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1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 CONTABILIDADE 
RESOLUÇÃO CVM N° 117, DE 03 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 06.06.2022) 

Aprova a consolidação do Pronunciamento Técnico CPC 09 do Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis - CPC, que trata sobre demonstração do valor adicionado. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Torna obrigatório para as companhias abertas o Pronunciamento Técnico CPC 09, que trata 
sobre demonstração do valor adicionado, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, 
conforme consolidado no Anexo "A" à presente Resolução. 

Art. 2° Fica revogada a Deliberação 557, de 12 de novembro de 2008, a partir da vigência desta 
Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 09 

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO 

Sumário Item 
OBJETIVO 1 - 2 
ALCANCE E APRESENTAÇÃO 3 - 8 
DEFINIÇÕES 9 

CARACTERÍSTICAS DAS INFORMAÇÕES DA DVA 
FORMAÇÃO DA RIQUEZA 10 - 14 

DISTRIBUIÇÃO DA RIQUEZA 15 

CASOS ESPECIAIS - ALGUNS EXEMPLOS 16 - 27 
ATIVIDADE DE INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA (BANCÁRIA) 
FORMAÇÃO DA RIQUEZA 28 - 29 

DISTRIBUIÇÃO DA RIQUEZA 30 

ATIVIDADE DE SEGURO E PREVIDÊNCIA 
FORMAÇÃO DA RIQUEZA 31 - 32 

DISTRIBUIÇÃO DA RIQUEZA 33 

MODELOS   

Objetivo 

1. O objetivo deste Pronunciamento Técnico é estabelecer critérios para elaboração e apresentação da 
Demonstração do Valor Adicionado (DVA), a qual representa um dos elementos componentes do 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_117_2022.php#1
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Balanço Social e tem por finalidade evidenciar a riqueza criada pela entidade e sua distribuição, durante 
determinado período. 

2. Sua elaboração deve levar em conta o Pronunciamento Conceitual Básico do CPC intitulado Estrutura 
Conceitual Básica para a Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis, e seus dados, em 
sua grande maioria, são obtidos principalmente a partir da Demonstração do Resultado. 

Alcance e Apresentação 

3. A entidade deve elaborar a DVA e apresentá-la como parte integrante das suas demonstrações 
contábeis divulgadas ao final de cada exercício social. 

4. A elaboração da DVA consolidada deve basear-se nas demonstrações consolidadas e evidenciar a 
participação dos sócios não controladores conforme o modelo anexo. 

5. A DVA deve proporcionar aos usuários das demonstrações contábeis informações relativas à riqueza 
criada pela entidade em determinado período e a forma como tais riquezas foram distribuídas. 

6. A distribuição da riqueza criada deve ser detalhada, minimamente, da seguinte forma: 

(a) pessoal e encargos; 

(b) impostos, taxas e contribuições; 

(c) juros e aluguéis; 

(d) juros sobre o capital próprio (JCP) e dividendos; 

(e) lucros retidos/prejuízos do exercício. 

7. As entidades mercantis (comerciais e industriais) e prestadoras de serviços devem utilizar o Modelo I, 
aplicável às empresas em geral, enquanto que para atividades específicas, tais como atividades de 
intermediação financeira (instituições financeiras bancárias) e de seguros, devem ser utilizados os 
modelos específicos (II e III) incluídos neste Pronunciamento. 

8. Os itens mínimos do modelo para as entidades mercantis (empresas em geral) estão apresentados na 
seqüência, e o modelo propriamente dito está ao final deste Pronunciamento. 

Definições 

9. Os termos abaixo são utilizados neste Pronunciamento com os seguintes significados: 

Valor adicionado representa a riqueza criada pela empresa, de forma geral medida pela diferença entre o 
valor das vendas e os insumos adquiridos de terceiros. Inclui também o valor adicionado recebido em 
transferência, ou seja, produzido por terceiros e transferido à entidade. 

Receita de venda de mercadorias, produtos e serviços representa os valores reconhecidos na 
contabilidade a esse título pelo regime de competência e incluídos na demonstração do resultado do 
período. 

Outras receitas representam os valores que sejam oriundos, principalmente, de baixas por alienação de 
ativos não-circulantes, tais como resultados na venda de imobilizado, de investimentos, e outras 
transações incluídas na demonstração do resultado do exercício que não configuram reconhecimento de 
transferência à entidade de riqueza criada por outras entidades. 
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Diferentemente dos critérios contábeis, também incluem valores que não transitam pela demonstração 
do resultado, como, por exemplo, aqueles relativos à construção de ativos para uso próprio da entidade 
(conforme item 19) e aos juros pagos ou creditados que tenham sido incorporados aos valores dos ativos 
de longo prazo (normalmente, imobilizados). 

No caso de estoques de longa maturação, os juros a eles incorporados deverão ser destacados como 
distribuição da riqueza no momento em que os respectivos estoques forem baixados; dessa forma, não 
há que se considerar esse valor como outras receitas. 

Insumo adquirido de terceiros representa os valores relativos às aquisições de matérias-primas, 
mercadorias, materiais, energia, serviços, etc. que tenham sido transformados em despesas do período. 
Enquanto permanecerem nos estoques, não compõem a formação da riqueza criada e distribuída. 

Depreciação, amortização e exaustão representam os valores reconhecidos no período e normalmente 
utilizados para conciliação entre o fluxo de caixa das atividades operacionais e o resultado líquido do 
exercício. 

Valor adicionado recebido em transferência representa a riqueza que não tenha sido criada pela própria 
entidade, e sim por terceiros, e que a ela é transferida, como por exemplo receitas financeiras, de 
equivalência patrimonial, dividendos, aluguel, royalties, etc. Precisa ficar destacado, inclusive para evitar 
dupla-contagem em certas agregações. 

Características das informações da DVA 

10. A DVA está fundamentada em conceitos macroeconômicos, buscando apresentar, eliminados os 
valores que representam dupla-contagem, a parcela de contribuição que a entidade tem na formação do 
Produto Interno Bruto (PIB). Essa demonstração apresenta o quanto a entidade agrega de valor aos 
insumos adquiridos de terceiros e que são vendidos ou consumidos durante determinado período. 

11. Existem, todavia, diferenças temporais entre os modelos contábil e econômico no cálculo do valor 
adicionado. A ciência econômica, para cálculo do PIB, baseia-se na produção, enquanto a contabilidade 
utiliza o conceito contábil da realização da receita, isto é, baseia-se no regime contábil de competência. 
Como os momentos de realização da produção e das vendas são normalmente diferentes, os valores 
calculados para o PIB por meio dos conceitos oriundos da Economia e os da Contabilidade são 
naturalmente diferentes em cada período. Essas diferenças serão tanto menores quanto menores forem 
as diferenças entre os estoques inicial e final para o período considerado. Em outras palavras, 
admitindo-se a inexistência de estoques inicial e final, os valores encontrados com a utilização de 
conceitos econômicos e contábeis convergirão. 

12. Para os investidores e outros usuários, essa demonstração proporciona o conhecimento de 
informações de natureza econômica e social e oferece a possibilidade de melhor avaliação das 
atividades da entidade dentro da sociedade na qual está inserida. A decisão de recebimento por uma 
comunidade (Município, Estado e a própria Federação) de investimento pode ter nessa demonstração 
um instrumento de extrema utilidade e com informações que, por exemplo, a demonstração de 
resultados por si só não é capaz de oferecer. 

13. A DVA elaborada por segmento (tipo de clientes, atividades, produtos, área geográfica e outros) 
pode representar informações ainda mais valiosas no auxílio da formulação de predições e, enquanto 
não houver um pronunciamento específico do CPC sobre segmentos, sua divulgação é incentivada. 

Formação da riqueza 

Riqueza criada pela própria entidade 
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14. A DVA, em sua primeira parte, deve apresentar de forma detalhada a riqueza criada pela entidade. 
Os principais componentes da riqueza criada estão apresentados a seguir nos seguintes itens: 

Receitas 

Venda de mercadorias, produtos e serviços - inclui os valores dos tributos incidentes sobre essas 
receitas (por exemplo, ICMS, IPI, PIS e COFINS), ou seja, corresponde ao ingresso bruto ou faturamento 
bruto, mesmo quando na demonstração do resultado tais tributos estejam fora do cômputo dessas 
receitas. 

Outras receitas - da mesma forma que o item anterior, inclui os tributos incidentes sobre essas receitas. 

Provisão para créditos de liquidação duvidosa - Constituição/Reversão - inclui os valores relativos à 
constituição e reversão dessa provisão. 

Insumos adquiridos de terceiros 

Custo dos produtos, das mercadorias e dos serviços vendidos - inclui os valores das matérias-primas 
adquiridas junto a terceiros e contidas no custo do produto vendido, das mercadorias e dos serviços 
vendidos adquiridos de terceiros; não inclui gastos com pessoal próprio. 

Materiais, energia, serviços de terceiros e outros - inclui valores relativos às despesas originadas da 
utilização desses bens, utilidades e serviços adquiridos junto a terceiros. 

Nos valores dos custos dos produtos e mercadorias vendidos, materiais, serviços, energi,a etc. 
consumidos, devem ser considerados os tributos incluídos no momento das compras (por exemplo, 
ICMS, IPI, PIS e COFINS), recuperáveis ou não. Esse procedimento é diferente das práticas utilizadas 
na demonstração do resultado. 

Perda e recuperação de valores ativos - inclui valores relativos a ajustes por avaliação a valor de 
mercado de estoques, imobilizados, investimentos, etc. Também devem ser incluídos os valores 
reconhecidos no resultado do período, tanto na constituição quanto na reversão de provisão para perdas 
por desvalorização de ativos, conforme aplicação do CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos 
(se no período o valor líquido for positivo, deve ser somado). 

Depreciação, amortização e exaustão - inclui a despesa ou o custo contabilizados no período. 

Valor adicionado recebido em transferência 

Resultado de equivalência patrimonial - o resultado da equivalência pode representar receita ou 
despesa; se despesa, deve ser considerado como redução ou valor negativo. 

Receitas financeiras - inclui todas as receitas financeiras, inclusive as variações cambiais ativas, 
independentemente de sua origem. 

Outras receitas - inclui os dividendos relativos a investimentos avaliados ao custo, aluguéis, direitos de 
franquia, etc. 

Distribuição da riqueza 

15. A segunda parte da DVA deve apresentar de forma detalhada como a riqueza obtida pela entidade 
foi distribuída. Os principais componentes dessa distribuição estão apresentados a seguir: 

Pessoal - valores apropriados ao custo e ao resultado do exercício na forma de: 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_01.asp
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- Remuneração direta - representada pelos valores relativos a salários, 13° salário, honorários da 
administração (inclusive os pagamentos baseados em ações), férias, comissões, horas extras, 
participação de empregados nos resultados, etc. 

- Benefícios - representados pelos valores relativos a assistência médica, alimentação, transporte, 
planos de aposentadoria etc. 

- FGTS - representado pelos valores depositados em conta vinculada dos empregados. 

Impostos, taxas e contribuições - valores relativos ao imposto de renda, contribuição social sobre o lucro, 
contribuições aos INSS (incluídos aqui os valores do Seguro de Acidentes do Trabalho) que sejam ônus 
do empregador, bem como os demais impostos e contribuições a que a empresa esteja sujeita. Para os 
impostos compensáveis, tais como ICMS, IPI, PIS e COFINS, devem ser considerados apenas os 
valores devidos ou já recolhidos, e representam a diferença entre os impostos e contribuições incidentes 
sobre as receitas e os respectivos valores incidentes sobre os itens considerados como "insumos 
adquiridos de terceiros". 

- Federais - inclui os tributos devidos à União, inclusive aqueles que são repassados no todo ou em parte 
aos Estados, Municípios, Autarquias etc., tais como: IRPJ, CSSL, IPI, CIDE, PIS, COFINS. Inclui 
também a contribuição sindical patronal. 

- Estaduais - inclui os tributos devidos aos Estados, inclusive aqueles que são repassados no todo ou em 
parte aos Municípios, Autarquias etc., tais como o ICMS e o IPVA. 

- Municipais - inclui os tributos devidos aos Municípios, inclusive aqueles que são repassados no todo ou 
em parte às Autarquias, ou quaisquer outras entidades, tais como o ISS e o IPTU. 

Remuneração de capitais de terceiros - valores pagos ou creditados aos financiadores externos de 
capital. 

- Juros - inclui as despesas financeiras, inclusive as variações cambiais passivas, relativas a quaisquer 
tipos de empréstimos e financiamentos junto a instituições financeiras, empresas do grupo ou outras 
formas de obtenção de recursos. Inclui os valores que tenham sido capitalizados no período. 

- Aluguéis - inclui os aluguéis (inclusive as despesas com arrendamento operacional) pagos ou 
creditados a terceiros, inclusive os acrescidos aos ativos. 

- Outras - inclui outras remunerações que configurem transferência de riqueza a terceiros, mesmo que 
originadas em capital intelectual, tais como royalties, franquia, direitos autorais, etc. 

Remuneração de capitais próprios - valores relativos à remuneração atribuída aos sócios e acionistas. 

- Juros sobre o capital próprio (JCP) e dividendos - inclui os valores pagos ou creditados aos sócios e 
acionistas por conta do resultado do período, ressalvando-se os valores dos JCP transferidos para conta 
de reserva de lucros. Devem ser incluídos apenas os valores distribuídos com base no resultado do 
próprio exercício, desconsiderando-se os dividendos distribuídos com base em lucros acumulados de 
exercícios anteriores, uma vez que já foram tratados como "lucros retidos" no exercício em que foram 
gerados. 

- Lucros retidos e prejuízos do exercício - inclui os valores relativos ao lucro do exercício destinados às 
reservas, inclusive os JCP quando tiverem esse tratamento; nos casos de prejuízo, esse valor deve ser 
incluído com sinal negativo. 

- As quantias destinadas aos sócios e acionistas na forma de Juros sobre o Capital Próprio - JCP, 
independentemente de serem registradas como passivo (JCP a pagar) ou como reserva de lucros, 
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devem ter o mesmo tratamento dado aos dividendos no que diz respeito ao exercício a que devem ser 
imputados. 

Casos especiais - alguns exemplos 

Depreciação de itens reavaliados ou avaliados ao valor justo (fair value). 

16. A reavaliação de ativos e a avaliação de ativos ao seu valor justo provocam alterações na estrutura 
patrimonial da empresa e, por isso, normalmente requerem o registro contábil dos seus efeitos 
tributários. 

17. Os resultados da empresa são afetados sempre que houver a realização dos respectivos ativos 
reavaliados ou avaliados ao valor justo. Quando a realização de determinado ativo ocorrer pelo processo 
normal de depreciação, por conseqüência, a DVA também é afetada. Assim, no momento da realização 
da reavaliação ou da avaliação ao valor justo, deve-se incluir esse valor como "outras receitas" na DVA, 
bem como se reconhecem os respectivos tributos na linha própria de impostos, taxas e contribuições. 

Ajustes de exercícios anteriores 

18. Os ajustes de exercícios anteriores, decorrentes de efeitos provocados por erro imputável a exercício 
anterior ou da mudança de critérios contábeis que vinham sendo utilizados pela entidade, devem ser 
adaptados na demonstração de valor adicionado relativa ao período mais antigo apresentado para fins 
de comparação, bem como os demais valores comparativos apresentados, como se a nova prática 
contábil estivesse sempre em uso ou o erro fosse corrigido. 

Ativos construídos pela empresa para uso próprio 

19. A construção de ativos dentro da própria empresa para seu próprio uso é procedimento comum. 
Nessa construção diversos fatores de produção são utilizados, inclusive a contratação de recursos 
externos (por exemplo, materiais e mão-de-obra terceirizada) e a utilização de fatores internos como 
mão-de-obra, com os conseqüentes custos que essa contratação e utilização provocam. Para 
elaboração da DVA, essa construção equivale a produção vendida para a própria empresa, e por isso 
seu valor contábil integral precisa ser considerado como receita. A mão-de-obra própria alocada é 
considerada como distribuição dessa riqueza criada, e eventuais juros ativados e tributos também 
recebem esse mesmo tratamento. Os gastos com serviços de terceiros e materiais são apropriados 
como insumos. 

20. À medida que tais ativos entrem em operação, a geração de resultados desses ativos recebe 
tratamento idêntico aos resultados gerados por qualquer outro ativo adquirido de terceiros; portanto, sua 
depreciação também deve receber igual tratamento. 

21. Para evitar o desmembramento das despesas de depreciação, na elaboração da DVA, entre os 
componentes que serviram de base para o respectivo registro do ativo construído internamente 
(materiais diversos, mão-de-obra, impostos, aluguéis e juros), os valores gastos nessa construção 
devem, no período da construção, ser tratados como Receitas relativas à construção de ativos próprios. 
Da mesma forma, os componentes de seu custo devem ser alocados na DVA seguindo-se suas 
respectivas naturezas. 

22. Referido procedimento de reconhecimento dos valores gastos no período como outras receitas, além 
de aproximar do conceito econômico de valor adicionado, evita controles complexos adicionais, que 
podem ser custosos, durante toda a vida útil econômica do ativo. 

Distribuição de lucros relativos a exercícios anteriores 
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23. A Demonstração do Valor Adicionado está estruturada para ser elaborada a partir da Demonstração 
do Resultado do período. Assim, há uma estreita vinculação entre essas duas demonstrações e essa 
vinculação deve servir para sustentação da consistência entre elas. Mas ela tem também uma interface 
com a Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados na parte em que movimentações nesta conta 
dizem respeito à distribuição do resultado do exercício apurado na demonstração própria. 

24. A entidade é livre, dentro dos limites legais, para distribuir seus lucros acumulados, sejam eles 
oriundos do próprio exercício ou de exercícios anteriores. Porém, pela vinculação referida no item 
anterior, os dividendos que compõem a riqueza distribuída pela entidade devem restringir-se 
exclusivamente à parcela relativa aos resultados do próprio período. Dividendos distribuídos relativos a 
lucros de períodos anteriores não são considerados, pois já figuraram como lucros retidos naqueles 
respectivos períodos. 

Substituição tributária 

25. A legislação brasileira, por meio de dispositivos legais próprios, permite a transferência de 
responsabilidade tributária a um terceiro, desde que vinculado ao fato gerador do tributo. Essa 
transferência de responsabilidade, que pode ser total ou parcial e tem como finalidade precípua a 
garantia de recolhimento do tributo, é efetivada de duas formas: progressiva e regressiva. 

26. A substituição tributária progressiva ocorre com a antecipação do pagamento do tributo que só será 
devido na operação seguinte. Do ponto de vista do substituto tributário (normalmente fabricante ou 
importador), deve-se incluir o valor do "imposto antecipado" no faturamento bruto e depois apresentá-lo 
como dedução desse faturamento para se chegar à receita bruta. 

27. No caso da substituição tributária regressiva, por exemplo, quando o comerciante realiza operação 
com produtor rural e é responsável pelo recolhimento do tributo, podem ocorrer duas situações: no caso 
de o comerciante ter direito ao crédito na operação seguinte, quando o valor do tributo recolhido deve ser 
tratado como impostos a recuperar, na DVA o valor dos impostos incidentes sobre as vendas deve ser 
considerado pelo valor total, uma vez que foi recolhido pelo próprio comerciante; se o comerciante não 
fizer jus ao crédito do tributo, o valor recolhido deve ser tratado como custo dos estoques. 

Atividade de intermediação financeira (bancária) 

Formação da riqueza 

28. Os principais componentes na formação da riqueza nessa atividade estão apresentados a seguir: 

Receitas de intermediação financeira - inclui as receitas com operações de crédito, arrendamento, 
resultados de câmbio, títulos e valores mobiliários e outras. 

Receita de prestação de serviços - inclui as receitas relativas à cobrança de taxas por prestação de 
serviços. 

Provisão para créditos de liquidação duvidosa - Constituição/Reversão - inclui os valores relativos à 
constituição e baixa da provisão. 

Outras receitas - inclui parte dos valores realizados de ajustes de avaliação patrimonial, valores relativos 
à construção de ativos na própria entidade, etc. Inclui também valores considerados fora das atividades 
principais da entidade, tais como: ganhos e perdas na baixa de imobilizados, ganhos e perdas na baixa 
de investimentos, etc. 

29. Na atividade bancária, por convenção, assume-se que as despesas com intermediação financeira 
devem fazer parte da formação líquida da riqueza e não de sua distribuição. 
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Despesas de intermediação financeira - inclui os gastos com operações de captação, empréstimos, 
repasses, arrendamento e outros. 

Insumos adquiridos de terceiros 

Materiais, energia e outros - inclui valores relativos às despesas originadas de aquisições e pagamentos 
a terceiros. 

Serviços de terceiros - inclui gastos de pessoal que não seja próprio. 

Perda e Recuperação de valores ativos - inclui valores relativos a ajustes a valor de mercado de 
investimentos (se no período o valor líquido for positivo, deve ser somado). 

Depreciação, amortização e exaustão - inclui a despesa contabilizada no período. 

Valor adicionado recebido em transferência 

Resultado de equivalência patrimonial - o resultado da equivalência pode representar receita ou 
despesa, devendo esta última ser considerada como redução ou valor negativo. 

Outras receitas - inclui dividendos relativos a investimentos avaliados pelo custo, aluguéis, direitos de 
franquia, etc. 

Distribuição da riqueza 

30. A segunda parte da DVA deve apresentar de forma detalhada como a riqueza obtida pela entidade 
foi distribuída. Os principais componentes dessa distribuição estão apresentados a seguir: 

Pessoal - valores apropriados ao custo e ao resultado do exercício na forma de: 

- Remuneração direta - valores relativos a salários, 13° salário, honorários da diretoria, férias, comissões, 
horas extras, participação de empregados nos resultados, etc. 

- Benefícios - valores relativos à assistência médica, alimentação, transporte, planos de aposentadoria, 
etc. 

- FGTS - valores devidos aos empregados e que são depositados em conta vinculada. 

Impostos, taxas e contribuições - valores relativos ao imposto de renda, contribuição social sobre o lucro, 
contribuições aos INSS (incluídos aqui os valores do Seguro de Acidentes do Trabalho) que sejam ônus 
do empregador, bem como os demais impostos e contribuições a que a entidade esteja sujeita. 

- Federais - inclui os tributos devidos à União, inclusive aqueles que são repassados no todo ou em parte 
aos Estados, Municípios, Autarquias, etc., tais como: IRPJ, CSSL, etc. Inclui também a contribuição 
sindical patronal. 

- Estaduais - inclui os tributos devidos aos Estados, inclusive aqueles que são repassados no todo ou em 
parte aos Municípios, Autarquias, etc., tais como o IPVA. 

- Municipais - inclui os tributos devidos aos Municípios, inclusive aqueles que são repassados no todo ou 
em parte a Autarquias ou quaisquer outras entidades, tais como o ISS e o IPTU. 

Remuneração de capitais de terceiros - valores pagos ou creditados aos financiadores externos de 
capital. 
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- Aluguéis - valores de aluguéis (incluindo-se as despesas com arrendamento operacional) pagos ou 
creditados a terceiros, inclusive os acrescidos aos ativos. 

- Outras - valores de remunerações que configurem transferência de riqueza a terceiros, mesmo que 
originadas de capital intelectual, tais como royalties, franquia, direitos autorais, etc. 

Remuneração de capitais próprios - valores relativos à remuneração atribuída aos sócios e acionistas. 

- Juros sobre o capital próprio (JCP) e dividendos - inclui os valores pagos ou creditados aos sócios e 
acionistas por conta do resultado do período, ressalvando-se os valores dos JCP transferidos para conta 
de reserva de lucros. Devem ser incluídos apenas os valores distribuídos com base no resultado do 
próprio período, desconsiderando-se os dividendos distribuídos com base em lucros acumulados de 
exercícios anteriores, uma vez que já foram tratados como "lucros retidos" no exercício em que foram 
gerados. 

- Lucros retidos e prejuízos do exercício - inclui os valores relativos ao lucro do exercício destinados às 
reservas, inclusive os JCP quando tiverem esse tratamento; nos casos de prejuízo, esse valor deve ser 
incluído com sinal negativo. 

- As quantias destinadas aos sócios e acionistas na forma de JCP, independentemente de serem 
registradas como passivo (JCP a pagar) ou como reserva de lucros, devem ter o mesmo tratamento 
dado aos dividendos no que diz respeito ao período a que devem ser imputados. 

Atividades de seguro e previdência 

Formação da riqueza 

31. Os principais componentes na formação da riqueza nessas atividades estão apresentados a seguir: 

Receitas com operações de seguro - inclui as receitas com venda de apólices e de operações de 
cosseguros aceitas, já líquidas dos prêmios restituídos ou cancelados, bem como de retrocessão, as 
receitas oriundas das operações de recuperação de sinistros com salvados e ressarcimento. 

Receitas com operações de previdência complementar - inclui as receitas relativas à venda desse tipo de 
plano de previdência. 

Outras receitas - inclui outras receitas operacionais de qualquer natureza. Inclui também receitas 
oriundas de atividades que não estejam incluídas na operação principal da entidade. 

Provisão para créditos de liquidação duvidosa - Constituição/Reversão - inclui os valores relativos à 
constituição/baixa da provisão. 

Variação das provisões técnicas em operações de seguro - representa o ajuste de prêmios retidos para o 
regime de competência de acordo com a vigência de cada apólice de seguro. 

Variação das provisões técnicas em operações de previdência - representa a variação da provisão 
matemática de planos de previdência complementar aberta registrada no efetivo recebimento das 
contribuições. 

32. Nas atividades de seguros e previdência, os sinistros retidos e as despesas com benefícios e 
resgates, que representam o total das indenizações líquidas a serem pagas aos segurados, devem ser 
deduzidas das receitas. 

Sinistros - valores das indenizações que são de competência do exercício. 
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Variação da provisão de sinistros ocorridos, mas não avisados - valor do ajuste da provisão de sinistros 
ocorridos, mas não avisados. 

Despesa com benefícios e resgates - valor dos benefícios concedidos e dos resgates efetuados de 
competência daquele período. 

Variação da provisão de eventos ocorridos, mas não avisados - valor do ajuste da provisão de eventos 
ocorridos, mas não avisados à empresa. 

Insumos adquiridos de terceiros 

Materiais, energia e outros - valor dos materiais e energia consumidos, despesas gerais e 
administrativas e todas aquelas que não possuem tratamento específico, adquiridos de terceiros. 

Serviços de terceiros, comissões líquidas - valor dos recursos pagos a terceiros por prestação de 
serviços, além das comissões pagas aos corretores. 

Variação das despesas de comercialização diferidas - valor do ajuste das despesas de comercialização 
(basicamente, comissões) para o regime de competência de acordo com a vigência de cada apólice de 
seguro. 

Perda e recuperação de valores ativos - inclui os valores relativos a valor de mercado de investimentos 
(se no período o valor líquido for positivo, deve ser somado). 

Depreciação, amortização e exaustão - inclui a despesa contabilizada no período. 

Valor adicionado recebido/cedido em transferência 

Receita financeira - decorrente das aplicações em títulos e outras aplicações financeiras, inclusive as de 
variações cambiais ativas. 

Resultado de equivalência patrimonial - esse resultado pode representar receita ou despesa: se 
despesa, deve ser informado entre parênteses. 

Resultado com operações de resseguros cedidos - parcela dos prêmios que a seguradora passa para 
resseguradoras com a intenção de dividir responsabilidades para diminuir os riscos. Inclui também a 
parcela de sinistros que a seguradora recebe dessas resseguradoras. 

Resultado com operações de cosseguros cedidos - parcela dos prêmios que a seguradora repassa para 
outras seguradoras com a intenção de dividir responsabilidades para diminuir os riscos. Inclui também a 
parcela de sinistros que a seguradora recebe dessas resseguradoras. 

Outras receitas - inclui os dividendos relativos a investimentos avaliados pelo custo, aluguéis, direitos de 
franquia, etc. 

Distribuição da riqueza 

33. A segunda parte da DVA deve apresentar de forma detalhada como a riqueza obtida pela entidade 
foi distribuída. Os principais componentes dessa distribuição estão apresentados a seguir: 

Pessoal - valores apropriados ao custo e ao resultado do exercício na forma de: 

- Remuneração direta - valores relativos a salários, 13° salário, honorários da diretoria, férias, comissões, 
horas extras, participação de empregados nos resultados, etc. 
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- Benefícios - valores relativos a assistência médica, alimentação, transporte, planos de aposentadoria 
etc. 

- FGTS - valores devidos aos empregados e que são depositados em conta vinculada. 

Impostos, taxas e contribuições - valores relativos ao imposto de renda, contribuição social sobre o lucro, 
contribuições aos INSS (incluídos aqui os valores do Seguro de Acidentes do Trabalho) que representem 
ônus do empregador, bem como os demais impostos e contribuições a que a entidade esteja sujeita. 

- Federais - inclui os tributos devidos à União, inclusive aqueles que são repassados no todo ou em parte 
aos Estados, Municípios, Autarquias, etc., tais como: IRPJ, CSSL etc. Inclui também a contribuição 
sindical patronal. 

- Estaduais - inclui os tributos devidos aos Estados, inclusive aqueles que são repassados no todo ou em 
parte aos Municípios, Autarquias, etc., tais como o IPVA. 

- Municipais - inclui os tributos devidos aos Municípios, inclusive aqueles que são repassados no todo ou 
em parte a Autarquias ou quaisquer outras entidades, tais como o ISS e o IPTU. 

Remuneração de capitais de terceiros - valores pagos ou creditados aos financiadores externos de 
capital. 

- Juros - inclui as despesas financeiras relativas a qualquer tipo de empréstimo e financiamento junto a 
instituições financeiras, empresas do grupo ou outras formas de obtenção de recursos. Inclui os valores 
que tenham sido ativados no período. 

- Aluguéis - inclui os aluguéis (incluindo-se as despesas com arrendamento operacional) pagos ou 
creditados a terceiros, inclusive os acrescidos aos ativos. 

- Outras - inclui outras remunerações que configurem transferência de riqueza a terceiros, mesmo que 
originadas em capital intelectual, tais como royalties, franquia, direitos autorais, etc. 

Remuneração de capitais próprios - valores relativos à remuneração atribuída aos sócios e acionistas. 

- Juros sobre o capital próprio (JCP) e dividendos - inclui os valores pagos ou creditados aos sócios e 
acionistas por conta do resultado do período, ressalvando-se os valores dos JCP transferidos para conta 
de reserva de lucros. Devem ser incluídos apenas os valores distribuídos com base no resultado do 
próprio exercício, desconsiderando-se os dividendos distribuídos com base em lucros acumulados de 
exercícios anteriores, uma vez que já foram tratados como "lucros retidos" no exercício em que foram 
gerados. 

- Lucros retidos e prejuízos do exercício - inclui os valores relativos ao lucro do exercício destinados às 
reservas, inclusive os JCP quando tiverem esse tratamento; nos casos de prejuízo, esse valor deve ser 
incluído com sinal negativo. 

- As quantias destinadas aos sócios e acionistas na forma de JCP, independentemente de serem 
tratadas como passivo (JCP a pagar) ou como reserva de lucros, devem ter o mesmo tratamento dado 
aos dividendos no que diz respeito ao exercício a que devem ser imputados. 

Os modelos a seguir apresentados devem ser entendidos como indicativos, e um maior detalhamento, 
em nome da maior transparência, poderá ser utilizado. 

MODELOS 
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Modelo I - Demonstração do Valor Adicionado - EMPRESAS EM GERAL 

DESCRIÇÃO Em milhares de 
reais 20X1 

Em milhares de 
reais 20X0 

1 - RECEITAS     
1.1) Vendas de mercadorias, produtos e serviços     
1.2) Outras receitas     
1.3) Receitas relativas à construção de ativos próprios     
1.4) Provisão para créditos de liquidação duvidosa - Reversão / 
(Constituição)     

2 - INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS (inclui os valores 
dos impostos - ICMS, IPI, PIS e COFINS)     

2.1) Custos dos produtos, das mercadorias e dos serviços 
vendidos     

2.2) Materiais, energia, serviços de terceiros e outros     
2.3) Perda / Recuperação de valores ativos     
2.4) Outras (especificar)     
3 - VALOR ADICIONADO BRUTO (1-2)     
4 - DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO     
5 - VALOR ADICIONADO LÍQUIDO PRODUZIDO PELA 
ENTIDADE (3-4)     

6 - VALOR ADICIONADO RECEBIDO EM TRANSFERÊNCIA     
6.1) Resultado de equivalência patrimonial     
6.2) Receitas financeiras     
6.3) Outras     
7 - VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR (5+6)     
8 - DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO (*)      
8.1) Pessoal     
8.1.1 - Remuneração direta     
8.1.2 - Benefícios     
8.1.3 - F.G.T.S     
8.2) Impostos, taxas e contribuições     
8.2.1 - Federais     
8.2.2 - Estaduais     
8.2.3 - Municipais     
8.3) Remuneração de capitais de terceiros     
8.3.1 - Juros     
8.3.2 - Aluguéis     
8.3.3 - Outras     
8.4) Remuneração de Capitais Próprios     
8.4.1 - Juros sobre o Capital Próprio     
8.4.2 - Dividendos     
8.4.3 - Lucros retidos / Prejuízo do exercício     
8.4.4 - Participação dos não-controladores nos lucros retidos (só 
p/ consolidação)     

(*) O total do item 8 deve ser exatamente igual ao item 7. 

Modelo II - Demonstração do Valor Adicionado - Instituições Financeiras Bancárias 

DESCRIÇÃO Em milhares de 
reais 20X1 

Em milhares de 
reais 20X0 

1 - RECEITAS     
1.1) Intermediação Financeira     
1.2) Prestação de Serviços     
1.3) Provisão para créditos de liquidação duvidosa - 
Reversão / (Constituição)     

1.4) Outras     
2 - DESPESAS DE INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA     
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3 - INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS     
3.1) Materiais, energia e outros     
3.2) Serviços de terceiros     
3.3) Perda / Recuperação de valores ativos     
3.4) Outras (especificar)     
4 - VALOR ADICIONADO BRUTO (1-2-3)     
5 - DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO     
6 - VALOR ADICIONADO LÍQUIDO PRODUZIDO PELA 
ENTIDADE (4-5)     

7 - VALOR ADICIONADO RECEBIDO EM 
TRANSFERÊNCIA     

7.1) Resultado de equivalência patrimonial     
7.2) Outras     
8 - VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR (6+7)     
9 - DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO (*)      
9.1) Pessoal     
9.1.1 - Remuneração direta     
9.1.2 - Benefícios     
9.1.3 - F.G.T.S     
9.2) Impostos, taxas e contribuições     
9.2.1 - Federais     
9.2.2 - Estaduais     
9.2.3 - Municipais     
9.3) Remuneração de capitais de terceiros     
9.3.1 - Aluguéis     
9.3.2 - Outras     
9.4) Remuneração de Capitais Próprios     
9.4.1 - Juros sobre o Capital Próprio     
9.4.2 - Dividendos     
9.4.3 - Lucros retidos / Prejuízo do exercício     
9.4.4 - Participação dos não-controladores nos lucros retidos 
(só p/ consolidação)     

(*) O total do item 9 deve ser exatamente igual ao item 8. 

Modelo III - Demonstração do Valor Adicionado - SEGURADORAS (modelo sugerido pela 
Superintendência de Seguros Privados - Susep) 

DESCRIÇÃO Em milhares de 
reais 20X1 

Em milhares de 
reais 20X0 

1 - RECEITAS     
1.1) Receitas com operações de seguros     
1.2) Receitas com operações de previdência complementar     
1.3) Rendas com taxas de gestão e outras taxas     
1.4) Outras     
1.5) Provisão para créditos de liquidação duvidosa - 
Reversão / (Constituição)     

2 - VARIAÇÕES DAS PROVISÕES TÉCNICAS     
2.1) Operações de seguros     
2.2) Operações de previdência     
3 - RECEITA LÍQUIDA OPERACIONAL (1+2)     
4 - BENEFÍCIOS E SINISTROS     
4.1) Sinistros     
4.2) Variação da provisão de sinistros ocorridos mas não 
avisados     

4.3) Despesas com benefícios e resgates     
4.4) Variação da provisão de eventos ocorridos, mas não 
avisados     

4.5) Outras     
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5 - INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS     
5.1) Materiais, energia e outros     
5.2) Serviços de terceiros, comissões líquidas     
5.3) Variação das despesas de comercialização diferidas     
5.4) Perda / Recuperação de valores ativos     
6 - VALOR ADICIONADO BRUTO (3-4-5)     
7 - DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO     
8 - VALOR ADICIONADO LÍQUIDO PRODUZIDO PELA 
ENTIDADE (6-7)     

9 - VALOR ADICIONADO RECEBIDO/CEDIDO EM 
TRANSFERÊNCIA     

9.1) Receitas financeiras     
9.2) Resultado de equivalência patrimonial     
9.3) Resultado com operações de resseguros cedidos     
9.4) Resultado com operações de cosseguros cedidos     
9.5) Outras     
10 - VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR (8+9)     
11 - DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO (*)      
11.1) Pessoal     
11.1.1 - Remuneração direta     
11.1.2 - Benefícios     
11.1.3 - F.G.T.S     
11.2) Impostos, taxas e contribuições     
11.2.1 - Federais     
11.2.2 - Estaduais     
11.2.3 - Municipais     
11.3) Remuneração de capitais de terceiros     
11.3.1 - Juros     
11.3.2 - Aluguéis     
11.3.3 - Outras     
11.4) Remuneração de Capitais Próprios     
11.4.1 - Juros sobre o Capital Próprio     
11.4.2 - Dividendos     
11.4.3 - Lucros retidos / Prejuízo do exercício     
11.4.4 - Participação dos não-controladores nos lucros 
retidos (só p/ consolidação)     

(*) O total do item 11 deve ser exatamente igual ao item 10. 

 

RESOLUÇÃO CVM N° 118, DE 03 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 06.06.2022) 
Aprova a Consolidação do Pronunciamento Técnico CPC 18(R2) do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC, que trata de investimento em coligada, em controlada e 
em empreendimento controlado em conjunto. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

Resolução: 

Art. 1° Torna obrigatório para as companhias abertas o Pronunciamento Técnico CPC 18(R2), que trata 
de investimento em coligada, em controlada e em empreendimento controlado em conjunto, emitido pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, conforme consolidado no Anexo "A" à presente 
Resolução. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php
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Art. 2° Fica revogada a Deliberação 696, de 13 de dezembro de 2012, a partir da vigência desta 
Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 18 (R2) 

Investimento em Coligada, em Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto 

Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IAS 28 (IASB - BV 2012) 

Sumário Item 
OBJETIVO 1 

ALCANCE 2 

DEFINIÇÕES 3 - 4 
INFLUÊNCIA SIGNIFICATIVA 5 - 9A 
MÉTODO DA EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL 10 - 15 
APLICAÇÃO DO MÉTODO DA EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL 16 - 43A 
Exceções à aplicação do método da equivalência patrimonial 17 - 19 
Classificação como mantido para venda 20 - 21 
Descontinuidade do uso do método da equivalência patrimonial 22 - 24 
Mudanças na participação societária 25 

Procedimentos para o método da equivalência patrimonial 26 - 39A 
Perdas por redução ao valor recuperável 40 - 43A 
DEMONSTRAÇÕES SEPARADAS 44 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 45 - 47 

Objetivo 

1. O objetivo deste Pronunciamento é estabelecer a contabilização de investimentos em coligadas e em 
controladas e definir os requisitos para a aplicação do método da equivalência patrimonial quando da 
contabilização de investimentos em coligadas, em controladas e em empreendimentos controlados em 
conjunto (joint ventures). 

Alcance 

2. Este Pronunciamento deve ser aplicado por todas as entidades que sejam investidoras com o controle 
individual ou conjunto de investida ou com influência significativa sobre ela. 

Definições 

3. Os termos a seguir são utilizados neste Pronunciamento com os seguintes significados: 

Coligada é a entidade sobre a qual o investidor tem influência significativa. 

Demonstrações consolidadas são as demonstrações contábeis de um grupo econômico, em que ativos, 
passivos, patrimônio líquido, receitas, despesas e fluxos de caixa da controladora e de suas controladas 
são apresentados como se fossem uma única entidade econômica. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_118_2022.php#1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_118_2022.php#2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_118_2022.php#3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_118_2022.php#4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_118_2022.php#5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_118_2022.php#9a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_118_2022.php#10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_118_2022.php#15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_118_2022.php#16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_118_2022.php#43a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_118_2022.php#17
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_118_2022.php#19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_118_2022.php#20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_118_2022.php#21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_118_2022.php#22
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_118_2022.php#24
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_118_2022.php#25
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_118_2022.php#26
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_118_2022.php#39a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_118_2022.php#40
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_118_2022.php#43a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_118_2022.php#44
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_118_2022.php#45
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_118_2022.php#47
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Método da equivalência patrimonial é o método de contabilização por meio do qual o investimento é 
inicialmente reconhecido pelo custo e, a partir daí, é ajustado para refletir a alteração pós-aquisição na 
participação do investidor sobre os ativos líquidos da investida. As receitas ou as despesas do investidor 
incluem sua participação nos lucros ou prejuízos da investida, e os outros resultados abrangentes do 
investidor incluem a sua participação em outros resultados abrangentes da investida. 

Negócio em conjunto é um negócio do qual duas ou mais partes têm controle conjunto. 

Controle conjunto é o compartilhamento, contratualmente convencionado, do controle de negócio, que 
existe somente quando decisões sobre as atividades relevantes exigem o consentimento unânime das 
partes que compartilham o controle. 

Empreendimento controlado em conjunto (joint venture) é um acordo conjunto por meio do qual as 
partes, que detêm o controle em conjunto do acordo contratual, têm direitos sobre os ativos líquidos 
desse acordo. 

Investidor conjunto (joint venturer) é uma parte de um empreendimento controlado em conjunto (joint 
venture) que tem o controle conjunto desse empreendimento. 

Influência significativa é o poder de participar das decisões sobre políticas financeiras e operacionais de 
uma investida, mas sem que haja o controle individual ou conjunto dessas políticas. 

4.Os termos a seguir estão definidos no item 4 do Pronunciamento Técnico CPC 35 - Demonstrações 
Separadas e no Apêndice A do Pronunciamento Técnico CPC 36 - Demonstrações Consolidadas e são 
usados neste Pronunciamento com os significados especificados nos Pronunciamentos, Interpretações e 
Orientações do CPC em que forem definidos: 

- controle de investida; 

- grupo econômico; 

- controladora; 

- demonstrações separadas; 

- controlada. 

Influência significativa 

5.Se o investidor mantém direta ou indiretamente (por meio de controladas, por exemplo), vinte por cento 
ou mais do poder de voto da investida, presume-se que ele tenha influência significativa, a menos que 
possa ser claramente demonstrado o contrário. Por outro lado, se o investidor detém, direta ou 
indiretamente (por meio de controladas, por exemplo), menos de vinte por cento do poder de voto da 
investida, presume-se que ele não tenha influência significativa, a menos que essa influência possa ser 
claramente demonstrada. A propriedade substancial ou majoritária da investida por outro investidor não 
necessariamente impede que um investidor tenha influência significativa sobre ela. 

6.A existência de influência significativa por investidor geralmente é evidenciada por uma ou mais das 
seguintes formas: 

(a) representação no conselho de administração ou na diretoria da investida; 

(b) participação nos processos de elaboração de políticas, inclusive em decisões sobre dividendos e 
outras distribuições; 
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(c) operações materiais entre o investidor e a investida; 

(d) intercâmbio de diretores ou gerentes; 

(e) fornecimento de informação técnica essencial. 

7. A entidade pode ter em seu poder direitos de subscrição, opções não padronizadas de compras de 
ações (warrants), opções de compra de ações, instrumentos de dívida ou patrimoniais conversíveis em 
ações ordinárias ou outros instrumentos semelhantes com potencial de, se exercidos ou convertidos, 
conferir à entidade poder de voto adicional ou reduzir o poder de voto de outra parte sobre as políticas 
financeiras e operacionais da investida (isto é, potenciais direitos de voto). A existência e a efetivação 
dos potenciais direitos de voto prontamente exercíveis ou conversíveis, incluindo os potenciais direitos 
de voto detidos por outras entidades, devem ser consideradas na avaliação de a entidade possuir ou não 
influência significativa ou controle. Os potenciais direitos de voto não são exercíveis ou conversíveis 
quando, por exemplo, não podem ser exercidos ou convertidos até uma data futura ou até a ocorrência 
de evento futuro. 

8. Ao avaliar se os potenciais direitos de voto contribuem para a influência significativa ou para o 
controle, a entidade deve examinar todos os fatos e circunstâncias (inclusive os termos do exercício dos 
potenciais direitos de voto e quaisquer outros acordos contratuais considerados individualmente ou em 
conjunto) que possam afetar os direitos potenciais, exceto a intenção da administração e a capacidade 
financeira de exercê-los ou convertê-los. 

9. A entidade perde a influência significativa sobre a investida quando ela perde o poder de participar nas 
decisões sobre as políticas financeiras e operacionais daquela investida. A perda da influência 
significativa pode ocorrer com ou sem mudança no nível de participação acionária absoluta ou relativa. 
Isso pode ocorrer, por exemplo, quando uma coligada torna-se sujeita ao controle de governo, tribunal, 
órgão administrador ou entidade reguladora. Isso pode ocorrer também como resultado de acordo 
contratual. 

9A. Aplicam-se à perda de controle de controlada, disciplinada nos itens 25 e 26 do Pronunciamento 
Técnico CPC 36 - Demonstrações Consolidadas, todas as disposições cabíveis deste Pronunciamento 
relativas à perda de influência significativa sobre a investida. 

Método da equivalência patrimonial 

10. Pelo método da equivalência patrimonial, o investimento em coligada, em empreendimento 
controlado em conjunto e em controlada (neste caso, no balanço individual) deve ser inicialmente 
reconhecido pelo custo e o seu valor contábil será aumentado ou diminuído pelo reconhecimento da 
participação do investidor nos lucros ou prejuízos do período, gerados pela investida após a aquisição. A 
participação do investidor no lucro ou prejuízo do período da investida deve ser reconhecida no resultado 
do período do investidor. As distribuições recebidas da investida reduzem o valor contábil do 
investimento. Ajustes no valor contábil do investimento também são necessários pelo reconhecimento da 
participação proporcional do investidor nas variações de saldo dos componentes dos outros resultados 
abrangentes da investida, reconhecidos diretamente em seu patrimônio líquido. Tais variações incluem 
aquelas decorrentes da reavaliação de ativos imobilizados, quando permitida legalmente, e das 
diferenças de conversão em moeda estrangeira, quando aplicável. A participação do investidor nessas 
mudanças deve ser reconhecida de forma reflexa, ou seja, em outros resultados abrangentes 
diretamente no patrimônio líquido do investidor (ver Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação 
das Demonstrações Contábeis), e não no seu resultado. 

11. O reconhecimento do resultado com base nas distribuições recebidas sobre o mesmo pode não ser 
uma mensuração adequada da receita auferida pelo investidor no investimento em coligada, em 
controlada e em empreendimento controlado em conjunto, em função de as distribuições recebidas 
terem pouca relação com o desempenho da investida. Em decorrência de o investidor possuir o controle 
individual ou conjunto, ou exercer influência significativa sobre a investida, ele tem interesse no 
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desempenho da investida e, como resultado, interesse no retorno de seu investimento. O investidor deve 
reconhecer contabilmente esse interesse por meio da extensão do alcance de suas demonstrações 
contábeis com a inclusão de sua participação nos lucros ou prejuízos da investida. Como resultado, a 
aplicação do método da equivalência patrimonial proporciona relatórios com maior grau de informação 
acerca dos ativos líquidos do investidor e acerca de suas receitas e despesas. 

12. Quando existirem potenciais direitos de voto ou outros derivativos que contenham potenciais direitos 
de voto, os interesses da entidade na investida devem ser determinados exclusivamente com base nos 
interesses de propriedade existentes e não devem refletir o possível exercício ou conversão dos 
potenciais direitos de voto ou de outros instrumentos derivativos, a menos que o item 13 seja aplicado ao 
caso. 

13. Em algumas circunstâncias, a entidade tem, na essência, interesses de propriedade decorrentes do 
resultado de transação que lhe dê, no momento corrente, acesso aos retornos associados aos interesses 
de propriedade. Nessas circunstâncias, a proporção alocada à entidade deve ser determinada levando 
em consideração o eventual exercício de direitos potenciais de voto e outros instrumentos derivativos 
que no momento corrente dê à entidade acesso aos retornos. (1) 

14. O CPC 48 - Instrumentos Financeiros não deve ser aplicado aos interesses (participações ou outros 
benefícios econômicos) na investida que sejam contabilizados por meio do método da equivalência 
patrimonial. Quando houver instrumentos contendo potenciais direitos de voto que, na essência, 
possibilitam, no momento corrente, acesso aos retornos associados aos interesses de propriedade na 
investida, tais instrumentos não estão sujeitos ao CPC 48. Em todos os demais casos, instrumentos 
contendo potenciais direitos de voto em investida devem ser contabilizados em consonância com o CPC 
48. 

14A. A entidade também deve aplicar o CPC 48 a outros instrumentos financeiros em coligada, em 
controlada ou em empreendimento controlado em conjunto, relativamente aos quais o método da 
equivalência patrimonial não é aplicado. Esses instrumentos incluem participações em longo prazo que, 
em substância, fazem parte do investimento líquido da entidade em coligada, em controlada ou em 
empreendimento controlado em conjunto (ver item 38). A entidade deve aplicar o CPC 48 a tais 
participações em longo prazo antes de aplicar o item 38 e os itens 40 a 43 deste pronunciamento. Ao 
aplicar o CPC 48, a entidade não deve levar em consideração quaisquer ajustes no valor contábil de 
participações em longo prazo decorrentes da aplicação deste pronunciamento. 

15. A menos que um investimento ou parcela desse investimento em uma investida seja classificado 
como "mantido para venda", em consonância com o Pronunciamento Técnico CPC 31 - Ativo Não 
Circulante Mantido para Venda e Operação Descontinuada, o investimento, e qualquer interesse retido 
no investimento não classificado como mantido para venda, deve ser classificado como um ativo não 
circulante. 

Aplicação do método da equivalência patrimonial 

16. A entidade com o controle individual ou conjunto (compartilhado), ou com influência significativa 
sobre uma investida, deve contabilizar esse investimento utilizando o método da equivalência 
patrimonial, a menos que o investimento se enquadre nas exceções previstas nos itens 17 a 19 deste 
Pronunciamento. 

Exceções à aplicação do método da equivalência patrimonial 

17. A entidade não precisa aplicar o método da equivalência patrimonial aos investimentos em que 
detenha o controle individual ou conjunto (compartilhado), ou exerça influência significativa, se a 
entidade for uma controladora, que, se permitido legalmente, estiver dispensada de elaborar 
demonstrações consolidadas por seu enquadramento na exceção de alcance do item 4 (a) do CPC 36, 
ou se todos os seguintes itens forem observados: 
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(a) a entidade é controlada (integral ou parcial) de outra entidade, a qual, em conjunto com os demais 
acionistas ou sócios, incluindo aqueles sem direito a voto, foram informados a respeito e não fizeram 
objeção quanto à não aplicação do método da equivalência patrimonial; 

(b) os instrumentos de dívida ou patrimoniais da entidade não são negociados publicamente (bolsas de 
valores domésticas ou estrangeiras ou mercado de balcão, incluindo mercados locais e regionais); 

(c) a entidade não arquivou e não está em processo de arquivamento de suas demonstrações contábeis 
na Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou outro órgão regulador, visando à emissão e/ou 
distribuição pública de qualquer tipo ou classe de instrumentos no mercado de capitais; e 

(d) a controladora final ou qualquer controladora intermediária da entidade disponibiliza ao público suas 
demonstrações contábeis, elaboradas em conformidade com os Pronunciamentos, Interpretações e 
Orientações do CPC, em que as controladas são consolidadas ou são mensurados ao valor justo por 
meio do resultado de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 36. 

18. Quando o investimento em coligada, em controlada ou em empreendimento controlado em conjunto 
for mantido, direta ou indiretamente, pela entidade que seja organização de capital de risco, essa 
entidade pode adotar a mensuração ao valor justo por meio do resultado para esses investimentos, em 
consonância com o CPC 48. A entidade deve fazer essa escolha separadamente para cada coligada, 
controlada ou empreendimento controlado em conjunto em seu reconhecimento inicial. 

19. Quando a entidade possuir investimento em coligada ou em controlada, ou em empreendimento 
controlado em conjunto, cuja parcela da participação seja detida indiretamente por meio de organização 
de capital de risco, a entidade pode adotar a mensuração ao valor justo por meio do resultado para essa 
parcela da participação no investimento, em consonância com o CPC 48, independentemente de a 
organização de capital de risco exercer influência significativa sobre essa parcela da participação. Se a 
entidade fizer essa escolha contábil, deve adotar o método da equivalência patrimonial para a parcela 
remanescente da participação que detiver no investimento em coligada ou em controlada, ou em 
empreendimento controlado em conjunto que não seja detida indiretamente por meio de organização de 
capital de risco. 

Classificação como mantido para venda 

20. A entidade deve aplicar o CPC 31 em investimento, ou parcela de investimento, em coligada ou em 
controlada, ou em empreendimento controlado em conjunto que se enquadre nos critérios requeridos 
para sua classificação como "mantido para venda". Qualquer parcela retida de investimento em coligada 
ou em controlada, ou em empreendimento controlado em conjunto, que não tenha sido classificada como 
"mantido para venda", deve ser contabilizada por meio do uso do método da equivalência patrimonial até 
o momento da baixa efetiva da parcela classificada como mantido para venda. Após a baixa efetiva, a 
entidade deve contabilizar qualquer interesse remanescente no investimento em coligada, em 
controlada, ou em empreendimento controlado em conjunto, em consonância com o CPC 48, a menos 
que o interesse remanescente qualifique-se para a aplicação do método da equivalência patrimonial, o 
qual deverá ser adotado nesse caso. 

21. Quando o investimento, ou parcela de investimento, em coligada, em controlada ou em 
empreendimento controlado em conjunto, previamente classificado como "mantido para venda", não 
mais se enquadrar nas condições requeridas para ser classificado como tal, a ele deve ser aplicado o 
método da equivalência patrimonial de modo retrospectivo, a partir da data de sua classificação como 
"mantido para venda". As demonstrações contábeis para os períodos abrangidos desde a classificação 
do investimento como "mantido para venda" deverão ser ajustadas de modo a refletir essa informação. 

Descontinuidade do uso do método da equivalência patrimonial 
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22. A entidade deve descontinuar o uso do método da equivalência patrimonial a partir da data em que o 
investimento deixar de se qualificar como coligada, controlada, ou como empreendimento controlado em 
conjunto, conforme a seguir orientado: 

(a) (eliminada); 

(b) se o interesse remanescente no investimento, antes qualificado como coligada, controlada, ou 
empreendimento controlado em conjunto, for um ativo financeiro, a entidade deve mensurá-lo ao valor 
justo. O valor justo do interesse remanescente deve ser considerado como seu valor justo no 
reconhecimento inicial tal qual um ativo financeiro, em consonância com o CPC 48. A entidade deve 
reconhecer na demonstração do resultado do período, como receita ou despesa, qualquer diferença 
entre: 

(i) o valor justo de qualquer interesse remanescente e qualquer contraprestação advinda da alienação de 
parte do interesse no investimento; e 

(ii) o valor contábil líquido de todo o investimento na data em que houve a descontinuidade do uso do 
método da equivalência patrimonial; 

(c) quando a entidade descontinuar o uso do método da equivalência patrimonial, deve contabilizar todos 
os montantes previamente reconhecidos em seu patrimônio líquido em rubrica de outros resultados 
abrangentes, e que estejam relacionados com o investimento objeto da mudança de mensuração 
contábil, na mesma base que seria requerido caso a investida tivesse diretamente se desfeito dos ativos 
e passivos relacionados. 

23. Desse modo, assim como a receita ou a despesa previamente reconhecida em outros resultados 
abrangentes pela investida seria reclassificada para a demonstração do resultado do período como 
receita ou despesa quando da baixa e da liquidação de ativos e passivos relacionados, a entidade deve 
reclassificar a receita ou a despesa reconhecida no seu patrimônio líquido para a demonstração do 
resultado (como um ajuste de reclassificação) quando o método da equivalência patrimonial for 
descontinuado. Por exemplo, se a coligada, controlada, ou o empreendimento controlado em conjunto 
tiver diferenças de conversão acumuladas relacionadas à entidade no exterior e a investidora decidir 
descontinuar o uso do método da equivalência patrimonial, a investidora deve reclassificar para a 
demonstração do resultado do período, como receita ou despesa, a receita ou despesa previamente 
reconhecida de forma reflexa em outros resultados abrangentes relacionada à entidade no exterior. 

24. Se o investimento em coligada tornar-se investimento em controlada ou em controlada em conjunto 
(de modo compartilhado), a entidade deve continuar adotando o método da equivalência patrimonial e 
não proceder à remensuração do interesse retido. 

Mudanças na participação societária 

25. Se a participação societária de entidade em coligada ou em empreendimento controlado em conjunto 
for reduzida, porém o investimento continuar a ser classificado como em coligada ou em 
empreendimento controlado em conjunto, respectivamente, a investidora deve reclassificar para a 
demonstração do resultado, como receita ou despesa, a proporção da receita ou despesa previamente 
reconhecida em outros resultados abrangentes que esteja relacionada com a redução na participação 
societária, caso referido ganho ou perda tivesse que ser reclassificado para a demonstração do 
resultado, como receita ou despesa, na eventual baixa e liquidação dos ativos e passivos relacionados. 

Procedimentos para o método da equivalência patrimonial 

26. Muitos dos procedimentos que são apropriados para a aplicação do método da equivalência 
patrimonial são similares aos procedimentos de consolidação, descritos no Pronunciamento 
Técnico CPC 36 - Demonstrações Consolidadas. Além disso, os conceitos que fundamentam os 
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procedimentos utilizados para contabilizar a aquisição de controlada devem ser também adotados para 
contabilizar a aquisição de investimento em coligada ou em empreendimento controlado em conjunto. 

27. A participação de grupo econômico em coligada ou em empreendimento controlado em conjunto é 
dada pela soma das participações mantidas pela controladora e suas outras controladas no 
investimento. As participações mantidas por outras coligadas ou empreendimentos controlados em 
conjunto do grupo devem ser ignoradas para essa finalidade. Quando a coligada ou o empreendimento 
controlado em conjunto tiver investimentos em controladas, em coligadas ou em empreendimentos 
controlados em conjunto (joint ventures), o resultado, os outros resultados abrangentes e os ativos 
líquidos considerados para aplicação do método da equivalência patrimonial devem ser aqueles 
reconhecidos nas demonstrações contábeis da coligada ou do empreendimento controlado em conjunto 
(incluindo a participação detida pela coligada ou pelo empreendimento controlado em conjunto no 
resultado, nos outros resultados abrangentes e nos ativos líquidos de suas coligadas e de seus 
empreendimentos controlados em conjunto), após a realização dos ajustes necessários para uniformizar 
as práticas contábeis (ver itens 35 a 36A). Esse mesmo procedimento deve ser aplicado à figura da 
controlada no caso das demonstrações contábeis individuais. 

28. Os resultados decorrentes de transações ascendentes (upstream) e descendentes (downstream), 
envolvendo ativos que não constituam um negócio, conforme definido pelo Pronunciamento 
Técnico CPC 15, entre o investidor (incluindo suas controladas consolidadas) e a coligada ou o 
empreendimento controlado em conjunto devem ser reconhecidos nas demonstrações contábeis do 
investidor somente na extensão da participação de outros investidores sobre essa coligada ou 
empreendimento controlado em conjunto, desde que esses outros investidores sejam partes 
independentes do grupo econômico ao qual pertence a investidora. As transações ascendentes são, por 
exemplo, vendas de ativos da coligada ou do empreendimento controlado em conjunto para o investidor. 
A participação da entidade no resultado de coligada ou empreendimento controlado em conjunto 
resultante dessas transações deve ser eliminada. As transações descendentes são, por exemplo, 
vendas de ativos do investidor para a coligada ou para o empreendimento controlado em conjunto. 

28A. Os resultados decorrentes de transações descendentes (downstream) entre a controladora e a 
controlada não devem ser reconhecidos nas demonstrações contábeis individuais da controladora 
enquanto os ativos transacionados estiverem no balanço de adquirente pertencente ao mesmo grupo 
econômico. O disposto neste item deve ser aplicado inclusive quando a controladora for, por sua vez, 
controlada de outra entidade do mesmo grupo econômico. 

28B. Os resultados decorrentes de transações ascendentes (upstream) entre a controlada e a 
controladora e de transações entre as controladas do mesmo grupo econômico devem ser reconhecidos 
nas demonstrações contábeis da vendedora, mas não devem ser reconhecidos nas demonstrações 
contábeis individuais da controladora enquanto os ativos transacionados estiverem no balanço de 
adquirente pertencente ao grupo econômico. 

28C. O disposto nos itens 28A e 28B deve produzir o mesmo resultado líquido e o mesmo patrimônio 
líquido para a controladora que são obtidos a partir das demonstrações consolidadas dessa controladora 
e suas controladas. Devem também, para esses mesmos itens, ser observadas as disposições contidas 
na Interpretação Técnica ICPC 09 - Demonstrações Contábeis Individuais, Demonstrações Separadas, 
Demonstrações Consolidadas e Aplicação do Método da Equivalência Patrimonial. 

29. Quando transações descendentes (downstream) fornecerem evidência de redução no valor realizável 
líquido dos ativos a serem vendidos ou integralizados, ou de perda por redução ao valor recuperável 
desses ativos, referidas perdas devem ser reconhecidas integralmente pela investidora. Quando 
transações ascendentes (upstream) fornecerem evidência de redução no valor realizável líquido dos 
ativos a serem adquiridos ou de perda por redução ao valor recuperável desses ativos, o investidor deve 
reconhecer sua participação nessas perdas. 

30. O ganho ou a perda resultante da integralização por meio de ativo não monetário, que não constitui 
um negócio, tal como definido no Pronunciamento Técnico CPC 15, de participação patrimonial subscrita 
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em coligada ou em empreendimento controlado em conjunto deve ser contabilizada em consonância 
com o previsto no item 28, exceto se a transação não tiver natureza comercial, conforme aplicação dada 
ao termo pelo Pronunciamento Técnico CPC 27 - Ativo Imobilizado. Se tal transação não tiver natureza 
comercial, o ganho ou a perda deve ser considerado como não realizado e não deve ser reconhecido, a 
menos que o item 31 também seja aplicável. O ganho ou a perda não realizado deve ser eliminado 
contra o investimento contabilizado de acordo com o método da equivalência patrimonial e não deve ser 
apresentado como ganho ou perda diferido no balanço patrimonial consolidado ou no balanço 
patrimonial individual da entidade em que os investimentos são contabilizados com base no método da 
equivalência patrimonial. Tratamento análogo deve ser dispensado à participação patrimonial subscrita 
em controlada, em linha com o previsto nos itens 28A e 28C. 

31. Se adicionalmente à participação patrimonial recebida em coligada, controlada ou em 
empreendimento controlado em conjunto, a entidade também receber ativos monetários e não 
monetários, a entidade deve reconhecer na sua totalidade, na demonstração do resultado do período, 
como receita ou despesa, a parcela do ganho ou da perda do ativo não monetário integralizado com 
relação ao ativo monetário ou não monetário recebido. 

31A. O ganho ou a perda resultante de operação descendente envolvendo ativos que constituem um 
negócio, tal como definido no Pronunciamento Técnico CPC 15, entre a entidade (incluindo suas 
controladas consolidadas) e sua coligada ou empreendimento controlado em conjunto deve ser 
reconhecido integralmente nas demonstrações contábeis do investidor. 

31B. A entidade pode vender ou entregar ativos como pagamento em dois ou mais acordos (transações). 
Ao determinar se os ativos que são vendidos ou entregues como pagamento constituem um negócio, tal 
como definido no Pronunciamento Técnico CPC 15, a entidade deve considerar se a venda ou a entrega 
como pagamento desses ativos faz parte de vários acordos que devem ser contabilizados como uma 
única transação, de acordo com os requisitos do item B97 do Pronunciamento Técnico CPC 36. 

32. O investimento em coligada, em controlada e em empreendimento controlado em conjunto deve ser 
contabilizado pelo método da equivalência patrimonial a partir da data em que o investimento se tornar 
sua coligada, controlada ou empreendimento controlado em conjunto. Na aquisição do investimento, 
quaisquer diferenças entre o custo do investimento e a participação do investidor no valor justo líquido 
dos ativos e passivos identificáveis da investida devem ser contabilizadas como segue: 

(a) o ágio fundamentado em rentabilidade futura (goodwill) relativo a uma coligada, a uma controlada ou 
a um empreendimento controlado em conjunto (neste caso, no balanço individual da controladora) deve 
ser incluído no valor contábil do investimento e sua amortização não é permitida; 

(b) qualquer excedente da participação do investidor no valor justo líquido dos ativos e passivos 
identificáveis da investida sobre o custo do investimento (ganho por compra vantajosa) deve ser incluído 
como receita na determinação da participação do investidor nos resultados da investida no período em 
que o investimento for adquirido. 

Ajustes apropriados devem ser efetuados após a aquisição, nos resultados da investida, por parte do 
investidor, para considerar, por exemplo, a depreciação de ativos com base nos respectivos valores 
justos da data da aquisição. Da mesma forma, retificações na participação do investidor nos resultados 
da investida devem ser feitas, após a aquisição, por conta de perdas reconhecidas pela investida em 
decorrência da redução ao valor recuperável (impairment) de ativos, tais como, por exemplo, para o ágio 
fundamentado em rentabilidade futura (goodwill) ou para o ativo imobilizado. Devem ser observadas, 
nesses casos, as disposições da Interpretação Técnica ICPC 09. 

33. Deve ser utilizada a demonstração contábil mais recente da coligada, da controlada ou do 
empreendimento controlado em conjunto para aplicação do método da equivalência patrimonial. Quando 
o término do exercício social do investidor for diferente daquele da investida, esta deve elaborar, para 
utilização por parte do investidor, demonstrações contábeis na mesma data das demonstrações do 
investidor, a menos que isso seja impraticável. 
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34. De acordo com o disposto no item 33, quando as demonstrações contábeis da investida utilizadas 
para aplicação do método da equivalência patrimonial forem de data diferente da data usada pelo 
investidor, ajustes pertinentes devem ser feitos em decorrência dos efeitos de transações e eventos 
significativos que ocorrerem entre aquela data e a data das demonstrações contábeis do investidor. 
Independentemente disso, a defasagem máxima entre as datas de encerramento das demonstrações da 
investida e do investidor não deve ser superior a dois meses. A duração dos períodos abrangidos nas 
demonstrações contábeis e qualquer diferença entre as respectivas datas de encerramento devem ser 
as mesmas de um período para outro. 

35. As demonstrações contábeis do investidor devem ser elaboradas utilizando práticas contábeis 
uniformes para eventos e transações de mesma natureza em circunstâncias semelhantes. 

36. Exceto pelo descrito no item 36A, se a investida utilizar práticas contábeis diferentes daquelas 
adotadas pelo investidor em eventos e transações de mesma natureza em circunstâncias semelhantes, 
devem ser efetuados ajustes necessários para adequar as demonstrações contábeis da investida às 
práticas contábeis do investidor quando da utilização destas para aplicação do método da equivalência 
patrimonial. 

36A. Sem prejuízo do disposto no item 36, se a entidade, que não é por si mesma entidade de 
investimento, tem participação em coligada, em controlada ou em empreendimento controlado em 
conjunto, que é entidade de investimento, a entidade pode, na aplicação do método da equivalência 
patrimonial, eleger manter a mensuração ao valor justo, aplicada pela coligada, pela controlada ou pelo 
empreendimento controlado em conjunto, em suas controladas. Essa escolha deve ser feita 
separadamente para cada investimento em coligada, em controlada ou em empreendimento controlado 
em conjunto, para a data mais antiga em que o investimento em coligada, em controlada ou em 
empreendimento controlado em conjunto: 

(a) foi inicialmente reconhecido; 

(b) tornou-se entidade de investimento; e 

(c) tornou-se primeiramente controladora. 

37. Se a investida tiver ações preferenciais com direito a dividendo cumulativo em circulação que 
estiverem em poder de outras partes que não o investidor, as quais são classificadas como parte 
integrante do patrimônio líquido, o investidor deve calcular sua participação nos resultados do período da 
investida após ajustá-lo pela dedução dos dividendos pertinentes a essas ações, independentemente de 
eles terem sido declarados ou não. 

38. Quando a participação do investidor nos prejuízos do período da coligada ou do empreendimento 
controlado em conjunto se igualar ou exceder o saldo contábil de sua participação na investida, o 
investidor deve descontinuar o reconhecimento de sua participação em perdas futuras. A participação na 
investida deve ser o valor contábil do investimento nessa investida, avaliado pelo método da 
equivalência patrimonial, juntamente com alguma participação de longo prazo que, em essência, 
constitui parte do investimento líquido total do investidor na investida. Por exemplo, um componente, cuja 
liquidação não está planejada, nem tampouco é provável que ocorra num futuro previsível, é, em 
essência, uma extensão do investimento da entidade naquela investida. Tais componentes podem incluir 
ações preferenciais, bem como recebíveis ou empréstimos de longo prazo, porém não incluem 
componentes como recebíveis ou exigíveis de natureza comercial ou quaisquer recebíveis de longo 
prazo para os quais existam garantias adequadas, tais como empréstimos garantidos. O prejuízo 
reconhecido pelo método da equivalência patrimonial que exceda o investimento em ações ordinárias do 
investidor deve ser aplicado aos demais componentes que constituem a participação do investidor na 
investida em ordem inversa de interesse residual - seniority (isto é prioridade na liquidação). 

39. Após reduzir, até zero, o saldo contábil da participação do investidor, perdas adicionais devem ser 
consideradas, e um passivo deve ser reconhecido, somente na extensão em que o investidor tiver 
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incorrido em obrigações legais ou construtivas (não formalizadas) ou tiver feito pagamentos em nome da 
investida. Se a investida subsequentemente apurar lucros, o investidor deve retomar o reconhecimento 
de sua participação nesses lucros somente após o ponto em que a parte que lhe cabe nesses lucros 
posteriores se igualar à sua participação nas perdas não reconhecidas. 

39A. O disposto nos itens 38 e 39 não é aplicável a investimento em controlada no balanço individual da 
controladora, devendo ser observada a prática contábil que produzir o mesmo resultado líquido e o 
mesmo patrimônio líquido para a controladora que são obtidos a partir das demonstrações consolidadas 
do grupo econômico, para atendimento ao requerido quanto aos atributos de relevância e de 
representação fidedigna (o que já inclui a primazia da essência sobre a forma), conforme dispõem o 
Pronunciamento Conceitual Básico - Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório 
Contábil-Financeiro e o Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis. 

Perdas por redução ao valor recuperável 

40. Após a aplicação do método da equivalência patrimonial, incluindo o reconhecimento dos prejuízos 
da coligada ou do empreendimento controlado em conjunto em conformidade com o disposto no item 38, 
a entidade deve aplicar os itens 41A a 41C para determinar se há qualquer evidência objetiva de que seu 
investimento líquido em coligada, em controlada ou em empreendimento controlado em conjunto não 
tem recuperação. 

41. (Eliminado) 

41A. O investimento líquido em coligada, em controlada ou em empreendimento controlado em conjunto 
apresenta problemas de recuperação e as perdas por redução ao valor recuperável são incorridas se, e 
apenas se, houver evidência objetiva da redução ao seu valor recuperável como resultado de um ou 
mais eventos que tenham ocorrido após o reconhecimento inicial do investimento líquido (evento de 
perda), e esse evento (ou eventos) de perda tiver impacto sobre os fluxos de caixa futuros estimados do 
investimento líquido, que possa ser estimado de forma confiável. Pode não ser possível identificar um 
evento único e distinto que tenha causado a redução ao valor recuperável. Em vez disso, o efeito 
combinado de diversos eventos pode ter causado a redução ao valor recuperável. As perdas esperadas 
como resultado de eventos futuros, independentemente de sua probabilidade, não devem ser 
reconhecidas. A evidência objetiva de que o investimento líquido apresenta problemas de recuperação 
inclui dados observáveis, que são levados à atenção da entidade sobre os seguintes eventos de perda: 

(a) dificuldade financeira significativa da coligada, da controlada ou do empreendimento controlado em 
conjunto; 

(b) quebra de contrato, como, por exemplo, inadimplência ou atraso nos pagamentos pela coligada, pela 
controlada ou pelo empreendimento controlado em conjunto; 

(c) a entidade, por motivos econômicos ou legais, relacionados à dificuldade financeira de sua coligada 
ou empreendimento controlado em conjunto, dá à coligada, à controlada ou ao empreendimento 
controlado em conjunto uma concessão que a entidade, de outro modo, não consideraria; 

(d) tornar-se provável que a coligada, a controlada ou o empreendimento controlado em conjunto entrará 
em falência ou passará por outra reorganização financeira; ou 

(e) desaparecimento de mercado ativo para o investimento líquido, por causa de dificuldades financeiras 
da coligada, da controlada ou do empreendimento controlado em conjunto. 

41B. O desaparecimento de mercado ativo porque os instrumentos financeiros ou patrimoniais da 
coligada, da controlada ou do empreendimento controlado em conjunto deixaram de ser negociados 
publicamente não é evidência de redução ao valor recuperável. A redução da classificação de crédito ou 
a diminuição no valor justo da coligada, da controlada ou do empreendimento controlado em conjunto 
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não representa, em si, evidência de redução ao valor recuperável, embora possa ser evidência de 
redução ao valor recuperável quando considerada com outras informações disponíveis. 

41C. Além dos tipos de eventos no item 41A, a evidência objetiva de redução ao valor recuperável do 
investimento líquido nos instrumentos patrimoniais da coligada, da controlada ou do empreendimento 
controlado em conjunto inclui informações sobre alterações significativas com efeito adverso que tenha 
ocorrido no ambiente tecnológico, de mercado, econômico ou legal no qual a coligada, a controlada ou o 
empreendimento controlado em conjunto atua, e indica que o custo do investimento no instrumento 
patrimonial pode não ser recuperado. A diminuição significativa ou prolongada no valor justo de 
investimento em instrumento patrimonial abaixo de seu custo também é uma evidência objetiva de 
redução ao valor recuperável. 

41D. No caso do balanço individual da controladora, o reconhecimento de perdas adicionais por redução 
ao valor recuperável (impairment) com relação ao investimento em controlada deve ser feito com 
observância ao disposto no item 39A. 

42. Em função de o ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) integrar o valor contábil do 
investimento líquido na investida (não deve ser reconhecido separadamente), ele não deve ser testado 
separadamente com relação ao seu valor recuperável, observado o contido no item 43A. Em vez disso, o 
valor contábil total do investimento é que deve ser testado como um único ativo, em conformidade com o 
disposto no CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos, pela comparação de seu valor contábil 
com seu valor recuperável (valor justo líquido de despesa de venda ou valor em uso, dos dois, o maior), 
sempre que a aplicação dos itens 41A a 41C indicar que o investimento líquido possa estar afetado, ou 
seja, que indicar alguma perda por redução ao seu valor recuperável. A perda por redução ao valor 
recuperável, reconhecida nessas circunstâncias, não deve ser alocada a qualquer ativo que constitui 
parte do valor contábil do investimento líquido na investida, incluindo o ágio por expectativa de 
rentabilidade futura (goodwill). Consequentemente, a reversão dessas perdas deve ser reconhecida de 
acordo com o CPC 01, na extensão do aumento subsequente no valor recuperável do investimento 
líquido. Na determinação do valor em uso do investimento líquido, a entidade deve estimar: 

(a) sua participação no valor presente dos fluxos de caixa futuros que se espera sejam gerados pela 
investida, incluindo os fluxos de caixa das operações da investida e o valor residual esperado com a 
alienação do investimento; ou 

(b) o valor presente dos fluxos de caixa futuros esperados em função do recebimento de dividendos 
provenientes do investimento e o valor residual esperado com a alienação do investimento. 

Sob as premissas adequadas, os métodos acima devem produzir o mesmo resultado. 

43. O valor recuperável de um investimento em coligada ou em um empreendimento controlado em 
conjunto deve ser determinado para cada investimento, a menos que a coligada ou o empreendimento 
controlado em conjunto não gerem entradas de caixa de forma contínua que sejam em grande parte 
independentes daquelas geradas por outros ativos da entidade. 

43A. O ágio fundamentado em rentabilidade futura (goodwill) também deve integrar o valor contábil do 
investimento na controlada (não deve ser reconhecido separadamente) na apresentação das 
demonstrações contábeis individuais da controladora. Mas, nesse caso, esse ágio, no balanço individual 
da controladora, para fins de teste para redução ao valor recuperável (impairment), deve receber o 
mesmo tratamento contábil que é dado a ele nas demonstrações consolidadas. Devem ser observados 
os requisitos do Pronunciamento Técnico CPC 36 - Demonstrações Consolidadas e da Interpretação 
Técnica ICPC 09 - Demonstrações Contábeis Individuais, Demonstrações Separadas, Demonstrações 
Consolidadas e Aplicação do Método da Equivalência Patrimonial. 

Demonstrações separadas 
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44. O investimento em coligada, em controlada ou em empreendimento controlado em conjunto deve ser 
contabilizado nas demonstrações contábeis separadas do investidor em conformidade com o disposto 
no item 10 do Pronunciamento Técnico CPC 35 - Demonstrações Separadas. 

Disposições transitórias 

45 a 45D. (Eliminados) 

45E. A entidade deve aplicar as alterações descritas nos itens 18 e 36A, retrospectivamente, de acordo 
com o CPC 23 para períodos anuais que se iniciam em, ou após, 1° de janeiro de 2018. 

45G. A entidade deve aplicar as alterações dos itens 14A e 41, retrospectivamente, de acordo com 
o CPC 23 para períodos de relatório anual com início em 1° de janeiro do início da vigência dessas 
alterações, exceto quando especificado nos itens 45H a 45K. 

45H. A entidade que aplicar pela primeira vez as alterações descritas no item 45G ao mesmo tempo em 
que aplicar pela primeira vez o CPC 48 deve aplicar os requisitos de transição, especificados no CPC 48, 
às participações em longo prazo descritos no item 14A. 

45I. A entidade, que aplicou pela primeira vez as alterações descritas no item 45G, após a primeira 
aplicação do CPC 48, deve aplicar os requisitos de transição do CPC 48 necessários para a aplicação 
dos requisitos estabelecidos no item 14A para as participações em longo prazo. Para esse propósito, as 
referências à data da aplicação inicial do CPC 48 devem ser lidas como referentes ao início do período 
de relatório anual em que a entidade aplicar as alterações pela primeira vez (a data da aplicação inicial 
das alterações). A entidade não é obrigada a reapresentar os períodos anteriores para refletir a 
aplicação das alterações. A entidade pode reapresentar períodos anteriores somente se for possível sem 
o uso de percepção posterior. 

45J. Ao aplicar pela primeira vez as alterações descritas no item 45G, a entidade que aplica a isenção 
temporária do CPC 48, de acordo com os contratos de seguro do CPC 11, não é obrigada a reapresentar 
os períodos anteriores para refletir a aplicação das alterações. A entidade pode reapresentar períodos 
anteriores somente se for possível sem o uso de percepção posterior. 

45K. Se a entidade não reapresentar os períodos anteriores, aplicando o item 45I ou o item 45J, na data 
da aplicação inicial das alterações, deve reconhecer em lucros acumulados (ou outro componente do 
patrimônio líquido, conforme apropriado) qualquer diferença entre: 

(a) o valor contábil anterior das participações em longo prazo descritas no item 14A nessa data; e 

(b) o valor contábil dessas participações em longo prazo nessa data. 

46. (Eliminado) 

47. Este pronunciamento substitui o CPC 18 (R1) - Investimento em Coligada e em Controlada aprovado 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis em 06 de julho de 2012. 

(1) A aplicação desse dispositivo está fundamentada na compreensão do que vêm a ser "direitos 
substantivos". No Apêndice B - Guia de Aplicação do Pronunciamento CPC 36, em seus itens 
B22 a B25, a definição de "direitos substantivos", em linhas gerais, está amparada na habilidade prática 
que o seu detentor tem de exercê-los a tempo de tomar uma decisão necessária para definir a direção 
de atividades relevantes de uma entidade. 

 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_35.php#10
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_35.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_23.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_23.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_48.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_48.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_48.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_48.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_48.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_48.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_11.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_18.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_36.php#apd_b
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_36.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_36.php#B22
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_36.php#B22
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_36.php#B25


 

  32 

 

RESOLUÇÃO CVM N° 119, DE 03 DE JUNHO DE 2022(DOU de 06.06.2022) 
Aprova a Consolidação do Pronunciamento Técnico CPC 38 do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC, que trata de Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Torna obrigatório para as companhias abertas o Pronunciamento Técnico CPC 38, que trata de 
Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC, conforme consolidado no Anexo "A" à presente Resolução. 

Art. 2° Fica revogado o PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 38, conforme anexo na Deliberação 604, 
de 19 de novembro de 2009, a partir da vigência desta Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 38 

INSTRUMENTOS FINANCEIROS: RECONHECIMENTO E MENSURAÇÃO 

Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IAS 39 

Sumário Item 
OBJETIVO 1 

ALCANCE 2 - 7 
DEFINIÇÕES 8 - 9 
DERIVATIVOS EMBUTIDOS 10 - 13 
RECONHECIMENTO E DESRECONHECIMENTO 14 - 42 
Reconhecimento inicial 14 

Desreconhecimento de ativo financeiro 15 - 37 
Transferências que se qualificam para desreconhecimento 24 - 28 
Transferências que não se qualificam para desreconhecimento 29 

Envolvimento continuado em ativos transferidos 30 - 35 
Todas as transferências 36 - 37 
Compra ou venda regular de ativo financeiro 38 

Desreconhecimento de passivo financeiro 39 - 42 
MENSURAÇÃO 43 - 70 
Mensuração inicial de ativos e de passivos financeiros 43 - 44 
Mensuração posterior de ativos financeiros 45 - 46 
Mensuração posterior de passivos financeiros 47 

Considerações sobre a mensuração pelo valor justo 48 - 49 
Reclassificação 50 - 54 
Ganhos e perdas 55 - 57 
Perda do valor recuperável e perda por não recebimento de ativos financeiros 58 - 70 
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Designação de itens não financeiros como objeto dehedge AG100  

Designação de grupos de itens como objeto dehedge AG101  

Contabilidade dehedge AG102 -
 AG132 

Avaliação da eficácia dohedge AG105 -
 AG113 

Contabilidade dehedgede valor justo parahedgede carteira de risco de taxa de juros AG114 -
 AG132 

APÊNDICE B - REMENSURAÇÃO DE DERIVATIVOS EMBUTIDOS (IFRIC 9)   
Referências   
Antecedentes B1 - B2 
Alcance B3 - B5 
Assuntos do apêndice B6 

Consenso B7 - B8 

Objetivo 

1. O objetivo deste CPC é estabelecer princípios para reconhecer e mensurar ativos financeiros, 
passivos financeiros e alguns contratos de compra e venda de itens não financeiros. Os requisitos para 
apresentar os instrumentos financeiros estão no Pronunciamento Técnico CPC 39 - Instrumentos 
Financeiros: Apresentação, e os requisitos para divulgar informações a respeito de instrumentos 
financeiros estão no Pronunciamento Técnico CPC 40 - Instrumentos Financeiros: Evidenciação. 

Alcance 

2. Este Pronunciamento Técnico deve ser aplicado por todas as entidades a todos os tipos de 
instrumentos financeiros exceto: 

(a) aqueles representados por participações em controladas, coligadas e empreendimentos controlados 
em conjunto que sejam contabilizados segundo os Pronunciamentos Técnicos CPC 35 - Demonstrações 
Separadas, CPC 36 - Demonstrações Consolidadas, ou CPC 18 - Investimento em Coligada, em 
Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto. Contudo, em alguns casos, esses 
Pronunciamentos Técnicos exigem ou permitem que a entidade contabilize a participação em controlada, 
coligada ou empreendimento controlado em conjunto de acordo com alguns ou todos os requisitos deste 
Pronunciamento Técnico. As entidades também devem aplicar este Pronunciamento a derivativos de 
participação em controlada, coligada ou empreendimento controlado em conjunto, a não ser que o 
derivativo satisfaça a definição de instrumento patrimonial contida no Pronunciamento Técnico CPC 39 - 
Instrumentos Financeiros: Apresentação; 

(b) direitos e obrigações relativos a arrendamentos mercantis (leasing) às quais se aplica o 
Pronunciamento Técnico CPC 06 - Operações de Arrendamento Mercantil. Contudo: 

(i) os valores a receber de arrendamentos mercantis reconhecidos por arrendador estão sujeitos às 
disposições de desreconhecimento e de irrecuperabilidade (perda por redução ao valor recuperável de 
ativos) deste Pronunciamento (ver itens 15 a 37, 58, 59, 63 a 65 e Apêndice A itens AG36 a AG52 e 
AG84 a AG93); 

(ii) os valores a pagar de arrendamentos mercantis financeiros reconhecidos por arrendatário estão 
sujeitos às disposições de desreconhecimento deste Pronunciamento (ver itens 39 a 42 e Apêndice A, 
itens AG57 a AG63); e 

(iii) os derivativos que estejam embutidos em arrendamentos mercantis estão sujeitos às disposições 
deste Pronunciamento sobre derivativos embutidos (ver itens 10 a 13 e Apêndice A, itens AG27 a AG33); 

(c) direitos e obrigações dos empregadores decorrentes de planos de benefícios dos empregados, aos 
quais se aplica o Pronunciamento Técnico CPC 33 - Benefícios a Empregados; 
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(d) instrumentos financeiros emitidos pela entidade que satisfaçam à definição de instrumento 
patrimonial do Pronunciamento Técnico CPC 39 - Instrumentos Financeiros: Apresentação (incluindo 
opções e obrigações). Contudo, o detentor de tais instrumentos patrimoniais deve aplicar este 
Pronunciamento a esses instrumentos, a não ser quer satisfaçam à exceção indicada na alínea (a); 

(e) direitos e obrigações decorrentes de (i) contrato de seguro definido no Pronunciamento Técnico CPC 
11 - Contratos de Seguro, exceto os direitos e obrigações de emitente decorrentes de contrato de seguro 
que respeita a definição de contrato de garantia financeira contida no item 9, ou (ii) contrato abrangido 
pelo Pronunciamento Técnico CPC 11 - Contratos de Seguro por conter característica de participação 
discricionária. No entanto, este Pronunciamento aplica-se a um derivativo embutido em contrato 
abrangido pelo Pronunciamento Técnico CPC 11 - Contratos de Seguro, caso o derivativo não constitua 
contrato no alcance do Pronunciamento Técnico CPC 11 - Contratos de Seguro (ver os itens 10 a 13 e 
os itens AG27 a AG33 do Apêndice A deste Pronunciamento). Além disso, se o emitente de contratos de 
garantia financeira já tiver afirmado explicitamente que considera esses contratos como contratos de 
seguro e tiver usado contabilidade aplicável a contratos de seguro, o emitente pode escolher aplicar este 
Pronunciamento ou o Pronunciamento Técnico CPC 11 - Contratos de Seguro a esses contratos de 
garantia financeira (veja os itens AG4 e AG4A). O emitente pode tomar essa decisão contrato a contrato, 
sendo cada uma dessas decisões irrevogável; 

(f) (eliminada); 

(g) contratos a termo entre um acionista comprador e um acionista vendedor para comprar ou vender 
uma entidade que irá resultar em combinação de negócios dentro do alcance do Pronunciamento 
Técnico CPC 15 - Combinação de Negócios em data futura. O prazo do contrato a termo não deve 
exceder o período normalmente necessário para se obter qualquer aprovação necessária e para 
completar a transação; 

(h) compromissos de empréstimo que não sejam os descritos no item 4. O emitente de compromissos de 
empréstimo aplica o Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos 
Contingentes aos compromissos de empréstimo não abrangidos pelo alcance deste Pronunciamento. No 
entanto, a totalidade dos compromissos de empréstimo está sujeita às disposições de 
desreconhecimento deste Pronunciamento (ver os itens 15 a 42 e os itens AG36 a AG63 do Apêndice 
A); 

(i) instrumentos financeiros, contratos e obrigações decorrentes de transações de pagamento baseado 
em ações aos quais se aplica o Pronunciamento Técnico CPC 10 - Pagamento Baseado em Ações, com 
a exceção de contratos dentro do alcance dos itens 5 a 7 deste Pronunciamento, aos quais se aplica 
este Pronunciamento; 

(j) direitos a pagamentos para reembolsar a entidade pelo dispêndio que tem de fazer para liquidar um 
passivo que ela reconhece como provisão de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 25, ou 
relativamente ao qual, em período anterior, ela tenha reconhecido uma provisão de acordo com o 
Pronunciamento Técnico CPC 25. 

3. (Eliminado). 

4. Encontram-se dentro do alcance deste Pronunciamento os seguintes compromissos referentes a 
empréstimos: 

(a) compromissos referentes a empréstimos que a entidade designa como passivos financeiros ao valor 
justo por meio do resultado. A entidade que, de acordo com a sua prática, vende os ativos resultantes 
dos seus compromissos de empréstimo logo após a sua concessão aplicará este Pronunciamento à 
totalidade dos seus compromissos referentes a empréstimos da mesma classe; 

(b) compromissos referentes a empréstimos que podem ser liquidados pelo valor líquido em dinheiro ou 
entregando ou emitindo outro instrumento financeiro. Esses compromissos referentes a empréstimos 
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constituem derivativos. Um compromisso referente a empréstimo não é considerado como estando 
liquidado pelo valor líquido simplesmente porque o empréstimo é pago em prestações (por exemplo, um 
empréstimo hipotecário para construção que seja pago em prestações em função da execução da 
construção); 

(c) compromissos para conceder um empréstimo a uma taxa de juro inferior à do mercado. O item 47(d) 
especifica a mensuração posterior de passivos decorrentes desses compromissos de empréstimo. 

5. Este Pronunciamento Técnico deve ser aplicado àqueles contratos de compra ou venda de item não 
financeiro que possam ser liquidados pelo valor líquido em dinheiro ou com outro instrumento financeiro, 
ou pela troca de instrumentos financeiros, como se os contratos fossem instrumentos financeiros, com 
exceção dos contratos celebrados e que continuam a ser mantidos para recebimento ou entrega de item 
não financeiro, de acordo com os requisitos de compra, venda ou uso esperados pela entidade. 

6. Existem várias formas pelas quais um contrato de compra ou venda de item não financeiro pode ser 
liquidado pelo valor líquido em dinheiro ou outro instrumento financeiro ou pela troca de instrumentos 
financeiros. Elas incluem: 

(a) quando os termos do contrato permitem a qualquer das partes a liquidação pelo valor líquido em 
dinheiro ou com outro instrumento financeiro ou pela troca de instrumentos financeiros; 

(b) quando a capacidade de liquidar pelo valor líquido em dinheiro ou com outro instrumento financeiro, 
ou pela troca de instrumentos financeiros, não está explícita nos termos do contrato, mas a entidade tem 
a prática de liquidação de contratos similares pelo valor líquido em dinheiro ou com outro instrumento 
financeiro, ou pela troca de instrumentos financeiros (quer seja com a contraparte, mediante a 
celebração de contratos de compensação ou a venda do contrato antes de este ser exercido ou de seu 
vencimento); 

(c) quando, para contratos similares, a entidade tem a prática de aceitar a entrega do ativo subjacente e 
vendê-lo em curto período após a entrega com a finalidade de obter lucro com as flutuações de curto 
prazo no preço ou na margem do negociante; e 

(d) quando o item não financeiro que é o objeto do contrato é imediatamente conversível em dinheiro. 

Um contrato ao qual se apliquem as alíneas (b) ou (c) não se celebra com a finalidade de receber ou 
entregar o item não financeiro de acordo com os requisitos de compra, venda ou uso esperados pela 
entidade e, por conseguinte, está dentro do alcance deste Pronunciamento. Outros contratos aos quais 
se aplica o item 5 são avaliados para determinar se foram celebrados e se continuam a ser mantidos 
com a finalidade de receber ou entregar o item não financeiro de acordo com os requisitos de compra, 
venda ou uso esperados pela entidade e, por conseguinte, se estão no alcance deste CPC. 

7. A opção lançada de compra ou venda de item não financeiro que possa ser liquidada pelo valor líquido 
em dinheiro ou com outro instrumento financeiro, ou pela troca de instrumentos financeiros, de acordo 
com o item 6(a) ou (d) encontra-se dentro do alcance deste Pronunciamento. Não se pode celebrar esse 
contrato com a finalidade de receber ou entregar o item não financeiro de acordo com os requisitos de 
compra, venda ou uso esperados pela entidade. 

Definições 

8. Os termos definidos no Pronunciamento Técnico CPC 39 - Instrumentos Financeiros: Apresentação 
são usados neste Pronunciamento com os significados especificados no item 11 do 
Pronunciamento CPC 39. O Pronunciamento Técnico CPC 39 define os seguintes termos: 

- instrumento financeiro; 
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- ativo financeiro; 

- passivo financeiro; 

- instrumento patrimonial. 

e fornece orientações sobre a aplicação dessas definições. 

9. Os termos que se seguem são usados neste Pronunciamento com os significados especificados: 

Definição de derivativo 

Derivativo é um instrumento financeiro ou outro contrato dentro do alcance deste Pronunciamento 
Técnico (ver itens 2 a 7) com todas as três características seguintes: 

(a) o seu valor altera-se em resposta à alteração na taxa de juros especificada, preço de instrumento 
financeiro, preço de mercadoria, taxa de câmbio, índice de preços ou de taxas, avaliação ou índice de 
crédito, ou outra variável, desde que, no caso de variável não financeira, a variável não seja específica 
de uma parte do contrato (às vezes denominada "subjacente"); 

(b) não é necessário qualquer investimento líquido inicial ou investimento líquido inicial que seja inferior 
ao que seria exigido para outros tipos de contratos que se esperaria que tivessem resposta semelhante 
às alterações nos fatores de mercado; e 

(c) é liquidado em data futura. 

Definições de quatro categorias de instrumentos financeiros 

Ativo financeiro ou passivo financeiro mensurado pelo valor justo por meio do resultado é um ativo 
financeiro ou um passivo financeiro que satisfaz qualquer das seguintes condições: 

(a) é classificado como mantido para negociação. Um ativo financeiro ou um passivo financeiro é 
classificado como mantido para negociação se for: 

(i) adquirido ou incorrido principalmente para a finalidade de venda ou de recompra em prazo muito 
curto; 

(ii) no reconhecimento inicial é parte de carteira de instrumentos financeiros identificados que são 
gerenciados em conjunto e para os quais existe evidência de modelo real recente de tomada de lucros a 
curto prazo; ou 

(iii) derivativo (exceto no caso de derivativo que seja contrato de garantia financeira ou um instrumento 
de hedge designado e eficaz); 

(aa) é contraprestação contingente de adquirente em combinação de negócios à qual se aplica o - 
Pronunciamento Técnico CPC 15 - Combinação de Negócios; 

(b) no momento do reconhecimento inicial, ele é designado pela entidade pelo valor justo por meio do 
resultado. A entidade só pode usar essa designação quando for permitido pelo item 11A, ou quando tal 
resultar em informação mais relevante, porque: 

(i) elimina ou reduz significativamente uma inconsistência na mensuração ou no reconhecimento (por 
vezes, denominada "inconsistência contábil") que de outra forma resultaria da mensuração de ativos ou 
passivos ou do reconhecimento de ganhos e perdas sobre eles em diferentes bases; ou 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_15.asp


 

  38 

 

(ii) um grupo de ativos financeiros, passivos financeiros ou ambos é gerenciado e o seu desempenho 
avaliado em base de valor justo, de acordo com uma estratégia documentada de gestão do risco ou de 
investimento, e a informação sobre o grupo é fornecida internamente ao pessoal chave da gerência da 
entidade nessa base (como definido no Pronunciamento Técnico CPC 05 - Divulgação sobre Partes 
Relacionadas), por exemplo, a diretoria e o presidente executivo da entidade. 

No Pronunciamento Técnico CPC 40 - Instrumentos Financeiros: Evidenciação, os itens 9 a 11 e B4 
exigem que a entidade forneça divulgação a respeito dos ativos financeiros e dos passivos financeiros 
por ela designados pelo valor justo por meio do resultado, incluindo a forma como satisfez essas 
condições. Para instrumentos que se qualificam de acordo com (ii) acima, essa divulgação inclui a 
descrição narrativa de como a designação pelo valor justo por meio do resultado é consistente com a 
estratégia documentada da entidade de gestão do risco ou de investimento. 

Os investimentos em instrumentos patrimoniais que não tenham o preço de mercado cotado em 
mercado ativo, e cujo valor justo não possa ser confiavelmente medido (ver o item 46(c) e o Apêndice A, 
itens AG80 e AG81), não devem ser designados pelo valor justo por meio do resultado. 

É de notar que o Pronunciamento Técnico CPC 46 - Mensuração do Valor Justo estabelece os requisitos 
para mensuração do valor justo de ativo financeiro ou passivo financeiro, quer seja por designação ou 
por outro método, ou cujo valor justo seja divulgado. 

Investimentos mantidos até o vencimento são ativos financeiros não derivativos com pagamentos fixos 
ou determináveis com vencimentos definidos para os quais a entidade tem a intenção positiva e a 
capacidade de manter até o vencimento (ver o Apêndice A, item AG16 a AG25) exceto: 

(a) os que a entidade designa no reconhecimento inicial pelo valor justo por meio do resultado; 

(b) os que a entidade designa como disponível para venda; e 

(c) os que satisfazem a definição de empréstimos e contas a receber. 

A entidade não deve classificar nenhum ativo financeiro como mantido até o vencimento se a entidade 
tiver, durante o exercício social corrente ou durante os dois exercícios sociais precedentes, vendido ou 
reclassificado mais do que uma quantia insignificante de investimentos mantidos até o vencimento antes 
do vencimento (mais do que insignificante em relação à quantia total dos investimentos mantidos até o 
vencimento), que não seja por vendas ou reclassificações que: 

(i) estejam tão próximos do vencimento ou da data de compra do ativo financeiro (por exemplo, menos 
de três meses antes do vencimento) que as alterações na taxa de juro do mercado não teriam efeito 
significativo no valor justo do - ativo financeiro; 

(ii) ocorram depois de a entidade ter substancialmente recebido todo o capital original do ativo financeiro 
por meio de pagamentos programados ou de pagamentos antecipados; ou 

(iii) sejam atribuíveis a um acontecimento isolado que esteja fora do controle da entidade, não seja 
recorrente e não tenha podido ser razoavelmente previsto pela entidade. 

Empréstimos e recebíveis são ativos financeiros não derivativos com pagamentos fixos ou determináveis 
que não estão cotados em mercado ativo, exceto: 

(a) os que a entidade tem intenção de vender imediatamente ou no curto prazo, os quais são 
classificados como mantidos para negociação, e os que a entidade, no reconhecimento inicial, designa 
pelo valor justo por meio do resultado; 

(b) os que a entidade, após o reconhecimento inicial, designa como disponíveis para venda; ou 
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(c) aqueles com relação aos quais o detentor não possa recuperar substancialmente a totalidade do seu 
investimento inicial, que não seja devido à deterioração do crédito, que são classificados como 
disponíveis para a venda. 

Um interesse adquirido num conjunto de ativos que não seja empréstimo nem conta a receber (por 
exemplo, participação em fundo mútuo ou em fundo semelhante) não é empréstimo nem recebível. 

Ativos financeiros disponíveis para venda são aqueles ativos financeiros não derivativos que são 
designados como disponíveis para venda ou que não são classificados como (a) empréstimos e contas a 
receber, (b) investimentos mantidos até o vencimento ou (c) ativos financeiros pelo valor justo por meio 
do resultado. 

Definição de contrato de garantia financeira 

Contrato de garantia financeira consiste em contrato que requer que o emitente efetue pagamentos 
especificados, a fim de reembolsar o detentor por perda que incorre devido ao fato de o devedor 
especificado não efetuar o pagamento na data prevista, de acordo com as condições iniciais ou alteradas 
de instrumento de dívida. 

Definições relativas a reconhecimento e mensuração 

Custo amortizado de ativo financeiro ou de passivo financeiro é a quantia pelo qual o ativo financeiro ou 
o passivo financeiro é medido no reconhecimento inicial menos os reembolsos de capital, mais ou menos 
a amortização cumulativa usando o método dos juros efetivos de qualquer diferença entre essa quantia 
inicial e a quantia no vencimento, e menos qualquer redução (diretamente ou por meio do uso de conta 
redutora) quanto à perda do valor recuperável ou incobrabilidade. 

Método de juros efetivos é o método de calcular o custo amortizado de ativo financeiro ou de passivo 
financeiro (ou grupo de ativos ou de passivos financeiros) e de alocar a receita ou a despesa de juros no 
período. A taxa efetiva de juros é a taxa que desconta exatamente os pagamentos ou recebimentos de 
caixa futuros estimados durante a vida esperada do instrumento ou, quando apropriado, o período mais 
curto na quantia escriturada líquida do ativo financeiro ou do passivo financeiro. Ao calcular a taxa 
efetiva de juros, a entidade deve estimar os fluxos de caixa considerando todos os termos contratuais do 
instrumento financeiro (por exemplo, pagamento antecipado, opções de compra e semelhantes), mas 
não deve considerar perdas de crédito futuras. O cálculo inclui todas as comissões e parcelas pagas ou 
recebidas entre as partes do contrato que são parte integrante da taxa efetiva de juros (ver o 
Pronunciamento Técnico CPC 30 - Receitas), dos custos de transação e de todos os outros prêmios ou 
descontos. Existe um pressuposto de que os fluxos de caixa e a vida esperada de grupo de instrumentos 
financeiros semelhantes possam ser estimados confiavelmente. Contudo, naqueles casos raros em que 
não seja possível estimar confiavelmente os fluxos de caixa ou a vida esperada de instrumento 
financeiro (ou grupo de instrumentos financeiros), a entidade deve usar os fluxos de caixa contratuais 
durante todo o prazo contratual do instrumento financeiro (ou grupo de instrumentos financeiros). 

Desreconhecimento é a remoção de ativo financeiro ou de passivo financeiro anteriormente reconhecido 
do balanço patrimonial da entidade. 

Valor justo é o preço que seria recebido pela venda de um ativo ou que seria pago pela transferência de 
um passivo em uma transação não forçada entre participantes do mercado na data de mensuração 
(ver CPC 46 - Mensuração do Valor Justo). 

Compra ou venda regular é uma compra ou venda de ativo financeiro sob contrato cujos termos exigem 
a entrega do ativo dentro do prazo estabelecido geralmente por regulação ou convenção no mercado em 
questão. 

Custo de transação é o custo incremental que seja diretamente atribuível à aquisição, emissão ou 
alienação de ativo financeiro ou de passivo financeiro (ver o Apêndice A, item AG13). Custo incremental 
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é aquele que não teria sido incorrido se a entidade não tivesse adquirido, emitido ou alienado o 
instrumento financeiro. 

Definições relativas à contabilidade de hedge 

Compromisso firme é um acordo obrigatório para a troca de quantidade especificada de recursos a um 
preço especificado em data ou em datas futuras especificadas. 

Transação prevista é uma transação futura não comprometida, mas antecipada. 

Instrumento de hedge é um derivativo designado ou (apenas para hedge do risco de alterações nas 
taxas de câmbio de moeda estrangeira) um ativo financeiro não derivativo designado ou um passivo 
financeiro não derivativo cujo valor justo ou fluxos de caixa se espera que compensem as alterações no 
valor justo ou nos fluxos de caixa de objeto de hedge designado (os itens 72 a 77 e o Apêndice A, itens 
AG94 a AG97, explicam em detalhes a definição de instrumento de hedge). 

Posição protegida é um ativo, passivo, compromisso firme, transação prevista altamente provável ou 
investimento líquido em operação no exterior que (a) expõe a entidade ao risco de alteração no valor 
justo ou nos fluxos de caixa futuros e (b) foi designada como estando protegida (os itens 78 a 84 e o 
Apêndice A, itens AG98 a AG101 explicam em detalhes a definição de posição coberta). 

Eficácia de hedge é o grau segundo o qual as alterações no valor justo ou nos fluxos de caixa da posição 
coberta que sejam atribuíveis a um risco coberto são compensadas por alterações no valor justo ou nos 
fluxos de caixa do instrumento de hedge (ver Apêndice A, itens AG105 a AG113). 

Derivativos embutidos 

10. Derivativo embutido é um componente de instrumento híbrido (combinado) que também inclui um 
contrato principal não derivativo - em resultado disso, alguns dos fluxos de caixa do instrumento 
combinado variam de forma semelhante a um derivativo isolado. O derivativo embutido faz com que 
alguns ou todos os fluxos de caixa que de outra forma seriam exigidos pelo contrato sejam modificados 
de acordo com a taxa de juros especificada, preço de instrumento financeiro, preço de mercadoria, taxa 
de câmbio, índice de preços ou de taxas, avaliação ou índice de crédito, ou outra variável, desde que, no 
caso de variável não financeira a variável não seja específica de uma das partes do contrato. Um 
derivativo que esteja anexo a um instrumento financeiro, mas que seja contratualmente transferível 
independentemente desse instrumento, ou que tenha uma contraparte diferente desse instrumento, não 
é um derivativo embutido, mas um instrumento financeiro separado. 

11. O derivativo embutido deve ser separado do contrato principal e contabilizado como derivativo 
segundo este CPC se, e apenas se: 

(a) as características econômicas e os riscos do derivativo embutido não estiverem intimamente 
relacionados com as características econômicas e os riscos do contrato principal (ver Apêndice A, itens 
AG30 e AG33); 

(b) o instrumento separado com as mesmas características que o derivativo embutido satisfizer a 
definição de derivativo; e 

(c) o instrumento híbrido (combinado) não for medido pelo valor justo com as alterações no valor justo 
reconhecidas no resultado (i.e., o derivativo que esteja embutido num ativo financeiro ou passivo 
financeiro pelo valor justo por meio do resultado não é um derivativo separado). 

Se o derivativo embutido for separado, o contrato principal deve ser contabilizado segundo este 
Pronunciamento Técnico se ele for instrumento financeiro, e de acordo com outros Pronunciamentos 
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apropriados se não for instrumento financeiro. Este Pronunciamento não trata da questão de se o 
derivativo embutido deve ser apresentado separadamente no balanço patrimonial. 

11A. Apesar do item 11, se o contrato contiver um ou mais derivativos embutidos, a entidade pode 
designar a totalidade de contrato híbrido (combinado) como ativo financeiro ou passivo financeiro 
mensurado pelo valor justo por meio do resultado, a não ser que: 

(a) o derivativo embutido não modifique significativamente os fluxos de caixa que de outra forma seriam 
exigidos pelo contrato; ou 

(b) fique claro, com pouca ou nenhuma análise, quando um instrumento híbrido (combinado) semelhante 
for considerado pela primeira vez, que a separação do derivativo embutido está proibida, como, por 
exemplo, uma opção de pagamento antecipado embutido em empréstimo que permita ao detentor pagar 
antecipadamente o empréstimo por aproximadamente o seu custo amortizado. 

12. Se por este Pronunciamento se exigir a uma entidade que separe um derivativo embutido do seu 
contrato principal, mas essa entidade não estiver em condições de medir separadamente o derivativo 
embutido quer na data de aquisição quer na data de demonstração contábil posterior, ela deve designar 
todo o contrato híbrido (combinado) pelo valor justo por meio do resultado. Da mesma forma se uma 
entidade não é capaz de mensurar separadamente o derivativo embutido que deveria ser separado na 
reclassificação de contrato híbrido (combinado) da categoria de mensurado ao valor justo por meio do 
resultado para outra categoria, essa reclassificação é proibida. Nessas circunstâncias o contrato híbrido 
(combinado) permanece classificado como mensurado pelo valor justo por meio do resultado. 

13. Se a entidade não estiver em condições de mensurar confiavelmente o valor justo de derivativo 
embutido com base nos seus termos e condições (por exemplo, porque o derivativo embutido se baseia 
em instrumento patrimonial que não tem preço cotado em mercado ativo para instrumento idêntico, isto 
é, informações de Nível 1), o valor justo do derivativo embutido é a diferença entre o valor justo do 
instrumento híbrido (combinado) e o valor justo do contrato principal. Se a entidade não estiver em 
condições de mensurar o valor justo do derivativo embutido usando esse método, deve aplicar o item 12 
e o instrumento híbrido (combinado) será indicado pelo valor justo por meio do resultado. 

Reconhecimento e desreconhecimento 

Reconhecimento inicial 

14. A entidade deve reconhecer o ativo financeiro ou o passivo financeiro nas suas demonstrações 
contábeis quando, e apenas quando, a entidade se tornar parte das disposições contratuais do 
instrumento (ver o item 38 com respeito a compras regulares de ativos financeiros). 

Desreconhecimento de ativo financeiro 

15. Nas demonstrações contábeis consolidadas, os itens 16 a 23 e o Apêndice A, itens AG34 a AG52, 
devem ser aplicados ao nível consolidado. Assim, a entidade deve consolidar primeiro todas as 
controladas de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 36 e depois deve aplicar os itens 16 a 23 e o 
Apêndice A, itens AG34 a AG52, ao grupo resultante. 

16. Antes de avaliar se, e até que ponto, o desreconhecimento é apropriado segundo os itens 17 a 23, a 
entidade determina se esses itens devem ser aplicados a uma parte de ativo financeiro (ou a uma parte 
de grupo de ativos financeiros semelhantes) ou a um ativo financeiro (ou a um grupo de ativos 
financeiros semelhantes) na sua totalidade, como se segue: 

(a) os itens 17 a 23 são aplicados a uma parte de ativo financeiro (ou a uma parte de grupo de ativos 
financeiros semelhantes) se, e apenas se, a parte em consideração para desreconhecimento satisfizer 
uma das três seguintes condições: 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_36.php
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(i) a parte compreende apenas fluxos de caixa especificamente identificados resultantes de ativo 
financeiro (ou de grupo de ativos financeiros semelhantes). Por exemplo, quando a entidade entra num 
strip de taxa de juros por meio da qual a contraparte obtém o direito aos fluxos de caixa de juros, mas 
não aos fluxos de caixa de capital de instrumento de dívida, os itens 17 a 23 aplicam-se aos fluxos de 
caixa de juros; 

(ii) a parte compreende apenas percentagem (pro rata) totalmente proporcional dos fluxos de caixa 
resultantes de ativo financeiro (ou de grupo de ativos financeiros semelhantes). Por exemplo, quando a 
entidade entra em acordo por meio do qual a contraparte obtém os direitos a 90% de todos os fluxos de 
caixa de instrumento de dívida, os itens 17 a 23 aplicam-se a 90% desses fluxos de caixa. Se houver 
mais de uma contraparte, não é exigido que cada contraparte tenha uma parte proporcional dos fluxos 
de caixa desde que a entidade que transfere tenha uma parte totalmente proporcional; 

(iii) a parte compreende apenas uma parte totalmente proporcional (pro rata) dos fluxos de caixa 
especificamente identificados de ativo financeiro (ou de grupo de ativos financeiros semelhantes). Por 
exemplo, quando a entidade entra em acordo por meio do qual a contraparte obtém os direitos a 90% 
dos fluxos de caixa de juros de ativo financeiro, os itens 17 a 23 aplicam-se a 90% desses fluxos de 
caixa de juros. Se houver mais de uma contraparte, não é exigido que cada contraparte tenha uma 
percentagem proporcional dos fluxos de caixa especificamente identificados desde que a entidade que 
transfere tenha uma parte totalmente proporcional; 

(b) em todos os outros casos, os itens 17 a 23 aplicam-se ao ativo financeiro na sua totalidade (ou ao 
grupo de ativos financeiros semelhantes na sua totalidade). Por exemplo, quando a entidade transfere (i) 
os direitos aos primeiros ou últimos 90% das cobranças de caixa de ativo financeiro (ou de grupo de 
ativo financeiros), ou (ii) os direitos a 90% dos fluxos de caixa de um grupo de contas a receber, mas 
proporciona uma garantia para compensar o comprador por quaisquer perdas de créditos de até 8% do 
valor principal das contas a receber, os itens 17 a 23 aplicam-se ao ativo financeiro (ou a um grupo de 
ativos financeiros semelhantes) na sua totalidade. 

Nos itens 17 a 26, o termo "ativo financeiro" refere-se a uma parte de ativo financeiro (ou a uma parte de 
grupo de ativos financeiros semelhantes) tal como identificado em (a), ou, de outra forma, a um ativo 
financeiro (ou a um grupo de ativos financeiros semelhantes) na sua totalidade. 

17. A entidade deve desreconhecer um ativo financeiro quando, e apenas quando: 

(a) os direitos contratuais aos fluxos de caixa de ativo financeiro expiram; ou 

(b) ela transfere o ativo financeiro conforme definido nos itens 18 e 19, e a transferência se qualifica para 
desreconhecimento de acordo com o item 20. 

(Ver o item 38 para vendas regulares de ativos financeiros). 

18. A entidade transfere um ativo financeiro se, apenas se: 

(a) transferir os direitos contratuais de receber os fluxos de caixa do - ativo financeiro; ou 

(b) retiver os direitos contratuais de receber fluxos de caixa do ativo financeiro, mas assumir a obrigação 
contratual de pagar os fluxos de caixa a um ou mais destinatários em acordo que satisfaça as condições 
do item 19. 

19. Quando a entidade retém os direitos contratuais de receber os fluxos de caixa de ativo financeiro 
(ativo original), mas assume a obrigação contratual de pagar esses fluxos de caixa a uma ou mais 
entidades (destinatários finais), a entidade trata a transação como uma transferência de ativo financeiro 
se, e apenas se, todas as três condições que se seguem forem satisfeitas: 
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(a) a entidade não tem qualquer obrigação de pagar quantias aos destinatários finais a menos que 
receba quantias equivalentes do ativo original. Os adiantamentos a curto prazo pela entidade com o 
direito de total recuperação da quantia emprestada acrescida dos juros às taxas de mercado não violam 
essa condição; 

(b) a entidade está proibida pelos termos do contrato de transferência de vender ou penhorar o ativo 
original, a não ser como garantia aos destinatários finais pela obrigação de lhes pagar fluxos de caixa; 

(c) a entidade tem a obrigação de remeter qualquer fluxo de caixa que receba em nome dos 
destinatários finais sem atrasos significativos. Além disso, a entidade não tem o direito de reinvestir 
esses fluxos de caixa, exceto no caso de investimentos em dinheiro ou seus equivalentes (como 
definidos no Pronunciamento Técnico CPC 03 - Demonstração dos Fluxos de Caixa) durante o curto 
período de liquidação desde a data de recebimento até a data de entrega exigida aos destinatários finais, 
e os juros recebidos como resultado desses investimentos são passados aos destinatários finais. 

20. Quando a entidade transfere um ativo financeiro (ver item 18), deve avaliar até que ponto ela retém 
os riscos e benefícios da propriedade do ativo financeiro. Nesse caso: 

(a) se a entidade transferir substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade do ativo 
financeiro, a entidade deve desreconhecer o ativo financeiro e reconhecer separadamente como ativos 
ou passivos quaisquer direitos e obrigações criados ou retidos com a transferência; 

(b) se a entidade retiver substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade do ativo 
financeiro, a entidade deve continuar a reconhecer o - ativo financeiro; 

(c) se a entidade não transferir nem retiver substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade 
do ativo financeiro, a entidade deve determinar se reteve o controle do ativo financeiro. Nesse caso: 

(i) se a entidade não reteve o controle, ela deve desreconhecer o ativo financeiro e reconhecer 
separadamente como ativo ou passivo quaisquer direitos e obrigações criados ou retidos com a 
transferência; 

(ii) se a entidade reteve o controle, ela deve continuar a reconhecer o ativo financeiro na medida do seu 
envolvimento continuado no ativo financeiro (ver o item 30). 

21. A transferência de riscos e benefícios (ver o item 20) é avaliada por comparação da exposição da 
entidade, antes e depois da transferência, com a variabilidade das quantias e a distribuição dos fluxos de 
caixa líquidos do ativo transferido. A entidade reteve substancialmente todos os riscos e vantagens da 
propriedade do ativo financeiro se a sua exposição à variabilidade do valor presente dos fluxos de caixa 
líquidos futuros resultantes do ativo financeiro não se alterar significativamente em resultado da 
transferência (por exemplo, porque a entidade vendeu um ativo financeiro sujeito a um acordo de 
recompra a um preço fixo ou ao preço de venda acrescido do retorno do mutuante). A entidade transferiu 
substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade de ativo financeiro se a sua exposição a 
essa variabilidade já não for significativa em relação à variabilidade total do valor presente dos fluxos de 
caixa líquidos futuros associados ao ativo financeiro (por exemplo, porque a entidade vendeu um ativo 
financeiro sujeito apenas a uma opção de recompra pelo seu valor justo no momento da recompra ou 
transferiu uma parte totalmente proporcional dos fluxos de caixa resultantes de ativo financeiro maior em 
acordo, tal como a sub participação em empréstimo que satisfaça as condições do item 19). 

22. Frequentemente é óbvio se a entidade transferiu ou reteve substancialmente todos os riscos e 
benefícios da propriedade e não há necessidade de efetuar nenhum cálculo. Em outros casos, é 
necessário calcular e comparar a exposição da entidade à variabilidade do valor presente dos fluxos de 
caixa líquidos futuros antes e depois da transferência. O cálculo e a comparação são feitos usando como 
taxa de desconto a taxa de juros de mercado corrente apropriada. Toda a variabilidade razoavelmente 
possível nos fluxos de caixa líquidos é considerada, sendo atribuído maior peso aos resultados que 
sejam mais prováveis de ocorrer. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_03.asp
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23. Se a entidade reteve ou não o controle (ver o item 20(c)) do ativo transferido, depende da 
capacidade de vender o ativo demonstrado por aquele que recebe a transferência. Se aquele que recebe 
a transferência tiver capacidade prática para vender o ativo na sua totalidade a um terceiro não 
relacionado e for capaz de exercer essa capacidade unilateralmente e sem necessitar impor restrições 
adicionais sobre a transferência, a entidade não reteve o controle. Em todos os outros casos, a entidade 
reteve o controle. 

Transferências que se qualificam para desreconhecimento (ver item 20 (a) e (c) (i)) 

24. Se a entidade transferir um ativo financeiro em transferência que se qualifique para 
desreconhecimento na sua totalidade e retiver o direito de prestar serviço de administração ao ativo 
financeiro em troca de comissões, ela deve reconhecer um ativo de serviço ou um passivo de serviço 
para esse contrato de serviço. Se não se espera que as comissões a receber compensem a entidade 
adequadamente pela realização do serviço, deve-se reconhecer um passivo de serviço para a obrigação 
de serviço, pelo seu valor justo. Se se espera que as comissões a serem recebidas sejam mais do que a 
compensação adequada pelo serviço, deve-se reconhecer um ativo de serviço para o direito por serviço 
por quantia determinada na base da alocação da quantia escriturada do ativo financeiro maior, de acordo 
com o item 27. 

25. Se, como resultado de transferência, o ativo financeiro for desreconhecido na sua totalidade, mas a 
transferência resultar na obtenção pela entidade de novo ativo financeiro ou de novo passivo financeiro, 
ou um passivo de serviço, a entidade deve reconhecer o novo ativo financeiro, passivo financeiro ou 
passivo de serviço pelo seu valor justo. 

26. No desreconhecimento de ativo financeiro na sua totalidade, a diferença entre: 

(a) a quantia escriturada e 

(b) a soma de (i) a retribuição recebida (incluindo qualquer novo ativo obtido menos qualquer novo 
passivo assumido) e (ii) qualquer ganho ou perda cumulativo que tenho sido reconhecido diretamente 
em outros resultados abrangentes (ver o item 55(b)) 

deve ser reconhecida no resultado. 

27. Se o ativo transferido fizer parte de ativo financeiro maior (por exemplo, quando a entidade transfere 
fluxos de caixa de juros que fazem parte de instrumento de dívida, ver o item 16(a)) e a parte transferida 
se qualificar para desreconhecimento na sua totalidade, a quantia escriturada anterior do ativo financeiro 
maior deve ser alocada entre a parte que continua a ser reconhecida e a parte que é não reconhecida, 
com base nos valores justos relativos dessas partes na data da transferência. Para essa finalidade, um 
ativo de serviço retido deve ser tratado como parte que continua a ser reconhecida. A diferença entre : 

(a) a quantia escriturada alocada para parte desreconhecida; e 

(b) a soma de (i) a retribuição recebida pela parte não reconhecida (incluindo qualquer novo ativo obtido 
menos qualquer novo passivo assumido) e (ii) qualquer ganho ou perda cumulativo alocado a ela que 
tenha sido reconhecido diretamente em outros resultados abrangentes (ver o item 55(b)); 

deve ser reconhecida no resultado. Ganho ou perda cumulativo que tenha sido reconhecido como outros 
resultados abrangentes é alocado entre a parte que continua a ser reconhecida e a parte que é 
desreconhecida, com base nos valores justos relativos dessas partes. 

28. Quando a entidade alocar a quantia contabilizada anterior de ativo financeiro maior entre a parte que 
continua a ser reconhecida e a parte que é desreconhecida, o valor justo da parte que continua a ser 
reconhecida necessitará ser mensurada. Quando a entidade tem histórico de venda de partes 
semelhantes à parte que continua a ser reconhecida ou quando outras transações de mercado existem 
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para essas partes, os preços recentes das transações reais proporcionam a melhor estimativa do seu 
valor justo. Quando não houver cotações de preços ou transações de mercado recentes para dar suporte 
ao valor justo da parte que continua a ser reconhecida, a melhor estimativa do valor justo será a 
diferença entre o valor justo do ativo financeiro maior como um todo e a contraprestação recebida de 
quem recebeu a transferência pela parte que é desreconhecida. 

Transferências que não se qualificam para desreconhecimento (ver item 20(b)) 

29. Se a transferência não resultar em desreconhecimento porque a entidade reteve substancialmente 
todos os riscos e benefícios da propriedade do ativo transferido, a entidade deve continuar a reconhecer 
o ativo transferido na sua totalidade e deve reconhecer um passivo financeiro pela retribuição recebida. 
Em períodos posteriores, a entidade deve reconhecer qualquer rendimento do ativo transferido e 
qualquer gasto incorrido como passivo financeiro. 

Envolvimento continuado em ativos transferidos (ver item 20(c)(ii) 

30. Se a entidade não transferir nem retiver substancialmente todos os riscos e benefícios da 
propriedade de ativo transferido, e retiver o controle do ativo transferido, a entidade continua a 
reconhecer o ativo transferido até o ponto do seu envolvimento continuado. A medida do envolvimento 
continuado da entidade no ativo transferido é o ponto até o qual ela está exposta a alterações no valor 
do ativo transferido. Por exemplo: 

(a) quando o envolvimento continuado da entidade assumir a forma de garantia do ativo transferido, a 
medida do envolvimento continuado da entidade é a menor de (i) a quantia do ativo e (ii) a quantia 
máxima de retribuição recebida que a entidade pode ser obrigada a reembolsar (a quantia de garantia); 

(b) quando o envolvimento continuado da entidade assumir a forma de opção lançada ou comprada (ou 
ambas) sobre o ativo transferido, a medida do envolvimento continuado da entidade é a quantia do ativo 
transferido que a entidade pode recomprar. Contudo, no caso de opção de venda lançada sobre um ativo 
que seja medido pelo valor justo, a medida do envolvimento continuado da entidade está limitada ao 
menor entre o valor justo do ativo transferido e o preço de exercício da opção (ver item AG48); 

(c) quando o envolvimento continuado da entidade assumir a forma de opção liquidada em dinheiro ou 
de a provisão semelhante sobre o ativo transferido, a medida do envolvimento continuado da entidade é 
medida da mesma forma que o envolvimento resultante de opções não liquidadas a dinheiro tal como 
definido em (b). 

31. Quando a entidade continua a reconhecer um ativo na medida do seu envolvimento continuado, a 
entidade também reconhece um passivo associado. Apesar dos outros requisitos de mensuração 
contidos neste Pronunciamento, o ativo transferido e o passivo associado são medidos em base que 
reflete os direitos e obrigações que a entidade reteve. O passivo associado é medido de tal forma que a 
quantia escriturada líquida do ativo transferido e do passivo associado é: 

(a) o custo amortizado dos direitos e obrigações retidos pela entidade, se o ativo transferido for medido 
pelo custo amortizado; ou 

(b) igual ao valor justo dos direitos e obrigações retidos pela entidade quando medida em base isolada, 
se o ativo transferido for medido pelo valor justo. 

32. A entidade deve continuar a reconhecer qualquer rendimento resultante do ativo transferido na 
medida do seu envolvimento continuados e deve reconhecer qualquer gasto incorrido com o passivo 
associado. 
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33. Para a finalidade de mensuração posterior, as alterações reconhecidas no valor justo do ativo 
transferido e no passivo associado são contabilizados consistentemente uma com as outras de acordo 
com o item 55, e não devem ser compensadas. 

34. Se o envolvimento continuado da entidade for apenas na parte de ativo financeiro (por exemplo, 
quando a entidade retém a opção de recompra de parte de ativo transferido, ou retém participação 
residual que não resulte na retenção de substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade e 
a entidade retém o controle), a entidade aloca a quantia escriturada anterior do ativo financeiro entre a 
parte que continua a reconhecer segundo o envolvimento continuado e a parte que deixou de reconhecer 
na base na proporção dos valores justos relativos dessas partes na data da transferência. Para tal 
finalidade, aplicam-se os requisitos do item 28. A diferença entre: 

(a) a quantia contabilizada alocada à parte que deixa de ser reconhecida; e 

(b) a soma de (i) a retribuição recebida pela parte já não reconhecida e (ii) qualquer ganho ou perda 
cumulativo alocado a ela que tinha sido reconhecido diretamente como outros resultados abrangentes 
(ver item 55(b)); 

deve ser reconhecido no resultado. Ganho ou perda cumulativo que tenha sido reconhecido como outros 
resultados abrangentes é alocado entre a parte que continua a ser reconhecida e a parte que deixou de 
ser reconhecida com base nos valores justos relativos dessas partes. 

35. Se o ativo transferido for medido pelo custo amortizado, a opção deste Pronunciamento de designar 
um passivo financeiro ao valor justo por meio do resultado não se aplica ao passivo associado. 

Todas as transferências 

36. Se o ativo transferido continua a ser reconhecido, o ativo e o passivo associado não devem ser 
compensados. Do mesmo modo, a entidade não deve compensar nenhum rendimento resultante do 
ativo transferido com qualquer gasto incorrido com o passivo associado (ver o Pronunciamento 
Técnico CPC 39 - Instrumentos Financeiros: Apresentação, item 42). 

37. Se quem transfere proporcionar garantias não monetárias (como instrumentos de dívida ou 
patrimoniais) a quem recebe a transferência, a contabilização das garantias por quem transfere e por 
quem recebe a transferência depende de se quem recebe a transferência tem o direito de vender ou 
voltar a penhorar a garantia e se quem transfere incorreu em inadimplência. Quem transfere e quem 
recebe a transferência devem contabilizar a garantia do seguinte modo: 

(a) se quem recebe a transferência tiver o direito por contrato ou por costume de vender ou voltar a 
penhorar a garantia, então quem transfere deve reclassificar esse ativo no seu balanço patrimonial (por 
exemplo, como ativo emprestado, instrumentos patrimoniais penhorados ou conta a receber de 
recompra) separadamente de outros ativos; 

(b) se quem recebe a transferência vender a garantia a ela penhorada, deve reconhecer os rendimentos 
da venda e um passivo medido pelo valor justo quanto à sua obrigação de devolver a garantia; 

(c) se quem transfere não cumprir os termos do contrato e perder o direito de redimir a garantia, deve 
desreconhecer a garantia, e quem recebe a transferência deve reconhecer a garantia como seu ativo 
inicialmente medido pelo valor justo ou, se já vendeu a garantia, desreconhecer a sua obrigação de 
devolver a garantia; 

(d) com exceção do disposto em (c), quem transfere deve continuar a escriturar a garantia como seu 
ativo, e quem recebe a transferência não deve reconhecer a garantia como ativo. 

Compra ou venda regular de ativo financeiro 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_39.php
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38. A compra ou venda regular de ativos financeiros deve ser reconhecida e desreconhecida, conforme 
aplicável, usando a contabilização pela data da negociação ou pela data de liquidação (ver o Apêndice 
A, itens AG53 a AG56). 

Desreconhecimento de passivo financeiro 

39. A entidade deve remover um passivo financeiro (ou parte de passivo financeiro) de sua 
demonstração contábil quando, e apenas quando, for extinto - isto é, quando a obrigação especificada 
no contrato for retirada, cancelada ou expirar. 

40. A troca entre tomador e fornecedor de empréstimos existentes e tomador e fornecedor de 
instrumentos de dívida com termos substancialmente diferentes deve ser contabilizada como extinção do 
passivo financeiro original e reconhecimento de novo passivo financeiro. De modo similar, uma 
modificação substancial nos termos de passivo financeiro existente ou de parte dele (quer seja atribuível 
à dificuldade financeira do devedor, quer não) deve ser contabilizada como extinção do passivo 
financeiro original e reconhecimento de novo passivo financeiro. 

41. A diferença entre a quantia escriturada de passivo financeiro (ou de parte de passivo financeiro) 
extinto ou transferido para outra parte e a retribuição paga, incluindo quaisquer ativos não monetários 
transferidos ou passivos assumidos, deve ser reconhecida no resultado. 

42. Se a entidade recomprar parte de passivo financeiro, a entidade deve alocar a quantia escriturada 
anterior do passivo financeiro entre a parte que continua a ser reconhecida e a parte que é 
desreconhecida, com base nos valores justos relativos dessas partes na data da recompra. A diferença 
entre (a) a quantia escriturada alocada à parte desreconhecida e (b) a retribuição paga, incluindo 
quaisquer ativos não monetários transferidos ou passivos assumidos, pela parte não reconhecida deve 
ser reconhecida no resultado. 

Mensuração 

Mensuração inicial de ativos e de passivos financeiros 

43. Quando um ativo financeiro ou um passivo financeiro é inicialmente reconhecido, a entidade deve 
mensurá-lo pelo seu valor justo mais, no caso de ativo financeiro ou passivo financeiro que não seja pelo 
valor justo por meio do resultado, os custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à aquisição 
ou emissão do ativo financeiro ou passivo financeiro. 

43A. No entanto, se o valor justo do ativo ou passivo financeiro no reconhecimento inicial diferir do preço 
da transação, a entidade deve aplicar o item AG76. 

44. Quando a entidade usa a contabilização pela data de liquidação para um ativo que é posteriormente 
mensurado pelo custo ou pelo custo amortizado, o ativo é reconhecido inicialmente pelo seu valor justo 
na data da negociação (ver o Apêndice A, itens AG53 a AG56). 

Mensuração porterior de ativos financeiros 

45. Para a finalidade de medir um ativo financeiro após o reconhecimento inicial, este Pronunciamento 
classifica os ativos financeiros nas quatro categorias definidas no item 9: 

(a) ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado; 

(b) investimentos mantidos até o vencimento; 

(c) empréstimos e contas a receber; e 
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(d) ativos financeiros disponíveis para venda. 

Essas categorias aplicam-se à mensuração e ao reconhecimento do resultado segundo este 
Pronunciamento. A entidade pode usar outras descrições para essas categorias ou outras 
categorizações quando apresentar a informação nas demonstrações contábeis. A entidade deve divulgar 
nas notas explicativas as informações exigidas pelo Pronunciamento Técnico CPC 40 - Instrumentos 
Financeiros - Evidenciação. 

46. Após o reconhecimento inicial, a entidade deve mensurar os ativos financeiros, incluindo os 
derivativos que sejam ativos, pelos seus valores justos sem nenhuma dedução dos custos de transação 
em que possa incorrer na venda ou em outra alienação, exceto quanto aos seguintes ativos financeiros: 

(a) empréstimos e contas a receber conforme definidos no item 9, que devem ser mensurados pelo custo 
amortizado usando o método dos juros efetivos; 

(b) investimentos mantidos até o vencimento conforme definidos no item 9, que devem ser medidos pelo 
custo amortizado usando o método dos juros efetivos; e 

(c) investimentos em instrumentos patrimoniais que não tenham preço de mercado cotado em mercado 
ativo e cujo valor justo não possa ser confiavelmente medido e derivativos que estejam ligados a e 
devam ser liquidados pela entrega desses instrumentos patrimoniais não cotados, os quais devem ser 
medidos pelo custo (ver o Apêndice A, itens AG80 e AG81). 

Os ativos financeiros que sejam designados como posições protegidas estão sujeitos a mensuração 
segundo os requisitos da contabilidade de hedge contidos nos itens 89 a 102. Todos os ativos 
financeiros, exceto aqueles mensurados pelo valor justo por meio do resultado, estão sujeitos a revisão 
quanto à perda do valor recuperável de acordo com os itens 58 a 70 e o Apêndice A, itens AG84 a 
AG93. 

Mensuração posterior de passivos financeiros 

47. Após o reconhecimento inicial, a entidade deve mensurar todos os passivos financeiros pelo custo 
amortizado usando o método dos juros efetivos, exceto no caso de: 

(a) passivos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado. Esses passivos, incluindo 
derivativos que sejam passivos, devem ser mensurados pelo valor justo, exceto no caso de passivo 
derivativo que esteja ligado à, e deva ser liquidado pela, entrega de instrumento patrimonial que não tem 
preço cotado em mercado ativo para instrumento idêntico (isto é, informações de Nível 1), cujo valor 
justo não possa ser, de outro modo, confiavelmente mensurado, o qual deve ser mensurado pelo custo; 

(b) passivos financeiros que surjam quando uma transferência de ativo financeiro não se qualifica para 
desreconhecimento ou quando se aplica a abordagem do envolvimento continuado. Os itens 29 e 31 
aplicam-se à mensuração de tais passivos financeiros; 

(c) os contratos de garantia financeira conforme definidos no item 9. Após o reconhecimento inicial, o 
emitente desse contrato deve medi-lo (a não ser que se aplique o item 47(a) ou (b)) pelo mais alto dos 
seguintes valores: 

(i) a quantia determinada segundo o Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos 
Contingentes e Ativos Contingentes; e 

(ii) a quantia inicialmente reconhecida (ver item 43) menos, quando apropriado, a amortização 
cumulativa reconhecida de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 30 - Receitas; 
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(d) compromissos para conceder um empréstimo a uma taxa de juros inferior à do mercado. Após o 
reconhecimento inicial, o emitente de tal compromisso deve medi-lo (a não ser que se aplique o item 
47(a)) pelo mais alto dos seguintes valores: 

(i) a quantia determinada segundo o Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos 
Contingentes e Ativos Contingentes; e 

(ii) a quantia inicialmente reconhecida (ver item 43) menos, quando apropriado, a amortização 
cumulativa reconhecida de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 30 - Receitas. 

Os passivos financeiros designados como posições protegidas estão sujeitos aos requisitos da 
contabilidade de hedge dos itens 89 a 102. 

48-49. (Eliminados). 

Reclassificação 

50. A entidade: 

(a) não deve reclassificar um instrumento financeiro derivativo de ou para a categoria mensurado ao 
valor justo por meio do resultado enquanto ele é mantido ou emitido; 

(b) não deve reclassificar um instrumento da categoria de mensurado ao valor justo por meio do 
resultado se no reconhecimento inicial ele foi classificado como mensurado ao valor justo por meio do 
resultado; e 

(c) pode, se um ativo financeiro não é mais mantido com o propósito de venda ou recompra no curto 
prazo (mesmo no caso de o ativo ter sido adquirido com o propósito de negociação ou recompra no curto 
prazo), reclassificá-lo da categoria de mensurado ao valor justo por meio do resultado se os requisitos no 
item 50B ou 50D forem atendidos. 

A entidade não deve reclassificar um instrumento financeiro para a categoria mensurado ao valor justo 
por meio do resultado após o reconhecimento inicial. 

50A. As seguintes mudanças nas circunstâncias não são reclassificações no que tange ao item 50: 

(a) um derivativo que estava designado como instrumento de hedge efetivo em hedge de fluxo de caixa 
ou de investimento líquido no exterior e não mais atende aos requisitos; 

(b) um derivativo que se torna instrumento de hedge eficaz em uma relação de hedge de fluxo de caixa 
ou de investidor no exterior; 

(c) instrumentos financeiros são reclassificados quando a companhia de seguro muda sua política 
contábil de acordo com o item 45 do Pronunciamento Técnico CPC 11 - Contratos de Seguro. 

50B. Um ativo financeiro para o qual o item 50(C) se aplica (exceto um ativo financeiro do tipo descrito 
no item 50D) pode ser reclassificado da categoria de mensurado ao valor justo por meio do resultado 
somente em circunstâncias excepcionais. 

50C. Se a entidade reclassifica um ativo financeiro da categoria de mensurado ao valor justo por meio do 
resultado de acordo com o item 50B, o ativo financeiro deve ser reclassificado pelo fair value na data de 
sua reclassificação. Qualquer ganho ou perda já reconhecido no resultado não deve ser revertido. O 
valor justo do instrumento financeiro na data de sua reclassificação se torna seu novo custo ou custo 
amortizado, o que se aplicar. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_25.php
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50D. Um ativo financeiro para o qual o item 50C se aplica que atenderia à definição de empréstimos e 
recebíveis (se o ativo financeiro não tivesse sido classificado como mantido para negociação no 
reconhecimento inicial) pode ser reclassificado da categoria mensurado ao valor justo por meio do 
resultado se a entidade tem a intenção e a capacidade de manter o ativo para um futuro previsível ou até 
o vencimento. 

50E. Um ativo financeiro classificado como disponível para a venda que atenderia à definição de 
empréstimos e recebíveis (se não tivesse sido designado no reconhecimento inicial como disponível para 
a venda) pode ser reclassificado da categoria de disponível para a venda para a categoria de 
empréstimos e recebíveis se a entidade tem a intenção e a capacidade de manter o ativo financeiro para 
um futuro previsível ou até o vencimento. 

50F. Se a entidade reclassificar um ativo financeiro da categoria de mensurado ao valor justo por meio 
do resultado de acordo com o disposto no item 50D ou da categoria de disponível para a venda de 
acordo com o disposto no item 50E ela deve reclassificar o ativo financeiro pelo seu valor justo na data 
da reclassificação. Para um ativo financeiro reclassificado de acordo com o item 50D, qualquer ganho ou 
perda já reconhecido no resultado não deve ser revertido. O valor justo do ativo financeiro na data da 
reclassificação se torna o novo custo ou custo amortizado, o que se aplicar. Para um ativo financeiro 
reclassificado da categoria de disponível para a venda de acordo com o item 50E, qualquer ganho ou 
perda prévio nesse ativo que tenha sido reconhecido em ajustes de avaliação patrimonial (conta de 
patrimônio líquido) de acordo com o item 55B deve ser contabilizado de acordo com o item 54. 

51. Se, como resultado de alteração na intenção ou capacidade, deixar de ser apropriado classificar um 
investimento como mantido até o vencimento, este deve ser reclassificado como disponível para venda e 
medido novamente pelo valor justo, e a diferença entre a quantia escriturada e o valor justo deve ser 
contabilizada de acordo com o item 55(b). 

52. Sempre que vendas ou reclassificações de mais de uma quantia insignificante de investimentos 
mantidos até o vencimento não satisfizerem nenhuma das condições do item 9, qualquer investimento 
mantido até o vencimento remanescente deve ser reclassificado como disponível para venda. Na 
reclassificação, a diferença entre a quantia escriturada e o valor justo deve ser contabilizada de acordo 
com o item 55(b). 

53. Se se tornar disponível uma medida confiável para um ativo financeiro ou passivo financeiro para o 
qual essa medida não estivesse anteriormente disponível, e se se exigir que o ativo ou o passivo seja 
medido pelo valor justo caso uma medida confiável esteja disponível (ver itens 46(c) e 47), o ativo ou 
passivo deve ser medido novamente pelo valor justo, e a diferença entre a sua quantia escriturada e o 
valor justo deve ser contabilizada de acordo com o item 55. 

54. Se, como resultado de alteração na intenção ou capacidade ou nas raras circunstâncias em que uma 
medida confiável do valor justo deixe de estar disponível (ver itens 46(c) e 47) ou porque os "dois 
exercícios sociais precedentes" mencionados no item 9 já passaram, torna-se apropriado escriturar um 
ativo financeiro ou passivo financeiro pelo custo ou pelo custo amortizado em vez de pelo valor justo, a 
quantia escriturada do valor justo do ativo financeiro ou do passivo financeiro nesta data torna-se o seu 
novo custo ou custo amortizado, conforme aplicável. Qualquer ganho ou perda anterior naquele ativo 
que tenha sido reconhecido como outros resultados abrangentes de acordo com o item 55(b) deve ser 
contabilizado como segue: 

(a) no caso de ativo financeiro com vencimento fixo, o ganho ou perda deve ser amortizado no resultado 
durante a vida remanescente do investimento mantido até o vencimento usando o método dos juros 
efetivos. Qualquer diferença entre o novo custo amortizado e a quantia no vencimento deve também ser 
amortizada durante a vida remanescente do ativo financeiro usando o método dos juros efetivos, 
semelhante à amortização de prêmio e de desconto. Se o ativo financeiro estiver subsequentemente 
com perda no valor recuperável, qualquer ganho ou perda que tenha sido reconhecido como outros 
resultados abrangentes é reconhecido no resultado de acordo com o item 67; 



 

  51 

 

(b) no caso de ativo financeiro que não tenha vencimento fixo, o ganho ou perda deve permanecer como 
outros resultados abrangentes até que o ativo financeiro seja vendido ou de outra forma alienado, sendo 
então reconhecido no resultado. Se posteriormente o ativo financeiro estiver com perda por redução ao 
valor recuperável de ativos, qualquer ganho ou perda anterior que tenha sido reconhecido como outros 
resultados abrangentes é reconhecido no resultado de acordo com o item 67. 

Ganhos e perdas 

55. O ganho ou a perda proveniente de alteração no valor justo de ativo financeiro ou passivo financeiro 
que não faça parte de relacionamento de hedge (ver itens 89 a 102) deve ser reconhecido como segue: 

(a) o ganho ou a perda resultante de ativo financeiro ou passivo financeiro mensurado pelo valor justo 
por meio do resultado deve ser reconhecido no resultado; 

(b) o ganho ou a perda resultante de ativo financeiro disponível para venda deve ser reconhecido como 
outros resultados abrangentes (ver o Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis), exceto no caso de perdas no valor recuperável (ver itens 67 a 70) e de 
ganhos e perdas cambiais (ver o Apêndice A, item AG83), até que o ativo financeiro seja 
desreconhecido, momento em que o ganho ou a perda cumulativo anteriormente reconhecido com 
outros resultados abrangentes deve ser reconhecido no resultado. Contudo, os juros calculados usando 
o método dos juros efetivos (ver item 9) é reconhecido no resultado (ver o Pronunciamento Técnico CPC 
30 - Receitas). Os dividendos resultantes de instrumento patrimonial disponível para venda são 
reconhecidos no resultado quando o direito da entidade de recebê-los é estabelecido (Pronunciamento 
Técnico CPC 30 - Receitas). 

56. Para os ativos financeiros e passivos financeiros contabilizados pelo custo amortizado (ver itens 46 e 
47), é reconhecido o ganho ou a perda no resultado quando o ativo financeiro ou o passivo financeiro for 
desreconhecido ou estiver sujeito a perda no valor recuperável, e por meio do processo de amortização. 
Contudo, para os ativos financeiros ou passivos financeiros que sejam posições cobertas (ver itens 78 a 
84 e o Apêndice A, itens AG98 a AG101), a contabilização do ganho ou perda deve seguir os itens 89 a 
102. 

57. Se a entidade reconhecer ativos financeiros usando a contabilização pela data de liquidação (ver 
item 38 e o Apêndice A, itens AG53 a AG56), qualquer alteração no valor justo do ativo a ser recebido 
durante o período entre a data de negociação e a data de liquidação não é reconhecida quanto aos 
ativos escriturados pelo custo ou pelo custo amortizado (exceto no caso de perdas no valor recuperável). 
Quanto aos ativos escriturados pelo valor justo, contudo, a alteração no valor justo deve ser reconhecida 
no resultado ou como outros resultados abrangentes, conforme apropriado segundo o item 55. 

Perda no valor recuperável e perda por não recebimento de ativos Financeiros 

58. A entidade deve avaliar, na data de cada balanço patrimonial, se existe ou não qualquer evidência 
objetiva de que um ativo financeiro ou um grupo de ativos financeiros esteja sujeito a perda no valor 
recuperável. Se tal evidência existir, a entidade deve aplicar o item 63 (para ativos financeiros 
contabilizados pelo custo amortizado), o item 66 (para ativos financeiros contabilizados pelo custo) ou o 
item 67 (para ativos financeiros disponíveis para venda) para determinar a quantia de qualquer perda no 
valor recuperável. 

59. Um ativo financeiro ou um grupo de ativos financeiros tem perda no valor recuperável e incorre-se 
em perda no valor recuperável se, e apenas se, existir evidência objetiva de perda no valor recuperável 
como resultado de um ou mais eventos que ocorreram após o reconhecimento inicial do ativo (evento de 
perda) e se esse evento (ou eventos) de perda tiver impacto nos fluxos de caixa futuros estimados do 
ativo financeiro ou do grupo de ativos financeiros que possa ser confiavelmente estimado. Pode não ser 
possível identificar um único evento discreto que tenha causado a perda no valor recuperável. Em vez 
disso, o efeito combinado de vários eventos pode ter causado a perda no valor recuperável. As perdas 
esperadas como resultado de acontecimentos futuros, independentemente do grau de probabilidade, não 
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são reconhecidas. A evidência objetiva de que um ativo financeiro ou um grupo de ativos tem perda no 
valor recuperável inclui dados observáveis que chamam a atenção do detentor do ativo a respeito dos 
seguintes eventos de perda: 

(a) significativa dificuldade financeira do emitente ou do obrigado; 

(b) quebra de contrato, tal como o descumprimento ou atraso nos pagamentos de juros ou de capital; 

(c) emprestador ou financiador, por razões econômicas ou legais relacionadas com as dificuldades 
financeiras do tomador do empréstimo ou do financiamento, oferece ao tomador uma concessão que o 
emprestador ou financiador de outra forma não consideraria; 

(d) torna-se provável que o devedor vá entrar em processo de falência ou outra reorganização financeira; 

(e) desaparecimento de mercado ativo para esse ativo financeiro devido a dificuldades financeiras; ou 

(f) dados observáveis indicando que existe decréscimo mensurável nos fluxos de caixa futuros estimados 
de grupo de ativos financeiros desde o reconhecimento inicial desses ativos, embora o decréscimo ainda 
não possa ser identificado com os ativos financeiros individuais do grupo, incluindo: 

(i) alterações adversas no status do pagamento dos devedores do grupo (por exemplo, número 
crescente de pagamentos atrasado ou número crescente de devedores de cartão de crédito que 
atingiram o seu limite de crédito e estão apenas pagando a quantia mínima mensal); ou 

(ii) as condições econômicas nacionais ou locais que se correlacionam com os descumprimentos 
relativos aos ativos do grupo (por exemplo, aumento na taxa de desemprego na área geográfica dos 
devedores, decréscimo nos preços das propriedades para hipotecas na área relevante, decréscimo nos 
preços do petróleo para ativos de empréstimo a produtores de petróleo, ou alterações adversas nas 
condições da indústria que afetem os devedores do grupo). 

60. O desaparecimento de mercado ativo porque os instrumentos financeiros da entidade deixaram de 
ser negociados publicamente não é evidência de perda no valor recuperável. A baixa na avaliação de 
crédito da entidade não é, por si só, evidência de perda no valor recuperável, embora possa sê-lo 
quando considerada como outras informações disponíveis. O declínio no valor justo de ativo financeiro 
abaixo do seu custo ou custo amortizado não é necessariamente evidência de perda no valor 
recuperável (por exemplo, declínio no valor justo de investimento em instrumento de dívida que resulte 
de acréscimo da taxa de juros sem risco). 

61. Além dos tipos de eventos no item 59, a evidência objetiva de perda no valor recuperável para 
investimento em instrumento patrimonial inclui informação a respeito de alterações significativas com 
efeito adverso que tenham ocorrido no ambiente tecnológico, de mercado, econômico ou legal no qual o 
emissor opera, e indica que o custo do investimento no instrumento patrimonial pode não ser 
recuperado. O declínio significativo ou prolongado no valor justo de investimento em instrumento 
patrimonial abaixo do seu custo também constitui evidência objetiva de perda no valor recuperável. 

62. Em alguns casos, os dados observáveis exigidos para estimar a quantia de perda no valor 
recuperável resultante de ativo financeiro podem estar limitados ou já não ser totalmente relevantes para 
as circunstâncias atuais. Por exemplo, esse pode ser o caso quando um devedor está em dificuldades 
financeiras e há poucos dados históricos disponíveis relativos a devedores semelhantes. Nesses casos, 
a entidade usa o seu juízo baseado na experiência para estimar a quantia de qualquer perda no valor 
recuperável. De modo similar, a entidade usa o seu juízo baseado na experiência para ajustar os dados 
observáveis para que um grupo de ativos financeiros reflita as circunstâncias atuais (ver item AG89). O 
uso de estimativas razoáveis é parte essencial da elaboração de demonstrações contábeis, não fazendo 
diminuir a sua confiabilidade. 
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Ativos financeiros contabilizados pelo custo amortizado 

63. Se existir evidência objetiva de que se tenha incorrido em perda no valor recuperável em 
empréstimos e contas a receber ou investimentos mantidos até o vencimento contabilizado pelo custo 
amortizado, a quantia da perda é medida como a diferença entre a quantia contabilizada do ativo e o 
valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados (excluindo as perdas de crédito futuras em que não 
se tenha incorrido), descontado pela taxa efetiva de juros original do ativo financeiro (i.e., a taxa efetiva 
de juros calculada no reconhecimento inicial). A quantia escriturada do ativo deve ser baixada 
diretamente ou por meio do uso de conta redutora. A quantia da perda deve ser reconhecida no 
resultado. 

64. A entidade avalia primeiro se existe evidência objetiva de perda no valor recuperável individualmente 
para ativos financeiros que sejam individualmente significativos, e individual ou coletivamente para ativos 
financeiros que não sejam individualmente significativos (ver o item 59). Se a entidade determinar que 
não existe evidência objetiva de perda no valor recuperável para um ativo financeiro individualmente 
avaliado, quer seja significativo, quer não, ela inclui o ativo em grupo de ativos financeiros com 
características semelhantes de risco de crédito e avalia-os coletivamente quanto à perda no valor 
recuperável. Os ativos que sejam individualmente avaliados quanto à perda no valor recuperável e para 
os quais a perda no valor recuperável é ou continua a ser reconhecida não são incluídos na avaliação 
coletiva da perda no valor recuperável. 

65. Se, em período posterior, a quantia da perda no valor recuperável diminuir e a diminuição puder ser 
objetivamente relacionada com um acontecimento que ocorra após o reconhecimento da perda no valor 
recuperável (como uma melhora na avaliação de crédito do devedor), a perda por imparidade 
anteriormente reconhecida deve ser revertida, seja diretamente, seja ajustando por conta redutora. A 
reversão não deve resultar na quantia escriturada do ativo financeiro que exceda o que o custo 
amortizado teria sido, caso a perda no valor recuperável não tivesse sido reconhecida na data em que a 
perda no valor recuperável foi revertida. A quantia da reversão deve ser reconhecida no resultado. 

Ativos financeiros contabilizados pelo custo 

66. Se houver evidência objetiva de que uma perda da recuperabilidade tiver sido incorrida em ativo 
patrimonial sem cotação em mercado ativo que não é mensurado pelo valor justo porque seu valor justo 
não pode ser confiavelmente mensurado, ou um instrumento derivativo que está associado ou será 
liquidado pela entrega de instrumento sem cotação em mercado ativo, o montante da perda de 
irrecuperabilidade é mensurado como a diferença entre o montante do custo do ativo financeiro e o valor 
presente dos fluxos futuros de caixa estimados descontados à taxa atual de retorno do mercado para um 
instrumento similar (ver item 46(c) e Apêndice A, itens AG 80 e AG 81). Esse tipo de perda não pode ser 
revertida. 

Ativos financeiros disponíveis para venda 

67. Quando o declínio no valor justo de ativo financeiro disponível para venda foi reconhecido como 
outros resultados abrangentes e houver evidência objetiva de que o ativo tem perda no valor recuperável 
(ver item 59), a perda cumulativa que tinha sido reconhecida como outros resultados abrangentes deve 
ser tratada como ajuste por reclassificação e reconhecida no resultado mesmo que o ativo financeiro não 
tenha sido desreconhecido. 

68. A quantia da perda cumulativa que for reclassificada e reconhecida no resultado segundo o item 67 
deve ser a diferença entre o custo de aquisição (líquido de qualquer amortização de juros e pagamento 
do principal) e o valor justo atual, menos qualquer perda no valor recuperável resultante desse ativo 
financeiro anteriormente reconhecido no resultado. 

69. As perdas no valor recuperável reconhecidas no resultado para investimento em instrumento 
patrimonial classificado como disponível para venda não devem ser revertidas por meio do resultado. 
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70. Se, em período posterior, o valor justo de instrumento de dívida classificado como disponível para 
venda aumentar e o aumento puder ser objetivamente relacionado a um evento que ocorra após o 
reconhecimento da perda no valor recuperável no resultado, a perda no valor recuperável deve ser 
revertida, sendo a quantia da reversão reconhecida no resultado. 

Hedge 

71. Se houver relação de hedge designada entre um instrumento de hedge e um item protegido (objeto 
de hedge), como descrito nos itens 85 a 88 e no Apêndice A, itens AG102 a AG104, a contabilização do 
ganho ou da perda resultante do instrumento de hedge e do item coberto deve seguir os itens 89 a 102. 

Instrumento de hedge 

Instrumentos que se qualificam 

72. Este Pronunciamento Técnico não restringe as circunstâncias em que um derivativo pode ser 
designado como instrumento de hedge desde que as condições do item 88 sejam satisfeitas, com a 
exceção de determinadas opções lançadas (ver o Apêndice A, item AG94). Porém, um ativo financeiro 
não derivativo ou um passivo financeiro não derivativo só pode ser designado como instrumento de 
hedge para a cobertura de risco cambial. 

73. Para finalidade de contabilidade de hedge, apenas os instrumentos que envolvam parte externa à 
entidade que relata (i.e., externa ao grupo, segmento ou entidade individual sobre quem se relata) 
podem ser designados como instrumentos de hedge. Embora as entidades individuais dentro de grupo 
consolidado ou as divisões dentro da entidade possam entrar em transações de hedge com outras 
entidades dentro do grupo ou outras divisões dentro da entidade, quaisquer dessas transações 
intragrupo são eliminadas na consolidação. Portanto, tais transações de hedge não se qualificam para 
contabilidade de hedge nas demonstrações contábeis consolidadas do grupo. Contudo, podem 
qualificar-se para contabilidade de hedge nas demonstrações contábeis individuais ou separadas de 
entidades individuais dentro do grupo ou no relato por segmentos, desde que sejam externas à entidade 
ou segmento individual sobre o qual se relata. 

Designação de instrumento de hedge 

74. Normalmente, existe uma única medida do valor justo para instrumento de hedge na sua totalidade, e 
os fatores que dão origem a alterações no valor justo são co-dependentes. Assim, uma relação de hedge 
é designada por entidade para instrumento de hedge na sua totalidade. As únicas exceções permitidas 
são: 

(a) separar o valor intrínseco e o valor temporal de contrato de opção e designar como instrumento de 
hedge apenas a alteração no valor intrínseco de opção, excluindo a alteração no seu valor temporal; e 

(b) separar o elemento dos juros e o preço à vista de contrato a prazo. 

Essas exceções são permitidas porque o valor intrínseco da opção e o prêmio sobre o contrato a prazo 
podem, em geral, ser medidos separadamente. Uma estratégia de hedge dinâmica que avalia tanto o 
valor intrínseco como o valor temporal de contrato de opção pode qualificar-se para contabilidade de 
hedge. 

75. Uma proporção do total do instrumento de hedge, como 50% da quantia nocional, pode ser 
designada como instrumento de hedge na relação de hedge. Porém, a relação de hedge não pode ser 
designada para uma parte somente do período de tempo da duração do instrumento de hedge. 

76. Um único instrumento de hedge pode ser designado como hedge para mais de um tipo de risco 
desde que (a) os riscos sob hedge possam ser claramente identificados; (b) a eficácia do hedge possa 
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ser demonstrada; e (c) seja possível assegurar que existe uma designação específica do instrumento de 
hedge e diferentes posições de risco. 

77. Dois ou mais derivativos, ou proporções deles (ou, no caso de hedge de risco de moeda, dois ou 
mais não derivativos ou proporções deles, ou uma combinação de derivativos e não derivativos ou 
proporções deles), podem ser vistos em combinação e conjuntamente designados como instrumento de 
hedge, incluindo a situação quando o risco resultante de alguns derivativos compensa os resultantes de 
outros. Contudo, um collar de taxa de juros ou outro instrumento derivativo que combine uma opção 
lançada e uma opção comprada não se qualifica como instrumento de hedge se for, na verdade, uma 
opção lançada líquida (para a qual se recebe um prêmio líquido). De modo similar, dois ou mais 
instrumentos (ou proporções deles) podem ser designados como instrumento de hedge apenas se 
nenhum deles for uma opção lançada ou uma opção lançada líquida. 

Objeto de hedge 

Itens que se qualificam 

78. Um objeto de hedge pode ser um ativo ou passivo reconhecido, um compromisso firme não 
reconhecido, uma transação prevista altamente provável ou um investimento líquido em operação no 
exterior. O item coberto pode ser (a) um único ativo, passivo, compromisso firme, transação prevista 
altamente provável ou investimento líquido em operação no exterior, (b) um grupo de ativos, passivos, 
compromissos firmes, transações previstas altamente prováveis ou investimentos líquidos em operação 
no exterior com características de risco semelhantes, ou (c) apenas em hedge de carteira de risco de 
taxa de juros, parte da carteira de ativos financeiros ou passivos financeiros que partilham o risco que 
está sendo coberto. 

79. Ao contrário dos empréstimos e das contas a receber, um investimento mantido até o vencimento 
não pode ser objeto de hedge com respeito ao risco de taxa de juros ou do risco de pagamento 
antecipado porque a designação de investimento como mantido até o vencimento exige a intenção de 
manter o investimento até o vencimento, independentemente de alterações no valor justo ou nos fluxos 
de caixa desse investimento atribuíveis a alterações nas taxas de juros. Porém, um instrumento mantido 
até o vencimento pode ser objeto de hedge com respeito a riscos provenientes de alterações em taxas 
de câmbio de moeda estrangeira e risco de crédito. 

80. Para a contabilidade de hedge, somente ativos, passivos, compromissos firmes ou transações 
altamente prováveis que envolvem uma parte externa à entidade podem ser designados como objetos 
de hedge. A contabilidade de hedge somente pode ser aplicada para transações entre entidades do 
mesmo grupo nas demonstrações contábeis individuais dessas entidades e não nas demonstrações 
consolidadas do grupo, exceto em relação às demonstrações consolidadas de entidade de investimento, 
conforme definido no Pronunciamento Técnico CPC 36 - Demonstrações Consolidadas, em que as 
transações entre a entidade de investimento e suas controladas mensuradas ao valor justo por meio do 
resultado não sejam eliminadas nas demonstrações consolidadas. Como exceção, o risco cambial de 
item monetário intragrupo (por exemplo, valor a pagar/receber entre duas controladas) pode se qualificar 
como item coberto nas demonstrações consolidadas se resultar em exposição a ganhos ou perdas nas 
taxas de câmbio que não forem totalmente eliminados na consolidação, em conformidade com o 
Pronunciamento Técnico CPC 02 - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de 
Demonstrações Contábeis. Em conformidade com o Pronunciamento Técnico CPC 02, os ganhos e as 
perdas cambiais resultantes de itens monetários intragrupo não devem ser totalmente eliminados na 
consolidação quando o item monetário intragrupo for transacionado entre duas entidades do grupo que 
tenham moedas funcionais diferentes. Além disso, o risco cambial de transação intragrupo prevista e 
altamente provável pode se qualificar como item coberto nas demonstrações consolidadas, desde que a 
transação seja denominada em moeda que não a moeda funcional da entidade participante na transação 
e o risco cambial venha a afetar os lucros ou prejuízos consolidados. 

Designação de itens financeiros como objeto de hedge 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_36.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_02.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_02.asp
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81. Se o objeto de hedge for um ativo financeiro ou um passivo financeiro, pode ser objeto de hedge com 
respeito aos riscos associados apenas a parte dos seus fluxos de caixa ou valor justo (como um ou mais 
fluxos de caixa contratuais selecionados ou partes deles ou uma percentagem do valor justo) desde que 
essa eficácia possa ser mensurada. Por exemplo, uma parte identificável e separadamente mensurável 
da exposição à taxa de juros de ativo que se transforma em juros ou de passivo que se transforma em 
juros pode ser designada como risco coberto (como uma taxa de juros sem risco ou um componente de 
referência de taxa de juros da exposição total à taxa de juros de instrumento financeiro coberto). 

81A. Em hedge de valor justo de exposição à taxa de juros da carteira de ativos financeiros ou passivos 
financeiros (e apenas nesse tipo de hedge), a parte coberta pode ser designada em termos de quantia 
de moeda (por exemplo, quantia em dólares, euros, libras ou rands) em vez de como ativos (ou 
passivos) individuais. Embora a carteira possa, para finalidades de gestão do risco, incluir ativos e 
passivos, a quantia designada é uma quantia de ativos ou de passivos. A designação de quantia líquida 
incluindo ativos e passivos não é permitida. A entidade pode cobrir parte do risco de taxa de juros 
associada a essa quantia designada. Por exemplo, no caso de hedge de carteira que contém ativos 
pagáveis antecipadamente, a entidade pode cobrir a alteração no valor justo que seja atribuível a uma 
alteração na taxa de juros coberta com base nas datas de reprecificação esperadas, em vez de nas 
datas contratuais. Quando o objeto de hedge se baseia em datas de reprecificação esperadas, o efeito 
que mudanças na taxa de juros de hedge têm nessas datas de reprecificação esperadas é incluído 
quando se determinar a mudança no valor justo do objeto de hedge. Assim, se uma carteira que contém 
itens de pagamento antecipado é coberta com derivativo não pagável antecipadamente, surge 
ineficiência se forem revisadas as datas em que se espera que os itens na carteira protegida sejam 
pagos antecipadamente, ou se as datas do pagamento antecipado em si diferem do esperado. 

Designação de itens não financeiros como objeto de hedge 

82. Se o objeto de hedge for um ativo não financeiro ou um passivo não financeiro, deve ser designado 
como item coberto (a) para riscos cambiais, ou (b) na sua totalidade para todos os riscos, devido à 
dificuldade de isolar e medir a parte apropriada das alterações nos fluxos de caixa ou no valor justo 
atribuíveis a riscos específicos que não sejam riscos cambiais. 

Designação de grupos de itens como objeto de hedge 

83. Ativos ou passivos semelhantes devem ser agregados e cobertos como grupo apenas se os ativos 
ou passivos individuais do grupo partilharem a exposição ao risco designada como estando coberta. 
Além disso, espera-se que a alteração no valor justo atribuível ao risco coberto a cada item individual do 
grupo seja aproximadamente proporcional à alteração global no valor justo atribuível ao risco coberto do 
grupo de itens. 

84. Visto que a entidade avalia a eficácia de hedge comparando a alteração no valor justo ou no fluxo de 
caixa de instrumento de hedge (ou grupo de instrumentos de hedge semelhantes) e de item coberto (ou 
grupo de itens cobertos semelhantes), comparar um instrumento de hedge com a posição líquida global 
(por exemplo, o líquido de todos os ativos e passivos de taxa fixa com vencimento semelhantes), em vez 
de comparar com item coberto específico, não dá origem a qualificação para contabilidade de hedge. 

Contabilidade de hedge 

85. A contabilidade de hedge reconhece os efeitos de compensação no resultado das alterações nos 
valores justos do instrumento de hedge e do item protegido. 

86. As relações de hedge são de três tipos: 

(a) hedge de valor justo: hedge de exposição às alterações no valor justo de ativo ou passivo 
reconhecido ou de compromisso firme não reconhecido, ou de parte identificada de tal ativo, passivo ou 
compromisso firme, que seja atribuível a um risco particular e possa afetar o resultado; 
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(b) hedge de fluxo de caixa: hedge de exposição à variabilidade nos fluxos de caixa que (i) seja atribuível 
a um risco particular associado a um ativo ou passivo reconhecido (tal como todos ou alguns dos futuros 
pagamentos de juros sobre uma dívida de taxa variável) ou a uma transação prevista altamente provável 
e que (ii) possa afetar o resultado; 

(c) hedge de investimento líquido em operação no exterior como definido na Pronunciamento 
Técnico CPC 02. 

87. Um hedge de risco cambial de compromisso firme pode ser contabilizado como hedge de valor justo 
ou como hedge de fluxo de caixa. 

88. Uma relação de hedge qualifica-se para contabilidade de hedge segundo os itens 89 a 102 se, e 
apenas se, todas as condições seguintes forem satisfeitas: 

(a) no início do hedge, existe designação e documentação formais da relação de hedge e do objetivo e 
estratégia da gestão de risco da entidade para levar a efeito o hedge. Essa documentação deve incluir a 
identificação do instrumento de hedge, a posição ou transação coberta, a natureza do risco a ser coberto 
e a forma como a entidade vai avaliar a eficácia do instrumento de hedge na compensação da exposição 
a alterações no valor justo ou nos fluxos de caixa do item coberto atribuíveis ao risco coberto; 

(b) espera-se que o hedge seja altamente eficaz (ver o Apêndice A, itens AG105 a AG113) ao conseguir 
alterações de compensação no valor justo ou nos fluxos de caixa atribuíveis ao risco coberto, 
consistentemente com a estratégia de gestão de risco originalmente documentada para essa relação de 
hedge em particular; 

(c) quanto a hedge de fluxos de caixa, uma transação prevista que seja o objeto do hedge tem de ser 
altamente provável e tem de apresentar exposição a variações nos fluxos de caixa que poderiam em 
última análise afetar o resultado; 

(d) a eficácia do hedge pode ser confiavelmente mensurada, isto é, o valor justo ou os fluxos de caixa do 
item coberto que sejam atribuíveis ao risco coberto e ao valor justo do instrumento de hedge podem ser 
confiavelmente mensurados; 

(e) o hedge é avaliado em base contínua e efetivamente determinado como tendo sido altamente eficaz 
durante todos os períodos das demonstrações contábeis para o qual o hedge foi designado. 

Hedge de valor justo 

89. Se um hedge de valor justo satisfizer as condições do item 88 durante o período, ele deve ser 
contabilizado como segue: 

(a) o ganho ou a perda resultante da nova mensuração do instrumento de hedge pelo justo valor (para 
instrumento de hedge derivativo) ou do componente de moeda estrangeira da sua quantia escriturada 
medido de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 02 (para instrumento de hedge não derivativo) 
deve ser reconhecido no resultado; e 

(b) o ganho ou a perda resultante do item coberto atribuível ao risco coberto deve ajustar a quantia 
escriturada do item coberto a ser reconhecido no resultado. Isso se aplica se o item coberto for de outra 
forma medida pelo custo. O reconhecimento do ganho ou perda atribuível ao risco coberto no resultado 
se aplica se o item coberto for um ativo financeiro disponível para venda. 

89A. Para um hedge de valor justo de exposição à taxa de juros de parte de carteira de ativos ou 
passivos financeiros (e apenas nesse tipo de hedge), pode-se satisfazer o requisito do item 89(b) 
apresentando o ganho ou a perda atribuível a item coberto: 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_02.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_02.asp
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(a) em item individual em linha separada com ativos, para aqueles períodos de reprecificação nos quais 
o item coberto é um ativo; ou 

(b) em item individual em linha separada com passivos, para aqueles períodos de reprecificação nos 
quais o item coberto é um passivo. 

As linhas de itens separadas mencionadas em (a) e (b) devem ser apresentadas junto dos ativos ou 
passivos financeiros. As quantias incluídas nessas linhas de itens devem ser retiradas do balanço 
patrimonial quando os ativos ou passivos a que se referem são desreconhecidos. 

90. Se só forem cobertos riscos particulares atribuíveis a item coberto, as alterações reconhecidas ao 
valor justo do item coberto não relacionadas com o risco coberto são reconhecidas como definido no 
item 55. 

91. A entidade deve descontinuar prospectivamente a contabilidade de hedge especificada no item 89 
se: 

(a) o instrumento de hedge expirar ou for vendido, terminado ou exercido. Para essa finalidade, a 
substituição ou rollover de instrumento de hedge para outro instrumento de hedge não é seu fim se essa 
substituição ou rollover fizer parte da estratégia de hedge documentada da entidade. Além disso, para 
esse fim, não há expiração ou término do instrumento de hedge, se; 

(i) como consequência de leis ou regulamentos ou a introdução de leis ou regulamentos, as partes do 
instrumento de hedge concordam com que uma ou mais contrapartes de compensação substituam sua 
contraparte original para se tornar a nova contraparte de cada uma das partes. Para esse efeito, 
contraparte de compensação é uma contraparte central (às vezes chamada "organização de 
compensação" ou "agência de compensação") ou entidade ou entidades, por exemplo, membro de 
compensação de organização de compensação ou cliente de membro de compensação de organização 
de compensação, que estão atuando como contraparte a fim de efetuar a compensação pela contraparte 
central. No entanto, quando as partes no instrumento de hedge substituirem suas contrapartes originais 
com diferentes contrapartes, este item só se aplica se cada um daqueles efeitos de partes de 
compensação for com a mesma contraparte central; 

(ii) outras alterações, se houver, para o instrumento de hedge são limitadas àquelas que são necessárias 
para efetuar tal substituição da contraparte. Tais mudanças são limitadas àquelas que estão de acordo 
com os termos que seria de se esperar se o instrumento de hedge fosse originalmente apurado com a 
contraparte de compensação. Essas alterações abrangem mudanças nas exigências de garantias, 
direitos de compensar créditos e saldos de contas a pagar e taxas cobradas; 

(b) o hedge deixar de satisfazer os critérios para contabilidade de hedge do item 88; ou 

(c) a entidade revogar a designação. 

92. Qualquer ajuste resultante do item 89(b) feito na quantia escriturada de instrumento financeiro 
coberto para o qual for usado o método dos juros efetivos (ou, no caso de hedge de carteira de risco da 
taxa de juros, em linha separada do balanço patrimonial descrita no item 89A) deve ser amortizado no 
resultado. A amortização pode começar assim que um ajuste existir e deve começar no mais tardar 
quando o item coberto cessar de ser ajustado quanto às alterações no seu valor justo atribuíveis ao risco 
que está sendo coberto. O ajuste baseia-se na taxa efetiva de juros recalculada na data de início da 
amortização. Contudo, se, no caso de hedge de valor justo da exposição à taxa de juros de carteira de 
ativos e passivos financeiros (e apenas em hedge desse tipo), a amortização usando uma taxa efetiva de 
juros recalculada não for praticável, o ajuste deve ser amortizado usando o método de linha reta. O 
ajuste deve ser completamente amortizado até o vencimento do instrumento financeiro ou, no caso de 
hedge de carteira de risco da taxa de juros, até a expiração do período de reprecificação relevante. 
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93. Quando um instrumento firme não reconhecido for designado como item coberto, a alteração 
cumulativa posterior no valor justo do compromisso firme atribuível ao risco coberto é reconhecida como 
ativo ou passivo com o ganho ou a perda correspondente reconhecido no resultado (ver item 89(b)). As 
alterações no valor justo do instrumento de hedge também são reconhecidas no resultado. 

94. Quando a entidade assume o compromisso firme de adquirir um ativo ou de assumir um passivo que 
seja item coberto em hedge de valor justo, a quantia escriturada inicial do ativo ou do passivo que resulta 
de a entidade satisfazer o compromisso firme é ajustada para incluir a alteração cumulativa no valor justo 
do compromisso firme atribuível ao risco coberto que foi reconhecido no balanço patrimonial. 

Hedge de fluxo de caixa 

95. Se um hedge de fluxo de caixa satisfizer as condições do item 88 durante o período, ele deve ser 
contabilizado como segue: 

(a) a parte do ganho ou perda resultante do instrumento de hedge que é determinada como hedge eficaz 
(ver item 88) deve ser reconhecida diretamente como outros resultados abrangentes (ver o 
Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis); e 

(b) a parte ineficaz do ganho ou perda resultante do instrumento de hedge deve ser reconhecida no 
resultado. 

96. Mais especificamente, o hedge de fluxos de caixa é contabilizado como segue: 

(a) o componente separado do patrimônio líquido associado ao item coberto é ajustado para o mais 
baixo do seguinte (em quantias absolutas): 

(i) o ganho ou a perda cumulativos resultante do instrumento de hedge desde o início do hedge; e 

(ii) a alteração cumulativa no valor justo (valor presente) dos fluxos de caixa futuros esperados do item 
coberto desde o início do hedge; 

(b) qualquer ganho ou perda remanescente resultante do instrumento de hedge ou do componente 
designado dele (que não seja hedge eficaz) é reconhecido no resultado; e 

(c) se a estratégia documentada da gestão de risco da entidade para uma relação de hedge em 
particular excluir da avaliação da eficácia de hedge um componente específico do ganho ou perda ou os 
respectivos fluxos de caixa do instrumento de hedge (ver itens 74, 75 e 88(a)), esse componente do 
ganho ou perda excluído é reconhecido de acordo com o item 55. 

97. Se o hedge de transação projetada subsequentemente resulta no reconhecimento de ativo ou 
passivo financeiro, os ganhos ou perdas associados que foram reconhecidos em ajustes de avaliação 
patrimonial (outros resultados abrangentes), de acordo com o disposto no item 95, devem ser 
reclassificados do patrimônio líquido para resultado como ajuste de reclassificação (ver o 
Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis) no mesmo período ou 
períodos nos quais o fluxo de caixa protegido afeta o resultado (como, por exemplo, no período no qual a 
receita ou a despesa de juro é reconhecida). No entanto, se a entidade espera que toda, ou parte, da 
perda reconhecida em ajustes de avaliação patrimonial não será recuperada nos períodos futuros, ela 
deve reclassificar esse valor para o resultado como ajuste de reclassificação que não se espera 
recuperar. 

98. Se o hedge de transação prevista resultar posteriormente no reconhecimento de ativo ou passivo não 
financeiro (perda por redução ao valor recuperável de ativos do objeto de hedge futuro), ou se a 
transação prevista de ativo ou passivo não financeiro se tornar um compromisso firme para o qual se 
aplica a contabilidade de hedge de valor justo, então a entidade deve adotar (a) ou (b) abaixo: 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_26.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_26.php
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(a) reclassifica ganhos e perdas associados que foram reconhecidos como outros resultados 
abrangentes de acordo com o item 95 no resultado no mesmo período ou períodos durante os quais o 
ativo adquirido ou o passivo assumido afeta o resultado (como nos períodos em que a despesa de 
depreciação ou o custo das vendas é reconhecido). Contudo, se a entidade espera que a totalidade ou 
parte da perda reconhecida diretamente como outros resultados abrangentes não será recuperada em 
um ou mais períodos futuros, ela deve reclassificar no resultado a quantia que não espera recuperar; 

(b) remove ganhos e perdas associados que foram reconhecidos como outros resultados abrangentes de 
acordo com o item 95 e os inclui no custo inicial ou em outra quantia escriturada do ativo ou passivo. 

99. A entidade deve adotar (a) ou (b) do item 98 como sua política contábil e deve aplicá-la 
consistentemente a todos os hedges aos quais se refere o item 98. 

100. Para hedges de fluxo de caixa que não os tratados nos itens 97 e 98, os montantes que foram 
reconhecidos em ajustes de avaliação patrimonial como outros resultados abrangentes devem ser 
reclassificados para o resultado como ajuste de reclassificação no mesmo período, ou períodos, nos 
quais os fluxos de caixa projetados afetarem o resultado (por exemplo, quando a venda projetada 
ocorrer). 

101. Em qualquer das seguintes circunstâncias, a entidade deve descontinuar prospectivamente a 
contabilidade de hedge especificada nos itens 95 a 100: 

(a) o instrumento de hedge expirar ou for vendido, terminado ou exercido. Nesse caso, o ganho ou a 
perda cumulativo resultante do instrumento de hedge que se mantém reconhecido como outros 
resultados abrangentes, desde o período em que o hedge estava em vigor (ver item 95(a)), deve 
permanecer reconhecido no patrimônio líquido até que a transação prevista ocorra. Quando a transação 
ocorrer, aplicam-se os itens 97, 98 ou 100. Para efeitos desta alínea, a substituição ou rollover de 
instrumento de hedge para outro instrumento de hedge não é expiração ou terminação se essa 
substituição ou rollover é parte da estratégia de hedge documentada da entidade. Além disso, para 
efeitos desta alínea, não há expiração ou término do instrumento de hedge, se; 

(i) como consequência de leis ou regulamentos ou a introdução de leis ou regulamentos, as partes do 
instrumento de hedge concordam com que uma ou mais contrapartes de compensação substituam sua 
contraparte original para se tornar a nova contraparte de cada uma das partes. Para esse efeito, 
contraparte de compensação é uma contraparte central (às vezes chamada "organização de 
compensação" ou "agência de compensação") ou entidade ou entidades, por exemplo, membro de 
compensação de organização de compensação ou cliente de membro de compensação de organização 
de compensação, que estão atuando como contraparte a fim de efetuar a compensação pela contraparte 
central. No entanto, quando as partes no instrumento de hedge substituirem suas contrapartes originais 
com diferentes contrapartes, este item só se aplica se cada um daqueles efeitos de partes de 
compensação for com a mesma contraparte central; 

(ii) outras alterações, se houver, para o instrumento de hedge são limitadas àqueles que são necessárias 
para efetuar tal substituição da contraparte. Tais mudanças são limitadas àquelas que estão de acordo 
com os termos que seria de se esperar se o instrumento de hedge fosse originalmente apurado com a 
contraparte de compensação. Essas alterações abrangem mudanças nas exigências de garantias, 
direitos de compensar créditos e saldos de contas a pagar e taxas cobradas; 

(b) o hedge não atende mais aos critérios de contabilidade de hedge no item 88. Nesse caso, o ganho ou 
a perda cumulativo resultante do instrumento de hedge que se mantém reconhecido como outros 
resultados abrangentes desde o período em que o hedge estava em vigor (ver item 95(a)) deve 
permanecer reconhecido separadamente no patrimônio líquido até que a transação prevista ocorra. 
Quando a transação ocorrer, aplicam-se os itens 97, 98 ou 100; 

(c) já não se espera que a transação prevista ocorra, caso em que qualquer ganho ou perda cumulativo 
relacionado resultante do instrumento de hedge que permaneça reconhecido como outros resultados 
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abrangentes desde o período em que o hedge estava em vigor (ver item 95(a)) deve ser reconhecido no 
resultado. Uma transação prevista que deixe de ser altamente provável (ver item 88(c)) pode ainda vir a 
ocorrer; 

(d) a entidade revoga a designação. Para hedges de transação prevista, o ganho ou a perda cumulativo 
resultante do instrumento de hedge que se mantém reconhecido como outros resultados abrangentes 
desde o período em que o hedge era eficaz (ver item 95(a)) deve permanecer reconhecido 
separadamente no patrimônio líquido até que a transação prevista ocorra ou deixe de se esperar que 
ocorra. Quando a transação ocorrer, aplicam-se os itens 97, 98 ou 100. Se já não se espera que a 
transação ocorra, o ganho ou a perda cumulativa que tinha sido reconhecida diretamente no patrimônio 
líquido deve ser reconhecido no resultado. 

Hedge de investimento líquido 

102. Os hedges de investimento líquido em operação no exterior, incluindo um hedge de item monetário 
que seja contabilizada como parte do investimento líquido (ver Pronunciamento Técnico CPC 02), devem 
ser contabilizados de forma semelhante aos hedges de fluxo de caixa: 

(a) a parte do ganho ou perda resultante do instrumento de hedge que for determinada como hedge 
eficaz (ver item 88) deve ser reconhecida diretamente no patrimônio líquido por meio da demonstração 
de mutações no patrimônio líquido (ver Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis); e 

(b) a parte ineficaz deve ser reconhecida no resultado. 

O ganho ou a perda resultante do instrumento de hedge relacionado com a parte eficaz do hedge que foi 
reconhecida diretamente no patrimônio líquido deve ser reconhecido no resultado quando da alienação 
da operação no exterior. 

Exceções temporárias à aplicação de requisitos específicos de contabilidade de hedge 

102A. A entidade deve aplicar os itens de 102A a 102N e 108G a todas as relações de proteção 
diretamente afetadas pela reforma da taxa de juros de referência. Esses itens se aplicam apenas a 
essas relações de proteção. A relação de proteção é diretamente afetada pela reforma da taxa de juros 
de referência somente se a reforma suscitar incertezas sobre: 

(a) a taxa de juros de referência (especificada contratualmente ou não) designada como risco protegido; 
e / ou 

(b) o período ou o valor dos fluxos de caixa baseados na taxa de juros de referência do item objeto de 
hedge ou do instrumento de hedge. 

102B. Com o objetivo de aplicar os itens de 102D a 102N, o termo "reforma da taxa de juros de 
referência" refere-se à reforma de todo o mercado de taxa de juros de referência, incluindo a substituição 
da taxa de juros de referência por uma taxa de referência alternativa, como resultado das 
recomendações estabelecidas no relatório do Financial Stability Boards (Conselho de Estabilidade 
Financeira), de julho de 2014, 'Reforma das principais taxas de juros de referência'. 

102C. Os itens de 102D a 102N fornecem exceções apenas aos requisitos especificados nesses itens. A 
entidade deve continuar a aplicar todos os outros requisitos de contabilidade de hedge às relações de 
proteção diretamente afetadas pela reforma da taxa de juros de referência. 

Requisito altamente provável para proteção de fluxo de caixa 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_02.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_26.php
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102D. Com o objetivo de aplicar o requisito no item 88(c) de que uma transação prevista deva ser 
altamente provável, a entidade deve assumir que a taxa de juros de referência, na qual os fluxos de 
caixa protegidos (especificados contratualmente ou não) são baseados, não é alterada como resultado 
da reforma da taxa de juros de referência. 

Reclassificação do ganho ou da perda acumulada reconhecida no resultado abrangente 

102E. Para fins de aplicação do requisito no item 101(c), a fim de determinar se a transação prevista não 
é mais esperada, a entidade deve assumir que a taxa de juros de referência, na qual os fluxos de caixa 
protegidos (especificado contratualmente ou não) são baseados, não é alterada como resultado da 
reforma da taxa de juros de referência. 

Avaliação da eficácia 

102F. Com o objetivo de aplicar os requisitos dos itens 88(b) e AG105(a), a entidade deve assumir que a 
taxa de juros de referência sobre a qual os fluxos de caixa protegidos e/ou o risco protegido 
(especificado contratualmente ou não) são baseados ou a taxa de juros, na qual os fluxos de caixa do 
instrumento de hedge se baseiam, não é alterada como resultado da reforma da taxa de juros de 
referência. 

102G. Com o objetivo de aplicar o requisito do item 88(e), a entidade não é obrigada a descontinuar a 
relação de proteção, porque os resultados reais do hedge não atendem aos requisitos do item AG105(b). 
Para evitar dúvidas, a entidade deve aplicar as outras condições do item 88, incluindo a avaliação 
prospectiva do item 88(b), para avaliar se a relação de proteção deve ser descontinuada. 

Designação de componente de item como item protegido 

102H. A menos que o item 102I seja aplicável para hedge de uma parcela de referência não 
contratualmente especificada do risco de taxa de juros, a entidade deve aplicar o requisito dos itens 81 e 
AG99F - que a parcela designada seja identificável separadamente - somente no início da relação de 
proteção. 

102I. Quando a entidade, consistente com sua documentação de hedge, frequentemente, redefine (ou 
seja, descontinua e reinicia) uma relação de proteção, porque tanto o instrumento de hedge quanto o 
item protegido mudam com frequência (ou seja, a entidade usa um processo dinâmico no qual os itens 
protegidos e o hedge de instrumentos utilizados para gerenciar essa exposição não permanecem os 
mesmos por muito tempo), a entidade deve aplicar o requisito dos itens 81 e AG99F - que a parcela 
designada seja identificável separadamente - somente quando designar inicialmente um item protegido 
naquela relação de proteção. O item protegido que foi avaliado no momento de sua designação inicial na 
relação de proteção, seja no momento do início do hedge ou subsequentemente, não deve ser 
reavaliado em nenhuma redesignação subsequente na mesma relação de proteção. 

Fim da aplicação 

102J. A entidade deve cessar, prospectivamente, de aplicar o item 102D ao item protegido: 

(a) quando a incerteza decorrente da reforma da taxa de juros de referência não estiver mais presente 
no momento e no valor dos fluxos de caixa baseados no parâmetro da taxa de juros de referência do 
item protegido; e 

(b) quando a relação de proteção da qual o item protegido faz parte for descontinuado. 

102K. A entidade deve cessar, prospectivamente, de aplicar o item 102E: 
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(a) quando a incerteza decorrente da reforma da taxa de juros de referência não estiver mais presente 
em relação ao momento e ao valor dos fluxos de caixa futuros baseados no parâmetro da taxa de juros 
de referência do item protegido; e 

(b) quando todo o ganho ou a perda acumulado reconhecido no resultado abrangente referente a essa 
relação de proteção descontinuada for reclassificado para o resultado. 

102L. A entidade deve cessar, prospectivamente, de aplicar o item 102F: 

(a) ao item protegido, quando a incerteza decorrente da reforma da taxa de juros de referência não 
estiver mais presente em relação ao risco protegido ou ao momento e ao valor dos fluxos de caixa 
baseados na taxa de juros de referência do item protegido; e 

(b) ao instrumento de hedge, quando a incerteza decorrente da reforma da taxa de juros de referência 
não estiver mais presente em relação ao momento e ao valor dos fluxos de caixa baseados na taxa de 
juros de referência do instrumento de hedge. 

Se a relação de proteção da qual o item protegido e o instrumento de hedge fizerem parte for 
descontinuada antes da data especificada no item 102L(a) ou da data especificada no item 102L(b), a 
entidade deve cessar, prospectivamente, de aplicar o item 102F a essa relação de proteção na data da 
descontinuação. 

102M.A entidade deve cessar, prospectivamente, de aplicar o item 102G à relação de proteção no que 
ocorrer primeiro entre: 

(a) quando a incerteza decorrente da reforma da taxa de juros de referência não estiver mais presente 
com relação ao risco protegido e ao momento e ao valor dos fluxos de caixa baseados na taxa de juros 
de referência do item protegido e do instrumento de hedge; e 

(b) quando a relação de proteção à qual a exceção é aplicada for descontinuada. 

102N.Ao designar um grupo de itens como item protegido por hedge, ou uma combinação de 
instrumentos financeiros como instrumento de hedge, a entidade deve deixar de aplicar, 
prospectivamente, os itens de 102D a 102G ao item ou instrumento financeiro individual, de acordo com 
os itens 102J, 102K, 102L ou 102M, conforme relevante, quando a incerteza decorrente da reforma da 
taxa de juros de referência não estiver mais presente com relação ao risco protegido e/ou ao momento e 
ao valor dos fluxos de caixa baseados na taxa de juros de referência desse item ou instrumento 
financeiro. 

102O.A entidade deve deixar de aplicar prospectivamente os itens 102H e 102I no que ocorrer primeiro 
entre: 

(a) quando as mudanças exigidas pela reforma da taxa de juros de referência forem feitas para a porção 
de risco não especificada contratualmente aplicando o item 102P; ou 

(b) quando a relação de proteção em que a porção designada de risco não especificada contratualmente 
for descontinuada. 

Exceções temporárias adicionais decorrentes de reforma de taxa de juros de referência 

Contabilidade de hedge 

102P. Como e quando os requisitos dos itens 102D a 102I cessarem de se aplicar a uma relação de 
proteção (ver itens 102J a 102O), a entidade deve alterar a designação formal dessa relação de 
proteção, conforme documentado anteriormente para refletir as mudanças exigidas pela reforma da taxa 
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de juros de referência, ou seja, as mudanças são consistentes com os requisitos dos itens 
5.4.6 a 5.4.8 do CPC 48. Neste contexto, a designação de hedge deve ser alterada apenas para tornar 
uma ou mais dessas mudanças: 

(a) designando uma taxa de referência alternativa (contratualmente ou não contratualmente 
especificado) como um risco coberto; 

(b) alterar a descrição do item coberto, incluindo a descrição da parcela designada dos fluxos de caixa 
ou valor justo sendo coberto; 

(c) alterar a descrição do instrumento de cobertura; ou 

(d) alterar a descrição de como a entidade avaliará a efetividade do hedge. 

102Q. A entidade também deve aplicar o requisito do item 102P (c) se estas três condições forem 
atendidas: 

(a) a entidade faz uma alteração exigida pela reforma da taxa de juros de referência usando uma 
abordagem diferente de mudar a base para determinar os fluxos de caixa contratuais do instrumento de 
hedge (conforme descrito no item 5.4.6 do CPC 48); 

(b) o instrumento de cobertura original não é desreconhecido; e 

(c) a abordagem escolhida é economicamente equivalente a mudar a base para determinação dos fluxos 
de caixa contratuais do instrumento de cobertura original (conforme descrito nos itens 
5.4.7 e 5.4.8 do CPC 48). 

102R.Os requisitos dos itens 102D a 102I podem cessar de serem aplicados diferentes vezes. Portanto, 
aplicando o item 102P, a entidade pode ser obrigada a alterar a designação formal de seus 
relacionamentos de hedge em momentos diferentes, ou pode ser necessário alterar a designação formal 
de uma relação de proteção mais de uma vez. Quando, e somente quando, tal mudança for feita na 
designação de proteção (hedge), a entidade deve aplicar os itens 102V a 102Z2, conforme aplicável. A 
entidade também deve aplicar o item 89 (para um hedge de valor justo) ou o item 96 (para um hedge de 
fluxo de caixa) para reconhecer quaisquer mudanças no valor justo do item protegido ou o instrumento 
de proteção. 

102S. A entidade deve alterar uma relação de proteção conforme exigido no item 102P no final do 
período de relatório durante o qual uma mudança exigida pela reforma da taxa de juros de referência é 
feita para o risco coberto, item coberto ou instrumento de cobertura. Para evitar dúvidas, tal alteração na 
designação formal de uma relação de proteção não constitui nem a descontinuação da relação de 
proteção nem a designação de uma nova relação de proteção. 

102T. Se alterações forem feitas além das alterações exigidas pela reforma da taxa de juros de 
referência para o ativo financeiro ou passivo financeiro designado em uma relação de proteção 
(conforme descrito nos itens 5.4.6 a 5.4.8 do CPC 48) ou para a designação da relação de proteção 
(conforme exigido pelo item 102P), a entidade deve primeiro aplicar os requisitos aplicáveis neste 
pronunciamento para determinar se essas mudanças adicionais resultam na descontinuação da 
contabilidade de hedge. Se as mudanças adicionais não resultarem na descontinuação da contabilidade 
de hedge, a entidade deve alterar a designação formal da relação de proteção conforme especificado no 
item 102P. 

102U. Os itens 102V a 102Z3 fornecem exceções aos requisitos especificados apenas nesses itens. A 
entidade deve aplicar todos os outros requisitos de contabilidade de hedge neste pronunciamento, 
incluindo os critérios de qualificação do item 88, para relações de cobertura que foram diretamente 
afetadas pela reforma da taxa de juros de referência. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_48.php#5.4.6
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_48.php#5.4.6
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_48.php#5.4.8
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_48.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_48.php#5.4.6
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_48.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_48.php#5.4.7
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_48.php#5.4.7
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Contabilização de relacionamentos de cobertura qualificados 

Avaliação retrospectiva de efetividade 

102V. Com a finalidade de avaliar a efetividade retrospectiva de uma relação de proteção em uma base 
cumulativa aplicando o item 88 (e), e apenas para essa finalidade, a entidade pode optar por redefinir 
para zero as alterações cumulativas de valor justo do item coberto e do instrumento de cobertura quando 
cessar a aplicação do item 102G, conforme exigido pelo item 102M. Essa escolha é feita separadamente 
para cada relação de proteção (ou seja, em uma base de relacionamento de proteção individual). 

Hedges de fluxo de caixa 

102W. Para efeitos de aplicação do item 97, no ponto em que a entidade altera a descrição de um item 
coberto conforme exigido no item 102P (b), o ganho ou perda acumulado em outros resultados 
abrangente será considerado com base na taxa de referência alternativa na qual os fluxos de caixa 
futuro coberto são determinados. 

102X. Para uma relação de proteção descontinuada, quando a taxa de juros de referência em que os 
fluxos de caixa futuros cobertos foram baseados é alterado conforme exigido por reforma da taxa de 
juros de referência, para fins de aplicação do item 101 (c) a fim de determinar se os fluxos de caixa 
futuros protegidos são esperados para ocorrer, o valor acumulado em outros resultados abrangentes 
para aquela relação de proteção será considerada baseada na taxa de referência alternativa na qual os 
fluxos de caixa futuros cobertos serão baseados. 

Grupos de itens 

102Y. Quando a entidade aplica o item 102P a grupos de itens designados como itens protegidos em um 
hedge de valor justo ou hedge de fluxo de caixa, a entidade deve alocar os itens protegidos para 
subgrupos com base na taxa de referência que está sendo protegida e designar a taxa de referência 
como o risco protegido para cada subgrupo. Para por exemplo, em uma relação de proteção em que um 
grupo de itens é coberto para mudanças em uma taxa de juros de referência sujeitas a reforma da taxa 
de juros de referência, os fluxos de caixa protegidos ou o valor justo de alguns itens do grupo podem ser 
alterados para fazer referência a uma taxa de referência alternativa antes de outros itens do grupo serem 
alterados. Nesse exemplo, ao aplicar o item 102P, a entidade designa a taxa de referência alternativa 
como o risco coberto para esse subgrupo relevante de itens cobertos. A entidade continua a designar a 
taxa de juros de referência existente como o risco coberto para o outro subgrupo de itens cobertos até os 
fluxos de caixa cobertos ou valor justo desses itens serem alterados para referenciar a taxa de referência 
alternativa ou os itens expiram e são substituídos por itens cobertos que fazem referência à taxa de 
referência alternativa. 

102Z. A entidade deve avaliar separadamente se cada subgrupo atende aos requisitos nos itens 78 e 83 
para ser um item protegido elegível. Caso qualquer subgrupo deixar de cumprir os requisitos dos itens 78 
e 83, a entidade deve descontinuar a contabilidade de hedge prospectivamente para a relação de 
proteção na sua totalidade. A entidade também deve aplicar os requisitos dos itens 89 ou 96 para 
reconhecer a inefetividade relacionada à relação de proteção por inteiro. 

Designando itens financeiros como itens cobertos 

102Z1.Uma taxa de referência alternativa designada como parcela do risco não contratualmente 
especificado que não é identificável separadamente (ver itens 81 e AG99F) na data em que for 
designada será considerada como tendo cumprido esse requisito naquela data, se, e somente se, a 
entidade razoavelmente espera que a taxa de referência alternativa será identificável separadamente 
dentro de 24 meses. O período de 24 meses aplica-se a cada taxa de referência alternativa 
separadamente e começa na data que a entidade designa a taxa de referência alternativa como uma 
parcela de risco da taxa não contratualmente especificada pela primeira vez (ou seja, o período de 24 
meses se aplica numa base taxa por taxa). 



 

  66 

 

102Z2.Se subsequentemente a entidade tem uma razoável expectativa que a taxa de referência 
alternativa não será identificável separadamente dentro de 24 meses a partir da data em que entidade 
designou-o como uma parcela de risco não contratualmente especificada inicialmente, a entidade deve 
deixar de aplicar o requisito do item 102Z1 para aquela taxa de referência alternativa e descontinuar a 
contabilidade de hedge prospectivamente a partir da data dessa reavaliação para todas as relações de 
cobertura em que a taxa de referência alternativa foi designada como uma parcela de risco não 
especificada contratualmente. 

102Z3.Além dessas relações de proteção especificadas no item 102P, a entidade deve aplicar os 
requisitos dos itens 102Z1 e 102Z2 a novas relações de proteção em que uma taxa de referência 
alternativa é designada como uma parcela do risco contratualmente não especificado (ver itens 81 e 
AG99F) quando, por causa da reforma da taxa de juros de referência, essa parcela de risco não é 
identificável separadamente na data em que é designada. 

108G. A reforma da taxa de juros de referência, que alterou o CPC 48, o CPC 38 e o CPC 40, adicionou 
os itens de 102A a 102N. A vigência dessas alterações será estabelecida pelos órgãos reguladores que 
o aprovarem, sendo que, para o pleno atendimento às normas internacionais de contabilidade, a 
entidade deve aplicar essas alterações nos períodos anuais com início em, ou após, 1° de janeiro de 
2020. A entidade deve aplicar essas alterações, retrospectivamente, às relações de proteção que 
existiam no início do período de relatório em que a entidade aplica essas alterações pela primeira vez ou 
foram designadas posteriormente, e ao ganho ou à perda reconhecido no resultado abrangente que 
existia no início do período do relatório em que a entidade aplica essas alterações pela primeira vez. 

108H.A Revisão CPC 17, aprovada pelo CPC em 8 de janeiro de 2021, alterou o CPC 48, CPC 38, CPC 
40, CPC 11 e CPC 06, adicionou os itens 102O a 102Z3 e 108I a 108K, e alterou o item 102M. A 
vigência desta Revisão será estabelecida pelos órgãos reguladores que a aprovarem, sendo que para o 
pleno atendimento às normas internacionais de contabilidade, a entidade deve aplicar esta revisão para 
períodos anuais com início em ou após 1° de janeiro de 2021. A entidade deve aplicar essas alterações 
retrospectivamente de acordo com o CPC 23, exceto conforme especificado nos itens 108I a 108K. 

108I. A entidade deve designar uma nova relação de proteção (por exemplo, como descrito no item 
102Z3) apenas prospectivamente (ou seja, a entidade é proibida designar uma nova relação como 
contabilidade de hedge em períodos anteriores). No entanto, a entidade deve restabelecer uma relação 
de proteção descontinuada se, e somente se essas condições forem atendidas: 

(a) a entidade havia descontinuado essa relação de proteção exclusivamente devido a mudanças 
exigidas pela reforma da taxa de juros de referência e a entidade não teria sido requerida a interromper 
essa relação de proteção se essas alterações tivessem sido aplicadas naquele momento; e 

(b) no início do período de relatório em que a entidade aplica pela primeira vez essas alterações (data de 
aplicação inicial dessas alterações), essa relação de proteção descontinuada atende aos critérios de 
qualificação para contabilidade de hedge (depois de levar em consideração essas alterações). 

108J.Se, ao aplicar o item 108I, a entidade restabelece uma relação de proteção descontinuada, a 
entidade deve ler as referências nos itens 102Z1 e 102Z2 até a data em que a taxa de referência 
alternativa é designada como parcela de risco contratualmente não especificada pela primeira vez como 
referente à data de aplicação inicial dessas alterações (ou seja, o período de 24 meses para essa taxa 
de referência alternativa designada como uma parcela do risco não contratualmente especificada a partir 
na data de aplicação inicial das alterações). 

108K.A entidade não é requerida a reapresentar períodos anteriores para refletir a aplicação dessas 
alterações. A entidade pode reapresentar períodos anteriores se, e somente se, for possível sem o uso 
de retrospectiva (hindsight). Se a entidade não reapresentar períodos anteriores, a entidade deve 
reconhecer qualquer diferença entre o valor contábil e o valor contábil no início do período que inclui a 
data de aplicação inicial destas alterações nos lucros acumulados de abertura (ou outro componente do 
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patrimônio líquido, conforme apropriado) do período de relatório anual que inclui a data de início 
aplicação destas alterações. 

APÊNDICE A - GUIA DE APLICAÇÃO 

Este apêndice é parte integrante do Pronunciamento Técnico CPC 38. 

Alcance (itens 2 a 7) 

AG1. Alguns contratos exigem pagamento com base em variáveis climáticas, geológicas ou outras 
variáveis físicas. (Os contratos que se baseiam nas variáveis climáticas são às vezes chamados de 
"derivativos climáticos"). Se esses contratos não estiverem dentro do alcance do Pronunciamento 
Técnico CPC 11 - Contratos de Seguro estarão no alcance deste Pronunciamento. 

AG2. Este Pronunciamento não altera os requisitos relacionados com os planos de benefícios dos 
empregados que estão em conformidade com o Pronunciamento Técnico CPC 33 - Benefícios a 
Empregados e acordos de royalty baseados no volume de vendas ou nos rendimentos de serviços que 
sejam contabilizados segundo o Pronunciamento Técnico 30 - Receitas. 

AG3. Às vezes, a entidade faz o que ela considera ser um "investimento estratégico" em instrumentos 
patrimoniais emitidos por outra entidade, com a intenção de estabelecer ou manter um relacionamento 
operacional de longo prazo com a entidade na qual o investimento foi feito. A entidade investidora ou o 
investidor conjunto deve utilizar o Pronunciamento Técnico CPC 18 - Investimento em Coligada, em 
Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto para determinar se o método da equivalência 
patrimonial é apropriado para esse tipo de investimento. Se o método da equivalência patrimonial não for 
apropriado, a entidade deve aplicar este Pronunciamento Técnico para esse investimento estratégico. 

AG3A. Este Pronunciamento se aplica aos ativos financeiros e passivos financeiros das seguradoras, e 
não se aplicam aos direitos e obrigações que o item 2(e) excluir, porque resultam de contratos 
especificados dentro do alcance do Pronunciamento Técnico CPC 11 - Contratos de Seguro. 

AG4. Os contratos de garantia financeira podem assumir várias formas legais, como garantia, alguns 
tipos de carta de crédito, contrato de crédito que cubra o risco de inadimplência ou contrato de seguro. A 
forma de tratamento contábil deles não depende de sua forma legal. A seguir, estão alguns exemplos de 
tratamentos contábeis adequados (ver item 2(e)): 

(a) Embora um contrato de garantia financeira atenda à definição de contrato de seguro no 
Pronunciamento Técnico CPC 11 - Contratos de Seguro, se o risco transferido for significativo, o emissor 
aplica este Pronunciamento. No entanto, se o emissor tiver feito previamente uma declaração explícita 
de que ele considera esses contratos como contratos de seguro e caso tenha usado a contabilidade 
aplicável a contratos de seguro, o emissor pode decidir aplicar este Pronunciamento ou o 
Pronunciamento Técnico CPC 11 - Contratos de Seguro a esses contratos de garantia financeira. Caso 
se aplique este Pronunciamento, o item 43 exige que o emissor reconheça o contrato de garantia 
inicialmente pelo valor justo. Caso o contrato de garantia financeira tenha sido emitido para uma pessoa 
não vinculada em transação autônoma em que não exista relacionamento entre as partes, o seu valor 
justo no início provavelmente será igual ao prêmio recebido, a menos que haja evidências que provem o 
contrário. Posteriormente, a menos que o contrato de garantia financeira tenha sido designado no início 
pelo valor justo por meio do resultado ou a menos que os itens 29 a 37 e AG47 a AG52 sejam aplicáveis 
(quando uma transferência de ativo financeiro não se qualifica para desreconhecimento ou quando se 
aplica a abordagem do envolvimento continuado), o emissor mede-o pelo mais alto dos seguintes 
valores: 

(i) a quantia determinada segundo o Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos 
Contingentes e Ativos Contingentes; e 
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(ii) a quantia inicialmente reconhecida menos, quando apropriado, a amortização cumulativa reconhecida 
de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 30 - Receitas (ver item 47 (c)). 

(b) Como condição prévia para o pagamento, certas garantias relacionadas com o crédito não requerem 
que o detentor esteja exposto ou tenha incorrido em perda relativa à inadimplência de pagamento nos 
prazos previstos por parte do devedor no que diz respeito ao ativo garantido. Um exemplo de garantia 
desse tipo é aquela que exige pagamento em resposta a alterações na classificação de crédito ou índice 
de crédito específicos. Essas garantias não são contratos de garantia financeira, conforme definidas 
neste Pronunciamento, nem contratos de seguro, conforme especificados no Pronunciamento 
Técnico CPC 11 - Contratos de Seguro. Essas garantias são derivativos aos quais o emissor aplica este 
Pronunciamento. 

(c) Caso um contrato de garantia financeira tenha sido emitido em relação à venda de bens, o emissor 
aplica o Pronunciamento Técnico CPC 30 - Receitas para determinar o momento em que reconhece o 
rendimento da garantia e da venda de bens. 

AG4A. As informações de que um emissor considera os contratos como contratos de seguro são 
tipicamente frequentes ao longo das comunicações do emissor com os clientes e autoridade reguladora, 
contratos, documentação comercial e demonstrações contábeis. Além disso, os Contratos de Seguro 
estão na maioria das vezes sujeitos a requisitos contábeis distintos dos requisitos relativos a outros tipos 
de transações, como contratos emitidos pelos bancos ou empresas comerciais. Nesses casos, as 
demonstrações contábeis do emissor incluem normalmente uma declaração de que respeitou tais 
quesitos contábeis. 

Definições (itens 8 e 9) 

Mensuração pelo valor justo por meio do resultado 

AG4B. O item 9 deste Pronunciamento permite que a entidade indique um ativo financeiro, um passivo 
financeiro, ou um grupo de instrumentos financeiros (ativos financeiros, passivos financeiros ou ambos) 
pelo valor justo por meio do resultado desde que fazer isso resulte em informação mais relevante. 

AG4C. A decisão da entidade para designar um ativo financeiro ou passivo financeiro pelo valor justo por 
meio do resultado é semelhante à escolha de política contábil (embora, ao contrário da escolha de 
política contábil, não se exija que seja aplicada consistentemente em todas as transações semelhantes). 
Quando a entidade tem esse tipo de escolha, o item 14(b) do Pronunciamento Técnico CPC 23 - 
Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro exige que a política escolhida faça 
com que as demonstrações contábeis proporcionem informação confiável e mais relevante a respeito 
dos efeitos de transações, outros eventos e condições na posição financeira da entidade, no 
desempenho financeiro ou nos fluxos de caixa. No caso de designação pelo valor justo por meio do 
resultado, o item 9 estabelece as duas circunstâncias em que o requisito de informação mais relevante é 
satisfeito. Assim, para escolher essa designação de acordo com o item 9, a entidade precisa demonstrar 
que ela se enquadra em uma (ou ambas) dessas duas circunstâncias. 

Item 9(b)(i): a designação elimina ou reduz significativamente a inconsistência na mensuração ou no 
reconhecimento que de outra forma surgiria. 

AG4D. Segundo o Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e 
Mensuração, a mensuração de ativo financeiro ou passivo financeiro e a classificação de alterações 
reconhecidas no seu valor são determinadas pela classificação do item e pelo fato do item fazer ou não 
parte de relação de hedge designada. Esses requisitos podem criar uma inconsistência na mensuração 
ou no reconhecimento (às vezes, chamada de "inconsistência contábil") quando, por exemplo, na 
ausência de uma designação pelo valor justo por meio do resultado, um ativo financeiro seja classificado 
como disponível para venda (com a maioria das alterações no valor justo reconhecidas como outros 
resultados abrangentes) e um passivo que a entidade considere relacionado seja medido pelo custo 
amortizado (com alterações no valor justo não reconhecidas). Nessas circunstâncias, a entidade pode 
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concluir que as suas demonstrações contábeis poderiam proporcionar informação mais relevante se 
tanto o ativo como o passivo fossem classificados pelo valor justo por meio do resultado. 

AG4E. Os exemplos abaixo mostram quando essa condição seria satisfeita. Em todos os casos, a 
entidade pode usar essa condição para designar ativos financeiros e passivos financeiros pelo valor justo 
por meio do resultado apenas se cumprir o princípio declarado no item 9(b)(i): 

(a) a entidade tem passivos cujos fluxos de caixa se baseiam contratualmente no desempenho dos 
ativos que de outra forma seriam classificados como disponíveis para venda. Por exemplo, uma 
seguradora pode ter passivos contendo uma característica de participação discricionária que paguem 
benefícios em função dos retornos de investimento realizados e/ou não realizados de conjunto 
especificado dos ativos da seguradora. Se a mensuração desses passivos refletir os preços do mercado 
corrente, classificar os ativos pelo valor justo por meio do resultado significa que as alterações no valor 
justo dos ativos financeiros são reconhecidas no resultado no mesmo período que as alterações 
relacionadas no valor dos passivos; 

(b) a entidade tem passivos segundo contratos de seguro cuja mensuração incorpora informação atual 
(conforme permitido pelo Pronunciamento Técnico CPC 11 - Contratos de Seguro, item 24) e ativos 
financeiros que ela considera relacionados que de outra forma seriam classificados como disponíveis 
para venda ou mensurados pelo custo amortizado; 

(c) a entidade tem ativos financeiros, passivos financeiros ou ambos que partilham um risco, como risco 
de taxa de juros, que dá origem a alterações opostas no valor justo que tendem a compensar uma às 
outras. Contudo, apenas alguns dos instrumentos seriam medidos pelo valor justo por meio do resultado 
(i.e., são derivativos ou são classificados como retidos para negociação). Também pode acontecer que 
os requisitos para a contabilidade de hedge não estejam satisfeitos, por exemplo, devido ao fato de os 
requisitos para a eficácia indicados no item 88 não terem sido cumpridos; 

(d) a entidade tem ativos financeiros, passivos financeiros ou ambos que partilham um risco, como risco 
de taxa de juros, que dá origem a alterações opostas no valor justo que tendem a compensar um ao 
outro e a entidade não se qualifica para contabilidade de hedge, porque nenhum dos instrumentos é um 
derivativo. Além do mais, na ausência da contabilidade de hedge há uma inconsistência significativa no 
reconhecimento de ganhos e perdas. Por exemplo: 

(i) a entidade financiou uma carteira de ativos de taxa fixa que de outra forma seriam classificados como 
disponíveis para venda com debêntures de taxa fixa cujas alterações no valor justo tendem a compensar 
um ao outro. Relatar tanto os ativos como as debêntures pelo valor justo por meio do resultado corrige a 
inconsistência que de outra forma resultaria da mensuração dos ativos pelo valor justo com alterações 
reconhecidas como outros resultados abrangentes e nas debêntures pelo custo amortizado; 

(ii) a entidade financiou um grupo específico de empréstimos ao emitir obrigações negociadas cujas 
alterações no valor justo tendem a compensar umas às outras. Se, além disso, a entidade comprar e 
vender os títulos regularmente, mais raramente, se é que alguma vez, comprar e vender empréstimos, o 
relatório tanto dos empréstimos como dos títulos pelo valor justo por meio do resultado elimina a 
inconsistência no tempo do reconhecimento de ganhos e perdas que de outra forma resultaria da 
mensuração de ambos pelo custo amortizado e reconhecimento de ganho ou perda sempre que um 
título for readquirido. 

AG4F. Nos casos como os descritos no item anterior, designar, no reconhecimento inicial, os ativos 
financeiros e os passivos financeiros que de outra forma não seriam assim medidos pelo valor justo por 
meio do resultado pode eliminar ou reduzir significativamente a inconsistência na mensuração ou no 
reconhecimento e produzir informação mais relevante. Para efeitos práticos, a entidade não precisa 
celebrar todos os ativos e os passivos que dão origem à inconsistência de mensuração ou 
reconhecimento exatamente ao mesmo tempo. É permitido um atraso razoável desde que cada 
transação seja designada pelo valor justo por meio do resultado no seu reconhecimento inicial e, naquela 
ocasião, se espere a ocorrência de quaisquer transações restantes. 
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AG4G. Não seria aceitável designar apenas alguns ativos financeiros ou passivos financeiros que dão 
origem à inconsistência pelo valor justo por meio do lucro e prejuízo se isso não eliminasse ou reduzisse 
significativamente a inconsistência e, portanto, não resultasse em informação mais relevante. Contudo, 
seria aceitável designar apenas alguns ativos financeiros semelhantes ou passivos financeiros 
semelhantes se isso resultasse na redução significativa (e possivelmente na redução maior do que 
outras designações permitidas) na inconsistência. Por exemplo, suponha que a entidade tem alguns 
passivos financeiros semelhantes que somam $ 100 e alguns ativos financeiros semelhantes que somam 
$ 50, mas que são medidos em base diferente. A entidade pode reduzir significativamente a 
inconsistência na mensuração designando no reconhecimento inicial todos os ativos, mas apenas alguns 
passivos (por exemplo, passivos individuais com um total combinado de $ 45) pelo valor justo por meio 
do resultado. Contudo, devido ao fato de que a designação pelo valor justo por meio do resultado só 
pode ser aplicada à totalidade do instrumento financeiro, a entidade neste exemplo deve designar um ou 
mais passivos na sua totalidade. Não pode designar um componente de passivo (por exemplo, 
alterações no valor atribuíveis a um único risco, como alterações na taxa de juros de referência) ou uma 
proporção (i.e., percentagem) de passivo. 

Item 9(b) (ii): Um grupo de ativos financeiros, passivos financeiros ou ambos é gerenciado e o seu 
desempenho avaliado na base de valor justo, de acordo com uma estratégia documentada de gestão de 
risco ou de investimento. 

AG4H. A entidade pode gerenciar e avaliar o desempenho de grupo de ativos financeiros, passivos 
financeiros ou ambos de tal forma que a mensuração desse grupo pelo valor justo por meio do resultado 
resulte em informação mais relevante. O foco neste exemplo está na forma como a entidade gerencia e 
avalia o desempenho e não na natureza dos seus instrumentos financeiros. 

AG4I. Os exemplos abaixo mostram quando essa condição seria atendida. Em todos os casos, a 
entidade pode usar essa condição para designar ativos financeiros e passivos financeiros pelo valor justo 
por meio do resultado apenas se cumprir o princípio declarado no item 9(b)(ii): 

(a) a entidade é uma organização de capital de risco, fundo mútuo, fundo de investimento ou entidade 
semelhante cuja atividade consiste em investir em ativos financeiros com o objetivo de lucrar com o 
retorno total deles na forma de juros ou dividendos e de alterações no valor justo. O Pronunciamento 
Técnico CPC 18 - Investimento em Coligada, em Controlada e em Empreendimento Controlado em 
Conjunto permite que esses investimentos sejam excluídos do seu alcance desde que sejam 
mensurados pelo valor justo por meio do resultado, de acordo com este Pronunciamento Técnico. A 
entidade pode aplicar a mesma política contábil a outros investimentos gerenciados na base de retorno 
total, mas nos quais a sua influência é insuficiente para que estejam dentro do alcance do 
Pronunciamento Técnico CPC 18; 

(b) a entidade tem ativos financeiros e passivos financeiros que partilham um ou mais riscos, e esses 
riscos são gerenciados e avaliados na base de valor justo de acordo com política documentada de 
gestão de ativos e passivos. Um exemplo pode ser uma entidade que tenha emitido "produtos 
estruturados" contendo vários derivativos embutidos e que faça a gestão dos riscos resultantes na base 
de valor justo usando uma mistura de instrumentos financeiros derivativos ou não derivativos. Um 
exemplo semelhante pode ser uma entidade que origine empréstimos a taxa de juros fixas e gerencie o 
risco de taxa de juros de referência resultante usando uma mistura de instrumentos financeiros 
derivativos e não derivativos; 

(c) a entidade é uma seguradora que detém um carteira de ativos financeiros, gerencia esse carteira de 
modo a maximizar o seu retorno total (i.e., juros ou dividendos e alterações no valor justo) e avalia o seu 
desempenho nessa base. A carteira pode ser mantida para apoiar passivos específicos, capital ou 
ambos. Se a carteira for mantida para apoiar passivos específicos, a condição no item 9(b)(ii) pode ser 
satisfeita para os ativos independentemente de a seguradora também gerenciar e avaliar os passivos na 
base de valor justo. A condição do item 9(b)(ii) pode ser cumprida quando o objetivo da seguradora for 
maximizar o retorno total sobre os ativos em prazo mais longo, mesmo que as quantias pagas aos 
detentores de contratos participantes dependam de outros fatores, como a quantidade de ganhos 
realizados em período mais curto (por exemplo, um ano) ou estejam sujeitos ao critério da seguradora. 
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AG4J. Conforme indicado acima, essa condição depende da forma como a entidade gerencia e avalia o 
desempenho do grupo de instrumentos financeiros em consideração. Assim, (sujeita ao requisito de 
designação no reconhecimento inicial) a entidade que designe instrumentos financeiros pelo valor justo 
por meio do resultado na base dessa condição deve da mesma forma designar todos os instrumentos 
financeiros elegíveis que sejam gerenciados em conjunto. 

AG4K. A documentação da estratégia da entidade não precisa ser extensa, mas deve ser suficiente para 
demonstrar a conformidade com o item 9(b)(ii). Essa documentação não é obrigatória para cada item 
individual, mas pode ser feita na base da carteira. Por exemplo, se o sistema de gestão do desempenho 
de departamento - como aprovado pelo pessoal-chave da gerência da entidade - demonstrar claramente 
que o seu desempenho é avaliado na base de retorno total, não é necessário apresentar mais 
documentação para demonstrar a conformidade como o item 9(b)(ii). 

Taxa efetiva de juros 

AG5. Em alguns casos, ativos financeiros são obtidos com um profundo desconto que reflete as perdas 
de créditos incorridas. As entidades incluem essas perdas de crédito incorridas nos fluxos de caixa 
estimados quando calculam a taxa efetiva de juros. 

AG6. Quando aplica o método dos juros efetivos, a entidade geralmente amortiza quaisquer comissões, 
parcelas pagas ou recebidas, custos de transação e outros prêmios ou descontos incluídos no cálculo da 
taxa efetiva de juros durante a vida útil esperada do instrumento. Contudo, um período mais curto é 
usado se esse for o período a que dizem respeito as comissões, parcelas pagas ou recebidas, custos de 
transação, prêmios ou descontos. Esse é o caso quando a variável com a qual se relacionam as 
comissões, parcelas pagas ou recebidas, custos de transação, prêmio ou descontos for remarcada 
segundo as taxas do mercado antes do vencimento esperado do instrumento. Nesse caso, o período de 
amortização apropriado é o período até a data da próxima remarcação. Por exemplo, se um prêmio ou 
desconto em instrumento de taxa flutuante reflete os juros que foram acumulados no instrumento desde 
o último pagamento de juros, ou as alterações nas taxas de mercado desde que a taxa de juros flutuante 
foi redefinida de acordo com as taxas de mercado, ele é amortizado até a data seguinte em que a taxa 
de juros é redefinida de acordo com as taxas de mercado. Isso se deve ao fato de o prêmio ou desconto 
se relacionar com o período até a próxima data de redefinição da taxa de juros porque, nessa data, a 
variável à qual o prêmio ou desconto diz respeito (i.e., taxas de juros) é redefinida de acordo com as 
taxas de mercado. Se, porém, o prêmio ou o desconto resultar da alteração no spread de crédito sobre a 
taxa flutuante especificada no instrumento, ou outras variáveis que não sejam redefinidas de acordo com 
as taxas de mercado, ele é amortizado durante a vida útil esperada do instrumento. 

AG7. Para ativos financeiros de taxa flutuante e passivos financeiros de taxa flutuante, a periódica 
reavaliação dos fluxos de caixa para refletir os movimentos nas taxas de juros de mercado altera a taxa 
efetiva de juros. Se um ativo financeiro de taxa flutuante ou um passivo financeiro de taxa flutuante for 
reconhecido inicialmente por uma quantia igual ao principal a ser recebido ou pago no vencimento, a 
reavaliação dos futuros pagamentos de juros normalmente não tem efeito significativo na quantia 
escriturada do ativo ou passivo. 

AG8. Se a entidade revisa as suas estimativas de pagamentos ou receitas, ela deve ajustar a quantia 
escriturada do ativo financeiro ou do passivo financeiro (ou grupo de instrumentos financeiros) para 
refletir os fluxos estimados de caixa reais e revisados. A entidade recalcula a quantia escriturada 
calculando o valor presente dos futuros fluxos de caixa estimados de acordo com a taxa efetiva de juros 
original do instrumento financeiro. O ajuste é reconhecido como receita ou despesa no resultado. 

Derivativos 

AG9. Típicos exemplos de derivativos são os contratos futuros,a termo, de swap e de opção. Um 
derivativo normalmente tem um valor nocional, que é quantia em moeda, número de ações, número de 
unidades de peso ou volume, ou outras unidades especificadas no contrato. Porém, um instrumento 
derivativo não exige que o detentor ou subscritor invista ou receba a quantia nocional no início do 
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contrato. Como alternativa, um derivativo pode exigir um pagamento fixo ou o pagamento de quantia que 
pode mudar (mas não proporcionalmente com a alteração no subjacente) como resultado de algum 
evento futuro que não esteja relacionado à quantia nocional. Por exemplo, um contrato pode exigir um 
pagamento fixo de $ 1.000 se a LIBOR em seis meses aumentar em 100 pontos base. Tal contrato é um 
derivativo mesmo que a quantia nocional não seja especificada. 

AG10. A definição de derivativo neste Pronunciamento inclui contratos que sejam liquidados de forma 
bruta pela entrega do item subjacente (por exemplo, contrato a prazo para comprar instrumento de dívida 
de taxa fixa). A entidade pode ter contrato de compra e venda de item não financeiro que pode ser 
liquidado em dinheiro ou outro instrumento financeiro ou pela troca de instrumentos financeiros (por 
exemplo, contrato de compra ou venda de mercadoria por preço fixo em data futura). Tal contrato está 
dentro do alcance deste Pronunciamento, a não ser que tenha sido celebrado e continue a ser mantido 
com a finalidade de entregar um item não financeiro de acordo com os requisitos esperados de compra, 
venda ou uso da entidade (ver itens 5 a 7). 

AG11. Uma das características que define um derivativo é que tem um investimento líquido inicial menor 
do que seria exigido para outros tipos de contratos que se esperaria que tivessem uma resposta 
semelhante às alterações nos fatores do mercado. Um contrato de opção satisfaz a definição porque o 
prêmio é inferior ao investimento que seria necessário para obter o instrumento financeiro subjacente ao 
qual a opção está ligada. Um swap de moeda que exija a troca inicial de diferentes moedas de valor 
justo igual satisfaz a definição porque tem investimento inicial líquido zero. 

AG12. A compra ou venda regular dá origem a um compromisso de preço fixo entre a data de 
negociação e a data da liquidação que satisfaz a definição de derivativo. Porém, devido à curta duração 
do compromisso, ele não é reconhecido como instrumento financeiro derivativo. Em vez disso, este 
Pronunciamento proporciona uma contabilização especial para tais contratos regulares (ver itens 38 e 
AG53 a AG56). 

AG12A. A definição de derivativo refere-se a variáveis não financeiras que não sejam específicas de 
parte do contrato. Essas incluem um índice de perdas por terremoto em determinada região e um índice 
de temperaturas em determinada cidade. As variáveis não financeiras específicas de uma parte do 
contrato incluem a ocorrência ou não ocorrência de incêndio que danifique ou destrua um ativo de parte 
do contrato. A alteração no valor justo de ativo não financeiro é específica do proprietário se o valor justo 
refletir não só as alterações nos preços de mercado desses ativos (variável financeira), mas também a 
condição do ativo não financeiro específico mantido (variável não financeira). Por exemplo, se a garantia 
do valor residual de carro específico expuser o fiador ao risco de alterações na condição física do carro, 
a alteração no valor residual é específica do proprietário do carro. 

Custo de transação 

AG13. Os custos de transação incluem honorários e comissões pagas a agentes (incluindo empregados 
que agem como agentes de vendas), consultores, corretores e negociantes, taxas cobradas por 
agências reguladoras de bolsas de valores, e taxas e impostos de transferência. Os custos de transação 
não incluem prêmios ou descontos de dívida, custos de financiamento ou custos internos administrativos 
ou de manutenção dos ativos. 

Ativos e passivos financeiros mantidos para negociação 

AG14. A negociação reflete normalmente a compra e a venda ativas e frequentes, e os instrumentos 
financeiros mantidos para negociação são geralmente usados com o objetivo de gerar lucro com as 
flutuações de curto prazo no preço ou na margem do operador. 

AG15. Os passivos financeiros mantidos para negociação incluem: 

(a) passivos derivativos que não sejam contabilizados como instrumentos de hedge; 
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(b) obrigações de entregar ativos financeiros emprestados por vendedor a descoberto (i.e., a entidade 
que vende ativos financeiros que obteve por empréstimo e que ainda não possui); 

(c) passivos financeiros que sejam incorridos com a intenção de os recomprar em futuro próximo (por 
exemplo, instrumento de dívida cotado que o emissor pode recomprar no curto prazo dependendo de 
alterações no seu valor justo); e 

(d) passivos financeiros que façam parte da carteira de instrumentos financeiros identificados que são 
gerenciados em conjunto e para os quais existe evidência de padrão recente de tomada de lucros a curto 
prazo. 

O fato de passivo ser usado para financiar atividades de negociação não o torna, em si mesmo, em 
passivo mantido para negociação. 

Investimentos mantidos até o vencimento 

AG16. A entidade não tem a intenção positiva de manter um investimento até o vencimento em ativo 
financeiro com vencimento fixo se: 

(a) a entidade pretende manter o ativo financeiro por período indeterminado; 

(b) a entidade estiver pronta para vender o ativo financeiro (exceto se uma situação que não seja 
recorrente surja e que não possa ter sido razoavelmente prevista pela entidade) em resposta a 
alterações nas taxas de juros de mercado ou nos riscos, a necessidades de liquidez, a alterações na 
disponibilidade e no rendimento de investimentos alternativos, a alterações nas fontes e condições de 
financiamento ou a alterações no risco cambial; ou 

(c) o emissor tiver o direto de liquidar o ativo financeiro por quantia significativamente abaixo do seu 
custo amortizado. 

AG17. Um instrumento de dívida com taxa de juros variável pode cumprir os critérios de investimento 
mantido até o vencimento. Os instrumentos patrimoniais não podem ser investimentos mantido até o 
vencimento porque têm vida útil indefinida (como no caso de ações ordinárias) ou porque as quantias 
que o detentor pode receber podem variar de maneira que não é predeterminada (como no caso de 
opção de ações, obrigações e diretos semelhantes). Com respeito à definição de investimentos mantidos 
até o vencimento, os pagamentos fixos ou determináveis e o vencimento fixo significam que um acordo 
contratual define as quantias e as datas de pagamento ao detentor, como os pagamentos de capital e de 
juros. Um risco significativo de não pagamento não exclui a classificação de ativo financeiro como 
mantido até o vencimento desde que os seus pagamentos contratuais sejam fixos ou determináveis e os 
outros critérios para essa classificação sejam satisfeitos. Se os termos de instrumento de dívida perpétuo 
permitem pagamentos de juros durante período indefinido, o instrumento não pode ser classificado como 
mantido até o vencimento porque não existe data de vencimento. 

AG18. Os critérios de classificação como investimento mantido até o vencimento são satisfeitos para um 
ativo financeiro que seja resgatável pelo emissor se o detentor tiver a intenção e estiver em condições de 
mantê-lo até que seja resgatado ou até o vencimento e se o detentor puder recuperar substancialmente 
toda a sua quantia escriturada. A opção de compra do emissor, se exercida, simplesmente acelera o 
vencimento do ativo. Porém, se o ativo financeiro for resgatável em base que resultaria em que o 
detentor não recuperasse substancialmente toda a sua quantia escriturada, o ativo financeiro não pode 
ser classificado como investimento mantido até o vencimento. A entidade considera qualquer prêmio 
pago e custos de transação capitalizados ao determinar se a quantia escriturada seria ou não 
substancialmente recuperada. 

AG19. Um ativo financeiro que seja resgatável (i.e., o detentor tem o direito de exigir que o emissor 
reembolse ou redima o ativo financeiro antes do vencimento) não pode ser classificado como 
investimento mantido até o vencimento porque o pagamento de característica de opção de venda em 
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ativo financeiro é inconsistente com a expressão de intenção de manter o ativo financeiro até o 
vencimento. 

AG20. Para a maioria dos ativos financeiros, o valor justo é uma medida mais apropriada do que o custo 
amortizado. A classificação de mantido até o vencimento é uma exceção, mas apenas se a entidade tiver 
intenção positiva e capacidade de manter o investimento até o vencimento. Quando as ações da 
entidade colocarem em dúvida a sua intenção e capacidade para manter tais investimentos até o 
vencimento, o item 9 exclui o uso da exceção durante um período razoável. 

AG21. Um cenário de desastre que seja apenas remotamente possível, tal como uma corrida bancária 
ou uma situação semelhante que afete uma companhia de seguro, não é algo que seja avaliado por 
entidade ao decidir se tem ou não intenção positiva e capacidade para manter um investimento até o 
vencimento. 

AG22. As vendas antes do vencimento podem cumprir a condição do item 9 - e, portanto, não levantar 
dúvidas quanto à intenção da entidade de manter outros investimentos até o vencimento - se forem 
atribuíveis a qualquer das seguintes situações: 

(a) deterioração significativa no rating de crédito do emissor. Por exemplo, uma venda seguida de queda 
na avaliação de crédito por parte de agência de avaliação externa não necessariamente levantaria 
dúvidas quanto à intenção da entidade de manter outros investimentos até o vencimento se a queda 
proporcionar evidência de deterioração significativa na qualidade de crédito do emissor julgada com 
referência à taxa de crédito no reconhecimento inicial. De forma similar, se a entidade usar as avaliações 
internas para avaliar exposições, as alterações nessas avaliações internas podem ajudar a identificar os 
emissores para os quais tenha havido deterioração significativa no seu rating de crédito, desde que a 
abordagem da entidade à atribuição de avaliações internas e as alterações nessas avaliações 
proporcionem medida consistente, confiável e objetiva da qualidade do crédito dos emissores. Se houver 
evidência de que um ativo financeiro está sob perda por redução ao valor recuperável de ativos (ver itens 
58 e 59), a deterioração na qualidade de crédito é frequentemente considerada significativa; 

(b) alteração na lei fiscal que elimine ou reduza significativamente o status de isenção fiscal de juros 
sobre o investimento mantido até o vencimento (mas não alteração na lei fiscal que revise as taxas 
fiscais marginais aplicáveis a rendimentos de juros); 

(c) uma importante combinação de negócios ou importante alienação (como a venda de segmento) que 
obrigue à venda ou transferência de investimentos mantidos até o vencimento para manter a posição de 
risco de taxa de juros ou a política de risco de crédito existente da entidade (embora a concentração de 
atividades empresariais seja um evento sob o controle da entidade, as alterações na carteira de 
investimentos para manter a posição de risco de taxa de juros ou política de risco de crédito podem ser 
consequência em vez de previstas); 

(d) alteração nos requisitos estatutários ou regulatórios que modifique substancialmente o que constitui 
um investimento permissível ou o máximo nível de tipos de investimento específicos, fazendo com que a 
entidade tenha de desfazer-se de investimento mantido até o vencimento; 

(e) aumento significativo nos requisitos regulatórios de capital essenciais do setor que leve a entidade a 
reduzir seus ativos vendendo investimentos mantidos até o vencimento; 

(f) aumento significativo nas ponderações dos riscos de investimentos mantidos até o vencimento 
utilizada para determinação de capital regulatório baseado em risco. 

AG23. A entidade não tem capacidade demonstrada para manter um investimento até o vencimento em 
ativo financeiro com vencimento fixo se: 

(a) não tiver os recursos financeiros disponíveis para continuar a financiar o investimento até o 
vencimento; ou 
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(b) estiver sujeita a uma restrição legal ou outra existente que possa frustrar a sua intenção de manter o 
ativo financeiro até o vencimento. (Contudo, a opção de compra de emissor não necessariamente frustra 
a intenção da entidade de manter um ativo financeiro até o vencimento - ver item AG18). 

AG24. Outras circunstâncias que não sejam as descritas nos itens AG16 a AG23 podem indicar que a 
entidade não tem intenção positiva ou capacidade para manter um investimento até o vencimento. 

AG25. A entidade avalia a sua intenção e capacidade para manter os seus investimentos mantidos até o 
vencimento não só quando esses ativos financeiros são reconhecidos inicialmente, mas também a cada 
data de elaboração das demonstrações contábeis. 

Empréstimos e recebíveis 

AG26. Qualquer ativo financeiro não derivativo com pagamentos fixos ou determináveis (incluindo ativos 
de empréstimo, recebíveis comerciais, investimentos em instrumentos de dívida e depósitos mantidos 
em banco) pode potencialmente atender à definição de empréstimos e recebíveis. Contudo, um ativo 
financeiro que esteja cotado em mercado ativo (como instrumento de dívida cotado; ver item AG71) não 
se qualifica para classificação como empréstimos ou recebíveis. Os ativos financeiros que não 
satisfaçam à definição de empréstimos e recebíveis podem ser classificados como investimentos 
mantidos até o vencimento se satisfizerem as condições para essa classificação (ver itens 9 e AG16 a 
AG25). No reconhecimento inicial de ativo financeiro que de outra forma seria classificado como 
empréstimo e recebíveis, a entidade pode designá-lo como ativo financeiro pelo valor justo por meio do 
resultado, ou como disponível para venda. 

Derivativos embutidos (itens 10 a 13) 

AG27. Se um contrato principal não tiver vencimento expresso ou predeterminado e representar um 
participação residual nos ativos líquidos de entidade, então as suas características e riscos econômicos 
são os de instrumento patrimonial, e um derivativo embutido teria de possuir características de capital 
relacionadas com a mesma entidade para ser considerado intimamente relacionado. Se o contrato 
principal não for instrumento patrimonial e satisfizer a definição de instrumento financeiro, então as suas 
características e risco econômicos são os de instrumento de dívida. 

Acordos segundo os quais a entidade retém os diretos contratuais de receber os fluxos de caixa de ativo 
financeiro, mas assume a obrigação contratual de pagar os fluxos de caixa a um ou mais destinatários 
(itens 18(b)). 

AG28. Um derivativo embutido sem característica de opção (tal como um contrato a prazo ou de swap 
embutido) é separado do seu contrato principal de acordo com os seus termos substantivos expressos 
ou implícitos, para que tenha valor justo zero no reconhecimento inicial. O derivativo baseado em opção 
incorporada (tal como uma opção de compra, cap, floor ou swap incorporada) é separado do seu 
contrato principal de acordo com os termos expressos na característica da opção. A quantia escriturada 
inicial do instrumento principal é a quantia residual depois de separar o derivativo embutido. 

AG29. Normalmente, vários derivativos embutidos num único instrumento são tratados com um único 
derivativo embutido composto. Contudo, os derivativos embutidos que sejam classificados como 
instrumento patrimonial (ver o Pronunciamento Técnico CPC 39 - Instrumentos Financeiros: 
Apresentação) são contabilizados separadamente daqueles classificados como ativos ou passivos. Além 
disso, se um instrumento tiver mais de um derivativo embutido e esses derivativos se relacionarem com 
diferentes exposições ao risco e forem facilmente separáveis e independentes um do outro, eles são 
contabilizados separadamente um do outro. 

AG30. As características e riscos econômicos de derivativo embutido não são intimamente relacionados 
com o contrato que o abriga (item 11(a)) nos exemplos que se seguem. Nesses exemplos, supondo-se 
que as condições do item 11(b) e (c) são satisfeitas, a entidade contabiliza o derivativo embutido 
separadamente do contrato que o abriga: 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_39.php
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(a) a opção de venda (put options) embutida em instrumento que permita ao detentor exigir do emitente a 
recompra do instrumento por quantia de dinheiro ou outros ativos, que varie de acordo com a alteração 
no preço ou índice de capital ou de mercadorias, não está intimamente relacionada com instrumento de 
dívida principal; 

(b) a opção de compra (call options) embutida em instrumento patrimonial que permita ao emitente 
recomprar esse instrumento patrimonial por preço especificado não está intimamente relacionada com 
instrumento patrimonial principal na perspectiva do detentor (na perspectiva do emitente, a opção de 
compra é um instrumento patrimonial próprio, desde que satisfaça as condições para essa classificação 
segundo o Pronunciamento Técnico CPC 39 - Instrumentos Financeiros: Apresentação, caso em que é 
excluída do alcance deste Pronunciamento); 

(c) a opção ou uma disposição automática para estender o prazo restante até o vencimento de 
instrumento de dívida não está intimamente relacionada com o instrumento de dívida principal a menos 
que exista ajuste simultâneo em relação à taxa de juros do mercado corrente aproximada no momento 
da extensão do prazo. Se a entidade emitir um instrumento de dívida e o detentor desse instrumento de 
dívida vender uma opção de compra sobre o instrumento de dívida para um terceiro, o emitente 
considera essa opção de compra como estendendo o prazo até o vencimento do instrumento de dívida, 
desde que seja possível exigir que o emitente participe ou facilite a recomercialização do instrumento de 
dívida como resultado do exercício da opção de compra; 

(d) os pagamentos de juros indexados a instrumentos patrimoniais ou do próprio capital embutido em 
instrumento de dívida principal ou em contrato de seguro - pelo qual a quantia de juros ou de capital é 
indexada ao valor dos instrumentos patrimoniais - não estão intimamente relacionados com o 
instrumento principal porque os riscos inerentes ao contrato principal e ao derivativo embutido não são 
semelhantes; 

(e) os pagamentos de juros ou de capital indexados a mercadorias embutidos em instrumento de dívida 
principal ou em contrato de seguro - pelo qual a quantia de juros ou de capital é indexada ao preço de 
mercadoria (como o ouro) - não estão intimamente relacionados com o instrumento principal porque os 
riscos inerentes ao contrato principal e ao derivativo embutido não são semelhantes; 

(f) uma característica de conversão patrimonial incorporada em instrumento de dívida conversível não 
está intimamente relacionada com o instrumento da dívida principal na perspectiva do detentor do 
instrumento (na perspectiva do emitente, a opção de conversão do capital é um instrumento patrimonial 
e está excluída do alcance deste Pronunciamento, desde que satisfaça as condições para essa 
classificação segundo o Pronunciamento Técnico CPC 39 - Instrumentos Financeiros: Apresentação); 

(g) uma opção de compra (call), uma opção de venda (put) ou a opção de pagamento antecipado 
embutida em contrato de dívida ou de seguro não é intimamente relacionada ao contrato a menos que: 

(i) o preço de exercício da opção seja aproximadamente igual em cada data de exercício ao custo 
amortizado do título de dívida ou ao custo histórico do contrato de seguro; ou 

(ii) o preço de exercício da opção de pagamento antecipado reembolse o emprestador por montante 
aproximadamente igual ao valor presente dos juros perdidos no tempo remanescente do contrato. Juros 
perdidos correspondem ao produto do montante principal pago antecipadamente multiplicado pelo 
diferencial de taxa de juros. O diferencial de taxa de juros é o excesso da taxa efetiva de juros do 
contrato que abriga o derivativo embutido sobre a taxa efetiva que a entidade iria receber na data de 
pagamento antecipado se fosse reinvestido o principal pago antecipadamente pelo prazo remanescente 
do contrato.A avaliação de se uma opção de compra ou opção de venda está intimamente relacionada 
ao contrato que a abriga é feita antes da separação do elemento de capital de instrumento conversível 
de dívida de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 39 - Instrumentos Financeiros: Apresentação; 

(h) os derivativos de crédito que estejam embutidos em instrumento de dívida principal e permitam a uma 
parte (beneficiário) transferir o risco de crédito de ativo de referência particular, que talvez ela não 
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possua, para outra parte (fiador) não estão intimamente relacionados com o instrumento da dívida 
principal. Esses derivativos de crédito permitem ao fiador assumir o risco de crédito associado ao ativo 
de referência sem o possuir diretamente. 

AG31. Um exemplo de instrumento híbrido é um instrumento financeiro que dá ao detentor o direto de 
devolver o instrumento financeiro ao emitente em troca de quantia em dinheiro ou outros ativos 
financeiros e que varie de acordo com a alteração em índice de capital ou de mercadorias que possa 
aumentar ou diminuir (instrumento resgatável). A menos que o emitente no reconhecimento inicial 
designe o instrumento resgatável como passivo financeiro pelo valor justo por meio do resultado, exige-
se que ele separe um derivativo embutido (i.e., o pagamento de capital indexado) segundo o item 11, 
porque o contrato principal é um instrumento de dívida segundo o item AG27 e o pagamento de capital 
indexado não está intimamente relacionado com instrumento de dívida principal segundo o item 
AG30(a). Visto que o pagamento de capital pode aumentar ou diminuir, o derivativo embutido é um 
derivativo sem característica de opção cujo valor está indexado à variável subjacente. 

AG32. No caso de instrumento resgatável que pode ser devolvido em qualquer momento em troca de 
dinheiro equivalente a uma parte proporcional do valor do ativo líquido de entidade (como unidades de 
fundo mútuo aberto ou alguns produtos de investimento associados a unidades), a separação do 
derivativo embutido e a contabilização de cada elemento tem o efeito de medir o instrumento combinado 
pela quantia de reembolso que seria devida na data de elaboração das demonstrações contábeis se o 
detentor exercesse o seu direito de devolver o instrumento ao emitente. 

AG33. As características e riscos econômicos de derivativo embutido estão intimamente relacionados 
com as características e riscos econômicos do contrato principal nos exemplos seguintes. Nesses 
exemplos, a entidade não contabiliza o derivativo embutido separadamente do contrato principal: 

(a) um derivativo embutido, no qual o subjacente é taxa de juros ou índice de taxas de juros que pode 
alterar a quantia de juros que de outra forma seria paga ou recebida segundo um contrato de dívida 
principal que se transforma em juros ou um contrato de seguro, está intimamente relacionado com o 
contrato principal, a não ser que o contrato combinado possa ser liquidado de tal forma que o detentor 
não recupere substancialmente todo o seu investimento reconhecido ou que o derivativo embutido possa 
pelo menos duplicar a taxa de retorno inicial do detentor segundo o contrato principal, e possa resultar 
em taxa de retorno que seja pelo menos o dobro do que o retorno de mercado seria para um contrato 
com os mesmos termos do contrato principal; 

(b) um floor ou cap embutido na taxa de juros de contrato de dívida ou de contrato de seguro está 
intimamente relacionado com o contrato principal, desde que o cap esteja no nível da taxa de juros do 
mercado ou acima dela e o floor esteja no nível da taxa de juros do mercado ou abaixo dela quando o 
contrato for emitido, e o cap ou o floor não esteja alavancado em relação ao contato principal. De modo 
similar, as disposições incluídas em contrato de compra e venda de ativo (por exemplo, mercadoria) que 
estabelecem um cap e um floor sobre o preço a ser pago ou recebido pelo ativo estão intimamente 
relacionadas com o contrato principal se tanto o "cap" como o "floor" estiverem "fora do dinheiro" no 
início e não estiverem alavancados; 

(c) um derivativo embutido em moeda estrangeira que proporcione um fluxo de pagamentos de juros ou 
de capital denominados em moeda estrangeira e esteja embutido em instrumento de dívida principal (por 
exemplo, obrigação em moeda dupla) está intimamente relacionado com o instrumento de dívida 
principal. Esse derivativo não é separado do instrumento principal porque o Pronunciamento 
Técnico CPC 02 - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações 
Contábeis exige que os ganhos e as perdas em moeda estrangeira em itens monetários sejam 
reconhecidos no resultado; 

(d) um derivativo embutido em moeda estrangeira de contrato que é um contrato de seguro e não um 
instrumento (como contrato de compra e venda de item não financeiro em que o preço seja denominado 
em moeda estrangeira), está intimamente relacionado com o contrato principal desde que não esteja 
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alavancado, não contenha característica de opção e exija pagamentos denominados numa das 
seguintes moedas: 

(i) a moeda funcional de qualquer uma das partes substanciais desse contrato; 

(ii) a moeda na qual o preço do bem adquirido ou do serviço prestado está normalmente denominado em 
transações comerciais em todo o mundo (como, por exemplo, o dólar dos Estados Unidos para 
transações de petróleo); ou 

(iii) uma moeda que seja normalmente usada em contratos de compra ou venda de itens não financeiros 
no ambiente econômico no qual a transação se realiza (por exemplo, moeda relativamente estável e 
líquida que seja normalmente usada em transações comerciais locais ou em negociações externas); 

(e) uma opção de pagamento antecipado incorporada em um strip só de juros ou só de capital está 
intimamente relacionada com o contrato principal, desde que o contrato principal (i) tenha inicialmente 
resultado da separação do direito de receber fluxos de caixa contratuais de instrumento financeiro que, 
por si só, não continha um derivativo embutido, e que (ii) não contenha nenhum termo não presente no 
contrato de dívida principal original; 

(f) um derivativo embutido em contrato de arrendamento mercantil principal está intimamente relacionado 
com o contrato principal se o derivativo embutido for (i) um índice relacionado com a inflação, como um 
índice de pagamentos de locação para um índice de preços ao consumidor (desde que a locação não 
esteja alavancada e o índice se relacione com a inflação no próprio ambiente econômico da entidade), 
(ii) aluguéis contingentes baseados em vendas relacionadas, ou (iii) aluguéis contingentes baseados em 
taxas de juros variáveis; 

(g) uma característica de ligação com as unidades embutidas em instrumento financeiro principal ou em 
contrato de seguro principal está intimamente relacionada com o instrumento principal ou o contrato 
principal se os pagamentos denominados em unidades forem medidos por valores unitários atuais que 
reflitam os valores justos dos ativos do fundo. Uma característica de ligação com as unidades é o termo 
contratual que exige pagamentos denominados em unidades de fundo de investimento interno ou 
externo; 

(h) um derivativo embutido em contrato de seguro está intimamente relacionado com o contrato de 
seguro principal se o derivativo embutido e o contrato de seguro principal forem tão interdependentes 
que a entidade não possa medir o derivativo embutido separadamente (i.e., sem considerar o contrato 
principal). 

Instrumentos que contêm derivativos embutidos 

AG33A. Quando a entidade se torna parte de instrumento hibrido (combinado) que contém um ou mais 
derivativos embutidos, o item 11 exige que a entidade identifique esses derivativos embutidos, avalie se 
deve ser separado do contrato principal e, no caso daqueles para os quais se exija essa separação, 
meça os derivativos pelo valor justo no reconhecimento inicial e posteriormente. Esses requisitos podem 
ser mais complexos, ou resultar em mensurações menos confiáveis, do que a mensuração da totalidade 
do instrumento pelo valor justo por meio do resultado. Por essa razão, este Pronunciamento permite que 
a totalidade do instrumento seja designada pelo valor justo por meio do resultado. 

AG33B. Essa designação pode ser usada quer o item 11 exija que os derivativos embutidos sejam 
separados do contrato principal, quer proíba tal separação. Porém, o item 11A não justificaria a 
designação do instrumento híbrido (combinado) pelo valor justo por meio do resultado nos casos 
explicados no item 11A(a) e (b) porque fazer isso não reduziria a complexidade nem aumentaria a 
confiabilidade. 

Reconhecimento e desreconhecimento (itens 14 a 42) 
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Reconhecimento inicial (item 14) 

AG34. Como consequência do princípio enunciado no item 14, a entidade reconhece todos os seus 
direitos e obrigações contratuais segundo derivativos nas suas demonstrações contábeis como ativos e 
passivos, respectivamente, exceto no caso de derivativos que impedem a transferência de ativos 
financeiros de ser contabilizada como venda (ver item AG49). Se a transferência de ativo financeiro não 
se qualificar para desreconhecimento, aquele que recebe a transferência não reconhece o ativo 
transferido como seu ativo (ver item AG50). 

AG35. Seguem-se exemplos de aplicação do princípio do item 14: 

(a) contas a receber e contas a pagar incondicionais são reconhecidas como ativos ou passivos quando 
a entidade se torna parte do contrato e, como consequência, tem direito legal de receber ou a obrigação 
legal de pagar em dinheiro; 

(b) ativos a adquirir e passivos a incorrer como resultado de compromisso firme de comprar ou vender 
bens ou serviços não são geralmente reconhecidos até que pelo menos uma das partes tenha agido 
segundo o acordo. Por exemplo, a entidade que receba uma encomenda firme de cliente geralmente não 
reconhece um ativo (e a entidade que faz a encomenda não reconhece um passivo) no momento do 
compromisso, mas, em vez disso, atrasa o reconhecimento até que os bens ou serviços encomendados 
tenham sido despachados, entregues ou prestados. Se um compromisso firme de comprar ou vender 
itens não financeiros estiver dentro do alcance deste Pronunciamento segundo os itens 5 a 7, o seu valor 
justo é reconhecido como ativo ou passivo na data do compromisso (ver alínea (c) abaixo). Além disso, 
se um compromisso firme anteriormente não reconhecido for designado como item coberto em hedge de 
valor justo, qualquer alteração no valor justo líquido atribuível ao risco coberto é reconhecida como ativo 
ou passivo depois do início do hedge (ver itens 93 e 94); 

(c) um contrato a termo que esteja dentro do alcance deste Pronunciamento (ver itens 2 a 7) é 
reconhecido como ativo ou passivo na data do compromisso, em vez da data em que a liquidação 
ocorrer. Quando a entidade se torna parte de contrato a prazo, os valores justos do direito e da 
obrigação são muitas vezes iguais, de modo que o valor justo líquido do contrato a prazo é zero. Se o 
valor justo líquido do direito e da obrigação não for zero, o contrato é reconhecido como ativo ou passivo; 

(d) contratos de opção que estejam dentro do alcance deste Pronunciamento (ver itens 2 a 7) são 
reconhecidos como ativos ou passivos quando o detentor ou subscritor se tornar parte do contrato; 

(e) transações futuras planejadas, independentemente de serem ou não prováveis, não são ativos e 
passivos porque a entidade não se tornou parte do contrato. 

Desreconhecimento de ativo financeiro (itens 15 a 37) 

AG36. O seguinte fluxograma ilustra a avaliação de se e em que medida um instrumento financeiro está 
desreconhecido. 
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AG37. A situação descrita no item 18(b) (quando a entidade retém os direitos contratuais de receber os 
fluxos de caixa de ativo financeiro, mas assume a obrigação contratual de pagar os fluxos de caixa a um 
ou mais destinatários) ocorre, por exemplo, se a entidade for um truste e emitir beneficial interests a 
investidores nos ativos financeiros subjacentes de que é proprietária e proporcionar o serviço desses 
ativos financeiros. Nesse caso, os ativos financeiros qualificam-se para desreconhecimento se as 
condições dos itens 19 e 20 forem satisfeitas. 
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AG38. Ao aplicar o item 19, a entidade pode ser, por exemplo, a que deu origem ao ativo financeiro, ou 
pode ser um grupo que inclua uma controlada que tenha adquirido o ativo financeiro e transmite fluxos 
de caixa a investidores terceiros não relacionados. 

Avaliação da transferência dos riscos e benefícios de propriedade (item 20) 

AG39. Exemplos de quando a entidade transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios de 
propriedade são: 

(a) venda incondicional de - ativo financeiro; 

(b) venda de ativo financeiro em conjunto com a opção de recomprar o ativo financeiro pelo seu valor 
justo no momento da recompra; 

(c) venda de ativo financeiro em conjunto com a opção de venda ou de compra que esteja 
profundamente "fora do dinheiro" (i.e., opção que está tão "fora do dinheiro" que é altamente improvável 
que passe a estar in the money antes de expirar). 

AG40. Exemplos de quando a entidade reteve substancialmente todos os riscos e benefícios de 
propriedade são: 

(a) transação de venda e recompra em que o preço de recompra é um preço fixo ou o preço de venda 
mais um retorno do financiador; 

(b) acordo de empréstimo de títulos; 

(c) venda de ativo financeiro em conjunto com um swap de retorno total que transfere a exposição ao 
risco do mercado de volta para a entidade; 

(d) venda de ativo financeiro em conjunto com a opção de venda ou de compra que esteja 
profundamente "dentro do dinheiro" (i.e., opção que está tão "dentro do dinheiro" que é altamente 
improvável que passe a estar "fora do dinheiro" antes de expirar); e 

(e) venda de contas a receber a curto prazo em que a entidade garante que compensa aquele que 
recebe a transferência por perdas de crédito que provavelmente vão ocorrer. 

AG41. Se a entidade determinar que, como resultado da transferência, ela transferiu substancialmente 
todos os riscos e benefícios da propriedade do ativo transferido, ela não volta a reconhecer o ativo 
transferido em período futuro, a não ser que volte a adquirir o ativo transferido em nova transação. 

Avaliação da transferência do controle 

AG42. A entidade não reteve o controle de ativo transferido se aquele que recebe a transferência tiver 
capacidade prática para vender o ativo transferido. A entidade reteve o controle de ativo transferido se 
aquele que recebe a transferência não tiver capacidade prática para vender o ativo transferido. Aquele 
que recebe a transferência tem capacidade prática para vender o ativo transferido se esse for negociado 
em mercado ativo porque aquele que recebe a transferência poderia recomprar o ativo transferido no 
mercado se necessitar devolver o ativo à entidade. Por exemplo, aquele que recebe a transferência pode 
ter capacidade prática para vender um ativo transferido se o ativo transferido estiver sujeito a uma opção 
que permita à entidade recomprá-lo, mas aquele que recebe a transferência pode obter imediatamente o 
ativo transferido no mercado se a opção for exercida. Aquele que recebe a transferência não tem 
capacidade prática para vender o ativo transferido se a entidade retiver tal opção e aquele que recebe a 
transferência não pode obter imediatamente o ativo transferido no mercado se a entidade exercer a sua 
opção. 
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AG43. Aquele que recebe a transferência tem capacidade prática para vender o ativo transferido só se 
puder vender o ativo transferido na sua totalidade a um terceiro não relacionado e for capaz de exercer 
essa capacidade unilateralmente e sem impor restrições adicionais à transferência. A questão crítica é 
saber aquilo que aquele que recebe a transferência é capaz de fazer na prática e não quais os direitos 
contratuais que ele tem quanto àquilo que pode fazer com o ativo transferido ou quais as proibições 
contratuais que existem. Em especial: 

(a) um direito contratual de alienar o ativo transferido tem pouco efeito prático se não houver mercado 
para o ativo transferido; e 

(b) a capacidade para alienar o ativo transferido tem pouco efeito prático se não puder ser exercida 
livremente. Por essa razão: 

(i) a capacidade daquele que recebe a transferência para alienar o ativo transferido deve ser 
independente das ações de outros (i.e., deve ter capacidade unilateral); e 

(ii) aquele que recebe a transferência deve ser capaz de alienar o ativo transferido sem precisar anexar à 
transferência condições restritivas ou "senões" (por exemplo, condições de serviço do ativo de 
empréstimo ou opção conferindo àquele que recebe a transferência o direito de recomprar o ativo). 

AG44. Se aquele que recebe a transferência tem pouca probabilidade de vender o ativo transferido não 
significa, em si mesmo, que aquele que transfere tenha retido o controle transferido. Contudo, se a 
opção de venda ou a garantia impedir que aquele que recebe a transferência venda o ativo transferido, 
então aquele que transfere reteve o controle do ativo transferido. Por exemplo, se a opção de venda ou a 
garantia for suficientemente valiosa, ela impede aquele que recebe a transferência de vender o ativo 
transferido porque ele, na prática, não venderia o ativo transferido a um terceiro sem anexar uma opção 
semelhante ou outras condições restritivas. Em vez disso, aquele que recebe a transferência ia deter o 
ativo transferido de forma a obter pagamentos segundo a garantia ou opção venda. Nessas 
circunstâncias, aquele que transfere reteve o controle do ativo transferido. 

Transferências que se qualificam para desreconhecimento 

AG45. A entidade pode reter o direito a uma parte dos pagamentos de juros sobre os ativos transferidos 
como remuneração pela manutenção desses ativos. A parte dos pagamentos de juros de que a entidade 
desistiria ao terminar ou transferir o contrato de manutenção é alocada ao ativo de serviço ou passivo de 
serviço. A parte dos pagamentos de juros de que a entidade não desistiria é um strip só de juros a 
receber. Por exemplo, se a entidade não desistiu de quaisquer juros na cessação ou transferência do 
contrato de manutenção, o spread de juros totais é um strip só de juros a receber. Com o fim de aplicar o 
item 27, os valores justos do ativo por serviço e o strip só de juros a receber são usados para alocar a 
quantia escriturada da conta a receber entre a parte do ativo que não é reconhecida e a parte que 
continua a ser reconhecida. Se não houver qualquer comissão de manutenção especificada ou se não 
esperar que a comissão a receber compense adequadamente a entidade pela manutenção, um passivo 
pela obrigação de manutenção é reconhecido pelo valor justo. 

AG46. Ao mensurar os valores justos da parte que continua a ser reconhecida e da parte que não é 
reconhecida com o fim de aplicar o item 27, a entidade deve aplicar os requisitos de mensuração do 
valor justo enunciados no Pronunciamento Técnico CPC 46, além do item 28. 

Transferências que não se qualificam para desreconhecimento 

AG47. Segue-se a aplicação do princípio delineado no item 29. Se a garantia proporcionada pela 
entidade por perdas por não cumprimento sobre o ativo transferido impedir o ativo transferido de ser 
desreconhecido porque a entidade reteve substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade 
do ativo transferido, o ativo transferido continua a ser conhecido na sua totalidade e a retribuição 
recebida é reconhecida como passivo. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_46.php
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Envolvimento continuado em ativo transferido 

AG48. Seguem-se exemplos de como a entidade mensura um ativo transferido e o passivo associado 
segundo o item 30. 

Todos os ativos 

(a) Se uma garantia proporcionada por entidade para pagar perdas por não cumprimento sobre um ativo 
transferido impedir que este seja desreconhecido até ao ponto do envolvimento continuando, o ativo 
transferido na data da transferência é medido pelo menor de (i) a quantia escriturada do ativo e (ii) a 
quantia máxima de retribuição recebida pela transferência que a entidade poderia ser obrigada a 
reembolsar ("a quantia de garantia"). O passivo associado é inicialmente medido pela quantia de 
garantia mais o valor justo da garantia (que corresponde normalmente à retribuição recebida pela 
garantia). Posteriormente, o valor justo inicial da garantia é reconhecido nos resultados em base de 
proporção temporal (ver o Pronunciamento Técnico CPC 30 - Receitas) e o valor escriturado do ativo é 
reduzido por quaisquer perdas no valor recuperável. 

Ativos mensurados pelo custo amortizado 

(b) Se uma obrigação de opção de venda lançada por entidade ou se um direito de opção de compra 
mantido por entidade impedir um ativo transferido seja desreconhecido e a entidade medir o ativo 
transferido pelo custo amortizado, o passivo associado é medido pelo seu custo (i.e., a retribuição 
recebida) ajustado para a amortização de qualquer diferença entre esse custo e o custo amortizado do 
ativo financeiro na data de expiração da opção. Por exemplo, vamos supor que o custo amortizado e a 
quantia escriturada do ativo na data da transferência é $ 98 e que a retribuição recebida é $ 95. O custo 
amortizado do ativo na data de exercício da opção será $ 100. A quantia escriturada inicial do passivo 
associado é $ 95 e a diferença entre $ 95 e $ 100 é reconhecida nos resultados usando o método dos 
juros efetivos. Se a opção for exercida, qualquer diferença entre a quantia escriturada do passivo 
associado e o preço de exercício é reconhecida no resultado. 

Ativos mensurados pelo valor justo 

(c) Se um direito decorrente de uma opção de compra mantido por entidade impedir que um ativo 
transferido seja desreconhecido e a entidade medir o ativo transferido pelo valor justo, o ativo continua a 
ser mensurado pelo seu valor justo. O passivo associado é mensurado (i) pelo preço de exercício da 
opção menos o valor temporal da opção se a opção estiver in the money, ou (ii) pelo valor justo do ativo 
transferido menos o valor temporal da opção se a opção estiver out of the money. O ajuste e a 
mensuração do passivo associado qarante que a quantia escriturada líquida do ativo e do passivo 
associado seja o valor justo do direito da opção de compra. Por exemplo, se o valor justo do ativo 
subjacente for $ 80, o preço de exercício da opção for $ 95 e o valor temporal da opção for $ 5, a quantia 
escriturada do passivo associado é $ 75 ($ 80 - $ 5) e a quantia escriturada do ativo transferido é $ 80 
(i.e., o seu valor justo). 

(d) Se uma opção de venda lançada por entidade impedir que um ativo transferido seja desreconhecido 
e a entidade mensurar o ativo transferido pelo valor justo, o passivo associado é medido pelo preço de 
exercício da opção mais o valor temporal da opção. A mensuração do ativo pelo valor justo está limitada 
pelo menor do valor justo e do preço de exercício da opção porque a entidade não tem o direito de 
aumentar o valor justo do ativo transferido acima do preço de exercício da opção. Isso garante que a 
quantia escriturada líquida do ativo e do passivo associado seja o valor justo da obrigação da opção de 
venda. Por exemplo, se o valor justo do ativo subjacente for $ 120, o preço de exercício da opção for $ 
100 e o valor temporal da opção for $ 5, a quantia escriturada do passivo associado é $ 105 ($ 100 + $ 
5) e a quantia escriturada do ativo transferido é $ 100 (nesse caso, o preço de exercício da opção). 

(e) Se um collar, na forma de opção de compra comprada e de opção de venda lançada, impedir que um 
ativo transferido seja desreconhecido e a entidade medir o ativo pelo valor justo, ela continua a medir o 
ativo pelo valor justo. O passivo associado é medido (i) pela soma do preço de exercício da compra do 
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valor justo da opção de venda menos o valor temporal da opção de compra, se a opção de compra 
estiver "dentro do dinheiro" ou "no dinheiro", ou (ii) pela soma do valor justo do ativo e do valor justo da 
opção de venda menos o valor temporal da opção de compra se a opção de compra estiver out of the 
money. O ajuste ao passivo associado garante que a quantia escriturada líquida do ativo e o passivo 
associado seja o valor justo das opções detidas e lançadas pela entidade. Por exemplo, se a entidade 
transfere um ativo financeiro que é medido pelo valor justo ao mesmo tempo em que compra uma opção 
de compra com um preço de exercício de $ 120 e lança uma opção de venda com o preço de exercício 
de $ 80. Considere-se também que o valor justo do ativo é $ 100 na data da transferência. Os valores 
temporais da opção de venda e da opção de compra são, respectivamente, $ 1 e $ 5. Nesse caso, a 
entidade reconhece um ativo de $ 100 (o valor justo do ativo) e um passivo de $ 96 [($ 100 + $ 1) - $ 5]. 
Isso dá o valor do ativo líquido de $ 4, que é o valor justo das opções detidas e lançadas pela entidade. 

Todas as transferências 

AG49. Na medida em que uma transferência de ativo financeiro não se qualifique para 
desreconhecimento, os direitos ou obrigações contratuais daquele que transfere, relacionados com a 
transferência não são contabilizados separadamente como derivativos se o reconhecimento tanto do 
derivativo como do ativo transferido ou do passivo decorrente da transferência resultar no 
reconhecimento dos mesmos direitos ou obrigações duas vezes. Por exemplo, uma opção de compra 
retida por aquele que transfere pode impedir que a transferência de ativos financeiros seja contabilizada 
como venda. Nesse caso, a opção de compra não é reconhecida separadamente como ativo derivativo. 

AG50. Na medida em que uma transferência de ativo financeiro não se qualifique para 
desreconhecimento, aquele que recebe a transferência não reconhece o ativo transferido como seu 
ativo. Ele desreconhece o dinheiro ou outra retribuição paga e reconhece uma conta a receber daquele 
que transfere. Se aquele que transfere tem tanto odinheiro como a obrigação de readquirir o controle da 
totalidade do ativo transferido por quantia fixa (por exemplo, segundo acordo de recompra), aquela que 
recebe a transferência pode contabilizar a sua conta a receber como empréstimo ou conta a receber. 

Exemplos 

AG51. Os exemplos que se seguem ilustram a aplicação dos princípios de desreconhecimento deste 
Pronunciamento Técnico. 

(a) acordos de recompra e empréstimos de títulos. Se um ativo financeiro for vendido segundo um 
acordo de recompra a preço fixo ou ao preço de venda mais o retorno do financiador ou se for 
emprestado segundo um acordo de devolução àquele que transfere, ele não é desreconhecido porque 
aquele que transfere retém substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade. Se aquele que 
recebe a transferência obtiver o direito de vender ou penhorar o ativo, aquele que transfere reclassifica o 
ativo no seu balanço geral, por exemplo, como ativo emprestado ou conta a receber de recompra; 

(b) acordos de recompra e empréstimos de títulos - ativos que são substancialmente os mesmos. Se um 
ativo financeiro for vendido segundo acordo de recompra o mesmo ou substancialmente o mesmo ativo a 
preço fixo ou ao preço de venda mais o retorno do vendedor ou se um ativo financeiro for tomado ou 
dado como empréstimo segundo um acordo de devolução do mesmo ou substancialmente o mesmo 
ativo àquele que transfere, ele não é desreconhecido porque aquele que transfere retém 
substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade; 

(c) acordos de recompra e empréstimos de títulos - direito de substituição. Se um acordo de recompra a 
um preço de recompra fixo ou a um preço igual ao preço de venda mais o retorno do vendedor, ou uma 
transação de empréstimo de títulos semelhante, proporcionar àquele que recebe a transferência o direito 
de substituir ativos que sejam semelhantes ao ativo transferido e tenham o valor justo igual a este na 
data de recompra, o ativo vendido ou emprestado segundo a transação de recompra ou de empréstimo 
de títulos não é desreconhecido porque aquele que transfere retém substancialmente todos os riscos e 
benefícios da propriedade; 
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(d) direito de recompra de primeira recusa pelo valor justo. Se a entidade vender um ativo financeiro e 
retiver apenas o direito de primeira recusa de recompra o ativo transferido pelo valor justo se aquele que 
recebe a transferência o vender posteriormente, a entidade desreconhece o ativo porque transferiu 
substancialmente todos o riscos e benefícios da propriedade; 

(e) transação de venda simulada. A recompra de ativo financeiro pouco tempo depois de ter sido vendido 
é às vezes chamada de wash sale. Uma recompra dessas não exclui o desreconhecimento desde que a 
transação original satisfaça os requisitos de desreconhecimento. Contudo, se um acordo de vender um 
ativo financeiro for celebrado simultaneamente com um acordo de recomprar o mesmo ativo a um preço 
fixo ou ao preço de venda mais o retorno do financiador, então o ativo não é desreconhecido; 

(f) opções de venda e opções de compra que estão profundamente in the money. Se um ativo financeiro 
transferido puder ser recebido de volta por aquele que transfere e a opção de compra estiver 
profundamente in the money, a transferência não se qualifica para desreconhecimento porque aquele 
que transfere reteve substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade. De forma similar, se 
o ativo financeiro puder ser entregue por aquele que recebeu a transferência e a opção de venda estiver 
profundamente "dentro do dinheiro", a transferência não se qualifica para desreconhecimento porque 
aquele que transfere reteve substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade; 

(g) opções de venda e opções de compra que estão profundamente "fora do dinheiro". Um ativo 
financeiro que é transferido sujeito apenas a opção de venda profundamente fora do dinheiro mantida 
por aquele que recebe a transferência ou a opção de compra profundamente "fora do dinheiro" mantida 
por aquele que transfere é desreconhecido. Isso se deve ao fato de aquele que transfere ter transferido 
substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade; 

(h) ativo prontamente disponível sujeito à opção de compra que não está profundamente "dentro do 
dinheiro" nem profundamente "fora do dinheiro". Se a entidade mantiver a opção de compra sobre um 
ativo que pode ser prontamente obtido no mercado e a opção não estiver profundamente in the money 
nem profundamente "fora do dinheiro", o ativo é desreconhecido. Isso se deve ao fato de a entidade (i) 
não ter retido nem transferido substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade, e (ii) não ter 
retido o controle. Contudo, se o ativo não puder ser prontamente obtido no mercado, o 
desreconhecimento é excluído até o ponto da quantia do ativo que está sujeito à opção de compra 
porque a entidade reteve o controle do ativo; 

(i) um ativo não prontamente disponível sujeito à opção de venda lançada por entidade que não está 
profundamente "dentro do dinheiro" nem profundamente "fora do dinheiro". Se a entidade transferir um 
ativo financeiro que não seja prontamente disponível no mercado e lançar uma opção de venda que não 
esteja profundamente fora do dinheiro, a entidade não retém, nem transfere substancialmente todos os 
riscos e benefícios da propriedade devido à opção de venda lançada. A entidade retém o controle do 
ativo se a opção de venda for suficientemente valiosa para evitar que aquele que recebe a transferência 
venda o ativo, caso em que o ativo continua a ser reconhecido até o ponto do envolvimento continuado 
daquele que transfere (ver item AG44). A entidade transfere o controle do ativo se a opção de venda não 
for suficientemente valiosa para evitar que aquele que recebe a transferência venda o ativo, caso em que 
o ativo é desreconhecido; 

(j) ativo sujeito à opção de venda ou de compra pelo valor justo ou a acordo de recompra a prazo. A 
transferência de ativo financeiro que apenas esteja sujeito à opção de venda ou de compra ou a acordo 
de recompra a prazo com preço de exercício ou de recompra igual ao valor justo do ativo financeiro no 
momento da recompra resulta no desreconhecimento devido à transferência de substancialmente todos 
os riscos e benefícios da propriedade; 

(k) opções de venda ou de compra liquidadas em dinheiro. A entidade avalia a transferência de ativo 
financeiro que esteja sujeito à opção de venda ou de compra ou a acordo de recompra a prazo que é 
liquidado pelo valor líquido em dinheiro para determinar se reteve ou transferiu substancialmente todos 
os riscos e benefícios da propriedade. Se a entidade não reteve substancialmente todos os riscos e 
benefícios da propriedade do ativo transferido, ela determina se reteve o controle do ativo transferido. 
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Que a opção de venda ou de compra ou o acordo de recompra a prazo seja liquidado pelo valor líquido 
em dinheiro não significa automaticamente que a entidade tenha transferido o controle (ver item AG44 e 
alíneas (g), (h) e (i) acima); 

(l) cláusula de remoção de contas. A cláusula de remoção de contas é uma opção (opção de compra) de 
recompra incondicional que confere à entidade o direito de reclamar ativos transferidos sujeito a algumas 
restrições. Desde que essa opção resulte em que a entidade não retenha nem transfira substancialmente 
todos os riscos e benefícios da propriedade, ela exclui o desreconhecimento apenas até o ponto da 
quantia sujeito à recompra (supondo-se que aquele que recebe a transferência não pode vender os 
ativos). Por exemplo, se a quantia escriturada e os proventos da transferência de ativos de empréstimo 
for $ 100.000 e qualquer empréstimo individual puder ser recebido de volta, mas a quantia agregada de 
empréstimos que poderia ser recomprada não podia exceder $ 10.000, $ 90.000 dos empréstimos se 
qualificariam para desreconhecimento; 

(m) opção de compra do tipo clean-up. A entidade, que pode ser aquela que transfere, que mantenha 
ativos transferidos pode deter uma opção de compra do tipo clean-up para comprar o restante dos ativos 
transferidos quando a quantia dos ativos em circulação cai dentro de um nível especificado no qual o 
custo da manutenção desses ativos se torna oneroso em relação com os benefícios da manutenção. 
Desde que uma clean-up call dessas resulte em que a entidade não retenha nem transfira 
substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade e que aquele que recebe a transferência 
não possa vender os ativos, ela só exclui o desreconhecimento até o ponto da quantia dos ativos que 
esteja sujeita à opção de compra; 

(n) participações subordinadas retidas e garantias de crédito. A entidade pode proporcionar àquele que 
recebe a transferência uma melhoria na qualidade do crédito mediante a subordinação de toda ou parte 
de sua participação retida no ativo transferido. Como alternativa, a entidade pode proporcionar àquele 
que recebe a transferência uma melhoria na qualidade do crédito sob a forma de garantia de crédito que 
poderia ser ilimitada ou limitada a quantia específica. Se a entidade retiver substancialmente todos os 
riscos e benefícios da propriedade do ativo transferido, o ativo continua a ser reconhecido na sua 
totalidade. Se a entidade retiver alguns, mas não substancialmente todos, os riscos e benefícios da 
propriedade e retiver o controle, o desreconhecimento é excluído até o ponto da quantia em dinheiro ou 
outros ativos que a entidade poderia ser obrigada a pagar; 

(o) swaps de retorno total. A entidade pode vender um ativo financeiro e celebrar um swap de retorno 
total com aquele que recebe a transferência, segundo o qual todos os fluxos de caixa de pagamento de 
juros decorrentes do ativo subjacente são remetidos para a entidade em troca de pagamento fixo ou de 
pagamento de taxa variável e qualquer aumento ou redução no valor justo do ativo subjacente é 
absorvido pela entidade. Em tal caso, o desreconhecimento da totalidade do ativo é proibido; 

(p) swaps de taxas de juros. A entidade pode transferir àquele que recebe a transferência um ativo 
financeiro de taxa fixa e celebrar um swap de taxa de juros com aquele que recebe a transferência para 
receber uma taxa de juros fixa e pagar um taxa de juros variável com base na quantia nocional que seja 
igual à quantia do capital do ativo financeiro transferido. O swap de taxa de juros não exclui o 
desreconhecimento do ativo transferido desde que os pagamentos sobre o swap não estejam 
condicionados por pagamentos a serem feitos sobre o ativo transferido. 

(q) amortização de swaps de taxas de juros. A entidade pode transferir ao cessionário um ativo 
financeiro de taxa fixa que é pago ao longo do tempo e celebrar com ele um swap de taxa de juros com 
amortização para receber uma taxa de juros fixa e pagar uma taxa de juros variável com base em uma 
quantia nocional. Se a quantia nocional do swap for amortizada de forma que coincida com o saldo de 
principal do ativo financeiro transferido em qualquer ponto do tempo, o swap resultaria normalmente na 
retenção substancial, pela entidade, do risco de pagamento antecipado, e nesse caso a entidade 
continua a reconhecer a totalidade do ativo transferido ou continua a reconhecer o ativo transferido na 
proporção de seu envolvimento continuado. Ao contrário, se a amortização do valor nocional do swap 
não estiver relacionada ao saldo de principal ativo transferido, esse swap não resultaria na retenção, 
pela entidade, do risco de pagamento antecipado. Assim, não impediria o desreconhecimento do ativo 
transferido desde que os pagamentos sobre o swap não estejam condicionados aos pagamentos de 
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juros do ativo transferido e que o swap não resulte na retenção pela entidade de quaisquer outros riscos 
e benefícios de propriedade significativos sobre o ativo transferido. 

AG52. Este item ilustra a aplicação da abordagem pelo envolvimento continuado quando o envolvimento 
continuado da entidade está em uma parte de um ativo financeiro. 

Considere-se a entidade que tem uma carteira de empréstimos pagáveis antecipadamente cujo cupom e 
taxa efetiva de juros é de 10% e cuja quantia de capital e custo amortizado corresponde a $ 10.000. A 
entidade realiza uma transação na qual, em troca de pagamento de $ 9.115, aquele que recebe a 
transferência obtém o direito a $ 9.000 de qualquer cobrança de capital mais juros resultantes a 9,5%. A 
entidade retém direitos a $ 1.000 de quaisquer cobranças de capital mais juros resultantes a 10%, mais o 
spread em excesso de 0,5% das restantes $ 9.000 do capital. As cobranças de pagamentos antecipados 
são alocadas entre a entidade e aquele que recebe a transferência na proporção de 1:9, mas quaisquer 
não cumprimentos são deduzidos dos juros da entidade de $ 1.000 até que esses juros sejam 
esgotados. O valor justo dos empréstimos na data da transação corresponde a $ 10.100 e o valor justo 
estimado do spread em excesso de 0,5% é $ 40. 

A entidade determina que transferiu alguns riscos e benefícios de propriedade significativos (por 
exemplo, risco de pagamento antecipado significativo), mas também reteve alguns riscos e benefícios de 
propriedade significativos (devido aos seus juros retido subordinado) e reteve o controle. Aplica, 
portanto, a abordagem pelo envolvimento continuado. 

Para aplicar este Pronunciamento, a entidade analisa a transação como (a) retenção de juros retidos 
totalmente proporcionais a $ 1.000, e como (b) subordinação desses juros retidos para proporcionar um 
aumento de crédito àquele que recebe a transferência por perdas de crédito. 

A entidade calcula que $ 9.090 (90% de $ 10.100) da retribuição recebida de $ 9.115 representa a 
retribuição por parte totalmente proporcional de 90%. O restante da retribuição recebida ($ 25) 
representa a retribuição recebida por ter subordinado os seus juros retidos para proporcionar um 
aumento de crédito àquele que recebe a transferência por perdas de crédito. Além disso, o spread em 
excesso de 0,5% representa a retribuição recebida pelo aumento de crédito. Em conformidade, a 
retribuição total recebida pela melhoria na qualidade do crédito corresponde a $ 65 ($ 25 + $ 40). 

A entidade calcula o ganho ou a perda com a venda da parte de 90% dos fluxos de caixa. Presumindo 
que os valores justos separados da parte de 90% transferida e da parte de 10% retida não estão 
disponíveis na data da transferência, a entidade aloca a quantia escriturada do ativo de acordo com o 
item 28, como segue: 

  Valor justo Porcentagem Quantia escriturada 
Parte transferida 9.090 90% 9.000 
Parte retida 1.010 10% 1.000 
Total 10.100   10.000 

A entidade calcula o seu ganho ou perda com a venda da parte de 90% dos fluxos de caixa deduzindo a 
quantia escriturada alocada da parte transferida na retribuição recebida, i.e., $ 90 ($ 9.090 - $ 9.000). A 
quantia escriturada da parte retida pela entidade é $ 1.000. 

Além disso, a entidade reconhece o envolvimento continuado que resulta da subordinação dos seus 
juros retidos por perdas de crédito. Em conformidade, ela reconhece o ativo de $ 1.000 (a quantia 
máxima dos fluxos de caixa que não receberia com a subordinação) e o passivo associado de $ 1.065 
(que é a quantia máxima dos fluxos de caixa que não receberia com a subordinação, i.e., $ 1.000 mais o 
valor justo da subordinação de $ 65). 

A entidade usa toda a informação acima para contabilizar a transação como segue: 
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  Débito Crédito 
Ativo original - 9.000 
Ativo reconhecido relativo à subordinação ou participação residual 1.000 - 
Ativo relativo à retribuição recebida sob a forma despreadexcedente 40 - 
Resultado (ganho com a transferência) - 90 
Passivo - 1.065 
      
Dinheiro recebido 9.115 - 
Total 10.155 10.155 

Imediatamente após a transação, a quantia contabilizada do ativo corresponde a $ 2.040, composta por 
$ 1.000 que representam o custo alocado da parte retida e $ 1.040 que representam o envolvimento 
continuado adicional da entidade resultante da subordinação dos seus juros retidos por perdas de crédito 
(que inclui o spread" em excesso de $ 40). 

Em períodos posteriores, a entidade reconhece a retribuição recebida pelo aumento de crédito ($ 65) em 
base de proporção temporal, acrescenta juros sobre o ativo reconhecido usando o método dos juros 
efetivos e reconhece qualquer perda por redução ao valor recuperável de ativos de crédito sobre os 
ativos reconhecidos. Como exemplo, considere-se que, no ano seguinte, há a perda por redução ao 
valor recuperável de ativos de crédito nos empréstimos subjacentes de $ 300. A entidade reduz o seu 
ativo reconhecido em $ 600 ($ 300 relacionadas com os seus juros retidos e $ 300 relacionadas com o 
envolvimento continuado adicional que resulta da subordinação dos seus juros retidos por perdas de 
crédito) e reduz o seu passivo reconhecido em $ 300. O resultado líquido é o débito no resultado por 
perda por redução ao valor recuperável de ativos de crédito de $ 300. 

Compra ou venda regular de ativo financeiro (item 38) 

AG53. A compra ou venda regular de ativos financeiros é reconhecida usando a contabilização pela data 
de negociação ou a contabilização pela data de liquidação, conforme descrito nos itens AG55 e AG56. O 
método usado é aplicado consistentemente para todas as compras e vendas de ativos financeiros que 
pertençam à mesma categoria de ativos financeiros definida no item 9. Para essa finalidade, os ativos 
que são mantidos para negociação formam uma categoria separada dos ativos mensurados pelo valor 
justo por meio dos resultados. 

AG54. O contrato que exija ou permita a liquidação de forma líquida da alteração no valor do contrato 
não é um contrato regular. Em vez disso, um contrato desses é contabilizado como derivativo no período 
entre a data de negociação e a data de liquidação. 

AG55. A data de negociação é a data em que a entidade se compromete a comprar ou vender um ativo. 
A contabilização pela data de negociação refere-se (a) ao reconhecimento de ativo a ser recebido e do 
passivo a ser pago por ele na data de negociação, e (b) ao desreconhecimento de ativo que seja 
vendido, ao reconhecimento de qualquer ganho ou perda no momento da alienação e ao 
reconhecimento de conta a receber do comprado pelo pagamento na data de negociação. De forma 
geral, os juros só começam a se acumular sobre o ativo e passivo correspondente após a data de 
liquidação, quando se transmitir o título. 

AG56. A data de liquidação é a data em que o ativo é entregue à ou pela entidade. A contabilização pela 
data de liquidação refere-se (a) ao reconhecimento de ativo no dia em que é recebido pela entidade, e 
(b) ao desreconhecimento de ativo e ao reconhecimento de qualquer ganho ou perda no momento da 
alienação no dia em que é entregue pela entidade. Quando é aplicada a contabilização pela data de 
liquidação, a entidade contabiliza qualquer alteração no valor justo do ativo a ser recebido durante o 
período entre data de negociação e a data de liquidação da mesma forma que contabiliza o ativo 
adquirido. Em outras palavras, a alteração no valor não é reconhecida para ativos contabilizados pelo 
custo ou pelo custo amortizado; é reconhecida nos resultados para ativos classificados como ativos 
financeiros pelo valor justo por meio do resultado; e é reconhecida como outros resultados abrangentes 
para ativos classificados como disponíveis para venda. 
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Desreconhecimento de passivo financeiro (itens 39 a 42) 

AG57. Um passivo financeiro (ou parte dele) extingue-se quando o devedor: 

(a) liquida o passivo (ou parte dele) pagando ao credor, normalmente, com dinheiro, outros ativos 
financeiros, bens ou serviços; ou 

(b) fica legalmente isento da responsabilidade primária pelo passivo (ou parte dele), seja por processo de 
lei, seja pelo credor. (Se o devedor deu uma garantia, essa condição pode ainda ser satisfeita.) 

AG58. Se o emitente de instrumento de dívida recompra esse instrumento, a dívida é extinta mesmo se o 
emitente for um corretor desse instrumento ou pretender revendê-lo no curto prazo. 

AG59. O pagamento a um terceiro, incluindo um truste (às vezes chamado "anulação da dívida em 
substância"), não liberta, por si mesmo, o devedor da sua obrigação primária ao credor, na ausência de 
isenção legal. 

AG60. Se o devedor paga a um terceiro para assumir a obrigação e notifica o seu credor de que o 
terceiro assumiu a sua obrigação de dívida, o devedor não desreconhece a obrigação de dívida a não 
ser que a condição do item AG57(b) seja satisfeita. Se o devedor paga a um terceiro para assumir a 
obrigação e obtém isenção legal do seu credor, ele extinguiu a dívida. Contudo, se o devedor concorda 
em fazer pagamentos sobre a dívida ao terceiro ou diretamente ao credor original, ele reconhece a nova 
obrigação de dívida para com o terceiro. 

AG61. Embora a liberação legal, quer judicialmente quer pelo credor, resulte no desreconhecimento de 
passivo, a entidade pode reconhecer o novo passivo se os critérios de desreconhecimento dos itens 15 a 
37 não forem satisfeitos quanto aos ativos financeiros transferidos. Se esses critérios não são satisfeitos, 
os ativos transferidos não são desreconhecidos, e a entidade reconhece o novo passivo relacionado com 
os ativos transferidos. 

AG62. Para a finalidade do item 40, os termos são substancialmente diferentes se o valor presente 
descontado dos fluxos de caixa de acordo com os novos termos, incluindo quaisquer comissões pagas 
líquidas de quaisquer comissões recebidas e descontadas usando a taxa efetiva de juros original, for 
pelo menos 10% diferente do valor presente descontado dos fluxos de caixa restantes do passivo 
financeiro original. Se a troca de instrumentos de dívida ou a modificação dos termos for contabilizada 
como extinção, quaisquer custos ou comissões incorridas são reconhecidos como parte do ganho ou 
perda no momento da extinção. Se a troca ou modificação não for contabilizada como extinção, 
quaisquer custos ou comissões incorridos ajustam a quantia escriturada do passivo e são amortizados 
durante o termo restante do passivo modificado. 

AG63. Em alguns casos, o credor libera o devedor da obrigação presente de fazer pagamentos, mas o 
devedor assume a obrigação de garantia de pagar se a parte que assume a responsabilidade primária 
não cumprir. Nessa circunstância o devedor: 

(a) reconhece o novo passivo financeiro baseado no valor justo da sua obrigação quanto à garantia; e 

(b) reconhece o ganho ou a perda com base na diferença entre (i) quaisquer proventos pagos e (ii) a 
quantia escriturada do passivo financeiro original menos o valor justo do novo passivo financeiro. 

Mensuração (itens 43 a 70) 

Mensuração inicial de ativos e de passivos financeiros (item 43) 

AG64. O valor justo de instrumento financeiro no reconhecimento inicial é normalmente o preço da 
transação (i.e., o valor justo da contraprestação dada ou recebida; ver também o Pronunciamento 
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Técnico CPC 46 e o item AG76). Contudo, se parte da retribuição dada ou recebida corresponder a algo 
diferente do instrumento financeiro, a entidade deve mensurar o valor justo do instrumento financeiro. 
Por exemplo, o valor justo de empréstimo ou conta a receber a longo prazo que não inclua juros pode 
ser mensurado como o valor presente de todos os futuros recebimentos de dinheiro descontados, 
usando a taxa de juros corrente do mercado para um instrumento semelhante (similar à moeda, ao 
prazo, ao tipo de taxa de juros e a outros fatores) com uma avaliação de crédito semelhante. Qualquer 
quantia adicional emprestada é um gasto ou uma redução do rendimento a não ser que se qualifique 
para reconhecimento como qualquer outro tipo de ativo. 

AG65. Se a entidade originar um empréstimo com taxa de juros diferente do mercado (por exemplo, 5% 
quando a taxa de mercado para empréstimos semelhantes é de 8%), e receber uma taxa de entrada 
como retribuição, a entidade reconhece o empréstimo pelo seu valor justo, i.e., líquido da comissão que 
recebe. A entidade acrescenta o desconto aos resultados usando o método de taxa efetiva de juros. 

Mensuração posterior de ativos financeiros (itens 45 e 46) 

AG66. Se o instrumento financeiro que foi previamente reconhecido como ativo financeiro for mensurado 
pelo valor justo e o seu valor justo cair abaixo de zero, é um passivo financeiro de acordo com o item 47. 

AG67. O seguinte exemplo ilustra a contabilização de custos de transação na mensuração inicial e 
posterior de ativo financeiro disponível para venda. Um ativo é adquirido por $ 100 mais uma comissão 
de compra de $ 2. Inicialmente, o ativo é reconhecido por $ 102. A data de relato financeiro seguinte 
ocorre um dia depois, quando o preço de mercado cotado do ativo é $ 100. Se o ativo fosse vendido, 
seria paga uma comissão de $ 3. Nessa data, o ativo é medido a $ 100 (sem considerar a possível 
comissão de venda) e a perda de $ 2 é reconhecida em outros resultados abrangentes. Se o ativo 
financeiro disponível para venda tiver pagamentos fixos ou determináveis, os custos de transação são 
amortizados nos resultados usando o método dos juros efetivo. Se o ativo financeiro disponível para 
venda não tiver pagamentos fixos ou determináveis, os custos de transação serão reconhecidos nos 
resultado quando o ativo for desreconhecido ou ficar com perda no valor recuperável. 

AG68. Os instrumentos que sejam classificados como empréstimos e contas a receber são medidos pelo 
custo amortizado sem considerar a intenção da entidade de mantê-los até o vencimento. 

Considerações sobre a mensuração pelo valor justo (itens 48 e 49) 

AG69-AG75. (Eliminados). 

Sem mercado ativo: técnica de avaliação 

AG76. A melhor evidência do valor justo de instrumento financeiro no reconhecimento inicial é 
normalmente o preço de transação (i.e., o valor justo da contraprestação dada ou recebida, ver também 
o Pronunciamento Técnico CPC 46). Se a entidade determinar que o valor justo no reconhecimento 
inicial difere do preço da transação, como mencionado no item 43A, a entidade deve contabilizar o 
instrumento nessa data como segue: 

(a) para a mensuração exigida pelo item 43, se o valor justo for evidenciado por preço cotado em 
mercado ativo para ativo ou passivo idênticos (ou seja, informações de Nível 1) ou com base em técnica 
de avaliação que usa apenas dados de mercados observáveis. A entidade deve reconhecer a diferença 
entre o valor justo no reconhecimento inicial e o preço da transação no resultado do período; 

(b) em todos os outros casos, para a mensuração exigida pelo item 43, ajustado para adiar a diferença 
entre o valor justo no reconhecimento inicial e o preço da transação. Após o reconhecimento inicial, a 
entidade deve reconhecer a diferença diferida como resultado somente na extensão em que ela surgir a 
partir da mudança de fator (incluindo o tempo) que os participantes do mercado devem levar em conta 
ao precificar o preço do ativo ou passivo. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_46.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_46.php
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AG76A. A mensuração posterior do ativo financeiro ou do passivo financeiro e o reconhecimento 
posterior dos ganhos e perdas devem ser consistentes com os requisitos deste Pronunciamento Técnico. 

AG77-AG79. (Eliminados). 

Sem mercado ativo: instrumento patrimonial 

AG80. O valor justo de investimentos em instrumentos patrimoniais próprios que não tenham preço 
cotado nem mercado ativo para instrumento idêntico (ou seja, informações de Nível 1) e em derivativos 
que estejam ligados ao instrumento patrimonial próprio e devam ser liquidados pela entrega dele (ver 
itens 46(c) e 47) é confiavelmente mensurado se (a) a variabilidade no intervalo de mensurações 
razoáveis do valor justo não for significativa para esse instrumento ou (b) as probabilidades das várias 
estimativas dentro desse intervalo puderem ser razoavelmente avaliadas e usadas para mensurar o valor 
justo. 

AG81. Há muitas situações em que a variabilidade no intervalo de mensurações razoáveis do valor justo 
de investimentos em instrumentos patrimoniais próprios que não tenham preço cotado em mercado ativo 
para instrumento idêntico (ou seja, informações de Nível 1) e em derivativos que estejam ligados a 
instrumento patrimonial e devam ser liquidados pela entrega dele (ver itens 46(a) e 47) é provavelmente 
insignificante. É normalmente possível mensurar o valor justo de ativo financeiro que a entidade tenha 
adquirido de parte externa. Contudo, se o intervalo de mensurações razoáveis do valor justo for 
significativo e as probabilidades das várias estimativas não puderem ser razoavelmente avaliadas, a 
entidade estará impedida de mensurar o instrumento pelo valor justo. 

AG82. (Eliminado). 

Ganhos e perdas (itens 55 a 57) 

AG83. A entidade aplica o Pronunciamento Técnico CPC 02 - Efeitos das Mudanças nas Taxas de 
Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis a ativos financeiros e passivos financeiros que sejam 
itens monetários de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 02 e estejam denominados em moeda 
estrangeira. De acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 02, qualquer ganho e perda em moeda 
estrangeira relativo a ativos monetários e passivos monetários é reconhecido no resultado. Uma exceção 
é um item monetário que é designado como instrumento de cobertura ou na cobertura de fluxo de caixa 
(ver itens 95 a 101) ou na cobertura de investimento líquido (ver item 102). Para a finalidade de 
reconhecer ganhos e perdas em moeda estrangeira de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 02, 
um ativo financeiro monetário disponível para venda é tratado como se fosse escriturado pelo custo 
amortizado na moeda estrangeira. Em harmonia com isso, para esse tipo de ativo financeiro, as 
diferenças de câmbio resultantes de alterações no custo amortizado são reconhecidas no resultado e 
outras alterações na quantia escriturada são reconhecidas de acordo com o item 55(b). No caso dos 
ativos financeiros disponíveis para venda que não sejam itens monetários de acordo com o 
Pronunciamento Técnico CPC 02 (por exemplo, instrumentos patrimoniais), o ganho ou a perda que é 
reconhecido diretamente como outros resultados abrangentes de acordo com o item 55(b) inclui qualquer 
componente em moeda estrangeira relacionado. Se houver relação de hedge entre um ativo monetário 
não derivativo e um passivo monetário não derivativo, as alterações no componente em moeda 
estrangeira desses instrumentos financeiros são reconhecidas no resultado. 

Perda por redução ao valor recuperável de ativos e perda por não recebimento de ativo financeiro (itens 
58 a 70) 

Ativos financeiros escriturados pelo custo amortizado (itens 63 a 65) 

AG84. A perda por redução ao valor recuperável de ativos de ativo financeiro escriturados pelo custo 
amortizado é medido usando a taxa efetiva de juros original do instrumento financeiro porque descontar 
à taxa de juros do mercado corrente iria, com efeito, impor a mensuração do valor justo sobre ativos 
financeiros que são de outro modo medidos pelo custo amortizado. Se os termos de empréstimo, de 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_02.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_02.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_02.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_02.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_02.asp
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conta a receber ou de investimento mantido até o vencimento forem renegociados ou de outra forma 
modificados devido a dificuldades financeiras do mutuário ou do emitente, a perda por redução ao valor 
recuperável de ativos é medido usando a taxa efetiva de juros original antes da modificação dos termos. 
Os fluxos de caixa relacionados com contas a receber a curto prazo não são descontados se o efeito do 
desconto for imaterial. Se um empréstimo, uma conta a receber ou um investimento mantido até o 
vencimento tiver taxa de juros variáveis, a taxa de desconto para medir qualquer perda por redução ao 
valor recuperável de ativos segundo o item 63 é a taxa efetiva de juros corrente determinada de acordo 
com o contrato. Um método prático é o credor medir a perda por redução ao valor recuperável de ativos 
de ativo financeiro escriturado pelo custo amortizado na base do valor justo de instrumento, usando o 
preço de mercado observável. O cálculo do valor presente de fluxos de caixa futuros estimados de ativo 
financeiro garantido reflete os fluxos de caixa que podem resultar da execução menos os custos da 
obtenção e da venda da garantia, quer a execução menos os custos da obtenção e da venda da 
garantia, quer a execução seja provável, quer não. 

AG85. O processo de estimar a perda por redução ao valor recuperável de ativos considera todas as 
exposições ao crédito e não apenas aquelas de baixa qualidade de crédito. Por exemplo, se a entidade 
usar um sistema interno de classificação de crédito, ela considera todas as classificações de crédito e 
não apenas aquelas que refletem uma grave deterioração de crédito. 

AG86. O processo de estimar a quantia de perda por perda por redução ao valor recuperável de ativos 
pode resultar tanto numa única quantia como num intervalo de possíveis quantias. Neste último caso, a 
entidade reconhece a perda por redução ao valor recuperável de ativos igual à melhor estimativa dentro 
do intervalo(*) levando em conta todas as informações relevantes disponíveis antes das demonstrações 
contábeis serem emitidas quanto às condições existentes na data do balanço geral. 

(*) O Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, item 
39 contém diretrizes sob como determinar a melhor estimativa em uma faixa de possíveis resultdos. 

AG87. Com o objetivo de avaliação coletiva da perda por redução ao valor recuperável de ativos, os 
ativos financeiros são agrupados de acordo com características de risco de crédito semelhantes que são 
indicativas da capacidade do devedor de pagar todas as quantias devidas de acordo com os termos 
contratuais (por exemplo, na base de avaliação de risco de crédito ou de processo de classificação que 
considere o tipo de ativo, o setor, a localização geográfica, o tipo de garantia, o atraso no pagamento e 
outros fatores relevantes). As características escolhidas são relevantes para a estimativa dos fluxos de 
caixa futuros para grupos de tais ativos por serem indicativas da capacidade do devedor de pagar todas 
as quantias devidas de acordo com os termos contratuais dos ativos a serem avaliados. Contudo, as 
probabilidades de perda e outras estatísticas de perda diferem ao nível de grupo entre (a) ativos que 
tenham sido individualmente avaliados quanto à perda por redução ao valor recuperável de ativos, 
concluindo-se que não estão com perda por redução ao valor recuperável de ativos, e (b) ativos que não 
tenham sido individualmente avaliados quanto a perda por redução ao valor recuperável de ativos, com o 
resultado de que uma quantia diferente de perda por redução ao valor recuperável de ativos pode ser 
exigida. Se a entidade não tiver um grupo de ativos com características de risco semelhantes, não 
realiza a avaliação adicional. 

AG88. As perdas por redução ao valor recuperável de ativos reconhecidas em base de grupo 
representam um passo intermediário dependente da identificação de perdas por redução ao valor 
recuperável de ativos em ativos individuais do grupo de ativos financeiros que são coletivamente 
avaliados quanto à perda por redução ao valor recuperável de ativos. Assim que houver informação que 
identifique especificamente perdas em ativos de grupo que estejam individualmente com perda por 
redução ao valor recuperável de ativos, esses ativos são removidos do grupo. 

AG89. Os fluxos de caixa futuros em grupo de ativos financeiros que sejam coletivamente avaliados 
quanto à perda por redução ao valor recuperável de ativos são estimados com base na experiência de 
perdas históricas para ativos com características de risco de crédito semelhantes às do grupo. As 
entidades que não tenham experiência de perdas específicas da entidade ou suficiente experiência usam 
a experiência de grupos pares para grupos comparáveis de ativos financeiros. A experiência de perdas 
históricas é ajustada com base nos dados observáveis correntes para refletir os efeitos de condições 
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correntes que não afetaram o período no qual se baseia a experiência de perdas históricas e para 
remover os efeitos de condições no período histórico que não existem correntemente. As estimativas de 
alterações nos fluxos de caixa futuros refletem e são direcionalmente consistentes com as alterações 
nos dados observáveis relacionados de período a período (como alterações nas taxas de desemprego, 
nos preços de imóveis, nos preços de mercadorias, no estado dos pagamentos ou em outros fatores que 
sejam indicativos de perdas incorridas no grupo e da sua magnitude). A metodologia e as suposições 
usadas para estimar fluxos de caixa futuros são revistas regularmente para reduzir qualquer diferença 
entre as estimativas de perda e a experiência efetiva de perda. 

AG90. Como exemplo da aplicação do item AG89, a entidade pode determinar, com base na experiência 
histórica, que uma das causas principais do não pagamento de empréstimo por cartão de credito é a 
morte do mutuário. A entidade pode observar que a taxa de mortes se manteve inalterada de um ano 
para o seguinte. Porém, alguns dos mutuários do grupo de empréstimos por cartão de crédito da 
entidade podem ter falecido nesse ano, indicando que a perda por redução ao valor recuperável de 
ativos ocorreu em relação a esses empréstimos, mesmo que, no final do ano, a entidade ainda não 
tenha conhecimento da morte desses mutuários. Seria apropriado que a perda por redução ao valor 
recuperável de ativos fosse reconhecida com relação a essas perdas "incorridas, mas não relatadas". 
Contudo, não seria apropriado reconhecer a perda por perda por redução ao valor recuperável de ativos 
para mortes que se espera que ocorram em período futuro, porque o acontecimento de perda necessário 
(a morte do mutuário) ainda não ocorreu. 

AG91. Ao usar taxas de perdas históricas na estimativa de fluxos de caixa futuros, é importante que a 
informação a respeito das taxas de perdas históricas seja aplicada a grupos que sejam definidos de 
forma consistente com os grupos relativamente aos quais as taxas de perdas históricas foram 
observadas. Assim, o método usado deve permitir que cada grupo seja associado à informação a 
respeito da experiência de perdas passadas em grupos de ativos com características de risco de crédito 
semelhantes e dados observáveis relevantes que reflitam as condições correntes. 

AG92. Abordagens baseadas em fórmulas ou métodos estatísticos podem ser usadas para determinar 
as perdas por redução ao valor recuperável de ativos em grupo de ativos financeiros (por exemplo, para 
empréstimos de menor saldo) desde que sejam consistentes com os requisitos dos itens 63 a 65 e AG87 
a AG91. Qualquer modelo usado deve incorporar o efeito do valor temporal do dinheiro, considerar os 
fluxos de caixa de toda a vida restante de ativo (e não apenas do ano seguinte), considerar a idade dos 
empréstimos no alcance da carteira e não originar uma perda por redução ao valor recuperável de ativos 
no reconhecimento inicial de ativo financeiro. 

Rendimento de juros após reconhecimento de perda por redução ao valor recuperável de ativos 

AG93. Uma vez que um ativo financeiro ou um grupo de ativos financeiros semelhantes tenha sido 
reduzido como resultado de perda por redução ao valor recuperável de ativos, o rendimento de juros é 
daí em diante reconhecido usando a taxa de juros usada para descontar os fluxos de caixa futuros para 
a finalidade de medir a perda por redução ao valor recuperável de ativos. 

Hedge (itens 71 a 102) 

Instrumentos de hedge (itens 72 a 77) 

Instrumentos que se qualificam (itens 72 e 73) 

AG94. A potencial perda com uma opção que a entidade subscreva pode ser significativamente superior 
ao potencial ganho em valor de posição relacionada. Em outras palavras, uma opção lançada não é 
eficaz na redução da exposição ao resultado do objeto de hedge. Portanto, uma opção lançada não se 
qualifica como instrumento de hedge, a não ser que seja designada como compensação de opção 
comprada, incluindo uma que esteja incorporada noutro instrumento financeiro (por exemplo, uma opção 
de compra lançada usada para fazer o hedge de passivo resgatável). Em contraste, uma opção 
comprada tem potenciais ganhos iguais ou superiores às perdas e, portanto, tem o potencial para reduzir 
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a exposição ao resultado devido a alterações nos valores justos ou fluxos de caixa. Assim, pode se 
qualificar como instrumento de hedge. 

AG95. O investimento mantido até o vencimento escriturado pelo custo amortizado pode ser designado 
como instrumento de hedge em hedge de risco cambial. 

AG96. O investimento em instrumento patrimonial que não tenha preço cotado em mercado ativo para 
instrumento idêntico (ou seja, informações de Nível 1) deve ser escriturado pelo valor justo porque o seu 
valor justo, de outro modo, não pode ser confiavelmente mensurado ou um derivativo que esteja ligado a 
ele deva ser liquidado mediante entrega de instrumento patrimonial (ver itens 46(c) e 47) que não pode 
ser indicado como instrumento de hedge. 

AG97. O instrumento patrimonial da própria entidade não são ativos financeiros nem passivos 
financeiros da entidade e, portanto, não podem ser designados como instrumentos de hedge. 

Objeto de Hedge (itens 78 a 84) 

Itens que se qualificam (itens 78 a 80) 

AG98. Um compromisso firme para adquirir um negócio em combinação de negócios não pode ser 
objeto de hedge, exceto quanto ao risco cambial, porque os outros riscos a serem cobertos não podem 
ser especificamente identificados e medidos. Esses outros riscos são riscos gerais do negócio. 

AG99. O investimento pelo método da equivalência patrimonial não pode ser objeto de hedge em hedge 
de valor justo porque o método da equivalência patrimonial reconhece nos resultados a parte do 
investidor nos resultados da coligada, em vez de alterações no valor justo do investimento. Por razão 
similar, o investimento em controlada consolidada não pode ser objeto de hedge em hedge de valor justo 
porque a consolidação reconhece no resultado o lucro da controlada, em vez de alterações no valor justo 
do investimento. O hedge de investimento líquido em operação no exterior é diferente porque é um 
hedge da exposição à moeda estrangeira e não um hedge de valor justo da alteração no valor do 
investimento. 

AG99A. O item 80 declara que, nas demonstrações contábeis consolidadas, o risco cambial de 
transação intragrupo prevista e altamente provável pode ser considerado objeto de hedge em hedge de 
fluxos de caixa, desde que a transação seja denominada em moeda que não a moeda funcional da 
entidade participante na transação e que o risco cambial venha a afetar os resultados consolidados. Para 
esse fim, a entidade pode ser uma matriz, uma controlada, uma coligada, uma joint venture ou uma filial. 
Caso o risco cambial de transação intragrupo prevista não afete o resultado consolidado, essa operação 
intragrupo não pode ser considerada objeto de hedge. Esse é normalmente o caso para pagamentos de 
royalties, pagamento de juros ou dos encargos de gestão entre os membros do mesmo grupo, exceto se 
existir uma transação externa relacionada. No entanto, caso o risco cambial de operação intragrupo 
prevista venha a afetar o resultado consolidado, a transação intragrupo pode ser considerada objeto de 
hedge. Um exemplo dessa situação consiste em vendas previstas ou em compras previstas de 
elementos do estoque entre membros do mesmo grupo, caso haja uma venda posterior de elementos do 
estoque a uma parte externa ao grupo. Similarmente, a venda intragrupo prevista de instalações 
produtivas e de equipamentos da entidade do grupo que os produziu a uma entidade do grupo que utiliza 
nas suas operações essas instalações e equipamentos pode afetar o resultado consolidado. Isso pode 
ocorrer, por exemplo, devido ao fato de as instalações e os equipamentos virem a ser amortizados pela 
entidade compradora e o montante reconhecido inicialmente relativamente às instalações e aos 
equipamentos pode se alterar caso a transação intragrupo prevista seja denominada em moeda que não 
a moeda funcional da entidade compradora. 

AG99B. Caso o hedge de operação intragrupo prevista se qualifique para contabilidade de hedge, 
quaisquer ganhos ou perdas reconhecidos diretamente como outros resultados abrangentes, de acordo 
com o item 95(a), são reclassificados em resultado no mesmo período ou períodos em que o risco 
cambial da operação objeto de hedge afetar o resultado consolidado. 
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AG99BA. A entidade pode designar todas as mudanças nos fluxos de caixa ou no valor justo de item 
protegido em relacionamento de cobertura. Além disso, a entidade pode designar apenas mudanças nos 
fluxos de caixa ou no valor justo de instrumento de hedge com preço acima ou abaixo do determinado ou 
outra variável (risco unilateral). O valor intrínseco do instrumento de cobertura de opção comprada 
(supondo-se que tenha os mesmos termos principais do risco indicado), mas não o seu valor temporal, 
reflete um risco unilateral no item protegido. Por exemplo, a entidade pode designar a variabilidade dos 
resultados de fluxos de caixa futuros resultantes do aumento de preço de compra prevista em uma 
commodity. Nessa situação, apenas perdas de fluxo de caixa resultantes do aumento no preço acima do 
nível especificado devem ser designadas. O risco protegido não inclui o valor temporal da opção 
comprada, pois o valor temporal não é um componente da transação prevista que afeta o resultado (item 
86(b)). 

Designação de itens financeiros como objeto de hedge (itens 81 e 81A) 

AG99C. Se uma parte dos fluxos de caixa de ativo ou passivo financeiro é designada como objeto de 
hedge, essa parte designada deve ser inferior ao fluxo de caixa total do ativo ou do passivo. Por 
exemplo, no caso de passivo cuja taxa efetiva de juros fica abaixo da LIBOR, a entidade não pode 
designar (a) uma parte do passivo igual ao capital mais os juros da LIBOR e (b) uma parte residual 
negativa. Contudo, a entidade pode designar todos os fluxos de caixa da totalidade do ativo financeiro ou 
passivo financeiro como objeto de hedge e pô-los sob hedge apenas em relação a um único risco 
específico (por exemplo, apenas para alterações que sejam atribuíveis a alterações na taxa LIBOR). Por 
exemplo, no caso de passivo financeiro cuja taxa efetiva de juros seja 100 pontos base abaixo da taxa 
LIBOR, a entidade pode designar como objeto de hedge a totalidade do passivo (ou seja, o capital mais 
os juros à taxa LIBOR menos 100 pontos base) e por a alteração sob hedge no valor justo ou nos fluxos 
de caixa da totalidade do passivo que seja atribuível a alterações na taxa LIBOR. A entidade também 
pode escolher uma taxa de hedge diferente de um para um de forma a melhorar a eficácia do hedge, 
como descrito no item AG100. 

AG99D. Além disso, se um instrumento financeiro de taxa fixa for colocado sob hedge algum tempo 
depois da sua origem e as taxas de juros tiverem mudado no meio-tempo, a entidade pode designar 
parte igual à taxa de referência que seja superior à taxa contratual paga pela posição. A entidade poder 
fazer isso desde que a taxa de referência seja inferior à taxa efetiva de juros calculada pela suposição de 
que a entidade havia comprado o instrumento no dia que ela designou a posição coberta pela primeira 
vez. Por exemplo, suponha que a entidade origina um ativo financeiro de taxa fixa de $ 100 com a taxa 
efetiva de juros de 6% enquanto que a taxa LIBOR está a 4%. Começa a por esse ativo sob hedge 
algum tempo depois quando a taxa LIBOR subiu para 8% e o valor justo do ativo desceu para $ 90. A 
entidade calcula que, se tivesse comprado o ativo na data em que o primeiro o designou como posição 
coberta pelo seu valor justo de $ 90, o rendimento efetivo teria sido de 9,5%. Visto que a LIBOR é inferior 
a esse rendimento efetivo, a entidade pode designar parte da LIBOR de 8% que consiste parcialmente 
nos fluxos de caixa dos juros contratuais e parcialmente na diferença entre o valor justo corrente (ou 
seja, $ 90) e a quantia reembolsável no vencimento (ou seja, $ 100). 

AG99E. O item 81 permite que a entidade indique algo diferente de toda a variação do valor justo ou a 
variabilidade dos fluxos de caixa de instrumento financeiro. Por exemplo: 

(a) todos os fluxos de caixa de instrumento financeiro podem ser indicados para mudanças nos fluxos de 
caixa ou no valor justo atribuíveis a alguns (mas não a todos os) riscos; ou 

(b) alguns dos (mas não todos os) fluxos de caixa de instrumento financeiro podem ser indicados para 
mudanças nos fluxos de caixa ou no valor justo atribuíveis a todos ou a apenas alguns riscos (ou seja, 
uma "parcela" dos fluxos de caixa do instrumento financeiro pode ser indicada para mudanças atribuíveis 
a todos ou a apenas alguns riscos). 

AG99F. Para serem elegíveis para contabilização de hedge, os riscos e parcelas indicados devem 
constituir componentes separadamente identificáveis do instrumento financeiro, e mudanças nos fluxos 
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de caixa ou no valor justo de todo o instrumento financeiro decorrentes de mudanças nos riscos e nas 
parcelas indicados devem ser mensuráveis de forma confiável. Por exemplo: 

(a) para um instrumento financeiro de taxa fixa protegida contra mudanças no valor justo atribuíveis a 
mudanças na taxa de juros livre de riscos ou na taxa de juros de referência, a taxa de juros livre de 
riscos ou de referência é normalmente considerada como sendo tanto um componente separadamente 
identificável do instrumento financeiro quanto mensurável de forma confiável; 

(b) a inflação não é separadamente identificável e mensurável de forma confiável e não pode ser 
designada como risco ou parcela de instrumento financeiro, a menos que os requisitos da alínea (c) 
sejam atendidos; 

(c) a parcela de inflação contratualmente especificada dos fluxos de caixa de título de dívida reconhecido 
indexado à inflação (supondo-se que não haja a exigência de contabilização separada de derivativo 
embutido) é separadamente identificável e mensurável de forma confiável desde que outros fluxos de 
caixa do instrumento não sejam afetados pela parcela de inflação. 

Designação de itens não financeiros como objeto de hedge (item 82) 

AG100. As alterações no preço de ingrediente ou de componente de ativo não financeiro ou de passivo 
não financeiro não têm, de forma geral, efeito previsível e separadamente mensurável no preço do item, 
que seja comparável ao efeito de, por exemplo, uma alteração nas taxas de juros do mercado ou no 
preço da obrigação. Assim, um ativo não financeiro ou um passivo não financeiro só é uma posição 
coberta na sua totalidade ou para risco cambial. Se existir diferença entre os termos do instrumento de 
hedge e a posição coberta (como no hedge da previsão de compra de café do Brasil usando contrato a 
prazo para comprar café da Colômbia em termos de outro modo semelhante), a relação de hedge pode, 
contudo, qualificar-se como relação de hedge, desde que todas as condições do item 88 sejam 
satisfeitas, incluindo que se espera que o hedge seja altamente eficaz. Para essa finalidade, a quantia do 
instrumento de hedge pode ser superior ou inferior à da posição coberta se isso melhorar a eficácia da 
relação de hedge. Por exemplo, pode ser efetuada a análise de regressão para estabelecer um 
relacionamento estatístico entre a posição coberta (por exemplo, transação em café do Brasil) e o 
instrumento de hedge (por exemplo, transação em café da Colômbia). Se existir um relacionamento 
estatístico entre as duas variáveis (ou seja, entre os preços unitários do café brasileiro e do café 
colombiano), pode ser usado o declive da linha de regressão para estabelecer a taxa de hedge que vai 
maximizar a eficácia esperada. Por exemplo, se o declive da linha de regressão corresponder a 1,02, 
uma taxa de hedge baseada em 0,98 unidades de posições cobertas para 1,00 quantidade do 
instrumento de hedge maximiza a eficácia esperada. Contudo, a relação de hedge pode resultar em 
ineficácia que é reconhecida nos resultados durante o prazo da relação de hedge. 

Designação de grupos de itens como objeto de hedge (itens 83 e 84) 

AG101. O hedge de posição líquida global (por exemplo, o líquido de todos os ativos de taxa fixa e 
passivos de taxa fixa com vencimentos semelhantes), em vez de uma posição coberta específica, não se 
qualifica para contabilidade de hedge. Contudo, praticamente o mesmo efeito sobre o resultado da 
contabilidade de hedge para esse tipo de relação de hedge pode ser alcançado designando como a 
posição coberta parte dos itens subjacentes. Por exemplo, se um banco tiver $ 100 de ativos e $ 90 de 
passivos com riscos e condições de natureza semelhante e colocar sob hedge a exposição líquida de $ 
10, ele pode designar $ 10 desses ativos como a posição coberta. Essa designação pode ser usada se 
tais ativos e passivos forem instrumentos de taxa fixa, caso em que é hedge de valor justo, ou se forem 
instrumentos de taxa variável, caso em que é hedge de fluxo de caixa. De forma similar, se a entidade 
tiver compromisso firme para efetuar uma compra em moeda estrangeira de $ 100 e um compromisso 
firme para efetuar uma venda em moeda estrangeira de $ 90, ela pode cobrir a quantia líquida de $ 10 
adquirindo um derivativo e designando-o como instrumento de hedge associado a $ 10 do compromisso 
firme de compra de $ 100. 

Contabilidade de hedge (itens 85 a 102) 
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AG102. Um exemplo de hedge de valor justo é o hedge da exposição a alterações no valor justo de 
instrumento de dívida de taxa fixa em consequência de alterações nas taxas de juros. Tal hedge poderia 
ser celebrado pelo emitente ou pelo detentor. 

AG103. Um exemplo de hedge de fluxo de caixa é o uso de swap para alterar a dívida de taxa flutuante 
para dívida de taxa fixa (ou seja, hedge de transação futura em que os fluxos de caixa futuros a serem 
cobertos são os pagamentos de juros futuros). 

AG104. Um hedge de compromisso firme (por exemplo, hedge da alteração no preço do combustível 
relacionada com compromisso contratual não reconhecido de serviço público de eletricidade para 
comprar combustível a um preço fixo) é um hedge de exposição a uma alteração no valor justo. Assim, 
um hedge desses é um hedge de valor justo. Contudo, segundo o item 87, um hedge de risco cambial de 
compromisso firme pode alternativamente ser contabilizado como hedge de fluxo de caixa. 

Avaliação da eficácia do hedge 

AG105. Um hedge só é considerado altamente eficaz se ambas as condições seguintes forem 
satisfeitas: 

(a) No início do hedge e em períodos posteriores, espera-se que o hedge seja altamente eficaz em 
alcançar alterações de compensação no valor justo ou nos fluxos de caixa atribuíveis ao risco coberto 
durante o período para o qual o hedge foi designado. Essa expectativa poder ser demonstrada de várias 
formas, incluindo uma comparação das alterações passadas no valor justo ou nos fluxos de caixa da 
posição coberta que sejam atribuíveis ao risco coberto com as alterações passadas no valor justo ou nos 
fluxos de caixa do instrumento de hedge, ou pela demonstração de elevada correlação estatística entre o 
valor justo ou os fluxos de caixa da posição coberta e os do instrumento de hedge. A entidade pode 
escolher uma taxa de hedge diferente de um para um a fim de melhorar a eficácia do hedge, como 
descrito no item AG100. 

(b) Os resultados reais do hedge estão dento do intervalo de 80 a 125%. Por exemplo, se os resultados 
reais forem tais que a perda no instrumento de hedge corresponder a $ 120 e o ganho nos instrumentos 
de caixa corresponder a $ 100, a compensação pode ser medida por 120/100, que é 120%, ou por 
100/120, que é 83%. Nesse exemplo, supondo que o hedge satisfaz a condição da alínea (a), a entidade 
concluiria que o hedge tem sido altamente eficaz. 

AG106. A eficácia é avaliada, no mínimo, no momento em que a entidade elabora as suas 
demonstrações contábeis anuais ou intermediárias. 

AG107. Este Pronunciamento não especifica um método único para avaliar a eficácia de hedge. O 
método que a entidade adotar para avaliar a eficácia do hedge depende da sua estratégia de gestão do 
risco. Por exemplo, se a estratégia de gestão do risco da entidade for a de ajustar a quantia do 
instrumento de hedge periodicamente para refletir as alterações na posição coberta, a entidade precisa 
demonstrar que se espera que o hedge seja altamente eficaz somente durante o período até que a 
quantia do instrumento de hedge seja novamente ajustada. Em alguns casos, a entidade adota métodos 
diferentes para tipos diferentes de hedge. A documentação da entidade da sua estratégia de hedge inclui 
os seus procedimentos para avaliar a eficácia. Esses procedimentos tratam de se a avaliação inclui todo 
o ganho ou a perda em instrumento de hedge ou se o valor temporal do instrumento é ou não excluído. 

AG107A. Se a entidade põe sob hedge menos de 100% da exposição da posição, como 85%, ela deve 
designar a posição coberta como sendo de 85% da exposição e deve medir a ineficácia com base na 
mudança naquela exposição designada de 85%. Contudo, quando põe sob hedge a exposição 
designada de 85%, a entidade pode usar uma taxa de hedge diferente de um para um se isso melhorar a 
eficácia esperada do hedge, conforme explicado no item AG100. 

AG108. Se as principais condições do instrumento de hedge e do ativo coberto, passivo, compromisso 
firme ou transação prevista altamente provável forem as mesmas, as alterações no valor justo e nos 
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fluxos de caixa atribuíveis ao risco que está sendo posto sob hedge podem compensar completamente 
umas às outras, tanto quando o hedge for celebrado como depois. Por exemplo, um swap de taxa de 
juros provavelmente será um hedge eficaz se as quantias nocional e de capital, o prazo, as datas de 
reprecificação, as datas dos recebimentos e pagamentos de juros e de capital, e a base de mensuração 
das taxas de juros forem os mesmos para o instrumento de hedge e para a posição coberta. Além disso, 
um hedge de altamente provável compra prevista de mercadoria com um contrato a prazo pode ser 
altamente eficaz se: 

(a) o contrato a prazo for relativo à compra da mesma quantidade da mesma mercadoria na mesma data 
e localização que a compra prevista sob hedge; 

(b) o valor justo do contrato a prazo no início for zero; e 

(c) a alteração no desconto ou no prêmio sobre o contrato a prazo for excluída da avaliação da eficácia e 
reconhecida nos resultados ou a alteração nos fluxos de caixa esperados da transação prevista 
altamente provável se basear no preço a prazo da mercadoria. 

AG109. Às vezes, o instrumento de hedge compensa apenas parte do risco coberto. Por exemplo, o 
hedge não é totalmente eficaz se o instrumento de hedge e a posição coberta forem demonstrados em 
moedas diferentes que não se movam em paralelo. Além disso, o hedge de risco da taxa de juros 
usando um derivativo não é completamente eficaz se parte da alteração no valor justo do derivativo for 
atribuível ao risco de crédito de contraparte. 

AG110. Para se qualificar para contabilidade de hedge, o hedge tem de se relacionar com um risco 
específico identificado e designado, e não meramente com os riscos comerciais gerais da entidade, e em 
última análise tem de afetar os resultados da entidade. O hedge de risco de obsolescência de ativo físico 
ou de risco de expropriação de propriedade por parte de governo não é elegível para contabilidade de 
hedge; a eficácia não pode ser medida porque esses riscos não são mensuráveis com confiabilidade. 

AG110A. O item 74(a) permite que a entidade segregue o valor intrínseco e o valor temporal de contrato 
de opção e indique como instrumento de proteção apenas a mudança no valor intrínseco do contrato de 
opção. Essa indicação pode resultar em relação de proteção perfeitamente efetiva na obtenção da 
compensação de mudanças nos fluxos de caixa atribuíveis ao risco unilateral protegido de transação 
prevista, se os termos principais da transação prevista e do instrumento de hedge forem os mesmos. 

AG110B. Se a entidade indicar uma opção comprada, em sua totalidade, como instrumento de proteção 
de risco unilateral decorrente de transação prevista, a relação de proteção não é perfeitamente efetiva. 
Isso porque o prêmio pago pela opção inclui o valor temporal e, como previsto no item AG99BA, o risco 
unilateral indicado não inclui o valor temporal da opção. Portanto, nessa situação, não há nenhuma 
compensação entre os fluxos de caixa relacionados ao valor temporal do prêmio da opção pago e o risco 
protegido indicado. 

AG111. No caso de risco de taxa de juros, a eficácia do hedge pode ser avaliada elaborando um quadro 
de vencimentos de ativos e passivos financeiros que mostre a exposição à taxa de juros líquida para 
cada período temporal, desde que a exposição líquida esteja ligada a um ativo ou passivo específico (ou 
um grupo específico de ativos ou passivos, ou parte específica deles) dando origem à exposição líquida, 
e a eficácia do hedge seja avaliada face a esse ativo ou passivo. 

AG112. Ao avaliar a eficácia de hedge, a entidade considera normalmente o valor temporal do dinheiro. 
A taxa de juros fixa sobre a posição coberta não precisa corresponder exatamente à taxa de juros fixa 
sobre um swap designado como hedge de valor justo. Nem a taxa de juros variável sobre um ativo ou 
passivo que se transforme em juros precisa ser a mesma que a taxa de juros variável sobre um swap 
designado como hedge de fluxo de caixa. O valor justo de swap deriva das suas regularizações líquidas. 
As taxas fixas e variáveis sobre um swap podem ser alteradas sem afetar a regularização líquida se 
ambas forem alteradas pela mesma quantia. 
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AG113. Se a entidade não cumprir os critérios de eficácia de hedge, a entidade descontinua a 
contabilidade de hedge desde a última data em que a conformidade com a eficácia de hedge foi 
demonstrada. Contudo, se a entidade identificar o acontecimento ou a alteração nas circunstâncias que 
levaram a relação de hedge a não satisfazer os critérios de eficácia, e demonstrar que o hedge foi eficaz 
antes da ocorrência do acontecimento ou da alteração nas circunstâncias, a entidade descontinua a 
contabilidade de hedge a partir da data do acontecimento ou da alteração nas circunstâncias. 

AG113A. Para que não restem dúvidas, os efeitos da substituição da contraparte original, com uma 
contraparte de compensação e fazer as mudanças associadas, conforme descrito nos itens 91(a)(ii) e 
101(a)(ii), devem ser refletidos na mensuração do instrumento de hedge e, portanto, na avaliação e na 
mensuração da efetividade do hedge. 

Contabilidade de hedge de valor justo para hedge de carteira de risco de taxa de juros 

AG114. Para um hedge de valor justo do risco de taxa de juros associado a uma carteira de ativos 
financeiros ou passivos financeiros, a entidade satisfaz os requisitos deste Pronunciamento se cumprisse 
os procedimentos definidos nas alíneas (a) a (i) e nos itens AG115 a AG132 a seguir: 

(a) como parte do seu processo de gestão do risco, a entidade identifica a carteira de itens cujo risco de 
taxa de juros pretenda cobrir. A carteira pode compreender apenas ativos, apenas passivos ou ativos e 
passivos. A entidade pode identificar duas ou mais carteiras (por exemplo, a entidade pode agrupar os 
seus ativos disponíveis para venda em carteiras separadas), caso em que aplica a orientação adiante a 
cada carteira separadamente; 

(b) a entidade analisa a carteira em períodos de tempo de reprecificação com base nas datas de 
reprecificação esperadas, em vez de contratuais. A análise em períodos de tempo de reprecificação 
pode ser efetuada de várias formas, incluindo a programação de fluxos de caixa nos períodos em que se 
espera que ocorram, ou a programação de quantias nocionais de capital em todos os períodos até o 
momento em que se espera que a reprecificação ocorra; 

(c) com base nessa análise, a entidade decide a quantia que pretende por sob hedge. A entidade 
designa como posição coberta a quantia de ativos ou passivos (mas não a quantia líquida) da carteira 
identificada igual à quantia que pretende designar como estando coberta. Essa quantia também 
determina a mensuração de porcentagem usada para testar a eficácia em harmonia com o item 
AG126(b); 

(d) a entidade designa o risco de taxa de juros que está pondo sob hedge. Esse risco pode ser parte do 
risco de taxa de juros em cada um dos itens na posição coberta, como taxa de juros de referência (por 
exemplo, a taxa LIBOR); 

(e) a entidade designa um ou mais instrumentos de hedge para cada período de reprecificação; 

(f) usando as designações feitas nas alíneas (c) a (e) acima, a entidade avalia, no início e em períodos 
posteriores, se espera que o hedge seja altamente eficaz durante o período para o qual o hedge esteja 
designado; 

(g) periodicamente, a entidade mede a alteração no valor justo da posição coberta (como designado na 
alínea (c)) que é atribuível ao risco coberto (como designado na alínea (d), com base nas datas 
esperadas de reprecificação determinadas na alínea (b). Desde que se determine realmente que o 
hedge foi altamente eficaz quando avaliado usando o método documentado da entidade de avaliação da 
eficácia, a entidade reconhece a alteração no valor justo da posição coberta como ganho ou perda no 
resultado e em duas linhas de itens no balanço geral, como descrito no item 89A. A alteração no valor 
justo não precisa ser alocada a ativos ou passivos individuais; 
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(h) a entidade mede a alteração no valor justo do instrumento de hedge (como designado em (e)) e 
reconhece-a como ganho ou perda no resultado. O valor justo do instrumento de hedge é reconhecido 
como ativo ou passivo no balanço; 

(i) qualquer ineficácia é reconhecida no resultado como a diferença entre a alteração no valor justo 
mencionado em (g) e o mencionado em (h). 

AG115. Essa abordagem está descrita adiante em mais detalhes. A abordagem deve ser aplicada 
apenas ao hedge de valor justo do risco de taxa de juros associado a carteira de ativos financeiros ou 
passivos financeiros. 

AG116. A carteira identificada no item AG114(a) pode conter ativos e passivos. Como alternativa, pode 
se tratar de carteira contendo apenas ativos, ou apenas passivos. A carteira é usada para determinar a 
quantia dos ativos ou passivos que a entidade pretende cobrir. Contudo, a carteira não é ela mesma 
designada como objeto de hedge. 

AG117. Ao aplicar o item AG114(b), a entidade determina a data de reprecificação esperada de item 
como a mais antiga das datas em que se espera que o item atinja o vencimento ou a reprecificação de 
acordo com as taxas de mercado. As datas de reprecificação esperadas são estimadas no início do 
hedge e durante o prazo do hedge, com base na experiência histórica e em outras informações 
disponíveis, incluindo informações e expectativas relativas a taxas de pagamento antecipado, taxas de 
juros e à interação entre ambas. As entidades que não tenham experiência específica da entidade ou 
suficiente experiência usam a experiência de grupos pares para instrumentos financeiros comparáveis. 
Essas estimativas são revistas periodicamente e atualizadas à luz da expectativa. No caso de item de 
taxa fixa que seja pagável antecipadamente, a data de reprecificação esperada é a data em que se 
espera que o item seja pago antecipadamente, a menos que seja reprecificado de acordo com as taxas 
de mercado em data anterior. Para um grupo de itens semelhantes, a análise em períodos com base nas 
datas de reprecificação esperadas pode tomar a forma de alocação uma percentagem do grupo, em vez 
de itens individuais, para cada período. A entidade pode aplicar outras metodologias para essas 
finalidades de alocação. Por exemplo, pode usar um multiplicador da taxa de pagamento antecipado 
para alocar empréstimos amortizáveis a períodos baseados em datas de reprecificação esperadas. 
Contudo, a metodologia para esse tipo de alocação deve estar de acordo com os procedimentos e 
objetivos de gestão do risco da entidade. 

AG118. Como exemplo da designação definida no item AG114(c), se, em período de reprecificação 
particular, a entidade estimar que possui ativos de taxa fixa de $ 100 e passivos de taxa fixa de $ 80 e 
decidir cobrir toda a posição líquida de $ 20, ela designa como ativos de posição coberta na quantia de $ 
20 (parte dos ativos). A designação é expressa como uma "quantia de moeda" (por exemplo, quantia de 
dólares, euros, libras ou rands) em vez de ativos individuais. Segue-se que todos os ativos (ou passivos) 
dos quais a quantia coberta é retirada - ou seja, todos os $ 100 de ativos no exemplo acima - devem ser: 

(a) itens cujo valor justo se altera em resposta às alterações na taxa de juros a ser coberta; e 

(b) itens que poderiam ter sido qualificados para contabilidade de hedge de valor justo se tivessem sido 
designados para ficar individualmente sob hedge. Em especial, visto que o Pronunciamento especifica 
que o valor justo de passivo financeiro com característica de demanda (como depósitos à vista e alguns 
tipos de depósitos programados) não é inferior à quantia pagável à vista, descontada da primeira data 
em que se poderia exigir que a quantia fosse paga, esse item não se qualifica para contabilidade de 
hedge de valor justo para qualquer período além do período mais curto em que o detentor pode exigir 
pagamento. No exemplo acima, a posição coberta é uma quantia de ativos. Assim, esses passivos não 
são parte da posição coberta designada, mas são usados pela entidade para determinar a quantia do 
ativo que é designada sob hedge. Se a posição que entidade queria deixar sob hedge era uma quantia 
de passivos, a quantia que representa a posição coberta designada deve ser retirada de passivos de 
taxa fixa em vez de passivos que se pode exigir que a entidade reembolse em período mais curto, e a 
mensuração de percentagem usada para avaliar a eficácia de hedge em harmonia com o item AG126(b) 
seria calculada como percentagem desses outros passivos. Por exemplo, digamos que a entidade 
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estima que, em determinado período de reprecificação, ela fixou os passivos em $ 100, incluindo $ 40 de 
depósitos à vista e $ 60 de passivos sem característica de demanda, a $ 70 de ativos de taxa fixa. Se a 
entidade decidir colocar sob hedge toda a posição líquida em $ 30, ela designa os passivos de posições 
cobertas de $ 30 ou 50% dos passivos sem características de demanda. 

AG119. A entidade também cumpre os outros requisitos de designação e documentação definidos no 
item 88(a). Para um hedge da carteira de risco de taxa de juros, essa designação e documentação 
especificam a política da entidade para todas as variáveis que são usadas para identificar a quantia que 
é posta sob hedge e a forma como a eficácia é medida, incluindo o seguinte: 

(a) quais os ativos e passivos que devem ser incluídos no hedge da carteira e a base a ser usada para 
removê-los da carteira; 

(b) como a entidade estima as datas de reprecificação, incluindo as suposições de taxa de juros 
subjacentes às estimativas de taxas de pagamento antecipado e a base para alterar essas estimativas. 
O mesmo método é usado tanto para as estimativas iniciais feitas no momento em que um ativo ou 
passivo é incluído na carteira protegida como para qualquer revisão posterior dessas estimativas; 

(c) o número e a duração dos períodos de reprecificação; 

(d) a frequência com que a entidade vai testar a eficácia e qual dos dois métodos do item AG126 ela 
usará; 

(e) a metodologia usada pela entidade para determinar a quantia de ativos ou passivos que é designada 
como posição coberta e, em harmonia com isso, a medida de percentagem usada quando a entidade 
testa a eficácia usando o método descrito no item AG126(b); 

(f) quando a entidade testa a eficácia usando o método descrito no item AG126(b), se ela vai testar a 
eficácia para cada período de reprecificação individualmente, para todos os períodos em agregado ou 
usando alguma combinação dos dois. 

As políticas especificadas ao designar e documentar a relação do hedge devem estar de acordo com os 
procedimentos e objetivos de gestão do risco da entidade. Não devem ser feitas alterações arbitrárias 
nas políticas. Elas devem ser justificadas com base nas condições do mercado e em outros fatores em 
que devem ser fundadas e consistentes com os procedimentos e objetivos de gestão do risco da 
entidade. 

AG120. O instrumento de hedge mencionado no item AG114(e) pode ser derivativo único ou uma 
carteira de derivativos, todos contendo exposição ao risco de taxa de juros coberto designado no item 
G114(d) (por exemplo, carteira de swaps de taxa de juros, todos contendo exposição à taxa LIBOR). 
Esse tipo de carteira de derivativos pode conter posições de risco que se compensam. Contudo, pode 
não incluir opções lançadas ou opções lançadas líquidas, porque o Pronunciamento não permite que tais 
opções sejam designadas como instrumento de hedge (exceto quando a opção lançada é designada 
como compensação por opção comprada). Se o instrumento de hedge cobrir a quantia designada no 
item AG114(c) por mais de um período de reprecificação, ele é alocado a todos os períodos que cobrir. 
Contudo, a totalidade do instrumento de hedge deve ser alocada a esses períodos de reprecificação 
porque o Pronunciamento não permite que a relação de hedge seja designada apenas para parte do 
período durante o qual o instrumento de hedge se mantém em circulação. 

AG121. Quando a entidade mede alteração no valor justo de item pagável antecipadamente e de acordo 
com o item AG114(g), uma alteração nas taxas de juros afeta o valor justo do item pagável 
antecipadamente de duas formas: afeta o valor justo dos fluxos de caixa contratuais e o valor justo da 
opção de pagamento antecipado que está contida em item pagável antecipadamente. O item 81 do 
Pronunciamento permite que a entidade designe parte de ativo financeiro ou passivo financeiro, que 
partilhem exposição comum ao risco, como posição coberta, desde que a eficácia possa ser medida. 
Para itens sujeitos a pagamento antecipado, o item 81A permite que isso seja feito designando-se a 
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posição coberta nos termos da mudança do valor justo atribuível às mudanças na taxa de juros 
designada com base nas datas de reprecificação esperadas, em vez de contratuais. Contudo, o efeito 
que mudanças na taxa de juros de hedge têm sobre essas datas esperadas de reprecificação deve ser 
incluído ao determinar a mudança no valor justo da posição coberta. Assim, se as datas esperadas de 
reprecificação forem revisadas (p.ex., para refletir uma mudança nos pagamentos antecipados 
esperados), ou se as datas reais de reprecificação diferirem do esperado, surge ineficácia como descrita 
no item AG126. Ao contrário, mudanças nas datas esperadas de reprecificação que (a) claramente 
surgem devido a fatores alheios à taxa de juros de hedge, (b) não têm relação com a taxa de juros de 
hedge e (c) podem ser confiavelmente separadas de mudanças atribuíveis à taxa de juros de hedge 
(p.ex., mudanças nas taxas de pagamento antecipado que claramente surjam de mudança em fatores 
demográficos ou regulamentos fiscais em vez de mudanças nas taxas de juros) são excluídas ao 
determinar a mudança no valor justo da posição coberta, porque não são atribuíveis ao risco coberto. Se 
houver incerteza quanto ao fator que originou a mudança nas datas esperadas de reprecificação ou a 
entidade não puder separar confiavelmente as mudanças que se originaram da taxa de juros de hedge 
daquelas que se originaram de outros fatores, se atribuirá a alteração a mudanças na taxa de juros de 
hedge. 

AG122. O Pronunciamento não especifica as técnicas usadas para determinar a quantia mencionada no 
item AG114(g), a saber, a alteração no valor justo da posição coberta que é atribuível ao risco coberto. 
Se forem usadas técnicas estatísticas ou outra estimativa para essa mensuração, a gerência deve 
esperar que o resultado se aproxime muito do que seria obtido pela mensuração de todos os ativos ou 
passivos individuais que constituem a posição coberta. Não é apropriado presumir que as alterações no 
valor justo da posição coberta sejam iguais às alterações no valor do instrumento de hedge. 

AG123. O item 89A exige que, se a posição coberta para um período de reprecificação particular for um 
ativo, a alteração no seu valor seja apresentada em linha de item separada dentro dos ativos. Pelo 
contrário, se a posição coberta para um período de reprecificação particular for um passivo, a alteração 
no seu valor é apresentada em linha de item separada dentro dos passivos. Essas são as linhas de itens 
separadas mencionadas no item AG114(g). Não é exigida a alocação específica a ativos (ou passivos) 
individuais. 

AG124. O item AG114(i) afirma que a ineficácia resulta até o ponto em que a alteração no valor justo da 
posição coberta que é atribuível ao risco coberto difere da alteração no valor justo do derivativo de 
hedge. Uma diferença dessas pode surgir por uma série de razões, incluindo: 

(a) as datas reais de reprecificação são diferentes das esperadas, ou as datas esperadas de 
reprecificação foram revisadas; 

(b) itens da carteira coberta passaram a estar com perda por redução ao valor recuperável de ativos ou 
não ser reconhecidos: 

(c) as datas de pagamento do instrumento de hedge e da posição coberta são diferentes; e 

(d) outras causas (p.ex., quando algumas das posições cobertas geram juros a uma taxa inferior à taxa 
de referência para a qual eles são designados como estando sob hedge, e a resultante ineficácia não é 
tão grande que a carteira como um todo deixe de se qualificar para contabilidade de hedge). 

Tal ineficácia deve ser identificada e reconhecida no resultado. 

AG125. Geralmente, a eficácia do hedge é melhorada: 

(a) se a entidade programar itens com diferentes características de pagamento antecipado de forma que 
leve em conta as diferenças no comportamento de pagamento antecipado; 

(b) quando o número de itens na carteira for superior. Quando apenas alguns itens estão contidos na 
carteira, é provável que ocorra uma ineficácia relativamente alta se um dos itens for pago 
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antecipadamente antes ou depois do esperado. Ao contrário, quando a carteira contiver muitos itens, o 
comportamento de pagamento antecipado pode ser previsto com maior exatidão; 

(c) quando os períodos de reprecificação são mais estreitos (por exemplo, um mês, em comparação com 
períodos de reprecificação de três meses). Períodos de reprecificação mais estreitos reduzem o efeito de 
qualquer inconsistência entre as datas de reprecificação e de pagamento (dentro do período de 
reprecificação) da posição coberta e as do instrumento de hedge; 

(d) quanto maior for a frequência com que a quantia do instrumento de hedge é ajustada para refletir 
alterações na posição coberta (por exemplo, devido a alterações nas expectativas de pagamento 
antecipado). 

AG126. A entidade testa a eficácia periodicamente. Se as estimativas de datas de reprecificação 
mudarem entre uma data em que a entidade avalia a eficácia e a próxima, ela calcula o nível de eficácia: 

(a) como a diferença entre a mudança no valor dos juros do instrumento de hedge (ver item AG114(h)) e 
a mudança no valor da posição inteira coberta atribuível a mudanças na taxa de juros de hedge 
(incluindo o efeito que as mudanças na taxa de juros de hedge tiveram no valor justo de qualquer opção 
de pagamento antecipado incorporada); ou 

(b) usando a seguinte aproximação. A entidade: 

(i) calcula a percentagem dos ativos (ou passivos) em cada período de reprecificação que foi posto sob 
hedge, com base nas datas estimadas de reprecificação na última data em que ela testou a eficácia; 

(ii) aplica essa percentagem à sua estimativa revisada da quantia naquele período de reprecificação para 
calcular a quantia da posição coberta com base na estimativa revisada; 

(iii) calcula a mudança no valor justo da estimativa revisada da posição coberta atribuível ao risco 
coberto e o apresenta como mencionado no item AG114(g); 

(iv) reconhece a ineficácia igual à diferença entre a quantia determinada em (iii) e a mudança no valor 
justo do instrumento de hedge (ver o item AG114(h)). 

AG127. Ao medir a eficácia, a entidade distingue as revisões das datas de reprecificação estimadas de 
ativos (ou passivos) existentes da origem de novos ativos (ou passivos), sendo que apenas a primeira 
resulta em ineficácia. Todas as revisões para as datas estimadas de reprecificação (exceto aquelas 
excluídas em harmonia com o item AG121), incluindo qualquer realocação de itens existentes entre os 
períodos, são incluídas ao revisar a quantia estimada em um período em harmonia com o item 
AG126(b)(ii) e daí ao se medir a eficácia. 

Uma vez reconhecida a ineficácia conforme descrito acima, a entidade estabelece nova estimativa do 
total dos ativos (ou passivos) em cada período de reprecificação, incluindo novos ativos (ou passivos) 
que tenham sido originados desde a última vez em que testou a eficácia, e designa nova quantia como 
posição coberta e nova percentagem como percentagem coberta. Os procedimentos mencionados no 
item AG126(b) são então repetidos na próxima data em que ela testar a eficácia. 

AG128. Os itens que tenham sido originalmente programados em período de reprecificação podem ser 
desreconhecidos devido a um pagamento antecipado mais cedo do que o esperado ou a amortizações 
causadas por perda por redução ao valor recuperável de ativos ou venda. Quando isso ocorrer, a quantia 
da alteração no valor justo incluída na linha de item separada mencionada no item AG114(g) que se 
relaciona com o item não reconhecido deve ser removida do balanço patrimonial, e incluída no resultado 
decorrente do não reconhecimento do item. Para essa finalidade, é necessário conhecer o período de 
reprecificação no qual o item não reconhecido foi programado, porque isso determina o período de 
reprecificação do qual deve ser removido e, portanto, a quantia a remover da linha de item separada 
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mencionada no item AG114(g). Quando um item não é reconhecido, se for possível determinar o período 
em que foi incluído, ele é removido desse período. Se não for possível, ele é removido do primeiro 
período se o não reconhecimento resultou de pagamentos antecipados mais elevados do que o 
esperado, ou alocado a todos os períodos que contenham o item não reconhecido em base sistemática e 
racional se o item foi vendido ou se passou a estar com perda por redução ao valor recuperável de 
ativos. 

AG129. Além disso, qualquer quantia relacionada com um período particular que não tenha sido 
reconhecida quando o período expirou é reconhecida no resultado nesse momento (ver item 89A). Por 
exemplo, o caso de entidade que programa itens para três períodos de reprecificação. Na redesignação 
anterior, a mudança no valor justo relatada no item de linha única do balanço patrimonial foi o ativo de $ 
25. A quantia representa quantias atribuíveis aos períodos 1, 2 e 3 de $ 7, $ 8 e $ 10, respectivamente. 
Na próxima redesignação, o ativo atribuível ao período 1 foi realizado ou reprogramado para outros 
períodos. Portanto, $ 7 não é reconhecido no balanço patrimonial e reconhecido no resultado. $ 8 e $ 10 
são agora atribuíveis aos períodos 1 e 2, respectivamente. Esses períodos restantes são então 
ajustados, conforme necessário, para mudanças no valor justo, como descrito no item AG114(g). 

AG130. Para ilustrar os requisitos dos dois itens anteriores, suponhamos que a entidade programe ativos 
para alocação a uma percentagem da carteira em cada período de reprecificação. Suponhamos também 
que ela programe $ 100 nos primeiros dois períodos. Quando expirar o primeiro período de 
reprecificação, $ 110 dos ativos não são reconhecidos por causa de reembolsos esperados e 
inesperados. Nesse caso, toda a quantia contida no item de linha separada, mencionado no item 
AG114(g), que se relaciona ao primeiro período é removida do balanço patrimonial, mais 10% da quantia 
que se relaciona ao segundo período. 

AG131. Se a quantia coberta para um período de reprecificação for reduzida sem que os ativos (ou 
passivos) relacionados sejam desreconhecidos, a quantia incluída na linha do item separada 
mencionada no item AG114(g) que se relaciona com a redução deve ser amortizada de acordo com o 
item 92. 

AG132. A entidade pode aplicar a abordagem definida nos itens AG114 a AG131 ao hedge da carteira 
que tenha sido anteriormente contabilizado como hedge de fluxo de caixa de acordo com o 
Pronunciamento Técnico CPC 39. Essa entidade deve revogar a designação anterior de hedge de fluxo 
de caixa de acordo com o item 101(d) e aplicar os requisitos definidos nesse item. Deve também 
redesignar o hedge como hedge de valor justo e aplicar a abordagem definida nos itens AG114 a AG131 
prospectivamente a períodos contábeis posteriores. 

APÊNDICE B 
REMENSURAÇÃO DE DERIVATIVOS EMBUTIDOS 

Este apêndice, equivale a Interpretação IFRIC 9 do IASB, e é parte integrante deste Pronunciamento 
Técnico. 

Referências 

- Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração; 

- Pronunciamento Técnico CPC 13 - Adoção Inicial da Lei n° 11.638/07 e da Medida Provisória n° 
449/08; 

- Pronunciamento Técnico CPC 15 - Combinação de Negócios; 

Antecedentes 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_39.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_38.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_13.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11638_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11638_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11638_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_15.asp
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B1. Este Pronunciamento, no item 10, descreve um derivativo embutido como um componente de 
instrumento híbrido (combinado) que também inclui um contrato não derivativo que o abriga com o efeito 
que alguns dos fluxos de caixa do instrumento combinado variam de forma semelhante a um derivativo 
isolado. 

B2. Este Pronunciamento, no item 11, exige que o derivativo embutido seja separado do contrato que o 
abriga e seja contabilizado como derivativo se, e apenas se: 

(a) as características econômicas e riscos do derivativo embutido não estiverem intimamente 
relacionadas às características econômicas e riscos do contrato que o abriga; 

(b) um instrumento separado com os mesmos termos do derivativo embutido corresponder à definição de 
derivativo; e 

(c) o instrumento híbrido (combinado) não for mensurado a valor justo com as alterações no valor justo 
reconhecidas no resultado (isto é, derivativo que é embutido em ativo financeiro ou passivo financeiro a 
valor justo por meio do resultado não é separado). 

Alcance 

B3. Sem prejuízo do disposto nos itens B4 e B5 abaixo, este apêndice se aplica a todos os derivativos 
embutidos dentro do alcance deste Pronunciamento. 

B4. Este apêndice não se aplica a derivativos embutidos adquiridos na: 

(a) combinação de negócios (como definidas no Pronunciamento Técnico CPC 15 - Combinação de 
Negócios); 

(b) combinação de entidades ou negócios sob controle comum como definidos nos itens B1 a B4 do 
Pronunciamento Técnico CPC 15; ou 

(c) formação de joint venture como definida no Pronunciamento Técnico CPC 19 - Negócios em 
Conjunto; 

ou a sua possível remensuração na data da aquisição. 

B5. Este Apêndice não trata da aquisição de contratos com derivativos embutidos em contratos 
adquiridos em: 

(a) combinação de negócios (como definido no CPC 15); 

(b) uma combinação de entidades ou negócios sob controle comum como descrito nos 
parágrafos B1 a B4 do CPC 15; ou 

(c) a formação de joint venture como definido no CPC 19 - Negócios em Conjunto; 

nem da sua eventual remensuração na data de aquisição. 

Assuntos do apêndice 

B6. Este Pronunciamento requer que a entidade, quando pela primeira vez se torna parte de um 
contrato, avalie se algum derivativo embutido no contrato deve ser segregado e contabilizado como 
derivativo de acordo com o Pronunciamento CPC 38. Assim, este apêndice trata das seguintes questões: 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_15.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_15.asp#B1
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_15.asp#B4
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_15.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_15.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_15.asp#B1
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_15.asp#B4
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_15.asp#B1
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_38.php
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(a) O Pronunciamento exige que tal avaliação seja feita somente quando a entidade passa a parte do 
contrato pela primeira vez, ou a avaliação deve ser reconsiderada durante toda a vida do contrato? 

(b) A entidade que adota pela primeira vez deve fazer sua avaliação com base nas condições que 
existiam quando a entidade se tornou parte do contrato, ou aquelas de quando a empresa adotou os 
Pronunciamentos do CPC pela primeira vez? 

Consenso 

B7. A entidade deve avaliar se é necessário que um derivativo embutido seja separado do contrato que o 
abriga e contabilizado como derivativo da primeira vez que ela participa do contrato. A remensuração 
posterior é proibida a não ser que haja (a) mudança nos termos do contrato que modifiquem 
significantemente os fluxos de caixa que, de outra maneira, seriam exigidos pelo contrato, caso em que a 
remensuração é necessária ou (b) uma reclassificação de ativo financeiro da categoria de mensurado ao 
valor justo por meio do resultado para outra categoria. A entidade determina se a modificação dos fluxos 
de caixa é significativa, considerando em que medida os fluxos futuros de caixa associados com o 
derivativo, o contrato que o abriga, ou ambos, mudaram e se essa alteração é significativa em relação 
aos fluxos de caixa esperados previamente pelo contrato. 

B7A. A avaliação de se um derivativo embutido deve ser segregado do contrato que o abriga e 
contabilizado como um derivativo na reclassificação de instrumento financeiro da categoria de 
mensurado ao valor justo através do resultado de a acordo com o item B7 devem ser feitas de acordo 
com as circunstâncias que existiam na data mais recente das duas abaixo: 

(a) quando a entidade se tornou parte do contrato pela primeira vez; e 

(b) uma mudança nos termos do contrato que significativamente modificaram os fluxos de caixa que de 
outra forma seriam requeridos no contrato. 

Com o objetivo de realizar esta avaliação o item 11(c) do CPC 38 não deve ser aplicado (o contrato 
híbrido (combinado) deve ser tratado como se ele não tivesse sido mensurado pelo valor justo com 
mudanças no valor justo reconhecidas no resultado). Se a entidade é incapaz de realizar essa avaliação 
o contrato híbrido (combinado) deve permanecer classificado pelo valor justo por meio do resultado em 
sua totalidade. 

B8. A entidade que adota pela primeira vez os Pronunciamentos do CPC deve avaliar se é necessário 
que um derivativo embutido seja separado do contrato que o abriga e contabilizado como derivativo com 
base nas condições (i) que existiam quando a entidade inicialmente celebrou o contrato ou (ii) na data 
em que a remensuração é exigida pelo item B7; das duas a última. 

 

RESOLUÇÃO CVM N° 120, DE 03 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 06.06.2022) 

Aprova a Consolidação do Pronunciamento Técnico CPC 39 do Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis - CPC, que trata de Instrumentos Financeiros: Apresentação. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_38.php#11
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_38.php#11_c
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_38.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php
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Art. 1° Torna obrigatório para as companhias abertas o Pronunciamento Técnico CPC 39, que trata de 
Instrumentos Financeiros: Apresentação, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, 
conforme consolidado no Anexo "A" à presente Resolução. 

Art. 2° Fica revogado o PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 39, conforme anexo na Deliberação 604, 
de 19 de novembro de 2009, a partir da vigência desta Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 39 

INSTRUMENTOS FINANCEIROS: APRESENTAÇÃO 

Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IAS 32 

Sumário Item 
OBJETIVO 1 - 3 
ALCANCE 4 - 10 
DEFINIÇÕES 11 - 14 
APRESENTAÇÃO 15 - 50 
Passivo e patrimônio líquido 15 - 27 
Instrumentos com opção de venda 16A - 16B 
Instrumentos, ou componentes de instrumentos, que impõem à entidade a obrigação de 
entregar a terceiros uma parte (pro rata) dos ativos líquidos da entidade apenas na liquidação 16C - 16D 

Reclassificação de instrumentos com opção de venda e instrumentos que impõem à entidade a 
obrigação de entregar a terceiros uma parte da divisãopro ratareferente aos ativos líquidos da 
entidade somente na liquidação 

16E - 16F 

Ausência de obrigação contratual de entregar caixa ou outro ativo financeiro 17 - 20 
Liquidação nos instrumentos patrimoniais da entidade 21 - 24 
Provisão de liquidação contingente 25 

Opção de liquidação 26 - 27 
Instrumentos financeiros compostos 28 - 32 
Ações em tesouraria 33 - 34 
Juros, dividendos, perdas e ganhos 35 - 41 
Compensação de ativo financeiro e passivo financeiro 42 - 50 

APÊNDICE - GUIA DE APLICAÇÃO AG1 -
 AG39 

DEFINIÇÕES AG3 -
 AG24 

Ativos financeiros e passivos financeiros AG3 -
 AG12 

Instrumentos patrimoniais AG13 -
 AG14J 

Classe de instrumentos que é subordinada a todas as outras classes AG14A -
 AG14D 

Fluxo de caixa total esperado atribuível ao instrumento ao longo de seu prazo de duração AG14E 

Transações nas quais o detentor do instrumento não participa como detentor do instrumento 
patrimonial 

AG14F -
 AG14I 

Inexistência de outros instrumentos financeiros ou contratos com fluxos de caixa totais que 
fixam ou restringem substancialmente o retorno residual para o detentor do instrumento (itens 
16B e 16D) 

AG14J 

Instrumentos financeiros derivativos AG15 -

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_39.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_39.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#50
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#27
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#16A
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#16B
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#16C
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#16D
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#16E
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#16F
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#17
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#24
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#25
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#26
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#27
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#28
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#32
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#33
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#34
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#35
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#41
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#42
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#50
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG39
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG24
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG14J
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG14A
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG14D
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG14E
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG14F
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG14I
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG14J
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG15
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 AG19 

Contratos para comprar ou vender itens não financeiros AG20 -
 AG24 

APRESENTAÇÃO AG25 -
 AG39 

Passivo e patrimônio líquido AG25 -
 AG29A 

Ausência de obrigação contratual de entregar caixa ou outro ativo financeiro AG25 -
 AG26 

Liquidação em ações da própria entidade AG27  

Provisão de liquidação contingente AG28  

Tratamento nas demonstrações contábeis consolidadas AG29 -
 AG29A 

Instrumentos financeiros compostos AG30 -
 AG35 

Ações em tesouraria AG36  

Juros, dividendos, perdas e ganhos AG37  

Compensando um ativo e um passivo financeiro AG38 -
 AG39 

Objetivo 

1. (Eliminado). 

2. O objetivo deste pronunciamento é estabelecer princípios para a apresentação de instrumentos 
financeiros como passivo ou patrimônio líquido e para compensação de ativos financeiros e passivos 
financeiros. Aplica-se à classificação de instrumentos financeiros, na perspectiva do emitente, em ativos 
financeiros, passivos financeiros e instrumentos patrimoniais; a classificação de juros respectivos, 
dividendos, perdas e ganhos; e as circunstâncias em que ativos financeiros e passivos financeiros 
devem ser compensados. 

3. Os princípios deste pronunciamento complementam os princípios para reconhecimento e mensuração 
dos ativos financeiros e passivos financeiros do CPC 48 - Instrumentos Financeiros, e para divulgação 
das informações sobre eles do CPC 40 - Instrumentos Financeiros: Evidenciação. 

Alcance 

4. Este pronunciamento deve ser aplicado por todas as entidades para todos os tipos de instrumentos 
financeiros, exceto: 

(a) as participações em controladas, coligadas ou empreendimentos controlados em conjunto que sejam 
contabilizadas de acordo com o CPC 35 - Demonstrações Separadas, o CPC 36 - Demonstrações 
Consolidadas ou o CPC 18 - Investimento em Coligada, em Controlada e em Empreendimento 
Controlado em Conjunto. No entanto, em alguns casos, esses pronunciamentos exigem ou permitem que 
a entidade contabilize participações em controlada, coligada ou empreendimento controlado em 
conjunto, utilizando o CPC 48; nesses casos, a entidade deve aplicar os requisitos deste 
pronunciamento. A entidade também deve aplicar este pronunciamento a todos os derivativos vinculados 
a participações em controladas, coligadas ou empreendimentos controlados em conjunto; 

(b) direitos e obrigações da entidade empregadora/patrocinadora decorrentes de planos de benefício de 
empregados, aos quais se aplica o Pronunciamento Técnico CPC 33 - Benefícios a Empregados; 

(c) (eliminada); 

(d) contratos de seguro, tais como definidos no CPC 11 - Contratos de Seguro. No entanto, este 
pronunciamento aplica-se aos derivativos que estão embutidos nos contratos de seguro, se o CPC 
48 exigir que a entidade os contabilize separadamente. Além disso, o emitente deve aplicar este 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG24
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG25
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG39
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG25
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG29A
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG25
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG26
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG27
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG28
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG29
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG29A
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG30
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG35
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG36
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG37
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG38
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_120_2022.php#AG39
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_48.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_40.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_35.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_36.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_18.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_48.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_33.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_11.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_48.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_48.php
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pronunciamento a contratos de garantia financeira se o emitente aplicar o CPC 48 no reconhecimento e 
mensuração dos contratos, mas deve aplicar o CPC 11, caso o emitente opte, de acordo com o item 4(d) 
do CPC 11, por aplicar o CPC 11 no reconhecimento e mensuração deles; 

(e) instrumentos financeiros que estejam dentro do alcance do CPC 11, porque contêm característica de 
participação discricionária. O emitente desses instrumentos está dispensado da aplicação, a esta 
característica, dos itens 15 a 32 e AG25 a AG35 deste pronunciamento no que diz respeito à distinção 
entre passivos financeiros e instrumentos patrimoniais. Entretanto, esses instrumentos estão sujeitos a 
todos os demais requisitos deste pronunciamento. Além disso, este pronunciamento aplica-se aos 
derivativos que são embutidos nesses instrumentos (ver CPC 48); 

(f) instrumentos financeiros, contratos e obrigações relacionados a transações com pagamentos 
baseados em ações às quais o CPC 10 - Pagamento baseado em Ações deve ser aplicado, exceto para: 

(i) contratos dentro do âmbito dos itens 8 a 10 deste pronunciamento, aos quais este Pronunciamento é 
aplicável; 

(ii) itens 33 e 34 deste pronunciamento, que devem ser aplicados às ações em tesouraria compradas, 
vendidas, emitidas ou canceladas em conexão com planos de opção de ações para empregados, planos 
de compra de ações para empregados, e outros acordos de pagamento baseado em ações. 

5-7. (Eliminados). 

8. Este pronunciamento deve ser aplicado aos contratos de compra ou venda de item não financeiro que 
possa ser liquidado pelo seu valor líquido em caixa ou com outro instrumento financeiro, ou pela troca de 
instrumentos financeiros, como se os contratos fossem instrumentos financeiros, com exceção dos 
contratos que foram celebrados e são mantidos com a finalidade de recebimento ou entrega de item não 
financeiro, de acordo com a expectativa da entidade na compra, venda ou exigências de uso. Entretanto, 
este pronunciamento deve ser aplicado àqueles contratos que a entidade designa como mensurados ao 
valor justo por meio do resultado, de acordo com o item 2.5 do CPC 48. 

9. Há diversas maneiras pelas quais um contrato para compra ou venda de item não financeiro pode ser 
liquidado pelo seu valor líquido em caixa, outro instrumento financeiro ou pela troca de instrumentos 
financeiros. Elas incluem: 

(a) quando os termos do contrato permitem que ambas as partes do contrato liquidem-no pelo valor 
líquido em caixa, outro instrumento financeiro ou pela troca de instrumentos financeiros; 

(b) quando a capacidade de liquidar pelo valor líquido em caixa, outro instrumento financeiro ou pela 
troca de instrumentos financeiros, não está explícita nos termos do contrato, porém a entidade tem a 
prática de liquidar contratos semelhantes em caixa ou outro instrumento financeiro, ou pela troca de 
instrumentos financeiros (seja com a contraparte, celebrando contratos de compensação ou vendendo o 
contrato antes do seu exercício ou prescrição); 

(c) quando, para contratos similares, a entidade tenha a prática de aceitar a entrega do ativo subjacente 
e vendê-lo num curto período após a entrega com o propósito de obter resultado de curto prazo pelas 
flutuações no preço ou margem do negociante; e 

(d) quando o item não financeiro, que é objeto do contrato, é facilmente conversível em caixa. 

Um contrato no qual (b) ou (c) se aplica não é celebrado com o propósito de receber ou entregar um item 
não financeiro, de acordo com os requisitos de compra, venda ou uso esperados pela entidade, e, 
portanto, está dentro do alcance deste Pronunciamento. Outros contratos, aos quais o item 8 é aplicável, 
devem ser avaliados para determinar se eles foram celebrados e são mantidos com o propósito de 
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receber ou entregar os itens não financeiros, de acordo com a expectativa de compra, venda ou uso, e, 
conforme o caso, se eles estão dentro do alcance deste Pronunciamento. 

10. A opção lançada de compra ou venda de item não financeiro que pode ser liquidada pelo valor 
líquido em caixa, ou por outro instrumento financeiro ou pela troca de instrumentos financeiros, de 
acordo com o item 9(a) ou (d), encontra-se dentro do alcance deste Pronunciamento. Esse contrato não 
pode ser celebrado com o propósito de entrega ou recebimento dos itens não financeiros, de acordo com 
os requisitos de compra, venda ou uso. 

Definições (ver também os itens AG3 a AG23) 

11. Os termos seguintes são utilizados neste Pronunciamento com os seguintes significados: 

Instrumento financeiro é qualquer contrato que dê origem a um ativo financeiro para a entidade e a um 
passivo financeiro ou instrumento patrimonial para outra entidade. 

Ativo financeiro é qualquer ativo que seja: 

(a) caixa; 

(b) instrumento patrimonial de outra entidade; 

(c) direito contratual: 

(i) de receber caixa ou outro ativo financeiro de outra entidade; ou 

(ii) de troca de ativos financeiros ou passivos financeiros com outra entidade sob condições 
potencialmente favoráveis para a entidade; 

(d) um contrato que seja ou possa vir a ser liquidado por instrumentos patrimoniais da própria entidade, e 
que: 

(i) não é um derivativo no qual a entidade é ou pode ser obrigada a receber um número variável de 
instrumentos patrimoniais da própria entidade; ou 

(ii) um derivativo que será ou poderá ser liquidado de outra forma que não pela troca de um montante 
fixo de caixa ou outro ativo financeiro, por número fixo de instrumentos patrimoniais da própria entidade. 
Para esse propósito, os instrumentos patrimoniais da própria entidade não incluem os instrumentos 
financeiros com opção de venda classificados como instrumentos patrimoniais de acordo com os itens 
16A e 16B, os instrumentos que imponham a obrigação a uma entidade de entregar à outra parte um pro 
rata como parte dos ativos líquidos da entidade apenas na liquidação e são classificados como 
instrumentos patrimoniais de acordo com os itens 16C e 16D, ou os instrumentos que são contratos para 
futuro recebimento ou entrega de instrumentos patrimoniais da entidade. 

Passivo financeiro é qualquer passivo que seja: 

(a) uma obrigação contratual de: 

(i) entregar caixa ou outro ativo financeiro a uma entidade; ou 

(ii) trocar ativos financeiros ou passivos financeiros com outra entidade sob condições que são 
potencialmente desfavoráveis para a entidade; ou 

(b) contrato que será ou poderá ser liquidado por instrumentos patrimoniais da própria entidade, e seja: 
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(i) um não derivativo no qual a entidade é ou pode ser obrigada a entregar um número variável de 
instrumentos patrimoniais da entidade; ou 

(ii) um derivativo que será ou poderá ser liquidado de outra forma que não pela troca de um montante 
fixo em caixa, ou outro ativo financeiro, por um número fixo de instrumentos patrimoniais da própria 
entidade. Para esse propósito, os instrumentos patrimoniais da entidade não incluem instrumentos 
financeiros com opção de venda que são classificados como instrumentos patrimoniais de acordo com 
os itens 16A e 16B, instrumentos que imponham à entidade a obrigação de entregar à outra parte um pro 
rata de parte dos ativos líquidos da entidade apenas na liquidação e são classificados como 
instrumentos patrimoniais de acordo com os itens 16C e 16D, ou instrumentos que são contratos para 
futuro recebimento ou entrega de instrumentos patrimoniais da própria entidade. 

Como uma exceção, um instrumento que satisfaça a definição de passivo financeiro é classificado como 
instrumento patrimonial se tiver todas as características e reunir as condições dos itens 16A e 16B ou 
dos itens 16C e 16D. 

Instrumento patrimonial é qualquer contrato que evidencie uma participação nos ativos de uma entidade 
após a dedução de todos os seus passivos. 

Valor justo é o preço que seria recebido pela venda de um ativo ou que seria pago pela transferência de 
um passivo em uma transação não forçada entre participantes do mercado na data de mensuração (ver 
Pronunciamento Técnico CPC 46 - Mensuração do Valor Justo). 

Instrumento com opção de venda é um instrumento financeiro que dá ao seu detentor o direito de 
retornar o instrumento ao emissor por caixa, ou outro ativo financeiro, ou retornar automaticamente ao 
emissor no caso de evento futuro incerto, morte ou aposentadoria do detentor do instrumento. 

12. Os seguintes termos são definidos no Apêndice A do CPC 48 ou no item 9 do CPC 38 - Instrumentos 
Financeiros: Reconhecimento e Mensuração e são utilizados neste pronunciamento com os significados 
especificados no CPC 38 e no CPC 48: 

custo amortizado de ativo financeiro ou passivo financeiro 

desreconhecimento 

derivativo 

método de juros efetivos 

passivo financeiro mensurado pelo valor justo por meio do resultado 

contrato de garantia financeira 

compromisso firme 

transação prevista 

eficácia de hedge 

instrumento de hedge 

item objeto de hedge (posição protegida) 

mantido para negociação 
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compra ou venda regular 

custos de transação 

13. Neste pronunciamento, "contrato" e "contratual" referem-se a um acordo entre duas ou mais partes 
que reconhecem claramente que elas têm pouco, ou nenhum, critério para evitar os efeitos econômicos 
desse acordo, porque, normalmente, o acordo é obrigatório nos termos da lei. 

Contratos e, portanto, instrumentos financeiros podem tomar uma variedade de formas e não precisam 
ser formalizados. 

14. Neste Pronunciamento, "entidade" inclui empresas, indivíduos, parcerias, órgãos incorporados, 
fundos e agências governamentais. 

Apresentação 

Passivo e patrimônio líquido (ver também itens AG13, AG14J e AG25 a AG29A) 

15. O emissor de instrumento financeiro deve classificar o instrumento, ou parte de seus componentes, 
no reconhecimento inicial como passivo financeiro, ativo financeiro ou instrumento patrimonial de acordo 
com a essência do acordo contratual e as definições de passivo financeiro, ativo financeiro e instrumento 
patrimonial. 

16. Quando um emitente aplicar as definições do item 11 para determinar se um instrumento financeiro é 
um instrumento patrimonial em vez de um passivo financeiro, o instrumento será um instrumento 
patrimonial se, e somente se, estiver de acordo com ambas as condições (a) e (b) a seguir: 

(a) o instrumento não possuir obrigação contratual de: 

(i) entregar caixa ou outro ativo financeiro à outra entidade; ou 

(ii) trocar ativos financeiros ou passivos financeiros com outra entidade sob condições potencialmente 
desfavoráveis ao emissor. 

(b) se o instrumento será ou poderá ser liquidado por instrumentos patrimoniais do próprio emitente, é: 

(i) um não derivativo que não inclui obrigação contratual para o emitente de entregar número variável de 
seus próprios instrumentos patrimoniais; ou 

(ii) um derivativo que será liquidado somente pelo emitente por meio da troca de um montante fixo de 
caixa ou outro ativo financeiro por número fixo de seus instrumentos patrimoniais. Para este efeito, os 
instrumentos patrimoniais do emitente não incluem instrumentos que têm todas as características e 
satisfazem as condições descritas nos itens 16A e 16B ou itens 16C e 16D, ou instrumentos que são 
contratos para futuro recebimento ou entrega de instrumentos patrimoniais do emitente. 

Uma obrigação contratual, incluindo aquela advinda de instrumento financeiro derivativo, que resultará 
ou poderá resultar em entrega ou recebimento futuro dos instrumentos patrimoniais do próprio emitente, 
mas não satisfazem às condições (a) e (b) acima, não é um instrumento patrimonial. Como exceção, um 
instrumento que satisfaça a definição de passivo financeiro é classificado como instrumento patrimonial 
se tiver todas as características e reunir as condições dos itens 16A e 16B ou itens 16C e 16D. 

Instrumentos com opção de venda 
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16A.Um instrumento financeiro com opção de venda inclui uma obrigação contratual para o emitente de 
recomprar ou resgatar aquele instrumento por caixa ou outro ativo financeiro no exercício da opção de 
venda. Como uma exceção à definição de passivo financeiro, um instrumento que inclua tal obrigação é 
classificado como instrumento patrimonial se tiver todas as seguintes características: 

(a) dá ao detentor uma parte pro rata dos ativos líquidos da entidade em caso de liquidação da entidade. 
Os ativos líquidos da entidade são aqueles ativos que remanescem após a dedução de todas as outras 
contingências vinculadas aos seus ativos. A divisão pro rata é determinada por: 

(i) divisão dos ativos líquidos da entidade em liquidação em unidades de valor igual; e 

(ii) multiplicação daquele montante pelo número de unidades mantidas pelo detentor dos instrumentos 
financeiros; 

(b) o instrumento está na classe de instrumentos subordinados a todas as outras classes de 
instrumentos. Para estar em tal classe o instrumento: 

(i) não tem prioridade sobre os demais créditos relacionados aos ativos da entidade em liquidação; e 

(ii) não precisa ser convertido em outro instrumento antes de estar na classe de instrumentos que são 
subordinados a todas as outras classes de instrumentos; 

(c) todos os instrumentos financeiros de uma classe de instrumentos que são subordinados a todas as 
outras classes de instrumentos possuem características idênticas. Por exemplo, todos eles precisam ter 
opção de venda, e a fórmula ou outro método utilizado para calcular os preços de recompra ou resgate 
são os mesmos para todos os instrumentos dessa classe; 

(d) além da obrigação contratual para o emitente de recomprar ou resgatar o instrumento por caixa ou 
outro ativo financeiro, o instrumento não inclui qualquer obrigação contratual de entregar caixa ou outro 
ativo financeiro à outra entidade, ou de trocar ativos financeiros ou passivos financeiros com outra 
entidade sob condições potencialmente desfavoráveis à entidade, e não é um contrato que será ou 
poderá ser liquidado por instrumentos patrimoniais da própria entidade, tal como estabelecido no item (b) 
da definição de passivo financeiro; 

(e) o fluxo de caixa total esperado atribuído ao instrumento ao longo do seu prazo de existência é 
baseado substancialmente no resultado, na mudança no reconhecimento dos ativos líquidos da entidade 
ou na mudança do valor justo dos ativos líquidos reconhecidos e não reconhecidos da entidade durante 
o prazo de existência do instrumento (excluindo quaisquer efeitos do instrumento). 

16B. Para um instrumento ser classificado como instrumento patrimonial, além de ter todas as 
características acima, o emitente não deve ter outro instrumento financeiro ou contrato que tenha: 

(a) total de fluxos de caixa baseados substancialmente no resultado, a mudança nos ativos líquidos 
reconhecidos ou a mudança no valor justo nos ativos líquidos reconhecidos ou não reconhecidos da 
entidade (excluindo quaisquer efeitos de tal instrumento ou contrato); e 

(b) o efeito de restringir substancialmente ou fixar o retorno residual aos detentores dos instrumentos 
com opção de venda. 

Para o propósito de aplicação desta condição, a entidade não deve considerar contratos não financeiros 
com um detentor de instrumento descrito no item 16A que tenha termos contratuais e condições que são 
similares aos termos contratuais e condições de contrato equivalente que possa ocorrer entre um 
detentor de instrumento não financeiro e a entidade emissora. Se a entidade não puder determinar que 
essa condição está satisfeita, não deve classificar o instrumento com opção de venda como instrumento 
patrimonial. 
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Instrumentos, ou componentes de instrumentos, que impõem à entidade a obrigação de entregar 
a terceiros uma parte (pro rata) dos ativos líquidos da entidade apenas na liquidação 

16C. Alguns instrumentos financeiros incluem uma obrigação contratual para a entidade emissora de 
entregar à outra entidade uma parte da divisão pro rata referente a ativos líquidos somente na 
liquidação. A obrigação surge porque a liquidação é certa de ocorrer e está fora de controle da entidade 
(por exemplo, uma entidade com prazo de existência limitado) ou é incerta de ocorrer, mas consta da 
opção do titular do instrumento. Tal como uma exceção na definição de passivo financeiro, um 
instrumento que inclui essa obrigação é classificado como instrumento patrimonial se tiver todas as 
seguintes características: 

(a) dá ao detentor uma parte da divisão pro rata dos ativos líquidos da entidade no evento de sua 
liquidação. Os ativos líquidos da entidade são aqueles ativos que remanescem após a dedução de todas 
as outras contingências vinculadas aos seus ativos. A divisão pro rata é determinada por: 

(i) divisão do ativo líquido da entidade em liquidação em unidades de igual montante; e 

(ii) multiplicação daquele montante pelo número de unidades mantidas pelo detentor dos instrumentos 
financeiros; 

(b) o instrumento está na classe de instrumentos subordinados a todas as outras classes de 
instrumentos. Para estar em tal classe o instrumento: 

(i) não tem prioridade sobre os demais passivos e contingências passivas da entidade em liquidação; e 

(ii) não precisa ser convertido em outro instrumento antes de estar na classe de instrumentos que são 
subordinados a todas as outras classes de instrumentos; 

(c) todos os instrumentos financeiros da classe de instrumentos que está subordinada a todas as outras 
classes de instrumentos devem possuir obrigações contratuais idênticas para a entidade emissora de 
entregar a divisão pro rata de seus ativos líquidos em liquidação. 

16D. Para o instrumento ser classificado como instrumento patrimonial, além do instrumento ter todas as 
características acima, o emitente não deve ter outro instrumento financeiro ou contrato que tenha: 

(a) fluxos de caixa totais que se baseiam substancialmente no resultado, mudança nos ativos líquidos 
reconhecidos ou a mudança no valor justo dos ativos líquidos reconhecidos e não reconhecidos da 
entidade (excluindo os efeitos de tal instrumento ou contrato); e 

(b) o efeito de restringir substancialmente ou fixar o retorno residual para os detentores dos 
instrumentos. 

Para efeitos da aplicação dessa condição, a entidade não deve considerar contratos não financeiros com 
um detentor de instrumento descrito no item 16C que tenha termos contratuais e condições que sejam 
similares aos termos contratuais e condições de contrato equivalente que possa ocorrer entre um 
detentor de contrato não financeiro e a entidade emissora. Se a entidade não pode determinar se essa 
condição está satisfeita, não deve classificar o instrumento como instrumento patrimonial. 

Reclassificação de instrumentos com opção de venda e instrumentos que impõem à entidade a 
obrigação de entregar a terceiros uma parte da divisão pro rata referente aos ativos líquidos da 

entidade somente na liquidação. 

16E. A entidade deve classificar um instrumento financeiro como instrumento patrimonial de acordo com 
os itens 16A e 16B ou itens 16C e 16D a partir da data em que o instrumento possuir todas as 
características e satisfizer as condições previstas nesses itens. A entidade deve reclassificar um 
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instrumento financeiro a partir da data em que o instrumento deixa de ter todas as características ou 
satisfaça as condições previstas nos referidos itens. Por exemplo, se a entidade repactuar todos os seus 
instrumentos emitidos sem opção de venda e quaisquer instrumentos com opção de venda que 
permaneçam pendentes, tenham todas as características e satisfaçam todas as condições dos itens16A 
e 16B, a entidade deve reclassificar os instrumentos com opção de venda como instrumentos 
patrimoniais a partir da data da repactuação dos instrumentos sem opção de venda. 

16F. Para reclassificar um instrumento de acordo com o item 16E, a entidade deve efetuar a 
contabilização da forma a seguir especificada: 

(a) deve reclassificar um instrumento patrimonial como passivo financeiro a partir da data em que o 
instrumento deixar de apresentar todas as características e condições dos itens 16A e 16B ou itens 16C 
e 16D. O passivo financeiro deve ser mensurado pelo valor justo do instrumento na data de 
reclassificação. A entidade deve reconhecer no patrimônio líquido qualquer diferença entre o valor 
contábil do instrumento patrimonial e o valor justo do passivo financeiro na data da reclassificação; 

(b) deve reclassificar um passivo financeiro como patrimônio líquido a partir da data em que o 
instrumento apresentar todas as características e satisfizer as condições enunciadas nos itens 16A e 
16B ou itens 16C e 16D. O instrumento patrimonial deve ser mensurado pelo valor contábil do passivo 
financeiro na data da reclassificação. 

Ausência de obrigação contratual de entregar caixa ou outro ativo financeiro (item 16(a)) 

17. Com exceção das circunstâncias descritas nos itens 16A e 16B ou itens 16C e 16D, uma 
característica crítica para diferenciar um passivo financeiro de um instrumento patrimonial é a existência 
de obrigação contratual de uma parte do instrumento financeiro (emitente) para entregar caixa ou outro 
ativo financeiro para outra parte (titular) ou trocar ativos financeiros ou passivos financeiros com o titular 
sob condições que são potencialmente desfavoráveis ao emitente. Apesar de o titular de um instrumento 
patrimonial poder ter o direito de receber uma parte pro rata de quaisquer dividendos ou outras 
distribuições de capital, o emitente não tem obrigação contratual de fazer tais distribuições, uma vez que 
não pode ser obrigado a entregar caixa ou outro ativo financeiro à outra parte. 

18. A essência de um instrumento financeiro, em vez de sua forma jurídica, rege sua classificação no 
balanço patrimonial da entidade. Essência e forma legal são comumente consistentes, mas nem sempre. 
Alguns instrumentos financeiros assumem a forma legal de patrimônio líquido, mas são passivos em sua 
essência e outros podem combinar características associadas a instrumentos patrimoniais e 
características associadas a passivos financeiros. Por exemplo: 

(a) uma ação preferencial que proporcione resgate obrigatório pelo emitente por uma quantia fixa ou 
determinável em data fixa ou futura, ou dê ao titular o direito de exigir que o emitente resgate o 
instrumento numa ou após uma data específica por uma quantia fixa ou determinável, é um passivo 
financeiro; 

(b) um instrumento financeiro que dá ao seu detentor o direito de devolvê-lo ao emitente por caixa ou 
outro ativo financeiro (instrumento com opção de venda) é um passivo financeiro, com exceção dos 
instrumentos classificados como instrumentos patrimoniais de acordo com os itens 16A e 16B ou itens 
16C e 16D. O instrumento financeiro é um passivo financeiro mesmo quando o montante de caixa ou 
outro ativo financeiro é determinado com base em índice ou outro item que tenha potencial de aumentar 
e diminuir. A existência de uma opção para o titular do instrumento devolvê-lo para o emitente por caixa 
ou outro ativo financeiro significa que o instrumento com opção de venda satisfaz a definição de passivo 
financeiro, com exceção dos instrumentos classificados como instrumentos patrimoniais de acordo com 
os itens 16A e 16B ou itens 16C e 16D. Por exemplo, os fundos mútuos abertos, trustes, parcerias e 
algumas entidades cooperativas podem fornecer a seus membros o direito de resgate de suas 
participações a qualquer momento por caixa, o que resulta em que essas participações sejam 
classificadas como passivos financeiros, com exceção daqueles instrumentos classificados como 
instrumentos patrimoniais de acordo com os itens 16A e 16B ou itens 16C e 16D. No entanto, 
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classificações como passivo financeiro não impedem o uso de descrições como "ativos líquidos 
atribuíveis aos detentores dos títulos" nas demonstrações contábeis da entidade que não tenha 
patrimônio líquido próprio (como alguns fundos mútuos ou trustes), ou a utilização de divulgação 
adicional para mostrar que as participações dos membros incluem itens como reservas que atendem à 
definição de patrimônio e instrumentos com opção de venda que não atendam. 

19. Se a entidade não tem o direito incondicional de evitar a entrega de caixa ou outro ativo financeiro 
para liquidar uma obrigação contratual, a obrigação satisfaz a definição de passivo financeiro, com 
exceção dos instrumentos classificados como instrumentos patrimoniais de acordo com os itens 16A e 
16B ou itens 16C e 16D. Por exemplo: 

(a) uma restrição na capacidade da entidade de cumprir uma obrigação contratual, como a falta de 
acesso a moeda estrangeira ou a necessidade de obter autorização para pagamento da entidade 
reguladora, não nega a obrigação contratual da entidade ou o direito contratual do titular no âmbito do 
instrumento; 

(b) uma obrigação contratual que é condicionada à contraparte exercer seu direito de resgatar é um 
passivo financeiro porque a entidade não tem o direito incondicional de evitar a entrega de caixa ou outro 
ativo financeiro. 

20. Um instrumento financeiro que não estabelece explicitamente uma obrigação contratual de entregar 
caixa ou outro ativo financeiro pode estabelecer uma obrigação indireta por meio de seus termos e 
condições. Por exemplo: 

(a) um instrumento financeiro pode conter uma obrigação não financeira que deve ser liquidada se, e 
somente se, a entidade falhar ao fazer distribuições ou resgatar. Se a entidade pode evitar a 
transferência de caixa ou outro ativo financeiro apenas por meio da liquidação da obrigação não 
financeira, o instrumento financeiro é um passivo financeiro. 

(a) um instrumento financeiro é um passivo financeiro se na liquidação a entidade vai entregar: 

(i) caixa ou outro ativo financeiro; ou 

(ii) suas próprias ações cujo valor excede substancialmente o valor de caixa ou outro ativo financeiro. 

Embora a entidade não tenha a obrigação contratual explícita de entregar caixa ou outro ativo financeiro, 
o valor da alternativa de liquidação da ação é tal que será liquidado em caixa pela entidade. Em qualquer 
caso, na essência, o titular possui a garantia de recepção de montante que seja pelo menos igual à 
opção de liquidação em caixa (ver item 21). 

Liquidação nos instrumentos patrimoniais da entidade (item 16(b)) 

21. Um contrato não é um instrumento patrimonial somente porque pode resultar no recebimento ou 
entrega de instrumentos patrimoniais da própria entidade. A entidade pode ter a obrigação ou direito 
contratual de receber ou entregar uma quantidade de suas próprias ações ou outro instrumento 
patrimonial de modo que o valor justo dos instrumentos patrimoniais da própria entidade a ser recebido 
ou entregue é igual ao valor do direito ou obrigação contratual. Tal obrigação ou direito contratual pode 
ser um montante fixo ou um montante que flutue, em parte ou na íntegra, em resposta às mudanças em 
uma variável diferente do preço de mercado dos instrumentos patrimoniais da própria entidade (ex: taxa 
de juros, preço de commodities ou preço de instrumento financeiro). Dois exemplos são: 

(a) contrato para entrega de instrumentos patrimoniais da própria entidade equivalentes ao valor de $ 
100; e 
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(b) contrato para entrega de instrumentos patrimoniais da própria entidade equivalentes ao valor de 100 
gramas de ouro. Esse contrato é um passivo financeiro da entidade embora a entidade deva ou possa 
liquidá-lo por meio da entrega de seus próprios instrumentos patrimoniais. Não é um instrumento 
patrimonial porque a entidade utiliza um número variável de seus próprios instrumentos patrimoniais 
como meio para liquidar o contrato. Assim, o contrato não mostra uma participação nos ativos da 
entidade após a dedução de todos os seus passivos. 

22. Exceto o indicado no item 22A, um contrato que será liquidado pela entidade por meio da entrega ou 
recebimento de número fixo de seus próprios instrumentos em troca de um montante fixo de caixa ou 
outro ativo financeiro, é um instrumento patrimonial. Por exemplo, uma opção de ação emitida que dá à 
contraparte o direito de comprar um número fixo de ações da entidade por um preço fixo ou por um 
montante pré-especificado (valor de face de um título) é um instrumento patrimonial. Mudanças no valor 
justo de contrato decorrentes de variações nas taxas de juros do mercado que não afetam o montante de 
caixa ou outro ativo financeiro a serem pagos ou recebidos, ou o número de instrumentos patrimoniais a 
serem recebidos ou entregues na liquidação do contrato não impedem o contrato de ser um instrumento 
patrimonial. Qualquer recebimento (tal como o prêmio recebido por opção lançada de ações da própria 
entidade) deve ser adicionado diretamente ao patrimônio líquido. Qualquer contraprestação paga (como 
prêmio pago por opção de compra) deve ser deduzida diretamente do patrimônio líquido. Variações no 
valor justo de instrumento patrimonial não devem ser reconhecidas nas demonstrações contábeis. 

22A. Se os instrumentos patrimoniais da própria entidade a serem recebidos ou entregues pela entidade 
acerca da liquidação de contrato são instrumentos financeiros com opções de venda com todas as 
características e que satisfazem todas as condições descritas nos itens 16A e 16B, ou instrumentos que 
impõem obrigação de entregar à outra parte uma divisão pro rata dos ativos líquidos da entidade 
somente na liquidação com todas as características e condições descritas nos itens16C e 16D, o 
contrato é um ativo financeiro ou um passivo financeiro. Isso inclui um contrato que será liquidado pela 
entidade por meio da entrega ou recebimento de número fixo de tal instrumento em troca de um 
montante fixo de caixa ou de outro ativo financeiro. 

23. Com exceção das circunstâncias descritas nos itens 16A e 16B ou nos itens 16C e 16D, o contrato 
que contém a obrigação para a entidade de comprar seus próprios instrumentos patrimoniais em caixa 
ou outro ativo financeiro dá origem a um passivo financeiro no valor presente do montante de resgate 
(por exemplo, pelo valor presente do preço de recompra futura, preço de prática da opção, ou outra 
quantia de resgate). Esse é o caso mesmo quando o contrato em si é um instrumento patrimonial. Um 
exemplo é a obrigação da entidade, em contrato futuro, de comprar seus próprios instrumentos 
patrimoniais em caixa. O passivo financeiro deve ser reconhecido inicialmente pelo valor presente do 
montante de resgate e deve ser reclassificado do patrimônio líquido. Posteriormente, o passivo financeiro 
deve ser mensurado de acordo com o CPC 48. Se o contrato expirar sem entrega, o valor contábil do 
passivo financeiro deve ser reclassificado para o patrimônio líquido. A obrigação contratual da entidade 
de comprar seus próprios instrumentos patrimoniais dá origem a um passivo financeiro pelo valor 
presente do montante de resgate mesmo que a obrigação de compra seja condicionada ao exercício do 
direito de resgate pela contraparte (por exemplo, opção de venda lançada que dá à contraparte o direito 
de vender o instrumento patrimonial da própria entidade à entidade por preço fixo). 

24. Um contrato que será liquidado pela entidade por meio da entrega ou recebimento de número fixo de 
seus próprios instrumentos patrimoniais em troca de quantia variável de caixa ou outro ativo financeiro é 
um ativo financeiro ou passivo financeiro. Um exemplo é um contrato para a entidade entregar 100 de 
seus próprios instrumentos patrimoniais em troca da quantia de caixa equivalente ao valor de 100 
gramas de ouro. 

Provisão de liquidação contingente 

25. Um instrumento financeiro pode exigir que a entidade entregue caixa ou outro ativo financeiro, ou de 
outra forma, liquide-o de tal forma que seria um passivo financeiro no caso de ocorrência ou não 
ocorrência de eventos futuros incertos (ou como resultado de circunstâncias incertas) que estariam além 
do controle do emitente e do detentor do instrumento, tal como uma alteração no índice de bolsa de 
valores, no índice de preços ao consumidor, na taxa de juros ou nos impostos cobrados, ou receitas, 
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lucro líquido ou no índice dívida/patrimônio futuros do emitente. O emitente de tal instrumento não tem o 
direito incondicional de evitar a entrega de caixa ou outro ativo financeiro (ou, de outro modo, liquidá-lo 
de tal forma que seria um passivo financeiro). Portanto, é um passivo financeiro do emitente, salvo se: 

(a) a parte da provisão de liquidação contingente que poderia exigir liquidação em caixa ou outro ativo 
financeiro (ou, de outro modo, de tal forma que seria um passivo financeiro) não for verdadeira; 

(b) puder exigir do emitente que liquide a obrigação em caixa ou outro ativo financeiro (ou, de outro 
modo, liquidar de tal forma que seria um passivo financeiro) somente no caso de evento de liquidação do 
emitente; ou 

(c) o instrumento tiver todas as características e satisfizer todas as condições dos itens 16A e 16B. 

Opção de liquidação 

26. Quando o instrumento financeiro derivativo dá a uma das partes a escolha de como será liquidado 
(ex: o emitente ou o titular pode escolher liquidar em caixa ou pela troca de ações por caixa), é um ativo 
financeiro ou passivo financeiro, a menos que todas as alternativas de liquidação resultem neste 
instrumento como sendo instrumento patrimonial. 

27. Um exemplo de instrumento financeiro derivativo com uma opção de liquidação que é um passivo 
financeiro é uma opção de ação em que o emitente pode decidir liquidar em caixa ou pela troca de suas 
próprias ações por caixa. Da mesma forma, alguns contratos de compra ou venda de item não financeiro 
em troca de instrumentos patrimoniais da própria entidade estão dentro do âmbito deste Pronunciamento 
porque eles podem ser liquidados tanto pela entrega do item não financeiro quanto em caixa ou outro 
instrumento financeiro (ver itens 8 a 10). Tais contratos são ativos financeiros ou passivos financeiros e 
não instrumentos patrimoniais. 

Instrumentos financeiros compostos (ver também itens AG30 a AG35) 

28. O emitente de instrumento financeiro não derivativo deve avaliar os termos do instrumento financeiro 
para determinar se ele contém tanto um passivo quanto um componente de patrimônio líquido. Tais 
componentes devem ser classificados separadamente como passivos financeiros, ativos financeiros ou 
instrumentos patrimoniais de acordo com o item 15. 

29. A entidade deve reconhecer separadamente os componentes de instrumento financeiro que (a) crie 
um passivo financeiro da entidade e (b) conceda opção ao titular do instrumento de convertê-lo em 
instrumento patrimonial da entidade. Por exemplo, um título ou instrumento similar conversível pelo titular 
em um número fixo de ações ordinárias da entidade é um instrumento financeiro composto. Sob a 
perspectiva da entidade, tal instrumento compreende dois componentes: um passivo financeiro (acordo 
contratual de entregar caixa ou outro ativo financeiro) e um instrumento patrimonial (opção de compra 
concedendo ao titular o direito, por período específico de tempo, de convertê-la em número fixo de ações 
ordinárias da entidade). O efeito econômico da emissão desse tipo de instrumento é essencialmente o 
mesmo da emissão simultânea de instrumento de débito com cláusula de liquidação antecipada e 
contrato com garantia (warrant) de compra de ações ordinárias, ou da emissão de instrumento de débito 
com garantia (warrant) destacável da compra de ações. Assim, em todos os casos, a entidade deve 
apresentar o passivo e os componentes do patrimônio líquido separadamente nas suas demonstrações 
contábeis de encerramento do período ou do exercício. 

30. A classificação dos componentes do passivo e do patrimônio líquido de um instrumento conversível 
não é revisada como resultado de alteração na possibilidade da opção conversível ser exercida, mesmo 
quando o exercício da opção parecer ter se tornado uma vantagem econômica a alguns titulares. 
Titulares podem nem sempre agir da forma que se espera porque, por exemplo, os efeitos fiscais 
resultantes da conversão podem ser diferentes entre os titulares. Além disso, a possibilidade de 
conversão muda de tempos em tempos. A obrigação contratual da entidade de efetuar pagamentos 



 

  119 

 

futuros permanece pendente até que seja extinta por intermédio de conversão, vencimento do 
instrumento ou qualquer outra operação. 

31. O CPC 48 trata da mensuração de ativos financeiros e passivos financeiros. Instrumentos 
patrimoniais são instrumentos que evidenciam a participação residual nos ativos da entidade após a 
dedução de todos os passivos. Portanto, quando o valor contábil inicial do instrumento financeiro 
composto deve ser atribuído aos seus componentes de patrimônio líquido e passivo, ao componente de 
patrimônio líquido deve ser atribuído o valor residual após deduzir, do valor justo total do instrumento, o 
montante separadamente determinado para o componente do passivo. O valor de qualquer característica 
de derivativos (como opção de compra) embutido no instrumento financeiro composto diferente do 
componente do patrimônio líquido (como opção de conversão de patrimônio líquido) deve ser incluído no 
componente do passivo. A soma dos montantes atribuídos aos componentes do passivo e patrimônio 
líquido no reconhecimento inicial é sempre igual ao valor justo que seria atribuído ao instrumento como 
um todo. Nenhum ganho ou perda deve decorrer do reconhecimento inicial dos componentes do 
instrumento separadamente. 

32. De acordo com a abordagem descrita no item 31, o emissor de título conversível em ações ordinárias 
deve determinar primeiro o valor contábil do componente do passivo, mensurando o valor justo de 
passivo similar (incluindo quaisquer características embutidas de derivativo que não seja de patrimônio 
líquido) que não tenha um componente de patrimônio líquido associado. O valor contábil do instrumento 
patrimonial representado pela opção de conversão do instrumento em ações ordinárias deve ser, então, 
determinado pela dedução do valor justo do passivo financeiro do valor justo do instrumento financeiro 
composto como um todo. 

Ações em tesouraria (ver também item AG36) 

33. Se a entidade readquire seus próprios instrumentos patrimoniais, esses instrumentos (ações em 
tesouraria) devem ser deduzidos do patrimônio líquido. Nenhum ganho ou perda deve ser reconhecido 
no resultado na compra, venda, emissão ou cancelamento de instrumentos patrimoniais da própria 
entidade. Tais ações em tesouraria podem ser adquiridas e mantidas pela entidade ou outro membro do 
grupo consolidado. Montantes pagos ou recebidos devem ser contabilizados diretamente no patrimônio. 

34. O montante de ações em tesouraria mantidas deve ser divulgado separadamente no balanço ou nas 
notas explicativas, de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis. A entidade deve divulgar informação, de acordo com o Pronunciamento 
Técnico CPC 05 - Divulgação sobre Partes Relacionadas, se readquirir seus próprios instrumentos 
patrimoniais das partes relacionadas. 

Juros, dividendos, perdas e ganhos (ver também item AG37) 

35. Juros, dividendos, perdas e ganhos relativos a um instrumento financeiro ou a um componente que é 
um passivo financeiro devem ser reconhecidos como receita ou despesa no resultado. Distribuições a 
titulares de instrumento patrimonial devem ser debitadas pela entidade diretamente no patrimônio 
líquido, líquido de qualquer benefício tributário. Custos de transação de uma transação de patrimônio 
líquido devem ser contabilizados como dedução do patrimônio líquido, líquido de qualquer benefício 
fiscal. 

35A. Tributos sobre o lucro relacionado a distribuições aos titulares de instrumentos patrimoniais e 
custos de transação de capital próprio devem ser contabilizados de acordo com o CPC 32 - Tributos 
sobre o Lucro. 

36. A classificação de um instrumento financeiro como passivo financeiro ou instrumento patrimonial 
determina se os juros, dividendos, perdas e ganhos relativos àquele instrumento devem ser 
reconhecidos como receita ou despesa no resultado. Assim, dividendos a pagar de ações, que são 
inteiramente reconhecidos como passivos, devem ser reconhecidos como despesa, da mesma forma 
que os juros em um título (bonds). Similarmente, ganhos e perdas associados com resgates ou 
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refinanciamentos de passivos financeiros devem ser reconhecidos no resultado, enquanto que resgates 
ou refinanciamentos de instrumentos patrimoniais devem ser reconhecidos como mudanças no 
patrimônio líquido. Alterações no valor justo de instrumento patrimonial não devem ser reconhecidas nas 
demonstrações contábeis. 

37. A entidade incorre normalmente em vários custos na emissão ou aquisição de seus próprios 
instrumentos patrimoniais. Esses custos podem incluir registro e outras taxas regulatórias, montantes 
pagos a consultores jurídicos, contábeis e outros profissionais, custos de impressão e outros tributos. Os 
custos de transação de uma transação de patrimônio líquido são contabilizados como dedução do 
patrimônio (líquido de qualquer benefício tributário) na medida em que representam custos incrementais 
atribuídos diretamente à transação de patrimônio líquido que de outra forma seriam evitados. Os custos 
de transação de patrimônio líquido que é abandonada devem ser reconhecidos como despesa. 

38. Custos de transação que se relacionam com a emissão de instrumento financeiro composto devem 
ser atribuídos aos componentes do patrimônio líquido e passivo do instrumento em proporção à alocação 
dos rendimentos. Custos de transação que se relacionam conjuntamente a mais de uma transação (por 
exemplo, custos de oferta concorrente de algumas ações e listagem em bolsa de outras ações) devem 
ser atribuídos a essas transações utilizando uma base para alocação coerente e consistente com 
transações similares. 

39. O montante dos custos de transação contabilizado como dedução do patrimônio líquido no período 
deve ser divulgado separadamente de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação 
das Demonstrações Contábeis. O montante relacionado aos tributos incidentes sobre o lucro, 
reconhecido diretamente no patrimônio líquido, deve ser incluído no montante total de imposto de renda, 
diferido ou corrente, ou contabilizado no patrimônio e divulgado de acordo com o Pronunciamento 
Técnico CPC 32 - Tributos sobre o Lucro. 

40. Dividendos classificados como despesa podem ser apresentados na demonstração dos resultados 
abrangentes ou na demonstração do resultado em separado (se apresentada), quer em conjunto com 
juros sobre outros passivos ou em uma linha separada. Além dos requisitos deste Pronunciamento, a 
apresentação de juros e dividendos está sujeita aos requisitos do CPC 26 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis e do CPC 40 - Instrumentos Financeiros: Evidenciação. Em algumas 
circunstâncias, devido à diferença entre juros e dividendos, em relação a questões como a dedutibilidade 
fiscal, é desejável a divulgação separada deles na demonstração do resultado. A divulgação dos efeitos 
fiscais deve ser feita de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 32 - Tributos sobre o Lucro. 

41. Ganhos e perdas relacionados a alterações no valor contábil de passivo financeiro devem ser 
reconhecidos como receita ou despesa no resultado, mesmo quando se relacionarem a um instrumento 
que inclua direito residual nos ativos da entidade em troca de caixa ou outro ativo financeiro (ver item 
18(b)). De acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das Demonstrações 
Contábeis, a entidade deve apresentar qualquer ganho ou perda decorrente de nova mensuração de tal 
instrumento separadamente na demonstração do resultado quando for relevante para a explicação do 
desempenho da entidade. 

Compensação de ativo financeiro e passivo financeiro (ver também os itens AG38 e AG39) 

42. O ativo financeiro e o passivo financeiro devem ser compensados, e o montante líquido apresentado 
nas demonstrações contábeis, quando, e somente quando, a entidade: 

(a) dispõe de um direito legalmente executável para liquidar pelo montante líquido; e 

(b) tiver a intenção tanto de liquidar em base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo 
simultaneamente. 

Na contabilização da transferência de ativo financeiro que não se qualifica para baixa, a entidade não 
deve compensar o ativo transferido e o passivo associado (ver CPC 48, item 3.2.22). 
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43. Este pronunciamento exige a apresentação de ativos e passivos financeiros em base líquida quando 
isso refletir a expectativa da entidade de fluxos de caixa futuros a partir da liquidação de dois ou mais 
instrumentos financeiros separados. Quando a entidade tem o direito de receber ou pagar um único 
montante líquido e pretende fazer isso, ela tem, na realidade, somente um único ativo ou passivo 
financeiro. Em outras circunstâncias, ativos e passivos financeiros devem ser apresentados 
separadamente um do outro, consistentemente com suas características de recursos ou obrigações da 
entidade. A entidade deve divulgar as informações exigidas nos itens 13B a 13E do CPC 40 para 
instrumentos financeiros reconhecidos, que estão dentro do alcance do item 13A do CPC 40. 

44. Compensar um ativo financeiro e um passivo financeiro reconhecidos, e apresentar o montante 
líquido difere da reversão do reconhecimento (baixa) de ativo financeiro ou passivo financeiro. Embora 
compensar não enseje o reconhecimento de ganho ou perda, a reversão do reconhecimento (baixa) de 
instrumento financeiro não resulta somente na remoção do item reconhecido anteriormente no balanço, 
mas também pode resultar em reconhecimento de ganho ou perda. 

45. O direito de compensação é um direito legal do devedor, por contrato ou de outra forma, de liquidar 
ou, de outra maneira, eliminar a totalidade ou uma parte do montante devido ao credor, por meio da 
aplicação contra esse montante de um montante devido pelo credor. Em circunstâncias incomuns, um 
devedor pode ter o direito legal de compensar um montante devido por terceiros ao credor desde que 
exista um acordo entre as três partes que claramente estabeleçam o direito de compensação. Pelo fato 
de o direito de compensação ser um direito legal, as condições para suportar o direito podem variar de 
uma jurisdição para outra e as leis aplicáveis às relações entre as partes precisam ser consideradas. 

46. A existência do direito de liquidar um ativo financeiro e um passivo financeiro afeta os direitos e as 
obrigações associados com um ativo financeiro e um passivo financeiro, e pode afetar a exposição da 
entidade a risco de crédito e de liquidez. No entanto, a existência do direito, por si só, não é base 
suficiente para compensação. Na ausência de intenção de exercer o direito ou de liquidar 
simultaneamente, o montante e o momento dos fluxos futuros de caixa não devem ser afetados. Quando 
a entidade pretende exercer o direito ou liquidar simultaneamente, a apresentação do ativo e do passivo 
em base líquida reflete mais apropriadamente os montantes e o momento dos fluxos de caixa futuros, 
bem como o risco a que cada um dos fluxos de caixa está exposto. A intenção por uma ou ambas as 
partes de liquidar em base líquida sem o direito legal de fazê-lo não é suficiente para justificar a 
compensação, porque os direitos e obrigações associados ao ativo financeiro individual e passivo 
financeiro individual permanecem inalterados. 

47. As intenções da entidade com relação à liquidação de ativos e passivos particulares podem ser 
influenciadas por suas práticas de negociação usuais, exigências dos mercados financeiros e outras 
circunstâncias que podem limitar a capacidade de liquidação ou liquidação simultânea. Quando a 
entidade tem o direito de compensação, mas não pretende liquidar ou realizar o ativo e liquidar o passivo 
simultaneamente, o efeito do direito sobre a exposição ao risco de crédito da entidade deve ser 
divulgado de acordo com o item 36 do Pronunciamento Técnico CPC 40 - Instrumentos Financeiros: 
Evidenciação. 

48. Liquidação simultânea de dois instrumentos financeiros pode ocorrer por meio, por exemplo, da 
operação de câmara de compensação em mercado financeiro organizado ou a troca face a face. Nessas 
circunstâncias, os fluxos de caixa são, na realidade, equivalentes a um único valor líquido e não há 
exposição a risco de crédito ou de liquidez. Em outras circunstâncias, a entidade pode liquidar dois 
instrumentos pelo recebimento ou pagamento de montantes separados, tornando-se exposta ao risco de 
crédito para o valor total do ativo ou risco de liquidez para o valor do passivo. Tais exposições ao risco 
podem ser significativas mesmo sendo relativamente breves. Assim, a realização de ativo financeiro e a 
liquidação de passivo financeiro devem ser tratadas como simultâneas somente quando as transações 
ocorrerem no mesmo momento. 

49. As condições estabelecidas no item 42 não são satisfeitas usualmente e a compensação é 
normalmente inadequada quando: 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_40.php#13B
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_40.php#13E
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_40.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_40.php#13A
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_40.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_40.php#36
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_40.php#13E
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(a) vários instrumentos financeiros diferentes são utilizados para simular as características de um único 
instrumento financeiro (instrumento sintético); 

(b) ativos financeiros e passivos financeiros resultam de instrumentos financeiros tendo a mesma 
exposição ao risco (por exemplo, ativos e passivos dentro de uma carteira de contratos futuros ou outros 
instrumentos derivativos) mas envolvem contrapartes diferentes; 

(c) ativos financeiros ou outros ativos são penhorados como garantia de passivos financeiros; 

(d) ativos financeiros são disponibilizados com o propósito de cobrir uma obrigação sem que esses 
ativos tenham sido aceitos pelo credor na liquidação da obrigação (por exemplo, acordos de fundos de 
amortização); ou 

(e) obrigações resultantes de eventos que deram origem a perdas e há a expectativa de recuperá-las de 
um terceiro em virtude de reclamação feita de acordo com o contrato de seguro. 

50. Uma entidade que assume uma quantidade de transações de instrumentos financeiros com uma só 
contraparte pode entrar em um "acordo de liquidação master" com essa contraparte. Tal acordo 
converge para uma única liquidação, de forma líquida, para todos os instrumentos financeiros abrangidos 
pelo acordo no caso de descumprimento ou término de qualquer contrato. Esses acordos são 
comumente usados por instituições financeiras para fornecer proteção contra perdas em casos de 
falência ou outras circunstâncias que resultam na incapacidade da contraparte de cumprir suas 
obrigações. Um "acordo de liquidação master" geralmente cria o direito de compensação que se torna 
exigível e afeta a realização ou a liquidação de ativos financeiros individuais e passivos financeiros 
somente após evento específico de descumprimento ou outras circunstâncias que não são esperadas no 
curso normal dos negócios. Um acordo de liquidação master não fornece base para compensação a não 
ser que ambos os critérios do item 42 sejam satisfeitos. Quando ativos financeiros e passivos financeiros 
sujeitos a um acordo de liquidação master não são compensados, o efeito do acordo na exposição da 
entidade a risco de crédito deve ser divulgado de acordo com o item 36 do Pronunciamento 
Técnico CPC 40 - Instrumentos Financeiros: Evidenciação. 

51-95. (Eliminados). 

APÊNDICE - GUIA DE APLICAÇÃO 

Este apêndice é parte integrante do Pronunciamento Técnico CPC 39. 

AG1. Este guia de aplicação fornece orientações relativas a aspectos particulares do Pronunciamento. 

AG2. O pronunciamento não trata de reconhecimento e mensuração de instrumentos financeiros. 
Requisitos dessa natureza são definidos no CPC 48. 

Definições (itens 11 a 14) 

Ativos financeiros e passivos financeiros 

AG3. Moeda (caixa) é um ativo financeiro porque representa um meio de troca e, portanto, constitui a 
base sobre a qual todas as transações são mensuradas e reconhecidas nas demonstrações contábeis. 
Um depósito de caixa em banco ou instituição financeira similar é um ativo financeiro porque representa 
o direito contratual do depositante de obter caixa da instituição ou de descontar cheque, ou instrumento 
similar, reduzindo o saldo em favor de credor, em pagamento de passivo financeiro. 

AG4. Exemplos comuns de ativos financeiros que representam direito de receber caixa no futuro e os 
correspondentes passivos financeiros que representam obrigação contratual de entregar caixa no futuro 
são: 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_40.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_48.php
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(a) contas a receber e a pagar; 

(b) notas a receber e a pagar; 

(c) empréstimos a receber e a pagar; e 

(d) títulos de dívida a receber e a pagar. 

Em cada caso, o direito contratual de uma parte de receber (ou obrigação de pagar) é compensada pela 
correspondente obrigação de pagar da outra parte (ou direito de receber) 

AG5. Outro tipo de instrumento financeiro é aquele para o qual o benefício econômico a ser recebido ou 
cedido é um ativo financeiro que não é caixa. Por exemplo, um instrumento de dívida pagável em títulos 
do governo que dá ao seu detentor o direito contratual de receber, e ao emissor a obrigação contratual 
de entregar títulos do governo, não por caixa. Os títulos são ativos financeiros porque representam 
obrigações do emissor, governo, de pagar por caixa. O instrumento de dívida é, portanto, um ativo 
financeiro para o detentor e um passivo financeiro para o emissor. 

AG6. Instrumentos de dívida "perpétuos" (como debêntures, "capital notes" e títulos "perpétuos") 
normalmente fornecem ao detentor o direito contratual de receber pagamentos de juros em datas pré-
estabelecidas se estendendo por um período indeterminado com ou sem o direito de receber o principal 
sob condições que sejam muito desfavoráveis no futuro. Por exemplo, a entidade pode emitir um 
instrumento financeiro determinando que sejam feitos pagamentos anuais em perpetuidade iguais à taxa 
de juros de 8% a.a. aplicada a um valor de referência ou montante principal de $ 1.000. Assumindo 8% 
como sendo a taxa de mercado para o instrumento quando emitido, o emissor assume a obrigação 
contratual de fazer um fluxo futuro de pagamentos de juros com o valor justo (valor presente) de $ 1.000 
no reconhecimento inicial. O detentor e o emissor do instrumento possuem um ativo financeiro e um 
passivo financeiro, respectivamente. 

AG7. O direito contratual ou a obrigação contratual de receber, entregar ou trocar instrumentos 
financeiros constitui, por si só, um instrumento financeiro. Uma cadeia de direitos contratuais ou 
obrigações contratuais satisfazem a definição de instrumento financeiro caso leve ao recebimento ou 
pagamento de caixa, ou à aquisição ou a emissão de um instrumento patrimonial. 

AG8. A capacidade de exercer um direito contratual ou a exigência de satisfazer uma obrigação 
contratual pode ser absoluta, ou pode ser dependende da ocorrência de evento futuro. Por exemplo, 
uma garantia financeira é um direito contratual do credor de receber caixa do garantidor, e a 
correspondente obrigação contratual do garantidor de pagar o credor em caso de inadimplência por parte 
do tomador do empréstimo. O direito contratual e a obrigação existem devido à ocorrência de uma 
transação ou evento passado (assunção da garantia), mesmo que a capacidade do credor de exercer 
seu direito e a obrigação do garantidor de cumprir com a sua obrigação sejam ambos contingentes em 
relação a um ato futuro de inadimplência por parte do tomador do empréstimo. Um direito e uma 
obrigação contingentes atendem à definição de ativo e passivo financeiro apesar do fato de que nem 
sempre esses ativos e passivos são reconhecidos nas demonstrações contábeis. Alguns desses direitos 
e obrigações contingentes podem ser contratos de seguro de acordo com a definição apresentada no 
Pronunciamento Técnico CPC 11 - Contratos de Seguro. 

AG9. O contrato de arrendamento geralmente cria o direito do arrendador de receber, e a obrigação do 
arrendatário de pagar, um fluxo de pagamentos que são equivalentes à combinação de principal e juros 
em contrato de financiamento. O arrendador deve contabilizar seu investimento no valor a receber em 
arrendamento financeiro, em vez do próprio ativo subjacente que está sujeito a arrendamento financeiro. 
Por conseguinte, o arrendador deve considerar o arrendamento financeiro como instrumento financeiro. 
Nos termos do CPC 06, o arrendador não deve reconhecer seu direito a receber pagamentos de 
arrendamento sob contrato de arrendamento operacional. O arrendador deve continuar a contabilizar o 
próprio ativo subjacente em vez de qualquer valor a receber no futuro no âmbito do contrato. Por 
conseguinte, o arrendador não deve considerar o arrendamento operacional como instrumento 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_11.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_06.asp
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financeiro, exceto no que se refere aos recebimentos individuais correntes a receber e a pagar pelo 
arrendatário. 

AG10. Ativos tangíveis (como estoques, instalações, terrenos e equipamentos), ativo de direito de uso e 
ativos intangíveis (como patentes e marcas) não são ativos financeiros. O controle de tais ativos 
tangíveis, ativos de direito de uso e ativos intangíveis criam a oportunidade de geração de caixa ou outro 
ativo financeiro, mas não dão direito ao recebimento de outro ativo financeiro ou caixa. 

AG11. Ativos (como despesas antecipadas) para as quais o benefício econômico futuro é o recebimento 
de produtos ou serviços em vez do direito de receber caixa ou outro ativo financeiro não são ativos 
financeiros. De forma semelhante, receitas diferidas e a maior parte das garantias (warrant) oferecidas 
não são passivos financeiros porque o fluxo de saída de benefícios econômicos associados com eles é a 
entrega de produtos ou serviços em vez da obrigação de desembolsar caixa ou outro ativo financeiro. 

AG12. Ativos e passivos que não são contratuais (como os tributos sobre a renda que são criados por 
leis aprovadas ou sancionadas pelo governo) não são ativos ou passivos financeiros. A forma de 
contabilização dos tributos sobre a renda é tratada no Pronunciamento CPC 32 - Tributos sobre o Lucro. 
De forma similar, as obrigações não formalizadas, conforme definidas no Pronunciamento Técnico CPC 
25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, não se originam de contratos e não 
constituem passivos financeiros. 

Instrumentos patrimoniais 

AG13. Exemplos de instrumentos patrimoniais incluem ações ordinárias não resgatáveis, alguns 
instrumentos resgatáveis (ver itens 16A e 16B), alguns instrumentos que impõem à entidade obrigação 
de entregar, para outra contraparte, parte de seus ativos (pro-rata) líquidos de uma entidade somente na 
liquidação (ver itens 16C e 16D), alguns tipos de ações preferenciais (ver itens AG25 e AG26), warrants 
e opções de compra lançadas (bônus de subscrição) que permitem ao detentor subscrever ou adquirir 
um número fixo de ações ordinárias não resgatáveis da entidade emissora em troca de um montante fixo 
de caixa ou outro ativo financeiro. A obrigação da entidade de emitir ou comprar um número fixo de suas 
próprias ações por um montante conhecido de caixa ou outro ativo financeiro é um instrumento 
patrimonial da entidade (exceto de acordo com o disposto no item 22A). No entanto, se esse contrato 
contém uma obrigação por parte da entidade de pagar um montante fixo de caixa ou outro ativo 
financeiro (que não um contrato classificado como patrimônio de acordo com os itens 16A e 16B ou itens 
16C e 16D), ele também dá origem a uma obrigação pelo valor presente do valor do resgate (ver item 
AG27(a)). O emitente de ações ordinárias não resgatáveis assume um passivo quando formaliza o ato 
para fazer uma distribuição e se torna legalmente obrigado a fazê-lo perante os acionistas. Esse pode 
ser o caso após a declaração de dividendos ou quando a entidade está sendo liquidada e os ativos 
remanescentes serão distribuídos para os acionistas. 

AG14. A opção de compra ou outro contrato similar adquirido por uma entidade que dá o direito de 
readquirir um número fixo de suas próprias ações em troca de um montante fixo de caixa ou outro ativo 
financeiro não constitui um ativo financeiro da entidade (exceto de acordo com o disposto no item 22A). 
Qualquer recurso pago por esse contrato deve ser deduzido do patrimônio líquido. 

Classe de instrumentos que é subordinada a todas as outras classes (itens 16A(b) e 16C(b)) 

AG14A. Uma das características dos itens 16A e 16C é que o instrumento financeiro está em uma classe 
de instrumentos que é subordinada a todas as outras classes. 

AG14B. Para se avaliar se um instrumento está em uma classe subordinada, a entidade deve avaliar a 
preferência do instrumento na liquidação como se a liquidação ocorresse na data da classificação. A 
entidade deve reavaliar a reclassificação se ocorrerem alterações nas circunstâncias relevantes. Por 
exemplo, se a entidade emite ou recompra outro instrumento financeiro, isso pode afetar a avaliação 
sobre a presença do instrumento em questão na classe de instrumentos que estão subordinados a todas 
as outras classes. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_32.php
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AG14C. Um instrumento que possui direito preferencial na liquidação da entidade não é um instrumento 
que possui direitos sobre uma parcela proporcional do patrimônio líquido da entidade. Por exemplo, um 
instrumento possui direito preferencial na liquidação se ele dá ao detentor o direito a dividendo fixo na 
liquidação em adição a sua participação nos ativos líquidos da entidade, enquanto outros instrumentos 
na classe subordinada com o direito à participação proporcional nos ativos líquidos da entidade não 
possuem o mesmo direito na liquidação. 

AG14D. Se a entidade possui somente uma classe de instrumentos financeiros, essa classe deve ser 
tratada como se fosse subordinada a todas as outras classes. 

Fluxo de caixa total esperado atribuível ao instrumento ao longo de seu prazo de duração (item 
16A(e)) 

AG14E. O fluxo de caixa total esperado de um instrumento ao longo de sua duração deve ser baseado 
substancialmente no resultado, na variação nos ativos líquidos ou no valor justo dos ativos líquidos 
reconhecidos e não reconhecidos ao longo da duração do instrumento. Os resultados e as alterações 
nos ativos líquidos reconhecidos devem ser mensurados de acordo com Pronunciamento apropriado do 
CPC. 

Transações nas quais o detentor do instrumento não participa como detentor do instrumento 
patrimonial da entidade (itens 16A e 16C) 

AG14F. O detentor de instrumento financeiro resgatável ou instrumento que impõe à entidade emissora 
a obrigação de entregar a um terceiro parcela proporcional dos ativos líquidos da entidade somente em 
caso de liquidação pode participar de transações com a entidade assumindo um papel diferente do de 
proprietário. Por exemplo, o detentor do instrumento pode ser um empregado da entidade. Somente os 
fluxos de caixa e os termos contratuais e condições do instrumento que se relacionam com o detentor do 
instrumento como proprietário da entidade devem ser considerados na avaliação de se o instrumento 
deve ser classificado como instrumento patrimonial de acordo com o disposto no item 16A ou 16C. 

AG14G. Um exemplo é uma sociedade limitada que possui sócios limitados (limited partners, cuja 
responsabilidade está limitada ao investimento na sociedade, além de não estarem autorizados a 
participar ativamente da gestão da entidade) e sócios gerais (general partners, que possuem 
responsabilidade ilimitada sobre os passivos da entidade, e que são responsáveis pela condução das 
operações da entidade). Alguns sócios gerais podem fornecer garantias à entidade e podem ser 
remunerados pelo fornecimento dessa garantia. Nessas situações a garantia e os fluxos de caixa 
associados se relacionam aos detentores do instrumento em seu papel de garantidores e não como 
proprietários. Dessa forma, essa garantia e os fluxos de caixa associados não fazem com que os sócios 
gerais (general partners) se tornem subordinados aos sócios limitados (limited partners) e deve ser 
desconsiderada quando da verificação se os instrumentos dos sócios limitados e gerais são idênticos. 

AG14H. Outro exemplo é o acordo de participação nos resultados que aloca o lucro ou prejuízo aos 
detentores do instrumento com base nos serviços prestados ou negócios gerados durante o exercício 
corrente ou anterior. Tais acordos são transações realizadas com os detentores dos instrumentos em 
seu papel de não proprietários e não devem ser consideradas quando da verificação das características 
listadas no item 16A ou 16C. No entanto, acordos de participações nos resultados que alocam os 
resultados aos detentores dos instrumentos baseados no montante nominal desses instrumentos 
relativos a outros na mesma classe representam transações com os detentores dos instrumentos no 
papel de proprietários e deve ser considerado quando da análise das características listadas no item 16A 
ou 16C. 

AG14I. Os fluxos de caixa e os termos e condições contratuais da transação entre o detentor do 
instrumento (em seu papel de não proprietário) e a entidade emissora devem ser similares a uma 
transação equivalente que poderia ocorrer entre o não detentor do instrumento e a entidade emissora. 
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Inexistência de outros instrumentos financeiros ou contratos com fluxos de caixa totais que 
fixam ou restringem substancialmente o retorno residual para o detentor do instrumento (itens 

16B e 16D) 

AG14J. Uma condição para classificar um instrumento financeiro como patrimonial que de outra forma 
atenderia aos critérios estabelecidos no item 16A ou 16C é que a entidade não possua outros 
instrumentos financeiros ou contratos que contenham (a) fluxos de caixa totais baseados 
substancialmente no resultado, na variação nos ativos líquidos reconhecidos ou na mudança no valor 
justo dos ativos líquidos reconhecidos e não reconhecidos e (b) o efeito de restringir substancialmente ou 
fixar o retorno residual. Os seguintes instrumentos, quando contratados em condições comerciais 
normais com partes não relacionadas à entidade, não irão, provavelmente, evitar que instrumentos que 
de outra forma atenderiam aos critérios definidos no item 16A ou 16C sejam classificados como 
patrimônio: 

(a) instrumentos com fluxos de caixa totais substancialmente baseados em ativos específicos da 
entidade; 

(b) instrumentos com fluxos de caixa totais baseados em percentual da receita; 

(c) contratos criados para remunerar empregados por serviços prestados à entidade; 

(d) contratos requerendo o pagamento de percentual insignificante do lucro por serviços prestados ou 
produtos fornecidos. 

Instrumentos financeiros derivativos 

AG15. Instrumentos financeiros incluem instrumentos primários (como recebíveis, contas a pagar e 
instrumentos patrimoniais) e instrumentos financeiros derivativos (como opções, futuros e contratos a 
termo, swaps de taxa de juros e de moedas). Instrumentos financeiros derivativos atendem à definição 
de instrumento financeiro e estão de acordo com o alcance deste Pronunciamento. 

AG16. Instrumentos financeiros derivativos criam direitos e obrigações que têm o efeito de transferir 
entre as partes do instrumento um ou mais dos riscos financeiros inerentes ao instrumento financeiro 
subjacente. Na data da operação, instrumentos financeiros derivativos oferecem a uma parte o direito 
contratual de trocar ativos financeiros ou passivos financeiros com outra parte sob condições que são 
potencialmente favoráveis ou uma obrigação contratual de trocar ativos financeiros ou passivos 
financeiros que são potencialmente desfavoráveis. No entanto, eles normalmente (*) não resultam na 
transferência do ativo financeiro subjacente na data da celebração do contrato, e essa transferência não 
necessariamente ocorre na liquidação do contrato. Alguns instrumentos possuem o direito e a obrigação 
de realizar a troca. Como os termos da troca são estabelecidos na realização do instrumento financeiro 
derivativo, na medida em que os preços nos mercados financeiros sofrem alterações esses termos 
podem se tornar favoráveis ou desfavoráveis. 

(*) Isso é verdade para a maior parte, mas não para todos os derivativos; um exemplo é o contrato 
(cross-currency swap) entre duas moedas diferentes nos quais o principal é trocado na realização (e 
trocados novamente no vencimento). 

AG17. A opção de compra ou venda para trocar ativos financeiros ou passivos financeiros (exemplo: 
instrumentos financeiros que não sejam títulos patrimoniais da própria empresa) dão ao detentor o direito 
de obter benefícios econômicos potenciais associados com as mudanças no valor justo do instrumento 
financeiro subjacente ao contrato. Alternativamente, o lançador da opção assume uma obrigação de abrir 
mão de benefícios econômicos futuros ou sofrer perdas potenciais associadas com alterações no valor 
justo do instrumento financeiro subjacente. O direito contratual do titular e a obrigação do 
lançador/vendedor atendem à definição de instrumento financeiro ativo e passivo, respectivamente. O 
instrumento financeiro subjacente a um contrato de opção pode ser qualquer instrumento financeiro ativo 
incluindo ações de outras entidades e títulos de renda fixa. A opção pode exigir que o lançador/vendedor 
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emita um instrumento de dívida, em vez da transferência de um ativo financeiro, mas o instrumento 
subjacente à opção seria um instrumento financeiro do detentor caso a opção fosse exercida. O direito 
do detentor da opção de trocar o instrumento financeiro sob condições favoráveis e a obrigação do 
lançador/vendedor de trocar o instrumento em condições potencialmente desfavoráveis são distintas do 
instrumento financeiro ativo que será trocado no exercício da opção. A natureza do direito do detentor e 
da obrigação do lançador/vendedor não são afetados pela probabilidade de que a opção venha a ser 
exercida. 

AG18. Outro exemplo de instrumento financeiro derivativo é um contrato a termo para ser liquidado em 
seis meses no qual uma parte (o comprador) promete entregar $ 1.000.000 em troca de títulos públicos 
com mesmo valor de face e a outra parte (o vendedor) promete entregar o mesmo montante em títulos 
públicos em troca de $ 1.000.000 em caixa. Durante o período de seis meses ambas as partes possuem 
um direito e uma obrigação contratual de trocar instrumentos financeiros. Se o valor de mercado dos 
títulos públicos subir acima de $ 1.000.000, as condições serão favoráveis ao comprador e desfavoráveis 
ao vendedor; se o valor de mercado cair abaixo de $ 1.000.000, o efeito será oposto. O comprador tem 
um direito contratual (ativo financeiro) similar ao direito possuído na opção de compra e uma obrigação 
(passivo financeiro) contratual similar àquela existente em uma opção de venda lançada; o vendedor tem 
um direito contratual (ativo financeiro) similar ao direito existente na opção de venda e a obrigação 
contratual (passivo financeiro) similar àquela existente na opção de compra lançada. Da mesma forma 
que com as opções, esses direitos contratuais correspondem a ativos e passivos financeiros distintos e 
separados dos instrumentos financeiros subjacentes (os títulos públicos e o caixa). Ambas as partes do 
contrato a termo têm obrigação de realizar no prazo contratado, enquanto no contrato de opções a 
performance somente ocorre quando o titular decide exercer a opção. 

AG19. Muitos outros tipos de instrumentos financeiros derivativos contêm um direito ou uma obrigação 
de realizar uma troca futura, incluindo contratos de swaps de moedas e taxas de juros, caps de taxas de 
juros, collars e floors, compromissos de empréstimos, condições de emissão de títulos e cartas de 
crédito. O contrato de swap de taxas de juros pode ser visto como uma variação do contrato a termo no 
qual as partes concordam em realizar uma série futura de trocas de fluxos de caixa, sendo o montante 
calculado em relação a uma taxa flutuante e o outro com referência a uma taxa fixa. Contratos futuros 
são outra variação dos contratos a termo, diferindo principalmente no que tange à padronização e à 
negociação em bolsas. 

Contratos para comprar ou vender itens não financeiros (itens 8 a 10) 

AG20. Contratos para comprar ou vender itens não financeiros não se encaixam na definição de 
instrumento financeiro porque o direito contratual de uma parte de receber um ativo não financeiro ou um 
serviço e a correspondente obrigação da outra parte não constituem uma obrigação ou direito presente 
de ambas as partes de receber, entregar ou trocar um ativo financeiro. Por exemplo, contratos que 
estabelecem para liquidação somente a entrega ou recebimento de item não financeiro (opção, contrato 
a termo ou futuro de prata) não são instrumentos financeiros. Muitos contratos de commodities são 
desse tipo. Muitos são padronizados e negociados em mercados organizados da mesma forma que 
muitos instrumentos financeiros derivativos. Por exemplo, um contrato futuro de commodities pode ser 
comprado e vendido em caixa porque é listado em bolsa e pode trocar de mãos muitas vezes. No 
entanto, as partes do contrato estão de fato negociando a commodity subjacente. A capacidade de 
comprar ou vender um contrato de commodities em caixa, a facilidade com a qual ele pode ser 
comprado e vendido e a possibilidade de se negociar uma liquidação da obrigação em caixa não alteram 
a característica fundamental do contrato de forma a criar um instrumento financeiro. No entanto, muitos 
contratos de compra e venda de itens não financeiros que podem ser liquidados por diferença ou pela 
troca de instrumentos financeiros, ou no qual o item não financeiro é prontamente conversível em caixa 
estão dentro do alcance deste Pronunciamento como se fossem instrumentos financeiros (ver o item 8). 

AG21. Exceto conforme requerido pelo CPC 47 - Receita de Contrato com Cliente, o contrato que 
envolva a entrega ou o recebimento de ativos tangíveis não origina um instrumento financeiro ativo em 
uma parte e um instrumento financeiro passivo na outra parte, a menos que o pagamento seja feito após 
a data que o ativo tenha sido transferido. Esse é o caso de compras e vendas realizadas com 
financiamento comercial. 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_47.php
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AG22. Alguns contratos estão relacionados ao preço de commodities, mas a liquidação não envolve a 
entrega física da mesma. Eles determinam que o pagamento seja feito em caixa, cujo montante é 
determinado de acordo com uma fórmula no contrato em vez do pagamento de montantes fixos. Por 
exemplo, o montante principal do título pode ser calculado pela aplicação do preço de mercado do 
petróleo no vencimento a uma dada quantidade fixa de petróleo. O principal é indexado com referência 
ao preço de commodity, mas é somente liquidado em caixa. Esse tipo de contrato é um instrumento 
financeiro. 

AG23. A definição de instrumento financeiro também abrange contratos que originam um ativo ou 
passivo não financeiro em adição a ativo ou passivo financeiro. Esses contratos normalmente dão a 
opção a uma das partes de trocar um ativo financeiro por outro não financeiro. Por exemplo, um título 
indexado ao preço do barril de petróleo pode dar ao seu detentor o direito a um fluxo de recebimentos de 
juros fixos periódicos e um montante em caixa no vencimento, com a opção de trocar o montante do 
principal por uma quantidade fixa de petróleo. A conveniência de se exercer essa opção irá variar de 
período para período dependendo do valor justo do petróleo em relação à razão de troca estabelecida (o 
preço de troca) inerente ao título. A intenção do titular em relação ao exercício da opção não afeta a 
substância dos ativos componentes. Os ativos financeiros do detentor e passivos financeiros do emissor 
fazem com que o título seja um instrumento financeiro independentemente de outros ativos ou passivos 
que também tenham sido criados. 

AG24. (Eliminado). 

Apresentação 

Passivo e patrimônio líquido (itens 15 a 27) 

Ausência de obrigação contratual de entregar caixa ou outro ativo financeiro (itens 17 a 20) 

AG25. Ações preferenciais podem ser emitidas com vários tipos de direitos. Para determinar se a ação 
preferencial é um instrumento patrimonial ou um passivo financeiro, o emissor deve verificar os direitos 
particulares associados com a ação para determinar se ela apresenta as características fundamentais de 
um passivo financeiro. Por exemplo, a ação preferencial, que pode ser resgatada em uma data 
especificada ou à opção do detentor, contém um passivo financeiro porque o emissor tem obrigação de 
transferir ativos financeiros ao detentor da ação. A incapacidade potencial do emissor de resgatar a ação 
preferencial quando contratualmente determinado, seja por falta de recursos, requisito estatutário, ou 
lucros ou reservas insuficientes, não nega a obrigação. A opção do emissor de resgatar as ações em 
troca de caixa não atende à definição de passivo financeiro porque o emissor não possui obrigação 
presente de transferir ativos financeiros para os acionistas. Nesse caso, o resgate das ações ocorre a 
critério do emissor. A obrigação pode surgir, entretanto, quando o emissor das ações exerce seu direito, 
normalmente por intermédio da notificação aos acionistas, de sua intenção de resgatar as ações. 

AG26. Quando a ação preferencial não é resgatável, a classificação apropriada deve ser determinada 
por outros direitos associados a ela. A classificação deve ser baseada na verificação da substância dos 
acordos contratuais e das definições de passivos financeiros e de instrumentos patrimoniais. Quando as 
distribuições aos acionistas das ações preferenciais, cumulativas ou não, ocorre de acordo com o critério 
do emissor, as ações são instrumentos patrimoniais. A classificação de ação preferencial como passivo 
financeiro ou instrumento patrimonial não deve ser afetada pelos seguintes aspectos: 

(a) histórico de realização dessas distribuições; 

(b) intenção de realizar essas distribuições no futuro; 

(c) possível impacto negativo no preço das ações ordinárias do emissor se distribuições não são 
realizadas (devido a restrições ao pagamento de dividendos sobre as ações ordinárias se os dividendos 
sobre as ações preferenciais não são pagos); 
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(d) montante das reservas do emissor; 

(e) expectativa do emissor de lucro ou prejuízo no período; ou 

(f) capacidade ou incapacidade do emissor de influenciar seu lucro ou prejuízo no período. 

Liquidação em ações da própria entidade (itens 21 a 24) 

AG27. Os seguintes exemplos ilustram como classificar tipos diferentes de contratos envolvendo 
instrumentos patrimoniais da própria entidade: 

(a) O contrato que será liquidado pela entidade pela entrega ou recebimento de um número fixo de suas 
próprias ações, ou trocando um número fixo de suas próprias ações por um montante fixo em caixa ou 
outro ativo financeiro, é um título patrimonial (exceto como definido no item 22A). Da mesma forma, 
qualquer recurso pago ou recebido em função desse contrato deve ser adicionado ou deduzido 
diretamente do patrimônio. Um exemplo é a opção que dá ao detentor o direito de comprar um número 
fixo de ações da emitente por um montante fixo em caixa. No entanto, se o contrato requer que a 
entidade resgate suas próprias ações em troca de caixa ou outro instrumento financeiro, em data fixa ou 
determinável no futuro de acordo com a demanda do detentor, a entidade também deve reconhecer um 
passivo financeiro pelo valor presente do montante resgatável (com exceção do instrumento que possui 
todas as características e atende às definições dos itens 16A e 16B ou itens 16C e 16D). Um exemplo é 
a obrigação da entidade, em contrato a termo, de recomprar um número fixo de suas próprias ações por 
um montante fixo de caixa. 

(b) A obrigação de a entidade comprar suas próprias ações em caixa dá origem a um passivo financeiro 
pelo valor presente do montante resgatável mesmo que o número de ações que a entidade seja obrigada 
a recomprar não seja fixo ou se a obrigação é condicional ao exercício do direito pela contraparte (exceto 
como estabelecido nos itens 16A e 16B ou itens 16C e 16D). Um exemplo de obrigação condicional é 
opção lançada que requer que a entidade recompre suas próprias ações em caixa caso a contraparte 
exerça a opção. 

(c) O contrato que é liquidado em caixa ou outro ativo financeiro é um instrumento financeiro ativo ou 
passivo financeiro mesmo que o montante de caixa ou outro ativo financeiro que é recebido ou entregue 
esteja baseado em variações no preço de mercado das ações da própria entidade (exceto como definido 
nos itens 16A e 16B ou itens 16C e 16D). Um exemplo é opção de ações liquidada pelo valor líquido. 

(d) O contrato que é liquidado por um número variável de ações da própria empresa cujo valor iguala um 
montante fixo ou um montante baseado em variações de uma subjacente variável (como o preço de uma 
commodity) é ativo financeiro ou passivo financeiro. Um exemplo é a opção lançada de compra de ouro 
que, se exercida, deve ser liquidada em instrumentos da própria entidade pela entrega de quantos 
contratos forem necessários para igualar o valor do contrato de opções. Esse tipo de contrato é um ativo 
ou passivo financeiro mesmo que a variável subjacente seja ação da própria empresa em vez do ouro. 
Da mesma forma, um contrato que é liquidado em um número fixo de ações da própria empresa, mas 
com os direitos relacionados a essas ações sendo variáveis, de forma que o montante liquidado iguala 
um montante fixo ou um montante baseado em alterações em variável subjacente, é instrumento 
financeiro ativo ou instrumento financeiro passivo. 

Provisão de liquidação contingente (item 25) 

AG28. O item 25 estabelece que se uma parte de provisão de liquidação contingente que pode requerer 
liquidação em caixa ou outro instrumento financeiro ativo (ou de outra forma que resultaria no 
instrumento sendo um passivo) não for genuína, a provisão de liquidação não deve afetar a classificação 
do instrumento financeiro. Assim, um contrato que requer a liquidação em caixa ou em número variável 
de ações da própria entidade somente na ocorrência de evento que seja extremamente raro, altamente 
anormal e de ocorrência muito improvável, é um instrumento patrimonial. Da mesma forma, liquidação 
em número fixo de ações da própria entidade pode ser contratualmente vedado em circunstâncias que 
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estão fora do controle da entidade, mas se essas circunstâncias não possuem possibilidade genuína de 
ocorrer, a classificação como instrumento patrimonial é apropriada. 

Tratamento nas demonstrações contábeis consolidadas 

AG29. Nas demonstrações contábeis consolidadas, a entidade deve apresentar a participação dos não 
controladores - interesses de outras partes no patrimônio e resultado de suas controladas - de acordo 
com os Pronunciamentos Técnicos CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis e CPC 36 - 
Demonstrações Consolidadas. Ao classificar um instrumento financeiro (ou um componente dele) nas 
demonstrações contábeis consolidadas, a entidade deve considerar todos os termos e condições 
acordadas entre os membros do grupo e dos detentores dos instrumentos para determinar se o grupo 
como um todo possui a obrigação de entregar caixa ou outro ativo financeiro relacionado com o 
instrumento ou liquidá-lo de forma diversa que irá resultar em uma classificação no passivo. Quando 
uma controlada emite um instrumento financeiro e a empresa controladora ou outra empresa do grupo 
contrata termos adicionais diretamente com os detentores do título (garantia, por exemplo), o grupo pode 
não ter autonomia sobre distribuições ou resgates. Apesar do fato de que a controlada pode classificar 
de forma apropriada os instrumentos sem consideração desses termos adicionais em seus balanços 
individuais, o efeito de outros acordos entre os membros do grupo e os detentores dos instrumentos 
financeiros deve ser considerado para garantir que as demonstrações consolidadas reflitam os contratos 
e as transações nas quais o grupo participa como um todo. Na medida em que houver uma obrigação 
para liquidação ou uma provisão para tal, o instrumento (ou o componente que está sujeito à obrigação) 
deve ser classificado como instrumento financeiro passivo nas demonstrações contábeis consolidadas. 

AG29A. Alguns tipos de instrumentos que impõem uma obrigação contratual à entidade são classificados 
como instrumentos patrimoniais de acordo com os itens 16A e 16B ou itens 16C e 16D. A classificação 
de acordo com esses itens é uma exceção aos princípios aplicados neste Pronunciamento no que tange 
à classificação dos instrumentos. Essa exceção não é estendida à classificação de participação dos não 
controladores nas demonstrações contábeis consolidadas. Assim, instrumentos classificados como 
patrimoniais de acordo com os itens 16C e 16D nas demonstrações contábeis individuais, os quais 
correspondem à participação dos não controladores, devem ser classificados como passivos nas 
demonstrações contábeis consolidadas do grupo. 

Instrumentos financeiros compostos (itens 28 a 32) 

AG30. O item 28 é aplicável somente a emissores de instrumentos financeiros compostos não 
derivativos. O item 28 não trata de instrumentos financeiros compostos sob o ponto de vista dos 
detentores. O CPC 48 trata da classificação e mensuração de ativos financeiros que são instrumentos 
financeiros compostos sob a perspectiva de seu titular. 

AG31. Uma forma comum de instrumento financeiro composto é um instrumento de dívida com a opção 
de conversão embutida, como por exemplo um título de dívida conversível em ações ordinárias da 
própria empresa emissora e sem nenhum outro derivativo embutido. O item 28 requer que o emissor de 
instrumento financeiro apresente o componente passivo e o componente patrimonial separadamente no 
balanço patrimonial da seguinte forma: 

(a) A obrigação do emissor de fazer pagamentos de juros e principal é um passivo que existe enquanto o 
instrumento não é convertido. No reconhecimento inicial o valor justo do componente passivo é o valor 
presente dos fluxos de caixa contratados descontados à taxa aplicada pelo mercado naquele período a 
instrumentos com características de crédito similares e que fornecem substancialmente os mesmos 
fluxos de caixa, nos mesmos termos, mas que não possuem cláusula de conversão. 

(b) O instrumento patrimonial é uma opção embutida de converter o passivo em ações do emissor. Essa 
opção possui valor na data do reconhecimento inicial mesmo que seja "out-of-money". 

AG32. Na conversão de instrumento conversível em seu vencimento, a entidade deve baixar o 
componente passivo e o reconhecer como patrimônio. O componente patrimonial original permanece 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_26.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_36.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_48.php
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como patrimônio (apesar de poder ser transferido de uma linha para outra dentro do patrimônio). Não 
existe ganho ou perda na conversão no vencimento. 

AG33. Quando a entidade extingue um instrumento composto conversível antes do vencimento por 
intermédio de resgate antecipado ou recompra na qual os privilégios iniciais de conversão se mantiveram 
inalterados, a entidade deve alocar os recursos pagos e outros custos de transação gastos na recompra 
ou resgate para os componentes passivo e patrimonial do instrumento na data da conversão. O método 
usado para alocação dos recursos pagos e dos custos de transação aos componentes separados deve 
ser consistente com o que foi usado na alocação original dos recursos recebidos pela entidade quando o 
instrumento conversível foi emitido, de acordo com os itens 28 a 32. 

AG34. Uma vez que a alocação dos recursos recebidos é realizada, qualquer ganho ou perda resultante 
deve ser tratado de acordo com os princípios contábeis aplicáveis ao componente relacionado, da 
seguinte forma: 

(a) o montante do ganho ou perda relacionado com o componente passivo deve ser reconhecido no 
resultado; e 

(b) o montante relacionado com o componente patrimonial deve ser reconhecido no patrimônio. 

AG35. A entidade pode ajustar os termos de instrumento conversível para induzir a conversão 
antecipada, por meio do oferecimento de razão de conversão mais favorável ou pelo pagamento de 
montante adicional no caso de conversão antecipada, por exemplo. A diferença, na data em que os 
termos são ajustados, entre o valor justo que o detentor recebe na conversão do instrumento sob os 
termos revisados e o que ele receberia sob os termos originais deve ser reconhecido como perda no 
resultado. 

Ações em tesouraria (itens 33 e 34) 

AG36. As ações da própria entidade não devem ser reconhecidas como ativo financeiro 
independentemente da razão pela qual elas foram adquiridas. O item 33 requer que a entidade que 
adquira suas próprias ações deduza esses instrumentos patrimoniais do patrimônio líquido (ver também 
o item 33A). No entanto, quando a entidade mantém suas próprias ações em conta em nome de 
terceiros, como a instituição financeira que mantém suas próprias ações em nome do cliente, por 
exemplo, existe uma relação de agência e como resultado essas ações não devem ser incluídas no 
balanço patrimonial da entidade. 

Juros, dividendos, perdas e ganhos (itens 35 a 41) 

AG37. O seguinte exemplo ilustra a aplicação do item 35 a um instrumento financeiro composto. Assuma 
que uma ação preferencial não cumulativa conversível é resgatável obrigatoriamente em troca de caixa 
em cinco anos, mas que os dividendos são pagáveis segundo critério da entidade antes da data de 
resgate. Esse instrumento é um instrumento composto com o componente passivo sendo o valor 
presente do montante resgatável. Os custos, despesas ou prejuízos do desconto desse componente 
devem ser reconhecidos como despesa financeira no resultado. Os dividendos pagos estão relacionados 
ao componente patrimonial e, dessa forma, devem ser reconhecidos como distribuição de resultados. O 
mesmo tratamento seria aplicado se o resgate não fosse obrigatório e sim a critério do detentor, ou se a 
ação fosse obrigatoriamente conversível em um número variável de ações ordinárias calculadas para 
igualar um montante fixo de caixa ou um montante baseado em mudanças na variável subjacente (uma 
commodity, por exemplo). No entanto, se quaisquer dividendos não pagos forem adicionados ao 
montante resgatável, o instrumento todo é um passivo. Nesse caso, todos os dividendos devem ser 
classificados como despesa financeira.. 

Compensando um ativo e um passivo financeiro (itens 42 a 50) 

AG38. (Eliminado) 



 

  132 

 

Critério que a entidade "atualmente tem direito legalmente executável de compensar os valores 
reconhecidos" (item 42(a)) 

AG38A. O direito de compensação pode estar atualmente disponível ou pode estar condicionado a 
evento futuro (por exemplo, o direito pode ser acionado ou exercível somente na ocorrência de algum 
evento futuro, como inadimplência, insolvência ou falência de uma das contrapartes). Mesmo se o direito 
de compensação não estiver condicionado a evento futuro, ele pode somente ser legalmente executável 
no curso normal dos negócios, no caso de inadimplência ou no caso de insolvência ou falência, de uma 
ou de todas as contrapartes. 

AG38B. Para atender ao critério do item 42(a), a entidade deve atualmente ter direito legalmente 
executável de compensação. Isso significa que o direito de compensação: 

(a) não deve estar condicionado a evento futuro; e 

(b) deve ser legalmente executável em todas as seguintes circunstâncias: 

(i) no curso normal dos negócios; 

(ii) no caso de inadimplência; e 

(iii) no caso de insolvência ou falência; 

da entidade e de todas as contrapartes. 

AG38C. A natureza e a extensão do direito de compensação, incluindo quaisquer condições vinculadas a 
seu exercício e se continuaria no caso de inadimplência, insolvência ou falência, pode variar de uma 
jurisdição legal para outra. Consequentemente, não se pode presumir que o direito de compensação 
está automaticamente disponível fora do curso normal dos negócios. Por exemplo, leis de falência ou 
insolvência da jurisdição podem proibir, ou restringir, o direito de compensação, no caso de falência ou 
insolvência em algumas circunstâncias. 

AG38D. As leis aplicáveis aos relacionamentos entre as partes (por exemplo, disposições contratuais, as 
leis que regem o contrato, ou as leis de inadimplência, insolvência ou falência aplicáveis às partes) 
precisam ser consideradas para determinar se o direito de compensação é executável no curso normal 
dos negócios, em caso de inadimplência, e no caso de insolvência ou falência, da entidade e de todas as 
contrapartes (conforme especificado no item AG38B(b)). 

Critério que a entidade "pretende liquidar em base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo 
simultaneamente" (item 42(b)) 

AG38E. Para atender ao critério no item 42(b), a entidade deve pretender liquidar em base líquida ou 
realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. Embora a entidade possa ter direito de liquidar pelo 
valor líquido, ela pode ainda realizar o ativo e liquidar o passivo separadamente. 

AG38F. Se a entidade pode liquidar valores de tal modo que o resultado seja, com efeito, equivalente à 
liquidação pelo valor líquido, a entidade deve atender ao critério de liquidação pelo valor líquido descrito 
no item 42(b). Isso deve ocorrer se, e somente se, o mecanismo de liquidação pelo valor bruto tiver 
características que eliminam ou resultam em risco insignificante de crédito e liquidez, e que processa 
contas a receber e contas a pagar em um único processo ou ciclo de liquidação. Por exemplo, sistema 
de liquidação pelo valor bruto, que tenha todas as seguintes características, atende ao critério de 
liquidação pelo valor líquido descrito no item 42(b): 

(a) ativos financeiros e passivos financeiros elegíveis para compensação são submetidos a 
processamento ao mesmo tempo; 
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(b) uma vez que os ativos financeiros e passivos financeiros são submetidos a processamento, as partes 
estão comprometidas em cumprir a obrigação de liquidação; 

(c) não existe potencial para que os fluxos de caixa resultantes dos ativos e passivos se alterem uma vez 
que eles tenham sido submetidos a processamento (salvo se o processamento falhar - ver alínea (d) 
abaixo); 

(d) ativos e passivos que são garantidos por títulos serão liquidados na transferência de títulos ou 
sistema similar (por exemplo, entrega versus pagamento), de modo que, se a transferência de títulos 
falhar, o processamento das respectivas contas a receber ou contas a pagar para as quais os títulos são 
garantidos também falhará (e vice-versa); 

(e) quaisquer transações que falharem, conforme descrito na alínea (d), devem ser novamente lançadas 
para processamento até que sejam liquidadas; 

(f) a liquidação é realizada por meio da mesma instituição de liquidação (por exemplo, banco de 
liquidação, banco central ou agente depositário de títulos); e 

(g) a linha de crédito intradia está em vigor e fornecerá valores suficientes de saque a descoberto para 
possibilitar o processamento de pagamentos na data de liquidação para cada uma das partes, e é 
praticamente certo que a linha de crédito intradia será honrada, se for solicitada. 

AG39. O pronunciamento não fornece tratamento especial para os chamados instrumentos sintéticos 
que são grupos de instrumentos financeiros separados adquiridos e detidos para simular as 
características de outro instrumento. Por exemplo, um título de dívida de longo prazo indexado a taxas 
flutuantes combinado com um swap de taxa de juros que envolve o recebimento de valores calculados a 
taxas flutuantes e a efetivação de pagamentos com valores fixos resulta em um título de dívida de longo 
prazo com taxas fixas. Cada um dos instrumentos financeiros individuais que em conjunto constitui um 
instrumento financeiro sintético representa direito ou obrigação contratual com seus próprios termos e 
condições e pode ser negociado ou liquidado separadamente. Cada instrumento financeiro está exposto 
a riscos que podem diferir dos riscos a que outros instrumentos financeiros estão expostos. Assim, 
quando um instrumento financeiro presente em um "instrumento financeiro sintético" é um ativo e outro é 
um passivo eles não devem ser compensados e não devem ser apresentados nas demonstrações 
contábeis da entidade de forma líquida, a menos que eles atendam os critérios de compensação 
previstos no item 42. 

AG40. (Eliminado). 

 

RESOLUÇÃO CVM N° 121, DE 03 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 06.06.2022) 

Aprova a Consolidação do Pronunciamento Técnico CPC 40 (R1) do Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis - CPC, que trata de Instrumentos Financeiros: Evidenciação. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

http://www.econeteditora.com.br/acom/cpc_40.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p5
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Art. 1° Torna obrigatório para as companhias abertas o Pronunciamento Técnico CPC 40 (R1), que trata 
de Instrumentos Financeiros: Evidenciação, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, 
conforme consolidado no Anexo "A" à presente Resolução. 

Art. 2° Ficam revogadas, a partir da vigência desta Resolução: 

I - a Deliberação 604, de 19 de novembro de 2009; e 

II - a Deliberação 684, de 30 de agosto de 2012. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 40 (R1) 

INSTRUMENTOS FINANCEIROS: EVIDENCIAÇÃO 

Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IFRS 7 (IASB - BV 2012) 

Sumário Item 

INTRODUÇÃO IN1 -
 IN5B 

OBJETIVO 1 - 2 
ALCANCE 3 - 5 
CLASSES DE INSTRUMENTOS FINANCEIROS E NÍVEIS DE DIVULGAÇÃO 6 

SIGNIFICÂNCIA DE INSTRUMENTOS FINANCEIROS PARA A POSIÇÃO PATRIMONIAL E 
FINANCEIRA E PARA A ANÁLISE DO DESEMPENHO 7 - 30 

Balanço patrimonial 8 - 19 
Categorias de ativos financeiros e passivos financeiros 8 

Ativos financeiros ou passivos financeiros pelo valor justo por meio do resultado 9 - 11 
Reclassificação 12 - 13 
Garantia 14 - 15 
Provisão para perda com crédito 16 

Instrumentos financeiros compostos com múltiplos derivativos embutidos 17 

Descumprimento de compromisso contratual 18 - 19 
Demonstrações do resultado e do resultado abrangente 20 

Itens de receita, despesa, ganho ou perda 20 

Outras divulgações 21 - 30 
Políticas contábeis 21 

Contabilidade dehedge 22 - 24 
Valor justo 25 - 30 
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Risco de crédito 36 - 38 
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 42C 
Ativos financeiros transferidos que não são desreconhecidos em sua totalidade 42D 

Ativos financeiros transferidos que são desreconhecidos em sua totalidade 42E -
 42G 

Informações suplementares 42H 

Revogação de outro pronunciamento 43 

APÊNDICE A - DEFINIÇÃO DE TERMOS   
APÊNDICE B - GUIA DE APLICAÇÃO   

Introdução 

Motivos para emitir o Pronunciamento Técnico CPC 40 (R1) 

IN1. Em anos recentes, as técnicas utilizadas por entidades para mensurar e gerenciar a exposição a 
riscos decorrentes de instrumentos financeiros evoluíram e novos conceitos e abordagens de 
gerenciamento de risco ganharam aceitação. Além disso, muitas iniciativas dos setores público e privado 
propuseram melhorias à estrutura conceitual de divulgação para riscos decorrentes de instrumentos 
financeiros. 

IN2. O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) acredita que os usuários de demonstrações 
contábeis precisam de informações sobre a exposição de uma entidade a riscos e como esses riscos 
são gerenciados. Essas informações podem influenciar a avaliação, por usuário, da posição financeira e 
do desempenho financeiro da entidade ou do valor, da época e da incerteza de seus fluxos de caixa 
futuros. Uma maior transparência em relação a esses riscos permite que os usuários façam julgamentos 
mais balizados sobre o risco e o retorno. 

IN3. Consequentemente, o CPC concluiu que havia necessidade de aprimorar as divulgações 
anteriormente requeridas. 

Principais características do CPC 40 (R1) 

IN4. O CPC 40 se aplica a todos os riscos decorrentes de todos os instrumentos financeiros, exceto 
aqueles instrumentos listados no item 3 (alcance). O CPC 40 se aplica a todas as entidades, incluindo 
entidades que possuem poucos instrumentos financeiros (por exemplo, fabricante cujos únicos 
instrumentos financeiros são contas a receber e contas a pagar) e aquelas que possuem muitos 
instrumentos financeiros (por exemplo, instituição financeira cuja maioria desses ativos e passivos é 
constituída de instrumentos financeiros). Entretanto, a extensão da divulgação exigida depende da 
extensão do uso pela entidade de instrumentos financeiros e de sua exposição a riscos. 

IN5. O CPC 40 requer a divulgação sobre: 

(a) relevância de instrumentos financeiros para a posição patrimonial e desempenho financeiro da 
entidade. 

(b) informações qualitativas e quantitativas sobre exposição a riscos decorrentes de instrumentos 
financeiros, incluindo divulgações mínimas específicas sobre risco de crédito, risco de liquidez e risco de 
mercado. As divulgações qualitativas descrevem os objetivos, políticas e processos da administração 
para gerenciar esses riscos. As divulgações quantitativas fornecem informações sobre a extensão em 
que a entidade está exposta a riscos, com base nas informações fornecidas internamente ao pessoal-
chave da administração da entidade. Em conjunto, essas divulgações fornecem uma visão geral do uso, 
pela entidade, de instrumentos financeiros e das exposições a riscos que eles criam. 

IN5B. Divulgação - Transferência de Ativos Financeiros, itens 42A a 42H e B29 a B39 (Alterações ao 
Pronunciamento Técnico CPC 40), aprovadas em 2012, alterou as divulgações requeridas para ajudar os 
usuários de demonstrações contábeis a avaliarem as exposições a riscos relativas a transferências de 
ativos financeiros e o efeito desses riscos sobre a posição financeira da entidade. 
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Objetivo 

1. O objetivo deste Pronunciamento é exigir que a entidade divulgue nas suas demonstrações contábeis 
aquilo que permita que os usuários avaliem: 

(a) a significância do instrumento financeiro para a posição patrimonial e financeira e para o desempenho 
da entidade; e 

(b) a natureza e a extensão dos riscos resultantes de instrumentos financeiros a que a entidade está 
exposta durante o período e ao fim do período contábil, e como a entidade administra esses riscos. 

2. Os princípios neste pronunciamento complementam os princípios para reconhecimento, mensuração e 
apresentação de ativos financeiros e passivos financeiros do CPC 48 - Instrumentos Financeiros e do 
CPC 39 - Instrumentos Financeiros: Apresentação. 

Alcance 

3. Este pronunciamento deve ser aplicado por todas as entidades a todos os instrumentos financeiros, 
exceto: 

(a) participações em controladas, coligadas e empreendimentos controlados em conjunto que devem ser 
contabilizadas de acordo com o CPC 35 - Demonstrações Separadas, o CPC 36 - Demonstrações 
Consolidadas, o CPC 18 - Investimento em Coligada, em Controlada e em Empreendimento Controlado 
em Conjunto. No entanto, em alguns casos, esses pronunciamentos exigem ou permitem que a entidade 
contabilize as participações em controlada, coligada ou empreendimento controlado em conjunto 
segundo o CPC 48; nesses casos, a entidade deve aplicar os requisitos de divulgação deste 
pronunciamento e, para aquelas mensuradas ao valor justo, os requisitos do CPC 46 - Mensuração do 
Valor Justo. As entidades também devem aplicar este pronunciamento a todos os derivativos ligados a 
participações em controladas, coligadas ou empreendimentos controlados em conjunto, a menos que o 
derivativo satisfaça a definição de instrumento patrimonial do CPC 39; 

(b) direitos e obrigações dos empregadores decorrentes de planos de benefícios de empregados, aos 
quais se aplica o Pronunciamento Técnico CPC 33 -Benefícios a Empregados; 

(c) (eliminada); 

(d) contratos de seguro, tais como definidos no CPC 11 - Contratos de Seguro. Contudo, este 
pronunciamento se aplica aos derivativos que estão embutidos em contratos de seguro, se o CPC 48 
exigir que a entidade contabilize-os separadamente. Além disso, o emitente deve aplicar este 
pronunciamento aos contratos de garantia financeira, se o emitente aplicar o CPC 48 em 
reconhecimento e mensuração dos contratos, mas deve, se o emitente optar, de acordo com o item 4(d) 
do CPC 11, aplicar o CPC 11 no seu reconhecimento e na sua mensuração; 

(e) instrumentos financeiros, contratos e obrigações decorrentes de operações de pagamento com base 
em ações aos quais o CPC 10 - Pagamento Baseado em Ações se aplica, exceto que este 
pronunciamento deve ser aplicado aos contratos dentro do âmbito do CPC 48; 

(f) instrumentos que são necessariamente classificados como instrumentos patrimoniais de acordo com 
os itens 16A e 16B ou itens 16C e 16D do CPC 39 - Instrumentos Financeiros: Apresentação. 

4. Este pronunciamento deve ser aplicado a instrumentos financeiros reconhecidos e não reconhecidos. 
Instrumentos financeiros reconhecidos incluem ativos financeiros e passivos financeiros que estão dentro 
do âmbito do CPC 48. Instrumentos financeiros não reconhecidos incluem alguns instrumentos 
financeiros que, embora estejam fora do âmbito do CPC 48, estão dentro do âmbito deste 
pronunciamento. 
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5. Este pronunciamento deve ser aplicado a contratos de compra ou venda de item não financeiro que 
esteja dentro do âmbito do CPC 48. 

5A. Os requisitos de divulgação de risco de crédito, descritos nos itens 35A a 35N, aplicam-se aos 
direitos que o CPC 47 - Receita de Contrato com Cliente especifica que devem ser contabilizados de 
acordo com o CPC 48 para as finalidades de reconhecer ganhos ou perdas na redução ao valor 
recuperável. Qualquer referência a ativos financeiros ou a instrumentos financeiros nesses itens devem 
incluir esses direitos, salvo se especificado de outro modo. 

Classes de instrumentos financeiros e níveis de divulgação 

6. Quando este Pronunciamento exigir divulgação por classe de instrumento financeiro, a entidade deve 
agrupar instrumentos financeiros em classes apropriadas de acordo com a natureza da informação 
divulgada e levando em conta as características desses instrumentos financeiros. A entidade deve 
fornecer informação suficiente para permitir conciliação com os itens apresentados no balanço 
patrimonial. 

Significância de instrumentos financeiros para a posição patrimonial e financeira e para a análise 
do desempenho 

7. A entidade deve divulgar informações que permitam que os usuários de demonstrações contábeis 
avaliem a significância dos instrumentos financeiros para sua posição patrimonial e financeira e para a 
análise de desempenho. 

Balanço patrimonial 

Categorias de ativos financeiros e passivos financeiros 

8. O valor contábil de cada categoria a seguir, como especificado no CPC 48, deve ser divulgado no 
balanço patrimonial ou nas notas explicativas: 

(a) ativos financeiros pelo valor justo por meio do resultado, mostrando separadamente (i) aqueles 
designados dessa forma no reconhecimento inicial ou subsequentemente de acordo com o item 6.7.1 do 
CPC 48 e (ii) aqueles obrigatoriamente mensurados ao valor justo por meio do resultado, de acordo com 
o CPC 48; 

(b) (eliminada); 

(c) (eliminada); 

(d) (eliminada); 

(e) passivos financeiros pelo valor justo por meio do resultado, mostrando separadamente (i) aqueles 
designados dessa forma no reconhecimento inicial ou subsequentemente de acordo com o item 6.7.1 do 
CPC 48 e (ii) aqueles que atendem à definição de mantidos para negociação no CPC 48; 

(f) ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado; 

(g) passivos financeiros mensurados pelo custo amortizado; 

(h) ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, 
apresentando separadamente (i) ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes, de acordo com o item 4.1.2A do CPC 48; e (ii) investimentos em instrumentos 
patrimoniais designados como tal no reconhecimento inicial, de acordo com o item 5.7.5 do CPC 48. 
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Ativos financeiros ou passivos financeiros pelo valor justo por meio do resultado 

9. Se a entidade tiver designado o ativo financeiro (ou grupo de ativos financeiros) como mensurado ao 
valor justo por meio do resultado, que de outro modo seria mensurado ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes ou ao custo amortizado, ela deve divulgar: 

(a) a exposição máxima ao risco de crédito (ver item 36(a)) do ativo financeiro (ou grupo de ativos 
financeiros) no final do período contábil; 

(b) o montante pelo qual qualquer derivativo de crédito ou outro instrumento similar elimina a exposição 
máxima ao risco de crédito (ver item 36(b)); 

(c) o montante da mudança, durante o período e cumulativamente, no valor justo do ativo financeiro (ou 
grupo de ativos financeiros) que seja atribuível a mudanças no risco de crédito do ativo financeiro 
determinado, tanto: 

(i) como a quantia da variação no valor justo que não é atribuível a mudanças nas condições de mercado 
que dão origem ao risco de mercado; ou 

(ii) usando um método alternativo que a entidade acredita ser mais confiável, o montante que representa 
a quantia da mudança em seu valor justo que é atribuível a mudanças no risco de crédito do ativo. 

Mudanças nas condições de mercado que dão origem ao risco de crédito incluem mudanças na taxa de 
juros observável (benchmark), no preço de commodity, na taxa de câmbio ou nos índices de preços e 
taxas. 

(d) o montante da variação no valor justo de qualquer derivativo de crédito ou instrumento similar que 
tenha ocorrido durante o período e cumulativamente, desde que o ativo financeiro tenha sido designado. 

10. Se a entidade designou o passivo financeiro pelo valor justo por meio do resultado, de acordo com o 
item 4.2.2 do CPC 48, e é obrigada a apresentar os efeitos das alterações no risco de crédito desse 
passivo em outros resultados abrangentes (ver item 5.7.7 do CPC 48), ela deve divulgar: 

(a) o valor da variação, cumulativamente, no valor justo do passivo financeiro que seja atribuível a 
alterações no risco de crédito desse passivo (ver itens B5.7.13 a B5.7.20 do CPC 48 para orientação 
sobre a determinação dos efeitos das alterações no risco de crédito do passivo); 

(b) a diferença entre o valor contábil do passivo financeiro e a quantia que a entidade seria obrigada a 
pagar no vencimento ao detentor da obrigação; 

(c) quaisquer transferências do ganho ou perda acumulada dentro do patrimônio líquido durante o 
período, incluindo as razões dessas transferências; 

(d) se o passivo é desreconhecido durante o período, o valor (se houver) apresentado em outros 
resultados abrangentes que foi realizado no desreconhecimento. 

10A. Se a entidade tiver designado o passivo financeiro como ao valor justo por meio do resultado, de 
acordo com o item 4.2.2 do CPC 48, e é obrigada a apresentar todas as alterações no valor justo desse 
passivo (incluindo os efeitos das alterações no risco de crédito do passivo) no resultado (ver itens 5.7.7 e 
5.7.8 do CPC 48), ela deve divulgar: 

(a) o valor da alteração, durante o período e cumulativamente, no valor justo do passivo financeiro que 
seja atribuível a alterações no risco de crédito desse passivo (ver itens B5.7.13 a B5.7.20 do CPC 48 
para orientação sobre a determinação dos efeitos das alterações no risco de crédito do passivo); e 



 

  139 

 

(b) a diferença entre o valor contábil do passivo financeiro e o valor que a entidade estaria 
contratualmente obrigada a pagar no vencimento ao titular da obrigação. 

11. A entidade deve divulgar: 

(a) a descrição detalhada dos métodos utilizados para cumprir os requisitos dos itens 9(c), 10(a), 10A(a) 
e 5.7.7(a) do CPC 48, incluindo a explicação do motivo pelo qual o método é apropriado; 

(b) se a entidade acreditar que a divulgação apresentada, seja no balanço patrimonial ou nas notas 
explicativas, para cumprir os requisitos dos itens 9(c), 10(a), 10A(a) ou 5.7.7(a) do CPC 48 não 
representa confiavelmente a mudança no valor justo do ativo financeiro ou passivo financeiro atribuível 
às variações no seu risco de crédito, a razão para se chegar a essa conclusão e os fatores considerados 
como relevantes; 

(c) a descrição detalhada da metodologia ou metodologias utilizadas para determinar se a apresentação 
dos efeitos das alterações no risco de crédito do passivo em outros resultados abrangentes criaria ou 
aumentaria o descasamento contábil no resultado (ver itens 5.7.7 e 5.7.8 do CPC 48). Se a entidade é 
obrigada a apresentar os efeitos das alterações no risco de crédito do passivo no resultado (ver item 
5.7.8 do CPC 48), a divulgação deve incluir a descrição detalhada da relação econômica descrita no item 
B5.7.6 do CPC 48. 

Investimento em instrumento patrimonial designado ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes 

11A. Se a entidade tiver designado investimentos em instrumentos patrimoniais para serem mensurados 
ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, conforme permitido pelo item 5.7.5 do CPC 48, 
ela deve divulgar: 

(a) que investimentos em instrumentos patrimoniais foram designados para serem mensurados ao valor 
justo por meio de outros resultados abrangentes; 

(b) as razões de utilizar essa alternativa de apresentação; 

(c) o valor justo de cada um desses investimentos ao final do período de relatório; 

(d) os dividendos reconhecidos durante o período, apresentando separadamente aqueles relativos a 
investimentos desreconhecidos durante o período de relatório e aqueles relativos a investimentos 
mantidos ao final do período de relatório; 

(e) quaisquer transferências de ganho ou perda acumulada dentro do patrimônio líquido durante o 
período, incluindo as razões dessas transferências. 

11B. Se a entidade tiver desreconhecido investimentos em instrumentos patrimoniais mensurados ao 
valor justo por meio de outros resultados abrangentes durante o período de relatório, ela deve divulgar: 

(a) as razões para a alienação dos investimentos; 

(b) o valor justo dos investimentos na data do desreconhecimento; 

(c) o ganho ou a perda acumulada na alienação. 

Reclassificação 

12-12A. (Eliminados). 
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12B. A entidade deve divulgar se, nos períodos de relatórios correntes ou anteriores, reclassificou 
quaisquer ativos financeiros de acordo com o item 4.4.1 do CPC 48. Para cada um desses eventos, a 
entidade deve divulgar: 

(a) a data da reclassificação; 

(b) a explicação detalhada da alteração no modelo de negócios e a descrição qualitativa de seu efeito 
sobre as demonstrações contábeis da entidade; 

(c) o valor reclassificado dentro e fora de cada categoria. 

12C. Para cada período de relatório após a reclassificação até o desreconhecimento, a entidade deve 
divulgar, para ativos reclassificados da categoria de valor justo por meio do resultado de modo que 
sejam mensurados ao custo amortizado ou ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes de 
acordo com o item 4.4.1 do CPC 48: 

(a) a taxa de juros efetiva determinada na data da reclassificação; e 

(b) a receita de juros reconhecida. 

12D. Se, desde a sua última data de relatório anual, a entidade tiver reclassificado ativos financeiros fora 
da categoria de valor justo por meio de outros resultados abrangentes de modo que eles sejam 
mensurados ao custo amortizado ou fora da categoria de valor justo por meio do resultado de modo que 
eles sejam mensurados ao custo amortizado ou ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes, ela deve divulgar: 

(a) o valor justo dos ativos financeiros no final do período de relatório; e 

(b) o ganho ou a perda no valor justo que teria sido reconhecido no resultado ou em outros resultados 
abrangentes durante o período de relatório se os ativos financeiros não tivessem sido reclassificados. 

13.(Eliminado). 

Compensação de ativos financeiros e passivos financeiros 

13A. As divulgações nos itens 13B a 13E complementam os outros requisitos de divulgação deste 
pronunciamento e são requeridas para todos os instrumentos financeiros reconhecidos, que são 
compensados de acordo com o item 42 do CPC 39. Essas divulgações também se aplicam a 
instrumentos financeiros reconhecidos que estão sujeitos a acordo principal de liquidação executável ou 
acordo similar, independentemente de se eles são compensados de acordo com o item 42 do CPC 39. 

13B. A entidade deve divulgar informações para possibilitar aos usuários de suas demonstrações 
contábeis avaliarem o efeito ou efeito potencial de acordos de liquidação na posição financeira da 
entidade. Isso inclui o efeito ou efeito potencial de direitos de compensação associados aos ativos 
financeiros reconhecidos e passivos financeiros reconhecidos da entidade, que estão dentro do alcance 
do item 13A. 

13C. Para atingir o objetivo do item 13B, a entidade deve divulgar, no final do período de relatório, as 
seguintes informações quantitativas separadamente para ativos financeiros reconhecidos e passivos 
financeiros reconhecidos, que estão dentro do alcance do item 13A: 

(a) os valores brutos desses ativos financeiros reconhecidos e passivos financeiros reconhecidos; 
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(b) os valores que são compensados de acordo com os critérios descritos no item 42 do CPC 39 ao 
determinar os valores líquidos apresentados no balanço patrimonial; 

(c) os valores líquidos apresentados no balanço patrimonial; 

(d) os valores sujeitos a acordo principal de liquidação executável ou acordo similar que não estão de 
outro modo incluídos no item 13C(b), incluindo: 

(i) valores relativos a instrumentos financeiros reconhecidos, que não atendem a alguns ou a todos os 
critérios de compensação descritos no item 42 do CPC 39; e 

(ii) valores relativos à garantia financeira (incluindo garantia em caixa); e 

(e) o valor líquido após deduzir os valores da alínea (d) dos valores da alínea (c) acima. 

As informações requeridas por este item devem ser apresentadas em formato tabular, separadamente 
para ativos financeiros e passivos financeiros, salvo se outro formato for mais apropriado. 

13D. O valor total divulgado, de acordo com o item 13C(d) para um instrumento, é limitado ao valor do 
item 13C(c) para esse instrumento. 

13E. A entidade deve incluir descrição nas divulgações dos direitos de compensação associados aos 
ativos financeiros reconhecidos e passivos financeiros reconhecidos da entidade, sujeitos a acordos 
principais de liquidação executáveis e a acordos similares que são divulgados de acordo com o item 
13C(d), incluindo a natureza desses direitos. 

13F. Se as informações requeridas pelos itens 13B a 13E forem divulgadas em mais de uma nota 
explicativa às demonstrações contábeis, a entidade deve fazer referência cruzada a essas notas 
explicativas. 

Garantia 

14.A entidade deve divulgar: 

(a) o valor contábil do ativo financeiro que é usado como garantia para passivos ou passivos 
contingentes, incluindo montantes que tenham sido reclassificados em consonância com o item 3.2.23(a) 
do CPC 48; e 

(b) os termos e as condições relativos à garantia. 

15. Quando a entidade possuir garantias (de ativos financeiros ou não financeiros) e estiver autorizada a 
vender ou reapresentar a garantia na ausência de descumprimento por parte do detentor da garantia, a 
entidade deve divulgar: 

(a) o valor justo da garantia possuída; 

(b) o valor justo de qualquer garantia vendida ou renovada, e se a entidade tiver obrigação de devolvê-la; 
e 

(c) os termos e as condições associados ao uso da garantia. 

Provisão para perda com crédito 

16.(Eliminado). 
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16A. O valor contábil de ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes, de acordo com o item 4.1.2A do CPC 48, não deve ser reduzido pela provisão para perdas 
e a entidade não deve apresentar a provisão para perdas separadamente no balanço patrimonial como 
redução do valor contábil do ativo financeiro. Contudo, a entidade deve divulgar a provisão para perdas 
nas notas explicativas das demonstrações contábeis. 

Instrumentos financeiros compostos com múltiplos derivativos embutidos 

17.Se a entidade tiver emitido um instrumento que contenha tanto um componente de capital próprio 
como um passivo (ver item 28 do Pronunciamento Técnico CPC 39 - Instrumentos Financeiros: 
Apresentação) e o instrumento possuir múltiplos derivativos embutidos cujos valores são 
interdependentes (tais como um instrumento de dívida conversível), ela deve divulgar a existência 
dessas situações. 

Descumprimento de compromisso contratual 

18.Para empréstimos a pagar existentes na data das demonstrações contábeis, a entidade deve 
divulgar: 

(a) detalhes de qualquer descumprimento contratual durante o período do principal, juros, amortização 
ou resgates; 

(b) o valor contábil da dívida em atraso na data das demonstrações contábeis; e 

(c) no caso de renegociação dos termos contratuais antes das demonstrações contábeis serem 
autorizadas para emissão, os termos dessa renegociação. 

19. Se, durante o período, tiver havido descumprimentos ou violações dos acordos contratuais diferentes 
das descritas no item 18, a entidade deve divulgar a mesma informação exigida no item 18 se os 
descumprimentos ou violações permitirem que o credor exija pagamento antecipado (salvo se os 
descumprimentos ou violações tiverem sido sanadas, ou os termos do empréstimo tiverem sido 
renegociados, até a data ou antes da data das demonstrações contábeis). 

Demonstrações do resultado e do resultado abrangente 

Itens de receita, despesa, ganho e perda 

20. A entidade deve divulgar os seguintes itens de receita, despesa, ganho e perda, quer na 
demonstração do resultado abrangente, na demonstração do resultado ou nas notas explicativas: 

(a) ganhos líquidos ou perdas líquidas em: 

(i) ativos financeiros ou passivos financeiros pelo valor justo por meio do resultado, mostrando 
separadamente aqueles ativos financeiros ou passivos financeiros designados como tais no 
reconhecimento inicial, ou subsequentemente de acordo com o item 6.7.1 do CPC 48, e aqueles ativos 
financeiros ou passivos financeiros que sejam, obrigatoriamente, mensurados ao valor justo por meio do 
resultado de acordo com o CPC 48 (por exemplo, passivos financeiros que atendam à definição de 
mantidos para negociação no CPC 48). Para passivos financeiros designados como ao valor justo por 
meio do resultado, a entidade deve apresentar, separadamente, o valor do ganho ou da perda 
reconhecido em outros resultados abrangentes e o valor reconhecido no resultado; 

(ii) (eliminado); 

(iii) (eliminado); 
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(iv) (eliminado); 

(v) passivos financeiros mensurados pelo custo amortizado; 

(vi) ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado; 

(vii) investimentos em instrumentos patrimoniais designados como ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes, de acordo com o item 5.7.5 do CPC 48; 

(viii) ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes de acordo 
com o item 4.1.2A do CPC 48, apresentando separadamente o valor do ganho ou da perda reconhecido 
em outros resultados abrangentes durante o período e o valor reclassificado, por ocasião do 
desreconhecimento, de outros resultados abrangentes acumulados para o resultado do período; 

(b) receita e despesa totais de juros (calculados utilizando-se o método da taxa efetiva de juros) para os 
ativos financeiros que são mensurados ao custo amortizado ou ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes, de acordo com o item 4.1.2A do CPC 48 (apresentando esses valores 
separadamente); ou passivos financeiros que não são mensurados ao valor justo por meio do resultado; 

(c) receitas e despesas outras, que não as incluídas na determinação da taxa de juros efetiva, 
decorrentes de: 

(i) ativos financeiros ou passivos financeiros que não estejam mensurados ao valor justo por meio do 
resultado; e 

(ii) trustes e atividades fiduciárias que resultem na manutenção ou investimento de ativos em favor de 
indivíduos, trustes, fundos de pensão e outras instituições; 

(d) (eliminada); 

(e) (eliminada). 

20A. A entidade deve divulgar a análise do ganho ou da perda reconhecida na demonstração do 
resultado abrangente decorrente do desreconhecimento de ativos financeiros mensurados ao custo 
amortizado, apresentando separadamente ganhos e perdas decorrentes do desreconhecimento desses 
ativos financeiros. Essa divulgação deve incluir as razões do desreconhecimento desses ativos 
financeiros. 

Outras divulgações 

Políticas contábeis 

21. De acordo com o item 117 do Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das Demonstrações 
Contábeis, a entidade deve divulgar, na nota explicativa sobre as políticas contábeis, as bases de 
mensuração usadas na elaboração das demonstrações contábeis e as outras políticas contábeis usadas 
que sejam relevantes para o entendimento dessas demonstrações contábeis. 

Contabilidade de hedge 

21A. A entidade deve aplicar os requisitos de divulgação dos itens 21B a 24F para as exposições a risco 
que a entidade protege e para as quais ela escolhe aplicar a contabilização de hedge. As divulgações de 
contabilização de hedge devem fornecer informações sobre: 

(a) a estratégia de gerenciamento de risco da entidade e como ela é aplicada para gerenciar o risco; 
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(b) como as atividades de hedge da entidade podem afetar o valor, a época e a incerteza de seus fluxos 
de caixa futuros; e 

(c) o efeito que a contabilização de hedge teve sobre o balanço patrimonial, a demonstração do 
resultado abrangente e a demonstração das mutações do patrimônio líquido da entidade. 

21B. A entidade deve apresentar as divulgações requeridas em uma única nota explicativa ou em seção 
separada em suas demonstrações contábeis. Entretanto, a entidade não precisa duplicar informações 
que já estejam apresentadas em outro lugar, desde que as informações sejam incorporadas por 
referência cruzada das demonstrações contábeis com alguma outra demonstração, como, por exemplo, 
comentário da administração ou relatório de risco, que esteja disponível aos usuários das 
demonstrações contábeis nos mesmos termos que as demonstrações contábeis e na mesma época. 
Sem as informações incorporadas por referência cruzada, as demonstrações contábeis estão 
incompletas. 

21C. Quando os itens 22A a 24F exigem que a entidade separe por categoria de risco as informações 
divulgadas, a entidade deve determinar cada categoria de risco com base nas exposições a risco que a 
entidade decide proteger e para as quais a contabilização de hedge é aplicada. A entidade deve 
determinar as categorias de risco de forma consistente para todas as divulgações da contabilização de 
hedge. 

21D. Para atender aos objetivos do item 21A, a entidade (exceto se especificado de outro modo) deve 
determinar quanto detalhe deve divulgar, quanta ênfase deve colocar em diferentes aspectos dos 
requisitos de divulgação, o nível apropriado de agregação ou desagregação e se os usuários das 
demonstrações contábeis precisam de explicações adicionais para avaliar as informações quantitativas 
divulgadas. Entretanto, a entidade deve utilizar o mesmo nível de agregação ou desagregação que utiliza 
para requisitos de divulgação das respectivas informações neste pronunciamento e no CPC 46 - 
Mensuração do Valor Justo. 

22. (Eliminado). 

Estratégia de gerenciamento de risco 

22A. A entidade deve explicar sua estratégia de gerenciamento de risco para cada categoria de risco de 
exposição a risco que decide proteger e para a qual a contabilização de hedge é aplicada. Essa 
explicação deve permitir que os usuários das demonstrações contábeis avaliem (por exemplo): 

(a) como surge cada risco; 

(b) como a entidade gerencia cada risco; isso inclui se a entidade protege o item em sua totalidade para 
todos os riscos ou protege um componente (ou componentes) do risco do item e por quê; 

(c) a extensão das exposições a risco que a entidade gerencia. 

22B. Para atender aos requisitos do item 22A, as informações devem incluir (entre outras) a descrição 
de: 

(a) instrumentos de hedge utilizados (e como eles são utilizados) para proteger exposições a risco; 

(b) como a entidade determina a relação econômica entre o item protegido e o instrumento de hedge 
para fins de avaliação da efetividade de hedge; e 

(c) como a entidade estabelece o índice de hedge e quais são as fontes de inefetividade de hedge. 
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22C. Quando a entidade designar um componente de risco específico como item protegido (ver item 
6.3.7 do CPC 48), ela deve fornecer, além das divulgações exigidas pelos itens 22A e 22B, informações 
qualitativas ou quantitativas sobre: 

(a) como a entidade determinou o componente de risco que é designado como item protegido (incluindo 
a descrição da natureza da relação entre o componente de risco e o item como um todo); e 

(b) como o componente de risco está relacionado ao item em sua totalidade (por exemplo, o componente 
de risco designado historicamente cobriu em média 80% das alterações no valor justo do item como um 
todo). 

23. (Eliminado). 

Valor, época e incerteza dos fluxos de caixa futuros 

23A. A menos que esteja sujeita à isenção do item 23C, a entidade deve divulgar por categoria de risco 
informações quantitativas, para permitir que os usuários de suas demonstrações contábeis avaliem os 
termos e condições dos instrumentos de hedge e como eles afetam o valor, a época e a incerteza dos 
fluxos de caixa futuros da entidade. 

23B. Para atender aos requisitos do item 23A, a entidade deve fornecer a composição que divulgue: 

(a) o perfil da época do valor nominal do instrumento de hedge; e 

(b) se aplicável, o preço ou a taxa média (por exemplo, preços de exercício ou a termo, etc.) do 
instrumento de hedge. 

23C. Em situações em que a entidade frequentemente restabelece (ou seja, descontinua e reinicia) 
relações de hedge porque tanto o instrumento de hedge quanto o item protegido frequentemente mudam 
(ou seja, a entidade utiliza um processo dinâmico em que tanto a exposição quanto os instrumentos de 
hedge utilizados para gerenciar essa exposição não permanecem os mesmos por muito tempo - como, 
por exemplo, no item B6.5.24(b) do CPC 48), a entidade: 

(a) está isenta de fornecer as divulgações exigidas pelos itens 23A e 23B; 

(b) deve divulgar: 

(i) informações sobre qual é a estratégia de gerenciamento de risco em relação a essas relações de 
hedge; 

(ii) a descrição de como ela reflete sua estratégia de gerenciamento de risco, utilizando a contabilização 
de hedge e designando essas relações de hedge específicas; e 

(iii) a indicação da frequência com que as relações de hedge são descontinuadas e reiniciadas como 
parte do processo da entidade em relação a essas relações de hedge. 

23D. A entidade deve divulgar, por categoria de risco, a descrição das fontes da inefetividade de hedge 
que devem afetar a relação de hedge durante o período da relação. 

23E. Se outras fontes de inefetividade de hedge surgirem na relação de hedge, a entidade deve divulgar 
essas fontes por categoria de risco e explicar a inefetividade de hedge resultante. 

23F. Para hedges de fluxo de caixa, a entidade deve divulgar a descrição de qualquer transação prevista 
para a qual a contabilização de hedge tinha sido utilizada anteriormente, mas que não deve mais ocorrer. 
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24. (Eliminado). 

Efeitos da contabilização de hedge sobre a posição financeira e sobre o desempenho 

24A. A entidade deve divulgar, em forma de tabela, os seguintes valores referentes a itens designados 
como instrumentos de hedge separadamente por categoria de risco para cada tipo de hedge (hedge de 
valor justo, hedge de fluxo de caixa ou hedge de investimento líquido em operação no exterior): 

(a) o valor contábil dos instrumentos de hedge (ativos financeiros separadamente de passivos 
financeiros); 

(b) a rubrica no balanço patrimonial que inclui o instrumento de hedge; 

(c) a alteração no valor justo do instrumento de hedge utilizado como base para reconhecer a 
inefetividade de hedge do período; e 

(d) os valores nominais (incluindo quantidades, como, por exemplo, toneladas ou metros cúbicos) dos 
instrumentos de hedge. 

24B. A entidade deve divulgar, em forma de tabela, os seguintes valores referentes a itens protegidos 
separadamente por categoria de risco para os tipos de hedge: 

(a) para hedges de valor justo: 

(i) o valor contábil do item protegido, reconhecido no balanço patrimonial (apresentando ativos 
separadamente de passivos); 

(ii) o valor acumulado dos ajustes de hedge de valor justo sobre o item protegido, incluído no valor 
contábil do item protegido, reconhecido no balanço patrimonial (apresentando ativos separadamente de 
passivos); 

(iii) a rubrica, no balanço patrimonial, que inclui o item protegido; 

(iv) a alteração no valor do item protegido utilizado como base para reconhecer a inefetividade de hedge 
do período; e 

(v) o valor acumulado dos ajustes de hedge do valor justo, remanescente no balanço patrimonial, para 
quaisquer itens protegidos que deixaram de ser ajustados para proteger ganhos e perdas de hedge, de 
acordo com o item 6.5.10 do CPC 48; 

(b) para hedges de fluxo de caixa e hedges de investimento líquido em operação no exterior: 

(i) as alterações no valor do item protegido utilizado como base para reconhecer a inefetividade de 
hedge do período (ou seja, para hedges de fluxo de caixa, a alteração no valor utilizado para determinar 
a inefetividade de hedge, reconhecida de acordo com o item 6.5.11(c) do CPC 48); 

(ii) os saldos na reserva de hedge de fluxo de caixa e na reserva de conversão de moeda estrangeira 
para hedges contínuos, que são contabilizados de acordo com os itens 6.5.11 e 6.5.13(a) do CPC 48; e 

(iii) os saldos remanescentes na reserva de hedge de fluxo de caixa e na reserva de conversão de 
moeda estrangeira de qualquer relação de hedge para as quais a contabilidade de hedge deixou de ser 
aplicada. 
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24C. A entidade deve divulgar, em forma de tabela, os seguintes valores separadamente por categoria 
de risco para os tipos de hedge: 

(a) para hedges de valor justo: 

(i) inefetividade de hedge - ou seja, a diferença entre os ganhos ou as perdas de hedge do instrumento 
de hedge e o item protegido - reconhecido no resultado (ou em outros resultados abrangentes para 
hedges de instrumento patrimonial pelo qual a entidade escolheu apresentar alterações no valor justo em 
outros resultados abrangentes, de acordo com o item 5.7.5 do CPC 48); e 

(ii) a rubrica na demonstração do resultado abrangente que inclui a inefetividade de hedge reconhecida; 

(b) para hedges de fluxo de caixa e hedges de investimento líquido em operação no exterior: 

(i) os ganhos ou as perdas de hedge do período do relatório, que foram reconhecidos em outros 
resultados abrangentes; 

(ii) a inefetividade de hedge reconhecida no resultado; 

(iii) a rubrica na demonstração do resultado abrangente que inclui a inefetividade de hedge reconhecida; 

(iv) o valor reclassificado da reserva de hedge de fluxo de caixa ou da reserva de conversão de moeda 
estrangeira para o resultado como ajuste de reclassificação (ver CPC 26) (diferenciando entre os valores 
para os quais a contabilização de hedge tinha sido anteriormente utilizada, mas para os quais os fluxos 
de caixa futuros protegidos não devem mais ocorrer, e os valores que foram transferidos porque o item 
protegido afetou o resultado); 

(v) a rubrica na demonstração do resultado abrangente que inclui o ajuste de reclassificação (ver CPC 
26); e 

(vi) para hedges de posição líquida, os ganhos ou as perdas de hedge reconhecidos em rubrica 
separada na demonstração do resultado abrangente (ver item 6.6.4 do CPC 48). 

24D. Quando o volume de relações de hedge, às quais a isenção do item 23C se aplica, não representa 
os volumes normais durante o período (ou seja, o volume na data do relatório não reflete os volumes 
durante o período), a entidade deve divulgar esse fato e a razão pela qual ela acredita que os volumes 
não são representativos. 

24E. A entidade deve fornecer a conciliação de cada componente do patrimônio líquido e a análise de 
outros resultados abrangentes de acordo com o CPC 26, que, consideradas em conjunto: 

(a) diferenciam, no mínimo, entre os valores referentes às divulgações no item 24C(b)(i) e (b)(iv) e os 
valores contabilizados de acordo com o item 6.5.11(d)(i) e (d)(iii) do CPC 48; 

(b) diferenciam entre os valores associados ao valor temporal das opções, que protegem os itens 
protegidos relativos a transações e os valores associados ao valor temporal das opções que protegem 
os itens protegidos relativos ao período de tempo, quando a entidade contabiliza o valor temporal da 
opção de acordo com o item 6.5.15 do CPC 48; e 

(c) diferenciam entre os valores associados aos elementos a termo dos contratos a termo e os spreads 
da base da moeda estrangeira dos instrumentos financeiros, que protegem itens protegidos relativos a 
transações, e os valores associados aos elementos a termo dos contratos a termo e os spreads da base 
da moeda estrangeira dos instrumentos financeiros, que protegem itens protegidos relativos ao período 
de tempo, quando a entidade deve contabilizar esses valores de acordo com o item 6.5.16 do CPC 48. 
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24F. A entidade deve divulgar as informações exigidas no item 24E, separadamente, por categoria de 
risco. Essa desagregação por risco pode ser fornecida nas notas explicativas às demonstrações 
contábeis. 

Opção para designar a exposição de crédito como mensurada ao valor justo por meio do resultado 

24G.Se a entidade designou o instrumento financeiro, ou parte desse instrumento, como mensurado ao 
valor justo por meio do resultado porque utiliza derivativo de crédito para gerenciar o risco de crédito 
desse instrumento financeiro, a entidade deve divulgar: 

(a) para derivativos de crédito, que foram utilizados para gerenciar o risco de crédito de instrumentos 
financeiros designados como mensurados ao valor justo por meio do resultado, de acordo com o item 
6.7.1 do CPC 48, a conciliação de cada valor nominal e o valor justo no início e no final do período; 

(b) o ganho ou a perda reconhecido no resultado na designação de instrumento financeiro, ou de parte 
desse instrumento, como mensurado ao valor justo por meio do resultado, de acordo com o item 6.7.1 do 
CPC 48; e 

(c) ao descontinuar a mensuração do instrumento financeiro, ou de parte desse instrumento, como ao 
valor justo por meio do resultado, o valor justo desse instrumento financeiro que se tornou o novo valor 
contábil de acordo com o item 6.7.4 do CPC 48 e o respectivo valor nominal ou principal (exceto para 
fornecer informações comparativas de acordo com o CPC 26, a entidade não precisa continuar essa 
divulgação em períodos subsequentes). 

Incerteza decorrente da reforma da taxa de juros de referência 

24H. Para relações de proteção que a entidade aplica as exceções estabelecidas nos itens de 6.8.4 a 
6.8.12 do CPC 48 ou nos itens de 102D a 102N do CPC 38, a entidade deve divulgar: 

(a) as taxas de juros de referência significativas às quais as relações de proteção da entidade estão 
expostas; 

(b) a extensão da exposição ao risco que a entidade administra que é diretamente afetada pela reforma 
da taxa de juros de referência; 

(c) como a entidade está gerenciando o processo de transição para taxas de referência alternativas; 

(d) a descrição de premissas ou julgamentos significativos que a entidade fez ao aplicar esses itens (por 
exemplo, premissas ou julgamentos sobre quando a incerteza decorrente da reforma da taxa de juros de 
referência não está mais presente no que diz respeito ao momento e ao valor dos fluxos de caixa 
baseados na taxa de juros de referência); e 

(e) o valor nominal dos instrumentos de hedge nessas relações de proteção. 

Divulgações adicionais relacionadas à reforma da taxa de juros de referência 

24I. Para permitir que os usuários das demonstrações contábeis compreendam o efeito da reforma da 
taxa de juros de referência nos instrumentos financeiros e risco estratégia de gestão da entidade, a 
entidade deve divulgar informações sobre: 

(a) a natureza e extensão dos riscos aos quais a entidade está exposta decorrentes de instrumentos 
financeiros sujeitos à reforma da taxa de juros de referência, e como a entidade gerencia esses riscos; e 
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(b) o progresso da entidade na conclusão da transição para a taxa de referência alternativa e como a 
entidade está gerenciando a transição. 

24J. Para cumprir os objetivos do item 24I, a entidade deve divulgar: 

(a) como a entidade está gerenciando a transição para a taxa de referência alternativa, o seu progresso 
na data de relatório e os riscos aos quais é exposto decorrente de instrumentos financeiros por causa da 
transição; 

(b) informação não agregada por taxa de referência de juros significativa sujeita à reforma da taxa de 
juros de referência, informações quantitativas sobre instrumentos financeiros que ainda precisam fazer a 
transição para uma taxa de referência alternativa no final do período das demonstrações contábeis, 
demonstrando separadamente: 

(i) ativos financeiros não derivativos; 

(ii) passivos financeiros não derivativos; e 

(iii) derivativos; e 

(c) se os riscos identificados no item 24J (a) resultaram em mudanças a estratégia de gestão de risco de 
a entidade (ver item 22A), a descrição dessas mudanças. 

Valor justo 

25.Exceto o que foi estabelecido no item 29, para cada classe de ativo financeiro e passivo financeiro 
(ver item 6), a entidade deve divulgar o valor justo daquela classe de ativos e passivos de forma que 
permita ser comparada com o seu valor contábil. 

26.Na divulgação de valores justos, a entidade deve agrupar ativos financeiros e passivos financeiros em 
classes, mas deve compensá-los somente na medida em que seus valores contábeis forem 
compensados no balanço patrimonial. 

27-27B. (Eliminados). 

28. Em alguns casos, a entidade não reconhece o ganho ou a perda no reconhecimento inicial de ativo 
financeiro ou passivo financeiro porque o valor justo não é comprovado por preço cotado em mercado 
ativo para ativo ou passivo idêntico (ou seja, informação de Nível 1), nem se baseia em técnica de 
avaliação que utilize apenas dados de mercados observáveis (ver item B5.1.2A do CPC 48). Nesses 
casos, a entidade deve divulgar, por classe de ativo financeiro ou de passivo financeiro: 

(a) sua política contábil para reconhecimento, no resultado, da diferença entre o valor justo no 
reconhecimento inicial e o preço da transação, para refletir a alteração nos fatores (incluindo tempo) que 
os participantes do mercado levariam em conta ao precificar o ativo ou o passivo (ver item B5.1.2A(b) do 
CPC 48); 

(b) a diferença total ainda a ser reconhecida no resultado no início e no final do período e a conciliação 
das alterações no saldo dessa diferença; 

(c) por que a entidade concluiu que o preço da transação não era a melhor evidência do valor justo, 
incluindo a descrição das evidências que sustentam o valor justo. 

29. Divulgações de valor justo não são exigidas: 
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(a) quando o valor contábil for uma aproximação razoável do valor justo, por exemplo, para instrumentos 
financeiros, tais como contas a receber de clientes e a pagar a fornecedores de curto prazo; 

(b) (eliminada); 

(c) para contrato que contenha característica de participação discricionária (como descrito no CPC 11 - 
Contratos de Seguro) se o valor justo dessa característica não puder ser mensurado de maneira 
confiável; ou 

(d) para passivos de arrendamento. 

30. Nos casos descritos no item 29(c), a entidade deve divulgar informações para ajudar os usuários das 
demonstrações contábeis a fazer seu próprio julgamento a respeito da extensão de possíveis diferenças 
entre o valor contábil desses contratos e seus valores justos, incluindo: 

(a) o fato de que a informação do valor justo não foi divulgada para esses instrumentos porque seus 
valores justos não podem ser mensurados de maneira confiável; 

(b) uma descrição de instrumentos financeiros, o valor contábil, e a explicação da razão de o valor justo 
não poder ser mensurado de maneira confiável; 

(c) informações sobre o mercado para os instrumentos financeiros; 

(d) informações sobre se e como a entidade pretende dispor dos instrumentos financeiros; e 

(e) se o instrumento financeiro cujo valor justo não puder ser mensurado de maneira confiável for 
desreconhecido, esse fato, seu valor contábil no momento do desreconhecimento e o montante do 
ganho ou perda reconhecido. 

Natureza e extensão dos riscos decorrentes de instrumentos financeiros 

31. A entidade deve divulgar informações que possibilitem que os usuários de suas demonstrações 
contábeis avaliem a natureza e a extensão dos riscos decorrentes de instrumentos financeiros aos quais 
a entidade está exposta na data das demonstrações contábeis. 

32. As divulgações exigidas nos itens 33 a 42 estão focadas nos riscos decorrentes de instrumentos 
financeiros e como eles têm sido administrados. Esses riscos incluem tipicamente, mas não estão 
limitados a risco de crédito, risco de liquidez e risco de mercado. 

32A. Fazer divulgações qualitativas no contexto de divulgações quantitativas permite que os usuários 
façam uma associação com as divulgações relacionadas e desse modo formem entendimento amplo 
acerca da natureza e da extensão dos riscos advindos dos instrumentos financeiros. A interação entre 
divulgações qualitativas e quantitativas contribui para a divulgação de informação de uma forma melhor 
que possibilita aos usuários avaliar a exposição de uma entidade a riscos. 

Divulgação qualitativa 

33. Para cada tipo de risco decorrente de instrumentos financeiros, a entidade deve divulgar: 

(a) a exposição ao risco e como ele surge; 

(b) seus objetivos, políticas e processos para gerenciar os riscos e os métodos utilizados para mensurar 
o risco; e 
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(c) quaisquer alterações em (a) ou (b) do período anterior. 

Divulgação quantitativa 

34. Para cada tipo de risco decorrente de instrumentos financeiros, a entidade deve divulgar: 

(a) sumário de dados quantitativos sobre sua exposição aos riscos ao término do período de reporte. 
Essa divulgação deve estar baseada nas informações fornecidas internamente ao pessoal chave da 
administração da entidade (conforme definido no Pronunciamento Técnico CPC 05 - Divulgação sobre 
Partes Relacionadas), por exemplo, o conselho de administração da entidade ou o seu presidente 
executivo; 

(b) as divulgações requeridas nos itens 36 a 42, na extensão não fornecida em (a); 

(c) concentrações de risco, se não forem evidentes a partir das divulgações feitas de acordo com (a) e 
(b). 

35. Se os dados quantitativos divulgados ao término do período de reporte não forem representativos da 
exposição ao risco da entidade durante o período, a entidade deve fornecer informações adicionais que 
sejam representativas. 

Risco de crédito 

Alcance e objetivos 

35A. A entidade deve aplicar os requisitos de divulgação dos itens 35F a 35N a instrumentos financeiros 
aos quais se aplicam os requisitos de redução ao valor recuperável do CPC 48. Entretanto: 

(a) para contas a receber de clientes, ativos contratuais e recebíveis de arrendamento, aplica-se o item 
35J(a) a essas contas a receber de clientes, ativos contratuais e recebíveis de arrendamento em que as 
perdas permanentes de crédito esperadas devem ser reconhecidas de acordo com o item 5.5.15 do CPC 
48, se esses ativos financeiros forem modificados e estiverem vencidos há mais de 30 dias; e 

(b) o item 35K(b) não se aplica a recebíveis de arrendamento. 

35B. A divulgação de risco de crédito, feita de acordo com os itens 35F a 35N, permite aos usuários das 
demonstrações contábeis compreenderem o efeito do risco de crédito sobre o valor, a época e a 
incerteza dos fluxos de caixa futuros. Para alcançar esse objetivo, a divulgação do risco de crédito deve 
fornecer: 

(a) informações sobre as práticas de gerenciamento de risco de crédito da entidade e como elas se 
relacionam com o reconhecimento e a mensuração de perdas de crédito esperadas, incluindo métodos, 
premissas e informações utilizados para mensurar as perdas de crédito esperadas; 

(b) informações qualitativas e quantitativas que permitam aos usuários das demonstrações contábeis 
avaliarem os valores nas demonstrações contábeis resultantes de perdas de crédito esperadas, incluindo 
alterações no valor das perdas de crédito esperadas e os motivos dessas alterações; e 

(c) informações sobre exposição ao risco de crédito da entidade (ou seja, o risco de crédito inerente aos 
ativos financeiros da entidade e os compromissos para ampliar o crédito), incluindo concentrações de 
risco de crédito significativas. 

35C. A entidade não precisa duplicar informações que já estejam apresentadas em outro lugar, desde 
que as informações sejam incorporadas por referência cruzada das demonstrações contábeis com 
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outras demonstrações, como, por exemplo, comentário da administração ou relatório de risco, que esteja 
disponível aos usuários das demonstrações contábeis nos mesmos termos que as demonstrações 
contábeis e na mesma época. Sem as informações incorporadas por referência cruzada, as 
demonstrações contábeis estão incompletas. 

35D. Para atender aos objetivos do item 35B, a entidade (exceto se especificado de outro modo) deve 
considerar quanto detalhe deve divulgar, quanta ênfase deve colocar em diferentes aspectos dos 
requisitos de divulgação, o nível apropriado de agregação ou desagregação e se os usuários das 
demonstrações contábeis precisam de explicações adicionais para avaliar as informações quantitativas 
divulgadas. 

35E. Se as divulgações feitas de acordo com os itens 35F a 35N forem insuficientes para atingir os 
objetivos do item 35B, a entidade deve divulgar informações adicionais necessárias para atingir esses 
objetivos. 

Práticas de gerenciamento de risco de crédito 

35F. A entidade deve explicar suas práticas de gerenciamento de risco de crédito e como elas se 
relacionam com o reconhecimento e a mensuração de perdas de crédito esperadas. Para atingir esse 
objetivo, a entidade deve divulgar informações que permitam aos usuários das demonstrações contábeis 
compreenderem e avaliarem: 

(a) como a entidade determinou se o risco de crédito de instrumentos financeiros aumentou, 
significativamente, desde o reconhecimento inicial, incluindo se e como: 

(i) os instrumentos financeiros são considerados como tendo baixo risco de crédito, de acordo com o 
item 5.5.10 do CPC 48, incluindo as classes de instrumentos financeiros aos quais eles se aplicam; e 

(ii) foi refutada a suposição no item 5.5.11 do CPC 48 de que houve aumento significativo no risco de 
crédito desde o reconhecimento inicial, quando os ativos financeiros estiverem vencidos há mais de 30 
dias; 

(b) definições de inadimplência da entidade, incluindo os motivos para a escolha dessas definições; 

(c) como os instrumentos foram agrupados se as perdas de crédito esperadas foram mensuradas de 
forma coletiva; 

(d) como a entidade determinou que ativos financeiros são ativos financeiros com problemas de 
recuperação de crédito; 

(e) a política de baixa da entidade, incluindo os indicadores de que não existe expectativa razoável de 
recuperação e informações sobre a política para ativos financeiros que são baixados, mas que ainda 
estão sujeitos à atividade de aplicação; e 

(f) como os requisitos do item 5.5.12 do CPC 48, para a modificação dos fluxos de caixa contratuais de 
ativos financeiros, foram aplicados, incluindo como a entidade: 

(i) determina se o risco de crédito sobre o ativo financeiro que foi modificado, enquanto a provisão para 
perdas foi mensurada pelo valor equivalente às perdas permanentes de crédito esperadas, melhorou na 
medida em que a provisão para perdas é revertida para ser mensurada pelo valor equivalente a perdas 
de crédito esperadas para 12 meses, de acordo com o item 5.5.5 do CPC 48; e 

(ii) monitora a extensão pela qual a provisão para perdas sobre ativos financeiros que atendem aos 
critérios do inciso (i) é subsequentemente remensurada pelo valor equivalente às perdas permanentes 
de crédito esperadas de acordo com o item 5.5.3 do CPC 48. 
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35G. A entidade deve explicar as informações, premissas e técnicas de estimativa utilizadas para aplicar 
os requisitos da Seção 5.5 do CPC 48. Para esse fim, a entidade deve divulgar: 

(a) a base das informações, premissas e técnicas de estimativa utilizadas para: 

(i) mensurar as perdas permanentes de crédito esperadas e as perdas de crédito esperadas para 12 
meses; 

(ii) determinar se o risco de crédito de instrumentos financeiros aumentou, significativamente, desde o 
reconhecimento inicial; e 

(iii) determinar se o ativo financeiro é ativo financeiro com problemas de recuperação de crédito; 

(b) como informações com vistas ao futuro foram incorporadas na determinação de perdas de crédito 
esperadas, incluindo o uso de informações macroeconômicas; e 

(c) alterações nas técnicas de estimativa ou premissas significativas ocorridas durante o período de 
relatório e os motivos dessas alterações. 

Informações qualitativas e quantitativas sobre valores resultantes de perdas de crédito esperadas 

35H. Para explicar as alterações na provisão para perdas e os motivos dessas alterações, a entidade 
deve fornecer conciliação, por classe de instrumentos financeiros, desde o saldo de abertura até o saldo 
final da provisão para perdas, em tabela, indicando, separadamente, as alterações durante o período: 

(a) da provisão para perdas mensurada pelo valor equivalente a perdas de crédito esperadas para 12 
meses; 

(b) da provisão para perdas mensurada pelo valor equivalente a perdas permanentes de crédito 
esperadas para: 

(i) instrumentos financeiros para os quais o risco de crédito aumentou, significativamente, desde o 
reconhecimento inicial, mas que não são ativos financeiros com problemas de recuperação de crédito; 

(ii) ativos financeiros que apresentam problemas de recuperação de crédito na data do relatório (mas 
que não foram comprados ou originados com problemas de recuperação de crédito); e 

(iii) contas a receber de clientes, ativos contratuais ou recebíveis de arrendamento para os quais as 
provisões para perdas são mensuradas de acordo com o item 5.5.15 do CPC 48; 

(c) ativos financeiros comprados ou originados com problemas de recuperação de crédito. Além da 
conciliação, a entidade deve divulgar o valor total das perdas de crédito esperadas não descontadas no 
reconhecimento inicial sobre ativos financeiros inicialmente reconhecidos durante o período de relatório. 

35I. Para permitir que os usuários das demonstrações contábeis compreendam as alterações na 
provisão para perdas divulgadas de acordo com o item 35H, a entidade deve fornecer explicação sobre 
como as alterações significativas no valor contábil bruto de instrumentos financeiros durante o período 
contribuíram para as alterações na provisão para perdas. As informações devem ser fornecidas 
separadamente para instrumentos financeiros que representam a provisão para perdas, conforme 
indicado no item 35H(a) a (c), e devem incluir informações qualitativas e quantitativas pertinentes. 
Exemplos de alterações no valor contábil bruto de instrumentos financeiros, que contribuíram para 
alterações na provisão para perdas, podem incluir: 
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(a) alterações decorrentes de instrumentos financeiros originados ou adquiridos durante o período de 
relatório; 

(b) modificação dos fluxos de caixa contratuais sobre ativos financeiros, que não resultam em 
desreconhecimento desses ativos financeiros de acordo com o CPC 48; 

(c) alterações decorrentes de instrumentos financeiros que foram desreconhecidos (incluindo aqueles 
que foram baixados) durante o período de relatório; e 

(d) alterações que ocorrem se a provisão para perdas é mensurada pelo valor equivalente a perdas de 
crédito esperadas para 12 meses ou a perdas permanentes de crédito esperadas. 

35J. Para permitir aos usuários das demonstrações contábeis compreenderem a natureza e o efeito de 
modificações dos fluxos de caixa contratuais sobre ativos financeiros, que não resultaram em 
desreconhecimento, e o efeito dessas modificações na mensuração de perdas de crédito esperadas, a 
entidade deve divulgar: 

(a) o custo amortizado antes da modificação e o ganho ou a perda líquida na modificação reconhecidos 
para ativos financeiros para os quais os fluxos de caixa contratuais foram modificados durante o período 
de relatório, enquanto tinham provisão para perdas mensurada pelo valor equivalente às perdas 
permanentes de crédito esperadas; e 

(b) o valor contábil bruto no final do período de relatório de ativos financeiros, que foram modificados, 
desde o reconhecimento inicial na época em que a provisão para perdas foi mensurada, para o valor 
equivalente às perdas permanentes de crédito esperadas e para os quais a provisão para perdas mudou 
durante o período de relatório para o valor equivalente a perdas de crédito esperadas para 12 meses. 

35K. Para permitir aos usuários das demonstrações contábeis compreenderem o efeito da garantia e 
outras melhorias de crédito sobre os valores resultantes de perdas de crédito esperadas, a entidade 
deve divulgar, por classe de instrumento financeiro: 

(a) o valor que melhor representa sua exposição máxima ao risco de crédito ao final do período de 
relatório, sem levar em consideração qualquer garantia detida ou outra melhoria de crédito (por exemplo, 
acordos de compensação que não se qualifiquem para compensação, de acordo com o CPC 39); 

(b) a descrição narrativa da garantia detida e outras melhorias de crédito, incluindo: 

(i) descrição da natureza e qualidade da garantia detida; 

(ii) explicação de quaisquer alterações significativas na qualidade dessa garantia ou melhorias de crédito 
como resultado de deterioração ou alterações nas políticas de garantia da entidade durante o período de 
relatório; e 

(iii) informações sobre instrumentos financeiros para os quais a entidade não reconheceu provisão para 
perdas devido à garantia; 

(c) informações quantitativas sobre a garantia detida e outras melhorias de crédito (por exemplo, 
quantificação da extensão em que a garantia e outras melhorias de crédito reduzem o risco de crédito) 
para ativos financeiros que apresentam problemas de recuperação de crédito na data do relatório. 

35L. A entidade deve divulgar o valor contratual em aberto em ativos financeiros, que foram baixados 
durante o período de relatório e ainda estão sujeitos à atividade de execução. 

Exposição a risco de crédito 
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35M. Para permitir aos usuários das demonstrações contábeis avaliarem a exposição ao risco de crédito 
da entidade e compreenderem suas concentrações de risco de crédito significativas, a entidade deve 
divulgar, por graus de classificação de risco, o valor contábil bruto de ativos financeiros e a exposição a 
risco de crédito em compromissos de empréstimo e contratos de garantia financeira. Essas informações 
devem ser fornecidas, separadamente, para instrumentos financeiros: 

(a) para os quais a provisão para perdas é mensurada pelo valor equivalente a perdas de crédito 
esperadas para 12 meses; 

(b) para os quais a provisão para perdas é mensurada pelo valor equivalente a perdas permanentes de 
crédito esperadas e que são: 

(i) instrumentos financeiros para os quais o risco de crédito aumentou significativamente desde o 
reconhecimento inicial, mas que não são ativos financeiros com problemas de recuperação de crédito; 

(ii) ativos financeiros que apresentam problemas de recuperação de crédito na data do relatório (mas 
que não foram comprados ou originados com problemas de recuperação de crédito); e 

(iii) contas a receber de clientes, ativos contratuais ou recebíveis de arrendamento para os quais as 
provisões para perdas devem ser mensuradas de acordo com o item 5.5.15 do CPC 48; 

(c) que sejam ativos financeiros comprados ou originados com problemas de recuperação de crédito. 

35N. Para contas a receber de clientes, ativos contratuais e recebíveis de arrendamento aos quais a 
entidade aplica o item 5.5.15 do CPC 48, as informações fornecidas de acordo com o item 35M podem 
basear-se em matriz de provisão (ver item B5.5.35 do CPC 48). 

36. Para todos os instrumentos financeiros dentro do alcance deste pronunciamento, mas para os quais 
os requisitos de redução ao valor recuperável do CPC 48 não se aplicam, a entidade deve divulgar por 
classe de instrumento financeiro: 

(a) o montante que melhor representa sua exposição máxima ao risco de crédito ao término do período 
de reporte sem considerar quaisquer garantias mantidas, ou outros instrumentos de melhoria de crédito 
(por exemplo, contratos que permitam a compensação pelo valor líquido - netting agreements -, mas que 
não se qualificam para compensação, segundo o CPC 39); essa divulgação não é requerida para 
instrumentos financeiros, cujos valores contábeis melhor representem a máxima exposição ao risco de 
crédito; 

(b) descrição da garantia mantida como título e valor mobiliário (security) e de outros instrumentos de 
melhoria de crédito, e seus efeitos financeiros (por exemplo: quantificação da extensão na qual a 
garantia e outros instrumentos de melhoria de crédito mitigam o risco de crédito) com relação ao 
montante que melhor representa a exposição máxima ao risco de crédito (quer seja divulgado de acordo 
com o item (a) ou representado por meio do valor contábil do instrumento financeiro); 

(c) (eliminada); 

(d) (eliminada). 

37. (Eliminado). 

Garantias e outros instrumentos de melhoria de crédito obtidos 

38. Quando a entidade obtém ativos financeiros ou não financeiros durante o período, por meio da posse 
de garantias que mantém como títulos e valores mobiliários (securities) ou outros instrumentos que 
visem melhorar o nível de recuperação do crédito (por exemplo, garantias), e tais ativos satisfizerem o 
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critério de reconhecimento previsto em outros Pronunciamentos Técnicos do CPC, a entidade deve 
divulgar para esses ativos mantidos na data de reporte: 

(a) a natureza e o valor contábil dos ativos; e 

(b) quando os ativos não são prontamente conversíveis em caixa, a política adotada pela entidade para 
alienação de tais ativos ou para seu uso em suas operações. 

Risco de liquidez 

39. A entidade deve divulgar: 

(a) uma análise dos vencimentos para passivos financeiros não derivativos (incluindo contratos de 
garantia financeira) que demonstre os vencimentos contratuais remanescentes; e 

(b) uma análise dos vencimentos para os instrumentos financeiros derivativos passivos. A análise dos 
vencimentos deve incluir os vencimentos contratuais remanescentes para aqueles passivos financeiros 
derivativos para os quais o vencimento contratual é essencial para o entendimento do momento de 
recebimento dos fluxos de caixa (ver item B11B). 

(c) uma descrição de como ela administra o risco de liquidez inerente a (a) e (b). 

Risco de mercado 

Análise de sensibilidade 

40. A menos que a entidade cumpra o item 41, ela deve divulgar: 

(a) uma análise de sensibilidade para cada tipo de risco de mercado aos quais a entidade está exposta 
ao fim do período contábil, mostrando como o resultado e o patrimônio líquido seriam afetados pelas 
mudanças no risco relevante variável que sejam razoavelmente possíveis naquela data; 

(b) os métodos e os pressupostos utilizados na elaboração da análise de sensibilidade; e 

(c) alterações do período anterior nos métodos e pressupostos utilizados, e a razão para tais alterações. 

41. Se a entidade elaborar uma análise de sensibilidade, tal como a do valor em risco (value-at-risk), que 
reflete interdependências entre riscos variáveis (por exemplo, taxas de juros e taxas de câmbio) e o 
utilizar para administrar riscos financeiros, ela pode utilizar essa análise de sensibilidade no lugar da 
análise especificada no item 40. A entidade deve divulgar também: 

(a) uma explicação do método utilizado na elaboração de tal análise de sensibilidade e dos principais 
parâmetros e pressupostos subjacentes aos dados fornecidos; e 

(b) uma explicação do objetivo do método utilizado e das limitações que podem resultar na incapacidade 
da informação de refletir completamente o valor justo dos ativos e passivos envolvidos. 

Outras divulgações de risco de mercado 

42. Quando as análises de sensibilidade divulgadas de acordo com os itens 40 ou 41 não forem 
representativas do risco inerente de instrumento financeiro (por exemplo, porque a exposição do final do 
período não reflete a exposição durante o ano), a entidade deve divulgar esse fato e a razão pela qual 
considera que as análises de sensibilidade não são representativas. 
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Transferência de ativos financeiros 

42A. Os requisitos de divulgação dos itens 42B a 42H relativos a transferências de ativos financeiros 
suplementam os outros requisitos de divulgação deste Pronunciamento. A entidade deve apresentar as 
divulgações requeridas pelos itens 42B a 42H em uma única nota explicativa em suas demonstrações 
contábeis. A entidade deve fornecer as divulgações requeridas para todos os ativos financeiros 
transferidos que não são desreconhecidos e para qualquer envolvimento contínuo em ativo transferido, 
existente na data das demonstrações contábeis, independentemente de quando a respectiva transação 
de transferência ocorreu. Para as finalidades de aplicação dos requisitos de divulgação desses itens, a 
entidade transfere a totalidade ou parte de ativo financeiro (o ativo financeiro transferido) se, e somente 
se: 

(a) transferir os direitos contratuais de receber os fluxos de caixa desse ativo financeiro; ou 

(b) retiver os direitos contratuais de receber os fluxos de caixa desse ativo financeiro, mas assumir uma 
obrigação contratual de pagar os fluxos de caixa a um ou mais beneficiários em um acordo. 

42B. A entidade deve divulgar informações que possibilitem aos usuários de suas demonstrações 
contábeis: 

(a) compreender a relação entre ativos financeiros transferidos que não são desreconhecidos em sua 
totalidade e os passivos associados; e 

(b) avaliar a natureza e os riscos associados do envolvimento contínuo da entidade em ativos financeiros 
desreconhecidos. 

42C. Para fins de aplicação dos requisitos de divulgação dos itens 42E a 42H, a entidade tem 
envolvimento contínuo em ativo financeiro transferido se, como parte da transferência, a entidade retiver 
quaisquer direitos ou obrigações contratuais inerentes ao ativo financeiro transferido ou obtiver quaisquer 
novos direitos ou obrigações contratuais relativos ao ativo financeiro transferido. Para as finalidades de 
aplicar os requisitos de divulgação dos itens 42E a 42H, os seguintes casos abaixo não constituem 
envolvimento contínuo: 

(a) declarações e garantias normais relativas à transferência fraudulenta e conceitos de razoabilidade, 
boa fé e negociações justas que poderiam invalidar a transferência como resultado de ação judicial; 

(b) contratos a termo, de opções e outros contratos para readquirir o ativo financeiro transferido para o 
qual o preço contratual (ou preço de exercício) é o valor justo do ativo financeiro transferido; ou 

(c) acordo pelo qual a entidade retém os direitos contratuais de receber os fluxos de caixa de ativo 
financeiro, mas assume a obrigação contratual de pagar os fluxos de caixa para uma ou mais entidades 
e as condições dos itens 3.2.5(a) a (c) do CPC 48 forem satisfeitas. 

Ativos financeiros transferidos que não são desreconhecidos em sua totalidade 

42D. A entidade pode ter transferido ativos financeiros de tal forma que parte ou a totalidade dos ativos 
financeiros transferidos não se qualifiquem para desreconhecimento. Para alcançar os objetivos 
definidos no item 42B(a), a entidade deve divulgar, em cada data-base da demonstração contábil e para 
cada classe de ativos financeiros transferidos, que não são desreconhecidos em sua totalidade: 

(a) a natureza dos ativos transferidos; 

(b) a natureza dos riscos e benefícios da propriedade aos quais a entidade está exposta; 
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(c) uma descrição da natureza da relação entre os ativos transferidos e os passivos associados, 
incluindo restrições decorrentes da transferência sobre o uso dos ativos transferidos pela entidade que 
está apresentando as demonstrações contábeis; 

(d) quando a contraparte dos passivos associados tem recurso somente para os ativos transferidos, o 
cronograma que estabelece o valor justo dos ativos transferidos, o valor justo dos passivos associados e 
a posição líquida (a diferença entre o valor justo dos ativos transferidos e os passivos associados); 

(e) quando a entidade continuar a reconhecer a totalidade dos ativos transferidos, os valores contábeis 
dos ativos e dos passivos associados; 

(f) quando a entidade continuar a reconhecer os ativos na medida de seu envolvimento contínuo (ver 
itens 3.2.6(c)(ii) e 3.2.16 do CPC 48), o valor contábil total dos ativos originais antes da transferência, o 
valor contábil dos ativos que a entidade continua a reconhecer e o valor contábil dos passivos 
associados. 

Ativos financeiros transferidos que são desreconhecidos em sua totalidade 

42E. Para alcançar os objetivos definidos no item 42B(b), quando a entidade desreconhece ativos 
financeiros transferidos em sua totalidade (ver itens 3.2.6(a) e (c)(i) do CPC 48), mas tem envolvimento 
contínuo neles, a entidade deve divulgar, no mínimo, para cada tipo de envolvimento contínuo em cada 
data-base: 

(a) o valor contábil dos ativos e passivos que são reconhecidos no balanço patrimonial da entidade e que 
representam o envolvimento contínuo da entidade nos ativos financeiros desreconhecidos, e as rubricas 
em que são reconhecidos os valores contábeis desses ativos e passivos; 

(b) o valor justo dos ativos e passivos que representa o envolvimento contínuo da entidade nos ativos 
financeiros desreconhecidos; 

(c) o valor que melhor representa a exposição máxima da entidade à perda a partir de seu envolvimento 
contínuo nos ativos financeiros desreconhecidos, e informações que mostram como a exposição máxima 
à perda é determinada; 

(d) as saídas de caixa não descontadas que seriam ou poderiam ser requeridas para recomprar ativos 
financeiros desreconhecidos (por exemplo, o preço de exercício em contrato de opções) ou outros 
valores a pagar ao cessionário em relação aos ativos transferidos. Se a saída de caixa for variável, então 
o valor divulgado deve ser baseado nas condições existentes em cada período de relatório; 

(e) uma análise de vencimento das saídas de fluxo de caixa não descontadas que seriam ou poderiam 
ser requeridas para recomprar os ativos financeiros desreconhecidos ou outros valores pagáveis ao 
cessionário em relação aos ativos transferidos, demonstrando os vencimentos contratuais restantes do 
envolvimento contínuo da entidade; 

(f) informações qualitativas que explicam e suportam as divulgações quantitativas requeridas em (a) a 
(e). 

42F. A entidade pode agregar as informações requeridas pelo item 42E em relação a ativo específico se 
a entidade tiver mais do que um tipo de envolvimento contínuo nesse ativo financeiro desreconhecido e 
reportá-lo sob um tipo de envolvimento contínuo. 

42G. Adicionalmente, a entidade deve divulgar para cada tipo de envolvimento contínuo: 

(a) o ganho ou perda reconhecida na data de transferência dos ativos; 
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(b) receitas e despesas reconhecidas, tanto na data-base quanto cumulativamente, a partir do 
envolvimento contínuo da entidade nos ativos financeiros desreconhecidos (por exemplo, mudanças no 
valor justo de instrumentos derivativos); 

(c) se o valor total dos recursos da atividade de transferência (que qualifica para desreconhecimento) em 
uma data-base não é distribuído uniformemente ao longo de todo o período das demonstrações 
contábeis (por exemplo, se uma parte substancial do valor total da atividade de transferência ocorre nos 
dias de fechamento do período das demonstrações contábeis): 

(i) quando a principal atividade de transferência ocorre dentro desse período das demonstrações 
contábeis (por exemplo, os últimos cinco dias antes do final do período); 

(ii) o valor (por exemplo, os respectivos ganhos ou perdas) reconhecido a partir da atividade de 
transferência nessa parte do período das demonstrações contábeis; e 

(iii) o valor total dos rendimentos da atividade de transferência nessa parte do período das 
demonstrações contábeis. 

A entidade deve fornecer essas informações para cada período para o qual a demonstração do resultado 
abrangente é apresentada. 

Informações suplementares 

42H. A entidade deve divulgar quaisquer informações adicionais que considerar necessárias para 
alcançar os objetivos de divulgação do item 42B. 

Aplicação inicial do CPC 48 

42I. No período de relatório que inclui a data da aplicação inicial do CPC 48, a entidade deve divulgar as 
seguintes informações para cada classe de ativos financeiros e passivos financeiros na data da 
aplicação inicial: 

(a) a categoria de mensuração original e o valor contábil determinados de acordo com o CPC 38 ou de 
acordo com a versão anterior do CPC 48 (se a abordagem escolhida pela entidade de aplicar o CPC 48 
envolver mais do que uma data de aplicação inicial para diferentes requisitos); 

(b) a nova categoria de mensuração e o valor contábil determinado de acordo com o CPC 48; 

(c) o valor de quaisquer ativos financeiros e passivos financeiros no balanço patrimonial que foram 
anteriormente designados como mensurados ao valor justo por meio do resultado, mas que não são 
mais designados dessa forma, distinguindo entre aqueles que o CPC 48 requer que a entidade 
reclassifique e aqueles que a entidade opta por reclassificar na data da aplicação inicial. 

De acordo com o item 7.2.2 do CPC 48, dependendo da abordagem escolhida pela entidade para aplicar 
o CPC 48, a transição pode envolver mais do que uma data de aplicação inicial. Portanto, este item pode 
resultar em divulgação em mais de uma data de aplicação inicial. A entidade deve apresentar essas 
divulgações quantitativas em tabela, salvo se outro formato for mais apropriado. 

42J. No período de relatório que inclui a data da aplicação inicial do CPC 48, a entidade deve divulgar 
informações qualitativas para permitir aos usuários compreenderem: 

(a) como a entidade aplicou os requisitos de classificação do CPC 48 a esses ativos financeiros, cuja 
classificação alterou-se como resultado da aplicação do CPC 48; 
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(b) as razões para qualquer designação ou nova designação de ativos financeiros ou passivos 
financeiros como mensurados ao valor justo por meio do resultado, na data da aplicação inicial. 

De acordo com o item 7.2.2 do CPC 48, dependendo da abordagem escolhida pela entidade para aplicar 
o CPC 48, a transição pode envolver mais do que uma data de aplicação inicial. Portanto, este item pode 
resultar em divulgação em mais de uma data de aplicação inicial. 

42K. No período de relatório em que a entidade aplicar, pela primeira vez, os requisitos de mensuração e 
classificação para ativos financeiros do CPC 48 (ou seja, quando a entidade realizar a transição do CPC 
38 para o CPC 48 para ativos financeiros), ela deve apresentar as divulgações previstas nos itens 42L a 
42O deste pronunciamento, conforme requerido pelo item 7.2.15 do CPC 48. 

42L. Quando requerido pelo item 42K, a entidade deve divulgar as alterações nas classificações de 
ativos financeiros e passivos financeiros na data da aplicação inicial do CPC 48, mostrando 
separadamente: 

(a) as alterações nos valores contábeis com base em suas categorias de mensuração de acordo com o 
CPC 38 (ou seja, não resultantes da alteração no atributo de mensuração na transição para o CPC 48); e 

(b) as alterações nos valores contábeis resultantes da alteração no atributo de mensuração na transição 
para o CPC 48. 

As divulgações descritas neste item não precisam ser feitas após o período de relatório anual em que a 
entidade inicialmente aplicar os requisitos de mensuração e classificação para ativos financeiros no CPC 
48. 

42M. Quando requerido pelo item 42K, a entidade deve divulgar o seguinte para ativos financeiros e 
passivos financeiros que tenham sido reclassificados de forma que sejam mensurados pelo custo 
amortizado e, no caso de ativos financeiros, que tenham sido reclassificados do valor justo por meio do 
resultado de forma que sejam mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, 
como resultado da transição para o CPC 48: 

(a) o valor justo dos ativos financeiros ou passivos financeiros no final do período de relatório; e 

(b) o ganho ou a perda no valor justo que teria sido reconhecido no resultado ou outros resultados 
abrangentes durante o período de relatório se os ativos financeiros ou passivos financeiros não tivessem 
sido reclassificados. 

As divulgações descritas neste item não precisam ser feitas após o período de relatório anual em que a 
entidade inicialmente aplicar os requisitos de mensuração e classificação para ativos financeiros no CPC 
48. 

42N. Quando requerido pelo item 42K, a entidade deve divulgar o seguinte para ativos financeiros e 
passivos financeiros que tenham sido reclassificados da categoria de valor justo por meio do resultado 
como resultado da transição para o CPC 48: 

(a) a taxa de juros efetiva determinada na data da aplicação inicial; e 

(b) a receita ou a despesa de juros reconhecida. 

Se a entidade tratar o valor justo de ativo financeiro ou passivo financeiro como novo valor contábil bruto 
na data da aplicação inicial (ver item 7.2.11 do CPC 48), as divulgações deste item devem ser feitas para 
cada período de relatório até o desreconhecimento. Por outro lado, as divulgações descritas neste item 
não precisam ser feitas após o período de relatório anual em que a entidade inicialmente aplicar os 
requisitos de mensuração e classificação para ativos financeiros no CPC 48. 
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42O. Quando a entidade apresentar as divulgações previstas nos itens 42K a 42N, essas divulgações e 
as divulgações descritas no item 25 deste pronunciamento, devem permitir a conciliação entre: 

(a) as categorias de mensuração apresentadas de acordo com o CPC 38 e o CPC 48; e 

(b) a classe de instrumento financeiro; 

na data da aplicação inicial. 

42P. Na data de aplicação inicial da Seção 5.5 do CPC 48, a entidade é obrigada a divulgar informações 
que permitam a conciliação das provisões para redução ao valor recuperável de encerramento (do 
balanço) de acordo com o CPC 38 e as provisões de acordo com o CPC 25 para as provisões para 
perdas de abertura (do balanço), determinadas de acordo com o CPC 48. Para ativos financeiros, essa 
divulgação deve ser fornecida pelas respectivas categorias de mensuração de ativos financeiros de 
acordo com o CPC 38 e o CPC 48, e devem mostrar, separadamente, o efeito das alterações na 
categoria de mensuração na provisão para perdas nessa data. 

42Q. No período do relatório que inclui a data da aplicação inicial do CPC 48, a entidade não está 
obrigada a divulgar os valores de rubricas que teriam sido informados de acordo com os requisitos de 
mensuração e classificação (que inclui os requisitos relativos à mensuração de custo amortizado de 
ativos financeiros e à redução ao valor recuperável nas Seções 5.4 e 5.5 do CPC 48) do: 

(a) CPC 48 para períodos anteriores; e 

(b) CPC 38 para o período corrente. 

42R. De acordo com o item 7.2.4 do CPC 48, se for impraticável (conforme definido no CPC 23), na data 
de aplicação inicial do CPC 48, para a entidade avaliar o elemento de valor do dinheiro no tempo 
,modificado de acordo com os itens B4.1.9B a B4.1.9D do CPC 48 com base nos fatos e circunstâncias 
que existiam no reconhecimento inicial do ativo financeiro, a entidade deve avaliar as características do 
fluxo de caixa contratual desse ativo financeiro com base nos fatos e circunstâncias que existiam no 
reconhecimento inicial do ativo financeiro, sem considerar os requisitos referentes à modificação do 
elemento de valor do dinheiro no tempo, descritos nos itens B4.1.9B a B4.1.9D do CPC 48. A entidade 
deve divulgar o valor contábil, na data do relatório, dos ativos financeiros cujas características do fluxo 
de caixa contratual foram avaliadas com base nos fatos e circunstâncias que existiam no 
reconhecimento inicial do ativo financeiro, sem considerar os requisitos relativos à modificação do 
elemento de valor do dinheiro no tempo, descritos nos itens B4.1.9B a B4.1.9D do CPC 48, até que 
esses ativos financeiros sejam desreconhecidos. 

42S. De acordo com o item 7.2.5 do CPC 48, se for impraticável (conforme definido no CPC 23), na data 
da aplicação inicial, para a entidade avaliar se o valor justo de elemento de pré-pagamento era 
insignificante de acordo com os itens B4.1.12(c) do CPC 48 com base nos fatos e circunstâncias que 
existiam no reconhecimento inicial do ativo financeiro, a entidade deve avaliar as características de fluxo 
de caixa contratual desse ativo financeiro com base nos fatos e circunstâncias que existiam no 
reconhecimento inicial do ativo financeiro, sem considerar a exceção para elementos de pré-pagamento 
no item B4.1.12 do CPC 48. A entidade deve divulgar o valor contábil na data do relatório dos ativos 
financeiros cujas características de fluxo de caixa contratual foram avaliadas com base nos fatos e 
circunstâncias que existiam no reconhecimento inicial do ativo financeiro sem considerar a exceção para 
elementos de pré-pagamento, descritos no item B4.1.12 do CPC 48, até que esses ativos financeiros 
sejam desreconhecidos. 

Revogação de outro pronunciamento 

43. Este pronunciamento substitui o CPC 40 - Instrumentos Financeiros: Evidenciação, aprovado em 2 
de outubro de 2009. 
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44DE. Reforma da taxa de juros de referência, que alterou o CPC 48, o CPC 38 e o CPC 40, adicionou 
os itens 24H e 44DF. A entidade deve aplicar essas alterações quando aplicar as alterações ao CPC 48 
ou ao CPC 38. 

44DF. No período de relatório em que a entidade aplica, pela primeira vez, a reforma da taxa de juros de 
referência, a entidade não é obrigada a apresentar as informações quantitativas requeridas pelo item 
28(f) do CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro. 

44GG. A Revisão CPC 17, aprovada pelo CPC em 8 de janeiro de 2021, alterou o CPC 48, CPC 38, 
CPC 40, CPC 11 e CPC 06, adicionou os itens 24I a 24J e 44HH. A entidade deve aplicar essas 
alterações quando aplicar as alterações do CPC 48, CPC 38, CPC 11 e CPC 06. 

44HH. No período das demonstrações em que a entidade aplica pela primeira vez a Revisão CPC 17, a 
entidade não é obrigada a divulgar as informações que seriam de outra forma exigido pelo item 28 (f) da 
CPC 23. 

APÊNDICE A 
DEFINIÇÃO DE TERMOS 

Este apêndice é parte integrante do pronunciamento. 

Grau de classificação de risco é a classificação de risco de crédito baseada no risco de inadimplência 
que possa ocorrer no instrumento financeiro. 

Risco de crédito é o risco de uma das partes contratantes de instrumento financeiro causar prejuízo 
financeiro à outra parte pelo não cumprimento da sua obrigação perante esta outra. 

Risco de moeda é o risco de o valor justo ou os fluxos de caixa futuros de instrumento financeiro 
oscilarem devido a mudanças nas taxas de câmbio de moeda estrangeira. 

Risco de taxa de juros é o risco de o valor justo ou os fluxos de caixa futuros de instrumento financeiro 
oscilarem devido a mudanças nas taxas de juro de mercado. 

Risco de liquidez é o risco de que a entidade enfrente dificuldades para cumprir obrigações relacionadas 
a passivos financeiros que são liquidadas pela entrega de caixa ou outro ativo financeiro. 

Empréstimos a pagar são passivos financeiros que não sejam contas a pagar comerciais de curto prazo, 
sob prazos normais de crédito. 

Risco de mercado é o risco de que o valor justo ou os fluxos de caixa futuros de instrumento financeiro 
oscilem devido a mudanças nos preços de mercado. O risco de mercado compreende três tipos de risco: 
risco de moeda, risco de taxa de juro e outros riscos de preços. 

Outros riscos de preço são os riscos de o valor justo ou os fluxos de caixa futuros de instrumento 
financeiro oscilarem como resultado de alterações nos preços de mercado (que não são as que 
decorrem do risco de taxa de juros ou riscos cambiais), quer sejam essas alterações por fatores 
específicos do instrumento financeiro, ou fatores que afetam todos os instrumentos financeiros 
semelhantes negociados no mercado. 

Os seguintes termos são definidos no item 11 do CPC 39 - Instrumentos Financeiros: Apresentação, no 
item 9 do CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração, no Apêndice A do CPC 
48 ou no Apêndice A do CPC 46, e utilizados neste pronunciamento com o mesmo sentido: 

- custo amortizado de ativo financeiro ou de passivo financeiro 
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- desreconhecimento 

- derivativo 

- método de juros efetivos 

- instrumento patrimonial 

- valor justo 

- ativo financeiro 

- instrumento financeiro 

- passivo financeiro 

- passivo financeiro mensurado pelo valor justo por meio do resultado 

- contrato de garantia financeira 

- transação prevista 

- instrumento de hedge 

- compra ou venda regular 

- ativo contratual 

- ativo financeiro com problema de recuperação de crédito 

- ativo financeiro comprado ou originado com problemas de recuperação de crédito 

- data de reclassificação 

- dividendos 

- ganhos ou perdas por redução ao valor recuperável 

- mantido para negociação 

- perdas de crédito esperadas 

- provisão para perdas 

- valor contábil bruto de ativo financeiro 

- vencido 

APÊNDICE B 
GUIA DE APLICAÇÃO 

Este apêndice é parte integrante do pronunciamento. 
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Classes de instrumentos financeiros e níveis de divulgação (item 6) 

B1. O item 6 exige que a entidade agrupe instrumentos financeiros em classes que são apropriadas à 
natureza da informação divulgada e que tenham em conta as características desses instrumentos 
financeiros. As classes descritas no item 6 são determinadas pela entidade e são, portanto, diferentes 
das categorias de instrumentos financeiros especificadas no CPC 48 (que determinam como 
instrumentos financeiros devem ser mensurados e onde as mudanças no valor justo devem ser 
reconhecidas). 

B2. Ao determinar classes de instrumento financeiro, a entidade deve, no mínimo: 

(a) distinguir instrumentos mensurados pelo custo amortizado daqueles mensurados pelo valor justo; 

(b) tratar como uma classe separada, ou classes, aqueles instrumentos financeiros fora do alcance deste 
Pronunciamento. 

B3. A entidade decide, em função das circunstâncias, a quantidade de detalhes que fornece para 
satisfazer as exigências deste Pronunciamento, quanta ênfase é dada aos diferentes aspectos dos 
requisitos e como isso agrega informação para exibir a imagem geral sem combinar informações com 
diferentes características. É necessário encontrar equilíbrio entre sobrecarregar as demonstrações 
contábeis com detalhes excessivos, que podem não ajudar os usuários dessas demonstrações, e ocultar 
informações importantes como resultado de muita agregação. Por exemplo, a entidade não deve ocultar 
informações importantes incluindo-as entre uma grande quantidade de detalhes insignificantes. 
Similarmente, a entidade não deve divulgar informações que são tão agregadas que ocultam diferenças 
importantes entre operações individuais ou riscos associados. 

B4. (Eliminado). 

Outras divulgações - políticas contábeis (item 21) 

B5. O item 21 requer a divulgação da base de mensuração usada na elaboração das demonstrações 
contábeis e de outras políticas contábeis usadas que sejam relevantes para a compreensão das 
demonstrações contábeis. Para os instrumentos financeiros, essa evidenciação inclui: 

(a) para os instrumentos financeiros passivos, designados como mensurados pelo valor justo por meio 
do resultado: 

(i) a natureza dos passivos financeiros que a entidade designou como mensurados pelo valor justo por 
meio do resultado; 

(ii) os critérios usados para a determinação desses passivos financeiros como mensurados pelo valor 
justo por meio do resultado; e 

(iii) como a entidade satisfez as condições do item 4.2.2 do CPC 48 para tal designação; 

(aa) para ativos financeiros designados como mensurados ao valor justo por meio do resultado: 

(i) a natureza dos ativos financeiros que a entidade designou como mensurados ao valor justo por meio 
do resultado; e 

(ii) como a entidade cumpriu os critérios do item 4.1.5 do CPC 48 para essa designação; 

(b) (eliminada); 
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(c) se compras e vendas regulares de ativos financeiros são contabilizadas na data da transação ou da 
liquidação (ver item 3.1.2 do CPC 48); 

(d) (eliminada); 

(e) como as perdas e os ganhos líquidos nas várias categorias de instrumentos financeiros são 
determinados (ver item 20(a)), por exemplo, se os ganhos ou as perdas líquidos mensurados pelo valor 
justo por meio do resultado incluem juros ou dividendos; 

(f) (eliminada); 

(g) (eliminada). 

O item 122 do CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis também requer que as entidades 
evidenciem, na nota explicativa sobre as políticas contábeis significativas ou outras notas explicativas, os 
julgamentos, excetuando aqueles envolvendo estimativas, que a administração realizou no processo de 
aplicar as políticas contábeis da entidade e que possuem impacto mais significativo nos montantes 
reconhecidos nas demonstrações contábeis. 

Natureza e extensão dos riscos oriundos de instrumentos financeiros (itens 31 a 42) 

B6. As divulgações requeridas pelos itens 31 a 42 devem ser feitas nas demonstrações contábeis ou 
incorporadas por referências cruzadas a outras demonstrações, como o relatório da administração ou 
relatório de risco que são disponíveis para os usuários das demonstrações contábeis nos mesmos 
termos e na mesma data das demonstrações contábeis. Sem essas informações as demonstrações 
contábeis são incompletas. 

Divulgação quantitativa (item 34) 

B7. O item 34(a) requer a divulgação de informações quantitativas sumarizadas a respeito da exposição 
da entidade baseada na informação fornecida internamente para o pessoal administrativo chave da 
entidade. Quando a entidade usa vários métodos para administrar sua exposição de risco, deve 
evidenciar informações que forneçam a informação mais relevante e confiável. O Pronunciamento 
Técnico CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro discute os termos 
relevância e confiabilidade. 

B8. O item 34(c) requer divulgação acerca de concentrações de risco. Concentrações de risco decorrem 
de instrumentos financeiros que possuem características similares e que são afetados de forma similar 
por variações nas condições econômicas. A identificação da concentração dos riscos requer julgamento 
levando em consideração as circunstâncias da entidade. Divulgações sobre concentrações de risco 
devem incluir: 

(a) descrição de como a administração determina essas concentrações; 

(b) descrição das características comuns que identificam cada concentração (por exemplo, contraparte, 
área geográfica, moeda ou mercado); 

(c) o montante de exposição ao risco associado com todos os instrumentos financeiros que possuem 
essa mesma característica. 

Práticas de gerenciamento de risco de crédito (itens 35F e 35G) 

B8A. O item 35F(b) exige a divulgação de informações sobre como a entidade definiu inadimplência para 
diferentes instrumentos financeiros e os motivos para a escolha dessas definições. De acordo com o 
item 5.5.9 do CPC 48, a determinação sobre se as perdas permanentes de crédito esperadas devem ser 



 

  166 

 

reconhecidas baseia-se no aumento do risco de inadimplência, que ocorre desde o reconhecimento 
inicial. As informações sobre definições de inadimplência da entidade que auxiliarão os usuários das 
demonstrações contábeis a compreenderem como a entidade aplicou os requisitos de perdas de crédito 
esperadas no CPC 48 podem incluir: 

(a) os fatores qualitativos e quantitativos considerados ao definir inadimplência; 

(b) se foram aplicadas diferentes definições a diferentes tipos de instrumentos financeiros; e 

(c) premissas sobre a taxa de "recuperação" (ou seja, o número de ativos financeiros que voltam à 
condição razoável de desempenho), após a inadimplência ocorrida sobre o ativo financeiro. 

B8B. Para auxiliar os usuários das demonstrações contábeis na avaliação das políticas de modificação e 
reestruturação da entidade, o item 35F(f)(i) exige a divulgação de informações sobre como a entidade 
monitora a extensão pela qual a provisão para perdas sobre ativos financeiros, previamente divulgados 
de acordo com o item 35F(f)(i), é, subsequentemente, mensurada pelo valor equivalente a perdas 
permanentes de crédito esperadas de acordo com o item 5.5.3 do CPC 48. Informações quantitativas, 
que auxiliam os usuários a compreenderem o aumento subsequente no risco de crédito de ativos 
financeiros modificados, podem incluir informações sobre ativos financeiros modificados que atendem 
aos critérios descritos no item 35F(f)(i), para os quais a provisão para perdas reverteu-se para ser 
mensurada pelo valor equivalente a perdas permanentes de crédito esperadas (ou seja, taxa de 
deterioração). 

B8C. O item 35G(a) exige a divulgação de informações sobre a base de informações, premissas e 
técnicas de estimativa utilizadas para aplicar os requisitos de redução ao valor recuperável do CPC 48. 
As premissas e informações da entidade, utilizadas para mensurar perdas de crédito esperadas ou para 
determinar a extensão de aumentos no risco de crédito desde o reconhecimento inicial, podem incluir 
informações obtidas de informações históricas internas ou relatórios de classificação e premissas sobre 
a vida esperada de instrumentos financeiros e a época da venda da garantia. 

Alteração na provisão para perdas (item 35H) 

B8D. De acordo com o item 35H, a entidade é obrigada a explicar os motivos para as alterações na 
provisão para perdas durante o período. Além da conciliação do saldo de abertura até o saldo final da 
provisão para perdas, pode ser necessário fornecer explicação narrativa das alterações. Essa explicação 
narrativa pode incluir a análise dos motivos para alterações na provisão para perdas durante o período, 
incluindo: 

(a) a composição da carteira; 

(b) o volume de instrumentos financeiros comprados ou originados; e 

(c) a gravidade das perdas de crédito esperadas. 

B8E. Para compromissos de empréstimo e contratos de garantia financeira, a provisão para perdas deve 
ser reconhecida. A entidade deve divulgar informações sobre as alterações na provisão para perdas para 
ativos financeiros separadamente daquelas para compromissos de empréstimo e contratos de garantia 
financeira. Entretanto, se o instrumento financeiro inclui tanto empréstimo (ou seja, ativo financeiro) 
quanto componente de compromisso não sacado (ou seja, compromisso de empréstimo) e a entidade 
não consegue identificar separadamente as perdas de crédito esperadas sobre o componente de 
compromisso de empréstimo daquelas sobre o componente do ativo financeiro, as perdas de crédito 
esperadas sobre o compromisso de empréstimo devem ser reconhecidas juntamente com a provisão 
para perdas para o ativo financeiro. Na medida em que as perdas de crédito esperadas combinadas 
superam o valor contábil bruto do ativo financeiro, as perdas de crédito esperadas devem ser 
reconhecidas como provisão. 
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Garantia (item 35K) 

B8F. O item 35K exige a divulgação de informações que permitem aos usuários das demonstrações 
contábeis compreenderem o efeito de garantia e outras melhorias de crédito sobre o valor das perdas de 
crédito esperadas. A entidade não é obrigada a divulgar informações sobre o valor justo de garantia e 
outras melhorias de crédito, nem é obrigada a quantificar o valor exato da garantia que foi incluída no 
cálculo das perdas de crédito esperadas (ou seja, perda devido à inadimplência). 

B8G. A descrição narrativa da garantia e seu efeito sobre valores de perdas de crédito esperadas pode 
incluir informações sobre: 

(a) os principais tipos de garantia detida e outras melhorias de crédito (exemplos das últimas sendo 
garantias, derivativos de crédito e contratos de compensação que não se qualificam para compensação 
de acordo com o CPC 39); 

(b) o volume de garantia detida e outras melhorias de crédito e sua significância em termos da provisão 
para perdas; 

(c) as políticas e processos para avaliar e gerenciar a garantia e outras melhorias de crédito; 

(d) os principais tipos de contrapartes das garantias e outras melhorias de crédito e sua capacidade de 
crédito; e 

(e) informações sobre concentrações de risco dentro da garantia e outras melhorias de crédito. 

Exposição a risco de crédito (itens 35M e 35N) 

B8H. O item 35M exige a divulgação de informações sobre a exposição a risco de crédito da entidade e 
concentrações significativas de risco de crédito na data de relatório. Existe concentração de risco de 
crédito quando uma série de contrapartes está localizada na mesma região geográfica ou está envolvida 
em atividades similares e possui características econômicas similares que fariam com que sua 
capacidade de cumprir obrigações contratuais fosse afetada de modo similar por alterações nas 
condições econômicas ou em outras condições. A entidade deve fornecer informações que permitam aos 
usuários das demonstrações contábeis compreenderem se existem grupos ou carteiras de instrumentos 
financeiros com características específicas que possam afetar grande parte desse grupo de instrumentos 
financeiros, tal como concentração de riscos específicos. Isso inclui, por exemplo, concentração por tipo 
de emissor, por setor, geográfica ou agrupamentos LTV (loan-to-value). 

B8I. O número de graus de classificação de risco, utilizado para divulgar as informações de acordo com 
o item 35M, deve ser consistente com o número que a entidade informa ao pessoal-chave da 
administração para fins de gerenciamento de risco de crédito. Se informações vencidas são as únicas 
informações específicas do mutuário disponíveis e a entidade as utiliza para avaliar se o risco de crédito 
aumentou, significativamente, desde o reconhecimento inicial de acordo com o item 5.5.11 do CPC 48, a 
entidade deve fornecer a análise pela situação anterior de atraso de pagamento para esses ativos 
financeiros. 

B8J. Quando a entidade tiver mensurado as perdas de crédito esperadas coletivamente, ela pode não 
ser capaz de alocar o valor contábil bruto de ativos financeiros individuais ou a exposição a risco de 
crédito sobre compromissos de empréstimo e contratos de garantia financeira aos graus de classificação 
de risco para os quais as perdas permanentes de crédito esperadas são reconhecidas. Nesse caso, a 
entidade deve aplicar o requisito do item 35M a esses instrumentos financeiros que podem ser 
diretamente alocados ao grau de classificação de risco e divulgar separadamente o valor contábil bruto 
de instrumentos financeiros para os quais foram mensuradas de forma coletiva as perdas permanentes 
de crédito esperadas. 
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Exposição máxima de risco (item 36(a)) 

B9. Os itens 35K(a) e 36(a) requerem divulgação do montante que melhor represente a exposição 
máxima da entidade ao risco de crédito. Para o ativo financeiro, é tipicamente o valor contábil bruto, 
deduzido de: 

(a) quaisquer montantes compensados de acordo com o CPC 39; e 

(b) quaisquer perdas de valor recuperável de acordo com o CPC 48. 

B10. Atividades, que geram exposição ao risco de crédito e a correspondente exposição máxima ao risco 
de crédito, incluem, mas não estão limitadas a: 

(a) concessão de empréstimos a clientes e depósitos em outras entidades. Nesses casos a exposição 
máxima ao risco de crédito é o montante do valor contábil dos instrumentos financeiros considerados; 

(b) participação em instrumentos financeiros derivativos como contratos em moeda estrangeira, swaps 
de taxas de juros e derivativos de crédito. Quando o ativo resultante é mensurado pelo valor justo, o 
montante máximo de exposição ao risco de crédito ao final do período contábil será igual ao valor 
contábil; 

(c) garantias financeiras concedidas. Nesse caso, a exposição máxima ao risco de crédito é o montante 
máximo que a entidade poderia ter que pagar se a garantia fosse exercida, que pode ser 
significativamente maior que o montante reconhecido como passivo; 

(d) execução de compromisso de empréstimo irrevogável durante o período do compromisso ou 
irrevogável somente em resposta a uma alteração material adversa. Se o emissor não pode liquidar pela 
diferença o compromisso de empréstimo em dinheiro ou outro instrumento financeiro, o montante 
máximo de exposição de risco de crédito é o montante total do compromisso. Isso ocorre porque é 
incerto se o montante não pago pode ser pago no futuro. Esse montante pode ser significativamente 
maior do que o montante reconhecido como passivo. 

Divulgações quantitativas de risco de liquidez (itens 34(a) e 39(a) e (b)) 

B10A. De acordo com o item 34(a) a entidade evidencia dados quantitativos sumariados a respeito de 
sua exposição ao risco de liquidez com base nas informações fornecidas internamente para as pessoas 
chave da administração. A entidade deve explicar como esses dados são determinados. Se a saída de 
caixa (ou outro ativo financeiro) incluída nesses dados pode: 

(a) ocorrer significativamente antes do que indicado nos dados; ou 

(b) ser de montante significativamente diferente daquele indicado nos dados (por exemplo, para 
derivativo incluído nos dados em uma base de liquidação pelo líquido mas para o qual a contraparte 
pode requerer a liquidação pelo valor bruto). 

A entidade deve divulgar esse fato e fornecer informação quantitativa que possibilite aos usuários das 
demonstrações contábeis avaliar a extensão desse risco a menos que essa informação esteja incluída 
na análise dos vencimentos contratuais requerida pelo item 39(a) ou (b). 

B11. Ao se elaborar a análise quanto ao vencimento, requerida pelo item 39(a) e (b), a entidade deve 
usar seu julgamento para determinar um número apropriado de intervalos de tempo. Por exemplo, a 
entidade pode determinar que os seguintes intervalos de tempo são apropriados: 

(a) não mais que um mês; 
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(b) mais que um mês e menos que três meses; 

(c) mais que três meses e não mais que um ano; e 

(d) mais que um ano e menos que cinco anos. 

B11A. Ao atender ao disposto no item 39(a) e (b), a entidade não deve separar um derivativo embutido 
de um instrumento financeiro híbrido (combinado). Para esse instrumento a entidade deve aplicar o item 
39(a). 

B11B. O item 39(b) requer que a entidade evidencie análise de vencimento quantitativa para 
instrumentos financeiros passivos que demonstre os vencimentos contratuais remanescentes se os 
vencimentos contratuais são essenciais para um entendimento do momento dos fluxos de caixa. Por 
exemplo, esse pode ser o caso para: 

(a) um swap de taxa de juros com vencimento remanescente de cinco anos em um hedge de fluxo de 
caixa de um ativo ou passivo indexado a uma taxa variável; 

(b) todos os compromissos de empréstimos. 

B11C. O item 39 (a) e (b) requer que a entidade evidencie análise de vencimentos para passivos 
financeiros que mostrem o vencimento contratual remanescente para alguns passivos financeiros. Nessa 
evidenciação: 

(a) quando a contraparte tem a escolha de quando o montante é pago, o passivo é alocado para o 
período mais próximo no qual a entidade pode ser obrigada a pagar. Por exemplo, passivos financeiros 
que a entidade pode ser obrigada a reembolsar a qualquer momento (depósitos à vista, por exemplo) 
são incluídos no período de tempo mais próximo; 

(b) quando a entidade possui compromisso de disponibilizar recursos em parcelas, cada parcela é 
alocada ao período de compromisso mais próximo. Por exemplo, um compromisso de empréstimo não 
utilizado deve ser incluído no período de tempo mais próximo que ele possa vir a ser utilizado; 

(c) para garantias financeiras emitidas o montante máximo da garantia é alocado ao período mais 
próximo no qual a garantia pode ser requisitada. 

B11D. Os montantes contratuais evidenciados na análise de vencimentos requeridos pelo item 39(a) e 
(b) são os fluxos de caixa contratuais não descontados, por exemplo: 

(a) passivos brutos de arrendamento (antes de deduzir os encargos financeiros); 

(b) preços especificados em contratos a termo para comprar ativos financeiros em caixa; 

(c) montantes líquidos de swaps que pagam taxas flutuantes e recebem taxas fixas para os quais os 
fluxos de caixa são trocados; 

(d) montantes contratuais que serão trocados em contrato financeiro derivativo (swap de moeda, por 
exemplo) para o qual os fluxos de caixa brutos são trocados; e 

(e) compromissos de empréstimos brutos. 

Esses fluxos de caixa não descontados diferem do montante incluído no balanço patrimonial porque o 
montante apresentado nessa demonstração é baseado em fluxos de caixa descontados. Quando o 
montante a pagar não é fixado, o montante evidenciado é determinado com referência às condições 
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existentes na data de encerramento do exercício. Por exemplo, quando o montante a pagar varia em 
relação a mudanças em um índice, o montante evidenciado pode ser baseado no nível desse índice ao 
final do período. 

B11E. O item 39(c) requer que a entidade descreva como ela administra o risco de liquidez inerente nos 
itens divulgados nas informações quantitativas requeridos no item 39(a) e (b). A entidade deve 
evidenciar a análise de vencimentos dos ativos financeiros que possui para gerenciar o risco de liquidez 
(ativos financeiros que são imediatamente negociáveis ou que se espera que gerem entradas de caixa 
para atender às saídas de caixa relativas aos passivos financeiros), se essa informação for necessária 
para capacitar os usuários das demonstrações contábeis a avaliar a natureza e a extensão do risco de 
liquidez. 

B11F. Outros fatores que a entidade pode considerar ao fornecer a evidenciação requerida no item 39(c) 
incluem, mas não estão limitados a, se a entidade: 

(a) possui linhas de crédito acordadas (por exemplo, arranjos para emissão de commercial papers) ou 
outras linhas de crédito (por exemplo, linhas de crédito pré-acordadas) que podem ser utilizadas para 
atender suas necessidades de liquidez; 

(b) possui depósitos junto a Banco Central para atender suas necessidades de liquidez; 

(c) possui base diversificada de fontes de recursos; 

(d) possui concentrações significativas de risco de liquidez em seus ativos ou suas fontes de recursos; 

(e) possui processos de controle interno e planos de contingência para administrar seu risco de liquidez; 

(f) possui instrumentos que incluem termos de reembolso antecipado para administrar o risco de liquidez 
(por exemplo, para a redução do rating de crédito da entidade); 

(g) possui instrumentos que podem requerer a colocação de garantias (por exemplo, chamadas de 
margem em contratos derivativos); 

(h) possui instrumentos que permitem à entidade escolher se liquida seus passivos por intermédio da 
entrega de caixa (ou outro ativo financeiro) ou pela entrega de suas próprias ações; ou 

(i) possui instrumentos que são sujeitos a contratos master de liquidação. 

B12-B16. (Eliminados). 

Risco de mercado - análise de sensibilidade (itens 40 e 41) 

B17. O item 40(a) requer análise de sensibilidade para cada tipo de risco de mercado para o qual a 
entidade está exposta. De acordo com o item B3, a entidade decide como agregar informação para 
evidenciar a posição geral sem combinar informações com diferentes características a respeito de 
exposições de risco oriundas de ambientes econômicos diferentes. Por exemplo: 

(a) a entidade que negocia instrumentos financeiros pode evidenciar essa informação de forma 
segregada para os instrumentos mantidos e não mantidos para negociação; 

(b) a entidade não deve agregar sua exposição de risco de mercado de áreas com hiperinflação com sua 
exposição aos riscos de mercado de áreas de inflação baixa. 
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Se a entidade possui exposição a um tipo somente de risco de mercado em um único ambiente 
econômico ela não deve apresentar informação segregada. 

B18. O item 40(a) requer que a análise de sensibilidade mostre o efeito no resultado e no patrimônio de 
mudanças razoáveis possíveis nas variáveis de risco relevantes (taxas de juros de mercado, taxas de 
câmbio, preços de ações ou preços de commodities). Para essa finalidade: 

(a) as entidades não precisam determinar qual seria o lucro ou prejuízo do período caso as variáveis 
relevantes fossem diferentes. Ao invés, a entidade evidencia o efeito no resultado e no patrimônio no 
final do período contábil assumindo que uma mudança razoável possível no fator de risco relevante 
tenha ocorrido ao final do período e tenha sido aplicada às exposições ao risco no final do período. Por 
exemplo, se a entidade possui um passivo com taxa pós-fixada no final do período, ela deve evidenciar o 
efeito no resultado (despesa financeira, por exemplo) para o ano atual se os juros tivessem variado por 
montantes razoáveis e possíveis; 

(b) a entidade não é requerida a apresentar o efeito no resultado e no patrimônio para cada variação 
dentro de faixa razoável da variável relevante de risco. Evidenciação do efeito das variações no limite da 
faixa de variável relevante de risco considerada seria suficiente. 

B19. Ao determinar qual a mudança relevante possível na variável de risco relevante, a entidade deve 
considerar: 

(a) o ambiente econômico no qual ela opera. Uma variação relevante possível não deve incluir cenários 
remotos ou "pior cenário" ou "teste de stress". Da mesma forma, se a mudança de taxa na variável é 
estável, a entidade não precisa alterar a faixa razoável de variação na variável de risco. Por exemplo, 
assuma-se que a taxa de juros é de 5% e que a entidade determinou que a variação de +/- 50 pontos-
base é razoavelmente possível. Ela deve evidenciar o efeito no resultado e no patrimônio se as taxas de 
juros mudassem para 4,5% ou 5,5%. No próximo período as taxas de juros aumentaram para 5,5%. A 
entidade continua acreditando que as taxas podem flutuar em +/- 50 pontos-base (a taxa de variação 
permanece estável). A entidade deve evidenciar o efeito no resultado e no patrimônio como se as taxas 
fossem de 5% e 6%. A entidade não precisa revisar sua estimativa de que a mudança razoável que pode 
ocorrer na taxa é de +/-50 pontos-base, a menos que exista evidência de que as taxas de juros se 
tornaram mais voláteis; 

(b) o período de tempo sobre o qual a entidade está fazendo sua avaliação. A análise de sensibilidade 
deve mostrar os efeitos de mudanças que são consideradas razoavelmente possíveis no período até 
quando a entidade irá apresentar suas próximas evidenciações, que é normalmente o próximo relatório 
anual. 

B20. O item 41 permite que a entidade utilize a análise de sensibilidade que reflita a correlação entre as 
variáveis de risco como uma metodologia de valor em risco se ela usa essa análise para gerenciar sua 
exposição a riscos financeiros. Isso se aplica mesmo se essa metodologia mensura somente o potencial 
para perdas e não para ganhos. A entidade pode atender ao item 41(a) evidenciando o tipo de modelo 
de valor em risco utilizado (se o modelo é baseado em simulações de Monte Carlo, por exemplo) e 
explicando como o modelo funciona e as premissas fundamentais (o período de manutenção e o nível de 
confiança). A entidade pode também evidenciar o período de observação histórica e os pesos aplicados 
às observações dentro desse período, uma explicação de como as opções são tratadas nos cálculos e 
como as volatilidades e as correlações (ou alternativamente as simulações com distribuições de 
probabilidade de Monte Carlo) são usadas. 

B21. A entidade deve fornecer análise de sensibilidade para todo o seu negócio, mas pode fornecer 
análise de sensibilidade diferente para diferentes classes de instrumentos financeiros. 

Risco de taxa de juros 
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B22. Riscos de taxas de juros surgem em instrumentos de renda fixa reconhecidos no balanço 
patrimonial (por exemplo, instrumentos de dívida adquiridos ou emitidos) e em alguns instrumentos 
financeiros não reconhecidos no balanço patrimonial (compromissos de empréstimos, por exemplo). 

Risco de câmbio 

B23. Risco de câmbio (ou risco de moeda estrangeira) surge em instrumentos financeiros que são 
denominados em moeda estrangeira, uma moeda diferente da moeda funcional da entidade na qual eles 
são mensurados. Para os objetivos deste Pronunciamento, risco de câmbio não surge de instrumentos 
financeiros que não são itens monetários ou de instrumentos financeiros denominados na moeda 
funcional da entidade. 

B24. A análise de sensibilidade deve ser evidenciada para cada moeda na qual a entidade possui 
exposição significativa. 

Outros riscos de preço 

B25. Outros riscos de preço surgem em instrumentos financeiros devido a mudanças em preços de 
commodities ou preços de ações, por exemplo. Para atender ao item 40, a entidade deve evidenciar o 
efeito da redução em índice específico de mercado, preço de commodity, ou outra variável de risco. Por 
exemplo, se a entidade dá garantias residuais que são instrumentos financeiros, ela evidencia o aumento 
ou a redução no valor dos ativos aos quais a garantia se aplica. 

B26. Dois exemplos de instrumentos financeiros que originam risco de preço são (a) possuir ações em 
outra entidade e (b) investimento em fundo truste que por sua vez mantém investimentos em outras 
ações. Outros exemplos incluem contratos a termo e opções de comprar ou vender quantidades 
especificadas de ação e swaps que estão indexados a preços de ações. O valor justo desses 
instrumentos é afetado pelas mudanças nos preços de mercado das ações subjacentes. 

B27. De acordo com o item 40(a), a sensibilidade do resultado (que surge, por exemplo, de instrumentos 
mensurados ao valor justo por meio do resultado) é evidenciada separadamente da sensibilidade de 
outros resultados abrangentes (que surgem, por exemplo, de investimentos em instrumentos 
patrimoniais cujas alterações no valor justo são apresentadas em outros resultados abrangentes). 

B28. Instrumentos financeiros que a entidade classifica como patrimoniais não devem ser remensurados. 
Nem o resultado nem o patrimônio são afetados pelo risco de preço desses instrumentos. Dessa forma, 
não é necessária análise de sensibilidade. 

Desreconhecimento (itens 42C a 42H) 

Envolvimento contínuo (item 42C) 

B29. A avaliação de envolvimento contínuo em ativo financeiro transferido para o propósito de 
divulgação previstos nos itens 42E a 42H é realizada no nível da entidade que está apresentando as 
demonstrações contábeis [entidade que reporta]. Por exemplo, se uma controlada transfere para um 
terceiro não relacionado um ativo financeiro em que a controladora da controlada tem envolvimento 
contínuo nesse ativo transferido, a controlada não inclui o envolvimento contínuo da controladora na 
avaliação de se ela tem envolvimento contínuo no ativo transferido em suas demonstrações contábeis 
individuais (ou seja, quando a controlada é a entidade que reporta). Contudo, a controladora deve incluir 
seu envolvimento contínuo (ou aquele de outra entidade do grupo) em ativo financeiro transferido por 
sua controlada ao determinar se ela tem envolvimento contínuo no ativo transferido em suas 
demonstrações contábeis consolidadas (ou seja, quando a entidade que reporta é o grupo). 

B30. A entidade não tem envolvimento contínuo em ativo financeiro transferido se, como parte da 
transferência, ela não retém quaisquer dos direitos ou obrigações contratuais inerentes ao ativo 
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financeiro transferido nem adquire quaisquer novos direitos ou obrigações contratuais relativos ao ativo 
financeiro transferido. A entidade não tem envolvimento contínuo em ativo financeiro transferido se ela 
não tiver participação no desempenho futuro do ativo financeiro transferido nem responsabilidade sob 
quaisquer circunstâncias de, no futuro, efetuar pagamentos relativos ao ativo financeiro transferido. O 
termo "pagamento", nesse contexto, não inclui fluxos de caixa do ativo financeiro transferido que a 
entidade recebe e é obrigada a remeter para o cessionário. 

B30A. Quando a entidade transferir um ativo financeiro, a entidade pode deter o direito de atender 
aquele ativo financeiro por taxa que está incluída, por exemplo, em contrato de serviço. A entidade deve 
avaliar o contrato de serviço de acordo com a orientação dos itens 42C e B30 para decidir se a entidade 
tem envolvimento contínuo em decorrência do contrato de serviço para efeitos dos requisitos de 
divulgação. Por exemplo, um prestador de serviços tem envolvimento contínuo no ativo financeiro 
transferido para efeitos dos requisitos de divulgação, se a taxa de serviço depender da quantia ou da 
tempestividade dos fluxos de caixa recebidos do ativo financeiro transferido. Da mesma forma, o 
prestador de serviços tem envolvimento contínuo para efeitos dos requisitos de divulgação de 
informação, se a taxa fixa não for paga na íntegra por causa da não realização (performance) do ativo 
financeiro transferido. Nesses exemplos, o prestador de serviços tem interesse no desempenho futuro do 
ativo financeiro transferido. Essa avaliação é independente de a taxa, a ser recebida, compensar 
adequadamente a entidade pela realização do serviço. 

B31. O envolvimento contínuo em ativo financeiro transferido pode resultar de disposições contratuais no 
contrato de transferência ou em contrato separado celebrado com o cessionário ou um terceiro em 
relação à transferência. 

Ativos financeiros transferidos que não são desreconhecidos em sua totalidade (item 42D) 

B32. O item 42D exige divulgações quando parte ou a totalidade dos ativos financeiros transferidos não 
se qualificam para desreconhecimento. Essas divulgações são requeridas para cada data-base da 
demonstração contábil em que a entidade continua a reconhecer os ativos financeiros transferidos, 
independentemente de quando ocorreram as transferências. 

Tipos de envolvimento contínuo (itens 42E a 42H) 

B33. Os itens 42E a 42H requerem divulgações qualitativas e quantitativas para cada tipo de 
envolvimento contínuo em ativos financeiros desreconhecidos. A entidade deve agregar seu 
envolvimento contínuo em tipos que sejam representativos da exposição da entidade a riscos. Por 
exemplo, a entidade pode agregar seu envolvimento contínuo por tipo de instrumento financeiro (por 
exemplo, garantias ou opções de compra) ou por tipo de transferência (por exemplo, desconto de 
recebíveis, securitizações e empréstimos de títulos). 

Análise de vencimento para saídas de caixa não descontadas para recomprar ativos transferidos (item 
42E(e)) 

B34. O item 42E(e) requer que a entidade divulgue uma análise de vencimento das saídas de caixa não 
descontadas para recomprar ativos financeiros desreconhecidos ou outros valores a pagar ao 
cessionário em relação aos ativos financeiros desreconhecidos, demonstrando os vencimentos 
contratuais restantes do envolvimento contínuo da entidade. Essa análise deve distinguir fluxos de caixa 
que devem ser pagos (por exemplo, contratos a termo), fluxos de caixa que a entidade pode ser 
obrigada a pagar (por exemplo, opções de venda) e fluxos de caixa que a entidade pode optar por pagar 
(por exemplo, opções de compra). 

B35. A entidade deve utilizar seu julgamento para determinar o número apropriado de períodos de tempo 
ao elaborar a análise de vencimento requerida pelo item 42E(e). Por exemplo, a entidade pode 
determinar que os seguintes períodos de tempo de vencimento são apropriados: 

(a) não superior a um mês; 
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(b) superior a um mês e não superior a três meses; 

(c) superior a três meses e não superior a seis meses; 

(d) superior a seis meses e não superior a um ano; 

(e) superior a um ano e não superior a três anos; 

(f) superior a três anos e não superior a cinco anos; e 

(g) mais de cinco anos. 

B36. Se houver um intervalo de vencimentos possíveis, os fluxos de caixa devem ser incluídos com base 
na data mais antiga em que a entidade possa ser obrigada ou permitida a pagar. 

Informações qualitativas (item 42E(f)) 

B37. As informações qualitativas requeridas pelo item 42E(f) incluem uma descrição dos ativos 
financeiros e a natureza e a finalidade do envolvimento contínuo retido após transferir esses ativos. As 
informações qualitativas também incluem uma descrição dos riscos aos quais a entidade está exposta, 
incluindo: 

(a) descrição de como a entidade gerencia o risco inerente ao seu envolvimento contínuo nos ativos 
financeiros desreconhecidos; 

(b) se a entidade é obrigada a assumir perdas perante terceiros, e a classificação e os valores das 
perdas assumidas pelas partes cujas participações são classificadas abaixo da participação da entidade 
no ativo (ou seja, seu envolvimento contínuo no ativo); 

(c) uma descrição de quaisquer gatilhos associados a obrigações para fornecer suporte financeiro ou 
para recomprar um ativo financeiro transferido. 

Ganho ou perda no desreconhecimento (item 42G(a)) 

B38. O item 42G(a) requer que a entidade divulgue o ganho ou a perda no desreconhecimento dos 
ativos financeiros em que a entidade tiver envolvimento contínuo. A entidade deve divulgar se o ganho 
ou a perda no desreconhecimento ocorreu porque os valores justos dos componentes do ativo 
anteriormente reconhecido (ou seja, os juros no ativo desreconhecido e os juros retidos pela entidade) 
eram diferentes do valor justo do ativo anteriormente reconhecido como um todo. Nessa situação, a 
entidade também deve divulgar se as mensurações do valor justo incluíram dados significativos que não 
eram baseados em dados de mercado observáveis, conforme descrito no item 27A. 

Informações suplementares (item 42H) 

B39. As divulgações requeridas nos itens 42D a 42G podem não ser suficientes para alcançar os 
objetivos de divulgação previstos no item 42B. Nesse caso, a entidade deve divulgar quaisquer 
informações adicionais que sejam necessárias para atingir os objetivos de divulgação. A entidade deve 
decidir, à luz de suas circunstâncias, a quantidade de informação adicional que é necesária ser fornecida 
para satisfazer as necessidades de informações dos usuários e a ênfase a ser colocada em diferentes 
aspectos das informações adicionais. É necessário alcançar um equilíbrio entre sobrecarregar as 
demonstrações contábeis com detalhes excessivos que podem não auxiliar os usuários de 
demonstrações contábeis e ocultar informações, como resultado da excessiva agregação. 

Compensação de ativos financeiros e passivos financeiros (itens 13A a 13F) 
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Alcance (item 13A) 

B40. As divulgações descritas nos itens 13B a 13E são exigidas para todos os instrumentos financeiros 
reconhecidos que são compensados de acordo com o item 42 do CPC 39. Além disso, instrumentos 
financeiros estão dentro do alcance dos requisitos de divulgação, descritos nos itens 13B a 13E, se 
estiverem sujeitos a acordo principal de liquidação executável ou acordo similar que cobre transações e 
instrumentos financeiros similares, independentemente de se os instrumentos financeiros são 
compensados de acordo com o item 42 do CPC 39. 

B41. Os acordos similares referidos nos itens 13A e B40 incluem contratos de compensação de 
derivativos, contratos globais principais de recompra, contratos globais principais de empréstimo de 
títulos e quaisquer direitos relacionados à garantia financeira. As transações e instrumentos financeiros 
similares referidos no item B40 incluem derivativos, acordos de venda e recompra, contratos de 
recompra e venda reversa, tomada de empréstimo de títulos e contratos de empréstimo de títulos. 
Exemplos de instrumentos financeiros que não estão dentro do alcance do item 13A são empréstimos e 
depósitos de clientes na mesma instituição (salvo se são compensados no balanço patrimonial) e 
instrumentos financeiros que estão sujeitos somente a contrato de garantia. 

Divulgação de informações quantitativas para ativos e passivos financeiros reconhecidos dentro do 
alcance do item 13A (item 13C) 

B42. Instrumentos financeiros divulgados de acordo com o item 13C podem estar sujeitos a diferentes 
requisitos de mensuração (por exemplo, conta a pagar relacionada a contrato de recompra pode ser 
mensurada ao custo amortizado, enquanto o derivativo deve ser mensurado ao valor justo). A entidade 
deve incluir instrumentos aos seus valores reconhecidos e deve descrever quaisquer diferenças de 
mensuração resultantes nas respectivas divulgações. 

Divulgação dos valores brutos de ativos e passivos financeiros reconhecidos dentro do alcance do item 
13A (item 13C(a)) 

B43. Os valores requeridos pelo item 13C(a) referem-se a instrumentos financeiros reconhecidos que 
são compensados de acordo com o item 42 do CPC 39. Os valores requeridos pelo item 13C(a) também 
se referem a instrumentos financeiros reconhecidos, que estão sujeitos a acordo principal de liquidação 
executável ou acordo similar, independentemente de se eles cumprem os critérios de compensação. 
Entretanto, as divulgações requeridas pelo item 13C(a) não estão relacionadas a quaisquer quantias 
reconhecidas como resultado de contratos de garantia que não cumprem os critérios de compensação 
no item 42 do CPC 39. Em vez disso, esses valores devem ser divulgados de acordo com o item 13C(d). 

Divulgação dos valores que são compensados de acordo com os critérios no item 42 do CPC 39 (item 
13C(b)) 

B44. O item 13C(b) exige que a entidade divulgue os valores compensados de acordo com o item 42 do 
CPC 39 ao determinar os valores líquidos apresentados no balanço patrimonial. Os valores, tanto dos 
ativos financeiros reconhecidos, quanto dos passivos financeiros reconhecidos, que estão sujeitos à 
compensação em conformidade com o mesmo acordo, devem ser divulgados tanto nas divulgações de 
ativo financeiro quanto nas de passivo financeiro. Entretanto, os valores divulgados (por exemplo, em 
tabela) estão limitados aos valores que estão sujeitos a compensação. Por exemplo, a entidade pode ter 
ativo derivativo reconhecido e passivo derivativo reconhecido que cumprem os critérios de compensação 
descritos no item 42 do CPC 39. Se o valor bruto do ativo derivativo é maior do que o valor bruto do 
passivo derivativo, a tabela de divulgação de ativos financeiros deve incluir o valor total do ativo 
derivativo (de acordo com o item 13C(a)) e o valor total do passivo derivativo (de acordo com o item 
13C(b)). Contudo, enquanto a tabela de divulgação de passivos financeiros deve incluir o valor total do 
passivo derivativo (de acordo com o item 13C(a)), ela somente deve incluir o valor do ativo derivativo (de 
acordo com o item 13C(b)) que seja igual ao valor do passivo derivativo. 

Divulgação dos valores líquidos apresentados no balanço patrimonial (item 13C(c)) 
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B45. Se a entidade tem instrumentos que atendem ao alcance dessas divulgações (conforme 
especificado no item 13A), mas que não atendem aos critérios de compensação descritos no item 42 do 
CPC 39, os valores que devem ser divulgados pelo item 13C(c) equivalem aos valores que devem ser 
divulgados pelo item 13C(a). 

B46. Os valores que devem ser divulgados pelo item 13C(c) devem ser conciliados com os valores de 
rubricas individuais apresentados no balanço patrimonial. Por exemplo, se a entidade determina que a 
agregação ou desagregação de valores de rubricas de demonstrações contábeis individuais fornece 
informações mais relevantes, ela deve conciliar os valores agregados ou desagregados divulgados no 
item 13C(c) para os valores de rubricas individuais apresentados no balanço patrimonial. 

Divulgação dos valores sujeitos a acordo principal de liquidação executável ou acordo similar que não 
estão de outro modo incluídos no item 13C(b) (item 13C(d)) 

B47. O item 13C(d) requer que entidades divulguem valores sujeitos a acordo principal de liquidação 
executável ou acordo similar, que não estão de outro modo incluídos no item 13C(b). O item 13C(d)(i) 
refere-se a valores relativos a instrumentos financeiros reconhecidos, que não cumprem alguns ou todos 
os critérios de compensação descritos no item 42 do CPC 39 (por exemplo, direitos correntes de 
compensação, que não atendem ao critério descrito no item 42(b) do CPC 39, ou direitos condicionais de 
compensação, que são executáveis e exercíveis somente em caso de inadimplência, ou somente no 
caso de insolvência ou falência de quaisquer das contrapartes). 

B48. O item 13C(d)(ii) refere-se a valores relativos à garantia financeira, incluindo garantia monetária, 
tanto recebida quanto oferecida. A entidade deve divulgar o valor justo desses instrumentos financeiros 
que foram oferecidos ou recebidos como garantia. Os valores divulgados de acordo com o item 13C(d)(ii) 
devem estar relacionados à garantia real recebida ou oferecida, e não a quaisquer valores a pagar ou a 
receber resultantes, reconhecidos para devolver ou receber de volta essa garantia. 

Limites sobre os valores divulgados no item 13C(d) (item 13D) 

B49. Ao divulgar valores de acordo com o item 13C(d), a entidade deve levar em conta os efeitos de 
sobregarantia (over-collateralisation) por instrumento financeiro. Para fazer isso, a entidade deve, 
primeiramente, deduzir os valores divulgados de acordo com o item 13C(d)(i) do valor divulgado de 
acordo com o item 13C(c). A entidade então deve limitar os valores divulgados de acordo com o item 
13C(d)(ii) ao valor restante no item 13C(c) para o respectivo instrumento financeiro. Entretanto, se 
direitos à garantia podem ser executados em instrumentos financeiros, esses direitos podem ser 
incluídos na divulgação fornecida de acordo com o item 13D. 

Descrição dos direitos de compensação sujeitos a acordos principais de liquidação executáveis e 
acordos similares (item 13E) 

B50. A entidade deve descrever os tipos de direitos de compensação e acordos similares divulgados em 
conformidade com o item 13C(d), incluindo a natureza desses direitos. Por exemplo, a entidade deve 
divulgar seus direitos condicionais. Para instrumentos sujeitos a direitos de compensação que não estão 
condicionados a evento futuro, mas que não cumprem os critérios restantes descritos no item 42 do CPC 
39, a entidade deve descrever os motivos pelos quais os critérios não são cumpridos. Para qualquer 
garantia financeira recebida ou oferecida, a entidade deve descrever os termos do contrato de garantia 
(por exemplo, quando a garantia é restrita). 

Divulgação por tipo de instrumento financeiro ou por contraparte 

B51. As divulgações quantitativas requeridas pelo item 13C(a) a (e) podem ser agrupadas por tipo de 
transação ou instrumento financeiro (por exemplo, derivativos, contratos de recompra e de recompra 
reversa ou tomada de empréstimo de títulos e contratos de empréstimo de títulos). 
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B52. Alternativamente, a entidade pode agrupar as divulgações quantitativas requeridas pelo item 13C(a) 
a (c) por tipo de instrumento financeiro e as divulgações quantitativas requeridas pelo item 13C(c) a (e) 
por contraparte. Se a entidade fornecer a informação requerida por contraparte, a entidade não é 
obrigada a identificar as contrapartes por nome. Entretanto, a designação de contrapartes (contraparte A, 
contraparte B, contraparte C, etc.) deve continuar consistente ano a ano para os anos apresentados a 
fim de manter a comparabilidade. Divulgações qualitativas devem ser consideradas de modo que mais 
informações podem ser dadas sobre os tipos de contrapartes. Quando a divulgação dos valores no item 
13C(c) a (e) é fornecida pela contraparte, os valores, que são individualmente significativos em termos 
de valores totais da contraparte, devem ser divulgados separadamente e os valores restantes da 
contraparte, individualmente insignificantes, devem ser agregados em uma rubrica. 

Outros 

B53. As divulgações específicas requeridas pelos itens 13C a 13E são requisitos mínimos. Para atingir o 
objetivo do item 13B, a entidade pode precisar complementá-las com divulgações adicionais 
(qualitativas), dependendo dos termos dos acordos principais de liquidação executáveis e contratos 
relacionados, incluindo a natureza dos direitos de compensação e seu efeito ou efeitos potenciais na 
posição financeira da entidade. 

 

RESOLUÇÃO CVM N° 122, DE 03 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 06.06.2022) 

Aprova a Consolidação da Interpretação Técnica ICPC 01 (R1) do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC, que trata de contratos de concessão. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Torna obrigatória para as companhias abertas a Interpretação Técnica ICPC 01 (R1), que trata de 
contratos de concessão, emitida pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, conforme 
consolidada no Anexo "A" à presente Resolução. 

Art. 2° Fica revogada a INTERPRETAÇÃO TÉCNICA ICPC 01 (R1), conforme anexa na Deliberação 
CVM n° 677, de 13 de dezembro de 2011, a partir da vigência desta Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

INTERPRETAÇÃO TÉCNICA ICPC 01 (R1) 

CONTRATOS DE CONCESSÃO 

Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IFRIC 12 (BV2011 BB)* 
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Histórico 

1. A infraestrutura de serviços públicos - tais como estradas, pontes, túneis, prisões, hospitais, 
aeroportos, redes de distribuição de água, redes de distribuição de energia, telecomunicações, redes de 
distribuição de gás - historicamente foi construída, operada e mantida pelo setor público e financiada por 
meio de dotações orçamentárias. 

2. Ao longo do tempo os governos introduziram contratos de prestação de serviços para atrair a 
participação do setor privado no desenvolvimento, financiamento, operação e manutenção dessa 
infraestrutura. A infraestrutura pode já existir ou ser construída durante a vigência do contrato de serviço. 
Os contratos dentro do alcance da presente Interpretação geralmente envolvem uma entidade privada 
(concessionário) que constrói a infraestrutura usada para prestar os serviços públicos ou melhorá-la (por 
exemplo, aumento da capacidade), além de operá-la e mantê-la durante prazo específico. O 
concessionário recebe pelos serviços durante a vigência do contrato. O contrato é regido por documento 
formal que estabelece níveis de desempenho, mecanismos de ajuste de preços e resolução de conflitos 
por via arbitral. Tal contrato pode ser descrito como "construir-operar-transferir" ou "recuperar-operar-
transferir" ou contrato de concessão de serviço público a entidades do setor privado. 

3. Uma característica desses contratos de prestação de serviços é sua natureza de serviço público, que 
fica sob a responsabilidade do concessionário. A política pública aplica-se a serviços a prestar ao 
público, relacionados à infraestrutura, independentemente da identidade do prestador. O contrato de 
prestação de serviços obriga expressamente o concessionário a prestar os serviços à população em 
nome do órgão público. Outras características comuns são: 

(a) a parte que concede o contrato de prestação de serviços (concedente) é um órgão público ou uma 
entidade pública, ou entidade privada para a qual foi delegado o serviço; 

(b) o concessionário é responsável ao menos por parte da gestão da infraestrutura e serviços 
relacionados, não atuando apenas como mero agente, em nome do concedente; 

(c) o contrato estabelece o preço inicial a ser cobrado pelo concessionário, regulamentando suas 
revisões durante a vigência desse contrato de prestação de serviços, ou determina a forma de cálculo 
para definição do preço; 

(d) o concessionário fica obrigado a entregar a infraestrutura ao concedente ao final do contrato em 
determinadas condições previamente especificadas, por pequeno ou nenhum valor adicional, 
independentemente de quem tenha sido o seu financiador. 

Alcance 

4. Esta Interpretação orienta os concessionários sobre a forma de contabilização de concessões de 
serviços públicos a entidades privadas. 

5. Esta Interpretação é aplicável a concessões de serviços públicos a entidades privadas caso: 

(a) o concedente controle ou regulamente quais serviços o concessionário deve prestar com a 
infraestrutura, a quem os serviços devem ser prestados e o seu preço; e 

(b) o concedente controle - por meio de titularidade, usufruto ou de outra forma - qualquer participação 
residual significativa na infraestrutura no final do prazo da concessão. 

6. A infraestrutura utilizada na concessão de serviços públicos a entidades privadas durante toda a sua 
vida útil (toda a vida do ativo) está dentro do alcance desta Interpretação se atendidas as condições 
descritas no item 5(a). Os itens GA1 a GA8 orientam sobre como determinar se e até que ponto as 
concessões de serviços públicos a entidades privadas estão dentro do alcance desta Interpretação. 
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7. Esta Interpretação aplica-se: 

(a) à infraestrutura construída ou adquirida junto a terceiros pelo concessionário para cumprir o contrato 
de prestação de serviços; e 

(b) à infraestrutura já existente, que o concedente repassa durante o prazo contratual ao concessionário 
para efeitos do contrato de prestação de serviços. 

8. Esta Interpretação não especifica como contabilizar a infraestrutura detida e registrada como ativo 
imobilizado pelo concessionário antes da celebração do contrato de prestação de serviços. Essa 
infraestrutura está sujeita às disposições sobre baixa de ativo imobilizado, estabelecidas no 
Pronunciamento Técnico CPC 27. 

9. Esta Interpretação não trata da contabilização pelos concedentes. 

Assuntos tratados 

10. Esta Interpretação estabelece os princípios gerais sobre o reconhecimento e a mensuração das 
obrigações e os respectivos direitos dos contratos de concessão. Os assuntos tratados nesta 
Interpretação são os seguintes: 

(a) tratamento dos direitos do concessionário sobre a infraestrutura; 

(b) reconhecimento e mensuração do valor do contrato; 

(c) serviços de construção ou de melhoria; 

(d) serviços de operação; 

(e) custos de empréstimos; 

(f) tratamento contábil subsequente de ativo financeiro e de ativo intangível; e 

(g) itens fornecidos ao concessionário pelo concedente. 

Consenso 

Tratamento dos direitos do concessionário sobre a infraestrutura 

11. A infraestrutura dentro do alcance desta Interpretação não será registrada como ativo imobilizado do 
concessionário porque o contrato de concessão não transfere ao concessionário o direito de controlar o 
uso da infraestrutura de serviços públicos. O concessionário tem acesso para operar a infraestrutura 
para a prestação dos serviços públicos em nome do concedente, nas condições previstas no contrato. 

Reconhecimento e mensuração do valor do contrato 

12. Nos termos dos contratos de concessão dentro do alcance desta Interpretação, o concessionário 
atua como prestador de serviço. O concessionário constrói ou melhora a infraestrutura (serviços de 
construção ou de melhoria) usada para prestar um serviço público e opera e mantém essa infraestrutura 
(serviços de operação) durante determinado prazo. 

13. O concessionário deve reconhecer e mensurar a receita dos serviços que presta de acordo com o 
CPC 47 - Receita de Contrato com Cliente. A natureza da remuneração determina seu subsequente 
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tratamento contábil. Os itens 23 a 26 a seguir detalham o registro subsequente da remuneração recebida 
como ativo financeiro e como ativo intangível. 

Serviços de construção ou de melhoria 

14. O concessionário deve contabilizar receitas e custos relativos a serviços de construção ou de 
melhoria de acordo com o CPC 47. 

Valor pago pelo concedente ao concessionário 

15. Se o concessionário presta serviços de construção ou de melhoria, a remuneração recebida ou a 
receber pelo concessionário deve ser registrada de acordo com o CPC 47. Essa remuneração pode 
corresponder a direitos sobre: 

(a) um ativo financeiro; ou 

(b) um ativo intangível. 

16. O concessionário deve reconhecer um ativo financeiro à medida em que tem o direito contratual 
incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro do concedente pelos serviços de construção; o 
concedente tem pouca ou nenhuma opção para evitar o pagamento, normalmente porque o contrato é 
executável por lei. O concessionário tem o direito incondicional de receber caixa se o concedente 
garantir em contrato o pagamento (a) de valores preestabelecidos ou determináveis ou (b) insuficiência, 
se houver, dos valores recebidos dos usuários dos serviços públicos com relação aos valores 
preestabelecidos ou determináveis, mesmo se o pagamento estiver condicionado à garantia pelo 
concessionário de que a infraestrutura atende a requisitos específicos de qualidade ou eficiência. 

17. O concessionário deve reconhecer um ativo intangível à medida em que recebe o direito 
(autorização) de cobrar os usuários dos serviços públicos. Esse direito não constitui direito incondicional 
de receber caixa porque os valores são condicionados à utilização do serviço pelo público. 

18. Se os serviços de construção do concessionário são pagos parte em ativo financeiro e parte em ativo 
intangível, é necessário contabilizar cada componente da remuneração do concessionário 
separadamente. A remuneração recebida ou a receber de ambos os componentes deve ser inicialmente 
registrada de acordo com o CPC 47. 

19. A natureza da remuneração paga pelo concedente ao concessionário deve ser determinada de 
acordo com os termos do contrato e, quando houver, legislação aplicável. A natureza da contrapartida 
determina a contabilização subsequente, conforme descrito nos itens 23 a 26. Entretanto, ambos os tipos 
de contrapartida devem ser classificados como ativo de contrato durante o período de construção ou de 
melhoria de acordo com o CPC 47. 

Serviços de operação 

20. O concessionário deve contabilizar receitas e custos relativos aos serviços de operação de acordo 
com o CPC 47. 

Obrigações contratuais de recuperação da infraestrutura a um nível específico de 
operacionalidade 

21. O concessionário pode ter obrigações contratuais que devem ser atendidas no âmbito da sua 
concessão (a) para manter a infraestrutura com um nível específico de operacionalidade ou (b) recuperar 
a infraestrutura na condição especificada antes de devolvê-la ao concedente no final do contrato de 
serviço. Tais obrigações contratuais de manutenção ou recuperação da infraestrutura, exceto eventuais 
melhorias (ver item 14), devem ser registradas e avaliadas de acordo com o Pronunciamento Técnico 
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CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, ou seja, pela melhor estimativa de 
gastos necessários para liquidar a obrigação presente na data do balanço. E isso tanto no caso de 
concessão reconhecida como ativo financeiro, como ativo intangível ou como parte de uma forma e parte 
de outra. 

Custos de empréstimos incorridos pelo concessionário 

22. De acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 20 - Custos de Empréstimos, os custos de 
empréstimos atribuíveis ao contrato de concessão devem ser registrados como despesa no período em 
que são incorridos, a menos que o concessionário tenha o direito contratual de receber um ativo 
intangível (direito de cobrar os usuários dos serviços públicos). Nesse caso, custos de empréstimos 
atribuíveis ao contrato de concessão devem ser capitalizados durante a fase de construção, de acordo 
com aquele Pronunciamento Técnico. 

Ativo financeiro 

23. As disposições contábeis, aplicáveis a instrumentos financeiros (CPC 48, CPC 39 e CPC 40), 
aplicam-se ao ativo financeiro reconhecido nos termos dos itens 16 e 18. 

24. O valor devido, direta ou indiretamente, pelo concedente deve ser contabilizado, de acordo com o 
CPC 48, como mensurado ao: 

(a) custo amortizado; 

(b) valor justo por meio de outros resultados abrangentes; ou 

(c) valor justo por meio do resultado. 

25. Se o valor devido pelo concedente é mensurado ao custo amortizado ou ao valor justo por meio de 
outros resultados abrangentes, o CPC 48 exige que a parcela, referente aos juros calculados com base 
no método de taxa efetiva de juros, seja reconhecida no resultado. 

Ativo intangível 

26. O Pronunciamento Técnico CPC 04 - Ativo Intangível é aplicável ao ativo intangível registrado de 
acordo com os itens 17 e 18. Os itens 45 a 47 do Pronunciamento Técnico CPC 04 fornecem orientação 
sobre a mensuração de ativos intangíveis adquiridos em troca de um ativo ou de ativos não monetários 
ou de uma combinação de ativos monetários e não monetários. 

Itens fornecidos ao concessionário pelo concedente 

27. De acordo com o item 11, a infraestrutura, a que o concedente dá acesso ao concessionário, para 
efeitos do contrato de concessão, não pode ser registrada como ativo imobilizado do concessionário. O 
concedente também pode fornecer outros ativos ao concessionário, que pode retê-los ou negociá-los, se 
assim o desejar. Se esses outros ativos fizerem parte da remuneração, a ser paga pelo concedente 
pelos serviços, não constituem subvenções governamentais, tais como são definidas no CPC 07 - 
Subvenção e Assistência Governamentais. Em vez disso, eles devem ser contabilizados como parte do 
preço de transação, conforme definido no CPC 47. 

28. (Eliminado). 

Disposições transitórias 
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29. Sujeitas ao disposto no item 30, as alterações nas práticas contábeis devem ser contabilizadas de 
acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e 
Retificação de Erro, ou seja, retroativamente. 

30. Se, nos termos de qualquer contrato de concessão em particular, for impraticável para o 
concessionário a aplicação retroativa desta Interpretação no início do período mais antigo apresentado, 
este deve: 

(a) registrar os ativos financeiros e os ativos intangíveis existentes no início do período mais antigo 
apresentado; 

(b) utilizar os valores contábeis anteriores dos ativos financeiros e intangíveis (não importando a sua 
classificação anterior) como os seus valores contábeis naquela data; e 

(c) testar o valor recuperável dos ativos financeiros e intangíveis reconhecidos naquela data, a menos 
que isso seja impraticável, sendo que nesse caso a perda de valor residual deve ser testada no início do 
período corrente. 

Apêndice A: Guia de Aplicação 

Este apêndice é parte integrante da Interpretação. 

Alcance (item 5) 

GA1. O item 5 desta Interpretação especifica que a infraestrutura está dentro do alcance da 
Interpretação quando se verificam as seguintes condições: 

(a) o concedente controla ou regulamenta quais serviços o concessionário deve prestar com a 
infraestrutura, a quem os serviços devem ser prestados e o preço; e 

(b) o concedente controla - por meio de titularidade, usufruto ou de outra forma - qualquer participação 
residual significativa na infraestrutura no final da vigência do contrato de concessão. 

GA2. O controle ou a regulamentação mencionados na condição (a) podem estar previstos em contrato 
ou de outra forma (como por meio de agência reguladora) e incluem os casos em que o concedente 
adquire toda a produção ou serviço, assim como aqueles em que toda ou parte da produção ou serviço é 
adquirida por outros usuários. Ao aplicar esta condição, o concedente e quaisquer partes relacionadas 
devem ser considerados em conjunto. Se o concedente é entidade do setor público, o setor público como 
um todo, junto com quaisquer agências reguladoras agindo no interesse público, deve ser considerado 
parte relacionada do concedente para efeitos desta Interpretação. 

GA3. Para efeitos da condição (a), o concedente não necessita deter o controle total do preço: é 
suficiente que o preço seja regulamentado pelo concedente, por contrato ou agência reguladora, por 
exemplo, mecanismo de teto. No entanto, a condição deve ser aplicada à essência do contrato. 
Características não essenciais, como teto aplicável só em circunstâncias remotas, devem ser ignoradas. 
Inversamente, por exemplo, em contrato que dá ao concessionário liberdade para fixar preços, mas 
eventuais lucros excessivos são devolvidos ao concedente, há um teto para o retorno do concessionário 
e o elemento preço do teste de controle é atendido. 

GA4. Para efeitos da condição (b), o controle do concedente sobre qualquer participação residual 
significativa deve restringir a capacidade prática do concessionário para vender ou caucionar a 
infraestrutura e dar ao concedente o direito permanente de usá-la durante o prazo do contrato de 
concessão. A participação residual na infraestrutura é o valor corrente estimado da infraestrutura como 
se ela já tivesse o tempo de vida e a condição esperada no final do prazo do contrato de concessão. 
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GA5. O controle deve ser distinguido da administração. Caso o concedente retenha o grau de controle 
descrito no item 5(a) e qualquer participação residual significativa na infraestrutura, o concessionário 
apenas gerencia a infraestrutura em nome do concedente - ainda que, em muitos casos, possa ter ampla 
independência administrativa. 

GA6. As condições (a) e (b) juntas identificam quando a infraestrutura, inclusive quaisquer substituições 
necessárias (ver item 21), é controlada pelo concedente durante toda a sua vida econômica. Por 
exemplo, se o concessionário tem que substituir parte de item da infraestrutura durante o prazo do 
contrato de concessão (p.ex., a camada de asfalto de uma estrada ou o telhado de um prédio), o item da 
infraestrutura deve ser considerado como um todo. Portanto, a condição (b) deve ser considerada 
atendida para a totalidade da infraestrutura, inclusive a parte substituída, se o concedente detiver 
participação residual significativa na substituição final dessa parte. 

GA7. Às vezes, o uso da infraestrutura é parcialmente regulado conforme descrito no item 5(a), e 
parcialmente não regulado. Entretanto, tais contratos têm diferentes formas: 

(a) qualquer infraestrutura fisicamente separável e capaz de ser operada independentemente, que 
atenda a definição de unidade geradora de caixa, conforme definida no Pronunciamento Técnico CPC 01 
- Redução ao Valor Recuperável de Ativos, deve ser analisada separadamente se for utilizada na 
totalidade para fins não regulados. Por exemplo, isso pode ser aplicado à ala privada de um hospital, em 
que o restante do hospital é utilizado pelo concedente para atender pacientes do serviço público; 

(b) quando atividades puramente acessórias (como, por exemplo, loja dentro de hospital) não são 
reguladas, os testes de controle devem ser aplicados como se esses serviços não existissem, porque 
nos casos em que o concedente controla os serviços na forma descrita no item 5, a existência de 
atividades acessórias não altera o controle da infraestrutura pelo concedente. 

GA8. O concessionário pode ter o direito de usar a infraestrutura separável descrita no item GA7(a) ou 
as instalações usadas para prestar os serviços não-regulados descritos no item GA7(b). Em qualquer 
caso, na essência pode ser arrendamento do concedente ao concessionário; nesse caso, deve ser 
contabilizado de acordo com as disposições contábeis aplicáveis a contratos de arrendamento, conforme 
o CPC 06 - Arrendamentos. 

Nota informativa 1 

Estrutura contábil básica para contratos de prestação de serviço público-privado 

Esta nota acompanha, porém não faz parte da Interpretação Técnica ICPC 01. 

O diagrama abaixo resume a contabilização de contratos de serviço estabelecida pela ICPC 01. 
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Nota Informativa 2 

Referências aos Pronunciamentos Técnicos do CPC que se aplicam a contratos típicos público - 
privados 

Esta nota acompanha, porém não faz parte da Interpretação Técnica ICPC 01. 

A tabela abaixo define os tipos comuns de contratos de participação do setor privado no fornecimento de 
serviços do setor público e dá referências aos Pronunciamentos Técnicos do CPC que se aplicam a 
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esses contratos. A lista de tipos de contratos não é exaustiva. A finalidade da tabela é destacar a 
sucessão de contratos. A intenção desta Interpretação não é passar a impressão de que existem 
demarcações claras entre os requisitos de contabilização de contratos público-privados. 

Categoria Arrendatário Provedor de serviços Proprietário 

Contratos 
típicos 

Arrendamento 
(ex.: 
concessionário 
arrenda o ativo 
do concedente) 

Contrato de 
serviço e/ou 
manutenção 
(tarefas 
específicas, ex.: 
cobrança de 
dívida) 

Recuperar-
operar- 

transferir 

Construir-
operar- 

transferir 

Construir 
e operar 

100% 
Desinvestimento/ 

privatização/ 
constituição 

Propriedade 
do ativo Concedente Concessionário 

Investimento 
de capital Concedente Concessionário 

Risco de 
demanda Compartilhado Concedente Concessionário e/ou 

concedente Concessionário 

Duração 
típica 8-20 anos 1-5 anos 25-30 anos Indefinida (ou pode ser 

limitada à licença) 
Interesse 
residual Concedente Concessionário 

CPCs 
Relevantes CPC 06 CPC 30 ICPC 01 CPC 27 

Exemplos ilustrativos 

Estes exemplos acompanham, porém não fazem parte da Interpretação Técnica ICPC 01. 

Exemplo 1: Concedente dá ao concessionário um ativo financeiro 

Termos do contrato 

EI1. Os termos do contrato requerem que o concessionário construa uma estrada - completando a 
construção em dois anos - e a mantenha e a opere em determinado padrão de qualidade por oito anos 
(i.e., anos 3-10). Os termos do contrato também requerem que o concessionário faça o recapeamento 
asfáltico da estrada ao final do ano 8 - a atividade de recapeamento é considerada uma atividade 
geradora de receita. Ao final do ano 10, o contrato terminará. O concessionário estima que os custos em 
que incorrerá para atender às obrigações serão os a seguir descritos: 

Tabela 1.1 - Custo do contrato 

  Ano $ 
Serviços de construção 1 500 

  2 500 
Serviços de operação (ao ano) 3 a 10 10 

Recapeamento da estrada 8 100 

EI2. Os termos do contrato preveem que o concedente pague ao concessionário $ 200 ao ano, nos anos 
3 a 10, para disponibilizar a estrada ao público. 

EI3. Para a finalidade desta ilustração, presume-se que todos os fluxos de caixa ocorram no final do ano. 

Receita do contrato 

EI4. O concessionário deve reconhecer a receita e os custos do contrato de acordo com os 
Pronunciamentos Técnicos CPC 17 - Contratos de Construção e CPC 30 - Receitas. Os custos de cada 
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atividade - construção, operação e recapeamento - devem ser reconhecidos como despesas por 
referência ao estágio de conclusão dessa atividade. A receita do contrato - o valor justo do valor devido 
pelo concedente pela atividade assumida - deve ser reconhecida na mesma ocasião. De acordo com os 
termos do contrato, o concessionário é obrigado a recapear a estrada no final do ano 8. No ano 8, o 
concessionário será reembolsado pelo concedente pelo recapeamento da estrada. A obrigação de 
recapear a estrada é medida em zero no balanço patrimonial e a receita e despesa não devem ser 
reconhecidas no resultado até que o trabalho de recapeamento seja realizado. 

EI5. A contraprestação total ($ 200 nos anos 3-8) reflete os valores justos de cada um dos serviços, que 
são: 

Tabela 1.2 - Valores justos da contraprestação recebida ou a receber 

  Valor justo 
Serviços de construção Custo projetado + 5% 
Serviços de operação   + 20% 
Recapeamento da estrada   + 10% 
Taxa efetiva de juros 6,18% ao ano     

EI6. No ano 1, por exemplo, os custos de construção de $ 500, a receita de construção de $ 525 (custo 
mais 5%), e, portanto, o lucro de construção de $ 25 devem ser reconhecidos na demonstração do 
resultado. 

Ativo Financeiro 

EI7. O Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração 
pode exigir que o concessionário mensure os valores devidos pelo concedente pelo valor justo por meio 
do resultado. Se o recebível é mensurado ao custo amortizado de acordo com o Pronunciamento 
Técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração, ele deve ser mensurado 
inicialmente pelo valor justo e subsequentemente pelo custo amortizado, ou seja, o valor inicialmente 
reconhecido mais os juros cumulativos sobre esse valor, calculados utilizando o método dos juros 
efetivos menos as amortizações. 

EI8. Se os fluxos de caixa e os valores justos permanecerem os mesmos que aqueles previstos, a taxa 
efetiva de juros é 6,18% ao ano e o recebível reconhecido no final dos anos 1-3 será: 

Tabela 1.3 - Mensuração do recebível 

  $ *  
Valor devido pela construção no ano 1 525 
Recebível no final do ano 1* 525 
Juros efetivos no ano 2 sobre o recebível no final do ano 1 (6,18% × $ 525) 32 
Valor devido pela construção no ano 2 525 
Recebível no final do ano 2 1.082 
Juros efetivos no ano 3 sobre o recebível no final do ano 2 (6,18% × $ 1.082) 67 
Valor devido pela operação no ano 3 ($ 10 × (1 + 20%)) 12 
Recebimentos de caixa no ano 3 (200) 
Recebível no final do ano 3 961 

* Não há juros efetivos no ano 1 porque se pressupõe que os fluxos de caixa ocorrem no final do ano. 

Visão geral dos fluxos de caixa, demonstração do resultado abrangente e balanço patrimonial 

EI9. Para a finalidade deste exemplo ilustrativo, presume-se que o concessionário financie o contrato 
totalmente com dívida e lucros retidos. Ele paga juros de 6,7% a.a. sobre a dívida pendente. Se os fluxos 
de caixa e os valores justos permanecerem os mesmos que aqueles previstos, os fluxos de caixa, 
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demonstração do resultado abrangente e balanço patrimonial do concessionário ao longo da duração do 
contrato serão: 

Tabela 1.4 - Fluxos de caixa 

Ano 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 Total 
Recebimentos - - 200 200 200 200 200 200 200 200 1.600 
Custos do contrato* (500) (500) (10) (10) (10) (10) (10) (110) (10) (10) (1.180) 
Custos do empréstimo †  - (34) (69) (61) (53) (43) (33) (23) (19) (7) (342) 
Entrada/ (saída) líquida (500) (534) 121 129 137 147 157 67 171 183 78 

* Tabela 1.1 

†Dívida no início do ano (tabela 1.6) × 6,7% 

Tabela 1.5 - Demonstração do resultado abrangente 

Ano 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 Total 
Receita 525 525 12 12 12 12 12 122 12 12 1.256 
Custos do contrato* (500) (500) (10) (10) (10) (10) (10) (110) (10) (10) (1.180) 
Receita financeira - 32 67 59 51 43 34 25 22 11 344 
Custos do empréstimo †  - (34) (69) (61) (53) (43) (33) (23) (19) (7) (342) 
Lucro líquido 25 23 - - - 2 3 14 5 6 78 

* Valor devido pelo concedente no início do ano (tabela 1.6) × 6,18% 

Caixa/(dívida) (tabela 1.6) × 6,7% 

Tabela 1.6 - Balanço patrimonial 

Final do ano 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
Valor devido pelo concedente* 525 1.082 961 832 695 550 396 343 177 - 
Caixa/(dívida) †  (500) (1.034) (913) (784) (647) (500) (343) (276) (105) 78 
Ativos líquidos 25 48 48 48 48 50 53 67 72 78 

*Valor devido pelo concedente no início do ano, mais receita e receita financeira auferida no ano (tabela 
1.5), menos recebimentos no ano (tabela 1.4). 

Dívida no início do ano mais fluxo de caixa líquido no ano (tabela 1.4). 

EI10. Este exemplo trata somente de um dos diversos tipos de contratos possíveis. Sua finalidade é 
ilustrar o tratamento contábil de algumas características que são comumente encontradas na prática. 
Para tornar o exemplo ilustrativo o mais claro possível, foi assumido que o prazo do contrato é de 
somente dez anos e que os recebimentos anuais do concessionário são constantes ao longo desse 
período. Na prática, os prazos dos contratos podem ser muito mais longos e as receitas anuais podem 
aumentar com o tempo. Nessas circunstâncias, as mudanças no lucro líquido de um ano para o outro 
podem ser maiores. 

Exemplo 2: Concedente dá ao concessionário um ativo intangível (licença para cobrar os usuários) 

Termos do contrato 

EI11. Os termos do contrato de serviço exigem que o concessionário construa uma estrada - concluindo 
a construção dentro de dois anos - e a mantenha e a opere seguindo um padrão especificado durante 
oito anos (ou seja, anos 3-10). Os termos do contrato também exigem que o concessionário faça o 
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recapeamento da estrada quando o asfalto original tiver se deteriorado abaixo da condição especificada. 
O concessionário estima que terá de executar o recapeamento no final do ano 8. No final do ano 10, o 
contrato de serviço será encerrado. O concessionário estima que os custos em que incorrerá para 
cumprir sua obrigação serão os seguintes: 

Tabela 2.1 - Custos do contrato 

  Ano $ 
Serviços de construção 1 500 
  2 500 
Serviços de operação (ano a ano) 3-10 10 
Recapeamento asfáltico 8 100 

EI12. Os termos do contrato permitem ao concessionário cobrar pedágio dos motoristas que utilizam a 
estrada. O concessionário prevê que a quantidade de veículos permanecerá constante ao longo da 
duração do contrato e que ele receberá pedágio de $ 200 em cada um dos anos 3-10. 

EI13. Para a finalidade deste exemplo ilustrativo, presume-se que todos os fluxos de caixa ocorram no 
final do ano. 

Ativo intangível 

EI14. O concessionário fornece serviços de construção ao concedente em troca de ativo intangível, ou 
seja, o direito de cobrar pedágios dos usuários da estrada nos anos 3-10. De acordo com o 
Pronunciamento Técnico CPC 04 - Ativo Intangível, o concessionário deve reconhecer o ativo intangível 
pelo custo, ou seja, o valor justo da contraprestação transferida para adquirir o ativo, que é o valor justo 
da contraprestação recebida ou a receber pelos serviços de construção entregues. 

EI15. Durante a fase de construção do contrato, o ativo do concessionário (que representa seu direito 
acumulado a ser pago por fornecer serviços de construção) deve ser classificado como ativo intangível 
(licença para cobrar os usuários da infraestrutura). O concessionário estima que o valor justo de sua 
contraprestação recebida seja equivalente aos custos de construção previstos mais a margem de 5%. 
Presume-se também que, de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 20 - Custos de Empréstimos, 
o concessionário capitalize os custos de empréstimo, estimados em 6,7%, durante a fase de construção 
do contrato: 

Tabela 2.2 - Mensuração inicial do ativo intangível 

  $ 
Serviços de construção no ano 1 ($500x(1+5%)) 525 
Capitalização de custos financeiros (tabela 2.4) 34 
Serviços de construção no ano 2 ($500x(1+5%)) 525 
Ativo intangível ao final do ano 2 1.084 

EI16. De acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 04, o ativo intangível deve ser amortizado ao 
longo do período em que o concessionário espera que esse ativo esteja disponível para uso, ou seja, 
anos 3-10. O valor amortizável do ativo intangível ($ 1.084) deve ser alocado utilizando o método da 
linha reta. A cota de amortização anual resulta, portanto, em $ 1.084 dividido por 8 anos, ou seja, $ 135 
ao ano. 

Custo e receita de construção 

EI17. O concessionário deve reconhecer a receita e os custos de acordo com o Pronunciamento Técnico 
CPC 17 - Contratos de Construção, ou seja, por referência ao estágio de conclusão da construção. Ele 
deve mensurar a receita do contrato pelo valor justo da contraprestação recebida ou a receber. Desse 
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modo, em cada um dos anos 1 e 2, ele deve reconhecer em seu resultado os custos de construção de $ 
500, a receita de construção de $ 525 (custo mais 5%) e, portanto, o lucro de construção de $ 25. 

Receita de pedágio 

EI18. Os usuários da estrada pagam pelos serviços públicos na mesma ocasião em que os recebem, ou 
seja, quando utilizam a estrada. O concessionário, portanto, deve reconhecer a receita de pedágio 
quando cobrar os pedágios. 

Obrigação de recapeamento 

EI19. A obrigação de recapeamento do concessionário surge como consequência da utilização da 
estrada durante a fase de operação. Ela deve ser reconhecida e medida de acordo com o 
Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, ou seja, 
pela melhor estimativa do gasto necessário para liquidar a obrigação presente na data do balanço do 
final do período. 

EI20. Para a finalidade desta ilustração, presume-se que os termos da obrigação contratual do 
concessionário sejam de tal forma que a melhor estimativa do gasto necessário para liquidar a obrigação 
em qualquer data seja proporcional à quantidade de veículos que utilizaram a estrada até essa data e 
aumente em $ 17 (descontado ao valor corrente) a cada ano. O concessionário deve descontar a 
provisão ao seu valor presente de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 25. O encargo a ser 
reconhecido em cada período do resultado é especificado a seguir: 

Tabela 2.3 - Obrigação de recapeamento 

  3 4 5 6 7 8 Total 
Obrigação originada no ano ($ 17 descontados a 6%) 12 13 14 15 16 17 87 
Aumento da provisão pela passagem do tempo 0 1 1 2 4 5 13 
Despesa total reconhecida no resultado 12 14 15 17 20 22 100 

Visão geral dos fluxos de caixa, demonstração do resultado abrangente e balanço patrimonial 

EI21. Para a finalidade deste exemplo ilustrativo, presume-se que o concessionário financie o contrato 
totalmente com dívida e lucros retidos. Ele paga juros de 6,7% ao ano sobre a dívida pendente. Se os 
fluxos de caixa e os valores justos permanecerem os mesmos que aqueles previstos, os fluxos de caixa, 
demonstração do resultado abrangente e balanço patrimonial do concessionário ao longo da duração do 
contrato serão: 

Tabela 2.4 - Fluxos de Caixa 

  1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 Total 
Receitas - - 200 200 200 200 200 200 200 200 1.600 
Custos do contrato (a) (500) (500) (10) (10) (10) (10) (10) (110) (10) (10) (1.180) 
Custos financeiros (b) - (34) (69) (61) (53) (43) (33) (23) (19) (7) (342) 
Fluxo líquido de entradas e saídas (500) (534) 121 129 137 147 157 67 171 183 78 

(a) Tabela 2.1 

(b) Dívida no início do ano (tabela 2.6) x 6,7% 

Tabela 2.5 - Demonstração do resultado abrangente 

Ano 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 Total 
Receitas 525 525 200 200 200 200 200 200 200 200 2.650 
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Amortização - - (135) (135) (136) (136) (136) (136) (135) (135) (1.084) 
Despesa com 
recapeamento - - (12) (14) (15) (17) (20) (22) - - (100) 

Outros custos do contrato (500) (500) (10) (10) (10) (10) (10) (10) (10) (10) (1.080) 
Custos financeiros (a) e 
(b) - - (69) (61) (53) (43) (33) (23) (19) (7) (308) 

Fluxo líquido de entradas 
e saídas 25 25 (26 (20) (14) (6) 1 9 36 48 78 

(a) Custos financeiros são capitalizados durante a fase de construção 

(b) Tabela 2.4 

Tabela 2.6 - Balanço patrimonial 

Fim do ano 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
Ativo intangível 525 1.084 949 814 678 542 406 270 135 - 
Caixa/(dívida) (a) (500) (1.034) (913) (784) (647) (500) (343) (276) (105) 78 
Obrigação de recapeamento - - (12) (26) (41) (58) (78) - - - 
Ativos líquidos 25 50 24 4 (10) (16) (15) (6) 30 78 

(a) Dívida no início do ano adicionada dos fluxos líquidos do ano (tabela 2.4) 

EI22. Este exemplo trata somente de um dos diversos tipos de contratos possíveis. Sua finalidade é 
ilustrar o tratamento contábil de algumas características que são comumente encontradas na prática. 
Para tornar a ilustração mais clara possível, foi presumido que o prazo do contrato é de somente dez 
anos e que os recebimentos anuais do concessionário são constantes ao longo desse período. Na 
prática, os prazos dos contratos podem ser muito mais longos e as receitas anuais podem aumentar com 
o tempo. Nessas circunstâncias, as mudanças no lucro líquido de um ano para o outro podem ser 
maiores. 

Exemplo 3: Concedente dá ao concessionário um ativo financeiro e um ativo intangível 

Termos do contrato 

EI23. Os termos de contrato de serviço exigem que o concessionário construa uma estrada - concluindo 
a construção dentro de dois anos - e a opere e a mantenha seguindo um padrão especificado durante 
oito anos (ou seja, anos 3-10). Os termos do contrato também exigem que o concessionário faça o 
recapeamento da estrada quando o asfalto original tiver deteriorado abaixo da condição especificada. O 
concessionário estima que terá que empreender o recapeamento no final do ano 8. No final do ano 10, o 
contrato será encerrado. O concessionário estima que os custos em que incorrerá para cumprir sua 
obrigação serão: 

Tabela 3.1 - Custos do contrato 

  Ano $ 
Serviços de construção 1 500 
  2 500 
Serviços de operação (ano ano) 3-10 10 
Recapeamento asfáltico 8 100 

EI24. O concessionário estima que a contraprestação em relação aos serviços de construção seja o 
custo mais 5%. 

EI25. Os termos do contrato permitem ao concessionário cobrar pedágio dos motoristas que utilizam a 
estrada. Além disso, o concedente garante ao concessionário o valor mínimo de $ 700 e juros à taxa 
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especificada de 6,18% para refletir a ocasião dos recebimentos de caixa. O concessionário prevê que a 
quantidade de veículos permanecerá constante ao longo da duração do contrato e que receberá 
pedágios de $ 200 em cada um dos anos 3-10. 

EI26. Para a finalidade deste exemplo ilustrativo, presume-se que todos os fluxos de caixa ocorram no 
final do ano. 

Dividindo o contrato 

EI27. O direito contratual de receber caixa do concedente pelos serviços e o direito de cobrar os usuários 
pelos serviços públicos devem ser considerados como dois ativos separados de acordo com esta 
Interpretação. Portanto, nesse contrato, é necessário dividir a contraprestação do concessionário em 
dois componentes - um componente de ativo financeiro baseado no valor garantido e um ativo intangível 
para o restante. 

Tabela 3.2 - Divisão do valor pago pelo concessionário 

  Total Ativo 
financeiro 

Ativo 
intangível 

Serviços de construção no ano 1 ($ 500x(1+5%)) 525 350 175 
Serviços de construção no ano 2 ($ 500x(1+5%)) 525 350 175 
Total dos serviços de construção 1.050 700 350 
  100% 67% (*)  33% 
Receita financeira, à taxa específica de 6,18% sobre o recebível 
(ver Tabela 3.3) 22 22 - 

Custos de financiamento capitalizados (juros pagos nos anos 1 e 2 
x 33%) (ver Tabela 3.7) 11 - 11 

Valor justo do montante devido ao concessionário 1.083 722 361 

(*) O percentual do ativo financeiro representa o montante garantido pelo concedente como uma 
proporção dos serviços de construção 

Ativo financeiro 

EI28. O valor devido pelo concedente, ou conforme sua instrução, em troca dos serviços de construção, 
atende à definição de recebível no Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros: 
Reconhecimento e Mensuração. O valor a receber deve ser mensurado inicialmente pelo valor justo. Ele 
deve ser mensurado de forma subsequente pelo custo amortizado, ou seja, pelo valor inicialmente 
reconhecido mais os juros acumulados sobre esse valor, menos amortizações. 

EI29. Nessa base, o recebível ao final dos anos 2 e 3 será: 

Tabela 3.3 - Mensuração do recebível 

  $ 
Serviços de construção no ano 1 alocados ao ativo financeiro 350 
Recebível ao final do ano 1 350 
Serviços de construção no ano 2 alocados ao ativo financeiro 350 
Juros no ano 2 sobre o recebível em aberto ao final do ano 1 (6,18% x $ 350) 22 
Recebível ao final do ano 2 722 
Juros no ano 3 sobre o recebível em aberto ao final do ano 2 (6,18% x $ 722) 45 
Recebimentos de caixa no ano 3 (ver tabela 3.5) (117) 
Recebível ao final do ano 3 650 

Ativo intangível 
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EI30. De acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 04 - Ativo Intangível, o concessionário deve 
reconhecer o ativo intangível pelo custo, ou seja, o valor justo da contraprestação recebida ou a receber. 

EI31. Durante a fase de construção do contrato, o ativo do concessionário (que representa o seu direito 
acumulado a ser pago por fornecer serviços de construção) deve ser classificado como direito de receber 
uma licença para cobrar os usuários da infraestrutura. O concessionário estima que o valor justo de sua 
contraprestação recebida ou a receber seja equivalente aos custos de construção previstos mais 5%. 
Presume-se também que, de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 20 - Custos de Empréstimos, 
o concessionário capitalize os custos de empréstimo, estimados em 6,7%, durante a fase de construção: 

Tabela 3.4 - Mensuração inicial do ativo intangível 

  $ 
Serviços de construção no ano 1 ($ 500 x (1+5%) x 33%) 175 
Custos de financiamento (juros pagos nos anos 1 e 2 x 33%) (ver tabela 3.7) 11 
Serviços de construção no ano 2 ($ 500 x (1+5%) x 33%) 175 
Ativo intangível ao final do ano 2 361 

EI32. De acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 04, o ativo intangível deve ser amortizado ao 
longo do período em que o concessionário espera que o ativo esteja disponível para uso, ou seja, anos 
3-10. O valor amortizável do ativo intangível ($ 361 incluindo custos de empréstimo) deve ser alocado 
utilizando o método da linha reta. A cota de amortização anual resultará, portanto, em $ 361 dividido por 
8 anos, ou seja, $ 45 ao ano. 

Receita e custo do contrato 

EI33. O concessionário fornece serviços de construção ao concedente em troca de um ativo financeiro e 
um ativo intangível. De acordo tanto com o modelo de ativo financeiro quanto com o modelo de ativo 
intangível, o concessionário deve reconhecer a receita e os custos do contrato de acordo com o 
Pronunciamento Técnico CPC 17 - Contratos de Construção, ou seja, por referência ao estágio de 
conclusão da construção. Ele deve mensurar a receita do contrato pelo valor justo da contraprestação a 
receber. Desse modo, em cada um dos anos 1 e 2, ele deve reconhecer no resultado os custos de 
construção de $ 500 e a receita de construção de $ 525 (custo mais 5%). 

Receita de pedágio 

EI34. Os usuários da estrada pagam pelos serviços públicos na mesma ocasião em que os recebem, ou 
seja, quando utilizam a estrada. De acordo com os termos deste contrato, os fluxos de caixa devem ser 
alocados ao ativo financeiro e ao ativo intangível proporcionalmente; assim, o concessionário deve 
alocar os recebimentos obtidos dos pedágios entre a amortização do ativo financeiro e a receita obtida 
do ativo intangível: 

Tabela 3.5 - Alocação das receitas de pedágio 

  $ 
Receita garantida pelo concedente 700 
Receita financeira (ver tabela 3.8) 237 
Total 937 
    
Caixa alocado para a realização do ativo financeiro por ano ($ 937/8 anos) 117 
Receitas atribuíveis ao ativo intangível ($200 x 8 anos - $ 937) 663 
Receita anual do ativo intangível ($ 663/8 anos) 83 

Obrigações de recapeamento 
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EI35. A obrigação de recapeamento por parte do concessionário surge como consequência da utilização 
da estrada durante a fase de operação. Ela deve ser reconhecida e mensurada de acordo com o 
Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, ou seja, 
pela melhor estimativa do gasto necessário para liquidar a obrigação presente na data do balanço do 
final do período. 

EI36. Para a finalidade desta ilustração, presume-se que os termos da obrigação contratual do 
concessionário sejam de tal forma que a melhor estimativa do gasto exigido para liquidar a obrigação em 
qualquer data seja proporcional à quantidade de veículos que utilizaram a estrada até essa data e 
aumente em $ 17 a cada ano. O concessionário deve descontar a provisão ao seu valor presente de 
acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 25. O encargo a ser reconhecido em cada período no 
resultado é: 

Tabela 3.6 - Obrigação de recapeamento 

  3 4 5 6 7 8 Total 
Obrigação originada no ano ($ 17 descontados a 6%) 12 13 14 15 16 17 87 
Aumento da provisão pela passagem do tempo 0 1 1 2 4 5 13 
Despesa total reconhecida no resultado 12 14 15 17 20 22 100 

Visão geral dos fluxos de caixa, demonstração do resultado abrangente e balanço patrimonial 

EI37. Para a finalidade desta ilustração, presume-se que o concessionário financie o contrato totalmente 
com dívida e lucros retidos. Ele paga juros de 6,7% ao ano sobre a dívida pendente. Se os fluxos de 
caixa e os valores justos permanecerem os mesmos que aqueles previstos, os fluxos de caixa, 
demonstração do resultado abrangente e balanço patrimonial do concessionário ao longo da duração do 
contrato serão os seguintes: 

Tabela 3.7 - Fluxos de caixa 

  1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 Total 
Receitas - - 200 200 200 200 200 200 200 200 1.600 
Custos do contrato (a) (500) (500) (10) (10) (10) (10) (10) (110) (10) (10) (1.180) 
Custos financeiros (b) - (34) (69) (61) (53) (43) (33) (23) (19) (7) (342) 
Fluxo líquido de entradas e saídas (500) (534) 121 129 137 147 157 67 171 183 78 

(a) Tabela 3.1 

(b) Dívida no início do ano (tabela 3.9) x 6,7% 

Tabela 3.8 - Demonstração do resultado abrangente 

Ano 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 Total 
Receitas de construção 525 525 - - - - - - - - 1.050 
Receitas do ativo intangível - - 83 83 83 83 83 83 83 83 663 
Receita financeira (a) - 22 45 40 35 30 25 19 13 7 237 
Amortização - - (45) (45) (45) (45) (45) (45) (45) (46) (361) 
Despesa com recapeamento - - (12) (14) (15) (17) (20) (22) - - (100) 
Custos de construção (500) (500)                 (1.000) 
Outros custos do contrato (b) - - (10) (10) (10) (10) (10) (10) (10) (10) (80) 
Custos financeiros (c) - (23) (69) (61) (53) (43) (33) (23) (19) (7) (331) 
Lucro líquido 25 24 (8) (7) (5) (2) (0) 2 22 27 78 

(a) Juros sobre o recebível 

(b) Tabela 3.1 



 

  195 

 

(c) No ano 2, custos de financiamento são apresentados líquidos do valor capitalizado no intangível 
(tabela 3.4) 

Tabela 3.9 - Balanço patrimonial 

Fim do ano 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
Recebível 350 722 650 573 491 404 312 214 110 - 
Ativo intangível 175 361 316 271 226 181 136 91 46 - 
Caixa/(dívida) (a) (500) (1.034) (913) (784) (647) (500) (343) (276) (105) 78 
Obrigação de recapeamento - - (12) (26) (41) (58) (78) - - - 
Ativos líquidos 25 49 41 34 29 27 27 29 51 78 

(a) Dívida no início do ano adicionada dos fluxos líquidos do ano (tabela 3.7) 

EI38. Este exemplo trata somente de um dos diversos tipos de contratos possíveis. Sua finalidade é 
ilustrar o tratamento contábil de algumas características que são comumente encontradas na prática. 
Para tornar o exemplo ilustrativo o mais claro possível, foi presumido que o prazo do contrato é de 
somente dez anos e que os recebimentos anuais do concessionário são constantes ao longo desse 
período. Na prática, os prazos dos contratos podem ser muito mais longos e as receitas anuais podem 
aumentar com o tempo. Nessas circunstâncias, as mudanças no lucro líquido de um ano para o outro 
podem ser maiores. 

(1) Restrito aos serviços públicos de construção unicamente, conforme elucidação do Basis for 
Conclusions da IFRIC 12 (BC32 e BC58). Serviços de operação e melhoria recebem o 
tratamento conforme Pronunciamentos Técnicos CPC 17 e 30. 

 
RESOLUÇÃO CVM N° 123, DE 03 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 06.06.2022) 
Aprova a Consolidação da Interpretação Técnica ICPC 07 do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC, que trata de distribuição de lucros in natura. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Torna obrigatória para as companhias abertas a Interpretação Técnica ICPC 07, que trata de 
distribuição de lucros in natura, emitida pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, conforme 
consolidada no Anexo "A" à presente Resolução. 

Art. 2° Fica revogada a Deliberação CVM n° 617, de 22 de dezembro de 2009, a partir da vigência desta 
Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 
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INTERPRETAÇÃO TÉCNICA ICPC 07 

Distribuição de Lucros In Natura 

Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IFRIC 17 

Índice Item 
REFERÊNCIAS   
ANTECEDENTES 1 - 2 
ALCANCE 3 - 8 
QUESTÕES 9 

CONSENSO 10 - 
17 

Quando reconhecer o dividendo a ser pago 10 

Mensuração do dividendo a ser pago 11 - 
13 

Contabilização da diferença entre o valor contábil dos ativos distribuídos e o valor do dividendo a ser 
pago quando a entidade liquida a referida obrigação 14 

Apresentação e evidenciação 15 - 
17 

DATA EFETIVA 18 
EXEMPLOS ILUSTRATIVOS   

Referências 

- Pronunciamento Técnico CPC 15 - Combinação de Negócios 

- Pronunciamento Técnico CPC 31 - Ativo Não Circulante Mantido para Venda e Operação 
Descontinuada 

- Pronunciamento Técnico CPC 40 - Instrumentos Financeiros: Evidenciação 

- Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis 

- Pronunciamento Técnico CPC 24 - Evento Subsequente 

- Pronunciamento Técnico CPC 35 - Demonstrações Separadas 

- Pronunciamento Técnico CPC 36 - Demonstrações Consolidadas 

- Pronunciamento Técnico CPC 46 - Mensuração do Valor Justo 

Antecedentes 

1. Por vezes uma entidade distribui aos seus acionistas ou sócios, ou a detentores de títulos 
especificados como patrimoniais (ações, cotas, etc.), lucros na forma de ativos que não são o próprio 
caixa, genericamente qualificados como "dividendos in natura". Nessas situações, a entidade pode 
conferir também àqueles que fazem jus aos seus dividendos ou outras formas de distribuição de lucros a 
faculdade de optarem entre receber o pagamento por meio desses ativos ou alternativamente em caixa. 
Eventuais demandas por orientação do CPC, acerca de como a entidade deve contabilizar ditas 
distribuições, podem ser aqui supridas. 

2. O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) não oferece orientação acerca de como a entidade 
deve mensurar distribuições de seus lucros àqueles que façam jus a elas (comumente, e aqui, 
denominados dividendos). O Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das Demonstrações 
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Contábeis requer que a entidade apresente os detalhes dos dividendos (entenda-se, para fins deste 
Pronunciamento, como representativos de distribuições de lucros para as sociedades que não sejam por 
ações) reconhecidos como distribuições para seus acionistas e demais beneficiados na demonstração 
das mutações do patrimônio líquido ou nas notas explicativas que acompanham as demonstrações 
contábeis. 

Alcance 

3. Esta Interpretação contempla os seguintes tipos de distribuição não recíproca de ativos pela entidade 
aos seus acionistas e demais beneficiados, agindo nos interesses destes: 

(a) distribuição de ativos "não caixa" (ex: itens do imobilizado, negócios como assim definidos no 
Pronunciamento Técnico CPC 15 - Combinação de Negócios, participação em outra entidade ou em 
ativos em descontinuidade, assim definidos no Pronunciamento Técnico CPC 31 - Ativo Não Circulante 
Mantido para Venda e Operação Descontinuada); e 

(b) distribuição que confere aos sócios da entidade e demais beneficiados a opção de terem-na liquidada 
em ativos "não caixa" ou alternativamente em caixa. 

4. Esta Interpretação deve ser aplicada tão-somente às distribuições por meio das quais são 
beneficiados os titulares da mesma classe de instrumentos patrimoniais e cujo tratamento seja 
equitativo. 

5. Esta Interpretação não se aplica à distribuição de ativo "não caixa" que seja atualmente controlado 
pela mesma entidade ou entidades envolvidas antes e após a distribuição. Essa exclusão é aplicável às 
demonstrações separadas, individuais e consolidadas da entidade que procede à distribuição. 

6. De acordo com o item 5, esta Interpretação não é aplicável quando um ativo "não caixa" é atualmente 
controlado pelas mesmas entidades envolvidas antes e após a distribuição. O item B2 do 
Pronunciamento Técnico CPC 15 estabelece que "um grupo de indivíduos deve ser considerado como 
controlador de uma entidade quando, pelo resultado de acordo contratual, coletivamente têm o poder 
para governar suas políticas financeiras e operacionais de forma a obter os benefícios de suas 
atividades". Portanto, para a distribuição ficar fora do alcance desta Interpretação no sentido que ambas 
as partes controlam o ativo tanto antes quanto depois da distribuição, um grupo de acionistas individuais 
beneficiados com a distribuição precisa ter, como resultado de acordos contratuais, referido poder 
coletivo atual sobre a entidade que procede à distribuição. 

7. De acordo com o item 5, esta Interpretação Técnica não é aplicável quando a entidade distribui parte 
de sua participação em uma controlada, mas retém o controle sobre a mesma. A entidade que procede à 
distribuição, que resulta no reconhecimento de participação de não controladores na sua controlada, 
deve contabilizar essa participação de não controladores de acordo com o previsto no Pronunciamento 
Técnico CPC 36 - Demonstrações Consolidadas. 

8. Esta Interpretação orienta tão-somente o tratamento contábil a ser dispensado por entidade que 
procede à distribuição de ativos "não caixa". Ela não contempla o tratamento contábil a ser observado 
pelos beneficiados com essa distribuição. 

Questões 

9. Quando a entidade declarar a distribuição de dividendos e tiver a obrigação de distribuir ativos para os 
beneficiados com tal ato, ela precisa reconhecer um passivo para fazer face ao dividendo declarado. 
Consequentemente, esta Interpretação trata das seguintes questões: 

(a) quando a entidade deve reconhecer o dividendo a ser pago? 
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(b) como a entidade deve mensurar o dividendo a ser pago? 

(c) quando a entidade liquidar o dividendo a ser pago, como ela deve contabilizar eventual diferença 
entre o valor contábil dos ativos distribuídos e o valor do dividendo a pagar? 

Consenso 

Quando reconhecer o dividendo a ser pago 

10. O passivo advindo do dividendo a ser pago deve ser reconhecido quando o dividendo for 
adequadamente autorizado e estiver no limite da discricionariedade da entidade, que vem a ser a data: 

(a) em que o dividendo proposto, por exemplo, pelo Conselho de Administração ou pela Diretoria, é 
aprovado pela autoridade competente, no caso os acionistas, se essa for a condição legalmente imposta 
para sua validade; ou 

(b) em que o dividendo é declarado, por exemplo, pelo Conselho de Administração ou pela Diretoria, se 
não houver imposição legal para sua aprovação por outros órgãos da companhia. 

Mensuração do dividendo a ser pago 

11. A entidade deve mensurar um passivo relacionado à obrigação de distribuir ativos "não caixa" como 
dividendo aos seus beneficiários pelo valor justo dos ativos a serem distribuídos. 

12. Se a entidade conceder aos beneficiários de seus dividendos o direito de escolher entre receber um 
ativo "não caixa" ou uma alternativa em caixa, a entidade deve estimar o dividendo a ser pago com base 
no valor justo de cada alternativa e as probabilidades associadas à seleção de cada alternativa pelos 
beneficiários. 

13. Ao final de cada período de elaboração de balanço patrimonial e na data da liquidação, a entidade 
deve revisar e ajustar o valor do dividendo provisionado, reconhecendo qualquer mudança no dividendo 
provisionado no patrimônio líquido como ajuste no montante da distribuição declarada. 

Contabilização da diferença entre o valor contábil dos ativos distribuídos e o valor do dividendo a ser 
pago quando a entidade liquida a referida obrigação 

14. Quando a entidade liquidar a obrigação correspondente ao dividendo a ser pago, ela deve 
reconhecer, na demonstração do resultado do exercício, a eventual diferença entre o valor contábil dos 
ativos distribuídos e o valor reconhecido correspondente ao dividendo a ser pago. 

Apresentação e evidenciação 

15. A entidade deve apresentar a diferença descrita no item 14 em uma linha separada na demonstração 
do resultado do exercício. 

16. A entidade deve evidenciar as seguintes informações, se aplicáveis: 

(a) o valor reconhecido do dividendo a pagar no início e no final do período; e 

(b) o aumento ou a diminuição no valor reconhecido no período na forma do item 13, como resultado da 
mudança no valor justo dos ativos a serem distribuídos. 
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17. Se, após o término do período de elaboração de balanço patrimonial, porém antes de as 
demonstrações contábeis terem sido aprovadas para divulgação, a entidade declarar dividendo a ser 
distribuído por meio de ativos "não caixa", ela deve divulgar: 

(a) a natureza dos ativos a serem distribuídos; 

(b) o valor contábil do ativo a ser distribuído ao término do período de elaboração de balanço patrimonial; 
e 

(c) o valor justo do ativo a ser distribuído ao término do período de elaboração do balanço patrimonial, se 
for diferente do seu valor contábil, e a informação acerca do método utilizado para mensurar o valor justo 
requerido pelo Pronunciamento Técnico CPC 46 - Mensuração do Valor Justo, em seus itens 93(b), (d), 
(g) e (i) e 99. 

Data efetiva 

18. A entidade deve aplicar esta Interpretação de forma prospectiva conforme determinado pelos órgãos 
reguladores. A aplicação retrospectiva não é permitida. Deve ser divulgada a data a partir da qual esta 
Interpretação passará a ser aplicada. 

Exemplos ilustrativos 

Estes Exemplos acompanham, mas não são parte integrante desta Interpretação. 

Alcance da Interpretação (itens 3 a 8) 

EI1. Admita que a Companhia "A" seja aberta. O seu controle é negociado no mercado, não havendo um 
acionista que a controle individualmente, nem tampouco grupo de acionista que exerça esse poder 
mediante acordo nesse sentido. A Companhia "A" distribui certos ativos (por exemplo: valores mobiliários 
disponíveis para venda) de modo rateado entre seus acionistas. Essa transação enquadra-se no alcance 
desta Interpretação. 

EI2. Entretanto, se um de seus acionistas (ou grupo de acionistas agindo em conjunto conforme acordo 
contratual firmado nesse sentido) controla a Companhia "A" antes e após a transação, a transação como 
um todo (incluindo a distribuição para acionistas não controladores) não se enquadra no alcance desta 
Interpretação. Isso porque na distribuição pro rata para todos os acionistas da mesma classe de 
instrumentos patrimoniais, o acionista controlador (ou grupo de acionistas controladores) continuará a 
controlar os ativos "não caixa" após a distribuição. 

EI3. Admita que a Companhia "A" seja aberta. O seu controle é negociado no mercado, não havendo um 
acionista que a controle individualmente, nem tampouco um grupo de acionistas que exerça esse poder 
mediante acordo nesse sentido. A Companhia "A" possui sozinha todas as ações da sua controlada "B" 
(subsidiária integral). A Companhia "A" distribui todas as ações de sua controlada "B" na base pro rata 
aos seus acionistas, tendo por implicação a perda do controle de "B". Esta transação está dentro do 
alcance desta Interpretação. 

EI4. Entretanto, se a Companhia "A" distribui aos seus acionistas tão-só ações da sua controlada "B" que 
se qualifiquem como participação de não controladores, retendo por consequência o controle de "B", 
essa transação está fora do alcance desta Interpretação. A Companhia "A" deve contabilizar a 
distribuição de acordo com os Pronunciamentos Técnicos CPC 35 - Demonstrações Separadas e CPC 
36 - Demonstrações Consolidadas. A Companhia "A" controla a Companhia "B", tanto antes quanto 
depois da transação. 
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RESOLUÇÃO CVM N° 124, DE 03 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 06.06.2022) 

Aprova a Consolidação da Interpretação Técnica ICPC 09 (R2) do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC, que trata de demonstrações contábeis individuais, demonstrações 
separadas, demonstrações consolidadas e aplicação do método de equivalência patrimonial. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Torna obrigatória para as companhias abertas a Interpretação Técnica ICPC 09 (R2), que trata de 
demonstrações contábeis individuais, demonstrações separadas, demonstrações consolidadas e 
aplicação do método de equivalência patrimonial, emitida pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - 
CPC, conforme consolidada no Anexo "A" à presente Resolução. 

Art. 2° Fica revogada a Deliberação CVM n° 729, de 27 de novembro de 2014, a partir da vigência desta 
Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

INTERPRETAÇÃO TÉCNICA ICPC 09 (R2) 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INDIVIDUAIS, DEMONSTRAÇÕES SEPARADAS, 
DEMONSTRAÇÕES CONSOLIDADAS E APLICAÇÃO DO MÉTODO DA EQUIVALÊNCIA 

PATRIMONIAL 

Sumário Item 
REFERÊNCIAS   

CONSIDERAÇÕES INICIAIS IN1 - 
IN4 

INTRODUÇÃO 1 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 2 - 3 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INDIVIDUAIS E DEMONSTRAÇÕES CONSOLIDADAS 4 - 8 
DEMONSTRAÇÕES SEPARADAS 9 - 17 
INVESTIMENTO EM CONTROLADA E ÁGIO PAGO POR EXPECTATIVA DE RENTABILIDADE 
FUTURA (GOODWILL) NA AQUISIÇÃO DE CONTROLADA NO RECONHECIMENTO INICIAL, NAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS DA CONTROLADORA 

18 - 
34 

ÁGIO PAGO POR EXPECTATIVA DE RENTABILIDADE FUTURA (GOODWILL) NA AQUISIÇÃO 
DE PARTICIPAÇÃO EM ENTIDADE COLIGADA OU EM EMPREENDIMENTO CONTROLADO EM 
CONJUNTO AVALIADO PELO MÉTODO DA EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL 

35 - 
39 

EXPECTATIVA DE LUCROS FUTUROS COM PRAZO DEFINIDO; DIREITOS DE CONCESSÃO, 
DE EXPLORAÇÃO E ASSEMELHADOS 

40 - 
47 

LUCROS NÃO REALIZADOS EM OPERAÇÕES COM COLIGADA OU EMPREENDIMENTO 
CONTROLADO EM CONJUNTO 

48 - 
54 

LUCROS NÃO REALIZADOS EM OPERAÇÕES ENTRE CONTROLADORA E CONTROLADA E 55 - 



 

  201 

 

ENTRE CONTROLADAS 59 

EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL SOBRE OUTROS RESULTADOS ABRANGENTES 60 - 
61 

OUTROS ASPECTOS DA EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL 62 - 
63 

VARIAÇÕES DE PORCENTAGEM DE PARTICIPAÇÃO EM CONTROLADAS 64 - 
70 

PERDA DE CONTROLE E ALTERAÇÕES NA PARTICIPAÇÃO EM CONTROLADA 70A - 
70D 

MÉTODO CONTÁBIL DA AQUISIÇÃO NAS OPERAÇÕES DE COMBINAÇÃO DE NEGÓCIOS 70E - 
75 

DISPOSIÇÃO SOBRE EVENTUAIS DIFERENÇAS ENTRE DEMONSTRAÇÕES INDIVIDUAIS E 
CONSOLIDADAS 76 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 77 - 
78 

Referências 

CPC 04 - Ativo Intangível; 

CPC 15 - Combinação de Negócios; 

CPC 18 - Investimento em Coligada, em Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto; 

CPC 19 - Negócios em Conjunto; 

CPC 32 - Tributos sobre o Lucro; 

CPC 35 - Demonstrações Separadas; 

CPC 36 - Demonstrações Consolidadas; 

CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração. 

Considerações iniciais 

IN1. Após a edição do Pronunciamento Técnico CPC 15 - Combinação de Negócios tornou-se 
necessária a emissão de determinadas orientações e interpretações a respeito, principalmente, das 
demonstrações contábeis individuais da entidade adquirente, uma vez que o Pronunciamento Técnico 
CPC 15 está basicamente voltado à elaboração e apresentação das demonstrações consolidadas. 

IN2. Com a edição dos Pronunciamentos Técnicos CPC 04 - Ativo Intangível, CPC 18 - Investimento em 
Coligada, em Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto, CPC 19 - Negócios em 
Conjunto, CPC 35 - Demonstrações Separadas e CPC 36 - Demonstrações Consolidadas, diversos 
pontos também passaram a exigir orientações e interpretações. 

IN3. Esta Interpretação visa a esclarecer e orientar questões inerentes aos pronunciamentos citados em 
IN1 e IN2, bem como define procedimentos contábeis específicos para as demonstrações individuais das 
controladoras, principalmente em relação ao (à): 

(a) uso das demonstrações individuais, consolidadas e separadas; 

(b) diferenciação entre os métodos de mensuração de investimentos societários na demonstração 
contábil individual, na demonstração contábil separada e na demonstração contábil consolidada; 
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(c) aplicação inicial do método da equivalência patrimonial nas demonstrações individual e consolidada; 

(d) alguns tópicos especiais relacionados à aplicação do método da equivalência patrimonial após o 
reconhecimento inicial; 

(e) tratamento do ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) em certas circunstâncias, 
inclusive incorporações e fusões; 

(f) algumas transações de capital entre sócios; 

(g) pontos relativos à vigência do Pronunciamento Técnico CPC 15; e 

(h) outros. 

IN4. A revisão da ICPC 09, concluída em 2014 (R2), introduziu duas seções específicas para tratar de: 

(a) perda do controle e alterações na participação em controlada (itens 70A a 70D) para destacar o 
tratamento contábil quando da perda do controle de uma ex-controlada nas situações em que o 
investimento remanescente ainda está sujeito ao método da equivalência patrimonial. O principal 
destaque é para a previsão do Pronunciamento Técnico CPC 36, de que se deve primeiramente 
desreconhecer o valor do investimento da ex-controlada no balanço individual e, no caso do balanço 
patrimonial consolidado, desreconhecer os ativos e passivos da ex-controlada; e subsequentemente 
reconhecer o investimento remanescente na ex-controlada, se houver, ao seu valor justo na data em que 
o controle foi perdido, tanto nas demonstrações individuais quanto nas demonstrações consolidadas. 
Importante destacar que o valor justo apurado de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 38, passa 
a ser o novo custo do investimento para então se adotar o método da equivalência patrimonial previsto 
no Pronunciamento Técnico CPC 18, se for o caso. O item 70D trata das alterações na participação em 
controlada; 

(b) método contábil da aquisição nas operações de combinação de negócios (itens 70E a 70L) para 
tratar de esclarecimentos sobre o método contábil de aquisição nas operações de combinação de 
negócios, incluindo exemplos ilustrativos. 

Introdução 

1. Um investimento ou uma participação de uma entidade em instrumentos patrimoniais (normalmente 
ações ou cotas do capital social) de outra entidade pode se qualificar como um: 

(a) investimento em controlada (objeto dos Pronunciamentos Técnicos CPC 36, CPC 18 e CPC 15), 
avaliado pelo método da equivalência patrimonial no balanço individual conforme os Pronunciamentos, 
Interpretações e Orientações do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) (mas não pelas normas 
do IASB, já que as normas emitidas pelo IASB não tratam das demonstrações contábeis individuais da 
controladora) e sujeito à consolidação de balanços, tanto como parte do requerido nos Pronunciamentos, 
Interpretações e Orientações do CPC, quanto das normas internacionais de contabilidade (IASB - 
International Accounting Standards Board); ou 

(b) investimento em coligada e em empreendimento controlado em conjunto (objeto do Pronunciamento 
Técnico CPC 18), avaliado pelo método da equivalência patrimonial, tanto no balanço individual, quanto 
no balanço consolidado da controladora quando esta tiver, direta ou indiretamente, influência significativa 
ou controle conjunto sobre outra sociedade, tanto como parte dos Pronunciamentos, Interpretações e 
Orientações do CPC, quanto das normas internacionais de contabilidade; 

(c) investimento em controlada, em empreendimento controlado em conjunto ou em coligada, mantido 
por entidades de investimento (investment entities), enquadradas nos itens 27 e 28 do Pronunciamento 
Técnico CPC 36, avaliado ao valor justo contra o resultado, tal qual um ativo financeiro; 
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(d) investimento tratado como ativo financeiro (objeto do Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos 
Financeiros: Reconhecimento e Mensuração), avaliado ao valor justo (ou ao custo quando não for 
possível uma mensuração confiável a valor justo), tanto no balanço individual da investidora, quanto no 
consolidado e nunca pela equivalência patrimonial, tanto como parte das práticas contábeis brasileiras 
quanto das normas internacionais de contabilidade; ou 

(e) investimento em coligada, em controlada ou em empreendimento controlado em conjunto 
apresentado em demonstração separada (objeto do Pronunciamento Técnico CPC 35), avaliado ao valor 
justo ou ao custo, nunca pela equivalência patrimonial, tanto como parte das práticas contábeis 
brasileiras quanto das normas internacionais de contabilidade. 

Demonstrações contábeis 

2. As demonstrações que constituem o conjunto completo de demonstrações contábeis requerido pelo 
Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis compreendem: 

(a) o balanço patrimonial; 

(b) a demonstração do resultado; 

(c) a demonstração do resultado abrangente; 

(d) a demonstração das mutações do patrimônio líquido; 

(e) a demonstração dos fluxos de caixa; 

(f) a demonstração do valor adicionado, se exigida legalmente ou por algum órgão regulador; e 

(g) as notas explicativas às demonstrações contábeis. 

3. Essas demonstrações podem ser apresentadas, conforme as circunstâncias, na forma de: 

(a) demonstrações contábeis individuais; 

(b) demonstrações consolidadas; e 

(c) demonstrações separadas. 

Demonstrações contábeis individuais e demonstrações consolidadas 

4. Do ponto de vista conceitual, as demonstrações individuais só deveriam ser divulgadas publicamente 
para o caso de entidades que não tivessem investimentos em controladas. No caso de existência desses 
investimentos, as entidades deveriam divulgar somente as demonstrações consolidadas, conforme 
estabelecido nas normas internacionais de contabilidade emitidas pelo IASB. 

5. Todavia, a legislação societária brasileira e alguns órgãos reguladores determinam a divulgação 
pública das demonstrações contábeis individuais de entidades que contêm investimentos em 
controladas, mesmo quando essas entidades divulgam suas demonstrações consolidadas; inclusive, a 
legislação societária requer que as demonstrações contábeis individuais, no Brasil, sejam a base de 
diversos cálculos com efeitos societários (determinação dos dividendos mínimos obrigatórios e total, do 
valor patrimonial da ação, etc.). Esta Interpretação, enquanto vigente a determinação legal para 
divulgação das demonstrações individuais da controladora, requer procedimentos contábeis específicos 
para as demonstrações individuais das controladoras. 
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6. Como consequência, o CPC esclarece, por meio desta Interpretação, que, enquanto mantida essa 
legislação, é requerida a apresentação das demonstrações individuais de todas as entidades, mesmo 
quando apresentadas as demonstrações consolidadas. Requer, todavia, que as demonstrações 
individuais das entidades que têm investimentos em controladas sejam obrigatoriamente divulgadas em 
conjunto com as demonstrações consolidadas sempre que exigido legalmente ou pelas disposições do 
Pronunciamento Técnico CPC 36. 

7. A obrigação de "divulgar, juntamente com suas demonstrações financeiras, demonstrações 
consolidadas...", conforme preconizado pelo art. 249 da Lei das Sociedades por Ações, não implica, 
necessariamente, divulgação em colunas lado a lado, podendo ser uma demonstração contábil a seguir 
da outra. Cumprido o mínimo exigido legalmente em termos de divulgação, a entidade pode divulgar 
somente suas demonstrações consolidadas como um conjunto próprio, o que é desejável ou até mesmo 
necessário se existirem práticas contábeis nas demonstrações consolidadas diferentes das utilizadas 
nas demonstrações individuais por autorização do órgão regulador ou por conterem efeitos de práticas 
anteriores à introdução das Leis n os. 11.638/07 e 11.941/09. 

8. Deve ser aplicado o disposto nos itens 6 e 7 às situações em que as entidades reguladoras permitam 
ou determinem que as demonstrações consolidadas sejam elaboradas totalmente conforme as normas 
internacionais de contabilidade. Se apresentadas essas demonstrações conforme as normas do IASB 
aplicadas em conformidade com o Pronunciamento Técnico CPC 37 - Adoção Inicial das Normas 
Internacionais de Contabilidade, ficam dispensadas de apresentação as demonstrações consolidadas 
elaboradas segundo os Pronunciamentos, Interpretações e Orientações do CPC. 

Demonstrações separadas 

9. Conforme os Pronunciamentos Técnicos CPC 18, CPC 35 e CPC 36, qualquer entidade que possua 
investimento em coligada, em controlada ou em empreendimento controlado em conjunto, além de suas 
demonstrações individuais, ou individuais e consolidadas, pode também elaborar e apresentar as 
demonstrações separadas. Não há nenhum requerimento por parte deste CPC que torne obrigatória a 
publicação das demonstrações separadas. Esta faculdade foi introduzida pelo CPC em alinhamento à 
previsão existente nas normas internacionais de contabilidade emitidas pelo IASB. Vale destacar que as 
demonstrações separadas não se confundem com as demonstrações individuais. 

10. Do ponto de vista conceitual, as demonstrações separadas só deveriam ser apresentadas nas 
circunstâncias em que os investimentos societários mensurados pela equivalência patrimonial ou 
apresentados na forma de demonstrações consolidadas não representem de forma completa a razão e a 
destinação desses investimentos (ver itens 12 e 13). São raros os casos onde há justificativa para a 
apresentação das demonstrações separadas. De acordo com as normas internacionais, existem apenas 
três motivos que levariam à elaboração e divulgação das demonstrações separadas: (a) por opção, ou 
seja, a entidade opta pela apresentação adicional das demonstrações separadas; (b) por exigência legal 
local, ou seja, quando por força de lei local for exigido que os investimentos em coligadas, em 
controladas e em empreendimento controlado em conjunto sejam mensurados pelo custo ou pelo valor 
justo; e (c) por ter sido dispensada da aplicação do método da equivalência patrimonial ou da 
consolidação, situação em que a entidade deve mensurar os investimentos em coligadas, em 
controladas ou em empreendimento controlado em conjunto pelo custo ou pelo valor justo e então 
publicar as demonstrações separadas. No caso brasileiro, nossa legislação societária não exige que tais 
investimentos sejam avaliados a custo ou a valor justo, bem como não dispensa a aplicação do método 
da equivalência patrimonial no balanço individual quando se tratar de investimentos em coligadas, em 
controladas e em empreendimentos controlados em conjunto. 

11. Nesse sentido, cumpre lembrar, primeiramente, que a equivalência patrimonial corresponde a uma 
forma simplificada de consolidação; por meio dela é consolidado no ativo da investidora o valor não de 
cada ativo e de cada passivo da entidade investida, mas apenas seu ativo líquido (patrimônio líquido) 
constituindo o valor patrimonial do investimento e determinado pela participação efetiva da investidora no 
patrimônio líquido da investida; e é consolidada no resultado da investidora não cada receita e cada 
despesa da investida, mas apenas a parte do resultado líquido pertencente à investidora em uma única 
linha. É reconhecida também no investimento da investidora de forma consolidada (e não em cada ativo 
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e passivo seu) a parte que lhe cabe em cada resultado abrangente registrado pela investida. Assim, a 
equivalência patrimonial e a consolidação de demonstrações contábeis são visões diferentes do 
processo de consolidação de duas ou mais entidades, mas com efeitos praticamente iguais no valor final 
do patrimônio líquido e do resultado líquido da investidora. Portanto, estão calcadas no mesmo objetivo 
de consolidação, mas mostrando seus efeitos uma de forma simplificada, outra de forma integral. 

12. Há circunstâncias, todavia, em que essas consolidações - simplificada (equivalência patrimonial) ou 
integral - não completam a visão que a investidora tem com relação a seus investimentos em outras 
entidades. Por exemplo, a investidora pode possuir participações em diversas entidades nas quais 
exerce influência significativa, mas não as controle (coligadas), e em outras entidades nas quais exerce 
controle ou controle conjunto, mas não tem nesses investimentos uma complementação de suas 
próprias atividades, ou não tem em cada investimento uma complementação das atividades dos seus 
demais investimentos. A entidade detém esses investimentos como oportunidades de negócios, que 
podem ser em ramos diferenciados até por política de diversificação, mas que são geridos pela 
investidora de forma individual e acompanhados pela sua evolução individual de valor como 
oportunidade de negócio. Mas não os administra como um processo integrado de criação de valor. 

13. No caso de investimentos efetuados e/ou mantidos com os objetivos descritos no item 12 ou outros 
objetivos semelhantes, que propiciem à investidora a mesma forma de visão quando gerencia seus 
investimentos, pode a investidora concluir por ser relevante informar os investidores, credores e público 
em geral de outra forma que não pela equivalência patrimonial e/ou pela consolidação das 
demonstrações contábeis. Pode a investidora considerar ser útil reportar tais investimentos avaliados 
aos respectivos valores justos e reportar como resultado a mutação desses valores justos. Ou pode até 
concluir por serem esses investimentos melhor apresentados se avaliados ao custo. 

14. Demonstrações separadas são, pois, demonstrações onde o balanço contém, preferencialmente, os 
investimentos societários em coligadas, em controladas e em empreendimentos controlados em conjunto 
avaliados pelo seu valor justo, e onde o resultado é mensurado pelas mutações nos valores justos 
desses investimentos, e não pelo método da equivalência patrimonial; a equivalência patrimonial, 
portanto, é incompatível com a figura da demonstração separada e nela não pode ser utilizada. Contudo, 
cumpre destacar que, tal como previsto no Pronunciamento Técnico CPC 18, quando, direta ou 
indiretamente, a entidade investidora for uma organização de capital de risco ou, ainda, fundo (mútuo ou 
de investimento), unidade fiduciária ou similar (incluindo fundos de seguro vinculados a investimentos), 
os investimentos em coligadas e em empreendimento controlado em conjunto podem ser avaliados 
como ativos financeiros, desde que designados ao valor justo com efeito no resultado de acordo com o 
Pronunciamento Técnico CPC 38. Dessa forma, não será exigida a aplicação da equivalência patrimonial 
e já em suas demonstrações individuais os investimentos em coligadas e em empreendimentos 
controlados em conjunto estarão avaliados ao valor justo, tornando-se desnecessária a elaboração das 
demonstrações separadas. Essa prerrogativa está disponível também para os investimentos em 
controladas, mantidos por entidades de investimento (em regra organizações de capital de risco como os 
fundos de private equity ou fundos de venture capital), assim caracterizadas pelo Pronunciamento 
Técnico CPC 36. Já nas demonstrações individuais, os investimentos em controladas mantidos por 
entidades de investimento estarão mensurados ao valor justo contra o resultado, tornando desnecessária 
a elaboração das demonstrações separadas. Vale comentar que o Pronunciamento Técnico CPC 38 não 
permite que instrumentos patrimoniais, que não tenham cotação de preço de mercado ou cujo valor justo 
não possa ser mensurado com confiabilidade, sejam classificados na categoria de designados a valor 
justo com efeito no resultado. 

14A. De forma similar, como previsto no item 19 do Pronunciamento Técnico CPC 18, quando a entidade 
possuir um investimento em coligada, em controlada ou em empreendimento controlado em conjunto, 
cuja participação seja detida indiretamente por meio de organização de capital de risco (ou, ainda, fundo 
mútuo ou de investimento, unidade fiduciária ou similar, incluindo fundos de seguro vinculados a 
investimentos), tal entidade pode adotar a mensuração ao valor justo por meio do resultado para essa 
parcela da participação no investimento, em consonância com o Pronunciamento Técnico CPC 38, 
independentemente de a organização de capital de risco exercer influência significativa ou o controle 
conjunto sobre essa parcela da participação. Se a entidade fizer essa escolha contábil, deve adotar o 
método da equivalência patrimonial, já nas demonstrações individuais, para a parcela remanescente da 
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participação que detiver no investimento em coligada ou em empreendimento controlado em conjunto 
que não seja detida indiretamente por meio de organização de capital de risco. Todavia, nas 
demonstrações separadas a totalidade do investimento em coligada ou em empreendimento controlado 
em conjunto detida pela entidade deve ser avaliada ao valor justo. 

15. Podem ocorrer situações, todavia, em que não seja possível obter o valor justo dos investimentos, ou 
não seja ele passível de ser obtido de forma confiável. Nessa situação, os investimentos em controladas, 
em coligadas e em empreendimentos controlados em conjunto podem ser mensurados ao custo, nas 
demonstrações separadas divulgadas adicionalmente (e nas individuais, para o caso das entidades a 
que aludem os itens 14 e 14A). Essa avaliação, em certas circunstâncias, pode ser preferível à 
equivalência patrimonial, já que esta se baseia nos valores contábeis das investidas e o valor econômico 
dos investimentos pode não guardar relação com esses valores contábeis; daí pode ser, em certas 
situações, preferível mensurar os investimentos ao custo e submetê-los ao teste de impairment 
(Pronunciamento Técnico CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos). 

16. Quando da avaliação dos investimentos nas demonstrações separadas pelo método do custo, a 
investidora deve reconhecer receita ou despesa apenas quando da declaração ou recebimento dos 
dividendos (ou outras formas de distribuição de resultado da investida) ou quando da alienação ou outra 
forma de baixa de tais investimentos. 

17. A apresentação das demonstrações separadas, todavia, não exime a entidade da obrigação de 
apresentação de suas demonstrações individuais e consolidadas, ou da aplicação, nessas 
demonstrações, da equivalência patrimonial, quando determinado pelos Pronunciamentos Técnicos 
emitidos por este Comitê ou pela legislação vigente. Assim, nesse caso, as demonstrações separadas 
são consideradas como demonstrações adicionais. 

Investimento em controlada e ágio pago por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) na aquisição 
de controlada no reconhecimento inicial, nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas da 
controladora 

18. Na elaboração das demonstrações contábeis individuais, enquanto exigidas pela legislação 
brasileira, a adquirente deve aplicar os requisitos desta Interpretação com relação à identificação do 
valor justo do acervo líquido da entidade adquirida para fins do registro inicial em conta de investimento, 
da aplicação do método da equivalência patrimonial e da determinação do ágio por expectativa de 
rentabilidade futura (goodwill) ou ganho por compra vantajosa (deságio) na aquisição de controlada. 

19. Primeiramente, os ativos e os passivos da entidade cujos instrumentos patrimoniais (normalmente 
ações ou cotas do capital social) foram adquiridos devem ser ajustados, mesmo que extracontabilmente, 
com relação a todas as práticas contábeis relevantes utilizadas pela adquirente. Devem ser 
considerados nessa categoria de ajuste extracontábil somente aqueles ajustes decorrentes de mudança 
de prática contábil aceita para outra prática contábil também aceita; portanto, mudanças de estimativas e 
correções de erros contábeis devem ser ajustadas nas próprias demonstrações contábeis da adquirida. 
Atentar para algumas raras hipóteses em que os Pronunciamentos, Interpretações e Orientações do 
CPC admitem diversidade de critérios. 

20. A seguir, para fins de determinação do ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) ou do 
ganho por compra vantajosa, todos os ativos e passivos da investida devem ser reconhecidos e 
mensurados conforme o Pronunciamento Técnico CPC 15, cuja regra geral de mensuração é o valor 
justo (com algumas exceções a essa regra geral, previstas nos itens 22 a 31 do citado Pronunciamento). 
Esse procedimento pode fazer com que sejam reconhecidos (extracontabilmente na determinação do 
patrimônio líquido ajustado da controlada para fins de aplicação da equivalência patrimonial e/ou que 
sejam reconhecidos contabilmente para fins de consolidação das demonstrações contábeis) ativos e/ou 
passivos que não eram reconhecidos nas demonstrações contábeis da entidade cujo controle foi obtido. 
Esse é o caso, por exemplo, de ativos intangíveis formados pela investida que não puderam ser 
reconhecidos contabilmente porque não atendem às condições previstas para tal no Pronunciamento 
Técnico CPC 04 - Ativo Intangível, ou ainda de passivos contingentes não sujeitos ao reconhecimento 
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contábil nas demonstrações da investida por força do Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, 
Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, mas que possam ser reconhecidos na combinação de 
negócios, por atenderem às condições de reconhecimento previstas no Pronunciamento Técnico CPC 15 
(como definido no item 23 do CPC 15, para o reconhecimento de um passivo contingente basta que 
sejam atendidas duas condições: (i) ser uma obrigação presente que surge de eventos passados e (ii) 
ter seu valor justo mensurado com confiabilidade). Isso porque, entre as regras gerais de 
reconhecimento previstas no referido Pronunciamento, está a exigência de conformidade aos conceitos 
de ativo e passivo do Pronunciamento Conceitual Básico - Estrutura Conceitual para Elaboração e 
Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro, bem como a exigência de que o ativo seja identificável nos 
termos do Pronunciamento Técnico CPC 15. Portanto, o reconhecimento e a mensuração dos ativos 
líquidos da entidade cujo controle foi obtido (na combinação de negócios) devem seguir as 
determinações do Pronunciamento Técnico CPC 15. Esse procedimento pode fazer, então, com que: 

(a) haja a inclusão de ativos existentes na investida, mas não reconhecidos nas demonstrações 
contábeis dessa investida (como é o caso de determinados ativos intangíveis não contabilizados na 
investida porque, por exemplo, gerados por ela sem condição de ativação, mas que podem agora ser 
reconhecidos e avaliados objetivamente de forma individual), desde que atendidas as condições de 
reconhecimento e mensuração estabelecidas no Pronunciamento Técnico CPC 15; e 

(b) haja a inclusão de passivos contingentes também não reconhecidos na investida (como certas 
contingências fiscais, cíveis, etc.), mas que tenham sido objeto de atribuição de valor por parte do 
investidor para assumi-las na aquisição, ou seja, tenham influenciado o valor pago na aquisição desses 
instrumentos patrimoniais; consequentemente, eventual passivo contingente não sujeito ao 
reconhecimento contábil nas demonstrações da investida por força do Pronunciamento Técnico CPC 25, 
mas que tenha provocado redução do valor pago ou a pagar por parte da adquirente, será 
extracontabilmente reconhecido para fins da determinação do patrimônio líquido da investida quando da 
aplicação da equivalência patrimonial e será reconhecido para fins de consolidação de demonstrações 
contábeis. Afinal, nessa situação esse passivo contingente terá provocado efeito no caixa da adquirente 
por haver reduzido o valor da aquisição. 

21. O montante correspondente à diferença entre o valor justo e o valor contábil do acervo líquido cujo 
controle foi obtido deve ser considerado como ajuste extracontábil ao patrimônio líquido da entidade 
adquirida para fins do cômputo da equivalência patrimonial (nas demonstrações individuais da 
controladora), mesmo não estando refletido nas demonstrações contábeis individuais da entidade, cujo 
controle foi obtido, e as diferenças individuais entre o valor justo e o valor contábil de cada ativo e 
passivo da entidade, cujo controle foi obtido, devem compor também os saldos desses ativos e passivos 
da entidade adquirida, para fins de consolidação das demonstrações contábeis. 

22. (Eliminado). 

23. Na data da obtenção do controle, o montante do investimento decorrente de aquisição de 
controladas deve ser registrado nas demonstrações contábeis individuais da adquirente de forma 
segregada, para fins de controle e evidenciação, entre o valor do investimento proporcional ao 
percentual de participação sobre o patrimônio líquido ajustado conforme item 20 e o ágio por expectativa 
de rentabilidade futura (goodwill), no grupo de investimentos do ativo não circulante da seguinte maneira: 

(a) o valor representado pela aplicação da percentagem de participação atribuível à controladora 
(participação adquirida mais a participação pré-existente na data da combinação) aplicada sobre o 
patrimônio líquido da adquirida ajustado pelas práticas contábeis da investidora e com ativos e passivos 
a seus valores justos (inclusive ativos anteriormente não reconhecidos e passivos contingentes que 
tenham sido reconhecidos conforme o item 20). Considerando-se que, como regra, nos registros 
contábeis originais da entidade adquirida os ativos e os passivos permanecem registrados pelos valores 
contábeis originais, sem qualquer ajuste pelos valores justos apurados na combinação de negócios, a 
entidade adquirente deve identificar todos os itens que resultem em diferenças entre os valores 
contábeis e os valores justos dos ativos e passivos da adquirida para fins de controle de sua realização 
por amortização, depreciação, exaustão, venda, liquidação, alteração no valor contabilizado, baixa, 
impairment ou qualquer outra mutação nos registros contábeis desses ativos e passivos. Quando 
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realizadas essas diferenças entre valor contábil e valor justo de ativos e passivos da adquirida, deve a 
entidade adquirente realizar sua parte quando do reconhecimento do resultado da equivalência 
patrimonial. Afinal, o resultado da adquirida terá sido produzido com base nos valores históricos nela 
registrados, mas para a adquirente esses ativos e passivos terão sido adquiridos por valores justos da 
data da obtenção do controle. Na data da aquisição, o investimento em controlada para fins de suas 
demonstrações individuais é mensurado pela parte da controladora no valor justo dos ativos líquidos da 
adquirida, por consequência, deve ser subdividido para fins de controle, na entidade adquirente, em: 

(i) parcela relativa à equivalência patrimonial sobre o patrimônio líquido contábil da adquirida; e 

(ii) parcela relativa à diferença entre o valor obtido no inciso (i) acima e a parte da adquirente no valor 
justo dos ativos líquidos da adquirida, mensurados de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 15, 
na data da obtenção do controle. Essa parcela representa a mais valia bruta derivada da diferença entre 
o valor justo e o valor contábil dos ativos líquidos da adquirida. Devem ser considerados e, quando 
necessário, registrados os efeitos tributários, conforme Pronunciamento Técnico CPC 32 - Tributos sobre 
o Lucro; 

(b) o ágio pago por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) do investimento em controlada, 
representado pela diferença positiva entre (i) a soma do montante dado em troca do controle (valor pago 
ou a pagar relativo à compra de participação que conferiu o controle) com o valor justo de alguma 
participação pré-existente, se houver; e (ii) a parte da adquirente no valor justo dos ativos e passivos da 
entidade adquirida já líquidos do passivo fiscal diferido (ou acrescido do ativo fiscal diferido). Notar que 
esse ágio só deve ser classificado no subgrupo de intangíveis no balanço consolidado, nunca no balanço 
individual, onde deve permanecer integrando o saldo contábil do investimento, o qual é apresentado no 
subgrupo de investimentos; afinal, o goodwill assim calculado é pertinente à adquirida, pago pela 
adquirente (nos casos em que houve compra, por exemplo) e para esta, individualmente, representa 
parte do custo de seu investimento, mesmo que sujeito a impairment. 

24. No reconhecimento inicial do investimento nas demonstrações individuais da controladora, a soma 
dos valores apresentados em (a)(i), (a)(ii) e (b) no item 23 deve corresponder à soma do valor justo total 
dos pagamentos efetuados, ativos transferidos, títulos emitidos como parte do pagamento e obrigações 
assumidas para pagamento futuro (contingentes ou não) como consequência da operação de 
combinação de negócios e o valor justo da participação pré-existente. Todavia, vale lembrar que, como 
previsto no Pronunciamento Técnico CPC 15, a participação de não controladores pode, a critério da 
adquirente, ser mensurada a valor justo, situação em que o goodwill da combinação de negócios a ser 
apresentado nas demonstrações consolidadas corresponderá à soma do goodwill atribuível à 
controladora (determinado conforme item 23) e do goodwill atribuível aos não controladores, que 
corresponderá, na data da aquisição, à diferença positiva entre o valor justo da participação dos não 
controladores (com base no preço de cotação dos instrumentos patrimoniais em poder dos mesmos, por 
exemplo) e a parte que cabe aos não controladores no valor justo dos ativos líquidos da adquirida (já 
ajustados em função do passivo ou ativo fiscal diferido). 

25. O ágio (goodwill) apurado na forma do item 23(b), por ter vida útil indefinida, não será amortizado 
(ressalvado o disposto nos itens 40 a 43) e deve ser submetido a teste de recuperabilidade (impairment), 
conforme Pronunciamento Técnico CPC 01. 

26. No balanço consolidado, o ágio (goodwill) da combinação deve ficar registrado no subgrupo do ativo 
intangível por se referir à expectativa de rentabilidade futura da controlada adquirida, cujos ativos e 
passivos estão consolidados nos da controladora. Já no balanço individual da controladora, a parte 
desse ágio atribuível à controladora deve integrar o saldo contábil do investimento e, portanto, ficar no 
subgrupo de investimentos do grupo de ativos não circulantes, porque, para a investidora, faz parte do 
seu investimento na aquisição da controlada, não sendo ativo intangível seu (como dito atrás, essa parte 
da expectativa de rentabilidade futura - o genuíno intangível - é da controlada). O processo de 
reconhecimento de impairment, por outro lado, deve ser aplicado tanto à conta de ágio (goodwill) no 
balanço consolidado (ver Pronunciamento Técnico CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos), 
como à subconta também de ágio (goodwill) no balanço individual. 
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27. A conta de investimento deve ser detalhada em notas explicativas quanto aos seus três 
componentes (se existirem): valor patrimonial da participação da controladora no valor contábil do 
patrimônio líquido da controlada adquirida (item 23(a)(i)), valor da mais valia dos ativos líquidos 
adquiridos atribuída à controladora (item 23(a)(ii)) e ágio por expectativa de rentabilidade futura 
(goodwill) atribuído à controladora (item 23(b)). 

28. Ressalta-se que não se caracteriza como ágio pago por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) 
o valor pago que se refira especificamente a direito de concessão, direito de exploração e 
assemelhados, como explicitado no item 41. Nessas situações, se o contrato de concessão for 
identificável (pelo critério legal, contratual) e puder ser mensurado a valor justo em condição objetiva e 
confiável, o ativo intangível correspondente será classificado separadamente no subgrupo ativo 
intangível nas demonstrações consolidadas. A parte da controladora nesse intangível comporá o saldo 
contábil do investimento nas demonstrações individuais. Na medida em que parte do excesso de valor 
do negócio sobre o valor justo dos ativos líquidos (que é o que representa o goodwill) contiver benefícios 
por sinergia dos direitos de concessão com os próprios fluxos de caixa da adquirente, mas tais direitos 
não puderem ser reconhecidos separadamente do goodwill por não serem identificáveis nos termos do 
Pronunciamento Técnico CPC 15, então, esse direito fará parte do goodwill da combinação de negócios. 
Em situações excepcionais (caso das concessões no Brasil), a expectativa de rentabilidade futura pode 
apresentar uma vida útil definida (por exemplo, prazo da concessão), sendo, por consequência, 
caracterizados como "intangíveis de vida útil definida", nos termos do Pronunciamento Técnico CPC 04, 
estando sujeitos à amortização contábil periódica. Ditos lucros futuros (expectativa) não devem ser 
confundidos com o ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill), em decorrência de (i) serem 
identificados; (ii) terem vida útil definida e (iii) serem amortizados contabilmente. O goodwill, muito 
embora seja composto por expectativa de rentabilidade futura, não possui vida útil definida razão pela 
qual não está sujeito à amortização contábil periódica. Ver itens 40 a 43. 

29. Na eventualidade de apuração de ganho por compra vantajosa, o registro contábil deve ser feito 
conforme previsto no Pronunciamento Técnico CPC 15, o que redundará em reconhecimento de ganho 
na entidade adquirente. 

30. Existem situações em que o controle pode não ser obtido por pagamento ou compromisso de futuro 
pagamento e, sim, por outros meios sem que ocorra uma "compra" de ações (e nada terá sido 
efetivamente "pago") como por meio de acordo de votos, por exemplo. Mesmo nesse caso, haverá 
goodwill se o valor justo da participação pré-existente mais o valor justo da participação dos não 
controladores superar o valor justo dos ativos líquidos da adquirida na data da combinação. Portanto, 
para fins da equivalência patrimonial (nas demonstrações individuais da controladora), o procedimento 
dos itens 20 a 23 também será requerido, bem como a diferença entre o valor justo da participação pré-
existente e a parte da controladora no valor justo dos ativos líquidos deve ser contabilmente reconhecida 
nas demonstrações individuais da controladora como ágio derivado de expectativa de rentabilidade 
futura - goodwill - note-se que esse é o goodwill atribuído à controladora. De forma contrária, pode surgir 
ganho por aquisição vantajosa de controle nessa situação. 

31. O item 19 do Pronunciamento Técnico CPC 15 permite mensurar a participação dos não 
controladores, na data da combinação de negócios (obtenção do controle da controlada), por dois 
critérios, sendo o primeiro "pelo valor justo" dessa participação. Nesse caso, a diferença positiva entre o 
valor justo da participação dos não controladores e o montante correspondente à parte deles no valor 
justo dos ativos líquidos da adquirida, na data da combinação, constitui a parte do goodwill atribuída aos 
não controladores. Quando da consolidação, esse valor (goodwill atribuível aos não controladores) deve 
ser adicionado à linha do goodwill atribuível à controladora (que surge pela eliminação do investimento 
em controlada para fins de consolidação), a crédito da participação dos não controladores no patrimônio 
líquido consolidado. 

32. A opção, pela adquirente, para a mensuração da participação dos não controladores a valor justo, 
deve seguir as orientações do Pronunciamento Técnico CPC 46 - Mensuração do Valor Justo. Vale dizer 
que essa exigência também vale para as demais mensurações a valor justo feitas para aplicar o método 
de aquisição exigido pelo Pronunciamento Técnico CPC 15. A diferença entre o valor justo dessa 
participação dos sócios não controladores e a parte proporcional desses sócios no valor justo dos ativos 
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e passivos identificáveis da adquirida deve ser registrada como complemento ao ágio (goodwill) 
atribuível à controladora, compondo dessa forma o goodwill total da combinação, o qual será 
apresentado nas demonstrações consolidadas. Essa avaliação a valor justo da participação dos 
acionistas não controladores ocorrerá apenas na data da combinação de negócios. Subsequentemente à 
combinação, o ágio (goodwill) da combinação (parte da controladora e parte dos não controladores) 
sofrerá anualmente o teste de impairment (ver Pronunciamento Técnico CPC 01). O saldo da 
participação de não controladores a ser apresentado no balanço consolidado corresponderá ao valor 
dessa participação em seu reconhecimento inicial (no caso, o valor justo) acrescido pela parte que lhes 
cabe nas mutações do patrimônio líquido contábil da controlada posteriores à aquisição e diminuído pela 
realização da mais valia atribuível aos não controladores e pelas perdas de impairment que vierem a ser 
reconhecidas no goodwill. 

33. É de se notar que somente quando a participação dos não controladores for avaliada a valor justo é 
que poderá ser apurado o ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) no balanço consolidado, 
representando o goodwill total da entidade adquirida na data da aquisição do seu controle (nesse 
goodwill total estarão somadas a parte dos sócios controladores e a parte dos não controladores). Por 
outro lado, quando a participação dos não controladores não for avaliada a valor justo, aparecerá no 
balanço consolidado apenas o goodwill relativo à parte dos sócios controladores. Portanto, na ausência 
da avaliação da participação dos não controladores a valor justo, não há que se imputar aos não 
controladores no balanço consolidado goodwill calculado com base no valor pago pelos controladores, 
principalmente pela provável existência, neste, do prêmio de controle. Entretanto, no teste de impairment 
do goodwill, o item C4 do Pronunciamento Técnico CPC 01 assim o exige extracontabilmente para fins 
de teste de impairment. Ou seja, não se reconhece no balanço consolidado, por assim dizer, o "goodwill 
implícito" dos acionistas não controladores (calculado a partir do preço pago pelos controladores). Este 
só é considerado para fins de teste de impairment. 

34. O segundo critério enunciado no item 19(b) do Pronunciamento Técnico CPC 15 o adquirente deve 
mensurar a participação de não controladores "pela participação proporcional atual conferida pelos 
instrumentos patrimoniais nos montantes reconhecidos dos ativos líquidos identificáveis da adquirida". 
Nesse caso, o goodwill calculado para a combinação, conforme já citado, será unicamente o próprio 
goodwill atribuído à controladora, de forma que não será reconhecido nas demonstrações consolidadas o 
goodwill atribuível aos não controladores. Todavia, considerando-se que nos registros contábeis da 
entidade adquirida os ativos e passivos permanecerão pelos valores contábeis originais e não pelos 
respectivos valores justos, a entidade adquirente deverá identificar a diferença entre o valor justo e o 
valor contábil para cada ativo e passivo da adquirida reconhecidos na combinação (o que inclui o passivo 
fiscal diferido) para fins de controle de sua realização (por amortização, depreciação, exaustão, venda, 
liquidação, alteração no valor contabilizado, baixa, impairment ou qualquer outra mutação que venha a 
sofrer), conforme item 23(a). Porém, no subgrupo de investimentos da controladora em suas 
demonstrações individuais estará representada apenas a parcela dessa diferença que cabe a ela, 
controladora. Isso implica dizer que a diferença entre o valor justo e o valor contábil de cada ativo (ou 
passivo) da adquirida, que constitui a mais valia de ativos e o correspondente passivo (ou ativo) fiscal 
diferido, na parte atribuível aos não controladores, não estará registrada no balanço individual da 
controladora, mas deve estar registrada no balanço consolidado e isso será feito por meio dos ajustes 
pertinentes a cada consolidação. Decorre daí que: 

(a) o valor mencionado no item 23(a), representado pela diferença entre o valor justo dos ativos e 
passivos adquiridos e aqueles registrados na entidade adquirida pelos montantes originais precisa ser 
reconhecido no balanço consolidado na sua totalidade e não apenas proporcionalmente à participação 
obtida no capital da adquirida pela controladora (o mesmo deve ocorrer em relação ao passivo (ou ativo) 
fiscal diferido determinado sobre essa diferença); a parcela acrescida por esse cálculo corresponde, em 
contrapartida, a ajuste na participação dos não controladores no balanço consolidado. O valor total de 
diferença entre os ativos e os passivos adquiridos deve ser alocado diretamente aos correspondentes 
ativos e passivos. Posteriormente à aquisição, as parcelas realizadas (decorrentes de baixa, 
depreciação, amortização, exaustão, venda, impairment, etc.) serão adicionadas às respectivas rubricas 
da demonstração do resultado e, se for o caso, aos outros resultados abrangentes; e 
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(b) a diferença mencionada no item 23(b), representada pelo ágio pago por expectativa de rentabilidade 
futura (goodwill) deve continuar sendo classificada no grupo do intangível nas demonstrações 
consolidadas, ajustado pelo goodwill atribuível aos não controladores somente se essa participação dos 
não controladores for avaliada ao valor justo. 

Exemplo do ajuste do valor justo dos ativos e passivos na consolidação da data da aquisição do controle: 

Admitam-se os seguintes balanços, conforme abaixo, antes da aquisição do controle da Cia. B por parte 
da Cia. A: 

A Cia. A adquire 60% das ações da Cia. B, cujos ativos identificáveis a valor justo correspondem a $ 
2.500 e os passivos a $ 800. Adicionalmente foi reconhecida uma contingência passiva avaliada em $ 
200, a qual não estava registrada nas demonstrações da Cia. B. Esse passivo pode ser reconhecido na 
aplicação do método de aquisição exigido pelo Pronunciamento Técnico CPC 15 em função de atender à 
definição de passivo e ter um valor justo confiável. Por isso, o valor justo dos ativos líquidos da Cia. B é 
calculado em $ 1.500 ($ 1.200 de patrimônio líquido contábil, mais excedente de valores justos sobre os 
valores contábeis dos ativos de $ 500, menos $ 200 da contingência não reconhecida ou de outra forma, 
$ 2.500 de ativos e $ 1.000 de passivos). Como o valor justo dos ativos líquidos (base contábil para o 
grupo dos ativos líquidos da adquirida) excede o patrimônio líquido contábil (base fiscal para o grupo dos 
ativos líquidos da adquirida, dado que a adquirida continuará a existir) em $ 300 e, assumindo-se uma 
alíquota marginal de imposto de renda e contribuição social de 30%, então, o passivo fiscal diferido a ser 
reconhecido será de $ 90 por exigência do CPC 15 - Combinações de Negócio e CPC 32 - Tributos 
sobre o Lucro. Então, o valor justo final dos ativos líquidos passa para $ 1.410 ($ 1.500 - $ 90). 

Dado que o valor presente dos fluxos de caixa futuros que se espera que sejam gerados pelo negócio 
são maiores que o caixa máximo gerado pela venda dos ativos e passivos em bases separadas, 
naturalmente o valor do negócio adquirido, em continuidade, será maior que o valor justo dos ativos 
líquidos identificados. Assim, em função da rentabilidade futura, o valor pago pela Cia. A para a compra 
de 60% das ações da Cia. B foi de $ 1.100, o que caracteriza um ágio por expectativa de rentabilidade 
futura de $ 254 ($ 1.100 menos 60% de $ 1.410) atribuível ao adquirente. E, assumindo-se que a Cia. A 
opte, na data da aquisição, pela mensuração da participação dos não controladores pelo valor 
correspondente à parte que lhes cabe no valor justo dos ativos líquidos da Cia. B ($ 564), então, não 
haverá goodwill atribuível aos não controladores e o valor de $ 254 será o próprio goodwill da 
combinação. 

O balanço individual da Cia. A passa, na data da aquisição, e com os detalhamentos do investimento 
feito no balanço apenas para facilitar a visualização: 

Na data da aquisição, o valor patrimonial da participação dos não controladores da Cia. B (valor contábil) 
corresponde, inicialmente, a 40% de $ 1.200 = $ 480. Entretanto, como o Pronunciamento Técnico CPC 
15 - Combinação de Negócios requer o registro dos ativos e passivos pelo seu valor justo em sua 
totalidade, bem como o passivo fiscal diferido (dado que no caso em questão, o valor justo superou o 
valor contábil dos ativos líquidos), então, ao valor patrimonial da participação dos não controladores deve 
ser acrescentada a parte que lhes cabe na mais valia dos ativos líquidos (já deduzido o passivo fiscal 
diferido). 

Assim, na posição consolidada da data da aquisição, os ativos identificados serão acrescidos de $ 500 
de mais valia bruta (sendo $ 300 do adquirente e $ 200 dos não controladores), os passivos serão 
acrescidos de $ 200 relativos ao passivo contingente reconhecido (sendo $ 120 do adquirente e $ 80 dos 
não controladores) e, por fim, será incluído o passivo fiscal diferido de $ 90 (1) (sendo $ 54 do adquirente 
e $ 36 dos não controladores). Ao fazer isso, a parcela da mais valia total líquida atribuída à adquirente, 
que é de $ 126 ($ 300 - $ 120 - $ 54), já está contida no saldo contábil do investimento em controlada. 
Entretanto, a parte atribuída aos não controladores, que é de $ 84 ($ 200 - $ 80 - $ 36), não consta nem 
no balanço contábil da adquirida e nem da adquirente, devendo ser mantido extracontabilmente para fins 
de controle. Dessa forma, os ajustes nos ativos líquidos, que totalizam $ 210 ($ 500 - $ 200 - $ 90) terão 
como contrapartida a eliminação do ágio por mais valia de ativos líquidos contida no investimento em 
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controlada da adquirente ($ 126) e um acréscimo na participação dos não controladores ($ 84). O 
balanço consolidado da data da aquisição será, portanto: 

Se a adquirente optar pela mensuração da participação de não controladores pelo valor justo e esse 
corresponder a $ 670, por exemplo, poderá então a Cia. A, no seu balanço consolidado na data da 
aquisição do controle, reconhecer essa participação com esse valor, com o diferencial sendo tratado 
como ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) atribuível aos não controladores e 
integrando o goodwill da combinação (Pronunciamento Técnico CPC 15 - Combinação de Negócios, item 
19). Nesse caso, $ 360 representarão o goodwill total da combinação, resultante da soma da parte paga 
pela controladora na aquisição ($ 254) com a parte atribuída à participação dos demais sócios ($106). O 
Balanço consolidado da Cia. A na data da aquisição ficará (o balanço individual não muda) então assim 
representado: 

Ágio pago por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) na aquisição de participação em entidade 
coligada ou em empreendimento controlado em conjunto avaliado pelo método da equivalência 
patrimonial 

35. No caso de investimento em coligada ou em empreendimento controlado em conjunto, também os 
ativos líquidos identificáveis da investida (incluindo o passivo ou ativo fiscal diferido correspondente) na 
data da obtenção da influência significativa (ou do controle conjunto) devem ser mensurados a valor 
justo, bem como devem previamente ser ajustadas as demonstrações da investida às práticas contábeis 
da investidora, como mencionado nos itens 19 e 20. 

36. Um investimento em empreendimento controlado em conjunto ou em coligada deve ser contabilizado 
na demonstração individual da investidora, usando-se o método da equivalência patrimonial a partir da 
data em que esta se torne empreendimento controlado em conjunto ou coligada. Na aquisição do 
investimento, qualquer diferença entre o custo do investimento (montante dado em troca da participação 
comprada e mais o valor justo de participação pré-existente na investida, se houver) e a parte do 
investidor no valor justo líquido dos ativos e dos passivos identificáveis do empreendimento controlado 
em conjunto ou coligada (já líquido do passivo fiscal diferido ou acrescido do ativo fiscal diferido) deve 
ser contabilizada da mesma forma como descrito nesta Interpretação para investimento em controlada, 
exceto pelo que consta do item 37. 

37. No caso de aplicação da equivalência patrimonial em coligadas ou em empreendimentos controlados 
em conjunto, o ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) deve estar contido no saldo 
contábil do investimento a ser apresentado no balanço da entidade investidora, registrado dentro do 
subgrupo investimento no ativo não circulante, não podendo ser apresentado em separado no subgrupo 
dos ativos intangíveis. 

38. Portanto: 

(a) o ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) pertinente a empreendimento controlado em 
conjunto ou coligada deve estar contido no saldo contábil da conta de investimento e não deve ser 
amortizado de forma linear ou constante, sendo o investimento como um todo (ou seja, incluindo o 
goodwill) testado anualmente (ou com mais frequência caso existam evidências para tal) frente ao valor 
recuperável; 

(b) a parcela do investidor no valor justo líquido dos ativos e passivos identificáveis da coligada ou 
empreendimento controlado em conjunto (já líquido do passivo ou ativo fiscal diferido) que superar o 
custo do investimento (o que resulta em ganho por compra vantajosa) deverá ser analisada (revisada) de 
acordo com o requerido pelo Pronunciamento Técnico CPC 15 - Combinação de Negócios, o que 
resultará, em situações particulares, no reconhecimento de ganho na entidade adquirente. 

39. No reconhecimento de participação em coligada ou em empreendimento controlado em conjunto, o 
valor da diferença entre a parcela do patrimônio líquido da adquirida com seus ativos e passivos 
avaliados a valor justo (incluindo o passivo ou ativo fiscal diferido) e o valor contábil dessa mesma 
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parcela deve ser subdividido e tratado contabilmente como no caso do investimento em controlada, 
conforme item 23(a). 

Expectativa de lucros futuros com prazo definido; direitos de concessão, de exploração e assemelhados 

40. Em regra, o ágio pago por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) é um ativo intangível de vida 
útil indefinida, razão pela qual não está sujeito à amortização sistemática ao longo do tempo, sendo, por 
outro lado, submetido ao menos anualmente a teste quanto ao seu valor recuperável (Pronunciamento 
Técnico CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos). 

41. Todavia, podem existir situações em que a expectativa de lucros futuros tenha seu benefício 
econômico limitado no tempo (prazo definido). Isso pode ocorrer em situações onde o valor pago 
excedente ao valor justo dos ativos líquidos adquiridos decorra não só, por exemplo, de um direito de 
concessão com vida útil definida, mas também de efeitos sinérgicos que se espera venham a produzir 
aumento de rentabilidade. 

42. O CPC entende que não se caracteriza como ágio pago por expectativa de rentabilidade futura 
(goodwill) o valor pago que se refira especificamente a direito de concessão, direito de exploração e 
assemelhados, inclusive quando adquirido em combinação de negócios onde a entidade adquirida seja 
uma concessionária, cujo direito à concessão tenha prazo conhecido e definido. O goodwill apenas 
existe na medida em que não haja condição de reconhecimento de ativo intangível identificável, 
conforme regras de reconhecimento do Pronunciamento Técnico CPC 15. 

43. No caso de ativo intangível, inclusive no mencionado no item 41, existe a amortização e ela se faz 
durante essa vida útil, como tratado no Pronunciamento Técnico CPC 04 e também a aplicação do teste 
de recuperabilidade do Pronunciamento Técnico CPC 01. 

44-47. (Eliminados). 

Lucros não realizados em operações com coligada ou empreendimento controlado em conjunto 

48. Os Pronunciamentos Técnicos CPC 18 - Investimento em Coligada, em Controlada e em 
Empreendimento Controlado em Conjunto e CPC 36 - Demonstrações Consolidadas tratam de lucros 
não realizados entre a entidade investidora e suas investidas ou entre controladas diretas ou indiretas da 
mesma controladora. 

49. Nas operações de venda de ativos da investidora para uma coligada (downstream), são 
considerados lucros não realizados, na proporção da participação da investidora na coligada, aqueles 
obtidos em operações de ativos que, à época das demonstrações contábeis, ainda permaneçam na 
coligada. Por definição, essa coligada deve ter um controlador que não seja essa investidora, ou não 
deve ter controlador, a fim de que entre a investidora e a coligada possa existir apenas relação de 
significativa influência e não de controle, e para que ambas não sejam consideradas sob controle 
comum. Equiparam-se à venda, para fins de lucro não realizado, os aportes de ativos para integralização 
de capital na investida. E equipara-se à coligada o empreendimento controlado em conjunto. 

50. Dessa forma, na venda (ou contribuição de capital em ativos) da investidora para a coligada (ou 
empreendimento controlado em conjunto) deve ser considerada realizada, na investidora, a parcela do 
lucro proporcional à participação dos demais sócios na coligada que sejam partes independentes da 
investidora ou dos controladores da investidora. Afinal, a operação de venda se dá entre partes 
independentes, por ter a coligada um controlador diferente do controlador da investidora. Esses 
procedimentos também devem ser aplicados para o caso de coligada e/ou investidora sem sócio 
controlador. Por exemplo, um ativo com valor contábil de $ 1.000.000 é vendido pela empresa A por $ 
1.400.000 para a sua coligada B, na qual A participa com 20% do capital votante. O tributo sobre esse 
lucro é de $ 150.000, de forma que o resultado da investidora está afetado pelo valor líquido de $ 
250.000. Ao vender à coligada, é como se estivesse vendendo com lucro apenas na parte da venda aos 
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investidores que detêm 80% do capital social de B. A empresa A não deve considerar realizada a parcela 
relativa à sua própria participação, ou seja, 20% de $ 250.000 = $ 50.000. 

50A. O lucro não realizado, na forma do exposto no item 50, deve ser reconhecido à medida que o ativo 
for vendido para terceiros, ou for depreciado, ou sofrer impairment ou sofrer baixa por qualquer outro 
motivo. 

51. A operação de venda deve ser registrada normalmente pela investidora (receitas e despesas 
correspondentes) e a eliminação dos lucros não realizados deve ser feita no resultado individual da 
investidora, na rubrica de resultado da equivalência patrimonial (e se for o caso no resultado 
consolidado), pelo registro da parcela não realizada a crédito da conta de investimento, até a efetiva 
realização do ativo na coligada (ou empreendimento controlado em conjunto). No exemplo do item 50, 
debita-se o resultado (em conta do mesmo grupo da receita ou despesa da equivalência patrimonial por 
tratar-se de efeito decorrente do seu envolvimento com a investida), creditando-se uma subconta 
retificadora do investimento em B pelos $ 50.000 de lucro não realizado. Não devem ser eliminadas na 
demonstração do resultado da investidora as parcelas de venda, custo da mercadoria ou produto 
vendido, tributos e outros itens aplicáveis, já que a operação como um todo se dá com genuínos 
terceiros, ficando como não realizada apenas a parcela devida do lucro. Devem ser reconhecidos, 
quando aplicável, conforme Pronunciamento Técnico CPC 32 - Tributos sobre o Lucro, os tributos 
diferidos. 

52. Na investidora, em suas demonstrações individuais e, se for o caso, nas consolidadas, a eliminação 
de que trata o item 51 se dá em linha logo após o resultado da equivalência patrimonial (suponha-se de 
$ 500.000, para fins de exemplo), com destaque na própria demonstração do resultado ou em nota 
explicativa. 

Exemplo: 

Resultado da equivalência patrimonial sobre investimentos em 

coligada e empreendimento controlado em conjunto.........................$ 500.000 

(-) Lucro não realizado em operações com coligada e 

empreendimento controlado em conjunto..........................$ (50.000) $ 450.000 

53. Nas operações de venda da coligada (ou empreendimento controlado em conjunto) para sua 
investidora, os lucros não realizados por operação de ativos ainda em poder da investidora ou de suas 
controladas devem ser eliminados da seguinte forma: para o cálculo do valor da equivalência patrimonial, 
do lucro líquido da investida é deduzida a integralidade do lucro que for considerado como não realizado 
pela investidora. Por exemplo, a coligada D obteve um lucro líquido de $ 800.000, dentro dos quais estão 
$ 300.000 de lucro (já líquido do tributo sobre o resultado) de operação de venda para a investidora C de 
bem que ainda está no ativo de C. Essa investidora possui 30% de D. Assim, a investidora C não deve 
reconhecer a parte que lhe caberia de 30% sobre o lucro de $ 300.000 da operação entre a coligada e 
ela, por não estar realizado, aplicando a equivalência de 30% sobre o restante do lucro líquido de C, ou 
seja, 30% x ($ 800.000 - $ 300.000) = $ 150.000. Os demais $ 90.000 (30% x $ 300.000) serão 
reconhecidos por C à medida da realização do ativo em questão, conforme exposto no item 50A. 
Observe-se que esse tratamento automaticamente reduz o saldo contábil do investimento uma vez que 
ao invés de lhe ser debitado $ 240.000 (30% x $ 800.000) será debitado somente $ 150.000 ($ 240.000 - 
$ 90.000). 

54. A existência de transações com natureza comercial (2) entre a investidora e a investida envolvendo 
ativos que gerem prejuízos é, normalmente, uma evidência de necessidade de reconhecimento de 
impairment, conforme Pronunciamento Técnico CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos, ou 
de redução ao valor realizável, conforme o Pronunciamento Técnico CPC 16 - Estoques, o que pode 
levar a não eliminação desse prejuízo. Afinal, se caracterizada a perda por não recuperabilidade do 
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ativo, essa perda deve ser reconhecida, conforme os citados Pronunciamentos, antes da operação de 
venda, mesmo que somente para fins do cálculo da equivalência patrimonial pela investidora quando o 
ativo estiver na coligada ou empreendimento controlado em conjunto. Esse conceito deve ser aplicado 
também para as operações com controladas. 

Lucros não realizados em operações entre controladora e controlada e entre controladas 

55. Nas operações com controladas, os lucros não realizados devem ser totalmente eliminados nas 
operações de venda da controladora para a controlada, os quais devem ser reconhecidos no resultado 
da controladora somente quando os ativos transacionados forem realizados (pelo uso, venda ou perda) 
na investida. São considerados não realizados os lucros contidos no ativo de qualquer entidade 
pertencente ao mesmo grupo econômico, não necessariamente na controlada para a qual a controladora 
tenha feito a operação original. 

55A. Deve ser aplicado o item 55 quando a controladora for, por sua vez, controlada de outra entidade 
do mesmo grupo econômico. Por exemplo, a controladora E controla F que, por sua vez, controla G; F 
deve eliminar totalmente qualquer lucro não realizado ao vender um bem para G, por ser controladora de 
G. 

55B. Nas demonstrações individuais, quando de operações de venda de ativos da controladora para 
suas controladas (downstream), a eliminação do lucro não realizado deve ser feita no resultado individual 
da controladora, deduzindo-se cem por cento do lucro contido no ativo ainda em poder do grupo 
econômico, em contrapartida da conta de investimento (como se fosse uma devolução de parte desse 
investimento), até sua efetiva realização pela baixa do ativo na(s) controlada(s). 

55C. A eliminação de que trata o item 55B na demonstração do resultado deve ser feita em linha logo 
após o resultado da equivalência patrimonial, com destaque na própria demonstração do resultado ou 
em nota explicativa, conforme item 52. Podem ser eliminadas na demonstração do resultado da 
controladora as parcelas de venda, custo da mercadoria ou produto vendido, tributos e outros itens 
aplicáveis, já que a operação como um todo não se dá com genuínos terceiros. Se não eliminados, 
esses valores devem ser evidenciados na própria demonstração do resultado ou em notas explicativas. 

56. Nas operações de venda da controlada para a controladora (upstream) ou para outras controladas do 
mesmo grupo econômico, o lucro deve ser reconhecido na vendedora normalmente. No caso de coligada 
e de empreendimento controlado em conjunto, adota-se o mesmo procedimento. 

56A. Nas demonstrações individuais da controladora, quando de operações de venda de ativos da 
controlada para a controladora ou entre controladas, o cálculo da equivalência patrimonial deve ser feito 
deduzindo-se, do patrimônio líquido da controlada, cem por cento do lucro contido no ativo ainda em 
poder do grupo econômico. Com isso, a controladora deve registrar como resultado valor nulo, não 
tendo, por isso, afetação no seu resultado e no seu patrimônio líquido como decorrência do resultado 
reconhecido pela controlada. 

56B. No balanço consolidado, a parte do resultado da controlada que for atribuível aos sócios não 
controladores deve ser ajustada em decorrência da eliminação dos lucros não realizados. 

Exemplo: 

57-59. (Eliminados). 

Equivalência patrimonial sobre outros resultados abrangentes 

60. Na aplicação da equivalência patrimonial sobre coligada, controlada ou empreendimento controlado 
em conjunto, o resultado da equivalência patrimonial deve, basicamente, representar a parcela da 
investidora no resultado líquido da investida. A equivalência patrimonial sobre outros resultados 
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abrangentes da investida deve ser reconhecida, na investidora, também diretamente contra seu 
patrimônio líquido, como parte de outros resultados abrangentes da investidora. 

61. Dessa forma, não devem transitar pelo resultado da investidora como resultado da equivalência 
patrimonial as mutações do patrimônio líquido da investida que não transitam ou só transitarão 
futuramente pelo resultado da investida, tais como: ajustes por variação cambial de investimentos no 
exterior e ganhos ou perdas de conversão (Pronunciamento Técnico CPC 02 - Efeitos das Mudanças 
nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis); determinados ganhos e perdas 
atuariais (Pronunciamento Técnico CPC 33 - Benefícios a Empregados); variações no valor justo de 
ativos financeiros disponíveis para venda (Orientação Técnica OCPC 03 - Instrumentos Financeiros: 
Reconhecimento, Mensuração e Evidenciação e Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos 
Financeiros: Reconhecimento e Mensuração); variações no valor justo de instrumentos de hedge em 
contabilidade de hedge (Pronunciamento Técnico CPC 38); realização de reservas de reavaliação 
(Pronunciamento Técnico CPC 27 - Ativo Imobilizado), etc. 

Outros aspectos da equivalência patrimonial 

62. Nas aplicações subsequentes da equivalência patrimonial à aplicação inicial, devem ser observados 
os mesmos procedimentos requeridos nos itens 19 e 20 quanto aos ajustamentos extracontábeis da 
investida para utilização das mesmas práticas contábeis da investidora e quanto à manutenção dos 
valores justos dos ativos e passivos da investida apurados na data da aquisição, inclusive do passivo (ou 
ativo) fiscal diferido. 

63. No caso de reconhecimento, por controlada, de ajuste de exercício anterior por mudança de prática 
contábil ou retificação de erro e consequente reapresentação retrospectiva de suas demonstrações 
contábeis, a controladora deve fazer o reconhecimento de sua parte nesse ajuste e também deve 
proceder à reapresentação retrospectiva de suas demonstrações contábeis, conforme o Pronunciamento 
Técnico CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro. Se o mesmo 
ocorrer com coligada ou com empreendimento controlado em conjunto, a investidora pode proceder da 
mesma forma ou reconhecer sua parte no resultado da equivalência patrimonial, dando a devida 
divulgação do fato e do valor envolvido. 

Variações de porcentagem de participação em controladas 

64. Depois de adquirido o controle da entidade, ambas passam a fazer parte do mesmo grupo 
econômico e essa entidade econômica é obrigada, pelo Pronunciamento Técnico CPC 36 - 
Demonstrações Consolidadas, bem como pelas normas internacionais de contabilidade, a elaborar e 
apresentar demonstrações consolidadas como se fossem uma única entidade. Deve haver a devida 
evidenciação da parcela do patrimônio e do resultado pertencente aos que são sócios apenas nas 
controladas, mas não na controladora (chamados de sócios não controladores), mas por esse mesmo 
Pronunciamento Técnico CPC 36 e por essas mesmas normas internacionais de contabilidade, o 
patrimônio líquido deve ser considerado pelo seu todo e o resultado líquido também. A participação dos 
não controladores é parcela integrante do patrimônio líquido da entidade consolidada, logo, transacionar 
com os sócios não controladores é transacionar com sócios desse mesmo patrimônio líquido. 

65. Como decorrência do item anterior, as negociações subsequentes em que a controladora adquire, 
dos sócios não controladores desse mesmo patrimônio, novos instrumentos patrimoniais (ações ou 
cotas, por exemplo) de uma controlada, passam a se caracterizar como sendo transações entre a 
entidade e seus sócios, a não ser que seja uma alienação de uma investidora que caracterize a perda de 
controle de sua controlada. Ou seja, trata-se de operações que se assemelham àquela em que a 
entidade adquire ações ou cotas de seus próprios sócios. 

66. Por isso o Pronunciamento Técnico CPC 36 requer, em seus itens 23 e 24, que as mudanças na 
participação relativa da controladora sobre uma controlada que não resultem na perda de controle 
devem ser contabilizadas como transações de capital (ou seja, transações com sócios, na qualidade de 
proprietários) nas demonstrações consolidadas. Em tais circunstâncias, o valor contábil da participação 
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da controladora e o valor contábil da participação dos não controladores devem ser ajustados para 
refletir as mudanças nas participações relativas das partes na controlada. Qualquer diferença entre o 
montante pelo qual a participação dos não controladores tiver sido ajustada e o valor justo da quantia 
recebida ou paga deve ser reconhecida diretamente no patrimônio líquido atribuível aos proprietários da 
controladora, e não como resultado. 

67. Portanto, se a controladora adquirir mais ações ou outros instrumentos patrimoniais de entidade que 
já controla, deve considerar a diferença entre o valor de aquisição e o valor patrimonial contábil adquirido 
em contrapartida do seu patrimônio líquido (individual e consolidado), semelhantemente, por exemplo, à 
compra de ações próprias (em tesouraria). No caso de alienação, desde que não seja perdido o controle 
sobre a controlada, a diferença também deve ser alocada diretamente ao patrimônio líquido, e não ao 
resultado. 

68. Nas demonstrações contábeis individuais da controladora, as transações de capital mencionadas no 
item 66 devem refletir a situação dessa controladora individual, mas sem perder de vista que ele (o 
disposto no item 66) está vinculado ao conceito de entidade econômica como um todo, e nesse conceito 
estão envolvidos os patrimônios da controladora e da controlada. Esse é inclusive o objetivo da 
aplicação do método da equivalência patrimonial. Nesse balanço individual, não se tem a reprodução 
pura e simples e totalmente isolada da controladora, o que só deve ser apresentado nas demonstrações 
separadas. 

69. Nas demonstrações separadas da controladora, se forem apresentadas, as transações de capital 
mencionadas no item 66 devem ser consideradas como alterações dos seus investimentos, quer quando 
avaliados pelo método do valor justo quer quando pelo método do custo. Nessas demonstrações, a ideia 
subjacente é exatamente a de não integração entre investidora e controladas (e coligadas ou 
empreendimentos controlados em conjunto, se for o caso) e, sim, a de caracterização dos investimentos 
como negócios da controladora. Nesse caso, nas demonstrações separadas da controladora a aquisição 
de, ou a venda para, sócios não controladores de suas controladas se caracterizam, para a controladora, 
como transações com terceiros, e não com sócios do mesmo grupo econômico. Consequentemente, os 
ajustes derivados dessas transações, se existentes, devem ser registrados no seu resultado, e não no 
seu patrimônio líquido. 

Exemplo: 

A Cia. A adquire, por $ 1.300, 80% das ações da Cia. B que tem patrimônio líquido contábil igual (por 
simplificação) a seus valores justos, no montante de $ 1.250. Com isso, paga ágio por expectativa de 
rentabilidade futura no valor de $ 300 ($ 1.300 - 80% de $ 1.250). Assim, o balanço patrimonial 
(classificações desconsideradas) da Cia. A ficará representado da seguinte forma: 

Admita-se o balanço da Cia. B como sendo: 

O balanço consolidado da Cia. A e sua controlada, nessa data, ficará assim representado: 

Admita-se, agora, uma operação aparentemente desvinculada da matéria, mas introduzida apenas para 
mostrar a relação entre aquisição de ações próprias e aquisição de ações de não controladores, que a 
Cia. A adquira 5% de ações do seu próprio capital social por $ 200; se seu próprio balanço também 
estiver a valores justos, isso implica estar comprando 5% de $ 2.300 (R$ 115) por $ 200, pagando 
implicitamente o ágio de $ 85. Mas esse ágio não deve ser evidenciado, ficando seu balanço individual 
assim representado: 

No balanço consolidado da Cia. A ter-se-á, supondo também nenhuma alteração no balanço da Cia. B, o 
seguinte: 

Admita-se agora que a Cia. A adquira, dos sócios não controladores da Cia. B, mais 10% do capital 
dessa sua controlada Cia. B por $ 150. Supondo nenhuma mudança no balanço da Cia. B, 10% do 
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patrimônio líquido da Cia. B a valores contábeis e a valores justos correspondem a $ 125, verificando-se 
o pagamento implícito do ágio de $ 25. 

Segundo a determinação do Pronunciamento Técnico CPC 36, a contabilização desses $ 25 deve ser 
como redução do patrimônio líquido consolidado. Como coerência, e para que o balanço individual tenha 
o mesmo patrimônio líquido que o consolidado, também terá que haver uma redução do patrimônio 
líquido do balanço individual da Cia. A. No caso em questão, essa redução, explicada após se ver, à 
frente, o balanço consolidado, será a relativa ao ágio (goodwill) adicional nessa aquisição, que não será 
tratada como acréscimo ao ativo intangível. Entretanto, na prática essas transações ocorrem em datas 
posteriores à data da combinação, de forma que o valor pago pela compra de parte a mais do capital da 
controlada poderá conter não apenas goodwill, como também mais valia (a preços correntes). Apesar 
disso, o que pode ser registrado na conta de investimento pela compra adicional de participação é 
somente o valor patrimonial da participação adicional comprada, desde que a controladora tenha 
mensurado a participação dos não controladores a valor justo na data da combinação, pois se tiver sido 
utilizado o critério alternativo, então nas demonstrações consolidadas o goodwill existente deve ser 
totalmente atribuível apenas à controladora. 

Assim, os $ 125 relativos ao valor justo dos ativos líquidos adquiridos devem ficar, no balanço individual, 
registrados como acréscimo do investimento na controlada B (no consolidado ele obviamente será 
eliminado contra o patrimônio líquido da Cia. B) e os $ 25 ficarão como redução do patrimônio líquido da 
controladora tanto na demonstração individual como na consolidada. Ficará então o balanço individual 
da Cia. A assim representado: 

O item B96 do Pronunciamento Técnico CPC 36 - Demonstrações Consolidadas requer que "A entidade 
deve reconhecer diretamente no patrimônio líquido qualquer diferença entre o valor pelo qual são 
ajustadas as participações de não controladores e o valor justo da contrapartida paga ou recebida e deve 
atribuir essa diferença aos proprietários da controladora." Ou seja, a diferença entre o valor da 
participação dos não controladores a ser diminuída pela operação, no caso de $ 125 (era $ 250 antes, 
com 20% do patrimônio líquido de $ 1.250 da Cia. B, e agora muda para $ 125, por passar a ser 10% 
desse mesmo patrimônio líquido; assim, a redução é de $ 125) e o valor do pagamento por ela, $ 150, no 
montante de $ 25, deve ser reconhecida diretamente no patrimônio líquido na parte atribuível aos 
proprietários da controladora. 

A contabilização nesse balanço individual fica melhor entendida a partir do balanço consolidado. Este 
ficará assim representado: 

Vê-se que, no balanço consolidado, o patrimônio líquido total de $ 2.200 está dividido em duas partes: $ 
125 pertencentes aos não controladores, e $ 2.075 pertencentes aos sócios da Cia. A. Fica agora mais 
claro porque o patrimônio líquido individual da Cia. A, que precisa aparecer por $ 2.075, precisa também 
considerar o ágio na aquisição das ações dos não controladores como redutor do patrimônio líquido da 
controladora A (balanço individual 3 da Cia. A atrás). Se se considerar, nesse balanço individual da Cia. 
A, o ágio (goodwill) nessa aquisição junto aos não controladores de $ 25 como acréscimo ao ágio pago 
originalmente na aquisição da Cia. B de $ 300, o patrimônio líquido da Cia. A aparecerá diferente do 
consolidado. Quando o investimento em controlada é avaliado pela equivalência patrimonial, o que se 
procura é exatamente a igualdade entre lucro líquido e patrimônio líquido entre esse balanço individual e 
o consolidado (na parte do patrimônio líquido pertencente aos sócios todos da controladora, ou seja, à 
parte da parcela pertencente aos sócios não controladores). Essa é a filosofia básica do método da 
equivalência patrimonial quando for aplicado no balanço individual da controladora. 

Caso a participação de não controladores estivesse sido avaliada a valor justo quando da combinação, e 
não com base no valor justo dos ativos e passivos da controlada, e admitindo-se que os 20% da 
participação de não controladores antes da segunda aquisição de ações por parte da controladora 
tivesse o valor justo de $ 300, o balanço consolidado 2 da Cia. A ficaria assim representado: 

O goodwill da combinação agora é de $ 350 porque ele contém o goodwill atribuível à controladora de $ 
300 (o mesmo de antes) e o goodwill atribuível aos não controladores de $ 50 ($ 300 de valor justo - $ 
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250 da parte deles no valor justo dos ativos líquidos que, no exemplo, coincidiu com o valor patrimonial). 
Vale lembrar que, conforme o Pronunciamento Técnico CPC 15, a participação dos não controladores é 
mensurada a valor justo somente na data da aquisição do controle e não nos períodos subsequentes. A 
determinação dessa participação nas posições consolidadas subsequentes será dada pelo valor dela no 
seu reconhecimento inicial (valor justo na data da combinação), acrescida ou reduzida da parte que lhes 
cabe nas mutações do patrimônio líquido contábil da controlada, da realização da mais valia, das perdas 
por impairment do goodwill a eles atribuído e dos ajustes por mudança de participação relativa (com 
reflexos no valor patrimonial dessa participação e na mais valia e no goodwill correspondente). 

Nesse caso, uma aquisição adicional de 10% pela controladora por $ 150 provocaria um registro contábil 
no balanço consolidado subsequente: a participação de não controladores cairia para $ 150, e com isso 
não haveria o registro do goodwill incluído nessa aquisição contra o patrimônio líquido dos sócios 
controladores da Cia. A, mas, sim, contra a própria participação de não controladores. Entretanto, 
cumpre destacar a simplicidade do exemplo ao tratar ambas as transações (combinação e aquisição 
adicional de participação) como ocorridas na mesma data, o que não ocorre na prática. Dessa forma, a 
inexistência de diferença entre o valor pago e o ajuste na conta representativa da participação de não 
controladores deve-se apenas a essa simplificação. 

O balanço, após essa aquisição, ficaria assim representado: 

A visão dos reflexos dessas operações no balanço individual da controladora numa forma diferente, ou 
seja, sem a visão nesse balanço individual da entidade econômica como um todo, ou dessa 
representação simplificada provida pelo método da equivalência patrimonial, nunca é dada pelo balanço 
individual com a avaliação dos investimentos em controlada por equivalência patrimonial. Para isso 
existem as demonstrações separadas, com os investimentos avaliados a valor justo ou até mesmo pelo 
custo; a seguir expande-se o exemplo anterior com essa suposição. 

Continuação do exemplo com a utilização das demonstrações separadas: 

Admita-se que a Cia. A conclua que as demonstrações separadas também devam ser elaboradas e 
divulgadas, com os investimentos societários avaliados a valor justo, por considerar que seu 
investimento na controlada B é de natureza tal que o balanço consolidado, considerando ambas como 
uma entidade econômica, não seja a melhor representação de sua realidade. 

No primeiro balanço separado, não há o que mudar se tiver acabado de adquirir os 80% das ações da 
Cia. B, e o valor de aquisição deve representar o valor justo nesse momento. (Se a aquisição houvesse 
ocorrido anteriormente, a diferença estaria registrada em reservas de lucros ou em prejuízos acumulados 
no patrimônio líquido). 

Quando da aquisição de suas próprias ações, nada muda no valor justo de sua controlada B, e se terá: 

Não foi aqui considerado o valor justo das ações em tesouraria, que são ações da própria Cia. A, que 
poderiam ter mudado de valor. Só que, como no caso de alienação dessas ações, sua mutação de valor 
é contra as reservas que a suportam. Assim, o patrimônio líquido da Cia. A continuaria exatamente com 
os mesmos $ 2.200. 

70. No caso de aquisição de mais instrumentos patrimoniais da controlada com ganho por compra 
vantajosa, ajuste semelhante deve ser feito, agora com conta de saldo positivo no patrimônio líquido. 
Efeitos semelhantes nas vendas de instrumentos patrimoniais devem ser também assim registrados, a 
não ser quando uma venda produza perda de controle da entidade investida, quando deverão ser 
observados os procedimentos requeridos pelo Pronunciamento Técnico CPC 36 - Demonstrações 
Consolidadas (ver itens 70A a 70C). 

Perda do controle e alterações na participação em controlada 
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70A. No caso da controladora perder o controle da controlada, consoante preveem os itens 25 e B97 a 
B99 do Pronunciamento Técnico CPC 36 - Demonstrações Consolidadas, deve-se (i) desreconhecer o 
valor do investimento da ex-controlada no balanço individual e, no caso do balanço patrimonial 
consolidado, desreconhecer os ativos e passivos da ex-controlada; e (ii) reconhecer o investimento 
remanescente na ex-controlada, se houver, ao seu valor justo na data em que o controle foi perdido, 
tanto nas demonstrações individuais quanto nas demonstrações consolidadas. 

70B. O valor justo a que se refere o item anterior deve ser considerado como o valor justo no 
reconhecimento inicial de ativo financeiro de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 38 - 
Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração ou, quando apropriado, como custo no 
reconhecimento inicial de investimento em coligada ou empreendimento controlado em conjunto (ver 
item 70C). 

70C. Quando o investimento remanescente na ex-controladora ainda estiver sujeito à aplicação do 
método da equivalência patrimonial em função de a investidora perder o controle, mas manter influência 
significativa ou controle conjunto, nos termos do Pronunciamento Técnico CPC 18 - Investimento em 
Coligada, em Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto, a investidora deve: (i) 
considerar o valor justo, na data em que o controle for perdido, da parcela remanescente como o novo 
custo do investimento; (ii) reconhecer quaisquer diferenças entre o novo custo do investimento e a 
participação do investidor no valor justo líquido dos ativos e passivos identificáveis da investida nos 
termos nos itens 25 e 26 do Pronunciamento Técnico CPC 36; e (iii) passar a aplicar o método da 
equivalência patrimonial, de acordo com as previsões do Pronunciamento Técnico CPC 18, quando 
aplicável. 

70D. As alterações de participação de uma investidora em uma controlada devem ser reconhecidas de 
acordo com o que estabelece o Pronunciamento Técnico CPC 36. As referências aos investimentos em 
controlada que constam no Pronunciamento Técnico CPC 18 visam fazer com que, nas demonstrações 
individuais requeridas pela legislação societária brasileira, esses investimentos sejam reconhecidos pelo 
método da equivalência patrimonial; todavia, os critérios de reconhecimento das variações de 
participação societária (perda de controle ou aquisição de novas participações) devem seguir o previsto 
no Pronunciamento Técnico CPC 36, considerando inclusive que o patrimônio líquido e o resultado das 
demonstrações individuais não devem apresentar divergências com as cifras correspondentes nas 
demonstrações consolidadas. 

Método contábil da aquisição nas operações de combinação de negócios 

70E. O Pronunciamento Técnico CPC 15, fundamentado na IFRS 3 do IASB, determina, em seu item 4, 
que as operações de combinação de negócios sejam reconhecidas contabilmente de acordo com o 
método da aquisição (The Acquisition Method). De acordo com o CPC 15, em seu item 5, o método da 
aquisição exige a identificação da empresa adquirente e, por consequência, da empresa adquirida, posto 
que os ativos líquidos da empresa adquirida serão objeto de mensuração ao valor justo. 

70F. O documento Basis for Conclusions da IFRS 3, em seus itens BC22 a BC55, apresenta as 
discussões que permearam a decisão tomada pelos boards do FASB e do IASB (3) , ao decidirem eleger 
o método da aquisição para tratamento contábil das combinações de negócios. 

70G. Até então, as práticas contábeis adotadas nos USGAAP (APB Opinion 16) e nas IFRSs (IAS 22) 
admitiam, além do método da aquisição (acquisition method, originalmente denominado purchase 
method) o método da comunhão de interesses (pooling of interests method), que abrigaria aquelas 
operações em que não se conseguisse identificar o adquirente: as denominadas fusões genuínas de 
controle (true mergers). 

70H. Na primeira fase do projeto conjunto de regulação contábil das combinações de negócios, o FASB 
e o IASB chegaram a cogitar a inclusão de um terceiro método contábil, qual seja, o da nova base de 
mensuração conjunta (fresh-start method), voltado a abrigar aquelas combinações em que a história da 
entidade combinada resultante começaria, por assim dizer, a partir da operação. A adquirente não 



 

  221 

 

poderia ser identificada, ou em sendo identificada, estaria substancialmente modificada pela transação. 
Casos concretos da aplicação do método da nova base de mensuração conjunta seriam as formações 
de empreendimentos conjuntos ou formações de novas entidades decorrentes de combinações de 
negócios envolvendo múltiplas outras entidades (4) . 

70I. Ambos os boards concluíram que a maioria das combinações de negócios reside em aquisições de 
controle (5) , razão pela qual o método da aquisição foi dado como sendo o mais apropriado para tratar 
contabilmente ditas operações. Nem o método da comunhão de interesses, tampouco o método da nova 
base de mensuração conjunta poderiam ser adotados de modo não ambíguo e dentro de limites não 
arbitrários. E as fusões genuínas de controle - true mergers - seriam tão raras de serem observadas que 
não justificariam um tratamento contábil particular. 

70J. A depender de cada caso, alguns incentivos econômicos, em certos ambientes de regulação, 
podem motivar a caracterização formal de uma operação como "fusão genuína", mas tem que ser 
tratada contabilmente como aquisição de controle. Por exemplo, a elisão da obrigatoriedade de formular 
uma Oferta Pública de Aquisição (OPA) por alienação de controle, nos termos do art. 254-A da LSA, ou 
ainda, a elisão da obrigatoriedade estatutária de formular uma Oferta Pública de Aquisição (OPA) por 
aquisição efetiva ou potencial de controle a mercado, dentro do rito do art. 257 da LSA (a aquisição de 
percentual de ações em circulação fixado em estatuto, que aciona gatilho estatutário obrigando uma 
OPA por 100% das ações de emissão da companhia. As denominadas defesas "anti-aquisição" de 
companhias com controle pulverizado, que receberam a alcunha generalizada no mercado brasileiro de 
poison pill), podem estimular o tratamento formal como comunhão de interesses, mas contabilmente não 
podem ser assim reconhecidas. Assim, não há o que se falar em matéria de prática contábil alternativa 
para combinações de negócios no Brasil e quando adotadas as Normas Internacionais de Contabilidade: 
deve-se aplicar o método da aquisição para todos os casos que estejam dentro do alcance do 
Pronunciamento Técnico CPC 15. 

70K. A título de ilustração, seja admitido o seguinte exemplo: 

70L. Em ambos os casos, nas duas hipóteses, o que ocorre contabilmente é a aquisição do controle da 
companhia Y pela companhia Alfa, posto que os controladores da companhia X (Cia. Alfa) passam a 
controlar a entidade resultante da combinação de negócios. Logo, o acervo de ativos líquidos da 
companhia Y deve ser objeto de mensuração a valor justo, haja vista que a companhia X já era 
controlada da companhia Alfa. Para fins de julgamento profissional (identificação de companhia adquirida 
e adquirente), deve ser observada, entre outras evidências, a configuração final do bloco de controle 
após a combinação de negócios e outros parâmetros dos guias de orientação dos Pronunciamentos 
Técnicos CPCs 15 e 36. 

71-75. (Eliminados). 

Disposição sobre eventuais diferenças entre demonstrações individuais e consolidadas 

76. Para dirimir eventuais conflitos entre a aplicação concomitante do Pronunciamento Técnico CPC 18, 
itens 25, 30 e 31 com o Pronunciamento Técnico 36, itens 23 e 24, devem prevalecer as orientações 
previstas no Pronunciamento Técnico CPC 43 a fim de garantir que não haja diferenças entre os lucros 
líquidos e patrimônios líquidos individual e consolidado. 

Disposições transitórias 

77. Enquanto o Comitê de Pronunciamentos Contábeis não emitir um Pronunciamento Técnico ou 
Interpretação abrangente que discipline a forma pela qual as transações entre entidades sob controle 
comum devem ser tratadas (razão pela qual foram suprimidos os itens 44 a 47), deve ser aplicada a 
regulação existente por órgão regulador da entidade. 

78. Para as companhias não abrangidas no item anterior, quer pela inexistência de órgão regulador, 
norma específica ou ambos, deve ser desenvolvida política contábil específica para tratamento das 
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transações entre entidades sob controle comum, tomando por base a prevalência da substância 
econômica sobre a forma jurídica. 

NOTAS: 

(1) Assume-se que existem somente diferenças temporárias. 

( 

FASB e IASB, economicamente similares. 2) O CPC 27 - Ativo Imobilizado define o que é uma transação 
com natureza comercial (ver item 25). 

(3) O processo de revisão das normas contábeis para disciplinar as combinações de negócios foi um dos 
projetos em conjunto que envolveram os boards do FASB e do IASB, visando à convergência entre 
USGAAP e IFRSs. Assim foi também com o de valor justo, IFRS 13 (CPC 46), e está sendo com o de 
instrumentos financeiros. 

(4) Assim estão enquadradas as combinações documentadas na literatura como sendo roll-up 
transactions ou put-together transactions, operações por meio das quais investidores - em regra private 
equity funds - adquirem múltiplas companhias pequenas no mesmo mercado (mercados excessivamente 
fragmentados com alta competição) e as combinam a posteriori, com o objetivo precípuo de reduzir 
custos e obter ganhos de escala. 

(5) Fusões genuínas de controle (true mergers) e aquisições de controle são, na visão dos 
boards de FASB e IASB, economicamente similares. 

 

RESOLUÇÃO CVM N° 125, DE 03 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 06.06.2022) 

Aprova a Consolidação da Interpretação Técnica ICPC 12 do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC, que trata de mudanças em passivos por desativação, restauração e outros 
passivos similares. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Torna obrigatória para as companhias abertas a Interpretação Técnica ICPC 12, que trata de 
mudanças em passivos por desativação, restauração e outros passivos similares, emitida pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC, conforme consolidada no Anexo "A" à presente Resolução. 

Art. 2° Fica revogada a Deliberação CVM n° 621, de 22 dezembro de 2009, a partir da vigência desta 
Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 
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ANEXO "A" 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

INTERPRETAÇÃO TÉCNICA ICPC 12 

Mudanças em Passivos por Desativação, Restauração e Outros Passivos Similares 

Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IFRIC 1 

Índice Item 
CONTEXTO 1 
ALCANCE 2 
QUESTÃO 3 
CONSENSO 4 - 8 
EXEMPLOS ILUSTRATIVOS   
Fatos comuns EI1 
Exemplo 1: Modelo de custo EI2 - EI5 
Exemplo 2: Modelo de reavaliação EI6 - EI12 
Exemplo 3: Transição EI13 - EI18 

Contexto 

1. Muitas entidades têm obrigações para desmontar, retirar e restaurar itens do imobilizado. Nesta 
Interpretação, essas obrigações são referidas como "passivos por desativação, restauração e outros 
passivos similares". De acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 27 - Ativo Imobilizado, o custo de 
um item do imobilizado inclui a estimativa inicial dos custos de desmontagem e retirada do item e 
restauração do local em que está localizado, em cuja obrigação uma entidade incorre, quando o item é 
adquirido ou como consequência de ter usado o item durante um período específico para fins que não 
sejam o de produzir estoques durante esse período. O Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, 
Passivos Contingentes e Ativos Contingentes contém requisitos sobre como mensurar passivos por 
desativação, restauração e outros passivos similares. Esta Interpretação fornece orientação sobre como 
contabilizar o efeito das mudanças na mensuração dos passivos por desativação, restauração e outros 
passivos similares. 

Alcance 

2. Esta Interpretação é aplicável às mudanças na mensuração de qualquer passivo por desativação, 
restauração ou outro passivo similar que: 

(a) seja reconhecido como parte do custo de item do imobilizado, de acordo com o CPC 27 - Ativo 
Imobilizado, ou como parte do custo de ativo de direito de uso de acordo com o CPC 06; e 

(b) seja reconhecido como passivo de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, 
Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. 

Por exemplo, um passivo por desativação, restauração ou outro passivo similar pode existir pela 
desativação de uma fábrica, reabilitação de danos ambientais em indústrias extrativas ou remoção do 
equipamento. 

Questão 

3. Esta Interpretação trata sobre como o efeito dos seguintes eventos que mudam a mensuração de 
passivo por desativação, restauração ou outro passivo similar deve ser contabilizado para: 
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(a) mudança no fluxo de saída estimado de recursos que incorporam benefícios econômicos (por 
exemplo, fluxos de caixa) necessários para liquidar a obrigação; 

(b) mudança na taxa de desconto corrente baseada em mercado, conforme definida no item 47 do 
Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes (isso inclui 
mudanças no valor temporal do dinheiro e os riscos específicos do passivo); e 

(c) aumento que reflete a passagem do tempo (também referido como a reversão do desconto). 

Consenso 

4. As mudanças na mensuração de passivo por desativação, restauração e outros passivos similares 
que resultam das alterações nas estimativas do valor ou período do fluxo de saída de recursos que 
incorporam benefícios econômicos necessários para liquidar a obrigação, ou uma mudança na taxa de 
desconto, são contabilizadas de acordo com os itens 5 a 7. 

5. Se o respectivo ativo for mensurado utilizando o método de custo: 

(a) sujeitas ao item (b), as mudanças no passivo serão adicionadas ao/deduzidas do custo do respectivo 
ativo no período corrente; 

(b) o valor deduzido do custo do ativo não excederá o seu valor contábil. Se a redução no passivo 
exceder o valor contábil do ativo, o excedente é reconhecido imediatamente no resultado; 

(c) se o ajuste resultar na adição ao custo do ativo, a entidade considera se essa é uma indicação de 
que o novo valor contábil do ativo pode não ser plenamente recuperável. Se houver tal indicação, a 
entidade testa o ativo quanto à redução no valor recuperável estimando o seu valor recuperável e 
contabiliza qualquer perda por redução ao valor recuperável, de acordo com o Pronunciamento Técnico 
CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos. 

6. Se o respectivo ativo tiver sido mensurado utilizando o método de reavaliação (quando legalmente 
possível): 

(a) as mudanças no passivo alteram a reserva de reavaliação anteriormente reconhecida desse ativo, de 
modo que: 

(i) a redução no passivo é (sujeita ao item (b)) reconhecida em outros resultados abrangentes e aumenta 
a reserva de reavaliação no patrimônio líquido, mas é reconhecida no resultado na medida em que 
reverter a redução da reavaliação no ativo que tenha sido previamente reconhecida no resultado; 

(ii) o aumento no passivo é reconhecido no resultado, exceto aquele reconhecido em outros resultados 
abrangentes e reduzir a reserva de reavaliação no patrimônio líquido até o limite de qualquer saldo 
credor existente na reserva em relação a esse ativo; 

(b) caso uma redução no passivo exceda o valor contábil que teria sido reconhecido caso o ativo tivesse 
sido registrado de acordo com o método do custo, o excedente será reconhecido imediatamente no 
resultado; 

(c) uma mudança no passivo é uma indicação de que o ativo pode ter que ser reavaliado (se for 
permitido legalmente) para garantir que o valor contábil não difira significativamente daquele que seria 
determinado utilizando o valor justo no final do período de relatório. Qualquer reavaliação será levada em 
consideração na determinação dos valores a serem reconhecidos no resultado ou em outros resultados 
abrangentes de acordo com a alínea (a). Se a reavaliação for necessária, todos os ativos dessa classe 
serão reavaliados; 
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(d) o Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis exige a divulgação 
na demonstração do resultado abrangente de cada componente de outra receita ou despesa abrangente. 
Ao cumprir esse requisito, a mudança na reserva de reavaliação resultante de mudança no passivo será 
identificada e divulgada separadamente como tal. 

7. O valor depreciável ajustado do ativo é depreciado ao longo de sua vida útil. Portanto, uma vez que o 
respectivo ativo tenha chegado ao fim de sua vida útil, todas as mudanças subsequentes no passivo são 
reconhecidas no resultado à medida que ocorrerem. Isso é aplicável tanto no método de custo quanto no 
método de reavaliação. 

8. A reversão periódica do desconto deverá ser reconhecida no resultado como custo de financiamento à 
medida que ocorrer. A capitalização prevista no Pronunciamento Técnico CPC 20 - Custos dos 
Empréstimos não é permitida. 

Exemplos ilustrativos 

Estes exemplos acompanham, porém não fazem parte da Interpretação. 

Fatos comuns 

EI1 Uma entidade possui uma usina de energia nuclear e um respectivo passivo por desativação. A 
usina nuclear iniciou as operações em 1° de janeiro de 2000. A usina tem vida útil de 40 anos. Seu custo 
inicial foi de $ 120.000; isso incluiu o valor dos custos de desativação de $ 10.000 que representava $ 
70.400 em fluxos de caixa estimados pagáveis em 40 anos descontados a uma taxa ajustada de risco de 
5 por cento. O exercício financeiro da entidade é encerrado em 31 de dezembro. 

Exemplo 1: Modelo de custo 

EI2 Em 31 de dezembro de 2009, a usina tem 10 anos de idade. A depreciação acumulada é de $ 
30.000 ($ 120.000 x 10/40 anos). Por causa da reversão do desconto (5%) ao longo de 10 anos, o 
passivo por desativação cresceu de $ 10.000 para $ 16.300. 

EI3 Em 31 de dezembro de 2009, a taxa de desconto não se alterou. Entretanto, a entidade estima que, 
como resultado dos avanços tecnológicos, o valor presente líquido do passivo por desativação tenha 
diminuído em $ 8.000. Consequentemente, a entidade ajusta o passivo por desativação de $ 16.300 para 
$ 8.300. Nessa data, a entidade realiza o seguinte lançamento para refletir a mudança: 

  $ $ 
D - Passivo por desativação 8.000   

C - Custo do ativo   8.000 

EI4 Após esse ajuste, o valor contábil do ativo é de $ 82.000 ($ 120.000 - $ 8.000 - $ 30.000), que será 
depreciado ao longo dos 30 anos restantes da vida do ativo, resultando na despesa de depreciação para 
o próximo exercício de $ 2.733 ($ 82.000 ÷ 30). O custo financeiro da reversão do desconto para o 
próximo exercício será de $ 415 ($ 8.300 x 5%). 

EI5 Se a mudança no passivo tivesse resultado da mudança na taxa de desconto, em vez da mudança 
nos fluxos de caixa estimados, a contabilização da mudança teria sido a mesma, porém o custo 
financeiro do próximo exercício teria refletido a nova taxa de desconto. 

Exemplo 2: Modelo de reavaliação 

EI6 A entidade adota o método de reavaliação citado no Pronunciamento Técnico CPC 27 - Ativo 
Imobilizado, em que a usina é reavaliada com regularidade suficiente de modo que o valor contábil não 
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difira significativamente do valor justo. A política da entidade é eliminar a depreciação acumulada na data 
de reavaliação contra o valor contábil bruto do ativo. 

EI7 Ao contabilizar ativos reavaliados aos quais correspondem passivos por desativação, é importante 
compreender a base da avaliação obtida. Por exemplo: 

(a) se um ativo for avaliado com base no fluxo de caixa descontado, alguns avaliadores podem avaliar o 
ativo sem deduzir nenhuma provisão para custos de desativação (avaliação "bruta"), enquanto outros 
podem avaliar o ativo após a dedução da provisão para custos de desativação (avaliação "líquida"), pois 
a entidade que adquire o ativo geralmente também assume a obrigação por desativação. Para fins de 
demonstrações contábeis, a obrigação por desativação é reconhecida como passivo separado, e não é 
deduzida do ativo. Consequentemente, se o ativo for avaliado em base líquida, é necessário ajustar a 
avaliação obtida, adicionando de volta a provisão para o passivo, de modo que o passivo não seja 
contado duas vezes; (1) 

(b) se um ativo for avaliado com base no custo de reposição depreciado, a avaliação obtida pode não 
incluir o valor para o componente de desativação do ativo. Se não incluir, é necessário adicionar o valor 
adequado à avaliação para refletir o custo de reposição depreciado desse componente. 

EI8 Assuma-se que a avaliação de fluxo de caixa descontado com base em mercado de $ 115.000 seja 
obtida em 31 de dezembro de 2002. Ela inclui a provisão de $ 11.600 para custos de desativação, o que 
não representa nenhuma alteração à estimativa original, após a reversão do desconto de três anos. Os 
valores incluídos no balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2002 são, portanto: 

  $ 
Ativo (1) 126.600 
Depreciação acumulada Nada 
Passivo por desativação (11.600) 
Ativos líquidos 115.000 
Lucros acumulados (2) (10.600) 
Reservade reavaliação (3) 15.600 

Notas: 

(1) Avaliação obtida de $ 115.000 mais custos de desativação de $ 11.600 considerada na avaliação, 
porém reconhecida como passivo separado = $ 126.600. 

(2) Depreciação de três anos sobre o custo original $ 120.000 x 3/40 = $ 9.000 mais desconto 
acumulado em $ 10.000 a 5% composto = $ 1.600; total $ 10.600. 

(3) Valor reavaliado $ 126.600 menos valor contábil líquido anterior de $ 111.000 (custo $ 120.000 
menos depreciação acumulada de $ 9.000). 

EI9 A despesa de depreciação de 2003 é, portanto, $ 3.420 ($ 126.600 x 1/37) e a taxa de desconto para 
2003 é $ 600 (5% de $ 11.600). Em 31 de dezembro de 2003, o passivo por desativação (antes de 
qualquer ajuste) é de $ 12.200 e a taxa de desconto não se alterou. Entretanto, nessa data a entidade 
estima que, como resultado dos avanços tecnológicos, o valor presente líquido do passivo por 
desativação tenha diminuído em $ 5.000. Consequentemente, a entidade ajusta o passivo por 
desativação de $ 12.200 para $ 7.200. 

EI10 O total desse ajuste é lançado em reserva de reavaliação, pois ele não excede o valor contábil que 
teria sido reconhecido caso o ativo tivesse sido lançado de acordo com o método do custo. Se isso 
tivesse ocorrido, o excedente teria sido lançado no resultado de acordo com o item 6(b). A entidade faz o 
seguinte lançamento para refletir a mudança: 
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  $ $ 
D - Passivo por desativação 5.000   
C - Reserva de reavaliação   5.000 

EI11 A entidade decide que uma avaliação total do ativo é necessária em 31 de dezembro de 2003, para 
garantir que o valor contábil não difira significativamente do valor justo. Suponha-se que o ativo agora 
seja avaliado em $ 107.000, que é líquido da provisão de $ 7.200 para a obrigação por desativação 
reduzida que deve ser reconhecida como passivo separado. A avaliação do ativo para fins de 
demonstrações contábeis, antes de deduzir essa provisão, é, portanto, $ 114.200. É necessário o 
seguinte lançamento adicional: 

  $ $ 
D - Depreciação acumulada (1) 3.420   
C - Ativo   3.420 
D - Reserva de reavaliação (2) 8.980   
C - Ativo (3)   8.980 

Notas: 

(1) Eliminando depreciação acumulada de $ 3.420, de acordo com a política contábil da entidade. 

(2) O débito é feito à reserva de reavaliação, pois a redução que surge na reavaliação não excede o 
saldo positivo existente na reserva de reavaliação em relação ao ativo. 

(3) Avaliação anterior (antes da provisão para custos de desativação) de $ 126.600, menos depreciação 
acumulada de $ 3.420, menos nova avaliação (antes da provisão para custos de desativação) de $ 
114.200. 

EI12 Após essa avaliação, os valores incluídos no balanço patrimonial são: 

  $ 
Ativo 114.200 
Depreciação acumulada nada 
Passivo por desativação (7.200) 
Ativos líquidos 107.000 
Lucros acumulados (1) (14.620) 
Reserva de reavaliação (2) 11.620 

Notas: 

(1) $ 10.600 em 31 de dezembro de 2002 mais despesa de depreciação em 2003 de $ 3.420 e taxa de 
desconto de $ 600 = $ 14.620. 

(2) $ 15.600 em 31 de dezembro de 2002, mais $ 5.000 proveniente da redução do passivo, menos $ 
8.980 de redução na reavaliação = $ 11.620. 

Exemplo 3: Transição 

EI13 A aplicação retrospectiva é exigida pelo Pronunciamento Técnico CPC 23 - Políticas Contábeis, 
Mudança de Estimativa e Retificação de Erro, quando praticável. O exemplo seguinte ilustra a aplicação 
retrospectiva da Interpretação para preparador que: 

(a) adota a Interpretação em 1°. de janeiro de 2010; e 
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(b) antes da adoção da Interpretação, reconheceu mudanças nos fluxos de caixa estimados para liquidar 
os passivos por desativação como receita ou despesa. 

EI14 Em 31 de dezembro de 2005, por causa da reversão do desconto (5%) por um ano, o passivo por 
desativação cresceu de $ 10.000 para $ 10.500. Além disso, com base em fatos recentes, a entidade 
estima que o valor presente do passivo por desativação aumentou em $ 1.500 e, consequentemente, o 
ajusta de $ 10.500 para $ 12.000. De acordo com sua política então em vigor, o aumento no passivo é 
reconhecido no resultado. 

EI15 Em 1° de janeiro de 2010, a entidade faz o seguinte lançamento para refletir a adoção da 
Interpretação: 

  $ $ 
D - Ativo 1.500   
C - Depreciação acumulada   154 
C - Lucros ou prejuízos acumulados   1.346 

EI16 O custo do ativo é ajustado para o que teria sido se o aumento no valor estimado de custos de 
desativação em 31 de dezembro de 2005 tivesse sido capitalizado nessa data. Esse custo adicional seria 
depreciado ao longo de 39 anos. Portanto, a depreciação acumulada sobre esse valor em 31 de 
dezembro de 2009 seria $ 154 ($ 1.500 x 4/39 anos). 

EI17 Considerando que, antes de adotar a Interpretação em 1° de janeiro de 2010, a entidade 
reconheceu mudanças no passivo por desativação no resultado, o ajuste líquido de $ 1.346 é 
reconhecido como crédito aos lucros acumulados de abertura. Esse crédito não precisa ser divulgado 
nas demonstrações contábeis, por causa da reapresentação descrita abaixo. 

EI18 O Pronunciamento Técnico CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de 
Erro requer que as demonstrações contábeis comparativas sejam reapresentadas e os ajustes aos 
lucros acumulados de abertura no início do período comparativo sejam divulgados. Os lançamentos 
equivalentes em 1° de janeiro de 2009 são mostrados abaixo. Além disso, a despesa de depreciação 
para o exercício findo em 31 de dezembro de 2009 é aumentada em $ 39 em relação ao valor informado 
anteriormente: 

  $ $ 
D - Ativo 1.500   
C - Depreciação acumulada   115 
C - Lucros ou prejuízos acumulados   1.385 

(1) Para exemplos desse princípio, ver Pronunciamento Técnico CPC 01 - Redução no Valor 
Recuperável de Ativos e Pronunciamento Técnico CPC 28 - Propriedade para Investimento. 

 

RESOLUÇÃO CVM N° 126, DE 03 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 06.06.2022) 

Aprova a Consolidação da Interpretação Técnica ICPC 13 do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC, que trata de direitos a participações decorrentes de fundos de desativação, 
restauração e reabilitação ambiental. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
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de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Torna obrigatória para as companhias abertas a Interpretação Técnica ICPC 13, que trata de 
direitos a participações decorrentes de fundos de desativação, restauração e reabilitação ambiental, 
emitida pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, conforme consolidada no Anexo "A" à 
presente Resolução. 

Art. 2° Fica revogada a Deliberação CVM n° 637, de 06 de agosto de 2010, a partir da vigência desta 
Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

INTERPRETAÇÃO TÉCNICA ICPC 13 

Direitos a Participações Decorrentes de Fundos de Desativação, Restauração e Reabilitação Ambiental 

Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IFRIC 5 

Índice Item 
REFERÊNCIAS   
CONTEXTO 1 - 3 
ALCANCE 4 - 5 
QUESTÕES 6 
CONSENSO 7 - 13 
Contabilização de participação em fundo 7 - 9 
Contabilização de obrigação de fazer contribuições adicionais 10 
Divulgação 11 - 13 
VIGÊNCIA 14 

Referências 

- CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro 

- CPC 36 - Demonstrações Consolidadas 

- CPC 18 - Investimento em Coligada, em Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto 

- CPC 19 - Negócios em Conjunto 

- CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

- CPC 48 - Instrumentos Financeiros 

Contexto 
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1. A finalidade dos fundos de desativação, restauração e reabilitação ambiental, doravante referidos 
como "fundos de desativação" ou "fundos", é segregar ativos para custear alguns ou todos os custos de 
desativação de fábricas (como usina nuclear) ou determinados equipamentos (como veículos) ou de 
reabilitação ambiental (como despoluição de águas ou restauração de terreno contaminado), referidos 
conjuntamente como "desativação". 

2. As contribuições a esses fundos podem ser voluntárias ou exigidas por regulamento ou lei. Os fundos 
podem ter uma das seguintes estruturas: 

(a) fundos que são estabelecidos por um único contribuinte para custear suas próprias obrigações por 
desativação, seja para um local específico ou para uma série de locais geograficamente dispersos; 

(b) fundos que são estabelecidos com múltiplos contribuintes para custear suas obrigações individuais 
ou conjuntas por desativação, quando os contribuintes tiverem o direito de reembolso por despesas de 
desativação na extensão de suas contribuições acrescidas de quaisquer ganhos reais sobre essas 
contribuições, menos suas parcelas nas despesas de administração do fundo. Os contribuintes podem 
ter obrigação de fazer contribuições adicionais, como, por exemplo, no caso da falência de outro 
contribuinte; 

(c) fundos que são estabelecidos com múltiplos contribuintes, para custear suas obrigações individuais 
ou conjuntas por desativação, quando o nível exigido de contribuições estiver baseado na atividade atual 
de um contribuinte e o benefício obtido por esse contribuinte estiver baseado em sua atividade passada. 
Nesses casos, há um descasamento potencial no valor das contribuições feitas por um contribuinte (com 
base na atividade atual) e o valor realizável proveniente do fundo (baseado na atividade passada). 

3. Esses fundos geralmente têm as seguintes características: 

(a) o fundo é administrado, separadamente, por depositários independentes; 

(b) as entidades (contribuintes) fazem contribuições ao fundo, que são investidas em uma série de ativos 
que podem incluir tanto instrumentos de dívida quanto patrimoniais, e estão disponíveis para ajudar a 
pagar os gastos de desativação dos contribuintes. Os depositários determinam como as contribuições 
são investidas, dentro das limitações definidas pelos documentos constitutivos do fundo e qualquer 
legislação aplicável ou outros regulamentos; 

(c) os contribuintes mantêm a obrigação de pagar os gastos de desativação. Entretanto, os contribuintes 
são capazes de obter reembolso dos gastos de desativação do fundo até o valor que for menor no 
confronto entre os gastos de desativação incorridos e a parcela do contribuinte nos ativos do fundo; 

(d) os contribuintes podem ter acesso restrito ou nenhum acesso a qualquer excedente de ativos do 
fundo sobre aqueles usados para cumprir os gastos de desativação elegíveis. 

Alcance 

4. Esta Interpretação deve ser aplicada à contabilização nas demonstrações contábeis de contribuinte 
por participações decorrentes de fundos de desativação que possuem ambas as características abaixo: 

(a) os ativos são administrados separadamente (por serem mantidos em entidade legal separada ou 
como ativos segregados dentro de outra entidade); e 

(b) o direito do contribuinte de acessar os ativos é restrito. 

5. A participação residual no fundo que se estenda além do direito de reembolso, tal como o direito 
contratual às distribuições quando toda a desativação tiver sido concluída ou na liquidação do fundo, 
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pode ser um instrumento patrimonial dentro do alcance do CPC 48 - Instrumentos Financeiros e, nesse 
caso, não está dentro do alcance desta interpretação. 

Questões 

6. As questões tratadas nesta Interpretação são: 

(a) como a entidade (contribuinte) deve contabilizar a sua participação no fundo? 

(b) quando a entidade (contribuinte) tiver obrigação de fazer contribuições adicionais, como, por 
exemplo, no caso de falência de outro contribuinte, como essa obrigação deve ser contabilizada? 

Consenso 

Contabilização de participação em fundo 

7. O contribuinte deve reconhecer sua obrigação de pagar gastos de desativação como passivo e deve 
reconhecer sua participação no fundo separadamente, exceto se o contribuinte não for responsável por 
pagar os gastos de desativação mesmo se o fundo deixar de pagar. 

8. O contribuinte deve determinar se possui controle, controle conjunto ou influência significativa sobre o 
fundo por referência aos Pronunciamentos Técnicos CPC 18 - Investimento em Coligada, em Controlada 
e em Empreendimento Controlado em Conjunto, CPC 19 - Negócios em Conjunto e CPC 36 - 
Demonstrações Consolidadas. Em caso positivo, o contribuinte deve contabilizar sua participação no 
fundo de acordo com esses Pronunciamentos Técnicos. 

9. Se o contribuinte não tiver o controle, controle conjunto ou influência significativa sobre o fundo, deve 
reconhecer o direito de receber reembolso proveniente do fundo como reembolso, de acordo com o 
Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. Esse 
reembolso deve ser mensurado pelo menor entre: 

(a) o valor da obrigação por desativação reconhecida; e 

(b) a parcela do contribuinte no valor justo dos ativos líquidos do fundo atribuíveis aos contribuintes. 

As mudanças no valor contábil do direito de receber reembolso, exceto as contribuições ao fundo, e 
pagamentos do fundo, devem ser reconhecidas no resultado no período em que essas mudanças 
ocorrerem. 

Contabilização de obrigação de fazer contribuições adicionais 

10. Quando o contribuinte tem obrigação de fazer contribuições adicionais potenciais, como, por 
exemplo, no caso da falência de outro contribuinte ou se o valor dos ativos de investimento mantidos 
pelo fundo diminuir a um nível que seja insuficiente para cumprir as obrigações de reembolso do fundo, 
essa obrigação é considerada passivo contingente, que está dentro do alcance do Pronunciamento 
Técnico CPC 25. A entidade (contribuinte) deve reconhecer um passivo somente se for provável que as 
contribuições adicionais serão feitas. 

Divulgação 

11. A entidade (contribuinte) deve divulgar a natureza de sua participação no fundo e quaisquer 
restrições sobre o acesso aos ativos no fundo. 
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12. Quando a entidade (contribuinte) tiver obrigação de fazer contribuições adicionais potenciais que não 
sejam reconhecidas como passivo (ver item 10), deve fazer as divulgações requeridas pelo item 86 do 
Pronunciamento Técnico CPC 25. 

13. Quando a entidade (contribuinte) contabilizar sua participação no fundo de acordo com o item 9, ela 
deve fazer as divulgações requeridas pelo item 85(c) do Pronunciamento Técnico CPC 25. 

Vigência 

14. Esta Interpretação é aplicável juntamente com a adoção inicial dos Pronunciamentos Técnicos CPC 
38 e CPC 25 

 

RESOLUÇÃO CVM N° 127, DE 03 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 06.06.2022) 

Aprova a Consolidação da Interpretação Técnica ICPC 16 do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC, que trata da extinção de passivos financeiros com instrumentos 
patrimoniais. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Torna obrigatória para as companhias abertas a Interpretação Técnica ICPC 16, que trata da 
extinção de passivos financeiros com instrumentos patrimoniais, emitida pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC, conforme consolidada no Anexo "A" à presente Resolução. 

Art. 2° Fica revogada a Deliberação CVM n° 652, de 16 de dezembro de 2010, a partir da vigência desta 
Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

INTERPRETAÇÃO TÉCNICA ICPC 16 

EXTINÇÃO DE PASSIVOS FINANCEIROS COM INSTRUMENTOS PATRIMONIAIS 

Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IFRIC 19 

Índice Item 
REFERÊNCIAS   
ANTECEDENTES 1 
ALCANCE 2 - 3 
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QUESTÕES 4 
CONSENSO 5 - 11 
DATA DE TRANSIÇÃO 12 - 13 

Referências 

- CPC 00 - Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro 

- CPC 10 - Pagamento Baseado em Ações 

- CPC 15 - Combinação de Negócios 

- CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro 

- CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis 

- CPC 48 - Instrumentos Financeiros 

- CPC 39 - Instrumentos Financeiros: Apresentação 

- CPC 46 - Mensuração do Valor Justo 

Antecedentes 

1. Um devedor e um credor podem renegociar os termos de um passivo financeiro mediante a emissão 
de instrumentos patrimoniais próprios do devedor para o credor, tendo como resultado a extinção parcial 
ou total desse passivo. Essas operações são muitas vezes denominadas "debt for equity swaps". 

Alcance 

2. Esta Interpretação trata da contabilização por uma entidade quando as condições de um passivo 
financeiro são renegociadas e resultam na emissão de instrumentos patrimoniais da entidade ao seu 
credor para a extinção total ou parcial do passivo financeiro. Esta Interpretação não trata da 
contabilização por parte do credor. 

3. A entidade não deve aplicar esta Interpretação às operações em situações em que: 

(a) o credor é também direta ou indiretamente sócio ou acionista que está agindo nessa sua qualidade 
de sócio ou acionista direto ou indireto; 

(b) o credor e a entidade são controlados pela mesma parte ou partes, antes e depois da operação e a 
essência da transação inclui a distribuição de capital pela entidade, ou contribuição para a entidade; 

(c) a extinção do passivo financeiro por meio da emissão de instrumentos patrimoniais está em 
conformidade com as condições originais do passivo financeiro. 

Questões 

4. Esta interpretação aborda as seguintes questões: 

(a) São "retribuição paga", de acordo com o item 3.3.3 do CPC 48, os instrumentos patrimoniais da 
entidade emitidos para extinguir a totalidade ou parte do passivo financeiro? 
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(b) Como a entidade deve mensurar inicialmente os instrumentos patrimoniais próprios emitidos para 
extinguir tal responsabilidade financeira? 

(c) Como a entidade deve contabilizar qualquer diferença entre o valor contábil do passivo financeiro 
extinto e a mensuração inicial dos instrumentos patrimoniais emitidos? 

Consenso 

5. A questão da emissão dos instrumentos patrimoniais da entidade ao credor para extinguir a totalidade 
ou parte de passivo financeiro é retribuição paga em conformidade com o item 3.3.3 do CPC 48. A 
entidade deve remover o passivo financeiro (ou parte de passivo financeiro) de seu balanço patrimonial 
quando, e apenas quando, for extinto, de acordo com o item 3.3.1 do CPC 48. 

6. Quando instrumentos patrimoniais próprios emitidos para o credor para extinguir a totalidade ou parte 
de um passivo financeiro são inicialmente reconhecidos, a entidade deve mensurá-los pelo valor justo 
dos instrumentos patrimoniais emitidos, a menos que o valor justo não possa ser mensurado. 

7. Se o valor justo dos instrumentos patrimoniais próprios emitidos não puder ser mensurado, os 
instrumentos patrimoniais próprios devem ser mensurados pelo valor justo do passivo financeiro extinto. 
Ao mensurar o valor justo de passivo financeiro extinto que inclua característica de demanda (por 
exemplo, depósito à vista), o item 47 do CPC 46 não deve ser aplicado. 

8. Se apenas parte do passivo financeiro é extinto, a entidade deve avaliar se parte da retribuição paga 
refere-se a uma modificação dos termos da responsabilidade que remanesce. Se parte do valor pago se 
refere a uma modificação dos termos da parte remanescente do passivo, a entidade deve alocar a 
retribuição paga entre a parte da responsabilidade extinta e a parte do passivo remanescente. A 
entidade deve considerar todos os fatos e circunstâncias relevantes relativos à operação ao fazer essa 
alocação. 

9. A diferença entre o valor contábil do passivo financeiro (ou parte do passivo financeiro) extinto e a 
retribuição paga deve ser reconhecida no resultado do período em conformidade com o item 3.3.3 do 
CPC 48. Os instrumentos patrimoniais próprios devem ser reconhecidos inicialmente e mensurados na 
data em que o passivo financeiro (ou parte desse passivo) for extinto. 

10. Quando apenas parte do passivo financeiro for extinto, o valor deve ser atribuído de acordo com o 
item 8 desta interpretação. A importância atribuída à parte remanescente do passivo financeiro fará parte 
da avaliação se as condições dessa parcela remanescente tiverem sido substancialmente modificadas. 
Se o passivo remanescente tiver sido substancialmente alterado, a entidade deve contabilizar a 
alteração como extinção da obrigação original e o reconhecimento de novo passivo como requerido pelo 
item 3.3.2 do CPC 48. 

11. A entidade deve divulgar o ganho ou a perda reconhecido de acordo com os itens 9 e 10 como item 
separado na demonstração do resultado ou em nota explicativa. 

Data de transição 

12. (Eliminado). 

13. A entidade deve aplicar uma alteração de prática contábil de acordo com o Pronunciamento Técnico 
CPC 23 a partir do início do primeiro período comparativo apresentado. 
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RESOLUÇÃO CVM N° 128, DE 03 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 06.06.2022) 
Aprova a Consolidação da Interpretação Técnica ICPC 17 do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC, que trata de contratos de concessão: evidenciação. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Torna obrigatória para as companhias abertas a Interpretação Técnica ICPC 17, que trata de 
contratos de concessão: evidenciação, emitida pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, 
conforme consolidada no Anexo "A" à presente Resolução. 

Art. 2° Fica revogada a Deliberação CVM n° 677, de 13 de dezembro de 2011, a partir da vigência desta 
Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

INTERPRETAÇÃO TÉCNICA ICPC 17 

CONTRATOS DE CONCESSÃO: EVIDENCIAÇÃO 

Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - SIC 29 (BV2011 BB)* 

Índice Item 
REFERÊNCIAS   
TÓPICO 1 - 5 
CONSENSO 6 - 7 

*BV 2011 BB refere-se à versão das IFRSs, com vigência requerida para períodos anuais iniciados em 
1° de janeiro de 2011, do livro emitido pelo IASB "IFRS Consolidated withouth early application" (Blue 
Book). 

Referências 

- CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis 

- CPC 27 - Ativo Imobilizado 

- CPC 06 - Arrendamentos 

- CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

- CPC 04 - Ativo Intangível 
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- ICPC 01 - Contratos de Concessão 

Tópico 

1. Uma entidade (concessionário) pode ingressar em acordo contratual com outra entidade (concedente) 
para prestar serviços que permitem ao público acesso a diversas facilidades econômicas e sociais. O 
concedente pode ser entidade do setor público ou do setor privado ligada a um ente governamental. 
Exemplos de serviços de concessão pública compreendem redes de tratamento de água e de 
fornecimento de serviços públicos de caráter essencial, rodovias, estacionamentos de veículos, túneis, 
pontes, aeroportos e redes de telecomunicações. Exemplos de acordos contratuais que não são 
caracterizados como serviços de concessão pública compreendem uma entidade terceirizando a 
operação de seus serviços internos (exemplos: cafeteria para funcionários, manutenção predial, funções 
de tecnologia da informação e serviços contábeis). 

2. O serviço de concessão pública geralmente envolve o concedente outorgando ao concessionário pelo 
prazo da concessão: 

(a) o direito de prestar serviços que permitem ao público acesso a diversas facilidades econômicas e 
sociais; e 

(b) em alguns casos, o direito de utilizar ativos tangíveis especificados, ativos intangíveis ou ativos 
financeiros; 

em contrapartida de o concessionário: 

(c) assumir o compromisso de prestar serviços conforme determinados termos e condições contratuais, 
durante o período de concessão; e 

(d) quando aplicável, assumir o compromisso de reverter, ao término do período de concessão, os 
direitos recebidos no início do período de concessão e/ou adquiridos ao longo desse período. 

3. Uma característica comum a todos os acordos contratuais envolvendo concessões públicas é a de 
que o concessionário concomitantemente recebe um direito e uma obrigação de prestar serviços 
públicos. 

4. O tópico desta Interpretação diz respeito a que tipo de informação deve ser prestada nas notas 
explicativas que acompanham as demonstrações contábeis do concessionário e do concedente. 

5. Certos aspectos e divulgações relacionados à concessão de alguns serviços públicos já estão 
devidamente tratados nos Pronunciamentos Técnicos do CPC (por exemplo, o CPC 27 para aquisições 
de itens do ativo imobilizado, o CPC 06 aplicado a ativos objeto de arrendamento e o CPC 04 aplicado a 
aquisições de ativos intangíveis). Entretanto, um acordo contratual de concessão de serviços públicos 
pode envolver contratos a executar (executory contracts) que não estão disciplinados pelos 
Pronunciamentos Técnicos do CPC, a menos que se trate de contratos que sejam onerosos, caso em 
que deve ser aplicado o CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. Dessa 
forma, esta Interpretação trata de divulgações adicionais para os acordos contratuais de concessões de 
serviços públicos. 

Consenso 

6. Todos os aspectos do contrato de concessão devem ser considerados para determinar as divulgações 
adequadas nas notas explicativas. O concessionário e o concedente devem divulgar o que segue ao final 
de cada período de reporte: 

(a) descrição do acordo contratual; 
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(b) termos significativos do contrato que possam afetar o montante, o período de ocorrência e a certeza 
dos fluxos de caixa futuros (por exemplo, período da concessão, datas de reajustes nos preços e bases 
sobre as quais o reajuste ou renegociação serão determinados); 

(c) natureza e extensão (por exemplo, quantidade, período de ocorrência ou montante, conforme o caso) 
de: 

(i) direitos de uso de ativos especificados; 

(ii) obrigação de prestar serviços ou direitos de receber serviços; 

(iii) obrigações para adquirir ou construir itens da infraestrutura da concessão; 

(iv) obrigação de entregar ou direito de receber ativos especificados no final do prazo da concessão; 

(v) opção de renovação ou de rescisão; e 

(vi) outros direitos e obrigações (por exemplo, grandes manutenções periódicas); 

(d) mudanças no contrato ocorridas durante o período; e 

(e) como o contrato de concessão foi classificado. 

6A. O concessionário deve divulgar o total da receita e dos lucros ou prejuízos reconhecidos no período 
pela prestação de serviços de construção em troca de um ativo financeiro ou um ativo intangível. 

7. As divulgações requeridas de acordo com o item 6 desta Interpretação devem ser feitas para cada 
contrato de concessão individual ou para cada classe de contratos de concessão. Uma classe é o 
agrupamento de contratos de concessão envolvendo serviços de natureza similar (por exemplo, 
arrecadação de pedágio, serviços de telecomunicações, tratamento de água). 

 

RESOLUÇÃO CVM N° 129, DE 03 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 06.06.2022) 

Aprova a Consolidação da Interpretação Técnica ICPC 18 do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC, que trata de custos de remoção de estéril (stripping) de mina de superfície 
na fase de produção. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Torna obrigatória para as companhias abertas a Interpretação Técnica ICPC 18, que trata de 
custos de remoção de estéril (stripping) de mina de superfície na fase de produção, emitida pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis - CPC, conforme consolidada no Anexo "A" à presente Resolução. 

Art. 2° Fica revogada a Deliberação CVM n° 714, de 19 de setembro de 2013, a partir da vigência desta 
Resolução. 
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Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

INTERPRETAÇÃO TÉCNICA ICPC 18 

CUSTOS DE REMOÇÃO DE ESTÉRIL (STRIPPING) DE MINA DE SUPERFÍCIE NA FASE DE 
PRODUÇÃO 

Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IFRIC 20 (BV2012) 

Índice Item 
REFERÊNCIAS   
ANTECEDENTES 1 - 5 
ALCANCE 6 
ASSUNTOS TRATADOS 7 
CONSENSO 8 - 16 
Reconhecimento dos custos de remoção na fase produtiva como ativo 8 - 11 
Mensuração inicial do ativo advindo da atividade de remoção de estéril 12 - 13 
Mensuração subsequente do ativo advindo da atividade de remoção 14 - 16 
APÊNDICE A - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS   

Referências: 

CPC 00 - Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro 

CPC 04 - Ativo Intangível 

CPC 16 - Estoques 

CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis 

CPC 27 - Ativo Imobilizado 

Antecedentes 

1. Nas operações das minas de superfície, as entidades podem julgar necessária a remoção de resíduos 
minerários ("remoção de estéril") para obterem acesso às jazidas de minério. Essa atividade de remoção 
de resíduos minerários é denominada "remoção de estéril" (stripping). 

2. Durante a fase de desenvolvimento da mina (antes que a produção tenha início), os custos de 
remoção de estéreis e outros resíduos minerários - custos de remoção - são usualmente capitalizados 
como parte do custo depreciável de instalação, desenvolvimento e construção da mina. Referidos custos 
capitalizáveis são depreciados ou amortizados em base sistemática, usualmente por meio do método de 
unidades produzidas (extraídas), a partir do início da produção. 

3. A entidade mineradora pode continuar a remoção de estéril e a incorrer em custos de remoção 
durante a fase de produção da mina (1) . 
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4. O material removido, quando ocorrer a remoção de estéril na fase de produção, não será 
necessariamente 100% qualificado como de natureza estéril e outros resíduos minerários. Com 
frequência, o material removido nessa fase será uma combinação de minério e resíduo. A proporção 
observada entre minério e resíduo no material removido pode variar de baixa avaliação, 
economicamente não muito interessante, até ótima avaliação, altamente lucrativa. A remoção de material 
com baixa proporção de minério com relação ao resíduo pode produzir algum material utilizável, o qual 
pode ser usado na produção dos estoques. Esse processo de remoção pode ainda proporcionar o 
acesso a níveis mais profundos da jazida, onde pode ser encontrado material com uma proporção maior 
de minério com relação ao resíduo. Pode haver, portanto, dois benefícios fluindo para a entidade a partir 
da atividade de remoção de estéril (stripping): minério utilizável que pode ser usado na produção de 
estoques e melhoria no acesso a quantidades adicionais de minério, a serem extraídas em períodos 
futuros. 

5. Esta Interpretação orienta quando e como contabilizar separadamente esses dois benefícios advindos 
da atividade de remoção de estéril (stripping), assim como de que forma esses benefícios devem ser 
mensurados no momento inicial e no momento subsequente. 

Alcance 

6. Esta Interpretação deve ser aplicada aos custos de remoção de estéril, incorridos em mina de 
superfície durante a fase de produção da mina (2) (custos de remoção de estéril e outros resíduos 
minerários na fase produtiva). 

Assuntos tratados 

7. Esta Interpretação cobre as seguintes questões: 

(a) reconhecimento dos custos de remoção na fase produtiva como ativo; 

(b) mensuração inicial do ativo advindo da atividade de remoção; 

(c) mensuração subsequente do ativo advindo da atividade de remoção. 

Consenso 

Reconhecimento dos custos de remoção na fase produtiva como ativo 

8. Na extensão em que o benefício advindo da atividade de remoção de estéril seja realizado na forma 
de estoques produzidos, a entidade deve contabilizar os custos com a atividade de remoção de estéril 
(stripping) em consonância com os princípios previstos no Pronunciamento Técnico CPC 16 - Estoques. 
Na extensão em que o benefício seja a melhoria no acesso ao minério, a entidade deve reconhecer 
esses custos como ativo não circulante, se o critério estabelecido no item 9 for observado. Esta 
Interpretação refere-se ao ativo não circulante como "ativo advindo da atividade de remoção de estéril". 

9. A entidade deve reconhecer o ativo advindo da atividade de remoção de estéril se, e somente se, 
todas as seguintes condições forem atendidas: 

(a) for provável que benefícios econômicos futuros (melhoria de acesso à jazida mineral) associado com 
a atividade de remoção fluirão para a entidade; 

(b) a entidade puder identificar o componente (3) da jazida mineral para o qual o acesso tiver melhorado; 
e 

(c) os custos relacionados com a atividade de remoção, associados com dito componente, puderem ser 
mensurados com confiabilidade. 
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10. O ativo advindo da atividade de remoção deve ser contabilizado como adição ou melhoria de ativo 
existente. Em outras palavras, o ativo advindo da atividade de remoção de estéril (stripping) deve ser 
contabilizado como parte de ativo existente (4) . 

11. A classificação do ativo advindo da atividade de remoção deve seguir aquela do ativo existente, qual 
seja, ativo tangível ou ativo intangível. Em outras palavras, a natureza desse ativo existente irá 
determinar se a entidade deve classificar o ativo advindo da atividade de remoção como tangível ou 
intangível. 

Mensuração inicial do ativo advindo da atividade de remoção de estéril 

12. A entidade deve mensurar inicialmente o ativo advindo da atividade de remoção ao custo, sendo este 
obtido pela acumulação dos custos diretamente incorridos para desempenhar a atividade de remoção, 
que melhorem o acesso ao componente identificado da mina, acrescido da alocação dos custos indiretos 
de produção (overheads) diretamente atribuíveis (5) . Algumas operações incidentais (6) podem ser 
executadas simultaneamente com a atividade de remoção, porém não necessariamente estão voltadas à 
continuidade da atividade de remoção na fase produtiva, conforme planejado. Os custos associados com 
essas operações incidentais não devem ser incluídos no custo do ativo advindo da atividade de 
remoção. 

13. Quando os custos do ativo advindo da atividade de remoção de estéril e os custos dos estoques não 
forem identificados de modo separado, a entidade deve alocar os custos de remoção de estéril na fase 
produtiva entre os estoques produzidos e o ativo advindo da atividade de remoção de estéril, por meio do 
uso de critério de alocação que esteja baseado em medidas relevantes de produção (7) . Essa medida 
de produção deve ser calculada para o componente identificado da jazida mineral, e deve ser utilizada 
como padrão (benchmark) para identificar a extensão em que as atividades adicionais para criação de 
futuros benefícios estiverem sendo executadas. Exemplos de referidas medidas incluem: 

(a) custo dos estoques produzidos comparado com o custo esperado; 

(b) volume extraído de estéreis e outros resíduos minerários comparado com o volume esperado, para 
um dado volume de produção de minério; e 

(c) conteúdo mineral (nível de pureza) de minério extraído comparado com o conteúdo mineral esperado 
a ser extraído, para uma dada quantidade de minério produzido. 

Mensuração subsequente do ativo advindo da atividade de remoção 

14. Após o reconhecimento inicial, o ativo advindo da atividade de remoção de estéril deve ser mantido 
ao custo ou pelo seu montante reavaliado (8) , deduzido de depreciação ou de amortização, e deduzido 
de provisão para perdas por desvalorização (impairment loss), nos mesmos moldes que o ativo existente 
do qual ele é parte. 

15. O ativo advindo da atividade de remoção de estéril deve ser depreciado ou amortizado em base 
sistemática, ao longo da vida útil esperada de componente identificado da jazida de minério que se torna 
mais acessível como resultado da atividade de remoção de estéril. O método das unidades de produção 
deve ser aplicado a menos que outro método seja mais apropriado. 

16. A vida útil esperada do componente identificado da jazida de minério, que é utilizada para depreciar 
ou amortizar o ativo advindo da atividade de remoção de estéril, será diferente da vida útil esperada que 
é utilizada para depreciar ou amortizar a mina e das vidas úteis dos ativos relacionados à mina. A 
exceção a tal fato são aquelas circunstâncias limitadas em que a atividade de remoção de estéril 
possibilite a melhoria de acesso a toda a jazida mineral remanescente. Por exemplo, isso pode ocorrer 
ao término da vida útil da mina quando o componente identificado representar a parte final da jazida de 
minério a ser extraída. 
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Apêndice A 
Disposições transitórias 

A1. (Eliminado). 

A2.(Eliminado). 

A3. No início do período mais antigo apresentado, qualquer ativo anteriormente reconhecido por força de 
atividades de remoção de estéril executadas durante a fase de produção (ativo de remoção anterior) 
deve ser reclassificado como parte de ativo existente para o qual a atividade de remoção de estéril está 
relacionada, na extensão em que exista um componente identificável remanescente da jazida de minério 
para o qual o ativo predecessor da atividade de remoção possa ser associado. Ditos saldos devem ser 
depreciados ou amortizados ao longo da vida útil remanescente esperada do componente identificado da 
jazida de minério para o qual cada saldo de ativo de remoção anterior esteja relacionado. 

A4. Caso não exista qualquer componente identificável da jazida de minério com o qual um ativo de 
remoção anterior possa estar relacionado, ele deve ser reconhecido no saldo de abertura de lucros 
acumulados no início do período mais antigo apresentado. 

(1) Conforme salientado no documento emitido pelo IASB, Basis for Conclusions da IFRIC 20, item BC3, 
há uma diversidade de tratamento contábil para a matéria. Algumas entidades tratam os custos de 
remoção da fase produtiva como despesa do período (custo de produção); outras capitalizam parte ou a 
totalidade dos custos de remoção, com base na vida útil esperada da mina; outras ainda capitalizam tão 
somente os custos associados com alguma melhoria. 

(2) Ainda no documento emitido pelo IASB, Basis for Conclusions da IFRIC 20, em seu item BC4, é 
ressaltado que a Interpretação se aplica à atividade de mineração de superfície (e não de subsolo - 
underground), contemplando a extração de todo e qualquer recurso natural, inclusive carvão. Contudo 
estão de fora as atividades de extração de óleo e gás natural. 

(3) De acordo com o documento emitido pelo IASB, Basis for Conclusions da IFRIC 20, item BC8, um 
'componente' diz respeito a um volume específico da jazida de minério que se torna mais acessível por 
meio da atividade de remoção de estéril e outros resíduos. O componente será um subconjunto da jazida 
como um todo. A mina poderá ter uma série de componentes, os quais devem ser identificados durante o 
estágio de planejamento da mina. Assim como serve ao propósito de balizar as mensurações de custos 
com confiabilidade na fase de reconhecimento, a identificação dos componentes da jazida de minério é 
necessária para fins de depreciação e amortização subsequentes do ativo advindo da atividade de 
remoção, as quais terão início a partir do momento em que o componente identificado comece a ser 
extraído da mina. 

(4) No documento emitido pelo IASB, Basis for Conclusions da IFRIC 20, item BC10, o ativo advindo da 
atividade de remoção, na visão do comitê de interpretação do IASB (IFRIC), tem muito mais 
características de parte de ativo existente do que características de ativo próprio. O ativo advindo da 
atividade de remoção pode ser incorporado a uma variedade de ativos existentes, como por exemplo, o 
imobilizado, a própria jazida de minério, o direito de extrair o minério (intangível) ou o ativo originado na 
fase de desenvolvimento da mina. 

(5) Conforme o documento emitido pelo IASB, Basis for Conclusions da IFRIC 20, item BC12, um custo 
indireto alocável é o custo com o salário do supervisor da mina responsável por acompanhar o 
componente da mina, assim como a alocação de custos com aluguel de equipamentos, especificamente 
contratados para desempenhar a atividade de remoção. 

(6) Um exemplo dado pelo documento emitido pelo IASB, Basis for Conclusions da IFRIC 20, em seu 
item BC13, é a operação incidental de construção de rodovia de acesso à área na qual a atividade de 
remoção será realizada. 
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(7) Na visão do Comitê de interpretação do IASB (IFRIC), conforme mencionado no documento Basis for 
Conclusions da IFRIC 20, em seu item BC16, uma medida de produção foi considerada um bom 
indicador da natureza dos benefícios gerados pela atividade de remoção sendo executada na área da 
mina. A medida de produção requer que a entidade identifique quando o nível de atividade chegar ao 
volume além do esperado para a produção de estoques no período e, dessa forma, pode dar margem ao 
acesso a futuros benefícios. 

(8) Quando não houver vedação legal no ordenamento jurídico brasileiro para o registro contábil da 
reavaliação. 

 

RESOLUÇÃO CVM N° 130, DE 03 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 06.06.2022) 
Aprova a Consolidação da Interpretação Técnica ICPC 21 do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC, que trata de transação em moeda estrangeira e adiantamento. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Torna obrigatória para as companhias abertas a Interpretação Técnica ICPC 21, que trata de 
transação em moeda estrangeira e adiantamento, emitida pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - 
CPC, conforme consolidada no Anexo "A" à presente Resolução. 

Art. 2° Fica revogada a Deliberação CVM n° 786, de 21 de dezembro de 2017, a partir da vigência desta 
Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

INTERPRETAÇÃO TÉCNICA ICPC 21 

TRANSAÇÃO EM MOEDA ESTRANGEIRA E ADIANTAMENTO 

Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IFRIC 22 

Sumário Item 
REFERÊNCIAS   
CONTEXTO 1 - 3 
ALCANCE 4 - 6 
QUESTÃO 7 
CONSENSO 8 - 9 
Apêndice A - Data de vigência e transição   

Referências 
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- CPC 00 - Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro 

- CPC 02 - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis 

- CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro 

Contexto 

1. O item 21 do CPC 02 - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações 
Contábeis requer que a entidade registre a transação em moeda estrangeira, no reconhecimento inicial 
na sua moeda funcional, aplicando ao valor em moeda estrangeira a taxa de câmbio à vista entre a 
moeda funcional e a moeda estrangeira (taxa de câmbio) na data da transação. O item 22 do CPC 02 
estabelece que a data da transação é a data em que ela se qualifica, pela primeira vez, para 
reconhecimento de acordo com os pronunciamentos, interpretações e orientações. 

2. Quando a entidade paga ou recebe, antecipadamente, contraprestação em moeda estrangeira, 
geralmente reconhece um ativo não monetário ou um passivo não monetário (1) antes do 
reconhecimento do respectivo ativo, despesa ou receita. O respectivo ativo, despesa ou receita (ou parte 
dele) é o montante reconhecido, aplicando o pronunciamento específico, o que resulta no 
desreconhecimento do ativo não monetário ou do passivo não monetário resultante da contraprestação 
antecipada. 

(1) Por exemplo, o item 106 do CPC 47 - Receita de Contrato com Cliente exige que se o cliente paga 
uma contraprestação, ou a entidade tem direito ao montante de contraprestação incondicional (ou seja, 
recebível) antes que a entidade transfira o bem ou o serviço para o cliente, ela deve apresentar o 
contrato como passivo contratual quando o pagamento é feito ou o pagamento é devido (o que ocorrer 
primeiro). 

3. Questionou-se como determinar a "data da transação", aplicando-se os itens 21 e 22 do CPC 02 ao 
reconhecer a receita. A questão abordou especificamente as circunstâncias em que a entidade deve 
reconhecer o passivo não monetário decorrente do recebimento antecipado antes de reconhecer as 
receitas relacionadas. Ao analisar a questão, observou-se que o recebimento ou o pagamento 
antecipado em moeda estrangeira não se restringem a transações de receita. Em consequência, decidiu-
se esclarecer a data da transação, com a finalidade de determinar a taxa de câmbio a ser usada no 
reconhecimento inicial do ativo, despesa ou receita relacionado, quando a entidade receber ou pagar 
antecipadamente contraprestação em moeda estrangeira. 

Alcance 

4. Esta interpretação se aplica à transação em moeda estrangeira (ou parte dela) quando a entidade 
reconhecer o ativo não monetário ou o passivo não monetário decorrente do pagamento ou do 
recebimento antecipado, antes que a entidade reconheça o ativo, a despesa ou a receita relacionados 
(ou parte dele). 

5. Esta interpretação não deve ser aplicada quando a entidade mensurar o ativo, a despesa ou a receita 
relacionados no reconhecimento inicial pelo: 

(a) valor justo; ou 

(b) valor justo da contraprestação paga ou recebida em data diferente da data do reconhecimento inicial 
do ativo não monetário ou do passivo não monetário resultante da contraprestação antecipada (por 
exemplo, mensuração do ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) que adotar, como 
fundamento, o CPC 15 - Combinação de Negócios). 

6. A entidade não é obrigada a aplicar esta interpretação a: 
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(a) tributos sobre o lucro; ou 

(b) contratos de seguro (incluindo contratos de resseguro) que emite ou contratos de resseguro que 
retém. 

Questão 

7. Esta interpretação trata de como determinar a data da transação com o objetivo de designar a taxa de 
câmbio que deve ser utilizada no reconhecimento inicial do respectivo ativo, despesa ou receita (ou parte 
dele) e no desreconhecimento de ativo não monetário ou passivo não monetário, decorrente do 
pagamento ou do recebimento antecipado em moeda estrangeira. 

Consenso 

8. Ao aplicar os itens 21 e 22 do CPC 02, a data da transação, para efeitos da determinação da taxa de 
câmbio, que deve ser utilizada no reconhecimento inicial do respectivo ativo, despesa ou receita (ou 
parte dele), é a data em que a entidade reconhecer, inicialmente, o ativo não monetário ou o passivo não 
monetário decorrente do pagamento ou do recebimento antecipado. 

9. Se houver vários pagamentos ou recebimentos antecipados, a entidade deve determinar a data da 
transação para cada pagamento ou recebimento antecipado. 

Apêndice A 
Data de vigência e transição 

Este apêndice faz parte integrante desta interpretação e tem a mesma autoridade que as outras partes 
da interpretação. 

Data efetiva 

A1. A vigência desta interpretação é dada pelos órgãos reguladores que a aprovarem. Não obstante para 
o pleno atendimento às normas internacionais de contabilidade (IFRS), a entidade deve aplicar esta 
interpretação para os períodos anuais com início em, ou após, 1° de janeiro de 2018. 

Transição 

A2. Na adoção inicial, a entidade deve utilizar esta interpretação: 

(a) aplicando, retrospectivamente, o CPC 23; ou 

(b) aplicando, prospectivamente, a todos os ativos, as despesas e as receitas no âmbito desta 
interpretação inicialmente reconhecidos em, ou após: 

(i) o início do período em que a entidade utilizar pela primeira vez esta interpretação; ou 

(ii) o início do período de relatório anterior apresentado como informação comparativa nas 
demonstrações contábeis do período em que a entidade utilizar pela primeira vez esta interpretação. 

A3. A entidade, que aplicar o item A2(b), deve, na adoção inicial, utilizar esta interpretação no ativo, 
despesa e receita inicialmente reconhecidos no, ou após o, início do período de reporte, no item A2(b)(i) 
ou (ii), para o qual a entidade tenha reconhecido ativo não monetário ou passivo não monetário, 
resultante da contraprestação antecipada, ocorrida antes dessa data. 
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RESOLUÇÃO CVM N° 131, DE 03 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 06.06.2022) 
Aprova a Consolidação da Orientação Técnica OCPC 01 (R1) do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis, que trata sobre entidades de incorporação imobiliária. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Torna obrigatória para as companhias abertas a Orientação OCPC 01 (R1), que trata sobre 
entidades de incorporação imobiliária, emitida pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, 
conforme consolidado no Anexo "A" à presente Resolução. 

Art. 2° Fica revogada a Deliberação CVM n° 561, de 17 de dezembro de 2008, a partir da vigência desta 
Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

ORIENTAÇÃO OCPC 01 (R1) 

Entidades de Incorporação Imobiliária 

Índice Item 
Objetivo e alcance 1 
Formação do custo do imóvel, objeto da incorporação imobiliária 2 - 9 

Despesa com comissão de venda 10 - 
11 

Despesa com propaganda, marketing, promoção e outras atividades correlatas 12 - 
13 

Gastos diretamente relacionados com a construção do estande de vendas e do apartamento-modelo, 
bem como aqueles para aquisição das mobílias e da decoração do estande de vendas e do 
apartamento-modelo do empreendimento imobiliário 

14 - 
19 

Permuta física 20 - 
23 

Provisão para garantia 24 - 
26 

Registro de operação de cessão de recebível imobiliário 27 - 
32 

Ajuste a valor presente 33 - 
34 

Classificação na demonstração do resultado da atualização monetária e dos juros das contas a 
receber de unidades concluídas e entregues 35 

Disposições transitórias 36 

Objetivo e alcance 
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1. O Comitê de Pronunciamentos Contábeis edita a presente Orientação com a finalidade de esclarecer 
assuntos que têm gerado dúvidas quanto às práticas contábeis adotadas pelas entidades de 
incorporação imobiliária, notadamente os seguintes: 

(a) formação do custo do imóvel, objeto da incorporação imobiliária; 

(b) despesas com comissões de vendas; 

(c) despesas com propaganda, marketing, promoções e outras atividades correlatas; 

(d) gastos diretamente relacionados com a construção do estande de vendas e do apartamento-modelo, 
bem como aqueles para aquisição das mobílias e da decoração do estande de vendas e do 
apartamento-modelo do empreendimento imobiliário; 

(e) permutas físicas; 

(f) provisão para garantia; 

(g) registro das operações de cessão de recebíveis imobiliários; 

(h) ajuste a valor presente; 

(i) classificação na demonstração do resultado da atualização monetária e dos juros das contas a 
receber de unidades concluídas e entregues. 

Formação do custo do imóvel, objeto da incorporação imobiliária 

2. O custo do imóvel, objeto da incorporação imobiliária compreende todos os gastos incorridos para a 
sua obtenção, independentemente de pagamento, e abrange: 

(a) preço do terreno, inclusive gastos necessários à sua aquisição e regularização; 

(b) custo dos projetos; 

(c) custos diretamente relacionados à construção, inclusive aqueles de preparação do terreno, canteiro 
de obras e gastos de benfeitorias nas áreas comuns; 

(d) impostos, taxas e contribuições não recuperáveis que envolvem o empreendimento imobiliário, 
incorridos durante a fase de construção; 

(e) encargos financeiros diretamente associados ao financiamento do empreendimento imobiliário (vide 
mais detalhes nos itens 6 a 9). 

3. Considera-se custo do imóvel aquele efetivamente aplicado na construção. Adiantamentos para 
aquisição de bens e serviços devem ser controlados, separadamente, em rubrica específica de 
adiantamentos a fornecedores (grupo de estoques de imóveis a comercializar) e considerados como 
custo incorrido à medida que os bens e/ou serviços a que se referem forem obtidos e efetivamente 
aplicados na construção. 

4. Adicionalmente, conforme detalhado no item provisão para garantia (itens 24 ao 26), o custo do imóvel 
vendido deve compreender o valor estimado das garantias referentes ao período posterior à sua 
conclusão e entrega (por exemplo: entrega das chaves ou outro evento de transferência da posse do 
imóvel). 
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5. Os gastos contratuais sem probabilidade de recuperação são reconhecidos imediatamente no 
resultado como custo incorrido do empreendimento. Por exemplo: se parte da obra for refeita por 
apresentar defeito, e o gasto correspondente não for recuperável por meio de seguro próprio ou de 
terceiro responsável, deve ser registrado como custo imediatamente. O reconhecimento da perda 
independe do estágio de execução do empreendimento ou do montante dos lucros estimados em outros 
empreendimentos e não deverá impactar o cálculo da evolução da obra para fins de reconhecimento da 
receita de incorporação imobiliária. 

6. Os encargos financeiros incorridos com empréstimos e financiamentos obtidos de terceiros, por 
entidade controladora ou por suas investidas, e diretamente associados aos financiamentos da 
construção e para a aquisição de terrenos de empreendimentos imobiliários do grupo devem ser 
registrados em rubrica específica representativa de estoques de imóveis a comercializar nas 
demonstrações contábeis consolidadas. Por sua vez, os encargos financeiros incorridos com 
empréstimos e financiamentos, inclusive para aquisição de terrenos, obtidos de terceiros por entidade 
controladora, e aplicados, exclusivamente, em seus respectivos empreendimentos imobiliários devem 
ser registrados em rubrica específica representativa de estoques de imóveis a comercializar nas 
demonstrações contábeis desta entidade. Nas demonstrações contábeis consolidadas, os encargos 
decorrentes de empréstimos e financiamentos obtidos de terceiros por entidade controladora cujos 
recursos tenham sido repassados e aplicados em empreendimentos imobiliários de suas controladas e 
coligadas devem ser apropriados, observando-se os mesmos critérios de apropriação da receita de 
incorporação imobiliária da controlada ou coligada. Os encargos não apropriados ao resultado das 
controladas e coligadas devem ser apresentados nas demonstrações contábeis da controladora, em 
conta de investimentos no ativo não circulante. 

7. Consideram-se encargos financeiros diretamente associados ao financiamento da construção aqueles 
encargos vinculados desde o início do projeto, devidamente aprovado pela administração da entidade de 
incorporação imobiliária, desde que existam evidências suficientes de que tais financiamentos, mesmo 
obtidos para fins gerais, foram usados na construção dos imóveis. 

8. O montante dos encargos financeiros registrados nos estoques de imóveis a comercializar durante um 
período não deve exceder o montante dos encargos financeiros incorridos durante aquele período, 
atendendo-se aos seguintes critérios: 

(a) Os encargos financeiros elegíveis para serem registrados devem ser determinados com base na 
aplicação de uma taxa de capitalização aos custos efetivamente incorridos com o imóvel. Essa 
determinação deve levar em consideração a taxa efetivamente contratada, no caso dos empréstimos 
diretamente vinculados, ou a taxa média ponderada dos encargos financeiros aplicáveis aos 
financiamentos. 

(b) Os encargos financeiros são registrados nos estoques de imóveis a comercializar, quando, 
provavelmente, resultarem em benefícios econômicos futuros e puderem ser de forma razoável 
estimados, e serão recuperáveis por meio do preço de venda do correspondente imóvel. 

(c) Deve ser capitalizada como parte do custo do imóvel em construção a parcela de variação cambial 
considerada ajuste ao custo financeiro, como no caso de financiamentos em moeda estrangeira com 
juros. A capitalização dos encargos financeiros (juros mais variação cambial) é limitada ao valor do 
encargo de empréstimos locais, para prazo e condições similares. 

(d) A data para início da capitalização dos encargos financeiros nos estoques de imóveis a comercializar 
deve ser aquela na qual forem atingidas todas as seguintes condições: 

(i) que os custos com a aquisição dos terrenos ou a construção dos imóveis estejam sendo incorridos; 

(ii) que os custos com empréstimos estejam sendo incorridos; e 

(iii) que as atividades necessárias para preparar o imóvel para comercialização estejam em progresso. 
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(e) Os encargos financeiros devem ser registrados nos estoques de imóveis a comercializar até o 
momento em que a construção física estiver concluída. 

(f) Os valores dos encargos financeiros capitalizados nos estoques de imóveis a comercializar não 
devem impactar o cálculo da evolução da obra para fins de reconhecimento da receita de incorporação 
imobiliária. 

(g) Os encargos financeiros elegíveis para serem capitalizados e mantidos nos estoques de imóveis a 
comercializar devem ser calculados proporcionalmente às unidades imobiliárias não comercializadas, 
sendo que os encargos financeiros calculados proporcionalmente às unidades imobiliárias já 
comercializadas devem ser integralmente apropriados ao resultado, como custo das unidades 
imobiliárias vendidas. 

9. As demonstrações contábeis devem divulgar a política contábil adotada para encargos financeiros de 
empréstimos. 

Despesa com comissão de venda 

10. As despesas com comissões de vendas incorridas pela entidade de incorporação imobiliária devem 
ser ativadas como pagamentos antecipados e apropriadas ao resultado em rubrica relacionada a 
despesas com vendas, observando-se os mesmos critérios de apropriação da receita de incorporação 
imobiliária. 

11. Na elaboração de cada balanço patrimonial, mesmo que intermediário, a entidade de incorporação 
imobiliária deve analisar as comissões a apropriar e reconhecê-las imediatamente como despesa, no 
caso de cancelamento de vendas ou quando for provável que não haverá pagamento dos valores 
contratados. 

Despesa com propaganda, marketing, promoção e outras atividades correlatas 

12. As despesas com propaganda, marketing, promoções e outras atividades correlatas, mesmo que 
diretamente relacionadas a um empreendimento imobiliário específico, não fazem parte do custo de 
construção do imóvel. 

13. Essas despesas devem ser reconhecidas no resultado, em uma rubrica específica relacionada a 
despesas com vendas (não afetando, dessa forma, o resultado bruto das atividades de incorporação 
imobiliária), quando efetivamente incorridas, respeitando-se o regime de competência contábil dos 
exercícios, de acordo com seu respectivo período de veiculação, não podendo ser diferidas para futuro 
reconhecimento até a entrega das unidades imobiliárias. 

Gastos diretamente relacionados com a construção do estande de vendas e do apartamento-modelo, 
bem como aqueles para aquisição das mobílias e da decoração do estande de vendas e do 
apartamento-modelo do empreendimento imobiliário 

14. Os gastos incorridos e diretamente relacionados com a construção de estande de vendas e do 
apartamento-modelo, bem como aqueles para aquisição das mobílias e da decoração dos estandes de 
vendas e do apartamento-modelo de cada empreendimento, possuem natureza de caráter 
prioritariamente tangível e, dessa forma, devem ser registrados em rubrica de ativo imobilizado, e 
depreciados de acordo com o respectivo prazo de vida útil estimada desses itens. 

15. Vida útil é o período durante o qual se espera que o ativo seja usado pela entidade de incorporação 
imobiliária. 

16. Quando a vida útil estimada for inferior a 12 meses, os gastos devem ser reconhecidos diretamente 
ao resultado como despesa de vendas. 
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17. A despesa de depreciação desses ativos deve ser reconhecida em rubrica de despesas com vendas, 
sem afetar o lucro bruto. Esse reconhecimento não deve causar impacto na determinação do percentual 
de evolução financeira dos empreendimentos imobiliários. 

18. Eventuais parcelas recuperadas com a venda das mobílias ou das partes do estande de vendas 
devem ser registradas como redutoras do custo desses itens. 

19. A entidade de incorporação imobiliária deve avaliar, no mínimo, no fim de cada exercício social, se 
há alguma indicação de que um ativo possa ter sofrido desvalorização. Se houver alguma indicação, a 
entidade deve estimar o valor recuperável do ativo. Por exemplo, consideram-se desvalorizados os 
estandes de vendas no momento em que parte substancial das unidades estiverem vendidas ou por 
ocasião do término de seu uso. 

Permuta física 

20. Quando unidades imobiliárias de mesma natureza e valor são permutadas entre si (apartamentos por 
apartamentos, terrenos por terrenos, etc.), essa troca não é considerada uma transação que gera ganho 
ou perda. 

21. Quando há a permuta de unidades imobiliárias que não tenham a mesma natureza e o mesmo valor 
(por exemplo, apartamentos construídos ou a construir por terrenos), esta é considerada uma transação 
com substância comercial e, portanto, gera ganho ou perda. A receita deve ser mensurada pelo seu 
valor justo. Entende-se como valor justo a quantia pela qual um ativo poderia ser trocado, ou um passivo 
liquidado, entre partes conhecedoras e dispostas a isso em uma transação em que não existe 
relacionamento entre elas. Neste tipo de operação, a receita é determinada pelo valor de venda dos 
imóveis ou terrenos recebidos. Excepcionalmente, quando esse valor não puder ser mensurado com 
segurança, a receita deve ser determinada com base no valor de venda das unidades imobiliárias 
entregues. 

22. No caso de permuta de terrenos, tendo por objeto a entrega de apartamento a ser construído, o valor 
do terreno adquirido pela entidade de incorporação imobiliária, apurado conforme critérios descritos no 
item 21, deve ser contabilizado por seu valor justo, como um componente do estoque de terrenos de 
imóveis a comercializar, em contrapartida a adiantamento de clientes no passivo, no momento da 
assinatura do instrumento particular ou do contrato relacionado à referida transação. 

23. Prevalecem para as transações descritas no item 22 os mesmos critérios de apropriação aplicados 
para o resultado de incorporação imobiliária em seu todo. 

Provisão para garantia 

24. O custo do imóvel vendido deve compreender os gastos com as garantias existentes relativas ao 
período posterior à entrega das chaves das unidades imobiliárias, a ser estimada com base em dados 
técnicos disponíveis de cada imóvel e no histórico de gastos incorridos pela entidade de incorporação 
imobiliária. 

25. A contrapartida do valor apurado, conforme item 24, deve ser contabilizada a título de provisão para 
garantias no passivo circulante ou não circulante, conforme aplicável, considerando-se apenas as 
unidades imobiliárias vendidas e o percentual de evolução dos empreendimentos imobiliários, bem como 
deve ser, eventualmente, revertida apenas em sua extinção por completo, no momento em que se 
prescrevem as cláusulas contratuais ou legais que geraram tal obrigação e/ou compromisso. O efeito da 
provisão para garantias não deve impactar o cálculo da evolução da obra para fins de apropriação da 
receita. 

26. Na existência de seguros contratados e/ou terceiros envolvidos com a responsabilidade pelos custos 
relacionados a garantias (por exemplo, empreiteiras contratadas para a construção do empreendimento, 
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empresas responsáveis pela produção e instalação de bens como elevadores, etc.), o registro de 
provisão deve estar fundamentado por avaliação da probabilidade de uma saída de recursos. 

Registro de operação de cessão de recebível imobiliário 

27. As operações de cessão de recebíveis imobiliários devem ser contabilizadas e divulgadas de acordo 
com sua essência e realidade econômica. Dessa forma, desde a decisão sobre a baixa das contas a 
receber, ou ao preparar as divulgações necessárias, a entidade de incorporação imobiliária deve 
também considerar: 

(a) se o controle financeiro de administração e gestão sobre os recebíveis cedidos remanesce com a 
entidade - como evidências desse controle podem ser citados, entre outros, a custódia física do título, as 
gestões de cobrança com autonomia para estabelecer prazos ou condições de pagamento e o 
recebimento/trânsito dos recursos desses recebíveis na conta corrente ou na conta de cobrança da 
entidade; 

(b) se a entidade retém, de forma substancial, os direitos em relação aos recebíveis cedidos (juros, mora 
e/ou multas, parcela do próprio fluxo de caixa); 

(c) se a entidade retém, de forma substancial, os riscos e as responsabilidades sobre os créditos cedidos 
- por exemplo, obrigação contratual de recompra de créditos vencidos e não pagos ou, até mesmo, 
recompra espontânea de créditos com frequência que caracterize habitualidade; 

(d) se a entidade cria obrigação contratual ou não formalizada, fornecendo garantias aos investidores em 
relação aos recebimentos e/ou rendimentos esperados, mesmo que informalmente. 

O atendimento a uma dessas condições anteriores implica a manutenção dos créditos como ativos e 
acarreta reconhecimento, como passivo, dos valores recebidos pela cessão dos créditos. 

28. Quanto à responsabilidade em relação às perdas, é necessário analisar a circunstância para não se 
chegar a uma conclusão equivocada. Por exemplo, nos casos em que a entidade de incorporação 
imobiliária se responsabiliza apenas por um pequeno percentual (como exemplo, 5%) da carteira, esse 
percentual pode ser considerado irrelevante diante do conjunto dos recebíveis. Todavia, se os créditos 
envolvidos são de forma exclusiva de clientes selecionados (consagradamente adimplentes) e a perda 
histórica da carteira da entidade de incorporação imobiliária, em seu todo, for menor (por exemplo, 3% 
de suas vendas), fica evidente que o risco de crédito, o qual é o mais substancial em geral, não é 
transferido para os investidores. Outras formas de a entidade de incorporação imobiliária assumir os 
riscos podem ser observadas por meio de mecanismos, como, por exemplo, multas em valor que 
possam representar a perda provável da carteira; possibilidade de substituição de determinados 
recebíveis em decorrência de negociações com clientes; eventuais prorrogações de vencimentos de 
títulos, entre outros. 

29. Em qualquer circunstância, o procedimento adotado pela entidade de incorporação Imobiliária 
precisa ser objeto de divulgação em nota explicativa, que descreverá as evidências nas quais a 
administração da entidade se baseou para fundamentar a decisão de manter o registro dos recebíveis ou 
não. 

30. Ao manter o registro dos recebíveis em suas demonstrações contábeis, espera-se que o valor 
recebido pela entidade de incorporação imobiliária, em decorrência da operação de cessão de 
recebíveis, seja classificado de forma uniforme entre as empresas, à luz da essência da operação. 
Desse modo, quando a análise da operação indicar que os recursos recebidos apresentam característica 
de financiamento, devem ser classificados como uma obrigação no passivo circulante e/ou não 
circulante, conforme o caso. 

31. Se a entidade de incorporação imobiliária tiver cedido um fluxo de caixa futuro, decorrente de 
contratos mantidos com clientes para a entrega futura de produtos, o valor recebido deve ser registrado 
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em conta de passivo que demonstre a obrigação financeira correspondente. Nesse caso, os custos 
financeiros da operação devem ser apropriados pro rata tempore para a adequada rubrica de estoques 
de imóveis a comercializar (avaliando-se os critérios dispostos no item 8(a)) ou de despesa financeira, 
conforme a destinação dos recursos obtidos com a operação. 

32. As operações de cessão de recebíveis imobiliários, representadas pelo valor bruto dos créditos 
cedidos, devem ser classificadas no passivo até o momento da conclusão e entrega (por exemplo, 
entrega das chaves) das unidades imobiliárias e, depois da sua entrega, uma avaliação deverá ser 
efetuada com base nos critérios dispostos no item 27. 

Ajuste a valor presente 

33. Os procedimentos de caráter geral a serem observados referentes à adoção da prática de apuração 
e reconhecimento do ajuste a valor presente estão dispostos no Pronunciamento Técnico CPC 12 - 
Ajuste a Valor Presente, o qual dispõe, em seu item 7, que ativos e passivos que apresentarem uma ou 
mais das características abaixo devem estar sujeitos aos procedimentos de mensuração de ajuste a 
valor presente: 

(a) transação que dá origem a um ativo, a um passivo, a uma receita ou a uma despesa (conforme 
definidos no Pronunciamento Conceitual Básico Estrutura Conceitual para a Elaboração e Apresentação 
das Demonstrações Contábeis deste CPC) ou outra mutação do patrimônio líquido cuja contrapartida é 
um ativo ou um passivo com liquidação financeira (recebimento ou pagamento) em data diferente da 
data do reconhecimento desses elementos; 

(b) reconhecimento periódico de mudanças de valor, utilidade ou substância de ativos ou passivos 
similares emprega método de alocação de descontos; 

(c) conjunto particular de fluxos de caixa estimados claramente associado a um ativo ou a um passivo. 

34. Considerando as disposições apresentadas no item anterior, entende-se que: 

(a) Para as vendas a prazo de unidades concluídas, deve ser avaliado se a taxa de juros prevista para o 
fluxo futuro de recebimentos (contas a receber na data da transação) é compatível com a taxa de juros 
usual de uma negociação similar na data da venda (exemplo: entrega das chaves). As contas a receber 
devem ser descontadas a valor presente, caso a taxa de juros prevista para o fluxo futuro de 
recebimentos seja diferente da taxa usual de mercado em operações similares na data da venda, de tal 
forma que as contas a receber nessa data estejam mensuradas pelo seu valor justo, ou seja, líquido de 
qualquer diferencial entre a taxa de juros prevista para o fluxo futuro de recebimentos (mesmo que não 
explicita) e a taxa de juros usual de mercado em operações similares. 

(b) Para as vendas a prazo de unidades não concluídas, as contas a receber calculadas de acordo com 
o percentual de evolução financeira da obra durante todo o período de construção devem ser 
mensuradas ao seu valor presente, considerando o (a) prazo e o (b) diferencial entre a taxa de juros de 
mercado e a taxa de juros implícita nos contratos de compra e venda de unidades imobiliárias na data de 
sua assinatura. O montante do ajuste a valor presente deve ser a diferença entre os preços praticados à 
vista e a prazo para uma mesma unidade imobiliária. 

(c) Considerando o disposto nos subitens (a) e (b) acima, os efeitos decorrentes da apuração do ajuste a 
valor presente devem ser apropriados pelo prazo de fluência dos juros ao longo do tempo. Considerando 
que entidades de incorporação imobiliária, por vezes, financiam seus clientes como parte de sua 
atividade operacional, essas entidades de incorporação imobiliária, ao definirem se a contrapartida da 
reversão do ajuste a valor presente deve ser classificada no grupo de receitas financeiras, que é a 
prática mais usual para as entidades de maneira geral, ou no grupo de receita bruta operacional, caso se 
enquadrem na previsão contida no item 23 do Pronunciamento Técnico CPC 12 - Ajuste a Valor 
Presente, devem avaliar a substância e a realidade econômica para fundamentar o procedimento 
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adotado em consonância com o referido Pronunciamento Técnico CPC 12 cujo item 23 está reproduzido 
a seguir: 

23. As reversões dos ajustes a valor presente dos ativos e passivos monetários qualificáveis devem ser 
apropriadas como receitas ou despesas financeiras, a não ser que a entidade possa devidamente 
fundamentar que o financiamento feito a seus clientes faça parte de suas atividades operacionais, 
quando então as reversões serão apropriadas como receita operacional. Esse é o caso, por exemplo, 
quando a entidade opera em dois segmentos distintos: (i) venda de produtos e serviços e (ii) 
financiamento das vendas a prazo, e desde que sejam relevantes esse ajuste e os efeitos de sua 
evidenciação. 

Tal classificação deve ser consistente com o objeto social definido nos estatutos sociais (ou contrato 
social) da entidade de incorporação imobiliária e deve ser claramente divulgada em notas explicativas às 
demonstrações contábeis da entidade. 

(d) De forma consistente com o item 9 do Pronunciamento Técnico CPC 12 - Ajuste a Valor Presente, 
nem todo ativo ou passivo não-monetário está sujeito ao registro do efeito do ajuste a valor presente. 
Nesse contexto, os adiantamentos de clientes das entidades de incorporação imobiliária (total de 
recursos recebidos antecipadamente) representam um passivo não monetário ao qual não se aplica o 
ajuste a valor presente. 

(e) Nas vendas de unidades imobiliárias em fase de construção, a receita deve ser reconhecida pela 
produção, como se aplica nos contratos de longo prazo para o fornecimento de bens ou serviços, 
devendo ser encontrada a proporção (relação percentual) dos custos incorridos até o momento da 
apuração, em relação ao custo total previsto até a conclusão da obra, e essa proporção deve ser 
aplicada ao preço de venda, em conformidade com o contrato (método conhecido como "percentual de 
evolução financeira da obra"), sendo o resultado apropriado como receita de venda de unidades 
imobiliárias em fase de construção. Nesse contexto, da mesma forma que a receita de incorporação 
imobiliária a ser reconhecida deve considerar como base o valor da venda de um contrato à vista, o 
custo orçado a incorrer, base para o cálculo do percentual de evolução financeira da obra, deve 
considerar os preços praticados para compras à vista, ou seja, quando aplicável, descontado ao seu 
valor presente. 

Classificação na demonstração do resultado da atualização monetária e dos juros das contas a receber 
de unidades concluídas e entregues 

35. A atualização monetária e os juros sobre os saldos em aberto a receber de clientes sobre unidades 
concluídas e entregues devem ser classificados de forma consistente com o subitem (c) do item anterior. 

Disposições Transitórias 

36. Em virtude dos eventuais efeitos decorrentes da adoção dos critérios previstos nesta Orientação, a 
entidade de incorporação imobiliária deve adotá-los de forma retrospectiva, conforme o Pronunciamento 
Técnico CPC 13 - Adoção Inicial da Lei n°. 11.638/07 e da Medida Provisória n°. 449/08. 

 

RESOLUÇÃO CVM N° 132, DE 03 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 06.06.2022) 
Aprova a Consolidação da Orientação Técnica OCPC 05 do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis, que trata sobre contratos de concessão. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 4 de maio de 2022, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, bem como nos arts. 5° e 14 do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
APROVOU a seguinte 
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Resolução: 

Art. 1° Torna obrigatória para as companhias abertas a Orientação Técnica OCPC 05, que trata sobre 
contratos de concessão, emitida pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, conforme 
consolidado no Anexo "A" à presente Resolução. 

Art. 2° Fica revogada a Deliberação CVM n° 654, de 28 de dezembro de 2010, a partir da vigência desta 
Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO "A" 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

ORIENTAÇÃO OCPC 05 

CONTRATOS DE CONCESSÃO 

Sumário Item 
OBJETIVO E ALCANCE 1 - 6 
ASPECTOS GERAIS APLICÁVEIS À TODAS AS CONCESSÕES 7 - 51 
Direito de outorga ou direito da concessão (concessão onerosa) 10 - 15 
Modelo de ativo intangível e de ativo financeiro (bifurcado) 16 - 20 
Ajuste a valor presente do ativo financeiro 21 
Classificação do ativo financeiro no balanço patrimonial 22 
Classificação da remuneração do ativo finaceiro na demonstração do resultado 23 
Infraestrutura na fase de construção - classificação no modelo bifurcado 24 - 27 
Mensuração do ativo intangível direito de outoga - contrapartida em dinheiro 28 
Mensuração do ativo intangível direito de outorga - contrapartida em serviços de 
construção/melhorias 29 

Serviços de construção que representam potencial de geração de receita adicional 30 
Serviços de construção que não representam potencial de geração de receita adicional 31 - 33 
Custos de empréstimos 34 - 35 
Bens móveis recebidos do poder concedente 36 - 37 
Bens vinculados à concessão 38 - 40 
Adições subsequentes ao ativo intangível 41 
Amortização do ativo intangível 42 
Reconhecimento da receita de construção 43 
Provisão para gastos correntes com manutenção e operação 44 
Provisão para manutenção, reparos e substituições 45 - 46 
Aplicação retroativa da ICPC 01, na data de transição 47 
Aplicação da ICPC 01, na data de transição, quando impraticável a aplicação retroativa 48 - 50 
Divulgação 51 
CONCESSÃO DE RODOVIAS 52 
Aplicação da ICPC 01 52 
CONCESSÃO DE FERROVIAS 53 - 62 
Características dos contratos e aplicação da ICPC 01 53 - 61 
Tratmento da infraestrutura fora do alcance da ICPC 01 62 
INDÚSTRIA DE ENERGIA 63 - 130 
Atividade de distribuição 64 - 83 
Características dos contratos e aplicação da ICPC 01 64 - 65 
Modelo a ser utilizado 66 - 69 
Método de amortização do ativo intangível com vida útil definida (CPC 04, itens 97 a 99) 70 - 73 
Reconhecimento da margem da receita da construção da infraestrutura, da operação e da 74 - 78 
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manutenção 
Obrigações especiais 79 - 83 
Atividade de transmissão 84 - 96 
Características dos contratos e aplicação da ICPC 01 84 - 91 
Modelo a ser utilizado 92 - 93 
Considerações do modelo ativo financeiro 94 
Tratamento das adições por expansão e reforço 95 
Tratamento das adições e baixas por substituição 96 
Atividade de geração 97 - 130 
Características dos contratos e aplicação da ICPC 01 97 - 103 

Modelo a ser utilizado no caso de se aplicar a ICPC 01 104 - 
106 

Contratos de concessão de geração fora do alcance da ICPC 01 107 - 
108 

Adoção inicial do CPC 27 109 - 
115 

Amortização dos bens integrantes da infraestrutura de geração 116 - 
117 

Reconhecimento da receita dos contratos de venda de energia (PPA) pelas geradoras 118 

Registro dos custos socioambientais relacionados à construção dos empreendimentos de energia 119 - 
120 

Registro dos custos de renovação das licenças ambientais após a entrada em operação comercial 
do empreendimento 121 

Registro de custos retardatários 122 - 
123 

Despesas de manutenção 124 

Concessão onerosa 125 - 
127 

Prorrogação e renovação do prazo da concessão das geradoras, transmissoras e distribuidoras 128 - 
130 

Objetivo e alcance 

1. O Comitê de Pronunciamentos Contábeis edita a presente Orientação com a finalidade de esclarecer 
assuntos que têm gerado dúvidas quanto à adoção da Interpretação Técnica ICPC 01 - Contratos de 
Concessão pelas empresas reguladas brasileiras. 

2. É importante alertar administradores e contadores de empresas reguladas que atuam no papel de 
concessionário ou operador sobre os desafios que enfrentarão para a conclusão sobre se cada contrato 
de concessão ou similar atende ou não a todas as condições estabelecidas e verificar se a entidade está 
dentro do alcance da ICPC 01. Essa tarefa deve ser precedida das seguintes considerações: 

(a) conhecimento dos novos conceitos sobre reconhecimento de receita e classificação dos ativos de 
infraestrutura vinculados à concessão introduzidos pela ICPC 01; 

(b) conhecimento do arcabouço regulatório (marco regulatório) de cada indústria e dos respectivos 
setores de cada indústria. Algumas indústrias passaram por alterações desses marcos desde o processo 
de privatização iniciado em 1995 no Brasil; 

(c) análise individual de cada modalidade de contrato de prestação de serviços públicos por entidade de 
direito privado, tais como contratos de concessão, autorização, uso do bem público, permissão e outros 
de naturezas similares; 

(d) conhecimento de todos os direitos e obrigações estabelecidos nesses contratos; 

(e) conhecimento da formação de preços (mecanismo de tarifa) e processo de revisão desses preços ao 
longo do prazo de concessão; 
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(f) conhecimento de que o fluxo de caixa do negócio pode não ser alterado, mas o fluxo de caixa dos 
dividendos pode vir a ser impactado pelas mudanças trazidas pela ICPC 01 em decorrência de 
alterações no lucro líquido. 

3. Todas essas considerações objetivam analisar e tratar da melhor forma possível o reconhecimento da 
receita em confronto com os custos e as despesas de cada negócio ao longo do prazo da concessão. 

4. O entendimento dos principais conceitos introduzidos na ICPC 01 é, na maioria dos casos, simples, 
mas o grande desafio é a operacionalização da sua adoção na realidade econômica de cada empresa e 
especificamente em cada contrato. 

5. Esta Orientação restringe-se somente a abordar aspectos contábeis da adoção da ICPC 01 e não 
inclui qualquer discussão sobre os aspectos tributários (impostos diretos e indiretos) decorrentes da sua 
adoção. 

6. Esta Orientação está sendo direcionada para as concessões de rodovia, ferrovia e energia elétrica, 
mas os aspectos aqui abordados devem ser utilizados por similaridade ou analogia, no que for cabível e 
considerando as características de cada contrato, para as demais indústrias ou atividades reguladas, a 
saber: água e saneamento, telecomunicações, distribuição de gás, portos, aeroportos, hospitais, pontes, 
túneis, prisões, estádios de futebol e demais atividades correlatas, inclusive com contratos de parcerias 
público-privadas. 

Aspectos gerais aplicáveis à todas as concessões 

7. A ICPC 01 (IFRIC 12) especifica condições a serem atendidas em conjunto para que as concessões 
públicas estejam inseridas em seu alcance: 

- condição (a) - o concedente controla ou regulamenta quais serviços o concessionário deve prestar com 
a infraestrutura, a quem os serviços devem ser prestados e o seu preço; 

- condição (b) - o concedente controla, por meio de titularidade, usufruto ou de outra forma qualquer, 
participação residual significativa na infraestrutura no final do prazo da concessão. 

8. A interpretação literal do dispositivo acima pode gerar distorção quanto às entidades abrangidas pela 
ICPC 01. De forma geral, há consenso sobre a condição (b) do item anterior, com suporte nos arts. 36 e 
37 da Lei n.° 8.987/95 que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços 
públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal da República Federativa do Brasil. Essa lei, ao 
deliberar sobre os casos de extinção da concessão por advento de termo contratual e encampação, 
prescreveu: 

"Art. 36. A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a indenização das parcelas dos 
investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido 
realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido. 

Art. 37. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder concedente durante o prazo da 
concessão, por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa específica e após prévio 
pagamento da indenização, na forma do artigo anterior". 

9. Quanto à condição (a) do item 7, fica a discussão circunscrita, basicamente, ao controle ou à 
regulamentação sobre o preço dos serviços prestados pelo concessionário. De forma abrangente, 
entende-se que o controle ou regulamentação sobre os preços dos serviços públicos prestados pelo 
concessionário é, em maior ou menor grau, prerrogativa do poder concedente. Isso pode ser ratificado 
por meio da leitura da Lei n.° 8.987/95, onde, ao discorrer sobre a política tarifária e os encargos 
inerentes ao poder concedente ficou determinado: 
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"Art. 9° A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta vencedora da licitação e 
preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato." 

"Art. 29. Incumbe ao poder concedente: 

I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua prestação; (...) 

V - homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na forma desta Lei, das normas pertinentes e do 
contrato (...)"; 

Esses dispositivos legais encontram base no art. 175 da Constituição: 

"Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou 
permissão, sempre por meio de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter especial de 
seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da 
concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado." 

Direito de outorga ou direito da concessão (concessão onerosa) 

10. Uma questão relevante que diz respeito à contabilização de contratos de concessões está 
relacionada ao reconhecimento contábil do direito de outorga no início ou ao longo do prazo de 
concessão. Esse assunto não está especificamente tratado na ICPC 01. Assim, mesmo que uma 
entidade esteja fora do alcance da ICPC 01, ela deve considerar as discussões contidas a seguir. 

11. Ressalta-se que o contrato de concessão não representa um direito de uso sobre a infraestrutura, 
como no caso de arrendamento, já que o poder concedente mantém o controle sobre ela. O 
concessionário tem sim um direito que é representado pelo acesso à infraestrutura para prover o serviço 
público em nome do poder concedente, nos termos do contrato. Assim, se e quando reconhecido, o ativo 
é um ativo intangível (nos termos do Pronunciamento Técnico CPC 04) e/ou um ativo financeiro. Neste 
último caso somente é registrado um ativo financeiro no caso em que representa, de fato, direito 
contratual de receber caixa ou outro ativo financeiro, nos termos dos Pronunciamentos Técnicos CPCs 
38 e 39. 

12. O direito de outorga é aquele decorrente de processos licitatórios onde o concessionário entrega, ou 
promete entregar, recursos econômicos em troca do direito de explorar o objeto de concessão ao longo 
do prazo previsto no contrato. Nos casos em que o preço da delegação dos serviços públicos (outorga) é 
pago no início da concessão de uma única vez ou em pagamentos por prazo menor que o prazo da 
própria concessão, o seu registro no início da concessão ou proporcionalmente ao valor adiantado (caso 
seja um contrato de execução), respectivamente, é inevitável. A questão de dúvida surge nas situações 
em que o pagamento do direito de outorga ocorre por valores predeterminados ao longo da concessão, 
durante a performance do contrato. Nesse caso há duas linhas de entendimento e ambas são praticadas 
hoje pelas concessionárias brasileiras: 

(a) a que entende que o contrato é de execução; e 
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(b) a que entende que o direito e a correspondente obrigação nascem para o concessionário 
simultaneamente quando da assinatura do contrato de concessão. 

13. Na linha de entendimento de que o contrato é de execução, os argumentos são relacionados com o 
fato de que nem o poder concedente e nem o concessionário, no início da concessão, cumpriram com 
suas obrigações ou ambos cumpriram com suas obrigações parcialmente na mesma extensão. A 
disponibilização da infraestrutura pelo poder concedente se dá progressivamente à medida que as 
condições contratuais vão sendo cumpridas pelo concessionário. O operador deve cumprir as regras do 
contrato e o poder concedente possui o direito de cancelar o contrato, indenizando o operador pelos 
investimentos realizados e ainda não amortizados ou depreciados. Por isso se após analisados os fatos 
e circunstâncias específicos do contrato se considera que a infraestrutura é disponibilizada gradualmente 
ao longo do contrato, à medida que o operador satisfaça as condições contratuais e à medida que o 
poder concedente mantenha a concessão. Nesse caso, o aspecto que contraria o enfoque de 
reconhecimento da outorga no início do contrato é a falta de caracterização de um ativo e de um passivo 
executáveis na data do balanço. Finalmente, a inexistência de penalidade contratual (ou existência de 
penalidade irrisória) para a descontinuidade contratual provocada pelo concessionário ou a previsão de 
indenização ao concessionário pelos investimentos não amortizados, em evento de descontinuidade 
contratual, é um indicador de que o contrato seria de natureza executória (contrato a executar), não 
passível de registro contábil no momento da sua assinatura. 

14. Por outro lado, na linha de entendimento de que o direito de outorga e a correspondente obrigação 
nascem na assinatura do contrato, a concessão representa um negócio de longo prazo, que passa por 
processo licitatório, envolve projetos de financiamento, garantias e definição de tarifa, portanto, fatores 
que indicam um contrato de longa duração em que as partes demonstram intenção e condição de 
executá-lo integralmente. Assim sendo, é considerado que os fatos e as circunstâncias indicam que não 
se trata de um contrato de execução, mas a aquisição de um direito de exploração, a aquisição de uma 
licença para operar por prazo determinado, haja vista entender-se que o poder concedente performou 
sua parte no contrato ao dar o acesso e o direito à exploração do objeto da concessão, enquanto o 
concessionário não performou a sua parte, que é representada em muitos casos pela obrigação de: (a) 
efetuar pagamentos em caixa ao poder concedente e/ou (b) construção de melhorias e expansões da 
infraestrutura. 

15. Ao adotar um dos procedimentos previstos no item anterior, devem ser considerados todos os 
aspcetos e circunstâncias inerentes ao contrato de concessão de forma que as demonstrações contábeis 
retratem a essência econômica da transação que se pretende representar. 

Modelo de ativo intangível e de ativo financeiro (bifurcado) 

16. A identificação do modelo contábil aplicável a uma concessão está vinculada à identificação do 
responsável ou responsáveis pela remuneração ao concessionário em decorrência dos serviços de 
construção e melhorias por ele efetuados. 

17. Quando um concessionário é remunerado pelos usuários dos serviços públicos, em decorrência da 
obtenção do direito de cobrá-los a um determinado preço e período pactuado com o poder concedente, o 
valor despendido pelo concessionário na aquisição desse direito deve ser reconhecido no ativo 
intangível. 

18. Por outro lado, quando o responsável pela remuneração dos investimentos feitos pelo concessionário 
for o poder concedente e o contrato estabelecer que há o direito contratual incondicional de receber 
caixa ou outro ativo financeiro, independentemente do uso efetivo da infraestrutura (demanda) ao longo 
do prazo de concessão, é necessário o reconhecimento do ativo financeiro. 

19. Nos casos em que os investimentos efetuados pelo concessionário é, em parte, remunerado pelos 
usuários do serviço público e em parte pelo poder concedente, seja com base na previsão contratual à 
indenização ao final da concessão ou complementação de receita no seu decorrer, está-se diante de um 
modelo híbrido: parte ativo intangível e parte ativo financeiro, onde o reconhecimento deste último é 
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dependente da confiabilidade de sua estimativa e de representar direito incondicional de receber caixa 
ou outro ativo financeiro. 

20. No início de uma concessão, os investimentos feitos ou a fazer podem não ser indenizáveis. Os 
investimentos indenizáveis, se houver, podem ocorrer no futuro, a partir do momento em que o poder 
concedente se comprometer a reembolsar o concessionário, conforme os termos contratuais. Nesse 
caso, o ativo financeiro deve ser reconhecido somente quando as condições de reembolso forem 
atingidas, ou seja, no momento em que os investimentos indenizáveis forem efetivados. 

Ajuste a valor presente do ativo financeiro 

21. O Pronunciamento Técnico CPC 12 - Ajuste a Valor Presente e o Pronunciamento Técnico CPC 38 - 
Instrumentos Financeiro: Reconhecimento e Mensuração devem ser aplicados na mensuração do ativo 
financeiro na data da transição. Entretanto, deve ser efetuada uma análise do valor da indenização com 
base no entendimento do funcionamento do mecanismo de remuneração para verificar se o valor da 
indenização na data da transição já está a valor presente e sujeito à remuneração no futuro. Se esse for 
o caso, os valores já estão a valor presente, não sendo necessários ajustes adicionais. 

Classificação do ativo financeiro no balanço patrimonial 

22. O item 24 da ICPC 01 permite a classificação do ativo financeiro em três categorias, como definido 
no Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração. 
Analisando o ambiente regulatório brasileiro, e as definições do CPC 38, entende-se que o ativo 
financeiro da indenização, em princípio, seria melhor classificado como recebível. 

Classificação da remuneração do ativo financeiro na demonstração do resultado 

23. A parcela de remuneração do ativo financeiro deve ser apresentada na demonstração do resultado 
de forma consistente com o modelo de negócio da indústria e de acordo com o seu modelo de gestão. 
Por ser parte intrínseca do negócio, deve ser apresentada entre as receitas da operação. Divulgação 
deve ser dada nas demonstrações contábeis e respectivas notas explicativas a essas receitas. 

Infraestrutura na fase de construção - classificação no modelo bifurcado 

24. De acordo com a base de conclusão da IFRIC 12, equivalente à ICPC 01, especificamente BC 62, "o 
IFRIC também concluiu que, durante a fase de construção do acordo, o ativo do operador (que 
representa seu direito acumulado a ser pago pelo fornecimento/prestação de serviços de construção) 
deve ser classificado como ativo financeiro quando ele representar caixa ou outro ativo financeiro devido 
pelo poder concedente, ou conforme sua instrução". 

25. De acordo com a base de conclusão da IFRIC 12, especificamente BC 68, "o IFRIC também concluiu 
que, durante a fase de construção do acordo, o ativo do operador (que representa seu direito acumulado 
a ser pago pelo fornecimento de serviços de construção) deve ser classificado como ativo intangível na 
medida em que ele representar um direito (licença) de cobrar os usuários do serviço público (um ativo 
intangível)". 

26. É consenso do CPC que, normalmente, é impraticável identificar a parcela da receita de construção 
que deve ser classificada como ativo financeiro e a parcela que deve ser classificada como ativo 
intangível durante a fase de construção. 

27. Somente é possível, como regra, fazer essa classificação após a apuração do valor de cada 
componente (bem) e a determinação da respectiva estimativa de vida útil econômica para efeitos do 
cálculo de amortização de cada componente (bem). Destaque-se que o valor do ativo financeiro de 
indenização é determinado com base no valor residual de cada bem vinculado ao contrato de concessão 
da infraestrutura, no final do prazo da concessão. Assim sendo, é aceitável que o valor da receita de 
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construção, na fase de construção, seja integralmente reconhecida como ativo intangível em construção 
até que seja viável fazer a alocação da parcela correspondente ao ativo financeiro da indenização, 
devendo haver divulgação desse fato. 

Mensuração do ativo intangível direito de outorga- contrapartida em dinheiro 

28. Para os contratos enquadrados no item 12(a) o custo deve ser reconhecido como despesa ao longo 
do prazo contratual, em contrapartida ao passivo correspondente ou ao caixa. Para os contratos 
enquadrados no item 12(b), o ativo intangível é inicialmente (no termo de posse) mensurado pelo custo. 
No caso de outorga fixa, o custo corresponde aos valores já despendidos e a despender no futuro devem 
ser reconhecidos a valor presente, conforme dispositivos do Pronunciamento Técnico CPC 12 - Ajuste a 
Valor Presente. Em se tratando de outorga variável, por exemplo, com base na receita do período, seu 
montante deve ser registrado como despesa do período concomitantemente à receita que o tenha 
originado. 

Mensuração do ativo intangível direito de outorga - contrapartida em serviços de 
construção/melhorias 

29. Em geral, os contratos de concessão contêm, além do componente de operação, também o 
componente de serviços de construção/melhorias, ou seja, o concessionário não somente opera a 
concessão como também tem obrigação de construir/melhorar antes e/ou durante o prazo da concessão. 
Nos itens a seguir, indica-se tratamento contábil para diferentes condições. 

Serviços de construção que representam potencial de geração de receita adicional 

30. Quando os serviços de construção representam potencial de geração de receita adicional, com a 
recuperação do investimento efetuado por meio dessa geração adicional de receita, esse contrato é de 
execução e, portanto, o reconhecimento do direito (de explorar) e das obrigações (de construir) é feito à 
medida que os serviços de construção são prestados. 

Serviços de construção que não representam potencial de geração de receita adicional 

31. Para os contratos enquadrados no item 12(a), a partir da data de sua exploração (termo de posse) 
deverá ser constituída provisão proporcionalmente ao período transcorrido entre a data de início da 
exploração (termo de posse) e o término do prazo da concessão, em contrapartida de despesa do 
período. O valor da provisão deverá se basear no valor estimado da receita de construção. No caso de 
aquisição de ativos para os quais não haja serviço de construção atrelado (por exemplo aquisição de 
viaturas), o conceito é igualmente aplicável, exceto pelo fato de que o provisionamento é feito pelo custo 
de aquisição. Quando da execução do serviço de construção, o montante da receita que exceder a 
respectiva provisão deve ser reconhecido no ativo intangível e/ou no ativo financeiro, dependendo das 
circunstâncias. 

32. Para os contratos enquadrados no item 12(b), o serviço de construção é parte da obrigação a ser 
paga por conta da obtenção do direito de outorga original e, dessa forma, o passivo deve ter seu valor 
estimado e reconhecido no início da vigência dos termos contratuais (termo de posse) e obtenção da 
licença ou data da transição, a valor presente em contrapartida de ativo intangível, com base no valor 
previsto da receita de construção. Nesses casos, em geral, os serviços de construção não estão 
relacionados com melhorias ou ampliação da infraestrutura, típica de situações que originam potencial 
de geração de novas receitas, tampouco estão relacionados a conservações e manutenções, quando 
visam meramente preservar o nível de serviços da infraestrutura. Esses casos costumam estar 
relacionados a obrigações assumidas de construção de infraestrutura exógena à infraestrutura principal 
concedida, não possuindo nenhuma relação com a extensão e a qualidade da prestação dos serviços 
públicos delegados ao concessionário. Dada a natureza dessa obrigação de construir, ela não é um 
passivo financeiro, mas um passivo não monetário. Nesse caso, deve haver reconhecimento de receita 
de construção à medida que a construção for acontecendo em contrapartida ao passivo registrado 
inicialmente. 
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33. Revisões das estimativas de gastos para liquidar a obrigação presente na data do balanço, nos 
contratos enquadrados no item 12(a), devem ser registradas de forma prospectiva. Para os contratos 
enquadrados no item 12(b), remensurações do passivo que não forem oriundas de contabilização de 
variação monetária e juros (reversão do valor presente) devem ser ajustadas ao ativo intangível. 
Exemplos dessas remensurações são: mudanças nas estimativas do valor justo de construção, tempo 
em que a construção irá acontecer ou evoluir e mudanças nas taxas de juros. 

Custos de empréstimos 

34. Os custos de empréstimos devem ser capitalizados durante o período de construção de uma 
infraestrutura, quando atendidos os requerimentos do Pronunciamento Técnico CPC 20 - Custos de 
Empréstimos. 

35. Em alguns casos, especialmente no início dos contratos de concessão, o concessionário precisa 
realizar certos ajustes antes de iniciar a cobrança dos usuários. Considera-se que a capitalização dos 
juros ao ativo intangível nessa fase é devida. Importante observar o princípio geral de que a 
capitalização de juros somente se aplica a ativos que não estejam prontos para o uso ou venda 
pretendidos. Os princípios gerais do CPC 20 devem ser aplicados em sua plenitude. 

Bens móveis recebidos do poder concedente 

36. Os bens móveis recebidos do poder concedente devem ser classificados como imobilizado à medida 
que possam ser retidos ou negociados pelo concessionário, sem ou com pequena interferência do poder 
concedente. Nesse caso, terá ocorrido a transferência substancial (ou total) dos riscos e benefícios 
decorrente do controle do ativo para o concessionário, o que enseja o seu registro pelo valor justo no 
reconhecimento inicial (ICPC 01, item 27), quando esses ativos fazem parte da remuneração a pagar 
pelo poder concedente pelos serviços do concessionário. O concessionário deve registrar um passivo 
relativo a obrigações não cumpridas que ele tenha assumido em troca desses outros ativos. 

37. Em alguns casos, os bens móveis que podem ser livremente negociados pelo concessionário podem, 
por outro lado, ser parte dos chamados itens essenciais para a prestação dos serviços da concessão. 
Isto é, embora livre para negociar, o concessionário pode ter a obrigação de mantê-lo se a sua venda ou 
baixa representar perda da capacidade da prestação essencial dos serviços. Nesses casos, a 
administração deve avaliar a situação e aplicar seu melhor julgamento sobre a classificação desses 
itens. 

Bens vinculados à concessão 

38. De acordo com os contratos de concessão, consideram-se bens vinculados aqueles construídos ou 
adquiridos pelo concessionário e efetivamente utilizados na prestação dos serviços públicos. 

39. No caso de haver dúvidas de interpretação legal ou regulatória sobre quais bens da infraestrutura 
estariam sujeitos à reversão no final do prazo da concessão, é importante que esse esclarecimento seja 
dado pelo poder concedente (agência reguladora) ou, ainda, por meio de consenso da indústria para 
efeitos de aplicação da ICPC 01. Evidenciação deve ser dada a essa matéria. 

40. Para os bens considerados não vinculados à concessão, estes devem continuar sendo classificados 
como ativo imobilizado e sujeitos aos critérios de avaliação estabelecidos pelo Pronunciamento Técnico 
CPC 27 - Ativo Imobilizado. 

Adições subsequentes ao ativo intangível 

41. Nos contratos enquadrados no item 12(b), adições subsequentes ao ativo intangível somente 
ocorrerão quando da prestação de serviço de construção relacionado com ampliação/melhoria da 
infraestrutura que represente potencial de geração de receita adicional. Ou seja, a obrigação da 
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construção não terá sido reconhecida na assinatura do contrato, mas o será no momento da construção, 
com contrapartida de ativo intangível. Os contratos enquadrados no item 12(a) também geram adições 
ao ativo intangível, porém somente pelo valor da diferença entre a receita de contrução e o montante até 
então provisionado. Essa contrapartida em serviços de construção não pode estar relacionada com 
manutenção e conservação. 

Amortização do ativo intangível 

42. O ativo intangível deve ser amortizado dentro do prazo da concessão. O cálculo deve ser efetuado 
de acordo com o padrão de consumo do beneficio econômico por ele gerado, que normalmente se dá 
em função da curva de demanda. A estimativa da curva de amortização deve oferecer razoável 
confiabilidade, caso contrário, o método de linha reta (amortização linear) passa a ser o mais 
recomendado. 

De acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 04 - Ativo Intangível, item 97 (parcial), "O valor 
amortizável de ativo intangível com vida útil definida deve ser apropriado de forma sistemática ao longo 
da sua vida útil estimada" e ainda "O método de amortização utilizado reflete o padrão de consumo pela 
entidade dos benefícios econômicos futuros. Se não for possível determinar esse padrão com 
segurança, deve ser utilizado o método linear". 

Reconhecimento da receita de construção 

43. Quando a concessionária presta serviços de construção, ela deve reconhecer a receita de 
construção pelo valor justo e os respectivos custos transformados em despesas relativas ao serviço de 
construção prestado e, dessa forma, por consequência, apurar margem de lucro. Em geral, o 
concessionário é o responsável primário pela prestação de serviços de construção, mesmo nos casos 
em que haja a terceirização dos serviços. Nos casos em que há terceirização da obra, normalmente, a 
margem é bem menor, suficiente para cobrir a responsabilidade primária do concessionário e eventuais 
custos de gerenciamento e/ou acompanhamento da obra. 

Provisão para gastos correntes com manutenção e operação 

44. Os gastos com a operação, bem como suas manutenções rotineiras, devem ser registrados no 
resultado do período em que ocorrem e confrontados com as receitas dos respectivos períodos. 

Provisão para manutenção, reparos e substituições 

45. Pelo desgaste derivado do uso da infraestrutura, a partir da data de sua exploração e/ou data de 
transição para a ICPC 01, deve ser registrada provisão, com base na melhor estimativa de gasto para 
liquidar a obrigação presente na data do balanço, em contrapartida de despesa do período para 
manutenção ou recomposição da infraestrutura a um nível especificado de operacionalidade, ou contra 
lucros ou prejuízos acumulados se referente ao passado. O passivo, a valor presente, deve ser 
progressivamente registrado e acumulado para fazer face aos pagamentos a serem feitos durante a 
execução das obras de recomposição da infraestrutura em data futura, observados os dispositivos do 
CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. 

46. Em alguns casos excepcionais, a concessionária pode ser requerida a fazer obras emergenciais que 
não faziam parte do plano original de investimento previsto no contrato. Nesse caso, os termos 
contratuais são fundamentais para determinar se investimentos dessa natureza devem ou não ser 
capitalizados. 

Aplicação retroativa da ICPC 01, na data de transição 

47. Para evitar distorção dos resultados futuros das concessões públicas no Brasil, o CPC ratifica a 
determinação de aplicação retroativa prevista no item 31 da ICPC 01, mesmo quando não solicitado 
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explicitamente ao longo dos itens desta Orientação. Grande parte dessas empresas já elaboram 
demonstrações contábeis ou nota de conciliação das diferenças entre as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e as normas contábeis norteamericanas ou, ainda, as internacionais e, portanto, já efetuou e 
publicou os ajustes iniciais antes do processo de convergência para as normas internacionais de 
contabilidade. 

Aplicação da ICPC 01, na data de transição, quando impraticável a aplicação retroativa 

48. Caso alguma companhia conclua que é impraticável a aplicação da ICPC 01 de forma retroativa, 
deve justificar os motivos e obter aprovação formal de seus órgãos de administração. Se tal justificativa 
for aprovada, a companhia deve utilizar os saldos contábeis, na data da transição, deduzidos de provisão 
para redução ao valor recuperável dos ativos (impairment), se necessário, e reclassificar parte do saldo 
como ativo financeiro e parte como ativo intangível, se aplicável. 

49. Caso a aplicação retroativa seja impraticável, a entidade deve estabelecer a premissa que utilizará 
para fazer a melhor estimativa do valor da indenização, se houver (custo histórico, custo corrigido e/ou 
custo de reposição). Nesses casos, o teste de impairment na apuração dos saldos no balanço de 
abertura é requerido. 

50. Com relação ao modelo bifurcado, a ICPC 01 não especificou o modelo de alocação da parcela do 
ativo financeiro e do ativo intangível; portanto, depende do julgamento da administração a escolha do 
método que melhor reflita o negócio. Dentre os métodos que podem ser utilizados e apresentados na 
literatura sobre o assunto, destacam-se: 

(a) método do valor residual (residual method) - nesse método, o ativo financeiro é, geralmente, o 
primeiro valor a ser determinado no momento da alocação entre ele e o ativo intangível. Esse fato é 
determinado em razão de que, na avaliação individual desse ativo, outros conceitos de avaliação devem 
ser considerados necessários (remuneração contratual, valor justo (fair value) e outros); portanto, 
diferente do critério de avaliação anterior como ativo imobilizado (custo histórico ou custo reavaliado). 
Consequentemente, o saldo do ativo intangível passa a ser apurado por diferença após a alocação da 
parcela do ativo financeiro; 

(b) método do valor justo relativo (relative fair value) - nesse método, após a alocação entre ativo 
financeiro e ativo intangível, o ativo intangível é amortizado de acordo com o item 42 desta Orientação e 
a diferença entre o saldo do ativo financeiro e o seu valor justo é amortizada no resultado do exercício 
utilizando a taxa efetiva de juros. 

Divulgação 

51. A entidade deve divulgar nota explicativa sobre: (i) principais características dos contratos de 
concessão e dos contratos de arrendamento assinados com o poder concedente; (ii) especificidades 
inerentes à outorga da concessão, ou seja, se fixa ou variável, critérios de reajuste, indexadores, prazos, 
entre outros; (iii) os investimentos futuros contratados com o poder concedente indicando o tipo e o 
montante estimado de cada um deles na data do balanço, as datas previstas de realização; e (iv) o 
aumento (se houver) de receita em função da realização das obras. Os itens 28 a 30 da ICPC 01 
fornecem detalhes quanto à apresentação e à divulgação que devem ser seguidas pelas entidades. 

Concessão de rodovias 

Aplicação da ICPC 01 

52. A ICPC 01 se aplica às concessões rodoviárias no Brasil, em geral, na medida em que as duas 
condições previstas no item 7 desta Orientação fazem com que esse tipo de concessão esteja dentro do 
alcance da ICPC 01. Aspectos relevantes também aplicáveis à concessão de rodovias estão tratados 
nos itens precedentes. 
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Concessão de ferrovias 

Características dos contratos e aplicação da ICPC 01 

53. As atividades de transporte ferroviário no Brasil estão sujeitas a uma grande variedade de normas e 
leis, em grande maioria em âmbito federal. A regulamentação do transporte ferroviário no Brasil trata (a) 
das relações entre o governo brasileiro e as companhias ferroviárias; (b) das relações entre as 
companhias ferroviárias, incluindo os direitos de passagem e tráfego mútuo; (c) das relações entre as 
companhias ferroviárias e seus clientes; e (d) da segurança ferroviária. Essas regras contêm, ainda, 
várias disposições sobre as responsabilidades do operador de estradas de ferro. 

54. Os principais instrumentos legais da indústria de ferrovias compreendem (a) o art. 175 da 
Constituição Federal, (b) a Lei n.° 8.987/95 e (c) a Lei n.° 10.233/01, sendo que o poder concedente 
exerce controle principalmente por meio da Agência Nacional de Transportes Terrestre (ANTT), a qual 
atua no setor ferroviário quanto à: (i) exploração da infraestrutura ferroviária; (ii) prestação do serviço 
público de transporte ferroviário de cargas; (iii) prestação do serviço público de transporte ferroviário de 
passageiros. 

55. A maioria das concessionárias de ferrovias atuais, oriundas da extinta Rede Ferroviária Federal S.A. 
(RFFSA) (1) firmou dois contratos com o poder concedente, que são vinculados entre si para todos os 
efeitos. Um deles se refere ao contrato de concessão, onde são estabelecidas as cláusulas para 
operação do serviço e os valores de outorga que devem ser pagos pela concessionária ao poder 
concedente. Um segundo contrato diz respeito ao arrendamento dos bens previamente existentes e 
operados pela extinta Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA). Esse último contrato estabelece, entre 
outros aspectos, os valores a serem pagos ao poder concedente pela concessionária pelo uso dos bens 
móveis e imóveis recebidos para a operação. Esses contratos, de forma geral, preveem uma série de 
obrigações e definições que devem ser cumpridas pela concessionária, entre elas: 

(a) prazo de vigência da concessão (a maioria com vigência de 30 anos) e condições para sua 
prorrogação (por mais 30 anos); 

(b) deveres relativos à exploração da infraestrutura e prestação dos serviços, incluindo elaboração de 
planos de investimentos; 

(c) modo, forma e condições de exploração da infraestrutura e da prestação dos serviços, inclusive 
quanto à segurança das populações e à preservação do meio ambiente; 

(d) obrigações dos concessionários quanto às participações governamentais e ao valor devido pela 
outorga à medida da exploração do serviço, se for o caso; 

(e) garantias a serem prestadas pelo concessionário quanto ao cumprimento do contrato, se existirem; 

(f) as tarifas ferroviárias brasileiras estão sujeitas a limites máximos estabelecidos pela ANTT, e esses 
limites são corrigidos monetariamente de acordo com a variação do IGP-DI (ou outro índice que venha a 
substituí-lo), sendo que, atualmente, tais reajustes são feitos anualmente; 

(g) os limites tarifários podem ser revistos a pedido da concessionária, caso ocorra alteração justificada 
de mercado e/ou de custos, de caráter permanente, que modifique o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato de concessão; 

(h) o contrato de concessão permite, em condições especificadas, o direito de cobrar tarifas comerciais 
livremente negociadas com os clientes, desde que não ultrapassem os limites máximos das tarifas de 
referência para os respectivos tipos de carga (reajustadas conforme descrito na alínea (f)). O contrato de 
concessão determina, ainda, que nenhuma tarifa cobrada pela concessionária pode ficar abaixo do limite 
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mínimo, definido como custo variável de longo prazo da prestação do serviço em questão. Ou seja, a 
prática do denominado "zero tarifário" não é permitida pelo contrato de concessão; 

(i) a concessionária pode cobrar por operações auxiliares, tais como carga, descarga, baldeação e 
armazenagem, sendo que o contrato de concessão não estabelece quaisquer limites máximos para 
essas cobranças ou àquelas relacionadas à natureza empresarial. Essas receitas são denominadas 
receitas complementares ou acessórias e receitas provenientes de projetos associados; 

(j) os limites tarifários são reajustados de acordo com as variações do IGP-DI (ou índice que venha a 
substituí-lo), na forma da lei. Paralelamente, as tarifas podem ser revistas caso ocorra alteração 
justificada de mercado e/ou custos, de caráter permanente, ou modifique o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de concessão, a qualquer tempo, por solicitação da concessionária, ou por 
determinação do poder concedente, a cada cinco anos; 

(k) os bens de propriedade da concessionária e aqueles resultantes de investimentos por esta efetivados 
em bens arrendados, se declarados reversíveis pelo poder concedente por serem necessários à 
continuidade da prestação de serviço concedido, serão indenizados pelo valor residual do seu custo, 
apurado pelos registros contábeis da concessionária, depois de deduzidas as depreciações e quaisquer 
acréscimos decorrentes de reavaliação. Tal custo estará sujeito à avaliação técnica e financeira por parte 
do poder concedente. Toda e qualquer melhoria efetivada na superestrutura da via permanente não é 
considerada investimento; 

(l) é permitida a transferência da titularidade das outorgas de autorização, concessão ou permissão, 
preservando-se seu objeto e as condições contratuais. A transferência da titularidade da outorga só pode 
ocorrer mediante prévia e expressa autorização da ANTT; 

(m) os contratos de concessão fazem menção à prestação de "serviço público de transporte ferroviário". 
Dessa forma, nos casos em que a concessionária e um determinado cliente não cheguem a um acordo 
em relação às condições comerciais do transporte, esse cliente tem o direito de recorrer à Agência 
Reguladora, para que a mesma arbitre decisão sobre o assunto. Segundo informações de agentes do 
mercado consultados, essas situações podem ser consideradas raras. Portanto, pode-se concluir que, 
apesar da existência dessa salvaguarda nos contratos de concessão, os mesmos não estabelecem de 
forma rígida para quem os serviços devem ser prestados, não obrigando a concessionária ao 
atendimento de demandas cujas condições comerciais não tenham sido acordadas entre as partes, pois 
há concorrência com outras formas de transporte (por exemplo: rodoviário); 

(n) os contratos de concessão dispõem sobre a caracterização, o registro e o tratamento dos 
denominados "usuários com elevado grau de dependência do serviço público de transporte ferroviário de 
cargas", para os quais os serviços devem ser prestados de forma prioritária. No entanto, segundo 
informações colhidas junto a diversos agentes do mercado, esses clientes representam uma parcela 
pouco significativa dos negócios das concessionárias e, de forma geral, são normalmente atendidos nas 
condições comerciais usualmente praticadas com os demais clientes, o que não caracterizaria a figura 
de um serviço obrigatoriamente prestado por força de regulamentação do poder concedente; 

(o) a concessionária deve promover a reposição de bens e equipamentos vinculados à concessão, bem 
como adquirir novos bens, de forma a assegurar a prestação do serviço adequadamente; 

(p) deve manter os seguros de responsabilidade civil e de acidentes pessoais compatíveis com suas 
responsabilidades para com o poder concedente, usuários e terceiros; 

(q) deve dar, anualmente, conhecimento prévio ao poder concedente de plano trienal de investimentos 
para atingimento dos parâmetros de segurança da operação da ferrovia e das demais metas de 
desempenho estabelecidas; 

(r) deve prover todos os recursos necessários à exploração da concessão por sua conta e risco 
exclusivos. 
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56. Em que pese poder existir dois tipos de contratos com formas jurídicas distintas (concessão de 
serviço público de transporte e arrendamento), a essência econômica de ambos pode ser uma só, ou 
seja, a obtenção do direito de exploração do serviço de transporte ferroviário. Se assim for, devem ser 
tratados como sendo um contrato único de concessão de serviço público. 

57. Tendo por base as características estabelecidas na legislação, nos contratos de concessão e 
arrendamento e na premissa acima, o objetivo desta parte da Orientação é concluir se a ICPC 01 se 
aplica ou não às concessões ferroviárias no Brasil. 

58. A entidade deve analisar se a condição (a) prevista no item 7 desta Orientação é atendida uma vez 
que a infraestrutura pode não estar disponível para qualquer entidade que queira utilizá-la e, apesar de 
existir uma determinada área de atuação para cada concessionária (devido à localização da malha 
ferroviária existente), a concessionária, de forma preponderante em seus negócios, pode não ser 
obrigada a prestar o serviço de transporte para todo e qualquer usuário que a solicite (vide definições 
para casos específicos atrás). Pode ocorrer de tal serviço ser prestado apenas se a concessionária e o 
referido usuário estiverem de acordo em relação às condições comerciais do transporte, principalmente o 
preço, o volume de carga e as características específicas do produto a ser transportado. 

59. Outro aspecto relacionado ao item anterior diz respeito ao preço pelo qual os serviços de transporte 
são prestados. Apesar de existir um limite de preço (price cap) determinado no contrato de concessão, 
segundo informações colhidas junto a diversos agentes de mercado os mesmos são raramente ou nunca 
atingidos, tendo em vista a existência de concorrência direta no serviço de transporte, que é exercida 
pela alternativa usualmente disponível aos clientes do uso do transporte rodoviário. Assim, usualmente, 
os preços são negociados livremente entre a concessionária de ferrovias e seus clientes, inclusive 
considerando operações em que são adquiridos materiais rodantes (vagões e locomotivas) pelos 
próprios clientes, ficando a concessionária responsável pelo serviço de operação e gerenciamento do 
transporte. 

60. Dessa forma, na medida em que não há controle para quem deve ser prestado o serviço e não há 
controle de preço (não atingir os limites máximos tarifários estabelecidos pelo poder concedente), 
conclui-se que não há, nas condições atuais, evidências de que a ICPC 01 seja aplicável às empresas 
concessionárias de serviços ferroviários, cujos contratos de concessão contenham cláusulas 
substancialmente semelhantes àquelas listadas no item 55 desse documento. 

61. Na análise da aplicação da ICPC 01 devem ser considerados (i) os requisitos de cada contrato de 
concessão, (ii) as características da operação da concessionária (por exemplo, a existência de parcela 
significativa dos negócios caracterizada como prestação de serviços a clientes categorizados como 
"usuários com elevado grau de dependência do serviço público de transporte ferroviário de cargas"), 
bem como (iii) a prática de preços os quais, na realidade, apesar de não atingirem o price cap 
estabelecido pelo poder concedente, podem representar, de fato, limitador à negociação com os clientes. 

Tratamento da infraestrutura fora do alcance da ICPC 01 

62. A infraestrutura não abrangida pela ICPC 01 deve ser analisada à luz do Pronunciamento Técnico 
CPC 04 - Ativo Intangível e do Pronunciamento Técnico CPC 27 - Ativo Imobilizado (bens adquiridos 
pela concessionária posteriormente à assinatura dos contratos), tendo em vista que os contratos de 
concessão e arrendamento prevêm a cessão ao concessionário do direito de controle legal (riscos e 
benefícios) do uso da infraestrutura para a prestação dos serviços de transporte. 

Indústria de energia 

63. A indústria de energia engloba três atividades com diferentes marcos regulatórios, a saber: geração, 
transmissão e distribuição. A atividade de comercialização é uma atividade independente que não está 
vinculada à assinatura de um contrato com o poder concedente. 

Atividade de distribuição 
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Características dos contratos e aplicação da ICPC 01 

64. Os contratos de concessão de distribuição no Brasil usualmente são similares e denominados 
contratos de concessão para distribuição de energia elétrica, e as principais características desses 
contratos costumam ser: 

(a) as empresas de distribuição têm a obrigação contratual de construir, operar e manter a infraestrutura. 
A obrigação de construção da infraestrutura pode estar de forma implícita ou explícita no contrato de 
concessão; 

(b) a maioria dos contratos tem o prazo de concessão de 30 anos; 

(c) na média, a vida útil-econômica estimada dos bens integrantes da infraestrutura é admitida como 
superior ao prazo de concessão; 

(d) a atividade de distribuição envolve duas atividades básicas: de rede (ou de fio) e de comercialização; 

(e) a atividade de distribuição de rede é não competitiva. Na atividade de distribuição de comercialização 
com grandes consumidores a atividade é competitiva; 

(f) a concessionária (distribuidora/operadora) é interposta entre o poder concedente e os consumidores 
finais dos serviços (usuários); 

(g) a atividade está sujeita à condição de generalidade e de continuidade; 

(h) o contrato tem garantia de manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro; 

(i) o contrato estabelece quais os serviços e para quem (área geográfica de atendimento e classe de 
consumidores) os serviços devem ser prestados; 

(j) o preço é regulado por meio do mecanismo de tarifa estabelecido nos contratos de concessão com 
base em fórmula paramétrica (com base no que são denominadas parcelas A e B), bem como são 
definidas as modalidades de revisão tarifária; 

(k) os bens são reversíveis no final da concessão para o poder concedente, com direito de recebimento 
de indenização desse poder concedente, ou por entidade que venha a assumir a concessão, sobre os 
investimentos com determinadas condições de operação remanescentes, normalmente ainda não 
depreciados ou amortizados. O que não está totalmente definido por legislação é o critério de avaliação 
desses investimentos para efeitos de determinação do valor da indenização; 

(l) as modalidades de revisão tarifária incluem, como regra geral: 

(i) reajuste anual (revisão da parcela A - custos não gerenciáveis pela distribuidora, como custo de 
energia comprada e encargos regulatórios); 

(ii) revisão periódica a cada quatro ou cinco anos (revisão da parcela B - custos gerenciáveis pela 
distribuidora - custos de operação e manutenção, depreciação regulatória apurada com base no custo do 
atual imobilizado em serviço avaliado a custo de reposição e remuneração dos acionistas apurado com 
base no wacc - weigthted average cost of capital (custo médio ponderado do capital) - calculado sobre o 
saldo do ativo imobilizado em serviço, líquido da depreciação acumulada e do saldo de obrigações 
especiais, ambos avaliados pelo custo de reposição; e 

(iii) revisão extraordinária para situações de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
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65. Com base nas características estabelecidas nos contratos de concessão de distribuição de energia 
elétrica, entende-se que as duas condições previstas no item 7 desta Orientação são atendidas e, 
portanto, essa indústria se qualifica para aplicação da ICPC 01. 

Modelo a ser utilizado 

66. A infraestrutura recebida ou construída da atividade de distribuição é recuperada por meio de dois 
fluxos de caixa: (a) parte por meio do consumo de energia efetuado pelos consumidores (emissão do 
faturamento mensal da medição de energia consumida/vendida) durante o prazo da concessão; e (b) 
parte como indenização dos bens reversíveis no final do prazo da concessão, a ser recebida diretamente 
do poder concedente ou para quem ele delegar essa tarefa. 

67. Os contratos de concessão de distribuição de energia elétrica garantem aos concessionários o direito 
de receber indenização na reversão de bens no final da concessão ou nos eventos previstos na extinção 
da concessão. A avaliação se a previsão contratual de indenização representa um direito incondicional 
de receber caixa ou outro ativo financeiro diretamente do poder concedente ou para quem ele delegar 
essa tarefa deve ser feita pela administração, uma vez que é fundamental para concluir se o modelo 
bifurcado é ou não o mais adequado às circunstâncias. A conclusão de que a indenização referida no 
contrato representa um direito incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro pressupõe que o 
poder concedente não tem qualquer alternativa realista senão a obrigação de entregar caixa ou outro 
ativo financeiro. 

68. Essa indenização é efetuada com base nas parcelas dos investimentos vinculados a bens 
reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de 
garantir a continuidade e a atualidade do serviço concedido. 

69. Com base no entendimento desses contratos e nos itens 15 a 19 da ICPC 01, caso na leitura dos 
contratos e legislação pertinente a indenização seja considerada como um direito incondicional de 
receber caixa ou outro ativo financeiro, o modelo que melhor reflete o negócio de distribuição é, 
considerando as condições (a) e (b) do item 7 desta Orientação, o modelo bifurcado, abrangendo: 

(a) a parcela estimada dos investimentos realizados e não amortizados ou depreciados até o final da 
concessão que deve ser classificada como ativo financeiro por ser um direito incondicional de receber 
caixa ou outro ativo financeiro diretamente do poder concedente; e 

(b) a parcela remanescente à determinação do ativo financeiro (valor residual) que deve ser classificada 
como ativo intangível em virtude de a sua recuperação estar condicionada à utilização do serviço 
público, neste caso, pelo consumo de energia pelos consumidores. 

Método de amortização do ativo intangível com vida útil definida (CPC 04, itens 97 a 99) 

70. No caso das empresas distribuidoras, o método de amortização que pode ser utilizado e que melhor 
reflete o padrão de consumo em relação aos benefícios econômicos esperados é aquele que coincide 
com o mecanismo da tarifa da venda de energia. A despesa de amortização (anteriormente depreciação) 
incluída na tarifa é determinada com base na vida útil econômica estimada de cada bem e apropriada de 
forma linear no prazo da concessão (período em que o serviço público é prestado utilizando a 
infraestrutura), a não ser que outra curva de amortização possa oferecer razoável confiabilidade. 

71. O poder concedente, representado por agência reguladora, é responsável por estabelecer a vida útil 
econômica estimada de cada bem integrante da infraestrutura de distribuição para efeito de 
determinação da tarifa, bem como para apuração do valor da indenização dos bens reversíveis no 
vencimento do prazo da concessão. Essa estimativa é revisada periodicamente e aceita pelo mercado 
como uma estimativa razoável e adequada para efeitos contábeis e regulatórios e que representa a 
melhor estimativa de vida útil econômica dos bens. Todavia, a responsabilidade final pela definição da 
vida útil econômica de cada bem é da entidade que reporta, e deve levar em consideração o valor 
residual da estrutura. É importante lembrar que os contratos de concessão no Brasil têm prazo de 
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vencimento e, portanto, sob o ponto de vista do acionista, são um negócio de vida finita e, sob o ponto 
de vista do consumidor, são uma prestação de serviço público com prazo indeterminado. 

72. O entendimento do CPC é o de que o registro contábil das adições por substituição e das baixas ao 
ativo intangível deve coincidir com o mecanismo de tarifa que reflete a forma de recuperação desses 
bens durante o prazo da concessão e, consequentemente, a sua amortização deve acompanhar o 
padrão de consumo em relação aos benefícios econômicos esperados. Especificamente, normalmente o 
mecanismo de tarifa garante, para cada adição efetuada por expansão e/ou por substituição, o 
respectivo repasse da depreciação regulatória e da remuneração do acionista, sendo que a depreciação 
regulatória é calculada com base na vida útil econômica estimada, estabelecida pelos reguladores. 
Quando o ativo estiver totalmente amortizado, mesmo que continue a ser utilizado na prestação de 
serviço, a distribuidora não terá direito de receber tarifa correspondente à depreciação regulatória e à 
remuneração dos acionistas desse bem. 

73. Deve ser lembrado que, no modelo bifurcado, o valor residual de cada bem que ultrapassa o prazo 
do vencimento da concessão já terá sido alocado como ativo financeiro de indenização no momento 
anterior à sua classificação como ativo intangível. 

Reconhecimento da margem da receita da construção da infraestrutura, da operação e da manutenção 

74. A atividade de distribuição é diferente das atividades de transmissão e de geração. Essas duas 
últimas exigem a realização de investimentos relevantes no início da concessão, que é o da construção 
primária da infraestrutura (exemplo: uma usina hidrelétrica ou uma linha de transmissão), e após a 
entrada em operação, os investimentos efetuados são basicamente para manutenção e alguma 
substituição dessa infraestrutura, a não ser que ocorra expansão da infraestrutura. 

75. No caso da atividade de distribuição, os contratos de concessão estabelecem padrões de 
desempenho para prestação de serviço público, com relação à manutenção e à melhoria da qualidade 
no atendimento aos consumidores, e a concessionária tem como obrigação, na entrega da concessão, 
devolver a infraestrutura nas mesmas condições em que a recebeu na assinatura desses contratos. Para 
cumprir com essas obrigações, são realizados investimentos constantes durante todo o prazo da 
concessão. Portanto, os bens vinculados à concessão podem ser repostos, várias vezes, até o final da 
concessão. A determinação da margem de construção para cada investimento realizado mensalmente 
pelas distribuidoras durante o prazo da concessão carece de uma discussão específica. 

76. A determinação da margem da receita de construção, operação e manutenção durante o prazo da 
concessão é consequência direta de como o valor justo das respectivas receitas é apurado e não o 
contrário. Mesmo que as atividades de construção, operação e manutenção estejam implícitas nos 
contratos de concessão, a ICPC 01 exige a determinação da receita e da margem de cada atividade 
(fase). As margens podem ser equivalentes ou diferentes em cada atividade, dependendo de como o 
modelo do negócio tenha sido elaborado. Na essência, margem positiva deve sempre existir, mesmo que 
seja considerada de valor mínimo, no caso de a distribuidora optar pela terceirização. A apuração de 
margem negativa em alguma atividade (fase) é muito rara e poderá indicar problemas de recuperação 
dos ativos de forma geral. 

77. O CPC entende que, independentemente da forma de contratação utilizada pela distribuidora para a 
construção da infraestrutura, por meio de terceirização ou de estrutura interna, a distribuidora atua 
essencialmente como responsável primária em relação aos serviços de construção e instalação, por 
estar exposta aos riscos e benefícios significativos com eles associados; portanto, a margem de lucro e a 
receita decorrentes dos serviços devem ser reconhecidas e assim apresentadas na demonstração do 
resultado da distribuidora. 

78. As empresas de distribuição que contratam empresas de construção ou instalação da infraestrutura 
de distribuição do mesmo grupo econômico (partes relacionadas) precisam justificar que o valor justo da 
receita registrado é decorrente de uma transação efetuada de acordo com as condições normais de 
mercado, a qual seria praticada em transações similares efetuadas com terceiros. 
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Obrigações especiais 

79 As obrigações especiais representam os recursos relativos à participação financeira do consumidor, 
das dotações orçamentárias da União, verbas federais, estaduais e municipais e de créditos especiais 
destinados aos investimentos aplicados nos empreendimentos vinculados à concessão. As obrigações 
especiais não são passivos onerosos, tampouco créditos dos acionistas. 

80. Até o segundo ciclo de revisão tarifária, os valores recebidos a custo zero pelas distribuidoras eram 
registrados no ativo imobilizado como bens integrantes da infraestrutura vinculada à concessão e 
depreciados normalmente. No mecanismo de tarifa estava garantido somente o repasse da depreciação 
regulatória desses valores (os acionistas não tinham direito à remuneração sobre esses valores). A 
contrapartida desses valores ainda era registrada em conta de natureza credora, apresentada no 
balanço patrimonial como redutora do saldo da infraestrutura (antigo ativo imobilizado). O prazo 
esperado para liquidação dessas obrigações era a data de término da concessão. No recebimento da 
indenização dos bens revertidos ao poder concedente, o saldo dessa conta seria compensado. 

81. Em 2006, as características dessas obrigações sofreram modificações regulatórias no mecanismo de 
tarifa, a saber: 

(a) esses valores não são mais componentes da formação da tarifa e, portanto, não é mais garantido o 
repasse da depreciação regulatória desses valores; 

(b) a partir do segundo ciclo de revisão tarifária ordinária, as novas adições dessas obrigações ao ativo 
imobilizado são depreciadas em contrapartida à amortização do passivo de obrigações especiais, ou 
seja, são apresentadas pelo líquido na demonstração do resultado (efeito neutro); 

(c) a partir do segundo ciclo de revisão tarifária ordinária, o saldo das obrigações especiais 
remanescente passou a ser amortizado contabilmente pela mesma taxa média de depreciação do ativo 
imobilizado em serviço correspondente; 

(d) o saldo remanescente no final da concessão, se houver, deve ser compensado com o valor da 
indenização a receber. Caso a empresa distribuidora adote a base tarifária (BRR) para avaliar o ativo 
financeiro de indenização, o saldo remanescente das obrigações especiais no final da concessão 
também deve ser ajustada pela mesma base. 

82. O tratamento a ser dado na data de transição da aplicação da ICPC 01 no modelo bifurcado é como 
segue: 

(a) o saldo inicial de obrigações especiais registrado na data de transição deve ser amortizado até o 
vencimento da concessão e, caso seja apurado saldo remanescente, este deve ser classificado como 
ativo financeiro, em conta redutora; 

(b) a parcela do saldo inicial que deve ser amortizado entre a data da transição da norma contábil e o 
vencimento da concessão deve ser classificada como ativo intangível, em conta redutora. 

83. Para os contratos de concessão que estão dentro do alcance da ICPC 01 não se aplica a ICPC 11 - 
Recebimento em Transferência de Ativos de Clientes (IFRIC 18 - Transfers of Assets from Customers). 

Atividade de transmissão 

Características dos contratos e aplicação da ICPC 01 

84. Os contratos de concessão de transmissão de energia elétrica são similares e denominados 
contratos de concessão de serviço público de transmissão de energia elétrica ou contratos de concessão 
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para transmissão de energia, sendo geralmente as principais características desses contratos as 
seguintes: 

(a) as empresas de transmissão têm a obrigação contratual de construir, operar e manter a 
infraestrutura. A obrigação de construção da infraestrutura pode estar de forma implícita ou explícita no 
contrato de concessão; 

(b) a maioria dos contratos tem o prazo de concessão de 30 anos; 

(c) na média, a vida útil econômica estimada do conjunto dos bens integrantes da infraestrutura é 
superior ao prazo de concessão; 

(d) a atividade de transmissão é não competitiva. Não existe competição entre empresas (existe entre 
investidores, para obtenção da concessão); 

(e) a concessionária (empresa de transmissão/operadora) é interposta entre o poder concedente e os 
usuários; 

(f) a atividade é sujeita à condição de generalidade (direito de livre acesso) e de continuidade; 

(g) alguns contratos têm garantia de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro; 

(h) o contrato estabelece quais os serviços e para quem (usuários) os serviços devem ser prestados; 

(i) o preço é regulado (tarifa) e denominado receita anual permitida (RAP). A transmissora não pode 
negociar preços com usuários. Para alguns contratos, a receita RAP é fixa e atualizada monetariamente 
por índice de preços uma vez por ano. Para os demais contratos, a receita RAP é atualizada 
monetariamente por índice de preços uma vez por ano e revisada a cada cinco anos. Geralmente, a RAP 
de qualquer empresa de transmissão está sujeita a revisão anual devido ao aumento do ativo e de 
despesas operacionais decorrentes de modificações, reforços e ampliações de instalações; 

(j) os bens são reversíveis no final da concessão, com direito de recebimento de indenização (caixa) do 
poder concedente sobre os investimentos ainda não amortizados. Existe discussão de interpretação 
legal e regulatória sobre qual contrato de concessão tem direito à indenização. Para contratos assinados 
após 1995 existem diversas interpretações sobre o direito ou não de receber indenização no processo de 
reversão dos bens no final da concessão. A discussão específica é se o valor residual do custo do 
projeto básico/original também terá direito à indenização ou somente as adições/investimentos 
posteriores realizados após a construção do projeto básico/original o terão, desde que aprovados pelo 
poder concedente; 

(k) as linhas de transmissão são de uso dos geradores, das distribuidoras, dos consumidores livres, 
exportadores e importadores. 

85. Com relação à tarifa RAP, os contratos de concessão apresentam atualmente três modalidades, a 
saber: 

(a) os contratos assinados antes de 2000 estabelecem processo de revisão tarifária da RAP. Para esses 
contratos, a revisão tarifária é feita a cada cinco anos, a partir de 2005; 

(b) para os contratos assinados entre 2000 e 2006, a RAP foi estabelecida por um valor fixo (menor 
preço do leilão), sendo esse valor atualizado monetariamente por índice de inflação estabelecido no 
contrato e ajustado uma vez por ano. Esses contratos não estabelecem revisão tarifária e têm cláusula 
de redução de receita de 50% após o 16° ano do prazo da concessão (o fluxo de caixa não é linear); 
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(c) os contratos assinados mais recentemente (novos leilões para licitação de novas linhas de 
transmissão) estabelecem: (i) a RAP inicial (menor preço do leilão); (ii) atualização monetária por índice 
de inflação estabelecida no contrato e ajustado uma vez por ano; e, ainda, (iii) revisão tarifária a cada 
cinco anos. 

86. Na atividade de transmissão, a receita prevista no contrato de concessão (RAP) é realizada 
(recebida/auferida) pela disponibilização das instalações do sistema de transmissão e não depende da 
utilização da infraestrutura (transporte de energia) pelos geradores, distribuidoras, consumidores livres, 
exportadores e importadores. Portanto, não existe risco de demanda. Excepcionalmente, a RAP anual 
(fluxo de caixa) pode ser reduzida em decorrência de indisponibilidade dos sistemas (performance). 

87. De acordo com o entendimento do mercado e dos reguladores, o arcabouço regulatório de 
transmissão brasileiro foi planejado para ser adimplente, garantir a saúde financeira e evitar risco de 
crédito do sistema de transmissão. Os usuários do sistema de transmissão são obrigados a fornecer 
garantias financeiras administradas pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS) para evitar risco 
de inadimplência. 

88. O poder concedente delegou à entidade denominada Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS) 
(intermediária) a responsabilidade pela coordenação técnica e operação dos sistemas de transmissão; 
ela também participa intenamente de todo o processo administrativo, comercial e financeiro vinculado à 
atividade. A empresa de transmissão disponibiliza os ativos correspondentes à utilização pelo ONS a fim 
de propiciar e garantir, aos usuários, o uso e o acesso às instalações do sistema de transmissão da rede 
básica, para estes efetuarem suas transações de energia elétrica. 

89. A RAP de uma empresa de transmissão é recebida das empresas que utilizam sua infraestrutura por 
meio da tarifa de uso do sistema de transmissão (TUST). Essa tarifa resulta do rateio entre os usuários 
da transmissão de alguns valores específicos: (i) a RAP de todas as transmissoras; (ii) os serviços 
prestados pelo ONS; e (iii) os encargos regulatórios. Essa tarifa é reajustada anualmente na mesma data 
em que ocorrem os reajustes das RAPs das transmissoras e deve ser paga pelos usuários do sistema, 
pelas geradoras e importadores (que colocam energia no sistema), pelas distribuidoras, pelos 
consumidores livres e exportadores (que retiram energia do sistema). Portanto, o poder concedente 
delegou aos usuários representados por agentes de geração, distribuição, consumidores livres, 
exportadores e importadores o pagamento pela prestação do serviço público de transmissão. A RAP é 
faturada e recebida diretamente desses agentes. 

90. Os principais contratos que integram o sistema de transmissão são os seguintes: 

(a) contrato de concessão de serviço público de transmissão de energia elétrica, celebrado entre a União 
e a concessionária; 

(b) contrato de prestação de serviço de transmissão (CPST), celebrado entre a concessionária e o ONS. 
Esse contrato estabelece as condições técnicas e comerciais para disponibilização das suas instalações 
de transmissão para a operação interligada; 

(c) contrato de conexão ao sistema de transmissão entre a concessionária e os usuários (CCT); 

(d) contrato de uso do sistema de transmissão (CUST); 

(e) contrato de constituição de garantia (CCG). 

91. Com base nas características dos contratos de concessão de transmissão de energia elétrica e 
condições estabelecidas no item 7 desta Orientação, entende-se que as companhias do setor estão 
inseridas no alcance da ICPC 01. 

Modelo a ser utilizado 
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92. A infraestrutura recebida ou construída é recuperada por meio de dois fluxos de caixa: (a) parte a ser 
recebida diretamente dos usuários delegados pelo poder concedente (geradoras, distribuidoras, 
consumidores livres, exportadores e importadores) por meio do faturamento mensal da receita garantida 
(RAP) durante o prazo de concessão; e (b) parte como indenização (para os casos que existe o direito 
contratual) dos bens reversíveis no final do prazo da concessão, a ser recebida diretamente do poder 
concedente ou para quem ele delegar essa tarefa. 

93. Com base no entendimento da maioria desses contratos e nos itens 15, 16 e 19 da ICPC 01 e ainda 
nos itens BC42, BC43, BC49 e BC54 da IFRIC 12, o modelo que melhor reflete o negócio de 
transmissão é o modelo ativo financeiro, pois: 

(a) a RAP, assegurada anualmente, contempla a construção, a operação e a manutenção e é realizada 
(recebida/auferida) pela disponibilização da infraestrutura e não por sua utilização (transporte de energia) 
pelos usuários (geradoras, distribuidoras, consumidores livres, exportadores e importadores); portanto, 
não existe risco de demanda para a empresa de transmissão; 

(b) o poder concedente delegou às geradoras, distribuidoras, consumidores livres, exportadores e 
importadores o pagamento mensal da RAP, que por ser garantida pelo arcabouço regulatório de 
transmissão, constitui-se em direito contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro; 

(c) a parcela estimada dos investimentos realizados e não amortizados ou depreciados até o final da 
concessão será classificada como ativo financeiro por ser um direito incondicional de receber caixa ou 
outro ativo financeiro diretamente do poder concedente ou para quem ele delegar essa tarefa; 

(d) a parcela do ativo financeiro relativa à indenização dos ativos, quando aplicável, deve ser incluída no 
modelo do fluxo de caixa, considerando a premissa adotada pela administração para o seu recebimento 
(valor residual avaliado ao custo histórico, custo corrigido ou custo de reposição/base tarifária, se 
aplicável). 

Considerações do modelo ativo financeiro 

94. Para a operacionalização do modelo ativo financeiro é necessário atentar para as seguintes 
considerações: 

(a) aplicação retroativa de todos os contratos de concessão assinados após 1995 (novas licitadas) para 
evitar distorção na apuração da taxa efetiva de juros do ativo financeiro relacionado à construção; 

(b) critério para a separação (alocação) da receita de construção, operação e manutenção do total do 
contrato; 

(c) aplicação do índice de inflação do contrato para calcular corretamente a inflação já incorrida do valor 
total do contrato e respectiva alocação entre receita de construção, operação e manutenção; 

(d) apuração da remuneração incorrida da parcela do ativo financeiro da construção, da operação e da 
manutenção (separadamente); 

(e) critério de separação do valor do faturamento mensal (fluxo de caixa) para alocação da parcela de 
receita de operação e manutenção e da parcela a ser reduzida do saldo do ativo financeiro, considerada 
como amortização do contrato (recebimento); 

(f) critério de apuração da margem de construção; 

(g) critério para apuração da taxa efetiva de juros. 

Tratamento das adições por expansão e reforço 
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95. No caso da atividade de transmissão, independentemente do tipo de contrato de concessão 
assinado, as adições por expansão e reforço geram fluxo de caixa adicional e, portanto, esse novo fluxo 
de caixa (receita de construção) deve ser incorporado ao saldo do ativo financeiro, devendo uma nova 
taxa efetiva de juros ser apurada pelo prazo remanescente da concessão para essa parcela (novo ativo 
financeiro). 

Tratamento das adições e baixas por substituição 

96. As empresas de transmissão somente podem registrar um novo ativo financeiro caso as adições por 
substituição gerem fluxo de caixa adicional, líquido de eventuais baixas. 

Atividade de geração 

Características dos contratos e aplicação da ICPC 01 

97. Os contratos de concessão de geração de energia elétrica podem apresentar diversas modalidades 
e, dependendo da data de sua assinatura, o marco regulatório é diferente, a saber: 

(a) Contrato de concessão de serviço público 

(i)Até 1995, os contratos de concessão das empresas estatais federais e estaduais e de algumas 
empresas privadas não foram formalizados. Com a edição da Lei n° 8.987/95 (Lei da Concessão), que 
dispõe sobre o regime de concessão e permissão, e da Lei n° 9.074/95, que estabelece normas para 
outorga e prorrogações das concessões e permissões de serviços públicos, esses contratos tiveram de 
ser, obrigatoriamente, formalizados, incluindo as novas condições contratuais exigidas pela nova 
legislação, amparada pelo Constituição Federal. 

(b) Contrato de uso do bem público (UBP) 

(i) Esses contratos foram assinados pelos novos investidores que adquiriram ativos existentes no 
processo de privatização, bem como nos processos de licitação para construção de novos 
empreendimentos. O regime de exploração foi alterado para produção independente de energia (PIE). 

(ii) No período de 1995 a 2003, a principal condição para participação nos leilões de privatização de 
ativos existentes e/ou de licitação para a construção de novos empreendimentos era o investidor ofertar 
o maior valor do UBP (concessão onerosa). 

(iii) A partir de 2004, com o novo marco regulatório de energia, estabelecido pela Lei n° 10.848/04, a 
principal condição para participação dos leilões de licitação para construção de novos empreendimentos 
de energia é o investidor ofertar o menor preço de venda de energia para comercialização no mercado 
regulado (cativo - distribuidoras) e, ainda, a exigência de que, no mínimo, 70% da energia assegurada do 
empreendimento seja destinada a esse mercado e somente 30% remanescente podendo ser 
comercializada no mercado livre. Portanto, a assinatura do contrato de UBP está atrelada à assinatura 
do contrato de compra e venda de energia (PPA) pelo menor preço ofertado no leilão. O preço mínimo 
ofertado no leilão prevalece durante o prazo de 30 a 35 anos da concessão e somente é atualizado pelo 
índice de preços estabelecido no contrato. Somente os 30% da energia assegurada podem ser vendidos 
livremente durante o prazo da concessão. Também para esses casos continua existindo a exigência 
contratual de pagamento do UBP (concessão onerosa) durante o prazo da concessão, mas o valor é 
definido pelo poder concedente. 

(iv) É importante ressaltar que podem existir casos de contratos em que o percentual destinado ao 
mercado livre é diferente dos 30%. A análise de cada contrato deve ser feita individualmente. 

(c)Autorização 
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(i) As autorizações são destinadas geralmente aos empreendimentos termelétricos e de energia 
renováveis, tais como pequenas centrais hidrelétricas (PCH), eólicos, biomassa, solar e outros. O 
processo de obtenção das autorizações é mais simplificado. 

98. As principais características dos contratos mencionados no item anterior costumam ser: 

(a) as empresas de geração de novos empreendimentos têm a obrigação contratual de construir, operar 
e manter a infraestrutura. A obrigação de construção da infraestrutura pode estar de forma implícita ou 
explícita no contrato de concessão; 

(b) a maioria dos contratos tem prazo de concessão entre 30 e 35 anos (hidrelétrica, PCH e eólica) e de 
20 anos (termelétrica), podendo existir exceções; 

(c) no caso dos empreendimentos hidrelétricos, a vida útil econômica média estimada dos principais 
bens integrantes da usina ultrapassa o prazo da concessão; 

(d) no caso dos empreendimentos termelétricos e eólicos, a vida útil econômica média estimada dos 
principais bens integrantes dessas usinas é, normalmente, inferior ao prazo da concessão/autorização; 

(e) de acordo com a Lei n.° 9.648/98, art. 10, "passa a ser de livre negociação a compra e venda de 
energia elétrica entre concessionários, permissionários e autorizados observados prazos e condições", 
exceto energia gerada pela Itaipu Binacional e pela Eletrobrás Termonuclear S.A. - Eletronuclear; 

(f) a partir de 2004, foram criados oficialmente dois ambientes para a comercialização de energia, a 
saber: (i) ambiente regulado (cativo - distribuidoras) e (ii) ambiente livre; embora os agentes já pudessem 
vender, desde 1995 (Lei n.° 9.074/95) para as distribuidoras e os consumidores livres; 

(g) a partir de 2004, foi retirada a cláusula de equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão, 
deixando de ser tarifa e passando a ser preço com risco para o investidor. Os contratos de uso do bem 
público assinados antes de 2004 já não continham tal cláusula; 

(h) os bens são reversíveis no vencimento da concessão (hidráulica - grande porte e PCH), com direito 
ou não à indenização. No caso das novas termelétricas, eólicas e biomassa, os ativos são próprios e, 
portanto, somente nesses casos os bens não são reversíveis no vencimento da concessão. Podem 
existir exceções; 

(i) existe discussão de interpretação legal com relação ao direito de indenização somente do valor 
residual do custo de construção do projeto básico original dos contratos de UBP, assinados após 1995, 
no regime de produção independente de energia (PIE), e sob a égide do Decreto n.° 2003, art. 20; 

(j) não definem área de concessão; 

(k) não definem critérios e procedimentos para reajuste e revisão das tarifas; 

(l) não estabelecem obrigações da concessionária, inclusive os relacionados às previsíveis necessidades 
de futura alteração e expansão do serviço; 

(m) não estabelecem direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização do serviço; 

(n) não há tarifas definidas pelo poder concedente, exceto para algumas pequenas geradoras, 
localizadas na área de concessão de distribuidoras, que foram desverticalizadas (geração distribuída) e 
que utilizam a mesma infraestrutura da distribuidora, e cujos contratos de venda de energia estabelecem 
que os preços sejam reajustados de acordo com o processo de revisão tarifária da respectiva 
distribuidora. 
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99. Alerta-se que, devido à complexidade do entendimento do arcabouço regulatório da atividade de 
geração, considerando as diversas modalidades de contratos de concessão, os diferentes marcos 
regulatórios, os dois ambientes de comercialização de energia, os aspectos relacionados ao Programa 
de Incentivo do PROINFA e as regras para a geração distribuída, é necessária a análise individual de 
cada contrato de concessão/UBP/autorização para a conclusão sobre se está ou não dentro do alcance 
da ICPC 01, considerando as condições (a) e (b) previstas no item 7 desta Orientação. 

100. Genericamente, aos contratos de concessão de geração assinados antes de 2003, podendo existir 
exceções, não se aplica a ICPC 01 por não atenderem à condição (a) da norma. 

101. Também genericamente, para os contratos de concessão de geração assinados depois do novo 
marco regulatório de 2004, cuja condição primária para participação do leilão está atrelada à assinatura 
do contrato do UBP, em conjunto com o contrato de compra e venda de energia (PPA - menor preço), e, 
ainda, à obrigatoriedade de atendimento ao mercado regulado com a alocação de 70% da energia 
assegurada (cativo - distribuidoras) durante o prazo da concessão, a conclusão na primeira análise seria 
de que esses contratos estão dentro do alcance da ICPC 01. Para a conclusão de fato da aplicação da 
ICPC 01, é necessário fazer-se uma análise complementar específica de cada contrato de concessão e 
de outros aspectos desse negócio, tais como: 

(a) a expectativa de venda dos 30% restantes da energia assegurada no mercado livre, com preço 
superior ao preço estabelecido no leilão para atendimento ao mercado regulado, resultando em uma 
receita não regulada de valor relevante em relação à receita total esperada do contrato. Como os 30% 
não são genéricos, cada contrato precisa ser analisado individualmente; 

(b) a impossibilidade de separar fisicamente a infraestrutura de geração que irá produzir energia para 
atendimento ao mercado regulado e ao mercado livre; 

(c) a forma como os modelos de negócios foram elaborados pelos investidores (por exemplo, para 
empreendimentos de energias renováveis). 

Com base nos aspectos complementares analisados anteriormente, é entendimento do CPC que a 
condição estabelecida no item 5(a) da ICPC 01 não é atendida conjugada com o item GA7 da mesma 
norma. Podem existir exceções, portanto, é importante analisar individualmente os contratos. 

102. Os empreendimentos de PCHs e eólicos vinculados ao Proinfa podem estar enquadrados no 
alcance da ICPC 01, dependendo de como o modelo de negócio tiver sido elaborado pelo investidor. 

103. Os empreendimentos denominados "geração distribuída" podem estar enquadrados no alcance da 
ICPC 01, dependendo das condições de como o contrato de venda de energia tiver sido estabelecido. 

Modelo a ser utilizado no caso de se aplicar a ICPC 01 

104. Para os contratos de concessão/UBP/autorização de geração, que se enquadram no alcance da 
ICPC 01, a infraestrutura recebida ou construída é recuperada por meio de dois fluxos de caixa, a saber: 
(a) parte a ser recebida diretamente dos agentes do mercado regulado e mercado livre; e (b) parte como 
indenização (para os casos em que existe o direito contratual incondicional de receber caixa ou outro 
ativo financeiro) dos bens reversíveis no final do prazo da concessão, esta a ser recebida diretamente do 
poder concedente ou a quem ele delegar essa tarefa. 

105. A avaliação sobre se a previsão contratual de indenização representa um direito incondicional de 
receber caixa ou outro ativo financeiro deve ser feita pela administração, uma vez que é fundamental 
para concluir se o modelo bifurcado é ou não o mais adequado às circunstâncias. A conclusão de que a 
indenização referida no contrato representa um direito incondicional de receber caixa ou outro ativo 
financeiro pressupõe que o poder concedente ou a quem ele delegar essa tarefa não tem qualquer 
alternativa realísta senão a obrigação de entregar caixa ou outro ativo financeiro. 
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106. Com base no entendimento desses contratos e nos itens 15 a 19 da ICPC 01, caso na leitura dos 
contratos a indenização seja considerada como um direito incondicional de receber caixa ou outro ativo 
financeiro, o modelo que melhor reflete o negócio de geração é o modelo bifurcado, abrangendo: 

(a) a parcela estimada dos investimentos realizados e não amortizados ou depreciados até o final da 
concessão que deve ser classificada como ativo financeiro por ser um direito incondicional de receber 
caixa ou outro ativo financeiro diretamente do poder concedente ou para quem ele delegar essa tarefa; 

(b) a parcela remanescente à determinação do ativo financeiro (valor residual) que deve ser classificada 
como ativo intangível em virtude de a sua recuperação estar condicionada à venda de energia no 
mercado regulado e no mercado livre. 

Contratos de concessão de geração fora do alcance da ICPC 01 

107. Os contratos de concessão de geração fora do alcance da ICPC 01 devem ser analisados à luz do 
CPC 06 - Arrendamentos, do CPC 27 - Ativo Imobilizado e do CPC 04 - Ativo Intangível. 

108. É importante lembrar que alguns contratos de concessão de geração assinados no Brasil, 
especialmente de hidroelétrica, termelétrica e biomassa têm características de arrendamento financeiro. 

Adoção inicial do CPC 27 

109. Caso os contratos de concessão analisados enquadrem a infraestrutura conforme o CPC 27 - Ativo 
Imobilizado, a empresa de geração pode optar pela aplicação da norma retroativamente ou utilizar o 
conceito de custo atribuído (deemed cost) na adoção inicial conforme previsto na ICPC 10. 

110. As empresas de geração que optarem pela aplicação na norma retroativamente devem proceder 
aos seguintes ajustes principais: (a) eliminação do saldo remanescente de despesas administrativas 
indiretas capitalizadas; (b) saldo remanescente de juros de capital próprio capitalizados (juros sobre 
obras em andamento (JOA) e despesas de remuneração de imobilizações em curso (DRIC)); (c) custos 
financeiros (variações monetárias/cambiais, juros e outras) capitalizados em excesso aos juros de 
mercado; (d) custos retardatários, tais como contingências e custos socioambientais capitalizados após a 
entrada em operação comercial dos empreendimentos e outros não permitidos pelo Pronunciamento e 
demais normas aplicáveis. 

111. As empresas de geração que optarem pela utilização do conceito de custo atribuído na avaliação 
dos bens integrantes da infraestrutura de geração, vinculados a uma concessão, devem levar em 
consideração os valores justos limitados aos valores de recuperação admitidos pelos reguladores e 
respeitar a vida útil econômica estimada pelos reguladores que vem sendo aceita pelo mercado como 
adequada, a menos que exista evidência robusta de que outra vida útil é mais adequada. É necessário 
atentar para o fato de que o valor residual, para efeitos de indenização, é aquele que é apurado de 
acordo com as vidas úteis estimadas pelos reguladores. 

112. Por exemplo, na avaliação do valor justo de terrenos alagados ou ao redor dos reservatórios, 
normalmente, o valor dos terrenos não é depreciado a menos que não seja recuperável no final da 
concessão, ou seja, sem direito à indenização. Para os casos em que os terrenos tenham o direito de 
indenização ao final da concessão, para efeitos de avaliação do seu valor justo, o avaliador não pode 
considerar a valorização dos terrenos a partir da data de sua incorporação à infraestrutura da atividade 
de geração, por meio de aquisição ou desapropriação, até a data de transição da norma, uma vez que 
essa valorização somente seria realizada se os terrenos pudessem ser vendidos a terceiros; como esses 
terrenos estão vinculados a uma concessão, esse ganho jamais será realizado. Para essa avaliação, 
devem ser considerados os critérios de avaliação utilizados pelos reguladores no processo de avaliação 
dos bens a custo de reposição, para efeitos de revisão tarifária, conforme vem sendo utilizado nas 
empresas distribuidoras. Os reguladores determinam que os valores dos terrenos sejam avaliados ao 
custo histórico corrigido por um índice de preços. Assim sendo, o conceito aplicável a esse caso é o 
valor em uso. 
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113. Deve ser lembrado que o conceito de custo atribuído (deemed cost) permite que na determinação 
do valor justo dos ativos sejam adotadas outras metodologias além do custo de reposição. 

114. Nas situações em que a geradora é uma investida e tenha optado pelo registro do custo atribuído, o 
registro dos ajustes (positivos ou negativos) como resultado dessa nova avaliação dos ativos registrados 
na conta de avaliação patrimonial no patrimônio líquido da investida deve ser efetuado na empresa 
investidora (controladora) como ajuste reflexo na conta de avaliação patrimonial, também no patrimônio 
líquido. 

115. Apesar de não existir previsão expressa nas normas contábeis para que esse ajuste seja registrado 
como redutor da conta de ágio por expectativa de rentabilidade futura apurado na aquisição da investida, 
análise específica da situação deve ser procedida. 

Amortização dos bens integrantes da infraestrutura de geração 

116. Para os bens integrantes da infraestrutura de geração vinculados aos contratos de concessão (uso 
do bem público) assinados após 2004, sob a égide da Lei n.° 10.848/04 (novo marco regulatório), que 
não tenham direito à indenização no final do prazo da concessão no processo de reversão dos bens ao 
poder concedente, esses bens, incluindo terrenos, devem ser amortizados com base na vida útil 
econômica de cada bem ou no prazo da concessão, dos dois o menor, ou seja, a amortização está 
limitada ao prazo da concessão. 

117. O mesmo tratamento contábil deve ser analisado para os contratos de concessão (uso do bem 
público) assinados entre 1995 a 2004, sob a égide do Decreto n.° 2003, art. 20. 

Reconhecimento da receita dos contratos de venda de energia (PPA) pelas geradoras 

118. Alguns contratos de venda de energia de longo prazo foram assinados contendo, além da cláusula 
de atualização monetária por índice de preços, a previsão de aumento real ou redução do preço 
contratado. Esses contratos, que preveem aumento ou redução de preço acima do índice previsto, 
devem ter a receita contratual reconhecida de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 30 - 
Receitas, ou seja, no momento em que ocorrer a transferência dos riscos e benefícios referente à 
energia produzida. O mesmo tratamento contábil deve ser observado para o custo da energia comprada 
amparada por essa natureza de contrato nas empresas que compraram. Nesse contexto, deve ser 
considerado que: 

(a) no caso de previsão de aumento de preço na energia a ser fornecida no futuro, esse efeito afetará as 
receitas derivadas desse fornecimento no futuro; e 

(b) no caso de previsão de redução de preço na energia a ser fornecida no futuro, parcela da receita 
obtida antes dessa alteração deverá ser diferida para fins de linearização da receita ao longo do tempo. 

Registro dos custos socioambientais relacionados à construção dos empreendimentos de energia 

119. O valor dos custos socioambientais nos empreendimentos de energia é significativo, podendo 
representar na média entre 5% e 30% do total do orçamento da construção desses empreendimentos. 
Muitas vezes, esse valor é desembolsado durante o prazo da concessão. Para efeitos de registro 
contábil de todos os custos relacionados à construção desses empreendimentos, os quais serão 
desembolsados no futuro durante o prazo da concessão, a geradora deve elaborar a melhor estimativa 
dos desembolsos futuros trazidos a valor presente; esse valor deve ser registrado como custo do ativo 
imobilizado, que deve ser depreciado a partir da entrada em operação comercial do empreendimento. 
Esse critério está suportado pelo item 11 do Pronunciamento Técnico CPC 27 - Ativo Imobilizado (custos 
iniciais). 
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120. Após a entrada em operação comercial do empreendimento, caso a administração identifique que a 
estimativa inicial desses custos deverá sofrer ajustes relevantes para mais ou para menos ou por 
reversão do ajuste a valor presente, a provisão deve ser ajustada em contrapartida ao ativo imobilizado, 
na conta que recebeu o débito original. 

Registro dos custos de renovação das licenças ambientais após a entrada em operação 
comercial do empreendimento 

121. Após a entrada em operação dos empreendimentos é exigido pela legislação ambiental brasileira 
que sejam obtidas as licenças de operação, que dependendo dos órgãos ambientais de cada município 
e estado podem ter prazo entre dois e cinco anos ou ainda outro prazo, mas sempre limitado a 10 anos. 
Caso os custos ambientais associados à obtenção dessas licenças sejam pagos antes da obtenção 
efetiva da licença, o valor desembolsado deve ser registrado como ativo intangível - licenças de 
operação e amortizado pelo prazo da vigência da licença. Se a licença for obtida antes dos 
desembolsos, no momento inicial da vigência da licença o custo estimado desses desembolsos deve ser 
provisionado e registrado como ativo intangível - licenças de operação e amortizado pelo prazo de 
vigência da licença. 

Registro de custos retardatários 

122. Não é mais permitido o registro de custos retardatários, tais como custos socioambientais, 
contingências e outros após a entrada em operação comercial dos empreendimentos de geração de 
acordo com os conceitos introduzidos pelo Pronunciamento Técnico CPC 27. Somente é permitida a 
capitalização de custos que aumentam a vida útil dos bens integrantes da infraestrutura de geração e 
que geram fluxo de caixa adicional (receita). Aparentemente, somente os novos investimentos para 
repotencialização podem ser capitalizados. Os custos com grandes substituições que aumentam a vida 
útil dos bens devem ser capitalizados e o valor registrado anteriormente deve ser baixado, para evitar 
duplicidade de custos. 

123. É importante lembrar que a maioria dos empreendimentos de geração não tem tarifa, tem preço 
negociado; somente podem ser capitalizados custos que gerem aumento da receita operacional (fluxo de 
caixa adicional). 

Despesas de manutenção 

124. O registro contábil das despesas de manutenção dos empreendimentos de geração deve observar 
os conceitos introduzidos pelo Pronunciamento Técnico CPC 27 - Ativo Imobilizado e pelo 
Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. 

Concessão onerosa 

125. O registro contábil dos custos relacionados à concessão onerosa na indústria de energia elétrica 
aplica-se tão somente às empresas de geração que possuem no seu parque gerador usinas 
hidrelétricas, cujos contratos de concessão foram assinados na modalidade denominada uso do bem 
público (UBP). Esses contratos existem nas empresas já privatizadas (com ativos de geração existentes 
ou em construção) e nas empresas denominadas "novas licitadas" (novos ativos - as empresas têm a 
responsabilidade de construir, operar e manter as novas usinas hidrelétricas). Esses contratos podem ter 
sido assinados antes do novo marco regulatório de 2004, cuja concessão foi objeto de licitação pelo 
pagamento do maior valor pelo UBP, ou depois do novo marco regulatório de 2004, cuja concessão é 
objeto de licitação pelo menor preço de venda de energia elétrica, mas, ainda assim, o poder concedente 
estabelece o valor do UBP. 

126. Esses contratos possuem cláusula que prevê o pagamento das parcelas do UBP ao longo do 
período da concessão. Dependendo do contrato, o cronograma de pagamento é diferenciado, a saber: 

(a) em parcelas mensais fixas durante o prazo da concessão; 
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(b) em parcelas mensais fixas ou variáveis (não lineares) nos primeiros cinco a sete anos do prazo da 
concessão; 

(c) em parcelas mensais fixas ou variáveis (não lineares) nos últimos cinco a sete anos do prazo da 
concessão. 

127. Em todos os casos, as parcelas são atualizadas monetária e anualmente, desde a data de 
assinatura do contrato, por um índice de preços estabelecido nos contratos de concessão, e os valores 
são cobrados a partir da entrada em operação do empreendimento hidrelétrico (período de carência). 
Não há incidência de juros. 

Prorrogação e renovação do prazo da concessão das geradoras, transmissoras e distribuidoras 

128. Atualmente, as situações de contratos de concessão na indústria de energia em relação à 
prorrogação e à renovação são as seguintes: 

(a) empresas privatizadas, cujos contratos foram assinados com prazo de 30 anos e com previsão de 
prorrogação a critério do poder concedente (poder discricionário); 

(b) empresas não privatizadas, em sua maioria empresas estatais federais e estaduais. Para esse grupo, 
cujas concessões tinham sido concedidas anteriormente a 1995, antes da edição da Lei n.° 8.987/95 
(denominada Lei das Concessões), que tinha como objetivo viabilizar o processo de privatização, foi 
dado tratamento especial sob determinadas condições que resultou na concessão de prazo de 
prorrogação especial por um período adicional de 20 anos. Alguns desses contratos ainda preveem a 
possibilidade de prorrogação. Assim sendo, a partir de 2015 e 2016, grande parte dessas concessões 
estará vencida; 

(c) empresas de geração licitadas a partir do novo marco regulatório de 2004 (Lei n.° 10.848/04) tiveram 
o prazo de concessão estendido para 35 anos, sem possibilidade de prorrogação. 

129. Ainda não foi editada legislação específica estabelecendo os critérios para prorrogação ou 
renovação das concessões a vencer a partir de 2015, inclusive sobre se esta será uma prorrogação 
especial com custo ou sem custo ou, ainda, se será uma nova licitação com custo. Também não existe 
histórico de prorrogação ou renovação no Brasil. Desde 1995 (Nova Lei das Concessões), nenhuma 
empresa de distribuição ou transmissão passou pelo processo de prorrogação ou renovação. Ocorreram 
algumas prorrogações com custo e sem custo para atendimento a situações específicas na atividade de 
geração, nada que pudesse ser considerado um histórico de tendências. Atualmente, no Brasil existe 
certa indefinição legal/regulatório/constitucional que está sendo discutida pelo mercado. Já existem 
diversos projetos de lei e emenda constitucional sendo discutidos na Câmara dos Deputados, mas ainda 
não é possível prever o resultado dessa discussão no Congresso Brasileiro. 

130. As situações acima descritas e suas consequências, devem ser avaliadas pela concessionária à luz 
do disposto nos items 93 a 96 do Pronunciamento Técnico CPC 04 - Ativo Intangível. 

(1) As concessões não oriundas da RFFSA possuem apenas um contrato, o de concessão ou de 
subconcessão, para exploração do serviço. Por não terem arrendado bens como a via permanente, não 
possuem contrato de ar 
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2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
RESOLUÇÃO CODEFAT N° 950, DE 03 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 07.06.2022) 
Dispõe sobre a ampliação do benefício do Seguro-Desemprego aos trabalhadores dos 
municípios dos Estados de Alagoas e Pernambuco declarados em situação de emergência 
pelo Ministério do Desenvolvimento Regional por meio das Portarias n° 1.703, de 26 de maio 
de 2022; n° 1.708 e n° 1.709, de 27 de maio de 2022; n° 1.713, de 30 de maio de 2022; n° 
1.738 e n° 1.748, de 31 de maio de 2022. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR - 
CODEFAT, nos termos do § 5° do art. 4° e o inciso V do art. 19 da Lei n° 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, e tendo em vista o parágrafo único do art. 1° da Resolução CODEFAT n° 592, de 11 de fevereiro 
de 2009, e o inciso IX do art. 4° do Regimento Interno do Conselho, aprovado pela Resolução CODEFAT 
n° 937, de 23 de março de 2022, resolve, ad referendum do Conselho: 

Art. 1° Prorrogar por dois meses, em caráter excepcional, conforme disposto no § 5° do art. 4° da Lei n° 
7.998, de 11 de janeiro de 1990, a concessão do Seguro-Desemprego aos trabalhadores demitidos nas 
condições previstas no art. 3° da Lei n° 7.998, de 11 de janeiro de 1990, por empregadores com 
domicílio nos municípios declarados pelo Ministério do Desenvolvimento Regional em situação de 
emergência por meio das Portarias n° 1.703, de 26 de maio de 2022; n° 1.708 e n° 1.709, de 27 de maio 
de 2022; n° 1.738 e n° 1.748, de 31 de maio de 2022, no Estado de Alagoas, e n° 1.713, de 30 de maio 
de 2022, no Estado de Pernambuco. 

Parágrafo único. Terão direito ao benefício de que trata o caput deste artigo, os trabalhadores 
beneficiários do Seguro-Desemprego, cuja dispensa involuntária tenha ocorrido no período de 1° de 
dezembro de 2021 a 31 de maio de 2022. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CAIO MARIO ALVARES 

 

PORTARIA MTP N° 1.467, DE 02 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 06.06.2022) 
Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e funcionamento dos regimes 
próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, em cumprimento à Lei n° 9.717, de 1998, aos arts. 1° e 2° da Lei n° 
10.887, de 2004 e à Emenda Constitucional n° 103, de 2019. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal e tendo em vista o disposto no art. 9° da Lei n° 
9.717, de 27 de novembro de 1998 e no art. 9° da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 
2019, 

RESOLVE: 

Art. 1° Os parâmetros e as diretrizes gerais previstos na Lei n° 9.717, de 1998, que dispõe sobre regras 
gerais para organização e funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores 
públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do § 22 do art. 40 da 
Constituição Federal e da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, serão regidos conforme as 
disposições desta Portaria. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php#art4_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php#art19_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php#art19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php#art4_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php
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CAPÍTULO I 
DEFINIÇÕES 

Art. 2° Para os efeitos desta Portaria, considera-se: 

I - ente federativo: a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

II - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS: o regime de previdência instituído no âmbito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios até 13 de novembro de 2019, data de publicação da 
Emenda Constitucional n° 103, de 2019, que assegure, por lei, aos seus segurados, os benefícios de 
aposentadorias e pensão por morte previstos no art. 40 da Constituição Federal; 

III - segurados: os segurados em atividade que sejam servidores públicos titulares de cargo efetivo, 
membros da magistratura, do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos Tribunais de Contas de 
quaisquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações; 

IV - beneficiários: os segurados aposentados e os pensionistas amparados em RPPS; 

V - RPPS em extinção: o RPPS do ente federativo que deixou de assegurar em lei os benefícios de 
aposentadoria e pensão por morte a todos os segurados, mantendo a responsabilidade pelo pagamento 
dos benefícios concedidos, bem como daqueles cujos requisitos necessários à sua concessão foram 
implementados anteriormente à vigência da lei; 

VI - unidade gestora: entidade ou órgão único, de natureza pública, de cada ente federativo, abrangendo 
todos os poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que tenha por finalidade a 
administração, o gerenciamento e a operacionalização do RPPS, incluindo a arrecadação e gestão de 
recursos e fundos previdenciários, a concessão, o pagamento e a manutenção dos benefícios 
previdenciários; 

VII - dirigentes da unidade gestora: representante legal ou o detentor da autoridade mais elevada da 
unidade gestora do RPPS, e os demais integrantes do órgão ou instância superior de direção da unidade 
imediatamente a ele subordinados, correspondentes aos diretores no caso de diretoria executiva, ou aos 
cargos com funções de direção assemelhadas, em caso de outra denominação do órgão ou instância 
superior de direção; 

VIII - responsável pela gestão das aplicações dos recursos do RPPS: o dirigente ou servidor da unidade 
gestora do RPPS formalmente designado para a função, por ato da autoridade competente; 

IX - benefícios previdenciários: aposentadorias e pensão por morte; 

X - cargo efetivo: o conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades específicas definidas em 
estatutos dos entes federativos cometidas a um servidor aprovado por meio de concurso público de 
provas ou de provas e títulos; 

XI - carreira: a sucessão de cargos efetivos, estruturados em níveis e graus segundo sua natureza, 
complexidade e o grau de responsabilidade, de acordo com o plano definido por lei de cada ente 
federativo; 

XII - tempo de efetivo exercício no serviço público: o tempo de exercício de cargo, inclusive militar, 
função ou emprego público, ainda que descontínuo, na Administração direta e indireta de qualquer dos 
entes federativos; 
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XIII - remuneração do cargo efetivo: o valor constituído pelo subsídio, pelos vencimentos e pelas 
vantagens pecuniárias permanentes do cargo, estabelecidos em lei de cada ente, acrescido dos 
adicionais de caráter individual e das vantagens pessoais permanentes; 

XIV - recursos previdenciários: as contribuições e quaisquer valores, bens, ativos e seus rendimentos 
vinculados ao RPPS ou aos fundos previdenciários, de que trata o art. 6° da Lei n° 9.717, de 28 de 
novembro 1998, inclusive a totalidade dos créditos do ente instituidor do benefício, reconhecidos pelo 
regime de origem, relativos à compensação financeira prevista nos §§ 9° e 9°-A do art. 201 da 
Constituição Federal e os recursos destinados à taxa de administração; 

XV - equilíbrio financeiro e atuarial: a garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo das 
receitas estimadas e das despesas projetadas, apuradas atuarialmente, que, juntamente com os bens, 
direitos e ativos vinculados, comparados às obrigações assumidas, evidenciem a solvência e a liquidez 
do plano de benefícios; 

XVI - taxa de administração: o valor financiado por meio de alíquota de contribuição, a ser somada às 
alíquotas de cobertura do custo normal do RPPS previstas em lei de cada ente, para custeio das 
despesas correntes e de capital necessárias à organização, administração e ao funcionamento do 
regime, inclusive para conservação de seu patrimônio, observados limites anuais de gastos e a sua 
manutenção de forma segregada dos recursos destinados ao pagamento de benefícios; 

XVII - base de cálculo: valor das parcelas da remuneração ou do subsídio adotadas como base para 
contribuição ao RPPS e para cálculo dos benefícios por meio de média aritmética; 

XVIII - cálculo por integralidade: regra de definição do valor inicial de proventos de aposentadoria e das 
pensões por morte, que corresponderão à remuneração do segurado no cargo efetivo, ao subsídio, ou 
ao provento, conforme previsto na regra vigente para concessão desses benefícios quando da 
implementação dos requisitos pelo segurado ou beneficiário; 

XIX - cálculo por média: regra de definição dos proventos, que considera a média aritmética simples das 
bases de cálculo das contribuições aos regimes de previdência a que esteve filiado o segurado ou das 
bases para contribuições decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da 
Constituição Federal, atualizadas monetariamente, correspondentes a todo o período contributivo, ou a 
parte deste, conforme regra vigente na data do implemento dos requisitos de aposentadoria; 

XX - paridade: forma de revisão dos proventos de aposentadoria e das pensões por morte aos quais foi 
assegurada a aplicação dessa regra, que ocorrerá na mesma proporção e na mesma data, sempre que 
se modificar a remuneração ou subsídio dos segurados em atividade, sendo também estendidos aos 
aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
segurados, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em 
que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão de pensão por morte, desde 
que tenham natureza permanente e geral e sejam compatíveis com o regime jurídico dos segurados em 
atividade, na forma da lei; 

XXI - reajustamento anual: forma de revisão dos proventos e das pensões por morte aos quais não foi 
garantida a aplicação da paridade, para preservar, em caráter permanente, o valor real desses 
benefícios, conforme índice definido na legislação de cada ente federativo; 

XXII - proventos integrais: regra de definição do valor inicial de proventos, sem proporcionalização, que 
corresponderão à 100% (cem por cento) do valor calculado conforme inciso XVIII ou, pelo menos a 
100% do valor calculado conforme inciso XIX, de acordo com a regra constitucional ou legal aplicável em 
cada hipótese; 

XXIII - proventos proporcionais: proventos de aposentadoria concedidos ao segurado que não cumpriu 
os requisitos para obtenção de proventos integrais, calculados conforme fração entre o tempo de 
contribuição do segurado e o tempo mínimo exigido para concessão de proventos integrais, calculado 
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em dias, fração que será aplicada sobre a integralidade da remuneração do segurado ou sobre o 
resultado da média aritmética das bases de cálculo de contribuição com os percentuais a ela acrescidos, 
conforme regra constitucional ou legal aplicável em cada hipótese; 

XXIV - contribuições normais: as contribuições do ente e dos segurados e beneficiários destinadas à 
cobertura do custo normal do plano de benefícios, e as contribuições dos aposentados e pensionistas, 
inclusive em decorrência da ampliação da base de cálculo para o valor dos proventos de aposentadoria 
e de pensões por morte que supere o valor a partir do salário mínimo; 

XXV - contribuições suplementares: as contribuições a cargo do ente destinadas à cobertura do custo 
suplementar, que corresponde às necessidades de custeio, atuarialmente calculadas, referentes ao 
tempo de serviço passado, ao equacionamento de deficit e outras finalidades para o equilíbrio do regime 
não incluídas nas contribuições normais; 

XXVI - Notificação de Ação Fiscal - NAF: documento que instaura o Processo Administrativo 
Previdenciário - PAP, emitido por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil - AFRFB credenciado pela 
Secretaria de Previdência - SPREV do Ministério do Trabalho e Previdência - MTP; 

XXVII - Decisão-Notificação - DN: ato pelo qual AFRFB designado pela SPREV decide sobre 
impugnação apresentada no PAP; 

XXVIII - Decisão de Recurso - DR: ato pelo qual a autoridade competente decide sobre o recurso 
administrativo no PAP; 

XXIX - Despacho-Justificativa: ato praticado no PAP por AFRFB designado pela SPREV, homologado 
pela autoridade imediatamente superior e que não constitua DN ou DR; e 

XXX - Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP: documento instituído pelo Decreto n o 3.788, de 
11 de abril de 2001, que atesta, para os fins do disposto no art. 7° da Lei n° 9.717, de 1998, o 
cumprimento, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, dos critérios e exigências aplicáveis aos 
RPPS e aos seus fundos previdenciários, conforme previsão do inciso IV do art. 9° dessa Lei. 

§ 1° Nas referências desta Portaria: 

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos: 

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria Pública e 
os Tribunais de Contas; e 

b) as respectivas administrações diretas, fundos previdenciários, autarquias e fundações de direito 
público; 

II - a Tribunais de Contas, estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do Estado e, 
quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do Município; e 

III - a cargos efetivos, estão incluídos os cargos vitalícios. 

§ 2° Considera-se instituído o RPPS a partir da entrada em vigor da lei que assegurou a concessão dos 
benefícios de aposentadoria e pensão por morte, independentemente da criação de unidade gestora ou 
do estabelecimento de alíquota de contribuição, observadas as condições estabelecidas na própria lei de 
criação. 

§ 3° Quando os benefícios de aposentadoria e pensão por morte estiverem previstos em leis distintas, 
considerar-se-á instituído o RPPS na data da vigência da lei mais recente que estabeleça a concessão 
de um desses benefícios. 
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CAPÍTULO II 
SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS DO RPPS 

Art. 3° O RPPS oferecerá cobertura exclusiva a todos os servidores públicos titulares de cargo efetivo, 
bem como aos membros da magistratura, do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos Tribunais 
de Contas de quaisquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações e a seus dependentes. 

§ 1° Aplica-se ao agente público do ente federativo, incluídas suas autarquias e fundações, ocupante, 
exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de outro 
cargo temporário, inclusive mandato eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS. 

§ 2° O aposentado por qualquer regime de previdência que exerça ou venha a exercer cargo em 
comissão, cargo temporário, emprego público ou mandato eletivo filia-se, obrigatoriamente, ao RGPS. 

§ 3° O segurado que exerça cargo ou função em comissão, provido por nomeação, designação ou outra 
forma de investidura nos órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta ou fundacional, 
continua filiado exclusivamente ao RPPS, observado o disposto no art. 12, não sendo devidas 
contribuições ao RGPS pelo exercício do cargo ou função. 

§ 4° A filiação do segurado ao RPPS dar-se-á pelo exercício das atribuições do cargo de que é titular, 
nos limites da carga horária que a legislação do ente federativo fixar. 

§ 5° Quando houver exercício concomitante de cargo efetivo com outro cargo não efetivo, desde que 
haja compatibilidade de horários, haverá o vínculo e o recolhimento ao RPPS, pelo cargo efetivo e, ao 
RGPS, pelo cargo em comissão. 

§ 6° Os notários ou tabeliães, os oficiais de registro ou registradores, os escreventes e os auxiliares, não 
remunerados pelos cofres públicos, são segurados obrigatórios do RGPS, e não se filiam ao RPPS. 

Art. 4° O segurado de RPPS, permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem, nas 
seguintes situações: 

I - quando cedido, com ou sem ônus para o cessionário, a órgão ou entidade da administração direta ou 
indireta de quaisquer dos entes federativos; 

II - quando licenciado, na forma da lei do ente federativo; 

III - durante o afastamento do cargo para o exercício de mandato eletivo em quaisquer dos entes 
federativos, com ou sem ônus para o órgão do exercício mandato, conforme art. 38 da Constituição 
Federal; 

IV - durante o afastamento do país por cessão ou licenciamento na forma da lei do ente federativo; e 

V - durante o afastamento para exercício de cargo temporário ou função pública providos por nomeação, 
designação ou outra forma de investidura nos órgãos ou entidades da administração pública direta, 
indireta ou fundacional do mesmo ou de outro ente federativo. 

§ 1° O segurado de RPPS que for investido no mandato de vereador e, havendo compatibilidade de 
horários, continuar exercendo as atribuições do cargo efetivo, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, permanecerá filiado ao RPPS no ente federativo de origem em relação ao cargo efetivo, sendo 
filiado ao RGPS pelo exercício concomitante do cargo eletivo. 
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§ 2° O recolhimento das contribuições relativas aos segurados cedidos, afastados e licenciados 
observará ao disposto nos arts. 19 a 24. 

Art. 5° São segurados, na condição de beneficiários, os dependentes em gozo de pensão por morte e os 
aposentados. 

Art. 6° A perda da condição de segurado do RPPS ocorrerá nas hipóteses de morte, exoneração, 
demissão, cassação da aposentadoria, transcurso do tempo de duração ou demais condições da pensão 
por morte previstas em lei do ente federativo ou em razão de decisão judicial. 

CAPÍTULO III 
CARÁTER CONTRIBUTIVO 

Art. 7° O RPPS terá caráter contributivo e solidário, observada a exigência do equilíbrio financeiro e 
atuarial e o seguinte: 

I - previsão em lei do ente federativo: 

a) das alíquotas de contribuição do ente, dos segurados e dos beneficiários e dos valores de aportes 
para equacionamento de deficit atuarial, embasados nas avaliações atuariais do regime próprio, 
elaboradas conforme as normas de atuária previstas no Capítulo IV; 

b) do prazo para repasse das contribuições ou aportes pelo responsável, que não poderá ultrapassar o 
último dia útil do mês subsequente ao da competência da folha de pagamento; e 

c) de aplicação, em caso de falta do repasse das contribuições no prazo a que se refere a alínea "b", de 
índice oficial de atualização monetária, de taxa de juros igual ou superior à hipótese financeira utilizada 
nas avaliações atuariais do RPPS e de multa, sem prejuízo das sanções penais, cíveis e administrativas 
a que estejam sujeitos os responsáveis; e 

II - retenção, recolhimento e repasse das contribuições dos segurados e beneficiários do RPPS à 
unidade gestora do regime, bem como das contribuições e aportes do ente federativo, inclusive dos 
valores relativos a débitos parcelados mediante acordo. 

§ 1° O índice oficial de atualização monetária a que se refere a alínea "c" do inciso I do caput será, no 
mínimo, o mesmo fixado para a atualização dos proventos de aposentadoria e de pensões por morte do 
RPPS calculados com base na média aritmética das bases de cálculo de contribuição; 

§ 2° A responsabilidade pela retenção, recolhimento e repasse mensal das contribuições e aportes 
devidos ao RPPS será do ordenador de despesas do órgão ou da entidade com atribuições para efetuar 
o pagamento das remunerações, proventos e pensões por morte. 

§ 3° Deverão ser estabelecidas as alíquotas previstas na alínea "a" do inciso I do caput para os fundos 
previdenciários, inclusive em caso de segregação da massa. 

§ 4° As contribuições e aportes do ente federativo e as transferências para cobertura das insuficiências 
financeiras do RPPS deverão abranger todos os poderes, órgãos e entidades que possuem segurados e 
beneficiários do regime. 

§ 5° Extinta a obrigação tributária do ente federativo pela decadência ou prescrição ou, quando delegada 
a capacidade tributária, pela confusão, permanece a obrigação financeira do ente de respeitar a 
destinação dos respectivos valores ao RPPS, continuando exigíveis as contribuições e aportes previstos, 
em observância ao princípio do equilíbrio financeiro e atuarial previsto no caput do art. 40 da 
Constituição Federal. 



 

  286 

 

Art. 8° Aos RPPS cujos entes federativos referendarem, em dispositivo de lei de iniciativa privativa do 
respectivo Poder Executivo, as alterações promovidas no art. 149 da Constituição Federal pela Emenda 
Constitucional n° 103, de 2019, aplicam-se as seguintes disposições, observadas as regras sobre limites 
previstas no art. 11: 

I - poderão instituir alíquotas progressivas de acordo com o valor da base de contribuição ou dos 
proventos de aposentadoria e de pensões por morte; e 

II - quando houver deficit atuarial, o ente federativo poderá, por meio de lei, estabelecer que a 
contribuição dos beneficiários incidirá sobre o valor dos proventos de aposentadoria e de pensões por 
morte que supere o valor a partir do salário mínimo, na forma prevista na citada lei. 

Art. 9° As alíquotas de contribuição do ente, dos segurados e dos beneficiários do RPPS serão 
instituídas ou alteradas expressamente por meio de lei do ente federativo, e: 

I - em caso de instituição ou majoração, serão exigidas depois de decorridos noventa dias da data da 
publicação da lei de cada ente que as houver instituído ou majorado, podendo ser postergada, na lei, a 
exigência para o primeiro dia do mês subsequente ao nonagésimo dia, devendo ser mantida a vigência 
da contribuição anterior durante esse período; 

II - poderão ser progressivas de acordo com o valor da base de contribuição desde que embasadas em 
avaliação atuarial; 

III - não poderão ser alteradas com efeitos retroativos; e 

IV - a implementação de eventual redução está condicionada à observância dos critérios previstos no art. 
65. 

§ 1° Aos aportes destinados ao plano de equacionamento do deficit atuarial aplica-se o disposto nos 
incisos I, III e IV do caput. 

§ 2° As contribuições do ente federativo e os aportes por ele destinados ao plano de equacionamento do 
deficit atuarial poderão ser diferenciados conforme critérios previstos no art. 53. 

§ 3° A aplicação do disposto no § 2° às contribuições dos segurados e beneficiários deverá observar os 
parâmetros definidos na forma do § 22 do art. 40 da Constituição. 

§ 4° É vedada a compensação ou restituição das contribuições de que trata o caput quando não 
atendidos os requisitos previstos no art. 82. 

Art. 10. A legislação que instituir ou alterar as contribuições normais e suplementares ou os aportes para 
equacionamento de deficit atuarial deverá discriminar, conforme o caso, todos os percentuais, valores e 
períodos de exigência, não se admitindo a simples menção a percentuais e a outros aspectos constantes 
da avaliação atuarial que tenha proposto o plano de custeio ou de amortização do deficit, devendo 
conter: 

I - todos os valores das parcelas a amortizar, quer sejam decorrentes da aplicação de alíquotas ou 
aportes mensais; 

II - os prazos para repasse e critérios de atualização na forma do inciso I do caput do art. 7°; e 

III - os respectivos períodos de exigência das contribuições suplementares ou dos aportes por meio de 
tabela com as seguintes informações: 



 

  287 

 

a) competências de início e fim dos períodos de exigência das respectivas alíquotas ou aportes devidos; 
e 

b) para cada período, o percentual da alíquota devida e os valores estimados da base de cálculo e das 
contribuições totalizados no período ou o valor das parcelas mensais dos aportes devidos e dos valores 
anuais totalizados no período. 

Seção I 
Limites de Contribuição 

Art. 11. As contribuições normais do ente federativo, dos segurados e beneficiários destinadas ao RPPS 
sujeitam-se aos seguintes limites: 

I - o somatório do valor da contribuição do ente federativo para cobertura do custo normal do plano de 
benefícios do RPPS não poderá ser inferior ao somatório do valor da contribuição dos segurados nem 
superior ao dobro desta, observadas as avaliações atuariais anuais; 

II - as alíquotas de contribuição dos segurados dos RPPS dos Estados, Distrito Federal e Municípios não 
poderão ser inferiores às dos segurados do RPPS da União, exceto se demonstrado que o RPPS não 
possui deficit atuarial a ser equacionado, hipótese em que a alíquota não poderá ser inferior às 
aplicáveis ao RGPS; e 

III - as contribuições sobre os proventos de aposentadoria e sobre as pensões que excederem ao limite 
máximo estabelecido para os benefícios do RGPS ou àquele fixado nos termos do inciso II do caput do 
art. 8° observarão os mesmos percentuais aplicados aos segurados do RPPS do ente federativo. 

§ 1° Aplicam-se os seguintes parâmetros para observância aos limites de que tratam os incisos II e III do 
caput: 

I - em caso de estabelecimento de alíquota uniforme: 

a) se o RPPS possui deficit atuarial, deverá ser prevista, no mínimo, a alíquota de 14% (catorze por 
cento); ou 

b) se o RPPS não possui deficit atuarial deverá ser prevista alíquota que proporcione valores mensais a 
serem arrecadados, como produto de sua aplicação aos segurados e beneficiários do RPPS, 
correspondentes, no mínimo, àqueles que seriam obtidos caso fossem aplicadas as alíquotas 
progressivas previstas para os segurados do RGPS; ou 

II - em caso de estabelecimento de alíquotas progressivas: 

a) se o RPPS possui deficit atuarial, deverão ser previstas alíquotas que proporcionem valores mensais 
a serem arrecadados, como produto da sua aplicação aos segurados e beneficiários do RPPS, 
correspondentes, no mínimo, àqueles que seriam obtidos caso fosse aplicada a alíquota uniforme de 
14% (catorze por cento); ou 

b) se o RPPS não possui deficit atuarial, deverão ser previstas alíquotas que proporcionem valores 
mensais a serem arrecadados, como produto da sua aplicação aos segurados e beneficiários do RPPS, 
correspondentes, no mínimo, àqueles que seriam obtidos caso fossem aplicadas as alíquotas 
progressivas previstas para os segurados do RGPS. 

§ 2° Para fins do disposto no § 1°: 

I - não será considerada como ausência de deficit atuarial a implementação de segregação da massa de 
segurados ou a previsão em lei do ente federativo de plano de equacionamento de deficit; e 
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II - o produto resultante da aplicação das alíquotas às bases de cálculo dos segurados e dos 
beneficiários a serem previstas, considerando o disposto no inciso II do caput do art. 8°, deverá ser 
comparado com aquele que seria obtido sem a ampliação das bases de cálculo. 

§ 3° Caso a avaliação atuarial anual passe a identificar a existência de deficit atuarial, a adequação das 
alíquotas dos segurados e beneficiários deverá observar o prazo previsto no art. 54 para implementação 
do plano de custeio nela proposto. 

§ 4° Para garantia do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, as alíquotas suplementares e os aportes 
para equacionamento de deficit não serão computadas para fins de verificação do limite máximo de que 
trata o inciso I do caput. 

§ 5° A limitação prevista no inciso III do caput não se aplica, em caso de estabelecimento de alíquotas 
progressivas, às bases de cálculo das contribuições. 

§ 6° Para fins de verificação dos parâmetros previstos neste artigo, poderão ser considerados os 
impactos financeiros decorrentes da adequação das regras de benefícios após a Emenda Constitucional 
n° 103, de 2019. 

§ 7° O ente federativo será responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do RPPS 
decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários, ainda que supere o limite previsto no inciso I 
do caput. 

Seção II 
Base de Cálculo das Contribuições 

Art. 12. Lei do ente federativo definirá as parcelas que comporão a base de cálculo das contribuições 
devidas ao RPPS, observados os seguintes parâmetros: 

I - integram a base de cálculo das contribuições, dentre outros, o subsídio, o vencimento do cargo 
efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter 
individual e as seguintes rubricas: 

a) no que se refere ao segurado: o décimo terceiro salário ou gratificação natalina, a remuneração 
devida ao segurado em decorrência de períodos de afastamento legal, inclusive por incapacidade 
temporária para o trabalho e por maternidade; e 

b) relativamente aos beneficiários: a gratificação natalina ou abono anual; 

II - a contribuição incidente sobre o décimo terceiro salário, gratificação natalina ou abono anual incidirá 
sobre o valor bruto dessas verbas, sem compensação dos adiantamentos pagos, mediante aplicação, 
em separado, das alíquotas definidas em lei pelo ente federativo; 

III - para o segurado que ingressar no serviço público em cargo efetivo a partir do início da vigência do 
Regime de Previdência Complementar - RPC ou que tenha exercido a opção correspondente, na forma 
dos §§ 14 a 16 do art. 40 da Constituição Federal, a base de cálculo das contribuições observará o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do RGPS; 

IV - as contribuições dos beneficiários: 

a) incidirão sobre a parcela dos proventos e pensões por morte que supere o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do RGPS ou daquele fixado nos termos do inciso II do caput do art. 8°; 

b) na forma da lei do ente federativo, incidirão sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e de 
pensão por morte que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS 
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quando o beneficiário for portador de doença incapacitante e desde que não referendada, na forma do 
caput do art. 8°, a revogação do disposto no § 21 do art. 40 pela Emenda Constitucional n° 103, de 2019; 

c) serão calculadas mensalmente, observando-se as alterações das bases de cálculo em caso de 
alíquotas progressivas ou dos limites de que trata a alínea "a"; e 

d) incidirão sobre o valor total do benefício, antes de sua divisão em cotas; 

V - a base de cálculo das contribuições dos segurados não poderá ser inferior ao salário mínimo, 
inclusive na hipótese de redução de carga horária, com prejuízo do subsídio ou remuneração; 

VI - quando o pagamento mensal do segurado sofrer descontos em razão de faltas ou de quaisquer 
outras ocorrências, a alíquota de contribuição deverá incidir sobre o valor total da base de cálculo 
prevista em lei, relativa à remuneração ou subsídio mensal do segurado no cargo, desconsiderados os 
descontos; e 

VII - não incidirá contribuição sobre verba não incorporável aos proventos de aposentadoria do 
segurado, tais como abono de permanência, terço de férias, serviços extraordinários, adicional noturno e 
adicional de insalubridade, observado o disposto no § 1°. 

§ 1° Lei do ente federativo poderá prever a inclusão, na base de cálculo, das parcelas pagas em 
decorrência de local de trabalho, de função de confiança, de cargo em comissão, ou de outras parcelas 
temporárias de remuneração, inclusive quando pagas por ente cessionário, mediante opção expressa do 
servidor que for se aposentar pela média de que trata o inciso XIX do caput do art. 2°, hipótese na qual 
também será devida a contribuição do ente. 

§ 2° Na hipótese de haver mais de um beneficiário do mesmo segurado instituidor, em que algum for 
portador de doença incapacitante, deverão ser realizados cálculos separados das contribuições sobre o 
total da base de cálculo considerando as duas condições, conforme alíneas "a" ou "b" do inciso IV do 
caput, a ser descontada de cada um de forma proporcional à quantidade de cotas-parte do benefício. 

Art. 13. Incidirá contribuição de responsabilidade dos segurados e beneficiários e do ente sobre as 
parcelas que componham a base de cálculo, pagas retroativamente em razão de determinação legal, 
administrativa ou judicial, observando-se que: 

I - se for possível identificar as competências a que se refere o pagamento, aplicar-se-á a alíquota 
vigente em cada competência; 

II - em caso de impossibilidade de identificação das competências a que se refere o pagamento, aplicar-
se-á a alíquota vigente na competência em que for efetuado o pagamento; 

III - em qualquer caso, as contribuições correspondentes deverão ser repassadas à unidade gestora no 
mesmo prazo fixado para o repasse das contribuições relativas à competência em que se efetivar o 
pagamento dos valores retroativos; e 

IV - se as contribuições devidas forem repassadas após o prazo previsto no inciso III do caput, incidirão 
os mesmos acréscimos legais previstos para as contribuições relativas à competência do pagamento. 

Seção III 
Parcelamento de Débitos 

Art. 14. As contribuições legalmente instituídas, inclusive seus encargos legais, devidos pelo ente 
federativo e não repassadas à unidade gestora do RPPS até o seu vencimento, depois de apuradas e 
confessadas, poderão ser objeto de termo de acordo de parcelamento para pagamento em moeda 
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corrente, assegurado o equilíbrio financeiro e atuarial do regime e observados, no mínimo, os seguintes 
critérios: 

I - autorização em lei do ente federativo; 

II - previsão, em cada termo de acordo de parcelamento, do número máximo de 60 (sessenta) 
prestações mensais, iguais e sucessivas; 

III - aplicação de índice oficial de atualização e de taxa de juros, definidos em lei do ente federativo, na 
consolidação do montante devido e no pagamento das prestações vincendas e vencidas, com incidência 
mensal, respeitando-se, como limite mínimo, a meta atuarial utilizada na avaliação atuarial do RPPS 
quando da celebração do termo; 

IV - vencimento da primeira prestação no máximo até o último dia útil do mês subsequente ao da 
assinatura do termo de acordo de parcelamento; 

V - previsão das medidas e sanções, inclusive multa, para os casos de inadimplemento das prestações 
ou descumprimento das demais regras do termo de acordo de parcelamento; 

VI - vedação de inclusão das contribuições descontadas dos segurados e beneficiários; e 

VII - vedação de inclusão de débitos não decorrentes de contribuições previdenciárias. 

§ 1° Na contratação a que se refere o caput, o ente federativo deverá adotar as providências necessárias 
a assegurar a regularidade orçamentária, financeira e patrimonial da operação, inclusive no que se refere 
à autorização legislativa para assunção da obrigação. 

§ 2° Observadas as regras previstas neste artigo, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão, mediante lei autorizativa, firmar termo de acordo de parcelamento, em até 60 (sessenta) 
prestações mensais, iguais e sucessivas, de contribuições devidas pelo ente federativo, de contribuições 
descontadas dos segurados e beneficiários, bem como de outros débitos não decorrentes de 
contribuições previdenciárias relativos a competências até março de 2017. 

Art. 15. Admite-se o reparcelamento de débitos parcelados anteriormente, mediante autorização em lei 
específica, observados os seguintes parâmetros: 

I - o reparcelamento consiste em uma nova consolidação do montante do débito parcelado, calculada a 
partir da diferença entre o valor originalmente consolidado do termo de parcelamento em vigor e o valor 
total das prestações pagas posteriormente, ajustadas a valor presente na data de formalização do termo 
em vigor, sendo essa diferença atualizada até a data de consolidação do reparcelamento; 

II - as prestações em atraso não poderão ser objeto de novo parcelamento desvinculado do 
parcelamento originário, devendo ser quitadas integralmente ou incluídas no saldo devedor do 
reparcelamento; 

III - previsão, em cada termo de acordo de reparcelamento, de quantidade de prestações mensais, iguais 
e sucessivas, que não ultrapasse 60 (sessenta) meses quando somadas à quantidade de prestações 
pagas previstas no parcelamento originário; 

IV - cada termo de parcelamento poderá ser reparcelado uma única vez, vedada a inclusão de débitos 
que não o integravam anteriormente; e 

V - não são considerados, para os fins de limitação de um único reparcelamento, os termos que tenham 
por objeto a alteração de condições estabelecidas em termo anterior, sem ampliação do prazo 
inicialmente estabelecido para o pagamento das prestações. 
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Art. 16. O segurado obrigado a recolher, ele próprio, as contribuições ao RPPS, poderá, em caso de 
inadimplência, parcelar a dívida nos termos da legislação do ente federativo, observado o prazo máximo 
previsto no inciso II do caput do art. 14. 

Art. 17. Os termos de acordo de parcelamento ou reparcelamento deverão ser formalizados e 
encaminhados à SPREV por meio do Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência 
Social - Cadprev, conforme modelos disponibilizados pela SPREV na página da Previdência Social na 
Internet, para apreciação de sua conformidade com os parâmetros gerais. 

Seção IV 
Dação em Pagamento 

Art. 18. É vedada a utilização de bens, direitos e demais ativos de qualquer natureza para dação em 
pagamento de débitos do ente federativo com o RPPS. 

Seção V 
Contribuição dos Segurados Cedidos, Afastados e Licenciados 

Art. 19. Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou afastamento de segurado, o cálculo da contribuição 
ao RPPS será feito com base na remuneração ou subsídio do cargo efetivo de que o segurado for titular. 

Art. 20. Na cessão de segurado ou no afastamento para exercício de mandato eletivo, em que o órgão 
ou entidade cessionário ou órgão do exercício do mandato efetua o pagamento da remuneração ou 
subsídio diretamente ao segurado, será de responsabilidade desse órgão ou entidade: 

I - o desconto das contribuições devidas pelo segurado ao RPPS de origem; 

II - o custeio das contribuições normais e suplementares devidas pelo órgão ou entidade de origem ao 
regime próprio; e 

III - o repasse das contribuições, de que tratam os incisos I e II, à unidade gestora do RPPS a que está 
filiado o segurado. 

§ 1° Caso o cessionário ou órgão do exercício do mandato não efetue o repasse das contribuições 
previdenciárias no prazo legal, a unidade gestora do RPPS, comunicará ao órgão ou entidade de origem 
para que recomponha financeiramente o regime, sendo facultado a esse órgão ou entidade buscar o 
posterior reembolso dos valores correspondentes. 

§ 2° O termo, ato ou outro documento de cessão ou afastamento do segurado com ônus remuneratório 
para o cessionário ou órgão de exercício de mandato deverá prever a responsabilidade deste também 
pelo desconto, recolhimento e repasse das contribuições previdenciárias ao RPPS, conforme valores 
informados mensalmente pelo órgão ou entidade de origem. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se a todos os casos de afastamento em que o ônus for: 

I - do órgão de exercício do mandato eletivo, inclusive o de prefeito ou de vereador em que haja opção 
pelo recebimento do subsídio desses cargos; ou 

II - do órgão ou entidade de exercício de cargo político pelo segurado. 

Art. 21. Na cessão ou afastamento do segurado, sem ônus para o cessionário, continuarão sob a 
responsabilidade do órgão ou entidade de origem o recolhimento e o repasse, à unidade gestora do 
RPPS, das contribuições correspondentes à parcela devida pelo segurado e pelo ente federativo. 
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Parágrafo único. O disposto no caput se aplica às situações de segurado afastado do cargo para 
exercício de mandato eletivo de prefeito ou de vereador em que haja opção pelo recebimento do 
subsídio ou da remuneração do cargo efetivo de que ele seja titular e no caso de segurado afastado, 
sem ônus para o cessionário, para exercício de cargo político. 

Art. 22. Aplica-se ao segurado cedido ou afastado para exercício de mandato eletivo no mesmo ente, a 
base de cálculo de contribuição estabelecida em lei conforme art. 12. 

Parágrafo único. Não incidirão contribuições para o RPPS do ente de origem, para o RPPS do ente 
cessionário ou de exercício do mandato, nem para o RGPS, sobre as parcelas remuneratórias não 
componentes da remuneração do cargo efetivo pagas, pelo ente cessionário ou de exercício do mandato 
ou de cargo político, ao segurado cedido ou licenciado para exercício de mandato eletivo em outro ente 
federativo, exceto na hipótese em que houver a opção pela contribuição facultativa ao RPPS do ente de 
origem, na forma prevista em sua legislação, conforme § 1° do art. 12. 

Art. 23. O segurado afastado ou licenciado temporariamente do exercício do cargo efetivo sem 
recebimento de remuneração ou de subsídio pelo ente federativo somente contará o tempo 
correspondente ao afastamento ou licenciamento para fins de aposentadoria mediante o recolhimento 
mensal, ao RPPS, das contribuições a seu cargo. 

§ 1° Lei do ente federativo atribuirá ao segurado a que se refere o caput o ônus de recolher a própria 
contribuição e definirá se a responsabilidade pelo recolhimento da parcela de contribuição a cargo do 
ente federativo será mantida ou imputada ao segurado. 

§ 2° Na omissão da lei do ente federativo quanto ao ônus pelo recolhimento da parcela de contribuição 
do ente federativo durante o período de afastamento ou licenciamento, o repasse do valor 
correspondente à unidade gestora do RPPS continuará sob a responsabilidade do ente federativo. 

§ 3° As contribuições referidas no § 1° incidirão sobre a mesma base de cálculo e nos mesmos 
percentuais que incidiriam se o segurado estivesse em atividade, observado o disposto no art. 12. 

§ 4° O período de contribuição do segurado na situação de que trata o caput será computado para a 
concessão de aposentadoria pelo RPPS ou para a contagem recíproca prevista nos §§ 9° e 9°-A do art. 
201 da Constituição Federal e não será considerado para verificação do cumprimento dos requisitos de 
tempo de efetivo exercício no serviço público, de tempo na carreira e de tempo de exercício no cargo 
efetivo para a concessão de aposentadoria ao segurado. 

§ 5° Será suspensa a contagem do tempo de contribuição para efeitos de concessão de benefícios 
previdenciários do segurado que não efetivar o recolhimento das contribuições ao RPPS e não será 
devida, no período, a cobertura dos riscos previdenciários não programáveis de aposentadoria por 
incapacidade permanente para o trabalho, aposentadoria por invalidez e pensão por morte. 

Art. 24. Se o segurado for afastado de ambos os cargos efetivos acumulados licitamente para 
investidura em cargo de provimento em comissão, a contribuição ao RPPS deverá ser realizada sobre as 
bases de cálculo dos dois cargos, sob pena de suspender a contagem do tempo de contribuição no 
cargo quanto ao qual não houve o recolhimento. 

CAPÍTULO IV 
EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL 

Art. 25. Ao RPPS deverá ser garantido o equilíbrio financeiro e atuarial em conformidade com avaliações 
atuariais realizadas em cada exercício financeiro para a organização e revisão do plano de custeio e de 
benefícios. 
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§ 1° Os entes federativos deverão observar, no dimensionamento dos compromissos do plano de 
benefícios e no estabelecimento do plano de custeio dos RPPS, os parâmetros técnico-atuariais 
previstos nesta Portaria e detalhados no Anexo VI, para assegurar a transparência, solvência, liquidez e 
a observância do equilíbrio financeiro e atuarial. 

§ 2° O ente federativo deverá garantir diretamente a totalidade dos riscos cobertos no plano de 
benefícios, preservando o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, e, no caso de desiquilíbrio, é 
responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do regime. 

§ 3° Os dirigentes e membros dos conselhos deliberativo e fiscal do RPPS e os gestores e 
representantes legais do ente federativo deverão pautar suas ações pela busca da sustentabilidade de 
longo prazo do regime. 

§ 4° O atendimento aos parâmetros estabelecidos nesta Portaria não exime os responsáveis do ônus de 
demonstrar, tempestivamente, a adequação das hipóteses e premissas atuariais, regimes financeiros e 
métodos de financiamento adotados para o RPPS. 

Seção I 
Avaliação Atuarial Anual 

Art. 26. Deverão ser realizadas avaliações atuariais anuais com data focal em 31 de dezembro de cada 
exercício, coincidente com o ano civil, que se refiram ao cálculo dos custos e compromissos com o plano 
de benefícios do RPPS, cujas obrigações iniciar-se-ão no primeiro dia do exercício seguinte, observados 
os seguintes parâmetros: 

I - elaboração por atuário habilitado; 

II - embasamento na Nota Técnica Atuarial - NTA; 

III - demonstração da situação do RPPS em relação ao equilíbrio financeiro e atuarial, considerando as 
normas gerais de organização e funcionamento dos RPPS e a legislação do ente federativo vigentes na 
data focal; 

IV - inclusão de todos os benefícios concedidos e a conceder e respectivos critérios para sua concessão, 
manutenção e pagamento, indicando, se for o caso, a necessidade de revisão do plano de benefícios; 

V - fornecimento das projeções atuariais e da avaliação da situação financeira e atuarial do RPPS, de 
que trata a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000; 

VI - apuração das provisões matemáticas previdenciárias a serem registradas nas demonstrações 
contábeis levantadas nessa data, observadas as normas de contabilidade aplicáveis ao setor público; e 

VII - definição do resultado atuarial do RPPS, com a apuração dos custos normal e suplementar e dos 
compromissos do plano de benefícios, para estabelecer o plano de custeio de equilíbrio do regime, 
embasado em regime financeiro e método de financiamento descritos na NTA, indicando, se for o caso, 
a necessidade de revisão dos planos vigentes. 

§ 1° Os resultados das avaliações atuariais anuais deverão ser registrados no Relatório da Avaliação 
Atuarial que deverá fornecer aos dirigentes e membros dos conselhos deliberativo e fiscal do RPPS e 
aos gestores e representantes legais dos entes federativos informações que possibilitem o contínuo 
acompanhamento da solvência e liquidez do plano de benefícios 

§ 2° O Relatório da Avaliação Atuarial deverá demonstrar os ganhos e perdas atuariais. 



 

  294 

 

§ 3° Para registro das provisões matemáticas previdenciárias de que trata o inciso VI do caput deverá 
ser utilizado método de financiamento alinhado às normas de contabilidade aplicáveis ao setor público e, 
no caso de, adicionalmente, ser utilizado outro método para a avaliação da situação atuarial do RPPS, 
seus resultados deverão ser apresentados em notas explicativas às demonstrações contábeis. 

§ 4° Deverão ser elaboradas avaliações atuariais anuais para apuração dos valores dos compromissos e 
registro das provisões matemáticas previdenciárias nas seguintes situações, observados 
subsidiariamente os parâmetros de atuária estabelecidos nesta Portaria e as normas de contabilidade 
aplicáveis ao setor público: 

I - em caso de extinção de RPPS; 

II - para a massa de beneficiários do RPPS sob responsabilidade financeira direta do Tesouro; e 

III - para os Sistemas de Proteção Social dos Militares - SPSM dos Estados e Distrito Federal. 

Seção II 
Nota Técnica Atuarial - NTA 

Art. 27. A NTA deverá fundamentar a elaboração da avaliação atuarial do RPPS e conter a estrutura e 
os elementos mínimos previstos no Anexo VI. 

§ 1° A NTA deverá ser distinta por Fundo em Repartição e Fundo em Capitalização, em caso de 
segregação da massa, e nas demais situações de que trata o § 4° do art. 26. 

§ 2° A NTA deverá ser substituída em caso de alteração das regras de concessão, cálculo e 
reajustamento dos benefícios do RPPS, de sua estrutura atuarial, do regime financeiro ou método de 
financiamento e de suas formulações. 

§ 3° Em caso de substituição da NTA deverá ser elaborada justificativa técnica com a descrição das 
alterações promovidas e os seus impactos, considerando os custos, compromissos, resultados atuariais, 
nível de capitalização das reservas e o plano de custeio suficiente para o equilíbrio do RPPS. 

Seção III 
Fluxos Atuariais 

Art. 28. Os fluxos atuariais, parte integrante da avaliação atuarial, deverão possibilitar o 
acompanhamento do nível de constituição das reservas e ser base matemática para o cálculo do valor 
presente atuarial das obrigações e direitos do plano de benefícios e observar os seguintes parâmetros: 

I - separação das massas na forma do § 1° do art. 27, além de outra desagregação necessária para fins 
de acompanhamento do passivo previdenciário; 

II - inclusão de projeções de todas as receitas e despesas do RPPS que, trazidas a valor presente, 
deverão convergir com os valores dos compromissos apurados na avaliação atuarial; 

III - demonstração dos quantitativos esperados de novos entrantes e de concessão de benefícios; 

IV - evidenciação das projeções relativas aos segurados em atividade considerados como riscos 
iminentes; e 

V - inclusão das previsões de receitas líquidas provenientes da exploração econômica ou da vinculação 
de bens, direitos e ativos vinculados ao RPPS não classificáveis como ativos garantidores dos 
compromissos do plano de benefícios. 
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§ 1° Os fluxos atuariais deverão ser elaborados conforme a estrutura e os elementos mínimos previstos 
no modelo disponibilizado pela SPREV na página da Previdência Social na Internet e as orientações 
constantes do Anexo VI. 

§ 2° Em caso de utilização de formulações que utilizem subperíodos anuais ou rendas fracionárias, os 
valores obtidos por comutação deverão convergir para os valores dos fluxos atuariais, a valor presente. 

Seção IV 
Duração do Passivo 

Art. 29. A duração do passivo do RPPS corresponde à média dos prazos dos fluxos de pagamentos de 
benefícios do RPPS, líquidos das contribuições dos beneficiários, ponderada pelos valores presentes 
desses fluxos. 

§ 1° O cálculo da duração do passivo deverá ser efetuado nos fluxos atuariais, observada a metodologia 
constante do Anexo VI, e ser distinto para as massas previstas no § 1° do art. 27. 

§ 2° O Relatório da Avaliação Atuarial deverá informar a duração do passivo do RPPS e o histórico de 
sua evolução anual. 

Seção V 
Regimes Financeiros e Métodos de Financiamento 

Art. 30. Os entes federativos poderão adotar para apuração dos compromissos e determinação dos 
custos do plano de benefícios do RPPS, como fundamento da observância do equilíbrio financeiro e 
atuarial: 

I - regime financeiro de capitalização, para cálculo dos compromissos relativos às aposentadorias 
programadas e pensões por morte decorrentes dessas aposentadorias; e 

II - regime financeiro de repartição de capitais de cobertura, como o mínimo aplicável para cálculo dos 
benefícios não programáveis de aposentadorias por incapacidade permanente para o trabalho, pensões 
por morte delas decorrentes, bem como pensão por morte de segurados em atividade. 

Parágrafo único. O cálculo dos compromissos relativos aos benefícios do Fundo em Repartição, em 
caso de segregação da massa e das massas previstas no § 1° do art. 27, que operam em regime 
financeiro de repartição simples, deverá ser efetuado por processo atuarial, observadas as normas de 
contabilidade aplicáveis ao setor público. 

Art. 31. Para apuração do custo normal dos benefícios avaliados em regime financeiro de capitalização, 
o financiamento gradual do custo dos benefícios futuros deverá ser estruturado durante toda a vida 
laboral do segurado, por meio de um dos seguintes métodos atuariais de financiamento, que deverão 
atender aos parâmetros previstos no Anexo VI: 

I - Crédito Unitário Projetado; 

II - Idade Normal de Entrada; 

III - Prêmio Nivelado Individual; e 

IV - Agregado/Ortodoxo. 

§ 1° Poderão ser utilizados outros métodos, além daqueles previstos neste artigo, desde que: 
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I - apresentem nível de formação de reservas superior ao método do Crédito Unitário Projetado; 

II - possam ser inteiramente caracterizados conforme critérios estabelecidos no Anexo VI; e 

III - sejam submetidos à aprovação da SPREV com todas as formulações necessárias e pertinentes para 
identificação do novo modelo. 

§ 2° Os fluxos de pagamentos de benefícios e de recebimentos das contribuições dos RPPS deverão ser 
postecipados. 

Art. 32. Em caso de alteração do método de financiamento utilizado nas avaliações atuariais: 

I - a unidade gestora deverá cientificar o conselho deliberativo do RPPS; 

II - deverá ser encaminhada à SPREV a justificativa técnica de substituição da NTA; 

III - a motivação e os seus impactos deverão constar do Relatório da Avaliação Atuarial; e 

IV - exceto em caso de sua aprovação prévia pela SPREV, o plano de custeio do RPPS somente poderá 
ser reduzido em decorrência dessa alteração caso o método a ser alterado tenha sido utilizado, no 
mínimo, nos últimos 3 (três) exercícios e sejam observados os parâmetros previstos no art. 65. 

Seção VI 
Hipóteses Atuariais 

Art. 33. O ente federativo, a unidade gestora do RPPS e o atuário responsável pela elaboração da 
avaliação atuarial deverão eleger conjuntamente as hipóteses biométricas, demográficas, econômicas e 
financeiras adequadas à situação do plano de benefícios e aderentes às características da massa de 
beneficiários do regime para o correto dimensionamento dos seus compromissos futuros, obedecidos os 
parâmetros mínimos de prudência estabelecidos nesta Portaria. 

§ 1° O atuário deverá descrever e atestar, no Relatório da Avaliação Atuarial, quais foram as hipóteses 
utilizadas na avaliação, indicando aquelas de maior impacto para o resultado atuarial do RPPS. 

§ 2° A unidade gestora deverá realizar o acompanhamento das hipóteses biométricas, demográficas, 
econômicas e financeiras utilizadas, cientificando o conselho deliberativo da sua manutenção ou 
alteração. 

Art. 34. A unidade gestora do RPPS deverá solicitar dos representantes do ente federativo informações 
e manifestação fundamentada das hipóteses econômicas e financeiras relacionadas ao estabelecimento 
de políticas ou à execução de programas e atividades sob responsabilidade do ente, especialmente 
daqueles referentes à gestão de pessoal, para subsidiar a escolha e a análise da aderência. 

Parágrafo único. Caso não sejam apresentadas as informações previstas no caput, caberá à unidade 
gestora defini-las com as informações de que dispõe, devendo essa circunstância constar do Relatório 
da Avaliação Atuarial. 

Art. 35. Deverá ser elaborado Relatório de Análise das Hipóteses para comprovação de sua adequação 
às características da massa de beneficiários do regime, atendendo-se em sua formulação às seguintes 
diretrizes: 

I - observância dos elementos mínimos constantes do Anexo VI; 

II - elaboração por profissional habilitado; e 
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III - abrangência e conclusão, no mínimo, quanto à manutenção ou necessidade de alteração das 
seguintes hipóteses: 

a) taxa atuarial de juros; 

b) crescimento real das remunerações; 

c) probabilidades de ocorrência de morte e invalidez; 

d) proporção de participantes do plano com dependentes que serão elegíveis aos benefícios; 

e) idade de primeira vinculação a regime previdenciário; e 

f) idade provável de aposentadoria. 

§ 1° Constatada a impossibilidade de demonstração da aderência e adequação de hipóteses quando da 
aplicação de metodologias para esse fim, deverão constar do Relatório de Análise das Hipóteses as 
justificativas e resultados que tenham levado a essa conclusão. 

§ 2° Caso identificada a não aderência das hipóteses avaliadas, a alteração das hipóteses deverá ser 
efetuada na próxima avaliação atuarial. 

§ 3° Deverão ser registradas no Relatório da Avaliação Atuarial as premissas e hipóteses que foram 
alteradas ou mantidas em decorrência do Relatório de Análise de Hipóteses. 

§ 4° A atualização das tábuas biométricas referenciais e de hipóteses decorrentes da utilização de 
metodologias que utilizem como insumo informações financeiras e econômicas de domínio público 
independe do Relatório de Análise de Hipóteses. 

§ 5° A inclusão das hipóteses de que tratam as alíneas "e" e "f" do inciso III do caput no Relatório de 
Análise de Hipóteses é facultativa caso sejam utilizados os parâmetros mínimos prudenciais 
estabelecidos nesta Portaria. 

Art. 36. A utilização de tábuas biométricas para a projeção da longevidade e da entrada em invalidez 
deverá observar os seguintes critérios: 

I - para a taxa de sobrevivência de válidos e inválidos, o limite mínimo: 

a) será dado pela tábua anual de mortalidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas - IBGE, 
segregada obrigatoriamente por sexo, divulgada pela SPREV; e 

b) será averiguado por meio da comparação entre a Expectativa de Vida - Ex estimada por essa tábua 
com aquela gerada pelas tábuas utilizadas na avaliação atuarial, com base na idade média geral da 
massa de segurados do RPPS; e 

II - para a taxa de entrada em invalidez, o limite mínimo: 

a) será dado pela tábua Álvaro Vindas; e 

b) será averiguado com a comparação das probabilidades de entrada em invalidez de segurados em 
atividade indicadas por essa tábua mínima com aquelas geradas pela tábua utilizada na avaliação 
atuarial, com base no somatório de ix, de idade a idade, desde a idade média do grupo de segurados até 
a idade prevista na regra constitucional para aposentadoria voluntária do servidor do gênero masculino. 
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Parágrafo único. A unidade gestora poderá utilizar tábuas biométricas formuladas com base na 
experiência evidenciada da massa de beneficiários do regime, desde que atendidos os limites mínimos 
de que trata este artigo. 

Art. 37. A avaliação atuarial deverá contemplar as perspectivas de alteração futura no perfil e na 
composição da massa de segurados, cujos critérios deverão ser demonstrados no Relatório da 
Avaliação Atuarial. 

§ 1° A alteração do perfil da massa por rotatividade de segurados deverá observar os seguintes 
parâmetros: 

I - taxa máxima de 1% (um por cento) a cada ano de projeção; 

II - embasamento por experiência histórica da massa avaliada; e 

III - compatibilidade com as premissas de compensação financeira e de reposição de segurados em 
atividade. 

§ 2° A alteração do perfil da massa por reposição de segurados deverá observar os seguintes 
parâmetros: 

I - não poderá resultar em aumento da massa; 

II - utilização exclusivamente sob a lógica de reposição, considerando-se um novo entrando com 
características funcionais e previdenciárias semelhantes às do segurado que substituiu para efeito de 
projeção, especialmente quanto à estimativa de idade de início em algum regime previdenciário, de 
ingresso no serviço público e de remuneração inicial desses segurados repostos para fins de projeções 
atuariais; 

III - consideração de período de reposição de 75 (setenta e cinco) anos futuros, projetando-se o fluxo de 
receitas e despesas previdenciárias correspondentes até o falecimento de todo o grupo de reposição; 

IV - fundamentação nas informações recebidas pela unidade gestora, na forma do art. 34; e 

V - não impactará os valores dos compromissos e o resultado atuarial, para fins de definição do plano de 
custeio de equilíbrio do RPPS, exceto se demonstrado o atendimento aos critérios previstos no Anexo 
VI. 

§ 3° As formulações de cálculo da dinâmica populacional de reposição, das provisões matemáticas e dos 
custos correspondentes serão demonstradas na NTA . 

§ 4° O Relatório da Avaliação Atuarial conterá a separação entre os compromissos, custos e demais 
informações relativas aos segurados e beneficiários, sem reposição e com reposição. 

Art. 38. A hipótese de taxa real de crescimento da remuneração ao longo da carreira será de, no 
mínimo, 1% (um por cento) a cada ano da projeção atuarial, e os critérios adotados para sua definição 
deverão estar explicitados no Relatório da Avaliação Atuarial, observando-se os seguintes parâmetros: 

I - utilização uniforme em todas as etapas da avaliação atuarial, devendo a taxa de crescimento real das 
remunerações, em caso de plano de equacionamento de deficit atuarial, ser a mesma utilizada para a 
apuração dos compromissos e dos custos do plano de benefícios do RPPS; 

II - possibilidade de diferenciação por poderes, órgãos ou entidades, bem como por categorias ou 
carreiras; e 
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III - fundamentação, alternativamente ou cumulativamente: 

a) nas informações recebidas pela unidade gestora, na forma do art. 34; 

b) a partir de dados, desagregados ou não, por carreiras ou cargos, apurando-se a evolução das 
remunerações de acordo com a idade ou data de ingresso no ente federativo, ou outra metodologia 
apropriada; e 

c) em estudo, a constar no Relatório de Análise das Hipóteses, da estrutura remuneratória prevista na 
legislação do ente federativo, com a evolução na carreira estabelecida em estatuto dos servidores ou de 
carreiras específicas, ou no cumprimento de pisos salariais previstos em lei para determinadas 
categorias. 

§ 1° No cálculo da taxa real de remuneração deverão ser computados todos os ganhos, bem como a 
progressão de cargos e carreiras e os reajustes gerais que comporão os valores dos benefícios a serem 
concedidos. 

§ 2° A hipótese de que trata este artigo deverá ser aplicada às projeções dos proventos com paridade. 

Art. 39. A taxa de juros real anual a ser utilizada como taxa de desconto para apuração do valor 
presente dos fluxos de benefícios e contribuições do RPPS será equivalente à taxa de juros parâmetro 
cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média - ETTJ seja o mais próximo à duração do 
passivo do RPPS. 

§ 1° A ETTJ corresponde à média de 5 (cinco) anos das Estruturas a Termo de Taxa de Juros diárias 
baseadas nos títulos públicos federais indexados ao Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA, 
utilizando-se, para sua mensuração, a mesma metodologia aplicada ao regime de previdência 
complementar fechado. 

§ 2° A taxa de juros parâmetro a ser utilizada na avaliação atuarial do exercício utiliza, para sua 
correspondência aos pontos (em anos) da ETTJ, a duração do passivo calculada na avaliação atuarial 
com data focal em 31 de dezembro do exercício anterior. 

§ 3° Na hipótese de os pontos divulgados da ETTJ não apresentarem o ponto de duração do passivo do 
RPPS, expresso em ano com uma casa decimal, será utilizado o ponto imediatamente anterior ao dessa 
duração para identificação da taxa de juros parâmetro. 

§ 4° A taxa de juros parâmetro, estabelecida conforme o Anexo VII, poderá ser acrescida em 0,15 
(quinze centésimos) a cada ano em que a rentabilidade da carteira de investimentos superar os juros 
reais da meta atuarial dos últimos 5 (cinco) anos, limitados ao total de 0,60 (sessenta centésimos). 

§ 5° O acréscimo de que trata o § 4° poderá ser graduado em função da obtenção de certificação 
institucional no âmbito do Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos 
Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios - 
Pró-Gestão RPPS a que se refere o art. 236 ou do Índice de Situação Previdenciária dos Regimes 
Próprios de Previdência Social - ISP-RPPS de que trata o art. 238, conforme estabelecido no Anexo VII. 

§ 6° Poderá ser utilizada taxa de juros inferior àquela estabelecida no caput, em atenção a critérios de 
prudência demonstrados no Relatório da Avaliação Atuarial. 

§ 7° Os ganhos e perdas atuariais decorrentes da alteração da taxa de juros deverão ser demonstrados 
no Relatório da Avaliação Atuarial. 

§ 8° Em caso de utilização de taxas atuariais de juros diferenciadas por período, prospectadas pelo perfil 
da carteira de investimentos do RPPS, deverão ser observados os limites de que trata este artigo. 
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§ 9° Para o Fundo em Repartição e nas demais situações de que trata o § 4° do art. 26, deverão ser 
apresentados, no Relatório da Avaliação Atuarial, os resultados atuariais calculados com a taxa de juros 
parâmetro e com a taxa de juros de 0% (zero por cento). 

Art. 40. Em caso de inexistência na base cadastral de informações sobre o tempo de contribuição do 
segurado em atividade anterior ao seu ingresso no ente federativo ou se as existentes indicarem 
vinculação a algum regime previdenciário com idade superior a 25 (vinte e cinco) anos, essa poderá ser 
adotada para cálculo do tempo de contribuição. 

Parágrafo único. A premissa adotada relativa ao tempo de contribuição anterior ao ingresso no ente 
federativo será demonstrada no Relatório da Avaliação Atuarial, assim como os seus impactos nos 
resultados para efeitos de estimativa de compensação financeira, devendo ser adotado critério para 
limitação do tempo de contribuição estimado, caso não seja aderente a uma perspectiva conservadora 
para as obrigações do RPPS. 

Art. 41. Com relação à estimativa da data provável de entrada em aposentadoria, deverão constar, no 
Relatório da Avaliação Atuarial, as informações relativas: 

I - às premissas utilizadas para cálculo das elegibilidades aos benefícios de aposentadoria programada, 
dentre as quais as condições para determinação das regras permanentes, das regras de transição e do 
lapso temporal para espera por uma regra mais vantajosa; 

II - à adoção da premissa quanto ao recebimento do abono de permanência, descrevendo a estimativa 
percentual de obtenção do abono e a perspectiva de duração dessa condição; 

III - à quantidade de segurados em atividade considerados como risco iminente por já apresentarem 
condições de entrada em aposentadoria na data focal da avaliação atuarial, explicitando a forma de 
distribuição desses riscos iminentes nos primeiros anos de projeção atuarial; 

IV - à projeção do quantitativo das futuras elegibilidades, conforme informações da base cadastral ou em 
decorrência da premissa adotada; e 

V - à descrição do comportamento das despesas com benefícios projetadas para os primeiros anos de 
projeção atuarial diante do histórico dos últimos anos das referidas despesas, objetivando demonstrar a 
adequação da projeção ao histórico e destacar o impacto dessa projeção para o RPPS no curto prazo. 

Parágrafo único. Em caso de adoção da premissa constante do inciso II do caput, a idade limite que 
deverá cessar o recebimento do abono de permanência deverá ser, no máximo, de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados após o cumprimento da idade mínima prevista para a aposentadoria programada, caso 
não demonstrada a aderência dessa hipótese na forma do art. 35. 

Art. 42. Na falta ou inconsistência de dados cadastrais dos dependentes, deverá ser estimada a 
composição do grupo familiar para fins de cálculo do compromisso gerado pela morte de segurado ou 
aposentado com o pagamento de pensões por morte, sempre numa perspectiva conservadora quanto 
aos impactos nos custos e provisões. 

§ 1° O Relatório da Avaliação Atuarial deverá descrever os critérios adotados, observados os seguintes 
parâmetros: 

I - no caso de utilização de família padrão, deverão ser indicadas a composição familiar estimada e a 
diferença de idades entre os cônjuges e a idade dos filhos; e 

II - no caso de utilização de percentual esperado de segurados e aposentados que deixarão pensão 
previdenciária, deverão ser indicados o percentual utilizado e qual o critério técnico adotado, com a 
explicitação da idade considerada para o cônjuge. 
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§ 2° Caso a composição familiar esteja representada por utilização de tábua correspondente (Hx), esta 
deverá ser anexada ao Relatório da Avaliação Atuarial, com indicação da correspondente taxa de juros, 
tábua de sobrevivência e o critério de elaboração da composição da família. 

Art. 43. A utilização da premissa de fator de capacidade deverá observar a perspectiva de inflação de 
longo prazo, conforme última grade de parâmetros macroeconômicos divulgada pelo Ministério da 
Economia até a data focal da avaliação atuarial. 

Art. 44. Com relação às hipóteses de cálculo do valor dos benefícios a conceder, com base na média 
das remunerações, a NTA deverá explicitar a forma de cálculo utilizada. 

Art. 45. Para a projeção do valor do limite máximo dos benefícios do RGPS deverá ser utilizada a grade 
de parâmetros de que trata o art. 43. 

Art. 46. A avaliação atuarial deverá computar os efeitos da compensação financeira entre os regimes 
previdenciários, projetando os valores a receber e a pagar pelo RPPS relativos aos benefícios 
concedidos e a conceder, cujos critérios e a metodologia utilizados deverão ser demonstrados no 
Relatório da Avaliação Atuarial. 

§ 1° As projeções dos valores de compensação financeira relativas aos benefícios concedidos deverão 
observar os seguintes parâmetros: 

I - utilizar a relação percentual verificada entre o valor compensado pro rata apurado no Sistema de 
Compensação Previdenciária - Comprev e o valor de pagamento dos benefícios do RPPS, de forma 
individual ou agregada, evidenciando-se os valores a receber e a pagar de compensação; ou 

II - em caso de benefícios cujos requerimentos ainda não foram deferidos no Comprev, deverão ser 
observados os procedimentos estabelecidos no Anexo VI. 

§ 2° As projeções dos valores de compensação financeira a receber relativas aos benefícios a conceder 
deverão observar os seguintes parâmetros: 

I - deverá ter por base os dados cadastrais relativos ao tempo de contribuição anterior a outros regimes 
previdenciários, inclusive a experiência demonstrada quando da concessão dos benefícios de 
aposentadoria ou os valores de compensação efetivamente verificados para o RPPS; 

II - para fins de estimativa de compensação a receber, deverá ser utilizado, para o cálculo do valor 
individual, o critério que resulte no menor valor entre: 

a) o resultante de aplicação de percentual de proporção de tempos de contribuição para efeito de 
compensação estimado na avaliação sobre o valor médio per capita dos benefícios pagos pelo RGPS; e 

b) o valor médio per capita do fluxo mensal de compensação dos requerimentos já deferidos na data 
focal da avaliação atuarial; e 

III - em caso de indisponibilidade de informações de que tratam os incisos I e II deste parágrafo, deverão 
ser observados os procedimentos estabelecidos no Anexo VI. 

§ 3° As projeções dos valores de compensação financeira a pagar relativas aos benefícios a conceder 
deverão utilizar informações obtidas na forma dos §§ 1° e 2° e seu montante deverá ser descontado dos 
percentuais de que tratam o inciso II do § 1° e o inciso III do § 2°. 

§ 4° Em qualquer hipótese, é admitido o cômputo dos valores a receber em virtude da compensação 
financeira pelo RPPS somente em relação à geração atual. 
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Seção VII 
Base Cadastral 

Art. 47. A avaliação atuarial deverá dispor de informações atualizadas e consistentes que contemplem 
todos os segurados e beneficiários do RPPS, de quaisquer dos poderes, órgãos e entidades do ente 
federativo. 

§ 1° A base de dados cadastrais, funcionais e remuneratórios deverá estar posicionada entre julho e 
dezembro do exercício relativo à avaliação atuarial anual com data focal em 31 de dezembro. 

§ 2° Poderão ser utilizados critérios de ajuste da base de dados cadastrais para o seu posicionamento 
na data focal da avaliação, com a devida adequação do passivo atuarial, desde que demonstrados no 
Relatório da Avaliação Atuarial. 

§ 3° Os poderes, órgãos e entidades do ente federativo deverão encaminhar à unidade gestora do RPPS 
as informações de que trata o caput, ou permitir o seu acesso a sistemas que contenham essas 
informações, em tempo hábil para sua análise, correção, processamento e apresentação dos resultados. 

§ 4° A SPREV poderá solicitar ao ente federativo os arquivos contendo a base de dados utilizada na 
avaliação atuarial, sem prejuízo do disposto no inciso VI do caput do art. 241. 

§ 5° O Relatório da Avaliação Atuarial deverá descrever a base de dados utilizada, explicitando: 

I - se foram apresentadas todas as informações necessárias para o correto dimensionamento dos custos 
e compromissos do plano de benefícios do RPPS; 

II - a análise da qualidade dos dados, destacando sua atualização, amplitude e consistência; 

III - as premissas adotadas para o ajuste técnico dos dados que não atendem os atributos previstos no 
inciso II; e 

IV - as providências adotadas pelo ente federativo e pela unidade gestora para a adequação da base de 
dados disponibilizada para a avaliação que foi objeto dos ajustes mencionados no relatório da avaliação 
atuarial do exercício anterior. 

Seção VIII 
Apuração dos Custos e Compromissos 

Art. 48. As avaliações atuariais indicarão os valores dos custos, dos compromissos futuros do plano de 
benefícios do RPPS, suas necessidades de custeio e o resultado atuarial. 

§ 1° Preliminarmente à apuração do resultado do plano de benefícios do RPPS, deverão ser 
considerados no mínimo: 

I - a satisfação das exigências regulamentares relativas ao custeio do plano, mediante o uso de modelos 
e critérios consistentes; 

II - os riscos que possam comprometer a solvência e liquidez do plano de benefícios; 

III - a adequada precificação dos recursos garantidores do plano de benefícios; e 

IV - o correto provisionamento das contingências passivas imputáveis ao plano de benefícios, 
observados os princípios contábeis e as normas legais vigentes. 
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§ 2° Entende-se como satisfação das exigências regulamentares relativas ao custeio do plano de 
benefícios a observância do disposto nas normas gerais de organização e funcionamento dos RPPS e 
normas locais do ente federativo, com o devido reflexo na avaliação atuarial e no plano de custeio para o 
exercício em que está sendo apurado o resultado. 

§ 3° Os custos do plano de benefícios do RPPS deverão ser apresentados na avaliação atuarial, 
separadamente, por benefício e cobertura e demonstrados para as massas previstas no § 1° do art. 27. 

§ 4° Com a finalidade de identificar os componentes do deficit atuarial do RPPS, poderão ser 
demonstradas as obrigações previdenciárias relativas ao tempo de serviço computado até a Emenda 
Constitucional n° 20, de 15 de dezembro de 1998, ou outra data posterior, coincidente com a instituição 
de contribuições para o financiamento das aposentadorias programadas no âmbito do ente federativo. 

Art. 49. Os valores necessários para o financiamento dos benefícios avaliados em regime de repartição 
de capitais de cobertura deverão compor o custo normal do plano de benefícios e os saldos de recursos 
arrecadados, o respectivo fundo garantidor, podendo ser constituído fundo para oscilação de riscos. 

§ 1° Deverá constar no Relatório da Avaliação Atuarial os critérios de constituição e reversão dos fundos 
de que trata este artigo. 

§ 2° Ao final de cada exercício, em caso de apuração de resultado negativo do fundo garantidor, o fundo 
para oscilação de riscos deverá realizar a cobertura até o limite de seu saldo, ficando o ente federativo 
responsável por realizar aporte de eventual insuficiência financeira remanescente. 

Art. 50. O passivo atuarial do RPPS é representado pelas provisões matemáticas previdenciárias, que 
correspondem aos compromissos líquidos do plano de benefícios, avaliados em regime de capitalização. 

§ 1° O resultado atuarial será obtido pela diferença entre o passivo atuarial e os ativos garantidores dos 
compromissos do plano de benefícios, podendo ser constituído fundo para oscilação de riscos. 

§ 2° As provisões e o fundo garantidor relativo aos benefícios estruturados em regime de repartição de 
capitais de cobertura e os fundos para oscilação de riscos não compõem o passivo atuarial e nem os 
ativos garantidores considerados na apuração do resultado atuarial dos compromissos dos benefícios 
avaliados em regime de capitalização. 

§ 3° As receitas de que trata o inciso V do caput do art. 28 trazidas a valor presente poderão ser 
consideradas no resultado atuarial, desde que atendidos, no mínimo, os parâmetros previstos no art. 63. 

Art. 51. Poderão ser considerados como ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios 
do RPPS: 

I - os ativos destacados contabilmente como investimentos, desde que: 

a) mensurados adequadamente, conforme normas de contabilidade aplicáveis ao setor público; 

b) aplicados conforme regras estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN; e 

c) atendidos, em caso de bens, direitos e demais ativos vinculados ao RPPS, no mínimo, os parâmetros 
previstos no art. 63; e 

II - os valores dos créditos a receber reconhecidos nas demonstrações contábeis do RPPS, exigindo-se, 
em relação aos créditos a receber do ente federativo, que: 
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a) estejam por ele devidamente reconhecidos e contabilizados como dívida fundada com a unidade 
gestora do RPPS; e 

b) o termo de acordo de parcelamento esteja cadastrado no Cadprev. 

§ 1° Os ativos garantidores do plano de benefícios deverão apresentar liquidez compatível com as 
obrigações do plano de benefícios do RPPS e deverão ser reconhecidos pelo seu valor contábil na data 
focal da avaliação, devidamente precificados para essa data. 

§ 2° Em caso de alteração do critério contábil de precificação dos ativos, o ajuste positivo ou negativo 
será acrescido ou deduzido, respectivamente, para fins de equacionamento de deficit, por ocasião da 
avaliação atuarial. 

Seção IX 
Plano de Custeio Proposto na Avaliação Atuarial 

Art. 52. Para observância do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, a avaliação atuarial deve indicar o 
plano de custeio necessário para a cobertura do custo normal e do custo suplementar do plano de 
benefícios. 

Parágrafo único. Ao indicar o plano de custeio a ser implementado em lei, o atuário deverá considerar a 
utilização de critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, as características do 
método de financiamento adotado, a prudência das hipóteses elegidas e a avaliação da qualidade da 
base cadastral utilizada. 

Art. 53. O plano de custeio proposto na avaliação atuarial deverá observar os seguintes parâmetros: 

I - cobrir os custos de todos os benefícios do RPPS e contemplar, nos termos do art. 84, os recursos da 
taxa de administração; 

II - ser objeto de demonstração em que se evidencie que possui viabilidade orçamentária, financeira e 
fiscal do ente federativo, nos termos do art. 64; 

III - as contribuições, normal e suplementar, a cargo do ente federativo poderão ser diferenciadas por 
massa de segurados sujeita a critérios legais de elegibilidade específicos, desde que assegurada a 
equidade no financiamento do RPPS e demonstrado que o plano de custeio financia integralmente o 
custo total apurado na avaliação atuarial; 

IV - em caso de segregação da massa, a contribuição a cargo do ente poderá ser diferenciada por Fundo 
em Repartição e Fundo em Capitalização; e 

V - sua revisão, com redução das contribuições, na forma de alíquotas ou aportes, deverá observar os 
critérios prudenciais estabelecidos no art. 65. 

§ 1° O conselho deliberativo do RPPS deverá apreciar as propostas de alteração do plano de custeio. 

§ 2° Para aplicação do previsto no inciso III do caput, no que se refere à contribuição suplementar, 
deverá ser aplicado critério de rateio dos ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios 
do RPPS. 

§ 3° A taxa de administração deve ser corretamente dimensionada, de forma a impossibilitar que sejam 
utilizados, para administração do RPPS, recursos das contribuições destinadas à cobertura dos 
benefícios do plano. 
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Art. 54. O plano de custeio proposto na avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro de cada 
exercício que indicar a necessidade de majoração das contribuições deverá ser implementado por meio 
de lei do ente federativo editada, publicada e encaminhada à SPREV e ser exigível até 31 de dezembro 
do exercício seguinte. 

§ 1° O ente federativo deverá atentar para os prazos relativos ao processo legal orçamentário, e em caso 
de majoração das contribuições, a lei deverá ser publicada em prazo compatível com a anterioridade de 
que trata o inciso I do caput do art. 9°. 

§ 2° Após ser implementado em lei, o plano de custeio deverá ser objeto de contínuo acompanhamento 
por parte, dentre outros: 

I - do ente federativo, que deverá avaliar periodicamente os seus impactos orçamentários, financeiros e 
fiscais e adotar medidas para mitigar os riscos do seu não cumprimento; 

II - da unidade gestora do RPPS, que deverá estabelecer processo de verificação das bases de cálculo e 
dos valores das contribuições e aportes repassados pelo ente, tomando as medidas necessárias para 
cobrança do principal e dos acréscimos legais em caso de atraso nos repasses e para comunicação do 
descumprimento da obrigação aos órgãos de controle interno e externo e ao Ministério Público 
competentes; e 

III - dos conselhos deliberativo e fiscal do RPPS, que deverão verificar, mensalmente, a regularidade do 
repasse das contribuições e aportes. 

§ 3° Os poderes, órgãos e entidades do ente federativo deverão disponibilizar à unidade gestora, ou 
permitir o seu acesso por meio de sistemas, às informações relativas às folhas de pagamento e aos 
documentos de repasse das contribuições visando o efetivo controle da apuração e do repasse das 
contribuições. 

Seção X 
Equacionamento do Deficit Atuarial 

Art. 55. No caso de a avaliação atuarial apurar deficit atuarial, deverão ser adotadas medidas para o seu 
equacionamento, que poderão consistir em: 

I - plano de amortização com contribuições suplementares, na forma de alíquotas ou aportes mensais 
com valores preestabelecidos; 

II - segregação da massa; 

III - aporte de bens, direitos e ativos, observados os critérios previstos no art. 63; e 

IV - adequações das regras de concessão, cálculo e reajustamento dos benefícios, na forma do art. 164. 

§ 1° Complementarmente às medidas previstas no caput, devem ser adotadas providências para o 
aperfeiçoamento da legislação do RPPS e dos processos relativos à concessão, manutenção e 
pagamento dos benefícios e para a melhoria da gestão integrada dos ativos e passivos do regime e 
identificação e controle dos riscos atuariais. 

§ 2° O Relatório da Avaliação Atuarial, com base no estudo específico da situação econômico-financeira 
e atuarial do RPPS, deverá identificar as principais causas do deficit atuarial por meio do balanço de 
ganhos e perdas atuariais, apresentar cenários com as possibilidades para seu equacionamento e os 
seus impactos e propor plano de equacionamento a ser implementado em lei pelo ente federativo. 
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§ 3° Em caso de assunção pelo ente federativo das obrigações previdenciárias de que trata o § 4° do art. 
48 ou de massa de beneficiários do RPPS sob sua responsabilidade financeira direta, os respectivos 
compromissos não compõem o plano de equacionamento do deficit de que trata o caput. 

§ 4° Em caso de deficit atuarial, poderão ser mantidas as alíquotas normais, relativas à cobertura do 
custo normal, mesmo sendo superiores ao custo identificado pelo método de financiamento utilizado, 
para fins de amortização do deficit. 

§ 5° A proposta do plano de equacionamento do deficit deverá ser apreciada pelo conselho deliberativo e 
disponibilizada pela unidade gestora do RPPS, juntamente com o estudo técnico que a fundamentou, 
aos beneficiários do regime. 

§ 6° O plano de equacionamento do deficit somente será considerado implementado a partir do seu 
estabelecimento em lei do ente federativo, observado o prazo previsto no art. 54. 

§ 7° Considerando o porte e perfil do RPPS, conforme o ISP-RPPS e o Pró-Gestão RPPS, poderá ser 
estabelecida outra forma de estrutura atuarial do regime, cujo estudo técnico, encaminhado para 
aprovação prévia pela SPREV, tenha sido, comprovadamente, objeto de apreciação pelo conselho 
deliberativo e demonstre a adoção de medidas que visem assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do 
regime. 

Seção XI 
Equacionamento por Plano de Amortização 

Art. 56. Para assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, o plano de amortização estabelecido 
em lei do ente federativo deverá, adicionalmente aos parâmetros previstos nesta Portaria relativos ao 
plano de custeio do regime, observar os seguintes: 

I - garantir a solvência e liquidez do plano de benefícios, mantendo nível de arrecadação de 
contribuições e acumulação de reservas compatível com o regime financeiro adotado, bem como com as 
obrigações futuras, a serem demonstrados por meio dos fluxos atuariais; 

II - que o montante de contribuição anual, na forma de alíquotas suplementares ou aportes mensais, seja 
superior ao montante anual de juros do saldo do deficit atuarial do exercício, conforme definido no Anexo 
VI; 

III - não poderá prever diferimento para início da exigibilidade das contribuições; e 

IV - contemplar as alíquotas e valores dos aportes para todo o período do plano, na forma prevista no 
art. 10. 

Parágrafo único. O plano de amortização deverá ser objeto de contínuo acompanhamento, conforme 
previsto no § 2° do art. 54. 

Art. 57. O plano de amortização deverá observar a categorização das espécies de planos e os critérios 
definidos no Anexo VI, relativos aos prazos e percentuais mínimos do deficit a ser equacionado, e 
garantir a constituição de reservas necessárias para o cumprimento das obrigações do RPPS, atestado 
por meio do fluxo atuarial. 

§ 1° O ente federativo deverá optar por uma das espécies de planos de amortização, devendo constar, 
do Relatório da Avaliação Atuarial, em caso de modificação da modelagem adotada, a justificativa 
técnica para a alteração, com a demonstração dos seus impactos para o nível de solvência e liquidez do 
plano de benefícios. 
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§ 2° A revisão do plano de amortização implica a implementação, em lei, de novo plano em substituição 
ao anterior, contemplando a alteração das alíquotas suplementares e valores dos aportes para todo o 
período. 

Seção XII 
Equacionamento pela Segregação da Massa 

Art. 58. Poderá ser implementada a segregação da massa dos beneficiários do RPPS, divididos entre o 
Fundo em Repartição e o Fundo em Capitalização, para o equacionamento do deficit do regime, 
observados os seguintes parâmetros: 

I - atendimento aos princípios da eficiência e economicidade na alocação dos recursos financeiros do 
regime e na composição das submassas; 

II - o Fundo em Repartição será constituído por um grupo fechado em extinção, sendo vedado o ingresso 
de novos segurados, os quais deverão ser alocados no Fundo em Capitalização; 

III - para a definição da composição da submassa do Fundo em Capitalização, deverá ser considerado 
que a ele serão vinculados os saldos de todos os recursos financeiros do RPPS acumulados 
anteriormente à implementação da segregação, para fazer frente aos compromissos desse grupo; e 

IV - não se estabeleçam datas futuras para a composição da submassa do Fundo em Capitalização, à 
exceção, no que se refere ao parâmetro relativo ao ingresso de segurados no ente federativo, do prazo 
previsto no art. 54 ou do início da vigência do Regime de Previdência Complementar, conforme disposto 
no art. 158. 

Parágrafo único. Não devem ser utilizados outros modelos de agrupamentos ou desmembramentos de 
massas além daqueles previstos neste artigo, à exceção do previsto no § 7° do art. 55. 

Art. 59. A implementação da segregação da massa ou sua eventual revisão deve contemplar a análise 
de todos os aspectos relacionados à sua implantação, manutenção e viabilidade de longo prazo, levando 
em consideração os impactos para a gestão do ente federativo a curto, médio e longo prazos, e estar 
embasada em estudo técnico de impacto administrativo, financeiro, patrimonial e atuarial, que deverá 
demonstrar: 

I - a viabilidade orçamentária, financeira e fiscal para o ente federativo, na forma do art. 64; 

II - os resultados atuariais e respectivas projeções de receitas e despesas do RPPS por meio de 
cenários que possibilitem a comparação entre a implantação de plano de amortização e do modelo 
proposto de composição dos fundos para a segregação da massa; 

III - a atualização, amplitude e consistência da base cadastral; 

IV - a aderência das hipóteses, na forma do art. 35; 

V - que os valores dos compromissos do plano de benefícios foram devidamente aferidos e que o plano 
de custeio a ser estabelecido assegura o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS; 

VI - a vinculação dos saldos de todos recursos financeiros do RPPS ao Fundo em Capitalização e o 
critério de alocação dos demais bens, direitos e ativos ao Fundo em Repartição ou ao Fundo em 
Capitalização, devendo ser observado que: 

a) os recursos oriundos da compensação financeira entre os regimes previdenciários deverão ser 
alocados às respectivas massas; e 
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b) as receitas decorrentes dos termos de acordo de parcelamento existentes deverão ser apropriadas a 
cada fundo proporcionalmente aos valores das folhas de pagamento, sendo que os novos termos 
eventualmente firmados deverão ser elaborados distintamente; e 

VII - ter sido objeto de apreciação pelo conselho deliberativo do RPPS. 

§ 1° O estudo técnico a que se refere este artigo deverá ser encaminhado à SPREV para análise de sua 
adequação à exigência do equilíbrio financeiro e atuarial acompanhado da lei de instituição da 
segregação. 

§ 2° Caso seja identificado pela SPREV o não atendimento aos parâmetros previstos nesta Portaria, o 
ente federativo deverá apresentar nova proposta de segregação, de sua revisão ou de plano de 
amortização para sua aprovação prévia, devendo garantir que os recursos continuem sendo vertidos 
para a constituição de reservas do Fundo em Capitalização até que seja implementada proposta 
adequada para equacionamento do deficit, na forma prevista em lei. 

Art. 60. A segregação da massa deverá ser implementada em até 90 (noventa) dias da data da 
publicação da lei de sua instituição, observando-se, a partir de sua implementação, que: 

I - deverá ser realizada a alocação dos beneficiários ao Fundo em Repartição e ao Fundo em 
Capitalização, considerando a massa existente na data da sua publicação; 

II - os saldos acumulados dos recursos financeiros do RPPS adicionados aos bens, direitos e demais 
ativos destinados ao Fundo em Capitalização deverão ser a ele imediatamente vinculados e somente 
poderão ser utilizados para pagamento dos beneficiários desse fundo; 

III - deverá ser promovida a separação orçamentária, financeira e contábil dos recursos e obrigações 
vinculados a cada um dos fundos; e 

IV - fica vedada transferência de beneficiários, recursos ou obrigações entre os fundos, não se 
admitindo, também, a previsão da destinação de contribuições de um grupo para o financiamento dos 
benefícios do outro, ressalvada a revisão da segregação de que trata o art. 62. 

§ 1° Em caso de não atendimento ao disposto neste artigo, a segregação da massa instituída em lei não 
será considerada instrumento apto ao equacionamento do deficit atuarial do RPPS. 

§ 2° O ente federativo e a unidade gestora do RPPS deverão adequar procedimentos e sistemas, 
especialmente relacionados às folhas de pagamento, aos controles contábeis e financeiros e à 
arrecadação das contribuições, de forma a garantir a separação orçamentária, financeira e contábil dos 
recursos do Fundo em Repartição e do Fundo em Capitalização. 

Art. 61. A estrutura de gestão do RPPS deve possibilitar o controle eficiente dos ativos e passivos 
previdenciários segregados por fundo, devendo a segregação da massa ser objeto de contínuo 
acompanhamento por parte, dentre outros: 

I - do ente federativo, que deverá avaliar, periodicamente, os seus impactos orçamentários, financeiros e 
fiscais e adotar medidas para mitigar os riscos do não cumprimento do plano de custeio e aportes sob 
sua responsabilidade; 

II - da unidade gestora, que deverá estabelecer procedimentos que garantam os repasses das 
contribuições, dos pagamentos dos benefícios, da aplicação dos recursos, dentre outros, separados por 
fundo; 

III - dos conselhos deliberativo e fiscal, que deverão verificar a regularidade da separação orçamentária, 
financeira e contábil dos recursos e obrigações correspondentes; e 
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IV - do atuário responsável pela avaliação atuarial, que deverá demonstrar, nos Relatórios das 
Avaliações Atuariais, a evolução dos custos e compromissos de cada fundo, das receitas e despesas e 
dos ativos garantidores, indicando se há necessidade de adequação do plano de equacionamento. 

Parágrafo único. O valor da insuficiência financeira mensal devida pelo ente federativo ao Fundo em 
Repartição deverá ser controlado pela unidade gestora do RPPS por poder, órgão e entidade, 
considerando os valores das contribuições e das folhas de pagamento dos respectivos beneficiários. 

Art. 62. O RPPS que implementar a segregação da massa somente poderá alterar os seus parâmetros 
ou desfazê-la se demonstrado o atendimento dos pressupostos que garantam a manutenção do 
equilíbrio financeiro e atuarial do regime, conforme requisitos estabelecidos neste artigo. 

§ 1° A revisão da segregação da massa deverá estar fundamentada em estudo técnico que compare a 
atual situação do RPPS com o cenário decorrente da alteração proposta, demonstrando, além dos 
critérios previstos no art. 59: 

I - a repercussão na solvência e liquidez do plano de benefícios diante da modificação dos parâmetros 
da segregação de massa e da destinação dos recursos garantidores entre os fundos; 

II - a manutenção de nível de acumulação de reservas compatível com as obrigações futuras do fundo 
em capitalização; 

III - que as medidas previstas na proposta de revisão contribuam para a capacidade fiscal do ente 
federativo sem inviabilizar o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, considerados todos os fundos, 
respectivas massas de segurados, recursos acumulados e bens, direitos e demais ativos que lhes serão 
vinculados; e 

IV - a apuração dos valores das provisões matemáticas relativas aos fundos com os mesmos regimes 
financeiros, método de financiamento e hipóteses, compatíveis com as avaliações atuariais anteriores. 

§ 2° Ressalvado o disposto no § 3°, a proposta de revisão da segregação da massa deverá ser 
submetida à análise prévia da SPREV, acompanhada do estudo técnico e dos documentos e 
informações que a fundamentaram. 

§ 3° Poderá ser implementada a revisão da segregação da massa com análise posterior pela SPREV, se 
comprovado o atendimento dos seguintes requisitos: 

I - as últimas 3 (três) avaliações atuariais do Fundo em Capitalização apresentem resultado 
superavitário, sem considerar eventual valor atual do plano de equacionamento de deficit; 

II - seja estabelecido, em lei, critério objetivo de transferência dos beneficiários do Fundo em Repartição 
para o Fundo em Capitalização, e publicada em ato normativo a relação dos beneficiários que serão 
transferidos; 

III - o valor da provisão matemática relativa aos beneficiários a serem transferidos do Fundo em 
Repartição, apurado antes de realizada a revisão, seja igual ou inferior à Margem para Revisão de 
Segregação, calculada pelo maior valor entre: 

a) Margem para Revisão de Segregação = [(Ativos garantidores dos compromissos do plano de 
benefícios) x (0,87)] - [Provisões Matemáticas dos Benefícios Concedidos e a Conceder do Fundo em 
Capitalização]; ou 

b) Margem para Revisão de Segregação = [(Ativos garantidores dos compromissos do plano de 
benefícios) x (0,75 + 0,01 x duração do passivo do Fundo em Capitalização, em anos))] - [Provisões 
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Matemáticas dos Benefícios Concedidos e a Conceder do Fundo em Capitalização], limitando a duração 
do passivo para o valor máximo de 25 (vinte e cinco anos); e 

IV - não sejam transferidos recursos financeiros acumulados do Fundo em Capitalização para o Fundo 
em Repartição. 

§ 4° Excepcionalmente, em caso de inviabilidade orçamentária, financeira e fiscal para o ente federativo 
de revisão da segregação da massa que mantenha todos os recursos financeiros acumulados no Fundo 
em Capitalização, será admitida a transferência dos beneficiários e recursos do Fundo em Capitalização 
para o Fundo em Repartição, desde que observados os seguintes requisitos, a serem comprovados 
mediante proposta de revisão da segregação da massa submetida à análise prévia da SPREV, 
acompanhada do estudo técnico de que trata o § 1°: 

I - apresentação de resultado atuarial superavitário pelo Fundo em Capitalização, anteriormente à 
revisão da segregação, sem considerar eventual valor atual do plano de equacionamento de deficit 
atuarial; 

II - manutenção dos recursos financeiros do Fundo em Capitalização suficientes para a cobertura dos 
valores das provisões matemáticas da massa de beneficiários que nele permanecerão, acrescidos de 
Margem Para Revisão de Segregação de, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) dessas provisões; 

III - manutenção no Fundo em Capitalização, no mínimo, dos segurados e beneficiários sujeitos ao RPC; 

IV - adoção das mesmas regras concessão, cálculo e reajustamento dos benefícios do RPPS da União, 
na forma do art. 159; 

V - ampliação da base de cálculo dos beneficiários, na forma do inciso II do art. 8°, e, em caso de 
adoção de alíquotas progressivas, o cumprimento do disposto no inciso II do § 1° do art. 11; 

VI - revisão do regime jurídico único dos servidores da administração pública direta, autárquica e 
fundacional para suprimir a previsão legal de concessão de benefícios ou vantagens não previstos no 
regime jurídico único dos servidores públicos da União, tais como anuênios, triênios, quinquênios, sexta-
parte, licença-prêmio e congêneres, asseguradas as vantagens anteriormente concedidas; 

VII - apresentem estrutura de maturidade da massa de beneficiários, calculada na apuração do ISP, de 
que trata o art. 238, igual ou inferior a 2 (dois); e 

VIII - não tenha sido realizada outra revisão da segregação, nos termos deste parágrafo, nos últimos 10 
(dez) anos. 

§ 5° Caso ocorra a revisão da segregação da massa sem a observância dos requisitos estabelecidos 
neste artigo, será considerado, enquanto não promovida a sua regularização, que o ente federativo 
descumpre o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. 

Seção XIII 
Aporte de Bens, Direitos e Demais Ativos ao RPPS 

Art. 63. Em adição aos planos de amortização do deficit e de segregação da massa, poderão ser 
aportados, ao RPPS, bens, direitos e demais ativos de qualquer natureza para equacionamento de 
deficit ou para constituição dos fundos referidos no art. 249 da Constituição Federal e no art. 6° da Lei n° 
9.717, de 1998, desde que garantidas a solvência e a liquidez do plano de benefícios, a adequação do 
processo de análise e afetação aos princípios que regem a Administração Pública. 
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§ 1° A gestão dos bens, direitos e demais ativos de qualquer natureza a serem aportados ao RPPS 
deverão observar, no mínimo, além das normas legais e regulamentares relativas à matéria, os 
seguintes parâmetros: 

I - aporte precedido de estudo técnico e processo transparente de avaliação e análise de viabilidade 
econômico-financeira; 

II - observância de compatibilidade com os prazos e taxas das obrigações presentes e futuras do RPPS; 

III - aprovação pelo conselho deliberativo do RPPS; 

IV - vinculação realizada por meio de lei do ente federativo; 

V - disponibilização, pela unidade gestora, aos segurados do RPPS, do estudo e do processo de 
avaliação e análise de sua viabilidade econômico-financeira; e 

VI - obtenção de rentabilidade compatível com a meta atuarial. 

§ 2° Os bens, direitos e demais ativos devem ser destacados contabilmente como investimentos, 
conforme normas de contabilidade aplicáveis ao setor público e caso não possuam atributos para essa 
classificação, as receitas provenientes de sua exploração econômica ou de sua vinculação ao RPPS 
poderão ser consideradas nos fluxos atuariais, atendidos os princípios de razoabilidade e 
conservadorismo. 

§ 3° As receitas financeiras geradas pelos bens, direitos e demais ativos deverão ser aplicadas conforme 
resolução do CMN. 

§ 4° Os bens, direitos e demais ativos poderão, observados a regulamentação da Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM e o previsto em resolução do CMN, ser utilizados para integralização de cotas de 
fundos de investimento. 

§ 5° Em caso de segregação da massa, os bens, direitos e demais ativos poderão ser alocados ao 
Fundo em Repartição ou ao Fundo em Capitalização, ou serem utilizados para sua revisão, observadas 
as demais prescrições legais e os parâmetros estabelecidos nesta Portaria. 

Seção XIV 
Demonstração de Viabilidade do Plano de Custeio 

Art. 64. Deverão ser garantidos os recursos econômicos suficientes para honrar os compromissos 
estabelecidos no plano de custeio e na segregação da massa, cabendo ao ente federativo demonstrar a 
adequação do plano de custeio do RPPS à sua capacidade orçamentária e financeira e aos limites de 
gastos com pessoal impostos pela Lei Complementar n° 101, de 2000. 

§ 1° Os estudos técnicos de implementação e revisão dos planos de custeio, inclusive de 
equacionamento de deficit atuarial e de alteração da estrutura atuarial do RPPS, deverão avaliar a 
viabilidade financeira, orçamentária e fiscal para o ente federativo conforme Demonstrativo de 
Viabilidade do Plano de Custeio, observados o disposto no Anexo VI, a estrutura e os elementos 
mínimos previstos do modelo disponibilizado pela SPREV na página da Previdência Social na Internet. 

§ 2° Os conselhos deliberativo e fiscal do RPPS deverão acompanhar as informações do demonstrativo 
de que trata este artigo, as quais serão, ainda, encaminhadas aos órgãos de controle interno e externo 
para subsidiar a análise da capacidade orçamentária, financeira e fiscal do ente federativo para 
cumprimento do plano de custeio do RPPS. 
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Seção XV 
Redução do Plano de Custeio 

Art. 65. A redução do plano de custeio do RPPS será admitida desde que sejam demonstrados: 

I - o fundamento da revisão do plano no Relatório da Avaliação Atuarial; 

II - a garantia da constituição de reservas necessárias para o cumprimento das obrigações do RPPS e 
que as receitas do RPPS sejam superiores às despesas, excluindo os valores de receitas e despesas 
administrativas, nos 5 (cinco) exercícios subsequentes ao da avaliação; 

III - que o total dos ativos garantidores referente às aplicações de recursos realizadas conforme 
Resolução do CMN seja superior às provisões matemáticas dos benefícios concedidos; 

IV - apreciação pelo conselho deliberativo do RPPS; e 

V - observância, em caso de alteração do método de financiamento, do disposto no inciso IV do caput do 
art. 32. 

§ 1° Em caso de segregação da massa, os parâmetros estabelecidos neste artigo se referem ao Fundo 
em Capitalização. 

§ 2° Caso seja efetuada redução do plano de custeio do RPPS sem observar os parâmetros 
estabelecidos nesta Portaria, será considerado que o ente federativo não demonstrou o equilíbrio 
financeiro e atuarial do RPPS até que o plano seja recomposto aos níveis anteriores ou seja apresentada 
à SPREV justificativa técnica que a fundamente. 

Seção XVI 
Relatório da Avaliação Atuarial 

Art. 66. O Relatório da Avaliação Atuarial deverá observar a estrutura e os elementos mínimos previstos 
no modelo disponibilizado pela SPREV na página da Previdência Social na Internet e, além de outras 
informações previstas nesta Portaria, deverá conter: 

I - a descrição da base de dados e a certificação do nível de sua adequação; 

II - a descrição das hipóteses atuariais e os fundamentos da sua utilização e, se for o caso, a análise de 
sensibilidade do resultado à alteração das principais hipóteses utilizadas na avaliação atuarial; 

III - a demonstração dos resultados e análises das projeções atuariais; 

IV - informações circunstanciadas sobre a situação atuarial do plano de benefícios dos RPPS, dispondo, 
quando for o caso, sobre as principais causas do superávit ou do deficit apontado; 

V - a definição do plano de custeio de equilíbrio do RPPS, e, em decorrência, os valores dos custos 
normal e suplementar e dos compromissos do plano de benefícios, indicando, se for o caso, a 
necessidade de revisão dos planos de custeio e de benefícios vigentes; 

VI - a indicação, dentre aquelas previstas na legislação aplicável, das medidas para o equacionamento 
de deficit e para a busca e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial, demonstrando os cenários e os 
seus impactos; 

VII - a recomendação da medida a ser adotada pelo ente federativo para o equacionamento de deficit e 
das demais ações que deverão pautar a busca da sustentabilidade de longo prazo do RPPS; 
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VIII - a análise comparativa entre os resultados das 3 (três) últimas avaliações atuariais, indicando as 
maiores alterações e os prováveis motivos; e 

IX - a demonstração dos ganhos e perdas atuariais, conforme critérios estabelecidos no Anexo VI. 

Parágrafo único. O Relatório da Avaliação Atuarial com data focal em 31 de dezembro deverá ser 
anexado, juntamente com nota elaborada pela unidade gestora do RPPS, como anexo ao projeto de lei 
de diretrizes orçamentárias do exercício seguinte, em atendimento à exigência da avaliação da situação 
financeira e atuarial do RPPS prevista na alínea "a" do inciso IV do § 2° do art. 4° da Lei Complementar 
n° 101, de 2000. 

Seção XVII 
Acompanhamento Atuarial 

Art. 67. Para garantir a solvência e liquidez do plano de benefícios deverão ser adotadas medidas de 
aperfeiçoamento da gestão dos ativos e passivos do RPPS e assegurada a participação dos conselhos 
deliberativo e fiscal em seu acompanhamento. 

Parágrafo único. As medidas incluem definição, acompanhamento e controle das bases normativa, 
cadastral e técnica e dos resultados da avaliação atuarial, estabelecimento do plano de custeio e do 
equacionamento do deficit, além de ações relacionadas à concessão, manutenção e pagamento dos 
benefícios e às políticas de gestão de pessoal que contribuam para assegurar a transparência, 
solvência, liquidez e equilíbrio econômico, financeiro e atuarial do plano de benefícios do RPPS. 

Art. 68. Deverá ser implementado plano institucionalizado de identificação, controle e tratamento dos 
riscos atuariais, promovendo o contínuo acompanhamento do equilíbrio entre os compromissos do plano 
de benefícios e os respectivos recursos garantidores, inclusive verificando a evolução das provisões 
matemáticas. 

Parágrafo único. Deverá ser elaborada avaliação atuarial no período compreendido entre duas 
avaliações atuariais anuais caso seja verificada a ocorrência de fato relevante para o deterioramento da 
situação financeira e atuarial do RPPS ou em decorrência de alteração de disposições do seu plano de 
benefícios. 

Art. 69. Na hipótese de alteração legal relacionada à estrutura funcional e remuneratória dos segurados 
do RPPS, à ampliação e reformulação dos quadros existentes e às demais políticas de pessoal do ente 
federativo que possam provocar a majoração potencial dos benefícios do regime próprio, a unidade 
gestora, a partir de estudo técnico elaborado por atuário legalmente habilitado, acompanhado das 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, deverá demonstrar a estimativa do seu impacto para o 
equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. 

Parágrafo único. O ente federativo deverá prever fontes de custeio e adotar medidas para o 
equacionamento do deficit se a proposta de que trata o caput agravar a situação de desequilíbrio 
financeiro ou atuarial do RPPS. 

Art. 70. Poderão ser realizadas auditorias atuariais periódicas, por atuário legalmente habilitado, para 
verificar e avaliar a coerência e a consistência das avaliações atuariais, atendidas as disposições legais 
e as determinações dos conselhos deliberativo ou fiscal do RPPS. 

CAPÍTULO V 
GESTÃO DOS REGIMES PRÓPRIOS 

Art. 71. É vedada a existência de mais de um RPPS para os segurados desse regime em cada ente 
federativo e de mais de uma unidade gestora. 
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§ 1° A unidade gestora única deverá gerenciar, direta ou indiretamente, a concessão, o pagamento e a 
manutenção, dos benefícios de aposentadoria e pensão por morte devidos a todos os segurados e 
beneficiários do RPPS e a seus dependentes, relativos a todos os poderes, órgãos e entidades do ente 
federativo. 

§ 2° Há gerenciamento indireto quando a concessão, o pagamento e a manutenção dos benefícios forem 
executados por outro órgão ou entidade integrante da correspondente Administração Pública, 
atendendo-se, porém, na realização daquelas atividades, ao comando, à coordenação e ao controle da 
unidade gestora única. 

§ 3° O gerenciamento indireto poderá se dar sob a forma de sistema, cabendo à unidade gestora o papel 
de órgão central do sistema previdenciário e às unidades de administração descentralizadas, o de 
órgãos setoriais, observado o seguinte: 

I - o órgão central do sistema previdenciário procederá à orientação normativa e à supervisão técnica 
dos órgãos setoriais, sem prejuízo da subordinação dessas unidades descentralizadas ao órgão em cuja 
estrutura administrativa estiverem integradas; 

II - as atribuições previstas no inciso I serão desempenhadas pelo órgão central do sistema 
previdenciário por meio, dentre outros, do estabelecimento e acompanhamento dos procedimentos, 
atividades e rotinas a serem observados pelos órgãos setoriais na concessão, revisão e pagamento dos 
benefícios de aposentadorias e de pensão por morte; 

III - compete ao órgão central do sistema previdenciário a decisão final, no âmbito administrativo, acerca 
da concessão, da manutenção, do pagamento e da revisão dos benefícios de aposentadorias e de 
pensão por morte à luz da legislação local e federal aplicável, ressalvadas as competências 
constitucionais dos Tribunais de Contas; e 

IV - os órgãos setoriais deverão observar a decisão final de que trata o inciso III e procederem as 
adequações requeridas pelo órgão central. 

§ 4° Cabe à unidade gestora implementar processo de controle de qualidade e documentação, revisão e 
requisitos de auditoria sobre os sistemas de suporte de TI utilizados no RPPS. 

§ 5° As delegações permitidas no que se refere aos dirigentes da unidade gestora do RPPS deverão 
estar claramente definidas na legislação do ente federativo Art. 72. Na composição dos conselhos 
deliberativo e fiscal deverá ser garantida a representação dos segurados. 

Parágrafo único. Se houver previsão em lei do ente federativo de remuneração dos membros pela 
participação nos órgãos de que trata o caput, deverá ser observado o disposto no art. 84. 

Art. 73. É facultada aos entes federativos a constituição, por meio de lei, de fundos integrados de bens, 
direitos e ativos com finalidade previdenciária, de que trata o art. 249 da Constituição Federal, bem como 
de fundos para oscilação de riscos atuariais previstos nos arts. 49 e 50 desta Portaria. 

Art. 74. Deverá ser garantido aos segurados e beneficiários o pleno acesso às informações relativas à 
gestão do RPPS e às de seu interesse pessoal e divulgadas, por meio de sítios eletrônicos, em 
linguagem clara e acessível, as principais informações administrativas, contábeis, financeiras e atuariais 
do regime. 

Art. 75. O ente federativo deverá manter registro individualizado dos segurados e beneficiários do RPPS, 
que conterá, no mínimo, as seguintes informações: 

I - nome e demais dados pessoais, inclusive dos dependentes; 
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II - matrícula e outros dados funcionais; 

III - valores mensais das remunerações, subsídios e proventos e das bases de cálculo das contribuições; 

IV - valores mensais da contribuição do segurado e do beneficiário; 

V - valores mensais da contribuição do ente federativo; e 

VI - Certidão de Tempo de Contribuição - CTC. 

§ 1° Aos segurados e beneficiários e, na sua falta, aos dependentes devidamente identificados serão 
disponibilizadas as informações constantes de seu registro individualizado. 

§ 2° As informações de que tratam este artigo relativas aos segurados deverão possibilitar a emissão da 
respectiva CTC disciplinada no Capítulo IX. 

§ 3° Aplica-se o previsto neste artigo para os segurados e beneficiários que perderem a filiação ao 
RPPS. 

Seção I 
Requisitos dos Dirigentes e Membros dos Conselhos Deliberativo, Fiscal e Comitê de 

Investimentos dos RPPS 

Art. 76. Deverá ser comprovado o atendimento, pelos dirigentes da unidade gestora do RPPS, aos 
seguintes requisitos previstos no art. 8°-B da Lei n° 9.717, de 1998, para sua nomeação ou 
permanência, sem prejuízo de outras condições estabelecidas na legislação do regime: 

I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de inelegibilidade 
previstas no inciso I do caput do art. 1° da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, observados 
os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar; 

II - possuir certificação, por meio de processo realizado por entidade certificadora para comprovação de 
atendimento e verificação de conformidade com os requisitos técnicos necessários para o exercício de 
determinado cargo ou função; 

III - possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas áreas financeira, administrativa, 
contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria; e 

IV - ter formação acadêmica em nível superior. 

§ 1° Os requisitos de que tratam os incisos I e II do caput aplicam-se aos membros dos conselhos 
deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos do RPPS. 

§ 2° Os requisitos de que tratam os incisos I a IV do caput aplicam-se ao responsável pela gestão das 
aplicações dos recursos do RPPS. 

§ 3° É de responsabilidade do ente federativo e da unidade gestora do RPPS a verificação dos requisitos 
de que trata este artigo e o encaminhamento das correspondentes informações à SPREV, na forma 
estabelecida no art. 241. 

§ 4° A autoridade do ente federativo ou da unidade gestora do RPPS competente para apreciar o 
atendimento aos requisitos previstos neste artigo deverá verificar a veracidade das informações e 
autenticidade dos documentos a ela apresentados e adotar as providências relativas à nomeação e 
permanência dos profissionais nas respectivas funções. 
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§ 5° A lei do ente federativo poderá estabelecer outros requisitos além dos previstos neste artigo. 

Art. 77. A comprovação do requisito de que trata o inciso I do caput do art. 76 será exigida a cada 2 
(dois) anos, observados os seguintes parâmetros: 

I - a inexistência de condenação criminal, inclusive para os delitos previstos no inciso I do art. 1° da Lei 
Complementar n° 64, de 1990, mediante apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais 
da Justiça Estadual e da Justiça Federal competentes; e 

II - no que se refere às demais situações previstas no inciso I do art. 1° da Lei Complementar n° 64, de 
1990, mediante declaração de não ter incidido em alguma das situações ali previstas, conforme modelo 
de declaração disponibilizado pela SPREV na página da Previdência Social na Internet. 

Parágrafo único. Em caso de ocorrência das situações de que trata este artigo, os profissionais 
deixarão de ser considerados como habilitados para as correspondentes funções desde a data de 
implementação do ato ou fato obstativo. 

Art. 78. A comprovação do requisito de que trata o inciso II do caput do art. 76 deverá ser efetuada com 
a apresentação de certificação emitida por meio de processo realizado por entidade certificadora 
reconhecida na forma do § 5°, observados os seguintes prazos: 

I - dos dirigentes da unidade gestora, 1 (um) ano, a contar da data da posse; 

II - dos membros titulares dos conselhos deliberativo e fiscal, 1 (um) ano, a contar da data da posse; ou 

III - do responsável pela gestão das aplicações dos recursos do RPPS e dos membros titulares do 
comitê de investimentos, previamente ao exercício de suas funções. 

§ 1° Na hipótese de substituição dos titulares dos cargos ou funções referidos nos incisos I e II do caput: 

I - antes de decorrido um ano de sua posse, o prazo para comprovação da certificação pelos seus 
sucessores será igual ao período para comprovação que ainda restava ao profissional substituído; ou 

II - a partir de um ano de sua posse e até o término do mandato originário, o dirigente sucessor ou o 
membro suplente que assumir como titular deverão possuir certificação para entrar em exercício na 
correspondente função. 

§ 2° Para mandatos de dirigentes ou membros dos conselhos deliberativo e fiscal inferiores a 4 (quatro) 
anos o prazo de que tratam os incisos I e II do caput é de 6 (seis) meses. 

§ 3° As certificações terão validade máxima de 4 (quatro) anos e deverão ser obtidas mediante 
aprovação prévia em exames por provas, ou por provas e títulos, ou adicionalmente pela análise de 
experiência e, em caso de renovação, por programa de qualificação continuada. 

§ 4° As certificações e programas de qualificação continuada deverão ter os seus conteúdos alinhados 
aos requisitos técnicos necessários ao exercício da correspondente função. 

§ 5° Para fins do cumprimento do disposto neste artigo, a gestão do reconhecimento dos certificados e 
das entidades certificadoras, a ser efetuada na forma definida pela SPREV, deverá contemplar, entre 
outras, as seguintes medidas: 

I - análise e decisão sobre os pedidos de reconhecimento das entidades certificadoras e dos 
correspondentes certificados ou programas de qualificação continuada; 
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II - definição dos modelos dos processos de certificação ou programas de qualificação continuada e os 
conteúdos mínimos dos temas para cada tipo de certificação ou programa; 

III - definição dos critérios de qualificação técnica das entidades certificadoras; 

IV - reconhecimento do processo de certificação e programa de qualificação continuada em que os 
requisitos técnicos necessários para o exercício da função sejam estabelecidos por modelo que 
considere sistema de atribuição de pontos por nível ou tipo de certificação; 

V - estabelecimento das situações de dispensa da certificação em função de reconhecido conhecimento 
técnico inerente à titulação acadêmica do dirigente da unidade gestora ou do conselheiro do RPPS ou ao 
cargo público de que é titular ou de que seja oriundo; e 

VI - estabelecimento de critérios para implantação gradual e aperfeiçoamento dos processos de 
certificação e programas de qualificação continuada de que trata este artigo. 

§ 6° O programa de qualificação continuada deverá exigir, como condição de aprovação, dentre outras 
atividades, produção acadêmica, participação periódica em cursos presenciais ou educação a distância e 
em eventos de capacitação e educação previdenciárias. 

§ 7° A SPREV divulgará na página da Previdência Social na Internet a relação das certificadoras, dos 
certificados e dos programas de qualificação continuada reconhecidos na forma do § 5° e que serão 
aceitos para fins da certificação prevista neste artigo. 

Art. 79. As certificações e programas de qualificação continuada poderão ser graduados em níveis 
básico, intermediário e avançado, exigidos de forma proporcional ao porte, ao volume de recursos e às 
demais características dos RPPS, conforme o ISP-RPPS. 

Art. 80. A comprovação do requisito de que trata o inciso III do caput do art. 76 deverá ser efetuada 
mediante a apresentação de documentos que comprovem a experiência de, no mínimo, 2 (dois) anos, 
conforme as especificidades de cada cargo ou função, no exercício de atividade nas áreas 
previdenciária, financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria. 

Seção II 
Utilização dos Recursos Previdenciários 

Art. 81. São considerados recursos previdenciários as contribuições e quaisquer valores, bens, ativos e 
seus rendimentos vinculados ao RPPS ou aos fundos previdenciários, inclusive os créditos do ente 
instituidor, reconhecidos pelo regime de origem, relativos à compensação financeira disciplinada na Lei n 
o 9.796, de 05 de maio de 1999. 

§ 1° Os recursos de que trata este artigo somente deverão ser utilizados para o pagamento dos 
benefícios de aposentadoria e pensão por morte, para o financiamento da taxa de administração do 
RPPS e para o pagamento da compensação financeira disciplinada na Lei n o 9.796, de 05 de maio de 
1999. 

§ 2° É vedada a utilização dos recursos previdenciários para finalidades diversas daquelas referidas no § 
1°, dentre elas consideradas: 

I - o pagamento de benefícios diversos da aposentadoria e pensão por morte; 

II - o custeio da complementação de benefícios prevista na lei do ente federativo como incentivo para a 
opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal; 
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III - a compensação ou restituição das contribuições quando não atendidos os requisitos previstos no art. 
82; 

IV - as despesas realizadas em desacordo com os parâmetros estabelecidos pelo art. 84; e 

V - a transferência de beneficiários, recursos ou obrigações entre o fundo em repartição e o fundo em 
capitalização, no caso de RPPS com segregação da massa dos segurados, em desacordo com os 
parâmetros estabelecidos nesta Portaria. 

§ 3° A utilização indevida dos recursos previdenciários exigirá o ressarcimento ao RPPS dos valores 
correspondentes, com aplicação de índice oficial de atualização e de taxa de juros, respeitando-se como 
limite mínimo a meta atuarial. 

Art. 82. A unidade gestora poderá restituir, no prazo previsto no art. 168 da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966, a quem seja o sujeito passivo da obrigação, ou esteja por ele expressamente 
autorizado, contribuição repassada ao RPPS quando tenha havido pagamento indevido da obrigação por 
aquele que pleiteia a restituição comprovado em processo administrativo formalmente constituído. 

Art. 83. É vedada a utilização de recursos previdenciários para custear ações de assistência social ou de 
saúde, e para concessão de verbas indenizatórias, ainda que decorrentes de acidente em serviço. 

Parágrafo único. Desde 1 o de julho de 1999, os RPPS já existentes que tivessem, dentre as suas 
atribuições a prestação de serviços de assistência médica, em caso de não extinção desses serviços, 
devem contabilizar as contribuições para previdência social e para assistência médica em separado, 
sendo vedada a transferência de recursos entre estas contas. 

Art. 84. A taxa de administração a ser instituída em lei do ente federativo, deverá observar os seguintes 
parâmetros: 

I - financiamento e constituição da reserva administrativa conforme previsto em lei do ente federativo; 

II - previsão em lei do ente federativo dos seguintes percentuais máximos de taxa de administração, 
apurados com base no exercício financeiro anterior: 

a) de até 2,0% (dois por cento) para os RPPS dos Estados e Distrito Federal, classificados no grupo 
Porte Especial do ISP-RPPS, de que trata o art. 238, aplicado sobre o somatório da base de cálculo das 
contribuições dos servidores ou de até 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), sobre o somatório das 
remunerações brutas dos servidores, aposentados e pensionistas; 

b) de até 2,4% (dois inteiros e quatro décimos por cento) para os RPPS dos Municípios classificados no 
grupo Grande Porte do ISP-RPPS, aplicado sobre o somatório da base de cálculo das contribuições dos 
servidores ou de até 1,7% (um inteiro e sete décimos por cento), sobre o somatório das remunerações 
brutas dos servidores, aposentados e pensionistas; 

c) de até 3,0% (três por cento) para os RPPS dos Municípios classificados no grupo Médio Porte do ISP-
RPPS, aplicado sobre o somatório da base de cálculo das contribuições dos servidores ou de até 2,3% 
(dois inteiros e três décimos por cento), sobre o somatório das remunerações brutas dos servidores, 
aposentados e pensionistas; ou 

d) de até 3,6% (três inteiros e seis décimos por cento) para os RPPS dos Municípios classificados no 
grupo Pequeno Porte do ISP-RPPS, aplicado sobre o somatório da base de cálculo das contribuições 
dos servidores ou de até 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento), sobre o somatório das 
remunerações brutas dos servidores, aposentados e pensionistas; e 
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III - vinculação dos recursos para pagamento das despesas correntes e de capital necessárias à 
organização, à administração e ao funcionamento do RPPS, observando-se que: 

a) deverão ser administrados em contas bancárias e contábeis distintas das destinadas aos benefícios, 
formando reserva financeira administrativa para as finalidades previstas neste artigo; 

b) mantém-se a vinculação das sobras mensais de custeio administrativo e dos rendimentos por elas 
auferidas, exceto se aprovada, pelo conselho deliberativo, na totalidade ou em parte, a sua reversão 
para pagamento dos benefícios do RPPS, vedada sua devolução ao ente federativo ou aos segurados 
do RPPS; 

c) os valores arrecadados mensalmente com a taxa de administração serão incorporados à reserva 
administrativa e poderão ser utilizados, inclusive com as sobras mensais de custeio administrativo e dos 
rendimentos por elas auferidas, para as finalidades previstas neste artigo; e 

d) poderão ser utilizados para aquisição, construção, reforma ou melhorias de imóveis destinados a uso 
próprio da unidade gestora nas atividades de administração, gerenciamento e operacionalização do 
RPPS, bem como para reforma ou melhorias de bens destinados a investimentos, desde que seja 
garantido o retorno dos valores empregados, mediante verificação por meio de análise de viabilidade 
econômico-financeira. 

§ 1° Os recursos da taxa de administração utilizados em desconformidade com o previsto neste artigo 
deverão ser objeto de recomposição ao RPPS, sem prejuízo de adoção de medidas para ressarcimento 
por parte dos responsáveis pela utilização indevida dos recursos previdenciários. 

§ 2° Na hipótese de a unidade gestora do RPPS possuir competências diversas daquelas relacionadas à 
administração do regime, inclusive se for responsável pela gestão do Sistema de Proteção Social dos 
Militares - SPSM e das perícias de benefícios por afastamentos temporários, deverá haver o rateio 
proporcional das despesas relativas a cada atividade para posterior apropriação nos custos 
correspondentes e a gestão segregada dos recursos, observando-se, ainda, que, se a estrutura ou 
patrimônio utilizado for de titularidade exclusiva do RPPS, deverá ser estabelecida uma remuneração ao 
regime em virtude dessa utilização. 

§ 3° Eventuais despesas com prestação de serviços relativos à assessoria ou consultoria, 
independentemente da nomenclatura utilizada na sua definição, deverão observar os seguintes 
requisitos, sem prejuízo de outras exigências previstas na legislação do RPPS: 

I - os serviços prestados deverão ter por escopo atividades que contribuam para a melhoria da gestão, 
dos processos e dos controles, sendo vedada a substituição das atividades decisórias da diretoria 
executiva e dos demais órgãos estatutários da unidade gestora, bem como das suas atividades 
finalísticas; 

II - o valor contratual não poderá ser estabelecido, de forma direta ou indireta, como parcela, fração ou 
percentual do limite da taxa de administração ou como percentual de receitas ou ingressos de recursos 
futuros; e 

III - em qualquer hipótese, os dispêndios efetivamente realizados não poderão ser superiores a 50% 
(cinquenta por cento) dos valores anuais da taxa de administração calculados conforme o inciso II do 
caput, considerados sem os acréscimos de que trata o § 4°. 

§ 4° A lei do ente federativo poderá autorizar que o percentual da taxa de administração estabelecida na 
forma do inciso II do caput, seja elevado em até 20% (vinte e cinco por cento), exclusivamente para o 
custeio de despesas administrativas relacionadas a: 
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I - obtenção e manutenção de certificação institucional no âmbito do Pró-Gestão RPPS, a ser obtida no 
prazo de 2 (dois) anos, contado da data da formalização da adesão ao programa, contemplando, entre 
outros, gastos referentes a: 

a) preparação para a auditoria de certificação; 

b) elaboração e execução do plano de trabalho para implantação do Pró-Gestão RPPS; 

c) cumprimento das ações previstas no programa, inclusive aquisição de insumos materiais e 
tecnológicos necessários; 

d) auditoria de certificação, procedimentos periódicos de autoavaliação e auditoria de supervisão; e 

e) processo de renovação ou de alteração do nível de certificação; e 

II - obtenção e manutenção de certificação pelos dirigentes da unidade gestora e membros dos 
conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos do RPPS, contemplando, entre outros, 
gastos referentes a: 

a) preparação, obtenção e renovação da certificação; e 

b) capacitação e atualização dos gestores e membros dos conselhos e comitê. 

§ 5° A definição dos percentuais da taxa de administração de que trata o inciso II do caput deverá 
observar os seguintes critérios: 

I - considerar a classificação nos grupos de porte do ISP-RPPS publicado no penúltimo exercício anterior 
ao exercício no qual esse percentual será aplicado; e 

III - em caso de regimes que não constarem da classificação do ISP-RPPS, deverá ser considerado o 
limite do grupo "Médio Porte", até que seja promovida a sua inclusão. 

§ 6° As despesas originadas pelas aplicações dos recursos do RPPS em ativos financeiros, inclusive as 
decorrentes dos tributos incidentes sobre os seus rendimentos, deverão ser suportadas pelas receitas 
geradas pelas respectivas aplicações, assegurada a transparência de sua rentabilidade líquida. 

§ 7° Em caso de insuficiência de recursos da taxa de administração, inclusive para pagamento de 
tributos ou de insumos materiais e tecnológicos indispensáveis para a gestão do regime, deverão ser 
aportados recursos pelo ente federativo, desde que assegurada transparência ao custeio administrativo 
do RPPS. 

Seção III 
Procedimentos Contábeis 

Art. 85. A contabilidade dos RPPS será individualizada em relação à contabilidade do ente federativo e 
obedecerá aos princípios, às normas e aos procedimentos aplicáveis ao setor público. 

§ 1° Deverão ser reconhecidas na contabilidade consolidada do ente federativo as obrigações 
decorrentes do plano de benefícios do RPPS, inclusive para consolidação das contas públicas de que 
trata o § 2° do art. 50 da Lei Complementar n° 101, de 2000. 

§ 2° Os instrumentos de transparência fiscal e as informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais 
de que trata o art. 48 da Lei Complementar n° 101, de 2000, deverão compreender os relativos ao 
RPPS. 
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CAPÍTULO VI 
INVESTIMENTOS DOS RECURSOS 

Art. 86. Os recursos financeiros do RPPS deverão ser geridos em conformidade com a política de 
investimentos estabelecida e com os critérios para credenciamento de instituições e contratações, de 
forma independente, sendo vedada a realização de convênio ou contrato tendo como base exigência de 
reciprocidade relativa às aplicações dos recursos do regime. 

§ 1° Deverão ser adotadas regras, procedimentos e controles internos que visem à promoção de 
elevados padrões éticos na condução das operações, bem como à eficiência dos procedimentos 
técnicos, operacionais e de controle das aplicações. 

§ 2° Deverão ser claramente definidas as atribuições e a separação de responsabilidades de todos os 
órgãos e agentes que participem do processo de análise, avaliação, gerenciamento, assessoramento e 
decisão sobre as aplicações dos recursos do RPPS, inclusive com a definição das alçadas de decisão de 
cada instância. 

Art. 87. Os recursos dos RPPS serão aplicados no mercado financeiro e de capitais em conformidade 
com regras estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN. 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos deverá, com o objetivo de alcançar a meta atuarial, atender 
aos princípios da segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza de 
suas obrigações e transparência, previstos em resolução do CMN, e observar também os parâmetros 
gerais relativos à gestão de investimentos dos RPPS previstos neste Capítulo. 

Art. 88. Os processos decisórios dos investimentos de recursos do RPPS se referem às operações de 
alocação, de manutenção de posições em ativos e de desinvestimentos das aplicações. 

§ 1° Consideram-se como ativos financeiros aqueles definidos nos termos da regulamentação da CVM, 
cuja emissão, registro, depósito centralizado, distribuição e negociação devem observar as normas e 
procedimentos por ela estabelecidos e pelo Banco Central do Brasil, nas suas respectivas áreas de 
competências. 

§ 2° A unidade gestora deve implementar processo de controle de qualidade e documentação, revisão e 
requisitos de auditoria rigorosos no que se refere às decisões na aplicação dos recursos de que trata o 
caput. 

Seção I 
Gestão da Aplicação dos Recursos 

Art. 89. O ente federativo deverá informar à SPREV o responsável pela gestão das aplicações dos 
recursos do RPPS, que será por ela considerado como o principal responsável pela prestação de 
informações relativas às aplicações do regime próprio. 

Art. 90. A definição das atribuições e a separação de responsabilidades prevista no § 2° do art. 86 
deverá abranger, no mínimo, as atribuições e as responsabilidades dos dirigentes, do conselho 
deliberativo, do conselho fiscal e do comitê de investimentos do RPPS, e seus membros, no que se 
refere às aplicações dos recursos do regime. 

Art. 91. O comitê de investimentos deverá observar os seguintes requisitos: 

I - previsão na legislação do ente federativo de suas atribuições, estrutura, composição, forma de 
funcionamento e de participação no processo decisório de investimentos do RPPS, inclusive quanto à 
formulação e execução da política de investimentos; 
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II - manutenção do vínculo de seus membros com o ente federativo ou com a unidade gestora do RPPS 
na qualidade de servidor titular de cargo efetivo ou de livre nomeação e exoneração; 

III - previsão de periodicidade das reuniões ordinárias e forma de convocação das extraordinárias; 

IV - previsão de acessibilidade das informações relativas aos processos decisórios dos investimentos 
dos recursos do RPPS aos membros do comitê; e 

V - exigência de que as deliberações e decisões sejam registradas em atas. 

Art. 92. O responsável pela gestão das aplicações dos recursos do RPPS e os membros do comitê de 
investimentos deverão comprovar o atendimento aos requisitos previstos no art. 76. 

Art. 93. O RPPS deverá buscar o acompanhamento dos riscos de sua carteira de investimentos. 

Art. 94. A atuação dos agentes que participam do processo de análise, avaliação, gerenciamento, 
assessoramento e decisão sobre as aplicações dos recursos do RPPS deve observar o código de ética e 
de padrões de conduta profissional adotado. 

Art. 95. A gestão das aplicações dos recursos dos RPPS poderá ser própria, por entidade autorizada e 
credenciada, ou mista, nos seguintes termos: 

I - gestão própria, quando a unidade gestora realiza diretamente a execução da política de investimentos 
da carteira do regime, decidindo sobre as alocações dos recursos, inclusive por meio de fundos de 
investimento; 

II - gestão realizada exclusivamente por pessoa jurídica devidamente registrada e autorizada para 
administração de recursos de terceiros pela CVM; e 

III - gestão mista, quando parte da carteira do RPPS é gerida diretamente pela unidade gestora e parte 
por instituições contratadas para administração de carteiras de valores mobiliários. 

Parágrafo único. A unidade gestora deverá certificar-se do cumprimento dos limites, condições e 
vedações estabelecidos em resolução do CMN pelas instituições escolhidas para a gestão de carteira 
administrada. 

Art. 96. Na seleção e contratação de instituições para gestão de carteira administrada deverá ser 
observado, no mínimo, o seguinte: 

I - certificação do registro e autorização pela CVM; 

II - estabelecimento de critérios isonômicos, técnicos e transparentes, inclusive relacionados à política de 
divulgação de informações sobre os investimentos e performance, especificando a periodicidade e as 
informações necessárias para o monitoramento das atividades da instituição contratada; 

III - análise se a política de gestão de riscos proposta para a carteira administrada é consistente e 
passível de verificação, de forma a que fundamente, efetivamente, os processos decisórios dos 
investimentos e se está alinhada às diretrizes da política de investimentos do RPPS; 

IV - verificação se a segregação das funções de gestão, administração e custódia da instituição é 
suficiente para mitigar situações de conflito de interesse; 
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V - confirmação se a instituição adere a códigos de autorregulação e códigos de ética e conduta que 
incentivem boas práticas de mercado, transparência e padrões éticos na administração de carteira de 
valores mobiliários; 

VI - observância de critérios isonômicos, técnicos e transparentes; 

VII - possibilidade de fracionamento da carteira em lotes a fim de fomentar a competição no atingimento 
dos objetivos da política de investimentos; e 

VIII - avaliação do histórico de atuação do prestador, incluindo a certificação de sua reputação ilibada. 

Parágrafo único. Os critérios de seleção devem, ainda, observar a solidez, porte e experiência em 
gestão de recursos das instituições e serem proporcionais à complexidade do mandato. 

Art. 97. A unidade gestora deverá assegurar-se da capacidade técnica e do desempenho positivo de 
qualquer instituição contratada para prestação de serviços relacionados às aplicações dos recursos do 
RPPS, observados, no mínimo, os seguintes parâmetros: 

I - deverá recair somente sobre pessoas jurídicas e, em caso de prestadores de serviço sujeitos a 
registro, autorização ou credenciamento nos termos da regulamentação da CVM ou do Banco Central do 
Brasil, certificar-se de sua regularidade perante o órgão; 

II - o escopo do serviço a ser prestado deverá ser definido de forma a contemplar objetivos passíveis de 
verificação de acordo com as características do mandato ou contrato e que contribuam para a melhoria 
da gestão previdenciária; 

III - os critérios de seleção e de contratação deverão garantir a impessoalidade, concorrência, 
transparência, economicidade e eficiência, a vedação ao nepotismo, além dos princípios relativos às 
boas práticas de governança, ambiente de controle e outros destinados à mitigação de riscos, inclusive 
os relacionados a conflitos de interesse; 

IV - a seleção, o acompanhamento, a avaliação e o monitoramento dos prestadores de serviços deverão 
ser executados com diligência; 

V - deverá ser avaliado o histórico de atuação do prestador, incluindo a certificação de sua reputação 
ilibada; 

VI - deverão ser exigidas informações que comprovem a adequação da estrutura existente para a 
prestação do serviço, inclusive se o prestador possui recursos humanos e computacionais adequados e 
suficientes para ofertar os serviços contratados; 

VII - deverá ser avaliada a qualificação técnica e a experiência dos profissionais e colaboradores do 
prestador, incluindo o histórico de sua atuação; e 

VIII - deverá ser realizado o monitoramento periódico dos prestadores, de forma a verificar, no mínimo, o 
cumprimento satisfatório dos requisitos e condições estabelecidos na legislação aplicável e as 
exigências e finalidades estabelecidas no contrato. 

§ 1° A contratação de serviços especializados de terceiros não exime os participantes dos processos 
decisórios dos investimentos do RPPS de suas responsabilidades legais. 

§ 2° Na contratação a que se refere o caput, serão observadas as normas gerais de licitação e 
contratação. 
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Art. 98. Deverão ser adotadas medidas para evitar potenciais conflitos de interesse dos prestadores de 
serviços com as pessoas que participam do processo de análise, avaliação, gerenciamento, 
assessoramento e decisão sobre a aplicação dos recursos do RPPS. 

§ 1° O conflito de interesse será configurado em quaisquer situações em que possam ser identificadas 
ações que não estejam alinhadas aos objetivos do RPPS, independentemente de obtenção de vantagem 
para si ou para outrem, da qual resulte ou não prejuízo. 

§ 2° A contratação deverá, sob pena de imediata rescisão, vedar que o prestador, ou partes a ele 
relacionadas, direta ou indiretamente, em relação às aplicações dos recursos do RPPS, recebam 
qualquer remuneração, benefício ou vantagem que potencialmente prejudiquem a independência na 
prestação do serviço. 

§ 3° É vedado à unidade gestora do RPPS, nos termos de resolução do CMN: 

I - remunerar quaisquer prestadores de serviço relacionados direta ou indiretamente aos fundos de 
investimento ou demais ativos em que foram aplicados os recursos do regime, de forma distinta: 

a) das taxas previstas na regulamentação da CVM, incluindo as previstas em contrato de carteira 
administrada ou de consultoria; 

b) dos encargos do fundo, nos termos do regulamento do fundo e da regulamentação da CVM; e 

c) dos custos de distribuição de valores mobiliários no âmbito de ofertas públicas de valores mobiliários, 
desde que observada a regulamentação da CVM; e 

II - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundos de investimento em que prestadores de serviço 
contratados pela unidade gestora do RPPS, ou partes relacionadas, direta ou indiretamente, a esses 
prestadores, figurem como emissores dos ativos das carteiras, ressalvado o disposto na regulamentação 
da CVM. 

§ 4° Os participantes dos processos decisórios dos investimentos do RPPS deverão formalizar a 
existência de qualquer potencial conflito de interesse quando da seleção do prestador de serviço e 
durante a execução do contrato. 

Art. 99. Não se caracteriza como contratação de serviços a relação estabelecida entre a unidade gestora 
com as instituições credenciadas na forma do art. 103 e com os prestadores de serviço relacionados aos 
correspondentes ativos financeiros. 

Art. 100. A unidade gestora deverá dar ampla publicidade aos custos relativos à gestão de carteiras, 
incluindo custódia, corretagens, consultorias, honorários advocatícios, auditorias e outras despesas 
relevantes. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não abrange as aplicações em fundos de investimento 
efetuadas por meio de gestão própria. 

Seção II 
Política de Investimentos 

Art. 101. A unidade gestora deverá comprovar a elaboração e a aprovação da política anual de 
investimentos do RPPS. 

§ 1° A política de investimentos deve ser aprovada pelo conselho deliberativo, antes do início do 
exercício a que se referir e constituir-se em um mandato a ser observado pelo responsável pela gestão 
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das aplicações dos recursos do RPPS e demais participantes dos processos decisórios dos 
investimentos do RPPS. 

§ 2° A política de investimentos poderá ser alterada no curso de sua execução com vistas à adequação 
ao mercado ou à nova legislação, desde que aprovada pelo conselho deliberativo. 

§ 3° No início de cada exercício, a unidade gestora deverá apresentar aos conselhos deliberativo e fiscal 
o relatório de acompanhamento da execução da política de investimentos relativo ao ano anterior. 

§ 4° As informações relativas às políticas de investimentos deverão ser encaminhadas à SPREV por 
meio do Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN, acompanhado do envio do documento que 
comprove a sua elaboração e aprovação pelo conselho deliberativo, conforme modelo e instruções de 
preenchimento disponibilizados pela SPREV na página da Previdência Social na Internet. 

Art. 102. A política de investimentos deverá contemplar, no mínimo, o previsto em resolução do CMN, 
atentando-se para as seguintes informações: 

I - no que se refere ao modelo de gestão a ser adotado, deverá: 

a) avaliar os aspectos relativos à governança do RPPS, contemplando a estrutura de gestão e as 
competências, atribuições e responsabilidades dos órgãos e agentes participantes dos processos 
decisórios dos investimentos; e 

b) definir, em caso de carteira administrada, os critérios para a contratação das instituições; 

II - no que se refere à definição da estratégia de alocação dos recursos entre os diversos segmentos de 
aplicação e as respectivas carteiras de investimentos, deverá: 

a) avaliar o cenário macroeconômico e financeiro a fim de justificar as perspectivas relativas aos 
investimentos; 

b) avaliar o atual perfil da carteira de investimentos do RPPS; 

c) verificar os prazos, montantes e taxas das obrigações atuariais presentes e futuras do regime, com o 
objetivo de serem estabelecidas estratégias de alocação, de carregamento das posições e de 
desinvestimento compatíveis com as obrigações do plano de benefícios, de forma a manter o equilíbrio 
econômico-financeiro entre ativos e passivos do RPPS; 

d) definir os objetivos da gestão de investimentos, considerando o cenário interno e externo, o perfil da 
carteira e as estratégias e critérios para a diversificação pretendida; 

e) estabelecer as estratégias alvo de alocação, com os percentuais pretendidos para cada segmento e 
tipo de ativo, bem como os limites mínimos e máximos, não se circunscrevendo a reproduzir os limites 
de alocação, diversificação e de concentração previstos em resolução do CMN; e 

f) a estratégia alvo de alocação, que não se confunde com os limites mínimos e máximos de que trata a 
alínea "e"; 

III - no que se refere aos critérios para credenciamento de instituições e para seleção de ativos, deverá 
considerar a adequação ao perfil da carteira, ao ambiente interno e à estrutura de exposição a riscos do 
RPPS, e análise da solidez, porte e experiência das instituições credenciadas; 

IV - no que se refere aos parâmetros de rentabilidade perseguidos, deverá: 
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a) definir a meta de rentabilidade futura dos investimentos, que será utilizada para balizar a aderência da 
taxa de juros utilizada na avaliação atuarial do regime; 

b) buscar a compatibilidade da meta de rentabilidade com o perfil da carteira de investimentos do RPPS, 
a partir das estratégias de alocação definidas na forma do inciso II do caput, tendo por base cenários 
macroeconômico e financeiros e os fluxos atuariais com as projeções das receitas e despesas futuras do 
RPPS; e 

c) observar a necessidade de busca e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do regime, podendo 
a meta de rentabilidade ser diferenciada por período, prospectada pelo perfil da carteira de investimentos 
do RPPS e pelo cenário macroeconômico e financeiro; 

V - no que se refere aos limites para investimento em títulos e valores mobiliários de emissão ou 
coobrigação de uma mesma pessoa jurídica, deverá estabelecer os limites de alocação dos recursos do 
RPPS por emissor, assim considerados os integrantes de um mesmo conglomerado econômico ou 
financeiro; 

VI - no que se refere à metodologia, aos critérios gerais e às fontes de referência a serem adotados para 
precificação dos ativos, deverá: 

a) ter por base critérios consistentes e passíveis de verificação, consentâneos com os parâmetros 
reconhecidos pelo mercado financeiro; 

b) utilizar critérios de apuração do valor de mercado ou de intervalo referencial de preços máximos e 
mínimos dos ativos financeiros, estabelecidos com base em metodologia publicada por instituições de 
reconhecido mérito no mercado financeiro; 

c) utilizar metodologia de precificação que observe os princípios, legislação e procedimentos contábeis 
aplicados ao setor público e que assegure que os preços apurados sejam consistentes com o valor real 
dos ativos, exceto em caso de cumprimento dos critérios relativos aos ativos a serem mantidos até o seu 
vencimento; e 

d) observar, quanto aos bens, direitos e demais ativos de qualquer natureza aportados ao RPPS para 
equacionamento de deficit atuarial ou para constituição dos fundos com finalidade previdenciária, os 
parâmetros previstos no art. 63; 

VII - no que se refere à metodologia e aos critérios a serem adotados para análise prévia dos riscos dos 
investimentos, bem como as diretrizes para o seu controle e monitoramento, deverá contemplar a 
avaliação dos riscos de crédito, de mercado, de liquidez, operacional, legal, sistêmico e outros inerentes 
a cada operação e a tolerância do regime a esses riscos; 

VIII - no que se refere à metodologia e aos critérios a serem adotados para avaliação e 
acompanhamento da meta de rentabilidade dos investimentos, deverá considerar os custos relativos à 
gestão da carteira e os critérios de precificação adequados à cada ativo financeiro; e 

IX - no que se refere ao plano de contingência, deverá definir as medidas a serem adotadas em caso de 
descumprimento dos limites e requisitos previstos em resolução do CMN, de excessiva exposição a 
riscos ou de potenciais perdas dos recursos. 

Seção III 
Credenciamento de Instituições 

Art. 103. A unidade gestora do RPPS deverá realizar o prévio credenciamento de todas as instituições 
que recebam ou administrem recursos do regime. 
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§ 1° As aplicações dos recursos do RPPS deverão observar os parâmetros de mercado e poderão ser 
realizadas por meio de instituições públicas ou privadas, desde que registradas, autorizadas ou 
credenciadas pela CVM ou pelo Banco Central do Brasil. 

§ 2° Os critérios para o credenciamento das instituições deverão estar relacionados à boa qualidade de 
gestão, ao ambiente de controle interno, ao histórico e experiência de atuação, à solidez patrimonial, ao 
volume de recursos sob administração, à exposição a risco reputacional, ao padrão ético de conduta e à 
aderência da rentabilidade a indicadores de desempenho e a outros destinados à mitigação de riscos e 
ao atendimento aos princípios de segurança, proteção e prudência financeira. 

§ 3° Para o credenciamento da instituição, deverão ser observados e formalmente atestados pela 
unidade gestora do RPPS: 

I - registro ou autorização na forma do § 1° e inexistência de suspensão ou inabilitação pela CVM, pelo 
Banco Central do Brasil ou por outro órgão competente; 

II - observância de elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no mercado financeiro e 
ausência de restrições que, a critério da CVM, do Banco Central do Brasil ou de outros órgãos 
competentes, desaconselhem um relacionamento seguro; 

III - análise do histórico de sua atuação e de seus principais controladores; 

IV - experiência mínima de 5 (cinco) anos dos profissionais diretamente relacionados à gestão de ativos 
de terceiros; e 

V - análise quanto ao volume de recursos sob sua gestão e administração, bem como quanto a 
qualificação do corpo técnico e segregação de atividades. 

§ 4° O credenciamento se aplica ao gestor e ao administrador dos fundos de investimento e das 
instituições financeiras bancárias emissoras de ativos financeiros aptos a receberem diretamente as 
aplicações do regime. 

Art. 104. Deverá ser realizado o credenciamento do distribuidor, instituição integrante do sistema de 
distribuição ou agente autônomo de investimento, certificando-se sobre a sua regularidade perante a 
CVM e o contrato para distribuição e mediação do produto ofertado. 

Art. 105. Deverá ser realizado o credenciamento das corretoras ou distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários para as operações diretas com títulos de emissão do Tesouro Nacional registrados no 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC. 

Parágrafo único. Aplica-se o previsto no caput aos serviços de custódia de títulos e valores mobiliários 
relativos à carteira de títulos públicos federais sob gestão própria do RPPS. 

Art. 106. A conclusão da análise das informações e da verificação dos requisitos estabelecidos para o 
credenciamento deverá ser registrada em Termo de Credenciamento, que deverá observar os seguintes 
parâmetros: 

I - estar embasado nos formulários de diligência previstos em códigos de autorregulação relativos à 
administração de recursos de terceiros, disponibilizados por entidade representativa dos participantes do 
mercado financeiro e de capitais que possua convênio com a CVM para aproveitamento de 
autorregulação na indústria de fundos de investimento; 

II - ser atualizado a cada 2 (dois) anos; 
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III - contemplar, em caso de fundos de investimentos, o administrador, o gestor e o distribuidor do fundo; 
e 

IV - ser instruído, com os documentos previstos na instrução de preenchimento do modelo 
disponibilizado na página da Previdência Social na Internet. 

§ 1° O Termo de Credenciamento é o documento pelo qual se formaliza a relação entre a unidade 
gestora do RPPS e a credenciada, demonstrando o cumprimento das condições de sua habilitação e 
aptidão para intermediar ou receber as aplicações dos recursos. 

§ 2° A assinatura do Termo de Credenciamento não estabelece obrigatoriedade de aplicação ou adesão 
a nenhum fundo de investimento ou ativo financeiro emitido, administrado, gerido ou distribuído pela 
credenciada. 

Seção IV 
Alocações dos Recursos 

Art. 107. Observado, no que couber, o art. 97, os recursos do RPPS somente podem ser alocados, nos 
termos de resolução do CMN, em fundos de investimento: 

I - cujo gestor e o administrador sejam considerados, conforme o credenciamento realizado pela unidade 
gestora, como de boa qualidade de gestão e de ambiente de controle de investimento; 

II - cujo administrador ou o gestor seja, na data da aplicação, instituição autorizada a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil e obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos; e 

III - cujo administrador detenha percentual máximo de recursos sob sua administração oriundos de 
RPPS, nos termos de resolução do CMN. 

§ 1° Os fundos de investimento objeto de aplicação por parte dos RPPS devem ser registrados na CVM 
e os investimentos por eles realizados observar, além da regulamentação estabelecida por aquela 
autarquia, os requisitos dos ativos financeiros previstos em resolução do CMN. 

§ 2° Para a verificação do limite de que trata o inciso III do caput deverão ser consultadas as 
informações sobre a gestão de recursos de terceiros, por segmento de investidor, divulgadas por 
entidades representativas dos participantes do mercado financeiro e de capitais de que trata o inciso I do 
caput do art. 106. 

§ 3° Os parâmetros previstos nos incisos I a III do caput se aplicam aos gestores ou administradores dos 
fundos de investimento que receberem diretamente as aplicações do RPPS. 

§ 4° Os parâmetros previstos nos incisos I e II do caput se aplicam às instituições financeiras com 
obrigação ou coobrigação relacionadas aos ativos financeiros que forem investidos diretamente pela 
unidade gestora. 

Art. 108. Na seleção de fundos de investimento deverão ser analisados, no mínimo: 

I - o regulamento e demais documentos disponibilizados pelo fundo de investimento, previamente às 
alocações, identificando os riscos inerentes às operações previstas; 

II - as características do fundo frente às necessidades de liquidez do RPPS; 

III - a política de investimentos do fundo quanto à seleção, alocação e diversificação de ativos e, quando 
for o caso, à concentração de ativos; 
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IV - os custos, retorno e riscos relativos a fundos de investimento com classificação, características e 
políticas de investimento similares; 

V - a compatibilidade entre o objetivo de retorno do fundo de investimento, a política de investimento do 
fundo, o limite de risco divulgado pelo gestor, quando couber, e eventual adequação do parâmetro 
utilizado para a cobrança da taxa de performance; 

VI - as hipóteses de eventos de avaliação, amortização e liquidação, inclusive antecipada, quando 
aplicável; 

VII - o histórico de performance do gestor em relação à gestão do fundo de investimento e de demais 
fundos por ele geridos, com classificação, características e políticas de investimento similares; e 

VIII - o atendimento, em caso de fundos de investimento cujas carteiras sejam representadas, 
exclusivamente ou não, por cotas de outros fundos de investimento, dos requisitos previstos em 
resolução do CMN, relativamente à carteira desses fundos investidos. 

Art. 109. Na seleção de Fundos de Investimento em Participações - FIP, adicionalmente ao disposto no 
art. 108, deverão ser, ainda, analisados, no mínimo: 

I - as regras aplicáveis para subscrição e integralização de cotas; 

II - a política de amortização e distribuição de rendimentos; 

III - a política de divulgação de informações do fundo e de suas sociedades investidas, conforme 
regulamentação aplicável; 

IV - a forma do aporte do gestor em relação aos demais investidores; 

V - a duração do fundo, se houver, o período de investimento e de desinvestimento; 

VI - a possibilidade de o gestor lançar outro fundo com objetivos concorrentes ou com potencial impacto 
para a performance do FIP; 

VII - os riscos envolvidos na participação da unidade gestora do RPPS em comitê de investimento do 
FIP; 

VIII - os critérios e metodologias utilizados pelo gestor, ou empresa avaliadora independente por ele 
contratada, para realizar a avaliação dos investimentos do FIP ao valor justo; 

IX - a política para a contratação de consultores e terceiros pelo FIP para auxiliar na gestão do fundo ou 
das sociedades investidas; e 

X - as regras de diversificação por empresa investida dos ativos que podem compor a carteira do FIP 
previstas na política de investimento do fundo. 

§ 1° O regulamento do FIP deverá determinar que o gestor da carteira mantenha participação no capital 
subscrito do fundo sob sua gestão, considerando as subscrições efetuadas por todos os cotistas do FIP. 

§ 2° Para fins de composição do percentual do capital subscrito a que se refere o § 1°, poderão ser 
considerados os aportes efetuados por: 

I - gestor do FIP, pessoa jurídica credenciada como administrador de carteiras de valores mobiliários 
pela CVM, diretamente ou por meio de fundo de investimento exclusivo; 
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II - fundo de investimento constituído no Brasil que seja restrito ao gestor referido no inciso I deste 
parágrafo, ou, desde que seja pessoa natural domiciliada no Brasil, a sócio, diretor ou membros da 
equipe-chave, responsáveis pela gestão do FIP, vinculados ao referido gestor da carteira do FIP; ou 

III - pessoa jurídica, sediada no Brasil ou exterior, ligada ao mesmo grupo econômico, excetuadas as 
empresas coligadas, do gestor referido no inciso I deste parágrafo. 

§ 3° Para fins do disposto no inciso II do § 2°, entendem-se como membros da equipe-chave os 
responsáveis pela gestão do FIP, os quais devem ser indicados no regulamento do fundo. 

§ 4° Caso a pessoa referida nos incisos II e III do § 2°, que tenha realizado aporte de recursos para fins 
de composição do percentual disposto no § 1°, deixe de manter vínculo ou ligação com o referido gestor 
do FIP, o gestor da carteira do FIP deve realizar os procedimentos necessários para a manutenção do 
referido percentual, conforme previsto em regulamento do fundo. 

Art. 110. Na seleção de Fundos de Investimento em Direitos Creditórios - FIDC, adicionalmente ao 
disposto no art. 108, deverão ser, ainda, analisados, no mínimo: 

I - a estrutura da carteira, o cedente, os tipos de cotas do fundo, a inadimplência e a perda que a 
subordinação deveria suportar comparando-se com a perda estimada, e a classificação de risco no 
Sistema de Informações de Crédito do Banco Central (SCR), quando disponível; 

II - os mecanismos de proteção do FIDC; 

III - as características do FIDC; 

IV - as características dos direitos creditórios; 

V - o fluxograma operacional da estrutura do FIDC, descrevendo o procedimento de cessão, quando 
houver, e o fluxo financeiro; e 

VI - a política do gestor do fundo para a contratação de terceiros para auxiliar na gestão de recursos, 
quando houver. 

Parágrafo único. Os recursos do RPPS, conforme disposto em resolução do CMN: 

I - somente poderão ser aplicados em cotas de FIDC de classe sênior, vedadas aplicações em cotas 
subordinadas ou em cotas de FIDC de classe única; 

II - somente poderão ser aplicados em FIDC que atenda a percentual máximo de cotas de classe sênior 
do fundo que podem ser detidas por esses regimes; e 

III - não poderão ser aplicados em cotas de FIDC não padronizados. 

Art. 111. Na seleção de Fundos de Investimento Imobiliários - FII, adicionalmente ao disposto no art. 
108, deverão ser, ainda, analisados, no mínimo: 

I - as características dos créditos imobiliários e garantias atreladas, caso existam; 

II - a descrição dos riscos inerentes aos ativos-alvo que podem ser investidos pelo FII; 

III - o laudo de avaliação, quando houver definição específica dos ativos-alvo que integrarão a carteira do 
FII; 
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IV - fato relativo ao FII, considerado relevante, que possa afetar a decisão do potencial investidor no que 
diz respeito à aquisição das cotas do FII; 

V - os critérios e metodologias utilizados pelo gestor ou empresa avaliadora independente por ele 
contratada para realizar a avaliação dos investimentos do FII ao valor justo; 

VI - a política para a contratação de consultores e terceiros para auxiliar na gestão dos ativos do FII ou 
dos empreendimentos imobiliários; e 

VII - o nível de negociabilidade em pregões de Bolsa de Valores. 

Art. 112. A aplicação de recursos do RPPS em fundos de investimento ou por meio de carteiras 
administradas, quando os regulamentos ou contratos contenham cláusulas que estipulem taxa de 
performance, está condicionada à verificação do atendimento aos requisitos estabelecidos em resolução 
do CMN e de sua aderência à análise dos riscos da carteira do regime. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, a unidade gestora deverá: 

I - certificar-se, na análise dos regulamentos dos fundos de investimento e no contrato de administração 
de carteira, do método de cobrança da taxa de performance adotado; e 

II - exigir a comprovação, pelo administrador do fundo ou da carteira, de que o método de cobrança da 
taxa de performance adotado é compatível com a estratégia de alocação de recursos, conforme definido 
na política de investimentos do fundo, ou no contrato, e com os ativos que efetivamente compõe sua 
carteira, além de sua conformidade à regulamentação da CVM. 

Art. 113. As aplicações do RPPS, dentro dos limites previstos em resolução do CMN, em cotas de 
fundos de investimento, cujas políticas de investimento assumam o compromisso de buscar o retorno de 
qualquer índice ou subíndice praticado pelo mercado, sujeitam-se à análise, por parte do gestor dos 
recursos do regime, de que a carteira de investimento desses fundos é aderente ao compromisso 
estabelecido em seu regulamento. 

Art. 114. Para fins de cômputo dos limites definidos em resolução do CMN: 

I - consideram-se todos os recursos vinculados ao RPPS, tanto ao fundo em capitalização quanto ao 
fundo em repartição, em caso de segregação da massa, bem como os relativos à taxa de administração; 
e 

II - excluem-se os bens, direitos e ativos aportados ao RPPS para equacionamento de deficit atuarial ou 
para constituição dos fundos, as cotas de fundos de investimento integralizadas por esses ativos, as 
disponibilidades financeiras mantidas em conta corrente e os depósitos em poupança. 

Parágrafo único. Deverão ser prestadas no Demonstrativo de Aplicações e Investimentos dos Recursos 
- DAIR, conforme modelo e instruções de preenchimento divulgados na página da Previdência Social na 
Internet as informações relativas à gestão e aplicação dos recursos de que tratam os incisos I e II do 
caput. 

Art. 115. A aplicação dos recursos do RPPS deverá observar as necessidades de liquidez do plano de 
benefícios e a compatibilidade dos fluxos de pagamentos dos ativos com os prazos e o montante das 
obrigações financeiras e atuariais do regime, presentes e futuras. 

§ 1° As aplicações que apresentem prazos para desinvestimento, inclusive para vencimento, resgate, 
carência ou para conversão de cotas de fundos de investimento, deverão ser precedidas de atestado 
elaborado pela unidade gestora, evidenciando a compatibilidade prevista no caput. 
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§ 2° As rentabilidades e os fluxos projetados deverão estar em consonância com a política de 
investimentos do RPPS e considerar eventuais descasamentos de fluxos de ativos e passivos que 
acarretem risco de reinvestimento dos recursos a taxas de retorno inferiores às da carteira corrente. 

Art. 116. As aplicações ou resgates dos recursos dos RPPS deverão ser acompanhadas do formulário 
Autorização de Aplicação e Resgate - APR, cujas informações deverão ser inseridas no DAIR, com as 
informações dos responsáveis pelo investimento ou desinvestimento realizados e das razões que 
motivaram tais operações. 

Parágrafo único. A APR deverá conter as assinaturas do representante legal ou detentor da autoridade 
mais elevada da unidade gestora, do responsável pelas aplicações dos recursos do RPPS, enquanto 
proponente da operação e do responsável pela operacionalização da operação, como liquidante e ser 
arquivada digitalmente. 

Art. 117. Para verificação do limite de concentração dos recursos do RPPS aplicados por meio de 
fundos de investimento e carteiras administradas, previsto em resolução do CMN, relativo ao volume 
total de recursos de terceiros, geridos por um mesmo gestor ou por gestoras ligadas ao seu grupo 
econômico: 

I - considera-se grupo econômico, conforme regulamentação da CVM, o conjunto de entidades 
controladoras diretas ou indiretas, controladas, coligadas ou submetidas a controle comum; e 

II - deverão ser consultadas as informações sobre a gestão de recursos de terceiros, divulgadas por 
entidades representativas de participantes do mercado de que trata o inciso I do caput art. 106. 

Art. 118. Para a verificação dos limites de concentração dos recursos do RPPS em relação ao 
patrimônio líquido do fundo de investimento: 

I - quando se tratar de estruturas de fundos de investimento na modalidade master-feeder, o limite 
deverá ser verificado apenas em relação ao fundo master, desde que seja possível identificar, no 
regulamento do fundo feeder, a referência ao fundo master; 

II - quando se tratar de fundos de investimento do segmento de investimentos no exterior, o limite deverá 
ser verificado apenas em relação ao patrimônio líquido do fundo constituído no exterior; e 

III - quando se tratar de aplicações do RPPS na emissão de cotas de fundos de investimento, deverá ser 
assegurado: 

a) por meio de instrumentos contratuais, o direito à devolução integral e imediata dos recursos aplicados, 
caso o fundo não consiga atingir a captação de recursos objeto de oferta pública, de modo a não 
provocar o desenquadramento do regime nos limites de concentração do patrimônio do fundo; e 

b) que a política de investimentos do fundo estabeleça que, até que seja atingida a captação necessária, 
os recursos serão aplicados em ativos que permitam o resgate das cotas. 

Parágrafo único. Considera-se master-feeder as estruturas em que vários feeders, com diferentes taxas 
de administração e condições de aplicações e resgates, investem em um único fundo (master), 
administrados pelo mesmo administrador. 

Art. 119. Os limites previstos em resolução do CMN para aplicações diretas em operações 
compromissadas, lastreadas exclusivamente pelos títulos de emissão do Tesouro Nacional, registrados 
no SELIC, não se aplicam às carteiras dos fundos investidos. 

Art. 120. As aplicações dos recursos dos RPPS em ativos financeiros de renda fixa de emissão com 
obrigação ou coobrigação de instituições financeiras somente podem ser realizadas caso o ativo seja 
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previsto em resolução do CMN e a instituição atenda ao requisito de que trata o inciso II do caput do art. 
107 e não tenha o seu controle societário detido, direta ou indiretamente, por Estado ou pelo Distrito 
Federal. 

Art. 121. A unidade gestora deverá certificar-se, conforme disposto em resolução do CMN, no momento 
da aplicação, de que os direitos, títulos e valores mobiliários que compõem as carteiras dos fundos de 
investimento e os emissores correspondentes sejam considerados de baixo risco de crédito. 

Art. 122. É vedada a aplicação em fundos de investimento em que haja cogestão na forma estabelecida 
na regulamentação da CVM e resolução do CMN imponha requisitos quanto às características do gestor 
do fundo que não sejam cumpridos por todos os gestores. 

Parágrafo único. Excetua-se do previsto no caput, o requisito de que trata o inciso II do caput do art. 
107, caso esse seja comprovado por administrador ou gestor do fundo de investimento correspondente. 

Art. 123. Os processos decisórios das aplicações dos recursos do RPPS deverão ser estruturados de 
forma a garantir, no mínimo, a transparência das seguintes etapas: 

I - apreciação da operação pelo comitê de investimentos, com a verificação dos riscos envolvidos e do 
atendimento aos requisitos e limites previstos na legislação em vigor; e 

II - avaliação e aprovação da operação pretendida, conforme atribuições estabelecidas na forma do § 2° 
do art. 86, preferencialmente, de forma colegiada. 

Art. 124. É vedada a aplicação na aquisição de imóveis e de bens, direitos e demais ativos de que trata 
o art. 63 dos recursos financeiros acumulados pelo RPPS, excetuada a aplicação em fundos de 
investimento cujas quotas forem integralizadas por esses ativos, observados os limites previstos em 
resolução do CMN. 

Seção V 
Avaliação e Monitoramento dos Riscos 

Art. 125. A unidade gestora deverá identificar, analisar, avaliar, controlar e monitorar os riscos dos 
investimentos de recursos do RPPS, por meio de procedimentos e controles internos formalizados. 

§ 1° Deverá ser realizada a análise prévia dos riscos dos investimentos, sendo que a utilização de 
avaliação de agência classificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia 
constitui um dos elementos a serem considerados, não substituindo a responsabilidade dos participantes 
dos processos decisórios do RPPS. 

§ 2° Deverão ser considerados na análise de riscos, sempre que possível, os aspectos relacionados à 
sustentabilidade econômica, ambiental, social e de governança dos investimentos. 

Art. 126. Os sistemas de controles internos devem ser continuamente reavaliados e aprimorados pela 
unidade gestora, com procedimentos apropriados para os riscos mais relevantes identificados na gestão 
das aplicações dos recursos do RPPS. 

Art. 127. As deficiências de controles internos, sejam elas identificadas pelas próprias áreas, ou por 
qualquer instância de controle, devem ser reportadas em tempo hábil ao nível gerencial adequado e 
tratadas prontamente. 

Art. 128. A unidade gestora, tanto em caso de carteira própria quanto administrada, deverá, no que se 
refere ao risco de liquidez, verificar se os recursos estarão disponíveis na data do pagamento dos 
benefícios e demais obrigações do regime por meio do acompanhamento dos fluxos de pagamentos dos 
ativos, dos prazos e dos montantes dos fluxos dos passivos. 
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Art. 129. Deverão ser emitidos relatórios, no mínimo, semestralmente, que contemplem: 

I - as conclusões dos exames efetuados, inclusive sobre a aderência da gestão dos recursos do RPPS 
às normas em vigor e à política de investimentos; 

II - as recomendações a respeito de eventuais deficiências, com estabelecimento de cronograma para 
seu saneamento, quando for o caso; e 

III - análise de manifestação dos responsáveis pelas correspondentes áreas, a respeito das deficiências 
encontradas em verificações anteriores, bem como análise das medidas efetivamente adotadas para 
saná-las. 

Parágrafo único. As conclusões, recomendações, análises e manifestações deverão ser levadas em 
tempo hábil ao conhecimento dos órgãos ou instâncias com atribuições para determinar as providências 
necessárias. 

Art. 130. Poderá ser instituída auditoria interna para auxílio na avaliação e melhoria da eficácia dos 
processos de riscos, controle e governança, especialmente daqueles relativos às aplicações de recursos 
do RPPS. 

Parágrafo único. Os serviços de auditoria poderão ser executados por auditoria independente, desde 
que observados os critérios para contratação previstos no art. 97 e a instituição não seja também a 
responsável pela auditoria das demonstrações contábeis. 

Art. 131. Caso os controles internos do RPPS se mostrem insuficientes, inadequados ou impróprios, 
deverá ser determinada a observância de parâmetros e limites de aplicações mais restritivos na política 
de investimentos até que sejam sanadas as deficiências apontadas. 

Art. 132. As práticas de governança e os controles internos adotados deverão estar adequados aos 
princípios e regras estabelecidos em resolução do CMN e tratados neste Capítulo, e devidamente 
adaptados ao porte, complexidade e riscos inerentes a cada operação. 

Art. 133. Para verificação do cumprimento dos limites, requisitos e vedações estabelecidos em resolução 
do CMN, a unidade gestora do RPPS deverá consolidar as posições das carteiras próprias e das 
carteiras administradas. 

Art. 134. A unidade gestora do RPPS, no monitoramento da instituição contratada para administração de 
carteiras de valores mobiliários, deverá: 

I - zelar pela manutenção da relação fiduciária estabelecida com a instituição; 

II - utilizar procedimentos e metodologias com critérios quantitativos e qualitativos; 

III - zelar pela transparência de informações divulgadas pelo gestor de recursos; 

IV - monitorar o risco e a meta de rentabilidade dos investimentos; 

V - monitorar se a instituição mantém estrutura de gerenciamento de investimentos e riscos compatível 
com a complexidade do mandato; e 

VI - atuar com diligência e tempestividade nos casos de descumprimento dos mandatos. 

Art. 135. No monitoramento de fundos de investimento, a unidade gestora deverá, além do previsto nos 
incisos II a IV do caput do art. 134: 
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I - analisar os relatórios divulgados pelos fundos de investimento, observando a ocorrência de fatos 
relevantes; 

II - acompanhar a aderência dos fundos de investimento à política de investimento do RPPS; e 

III - avaliar as demonstrações financeiras anuais do fundo investido e o parecer dos auditores 
independentes. 

Art. 136. A unidade gestora deverá elaborar, no mínimo, trimestralmente, relatórios detalhados sobre a 
rentabilidade, os riscos das diversas modalidades de operações realizadas nas aplicações dos recursos 
do regime e a aderência à política de investimentos, que deverão ser submetidos para avaliação e 
adoção de providências pelos órgãos responsáveis, conforme atribuições estabelecidas na forma do § 2° 
do art. 86. 

Seção VI 
Categorização dos RPPS 

Art. 137. Será considerado investidor qualificado, para os fins da categorização estabelecida pela CVM, 
o RPPS que atenda cumulativamente aos seguintes requisitos: 

I - possua recursos aplicados, informados no DAIR do mês imediatamente anterior à data de realização 
de cada aplicação exclusiva para tal categoria de investidor, em montante igual ou superior a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais); e 

II - tenha aderido ao Pró-Gestão RPPS, e obtido certificação institucional em um dos níveis de aderência 
nele estabelecidos. 

Art. 138. Será considerado investidor profissional, para os fins da normatização estabelecida pela CVM, 
o RPPS que atenda cumulativamente aos seguintes requisitos: 

I - possua recursos aplicados, informados no DAIR relativo ao mês imediatamente anterior à data de 
realização de cada aplicação exclusiva para tal categoria de investidor, em montante igual ou superior a 
R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais); e 

II - tenha aderido ao Pró-Gestão RPPS e obtido certificação institucional no quarto nível de aderência 
nele estabelecido. 

Art. 139. A classificação de RPPS como investidor qualificado ou profissional somente produzirá efeitos 
quando atendidos os requisitos de que tratam os arts. 137 e 138, sendo vedada a aplicação de recursos 
em investimentos destinados a investidores qualificados ou profissionais, pelos regimes que não 
cumprirem integralmente esses requisitos. 

Art. 140. A classificação do RPPS como investidor qualificado ou profissional não exime a unidade 
gestora do regime da responsabilidade pela adoção de elevados padrões éticos e técnicos na 
governança e controle das operações e pela observância dos princípios previstos em resolução do CMN. 

Seção VII 
Aplicações em Títulos Públicos 

Art. 141. A unidade gestora do RPPS, em caso de negociações diretas com títulos de emissão do 
Tesouro Nacional, deverá observar os parâmetros previstos no Anexo VIII. 

Art. 142. É vedada, nos termos de resolução do CMN, a aplicação dos recursos financeiros acumulados 
pelo RPPS em títulos: 
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I - que não sejam emitidos pelo Tesouro Nacional; 

II - que não estejam registrados no SELIC; e 

III - emitidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

Seção VIII 
Precificação dos Ativos Integrantes das Carteiras do RPPS 

Art. 143. Deverão ser observados os princípios e normas de contabilidade aplicáveis ao setor público 
para o registro dos valores da carteira de investimentos do RPPS, tendo por base metodologias, critérios 
e fontes de referência para precificação dos ativos, estabelecidos na política de investimentos, as 
normas da CVM e do Banco Central do Brasil e os parâmetros reconhecidos pelo mercado financeiro. 

Art. 144. Os ativos financeiros integrantes das carteiras dos RPPS devem ser registrados inicialmente 
pelo custo de aquisição, formado pelo valor efetivamente pago, além de corretagens e emolumentos. 

Art. 145. Os ativos financeiros integrantes das carteiras dos RPPS poderão ser classificados nas 
seguintes categorias, conforme critérios previstos no Anexo VIII: 

I - disponíveis para negociação futura ou para venda imediata; ou 

II - mantidos até o vencimento. 

Art. 146. Poderá ser realizada a reclassificação dos ativos da categoria de mantidos até o vencimento 
para a categoria de ativos disponíveis para negociação, ou vice-versa, na forma prevista no Anexo VIII. 

Art. 147. A precificação dos ativos da carteira dos fundos de investimento cujas cotas componham as 
carteiras dos RPPS deverá observar as normas estabelecidas pela CVM. 

Seção IX 
Transparência das Informações Relativas aos Investimentos 

Art. 148. A unidade gestora do RPPS deverá disponibilizar aos segurados e beneficiários, no mínimo, os 
seguintes documentos e informações: 

I - a política de investimentos, suas revisões e alterações, no prazo de até 30 (trinta) dias, a partir da 
data de sua aprovação; 

II - as informações contidas nos formulários APR, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da respectiva 
aplicação ou resgate; 

III - a composição da carteira de investimentos do RPPS, no prazo de até 30 (trinta) dias após o 
encerramento do mês; 

IV - os procedimentos de seleção das eventuais entidades autorizadas e credenciadas e de contratação 
de prestadores de serviços; 

V - as informações relativas ao processo de credenciamento de instituições para receber as aplicações 
dos recursos do RPPS; 

VI - a relação das entidades credenciadas para atuar com o RPPS e respectiva data de atualização do 
credenciamento; e 
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VII - as datas e locais das reuniões dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos e 
respectivas atas. 

Parágrafo único. O envio tempestivo do DPIN e do DAIR à SPREV com as informações de que tratam 
os incisos I, II, III, V e VI do caput atende às exigências previstas nesses dispositivos. 

Art. 149. A unidade gestora do RPPS deverá manter registro, por meio digital, de todos os documentos 
que suportem a tomada de decisão na aplicação de recursos e daqueles que demonstrem o 
cumprimento das normas previstas em resolução do CMN. 

Art. 150. Além das informações prestadas no DAIR, deverão ser encaminhadas à SPREV, pela unidade 
gestora do RPPS, informações relativas ao cadastro de fundos de investimentos e de fundos de 
investimento em cotas de fundos de investimento constituídos no Brasil dos quais o regime seja cotista, 
direta ou indiretamente, bem como os dados referentes aos ativos pertencentes às carteiras desses 
fundos, observados o disposto em resolução do CMN, bem como as condições determinadas pela CVM 
quanto à consolidação das aplicações dos fundos investidos e divulgação das informações aos cotistas. 

Parágrafo único. As informações a que se refere o caput poderão ser acessadas pela SPREV por meio 
de cooperação técnica com instituições representativas de segmentos relacionados aos entes 
federativos, aos RPPS ou de participantes do mercado financeiro. 

Art. 151. Considerando a natureza pública da unidade gestora do RPPS e dos recursos por ela 
administrados, de que trata o inciso I do parágrafo único do art. 6° da Lei n° 9.717, de 1998, essa deverá 
autorizar que: 

I - os administradores e custodiantes das contas de custódia dos fundos de investimento, da carteira 
administrada e da carteira própria do RPPS, em atendimento à solicitação da SPREV, concedam-lhe o 
acesso aos dados e informações relativos às operações e posições em ativos financeiros pertencentes 
ao regime, aos fundos de investimento e aos fundos de investimento em cotas de fundos de 
investimento, junto aos sistemas de registro e de liquidação financeira ou depositados perante 
depositário central, observada a regulamentação do Banco Central do Brasil ou da CVM, nas suas 
respectivas áreas de competência; e 

II - as instituições financeiras responsáveis pela liquidação das operações de suas carteiras próprias, de 
seus fundos de investimento e de seus fundos de investimento em cotas de fundos de investimento, em 
atendimento à solicitação da SPREV, concedam-lhe o acesso aos extratos de movimentação das 
operações com títulos públicos federais e de posição de custódia desses títulos públicos, conforme 
regulamentação específica. 

Seção X 
Medidas em Caso de Desenquadramento 

Art. 152. A unidade gestora do RPPS poderá manter, conforme prazo previsto em resolução do CMN, as 
aplicações que passem a ficar desenquadradas em relação à essa norma, desde que seja comprovado 
que o desenquadramento foi decorrente de situações involuntárias, para as quais não tenha dado causa, 
e que o seu desinvestimento ocasionaria, comparativamente à sua manutenção, realização de perdas 
financeiras ou maiores riscos para o atendimento aos princípios previstos em resolução do CMN. 

§ 1° Consideram-se como situações involuntárias para fins do previsto no caput as seguintes: 

I - entrada em vigor de alterações da resolução do CMN; 

II - resgate de cotas de fundos de investimento por um outro cotista, nos quais o RPPS não efetue novos 
aportes; 
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III - valorização ou desvalorização de ativos financeiros; 

IV - reorganização da estrutura do fundo de investimento em decorrência de incorporação, fusão, cisão e 
transformação ou de outras deliberações da assembleia geral de cotistas, após as aplicações realizadas 
pela unidade gestora; 

V - alteração dos prestadores de serviço dos fundos investidos; 

VI - se os direitos, títulos e valores mobiliários que compõem as carteiras dos fundos de investimento e 
os seus emissores deixarem de ser considerados como de baixo risco de crédito, após as aplicações 
realizadas pela unidade gestora; e 

VII - ocorrência de eventos de riscos que prejudiquem a formação das reservas e a evolução do 
patrimônio do RPPS. 

§ 2° Ainda que haja o desenquadramento das aplicações a que se refere o caput, poderão ser mantidas 
em carteira, desde que não seja economicamente viável a sua negociação no mercado secundário e 
sejam atendidos os requisitos de que tratam os incisos I e II do caput do art. 153 e o previsto no § 3° as 
aplicações: 

I - em ativos ou fundos de investimento que apresentem prazo de carência ou prazos para vencimento, 
resgate ou conversão de cotas; e 

II - em fundos que venham a ser declarados fechados ou constituídos sem a possibilidade de resgate de 
cotas. 

§ 3° Em qualquer hipótese, a unidade gestora não poderá efetuar novas aplicações que onerem os 
excessos verificados, relativamente aos limites excedidos, salvo em caso de ter sido comprovadamente 
celebrados, anteriormente às situações de que trata o § 1°, compromissos de subscrição de cotas do 
fundo de investimento ou cumprimento de ordem judicial. 

§ 4° As situações previstas neste artigo não serão consideradas como inobservância aos limites 
estabelecidos em resolução do CMN, desde que sejam apresentadas à SPREV informações sobre o 
estágio das medidas para o seu enquadramento, sem prejuízo das sanções administrativas e penais a 
que estarão sujeitos os responsáveis. 

§ 5° A unidade gestora deverá comprovar que envidou todos os esforços como investidor, inclusive por 
meio de registros em assembleia geral de cotistas, para que não ocorressem as situações de 
desenquadramento de que tratam os incisos IV e V do § 1°, optando pela alternativa que melhor atenda 
aos princípios de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza de 
suas obrigações e transparência. 

Art. 153. No caso do desenquadramento em consequência de aplicações realizadas em desacordo com 
os limites, requisitos e vedações previstos em resolução do CMN vigente na data da correspondente 
operação, e havendo impossibilidade na forma do § 2° do art. 152 de a unidade gestora promover o seu 
desinvestimento, deverá ser comprovada a adoção de medidas de melhoria da governança e do controle 
de riscos na gestão das aplicações do RPPS, que deverão incluir, no mínimo, as seguintes providências: 

I - definição, na forma do § 2° do art. 86, das responsabilidades de todos os agentes que participem do 
processo de análise, avaliação, gerenciamento e decisão sobre a aplicação dos recursos, e, sempre que 
possível, com a segregação das atividades da diretoria executiva, ou órgão com estrutura equivalente, 
dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos; 
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II - registro contábil das prováveis perdas e demonstração de que as aplicações desenquadradas à 
resolução do CMN ou com potenciais prejuízos ao RPPS não foram consideradas como ativos 
garantidores dos compromissos do plano de benefícios; 

III - envidamento de esforços, na forma do § 5° do art. 152, para a liquidação do fundo, de realização de 
plano de recuperação de ativos ilíquidos e para recebimento dos valores relativos à parcela da carteira 
com valor de mercado; 

IV - adoção de todos os procedimentos a seu alcance para responsabilização, administrativa e judicial, 
dos agentes que deram causa ao descumprimento das aplicações à resolução do CMN e a potencial 
prejuízo, por meio de, no mínimo: 

a) realização de sindicância com recomendação de medidas de responsabilização dos agentes; 

b) instauração de processos administrativos disciplinares; 

c) ingresso de ação civil pública por ato de improbidade administrativa cumulada com pedido de 
ressarcimento, se for o caso; e 

d) encaminhamento de eventuais indícios ao Ministério Público para persecução penal; 

V - atendimento ao previsto no § 3° do art. 152; e 

VI - encaminhamento à SPREV e aos órgãos de controle externo e interno de relatório trimestral 
demonstrando o estágio das medidas de que tratam os incisos III e IV e de eventual negociação do ativo. 

§ 1° Após a integral liquidação do fundo de investimento em caso de restarem ativos a serem 
distribuídos aos cotistas, esses devem ser informados no DAIR até a sua negociação. 

§ 2° Caso seja comprovada a adoção das medidas previstas neste artigo, aplica-se o disposto no § 4° do 
art. 152. 

§ 3° Sujeitam-se ao previsto neste artigo, as aplicações que, mesmo não descumprindo os limites, 
requisitos e vedações previstos em resolução do CMN, não observaram os princípios nela estabelecidos, 
realizadas em fundos de investimento que apresentem notórios problemas de iliquidez em suas carteiras 
ou com problemas de qualidade de gestão, de ambiente de controle interno, de histórico e experiência 
de atuação e conduta de seus administradores e gestores. 

Seção XI 
Segmento de Empréstimos Consignados 

Art. 154. A aplicação de recursos do RPPS com a concessão de empréstimos aos servidores em 
atividade, aposentados e pensionistas, na modalidade de consignados, deverá observar os limites e 
condições previstos em resolução do CMN, e as instruções para sua operacionalização estabelecidas no 
Anexo VIII. 

Parágrafo único. Observadas as normas de que trata o caput, a política de investimentos deverá 
estabelecer critérios para a carteira de empréstimos consignados adequados aos riscos da carteira de 
investimentos do RPPS. 

Art. 155. Os parâmetros de rentabilidade perseguidos para a carteira de empréstimos consignados 
deverão buscar compatibilidade com o perfil das obrigações do RPPS, tendo em vista a necessidade de 
busca e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial. 
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Art. 156. É vedada a concessão de empréstimos, de qualquer natureza, com recursos do RPPS ao ente 
federativo, inclusive a suas empresas controladas. 

CAPÍTULO VII 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 

Art. 157. O RPPS concederá somente os benefícios de aposentadoria e de pensão por morte. 

§ 1° Durante os afastamentos por incapacidade temporária para o trabalho e por maternidade, a 
remuneração dos segurados será paga diretamente pelo ente federativo e não correrá à conta do RPPS. 

§ 2° Caso a legislação do ente federativo preveja o pagamento de salário-família e do auxílio-reclusão 
aos dependentes dos segurados ou beneficiários de baixa renda, o custeio desses benefícios não 
poderá ser realizado com recursos previdenciários. 

Seção I 
Limitação dos Valores dos Benefícios com a Instituição do RPC 

Art. 158. Os entes federativos deverão instituir, por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, 
Regime de Previdência Complementar - RPC para os servidores públicos ocupantes de cargo efetivo e 
filiados ao RPPS. 

§ 1° O RPC terá vigência a partir da autorização do convênio de adesão ao plano de benefício da 
entidade de previdência complementar pelo órgão fiscalizador de que trata a Lei Complementar n° 109, 
de 29 de maio de 2001. 

§ 2° O RPC oferecerá plano de benefícios somente na modalidade contribuição definida e será efetivado 
por intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou de entidade aberta de previdência 
complementar. 

§ 3° Até que seja disciplinada a relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e 
entidades abertas de previdência complementar, na forma prevista nos §§ 4° e 5° do art. 202 da 
Constituição Federal, somente entidades fechadas de previdência complementar poderão efetivar o RPC 
a que se refere o caput, nos termos do que prevê o art. 33 da Emenda Constitucional n° 103, de 2019. 

§ 4° Para os segurados do RPPS que ingressarem após a vigência do RPC será observado o limite 
máximo dos benefícios do RGPS para o valor das aposentadorias e das pensões por morte do regime 
próprio. 

§ 5° Deverão ser comprovadas pelos entes federativos: 

I - a instituição do RPC, por meio de lei, independentemente de os segurados do RPPS não possuírem 
remuneração acima do limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS; e 

II - a vigência do RPC, na forma do § 1°, caso tenha havido ingresso, após a instituição desse regime, de 
segurados do RPPS com remuneração acima do limite máximo estabelecido para os benefícios do 
RGPS. 

§ 6° O segurado do RPPS que tiver ingressado no serviço público em cargo efetivo até o início da 
vigência do RPC poderá, conforme legislação do ente federativo e mediante sua prévia e expressa 
opção, sujeitar-se ao limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS e aderir ao regime de que 
trata este artigo. 
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§ 7° O pagamento de complementação de aposentadorias e de pensões por morte, caso previsto na lei 
do ente federativo como incentivo para a opção de que trata o § 6°, não terá natureza previdenciária e 
não correrá à conta do RPPS. 

§ 8° É vedado o ressarcimento ou a restituição de contribuições recolhidas ao RPPS em razão da opção 
pelo segurado de que trata o § 6°. 

§ 9° Na hipótese de o incentivo previsto no § 6° considerar tempo de contribuição a outro regime de 
previdência social ou ao SPSM, será devida a compensação financeira de que trata os §§ 9° e 9°-A do 
art. 201 da Constituição Federal. 

Seção II 
Normas Aplicáveis aos Benefícios 

Art. 159. Na concessão, cálculo e reajustamento dos benefícios do RPPS da União e dos entes 
federativos que adotarem as mesmas regras estabelecidas para os servidores federais pela Emenda 
Constitucional n° 103, de 2019, serão observados os requisitos e critérios definidos no Anexo I. 

§ 1° A adoção, na legislação do ente federativo, das mesmas regras estabelecidas para os servidores 
federais, ou a disciplina de regras específicas para a concessão de benefícios de aposentadoria e 
pensão por morte, conforme previsto nos incisos I e III do § 1° e nos §§ 3° a 5°, 7° e 8° do art. 40 da 
Constituição Federal depende do referendo integral, em lei de iniciativa privativa do respectivo Poder 
Executivo, das revogações previstas na alínea "a" do inciso I e nos incisos III e IV do art. 35 da Emenda 
Constitucional n° 103, de 2019, conforme art. 36, II dessa Emenda. 

§ 2° Aplicam-se às aposentadorias dos segurados dos RPPS dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e às pensões concedidas aos dependentes desses segurados, as normas constitucionais e 
infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, 
inclusive os arts. 1° e 2° da Lei n° 10.887, de 18 de junho de 2004, enquanto não promovidas alterações 
na legislação do respectivo RPPS, conforme § 1°, devendo ser observado o disposto no Anexo II. 

Art. 160. Na concessão de aposentadoria especial aos segurados do RPPS da União, cujas atividades 
sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou 
a associação desses agentes, na forma do § 4°-C do art. 40 da Constituição Federal, bem como na 
concessão desse benefício aos segurados  dos RPPS dos entes federativos que adotarem, em sua 
legislação, as normas que constam dos arts. 10 e 21 da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, aplicar-
se-á o disposto no Anexo III. 

Art. 161. Até que entre em vigor lei complementar do respectivo ente federativo que discipline o § 4°-C 
do art. 40 da Constituição Federal, a concessão de aposentadoria especial aos segurados dos RPPS 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cujas atividades sejam exercidas sob condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, observará, no que couber, as regras do 
RGPS sobre aposentadoria especial de que trata o inciso III do § 4° do art. 40 da Constituição Federal, 
na redação em vigor em 12 de novembro de 2019, em consonância com a Súmula Vinculante n° 33 do 
Supremo Tribunal Federal e as disposições contidas no Anexo IV. 

Art. 162. Na concessão das aposentadorias dos segurados do RPPS da União com deficiência, ou dos 
RPPS dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que adotaram as mesmas regras para os 
servidores federais, bem como dos segurados com deficiência desses entes, quando amparados por 
ordem concedida em mandado de injunção, a serem concedidas na forma da Lei Complementar n° 142, 
de 8 de maio de 2013, será observado o disposto no Anexo V, enquanto esses entes não promoverem 
alteração na legislação, nos termos do § 4°-A do art. 40 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. É vedada a concessão de aposentadoria especial para o segurado com deficiência 
dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios não amparado por ordem concedida em mandado de 
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injunção, até que lei complementar do ente federativo discipline a matéria nos termos do § 4°-A do art. 
40 da Constituição Federal. 

Art. 163. Até que entre em vigor lei complementar do Estado que discipline o § 4°-B do art. 40 da 
Constituição Federal, a aposentadoria especial do servidor que, em razão do exercício de atividade de 
risco, se enquadrar na hipótese do inciso II do § 4° do art. 40 da Constituição Federal, na redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 47, de 5 de julho de 2005, será concedida, na forma da Lei 
Complementar n° 51, de 20 de dezembro de 1985, apenas ao servidor público policial. 

Parágrafo único. Não será considerado tempo de exercício em cargo de natureza estritamente policial, 
para os fins do inciso II do art. 1° da Lei Complementar n° 51, de 1985, o tempo em que o segurado 
policial estiver em exercício de mandato eletivo, ou quando estiver cedido a órgão ou entidade da 
administração direta ou indireta, do mesmo ou de outro ente federativo, com ou sem ônus para o 
cessionário, ou afastado por licenciamento. 

Art. 164. Desde que promovido o referendo integral das revogações previstas na alínea "a" do inciso I e 
nos incisos III e IV do art. 35 da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, conforme art. 36, II dessa 
Emenda, os requisitos e critérios para a concessão, cálculo e reajustamento das aposentadorias e da 
pensão por morte previstas no art. 40 da Constituição Federal serão estabelecidos pelo ente federativo 
com amparo em parâmetros técnico-atuariais que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial de que 
trata esse artigo em sua redação vigente dada pela Emenda Constitucional n° 103, de 2019, bem como 
observarão as seguintes prescrições nele expressas: 

I - as idades mínimas para aposentadoria deverão ser definidas mediante emenda às Constituições ou 
Leis Orgânicas; 

II - deverão ser estabelecidos em lei complementar do ente federativo: 

a) o tempo de contribuição e os demais requisitos de concessão de aposentadoria; e 

b) o tempo mínimo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio, observado o disposto no § 1°, para que os ocupantes do cargo de professor 
tenham idade mínima reduzida em 5 (cinco) anos em relação às idades dos demais segurados do RPPS, 
definidas conforme inciso I; 

III - deverão ser estabelecidos em lei complementar do ente federativo idade e tempo de contribuição 
diferenciados exclusivamente para aposentadoria dos segurados: 

a) com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar; 

b) ocupantes, na União, nos Estados e no Distrito Federal, do cargo de agente penitenciário, de agente 
socioeducativo ou de policial civil, de policial penal, de policial legislativo federal da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, de policial federal, de policial rodoviário federal e de policial ferroviário 
federal; e 

c) cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos 
prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional 
ou ocupação; e 

IV - deverão ser disciplinadas por lei ordinária do ente federativo regras para: 

a) concessão de aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver 
investido o segurado, quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização 
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de avaliações periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da 
aposentadoria; e 

b) cálculo de proventos de aposentadoria e de atualização monetária de sua base de cálculo, bem como 
regras de cálculo da pensão por morte, assegurado o reajustamento desses benefícios para preservar-
lhes, em caráter permanente, o valor real. 

§ 1° Conforme § 2° do art. 67 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, são consideradas funções de 
magistério as exercidas por segurado ocupante de cargo de professor no desempenho de atividades 
educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação básica, formada pela educação infantil, 
ensino fundamental e médio, em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício de 
docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico. 

§ 2° O tempo em que o segurado estiver em exercício de mandato eletivo ou cedido a órgão ou entidade 
da administração direta ou indireta, do mesmo ou de outro ente federativo, com ou sem ônus para o 
cessionário, ou afastado do país por cessão ou licenciamento, não será considerado tempo de 
contribuição diferenciado para aposentadoria nas hipóteses de que tratam: 

I - a alínea "b" do inciso III do caput, por não se tratar de tempo de exercício em cargo de natureza 
estritamente policial; e 

II - a alínea "c" do inciso III do caput, se as atividades no período não forem exercidas com efetiva 
exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes. 

§ 3° Na disciplina da pensão por morte, deverá ser: 

I - estabelecido o tempo de duração do benefício e das cotas individuais por dependente até a perda 
dessa qualidade, a regra de divisão, o rol de dependentes, sua qualificação e as condições necessárias 
para enquadramento; 

II - observada a garantia de benefício não inferior ao valor do salário mínimo, ao menos quando se tratar 
da única fonte de renda formal auferida pelo dependente; e 

III - tratada de forma diferenciada, no mínimo, a hipótese de morte dos segurados de que trata a alínea 
"b" do inciso III do caput, decorrente de agressão sofrida no exercício ou em razão da função. 

§ 4° São vedados: 

I - o estabelecimento de idade de aposentadoria compulsória diversa da prevista na Lei Complementar 
n° 152, de 3 de dezembro de 2015; 

II - a edição de lei que estabeleça regras gerais ou de transição com adoção de requisitos ou critérios 
diferenciados entre os seus segurados para concessão de benefícios pelo RPPS, ressalvada a redução 
de idade e tempo de contribuição para os beneficiários de aposentadoria de que tratam a alínea "b" do 
inciso II e o inciso III do caput; 

III - a dispensa de cumprimento dos requisitos de idade e tempo de contribuição mínimos para 
concessão de aposentadoria voluntária; 

IV - a previsão de proventos de aposentadoria inferiores ao valor do salário mínimo ou superiores ao 
limite máximo estabelecido para o RGPS, observado o disposto no art. 158 desta Portaria e nos §§ 14 a 
16 do art. 40 da Constituição Federal; e 

V - a disciplina, pelos municípios, da aposentadoria de que trata o § 4°-B do art. 40 da Constituição 
Federal. 
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Seção III 
Regras de Acumulação de Benefícios 

Art. 165. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada por cônjuge ou 
companheiro, no âmbito do mesmo regime de previdência social. 

§ 1° Excetua-se da vedação do caput as pensões por morte do mesmo segurado instituidor no âmbito do 
mesmo regime de previdência social, decorrentes do exercício de cargos acumuláveis na forma do art. 
37, XVI da Constituição Federal. 

§ 2° Será admitida, nos termos do § 3°, a acumulação de: 

I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do RPPS com pensão por morte 
concedida em outro RPPS ou no RGPS, e pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no 
âmbito do RGPS com pensão por morte deixada no âmbito do RPPS; 

II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do RGPS com pensões por morte 
decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal; 

III - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do RPPS com pensões por morte 
decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal; 

IV - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do RGPS com aposentadoria 
concedida por RPPS ou RGPS; 

V - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do RPPS com aposentadoria 
concedida por RPPS ou RGPS; 

VI - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no âmbito do RPPS ou do RGPS com 
proventos de inatividade decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da 
Constituição Federal; 

VII - pensões por morte decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da 
Constituição Federal com aposentadoria concedida no âmbito do RGPS; e 

VIII - pensões por morte decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da 
Constituição Federal com aposentadoria concedida no âmbito de RPPS. 

§ 3° Nas hipóteses das acumulações previstas no § 2°, é assegurada a percepção do valor integral do 
benefício mais vantajoso e de uma parte de cada um dos demais benefícios, apurada cumulativamente 
de acordo com as seguintes faixas: 

I - 100% (cem por cento) do valor da parcela de até 1 (um) salário mínimo nacional; 

II - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salário mínimo nacional, até o limite de 2 
(dois) salários mínimos; 

III - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários mínimos, até o limite de 3 (três) 
salários mínimos; 

IV - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários mínimos, até o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos; e 

V - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários mínimos. 
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§ 4° O escalonamento de que trata o § 3°: 

I - não se aplica às pensões por morte deixadas pelo mesmo cônjuge ou companheiro decorrentes de 
cargos acumuláveis no âmbito do mesmo RPPS, exceto quando as pensões forem acumuladas com 
aposentadoria de qualquer regime previdenciário; e 

II - poderá ser revisto a qualquer tempo, a pedido do interessado, em razão de alteração de algum dos 
benefícios. 

§ 5° Quando houver mais de um dependente, a redução de que trata o § 3°, considerará o valor da cota 
parte recebido pelo beneficiário que se enquadrar nas situações previstas no § 2°. 

§ 6° As restrições previstas neste artigo: 

I - se aplicam ainda que os entes não tenham efetuado reforma na legislação do RPPS de seus 
servidores e continuem a aplicar as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de 
publicação da Emenda Constitucional n° 103, de 2019; 

II - não serão aplicadas se o direito a todos os benefícios, acumuláveis nos termos da Constituição 
Federal, houver sido adquirido antes de 13 de novembro de 2019, ainda que venham a ser concedidos 
após essa data; 

III - representam condições para a efetiva percepção mensal de valores, a serem aferidas a cada 
pagamento, e não critério de cálculo e divisão de benefício; e 

IV - não alteram o critério legal e original de reajustamento ou revisão do benefício que deverá ser 
aplicado sobre o valor integral para posterior recálculo do valor a ser pago em cada competência a cada 
beneficiário. 

§ 7° Aplicam-se as regras de que tratam os §§ 2° e 3° se o direito à acumulação ocorrer a partir de 13 de 
novembro de 2019, hipótese em que todos os benefícios deverão ser considerados para definição do 
mais vantajoso para efeito da redução de que trata o § 3°, ainda que concedidos anteriormente a essa 
data. 

§ 8° A parte do benefício a ser percebida, decorrente da aplicação das faixas de que tratam os incisos do 
§ 3°, deverá ser recalculada por ocasião do reajuste do valor do salário mínimo nacional. 

§ 9° As regras sobre acumulação previstas neste artigo e na legislação dos RPPS e do RGPS vigente na 
data de entrada em vigor da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, somente poderão ser alteradas 
quando for editada a Lei Complementar no âmbito do RGPS na forma do § 6° do art. 40 e do § 15 do art. 
201, ambos da Constituição Federal. 

Seção IV 
Disposições Gerais Sobre Benefícios 

Art. 166. Na fixação da data de ingresso no serviço público, para fins de verificação do direito de opção 
pelas regras de transição para concessão de aposentadoria, quando o segurado tiver ocupado, sem 
interrupção, sucessivos cargos efetivos na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, em 
qualquer dos entes federativos, será considerada a data da investidura mais remota dentre as 
ininterruptas. 

Art. 167. Será considerado como tempo no cargo efetivo, tempo na carreira e tempo de efetivo exercício 
no serviço público o período em que o segurado estiver em exercício de mandato eletivo, cedido, com ou 
sem ônus para o cessionário, a órgão ou entidade da administração direta ou indireta, do mesmo ou de 
outro ente federativo, ou afastado do país por cessão ou licenciamento com remuneração. 
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Art. 168. Na contagem do tempo no cargo efetivo e do tempo de carreira para verificação dos requisitos 
de concessão de aposentadoria, deverão ser observadas as alterações de denominação efetuadas na 
legislação aplicável ao segurado, inclusive no caso de reclassificação ou reestruturação de cargos e 
carreiras. 

Art. 169. Ressalvado o direito adquirido, a concessão de benefícios previdenciários pelos RPPS exige a 
comprovação de filiação ativa ao RPPS. 

Art. 170. A concessão de aposentadoria ao servidor titular de cargo efetivo, ainda que pelo RGPS, com 
a utilização de tempo de contribuição decorrente do cargo em exercício, acarretará o rompimento do 
vínculo funcional e determinará a vacância do cargo. 

Parágrafo único. O tempo de contribuição relativo a emprego público ou cargo anterior averbado no 
RPPS, somente poderá ser desaverbado e utilizado para obtenção de aposentadoria no regime anterior 
se não tiver gerado a concessão de vantagens remuneratórias ao segurado no cargo em exercício. 

Art. 171. São vedados: 

I - o cômputo de tempo de contribuição fictício para o cálculo de benefício previdenciário; 

II - a conversão de tempo: 

a) exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física em tempo comum, a 
partir de 13 de novembro de 2019, bem como o exercido com efetiva exposição a agentes prejudiciais à 
saúde a que se refere o § 4°-C do art. 40 da Constituição Federal, salvo quando houver previsão 
expressa a esse respeito na lei complementar do ente federativo editada após essa data; 

b) de efetivo exercício nas funções de magistério em tempo comum depois da Emenda Constitucional n° 
18, de 30 de junho de 1981; 

c) em atividades de risco ou as exercidas nos cargos de agente penitenciário, agente socioeducativo ou 
de policial em tempo comum; e 

d) cumprido pelo segurado com deficiência em tempo de contribuição comum; 

III - a contagem de tempo de contribuição sujeito à filiação ao RGPS com a de RPPS ou de serviço 
militar ou de mais de uma atividade, quando concomitantes; 

IV - a concessão de benefícios em valor inferior ao salário mínimo nacional, ressalvados os casos de 
pensão por morte cujo dependente possua outra renda formal conforme previsto no inciso II do § 3° do 
art. 164; 

V - a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do RPPS, ressalvadas as decorrentes dos 
cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal, aplicando-se outras vedações, regras e 
condições para a acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas no RGPS ou na legislação 
dos entes federativos detentores de RPPS editada antes de 13 de novembro de 2019; 

VI - a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes de RPPS ou dos Sistemas de 
Proteção Social dos Militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição, com a remuneração de 
cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma da Constituição 
Federal, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração; 

VII - a filiação ao RGPS, na qualidade de segurado facultativo, de segurado de RPPS, inclusive durante 
afastamento sem remuneração se prevista a opção de recolhimento conforme art. 23; 
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VIIII - a complementação de aposentadorias de segurados e de pensões por morte a seus dependentes 
que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 da Constituição Federal ou que não seja 
prevista em lei de extinção de RPPS; 

IX - a desaverbação de tempo em RPPS quando o tempo averbado tiver gerado a concessão de 
vantagens remuneratórias ao segurado em atividade; 

X - o pagamento de benefícios previdenciários mediante convênio, consórcio ou outra forma de 
associação entre Estados, entre Estados e Municípios e entre Municípios, ressalvado o disposto no § 7°; 

XI - a concessão de aposentadoria sob regime jurídico híbrido, mediante combinação de requisitos e 
critérios de elegibilidade, regras de cálculo e reajustamento previstos em dispositivos constitucionais ou 
legais distintos; 

XII - a revisão do ato concessório de benefício para mudança do seu fundamento legal, salvo quando: 

a) o beneficiário tiver implementado todos os requisitos e critérios exigidos por norma de concessão mais 
favorável na mesma data-base da concessão inicial, observado o prazo decadencial, se houver, e a 
prescrição quinquenal fixada no art. 1° do Decreto n° 20.910, de 6 de janeiro de 1932, quanto aos efeitos 
financeiros; ou 

b) for decorrente da autotutela da administração em controle de legalidade, ainda que decorrerem efeitos 
desfavoráveis para o beneficiário que não tiver comprovado contra si a má-fé, observado o prazo 
decadencial quinquenal, na ausência de normatização específica do ente federativo; 

XIII - a acumulação de proventos de aposentadoria com remuneração ou subsídio quando envolvidos 
cargos inacumuláveis na atividade, na forma permitida pela Constituição; 

XIV - a acumulação tríplice de remunerações ou proventos decorrentes de cargos públicos, ainda que os 
provimentos nestes tenham ocorrido antes da vigência da Emenda Constitucional n° 20, de 1998; e 

XV - a majoração do valor dos proventos depois da concessão inicial da aposentadoria, motivados por 
incapacidade ou invalidez permanente para o trabalho do segurado superveniente à inativação, ainda 
que decorrente do acometimento de moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável. 

§ 1° Não se considera fictício o tempo definido em lei como tempo de contribuição para fins de 
concessão de aposentadoria quando tenha havido, por parte do segurado, a prestação de serviço ou a 
correspondente contribuição. 

§ 2° Na hipótese de não aplicação da conversão de tempo especial em tempo comum no ente federativo 
instituidor, cumprido após a Emenda Constitucional n° 103, de 2019, por vedação ou falta de 
regulamentação legal, não se aplicará também a conversão do tempo especial certificado pelo regime de 
origem para fins de contagem recíproca quanto ao mesmo período conforme art. 188. 

§ 3° A vedação prevista no inciso VI do caput não se aplica aos membros de Poder e aos aposentados, 
servidores e militares que, até 16 de dezembro de 1998, tenham ingressado novamente no serviço 
público por concurso público de provas ou de provas e títulos, e pelas demais formas previstas na 
Constituição Federal, sendo-lhes proibida a percepção de mais de uma aposentadoria pelo RPPS, 
exceto se decorrentes de cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal. 

§ 4° O segurado aposentado para ser investido em cargo público efetivo não acumulável com aquele que 
gerou a aposentadoria deverá renunciar aos proventos dessa. 
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§ 5° Ao segurado de que trata o § 3° é resguardado o direito de opção pela aposentadoria mais 
vantajosa, sendo vedadas a averbação do tempo anterior para concessão do novo benefício e emissão 
do CTC . 

§ 6° A concessão de aposentadoria a segurado de RPPS com fundamento nos §§ 4° e 5° do art. 40 da 
Constituição Federal, relativa a um dos cargos de que tratam as alíneas "a", "b" ou "c" do inciso XVI do 
art. 37 da Constituição Federal, não impede a acumulação de outro cargo previsto no mesmo dispositivo, 
ainda que o ingresso ocorra depois da aposentadoria. 

§ 7° Os convênios, consórcios ou outra forma de associação, existentes em 27 de novembro de 1998, 
devem garantir integralmente o pagamento dos benefícios já concedidos, daqueles cujos requisitos 
necessários à sua concessão foram implementados até aquela data, bem como os deles decorrentes. 

Art. 172. Na conversão de tempo exercido até 12 de novembro de 2019, sob condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física em tempo comum, devem ser aplicados os seguintes fatores 
previstos no Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999: 

TEMPO A CONVERTER 
MULTIPLICADORES 

MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35) 
DE 15 ANOS 2,00 2,33 
DE 20 ANOS 1,50 1,75 
DE 25 ANOS 1,20 1,40 

§ 1° A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao 
disposto na legislação em vigor do RGPS na época da prestação do serviço. 

§ 2° As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 
comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período até 12 de 
novembro de 2019. 

§ 3° Ao servidor titular de cargo efetivo aplica-se o multiplicador da faixa de tempo a converter de 25 
anos do quadro constante do caput, ou, excepcionalmente, aplicam-se os multiplicadores das faixas de 
tempo a converter de 15 (quinze) ou 20 (vinte) anos, se as atividades forem prestadas nas condições 
especiais relativas a essas faixas. 

§ 4° Após a conversão de tempo especial em tempo comum, o período de tempo acrescido em 
decorrência da conversão não será considerado para verificação do cumprimento dos requisitos de 
tempo de efetivo exercício no serviço público e de tempo na carreira ou no cargo efetivo para fins de 
elegibilidade à aposentadoria voluntaria comum, sendo vedada a soma do tempo comum resultante da 
conversão a qualquer tempo especial não convertido, nem a conversão inversa de tempo comum em 
tempo especial com vistas, em ambos estes casos, à concessão de aposentadoria voluntária especial. 

Art. 173. O tempo especial certificado pelo RPPS de origem de atividades sob condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, conforme art. 188, exercido até 12 de novembro de 2019, 
poderá ser convertido em tempo comum para efeitos da contagem recíproca no regime instituidor a 
qualquer tempo, observado o disposto no art. 172. 

Art. 174. Na ocorrência das hipóteses previstas para concessão de aposentadoria compulsória ou por 
incapacidade permanente a segurado que tenha implementado os requisitos legais para concessão de 
aposentadoria voluntária em qualquer regra, o RPPS deverá facultar que, antes da concessão da 
aposentadoria de ofício, o segurado, ou seu representante legal, opte pela aposentadoria de acordo a 
regra que lhe seja mais vantajosa. 

Art. 175. Após a publicação do ato de concessão de aposentadoria ou de pensão por morte no RPPS, a 
unidade gestora desse regime o submeterá ao exame do Tribunal de Contas para fins de apreciação da 
legalidade e registro. 



 

  349 

 

Art. 176. A aposentadoria por incapacidade permanente ou por invalidez será concedida com base na 
legislação vigente na data em que laudo médico-pericial definir como início da incapacidade total e 
definitiva para o trabalho, e vigorará a partir da data da publicação do ato correspondente. 

Parágrafo único. O aposentado que voltar a exercer atividade que denote a recuperação de capacidade 
laboral para o exercício das atribuições do cargo em que se deu a aposentadoria ou a possibilidade de 
sua readaptação, terá a aposentadoria por incapacidade permanente ou invalidez reavaliada, a pedido 
ou de ofício, assegurado sempre ao interessado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Art. 177. O segurado, homem ou mulher, será aposentado compulsoriamente aos 75 (setenta e cinco 
anos) de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 2° da Lei Complementar n° 152, de 3 de dezembro de 2015, quanto aos 
servidores do Serviço Exterior Brasileiro. 

Parágrafo único. Na concessão da aposentadoria compulsória é vedada a fixação de limites mínimos 
de proventos em valor superior ao salário mínimo nacional. 

Art. 178. O direito à pensão por morte configura-se na data do óbito do segurado, sendo o benefício 
concedido, calculado e revisto com base na legislação vigente nessa data. 

Parágrafo único. Em caso de óbito de segurado em exercício de cargos acumuláveis ou que acumulava 
proventos ou remuneração com proventos decorrentes de cargos acumuláveis, o cálculo da pensão por 
morte será feito individualmente, por cargo ou provento. 

Art. 179. É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos segurados, bem como 
pensão por morte aos seus dependentes, que, até 31 de dezembro de 2003, tenham cumprido todos os 
requisitos para obtenção desses benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente. 

§ 1° Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos segurados de acordo com este artigo, em 
termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido até 31 de dezembro de 2003, 
bem como as pensões por morte devidas a seus dependentes, serão calculados de acordo com a 
legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão 
desses benefícios ou nas condições da legislação vigente, conforme opção do segurado. 

§ 2° No cálculo do benefício concedido de acordo com a legislação em vigor à época da aquisição do 
direito, será utilizada, em observância à regra de integralidade, a remuneração do segurado no cargo 
efetivo ou o subsídio devido no momento da concessão da aposentadoria. 

§ 3° No benefício concedido conforme o caput, será considerado o tempo de contribuição cumprido até a 
aquisição do direito, observando-se que o cômputo de tempo posterior a essa data, somente será 
utilizado para fins de cumprimento dos requisitos exigidos para outra regra vigente no mesmo RPPS. 

Art. 180. O RPPS observará ainda, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o RGPS. 

CAPÍTULO VIII 
RESPONSABILIDADES DO ENTE FEDERATIVO EM CASO DE EXTINÇÃO DE RPPS 

Art. 181. O início da extinção de RPPS e a consequente migração dos segurados para o RGPS somente 
será feita por meio de lei do ente federativo, que deverá prever também: 

I - um mecanismo de ressarcimento ou de complementação de aposentadorias e pensões por morte aos 
que tenham contribuído acima do limite máximo do RGPS, vedada a concessão concomitante dessas 
prestações; 
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II - a manutenção das alíquotas de contribuição dos segurados que tenham cumprido os requisitos para 
aposentadoria antes da vigência da lei de extinção e dos beneficiários em fruição de aposentadoria ou 
de pensão por morte, observados os limites de que trata o art. 11; e 

III - a migração ao RGPS de todos os servidores ocupantes de cargos efetivos que não se enquadrem 
nas situações de que trata o inciso II. 

§ 1° O ente federativo que aprovar lei de extinção de RPPS, observará as seguintes exigências: 

I - assunção integral da responsabilidade pelo pagamento: 

a) dos benefícios de aposentadoria e de pensão por morte concedidos durante a vigência do regime e 
daqueles cujos requisitos necessários para sua concessão tenham sido implementados antes da 
vigência da lei; 

b) das pensões por morte decorrentes do falecimento dos segurados e aposentados que estejam nas 
situações de que trata a alínea "a", independentemente da data do óbito; 

c) do ressarcimento de contribuições ou da complementação de benefícios de que trata o inciso I do 
caput; e 

d) da compensação financeira com o RGPS, outro RPPS ou SPSM; 

II - responsabilidade pelo repasse das contribuições em atraso, relativas às competências anteriores à 
publicação da lei de que trata o caput, inclusive as incluídas em termos de acordo de parcelamento; 

III - manutenção em contas segregadas das demais sob a titularidade do ente federativo e aplicação 
conforme art. 87 dos seguintes recursos: 

a) as reservas do RPPS existentes no momento da extinção; 

b) as contribuições descontadas dos segurados e beneficiários depois da extinção, previstas conforme 
inciso II do caput; e 

c) as contribuições em atraso de que trata o inciso II; 

IV - vinculação dos recursos de que trata o inciso III exclusivamente para cumprimento das 
responsabilidades descritas no inciso I; e 

V - emissão da CTC e da relação das bases de cálculo de contribuição ao RPPS de que trata o Capítulo 
IX e sua entrega a todos os segurados que migraram para o RGPS, para fins de averbação quando do 
requerimento do benefício junto a esse regime. 

§ 2° A lei a que se refere o caput deverá ser encaminhada à SPREV, acompanhada das seguintes 
informações: 

I - cadastrais, funcionais e remuneratórias dos segurados e beneficiários que estejam nas situações de 
que trata o inciso I do § 1°; 

II - contábeis e financeiras sobre os recursos a que se refere o inciso III do § 1°; e 

III - do órgão do Poder Executivo que será responsável pela administração dos recursos do RPPS em 
extinção e pelo pagamento dos benefícios. 
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§ 3° Aplica-se o previsto neste artigo aos entes cujo regime jurídico estatutário esteja em extinção, pela 
adoção do regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT como regime jurídico único para seus 
servidores até 4 de junho de 1998, em cumprimento ao caput do art. 39 na redação original da 
Constituição Federal de 1988, e que garantam, em lei, a concessão de aposentadoria aos segurados 
amparados pelo RPPS em extinção e de pensão por morte a seus dependentes. 

§ 4° O ente federativo será responsável pela cobertura de insuficiências financeiras do RPPS em 
extinção, se os recursos de que trata o inciso III do § 1° não forem suficientes para o cumprimento das 
obrigações previstas no inciso I do § 1°. 

§ 5° Considera-se extinto o RPPS do ente federativo que teve cessada a responsabilidade pela 
concessão e manutenção de benefícios de aposentadoria e pensão por morte, ressarcimento de 
contribuições ou da complementação de benefícios ou que utilizaram a totalidade do valor de que trata o 
inciso III do § 1° para o cumprimento das obrigações previstas no inciso I do § 1°. 

§ 6° A revogação da lei que criou a unidade gestora do RPPS não representa a extinção do RPPS se 
houver lei vigente assegurando a concessão dos benefícios de aposentadoria e de pensão por morte. 

§ 7° O servidor que tiver implementado os requisitos necessários à concessão de aposentadoria pelo 
RPPS antes da vigência da lei de extinção do regime, se permanecer em atividade, não se filia ao 
RGPS, exceto no caso de implemento do direito à aposentadoria proporcional ou com redutores nos 
proventos sendo-lhe assegurado nessa hipótese: 

I - o direito aos benefícios previdenciários do RGPS desde que cumpridas as condições estabelecidas 
nesse regime depois da filiação; ou 

II - a opção pelo benefício do RPPS cujo direito à concessão foi implementado antes da data da 
extinção, computando-se somente o tempo de contribuição até essa data. 

CAPÍTULO IX 
COMPROVAÇÃO DO TEMPO E DA BASE DE CÁLCULO DE CONTRIBUIÇÃO 

Art. 182. Para fins de contagem recíproca e compensação financeira previstas nos §§ 9° e 9°-A do art. 
201 da Constituição Federal, o tempo de contribuição deverá ser comprovado por: 

I - Certidão de Tempo de Contribuição - CTC, fornecida pela unidade gestora do RPPS ou, 
excepcionalmente, pelo órgão de origem do segurado, desde que devidamente homologada pela 
respectiva unidade gestora, limitada ao período de vinculação a este regime, ou pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, quando se referir a tempo de contribuição no RGPS; e 

II - por Certidão de Tempo de Serviço Militar, fornecida pelo órgão responsável pela gestão do Sistema 
de Proteção Social dos Militares - SPSM, quando for o caso de tempo de serviço militar exercido nas 
atividades de que tratam os arts. 42, 142 e 143 da Constituição Federal. 

§ 1° O ente federativo expedirá a CTC ou a Certidão de Tempo de Serviço Militar mediante requerimento 
formal do ex-segurado de RPPS, do ex-militar ou do beneficiário de pensão por morte. 

§ 2° Até que seja instituído sistema integrado de dados que permita a emissão eletrônica de CTC, a 
certidão deverá ser digitada e conterá numeração única no ente federativo emissor, não podendo conter 
espaços em branco, emendas, rasuras ou entrelinhas que não estejam ressalvadas antes do seu 
desfecho. 

Art. 183. Para fins de concessão de aposentadoria ou inativação militar, com utilização de contagem 
recíproca de tempo de contribuição ou de tempo de serviço militar, só poderá ser aceita CTC emitida por 
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RPPS, pelo RGPS ou, no caso das atividades de que tratam os arts. 42, 142 e 143 da Constituição 
Federal, a Certidão de Tempo de Serviço Militar expedida no âmbito do SPSM. 

Art. 184. É vedada a contagem recíproca, por RPPS, de tempo de contribuição ao RGPS sem a emissão 
da CTC correspondente pelo INSS, ainda que o tempo referente ao RGPS tenha sido prestado pelo 
segurado ao próprio ente instituidor. 

Parágrafo único. O tempo de contribuição comum ao RGPS prestado pelo segurado ao próprio ente 
instituidor, averbado até 18 de janeiro de 2019, poderá ser contado para fins de concessão de benefícios 
e a comprovação para fins de compensação financeira se dará por meio de certidão específica, 
conforme modelo constante do Anexo XIII. 

Art. 185. O setor competente da União, do Estado, do Distrito Federal e do Município deverá promover o 
levantamento do tempo de contribuição para o RPPS ou para o SPSM à vista dos assentamentos 
funcionais do segurado ou do militar. 

Art. 186. Após as providências de que trata o art. 185, a unidade gestora do RPPS, o órgão de origem 
do segurado ou o órgão gestor do SPSM, quando se tratar de militar, deverá emitir a CTC ou a Certidão 
de Tempo de Serviço Militar constando, obrigatoriamente, no mínimo: 

I - órgão expedidor; 

II - nome do segurado ou militar, matrícula, RG, CPF, sexo, data de nascimento, filiação, PIS ou PASEP, 
cargo ou patente, lotação, data de admissão e data de exoneração ou demissão; 

III - período de contribuição ao RPPS ou ao SPSM, de data a data, compreendido na certidão; 

IV - fonte de informação; 

V - discriminação da frequência durante o período abrangido pela certidão, indicadas as alterações 
existentes, tais como faltas, licenças, suspensões e outras ocorrências; 

VI - soma do tempo líquido, que corresponde ao tempo bruto de dias de vínculo ao RPPS ou ao SPSM 
de data a data, inclusive o dia adicional dos anos bissextos, descontados os períodos de faltas, 
suspensões, disponibilidade, licenças e outros afastamentos sem remuneração; 

VII - declaração expressa do servidor responsável pela emissão da certidão, indicando o tempo líquido 
de contribuição em dias e o equivalente em anos, meses e dias, considerando-se o mês de 30 (trinta) e o 
ano de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias; 

VIII - assinatura do responsável pela emissão da certidão e do dirigente do órgão expedidor; 

IX - indicação da lei que garanta ao segurado ou ao militar a concessão de aposentadorias, transferência 
para inatividade e pensão por morte; 

X - relação das bases de cálculo de contribuição por competência, inclusive as correspondentes ao 
décimo terceiro salário ou gratificação natalina, a serem utilizadas no cálculo dos proventos da 
aposentadoria, apuradas em todo o período certificado desde a competência julho de 1994 ou desde a 
do início da contribuição, se posterior àquela competência, sob a forma de anexo; e 

XI - homologação da unidade gestora do RPPS, no caso de a certidão ser emitida por outro órgão da 
administração do ente federativo de origem. 
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§ 1° Constará da CTC emitida para o segurado que ocupou o cargo de professor, a discriminação do 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 
médio, conforme definição constante do § 1° do art. 164. 

§ 2° O ente federativo deverá adotar os modelos de CTC e de Relação das Bases de Cálculo de 
Contribuição constantes nos Anexos IX e X. 

§ 3° As assinaturas necessárias na CTC poderão ser eletrônicas, mediante utilização de certificação 
digital. 

Art. 187. Na apuração das bases de cálculo de contribuição prevista no inciso X do caput do art. 186, 
deverá ser observada a legislação vigente em cada competência a ser discriminada, bem com as 
alterações das bases de cálculo que tenham ocorrido, em relação às competências a que se referirem. 

§ 1° Entende-se como base de cálculo os valores da remuneração ou subsídio utilizado como base para 
a contribuição do segurado ao regime previdenciário ou ao sistema de proteção social a que esteve 
filiado. 

§ 2° Na ausência de informação de base de cálculo de contribuição do segurado ou militar, nas 
competências a partir de julho de 1994, a relação tomará por base o valor do subsídio ou da 
remuneração do cargo efetivo ocupado pelo segurado ou da remuneração do militar; ou da remuneração 
equivalente ou semelhante; ou piso remuneratório local; ou o salário mínimo mensal; nesta ordem. 

Art. 188. Para fins de elegibilidade às aposentadorias especiais referidas nos §§ 4°, 4°-A, 4°-B e 4°-C do 
art. 40 da Constituição Federal, os períodos reconhecidos pelo regime previdenciário de origem como de 
tempo especial, cumprido em qualquer época, deverão estar incluídos nos períodos de contribuição 
compreendidos na CTC, sem conversão em tempo comum e discriminados de data a data, em campo 
próprio da CT C, conforme Anexo IX. 

§ 1° A informação na CTC sobre o tempo de contribuição reconhecido pelo regime de origem como 
tempo de natureza especial, está restrita às seguintes hipóteses e períodos, ressalvados os casos de 
segurados amparados em decisão judicial, a qualquer tempo, nos limites nela estabelecidos: 

I - segurado com deficiência: 

a) da União, a partir da vigência da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, conforme art. 22 dessa 
Emenda; ou 

b) dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a partir da vigência da Lei Complementar editada 
conforme atribuição do § 4°-A do art. 40 da Constituição Federal; 

II - segurado titular do cargo de policial regido pela Lei Complementar n° 51, de 20 de dezembro de 
1985; 

III - segurado titular do cargo de policial e de agente penitenciário ou socioeducativo: 

a) da União, a partir da vigência da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, conforme o inciso I do § 2° 
do art. 10 dessa Emenda; ou 

b) dos Estados e do Distrito Federal a partir da vigência da Lei Complementar editada conforme 
atribuição do § 4°-B do art. 40 da Constituição Federal; 

IV - segurado em exercício de atividades sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física, nos limites da Súmula Vinculante n° 33: 
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a) da União, até a vigência da Emenda Constitucional n° 103, de 2019; ou 

b) dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios até a vigência da Lei Complementar editada 
conforme atribuição do § 4°-C do art. 40 da Constituição Federal; e 

V - segurado cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e 
biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes: 

a) da União, a partir da vigência da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, conforme o inciso II do § 2° 
do art. 10 dessa Emenda; ou 

b) dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a partir da vigência da Lei Complementar editada 
conforme atribuição do § 4°-C do art. 40 da Constituição Federal. 

§ 2° No reconhecimento do tempo de natureza especial a ser incluído na CTC, será obedecido o 
disposto: 

I - no Anexo V, quanto ao tempo cumprido pelos segurados de que trata a alínea "a" do inciso I do § 1°, 
ou pelos amparados em decisão judicial que determine a aplicação da Lei Complementar n° 142, de 8 de 
maio de 2013; 

II - no Anexo IV, quanto ao tempo de que tratam as alíneas "a" e "b" do inciso IV do § 1°; 

III - no Anexo III, quanto ao tempo cumprido pelos segurados da União de que trata a alínea "a" do inciso 
V do § 1° e dos segurados dos entes que adotarem as mesmas regras; e 

IV - na legislação do ente federativo editada conforme competências atribuídas pelos §§ 4°-A, § 4°-B e § 
4°-C do art. 40 da Constituição Federal. 

§ 3° O reconhecimento, pelo RPPS instituidor do benefício, de tempo de natureza especial exercido com 
filiação a outro RPPS ou ao RGPS será feito somente por CTC, inclusive se o tempo de natureza 
especial tenha sido prestado ao ente federativo instituidor a qualquer tempo, mas com filiação ao RGPS. 

Art. 189. A CTC deverá ser expedida em duas vias, das quais a primeira será fornecida ao interessado, 
mediante recibo passado na segunda via, implicando sua concordância quanto ao tempo certificado. 

§ 1° A primeira via original da CTC deverá compor o processo de averbação de tempo de contribuição 
perante o regime instituidor do benefício, bem como o processo da aposentadoria em que houver a 
contagem recíproca de tempo de contribuição. 

§ 2° A segunda via da certidão, com recibo do interessado, deverá ser arquivada no órgão emissor ou na 
unidade gestora do RPPS, para fins de controle. 

Art. 190. Se o ente utilizar processo administrativo eletrônico, a segunda via da certidão emitida pelo 
regime de origem, com recibo do interessado, e a primeira via da certidão recebida pelo regime 
instituidor poderão ser arquivadas eletronicamente. 

Parágrafo único. Na hipótese de que trata este artigo, o regime instituidor deverá registrar na primeira 
via original da CTC recebida que o tempo certificado foi averbado e que é vedada sua reutilização por 
outro regime, devolvendo ao segurado depois de digitalizada. 

Art. 191. A unidade gestora do RPPS, o órgão ou entidade emissora da CTC e o órgão gestor do SPSM 
deverão efetuar no registro individualizado do segurado do RPPS ou do SPSM e nos assentamentos 
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funcionais ou militares do ex-segurado ou ex-militar, respectivamente, anotação contendo, no mínimo, os 
seguintes dados: 

I - número da CTC e respectiva data de emissão; 

II - o tempo líquido de contribuição somado na certidão expresso em dias e em anos, meses e dias; 

III - os períodos certificados e os órgãos destinatários correspondentes, bem como o tempo destinado a 
cada regime em caso de fracionamento; e 

IV - os períodos, dentro daqueles certificados, que foram reconhecidos pelo emissor da CTC como 
sendo tempo especial, sem conversão, na forma do art. 188. 

§ 1° As anotações a que se refere o caput devem ser assinadas pelo servido responsável e conter o 
visto do dirigente do órgão. 

§ 2° Se os órgãos e entidades utilizarem sistemas informatizados de assentamento funcional, os 
registros a que se refere este artigo serão realizados no próprio sistema. 

Art. 192. Quando solicitado pelo ex-segurado que mantém filiação a 2 (dois) RPPS ou 2 (dois) vínculos 
funcionais com filiação ao mesmo RPPS e ao RGPS, é permitida a emissão de CTC única com 
destinação do tempo de contribuição para, no máximo, estes três regimes previdenciários ou dois 
vínculos, segundo indicação do requerente. 

§ 1° A CTC de que trata este artigo deverá ser expedida em 3 (três) vias, das quais a primeira e a 
segunda serão fornecidas ao interessado, mediante recibo passado na terceira via, implicando sua 
concordância quanto ao tempo certificado, observado o disposto no art. 190. 

§ 2° Na CTC única, deverá constar o período integral de contribuição ao RPPS, bem como as frações 
desse período a serem aproveitadas em cada um dos regimes instituidores ou em cada um dos cargos 
do regime instituidor, em caso de duplo vínculo a um mesmo RPPS, segundo indicação do requerente. 

Art. 193. A averbação, por RPPS, de tempo de contribuição constante de CTC emitida pelo INSS 
somente pode ser efetivada em um único cargo ocupado pelo segurado, ainda que, no período 
certificado, tenha havido filiação ao RGPS pelo exercício de múltiplas atividades decorrentes de 
empregos públicos ou privados ou cargos públicos. 

Parágrafo único. Ressalva-se do disposto no caput, a hipótese de emissão, pelo INSS, de CTC única 
com divisão e destinação do tempo de contribuição para, no máximo, dois órgãos distintos, quando 
solicitado pelo segurado que exerce cargos constitucionalmente acumuláveis, conforme previsão do § 7° 
do art. 130 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 1999. 

Art. 194. A CTC e a Certidão de Tempo de Serviço Militar somente serão fornecidas para os períodos de 
efetivo vínculo ao RPPS, nos termos do art. 40 da Constituição Federal, ou ao SPSM, nos termos dos 
arts. 42, 142 e 143 da Constituição Federal, respectivamente. 

Parágrafo único. Poderão ser certificados os períodos de afastamento sem remuneração, desde que o 
cômputo seja autorizado por lei e tenha havido a correspondente contribuição ao RPPS. 

Art. 195. É vedada a emissão de CTC: 

I - com contagem de tempo de contribuição de atividade privada com a de serviço público ou de mais de 
uma atividade no serviço público, quando concomitantes; 
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II - em relação a período que já tiver sido utilizado para a concessão de aposentadoria em qualquer 
regime de previdência social ou para a transferência para a inatividade em qualquer SPSM; 

III - com contagem de tempo fictício ao RPPS; 

IV - com conversão de tempo exercido sob condições especiais em tempo de contribuição comum, salvo 
decisão judicial expressa; 

V - com conversão de tempo de efetivo exercício nas funções de magistério em tempo comum após a 
Emenda Constitucional n° 18, de 1981; 

VI - relativa a período de filiação a outro RPPS, ao RGPS ou a SPSM, ainda que o segurado tenha 
prestado serviços ao próprio ente emissor naquele período, e que esse tempo tenha sido objeto de 
averbação; e 

VII - para ex-segurado não titular de cargo efetivo, em relação a período posterior a 16 de dezembro de 
1998. 

§ 1° Entende-se como tempo fictício aquele considerado em lei como tempo de contribuição para fins de 
concessão de aposentadoria sem que tenha havido, por parte do segurado, a prestação de serviço ou a 
correspondente contribuição. 

§ 2° O tempo de serviço considerado para efeito de aposentadoria por lei e cumprido até 16 de 
dezembro de 1998 será contado como tempo de contribuição. 

§ 3° Constarão na CTC os períodos de filiação a RPPS posteriores a 16 de dezembro de 1998 em que 
tenha havido a prestação de serviço sem ocorrência de contribuição. 

§ 4° Para os períodos a que se refere o § 3°, as informações das bases de cálculo de contribuição 
deverão corresponder aos valores das respectivas remunerações do cargo efetivo ou do subsídio. 

Art. 196. A CTC só poderá ser emitida para ex-segurado do RPPS ou ex-militar do SPSM e 
relativamente a períodos em que tenha havido, por parte deles, a prestação de serviço ou a 
correspondente contribuição. 

§ 1° No caso de acumulação lícita de cargos efetivos no mesmo ente federativo, só poderá ser emitida 
CTC relativamente ao tempo de contribuição no cargo do qual o segurado se exonerou ou foi demitido. 

§ 2° Na hipótese de migração do segurado ao RGPS por força de lei do ente federativo que resulte na 
extinção do RPPS, poderá ser emitida a CTC relativamente ao período de filiação ao RPPS mesmo que 
o segurado não esteja exonerado ou demitido do cargo efetivo na data do pedido, situação na qual a 
CTC somente poderá ser utilizada para obtenção de aposentadoria no RGPS relativa ao cargo a que se 
refere a certidão. 

§ 3° A CTC relativa ao período de filiação ao RPPS, emitida a requerimento do segurado na situação de 
que trata o § 2°, implica, na forma estabelecida na legislação do ente federativo emissor, a vacância do 
cargo público, com efeitos a partir da primeira entre as seguintes datas: 

I - aquela em que o segurado teve ciência da decisão concessiva de aposentadoria pelo INSS; 

II - do recebimento, pelo ente federativo, da comunicação sobre a concessão de aposentadoria ao 
segurado, enviada pelo INSS conforme previsão do inciso I do art. 131 do Regulamento da Previdência 
Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 1999; ou 
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III - aquela em que o ente federativo teve ciência da concessão de aposentadoria ao segurado por 
quaisquer outros meios. 

Art. 197. Concedido o benefício, caberá ao RPPS instituidor comunicar o fato, por ofício, à unidade 
gestora do regime previdenciário de origem emitente da CTC ou ao órgão gestor responsável pela 
emissão da Certidão de Tempo de Serviço Militar no âmbito do SPSM, para os registros e providências 
de direito. 

Art. 198. Poderá haver revisão da CTC pelo ente federativo emissor, inclusive para fracionamento de 
períodos, desde que previamente devolvida a certidão original. 

Parágrafo único. Observado o disposto no art. 192, será admitida revisão da CTC para fracionamento 
de períodos somente quando a certidão comprovadamente não tiver sido utilizada para fins de 
aposentadoria no RGPS, para fins de averbação ou de aposentadoria em outro RPPS ou para fins de 
transferência para a inatividade em SPSM, ou ainda, uma vez averbado o tempo, este não tiver sido 
utilizado para obtenção de qualquer direito ou vantagem no RPPS ou vantagem remuneratória. 

Art. 199. Para possibilitar a revisão da CTC, o interessado deverá apresentar: 

I - requerimento de cancelamento da certidão, no qual esclarecerá o fim e a razão do pedido; 

II - a certidão original, anexa ao requerimento; e 

III - declaração, conforme Anexo XI, emitida pelo regime previdenciário ou SPSM a que se destinava a 
certidão contendo informações sobre a utilização, ou não, dos períodos lavrados na certidão e, em caso 
afirmativo, para que fins foram utilizados. 

Art. 200. No caso de solicitação de 2ª via da CTC, o requerimento deverá expor as razões que justificam 
o pedido, observando-se o disposto nos incisos I e III do art. 199. 

Art. 201. Os entes federativos e o INSS deverão disponibilizar na respectiva página oficial na Internet as 
certidões de tempo de contribuição por eles emitidas, digitalizadas, para permitir a confirmação da 
veracidade por parte do regime previdenciário destinatário. 

§ 1° O endereço eletrônico referido no caput para consulta na Internet deverá constar na própria CTC. 

§ 2° Quando não for possível a disponibilização e confirmação da veracidade da CTC na página da 
Internet indicada pelo órgão emissor, o órgão destinatário poderá solicitar ao emissor, por ofício, sua 
ratificação ou retificação. 

§ 3° Caso a CTC não tenha a veracidade confirmada ou caso seja retificada pelo órgão emissor, 
eventual concessão de benefício ou vantagem já ocorrida com base na certidão deverá ser revista, de 
ofício, pelo regime destinatário. 

§ 4° Após a conclusão do processo de revisão de que trata o § 3°, o resultado deverá ser comunicado ao 
órgão emissor da CTC para eventual revisão de compensação financeira, caso esta já tenha sido 
requerida e concedida. 

Art. 202. Caberá revisão da CTC, inclusive de ofício, quando for constatado erro material e desde que tal 
revisão não importe em dar à certidão destinação diversa da que lhe foi dada originariamente. 

§ 1° A revisão de que trata o caput será precedida de solicitação ao órgão destinatário da CTC de 
devolução da certidão original. 
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§ 2° Na impossibilidade de prévio resgate da certidão original, caberá ao órgão emissor encaminhar a 
nova CTC ao órgão destinatário, acompanhada de ofício informando os motivos da revisão e o 
cancelamento da CTC anteriormente emitida, para fins de regularização, quando for o caso, dos seus 
efeitos funcionais e/ou previdenciários. 

Art. 203. Para revisão da CTC que tenha sido utilizada no RGPS, em outro RPPS ou em SPSM, aplica-
se o prazo decadencial estabelecido para esse fim na forma da legislação do ente federativo, salvo 
comprovada má-fé. 

Parágrafo único. No caso de ausência de lei do ente federativo que estabeleça prazo decadencial para 
revisão da CTC, aplica-se o prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados da data de emissão da 
certidão, salvo comprovada má-fé, conforme estabelece no âmbito do RGPS a Lei n° 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

Art. 204. Os entes federativos fornecerão ao servidor detentor exclusivamente de cargo de livre 
nomeação e exoneração, e ao servidor titular de cargo, emprego ou função amparado pelo RGPS, 
documento comprobatório do vínculo funcional e Declaração de Tempo de Contribuição na forma do 
formulário constante no Anexo XII, para fins de concessão de benefícios ou para emissão de CTC pelo 
RGPS. 

Parágrafo único. A apresentação de informações prevista no caput não dispensa o cumprimento de 
obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive obrigações acessórias, e a comprovação do 
recolhimento das contribuições relativas ao RGPS. 

Art. 205. Quanto aos períodos em que foi assegurado o pagamento de benefícios de aposentadoria e/ou 
pensão por morte mediante convênios ou consórcios entre entes federativos diversos, a emissão ou 
homologação da CTC caberá à unidade gestora do RPPS do ente federativo que seria diretamente 
responsável pela concessão do benefício de aposentadoria. 

Art. 206. É de responsabilidade do RPPS a emissão de CTC em relação a período exercido sob o 
Regime Especial disciplinado pelo parágrafo único do art. 3° da Lei n° 3.807, de 1960. 

Art. 207. Os entes federativos emitirão, para apresentação ao INSS na condição de organismo de 
ligação, Declaração de Tempo de Contribuição para Aplicação de Acordo Internacional relativa a 
segurado filiado ao seu RPPS, conforme formulário constante no Anexo XIV, para o cumprimento de 
acordos internacionais de previdência social que contenham cláusula convencional que alcance a 
legislação dos RPPS, observado o disposto no art. 232. 

Art. 208. As previsões deste Capítulo se aplicam às certidões emitidas para comprovar o tempo de 
contribuição aos regimes de previdência aplicáveis a titulares de mandato eletivo da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios para a contagem recíproca e a compensação financeira de que trata 
o § 9° do art. 201 da Constituição Federal, conforme previsão do § 2° do art. 14 da Emenda 
Constitucional n° 103, de 2019. 

Art. 209. Caberá ao ente federativo disciplinar os procedimentos internos adequados ao cumprimento do 
disposto neste Capítulo. 

Art. 210. Observado o disposto nos arts. 202 e 203, continuam válidas, para fins de contagem recíproca 
e compensação financeira as certidões de tempo de serviço e de contribuição e relações de 
remunerações de contribuição emitidas: 

I - em data anterior à publicação da Portaria MPS n° 154, de 2008, pelos órgãos da Administração 
Pública da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações ou unidade 
gestoras dos RPPS, relativamente ao tempo de serviço e de contribuição para esses regimes; 
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II - nos termos da Portaria MPS n° 154, de 2008, durante sua vigência; e 

III - em data anterior à vigência desta Portaria, quanto ao tempo de serviço militar. 

Art. 211. As disposições deste Capítulo são de aplicação facultativa para a comprovação de tempo de 
contribuição de segurados entre órgãos e entidades de quaisquer dos poderes do mesmo ente 
federativo. 

CAPÍTULO X 
APLICAÇÃO DE ACORDOS INTERNACIONAIS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL CUJO CAMPO DE 

APLICAÇÃO MATERIAL ALCANCE A LEGISLAÇÃO DOS RPPS 

Seção I 
Disposições Preliminares 

Art. 212. Será observado o disposto neste Capítulo para a definição da condição de regime instituidor 
quando da aplicação, no plano jurídico interno, dos acordos internacionais de previdência social 
ratificados pelo Brasil e ajustes administrativos correspondentes, cujo campo de aplicação material 
contenha cláusula convencional que alcance a legislação dos RPPS da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

Art. 213. Na aplicação do acordo internacional de previdência social, quando a pessoa interessada 
estiver filiada ao sistema previdenciário de Estado Acordante à época do requerimento e comprovar 
tempo anterior de filiação a RPPS, o RGPS será considerado regime instituidor, em consonância com o 
§ 6° do art. 3° da Lei n° 9.796, de 1999, no que concerne à parcela proporcional da prestação brasileira 
do benefício a ser concedido por totalização. 

§ 1° Na situação prevista no caput, o INSS exigirá do RPPS de origem, para fins de contagem recíproca 
do tempo de contribuição e posterior compensação financeira, a CTC, relativa ao tempo de vínculo no 
RPPS que venha a ser considerado período de seguro válido nos termos do acordo internacional de 
previdência social. 

§ 2° Entende-se por período de seguro ou período de cobertura os períodos de contribuição, de 
emprego, de serviço, de exercício de atividade profissional ou período equivalente que sejam 
reconhecidos pela legislação dos Estados Acordantes para fins de aquisição do direito a benefícios. 

§ 3° Aplicar-se-á o disposto neste artigo inclusive quando a pessoa interessada nunca tiver mantido 
filiação ao RGPS. 

Art. 214. O RPPS será considerado regime instituidor apenas quando, no momento da aplicação do 
acordo internacional de previdência social, a pessoa interessada mantiver vínculo atual com o RPPS, na 
condição de segurado. 

§ 1° O INSS manterá a condição de organismo de ligação na hipótese de que trata o caput, para fins de 
aplicação do acordo internacional de previdência social. 

§ 2° O formulário de ligação encaminhado pelo INSS ao RPPS, cujo período de seguro tenha sido 
validado pelo organismo de ligação do Estado Acordante, será considerado documento hábil para fins de 
registro no RPPS, cálculo da prestação teórica e da prestação proporcional do benefício a ser concedido 
por totalização. 

§ 3° Se o segurado filiado a RPPS requerer, para fins de aplicação de acordo internacional, além do 
cômputo do período de seguro cumprido no Estado Acordante, a contagem recíproca de tempo de 
contribuição para o RGPS ou outro RPPS, como regimes de origem, esse tempo nacional, mediante a 
expedição de CTC, será passível de compensação financeira nos termos da Lei n° 9.796, de 1999. 
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Art. 215. Para os fins desta Portaria, considera-se acordo internacional de previdência social aquele que 
verse sobre matéria previdenciária, concluído por escrito entre Estados e regido pelo Direito 
Internacional, quer conste de um instrumento único, quer de dois ou mais instrumentos conexos, 
qualquer que seja sua denominação específica. 

Parágrafo único. Compreende-se na expressão de que trata o caput qualquer ato internacional dos 
Estados Acordantes, posterior à celebração do acordo internacional de previdência social, relativo à 
interpretação deste ou à aplicação de suas disposições, a exemplo dos acordos adicionais, convênios de 
execução e ajustes administrativos. 

Art. 216. As controvérsias em que forem partes Estado Acordante, organismo de ligação ou instituição 
competente estrangeiros, de um lado, e, do outro, o Brasil, o INSS ou a unidade gestora do RPPS, sobre 
a interpretação ou a execução dos acordos internacionais de previdência social, serão resolvidas pelos 
meios previstos nesses atos internacionais. 

Art. 217. Os tratados, convenções e outros acordos internacionais de que Estado Acordante ou 
organismo internacional e o Brasil sejam partes, e que versem sobre matéria previdenciária, serão 
interpretados como lei especial. 

Art. 218. O disposto neste Capítulo, será observado, no que couber, para a definição da condição de 
regime instituidor quando da aplicação, no plano jurídico interno, dos acordos internacionais de 
previdência social ratificados pelo Brasil e ajustes administrativos correspondentes, cujo campo de 
aplicação material contenha cláusula convencional que alcance a legislação dos SPSM da União, dos 
Estados e do Distrito Federal. 

Seção II 
 Aplicação dos Acordos Internacionais de Previdência Social Ratificados pelo Brasil 

Art. 219. Na aplicação dos acordos internacionais de previdência social, os nacionais brasileiros e os 
estrangeiros, residentes ou não no Brasil, terão igualdade de tratamento assegurada pelos RPPS, em 
conformidade com a legislação brasileira. 

Parágrafo único. Salvo disposições especiais convencionadas entre os Estados Acordantes, a 
igualdade de tratamento abrange, nos casos em que o Brasil tenha aceitado tais obrigações nos 
instrumentos internacionais, os ramos de previdência social, assim considerados os riscos sociais para 
os quais há cobertura previdenciária, como aposentadoria por idade e tempo de contribuição, 
aposentadoria por invalidez e por incapacidade permanente e pensão por morte. 

Art. 220. No âmbito dos acordos internacionais de previdência social, os requerimentos de benefícios 
serão apresentados em formulários estabelecidos, de comum acordo, pelos Estados Acordantes, cujos 
modelos oficiais constam no endereço eletrônico da previdência social na rede mundial de 
computadores. 

§ 1° Um requerimento ou documento redigido no idioma oficial de um Estado Acordante não poderá ser 
rejeitado por não estar redigido em língua portuguesa. 

§ 2° Quando requerimentos, recursos ou declarações forem submetidos à autoridade competente, 
organismo de ligação ou instituição competente de um Estado Acordante, serão considerados como 
apresentados, na mesma data, à unidade gestora do RPPS. 

§ 3° Se previsto em norma específica do acordo internacional de previdência social, os atos do processo 
administrativo poderão ser digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, 
armazenados e validados por meio eletrônico. 
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§ 4° Nos termos estabelecidos no acordo internacional de previdência social, bem como no Direito 
Internacional vigente, os Estados Acordantes dispensarão a tradução oficial, visto ou legalização, por 
parte das autoridades diplomáticas, consulares e de registro público, dos documentos necessários à 
aplicação do referido acordo. 

§ 5° Os documentos, formulários e certificados entregues por uma instituição competente ou organismo 
de ligação de um Estado Acordante serão considerados autênticos pela instituição competente brasileira. 

Art. 221. A unidade gestora do RPPS deverá verificar a autenticidade dos dados cadastrais, de 
identificação e de habilitação constantes do formulário de ligação, e a dos documentos anexos que o 
instruem, antes de encaminhá-los, por intermédio do INSS, à instituição congênere do Estado Acordante. 

Parágrafo único. A unidade gestora do RPPS também encaminhará todos os documentos e 
informações de que dispuser e que possam ser necessários para a instituição competente do Estado 
Acordante estabelecer a elegibilidade ao benefício. 

Art. 222. A instituição competente do Estado Acordante será igualmente informada acerca dos fatos 
relevantes supervenientes, no âmbito da aplicação do acordo internacional de previdência social no 
Brasil, a exemplo de: 

I - concessão ou indeferimento de uma prestação; 

II - cessação de uma prestação, inclusive de cota parte de pensão por morte; 

III - alteração dos períodos de seguro; 

IV - revisão do cálculo da prestação; 

V - permanência ou retorno à atividade laboral; 

VI - óbito do beneficiário, titular ou dependente; 

VII - mudança de residência habitual para outro país; 

VIII - início da incapacidade laboral; e 

IX - recuperação da capacidade laboral. 

Art. 223. A unidade gestora do RPPS, ao receber ou transmitir dados pessoais sigilosos, em 
conformidade com as normas específicas do acordo internacional de previdência social, a legislação 
brasileira e as normas do Direito Internacional vigente em matéria de proteção de dados, adotará as 
medidas necessárias para assegurar a sua confidencialidade e a privacidade dos interessados, sob as 
penas da lei. 

Art. 224. A unidade gestora do RPPS notificará diretamente o requerente ou beneficiário de sua decisão 
sobre o requerimento, indicando a fundamentação legal pertinente e motivação e informando, nos termos 
da legislação brasileira, a forma, o prazo e os meios de impugnação da decisão administrativa. 

Parágrafo único. A notificação poderá ocorrer por intermédio do INSS, se houver norma específica 
nesse sentido no acordo internacional de previdência social. 

Art. 225. A União, os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios realizarão o exame médico-pericial do 
requerente ou beneficiário, quando filiado ao seu RPPS e residente no Brasil, para efeito de 
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reconhecimento inicial do direito à prestação, manutenção do benefício concedido por totalização, ou a 
pedido da instituição competente do Estado Acordante. 

§ 1° A unidade gestora do RPPS avaliará a condição de incapacidade laboral do interessado, levando 
em consideração os antecedentes médicos e preencherá o formulário próprio acordado para este fim, 
que deverá ser encaminhado ao Estado Acordante, juntamente com toda a documentação médica que 
dispuser a respeito do estado de saúde do requerente ou beneficiário. 

§ 2° Na hipótese de o interessado não residir no Brasil, a unidade gestora do RPPS poderá solicitar, por 
intermédio do organismo de ligação, na forma convencionada entre os Estados Acordantes, os exames 
médicos que sejam necessários à aplicação do acordo internacional de previdência social. 

§ 3° A unidade gestora do RPPS realizará a análise médico-pericial dos casos concretos, relativos a 
residentes no exterior, a partir das informações constantes no formulário acordado e na documentação 
recebidos do Estado Acordante. 

Art. 226. A distribuição do ônus da realização de exames médicos entre os Estados Acordantes e o 
direito ao reembolso ou à compensação de seus custos dependerão do que for convencionado pelas 
Partes no acordo internacional de previdência social correspondente. 

Parágrafo único. As despesas médicas ficarão a cargo da unidade gestora do RPPS que requerer a 
perícia médica ou exames complementares à instituição competente estrangeira, salvo se de modo 
diverso for convencionado pelos Estados Acordantes. 

Art. 227. Os acordos internacionais de previdência social em vigor no Brasil serão aplicados para fins de 
elegibilidade ao benefício concedido por totalização de períodos de seguro, cumpridos sob a égide da 
legislação dos Estados Acordantes, quando o interessado não atenda às exigências para a concessão 
do benefício com base unicamente nos períodos cumpridos sob a legislação brasileira. 

§ 1° A totalização não poderá sobrepor um período de seguro a outro coincidente. 

§ 2° A concessão do benefício brasileiro, sem totalização, não obsta a que o interessado pleiteie a 
aplicação do acordo internacional de previdência social em face do outro Estado Acordante. 

§ 3° Se houver previsão e nas condições estabelecidas no acordo internacional de previdência social, o 
período de seguro cumprido sob a legislação de um terceiro Estado poderá ser computado na 
totalização. 

§ 4° Para fins de totalização será considerado o tempo de contribuição exigido para a concessão do 
benefício nos termos da legislação brasileira, observado o que dispuser cada acordo internacional de 
previdência social. 

Art. 228. Poderá ser exigido do requerente o cumprimento de um período mínimo de seguro sob a 
legislação brasileira, para fins de aplicação da norma convencional internacional de totalização, quando 
houver disposição específica neste sentido constante de acordo internacional de previdência social 
ratificado pelo Brasil. 

Art. 229. O RPPS determinará o montante da prestação teórica, assim considerada aquela a que o 
interessado faria jus como se todos os períodos de seguro totalizados tivessem sido cumpridos sob a 
legislação brasileira. 

Parágrafo único. No cálculo da prestação teórica do benefício a ser concedido por totalização, a 
unidade gestora do RPPS observará que: 
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I - os períodos certificados pelos Estados Acordantes no formulário de ligação serão considerados 
somente para fins de determinação do tempo de contribuição, não devendo ser levados em conta os 
rendimentos, contribuições, bases de cálculo de contribuição ou remunerações referentes a períodos de 
seguro cumpridos em regimes estrangeiros; 

II - o valor da prestação teórica será determinado de acordo com a regra de cálculo do benefício 
aplicável a cada caso concreto, observados os requisitos constitucionais e legais vigentes, levando-se 
em conta, conforme a hipótese, o subsídio ou a remuneração do segurado no cargo efetivo em que se 
der a aposentadoria ou as bases de cálculo das contribuições do servidor aos regimes de previdência a 
que esteve filiado no Brasil; e 

III - a prestação teórica do benefício não poderá ser inferior ao valor do salário mínimo nacional. 

Art. 230. As normas constitucionais acerca dos regimes previdenciários de que tratam os arts. 40 e 201 
da Constituição Federal de 1988, bem como as respectivas regras de transição das Emendas 
Constitucionais, inclusive a legislação infraconstitucional geral e de cada ente federativo editadas em 
consonância com o disposto da Constituição Federal, devem incidir quando da apuração da prestação 
teórica, em consonância com o campo material de aplicação do acordo internacional. 

§ 1° As normas internacionais de totalização dos acordos internacionais de previdência social, aprovados 
com status jurídico de lei ordinária, não derrogam as normas constitucionais permanentes a respeito de 
RPPS, nem as transitórias das reformas previdenciárias, inclusive as que dizem respeito restritamente à 
condição jurídica do servidor público da Administração Pública brasileira, como as referentes ao tempo 
de exercício no serviço público, tempo na carreira, tempo no cargo efetivo ou à data de ingresso no 
serviço público brasileiro. 

§ 2° Os períodos de seguro cumpridos sob um regime previdenciário especial no Estado Acordante, em 
face da condição pessoal, profissional ou de exercício da atividade, conforme o disposto no acordo 
internacional de previdência social, somente serão levados em conta com suas características 
diferenciadas para a concessão de benefício por totalização no RPPS, se houver um regime 
previdenciário especial equivalente no Brasil. 

Art. 231. A prestação proporcional do benefício brasileiro a ser concedido por totalização será calculada 
considerando-se o resultado da divisão do período de seguro cumprido no Brasil pelo somatório dos 
períodos de seguro cumpridos em todos os Estados Acordantes, multiplicado pela prestação teórica, 
calculada na forma dos arts. 229 e 230. 

Parágrafo único. O divisor de que trata o cálculo pro rata do caput estará limitado ao tempo de 
contribuição mínimo necessário para o estabelecimento da elegibilidade ao benefício nos termos da 
legislação brasileira, se de outra forma não for convencionado no acordo internacional de previdência 
social. 

Art. 232. A faculdade prevista no § 6° do art. 26 da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, referente à 
exclusão de contribuições que resultem em redução do valor do benefício, tem efeito na determinação do 
montante da prestação teórica segundo a legislação brasileira, mas não altera o período de seguro 
cumprido no Brasil nem o cálculo da prestação proporcional (pro rata) do benefício a ser concedido por 
totalização, observado o que dispuser cada acordo internacional de previdência, devendo constar a 
informação desse período de seguro cumprido para efeito de elegibilidade no Estado Acordante no 
Anexo XIV. 

Art. 233. A unidade gestora do RPPS pagará ao beneficiário a prestação proporcional do benefício 
concedido por totalização, em moeda nacional, nos termos estabelecidos pelos Estados Acordantes no 
acordo internacional de previdência social. 
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§ 1° A conversão do valor da prestação brasileira em moeda estrangeira atenderá ao que dispuser o 
acordo internacional de previdência social em relação ao pagamento de beneficiários não residentes no 
Brasil. 

§ 2° A prestação mensal proporcional dos benefícios concedidos por totalização, com base em acordos 
internacionais de previdência social, pode ter valor inferior ao do salário mínimo. 

Art. 234. Se o segurado filiado a RPPS requerer, para fins de aplicação de acordo internacional de 
previdência social, além do cômputo do período de seguro cumprido no Estado Acordante, a contagem 
recíproca de tempo de contribuição para o RGPS ou outro RPPS, como regimes de origem, esse tempo 
nacional, comprovado mediante Certidão de Tempo de Contribuição - CTC, será passível de 
compensação financeira nos termos da Lei n° 9.796, de 1999. 

Art. 235. Quando previsto no acordo internacional de previdência social, a unidade gestora do RPPS que 
pagar a um beneficiário prestação que exceda aquela a que ele tem direito, poderá solicitar à instituição 
competente do Estado Acordante, devedora de prestações de mesma natureza em favor desse 
beneficiário, a dedução do valor correspondente nas quantias pagas por esta e o seu reembolso, 
observado o disposto na legislação aplicável. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput quando a unidade gestora do RPPS receber solicitação 
semelhante do Estado Acordante, que tiver pago a um beneficiário prestação em valor superior ao 
devido, observadas as condições e os limites da legislação brasileira. 

CAPÍTULO XI 
PROGRAMA DE CERTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DOS RPPS 

Art. 236. O Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios - Pró-Gestão RPPS, 
instituído pela Portaria MPS n° 185, de 14 de maio de 2015, tem por objetivo incentivar os RPPS a 
adotarem melhores práticas de gestão previdenciária, que proporcionem maior controle dos seus ativos 
e passivos e mais transparência no relacionamento com os segurados e a sociedade. 

§ 1° A adesão ao Pró-Gestão RPPS é facultativa, devendo ser formalizada por meio de termo assinado 
pelos representantes legais do ente federativo e da unidade gestora do RPPS. 

§ 2° A certificação institucional no âmbito do Pró-Gestão RPPS será concedida aos RPPS que 
cumprirem ações nas dimensões de Controles Internos, Governança Corporativa e Educação 
Previdenciária, constará de 4 (quatro) níveis de aderência e terá prazo de validade de 3 (três) anos. 

§ 3° A avaliação do cumprimento dos requisitos mínimos a serem observados em cada uma das ações e 
a atribuição da certificação institucional será de responsabilidade de entidade credenciada na forma do 
inciso VI do caput do art. 237. 

Art. 237. A gestão do Pró-Gestão RPPS, a ser efetuada na forma definida pela SPREV, deverá 
contemplar, entre outras, as seguintes medidas: 

I - elaboração dos documentos e informações relativos ao Programa; 

II - definição dos parâmetros a serem observados para avaliação e credenciamento das entidades 
certificadoras; 

III - estabelecimento dos procedimentos para adesão pelos entes federativos ao programa e para a 
renovação, suspensão ou cancelamento da certificação institucional; 

V - definição das ações a serem observadas para obtenção da certificação institucional; 
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VI - avaliação das entidades interessadas em se habilitarem como certificadoras e decisão sobre o seu 
credenciamento; e 

VII - acompanhamento e avaliação dos seus resultados. 

Parágrafo único. A SPREV disponibilizará na página da Previdência Social na Internet a relação das 
entidades credenciadas como certificadoras, os entes federativos que formalizaram a adesão, os RPPS 
que obtiveram certificação e os demais documentos e informações relativos ao Pró-Gestão RPPS. 

CAPÍTULO XII 
ÍNDICE DE SITUAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Art. 238. O Índice de Situação Previdenciária dos Regimes Próprios de Previdência Social - ISP-RPPS 
será aferido anualmente segundo conceitos, critérios de composição, metodologia de cálculo e 
periodicidade estabelecidos pela SPREV. 

§ 1° Para apuração do ISP-RPPS serão utilizadas as informações de que trata o art. 241, relativas ao 
exercício anterior ao de sua divulgação, encaminhadas até a data-base estabelecida pela SPREV. 

§ 2° Para fins de cálculo e divulgação do ISP-RPPS os regimes próprios serão segregados em grupos, 
conforme seu porte, calculado pelas quantidades de segurados e beneficiários do RPPS, e subgrupos, 
de forma a refletir o grau de maturidade da sua massa. 

§ 3° As informações detalhadas sobre a composição e metodologia de aferição do ISP-RPPS serão 
disponibilizadas pela SPREV na página da Previdência Social na Internet por meio de relatório anual, 
com a correspondente memória de cálculo do índice. 

§ 4° Após ser publicado o relatório anual de que trata o § 3°, os interessados terão o prazo de 30 (trinta) 
dias para apresentar à SPREV, impugnação aos resultados apresentados, cuja apreciação e decisão 
serão informadas aos interessados em até 30 (trinta) dias contados do encerramento do prazo para 
apresentação da impugnação, procedendo-se, então, se for o caso, à revisão do ISP-RPPS que será 
considerado válido até a próxima divulgação anual do índice. 

§ 5° Caso ocorra alteração de composição ou de metodologia de aferição do ISP-RPPS antes do prazo 
de 3 (três) anos da última alteração, os resultados com a antiga metodologia deverão continuar a ser 
divulgados até o término desse período. 

CAPÍTULO XIII 
REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DOS RPPS 

Art. 239. Ao Ministério do Trabalho e Previdência - MTP compete: 

I - a orientação, o acompanhamento, a supervisão e a fiscalização dos RPPS, conforme disposto no 
inciso I do art. 9° da Lei n° 9.717, de 1998; 

II - o estabelecimento e a publicação dos parâmetros para aplicação das regras gerais de organização e 
funcionamento dos RPPS e de seus fundos previdenciários, conforme disposto no inciso II do art. 9° da 
Lei n° 9.717, de 1998; 

III - a apuração de infrações e a aplicação de penalidades previstas no regime disciplinar de que tratam o 
art. 8° e o inciso III do art. 9° da Lei n° 9.717, de 1998, na forma que vier a ser regulamentada; 

IV - a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, conforme disposto no inciso IV do 
art. 9° da Lei n° 9.717, de 1998; e 
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V - receber, da União, Estados, Distrito Federal e Municípios dados e informações sobre os RPPS e 
seus segurados e beneficiários, conforme disposto no parágrafo único do art. 9° da Lei n° 9.717, de 
1998. 

§ 1° A SPREV disciplinará as diretrizes gerais, requisitos e formas de atendimento aos RPPS para 
consecução das atribuições de que trata este artigo. 

§ 2° O ISP-RPPS poderá ser utilizado como base para segmentação dos RPPS e aplicação proporcional 
de regulamentação prudencial na supervisão e fiscalização desses regimes. 

Art. 240. O CNRPPS participa, conforme disposto no art. 18 do Decreto n° 10.188, de 2019, da 
formulação dos parâmetros de que trata o inciso II do caput do art. 239. 

Seção I 
Envio de Informações Relativas ao RPPS 

Art. 241. Os entes federativos deverão encaminhar à SPREV dados e informações relativos, entre 
outros, aos seguintes aspectos dos regimes previdenciários de seus servidores: 

I - à legislação relacionada ao regime previdenciário, imediatamente após a sua publicação, com 
informação da data e forma de publicação de cada ato; 

II - à estrutura de governança do RPPS, com a identificação dos dirigentes da unidade gestora, do 
responsável pela gestão das aplicações dos recursos e dos membros dos conselhos deliberativo e fiscal 
e do comitê de investimentos; 

III - à gestão atuarial do RPPS: 

a) a Nota Técnica Atuarial - NTA, imediatamente após sua elaboração ou retificação; 

b) o Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA, os fluxos atuariais e o Relatório da 
Avaliação Atuarial relativos à avaliação atuarial anual, até o dia 31 de março de cada exercício; e 

c) o Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio e o Relatório de Análise das Hipóteses, conforme 
disposto no Anexo VI; 

IV - aos investimentos dos recursos: 

a) o Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN relativo ao exercício seguinte, até 31 de 
dezembro de cada exercício, acompanhado do documento da política de investimentos correspondente; 

b) o Demonstrativo de Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR, até o último dia de cada mês, 
relativamente às informações das aplicações do mês anterior; e 

c) os dados cadastrais de fundos de investimentos, informações referentes aos ativos pertencentes às 
carteiras desses fundos e à movimentação e posição de títulos públicos federais, nos termos do art. 150; 

V - à apuração, contabilização e execução das receitas e despesas do RPPS: 

a) a Matriz de Saldos Contábeis - MSC contendo a indicação da informação complementar "Poder e 
Órgão - PO" do RPPS, até o último dia de cada mês, relativamente ao mês anterior, por meio do Sistema 
de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - SICONFI da Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN; 
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b) o Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses - DIPR, até o último dia do mês seguinte 
ao encerramento de cada bimestre do ano civil; e 

c) os termos de acordos de parcelamento e reparcelamento dos débitos, nos termos do art. 17; 

VI - aos dados cadastrais, funcionais e remuneratórios dos segurados e beneficiários do RPPS, 
considerando as informações constantes dos eventos de tabelas, periódicos e não periódicos, enviadas 
por meio do Sistema Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e 
Fiscais - eSocial; e 

VII - ao RPC: 

a) encaminhar até 31 de março de 2022, a lei de instituição do RPC que atenda ao disposto nas normas 
gerais aplicáveis, independentemente de possuírem servidores filiados ao RPPS com remuneração 
acima do limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS; e 

b) apresentar até 30 de junho de 2022, convênio de adesão ao plano de benefício da entidade de 
previdência complementar autorizado pela Superintendência de Previdência Complementar - Previc, 
caso haja ingresso de segurados no RPPS com remuneração acima do limite máximo estabelecido para 
os benefícios do RGPS após a instituição do RPC, ou após essa data, para os que vierem a admitir 
novos servidores que se enquadrem nessa situação. 

§ 1° As informações deverão ser encaminhadas por meio do Cadprev ou do Sistema de Gestão de 
Consultas e Normas - Gescon-RPPS, na forma disponibilizada pela SPREV na página da Previdência 
Social na Internet, cujo acesso deverá ser solicitado pelos representantes do ente federativo ou 
dirigentes da unidade gestora do RPPS que habilitarão, sob sua responsabilidade, os demais agentes 
autorizados. 

§ 2° Os representantes do ente federativo e os dirigentes da unidade gestora do RPPS são responsáveis 
pelas informações cadastradas, pelos agentes para isso habilitados, nos sistemas a que se refere o § 1° 
e sujeitar-se-ão a sanções administrativas e penais em caso de prestação de declaração ou informação 
que saiba ser falsa ou por apresentá-las incorretamente. 

§ 3° Os demonstrativos de que trata este artigo deverão ser encaminhados com assinatura digital. 

§ 4° O encaminhamento de legislação, de que trata o inciso I do caput, relacionada aos planos de 
custeio e de benefícios do RPPS, será precedido do cadastramento de suas informações no Gescon. 

§ 5° O previsto no § 1° não se aplica aos sistemas de que tratam a alínea "a" do inciso V e o inciso VI do 
caput, que seguirão as formas de acesso e envio a eles relacionadas. 

§ 6° As informações sobre a estrutura de governança do RPPS a que se refere o inciso II do caput serão 
prestadas nos demonstrativos de que trata este artigo ou cadastradas no Cadprev ou Gescon. 

§ 7° Os Estados e o Distrito Federal deverão encaminhar à SPREV as informações de que tratam o 
inciso I, as alíneas "a" e "b" do inciso III, a alínea "b" do inciso V e o inciso VI do caput relativas ao 
SPSM, para fins do previsto no art. 2° do Decreto n° 10.418, de 07 de julho de 2020. 

§ 8° Os entes federativos e unidades gestoras dos RPPS encaminharão à SPREV, por meio do Gescon, 
consultas que tenham como objeto a prestação de esclarecimentos sobre a aplicação das normas gerais 
desses regimes, a utilização dos sistemas por ela disponibilizados e a solicitação de análise de 
documentos e informações. 
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§ 9° Os documentos e bancos de dados que deram suporte às informações de que trata este artigo 
deverão permanecer à disposição da SPREV pelo prazo de 10 (dez) anos e arquivados pelo ente 
federativo e unidade gestora do RPPS, preferencialmente de forma digital. 

Seção II 
Sistema de Informações Gerenciais dos Regimes Próprios de Previdência Social - SIG-RPPS 

Art. 242. Por meio do Sistema de Informações Gerenciais dos Regimes Próprios de Previdência Social - 
SIG-RPPS, instituído pela Portaria SPREV/MF n° 47, de 14 de dezembro de 2018, serão fornecidos aos 
entes federativos e às unidades gestoras dos RPPS subsídios, direta ou indiretamente, relacionados, 
entre outros, aos seguintes aspectos: 

I - perda da condição de segurado ou beneficiário do RPPS, inclusive por óbito; 

II - recebimento indevido de benefícios previdenciários; 

III - aplicação do teto constitucional, previsto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal; 

IV - acumulação indevida de cargos, empregos e funções públicas, observado o disposto nos incisos XVI 
e XVII do art. 37 da Constituição Federal; 

V - acumulação de benefícios; 

VI - compensação financeira entre os regimes previdenciários; 

VII - verificação das fontes de rendas formais do beneficiário para fins de pagamento da pensão por 
morte; e 

VIII - acompanhamento da filiação previdenciária de servidores cedidos, afastados e licenciados. 

Parágrafo único. O sistema de que trata o caput utilizará as informações encaminhadas pelos entes 
federativos na forma do inciso VI do caput do art. 241. 

Art. 243. As informações de que trata o art. 242, relativas, exclusivamente, aos agentes vinculados ao 
ente federativo, poderão ser utilizadas para o seu cruzamento com outras bases que alimentam o 
Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, de forma a atender os incisos I a VIII do caput desse 
artigo. 

Parágrafo único. Os relatórios disponibilizados pelo SIG-RPPS que identificarem indícios de 
descumprimento de disposições legais terão caráter meramente informativo, sendo de responsabilidade 
do ente federativo adotar as providências administrativas necessárias para confirmar a existência de 
eventual irregularidade e proceder a sua correção. 

Art. 244. O acesso ao SIG-RPPS será franqueado apenas aos servidores autorizados pelo ente 
federativo, os quais deverão assinar termo de compromisso quanto ao sigilo das informações e a sua 
utilização exclusivamente para as finalidades prevista no art. 242, sendo vedado seu compartilhamento 
para outras finalidades ou sua divulgação externa. 

Art. 245. A SPREV detalhará os procedimentos operacionais a serem observados na utilização do SIG-
RPPS. 

§ 1° Poderá ser disponibilizado aos Tribunais de Contas o acesso às informações resultantes do 
cruzamento de dados enviados pelos seus jurisdicionados, para desenvolvimento de suas atividades 
institucionais de controle. 
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§ 2° A SPREV poderá recepcionar informações dos órgãos de que trata o § 1°, relativamente aos seus 
jurisdicionados, com vista a atender o escopo de finalidades previstas nos incisos I a VIII do caput do art. 
242. 

Seção III 
Emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP 

Art. 246. O CRP será exigido nos seguintes casos: 

I - realização de transferências voluntárias de recursos pela União; 

II - celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como recebimento de empréstimos, 
financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da Administração Direta e Indireta 
da União; e 

III - liberação de recursos de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras federais. 

§ 1° Aplica-se o disposto neste artigo aos requerimentos para realização de operações de crédito interno 
e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do inciso VIII do art. 21 da 
Resolução n° 43, de 26 de dezembro de 2001, do Senado Federal. 

§ 2° Para fins de aplicação do inciso I do caput, excetuam-se as transferências relativas às ações de 
educação, saúde e assistência social, nos termos do § 3° do art. 25 da Lei Complementar n° 101, de 
2000. 

§ 3° O responsável pela realização de cada ato ou contrato previsto nos incisos do caput fará constar do 
processo pertinente, ou atestar nos autos, a verificação da validade do CRP do ente federativo 
beneficiário ou contratante constante da página da Previdência Social na Internet, mencionando seu 
número e data de emissão. 

§ 4° O servidor público que praticar ato com a inobservância do disposto no § 3° responderá civil, penal 
e administrativamente, nos termos da lei. 

Art. 247. Para a emissão do CRP, o ente federativo deverá comprovar à SPREV o cumprimento dos 
seguintes critérios e exigências, relativos ao RPPS de seus servidores: 

I - observância do caráter contributivo, conforme disposto no art. 7°; 

II - observância dos limites de contribuição do ente, dos segurados e beneficiários, conforme disposto no 
art. 11; 

III - organização baseada em normas gerais de atuária previstas nesta Portaria, de modo a garantir o seu 
equilíbrio financeiro e atuarial, com a realização de avaliações atuariais anuais para a organização e 
revisão do plano de custeio e de benefícios; 

IV - plano de benefícios integrado apenas por aposentadorias e pensão por morte, conforme disposto no 
art. 157; 

V - existência de apenas um RPPS administrado por uma única unidade gestora, abrangidos todos os 
poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pelo seu 
financiamento, conforme disposto no art. 71; 

VI - cobertura exclusiva aos segurados e beneficiários de que trata o art. 3°; 
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VII - atendimento aos requisitos mínimos estabelecidos para os dirigentes da unidade gestora do RPPS, 
para o responsável pela gestão das aplicações dos recursos e para os membros dos conselhos 
deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos do regime, nos termos do art. 76; 

VIII - utilização de recursos, incluídos os valores integrantes dos fundos, com finalidade previdenciária, 
nos termos do art. 81; 

IX - aplicação dos recursos conforme previsto no art. 87; 

X - instituição e vigência do RPC, nos termos do inciso VI do art. 241; 

XI - operacionalização da compensação financeira do RPPS com o RGPS e com os demais RPPS, 
consistente na habilitação para o processamento, enquanto regime instituidor, do requerimento pelo 
sistema de compensação disponibilizado pela SPREV, nos termos do art. 10 do Decreto n° 10.188, de 
2019; 

XII - atendimento de solicitação de documentos ou informações pela SPREV, no prazo e na forma 
estipulados nos procedimentos referidos nos incisos II e III do caput do art. 250; 

XIII - encaminhamento de documentos, demonstrativos e informações previstos no art. 241; e 

XIV - atendimento ao disposto no art. 164 nas normas editadas para a adequação, à Emenda 
Constitucional n° 103, de 2019, das regras de concessão, cálculo e reajustamento das aposentadorias e 
pensão por morte. 

§ 1° Para a emissão do CRP dos RPPS em extinção, após a atualização do histórico do regime 
previdenciário no Cadprev, deverão ser encaminhados o DPIR e o DAIR e ser comprovado o 
atendimento ao previsto nos incisos I, II, VIII, IX, XI e XII do caput, observado o disposto no art. 181. 

§ 2° Para emissão do CRP dos RPPS extintos, de que trata o § 5° do art. 181, após a atualização do 
histórico do regime previdenciário no Cadprev, deverá ser comprovado o atendimento ao previsto no 
inciso XII do caput. 

§ 3° Para emissão do CRP de entes que nunca possuíram RPPS, deverá ser encaminhada a legislação 
de que trata o inciso I do caput do art. 241. 

§ 4° Os acordos de cooperação técnica com Tribunais de Contas e demais órgãos de fiscalização, 
regulação e controle e com instituições representativas de segmentos relacionados aos entes federativos 
e RPPS, de reconhecida capacidade técnica e representatividade, poderão prever ações de 
acompanhamento e verificação dos critérios e exigências de que trata este artigo. 

§ 5° O critério de que trata o inciso II do caput será considerado cumprido durante a vigência das 
alíquotas ou do prazo para sua exigência estabelecido na lei do ente federativo, em conformidade com o 
disposto no inciso I do caput do art. 9°. 

§ 6° Para fins do disposto no inciso XIII do caput será considerado o envio do DPIN do exercício em 
curso e, para os demais demonstrativos, desse e dos últimos 5 (cinco) exercícios, observadas normas 
específicas que tratem de sua obrigatoriedade em prazo inferior a esse. 

§ 7° Para fins do disposto no inciso X do caput: 

I - a lei de instituição do RPC deverá ser encaminhada pelo ente federativo por meio do Gescon e 
observar o disposto nas normas gerais aplicáveis a esse regime, de forma a possibilitar a sua vigência; e 
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II - o ente deverá informar, na forma estipulada pela SPREV, a ocorrência do ingresso, após a instituição 
do RPC, de segurados do RPPS com remuneração acima do limite máximo estabelecido para os 
benefícios do RGPS. 

§ 8° Para fins do disposto no inciso XI do caput, os entes federativos terão de comprovar a celebração 
do termo de adesão e do contrato com a empresa de tecnologia desenvolvedora do sistema de 
compensação previdenciária, previstos no § 1° do art. 10 do Decreto n° 10.188, de 2019, sob pena de 
terem seu acesso ao sistema de compensação previdenciária suspenso e de sofrerem as penalidades 
previstas no art. 25 desse regulamento. 

Art. 248. O CRP será emitido por meio do Cadprev após a verificação do cumprimento dos critérios e 
exigências previstos no art. 247, demonstrados no extrato previdenciário de cada ente federativo 
disponibilizado pela SPREV na página da Previdência Social na Internet, e observará os seguintes 
parâmetros: 

I - será disponibilizado no endereço eletrônico a que se refere o caput; 

II - conterá numeração única; 

III - terá validade de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua emissão; 

IV - poderá ser específico para cumprimento de decisão judicial que determinou sua emissão e nos 
casos de ordem judicial que determine a suspensão de irregularidades relacionadas aos critérios 
exigidos para sua emissão, ou a regularização da situação do ente federativo quanto ao RPPS nos 
cadastros da União; e 

V - será cancelado, por reforma da decisão judicial que fundamentou sua emissão, por emissão indevida 
ou quando constatadas pela SPREV a sua emissão com base em informações falsas prestadas nos 
documentos de que trata o art. 241. 

§ 1° O critério do extrato previdenciário a que seja atribuída situação irregular é impeditivo da emissão do 
CRP desde o momento desse registro, devendo o ente federativo comprovar à SPREV o seu 
cumprimento para que se proceda à atualização no sistema para a emissão do CRP. 

§ 2° O CRP cancelado nos termos do inciso V do caput continuará disponível para consulta, com a 
indicação do motivo de seu cancelamento, no endereço eletrônico a que se refere o caput. 

Art. 249. Poderá ser emitido CRP emergencial para o ente federativo que tenha encaminhado os 
documentos e informações aptos a comprovar o atendimento dos critérios e exigências para sua 
emissão previstos no art. 247: 

I - quando o registro da situação de regularidade dos critérios e exigências depender de adequação das 
funcionalidades do Cadprev; ou 

II - que estejam aguardando análise pela SPREV, relativas aos seguintes casos: 

a) termos de acordo de parcelamento, com a finalidade de que trata o inciso I do caput do art. 247, 
desde que formalizados conforme parâmetros gerais e que contemplem todo o período dos débitos; e 

b) demais situações em que a análise e aprovação da documentação pela SPREV seja condição para 
implementação, pelo ente, das medidas destinadas a promover a regularização do critério. 

Parágrafo único. A emissão do CRP nas situações de que trata este artigo será permitida quando não 
existirem impedimentos em critérios diversos daqueles referidos nos incisos I e II do caput e não afastará 
a posterior verificação, pela SPREV, da conformidade dos documentos apresentados. 
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Seção IV 
Registro de Situação no Extrato Previdenciário 

Art. 250. O registro da situação dos critérios previstos para a emissão do CRP no extrato previdenciário 
de cada ente federativo dar-se-á: 

I - quando do recebimento e validação automática, nos sistemas referidos no art. 241, dos documentos e 
informações encaminhados pelo ente federativo; 

II - após a análise, pela SPREV, dos documentos e informações do RPPS de que trata o art. 241; ou 

III - em decorrência de fiscalização, efetuada por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil em 
exercício no MTP, devidamente credenciado e designado pela SPREV. 

§ 1° Deverão ser adotados critérios para atendimento aos princípios relativos à relevância, razoabilidade, 
proporcionalidade, significância e consistência nos procedimentos de que trata este artigo. 

§ 2° Na situação de que trata o inciso I do caput, quando não houver o encaminhamento dos 
documentos e informações ou quando esses contiverem elementos declaratórios do descumprimento 
dos critérios previstos nos incisos I, II, VII, IX, X e XI do caput do art. 247, a situação de irregularidade 
poderá ser registrada automaticamente no extrato previdenciário, devendo ser comprovada sua 
regularidade: 

I - por meio do reenvio, pelo ente federativo, dos documentos e informações ou retificação dos registros 
nos sistemas a que se refere o art. 241 possibilitando validação automática; ou 

II - por meio do envio de esclarecimentos e outros elementos pelo ente federativo, quando o reenvio dos 
documentos e informações não forem suficientes para comprová-la automaticamente, após análise da 
SPREV. 

§ 3° Na situação de que trata o inciso II do caput, deverá ser emitida Notificação de Irregularidade pela 
SPREV, observando-se que o critério correspondente no extrato previdenciário ficará: 

I - "em análise", sem causar impedimento para a emissão do CRP: 

a) pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da notificação; 

b) pelo prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da ciência, pelo ente federativo, da decisão da SPREV 
que tenha concluído pela insubsistência da manifestação apresentada, no período a que se refere a 
alínea "a", com vistas a regularizar o critério notificado; ou 

c) até que seja proferida a decisão que aprecie novos elementos apresentados pelo ente federativo, no 
prazo a que se refere a alínea "b"; 

II - "irregular": 

a) quando decorrido o prazo previsto na alínea "a" do inciso I deste parágrafo sem manifestação do ente 
federativo; 

b) quando decorrido o prazo referido na alínea "b" do inciso I deste parágrafo sem apresentação de 
novos elementos; ou 

c) em caso de a decisão a que se refere a alínea "c" do inciso I deste parágrafo concluir pela 
insubsistência dos novos elementos apresentados; ou 
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III - "regular", quando for comprovada a regularização a qualquer tempo. 

§ 4° Os prazos previstos no § 3° serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 
vencimento e se iniciarão no primeiro dia útil seguinte ao envio ou disponibilização de notificação 
eletrônica pelos sistemas previstos no art. 241 aos servidores cadastrados na forma do § 1° do mesmo 
artigo. 

§ 5° Os prazos de que trata o § 4°, em caso de a notificação e a decisão serem encaminhadas ao ente 
federativo pelo Cadprev ou Gescon, serão contados a partir do dia da sua consulta no sistema ou, caso 
o ente não tenha realizado a consulta, após (10) dez dias corridos de seu envio. 

§ 6° Na situação de que trata o inciso III do caput, serão observados os procedimentos previstos nos 
arts. 251 a 275. 

Seção V 
Fiscalização do RPPS 

Art. 251. A fiscalização dos RPPS será exercida, conforme previsto nos §§ 2° e 3° do art. 11 da Lei n° 
11.457, de 16 de março de 2007, por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil - AFRFB credenciado 
pela SPREV quando aí em exercício e na forma por ela estabelecida. 

Art. 252. Ao AFRFB, devidamente credenciado, deverá ser dado livre acesso à unidade gestora do 
RPPS e do fundo previdenciário e às entidades e órgãos do ente federativo que possuam servidores 
vinculados ao RPPS, podendo examinar livros, bases de dados, documentos e registros contábeis e 
praticar os atos necessários à consecução da fiscalização, inclusive a apreensão e guarda de livros e 
documentos, nos termos do §§ 4° e 5° do art. 11 da Lei n° 11.457, de 2007. 

Art. 253. O procedimento de fiscalização poderá abranger a verificação da totalidade dos critérios 
relacionados à regularidade do RPPS ou apenas dos critérios necessários para o atendimento à 
denúncia ou outra ação específica. 

Art. 254. Constatadas irregularidades impeditivas da emissão do CRP, o AFRFB lavrará a Notificação de 
Auditoria-Fiscal - NAF, que conterá, no mínimo, os seguintes elementos: 

I - o local e a data de sua lavratura; 

II - a identificação do ente federativo notificado; 

III - os fundamentos normativos da irregularidade; 

IV - a descrição dos fatos que caracterizem a irregularidade, o período e as circunstâncias em que foi 
praticada; 

V - os efeitos da irregularidade em relação à emissão do CRP; 

VI - a notificação do ente federativo e da unidade gestora do RPPS fixando prazo e local para 
apresentação da defesa, com a informação da continuidade do processo independentemente do 
comparecimento do seu representante; e 

VII - a identificação da autoridade notificante, com indicação do cargo ou função, número de matrícula e 
assinatura. 

§ 1° A NAF observará o modelo a ser definido pela SPREV e será acompanhada de documentos que 
tenham subsidiado sua lavratura. 
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§ 2° A entrega da NAF a procurador exige juntada de procuração com poderes para receber notificação. 

§ 3° Em uma mesma fiscalização, será lavrada uma única NAF, ainda que múltiplas as irregularidades 
impeditivas de emissão do CRP verificadas no procedimento. 

§ 4° As impropriedades, incorreções ou omissões existentes na NAF não acarretarão sua nulidade 
quando dela constarem elementos suficientes para identificar a irregularidade e o dispositivo infringido, 
sem prejuízo à defesa do ente notificado. 

§ 5° As ocorrências já apontadas na forma dos incisos I e II do caput do art. 250: 

I - não serão lavradas em NAF quando confirmada, pelo AFRFB, a consistência do respectivo 
documento ou informação encaminhada pelo ente federativo à SPREV nos termos do art. 241; ou 

II - serão excluídas da NAF, a qualquer tempo, desde que constatada a consistência do documento ou 
informação de que trata o inciso I deste parágrafo. 

Art. 255. O ente federativo e a unidade gestora do RPPS serão cientificados do encerramento da 
fiscalização e, no caso de terem sido constatadas irregularidades, será encaminhada, ao representante 
legal do ente federativo, a NAF, acompanhada de relatório circunstanciado emitido pelo AFRFB. 

Parágrafo único. A unidade gestora do RPPS receberá cópia da NAF e do correspondente relatório 
encaminhados ao ente federativo. 

Seção VI 
Processo Administrativo Previdenciário 

Art. 256. O Processo Administrativo Previdenciário - PAP se destina a apurar, para fins de aplicação do 
disposto no art. 7° da Lei n° 9.717, de 1998, as irregularidades impeditivas da emissão do CRP 
verificadas em fiscalização, tendo início com a lavratura da NAF. 

§ 1° O processo a que se refere o caput será instruído e documentado em autos eletrônicos, na forma do 
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e conforme disciplinado pela SPREV. 

§ 2° Ficam dispensados o reconhecimento de firma e a autenticação de cópia dos documentos 
expedidos no país e destinados à digitalização para fazer prova junto aos autos, exceto se existir dúvida 
fundada quanto à sua autenticidade ou à previsão legal. 

§ 3° Mediante requerimento do interessado, será dado acesso ao conteúdo do PAP, observadas as 
regras de sigilo fiscal e o disposto na Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, e a Lei n° 13.709, de 
14 de agosto de 2018. 

Art. 257. Cabe somente ao representante legal do ente federativo notificado, ou terceiro por ele 
formalmente indicado, apresentar impugnação à NAF no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da 
notificação. 

§ 1° A impugnação, instruída com a prova de representação legal do ente federativo, será formalizada 
por meio de documento original e apresentada diretamente à SPREV, mediante protocolo in loco ou 
eletrônico, ou remetida por via postal, hipótese em que será considerada tempestiva se postada no prazo 
do caput. 

§ 2° Considera-se como data de interposição da impugnação, para fins de verificação de sua 
tempestividade, a data do protocolo do documento ou de sua postagem pelo interessado. 
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§ 3° É tempestiva a impugnação formalizada em documento digital quando transmitida integralmente até 
as vinte e quatro horas do último dia do prazo a que se refere o caput, observado o § 1° do art. 271. 

§ 4° É facultada, ao interessado, a juntada de documentos após a apresentação da impugnação e antes 
de prolatada a decisão pela autoridade ou órgão competente. 

§ 5° Decorrido o prazo estabelecido no caput sem que tenha sido apresentada impugnação revestida 
dos requisitos a que se refere o § 1°, a preclusão será reconhecida em despacho e consideradas 
procedentes as irregularidades apontadas na NAF, ensejando seu imediato registro na forma do inciso I 
do caput do art. 267. 

Art. 258. A impugnação conterá as seguintes informações: 

I - qualificação do impugnante; 

II - pontos de discordância e os motivos, de fato e de direito, em que se fundamenta o pedido; 

III - relação dos documentos que a acompanham, demonstrando a sua pertinência com os motivos de 
fato em que se fundamenta o pedido; 

IV - planilha circunstanciada contendo os valores repassados (do ente, dos segurados e dos segurados), 
as datas de seus recolhimentos e os correspondentes extratos bancários do RPPS em que estejam 
comprovadas, na hipótese de irregularidade relativa ao caráter contributivo; e 

V - a data e a assinatura do subscrevente. 

Parágrafo único. A impugnação apresentada fora do prazo ou que não revista as formalidades 
mencionadas neste artigo não será conhecida, observando-se o disposto no art. 267. 

Art. 259. A autoridade competente poderá determinar a realização de diligências quando necessário 
complementar a instrução do processo ou esclarecer informações. 

§ 1° O ente federativo e a unidade gestora do RPPS serão cientificados da determinação para realização 
da diligência e do procedimento a ser observado. 

§ 2° A diligência deverá ser cumprida no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contado da data da ciência 
de que trata o § 1°, podendo ser prorrogado por até 90 (noventa) dias, mediante justificativa. 

Art. 260. O AFRFB designado, desde que não seja o responsável pela lavratura da respectiva NAF, 
apreciará, em Decisão-Notificação - DN, a defesa e as provas, se houver, observando os fatos e as 
circunstâncias descritas nos autos, e concluirá sobre a procedência ou improcedência da irregularidade, 
submetendo sua decisão à homologação da autoridade superior. 

Art. 261. A DN conterá identificação do PAP, ementa, relatório resumido, fundamentação, conclusão e 
ordem de intimação, devendo apreciar todas as razões de defesa suscitadas pelo impugnante. 

Parágrafo único. A DN deverá ser concluída no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da 
apresentação da impugnação, prorrogável por igual período, a critério da autoridade competente. 

Art. 262. Ultimada a DN, será dada ciência do seu resultado ao ente federativo, com cópia à unidade 
gestora do RPPS. 

Art. 263. Da DN caberá recurso, com efeito suspensivo, ao Conselho de Recursos da Previdência Social 
- CRPS, órgão julgador de último grau, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência do notificado. 
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§ 1° O recurso, dirigido ao CRPS, será formalizado perante a SPREV, pelo representante legal do ente 
federativo. 

§ 2° Considera-se como data de interposição do recurso, para fins de verificação de sua tempestividade, 
a data do protocolo do documento ou de sua postagem pelo interessado. 

§ 3° A SPREV poderá fazer-se presente nas sessões de julgamento. 

Art. 264. Constituem razões de não conhecimento do recurso: 

I - a intempestividade; 

II - a ilegitimidade do recorrente; 

III - o não cabimento do recurso; 

IV - a desistência voluntária manifestada por escrito pelo interessado ou seu procurador; e 

V - a perda do objeto do recurso. 

Parágrafo único. A SPREV decidirá, em caráter irrecorrível, sobre as situações constantes dos incisos I 
e II deste artigo, devendo adotar a providência prevista no inciso II do caput do art. 266 no caso do não 
conhecimento do recurso. 

Art. 265. As decisões serão proferidas pelo CRPS na forma do seu Regimento Interno. 

Art. 266. Após o julgamento do recurso pelo CRPS e, se for o caso, do embargo de declaração, o extrato 
da decisão definitiva será publicado no Diário Oficial da União e o processo administrativo será devolvido 
à SPREV para as providências referentes ao cumprimento do acórdão. 

Art. 267. As irregularidades apontadas na NAF serão registradas no Cadprev pela SPREV: 

I - após transcorrido o prazo de impugnação sem sua apresentação ou quando não conhecida nos 
termos do parágrafo único do art. 258; 

II - após decorrido o prazo de recurso sem sua interposição ou quando não conhecido na hipótese do 
parágrafo único do art. 264; e 

III - após recebidos, do CRPS, os autos relativos ao recurso por ele decidido. 

Art. 268. Sendo reconhecida a regularidade ou regularização de critério constante de NAF pela 
autoridade ou órgão cuja decisão anterior tenha resultado na providência a que se refere o art. 267, a 
SPREV registrará a ocorrência no Cadprev. 

§ 1° A manifestação do ente federativo deverá apontar os motivos de fato e de direito em que se 
fundamenta e demonstrar a pertinência e adequação dos documentos encaminhados como prova do 
alegado. 

§ 2° A autoridade competente poderá determinar a realização de diligência ou de nova fiscalização 
quando imprescindíveis ao reconhecimento a que se refere o caput. 

§ 3° Atendidas as condições do § 1° e sendo necessária a realização de diligência ou de nova 
fiscalização mencionadas no § 2°, fica sobrestada a irregularidade até a conclusão do correspondente 
procedimento, observado, em qualquer caso, o prazo previsto no § 2° do art. 259. 
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§ 4° O ente federativo será cientificado do reconhecimento, reconhecimento parcial ou não 
reconhecimento, pela SPREV, da regularidade ou regularização a que se refere o caput por meio de 
Despacho de Justificativas - DJ, em relação ao qual não se aplica o disposto nos arts. 257 a 266. 

Art. 269. Os atos do PAP devem realizar-se em dias úteis, no horário normal de funcionamento da 
repartição, com exceção daqueles cujo adiamento prejudique o curso regular do procedimento ou cause 
danos ao ente federativo interessado ou à Administração. 

Art. 270. As notificações e intimações serão realizadas por qualquer meio que assegure a ciência do 
interessado, procedendo-se, dentre outros: 

I - mediante sua ciência ou do seu representante legal, efetivada por servidor designado, ou, no caso de 
recusa, de aposição de assinatura em declaração expressa de quem proceder à notificação ou 
intimação; 

II - por via postal, comprovando-se sua entrega pelo aviso de recebimento ou documento similar com 
mesma finalidade, emitido pelo serviço postal; 

III - por meio eletrônico; ou 

IV - por edital, publicado uma única vez no Diário Oficial da União, se frustradas as tentativas de 
notificação por via pessoal, postal ou eletrônica, ou pela constatação de estar o autuado em lugar incerto 
ou ignorado, devendo constar do edital o termo inicial para contagem do prazo para apresentação da 
defesa, observado o disposto no inciso IV do § 3°. 

§ 1° Os meios de notificação ou intimação previstos no caput não estão sujeitos a ordem de preferência. 

§ 2° As intimações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições legais, mas o 
comparecimento ou a manifestação do ente federativo no PAP supre sua falta ou irregularidade. 

§ 3° Consideram-se feitas as notificações e intimações: 

I - quando pessoal, na data da ciência do interessado ou do representante legal, ou, ainda, no caso de 
recusa, da data da declaração de quem procedeu à notificação; 

II - quando por via postal, na data do recebimento; 

III - quando por meio digital, na data registrada no comprovante de entrega; e 

IV - quando por edital, 15 (quinze) dias após sua publicação no Diário Oficial da União. 

Art. 271. Na contagem dos prazos processuais em dias, os prazos serão contínuos e começam a correr 
a partir da data da intimação válida, excluindo-se na sua contagem o dia do início e incluindo-se o do 
vencimento. 

§ 1° Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na SPREV. 

§ 2° Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que 
não houver expediente ou este for encerrado antes do horário normal. 

Art. 272. Não será declarada a nulidade de ato processual que não causar prejuízo, nem comprometer a 
decisão do processo. 

Art. 273. São nulos: 
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I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 

II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de 
defesa; 

III - as decisões não fundamentadas; e 

IV - a NAF que não contenha elementos suficientes para determinar, com segurança, a irregularidade. 

§ 1° A nulidade somente prejudica os atos posteriores àquele declarado nulo se dele diretamente 
dependentes ou se dele forem consequência. 

§ 2° Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências 
necessárias ao prosseguimento ou solução do processo. 

§ 3° Quando puder decidir o mérito a favor do impugnante ou recorrente, a quem aproveitaria a 
declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-
lhe a falta. 

Art. 274. As impropriedades, incorreções e omissões diferentes das referidas no art. 273 não importarão 
em nulidade, e serão sanadas quando não resultarem em prejuízo para o interessado, salvo se este lhe 
houver dado causa, ou quando não afetarem a solução do processo. 

Art. 275. A nulidade será declarada, de ofício ou a requerimento do interessado, pela autoridade 
competente para praticar o ato ou julgar a sua legitimidade. 

CAPÍTULO XIV 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 276. Os Municípios poderão firmar, até 30 de junho de 2022, mediante lei municipal autorizativa 
específica, termo de acordo de parcelamento, em até 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais, 
iguais e sucessivas, de contribuições previdenciárias e outros débitos devidos pelos entes federativos 
aos respectivos RPPS com vencimento até 31 de outubro de 2021. 

§ 1° A contratação do acordo de parcelamento de que trata este artigo tem como requisito a 
comprovação, pelo Município, de ter promovido, no prazo estabelecido no caput, alterações em sua 
legislação para o atendimento das seguintes condições, cumulativamente: 

I - adoção de regras de elegibilidade, de cálculo e de reajustamento dos benefícios que contemplem, nos 
termos previstos nos incisos I e III do § 1° e nos §§ 3° a 5°, 7° e 8° do art. 40 da Constituição Federal, 
regras assemelhadas às aplicáveis aos servidores públicos do regime próprio de previdência social da 
União e que contribuam efetivamente para o atingimento e a manutenção do equilíbrio financeiro e 
atuarial; 

II - adequação do rol de benefícios ao disposto nos §§ 2° e 3° do art. 9° da Emenda Constitucional n° 
103, de 2019; 

III - adequação da alíquota de contribuição devida pelos segurados, nos termos do § 4° do art. 9° da 
Emenda Constitucional n° 103, de 2019; e 

IV - instituição do regime de previdência complementar e adequação da unidade gestora do RPPS, nos 
termos do § 6° do art. 9° da Emenda Constitucional n° 103, de 2019. 
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§ 2° A formalização do parcelamento previsto neste artigo fica condicionada, ainda, à previsão, na lei de 
que trata o caput e no termo de acordo de parcelamento, de vinculação do FPM para fins de pagamento 
das prestações acordadas, mediante autorização fornecida ao agente financeiro responsável pela 
liberação do FPM concedida no ato de formalização do termo. 

§ 3° Consideram-se como formalizados no prazo a que se refere o caput os acordos de parcelamento 
cujos termos tenham sido cadastrados no Cadprev até 30 de junho de 2022. 

§ 4° A comprovação prevista no § 1° será procedida por meio do encaminhamento à SPREV, pelo ente 
federativo ou pela unidade gestora do RPPS, por meio do Gescon-RPPS, de formulário de solicitação de 
análise, conforme modelo por ela disponibilizado, e da correspondente legislação, na forma prevista no 
art. 241, observando-se adicionalmente o seguinte: 

I - no que se refere às exigências de que trata o inciso I do § 1°, deverão ser encaminhadas: 

a) lei de iniciativa privativa do Poder Executivo que referende integralmente, na forma do inciso II do art. 
36 da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, as revogações previstas na alínea "a" do inciso I e nos 
incisos III e IV do art. 35 daquela Emenda; 

b) Emenda à Lei Orgânica, acompanhada das respectivas leis complementares ou ordinárias, conforme 
disposto no § 5°; e 

c) as avaliações atuariais que demonstrem a situação do equilíbrio financeiro e atuarial anterior às 
alterações das regras de benefícios e posterior a sua adoção, elaboradas de acordo com as normas de 
atuária previstas no Capítulo IV; ou 

d) os correspondentes DRAA, acompanhados dos respectivos relatórios de avaliação atuarial 
encaminhados por meio do Cadprev, caso em que será suficiente que a informação consolidada dos 
resultados constantes desse documento seja inserida no formulário de que trata o caput; e 

II - no que se refere às exigências de que trata o inciso IV do § 1°, deverão ser observados a forma, os 
prazos para comprovação e procedimentos previstos no art. 278. 

§ 5° Para fins do previsto no inciso I do § 1°, os requisitos e critérios para a concessão, cálculo e 
reajustamento das aposentadorias e da pensão por morte previstas no art. 40 da Constituição Federal 
serão estabelecidos pelo Município com amparo em parâmetros técnico-atuariais que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial previsto nesse dispositivo constitucional, bem como observarão as 
seguintes prescrições nele expressas: 

I - as idades mínimas de mulher e homem para aposentadoria deverão ser definidas mediante emenda à 
Lei Orgânica, conforme disposto no inciso III do § 1° do art. 40 da Constituição Federal; 

II - deverão ser estabelecidos em lei complementar do ente federativo: 

a) o tempo de contribuição e os demais requisitos para concessão de aposentadoria, conforme disposto 
no inciso III do § 1° do art. 40 da Constituição Federal; 

b) o tempo mínimo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio, conforme disposto no § 5° do art. 40 da Constituição Federal, observando-se a 
redução da idade mínima em 5 (cinco) anos, em relação às idades decorrentes da aplicação do disposto 
no inciso III do § 1°, do art. 40 da Constituição Federal; 

c) idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria dos segurados com deficiência, 
previamente submetidos à avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar, conforme disposto no § 4°-A do art. 40 da Constituição Federal; e 
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d) idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria dos segurados cujas atividades 
sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou 
associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação, conforme 
disposto no § 4°-C do art. 40 da Constituição Federal; e 

III - deverão ser disciplinadas por lei ordinária do ente federativo, caso não previstos em lei 
complementar, regras para: 

a) concessão de aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver 
investido o segurado, quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização 
de avaliações periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da 
aposentadoria, conforme disposto no inciso I do § 1° do art. 40 da Constituição Federal; e 

b) cálculo de proventos de aposentadoria e de atualização monetária de sua base de cálculo, bem como 
regras de cálculo da pensão por morte, assegurado o reajustamento desses benefícios para preservar-
lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme disposto nos §§ 3°, 7° e 8° do art. 40 da 
Constituição Federal. 

§ 6° Poderão ser incluídos no parcelamento a que se refere este artigo quaisquer débitos do ente, 
incluídas suas autarquias e fundações, decorrentes das contribuições previdenciárias e demais débitos 
com os respectivos RPPS, com vencimento até 31 de outubro de 2021, inclusive os parcelados 
anteriormente e as contribuições não repassadas dos servidores. 

§ 7° Caso a vinculação do FPM de que trata o § 2° não seja suficiente para fins de pagamento das 
prestações acordadas, ou não ocorra por qualquer outro motivo, o Município é responsável pelo 
pagamento integral e na data de vencimento de cada parcela prevista no parcelamento a que se refere 
este artigo, inclusive dos acréscimos legais previstos na forma do § 9°, para fins de comprovação, nos 
termos do inciso I do art. 247, do cumprimento do caráter contributivo do RPPS. 

§ 8° A unidade gestora deverá rescindir o parcelamento de que trata este artigo: 

I - em caso de revogação da autorização fornecida ao agente financeiro para vinculação do FPM prevista 
no § 2°; e 

II - nas demais hipóteses previstas na lei autorizativa de que trata o caput deste artigo. 

§ 9° Além das condições dispostas no caput, a lei específica do ente federativo aí referida deverá prever, 
ainda: 

I - índice oficial de atualização e de taxa de juros na consolidação do montante devido e no pagamento 
das prestações vincendas e vencidas, com incidência mensal, respeitando-se como limite mínimo a meta 
atuarial; 

II - vencimento da primeira prestação no máximo até o último dia útil do mês subsequente ao da 
assinatura do termo de acordo de parcelamento; e 

III - previsão das medidas e sanções, inclusive multa, para os casos de inadimplemento das prestações 
ou descumprimento das demais regras do termo de acordo de parcelamento. 

§ 10. Em caso de inclusão no parcelamento previsto neste artigo de débitos anteriormente parcelados ou 
reparcelados, haverá reconsolidação da dívida, apurando-se novo saldo devedor, que será calculado, na 
forma do inciso I do § 9°, a partir dos valores atualizados dos débitos consolidados no parcelamento 
anterior e das prestações pagas posteriormente. 
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§ 11. Admite-se o reparcelamento de débitos parcelados na forma deste artigo, mediante lei autorizativa 
específica, observados os parâmetros do art. 15. 

§ 12. Verificando-se a situação de que trata o inciso I do § 8°, os termos de acordo de parcelamento 
firmados com as condições estabelecidas neste artigo deixarão de ser considerados pela SPREV como 
documentos hábeis à comprovação do cumprimento do caráter contributivo do RPPS, para fins do 
disposto no inciso I do art. 247. 

§ 13. Em caso de não adequação das funcionalidades do Cadprev para permitir o atendimento ao 
disposto no § 3°, o ente ou a unidade gestora do RPPS deverão: 

I - encaminhar, à SPREV, até 30 de junho de 2022, o formulário e a legislação previstos no § 4°, 
acompanhados da lei municipal autorizativa específica do parcelamento de que trata o caput deste 
artigo, por meio do Gescon-RPPS; e 

II - efetuar o seu cadastramento e envio pelo Cadprev, quando adequadas as funcionalidades desse 
sistema. 

§ 14. Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o disposto no art. 249. 

Art. 277. A SPREV disponibilizará, em seu sítio na internet, inclusive para os fins do disposto no § 1° do 
art. 116 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, informações dos Municípios que 
comprovarem o atendimento das condições previstas nos incisos I a IV do art. 115 dessa norma 
constitucional, cujo cumprimento é requisito para a formalização dos parcelamentos de débitos relativos 
ao RPPS e às contribuições do Regime Geral de Previdência Social, em caso de o ente federativo 
possuir RPPS. 

§ 1° Caso o Município deseje contestar as informações disponibilizadas na forma do caput, deverá 
encaminhar suas justificativas, acompanhadas da legislação e documentos complementares, por meio 
do Gescon-RPPS. 

§ 2° O ente federativo será comunicado pela SPREV do resultado da análise da legislação e dos 
documentos encaminhados na forma do § 1° por meio do Gescon-RPPS, procedendo, se for o caso, a 
atualização das informações a que se refere este artigo. 

§ 3° O acompanhamento previsto no parágrafo único do art. 115 da EC n° 113, de 2021, relativo ao 
montante das dívidas incluído na contratação a que se refere o art. 5°-B, às formas de parcelamento 
adotadas e aos juros e encargos incidentes, será realizado, pelos entes federativos, por meio de 
consulta às informações constantes do Cadprev. 

Art. 278. A verificação do critério previsto no inciso V do art. 247, para a apuração do atendimento ao 
disposto no § 6° do art. 9° da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, será realizada por meio do 
procedimento previsto no art. III do art. 250, que deverá ser iniciado a partir de 1° de julho de 2022, 
mantendo-se suspensa, até o trânsito em julgado da decisão adotada no processo administrativo 
previdenciário, eventual irregularidade registrada anteriormente no Cadprev. 

Art. 279. Permanecem válidos os acordos de parcelamentos e os seus reparcelamentos formalizados no 
Cadprev e com arquivo XML enviado até a data de publicação desta Portaria firmados com base nas 
regras do art. 5° e no art. 5°-A da Portaria MPS n° 402, de 2008. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 15 a eventual reparcelamento dos acordos a que se refere 
o caput deste artigo, ressalvado o disposto no art. 276. 

Art. 280. A implantação do comitê de investimentos será facultativa para os RPPS com ativos 
garantidores do plano de benefícios iguais ou inferiores a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 
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limite que será reajustado, anualmente, a partir da publicação desta Portaria, conforme índice aplicável 
aos benefícios do RGPS. 

Art. 281. O recurso a que se refere o art. 263 continuará a ser decidido pela SPREV até que o CRPS 
assuma essa competência. 

Art. 282. A SPREV poderá editar atos necessários ao cumprimento do disposto nesta Portaria, sendo 
competente para dirimir os casos omissos. 

Art. 283. Permanecem válidos, para fins do art. 247, os prazos anteriormente previstos na Portaria MF n° 
9.907, de 14 de abril de 2020, e na Portaria MTP n° 905, de 09 de dezembro de 2021. 

Art. 284. Revogam-se as seguintes normas: 

I - Orientação Normativa SPS/MPAS n° 9, de 02 de março de 1999, publicada no Diário Oficial da União 
de 05 de março de 1999; 

II - Orientação Normativa SPS/MPAS n° 10, de 29 de outubro de 1999, publicada no Diário Oficial da 
União de 01 de novembro de 1999; 

III - Orientação Normativa SPS/MPAS n° 11, de 21 de janeiro de 2000, publicada no Diário Oficial da 
União de 25 de janeiro de 2000; 

IV - Portaria MPS n° 3.699, de 26 de novembro de 2001, publicada no Diário Oficial da União de 29 de 
novembro de 2001; 

V - Portaria MPS n° 951, de 27 de agosto de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 28 de agosto 
de 2002; 

VI - Portaria MPS n° 1.317, de 30 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 31 de 
dezembro de 2002; 

VII - Portaria MPS n° 43, de 22 de janeiro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 23 de janeiro 
de 2003; 

VIII - Portaria MPS n° 460, de 28 de abril de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 29 de abril de 
2003; 

IX - Portaria MPS n° 898, de 4 de julho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 07 de julho de 
2003; 

X - Portaria MPS n° 1.767, de 22 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 23 de 
dezembro de 2003; 

XI - Orientação Normativa SPS/MPS n° 1, de 06 de janeiro de 2004 publicada no Diário Oficial da União 
de 07 de janeiro de 2004 e republicada em 23 de janeiro de 2004; 

XII - Orientação Normativa SPS/MPS n° 3, de 12 de agosto de 2004, publicada no Diário Oficial da União 
de 17 de agosto de 2004; 

XIII - Portaria MPS n° 154, de 15 de maio de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 16 de maio de 
2008; 
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XIV - Portaria MPS n° 204, de 10 de julho de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de 
2008; 

XV - Portaria MPS n° 402, de 10 de dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 11 de 
dezembro de 2008 e republicada em 12 de dezembro de 2008; 

XVI - Portaria MPS n° 83, de 18 de março de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 19 de março 
de 2009; 

XVII - Orientação Normativa SPPS/MPS n° 2, de 31 de março de 2009, publicada no Diário Oficial da 
União de 02 de abril de 2009; 

XVIII - Orientação Normativa SPPS/MPS n° 3, de 04 de maio de 2009, publicada no Diário Oficial da 
União de 05 de maio de 2009; 

XIX - Portaria MPS n° 230, de 28 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 31 de 
agosto de 2009; 

XX - Portaria MPS n° 346, de 29 de dezembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 30 de 
dezembro de 2009; 

XXI - Portaria MPS n° 315, de 21 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho 
de 2010; 

XXII - Instrução Normativa SPPS/MPS n° 1, de 22 de julho de 2010, publicada no Diário Oficial da União 
de 27 de julho de 2010; 

XXIII - Portaria MPS n° 1, de 06 de janeiro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 7 de janeiro 
de 2011; 

XXIV - Portaria MPS n° 519, de 24 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 25 de 
agosto de 2011 e retificada em 26 de agosto de 2011; 

XXV - Orientação Normativa SPPS/MPS n° 1, de 30 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 
União de 31 de maio de 2012; 

XXVI - Portaria MPS n° 347, de 30 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 31 de julho 
de 2012; 

XXVII - Portaria MPS n° 21, de 16 de janeiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 18 de 
janeiro de 2013; 

XXVIII - Portaria MPS n° 307, de 20 de junho de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 21 de 
junho de 2013; 

XXIX - Portaria MPS n° 312, de 02 de julho de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 3 de julho 
de 2013; 

XXX - Portaria MPS n° 400, de 16 de setembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 17 de 
setembro de 2013; 

XXXI - Portaria MPS n° 438, de 07 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 9 de 
outubro de 2013; 
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XXXII - Portaria MPS n° 509, de 12 de dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 13 de 
dezembro de 2013; 

XXXIII - Portaria MPS n° 524, de 19 de dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 20 de 
dezembro de 2013; 

XXXIV - Portaria MPS n° 21, de 14 de janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 15 de 
janeiro de 2014; 

XXXV - Instrução Normativa SPPS/MPS n° 02, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União de 17 de fevereiro de 2014; 

XXXVI - Portaria MPS n° 65, de 26 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 27 
fevereiro de 2014; 

XXXVII - Instrução Normativa SPPS/MPS n° 3, de 23 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União de 26 de maio de 2014; 

XXXVIII - Orientação Normativa SPPS/MPS n° 1, de 10 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União de 11 de julho de 2014; 

XXXIX - Portaria MPS n° 530, de 24 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 25 de 
novembro de 2014; 

XL - Portaria MPS n° 563, de 26 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 29 de 
dezembro de 2014; 

XLI - Portaria MPS n° 185, de 14 de maio de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 15 de maio de 
2015; 

XLII - Portaria MPS n° 300, de 03 de julho de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 6 de julho de 
2015; 

XLIII - Portaria MTPS n° 360, de 30 de março de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 31 de 
março de 2016; 

XLIV - Portaria MPS n° 527, de 5 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 06 maio de 
2016; 

XLV - Instrução Normativa SPPS/MPS n° 1, de 25 de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial da 
União de 28 de novembro de 2016; 

XLVI - Portaria SPPS n° 06, de 08 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 09 de 
dezembro de 2016; 

XLVII - Portaria MF n° 1, de 3 de janeiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 05 de janeiro 
de 2017; 

XLVIII - Portaria MF n° 333, de 11 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 12 de julho 
de 2017; 

XLIX - Portaria MF n° 567, de 18 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 20 de 
dezembro de 2017; 
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L - Portaria MF n° 577, de 27 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 29 de 
dezembro de 2017; 

LI - Portaria SPREV/MF n° 13, de 08 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 09 
de novembro de 2017; 

LII - Portaria SPREV/MF n° 3 de 31 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 02 de 
fevereiro de 2018; 

LIII - Portaria SPREV/MF n° 4, de 05 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 06 de 
fevereiro de 2018; 

LIV - Portaria MF n° 393, de 31 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 03 de 
setembro de 2018; 

LV - Portaria MF n° 464, de 19 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de 
novembro de 2018; 

LVI - Portaria SPREV/MF n° 47, de 14 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 20 
de dezembro de 2018; 

LVII - Portaria SPREV/MF n° 49, de 21 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 31 
de dezembro de 2018; 

LVIII - Instrução Normativa SPREV n° 01, de 21 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da 
União de 28 de dezembro de 2018 e republicada em 26 de agosto de 2019; 

LIX - Instrução Normativa SPREV n° 02, de 21 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da 
União de 28 de dezembro de 2018 e republicada em 26 de agosto de 2019; 

LX -Instrução Normativa SPREV n° 03, de 21 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
de 28 de dezembro de 2018 e republicada em 26 de agosto de 2019; 

LXI - Instrução Normativa SPREV n° 04, de 21 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da 
União de 28 de dezembro de 2018 e republicada em 26 de agosto de 2019; 

LXII - Instrução Normativa SPREV n° 05, de 21 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da 
União de 28 de dezembro de 2018 e republicada em 26 de agosto de 2019; 

LXIII - Instrução Normativa SPREV n° 06, de 21 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da 
União de 28 de dezembro de 2018 e republicada em 26 de agosto de 2019; 

LXIV - Instrução Normativa SPREV n° 07, de 21 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da 
União de 28 de dezembro de 2018 e republicada em 26 de agosto de 2019; 

LXV - Instrução Normativa SPREV n° 08, de 21 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da 
União de 28 de dezembro de 2018 e republicada em 26 de agosto de 2019; 

LXVI - Instrução Normativa SPREV n° 09, de 21 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da 
União de 28 de dezembro de 2018 e republicada em 26 de agosto de 2019; 

LXVII - Instrução Normativa SPREV n° 10, de 21 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da 
União de 28 de dezembro de 2018 e republicada em 26 de agosto de 2019; 
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LXVIII - Portaria SPREV/MF n° 50, de 28 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 
03 de janeiro de 2019; 

LXIX - Portaria ME n° 23, de 30 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 01 de 
fevereiro de 2019; 

LXX - Portaria SPREV/ME n° 14 de 30 de abril de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 6 de 
maio de 2019; 

LXXI - Portaria SPREV/ME n° 17, de 20 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 21 de 
maio de 2019; 

LXXII - Portaria SPREV/ME n° 25 de 19 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 23 de 
julho de 2019; 

LXXIII - Instrução Normativa SEPRT/ME n° 01, de 23 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da 
União de 26 de agosto de 2019; 

LXXIV - Portaria SEPRT/ME n° 1.348, de 3 de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União 
de 4 de dezembro de 2019; 

LXXV - Portaria SEPRT/ME n° 9.907, de 14 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 27 
de abril de 2020; 

LXXVI - Portaria SEPRT/ME n° 12.233, de 14 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 
15 de maio de 2020; 

LXXVII - Portaria SEPRT/ME n° 18.084, de 29 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 
30 de julho de 2020. 

LXXVIII - Portaria SEPRT n° 18.495, de 04 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 
05 de agosto de 2020; 

LXXIX - Portaria SEPRT/ME n° 19.451, de 18 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 
19 de agosto de 2020; 

LXXX - Portaria SPREV/ME n° 20.532, de 08 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União 
de 09 de setembro de 2020; 

LXXXI - Portaria MPS n° 440, de 22 de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 23 de 
setembro de 2010; 

LXXXII - Portaria SEPRT/ME n° 21.233, de 23 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União 
de 30 de setembro de 2020; 

LXXXIII - Portaria SPREV/ME n° 3.030, de 15 de março de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 
17 de março de 2021; 

LXXXIV - Portaria SEPRT/ME n° 3.411, de 23 de março de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 
17 de março de 2021; 

LXXXV Portaria SPREV/ME n° 6.132, de 25 de maio de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 24 
de março de 2021; 
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LXXXVI - Portaria MTP n° 905, de 9 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 9 de 
dezembro de 2021; e 

LXXXVII - Portaria MTP n° 360, de 22 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 23 
de fevereiro de 2022. 

Art. 285. Esta Portaria entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 

ANEXO I 
NORMAS RELATIVAS AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS PELOS RPPS DA UNIÃO E DOS ENTES 

FEDERATIVOS QUE ADOTAREM AS MESMAS REGRAS ESTABELECIDAS PARA OS 
SERVIDORES FEDERAIS PELA EMENDA CONSTITUCIONAL N° 103, DE 2019 

Seção I 
Regras Permanentes para Concessão de Aposentadoria 

Art. 1° O segurado do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS da União que ingressar após 
a Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019, bem como os que ingressaram antes e 
venham a exercer o direito de opção por suas regras, e os segurados dos Regimes Próprios dos entes 
federativos que promoverem alterações em sua legislação relacionada ao respectivo RPPS para a 
adoção das mesmas regras aplicáveis aos servidores públicos federais, cujo ingresso tenha ocorrido 
após essas alterações, ou antes, quando exercitarem o direito de opção, serão aposentados: 

I - voluntariamente, observados, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem; e 

b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que cumprido o tempo mínimo de 10 (dez) anos de 
efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a 
aposentadoria; 

II - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiverem investidos, quando 
insuscetíveis de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações periódicas 
para verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da aposentadoria; ou 

III - compulsoriamente, nos termos da Lei Complementar n° 152, de 3 de dezembro de 2015, aos 75 
(setenta e cinco) anos de idade. 

Art. 2° O segurado com direito a idade mínima ou tempo de contribuição distintos da regra geral para 
concessão de aposentadoria estabelecida no inciso I do caput do art. 1°, na forma dos §§ 4°-A, 4°-B, 4°-
C e 5° do art. 40 da Constituição Federal, poderão aposentar-se, observados, exclusivamente, os 
seguintes requisitos: 

I - o segurado com deficiência, na forma da Lei Complementar n° 142, de 8 de maio de 2013, desde que 
cumpridos o tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos 
no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria; 

II - os ocupantes do cargo de agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial civil, de 
policial penal, de policial legislativo federal da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, de policial 
federal, de policial rodoviário federal e de policial ferroviário federal, aos 55 (cinquenta e cinco) anos de 
idade, com 30 (trinta) anos de contribuição e 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em cargo 
dessas carreiras, para ambos os sexos; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art40_p4a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art40_p4b
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III - o segurado cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e 
biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria 
profissional ou ocupação, aos 60 (sessenta) anos de idade, com 25 (vinte e cinco) anos de efetiva 
exposição e contribuição, 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público e 5 (cinco) anos no cargo 
efetivo em que for concedida a aposentadoria; e 

IV - o titular do cargo de professor, aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, aos 57 (cinquenta e 
sete) anos, se mulher, com 25 (vinte e cinco) anos de contribuição exclusivamente em efetivo exercício 
das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, 10 (dez) anos de 
efetivo exercício de serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a 
aposentadoria, para ambos os sexos. 

§ 1° Para o reconhecimento do tempo de que trata o inciso I do caput, serão observadas as instruções 
constantes do Anexo V desta Portaria. 

§ 2° Para o reconhecimento do tempo de que trata o inciso III do caput, serão observadas as instruções 
constantes do Anexo III desta Portaria. 

§ 3° O tempo em que o segurado estiver em exercício de mandato eletivo ou cedido a órgão ou entidade 
da administração direta ou indireta, do mesmo ou de outro ente federativo, com ou sem ônus para o 
cessionário, ou afastado do país por cessão ou licenciamento, não será considerado tempo de 
contribuição diferenciado para aposentadoria nas hipóteses de que tratam: 

I - o inciso II do caput; e 

II - o inciso III do caput, se as atividades no período não forem exercidas com efetiva exposição a 
agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes. 

Art. 3° A aposentadoria do segurado cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes 
químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, de que trata o inciso 
III do caput do art. 2°, observará adicionalmente as condições e os requisitos estabelecidos para o 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, naquilo em que não conflitarem com as regras específicas 
aplicáveis ao RPPS, vedada a conversão de tempo especial, exercido a partir de 13 de novembro de 
2019, em tempo comum. 

Seção II 
Regras de Transição para Concessão de Aposentadoria 

Art. 4° Assegurado o direito de opção pelas regras previstas no inciso I do caput do art. 1° e no art. 2°, o 
segurado do RPPS da União, que tenha ingressado em cargo efetivo até a data da publicação 
da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, e o segurado do RPPS do ente federativo que tenha 
ingressado nesse ente até a data de entrada em vigor da norma que adotar as mesmas regras da União 
estabelecidas nessa Emenda, poderá aposentar-se conforme previsões desta Seção. 

Subseção I 
Regra de Transição por Soma de Pontos para Concessão de Aposentadoria a Segurados em Geral e 

Professores 

Art. 5° O segurado de que trata o art. 4° poderá aposentar-se voluntariamente quando preencher, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta e um) anos de idade, se homem, 
observado o disposto no § 1°; 

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 
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III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; 

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e 

V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, equivalente a 86 (oitenta e seis) 
pontos, se mulher, e 96 (noventa e seis) pontos, se homem, observado o disposto nos §§ 2° e 3°. 

§ 1° A partir de 1° de janeiro de 2022, a idade mínima a que se refere o inciso I do caput será de 57 
(cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se homem. 

§ 2° A partir de 1° de janeiro de 2020, a pontuação a que se refere inciso V do caput será acrescida a 
cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) 
pontos, se homem. 

§ 3° A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do somatório de pontos a 
que se referem o inciso V do caput e o § 2°. 

§ 4° Para o titular do cargo de professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das 
funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, os requisitos de idade e de 
tempo de contribuição de que tratam os incisos I e II do caput serão: 

I - 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se homem; 

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de contribuição, se homem; e 

III - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se homem, a 
partir de 1° de janeiro de 2022. 

§ 5° O somatório da idade e do tempo de contribuição de que trata o inciso V do caput para os 
professores a que se refere o § 4°, incluídas as frações, será de 81 (oitenta e um) pontos, se mulher, e 
91 (noventa e um) pontos, se homem, aos quais serão acrescidos, a partir de 1° de janeiro de 2020, 1 
(um) ponto a cada ano, até atingir o limite de 92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e de 100 (cem) 
pontos, se homem. 

§ 6° Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo corresponderão: 

I - à totalidade da remuneração do segurado no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observado 
o disposto no § 7°, para o segurado que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de 
dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal, 
desde que tenha, no mínimo: 

a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou, 

b) 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem, para os 
titulares do cargo de professor de que trata o § 4°; e 

II - ao valor apurado conforme art. 9°, para o segurado que: 

a) ingressou no serviço público a partir de 1° de janeiro de 2004; ou 

b) que tenha ingressado até 31 de dezembro de 2003 e tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 
40 da Constituição Federal. 
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§ 7° Considera-se remuneração do segurado no cargo efetivo, para fins de cálculo dos proventos de 
aposentadoria com fundamento no disposto no inciso I do § 6° ou no inciso I do § 2° do art. 6°, o valor 
constituído pelo subsídio, pelo vencimento e pelas vantagens pecuniárias permanentes do cargo, 
estabelecidos em lei, acrescido dos adicionais de caráter individual e das vantagens pessoais 
permanentes, observados os seguintes critérios: 

I - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor das rubricas que refletem essa variação 
integrará o cálculo do valor da remuneração do segurado no cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria, considerando-se a média aritmética simples dessa carga horária proporcional ao número 
de anos completos de recebimento e contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total 
exigido para a aposentadoria; e 

II - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis por estarem vinculadas a indicadores de 
desempenho, produtividade ou situação similar, o valor dessas vantagens integrará o cálculo da 
remuneração do segurado no cargo efetivo mediante a aplicação, sobre o valor atual de referência das 
vantagens pecuniárias permanentes variáveis, da média aritmética simples do indicador, proporcional ao 
número de anos completos de recebimento e de respectiva contribuição, contínuos ou intercalados, em 
relação ao tempo total exigido para a aposentadoria ou, se inferior, ao tempo total de percepção da 
vantagem. 

§ 8° Para fins do disposto no inciso II do § 7°: 

I - se o tempo total de percepção da vantagem for inferior ao tempo total exigido para a aposentadoria, o 
divisor do fator de cálculo será substituído pelo tempo total de percepção da vantagem; e 

II - se o tempo total de percepção da vantagem for superior ao tempo total exigido para a aposentadoria 
esse tempo será utilizado como divisor. 

§ 9° As vantagens pecuniárias permanentes variáveis somente serão parte integrante do cálculo quando 
previstas na legislação vigente ao tempo em que cumpridos todos os requisitos para a elegibilidade ao 
benefício. 

§ 10. Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo não serão 
inferiores ao valor do salário mínimo e serão reajustados: 

I - na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos segurados em 
atividade, sendo também estendidos aos proventos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos segurados em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei, se cumpridos os 
requisitos previstos no inciso I do § 6°; ou 

II - nos termos estabelecidos para o RGPS, na hipótese prevista no inciso II do § 6°. 

§ 11. Na contagem do tempo, será adotado mês de 30 (trinta) dias e ano de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias. 

Subseção II 
Regra de Transição com Adicional de Tempo (Pedágio) para Concessão de Aposentadoria a Segurados 
em Geral e Professores 

Art. 6° O segurado de que trata o art. 4°, poderá aposentar-se voluntariamente quando preencher, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem; 
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II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se 
der a aposentadoria; e 

IV - período adicional de contribuição correspondente ao tempo que faltaria para atingir o tempo mínimo 
de contribuição referido no inciso II em 13 de novembro de 2019, para os servidores da União, ou na 
data de entrada em vigor da norma do ente federativo que tenha adotado as regras estabelecidas para 
os servidores da União pela Emenda Constitucional n° 103, de 2019. 

§ 1° Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, os requisitos de idade e de tempo de 
contribuição de que trata os incisos I e II do caput, serão: 

I - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se homem; e 

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de contribuição, se homem. 

§ 2° Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo corresponderão: 

I - em relação ao segurado que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de 
dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal, 
à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto no § 
7° do art. 5°; e 

II - ao valor apurado conforme art. 9°, para o segurado que: 

a) ingressou no serviço público a partir de 1° de janeiro de 2004; ou 

b) que tenha ingressado até 31 de dezembro de 2003 e tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 
40 da Constituição Federal. 

§ 3° Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo não serão 
inferiores ao valor do salário mínimo e serão reajustados: 

I - na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos segurados em 
atividade, sendo também estendidos aos proventos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos segurados em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei, se cumpridos os 
requisitos previstos no inciso I do § 2°; ou 

II - nos termos estabelecidos para o RGPS, na hipótese prevista no inciso II do § 2°. 

Subseção III 
Regra de Transição para Concessão de Aposentadoria a Segurados Policiais, Agentes Penitenciários e 

Socioeducativos 

Art. 7° Poderá aposentar-se na forma da Lei Complementar n° 51, de 20 de dezembro de 1985, 
observada a idade mínima de 55 (cinquenta e cinco) anos para ambos os sexos, ou o disposto no § 2°, o 
segurado policial civil do Distrito Federal, o policial legislativo federal da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, o policial federal, o policial rodoviário federal, o policial ferroviário federal e o ocupante 
de cargo de policial penal federal, agente federal penitenciário ou socioeducativo, que tenham 
ingressado na respectiva carreira até a data de entrada em vigor: 
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I - da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, para os servidores da União e para o policial civil do 
Distrito Federal; ou 

II - da norma do ente federativo que tenha adotado as regras estabelecidas para os servidores da União 
pela Emenda Constitucional n° 103, de 2019. 

§ 1° Serão considerados tempo de exercício em cargo de natureza estritamente policial, para os fins do 
inciso II do art. 1° da Lei Complementar n° 51, de 1985, o tempo de atividade militar nas Forças 
Armadas, nas polícias militares e nos corpos de bombeiros militares e o tempo de atividade como agente 
penitenciário ou socioeducativo. 

§ 2° Os segurados de que trata este artigo poderão aposentar-se aos 52 (cinquenta e dois) anos de 
idade, se mulher, e aos 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, desde que cumprido período 
adicional de contribuição correspondente ao tempo que, em 13 de novembro de 2019, faltaria para 
atingir o tempo de contribuição previsto na Lei Complementar n° 51, de 1985. 

§ 3° Os policiais civis da União, nos termos do Parecer n° 00004/2020/CONSUNIAO/CGU/AGU, de 08 
de junho de 2020, da Consultoria-Geral da União, adotado pelo Parecer vinculante n° JL-4, de 9 de junho 
de 2020, do Advogado-Geral da União: 

I - ingressos nas respectivas carreiras até 12 de novembro de 2019, quando da implementação dos 
requisitos, fazem jus à aposentadoria com base no artigo 5° da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, 
com proventos integrais, correspondentes à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em 
que se der a aposentadoria, nos termos do artigo 1°, II, da Lei Complementar n° 51, de 1985, e paridade 
plena, com fundamento no art. 38 da Lei n° 4.878, de 1965; e 

II - ingressos nas respectivas carreiras a partir de 13 de novembro de 2019, quando da implementação 
dos requisitos, fazem jus à aposentadoria com base no artigo 10, §2°, I, com proventos calculados pela 
média aritmética e reajustados nos termos estabelecidos para o RGPS, conforme artigo 26, todos 
da Emenda Constitucional n° 103/2019, bem como passaram a se submeter ao Regime de Previdência 
Complementar da Lei n° 12.618, de 2012. 

§ 4° Os policiais civis dos Estados fazem jus à aposentadoria com base no art. 5° da Emenda 
Constitucional n° 103, de 2019, com proventos calculados na forma da legislação do ente federativo, 
desde que cumprido período adicional de contribuição correspondente ao tempo que, na data de entrada 
em vigor da norma do ente federativo que tenha adotado as regras estabelecidas para os servidores da 
União pela Emenda Constitucional n° 103, de 2019, faltaria para atingir o tempo de contribuição previsto 
na Lei Complementar n° 51, de 1985. 

§ 5° Não será considerado efetivo exercício em cargos das carreiras de que trata o caput, o tempo em 
que o servidor público estiver em exercício de mandato eletivo, ou, em razão de sua própria natureza, as 
atribuições que lhe forem cometidas não se enquadrarem em atividades típicas dos aludidos cargos, 
entre outras hipóteses, se for o caso, quando estiver cedido a órgão ou entidade da administração direta 
ou indireta, do mesmo ou de outro ente federativo, com ou sem ônus para o cessionário, ou afastado do 
país por cessão ou licenciamento. 

Subseção IV 
Regra de Transição para Concessão de Aposentadoria a Segurados Cujas Atividades Tenham Sido 

Exercidas com Efetiva Exposição a Agentes Químicos, Físicos e Biológicos Prejudiciais à Saúde 

Art. 8° O segurado de que trata o art. 4°, cujas atividades tenham sido exercidas com efetiva exposição 
a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a 
caracterização por categoria profissional ou ocupação, desde que cumpridos o tempo mínimo de 20 
(vinte) anos de efetivo exercício no serviço público de qualquer ente federativo e de 5 (cinco) anos no 
cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, na forma dos arts. 57 e 58 da Lei n° 8.213, de 24 de 
julho de 1991, poderão aposentar-se quando: 
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I - o total da soma resultante da sua idade e do tempo de contribuição for de 86 (oitenta e seis) pontos; e 

II - o tempo de efetiva exposição for de 25 (vinte) anos. 

§ 1° O somatório de pontos e o tempo de efetiva exposição de que trata o caput corresponderão a 66 
(sessenta e seis) pontos e 15 (quinze) anos de efetiva exposição ou 76 (setenta e seis) pontos e 20 
(vinte) anos de efetiva exposição, quando as atividades prestadas pelo segurado forem análogas às 
descritas na normatização do RGPS que fundamenta o enquadramento de atividade especial com os 
referidos requisitos. 

§ 2° A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do somatório de pontos a 
que se referem o inciso I do caput e o § 1°. 

§ 3° O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado conforme art. 9°. 

§ 4° Deverão ser cumpridas adicionalmente as condições e os requisitos estabelecidos para o RGPS, 
naquilo em que não conflitarem com as regras específicas aplicáveis ao RPPS, vedada a conversão de 
tempo especial exercido a partir de 13 de novembro de 2019 em tempo comum. 

Seção III 
Regras Gerais de Cálculo e Reajustamento de Aposentadoria 

Art. 9° Será utilizada a média aritmética simples das bases de cálculo de contribuição a RPPS de 
qualquer ente federativo e ao RGPS, ou da base para contribuições decorrentes das atividades militares 
de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal, atualizados monetariamente, correspondentes a 
100% (cem por cento) do período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde o início da 
contribuição, se posterior àquela competência, no cálculo dos proventos das aposentadorias de que 
tratam: 

I - o inciso I do caput do art. 1°; 

II - os incisos I, II, III e IV do caput do art. 2°; 

III - o inciso II do § 6° do caput do art. 5°; 

IV - o inciso II do § 2° do caput do art. 6°; e 

V - o art. 8°. 

§ 1° A média a que se refere o caput será limitada ao valor máximo do salário de contribuição do RGPS 
para os segurados que ingressaram no serviço público em cargo efetivo após a implantação do regime 
de previdência complementar ou que tenha exercido a opção correspondente, nos termos do disposto 
nos §§ 14 a 16 do art. 40 da Constituição Federal. 

§ 2° O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 60% (sessenta por cento) da média 
aritmética definida na forma prevista no caput e § 1°, com acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais para 
cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição nos seguintes casos: 

I - da aposentadoria prevista no inciso I do caput do art. 1°; 

II - das aposentadorias previstas nos incisos II, III e IV do caput do art. 2°; 

III - da aposentadoria voluntária prevista no § 6° do inciso II do art. 5°; e 
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IV - da aposentadoria voluntária prevista no art. 8°. 

§ 3° O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 100% (cem por cento) da média aritmética 
definida na forma prevista no caput e § 1° no caso: 

I - da aposentadoria voluntária de que trata o inciso II do § 2° do art. 6°; e 

II - de aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho de que trata o inciso II do caput do 
art. 1°, quando decorrer de acidente de trabalho, de doença profissional e de doença do trabalho. 

§ 4° Ressalvado o cumprimento de critérios mais favoráveis para aposentadoria voluntária, o valor do 
benefício da aposentadoria compulsória de que trata o inciso III do caput do art. 1° corresponderá ao 
resultado da: 

I - divisão do tempo de contribuição do segurado por 20 (vinte) anos, ambos computados em dias, 
limitado a um inteiro; e 

II - multiplicação do fator encontrado no inciso I deste parágrafo, pelo valor apurado na forma prevista no 
caput e nos §§ 1° e 2°. 

§ 5° O acréscimo a que se refere o § 2° será aplicado para cada ano que exceder 15 (quinze) anos de 
tempo de contribuição, quando igual número de anos de efetiva exposição for exigido em relação ao 
segurado de que trata § 1° do art. 8°. 

§ 6° Poderão ser excluídas da média de que trata o caput as contribuições que resultem em redução do 
valor do benefício, desde que mantido o tempo mínimo de contribuição exigido, vedada a utilização do 
tempo excluído para qualquer finalidade, inclusive para o acréscimo a que se referem os §§ 2° e 5° para 
a averbação em outro regime previdenciário ou para a obtenção dos proventos de inatividade das 
atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal. 

§ 7° A exclusão de que trata o § 6° não se aplica ao cálculo de aposentadoria compulsória ou por 
incapacidade permanente. 

§ 8° Nas hipóteses de competências em que não tenha havido contribuição para RPPS a base de 
cálculo dos proventos será a remuneração percebida pelo segurado no cargo efetivo ou o subsídio nas 
competências a partir de julho de 1994. 

§ 9° As bases de cálculo de contribuição a serem utilizadas no cálculo de que trata este artigo serão 
comprovadas mediante documento fornecido pelas unidades gestoras dos regimes de previdência ou 
pelo órgão gestor do SPSM aos quais o segurado ou militar esteve filiado ou por outro documento 
público. 

§ 10. Para o cálculo dos proventos conforme este artigo, as bases de cálculo de contribuição 
consideradas no cálculo da aposentadoria, que serão atualizadas na forma do § 11, não poderão ser: 

I - inferiores ao valor do salário mínimo vigente na competência da remuneração; e 

II - superiores ao limite máximo do salário de contribuição vigente na competência da remuneração, 
quanto aos meses em que o segurado esteve filiado ao RGPS. 

§ 11. As bases de cálculo de contribuição consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão os 
seus valores atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice fixado para a 
atualização dos salários de contribuição considerados no cálculo dos benefícios do RGPS. 
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§ 12. No cálculo da média que de que trata o caput, será incluído no numerador e no denominador o 
décimo terceiro salário ou gratificação natalina. 

§ 13. Os benefícios calculados nos termos do disposto neste artigo serão reajustados nos termos 
estabelecidos para o RGPS. 

Seção IV 
Regras de Concessão e Cálculo da Pensão por Morte 

Art. 10. Aos dependentes do segurado e do aposentado do RPPS da União, falecido a partir da data de 
publicação da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, e do segurado e do aposentado do RPPS do ente 
federativo, falecido a partir da data de entrada em vigor da norma que adotar as mesmas regras da 
União estabelecidas nessa Emenda, será concedido o benefício de pensão por morte, conforme disposto 
nesta Seção. 

§ 1° A pensão por morte será equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
aposentadoria recebida pelo segurado ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por 
incapacidade permanente na data do óbito, calculada conforme art. 9°, acrescida de cotas de 10 (dez) 
pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

§ 2° A pensão por morte, calculada conforme § 1°, será dividida em parte iguais entre os dependentes 
habilitados. 

§ 3° As cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e 
não serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) da pensão 
por morte quando o número de dependentes remanescente for igual ou superior a 5 (cinco). 

§ 4° Na hipótese de existir dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, o valor 
da pensão por morte de que trata o caput será equivalente a: 

I - 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo segurado ou daquela a que teria direito se 
fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, até o limite máximo de benefícios do 
RGPS; e 

II - uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais 
por dependente, até o máximo de 100% (cem) por cento, para o valor que supere o limite máximo de 
benefícios do RGPS. 

§ 5° Quando não houver mais dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, o 
valor da pensão por morte será recalculado na forma do disposto nos §§ 1° e 2°. 

§ 6° O dependente divorciado, separado judicialmente ou de fato ou cuja união estável foi legalmente 
dissolvida, com percepção de pensão alimentícia, concorrerá em igualdade de condições com os demais 
dependentes habilitados. 

§ 7° O tempo de duração da pensão por morte e das cotas individuais por dependente até a perda dessa 
qualidade, o rol de dependentes e sua qualificação e as condições necessárias para enquadramento 
serão aqueles estabelecidos na Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

§ 8° Para o dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, sua condição pode ser 
reconhecida previamente ao óbito do segurado, por meio de avaliação biopsicossocial realizada por 
equipe multiprofissional e interdisciplinar, observada revisão periódica na forma da legislação. 

§ 9° Equiparam-se a filho, para fins de recebimento da pensão por morte, exclusivamente o enteado e o 
menor tutelado, desde que comprovada a dependência econômica. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php
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§ 10. Após o cálculo e rateio da pensão, sobre a cota parte reservada ao cônjuge ou companheiro (a), e 
ao cônjuge divorciado, separado judicialmente ou de fato ou companheiro (a) cuja união estável foi 
legalmente dissolvida, com percepção de pensão alimentícia, se acumulada com os benefícios de que 
trata o art. 165 desta Portaria, incidirão os redutores na forma nele prevista. 

§ 11. O valor da pensão por morte, calculada conforme o § 1°, antes do rateio entre os dependentes, não 
será inferior ao salário-mínimo quando houver ao menos um dependente para o qual esse benefício seja 
a única fonte de renda formal por ele auferida, nem será superior ao valor da aposentadoria a que o 
segurado teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito. 

§ 12. A pensão por morte devida aos dependentes do policial civil do Distrito Federal, do policial 
legislativo federal da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do policial federal, policial rodoviário 
federal, policial ferroviário federal e do ocupante de cargo de policial penal federal, agente federal 
penitenciário ou socioeducativo, bem como a pensão por morte dos dependentes do policial civil, policial 
penal, agente penitenciário ou socioeducativo dos Estados que se enquadrem na situação de que trata o 
caput, decorrente de agressão sofrida no exercício ou em razão da função, será vitalícia para o cônjuge 
ou companheiro e equivalente à remuneração do cargo. 

Seção V 
Direito Adquirido 

Art. 11. Aos segurados dos RPPS, é assegurada a concessão de aposentadoria e de pensão por morte 
a seus dependentes, a qualquer tempo, observados os critérios da legislação vigente na data em que 
foram atendidos os requisitos para a sua concessão, desde que tenham ingressado no cago efetivo no 
respectivo ente e cumpridos os requisitos para obtenção desses benefícios até: 

I - a data de entrada em vigor da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, para os servidores da União; 
ou 

II - a data de entrada em vigor das alterações na legislação do RPPS dos servidores dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, promovidas após a publicação dessa Emenda. 

§ 1° A superveniência de incapacidade permanente para o trabalho ou o fato de o segurado ter atingido 
a idade para a aposentadoria compulsória não alteram o seu direito de opção pelo exercício do direito 
adquirido à aposentadoria voluntária nos termos do caput. 

§ 2° O valor dos proventos de aposentadoria voluntária que seria devido ao segurado conforme o caput 
servirá de base para o cálculo da pensão por morte aos dependentes, no caso de o óbito sobrevir à 
aquisição do direito, mesmo que não tenha havido seu exercício. 

§ 3° Os proventos de aposentadoria devidos ao segurado a que se refere o caput e as pensões por 
morte devidas aos seus dependentes serão calculados e reajustados de acordo com a legislação em 
vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão desses 
benefícios. 

§ 4° No cálculo do benefício concedido conforme o caput, será: 

I - utilizada a remuneração do servidor no momento da concessão da aposentadoria se aplicável a regra 
da integralidade da remuneração ou do subsídio do segurado no cargo efetivo; e 

II - considerado o tempo de contribuição cumprido somente até a data de aquisição do direito, não sendo 
computado qualquer tempo posterior a essa data, salvo na hipótese de elegibilidade mais favorável a 
outra regra de concessão de benefício no mesmo RPPS. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php


 

  397 

 

Seção VI 
Abono de Permanência 

Art. 12. Até que entre em vigor lei do ente federativo de que trata o § 19 do art. 40 da Constituição 
Federal, o segurado do RPPS que cumprir as exigências para a concessão da aposentadoria voluntária 
nos termos do disposto nos arts. 1°, I, 2°, 5°, 6°, 7° e 8°, e que optar por permanecer em atividade, fará 
jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a 
idade para aposentadoria compulsória. 

§ 1° O abono previsto neste artigo será concedido, nas mesmas condições, ao segurado de que trata o 
art. 11, que tenha cumprido os requisitos para aposentadoria voluntária com base no disposto nos 
seguintes dispositivos: 

I - alínea "a" do inciso III do § 1° do art. 40 da Constituição Federal, na redação vigente até a data de 
entrada em vigor da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, para o servidor público federal, ou até a 
data de entrada em vigor das alterações na legislação do RPPS dos servidores dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, promovidas após a publicação dessa Emenda; 

II - art. 2°, no § 1° do art. 3° ou no art. 6° da Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003; e 

III - art. 3° da Emenda Constitucional n° 47, de 5 de julho de 2005. 

§ 2° O valor do abono de permanência será equivalente ao valor da contribuição efetivamente 
descontada do segurado, ou recolhida por este, relativamente a cada competência. 

§ 3° A lei do respectivo ente federativo de que trata o § 19 do art. 40 da Constituição 
Federal estabelecerá critérios, inclusive quanto à determinação de seu valor, para concessão do abono 
de permanência a que poderá fazer jus o servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as 
exigências para a aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em atividade, sendo equivalente, 
no máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para a aposentadoria 
compulsória. 

§ 4° A concessão do abono de permanência não é de responsabilidade do RPPS, e deverá ser pago à 
conta do Tesouro do ente federativo, sendo devido a partir do cumprimento dos requisitos para obtenção 
do benefício de aposentadoria voluntária ao servidor que optar por permanecer em atividade. 

§ 5° O recebimento do abono de permanência pelo servidor que cumpriu todos os requisitos para 
obtenção da aposentadoria voluntária em qualquer regra não constitui impedimento à concessão do 
benefício de acordo com outra regra, desde que cumpridos os requisitos previstos para a hipótese, 
garantida ao segurado a opção pela que entender mais vantajosa. 

Seção VII 
Disposições Gerais 

Art. 13. Conforme § 2° do art. 67 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, são consideradas 
funções de magistério, as exercidas por segurado ocupante de cargo de professor no desempenho de 
atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação básica, formada pela 
educação infantil, ensino fundamental e médio, em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além 
do exercício de docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento 
pedagógico. 

Art. 14. Para efeito do cumprimento dos requisitos de concessão de aposentadoria voluntária, o tempo 
de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria deverá ser cumprido no cargo efetivo do 
qual o segurado seja titular na data imediatamente anterior à da concessão do benefício, contando-se a 
partir da data do ingresso nesse cargo. 
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ANEXO II 
NORMAS RELATIVAS AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS PELOS RPPS DOS ENTES FEDERATIVOS 

QUE NÃO PROMOVERAM ALTERAÇÕES NA SUA LEGISLAÇÃO DECORRENTES DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL N° 103, DE 2019 

Seção I 
Regras Gerais de Concessão 

Art. 1° Os segurados dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS do Distrito Federal, dos 
Estados e dos Municípios serão aposentados conforme disposições a seguir, enquanto não fizerem as 
alterações na sua legislação decorrentes da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019: 

I - por invalidez permanente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se 
decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na 
forma da lei, hipóteses em que os proventos serão integrais. 

II - compulsoriamente, aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição; e 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço 
público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes 
condições: 

a) 60 (sessenta anos) de idade e 35 (trinta e cinco) de contribuição, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) 
anos de idade e 30 (trinta) de contribuição, se mulher; e 

b) 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 

Art. 2° Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em 5 (cinco) anos, em relação 
ao disposto na alínea "a" do inciso III do caput, para o professor que comprove exclusivamente tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

Parágrafo único. São consideradas funções de magistério as exercidas por segurado ocupante de 
cargo de professor no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento de 
educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e médio, em seus diversos níveis 
e modalidades, incluídas, além do exercício de docência, as de direção de unidade escolar e as de 
coordenação e assessoramento pedagógico. 

Art. 3° A aposentadoria aos segurados do RPPS dos Estados e do Distrito Federal que exerçam 
atividades de risco, conforme previsão do inciso II do § 4° do art. 40 da Constituição Federal, na redação 
da Emenda Constitucional n° 47, de 05 de julho de 2005, será concedida apenas aos titulares de cargos 
efetivos de policiais, conforme o disposto na Lei Complementar n° 51, de 20 de dezembro de 1985. 

Art. 4° O segurado cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde 
ou a integridade física poderá ser aposentado conforme as regras do Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS sobre aposentadoria especial, no que couber, conforme Súmula Vinculante n° 33 do 
Supremo Tribunal Federal, observado o disposto no Anexo IV desta Portaria. 

Art. 5° Não é computado como exercício de atividade de risco de que trata o art. 3° ou das atividades 
descritas no art. 4° o período em que o segurado estiver em exercício de mandato eletivo, cedido, com 
ou sem ônus para o cessionário, a órgão ou entidade da administração direta ou indireta, do mesmo ou 
de outro ente federativo, ou afastado do país por cessão ou licenciamento. 
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Art. 6° Aos dependentes dos segurados falecidos a partir de 20 de fevereiro de 2004, será concedido o 
benefício de pensão por morte, que será igual à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na 
data anterior à do óbito ou à totalidade do subsídio ou da remuneração do segurado no cargo efetivo na 
data anterior à do óbito, se o óbito ocorrer quando o segurado ainda estiver em atividade, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela 
excedente a este limite em ambos os casos. 

Parágrafo único. O valor da pensão por morte calculado de acordo com este artigo, antes da sua 
divisão entre os beneficiários, não poderá ser inferior a salário mínimo e nem exceder o subsídio ou a 
remuneração do segurado no cargo efetivo em que se deu aposentadoria ou que serviu de referência 
para a concessão da pensão por morte, por ocasião de sua concessão. 

Seção II 
Regras de Transição 

Art. 7° Ao segurado do RPPS que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração 
Pública direta, autárquica e fundacional da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, até 
16 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela aposentadoria voluntária, com proventos 
calculados conforme art. 10, quando, cumulativamente: 

I - tiver 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - tiver 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria; e 

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, em 16 de 
dezembro de 1998, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea "a" do inciso III do caput. 

§ 1° O segurado de que trata este artigo que cumprir as exigências para aposentadoria previstas nos 
incisos I, II e III do caput terá os seus proventos de inatividade reduzidos para cada ano antecipado em 
relação aos limites de idade previstos na alínea "a" do inciso III do caput do art. 1°, respeitado o previsto 
no art. 2°, na seguinte proporção: 

I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que tiver completado as exigências para 
aposentadoria na forma dos incisos I, II e III do caput até 31 de dezembro de 2005; e 

II - cinco por cento, para aquele que tiver completado as exigências para aposentadoria na forma dos 
incisos I, II e III do caput a partir de 1° de janeiro de 2006. 

§ 2° Na aplicação do disposto neste artigo, o magistrado ou o membro do Ministério Público ou de 
Tribunal de Contas, se homem, terá o tempo de serviço exercido até 16 de dezembro de 1998, contado 
com acréscimo de dezessete por cento, observado o disposto no § 1°. 

§ 3° O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, que, até 16 de dezembro de 1998, tenha ingressado, regularmente, em cargo 
efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto neste artigo, terá o tempo de 
serviço exercido até 16 de dezembro de 1998, contado com o acréscimo de dezessete por cento, se 
homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo 
exercício nas funções de magistério, observado o disposto no § 1°. 

Art. 8° Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas regras estabelecidas nos arts. 1° ou 9°, o 
segurado do RPPS que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 
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2003, poderá aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade do subsídio ou da 
remuneração do segurado no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, quando, observadas as 
reduções de idade e tempo de contribuição contidas no art. 2°, vier a preencher, cumulativamente, as 
seguintes condições: 

I - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher; 

II - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; e 

IV - 10 (dez) anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria. 

Art. 9° Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas regras estabelecidas nos arts. 1° ou 7° ou 
8°, o segurado do RPPS que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 16 de dezembro 
de 1998 poderá aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade do subsídio ou 
da remuneração do segurado no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, desde que preencha, 
cumulativamente, as seguintes condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

II - 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício no serviço público, 15 (quinze) anos de carreira e 5 (cinco) 
anos no cargo em que se der a aposentadoria; e 

III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites da alínea "a" do inciso III do caput do 
art. 1°, de um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I 
deste artigo. 

Seção III 
Regras de Cálculo e Reajustamento dos Benefícios 

Art. 10. Para o cálculo dos proventos de aposentadoria de que tratam os arts. 1°, 2°, 4° e 7°, por ocasião 
da sua concessão, será considerada a média aritmética simples das maiores bases de cálculo de 
contribuição a RPPS de qualquer ente federativo e ao RGPS, ou da base para contribuições decorrentes 
das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal, correspondentes a 80% 
(oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do 
início da contribuição, se posterior àquela competência. 

§ 1° A base de cálculo dos proventos será o subsídio ou a remuneração do segurado no cargo efetivo 
nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição para RPPS. 

§ 2° As remunerações consideradas na base de cálculo dos proventos conforme este artigo, que serão 
atualizadas na forma do § 9°, não poderão ser: 

I - inferiores ao valor do salário mínimo vigente na competência da remuneração; e 

II - superiores ao limite máximo do salário de contribuição vigente na competência da remuneração, 
quanto aos meses em que o segurado esteve filiado ao RGPS. 

§ 3° Os proventos, calculados de acordo com este artigo, por ocasião de sua concessão, não poderão 
ser inferiores ao valor do salário mínimo, nem exceder o subsídio ou a remuneração do segurado no 
cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, observado o disposto nos §§ 14 a 16 do art. 
40 da Constituição Federal. 
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§ 4° Para o cálculo do valor inicial dos proventos proporcionais ao tempo de contribuição, será utilizada 
fração cujo numerador será o total desse tempo e o denominador, o tempo necessário à respectiva 
aposentadoria voluntária com proventos integrais, conforme alínea "a" do inciso III do caput do art. 1°. 

§ 5° A fração de que trata o § 4° será aplicada sobre o valor inicial do provento calculado pela média das 
contribuições conforme o caput, observando-se previamente a aplicação do limite de remuneração do 
cargo efetivo de que trata o § 3°. 

§ 6° Os períodos de tempo utilizados no cálculo previsto neste artigo serão considerados em número de 
dias. 

§ 7° No cálculo da média que de que trata o caput, será incluído no numerador e no denominador o 
décimo terceiro salário ou gratificação natalina. 

§ 8° As bases de cálculo de contribuição consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão os 
seus valores atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice fixado para a 
atualização dos salários de contribuição considerados no cálculo dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS. 

Art. 11. É assegurado o reajustamento dos benefícios de aposentadoria e pensão por morte concedidos 
de acordo com os arts. 1°, 2°, 4°, 6° e 7°, para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 
conforme a variação do índice oficial de atualização adotado em lei de cada ente federativo. 

Parágrafo único. O reajustamento de que trata este artigo será aplicado de forma proporcional entre a 
data da concessão e a do primeiro reajustamento. 

Art. 12. Os proventos de aposentadoria dos segurados e as pensões devidas a seus dependentes pagos 
pelos RPPS, em fruição em 31 de dezembro de 2003, serão revistos na mesma proporção e na mesma 
data, sempre que se modificar a remuneração dos segurados em atividade, sendo também estendidos 
aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidas aos 
segurados em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou 
função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão por 
morte, na forma da lei. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos proventos das aposentadorias concedidas conforme 
os arts. 8° e 9°, observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos de 
segurados falecidos que tenham se aposentado em conformidade com o art. 9°. 

Art. 13. O segurado de RPPS, que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de 
dezembro de 2003, e que tenha se aposentado ou venha a se aposentar por invalidez permanente, com 
fundamento no inciso I do caput do art. 1°, tem direito a proventos de aposentadoria calculados com 
base na remuneração do cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, não lhes sendo 
aplicáveis as disposições constantes dos arts.10 e 11. 

§ 1° As pensões derivadas dos proventos dos segurados de que trata este artigo, quando falecidos 
depois de 31 de dezembro de 2003, serão calculadas conforme art. 6°. 

§ 2° Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base neste artigo o disposto no 
art. 12, observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos desses segurados, 
ainda que a aposentadoria tenha ocorrido antes de 31 de dezembro de 2003 e o óbito depois dessa 
data. 

Art. 14. Na revisão das pensões a que se refere o § 2° do art. 13 e o parágrafo único do art. 12, o redutor 
de 30% (trinta por cento) decorrente do cálculo de que trata o art. 6° será refeito sempre que houver 



 

  402 

 

reajuste nos benefícios do RGPS ou na remuneração do cargo do instituidor da pensão, incluindo 
parcelas remuneratórias criadas após a concessão da pensão que sejam extensíveis aos pensionistas. 

Seção IV 
Abono de Permanência 

Art. 15. Até que entre em vigor lei do ente federativo de que trata o § 19 do art. 40 da Constituição 
Federal, o segurado do RPPS que cumprir as exigências para a concessão da aposentadoria prevista na 
alínea "a" do inciso III do caput do art. 1°, ou no art. 7° e que opte por permanecer em atividade, fará jus 
a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as 
exigências para aposentadoria compulsória prevista no inciso II do caput do art. 1°. 

§ 1° O abono previsto neste artigo será concedido, nas mesmas condições, ao segurado que, até 31 de 
dezembro de 2003, tenha cumprido todos os requisitos para obtenção da aposentadoria voluntária, com 
proventos integrais ou proporcionais, com base nos critérios da legislação então vigente, conforme 
previsto no art. 11, desde que conte com, no mínimo, 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, 
ou 30 (trinta) anos, se homem. 

§ 2° O valor do abono de permanência será equivalente ao valor da contribuição efetivamente 
descontada do segurado, ou recolhida por este, relativamente a cada competência. 

§ 3° Lei do ente poderá prever critérios e condições para concessão do abono de permanência, inclusive 
quanto a seu valor. 

§ 4° O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do ente federativo e será devido a 
partir do cumprimento dos requisitos para obtenção do benefício. 

§ 5° O recebimento do abono de permanência pelo servidor que cumpriu todos os requisitos para 
obtenção da aposentadoria voluntária em qualquer regra não constitui impedimento à concessão do 
benefício de acordo com outra regra, desde que cumpridos os requisitos previstos para a hipótese, 
garantida ao segurado a opção pela que entender mais vantajosa. 

Seção V 
Disposições Gerais 

Art. 16. É vedada a inclusão nos benefícios de aposentadoria e pensão por morte, para efeito de 
percepção destes, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função de 
confiança ou de cargo em comissão e do abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 
40 da Constituição Federal, o § 5° do art. 2° e o § 1° do art. 3° da Emenda Constitucional n° 41, de 2003. 

§ 1° Compreende-se na vedação do caput, a previsão de incorporação das parcelas temporárias 
diretamente nos benefícios ou na remuneração, apenas para efeito de concessão de benefícios, ainda 
que mediante regras específicas. 

§ 2° Não se incluem na vedação prevista no caput, as parcelas que tiverem integrado a base de cálculo 
de contribuição do segurado que se aposentar com proventos calculados conforme art. 8°, respeitando-
se, em qualquer hipótese, como limite máximo para valor inicial do benefício, o subsídio ou a 
remuneração do segurado no cargo em que se der a aposentadoria. 

§ 3° Considera-se remuneração do cargo efetivo o valor constituído pelo subsídio, pelos vencimentos e 
pelas vantagens pecuniárias permanentes do cargo, estabelecidos em lei de cada ente, acrescido dos 
adicionais de caráter individual e das vantagens pessoais permanentes. 

Art. 17. Para efeito do cumprimento dos requisitos de concessão de aposentadoria voluntária, o tempo 
de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria deverá ser cumprido no cargo efetivo do 
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qual o segurado seja titular na data imediatamente anterior à da concessão do benefício, contando-se a 
partir da data do ingresso nesse cargo. 

§ 1° Em se tratando de carreira pública escalonada em classes ou níveis, a exigência de que trata o 
caput, deverá ser compreendida como tempo de efetivo exercício na carreira a que pertence o segurado. 

§ 2° Conforme § 2° do art. 67 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, são consideradas funções de 
magistério as exercidas por segurado ocupante de cargo de professor no desempenho de atividades 
educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação básica, formada pela educação infantil, 
ensino fundamental e médio, em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício de 
docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico. 

ANEXO III 
INSTRUÇÕES PARA O RECONHECIMENTO DO TEMPO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADES COM 

EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES QUÍMICOS, FÍSICOS E BIOLÓGICOS PREJUDICIAIS À SAÚDE, 
OU ASSOCIAÇÃO DESSES AGENTES, PELO RPPS DA UNIÃO E DOS DEMAIS ENTES 
FEDERATIVOS QUE ADOTAREM AS MESMAS REGRAS ESTABELECIDAS PARA OS 

SERVIDORES FEDERAIS 

Art. 1° Aplicam-se às aposentadorias especiais dos segurados do Regime Próprio de Previdência Social 
- RPPS da União e às dos segurados dos RPPS dos demais entes federativos que adotarem as mesmas 
regras aplicáveis à União, cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, 
físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou a associação desses agentes, na forma do § 4°-C do art. 
40 da Constituição Federal, as normas a elas referentes que constam dos arts. 10 e 21 da Emenda 
Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019, conforme requisitos e critérios definidos neste 
Anexo. 

Parágrafo único. Na concessão, cálculo e reajustamento dos benefícios do RPPS da União e dos entes 
federativos que adotarem as mesmas regras estabelecidas para os servidores federais pela Emenda 
Constitucional n° 103, de 2019, serão observados o disposto nos arts. 2°, III, 8° e 9° do Anexo I desta 
Portaria. 

Art. 2° O reconhecimento do tempo de exercício de atividades com efetiva exposição a agentes 
químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, de que trata o § 4°-
C do art. 40 da Constituição Federal observará adicionalmente as condições e os requisitos 
estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, naquilo em que não conflitarem com 
as regras específicas aplicáveis aos regimes próprios da União e com as dos demais entes federativos, 
em consonância com o disposto no § 12 do art. 40 da Constituição Federal, vedada a conversão de 
tempo especial exercido a partir de 13 de novembro de 2019 em tempo comum. 

Art. 3° A caracterização e a comprovação do exercício de atividades com efetiva exposição a agentes 
químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou a associação desses agentes, obedecerão ao 
disposto na legislação em vigor na época do exercício das atribuições do segurado. 

§ 1° O reconhecimento de tempo de serviço público exercido com efetiva exposição a agentes químicos, 
físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou a associação desses agentes, pelos regimes próprios, 
dependerá de comprovação do exercício de atribuições do cargo público de modo permanente, não 
ocasional nem intermitente, nessas condições, inclusive no período em que o segurado estiver em 
exercício de mandato eletivo, cedido, com ou sem ônus para o cessionário, a órgão ou entidade da 
administração direta ou indireta, do mesmo ou de outro ente federativo, ou afastado do país por cessão 
ou licenciamento. 

§ 2° A efetiva exposição a agente prejudicial à saúde configura-se quando, mesmo após a adoção das 
medidas de controle previstas na legislação, a nocividade não seja eliminada ou neutralizada. 

§ 3° Para fins do disposto no § 2°, considera-se: 
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I - eliminação: a adoção de medidas de controle que efetivamente impossibilitem a exposição ao agente 
prejudicial à saúde no ambiente de trabalho; e 

II - neutralização: a adoção de medidas de controle que reduzam a intensidade, a concentração ou a 
dose do agente prejudicial à saúde ao limite de tolerância previsto no Regulamento da Previdência 
Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999, ou, na sua ausência, na legislação 
trabalhista. 

§ 4° Para fins do disposto no caput, a exposição aos agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à 
saúde, ou a associação desses agentes, deverá superar os limites de tolerância estabelecidos segundo 
critérios quantitativos ou estar caracterizada de acordo com os critérios da avaliação qualitativa de riscos 
comprovada pela descrição: 

I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente ou associação de agentes 
prejudiciais à saúde presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada de trabalho; 

II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I deste 
parágrafo; e 

III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da 
exposição, a frequência e a duração do contato. 

§ 5° A caracterização de tempo especial não ocorre quando o Equipamento de Proteção Individual - EPI 
tiver a capacidade real de neutralizar a exposição do trabalhador, salvo na hipótese de exposição a ruído 
acima dos limites de tolerância a que se refere o art. 12, ainda que haja declaração da eficácia do EPI 
quanto a este agente prejudicial à saúde, emitida pelo órgão responsável da Administração e constante 
do documento de comprovação de que trata o art. 8°. 

§ 6° Os agentes reconhecidamente cancerígenos para humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e 
Previdência - MTP, serão avaliados em conformidade com os critérios da avaliação qualitativa dispostos 
nos incisos I a III do § 4° e na forma do art. 11 e, caso sejam adotadas as medidas de controle previstas 
na legislação trabalhista que eliminem a nocividade, será descaracterizada a efetiva exposição. 

§ 7° É vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação para concessão de aposentadoria 
especial. 

§ 8° Não será admitida a comprovação de tempo de serviço público de que trata o § 1° por meio de 
prova exclusivamente testemunhal ou com base no mero recebimento de adicional de insalubridade ou 
equivalente. 

Art. 4° Até 28 de abril de 1995, data anterior à vigência da Lei n° 9.032, bem como no período de 29 de 
abril de 1995 até 5 de março de 1997, o enquadramento de atividade especial somente admitirá o critério 
de efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou a associação 
desses agentes, no exercício de atribuições do cargo público, em condições análogas às que permitem 
enquadrar as atividades profissionais como perigosas, insalubres ou penosas, conforme a classificação 
em função da efetiva exposição aos referidos agentes, agrupados sob o código 1.0.0 do Quadro anexo 
ao Decreto n° 53.831, de 1964 e sob o código 1.0.0 do Anexo I do Regulamento dos Benefícios da 
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 83.080, de 1979. 

Art. 5° De 6 de março de 1997 até 6 de maio de 1999, o enquadramento de atividade especial observará 
a efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou a associação 
desses agentes, conforme a classificação que consta do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da 
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 2.172, de 5 de março de 1997. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto_53831_1964.php
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Art. 6° A partir de 7 de maio de 1999, o enquadramento de atividade especial observará a efetiva 
exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou a associação desses 
agentes, conforme a classificação que consta do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 1999. 

Art. 7° O procedimento de reconhecimento de tempo de atividade especial pelo órgão competente da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas as suas autarquias e fundações, 
deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de comprovação de efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde, em meio físico, ou 
documento eletrônico que venha a substituí-lo; 

II - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, observado o disposto no art. 9°, ou os 
documentos aceitos em substituição àquele, consoante o art. 10; e 

III - parecer da perícia médica, em relação ao enquadramento por efetiva exposição a agentes 
prejudiciais à saúde, na forma do art. 11. 

Art. 8° O documento de comprovação de efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde de que trata o 
inciso I do caput do art. 7° é o modelo de documento instituído para o RGPS, segundo seu período de 
vigência, sob as siglas SB-40, DISESBE 5235, DSS-8030 ou DIRBEN 8030, que serão aceitos, quando 
emitidos até 31 de dezembro de 2003, e o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que é o formulário 
exigido a partir de 1° de janeiro de 2004. 

Parágrafo único. O documento de comprovação de efetiva exposição será emitido pelo órgão ou 
entidade responsável pelos assentamentos funcionais do segurado no correspondente período de 
exercício das atribuições do cargo, observado o disposto no art. 3°. 

Art. 9° O LTCAT será expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho que 
integre, de preferência, o quadro funcional da Administração Pública responsável pelo levantamento 
ambiental, podendo esse encargo ser atribuído a terceiro que comprove o mesmo requisito de 
habilitação técnica. 

§ 1° O enquadramento de atividade especial por exposição ao agente físico ruído, em qualquer época da 
prestação do labor, exige laudo técnico pericial. 

§ 2° Em relação aos demais agentes nocivos, o laudo técnico pericial será obrigatório para os períodos 
laborados a partir de 14 de outubro de 1996, data de publicação da Medida Provisória n° 1.523, 
posteriormente convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

§ 3° É admitido o laudo técnico emitido em data anterior ou posterior ao exercício da atividade pelo 
segurado, se não houve alteração no ambiente de trabalho ou em sua organização, desde que haja 
ratificação, nesse sentido, pelo responsável técnico a que se refere o caput. 

§ 4° Não serão aceitos: 

I - laudo relativo a atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo órgão público; 

II - laudo relativo a órgão público ou equipamento diversos, ainda que as funções sejam similares; e 

III - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade. 

§ 5° Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto nos arts. 4° a 6°, a 
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de 
Segurança e Medicina do Trabalho - Fundacentro. 

http://www.econeteditora.com.br/inss/anexo04.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
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§ 6° Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela Fundacentro a metodologia e os procedimentos 
de avaliação, caberá ao MTP indicar outras instituições para estabelecê-los. 

§ 7° O laudo técnico a que se refere este artigo conterá informações sobre a existência de tecnologia de 
proteção coletiva ou individual e sobre a sua eficácia e será elaborado com observância às normas 
editadas pelo MTP e aos procedimentos adotados pelo INSS. 

Art. 10. Poderão ser aceitos em substituição ao LTCAT, ou ainda de forma complementar a este, os 
seguintes documentos: 

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, 
acordos ou dissídios coletivos; 

II - laudos emitidos pela Fundacentro; 

III - laudos emitidos pelo MTP, ou, ainda, pelas Delegacias Regionais do Trabalho - DRT; 

IV - laudos individuais acompanhados de: 

a) autorização escrita do órgão administrativo competente, se o levantamento ambiental ficar a cargo de 
responsável técnico não integrante do quadro funcional da respectiva Administração; 

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do 
trabalho, indicando sua especialidade; 

c) nome e identificação do servidor da Administração responsável pelo acompanhamento do 
levantamento ambiental, quando a emissão do laudo ficar a cargo de profissional não pertencente ao 
quadro efetivo dos funcionários; e 

d) data e local da realização da perícia; e 

V - demonstrações ambientais constantes dos seguintes documentos: 

a) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; 

b) Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR; 

c) Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT; e 

d) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO. 

Art. 11. A análise para a caracterização e o enquadramento do exercício de atribuições com efetiva 
exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou a associação desses 
agentes, será de responsabilidade de Perito Médico que integre, de preferência, o quadro funcional da 
Administração Pública do ente concessor, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

I - análise do documento de comprovação de efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde e laudo 
técnico ou demais demonstrações ambientais referidas no inciso V do caput do art. 10; 

II - a seu critério, inspeção de ambientes de trabalho com vistas à rerratificação das informações 
contidas nas demonstrações ambientais; e 
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III - emissão de parecer médico-pericial conclusivo, descrevendo o enquadramento por efetiva exposição 
a agentes prejudiciais à saúde, indicando a codificação contida na legislação específica e o 
correspondente período de atividade. 

Art. 12. Considera-se especial a atividade exercida com efetiva exposição a ruído quando a exposição 
ao ruído tiver sido superior a: 

I - 80 (oitenta) decibéis (dB), até 5 de março de 1997; 

II - 90 (noventa) dB, a partir de 6 março de 1997 até 18 de novembro de 2003; e 

III - 85 (oitenta e cinco) dB, a partir de 19 de novembro de 2003. 

Parágrafo único. O enquadramento a que se refere o inciso III do caput, será efetuado quando o Nível 
de Exposição Normalizado - NEN se situar acima de 85 (oitenta e cinco) decibéis ou for ultrapassada a 
dose unitária, observados: 

I - os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTP; e 

II - as metodologias e os procedimentos definidos na Norma de Higiene Ocupacional - NHO-01 da 
Fundacentro. 

Art. 13. Consideram-se tempo de serviço sob condições especiais, para os fins deste Anexo, desde que 
o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial ao tempo das seguintes ocorrências: 

I - períodos de descanso determinados pela legislação do regime estatutário do ente federativo, inclusive 
férias; 

II - licença gestante, adotante e paternidade; e 

III - ausência por motivo de doação de sangue, alistamento como eleitor, participação em júri, casamento 
e óbito de pessoa da família. 

Art. 14. No cálculo e no reajustamento dos proventos de aposentadorias especiais dos segurados, cujas 
atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à 
saúde, ou a associação desses agentes, aplica-se o art. 26 da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, 
inclusive quanto ao reajuste do benefício nos termos estabelecidos para o RGPS. 

Art. 15. O responsável por informações falsas, no todo ou em parte, inserida nos documentos a que se 
referem os arts. 7° e 8°, responderá pela prática dos crimes previstos nos arts. 297 e 299 do Código 
Penal. 

Art. 16. Aplicam-se, no que couber, as disposições da Instrução Normativa INSS n° 77, de 21 de janeiro 
de 2015, para o reconhecimento do tempo de exercício de atividades com efetiva exposição a agentes 
químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou a associação desses agentes, nos casos omissos 
neste Anexo. 

Art. 17. Salvo decisão judicial expressa em contrário, este Anexo não será aplicado para conversão do 
tempo de exercício de atividades com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos 
prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, a partir de 13 de novembro de 2019, em tempo de 
contribuição comum, inclusive para fins de contagem recíproca de tempo de contribuição; 

ANEXO IV 
INSTRUÇÕES PARA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO EXERCIDO SOB 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php#art26
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php
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CONDIÇÕES ESPECIAIS PREJUDICIAIS À SAÚDE OU À INTEGRIDADE FÍSICA PELOS REGIMES 
PRÓPRIOS COM BASE NAS NORMAS CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIONAIS 

ANTERIORES À 13 DE NOVEMBRO DE 2019, POR FORÇA DA SÚMULA VINCULANTE N° 33 

Art. 1° Enquanto não promovida alteração na legislação do Regimes Próprios de Previdência Social - 
RPPS nos termos do disposto no § 4°-C do art. 40 da Constituição Federal, aplicam-se às 
aposentadorias especiais dos segurados dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cujas 
atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, as 
normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor da Emenda 
Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. 

§ 1° A análise do direito à concessão de aposentadoria especial de que trata o inciso III do § 4° do art. 
40 da Constituição Federal, na redação vigente até a publicação da Emenda Constitucional n° 103, de 
2019, dar-se-á em cumprimento à Súmula Vinculante n° 33 ou nos casos em que o segurado esteja 
amparado por ordem concedida em mandado de injunção. 

§ 2° Estende-se o disposto no caput às normas sobre aposentadoria de segurados incompatíveis com a 
redação atribuída pela Emenda Constitucional n° 103, de 2019, aos §§ 4° e 4°-C do art. 
40 da Constituição Federal. 

Art. 2° A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão 
ao disposto na legislação em vigor na época do exercício das atribuições do segurado. 

§ 1° O reconhecimento de tempo de serviço público exercido sob condições especiais prejudiciais à 
saúde ou à integridade física pelos regimes próprios dependerá de comprovação do exercício de 
atribuições do cargo público de modo permanente, não ocasional nem intermitente, nessas condições, 
inclusive no período em que o segurado estiver em exercício de mandato eletivo; cedido, com ou sem 
ônus para o cessionário, a órgão ou entidade da administração direta ou indireta, do mesmo ou de outro 
ente federativo, ou afastado do país por cessão ou licenciamento. 

§ 2° Não será admitida a comprovação de tempo de serviço público sob condições especiais por meio de 
prova exclusivamente testemunhal ou com base no mero recebimento de adicional de insalubridade ou 
equivalente. 

Art. 3° Até 28 de abril de 1995, data anterior à vigência da Lei n° 9.032, o enquadramento de atividade 
especial admitirá os seguintes critérios: 

I - por cargo público cujas atribuições sejam análogas às atividades profissionais das categorias 
presumidamente sujeitas a condições especiais, consoante as ocupações/grupos profissionais 
agrupados sob o código 2.0.0 do Quadro anexo ao Decreto n° 53.831, de 25 de março de 1964, e sob o 
código 2.0.0 do Anexo II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 
n° 83.080, de 24 de janeiro de 1979; ou 

II - por exposição a agentes nocivos no exercício de atribuições do cargo público, em condições 
análogas às que permitem enquadrar as atividades profissionais como perigosas, insalubres ou penosas, 
conforme a classificação em função da exposição aos referidos agentes, agrupados sob o código 1.0.0 
do Quadro anexo ao Decreto n° 53.831, de 1964 e sob o código 1.0.0 do Anexo I do Regulamento dos 
Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 83.080, de 1979. 

Art. 4° De 29 de abril de 1995 até 5 de março de 1997, o enquadramento de atividade especial somente 
admitirá o critério inscrito no inciso II do caput do art. 3°. 

Art. 5° De 6 de março de 1997 até 6 de maio de 1999, o enquadramento de atividade especial observará 
a relação dos agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física que consta do Anexo IV do 
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 2.172, de 5 de março de 
1997. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art40_p4c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art40
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art40_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art40
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art40
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/sumulas/sumulas_vinculantes.php#33
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2019/emenda_const_103_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art40_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art40_p4c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art40
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art40
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto_53831_1964.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto_53831_1964.php
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Art. 6° A partir de 7 de maio de 1999, o enquadramento de atividade especial observará a relação dos 
agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física que consta do Anexo IV do Regulamento da 
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999. 

Art. 7° O procedimento de reconhecimento de tempo de atividade especial pelo órgão competente da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas as suas autarquias e fundações, 
deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - formulário de informações sobre atividades exercidas em condições especiais; 

II - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, observado o disposto no art. 9°, ou os 
documentos aceitos em substituição àquele, consoante o art. 10; e 

III - parecer da perícia médica, em relação ao enquadramento por exposição a agentes nocivos, na 
forma do art. 11. 

Art. 8° O formulário de informações sobre atividades exercidas em condições especiais de que trata o 
inciso I do caput do art. 7° é o modelo de documento instituído para o regime geral de previdência social, 
segundo seu período de vigência, sob as siglas SB-40, DISESBE 5235, DSS-8030 ou DIRBEN 8030, 
que serão aceitos, quando emitidos até 31 de dezembro de 2003, e o Perfil Profissiográfico 
Previdenciário - PPP, que é o formulário exigido a partir de 1° de janeiro de 2004. 

Parágrafo único. O formulário será emitido pelo órgão ou entidade responsável pelos assentamentos 
funcionais do segurado no correspondente período de exercício das atribuições do cargo, observado o 
disposto no art. 2°. 

Art. 9° O LTCAT será expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho que 
integre, de preferência, o quadro funcional da Administração Pública responsável pelo levantamento 
ambiental, podendo esse encargo ser atribuído a terceiro que comprove o mesmo requisito de 
habilitação técnica. 

§ 1° O enquadramento de atividade especial por exposição ao agente físico ruído, em qualquer época da 
prestação do labor, exige laudo técnico pericial. 

§ 2° Em relação aos demais agentes nocivos, o laudo técnico pericial será obrigatório para os períodos 
laborados a partir de 14 de outubro de 1996, data de publicação da Medida Provisória n° 1.523, 
posteriormente convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

§ 3° É admitido o laudo técnico emitido em data anterior ou posterior ao exercício da atividade do 
segurado, se não houve alteração no ambiente de trabalho ou em sua organização, desde que haja 
ratificação, nesse sentido, pelo responsável técnico a que se refere o caput. 

§ 4° Não serão aceitos: 

I - laudo relativo a atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo órgão público; 

II - laudo relativo a órgão público ou equipamento diversos, ainda que as funções sejam similares; e 

III - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade. 

§ 5° Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto nos arts. 3° a 6°, a 
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de 
Segurança e Medicina do Trabalho - Fundacentro. 

http://www.econeteditora.com.br/inss/anexo04.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
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§ 6° Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela Fundacentro a metodologia e os procedimentos 
de avaliação, caberá ao Ministério do Trabalho e Previdência - MTP indicar outras instituições para 
estabelecê-los. 

§ 7° O laudo técnico a que se refere este artigo conterá informações sobre a existência de tecnologia de 
proteção coletiva ou individual e sobre a sua eficácia e será elaborado com observância às normas 
editadas pelo MTP e aos procedimentos adotados pelo INSS. 

Art. 10. Poderão ser aceitos em substituição ao LTCAT, ou ainda de forma complementar a este, os 
seguintes documentos: 

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, 
acordos ou dissídios coletivos; 

II - laudos emitidos pela Fundacentro; 

III - laudos emitidos pelo MTP, ou, ainda, pelas Delegacias Regionais do Trabalho - DRT; 

IV - laudos individuais acompanhados de: 

a) autorização escrita do órgão administrativo competente, se o levantamento ambiental ficar a cargo de 
responsável técnico não integrante do quadro funcional da respectiva Administração; 

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do 
trabalho, indicando sua especialidade; 

c) nome e identificação do servidor da Administração responsável pelo acompanhamento do 
levantamento ambiental, quando a emissão do laudo ficar a cargo de profissional não pertencente ao 
quadro efetivo dos funcionários; e 

d) data e local da realização da perícia; e 

V - demonstrações ambientais constantes dos seguintes documentos: 

a) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; 

b) Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR; 

c) Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT; e 

d) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO. 

Art. 11. A análise para a caracterização e o enquadramento do exercício de atribuições com efetiva 
exposição a agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física será de responsabilidade de 
Perito Médico que integre, de preferência, o quadro funcional da Administração Pública do ente 
concessor, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

I - análise do formulário e laudo técnico ou demais demonstrações ambientais referidas no inciso V do 
caput do art. 10; 

II - a seu critério, inspeção de ambientes de trabalho com vistas à rerratificação das informações 
contidas nas demonstrações ambientais; e 
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III - emissão de parecer médico-pericial conclusivo, descrevendo o enquadramento por agente nocivo, 
indicando a codificação contida na legislação específica e o correspondente período de atividade. 

Art. 12. Considera-se especial a atividade exercida com exposição a ruído quando a exposição ao ruído 
tiver sido superior a: 

I - 80 decibéis (dB), até 5 de março de 1997; 

II - 90 dB, a partir de 6 março de 1997 até 18 de novembro de 2003; e 

III - 85 dB, a partir de 19 de novembro de 2003. 

Parágrafo único. O enquadramento a que se refere o inciso III do caput, será efetuado quando o Nível 
de Exposição Normalizado - NEN se situar acima de oitenta e cinco decibéis ou for ultrapassada a dose 
unitária, observados: 

I - os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE; e 

II - as metodologias e os procedimentos definidos na Norma de Higiene Ocupacional - NHO-01 da 
Fundacentro. 

Art. 13. Consideram-se tempo de serviço sob condições especiais, para os fins deste Anexo, desde que 
o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial ao tempo das seguintes ocorrências: 

I - períodos de descanso determinados pela legislação do regime estatutário do ente federativo, inclusive 
férias; 

II - licença/afastamento por motivo de acidente, doença profissional ou doença do trabalho; 

III - aposentadoria por invalidez acidentária; 

IV - licença gestante, adotante e paternidade; e 

V - ausência por motivo de doação de sangue, alistamento como eleitor, participação em júri, casamento 
e óbito de pessoa da família. 

Art. 14. No cálculo e no reajustamento dos proventos de aposentadoria especial aplica-se o disposto 
nos §§ 2°, 3°, 8°, 14, 15, 16 e 17, do art. 40 da Constituição Federal, na redação vigente até a publicação 
da Emenda Constitucional n° 103, de 2019. 

Art. 15. O responsável por informações falsas, no todo ou em parte, inserida nos documentos a que se 
referem os arts. 7° e 8°, responderá pela prática dos crimes previstos nos arts. 297 e 299 do Código 
Penal. 

Art. 16. Aplicam-se, no que couber, as disposições da Instrução Normativa INSS n° 77, de 21 de janeiro 
de 2015, na redação vigente até a publicação da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, para o 
reconhecimento do tempo de serviço exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física e concessão da respectiva aposentadoria, nos casos omissos neste Anexo, até que lei 
complementar do ente federativo discipline o disposto no § 4°-C do art. 40 da Constituição Federal. 

Art. 17. Salvo decisão judicial expressa em contrário, este Anexo não será aplicado para: 
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I - conversão do tempo exercido pelo segurado a partir de 13 de novembro de 2019 sob condições 
especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física em tempo de contribuição comum, inclusive para 
fins de contagem recíproca de tempo de contribuição; e 

II - revisão de benefício de aposentadoria em fruição. 

ANEXO V 
INSTRUÇÕES PARA O RECONHECIMENTO DO DIREITO À APOSENTADORIA ESPECIAL DOS 

SEGURADOS COM DEFICIÊNCIA DO RPPS DA UNIÃO E DOS DEMAIS ENTES FEDERATIVOS QUE 
ADOTAREM AS REGRAS DA UNIÃO, INCLUSIVE DOS ENTES FEDERATIVOS QUE NÃO 
PROMOVEREM ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO RELACIONADA AO RPPS, QUANDO O 
RECONHECIMENTO DO DIREITO À APOSENTADORIA ESPECIAL DO SEGURADO COM 
DEFICIÊNCIA TIVER AMPARO EM ORDEM CONCEDIDA EM MANDADO DE INJUNÇÃO. 

Art. 1° Os parâmetros e diretrizes gerais estabelecidos neste Anexo serão observados para fins de 
análise do direito do segurado com deficiência à concessão da aposentadoria especial na forma da Lei 
Complementar n° 142, de 8 de maio de 2013, com fundamento no art. 22 da Emenda Constitucional n° 
103, de 12 de novembro de 2019, para os Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS de que trata 
o art. 40 da Constituição Federal: 

I - da União; 

II - dos entes federativos que adotarem as mesmas regras da União; ou 

III - dos entes federativos que não promoverem alteração na sua legislação relacionada ao RPPS de 
seus servidores nos termos do § 4°-A do art. 40 da Constituição Federal, quando o segurado for 
amparado por ordem concedida em mandado de injunção. 

Art. 2° Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
consoante o art. 1° da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 
promulgada pelo Decreto n° 6.949, de 25 de agosto de 2009. 

Parágrafo único. Segurado com deficiência é a pessoa com deficiência abrangida por RPPS. 

Art. 3° A adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria voluntária ao 
segurado com deficiência está condicionada à comprovação das condições a que se refere o art. 2° na 
data de entrada do requerimento ou na data de aquisição do direito ao benefício. 

Seção I 
Requisitos e Critérios Diferenciados 

Art. 4° Os segurados com deficiência dos entes federativos de que trata o art. 1° serão aposentados 
voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço 
público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes 
condições: 

I - aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 (vinte) anos, se mulher, no 
caso de segurado com deficiência grave; 

II - aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 24 (vinte e quatro), se mulher, no 
caso de segurado com deficiência moderada; 
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III - aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 (vinte e oito), se mulher, no 
caso de segurado com deficiência leve; ou 

IV - aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, 
desde que cumprido tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) anos na condição de segurado com 
deficiência. 

Parágrafo único. O tempo mínimo de contribuição previsto nos incisos I a III do caput deve ser cumprido 
na condição de pessoa com deficiência, conforme o grau  especificado, e, no inciso IV do caput, 
independentemente do grau de deficiência, observado, em qualquer caso, o disposto no art. 3°. 

Art. 5° Se a condição de pessoa com deficiência sobrevier à filiação nos diversos regimes de previdência 
social, ou se houver alteração do grau de deficiência, os parâmetros mencionados nos incisos I, II e III do 
caput do art. 4° serão proporcionalmente ajustados conforme as tabelas abaixo, considerando-se o 
número de anos de exercício de atividade laboral sem deficiência e com deficiência, observando-se o 
correspondente grau de deficiência preponderante: 

MULHER 

TEMPO A 

AJUSTAR 

MULTIPLICADORES 
Para 20 anos (Deficiência 

Grave) 
Para 24 anos (Deficiência 

Moderada) 
Para 28 anos (Deficiência 

Leve) 
De 20 anos 1,00 1,20 1,40 
De 24 anos 0,83 1,00 1,17 
De 28 anos 0,71 0,86 1,00 
De 30 anos 0,67 0,80 0,93 

  

HOMEM 

TEMPO A 

AJUSTAR 

MULTIPLICADORES 
Para 25 anos (Deficiência 

Grave) 
Para 29 anos (Deficiência 

Moderada) 
Para 33 anos (Deficiência 

Leve) 
De 25 anos 1,00 1,16 1,32 
De 29 anos 0,86 1,00 1,14 
De 33 anos 0,76 0,88 1,00 
De 35 anos 0,71 0,83 0,94 

Parágrafo único. O grau de deficiência preponderante será aquele em que o segurado cumpriu maior 
tempo de contribuição, antes de ajustado, e servirá como parâmetro para definir o tempo mínimo 
necessário para a aposentadoria voluntária dos incisos I, II e III do caput do art. 4°. 

Art. 6° Poderá ser realizada a conversão em tempo com deficiência do tempo em que o segurado 
exerceu, inclusive como pessoa com deficiência, atividades sujeitas a condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, que fundamentam a concessão da aposentadoria especial 
de que trata o art. 57 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, se resultar mais favorável ao segurado, 
conforme as tabelas abaixo: 

MULHER 

TEMPO A 

CONVERTER 

MULTIPLICADORES 
Para 20 anos (Deficiência 

Grave) 
Para 24 anos (Deficiência 

Moderada) 
Para 28 anos (Deficiência 

Leve) 
De 25 anos 0,80 0,96 1,12 

HOMEM 

TEMPO A 

CONVERTER 

MULTIPLICADORES 
Para 25 anos (Deficiência 

Grave) 
Para 29 anos (Deficiência 

Moderada) 
Para 33 anos (Deficiência 

Leve) 
De 25 anos 1,00 1,16 1,32 
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Art. 7° Na concessão da aposentadoria a que se refere o inciso IV do caput do art. 4°, o tempo mínimo 
de contribuição exigido deve ser apurado sem o ajuste ou conversão de tempo de que tratam os arts. 5° 
e 6°, respectivamente, e inteiramente cumprido na condição de pessoa com deficiência. 

Parágrafo único. Para a aposentadoria por idade concedida a pessoa com deficiência, será 
assegurada, exclusivamente para fins de cálculo do valor dos proventos, a conversão do período de 
exercício de atividade sujeito a condições especiais que prejudiquem a sua saúde ou a sua integridade 
física, na forma do art. 6°, cumprido na condição de pessoa com deficiência até 13 de novembro de 
2019. 

Art. 8° A redução de tempo de contribuição prevista nos incisos I, II e III do caput do art. 4° não poderá 
ser acumulada, no tocante ao mesmo período contributivo, com a redução assegurada aos casos de 
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física a que se 
refere o art. 6°. 

Seção II 
Avaliação e Comprovação da Deficiência 

Art. 9° A avaliação da deficiência pelos órgãos competentes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios será médica e funcional, por meio de perícia que fixará a data provável do início da 
deficiência e o seu grau, no correspondente período de filiação ao respectivo RPPS, e de exercício das 
suas atribuições na condição de segurado com deficiência. 

§ 1° A avaliação do segurado no período de sua filiação ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS 
compete à perícia própria do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 2° Para efeito da avaliação médica e funcional de que trata o caput, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios utilizarão, para fins de integração normativa, a disciplina própria que a esse 
respeito for editada para o RGPS. 

§ 3° Na avaliação mencionada neste artigo poderá ser adotado o instrumento aprovado por meio da 
Portaria Interministerial AGU/MPS/MF/SEDH/MP n° 1, de 27 de janeiro de 2014. 

Art. 10. A comprovação de tempo de contribuição na condição de segurado com deficiência, filiado a 
RPPS, não será admitida por meio de prova exclusivamente testemunhal. 

Art. 11. Aplica-se ao segurado com deficiência a contagem recíproca do tempo de contribuição nessa 
condição relativo à filiação ao RGPS, ao RPPS ou ao Sistema de Proteção Social dos Militares, devendo 
os regimes compensar-se financeiramente, na forma de regulamentação específica. 

Parágrafo único. Para aplicação do disposto no caput, o tempo de contribuição com deficiência em 
outro regime ou no SPSM deverá ser comprovado, respectivamente, mediante Certidão de Tempo de 
Contribuição - CTC emitida pelo regime previdenciário de origem ou Certidão de Tempo de Serviço 
Militar, devendo estar identificados os períodos com deficiência e seus graus, na forma do Anexo IX. 

Seção III 
Cálculo e Reajuste dos Proventos 

Art. 12. Os proventos de aposentadoria do segurado com deficiência de que trata o art. 1° 
corresponderão ao valor resultado mediante a aplicação dos seguintes percentuais sobre a média 
aritmética simples das maiores bases de cálculo de contribuição para o RGPS ou RPPS, ou das 
contribuições decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição 
Federal, atualizados monetariamente, correspondentes a 100% (cem por cento) de todo o período 
contributivo, desde a competência julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela 
competência: 
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I - 100% (cem por cento), para os casos dos incisos I, II e III do caput do art. 4°; ou 

II - 70% (setenta por cento) mais 1% (um por cento) por grupo de 12 (doze) contribuições mensais até o 
máximo de 30% (trinta por cento), no caso do inciso IV do art. 4° do caput. 

§ 1° No cálculo dos proventos de aposentadoria especial do segurado com deficiência aplica-se ainda o 
disposto nos §§ 2°, 14, 15 e 16 do art. 40 da Constituição Federal. 

§ 2° Os proventos calculados conforme o disposto neste artigo serão reajustados nos termos 
estabelecidos para o RGPS. 

Seção IV 
Disposições Finais 

Art. 13. Salvo decisão judicial expressa em contrário, este Anexo não será aplicado para: 

I - conversão do tempo cumprido pelo segurado com deficiência em tempo de contribuição comum, 
inclusive para fins de contagem recíproca de tempo de contribuição; e 

II - reconhecimento de tempo de contribuição exercido na condição de pessoa com deficiência com o 
objetivo de instruir futuro pedido de aposentadoria voluntária. 

ANEXO VI 
APLICAÇÃO DOS PARÂMETROS PARA GARANTIA DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL 

Art. 1° A aplicação dos parâmetros previstos no Capítulo IV desta Portaria relativos ao equilíbrio 
financeiro e atuarial dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS obedecerá, de forma 
complementar, o disposto neste Anexo. 

Seção I 
Conceitos 

Art. 2° Para os efeitos deste Anexo, considera-se: 

I - alíquota de contribuição normal: percentual de contribuição, instituído em lei do ente federativo, 
definido, anualmente, para cobertura do custo normal e cujos valores são destinados à constituição de 
reservas com a finalidade de prover o pagamento de benefícios; 

II - alíquota de contribuição suplementar: percentual de contribuição, estabelecido em lei do ente 
federativo, para cobertura do custo suplementar e equacionamento do deficit atuarial; 

III - análise de sensibilidade: método que busca mensurar o efeito de uma hipótese ou premissa no 
resultado final de um estudo ou avaliação atuarial; 

IV - ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios: somatório dos recursos provenientes 
das contribuições, das disponibilidades decorrentes das receitas correntes e de capital e demais 
ingressos financeiros auferidos pelo RPPS, e dos bens, direitos, ativos financeiros e ativos de qualquer 
natureza vinculados, por lei, ao regime, destacados como investimentos, conforme normas contábeis 
aplicáveis ao setor público, excluídos os recursos relativos ao financiamento das despesas 
administrativas do regime e aqueles vinculados aos fundos para oscilação de riscos e os valores das 
provisões para pagamento dos benefícios avaliados em regime de repartição de capitais de cobertura; 

V - atuário: profissional técnico especializado, bacharel em Ciências Atuariais e legalmente habilitado 
para o exercício da profissão nos termos do Decreto-lei n° 806, de 04 de setembro de 1969; 
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VI - auditoria atuarial: exame dos aspectos atuariais do plano de benefícios do RPPS realizado por 
atuário ou empresa de consultoria atuarial certificada com o objetivo de verificar e avaliar a coerência e a 
consistência da base cadastral, das bases técnicas adotadas, da adequação do plano de custeio, dos 
montantes estimados para as provisões (reservas) matemáticas e fundos de natureza atuarial, bem 
como de demais aspectos que possam comprometer a liquidez e solvência do plano de benefícios; 

VII - avaliação atuarial: documento elaborado por atuário, em conformidade com as bases técnicas 
estabelecidas para o plano de benefícios do RPPS, que caracteriza a massa de segurados e 
beneficiários e a base cadastral utilizada, discrimina os encargos, estima os recursos necessários e as 
alíquotas de contribuição normal e suplementar do plano de custeio de equilíbrio para todos os 
benefícios do plano, que apresenta os montantes dos fundos de natureza atuarial, das reservas técnicas 
e provisões matemáticas a contabilizar, o fluxo atuarial e as projeções atuariais exigidas pela legislação 
pertinente e que contem parecer atuarial conclusivo relativo à solvência e liquidez do plano de 
benefícios; 

VIII - bases técnicas: premissas, pressupostos, hipóteses e parâmetros biométricos, demográficos, 
econômicos e financeiros utilizados e adotados no plano de benefícios pelo atuário, com a concordância 
dos representantes do RPPS, adequados e aderentes às características da massa de segurados e 
beneficiários do RPPS e ao seu regramento, compreendo, também, os regimes financeiros adotados 
para o financiamento dos benefícios, as tábuas biométricas utilizadas, bem como fatores e taxas 
utilizados para a estimação de receitas e encargos; 

IX - custo normal: o valor correspondente às necessidades de custeio do plano de benefícios do RPPS, 
atuarialmente calculadas, conforme os regimes financeiros adotados, referentes a períodos 
compreendidos entre a data da avaliação e a data de início dos benefícios; 

X - custo suplementar: o valor correspondente às necessidades de custeio, atuarialmente calculadas, 
destinado à cobertura do tempo de serviço passado, ao equacionamento de deficit gerados pela 
ausência ou insuficiência de alíquotas de contribuição, inadequação das bases técnicas ou outras 
causas que ocasionaram a insuficiência de ativos garantidores necessários à cobertura das provisões 
matemáticas previdenciárias; 

XI - data focal da avaliação atuarial: data na qual foram posicionados, a valor presente, os encargos, as 
contribuições e aportes relativos ao plano de benefícios, bem como os ativos garantidores, e na qual 
foram apurados o resultado e a situação atuarial do plano, sendo que nas avaliações atuariais anuais, a 
data focal é a data do último dia do ano civil, 31 de dezembro; 

XII - deficit atuarial: resultado negativo apurado por meio do confronto entre o somatório dos ativos 
garantidores dos compromissos do plano de benefícios e os valores atuais do fluxo de contribuições 
futuras, do fluxo dos valores líquidos da compensação financeira a receber e dos parcelamentos 
vigentes a receber, menos o somatório dos valores atuais dos fluxos futuros de pagamento dos 
benefícios do plano de benefícios; 

XIII - deficit financeiro: valor da insuficiência financeira, período a período, apurada por meio do confronto 
entre o fluxo das receitas e o fluxo das despesas do RPPS em cada exercício financeiro; 

XIV - Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA: documento exclusivo de cada RPPS, 
que demonstra, as características gerais do plano de benefícios, da massa segurada pelo plano e os 
principais resultados da avaliação atuarial, elaborado conforme definido pela Secretaria de Previdência - 
SPREV do Ministério do Trabalho e Previdência - MTP; 

XV - duração do passivo: a média ponderada dos prazos dos fluxos de pagamentos de benefícios de 
cada plano, líquidos de contribuições incidentes sobre esses pagamentos; 
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XVI - equacionamento de deficit atuarial: decisão do ente federativo quanto às formas, prazos, valores e 
condições em que se dará o completo reequilíbrio dos planos de custeio e de benefícios do RPPS, 
observadas as normas legais e regulamentares; 

XVII - equilíbrio atuarial: garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas estimadas 
e das obrigações projetadas, ambas estimadas e projetadas atuarialmente, até a extinção da massa de 
segurados a que se refere; expressão utilizada para denotar a igualdade entre o total dos recursos 
garantidores do plano de benefícios do RPPS, acrescido das contribuições futuras e direitos, e o total de 
compromissos atuais e futuros do regime; 

XVIII - equilíbrio financeiro: garantia de equivalência entre as receitas auferidas e as obrigações do 
RPPS em cada exercício financeiro; 

XIX - Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média - ETTJM: a média das Estruturas a Termo de Taxa de 
Juros diárias embasadas nos títulos públicos federais indexados ao Índice de Preço ao Consumidor 
Amplo - IPCA; 

XX - evento gerador do benefício: evento que gera o direito e torna o segurado ativo do RPPS, ou o seu 
dependente, e o segurado inativo elegíveis ao benefício; 

XXI - Fundo em Capitalização: fundo especial, instituído nos termos da Lei n° 4.320, de 17 de março de 
1964, com a finalidade de acumulação de recursos para pagamento dos compromissos definidos no 
plano de benefícios do RPPS, no qual, pelo menos, as aposentadorias programadas e as pensões por 
morte decorrentes dessas aposentadorias são estruturadas sob o regime financeiro de capitalização; 

XXII - Fundo em Repartição: fundo especial, instituído nos termos da Lei n° 4.320, de 1964, em caso de 
segregação da massa, em que as contribuições a serem pagas pelo ente federativo, pelos segurados e 
beneficiários filiados ao RPPS são fixadas sem objetivo de acumulação de recursos, sendo as 
insuficiências aportadas pelo ente federativo, admitida a constituição de fundo para oscilação de riscos; 

XXIII - fluxo atuarial: discriminação dos fluxos de recursos, direitos, receitas e encargos do plano de 
benefícios do RPPS, benefício a benefício, período a período, que se trazidos a valor presente pela taxa 
atuarial de juros adotada no plano, convergem para os resultados do Valor Atual dos Benefícios Futuros 
e do Valor Atual das Contribuições Futuras que deram origem aos montantes dos fundos de natureza 
atuarial, às provisões matemáticas (reservas) a contabilizar e ao eventual deficit ou superavit apurados 
da Avaliação Atuarial; 

XXIV - fundo para oscilação de riscos: valor destinado à cobertura de riscos decorrentes de desvios das 
hipóteses adotadas na avaliação atuarial ou com o objetivo de anti-seleção de riscos, cuja finalidade é 
manter nível de estabilidade do plano de custeio do RPPS e garantir sua solvência; 

XXV - ganhos e perdas atuariais: demonstrativo sobre o ajuste entre a realidade e a expectativa que se 
tinha quando da formulação do plano de custeio, acerca do comportamento das hipóteses ou premissas 
atuariais; 

XXVI- método de financiamento atuarial: metodologia adotada pelo atuário para estabelecer o nível de 
constituição das provisões necessárias à cobertura dos benefícios estruturados no regime financeiro de 
capitalização, em face das características biométricas, demográficas, econômicas e financeiras dos 
segurados do RPPS; 

XXVII - Nota Técnica Atuarial - NTA: documento técnico elaborado por atuário e exclusivo de cada 
RPPS, que contém todas as formulações e expressões de cálculo utilizadas nas avaliações atuariais do 
regime, relativas às alíquotas de contribuição e encargos do plano de benefícios, às provisões (reservas) 
matemáticas previdenciárias e aos fundos de natureza atuarial, em conformidade com as bases técnicas 
aderentes à massa de segurados e beneficiários do RPPS, bem como descreve, de forma clara e 
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precisa, as características gerais dos benefícios, as bases técnicas adotadas e metodologias utilizadas 
nas formulações; 

XXVIII - Provisão Matemática de Benefícios a Conceder: corresponde ao valor presente dos encargos 
(compromissos) com um determinado benefício não concedido, líquidos das contribuições futuras e 
aportes futuros, ambos também a valor presente; 

XXIX - Provisão Matemática de Benefícios Concedidos: corresponde ao valor presente dos encargos 
(compromissos) com um determinado benefício já concedido, líquidos das contribuições futuras e 
aportes futuros, ambos também a valor presente; 

XXX - passivo atuarial: é o valor presente, atuarialmente calculado, dos benefícios referentes aos 
servidores, dado determinado método de financiamento do plano de benefícios; 

XXXI - parecer atuarial: documento emitido por atuário que apresenta de forma conclusiva a situação 
financeira e atuarial do plano de benefícios, no que se refere à sua liquidez de curto prazo e solvência, 
que certifica a adequação da base cadastral e das bases técnicas utilizadas na avaliação atuarial, a 
regularidade ou não do repasse de contribuições ao RPPS e a observância do plano de custeio vigente, 
a discrepância ou não entre o plano de custeio vigente e o plano de custeio de equilíbrio estabelecido na 
última avaliação atuarial e aponta medidas para a busca e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial; 

XXXII - plano de benefícios: o conjunto de benefícios de natureza previdenciária oferecidos aos 
segurados do RPPS, segundo as regras constitucionais e legais, limitado às aposentadorias e pensões 
por morte; 

XXXIII - plano de custeio de equilíbrio: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes, 
discriminadas por benefício, para financiamento do plano de benefícios e dos custos com a sua 
administração, necessários para se garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do plano de benefícios, 
proposto na avaliação atuarial; 

XXXIV - plano de custeio vigente: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes para 
financiamento do plano de benefícios e dos custos com a administração desse plano, estabelecido em lei 
pelo ente federativo e vigente na posição da avaliação atuarial; 

XXXV - projeções atuariais: compreendem as projeções de todas as receitas e despesas do RPPS, 
considerando o fluxo atuarial dos benefícios calculados pelo regime financeiro de capitalização, os 
benefícios calculados por capitais de cobertura e os benefícios calculados por repartição simples, em 
caso de Fundo em Repartição e benefícios mantidos pelo Tesouro e taxa de administração; 

XXXVI - Relatório da Avaliação Atuarial: documento elaborado por atuário legalmente habilitado que 
apresenta os resultados do estudo técnico desenvolvido, baseado na NTA e demais bases técnicas, com 
o objetivo principal de estabelecer, de forma suficiente e adequada, os recursos necessários para a 
garantia do equilíbrio financeiro e atuarial do plano de previdência; 

XXXVII - Relatório de Análise das Hipóteses: instrumento de responsabilidade da unidade gestora do 
RPPS, elaborado por atuário legalmente responsável, pelo qual demonstra-se a adequação e aderência 
das bases técnicas adotadas na avaliação atuarial do regime próprio às características da massa de 
beneficiários do regime e aos parâmetros gerais estabelecidos neste Anexo; 

XXXVIII - regime financeiro de capitalização: regime no qual o valor atual de todo o fluxo de 
contribuições normais e suplementares futuras acrescido ao patrimônio do plano é igual ao valor atual de 
todo o fluxo de pagamento de benefícios futuros, fluxo este considerado até sua extinção e para todos os 
benefícios cujo evento gerador venha a ocorrer no período futuro dos fluxos, requerendo o regime, pelo 
menos, a constituição: 
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a) de provisão matemática de benefícios a conceder até a data prevista para início do benefício, apurada 
de acordo com o método de financiamento estabelecido; e 

b) de provisão matemática de benefícios concedidos para cada benefício do plano a partir da data de 
sua concessão; 

XXXIX - regime financeiro de repartição de capitais de cobertura: regime no qual o valor atual de todo o 
fluxo de contribuições normais futuras de um único período é igual ao valor atual de todo o fluxo de 
pagamento de benefícios futuros, considerado até sua extinção, para os benefícios cujo evento gerador 
venha a ocorrer naquele único período, requerendo o regime, no mínimo, a constituição de provisão 
matemática de benefícios concedidos para cada benefício a partir da data de concessão do mesmo; 

XL - regime financeiro de repartição simples: regime em que o valor atual do fluxo de contribuições 
normais futuras de um único exercício é igual ao valor atual de todo o fluxo de benefícios futuros cujo 
pagamento venha a ocorrer nesse mesmo exercício; 

XLI - resultado atuarial: resultado apurado por meio do confronto entre o somatório dos ativos 
garantidores dos compromissos do plano de benefícios com os valores atuais do fluxo de contribuições 
futuras, do fluxo dos valores líquidos da compensação financeira a receber, menos o somatório dos 
valores atuais dos fluxos futuros de pagamento dos benefícios do plano de benefícios, sendo 
superavitário, caso as receitas superem as despesas, e, deficitário, em caso contrário; 

XLII - segregação da massa: a separação dos segurados do plano de benefícios do RPPS em grupos 
distintos que integrarão o Fundo em Capitalização e o Fundo em Repartição; 

XLIII - serviço passado: parcela do passivo atuarial do segurado correspondente ao período anterior a 
seu ingresso no RPPS do ente, para a qual não exista compensação financeira integral, e, para os 
beneficiários, à parcela do passivo atuarial relativa ao período anterior à assunção pelo regime próprio e 
para o qual não houve contribuição para custear esses benefícios; 

XLIV - sobrevida média dos beneficiários: representa a sobrevida média da tábua de mortalidade na data 
da avaliação atuarial e expresso em anos dos aposentados e pensionistas vitalícios e da duração do 
tempo do benefício das pensões temporárias; 

XLV - superavit atuarial: resultado positivo apurado por meio do confronto entre o somatório dos ativos 
garantidores dos compromissos do plano de benefícios com os valores atuais do fluxo de contribuições 
futuras, do fluxo dos valores líquidos da compensação financeira a receber, menos o somatório dos 
valores atuais dos fluxos futuros de pagamento dos benefícios do plano de benefícios; 

XLVI - tábuas biométricas: instrumentos demográficos estatísticos utilizados nas bases técnicas da 
avaliação atuarial que estimam as probabilidades de ocorrência de eventos relacionados de determinado 
grupo de pessoas, como sobrevivência, mortalidade, invalidez e morbidade; 

XLVII - taxa atuarial de juros: é a taxa anual utilizada no cálculo dos direitos e compromissos do plano de 
benefícios a valor presente, sem utilização do índice oficial de inflação de referência do plano de 
benefícios; 

XLVIII - taxa de juros parâmetro: aquela cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média - 
ETTJ, divulgado anualmente no Anexo VII desta Portaria, seja o mais próximo à duração do passivo do 
respectivo plano de benefícios; 

XLIX - Valor Atual das Contribuições Futuras - VACF: valor presente atuarial do fluxo das futuras 
contribuições de um plano de benefícios, considerando as bases técnicas indicadas na NTA e os 
preceitos da Ciência Atuarial; 



 

  420 

 

L - Valor Atual dos Benefícios Futuros - VABF: valor presente atuarial do fluxo de futuros pagamentos de 
benefícios de um plano de benefícios, considerados as bases técnicas indicadas na NTA e os preceitos 
da Ciência Atuarial; 

LI - viabilidade financeira: capacidade de o ente federativo dispor de recursos financeiros suficientes para 
honrar os compromissos previstos no plano de benefícios do RPPS; 

LII - viabilidade fiscal: capacidade de cumprimento dos limites fiscais previstos na Lei Complementar n° 
101, de 04 de maio de 2000; e 

LVIII - viabilidade orçamentária: capacidade de o ente federativo consignar receitas e fixar despesas, em 
seu orçamento anual, suficientes para honrar os compromissos com o RPPS. 

Parágrafo único. Nas referências deste Anexo: 

I - às alíquotas ou contribuições normais estão compreendidas as alíquotas ou contribuições normais do 
ente, dos segurados e beneficiários; e 

II - às alíquotas ou contribuições suplementares estão compreendidas as alíquotas ou contribuições 
suplementares do ente. 

Seção II 
Nota Técnica Atuarial 

Art. 3° A NTA deverá ser encaminhada à SPREV até o prazo de envio do DRAA relativo à avaliação 
atuarial nela fundamentada e observar a estrutura e o conteúdo mínimo do modelo disponibilizado pela 
SPREV na página da Previdência Social na Internet, especialmente as seguintes informações: 

I - a descrição da metodologia utilizada, das caraterísticas do plano de benefícios, dos critérios utilizados 
para o cálculo das premissas atuariais, financeiras e demográficas, dos regimes financeiros e métodos 
de financiamento utilizados na elaboração das avaliações atuariais; 

II - a demonstração das expressões matemáticas e suas respectivas simbologias utilizadas para 
determinar o cálculo do custeio e obrigações do custo normal, das provisões matemáticas, do custo 
suplementar e dos fluxos atuariais; 

III - a descrição das condições de elegibilidade para a concessão dos benefícios previdenciários, 
justificando os critérios e apresentando as formulações utilizadas para a determinação das regras 
permanentes, das regras de transição e do comportamento para aposentadoria; 

IV - a demonstração da formulação do cálculo da dinâmica populacional de reposição, das provisões 
matemáticas e dos custos correspondentes relativos à hipótese de alteração do perfil da massa de 
segurados por reposição de segurados em decorrência de falecimento, rotatividade, invalidez e entrada 
em aposentadoria; e 

V - a explicitação da forma de cálculo relativa à metodologia para determinação do valor dos benefícios, 
com base na média aritmética simples das bases de cálculo das contribuições ou na última remuneração 
do servidor no cargo efetivo. 

Parágrafo único. A NTA deverá estar atualizada e ser elaborada em estrita observância à modelagem 
do plano de benefícios, considerando suas características gerais. 

Subseção I 
Hipóteses Atuariais e Premissas 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
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Art. 4° As formulações e metodologias relativas às hipóteses biométricas, demográficas, econômicas e 
financeiras e premissas adotadas nas avaliações atuariais deverão ser descritas na NTA, com a seguinte 
estrutura mínima: 

I - tábua de mortalidade geral (válidos e inválidos); 

II - tábua de entrada em invalidez; 

III - tábua de morbidez; 

IV - alterações futuras no perfil e composição das massas; 

V - rotatividade; 

VI - expectativa de reposição de segurados; 

VII - estimativas de bases de cálculo de contribuições, remunerações e proventos; 

VIII - taxa real de crescimento da base de cálculo das contribuições, remunerações e proventos; 

IX - taxa de juros atuarial; 

X - entrada no mercado de trabalho e em aposentadoria programada; 

XI - idade estimada de ingresso no mercado de trabalho; 

XII - idade estimada de entrada em aposentadoria programada; 

XIII - composição do grupo familiar; 

XIV - fator de determinação do valor real ao longo do tempo das bases de cálculo das contribuições, 
remunerações e proventos; 

XV - premissa de cálculo do valor dos benefícios; 

XVI - estimativa do crescimento real do teto de contribuição do Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS; e 

XVII - demais premissas e hipóteses. 

Subseção II 
Taxa de Administração 

Art. 5° A base técnica relativa à taxa de administração do RPPS deverá ser descrita na NTA, 
destacando-se: 

I - critérios considerados para o custeio administrativo; 

II - formulações de cálculo do custeio administrativo; e 

III - metodologia para a constituição da reserva administrativa. 
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Subseção III 
Formulações Matemáticas e Metodologias de Cálculo 

Art. 6° As formulações matemáticas e as metodologias de cálculo serão apresentadas na NTA para cada 
espécie de benefício, a conceder ou concedido, de responsabilidade do RPPS: 

I - aposentadoria de válidos, programada ou compulsória; 

II - reversão em pensão devida a dependente de aposentado válido; 

III - aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho; 

IV - reversão em pensão devida a dependente de aposentado por incapacidade permanente para o 
trabalho; e 

V - pensão por morte de segurado. 

Art. 7° Serão informadas, na NTA, as seguintes bases técnicas para cada tipo de benefício a conceder 
pelo RPPS: 

I - regime financeiro; 

II - método de financiamento; 

III - formulações para o cálculo do benefício inicial; 

IV - formulações para o cálculo do custo normal em valores monetários e em percentual sobre a 
remuneração de contribuição; 

V - formulações para o valor atual dos benefícios futuros a conceder, abertas ao nível de anuidades, 
probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica, para os 
segurados atuais e para a expectativa de reposição de segurados; 

VI - formulações para o valor atual das contribuições futuras, relativas às provisões dos benefícios a 
conceder, abertas ao nível de anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e 
à sua estrutura técnica, para os segurados atuais e para a expectativa de reposição de segurados; e 

VII - formulações para a elaboração dos fluxos atuariais abertos no nível de anuidades, probabilidades e 
fatores financeiros. 

Art. 8° Serão informadas as seguintes bases técnicas para cada tipo de benefício concedido pelo RPPS: 

I - regime financeiro; 

II - formulações para o valor atual dos benefícios futuros concedidos, abertas ao nível de anuidades, 
probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao benefício e à sua estrutura técnica, para os 
segurados atuais e para a expectativa de reposição de segurados; 

III - formulações para o valor atual das contribuições futuras, relativas às provisões dos benefícios 
concedidos, abertas ao nível de anuidades, probabilidades e fatores financeiros, se aplicável ao 
benefício e à sua estrutura técnica, para os segurados atuais e para a expectativa de reposição de 
segurados; e 
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IV - formulações para a elaboração dos fluxos atuariais abertas ao nível de anuidades, probabilidades e 
fatores financeiros. 

Art. 9° Deverão ser apresentadas as expressões de cálculo das contribuições para cobertura do custo 
normal do ente, segurados e beneficiários e do valor atual das bases de cálculo das contribuições 
futuras, geralmente referidas como Valor Atual das Remunerações Futuras - VARF. 

Art. 10. Deverão ser apresentadas a metodologia e as expressões de cálculo para a compensação 
financeira segredadas por: 

I - compensação financeira dos benefícios concedidos a receber; 

II - compensação financeira dos benefícios concedidos a pagar; 

III - compensação financeira dos benefícios a conceder a receber; e 

IV - compensação financeira dos benefícios a conceder a pagar. 

Art. 11. Serão apresentadas as expressões de cálculo para a projeção do quantitativo de segurados 
atuais e para a expectativa de reposição. 

Art. 12. Serão apresentadas as expressões de cálculo e metodologia para a constituição do: 

I - fundo garantidor de benefícios estruturados em regime de repartição simples; 

II - fundo garantidor de benefícios estruturados em regime de repartição de capitais de cobertura; 

III - fundo para oscilação de riscos dos benefícios estruturados em regime financeiro de repartição 
simples; 

IV - fundo para oscilação de riscos dos benefícios estruturados em repartição de capitais de cobertura; e 

V - fundo para oscilação de riscos dos benefícios estruturados em regime de capitalização. 

Subseção IV 
Demais Informações e Expressões de Cálculo 

Art. 13. Serão apresentados na NTA: 

I - as expressões de cálculo da construção da tábua de serviços; 

II - o glossário das nomenclaturas utilizadas e as simbologias; 

III - as expressões de cálculo e a metodologia para demonstração dos ganhos e perdas atuariais, no 
mínimo para: 

a) valor das remunerações; 

b) expectativa de mortalidade; 

c) taxa de juros; e 

d) quantidade e valores de aposentadorias; 
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IV - as expressões de cálculo e a metodologia para o equacionamento do deficit atuarial; e 

V - os parâmetros considerados para a segregação de massas. 

Art. 14. Em caso de substituição da NTA com a utilização de método de financiamento diverso daquele 
previsto neste Anexo, a nova nota técnica deverá: 

I - conter todas as formulações necessárias e pertinentes para identificação do novo modelo; 

II - discriminar a data de referência de cálculo do custo normal, compreendida como sendo a data de 
posicionamento dos encargos e receitas para fins de cálculo da alíquota normal ou do custo normal, 
conforme o caso; 

III - apresentar projeção do valor do benefício inicial futuro, na data de sua elegibilidade, considerando, 
no mínimo, a taxa de crescimento da remuneração e a probabilidade do segurado ser elegível ao 
benefício na data do respectivo evento gerador; e 

IV - permitir a identificação de alíquotas normais e custos normais por evento gerador de benefício. 

Seção III 
Fluxos Atuariais 

Art. 15. Os fluxos atuariais deverão ser encaminhados à SPREV conforme o modelo de planilha 
eletrônica disponibilizado pela SPREV na página da Previdência Social na Internet. 

§ 1° As formulações relativas a cada grupo de informações da planilha dos fluxos atuariais compõem a 
NTA, devendo ser atualizadas sempre que houver alterações na base técnica veiculada nesse último 
documento. 

§ 2° Os conceitos relativos às variáveis utilizadas na planilha dos fluxos atuariais e os procedimentos 
adotados para apuração dos correspondentes valores constam das instruções de preenchimento que 
acompanham o modelo a que se refere o caput. 

§ 3° A planilha dos fluxos atuariais integra conjunto de informações dispostas em colunas numeradas, 
contemplando, especialmente as informações relativas: 

I - aos anos a que referem os fluxos de pagamentos de benefícios e de recebimentos de contribuições, 
que deverão ser postecipados; 

II - à hipótese de taxa atuarial de juros utilizada na avaliação atuarial; 

III - ao fator de desconto composto para cada ano; 

IV - aos valores das receitas de contribuições futuras a cargo dos segurados, dos beneficiários e do ente 
federativo, das receitas de contribuições e aportes incluídos em planos de amortização do deficit, das 
receitas de parcelamentos de débitos previdenciários, das receitas de compensação financeira, das 
receitas de aportes para cobertura de insuficiências financeiras dos Fundos em Repartição, sendo que 
os valores anuais são totalizados e apresentados de forma segregada; 

V - aos valores das despesas futuras com benefícios e os da compensação financeira a pagar, que 
representam os encargos do RPPS, sendo que os valores anuais são totalizados e apresentados de 
forma segregada; 
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VI - à apuração das insuficiências ou excedentes financeiros anuais e à demonstração da evolução dos 
recursos garantidores vinculados ao RPPS; 

VII - aos valores das receitas de contribuições futuras e das despesas esperadas no ano, em relação às 
coberturas dos benefícios de aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho e pensão na 
fase laborativa, estruturadas em regime de repartição de capitais de cobertura; 

VIII - aos valores das receitas de taxa de administração e das despesas administrativas futuras 
projetadas no ano; 

IX - ao resumo geral das receitas, despesas e resultados anuais, que engloba todas as despesas e 
receitas previdenciárias; 

X - às bases de cálculo anuais da contribuição do ente e dos segurados; e 

XI - às projeções anuais de novos entrantes e de aposentadorias e de pensões por morte a serem 
concedidas. 

§ 4° Todos os valores anuais deverão ser informados pelos seus valores nominais originários, sem 
quaisquer efeitos da taxa de juros. 

Seção IV 
Métodos de Financiamento 

Art. 16. Os métodos atuariais de financiamento a serem utilizados nas avaliações atuariais dos RPPS 
para apuração dos compromissos e determinação dos custos do seu plano de benefícios devem 
observar o disposto neste Anexo. 

§ 1° Na utilização do regime financeiro de capitalização, o fluxo de contribuições normais futuras deve ter 
como limite temporal máximo a data estimada de elegibilidade ao respectivo benefício. 

§ 2° Os fluxos de pagamentos de benefícios e de recebimentos das contribuições dos RPPS deverão ser 
postecipados. 

§ 3° Os benefícios estruturados sob o regime de capitalização decorrentes dos eventos de morte e 
invalidez devem ter todo o fluxo de eventos geradores e de contribuição estimados apenas a partir da 
data focal da avaliação atuarial. 

Art. 17. Para apuração do custo normal dos benefícios avaliados em regime financeiro de capitalização, 
o financiamento gradual do custo dos benefícios futuros deverá ser estruturado durante toda a vida 
laboral do segurado em atividade, por meio de um dos seguintes métodos atuariais de financiamento: 

I - Crédito Unitário Projetado - CUP: 

a) pela data de ingresso no ente federativo - CUP-e; ou 

b) pela data de ingresso no plano de benefícios - CUP-p; 

II - Idade Normal de Entrada - INE; 

III - Prêmio Nivelado Individual - PNI: 

a) pela data de ingresso no ente federativo - PNI-e; ou 
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b) pela data de ingresso no plano de benefícios - PNI-p; ou 

IV - Agregado/Ortodoxo. 

Parágrafo único. Poderão ser utilizados outros métodos além daqueles previstos neste artigo, desde 
que: 

I - apresentem nível de formação de reservas superior ao crédito unitário projetado; 

II - possam ser inteiramente caracterizados conforme critérios estabelecidos neste Anexo; e 

III - sejam submetidos à aprovação da SPREV, com a apresentação de justificativa técnica 
acompanhada da substituição da NTA. 

Subseção I 
Características dos Métodos de Financiamento Sob o Regime Financeiro de Capitalização 

Art. 18. Para categorização e identificação de métodos de financiamento sob o regime de capitalização, 
elencam-se as seguintes características e atributos de enquadramento do método utilizado nas 
avaliações atuariais dos RPPS: 

I - em relação ao valor do benefício, em determinado momento antes da data de elegibilidade, um 
método pode ser categorizado como: 

a) de benefício projetado, quando o encargo referente ao benefício, em qualquer momento do período de 
contribuição, é representado pela totalidade do encargo a valor atual, relativo ao benefício ao qual o 
segurado terá direito na data de elegibilidade, calculado segundo as bases técnicas do plano; ou 

b) de benefício acumulado (accrued benefit), quando o encargo referente ao benefício, em qualquer 
momento do período de contribuição, é representado por uma parcela equivalente a "n" avos do encargo 
total, a valor atual, relativo ao benefício ao qual o segurado terá direito na data de elegibilidade, 
calculado segundo as bases técnicas do plano; 

II - em relação à forma de cálculo do custo normal, um método pode ser categorizado como: 

a) individual, quando o custo normal e a alíquota referente à contribuição normal são calculados por meio 
da situação e das caraterísticas de cada segurado, possibilitando-se identificar o custo e a alíquota 
individual de cada um, sendo que o estabelecimento e a consequente utilização de um custo normal 
médio ou de uma alíquota normal média para o grupo de segurados decorrentes do cálculo individual 
mantém o método na categoria de método individual, para fins de categorização sob o aspecto do 
cálculo do custo normal; ou 

b) agregado, quando não é possível identificar o custo e a alíquota individual de cada segurado, segundo 
a situação e características de cada um, sendo que o custo normal e a alíquota normal decorrem de um 
fator médio, tais como anuidade ou período, ponderado pela remuneração de contribuição, idade, tempo 
de contribuição a decorrer ou outra característica objetiva relativa a cada segurado que fará jus ao para o 
benefício; 

III - em relação ao momento de reconhecimento de perdas e ganhos atuariais, um método pode ser 
categorizado como: 

a) de reconhecimento imediato ou explícito, quando, a partir da avaliação atuarial, é possível identificar, 
reconhecer e registrar explicitamente um superavit ou deficit, cuja amortização deve ser realizada por 
meio de aportes ou alíquotas suplementares ao ingresso normal de recursos, em razão do custo normal 
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e da alíquota normal contemplarem apenas os fluxos de contribuições normais futuras, não incluindo 
insuficiências de fluxos normais passados; ou 

b) de reconhecimento diferido ou implícito, quando a partir da avaliação atuarial não é possível 
identificar, reconhecer e registrar explicitamente um superavit ou deficit, em razão de tais situações 
serem implícita e automaticamente incorporadas à alíquota normal e ao custo normal futuro, não 
existindo assim aporte ou alíquota suplementar ao ingresso normal de recursos em caso de deficit; e 

IV - em relação à existência de serviço passado, um método pode ser categorizado como: 

a) com serviço passado, quando o método reconhece obrigações do plano para com o segurado, 
relativas a uma data anterior à sua entrada no RPPS; ou 

b) sem serviço passado, quando o método não reconhece obrigações do plano para com o segurado, 
relativas a uma data anterior à sua entrada no RPPS. 

Parágrafo único. A SPREV poderá solicitar esclarecimentos adicionais e a discriminação de outras 
características do método de financiamento e da formulação utilizada na NTA, de forma a possibilitar 
maior transparência e evidenciação do método utilizado na avaliação atuarial e a verificação do 
atendimento ao equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. 

Subseção II 
Métodos de Crédito Unitário Projetado 

Art. 19. O regime financeiro de capitalização estruturado pelo método do Crédito Unitário Projetado pela 
data de ingresso do segurado no ente federativo, método CUP-e, deverá possuir as seguintes 
características: 

I - o número de períodos anuais de contribuição deverá corresponder à diferença, em anos, entre a data 
de elegibilidade ao benefício e a data de ingresso do segurado no ente federativo como servidor titular 
de cargo efetivo; 

II - o valor inicial do benefício futuro, na data estimada para sua elegibilidade, deverá ser projetado 
considerando, no mínimo, a taxa de crescimento da remuneração e a probabilidade do segurado ser 
elegível ao benefício na data do respectivo evento gerador; 

III - o custo normal anual deverá corresponder ao quociente entre o valor atual de todo o fluxo de 
benefícios futuros, posicionado na data focal da avaliação atuarial, e o número de períodos anuais de 
contribuição, calculado na forma do inciso I; 

IV - a parcela anual relativa à compensação financeira entre os regimes previdenciários, caso estimada, 
deverá corresponder ao valor do quociente entre o valor atual de todo fluxo de compensação estimada, 
posicionada na data focal da avaliação atuarial, e o número de períodos anuais de contribuição, 
calculado na forma do inciso I; 

V - a alíquota normal, relativa ao benefício, deverá corresponder ao quociente entre o custo normal 
anual, calculado na forma do inciso III e líquido da parcela anual de compensação financeira, e: 

a) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras, calculado por meio de anuidade 
aleatória temporária de um período, posicionado na data focal da avaliação e relativo ao período anual 
imediatamente posterior à data focal da avaliação atuarial; ou 

b) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras, calculado por meio de anuidade certa 
temporária de um período, posicionado na data focal da avaliação e relativo ao período anual 
imediatamente posterior à data focal da avaliação atuarial; ou 
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c) o produto entre o fator 13 (treze) e a remuneração mensal de contribuição, posicionada na data focal 
da avaliação; e 

VI - a provisão matemática de benefícios a conceder de um segurado deverá corresponder ao produto: 

a) do valor atual de todo o fluxo de benefícios futuros, posicionado na data focal da avaliação atuarial, 
pela razão do número de períodos anuais correspondentes à diferença, em anos, entre a data focal da 
avaliação atuarial e a data de ingresso do segurado no ente federativo como servidor titular de cargo 
efetivo, pelo número de períodos anuais de contribuição calculado na forma do inciso I; ou 

b) do custo normal anual, estabelecido no inciso III, pelo número de períodos anuais correspondentes à 
diferença, em anos, entre a data focal da avaliação atuarial e a data de ingresso do segurado no ente 
federativo como servidor titular de cargo efetivo. 

Parágrafo único. Em caso de estimativa de valor a receber relativo à compensação financeira, essa 
quantia deverá ser considerada como redutora do passivo atuarial e corresponder ao produto entre a 
parcela anual de compensação, estabelecida conforme inciso IV do caput, e o número de períodos 
anuais correspondentes à diferença, em anos, entre a data focal da avaliação atuarial e a data de 
ingresso do segurado no ente como servidor titular de cargo efetivo. 

Art. 20. O regime financeiro de capitalização estruturado pelo método do Crédito Unitário Projetado pela 
data de ingresso do segurado no plano de benefícios, método CUP-p, deverá possuir as seguintes 
características: 

I - o número de períodos anuais de contribuição deverá corresponder à diferença, em anos, entre a data 
de elegibilidade ao benefício e a data de ingresso do segurado no plano de benefícios; 

II - o valor inicial do benefício futuro, na data estimada para sua elegibilidade, deverá ser projetado 
considerando, no mínimo, a taxa de crescimento da remuneração e a probabilidade de o segurado ser 
elegível ao benefício na data do respectivo evento gerador; 

III - o custo normal anual do plano de custeio deverá corresponder ao quociente entre o valor atual de 
todo o fluxo de benefícios futuros, posicionado na data focal da avaliação atuarial, e o número de 
períodos anuais de contribuição, calculado na forma do inciso I; 

IV - a parcela anual relativa à compensação financeira entre os regimes previdenciários, caso estimada, 
deverá corresponder ao valor do quociente entre o valor atual de todo fluxo de compensação estimada, 
posicionada na data focal da avaliação atuarial, e o número de períodos anuais de contribuição, 
calculado na forma do inciso I; 

V - a alíquota normal, relativa ao benefício, deverá corresponder ao quociente entre o custo normal 
anual, calculado na forma do inciso III e líquido da parcela anual de compensação financeira, e: 

a) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras, calculado por meio de anuidade 
aleatória temporária de um período, posicionado na data focal da avaliação e relativo ao período anual 
imediatamente posterior à data focal da avaliação atuarial; ou 

b) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras, calculado por meio de anuidade certa 
temporária de um período, posicionado na data focal da avaliação e relativo ao período anual 
imediatamente posterior à data focal da avaliação atuarial; ou 

c) o produto entre o fator 13 (treze) e a remuneração mensal de contribuição, posicionada na data focal 
da avaliação; e 

VI - a provisão matemática de benefícios a conceder de um segurado deverá corresponder ao produto: 
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a) do valor atual de todo o fluxo de benefícios futuros, posicionado na data focal da avaliação atuarial, 
pela razão do número de períodos anuais correspondentes à diferença, em anos, entre a data focal da 
avaliação atuarial e a data de ingresso do segurado no plano de benefícios do RPPS, pelo número de 
períodos anuais de contribuição calculado na forma do inciso I; ou 

b) do custo normal anual, estabelecido no inciso III, pelo número de períodos anuais correspondentes à 
diferença, em anos, entre a data focal da avaliação atuarial e data de ingresso do segurado no plano de 
benefícios do RPPS. 

Parágrafo único. Em caso de estimativa de valor a receber relativo à compensação financeira, essa 
quantia deverá ser considerada como redutora do passivo atuarial e corresponder ao produto entre a 
parcela anual de compensação, estabelecida conforme inciso IV do caput, e o número de períodos 
anuais correspondentes à diferença, em anos, entre a data focal da avaliação atuarial e a data de 
ingresso do segurado no plano de benefícios do RPPS. 

Art. 21. Os métodos CUP-e e CUP-p são considerados como métodos de benefício projetado, com custo 
normal individual, reconhecimento imediato e explícito de perdas e ganhos atuariais e sem serviço 
passado, em que as alíquotas normais individuais não contemplam a existência de obrigação anterior à 
data de referência do cálculo, apesar de poder ser considerada a eventual existência de compensação 
financeira decorrente de tempo anterior de contribuição do segurado a algum regime previdenciário. 

Subseção III 
Método da Idade Normal de Entrada 

Art. 22. O regime financeiro de capitalização estruturado pelo método da Idade Normal de Entrada, 
método INE, deverá possuir as seguintes características: 

I - a data de referência de cálculo da alíquota normal individual deverá corresponder à de ingresso do 
segurado em algum regime de previdência social, podendo ser o próprio RPPS, em caso de não possuir 
tempo anterior de contribuição a outro regime previdenciário, ou ao primeiro regime de previdência social 
ao qual tenha sido vinculado e cujo tempo de contribuição deverá ser computado para fins de 
elegibilidade ao benefício; 

II - o valor inicial do benefício futuro, na data estimada para sua elegibilidade, deverá ser projetado 
considerando, no mínimo, a taxa de crescimento da remuneração e a probabilidade do segurado ser 
elegível ao benefício na data do respectivo evento gerador; 

III - a alíquota normal individual a ser calculada por segurado deverá corresponder à razão entre: 

a) o valor atual do fluxo de benefícios futuros do segurado, posicionado na data de referência de cálculo 
estabelecida no inciso I, líquido do valor atual do fluxo de compensação financeira do segurado, caso 
exista compensação financeira a ser estimada para o segurado; e 

b) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras do segurado, calculado por meio de 
anuidade aleatória e temporária entre a data de elegibilidade ao benefício e data de referência de cálculo 
estabelecida no inciso I e utilizando-se a remuneração de contribuição na data focal da avaliação, 
projetada de forma retrospectiva para a data de referência de cálculo estabelecida no inciso I; 

IV - a alíquota normal média do grupo de segurados, relativa ao benefício, deverá corresponder à média 
ponderada das alíquotas normais individuais estabelecidas no inciso III, tendo como peso de 
ponderação: 

a) a remuneração de contribuição do segurado, na data focal da avaliação atuarial; ou 
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b) a anuidade aleatória temporária do segurado, calculada entre a data focal da avaliação e a data de 
elegibilidade ao benefício; ou 

c) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras do segurado, posicionado na data focal 
da avaliação atuarial e calculado pela anuidade aleatória temporária do segurado, relativa a um período 
anual; ou 

d) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras do segurado posicionado na data focal 
da avaliação atuarial e calculado pela anuidade aleatória temporária do segurado, entre a data de 
elegibilidade ao benefício e a data focal da avaliação; 

V - o custo normal anual do grupo de segurados, relativo ao período imediatamente posterior à data focal 
da avaliação atuarial, deverá corresponder ao produto da alíquota normal média calculada na forma do 
inciso IV pelo valor atual dos fluxos de remunerações de contribuição futuras dos segurados, 
posicionados na data focal da avaliação atuarial e calculados por anuidades aleatórias temporárias de 
um período anual; e 

VI - a provisão matemática de benefícios a conceder de um segurado, calculada pelo método 
prospectivo, deverá corresponder à diferença entre o valor atual do fluxo de benefícios futuros e o valor 
atual do fluxo de contribuições futuras estimado com a alíquota normal média estabelecida no inciso IV, 
ambos os fluxos posicionados na data focal da avaliação. 

§ 1° Em caso de estimativa de valor a receber relativo à compensação financeira, esse deverá ser 
considerado como redutor do passivo atuarial e corresponder ao valor atual dos fluxos futuros de 
compensação a receber, posicionados na data focal da avaliação e calculados por meio de anuidades 
aleatórias, segurado a segurado. 

§ 2° O método INE é considerado como método de benefício projetado, com custo normal individual, 
reconhecimento imediato e explícito de perdas e ganhos atuariais e com serviço passado. 

Subseção IV 
Métodos do Prêmio Nivelado Individual 

Art. 23. O regime financeiro de capitalização estruturado pelo método do Prêmio Nivelado Individual na 
data de ingresso do segurado no ente federativo, método PNI-e, também denominado de "capitalização 
ortodoxa na data de ingresso no ente", deverá possuir as seguintes características: 

I - a data de referência de cálculo da alíquota normal individual deverá corresponder à de ingresso do 
segurado no ente federativo como servidor titular de cargo efetivo; 

II - o valor inicial do benefício futuro, na data estimada para sua elegibilidade, deverá ser projetado 
considerando, no mínimo, a taxa de crescimento da remuneração e a probabilidade do segurado ser 
elegível ao benefício na data do respectivo evento gerador; 

III - a alíquota normal individual a ser calculada por segurado deverá corresponder à razão entre: 

a) o valor atual do fluxo de benefícios futuros do segurado, posicionado na data de referência de cálculo 
estabelecida no inciso I, líquido do valor atual de todo o fluxo de compensação financeira caso exista 
compensação financeira a ser estimada para o segurado; e 

b) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras, calculado por meio de anuidade 
aleatória e temporária entre a data de elegibilidade ao benefício e a data de referência de cálculo 
estabelecida no inciso I e utilizando-se a remuneração de contribuição da data focal da avaliação, 
projetada de forma retrospectiva para a data de referência de cálculo estabelecida no inciso I; 
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IV - a alíquota normal média do grupo de segurados, relativa ao benefício, deverá corresponder à média 
ponderada das alíquotas normais individuais estabelecidas no inciso III, tendo como peso de 
ponderação: 

a) a remuneração de contribuição do segurado, na data focal da avaliação atuarial; ou 

b) a anuidade aleatória temporária do segurado, calculada entre a data focal da avaliação e a data de 
elegibilidade ao benefício; ou 

c) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras do segurado, posicionado na data focal 
da avaliação atuarial e calculado pela anuidade aleatória temporária do segurado, relativa a um período 
anual; ou 

d) o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras do segurado, posicionado na data focal 
da avaliação atuarial e calculado pela anuidade aleatória temporária do segurado, entre a data de 
elegibilidade ao benefício e a data focal da avaliação; 

V - o custo normal anual do grupo de segurados, relativo ao período imediatamente posterior à data focal 
da avaliação atuarial, deverá corresponder ao produto da alíquota normal média calculada na forma do 
inciso IV pelo valor atual dos fluxos de remunerações de contribuição futuras dos segurados, 
posicionados na data focal da avaliação atuarial e calculados por anuidades aleatórias temporárias de 
um período anual; e 

VI - a provisão matemática de benefícios a conceder de um segurado, calculada pelo método 
prospectivo, deverá corresponder à diferença entre o valor atual do fluxo de benefícios futuros e o valor 
atual do fluxo de contribuições futuras estimado com a alíquota normal média estabelecida no inciso IV, 
ambos os fluxos posicionados na data focal da avaliação. 

Parágrafo único. Em caso de estimativa de valor a receber relativo à compensação financeira, essa 
quantia deverá ser considerada como redutora do passivo atuarial e corresponder ao valor atual dos 
fluxos futuros de compensação a receber, calculados por meio de anuidades aleatórias, segurado a 
segurado. 

Art. 24. O regime financeiro de capitalização estruturado pelo método do Prêmio Nivelado Individual na 
data de ingresso do segurado no plano de benefícios, método PNI-p, também denominado de 
"capitalização ortodoxa na data de ingresso no plano", deverá possuir as seguintes características: 

I - a data de referência de cálculo da alíquota normal individual deverá corresponder à de ingresso do 
segurado no plano de benefícios dos RPPS; 

II - o valor inicial do benefício futuro, na data estimada para sua elegibilidade, deverá ser projetado 
considerando, no mínimo, a taxa de crescimento da remuneração e a probabilidade do segurado ser 
elegível ao benefício na data do respectivo evento gerador; 

III - a alíquota normal individual a ser calculada por segurado deverá corresponder à razão entre: 

a) o valor atual do fluxo de benefícios futuros do segurado, posicionado na data de referência de cálculo 
estabelecida no inciso I, líquido do valor atual de todo o fluxo de compensação financeira, caso exista 
compensação financeira a ser estimada para o segurado; e 

b) o valor atual do fluxo relativo às remunerações de contribuição futuras, calculado por meio de 
anuidade aleatória e temporária entre a data de elegibilidade ao benefício e a data de referência de 
cálculo estabelecida no inciso I e utilizando-se a remuneração de contribuição na data focal da avaliação, 
projetada de forma retrospectiva para a data de referência de cálculo estabelecida no inciso I; 
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IV - a alíquota normal, relativa ao benefício, deverá corresponder à média ponderada das alíquotas 
normais individuais estabelecidas no inciso III, tendo como peso de ponderação: 

a) a remuneração de contribuição do segurado, na data focal da avaliação atuarial; ou 

b) a anuidade aleatória temporária do segurado, calculada entre a data focal da avaliação e a data de 
elegibilidade ao benefício; ou 

c) o valor atual do fluxo relativo às remunerações de contribuição futuras do segurado, posicionado na 
data focal da avaliação atuarial e calculado pela anuidade aleatória temporária do segurado, relativa, 
apenas, ao período anual imediatamente posterior à data focal da avaliação; ou 

d) o valor atual do fluxo relativo às remunerações de contribuição futuras do segurado, posicionado na 
data focal da avaliação atuarial e calculado pela anuidade aleatória temporária respectiva, entre a data 
de elegibilidade ao benefício e a data focal da avaliação; 

V - o custo normal anual, relativo ao período imediatamente posterior à data focal da avaliação atuarial, 
deverá corresponder ao produto da alíquota normal média calculada na forma do inciso IV pelo valor 
atual do fluxo relativo às remunerações de contribuição futuras dos segurados, posicionado na data focal 
da avaliação atuarial e calculado por anuidade aleatória temporária relativa a apenas um período anual; 
e 

VI - a provisão matemática de benefícios a conceder de um segurado, calculada pelo método 
prospectivo, deverá corresponder à diferença entre o valor atual do fluxo de benefícios futuros e o valor 
atual do fluxo de contribuições futuras estimado com a alíquota normal média estabelecida no inciso IV e 
anuidade aleatória, ambos os fluxos posicionados na data focal da avaliação. 

Parágrafo único. Em caso de estimativa de valor a receber relativo à compensação financeira, essa 
quantia deverá ser considerada como redutor do passivo atuarial e corresponder ao valor atual de todos 
os fluxos futuros de compensação a receber, calculados por meio de anuidades aleatórias, segurado a 
segurado. 

Art. 25. Os métodos PNI-e e PNI-p são considerados como métodos de benefício projetado, com custo 
normal individual, reconhecimento imediato e explícito de perdas e ganhos atuariais e sem serviço 
passado, em que as alíquotas normais individuais não contemplam a existência de obrigação anterior à 
data de referência de cálculo, apesar de poder ser considerada a eventual existência de compensação 
financeira decorrente de tempo anterior de contribuição do segurado a algum regime previdenciário. 

Subseção V 
Método Agregado/Ortodoxo 

Art. 26. O regime financeiro de capitalização estruturado pelo método Agregado/Ortodoxo deverá 
possuir as seguintes características: 

I - a data de referência de cálculo da alíquota normal e do custo normal deverá corresponder a data focal 
da avaliação atuarial; 

II - o valor inicial do benefício futuro, na data estimada para sua elegibilidade, deverá ser projetado 
considerando, no mínimo, a taxa de crescimento da remuneração e a probabilidade do segurado ser 
elegível ao benefício na data do respectivo evento gerador; 

III - o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras será o somatório dos valores atuais 
dos fluxos de remuneração de contribuição futura de cada segurado, relativo a cada benefício em regime 
de capitalização sob esse método, posicionados na data focal da avaliação atuarial e calculados por 
anuidade aleatória temporária, entre a data da elegibilidade ao benefício e a data focal da avaliação; 
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IV - a alíquota total anual, posicionada na data de referência de cálculo estabelecida no inciso I deverá 
corresponder à razão entre: 

a) o somatório dos valores atuais dos fluxos de benefícios futuros de cada segurado, posicionados na 
data focal da avaliação atuarial, relativos a cada benefício em regime de capitalização sob esse método, 
líquido do valor atual do fluxo de compensação financeira e do saldo de ativos garantidores dos 
compromissos do plano de benefícios do RPPS, após a cobertura das provisões matemáticas de 
benefícios concedidos; e 

b) e o valor atual do fluxo de remunerações de contribuição futuras, calculado na forma do inciso III; 

V - o custo total anual, relativo ao período imediatamente posterior à data focal da avaliação atuarial, 
deverá corresponder ao produto da alíquota total anual estabelecida na forma do inciso IV pelo o 
somatório dos valores atuais dos fluxos de remuneração de contribuição futura de cada segurado, 
relativo a cada benefício em regime de capitalização, posicionados na data focal da avaliação atuarial e 
relativos, apenas, a um período anual; 

VI - a provisão matemática de benefícios a conceder deverá corresponder à diferença entre: 

a) o somatório dos valores atuais dos fluxos de benefícios futuros de cada segurado, posicionados na 
data focal da avaliação atuarial, relativos a cada benefício em regime de capitalização sob esse método; 
e 

b) o produto da alíquota normal, estabelecida na forma do § 2°, pelo valor atual do fluxo de 
remunerações de contribuição futuras, calculado na forma do inciso III; e 

VII - a anuidade aleatória média do grupo segurado é a razão entre o valor atual do fluxo de 
remunerações de contribuição futuras, estabelecido no inciso III, e o montante mensal de remunerações 
de contribuição na data focal da avaliação. 

§ 1° Em caso de estimativa de valor a receber relativo à compensação financeira, essa quantia deverá 
ser considerada como redutora do passivo atuarial e corresponder ao valor atual dos fluxos futuros de 
compensação a receber, calculados por meio de anuidades aleatórias, segurado a segurado. 

§ 2° A alíquota anual a ser considerada como alíquota normal, para fins do plano de custeio, será o 
menor valor entre a alíquota vigente, na data focal da avaliação atuarial, e a alíquota total anual 
estabelecida no inciso IV do caput. 

§ 3° Caso a alíquota total anual, estabelecida no inciso IV do caput, seja superior à alíquota vigente na 
data focal da avaliação atuarial, a diferença será considerada como alíquota suplementar mínima, com a 
finalidade de amortização de deficit decorrente de insuficiência de alíquota normal, situação na qual 
deverá ser reconhecido um deficit atuarial cujo montante corresponderá, no mínimo, ao produto da 
alíquota suplementar pelo valor atual do fluxo relativo às remunerações de contribuição futuras calculado 
por meio da anuidade aleatória média do grupo segurado estabelecida no inciso VII do caput. 

§ 4° Caso a alíquota total anual, estabelecida no inciso IV do caput, seja inferior à alíquota vigente na 
data focal da avaliação atuarial, a diferença será considerada como alíquota adicional máxima, situação 
na qual deverá ser reconhecido um superávit atuarial cujo montante corresponderá, no máximo, ao 
produto da alíquota adicional pelo valor atual do fluxo relativo às remunerações de contribuição futuras 
calculado por meio da anuidade aleatória média do grupo segurado estabelecida no inciso VII do caput. 

§ 5° O método Agregado/Ortodoxo é considerado como método de benefício projetado, com custo 
normal agregado, reconhecimento diferido e implícito de perdas e ganhos atuariais e sem serviço 
passado, em que as alíquotas normais individuais não contemplam a existência de obrigação anterior à 
data de referência de cálculo, apesar de poder ser considerada a eventual existência de compensação 
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financeira decorrente de tempo anterior de contribuição do segurado a algum regime previdenciário e de 
eventual descompasso entre a alíquota vigente na data focal da avaliação e a alíquota total. 

Seção V 
Relatório de Análise das Hipóteses 

Art. 27. O Relatório de Análise das Hipóteses deverá ser elaborado por profissional habilitado, conter a 
descrição da metodologia utilizada, por meio de testes estatísticos e/ou atuariais, e ser conclusivo quanto 
à manutenção ou necessidade de alteração das hipóteses utilizadas nas avaliações atuariais anuais dos 
RPPS. 

§ 1° A responsabilidade do profissional pela elaboração dos cálculos e estudos técnicos apresentados no 
Relatório de Análise das Hipóteses não exime a dos dirigentes e gestores do RPPS e do ente federativo 
pela fidedignidade dos dados e das informações que lhe foram repassados para sua elaboração. 

§ 2° A unidade gestora deverá elaborar sumário executivo com os resultados e recomendações do 
Relatório de Análise das Hipóteses para cientificação dos conselhos deliberativo e fiscal e disponibilizá-
lo, juntamente com o relatório, aos beneficiários do regime e aos órgãos de controle interno e externo. 

Subseção I 
Probabilidades de Ocorrência de Morte e Invalidez 

Art. 28. O Relatório de Análise das Hipóteses deverá contemplar o estudo técnico de aderência, 
decorrente da confrontação entre as probabilidades de ocorrência de morte ou invalidez constantes das 
tábuas utilizadas e aquelas constatadas para a massa analisada, contendo, no mínimo: 

I - a análise da convergência entre o número de eventos indicados a partir da aplicação das 
probabilidades de ocorrência de morte ou invalidez das tábuas biométricas utilizadas na avaliação 
atuarial do RPPS e os decréscimos constatados na massa de beneficiários do regime, pelo menos, nos 5 
(cinco) exercícios anteriores ao da realização do estudo; 

II - a comparação dos eventos constatados com as tábuas biométricas disponíveis; e 

III - a indicação das tábuas biométricas mais aderentes às características da massa dos beneficiários do 
RPPS. 

Parágrafo único. Em caso de impossibilidade de demonstração da aderência e adequação de hipóteses 
quando da aplicação de metodologias para esse fim, deverá ser atestado no Relatório de Análise das 
Hipóteses que as informações históricas relativas às ocorrências de morte ou invalidez dos beneficiários 
do RPPS não são suficientes para a realização do estudo ou que a massa não é estatisticamente 
suficiente para aferição de aderência das tábuas biométricas. 

Subseção II 
Taxa real de Crescimento da Remuneração 

Art. 29. A hipótese de taxa real de crescimento da remuneração deverá ser fundamentada na análise da 
estrutura funcional e remuneratória dos segurados em atividade do RPPS prevista na legislação do ente 
federativo, bem como de sua evolução, considerando as informações relativas às medidas e políticas de 
gestão de pessoal por ele implementadas. 

§ 1° O Relatório de Análise das Hipóteses deverá contemplar o estudo técnico de aderência da hipótese 
de crescimento da remuneração, contendo, no mínimo: 

I - a relação da legislação do ente federativo que trata dos cargos, carreiras e estrutura remuneratória 
dos segurados do RPPS; 
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II - a descrição da estrutura geral remuneratória prevista na legislação e a aplicabilidade do método 
utilizado a essa estrutura; 

III - as estatísticas de distribuição dos segurados do RPPS nos cargos, carreiras e respectivas 
remunerações; 

IV - a descrição e análise do histórico do crescimento salarial, por estrutura funcional e remuneratória 
dos segurados, pelo menos, dos 5 (cinco) exercícios anteriores ao da realização do estudo; 

V - informações sobre as manifestações fundamentadas encaminhadas pelo ente federativo 
relacionadas ao estabelecimento de políticas ou à execução de programas de gestão de pessoal; e 

VI - a indicação da taxa real de crescimento futuro da remuneração mais aderente à massa dos 
segurados do RPPS. 

§ 2° A análise deverá contemplar também os segurados cuja remuneração é abrangida por legislações 
federais. 

Subseção III 
Taxa Atuarial de Juros 

Art. 30. O Relatório de Análise das Hipóteses deverá contemplar o estudo técnico da convergência entre 
a hipótese de taxa de juros e as rentabilidades obtidas pelos recursos garantidores do plano de 
benefícios do RPPS, bem como em relação à taxa de rentabilidade projetada, no longo prazo, para a 
aplicação desses recursos, contendo, no mínimo: 

I - a descrição da metodologia utilizada para aferição do histórico de rentabilidade da carteira de 
investimentos do RPPS, indicando as fontes de dados; 

II - o histórico da rentabilidade carteira de investimentos do RPPS dos 3 (três) exercícios anteriores ao 
da realização do estudo; 

III - as informações relativas às metas e estratégias de investimento estabelecidas na política anual de 
aplicação dos recursos do RPPS dos 3 (três) exercícios anteriores ao da realização do estudo; 

IV - a análise do comportamento das rentabilidades obtidas em relação às metas estabelecidas; 

V - as rentabilidades projetadas a partir da carteira que compõe os recursos garantidores do plano de 
benefícios do RPPS, conforme a atual política anual de investimentos do RPPS, considerando cada 
segmento de aplicação; e 

VI - indicação da aderência ou não da hipótese da taxa real de juros utilizada nas últimas 3 (três) 
avaliações atuariais e de eventual necessidade de alteração da atualmente utilizada. 

§ 1° As rentabilidades projetadas de que trata o inciso V do caput deverão considerar eventuais 
descasamentos de fluxos de ativos e passivos que acarretem risco de reinvestimento dos recursos a 
taxas de retorno inferiores às da carteira corrente, utilizando-se as projeções das receitas e despesas do 
RPPS constantes dos fluxos atuariais. 

§ 2° É vedada a utilização de modelos probabilísticos para verificação da aderência da hipótese de que 
trata este artigo, à exceção do cálculo da projeção de retorno de longo prazo, decorrente de 
reinvestimentos. 
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§ 3° O disposto neste artigo não se aplica às submassas que operam em regime financeiro de repartição 
simples. 

Subseção IV 
Demais Hipóteses do Relatório de Análise 

Art. 31. Caso o estudo técnico contenha a análise do comportamento e aderência de outras hipóteses 
biométricas, demográficas, econômicas e financeiras utilizadas na avaliação atuarial deverão ser 
considerados, no mínimo, os dados relativos aos 3 (três) exercícios anteriores ao da realização do 
estudo. 

§ 1° O período de abrangência dos dados de que trata o caput é aplicável àquelas hipóteses cuja análise 
necessite de levantamento de dados históricos do ente federativo ou do RPPS e da sua massa de 
segurados e beneficiários. 

§ 2° A inclusão das hipóteses relativas à idade de primeira vinculação a regime previdenciário e à idade 
provável de aposentadoria é facultativa caso sejam utilizados os parâmetros mínimos prudenciais 
estabelecidos no Capítulo IV desta Portaria. 

Subseção V 
Encaminhamento do Relatório de Análise das Hipóteses 

Art. 32. O Relatório de Análise das Hipóteses deverá ser elaborado, no mínimo, a cada 4 (quatro) anos e 
conter as assinaturas do profissional responsável pelo estudo e do dirigente da unidade gestora. 

§ 1° A necessidade de elaboração do Relatório de Análise das Hipóteses em prazo inferior ao previsto 
no caput deverá ser avaliada pelos dirigentes e membros dos conselhos deliberativo e fiscal do RPPS 
bem como pelo atuário habilitado responsável pelas avaliações atuariais do regime. 

§ 2° O Relatório de Análise das Hipóteses deverá ser encaminhado à SPREV por meio do Sistema de 
Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social - Cadprev na forma de documento digitalizado, 
como anexo ao Relatório da Avaliação Atuarial referente ao exercício posterior ao de sua elaboração, 
devendo compor o mesmo arquivo digitalizado. 

§ 3° A SPREV poderá solicitar a elaboração do Relatório de Análise das Hipóteses em prazo inferior ao 
previsto no caput para fundamentar processos de análise de pedidos de alteração de estruturas atuariais 
do RPPS. 

§ 4° Em caso de não envio do Relatório de Análise das Hipóteses será considerado que o ente 
federativo não demonstrou a adoção de medidas objetivando o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. 

Seção VI 
Reposição de Segurados 

Art. 33. A utilização da hipótese de reposição de segurados não impactará os valores dos compromissos 
e o resultado atuarial para fins de definição do plano de custeio de equilíbrio do RPPS enquanto não 
definidos pelo MTP critérios para sua utilização. 

Seção VII 
Compensação Previdenciária 

Art. 34. A estimativa dos efeitos da compensação financeira entre os regimes previdenciários relativos 
aos benefícios concedidos deverá observar os seguintes procedimentos: 

I - no que se refere aos benefícios concedidos: 
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a) em caso de benefícios que já estejam sendo objeto de compensação, será utilizado o valor pró-rata 
individual do respectivo benefício constante do Sistema de Compensação Previdenciária - Comprev; 

b) em caso de benefícios elegíveis à compensação financeira, mas que ainda não tenham seus 
requerimentos deferidos no Comprev, deverá ser aplicada a relação percentual agregada obtida a partir 
dos valores de que trata a alínea "a"; e 

c) em caso de não se dispor de informações de compensação financeira dos benefícios concedidos pelo 
RPPS no Comprev, deverá ser utilizado, para o cálculo do valor individual, o resultante da aplicação de 
percentual de proporção de tempos de contribuição, para efeito de compensação estimado na avaliação 
atuarial, sobre o valor médio per capita dos benefícios pagos pelo RGPS; e 

II - no que se refere aos benefícios a conceder: 

a) deverá ter por base os dados cadastrais relativos ao tempo de contribuição anterior a outros regimes 
previdenciários, inclusive as comprovações de vínculo apresentadas quando da concessão dos 
benefícios de aposentadoria, ou os valores de compensação efetivamente verificados para o RPPS; e 

b) caso a base cadastral não contenha todas as informações suficientes para aplicação da alínea "a", 
poderá ser utilizado o valor percentual de 10% (dez por cento) aplicado sobre o Valor Atual dos 
Benefícios Futuros (VABF) relativo aos benefícios passiveis de compensação. 

Parágrafo único. O percentual de que trata a alínea "b" do inciso II do caput se aplica para a avaliação 
atuarial do exercício de 2020, sendo que nas avaliações seguintes, esse será reduzido à razão de 1% ao 
ano até o limite de 5%. 

Seção VIII 
Duração do Passivo 

Art. 35. O cálculo da duração do passivo dos fluxos de pagamentos de benefícios deve considerar os 
benefícios concedidos e a conceder que tenham seu valor ou nível previamente estabelecido e cujo 
custeio seja determinado atuarialmente, utilizando-se os valores informados nos fluxos atuariais, 
conforme a seguinte fórmula: 

 

Onde: 

Fi = somatório dos pagamentos de benefícios de cada plano, líquidos das contribuições dos 
aposentados e pensionistas, relativos ao i-ésimo prazo; 

i = prazo, em anos, resultante da diferença entre o ano de ocorrência dos fluxos (Fi) e o ano de cálculo; e 

TA = a taxa de juros real anual que foi utilizada como taxa de desconto para apuração do valor presente 
dos fluxos de benefícios e contribuições do RPPS na avaliação atuarial relativa ao exercício anterior. 

§ 1° O cálculo da duração do passivo da avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro de um 
exercício utilizará a taxa de juros da avaliação com data focal em 31 de dezembro do exercício anterior 
para trazer, a valor presente, o fluxo líquido de pagamentos com benefícios a ser ponderado. 
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§ 2° A duração do passivo, a ser expressa em ano, será utilizada para: 

I - a definição da taxa de juros parâmetro a ser aplicada para a hipótese de taxa de juros da avaliação 
atuarial; e 

II - o cálculo do prazo máximo do plano de amortização e do valor do deficit atuarial a ser equacionado. 

§ 3° A demonstração do cálculo da duração do passivo será comprovada à SPREV conjuntamente com 
o envio dos fluxos atuariais. 

Seção IX 
Base Cadastral 

Art. 36. As bases de dados cadastrais, funcionais e remuneratórios dos segurados e beneficiários dos 
RPPS a serem utilizadas nas avaliações atuariais deverão conter, dentre outras, as seguintes 
informações: 

I - se compõe a massa do Fundo em Repartição, do Fundo em Capitalização ou está sob 
responsabilidade financeira direta do ente federativo; 

II - o poder, órgão ou entidade ao qual está vinculado; 

III - se o segurado pertence a alguma categoria que possui regra de elegibilidade específica para 
aposentadoria; 

IV - os dados para sua identificação, como sexo, data de nascimento, matrícula, CPF, estado civil, 
condição, se válido ou inválido; 

V - os dados relativos à situação funcional do segurado, do aposentado ou do instituidor de pensão, tais 
como, tipo de vínculo, identificação do cargo e da carreira, data de ingresso no ente, no cargo e na 
carreira, se está sujeito ou vinculado ao regime de previdência complementar, se percebe abono de 
permanência; 

VI - os valores da remuneração bruta, da base de cálculo das contribuições, da contribuição 
previdenciária e do teto remuneratório; 

VII - o tempo de contribuição ao RGPS e a outros RPPS, com identificação do respectivo regime de 
origem; 

VIII - as informações relativas a seus dependentes, tais como a quantidade, data de nascimento, 
condição do cônjuge, se válido ou inválido; 

IX - o tipo de aposentadoria, a data de início do benefício, se possui paridade ou não, o valor da 
compensação financeira recebida por meio do Comprev, com identificação dos respectivos regimes de 
origem; e 

X - a identificação do instituidor da pensão, da data do seu falecimento, do valor percentual da quota, do 
tipo de relação do pensionista com o instituidor, da duração do benefício, se vitalício ou temporário. 

Parágrafo único. Adicionalmente, a base cadastral deverá contemplar informações: 

I - relativas aos beneficiários que se desvincularam do RPPS em decorrência de desligamento ou 
falecimento, permitindo-se o acompanhamento das hipóteses relativas às projeções de rotatividade e 
longevidade; e 
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II - que guardem pertinência com o processo de escolha e acompanhamento das demais hipóteses e 
premissas utilizadas na avaliação atuarial, possibilitando a elaboração do Relatório de Análise das 
Hipóteses. 

Art. 37. O ente federativo deverá encaminhar os arquivos da base cadastral dos segurados e 
beneficiários do RPPS utilizada na avaliação atuarial, em complemento às informações do Sistema 
Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais - eSocial, na 
forma de planilha eletrônica, quando solicitados pela SPREV para análise das avaliações atuariais e de 
estudos técnicos e projeções que lhe forem submetidos. 

Parágrafo único. A base cadastral de que trata o caput contempla os dados encaminhados pela 
unidade gestora ao atuário habilitado, sem os ajustes e imputações eventualmente realizados para o seu 
processamento na avaliação atuarial, refletindo o banco de dados cadastrais, funcionais e 
remuneratórios dos segurados e beneficiários, bem como os arquivos da base especificamente utilizada 
pelo atuário na avaliação atuarial do RPPS, com os ajustes estatísticos efetuados para as projeções 
atuariais pertinentes. 

Seção X 
Planos de Amortização do Deficit 

Art. 38. As formas de operacionalização dos parâmetros referentes aos planos de amortização do deficit 
atuarial dos RPPS deverão observar o disposto neste Anexo quanto aos seguintes aspectos: 

I - percentuais mínimos do deficit atuarial a ser equacionado; 

II - prazos máximos do plano de amortização; e 

III - percentuais mínimos do deficit atuarial que, em caso de aumento, torna obrigatória a revisão do 
plano de amortização. 

§ 1° A aplicação dos parâmetros deverá garantir a solvência e liquidez do plano de benefícios, 
mantendo-se o nível de arrecadação de contribuições e acumulação de provisões compatível com as 
obrigações futuras do RPPS em regime de capitalização, conforme demonstrado por meio dos fluxos 
atuariais. 

§ 2° O Relatório da Avaliação Atuarial deverá descrever os cenários com as possibilidades para 
equacionamento do deficit atuarial apurado, devendo constar do DRAA o plano de amortização indicado 
na avaliação atuarial a ser implementado em lei pelo ente federativo. 

Subseção I 
Cálculo do Valor do Deficit a Ser Equacionado 

Art. 39. Poderá ser deduzido, do valor do deficit atuarial apurado na avaliação atuarial, o Limite de Deficit 
Atuarial - LDA calculado em função de um dos seguintes fatores: 

I - duração do passivo do fluxo de pagamento dos benefícios do RPPS; ou 

II - sobrevida média dos beneficiários. 

§ 1° O plano de amortização deve equacionar, no mínimo, o resultado atuarial deficitário apontado na 
avaliação atuarial menos o valor relativo ao LDA. 

§ 2° O LDA não se aplica nas seguintes situações, devendo o deficit atuarial ser integralmente 
equacionado por meio de plano de amortização: 
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I - em caso de alteração de legislação do ente federativo que resulte em transferência de segurados do 
Fundo em Repartição para o Fundo em Capitalização ou da massa de beneficiários mantida pelo 
Tesouro para a responsabilidade do RPPS; ou 

II - caso o ente federativo não tenha encaminhado à SPREV os documentos e informações atuariais 
exigidos ou tenham sido por ela identificadas inconsistências nessas informações que impactem no 
cálculo das variáveis de que tratam os incisos do caput, enquanto não for procedida a sua adequação. 

§ 3° Deverá ser registrada, no Relatório da Avaliação Atuarial, a análise dos efeitos da aplicação do LDA. 

§ 4° Na hipótese prevista no inciso I do § 2°, o ente federativo deverá efetuar o aporte integral da 
provisão matemática referente aos beneficiários transferidos ao RPPS. 

Art. 40. Para aplicação do LDA, deverão ser apurados separadamente o valor do deficit atuarial relativo 
à insuficiência de cobertura patrimonial da Provisão Matemática dos Benefícios a Conceder (PMBaC) e 
aquele relativo à insuficiência de cobertura patrimonial da Provisão Matemática dos Benefícios 
Concedidos (PMBC). 

§ 1° Os ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios deverão ser apropriados, 
prioritariamente, ao resultado atuarial relativo à PMBC e os valores dos ativos que excederem a essa 
provisão, ao resultado atuarial da PMBaC. 

§ 2° Será apurado deficit atuarial caso os valores dos ativos garantidores não sejam suficientes para 
cobertura das provisões matemáticas, conforme especificado a seguir: 

I - deverá ser apurada a diferença entre o valor dos ativos garantidores e da PMBC; 

II - caso o valor apurado na forma do inciso I seja negativo: 

a) o deficit atuarial relativo à PMBC será igual ao resultado do inciso I, ou seja, corresponderá ao valor 
dos ativos garantidores menos o valor da PMBC; e 

b) o deficit atuarial relativo à PMBaC será igual ao valor da PMBaC; e 

III - caso o valor apurado na forma do inciso I seja igual a zero ou positivo: 

a) o deficit atuarial relativo à PMBC será igual a zero; e 

b) o deficit atuarial relativo à PMBaC será igual ao valor da PMBaC subtraído do resultado obtido no 
inciso I, ou seja, corresponderá à seguinte fórmula: 

[PMBaC - (ativos garantidores - PMBC)]. 

§ 3° O deficit atuarial relativo à PMBC deverá ser integralmente equacionado por meio de plano de 
amortização. 

Art. 41. O deficit atuarial relativo à PMBaC poderá ser deduzido do LDA calculado de acordo com uma 
das seguintes opções: 

I - caso seja utilizada a duração do passivo deverá ser aplicada a seguinte fórmula do LDA: 

LDA = (DP x a)/100 x deficit relativo à PMBaC 

onde: 
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LDA = Limite do Deficit Atuarial, representando a parcela relativa ao deficit atuarial que poderá não 
compor o plano de amortização; 

DP = duração do passivo da projeção de pagamento dos benefícios líquidos do RPPS, expressa em 
anos, sem utilização da hipótese de reposição dos segurados, calculada de acordo com o fluxo atuarial 
da respectiva avaliação atuarial; e 

a = constante 1,5, 1,75, 1,75 ou 2, para os RPPS identificados, respectivamente, no Índice de Situação 
Previdenciária dos Regimes Próprios de Previdência Social - ISP-RPPS como Perfis Atuariais I, II, III e 
IV; 

II - caso seja utilizada a sobrevida média dos beneficiários, deverá ser aplicada a seguinte fórmula do 
LDA: 

LDA = (SVM - 2)/100 x deficit relativo à PMBaC 

onde: 

SVM = sobrevida média dos beneficiários, expressa em anos, relativa a todos os aposentados e 
pensionistas constantes da base cadastral utilizada na avaliação atuarial e calculada pela seguinte 
fórmula: SVM = (· Ex + 0,5) / (número de beneficiários); 

Ex = expectativa de vida individual à idade X para todos os beneficiários, expressa em anos, calculada a 
partir da base cadastral e tábuas de mortalidade utilizadas na respectiva avaliação atuarial, 
considerando, com base na idade do beneficiário na data focal da avaliação atuarial, a idade exata mais 
próxima na respectiva tábua de mortalidade; e 

Número de beneficiários = somatório de aposentados e pensionistas do RPPS, ou em caso de 
segregação da massa, do Fundo em Capitalização, apurado conforme base cadastral utilizada na 
avaliação atuarial. 

Art. 42. O valor do deficit atuarial a ser equacionado pelo plano de amortização, em caso de aplicação 
do LDA, deverá corresponder ao somatório do deficit atuarial relativo à PMBC e do deficit atuarial relativo 
à PMBaC, sendo que, para esse último, é subtraído o valor do LDA. 

§ 1° A composição do plano de amortização, na forma de alíquotas ou aportes, será determinada pelo 
prazo calculado conforme parâmetros estabelecidos neste Anexo e pelo sistema de amortização 
escolhidos conjuntamente pelo atuário, pelo dirigente da unidade gestora e pelos gestores e 
representantes do ente federativo. 

§ 2° Em caso de não aplicação do LDA, o deficit atuarial a ser equacionado corresponderá ao valor 
integral do resultado apurado na avaliação atuarial. 

Subseção II 
Cálculo dos Prazos Máximos do Plano de Amortização 

Art. 43. O plano de amortização deverá obedecer a um dos seguintes prazos máximos: 

I - 35 (trinta e cinco) anos, contados a partir do plano de amortização que tiver sido implementado em lei 
do ente federativo publicada após a Portaria MF n° 464, de 19 de novembro de 2018; 

II - caso seja utilizada a duração do passivo como parâmetro para o cálculo do LDA, o prazo do plano de 
amortização corresponderá ao dobro da duração; ou 
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III - caso seja utilizada a sobrevida média dos beneficiários como parâmetro para o cálculo do LDA, 
deverão ser observados os seguintes parâmetros: 

a) o prazo do plano de amortização do deficit atuarial relativo à PMBC deverá corresponder à sobrevida 
média dos beneficiários; e 

b) o prazo do plano de amortização do deficit atuarial relativo à PMBaC deverá ser calculado pela 
seguinte fórmula: 

Prazo = RAP x 1,5 

onde: 

RAP = prazo médio remanescente para aposentadoria de cada segurado, calculado a partir da base 
cadastral, premissas e hipóteses utilizadas na respectiva avaliação atuarial, considerando no mínimo a 
idade, sexo e tempo de contribuição. 

Parágrafo único. Para os entes federativos que comprovarem o disposto no inciso IV do art. 55 desta 
Portaria, o plano de amortização do deficit atuarial de que trata o inciso I do caput poderá prever 
alíquotas e/ou aportes até 2065. 

Subseção III 
Obrigatoriedade de Revisão do Plano de Amortização 

Art. 44. O plano de amortização implementado em lei deverá ser obrigatoriamente revisto, elevando-se 
as contribuições, na forma de alíquotas ou aportes, quando, nas avaliações atuariais dos exercícios 
subsequentes: 

I - for apurado deficit atuarial superior àquele anteriormente equacionado, excluído dessa apuração o 
valor atual do plano de equacionamento do deficit implementado em lei; e 

II - o valor do novo deficit atuarial apurado, excluído desse o valor atual do plano de equacionamento do 
deficit implementado em lei, for superior a 1% (um por cento), 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 
5% (cinco por cento) das provisões matemáticas previdenciárias para os RPPS identificados, 
respectivamente, no ISP-RPPS como Perfis Atuariais I, II, III e IV. 

§ 1° A revisão do plano de amortização implica a implementação, em lei, de novo plano em substituição 
ao anterior, contemplando a alteração das contribuições, na forma de alíquotas ou aportes, do prazo e 
do valor do deficit atuarial a ser equacionado pelo novo plano. 

§ 2° O prazo relativo ao novo plano de amortização do deficit atuarial deverá observar os seguintes 
critérios: 

I - em caso de plano de amortização cujo prazo foi calculado de acordo com a duração do passivo, 
sobrevida média dos beneficiários ou tempo médio remanescente para aposentadoria, deverá ser 
utilizado o novo prazo calculado com base nesses parâmetros; e 

II - em caso de plano de amortização com prazo fixo de 35 anos, deverá ser observado o prazo 
remanescente. 

§ 3° Para apuração do valor do deficit atuarial a ser equacionado pelo novo plano de amortização, 
poderá ser utilizado o LDA. 
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§ 4° Eventual modificação da modelagem adotada no plano de amortização anterior resultante da 
utilização de parâmetro diverso para cálculo do prazo e do LDA, deverá ser objeto de justificativa técnica 
no Relatório da Avaliação Atuarial, onde se demonstrarão, ainda, os impactos da medida para o nível de 
solvência do RPPS. 

§ 5° Caso o ente federativo tenha optado, inicialmente, pelo prazo de 35 (trinta e cinco) anos, poderá, na 
revisão do plano de custeio, modificar a forma de cálculo do prazo do novo plano de amortização, 
aplicando as outras modelagens previstas neste Anexo. 

§ 6° A alteração do plano de amortização não poderá retroagir para reduzir os valores das obrigações 
vencidas. 

Subseção IV 
Demais Parâmetros do Plano de Amortização 

Art. 45. A adequação do plano de amortização ao disposto no inciso II do caput do art. 56 desta Portaria, 
poderá ser promovida gradualmente, com a elevação das contribuições suplementares, a partir do 
exercício de 2023, na forma de alíquotas ou aportes, à razão de um terço do necessário a cada ano, até 
atingir o valor que atenda a esse critério em 2025. 

Art. 46. Em caso de diferenciação das contribuições suplementares por massa de segurados sujeita a 
critérios legais de elegibilidade específicos, ou para fins de apuração de custos para subsidiar a gestão 
atuarial do regime, deverá ser aplicado, como critério de rateio dos ativos garantidores dos 
compromissos, o tempo de vinculação ao RPPS pela massa considerada, ponderado pela remuneração 
mensal vigente na data focal da avaliação. 

Art. 47. A compatibilidade do plano de amortização com a capacidade orçamentária, financeira e fiscal 
do ente federativo deverá ser objeto de comprovação por meio do Demonstrativo de Viabilidade do Plano 
de Custeio. 

Seção XI 
Viabilidade Orçamentária, Financeira e Fiscal 

Art. 48. Os planos de custeio e de equacionamento de deficit atuarial do RPPS propostos na avaliação 
atuarial deverão ser adequados à capacidade orçamentária e financeira do ente federativo e aos limites 
de despesas com pessoal previstos na Lei Complementar n° 101, de 2000. 

Subseção I 
Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio 

Art. 49. Deverá ser apresentado à SPREV o Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio, 
documento de caráter declaratório, conforme modelo e instrução de preenchimento disponibilizados na 
página da Previdência Social na Internet. 

§ 1° O demonstrativo de que trata o caput contempla informações estruturadas relativas ao histórico de 
receitas e despesas do ente federativo, às projeções de receitas e despesas do RPPS e ao plano de 
equacionamento do deficit atuarial do regime e o cálculo de indicadores que visem avaliar o impacto do 
plano de custeio para a situação financeira e fiscal do ente federativo, considerando-se o equilíbrio 
financeiro e atuarial do RPPS. 

§ 2° O Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio de que trata o caput deverá ser encaminhado à 
SPREV na forma de planilha eletrônica como anexo a estudos técnicos submetidos à sua análise ou no 
prazo previsto em notificação eletrônica por ela emitida. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
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§ 3° Em caso de não atendimento ao previsto no § 2° será considerado que o ente federativo não 
demonstrou a adoção de medidas objetivando o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. 

Art. 50. Para a elaboração do Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio deverão ser obtidos 
dados e informações relativos: 

I - à Receita Corrente Líquida - RCL, conforme dados do Demonstrativo da Receita Corrente Líquida, 
anexo ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO do último bimestre de cada exercício, 
considerando o período de, no mínimo, 5 (cinco) exercícios anteriores àquele a que se refere a avaliação 
atuarial; 

II - à Despesa Líquida com Pessoal - DLP, conforme dados do Demonstrativo da Despesa com Pessoal - 
DPP, anexo ao Relatório de Gestão Fiscal - RGF de que trata o Manual de Demonstrativos Fiscais - 
MDF disponibilizado na página da Secretaria do Tesouro Nacional - STN na Internet, considerando o 
mesmo período informado para a RCL; 

III - às contribuições a cargo do ente federativo relativas ao exercício anterior àquele a que se refere a 
avaliação atuarial, contemplando as contribuições normais e suplementares, na forma de alíquotas ou 
aportes, devidas pelo ente federativo nas competências de janeiro a dezembro daquele exercício e os 
montantes das parcelas, devidas nesse período, relativas a termos de parcelamento firmados entre a 
unidade gestora e o ente federativo, excluindo os valores dos aportes para cobertura de insuficiência 
financeira do RPPS; 

IV - às despesas do RPPS com o pagamento de benefícios e despesas administrativas, relativas ao 
exercício anterior àquele a que se refere a avaliação atuarial; 

V - à Dívida Consolidada Líquida - DCL, conforme dados do Demonstrativo da Dívida Consolidada 
Líquida, anexo ao RGF; 

VI - ao resultado atuarial apurado na avaliação atuarial, sem considerar o valor atual do plano de 
equacionamento do deficit atuarial estabelecido em lei; e 

VII - às projeções de remunerações, despesas com benefícios, contribuições, parcelamentos, 
insuficiências ou excedentes financeiros, evolução dos recursos garantidores e demais informações 
obtidas nos fluxos atuariais. 

§ 1° A partir dos dados e informações referidos neste artigo devem ser calculadas a variação real média 
da RCL e da DLP para fundamentar as projeções dessas receitas e despesas, realizadas as estimativas 
de contribuições e encargos totais do ente, das despesas totais com pessoal e do limite de 
endividamento, considerando os valores do deficit atuarial e do crescimento percentual do saldo 
financeiro acumulado para o cálculo de indicadores que irão fundamentar a análise de viabilidade do 
plano de custeio. 

§ 2° As projeções para análise da viabilidade do plano de custeio do RPPS deverão ser realizadas para 
todos os anos do período do plano de amortização e, em caso de segregação da massa, pelo período de 
duas vezes a duração do passivo do Fundo em Capitalização, para ambos os fundos. 

§ 3° Para a variação real da RCL, deverá ser utilizado percentual de crescimento inferior àquele 
calculado pelos dados históricos caso o valor projetado não se demonstre sustentável a longo prazo. 

§ 4° A responsabilidade pelas informações a serem prestadas no Demonstrativo de Viabilidade do Plano 
de Custeio relativas às projeções atuariais do RPPS é do atuário e, pelos dados contábeis, financeiros, 
orçamentários e fiscais, do representante legal do ente federativo e dos dirigentes da unidade gestora do 
RPPS. 
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Subseção II 
Indicadores de Viabilidade do Plano de Custeio 

Art. 50. A análise do impacto do plano de custeio do RPPS para a situação financeira e fiscal do ente 
federativo, observando-se o equilíbrio financeiro e atuarial do regime, deverá basear-se, no mínimo, em 
indicadores, que utilizam como insumo as informações do Demonstrativo de Viabilidade do Plano de 
Custeio, que visam aferir os impactos: 

I - da despesa total de pessoal na RCL; 

II - do percentual acima do limite prudencial estabelecidos na Lei Complementar n° 101, de 2000; 

III - da inclusão do valor do deficit atuarial na análise do limite de endividamento; e 

IV - do resultado financeiro dos fluxos atuariais 

Parágrafo único. A análise do limite de endividamento de que trata o inciso III do caput deverá 
considerar, conforme inciso III do art. 32 da Lei Complementar n° 101, de 2000, o previsto nas 
resoluções do Senado Federal que dispõem sobre os limites globais para o montante da dívida pública 
consolidada dos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Subseção III 
Avaliação da Viabilidade do Plano de Custeio 

Art. 51. A unidade gestora do RPPS e o ente federativo deverão apresentar justificativa técnica para a 
manutenção dos planos de custeio do RPPS quando, isoladamente ou de forma cumulativa, forem 
constatadas as seguintes situações: 

I - o percentual de despesas com pessoal projetado for superior aos limites estabelecidos na Lei 
Complementar n° 101, de 2000, em qualquer exercício das projeções atuariais efetuadas; 

II - o limite de endividamento, após a inclusão do deficit atuarial for superior ao previsto no art. 3° da 
Resolução do Senado Federal n° 40, de 2001; e 

III - for identificada insuficiência financeira em, pelo menos, um dos 10 (dez) exercícios subsequentes ao 
exercício da data focal da avaliação atuarial. 

§ 1° Em caso de a providência a que se refere o caput não demonstrar a capacidade de execução do 
plano de custeio pelo ente federativo deverá ser proposta sua revisão, a ser implementada até o término 
do exercício subsequente, desde que vise o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. 

§ 2° Os conselhos deliberativo e fiscal do RPPS deverão acompanhar as informações do Demonstrativo 
de Viabilidade do Plano de Custeio, que serão encaminhadas aos órgãos de controle interno e externo 
para subsidiar a análise da capacidade orçamentária, financeira e fiscal do ente federativo para 
cumprimento do plano de custeio do RPPS. 

Seção XII 
Disposições Finais 

Art. 52. Ficam aprovados os modelos disponibilizados pela SPREV na página da Previdência Social na 
Internet na data de publicação desta Portaria, que constavam das Instruções Normativas SPREV n° 01, 
03, 05, 08, 09 e 10, ambas publicadas no Diário Oficial da União de 28 de dezembro de 2018 e 
republicadas em 26 de agosto de 2019, dos seguintes documentos e planilhas: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art32
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
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I - NTA; 

II - fluxos atuariais; 

III - leiaute da base de dados da avaliação atuarial; 

IV - Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio; e 

V - Relatório da Avaliação Atuarial. 

Art. 53. O envio à SPREV do Relatório de Análise das Hipóteses, a cada 4 (quatro) anos, como anexo 
ao Relatório da Avaliação Atuarial do exercício seguinte, deverá observar os seguintes marcos 
temporais: 

I - 31 de julho de 2023, relativo à avaliação atuarial posicionada em 31 de dezembro de 2022, para os 
RPPS classificados no grupo Porte Especial do ISP-RPPS; 

II - 31 de julho de 2024, relativo à avaliação atuarial posicionada em 31 de dezembro de 2023, para os 
RPPS classificados no grupo Grande Porte do ISP-RPPS; e 

III - 31 de julho de 2025, relativo à avaliação atuarial posicionada em 31 de dezembro de 2024, para os 
RPPS para os RPPS classificados no grupo Médio Porte do ISP-RPPS. 

ANEXO VII 
TAXA DE JUROS PARÂMETRO A SER UTILIZADA NAS AVALIAÇÕES ATUARIAIS DOS RPPS 

Art. 1° As taxas de juros parâmetro a serem utilizadas nas avaliações atuariais dos Regimes Próprios de 
Previdência Social - RPPS da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios observarão os valores 
anuais previstos neste Anexo, considerando a taxa cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de Juros 
Média - ETTJ seja o mais próximo à duração do passivo do regime. 

Seção I 
Avaliações Atuariais dos Exercícios de 2019 a 2022 

Art. 2° Para definição da hipótese da taxa de juros real a ser utilizada nas avaliações atuariais dos RPPS 
relativas aos exercícios de 2019 a 2022 aplicam-se as seguintes taxas de juros parâmetro, definidas 
conforme disposto no inciso II do art. 26 e no art. 79 da Portaria MF n° 464, de 19 de novembro de 2018, 
e no art. 3° da Instrução Normativa SPREV n° 02, de 21 de dezembro de 2018: 

Pontos da duração do passivo (em anos) 
Taxa de Juros Parâmetro (% a.a.) 

2022 2021 2020 2019 
0,5 - - - 4,76 

1,00 2,60 4,07 4,61 4,76 
1,50 2,90 4,18 4,81 4,98 
2,00 3,24 4,42 5,06 5,24 
2,50 3,52 4,64 5,27 5,44 
3,00 3,74 4,82 5,43 5,59 
3,50 3,91 4,95 5,54 5,70 
4,00 4,05 5,04 5,61 5,78 
4,50 4,15 5,12 5,67 5,83 
5,00 4,24 5,17 5,71 5,87 
5,50 4,31 5,22 5,74 5,90 
6,00 4,38 5,25 5,77 5,93 
6,50 4,43 5,28 5,78 5,94 
7,00 4,47 5,30 5,80 5,96 
7,50 4,51 5,32 5,81 5,97 
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8,00 4,55 5,33 5,82 5,98 
8,50 4,58 5,35 5,82 5,98 
9,00 4,61 5,36 5,83 5,99 
9,50 4,64   5,83 5,99 

10,00 4,66 5,35 5,84 6,00 
10,50 4,68 5,35 5,84 6,00 
11,00 4,71 5,36 5,85 6,00 
11,50 4,72 5,37 5,85 6,01 
12,00 4,74 5,37 5,85 6,01 
12,50 4,76 5,38 5,85 6,01 
13,00 4,77 5,39 5,85 6,01 
13,50 4,79 5,39 5,86 6,02 
14,00 4,80 5,39 5,86 6,02 
14,50 4,81 5,40 5,86 6,02 
15,00 4,83 5,40 5,86 6,02 
15,50 4,84 5,41 5,86 6,02 
16,00 4,85 5,41 5,86 6,02 
16,50 4,86 5,41 5,87 6,03 
17,00 4,87 5,42 5,87 6,03 
17,50 4,88 5,42 5,87 6,03 
18,00 4,88 5,42 5,87 6,03 
18,50 4,89 5,43 5,87 6,03 
19,00 4,90 5,43 5,87 6,03 
19,50 4,91 5,43 5,87 6,03 
20,00 4,91 5,43 5,87 6,03 
20,50 4,92 5,44 5,87 6,03 
21,00 4,93 5,44 5,87 6,04 
21,50 4,93 5,44 5,88 6,04 
22,00 4,94 5,44 5,88 6,04 
22,50 4,94 5,44 5,88 6,04 
23,00 4,95 5,45 5,88 6,04 
23,50 4,95 5,45 5,88 6,04 
24,00 4,96 5,45 5,88 6,04 
24,50 4,96 5,45 5,88 6,04 
25,00 4,97 5,45 5,88 6,04 
25,50 4,97 5,45 5,88 6,04 
26,00 4,97 5,45 5,88 6,04 
26,50 4,98 5,46 5,88 6,05 
27,00 4,98 5,46 5,88 6,05 
27,50 4,99 5,46 5,88 6,05 
28,00 4,99 5,46 5,89 6,05 
28,50 4,99 5,46 5,89 6,05 
29,00 4,99 5,46 5,89 6,05 
29,50 5,00 5,46 5,89 6,05 
30,00 5,00 5,46 5,89 6,05 
30,50 5,01 5,46 5,89 6,05 
31,00 5,01 5,47 5,89 6,05 
31,50 5,01 5,47 5,89 6,05 
32,00 5,01 5,47 5,89 6,05 
32,50 5,01 5,47 5,89 6,05 
33,00 5,01 5,47 5,89 6,05 
33,50 5,02 5,47 5,89 6,05 

34 ou (34,00 ou mais) 5,04 5,47 5,89 6,05 
34,50   5,47 5,89 6,06 

35,00 ou mais   5,47 5,89 6,06 

Parágrafo único. As taxas de juros parâmetro de que trata o caput foram divulgadas por meio da 
Portaria SEPRT/ME n° 6.132, de 25 de maio de 2021, da Portaria SEPRT/ME n° 12.233, de 14 de maio 
de 2020, da Portaria SPREV/ME n° 17, de 20 de maio de 2019 e da Portaria SPREV/MF n° 50, de 28 de 
dezembro de 2018. 
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Seção II 
Avaliações Atuariais dos Exercícios a Partir de 2023 

Art. 3° Para definição da hipótese da taxa de juros real nas avaliações atuariais dos exercícios a partir 
de 2023 deverão ser utilizadas as taxas de juros parâmetro estabelecidas de acordo com o art. 1°, 
acrescidas em 0,15 pontos percentuais para cada ano em que a taxa de juros utilizada nas avaliações 
atuariais dos últimos 5 (cinco) exercícios antecedentes à data focal da avaliação tiver sido alcançada 
pelo RPPS, limitada a 0,6 pontos percentuais. 

§ 1° Os acréscimos de que trata o caput não se aplicam aos RPPS que possuam recursos inferiores a 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e ao Fundo em Repartição e nas demais situações de que 
tratam o § 4° do art. 26 desta Portaria. 

§ 2° Deverá constar no Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial (DRAA), na tabela 
"Hipóteses Demográficas, Econômicas e Financeiras", em "Justificativa Técnica para Eventuais 
Discrepâncias em Relação a Hipótese Adotada", no campo "Projeção da Taxa de Juros Real para o 
Exercício" a informação relativa à utilização dos acréscimos de que trata o caput. 

ANEXO VIII 
APLICAÇÃO DOS PARÂMETROS PARA GESTÃO DOS INVESTIMENTOS 

Art. 1° A aplicação dos parâmetros previstos no Capítulo VI desta Portaria relativos à gestão dos 
investimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS obedecerá, de forma complementar, 
o disposto neste Anexo. 

Seção I 
Operações com Títulos Públicos 

Art. 2° A unidade gestora do RPPS, em caso de negociações diretas com títulos de emissão do Tesouro 
Nacional, deverá comprovar: 

I - a consulta às informações divulgadas por entidades representativas de participantes do mercado 
financeiro e de capitais reconhecidamente idôneas pela sua transparência e elevado padrão técnico na 
difusão de preços e taxas dos títulos, e a sua utilização como referência nas negociações, bem como, ao 
volume, preços, e taxas das operações registradas no SELIC, antes do efetivo fechamento da operação; 

II - a utilização de plataformas eletrônicas administradas por sistemas autorizados a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil ou pela CVM ou que as aquisições foram efetuadas em ofertas públicas do 
Tesouro Nacional, por intermédio das instituições regularmente habilitadas; 

III - o registro do valor e do volume dos títulos efetivamente negociados; e 

IV - que os títulos estão sob a titularidade do RPPS, com base nas informações de sistema de registro, 
de custódia ou de liquidação financeira, sejam depositados perante depositário central (SELIC). 

Parágrafo único. Além de consulta às taxas e preços na forma do inciso I do caput, no dia das 
negociações, deverão ser verificados os registros no SELIC das operações do dia anterior, conforme 
informações divulgadas pelo Banco Central do Brasil ou pelas entidades representativas de participantes 
do mercado financeiro e de capitais. 

Art. 3° A plataforma eletrônica de negociação deverá garantir que o preço e taxa a ser negociado na 
aquisição ou venda do título decorra de condições normais de mercado, impossibilitando a criação de 
condições artificiais de oferta ou de demanda e a adoção de práticas não equitativas pelos participantes.. 
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Art. 4° Para comprovação de operações realizadas em ofertas públicas do Tesouro Nacional, a unidade 
gestora deverá arquivar os documentos de comunicação com a instituição que participou do leilão. 

Seção II 
Procedimentos para Precificação dos Ativos 

Art. 5° Os ativos financeiros integrantes das carteiras dos RPPS poderão ser classificados nas seguintes 
categorias, conforme critérios estabelecidos neste Anexo: 

I - disponíveis para negociação futura ou para venda imediata; ou 

II - mantidos até o vencimento. 

§ 1° Na categoria de disponíveis para negociação ou para venda, devem ser registrados os ativos 
adquiridos com o propósito de serem negociados, independentemente do prazo a decorrer da data da 
aquisição. 

§ 2° Na categoria de ativos mantidos até o vencimento, podem ser registrados os ativos para os quais 
haja intenção e capacidade financeira do RPPS de mantê-los em carteira até o vencimento. 

Art. 6° Os ativos da categoria de disponíveis para negociação ou para venda imediata, deverão ser 
marcados a mercado, no mínimo mensalmente, de forma a refletir o seu valor real, observado o regime 
de competência. 

§ 1° A metodologia de apuração do valor de mercado ou valor justo é de responsabilidade da unidade 
gestora, tendo por base critérios consistentes e passíveis de verificação, e os valores divulgados por 
entidades representativas de participantes do mercado financeiro e de capitais reconhecidamente 
idôneas pela sua transparência e elevado padrão técnico na difusão de preços e taxas de ativos. 

§ 2° Na eventual indisponibilidade da informação de que trata o § 1° poderão ser utilizados como 
parâmetros: 

I - o preço médio de negociação no dia da apuração ou, quando não disponível, o preço médio de 
negociação no dia útil anterior; 

II - o valor líquido provável de realização obtido mediante adoção de técnica ou modelo de precificação; 
ou 

III - o preço de título semelhante, levando em consideração, no mínimo, os prazos de pagamento e 
vencimento, o risco de mercado e a moeda ou indexador. 

§ 3° O previsto neste artigo se aplica aos títulos públicos de emissão do Tesouro Nacional, aos ativos 
financeiros de renda fixa de emissão com obrigação ou coobrigação de instituições financeiras 
disponíveis para negociação e aos bens, direitos e demais ativos aportados ao RPPS. 

§ 4° A unidade gestora poderá utilizar metodologia de apuração do valor de mercado das cotas de 
fundos de investimento, diversa da divulgada pelo fundo, de forma a refletir o seu valor real, 
especialmente nos casos dos fundos cujas cotas são negociáveis em bolsa de valores, que apresentam 
carteiras com baixa liquidez ou nas situações de desenquadramento de que trata o § 2° do art. 152 desta 
Portaria. 

§ 5° Nas situações de que trata o § 4° deverá ser utilizado instrumento de avaliação dos ativos 
financeiros considerando a redução ao valor recuperável. 
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§ 6° Observadas as normas de contabilidade aplicáveis ao setor público, valor justo ou valor de mercado 
é o valor pelo qual um ativo pode ser negociado ou um passivo liquidado entre as partes interessadas 
em condições ideais e com a ausência de fatores que pressionem para a liquidação da transação ou que 
caracterizem uma transação de comercialização. 

Art. 7° Os ativos da categoria de mantidos até o vencimento deverão ser contabilizados pelos seus 
custos de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos, devendo ser atendidos os seguintes 
parâmetros: 

I - demonstração da capacidade financeira do RPPS de mantê-los em carteira até o vencimento; 

II - demonstração, de forma inequívoca, pela unidade gestora, da intenção de mantê-los até o 
vencimento; 

III - compatibilidade com os prazos e taxas das obrigações presentes e futuras do RPPS; 

IV - classificação contábil e controle separados dos ativos disponíveis para negociação; e 

V - obrigatoriedade de divulgação das informações relativas aos ativos adquiridos, ao impacto nos 
resultados atuariais e aos requisitos e procedimentos contábeis, na hipótese de alteração da forma de 
precificação dos ativos. 

§ 1° A capacidade financeira de que trata o inciso I do caput deve: 

I - ser caracterizada pela capacidade de atendimento das necessidades de liquidez do RPPS, em função 
dos direitos dos segurados e beneficiários, das obrigações do regime e do perfil do exigível atuarial de 
seu plano de benefícios; e 

II - estar amparada em projeção de fluxo de caixa que desconsidera a possibilidade de venda dos ativos 
mantidos até o vencimento. 

§ 2° As operações de alienação de títulos de emissão do Tesouro Nacional realizadas simultaneamente 
à aquisição de novos títulos da mesma natureza, com prazo de vencimento superior e em montante igual 
ou superior ao dos títulos alienados, não descaracterizam a intenção do RPPS de mantê-los em carteira 
até o vencimento de que trata o inciso II do caput. 

§ 3° No que se refere à compatibilidade com as obrigações presentes e futuras do RPPS de que trata o 
inciso III do caput: 

I - deverão constar das estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento 
definidas na política de investimentos, as informações relativas à aderência da carteira de ativos 
mantidos até o vencimento com os prazos e taxas das obrigações presentes e futuras do RPPS, bem 
como uma descrição do perfil desses ativos; e 

II - a verificação da aderência da carteira deverá estar embasada nos fluxos atuariais de pagamento de 
benefícios e de recebimento, pelo RPPS, das contribuições e demais receitas, no perfil atual da carteira 
de investimentos e no montante, natureza e faixas de vencimento dos ativos. 

§ 4° Poderá ser aplicado o disposto neste artigo aos ativos de que trata o § 3° do art. 6°, desde que 
atendidos os critérios previstos no caput. 

§ 5° A metodologia de marcação dos títulos será a utilizada pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN 
nos leilões de oferta de títulos públicos federais. 
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Art. 8° A reclassificação dos ativos da categoria de mantidos até o vencimento para a categoria de ativos 
disponíveis para negociação, ou vice-versa, somente poderá ser efetuada por ocasião da elaboração dos 
balanços anuais e deverá ser precedida de demonstração dos seus impactos contábeis e atuariais e de 
justificativa técnica. 

§ 1° A transferência dos ativos entre as categorias somente poderá ocorrer por motivo isolado, não 
usual, não recorrente e não previsto, ocorrido após a data da classificação, de modo a não 
descaracterizar a intenção evidenciada pela unidade gestora, quando da classificação naquela categoria. 

§ 2° Os impactos contábeis da reclassificação dos ativos deverão observar o previsto nas normas e nos 
procedimentos contábeis aplicáveis ao setor público. 

§ 3° Os impactos atuariais da reclassificação dos ativos deverão ser demonstrados No Relatório da 
Avaliação Atuarial do RPPS do exercício. 

§ 4° A unidade gestora do RPPS deverá manter a documentação que serviu de base para a 
reclassificação dos ativos e em caso de constatadas impropriedades ou inconsistências nos processos 
de classificação e de avaliação, a SPREV poderá determinar a sua reclassificação, com o consequente 
reconhecimento dos efeitos nas demonstrações contábeis e no resultado atuarial do RPPS. 

Art. 9° Em complemento às normas e procedimentos contábeis aplicáveis ao setor público, deverão ser 
divulgados em notas explicativas às demonstrações contábeis, tanto com relação aos ativos disponíveis 
para negociação quanto aos mantidos até o vencimento, os seguintes aspectos, no mínimo: 

I - o montante, a natureza e as faixas de vencimento dos ativos; 

II - os valores de custo e de mercado, segregados por tipo de ativo, título e por categoria, bem como os 
parâmetros utilizados na determinação desses valores; 

III - os ativos da categoria de mantidos até o vencimento que forem negociados no exercício, 
especificando a data da negociação, quantidade negociada, valor total negociado, o efeito no resultado 
das demonstrações contábeis e a justificativa para a negociação; 

IV - a declaração sobre a capacidade financeira do RPPS e a intenção da unidade gestora do regime de 
manter os ativos até o seu vencimento, relativos à respectiva categoria; e 

V - em caso de reclassificação, o montante dos ativos reclassificados, o reflexo no resultado e os 
motivos que levaram à reclassificação. 

Seção III 
Instruções Sobre Operacionalização da Carteira de Empréstimos Consignados 

Art. 10. A política de investimentos, observados os limites e requisitos previstos em resolução do CMN e 
os parâmetros estabelecidos neste Anexo, deverá estabelecer, em caso de aplicações de recursos dos 
RPPS no segmento de empréstimos consignados, os montantes, valores das prestações, prazos, 
critérios de elegibilidade e demais condições de acesso dos servidores em atividade, dos aposentados e 
dos pensionistas ao crédito, considerando a taxa de inadimplência e rentabilidade obtidas para o 
segmento nos exercícios anteriores. 

§ 1° São elegíveis aos empréstimos de que trata este artigo, na qualidade de tomadores, somente os 
servidores, os aposentados e os pensionistas vinculados ao RPPS, observadas as condições previstas 
nos arts. 24 e 25. 

§ 2° É vedada a concessão de empréstimos a servidores, aposentados e pensionistas, nas situações em 
que o pagamento de sua remuneração ou provento seja de responsabilidade do ente federativo ou que 
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dependa de suas transferências financeiras mensais, caso os respectivos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, não possuam a classificação "A" relativa à Capacidade de Pagamento - CAPAG divulgada 
pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 

§ 3° Os Estados, Distrito Federal e Municípios que possuírem a classificação da CAPAG "B", "C" e "D" 
os empréstimos somente poderão ser concedidos aos aposentados e pensionistas vinculados ao RPPS 
e caso o ente possua segregação da massa, somente aos aposentados e pensionistas do Fundo em 
Capitalização. 

§ 4° A unidade gestora do RPPS deverá dar publicidade aos potenciais tomadores das taxas, prazos e 
condições de elegibilidade aos empréstimos. 

Art. 11. Não haverá a possibilidade de portabilidade, pelos tomadores, dos saldos devedores dos 
empréstimos contratados junto ao RPPS. 

Art. 12. Os poderes, órgãos e entidades do ente federativo deverão disponibilizar a unidade gestora do 
RPPS o acesso aos sistemas de gestão das folhas de pagamento de seus servidores e de eventuais 
aposentados e pensionistas sobre sua responsabilidade para fins de operacionalização dos 
empréstimos, a serem concedidos por meio de sistemas a eles interligados. 

Subseção I 
Cobertura dos Riscos dos Empréstimos 

Art. 13. Deverão ser considerados, na gestão dos recursos alocados aos empréstimos consignados, os 
parâmetros e medidas mais adequados aos riscos da carteira de investimentos do RPPS. 

Parágrafo único. Para a cobertura dos riscos inerentes ao processo de concessão e gestão dos créditos 
relativos aos empréstimos, a unidade gestora do RPPS deverá: 

I - constituir fundos garantidores e/ou de oscilação de riscos; e/ou 

II - contratar seguros regulamentados pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP e 
autorizados pela Superintendência de Seguros Privados - Susep. 

Art. 14. Para a constituição dos fundos garantidores ou de oscilação de riscos deverão ser adotadas as 
seguintes medidas: 

I - realização de estudo atuarial para estimar as perdas causadas em função da probabilidade de 
ocorrência de eventos de desvinculação ao regime, em decorrência de morte, exoneração, demissão, 
cessação ou cassação do benefício, seja por decisão administrativa ou judicial, e demais situações de 
decremento e perda de renda; 

II - apuração da taxa para cobertura da totalidade dos riscos necessária para a preservação do equilíbrio 
econômico-financeiro da carteira, sem prejuízo de taxa adicional de riscos, para situações não previstas 
ou não controladas; e 

III - segregação, contábil e financeira, dos recursos relativos às taxas de que trata o inciso II, incluídas 
nos encargos financeiros das operações, para a formação dos fundos garantidores ou de oscilação de 
riscos. 

§ 1° Os estudos a que se refere o inciso I do caput deverão utilizar modelos que limitem a probabilidade 
de perdas máximas e estar embasados em hipóteses de taxa de sobrevivência de válidos e inválidos, de 
rotatividade e outras situações de decremento aderentes às características da massa de servidores, 
aposentados e pensionistas do regime. 
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§ 2° Os fundos garantidores a que se refere o inciso III do caput: 

I - destinam-se ao provisionamento dos recursos para fazer frente às despesas geradas pelo 
acontecimento dos eventos estimados, dando cobertura financeira aos eventos a que se destinam; 

II - operam a quitação do saldo devedor vincendo em caso de ocorrência dos eventos estimados; e 

III - são calculados atuarialmente em função de características dos tomadores, do prazo e dos valores 
contratados. 

§ 3° Os fundos de oscilação de riscos a que se refere o inciso III do caput: 

I - destinam-se ao provisionamento de recursos para cobrir os riscos de perda da carteira em 
decorrência de desvios nas hipóteses utilizadas, de acontecimentos que extrapolem a margem de 
segurança dos fundos garantidores, em caso de eventos incertos ou com amplitude não adequadamente 
mensurada; e 

II - objetivam a estabilidade dos valores das taxas de coberturas dos riscos. 

§ 4° As reservas dos fundos garantidores e dos fundos de oscilação de riscos da carteira de 
empréstimos deverão ser periodicamente avaliadas e redimensionadas e não se confundem com os 
recursos destinados ao pagamento de benefícios do RPPS. 

Art. 15. A contratação de seguros visa garantir o recebimento do saldo devedor do tomador em caso de 
ocorrência de situações de que trata o inciso I do caput art. 14 e que possam levar a inadimplência em 
face das obrigações contratualmente assumidas com a unidade gestora do RPPS. 

§ 1° A cobertura de que trata o caput poderá ser obtida: 

I - por meio de apólices conjuntas de seguros entre RPPS distintos, caso disponíveis, desde que 
demonstrados, em consonância com o princípio da economicidade, melhor relação custo-benefício 
quando comparada à cotação individual das modalidades de seguro por cada RPPS envolvido e que o 
custo atenda a exigência de que encargos financeiros das operações sejam superiores à meta atuarial 
do regime; e/ou 

II - por meio de apólices coletivas de seguro de tomadores, desde que a eles assegurada a adesão 
voluntária. 

§ 2° Considera-se como saldo devedor líquido para quitação, o valor presente das prestações vincendas 
na data da amortização, descontado à taxa de juros fixada no contrato de empréstimo, referente ao 
período não utilizado em função da quitação antecipada. 

Art. 16. Os encargos financeiros das operações de empréstimos consignados deverão manter o 
equilíbrio econômico-financeiro da carteira e ser superiores à meta atuarial do RPPS utilizada na 
avaliação atuarial vigente na data de sua concessão, acrescida, na forma do art. 31, de taxas: 

I - de administração das operações, que deverão suportar todos os custos operacionais e de gestão 
necessários para as atividades de atendimento, análise, concessão, acompanhamento e controle; e 

II - de custeio dos fundos garantidores e de oscilação de riscos ou de seguros contratados e/ou de 
adicionais de risco, para fazer frente a eventos extraordinários, porventura não cobertos pelos fundos e 
seguros. 
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§ 1° Independentemente de contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços relacionados à 
operacionalização dos empréstimos, a liberação do crédito ao tomador e o depósito dos valores das 
parcelas consignadas ocorrerão sempre sob responsabilidade da unidade gestora do RPPS, por meio 
das contas bancárias do regime. 

§ 2° Os valores arrecadados para custeio dos fundos garantidores e de oscilação de riscos ou 
proveniente dos seguros contratados somente integram o limite da carteira de empréstimos consignados 
previsto em Resolução do CMN quando os fundos recomporem as perdas ocorridas na carteira ou forem 
recebidos os valores dos sinistros. 

Subseção II 
Recursos Alocados 

Art. 17. A política de investimentos deverá considerar para definição do limite de alocação no segmento 
de empréstimos consignados a situação da certificação no Pró-Gestão-RPPS no momento de sua 
aprovação, sem prejuízo de futura alteração, caso o regime venha obter a certificação durante a sua 
execução no exercício. 

Art. 18. A concessão de empréstimos será automaticamente suspensa quando o saldo da carteira de 
investimentos em empréstimos atingir o percentual de alocação máximo estipulado na política de 
investimentos ou aquele redefinido pelo conselho deliberativo, durante o acompanhamento de sua 
execução. 

§ 1° Deverá ser dada publicidade ao valor da carteira autorizado pela política de investimentos que ainda 
esteja disponível para as concessões e dos critérios estabelecidos para acesso dos interessados aos 
recursos restantes. 

§ 2° A unidade gestora poderá, a qualquer tempo, suspender, encerrar ou reabrir as concessões de 
empréstimos, além de alterar prazos, valores mínimos e máximos dos contratos, taxas de juros e outros 
parâmetros de custeio que norteiam a administração e gestão da carteira de investimentos em 
empréstimos, mediante prévia comunicação aos servidores, aposentados e pensionistas, sempre 
visando o equilíbrio econômico-financeiro da carteira, e desde que autorizados pelo conselho 
deliberativo. 

Subseção III 
Consignação e Repasse 

Art. 19. O desconto da prestação para pagamento do empréstimo pelos servidores, aposentados e 
pensionistas, será feito diretamente em folha de pagamento e o valor correspondente imediatamente 
creditado para a unidade gestora do RPPS. 

§ 1° Os tomadores deverão autorizar o desconto das prestações dos empréstimos em folha de 
pagamento, que deverão ser efetuados pelos poderes, órgãos e entidades do ente federativo aos quais 
estejam vinculados. 

§ 2° Na autorização do desconto em folha de pagamento das prestações do empréstimo concedido ao 
servidor deverá constar a previsão de sua manutenção no caso de concessão de benefício de 
aposentadoria e nos afastamentos legais em que são mantidas a remuneração do cargo. 

§ 3° A consignação ou retenção recairá sobre o valor da remuneração ou do provento e eventual saldo 
devedor deverá ser objeto de acerto entre a unidade gestora e o tomador. 

§ 4° O representante legal (tutor ou curador) do tomador poderá autorizar o desconto no respectivo 
benefício elegível de seu tutelado ou curatelado, mediante autorização judicial. 
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§ 5° A revogação ou a destituição dos poderes ao representante legal não atingem os atos praticados 
durante sua vigência, salvo decisão judicial dispondo o contrário. 

§ 6° A autorização para a efetivação da consignação do servidor e do aposentado não persiste por 
sucessão em relação aos respectivos pensionistas e dependentes. 

Art. 20. Os poderes, órgãos ou entidades responsáveis pelo pagamento dos servidores, aposentados e 
pensionistas tomadores de empréstimos deverão repassar à unidade gestora do RPPS, imediatamente 
após o pagamento das respectivas remunerações e proventos, os valores delas retidos, quando esses 
créditos não puderem ser efetuados de forma simultânea ao processamento das respectivas folhas de 
pagamento. 

§ 1° Em caso de não repasse pelos poderes, órgãos e entidades do ente federativo dos valores das 
prestações dos empréstimos: 

I - a unidade gestora do RPPS deverá comunicar-lhes imediatamente e efetuar a cobrança dos valores; 

II - deverá ser aplicado, conforme previsto na legislação do RPPS, índice oficial de atualização 
monetária, taxa de juros e multa, sem prejuízo das sanções administrativas e penais a que estarão 
sujeitos os responsáveis; e 

III - serão vedadas novas concessões de empréstimos aos servidores, aposentados e pensionistas do 
poder, órgão e entidade que não efetuou o respectivo repasse, por prazo igual ao período de atraso, 
contado a partir da regularização total dos pagamentos. 

§ 2° O poder, órgão ou entidade responsável pelo pagamento da remuneração ou provento ao tomador 
do empréstimo: 

I - responderá, em qualquer hipótese, como devedor solidário perante a unidade gestora do RPPS por 
valores a ela devidos, em razão de contratações de empréstimos que deixarem, por sua falha ou culpa, 
de serem retidos ou repassados; e 

II - será corresponsável pelo pagamento dos empréstimos à unidade gestora do RPPS, durante o 
período relativo à inadimplência do repasse dos valores devidos em consignação, em caso de mora no 
pagamento das remunerações ou proventos por ele realizadas diretamente ou decorrente de falta de 
transferência dos recursos para cobertura da insuficiência financeira do RPPS, da qual dependa o 
recebimento do provento pelo beneficiário tomador. 

§ 3° Aplica-se o previsto no inciso III do § 1° em caso de ocorrência da situação de que trata o inciso II 
do § 2°. 

Subseção IV 
Contratação de Empréstimo 

Art. 21. O contrato é um instrumento que regula a relação entre o tomador de empréstimos e a unidade 
gestora do RPPS, estabelecendo as obrigações e direitos e o ônus de eventual descumprimento de uma 
das cláusulas, para evitar controvérsias que poderiam trazer riscos para a operação. 

§ 1° A formalização dos empréstimos poderá se dar por meio de contrato específico para cada novo 
empréstimo concedido, formalizado eletronicamente, ou por contrato de adesão, em que é pactuado um 
contrato único e prévio que respaldará todas as futuras concessões de empréstimos. 

§ 2° Cada contratação deverá ser identificada por um número único e específico para cada contratação, 
inclusive em caso de refinanciamento. 
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I - o valor total com e sem juros; 

II - a taxa efetiva mensal e anual de juros; 

III - todos os acréscimos remuneratórios, moratórios e tributários que eventualmente incidam sobre o 
valor do crédito contratado; 

IV - valor, número e periodicidade das prestações; 

V - custo efetivo total da operação; e 

VI - a data do início e fim do desconto. 

Art. 22. Os contratos das operações de empréstimos devem conter: 

I - cláusula de consignação em pagamento com desconto em folha; 

II - autorização, em caso de exoneração, demissão, cessação do vínculo ou do benefício, ou de 
afastamentos do servidor sem manutenção da remuneração mensal, antes do término da amortização do 
empréstimo, de retenção das verbas rescisórias ou decorrentes da perda de vínculo para a quitação do 
saldo devedor líquido do empréstimo; 

III - autorização para débito em conta corrente do tomador, no caso de inviabilidade do desconto direto 
em folha de pagamento ou das remunerações, proventos e verbas de que tratam os incisos I e II; e 

IV - anuência dos órgãos responsáveis pelo pagamento dos servidores, aposentados e pensionistas, de 
sua responsabilidade como devedor solidário pela cobertura de eventual inadimplemento, na situação de 
que tratam os incisos I e II do § 2° do art. 20. 

§ 1° Para fins do disposto no inciso II do caput poderá ser efetuada a retenção de até 30% (trinta por 
cento) das verbas, caso existentes, para a quitação do saldo devedor do empréstimo, e na hipótese de 
sua insuficiência, deverá o tomador quitar integralmente o respectivo saldo junto à unidade gestora do 
RPPS. 

§ 2° Caso não seja possível a quitação de que trata o § 1°, ressalvada disposição contratual em 
contrário, serão mantidos os prazos e encargos originalmente previstos, cabendo ao tomador autorizar o 
débito em conta corrente ou efetuar o pagamento mensal das prestações diretamente à unidade gestora 
do RPPS, conforme mecanismos a ele disponibilizados. 

§ 3° Os descontos autorizados relativos aos empréstimos consignados terão preferência sobre outros 
descontos da mesma natureza, que venham a ser autorizados posteriormente. 

§ 4° Até o integral pagamento do empréstimo, as autorizações dos descontos somente poderão ser 
canceladas mediante prévia aquiescência da unidade gestora do RPPS e do tomador. 

§ 5° É vedado o estabelecimento de prazo de carência para o início do pagamento das parcelas. 

§ 6° Os poderes, órgãos ou entidades responsáveis pelo pagamento do tomador deverão informar 
previamente à unidade gestora do RPPS a ocorrência das situações de que trata o inciso II do caput. 

Art. 23. A liberação do crédito ao tomador somente ocorrerá após: 

I - a celebração do contrato; 
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II - a autorização, em caráter irrevogável e irretratável, para a consignação das prestações contratadas 
em folha de pagamento; e 

III - a confirmação do poder, órgão ou entidade responsável pelo pagamento de sua remuneração, por 
meio eletrônico, quanto à possibilidade da realização dos descontos, em função dos limites de margem 
consignável. 

§ 1° A autorização para consignação das prestações contratadas é nula de pleno direito na hipótese de 
não liberação do crédito. 

§ 2° Aplica-se o previsto neste artigo em caso de repactuação do contrato de empréstimo que implique 
alteração do número ou do valor das prestações consignadas em folha. 

§ 3° A unidade gestora do RPPS, após certificar-se das medidas de que trata o caput, deverá liberar o 
valor contratado ao tomador no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis diretamente em sua conta corrente 
bancária, pela qual recebe o benefício previdenciário ou a remuneração do cargo, sendo vedado o 
pagamento em espécie. 

§ 4° Caso o tomador solicite a quitação antecipada do seu contrato, deverá ser disponibilizado 
demonstrativo do valor total antecipado, do valor do desconto, do valor líquido a pagar e do cálculo do 
saldo devedor. 

Subseção V 
Elegibilidade aos Empréstimos 

Art. 24. Deverá ser definido perfil dos servidores, aposentados e pensionistas vinculados ao RPPS, a 
partir das características biométricas, funcionais e remuneratórias e a natureza dos benefícios, para 
estabelecer os requisitos e condições para elegibilidade aos empréstimos, que deverão estar previstos 
na política de investimentos. 

§ 1° Deverá ser avaliada na concessão do empréstimo ao servidor a estimativa da data de sua 
aposentadoria e a regra de cálculo do futuro benefício. 

§ 2° Os dependentes dos servidores e dos aposentados somente serão elegíveis aos empréstimos 
consignados quando estiverem em gozo de pensão por morte. 

Art. 25. Não poderão contratar operações de empréstimos os servidores, aposentados e pensionistas 
que, no momento da solicitação, estejam enquadrados em quaisquer das hipóteses a seguir: 

I - não tenham disponibilidade de margem consignável para a contratação; 

II - que tenham causado inadimplência em relação a empréstimos consignados anteriormente tomados 
perante o RPPS; 

III - tenham perdido o vínculo com o ente federativo ou de cessado o benefício; e 

IV - se encontrem na situação de que tratam os §§ 2° e 3° do art. 10. 

Art. 26. A aprovação do requerimento de concessão de empréstimos está sujeita à prévia análise de 
crédito. 

§ 1° A depender da análise de crédito realizada poderá não ser concedido o empréstimo na forma 
requerida pelo servidor, aposentado ou pensionista, com base nos critérios e condições estabelecidos na 
política de investimentos do RPPS. 
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§ 2° Na concessão dos empréstimos deverão ser observados critérios mínimos uniformes, parâmetros e 
condições financeiras diferenciados por situação cadastral e demais características dos potenciais 
tomadores, sendo vedadas práticas discriminatórias e a concessão em caráter especial, respeitados os 
limites legais aplicáveis. 

§ 3° Poderá ser objeto de contratação de pessoas jurídicas para prestação de serviços que contemplem 
análise e proteção ao crédito, com informações sobre a característica de risco e o grau de endividamento 
de interessados, com o objetivo de buscar melhor aderência entre o crédito disponibilizado e o perfil do 
tomador. 

Subseção VI 
Prazos dos Empréstimos 

Art. 27. Deverá ser adequado o prazo máximo dos empréstimos ao perfil das obrigações do RPPS e da 
sua carteira de investimentos, bem como ao da massa de servidores, aposentados e pensionistas 
elegível às operações, não podendo ser superior ao número máximo de prestações previsto para os 
empréstimos dos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

§ 1° O prazo dos empréstimos deverá ter por base a expectativa de sobrevida do tomador, conforme 
taxa de sobrevivência de válidos e inválidos utilizada na avaliação atuarial. 

§ 2° O prazo dos empréstimos para os pensionistas deverá observar o tempo de duração da pensão por 
morte ou outro requisito de cessação da pensão estabelecido na legislação do RPPS. 

Subseção VII 
Margem Consignável 

Art. 28. A concessão e o valor da prestação mensal a ser assumida pelo tomador do empréstimo estão 
condicionados à existência de margem consignável relativa à remuneração ou ao provento do benefício, 
a ser informada eletronicamente pelo órgão do ente federativo responsável pela gestão da folha de 
pagamento do respectivo servidor, aposentado e pensionista. 

Parágrafo único. Os poderes, órgãos ou entidades deverão disponibilizar à unidade gestora do RPPS e 
aos tomadores as informações necessárias para a contratação da operação de crédito, especialmente o 
total já consignado em operações preexistentes e as demais informações necessárias para o cálculo da 
margem disponível para consignação. 

Art. 29. A margem máxima individual consignável para os empréstimos consignados dos servidores, 
aposentados e pensionistas vinculados ao RPPS, realizados com recursos do regime, terá como limite a 
prevista para os empréstimos consignados dos beneficiários do RGPS, excluído o percentual destinado 
à amortização de despesas e saque por meio de cartão de crédito. 

§ 1° Para fins do cálculo da margem máxima consignável, que indica a capacidade de pagamento do 
potencial tomador, consideram-se os seguintes conceitos, que tem como parâmetro os previstos para os 
empréstimos consignados dos beneficiários do RGPS: 

I - como remuneração básica: 

a) para o servidor, a remuneração do cargo efetivo, acrescida das vantagens pecuniárias permanentes 
estabelecidas em lei e os adicionais de caráter individual, excluídas parcelas remuneratórias transitórias, 
temporárias ou decorrentes do exercício de cargo em comissão ou de função comissionada ou 
gratificada; e 

b) para o aposentado ou pensionista, o valor do benefício recebido; 
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II - como remuneração disponível, a parcela remanescente da remuneração básica de que trata o inciso 
I, após a dedução das seguintes consignações compulsórias: 

a) contribuições devidas ao RPPS; 

b) pagamento de benefícios além do regularmente devido, tais como parcelas pagas retroativamente em 
razão de determinação legal, administrativa ou judicial; 

c) pensão alimentícia fixada por decisão judicial, acordo homologado pela Defensoria Pública ou 
Ministério Público ou estabelecida em escritura pública nos casos em que legalmente admitida; 

d) imposto de renda retido na fonte; 

e) descontos decorrentes de decisão judicial ou administrativa; 

f) mensalidades e contribuições em favor de entidades sindicais; 

g) contribuições devidas ao regime de previdência complementar; e 

h) outros descontos compulsórios instituídos por lei. 

§ 2° No momento da contratação da operação, a autorização para a efetivação dos descontos das 
parcelas de pagamento dos empréstimos, para cada tomador, deverá observar que a soma dos 
descontos do empréstimo consignado não poderá exceder ao percentual previsto para os empréstimos 
consignados dos beneficiários do RGPS, aplicado sobre a remuneração disponível de que trata o inciso 
II do § 1°. 

§ 3° O percentual de margem consignável poderá sofrer limitações conforme estabelecido em lei do ente 
federativo ou na política de investimentos. 

§ 4° É vedada a utilização para o cálculo da margem máxima consignável de valores de benefícios ou 
remunerações que não decorram do vínculo do tomador com o RPPS. 

§ 5° Em caso de o tomador possuir mais de um vínculo com o RPPS, cada vínculo será tratado de forma 
autônoma para todos os efeitos das operações de empréstimos consignados junto ao regime. 

§ 6° A eventual modificação no valor do benefício, da remuneração ou das margens de consignação, ou, 
ainda, dos descontos previstos no inciso II do § 1°, poderá ensejar a reprogramação da retenção ou da 
consignação, desde que repactuada entre a unidade gestora do RPPS e o tomador, por sua 
manifestação expressa. 

§ 7° Para fins do cálculo da margem máxima consignável também poderão ser consideradas possíveis 
reduções nesta margem, associadas às categorias de servidores suscetíveis à alteração de carga 
horária e que resultem na redução de sua remuneração. 

Art. 30. Em caso de posterior inexistência de margem consignável para quitação de determinada parcela 
do empréstimo, o tomador deverá providenciar junto a unidade gestora do RPPS a liquidação da 
prestação, devidamente atualizada, devendo o órgão responsável pela folha de pagamento do tomador 
informar imediatamente o ocorrido à unidade gestora do RPPS. 

Subseção VIII 
Cálculo das Prestações 
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Art. 31. Deverão ser observados os seguintes parâmetros relativos à operacionalização dos 
empréstimos: 

I - os encargos financeiros deverão contemplar: 

a) taxa referente ao custo administrativo das operações, que deverá suportar todos os custos 
operacionais e de gestão decorrentes das atividades de concessão e controle dos empréstimos, tais 
como contabilidade, tesouraria, financeiro, bancário, jurídico, atendimento, informática, recursos 
humanos; 

b) taxa para cobertura dos riscos e para constituição de fundo garantidor e de oscilação de riscos, 
considerando, se for o caso, os custos de contratação de seguros; 

c) taxas adicionais de risco, para fazer frente a eventos extraordinários, porventura não cobertos pelos 
fundos ou seguros de que trata a alínea "b", devido a ocorrências de desvinculação ao RPPS bem acima 
do esperado, demandas judiciais, erros operacionais, ou para aumentar a rentabilidade da carteira; e 

d) taxa de juros correspondente, no mínimo, à hipótese financeira utilizada na avaliação atuarial vigente 
na data da celebração do empréstimo, incluídas projeções do índice oficial de atualização monetária, 
divulgadas por entidades reconhecidamente idôneas pela sua transparência e elevado padrão técnico; 

II - os encargos financeiros deverão ser repassados pelos tomadores dos empréstimos nas seguintes 
formas: 

a) por meio de parcela única, que consiste em deduzir do valor bruto do empréstimo o montante 
necessário para cobrir os custos da operação correspondente ao período de amortização incialmente 
contratado, apurando-se o encargo total por meio da divisão do custo total mensal das operações pelo 
valor de concessão média mensal; ou 

b) por meio de parcelas mensais, acrescentando-se às prestações mensais dos empréstimos o valor dos 
encargos financeiros apurados, obtidos pela divisão do custo total mensal pelo valor total da carteira de 
empréstimos; 

III - deverão ser debitados, do valor do empréstimo concedido ao tomador, o valor relativo a impostos e 
repassá-lo ao órgão responsável por sua arrecadação; e 

IV - deverá ser escolhido o sistema de amortização mais adequado às características da carteira e dos 
tomadores, podendo ser o sistema de amortização crescente ou o sistema de amortização constante. 

§ 1° Os encargos financeiros das operações de que trata o inciso II deverão expressar o custo efetivo do 
empréstimo. 

§ 2° O custo administrativo das operações de empréstimos consignados deverão ser suportados pelos 
rendimentos dessa modalidade de aplicação dos recursos do RPPS. 

Subseção IX 
Do Acompanhamento e Controle 

Art. 32. A unidade gestora do RPPS deverá manter os documentos e bancos de dados que deram 
suporte às operações de empréstimos consignados, por no mínimo 10 (dez) anos após a quitação do 
empréstimo, preferencialmente de forma digital. 

Parágrafo único. Deverão ser disponibilizadas aos conselhos deliberativo e fiscal, órgãos de controle 
interno e externo e à SPREV, no mínimo, as seguintes informações, de forma estruturada: 
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I - estudo atuarial, constituição e manutenção dos fundos garantidores e de oscilação dos riscos e/ou 
contratação de seguros; 

II - que fundamentaram a definição das condições de elegibilidade e prazos; 

III - que fundamentaram o estabelecimento dos encargos financeiros das operações; 

IV - valores consignados em folhas de pagamento e repassados à unidade gestora do RPPS; e 

IV - níveis de inadimplência e rentabilidade da carteira. 

Parágrafo único. A disponibilização de informações sobre os tomadores, prestações e respectivos 
valores contratados deverá observar a legislação aplicável. 

Art. 33. A unidade gestora deverá adotar medidas que objetivam mitigar os riscos inerentes a todo o 
processo de concessão e gestão dos créditos relativos aos empréstimos, de modo a preservar o retorno 
dos capitais emprestados, evitar possível inadimplência e garantir a rentabilidade mínima, para 
assegurar o equilíbrio dessa modalidade de investimento. 

§ 1° Deverão ser permanentemente monitorados os limites de alocação da carteira de empréstimos 
estabelecidos na política de investimentos, bem como o cumprimento dos demais requisitos e condições 
para a concessão dos empréstimos. 

§ 2° Deverão ser tomadas todas as providências, administrativas ou judiciais, para recebimento dos 
valores das prestações em atraso e para responsabilização dos agentes ou tomadores que lhe deram 
causa. 

Art. 34. Deverá ser acompanhado o nível de inadimplência da carteira de empréstimos, por meio de 
indicador calculado pela divisão do saldo total da provisão para créditos de liquidação duvidosa pelo 
saldo total da carteira de empréstimos. 

Parágrafo único. Deverão ser adotados os seguintes procedimentos quanto à constituição da provisão 
para reconhecimento de perdas referentes aos créditos de liquidação duvidosa, aplicando-se os 
seguintes percentuais sobre os valores dos créditos vencidos e vincendos: 

I - 25% (vinte e cinco por cento) para atrasos entre 61 (sessenta e um) e 120 (cento e vinte) dias; 

II - 50% (cinquenta por cento) para atrasos entre 121 (cento e vinte e um) e 240 (duzentos e quarenta) 
dias; 

III - 75% (setenta e cinco por cento) para atrasos entre 241 (duzentos e quarenta e um) e 360 (trezentos 
e sessenta) dias; e 

IV - 100% (cem por cento) para atrasos superiores a 360 (trezentos e sessenta) dias. 

Art. 35. Para apuração da rentabilidade da carteira de empréstimos, deverá ser adotada metodologia 
que permita apurar a variação do valor total da carteira disponibilizada ao segmento, mensurada após as 
movimentações de concessão, amortização, valorização, provisionamentos legais e constituição de 
fundos e/ou seguros. 

ANEXO IX 

(IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE EMITENTE) 
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CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

  N° 
ÓRGÃO EXPEDIDOR: CNPJ: 
NOME DO SERVIDOR: SEXO: MATRÍCULA: 
RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: CPF: PIS/PASEP: 
FILIAÇÃO: DATA DE NASCIMENTO: 
CARGO EFETIVO: 
ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: DATA DE ADMISSÃO: DATA DE EXONERAÇÃO/DEMISSÃO: 
PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO: 

DE ____/____/_______ A ____/____/_______ 
DESTINAÇÃO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: 

PERÍODO DE ___/___/____ A ___/___/____ PARA APROVEITAMENTO NO _____(ÒRGÃO A QUE SE 

DESTINA)______ 

PERÍODO DE ___/___/____ A ___/___/____ PARA APROVEITAMENTO NO _____(ÒRGÃO A QUE SE 

DESTINA)______ 

            

FREQUÊNCIA 

AN

O 

TEMP

O 

BRUT

O 

DEDUÇÕES 
TEMPO 

LÍQUID

O 
FALTAS(

*) 
LICENÇAS(

*) 

LICENÇA SEM 

COINBRIBUIÇÃO

(*) 

SUSPENSÕES

(*) 

DISPONIB

I-

LIDADE(*

) 

OUTRAS(

*) 

                  

                  

                  
TOTAL (em dias) =   

(*) Vide períodos discriminados no verso 

CERTIFICO, em face do apurado, que o interessado conta, de efetivo exercício prestado neste Órgão, o tempo de contribuição 

de ____ dias, correspondente a ____ anos, ____ meses e ____ dias. 
CERTIFICO que a Lei n° ___, de ___/___/___, assegura aos servidores do Estado/Município de __________ aposentadorias 

voluntárias, por incapacidade permanente e compulsória, e pensão por morte, com aproveitamento de tempo de contribuição 

para o Regime Geral de Previdência Social ou para outro Regime Próprio de Previdência Social. 
Lavrei a Certidão, que não contém emendas nem rasuras. 

Local e data: __________________________ 

Assinatura do servidor 

Nome/Cargo/Matrícula 

Visto do Dirigente do Órgão 

Data: ____/____/_______ 

Assinatura 

Nome/Cargo/Matrícula 

UNIDADE GESTORA DO RPPS 

HOMOLOGO a presente Certidão de Tempo de Contribuição e declaro que as informações nela constantes correspondem à 
verdade. 

Local e data: ______________________ __________________________________________ 
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Assinatura e carimbo do Dirigente da UG 

Endereço eletrônico para confirmação desta Certidão: _______________________________ 

[ Verso da Certidão de Tempo de Contribuição n° _____________ ] 

FREQUÊNCIA - DISCRIMINAÇÃO DAS DEDUÇÕES DO TEMPO BRUTO 
Períodos Tempo em dias Identificação da ocorrência 
DE ___/___/____ A ___/___/____     
DE ___/___/____ A ___/___/____     
DE ___/___/____ A ___/___/____     
DE ___/___/____ A ___/___/____     
DE ___/___/____ A ___/___/____     
DE ___/___/____ A ___/___/____     
DE ___/___/____ A ___/___/____     

  
TEMPO ESPECIAL INCLUÍDO, SEM CONVERSÃO, NO PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO COMPREENDIDO 

NESTA CERTIDÃO 

Especificação do exercício do tempo especial Período Tempo em 

dias 
I - Na condição de segurado com deficiência: 
a. grave DE ___/___/_____ A ___/___/_____   
b. moderada DE ___/___/_____ A ___/___/_____   
c. leve DE ___/___/_____ A ___/___/_____   
II - No cargo de policial, agente penitenciário ou de agente 

socioeducativo. DE ___/___/_____ A ___/___/_____   

III - Em atividades sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física ou com efetiva 

exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde. 
  

  

a. com redução do tempo para 25 anos 
DE ___/___/_____ A ___/___/_____ 

DE ___/___/_____ A ___/___/_____ 

DE ___/___/_____ A ___/___/_____ 
  

b. com redução do tempo para 20 anos 
DE ___/___/_____ A ___/___/_____ 

DE ___/___/_____ A ___/___/_____ 

DE ___/___/_____ A ___/___/_____ 
  

c. com redução do tempo para 15 anos 
DE ___/___/_____ A ___/___/_____ 

DE ___/___/_____ A ___/___/_____ 

DE ___/___/_____ A ___/___/_____ 
  

  
TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E NO 

ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO NO PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO COMPREENDIDO NESTA 

CERTIDÃO 
Períodos Tempo em dias 
DE ___/___/________ A ___/___/________   
DE ___/___/________ A ___/___/_____ ___   
DE ___/___/________ A ___/___/________   

  
OBSERVAÇÕES: 

  
______________________________________ 

Assinatura do servidor que lavrou a certidão 

Nome/Cargo/Matrícula 

______________________________________ 

Assinatura do Dirigente do Órgão 

Nome/Cargo/Matrícula 
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ANEXO X 

(IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE EMITENTE) 

RELACAÇÃO DAS BASES DE CÁLCULO DE CONTRIBUIÇÃO 

REFERENTE À CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO N° ______, DE ___/___/____. 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: CNPJ: 
NOME DO SERVIDOR: MATRÍCULA: 

NOME DA MÃE: DATA DE 

NASCIMENTO: 
DATA DE INÍCIO DA 

CONTRIBUIÇÃO/ADMISSÃO: 
DATA DA 

EXONERAÇÃO: PIS/PASEP CPF: 

Mês Ano: Ano: Ano: Ano: Ano: 
  Valor Valor Valor Valor Valor 

JANEIRO           
FEVEREIRO           
MARÇO           
ABRIL           
MAIO           
JUNHO           
JULHO           
AGOSTO           
SETEMBRO           
OUTUBRO           
NOVEMBRO           
DEZEMBRO           
13° SALÁRIO OU 

GRATIFICAÇÃO NATALINA           

LOCAL e DATA: CARIMBO, MATRÍCULA E ASSINATURA DO 

SERVIDOR RESPONSÁVEL: 

UNIDADE GESTORA DO RPPS 

HOMOLOGO o presente documento e declaro que as informações nele constantes correspondem com a verdade. 

Local e data: _______________________ 

______________________________________________ 

Carimbo e assinatura do dirigente da unidade gestora do Regime Próprio de Previdência Social 

ESTE DOCUMENTO NÃO CONTÉM EMENDAS NEM RASURAS 

ANEXO XI 

(IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE EMITENTE) 

DECLARAÇÃO PARA REVISÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: CNPJ: 

DADOS PESSOAIS 

NOME: 
RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR: DATA DE EXPEDIÇÃO: 
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CPF: TÍTULO DE ELEITOR: PIS/PASEP: 
DATA DE NASCIMENTO: NOME DA MÃE: 
ENDEREÇO: 
N° da CTC: Data de expedição: 
Ato de averbação: 

    
DISCRIMINAÇÃO DOS PERÍODOS CERITIFICADOS NA CTC 
Períodos 

__/__/____ A __/__/____ 

__/__/____ A __/__/____ 

__/__/____ A __/__/____ 

__/__/____ A __/__/____ 

Utilização (S/N) Efeitos da utilização 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 

NOME/MATRÍCULA/CARGO: 

VISTO DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO DE PESSOAL 

NOME/MATRÍCULA/CARGO: 
ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR 
LOCAL e DATA 
OBSERVAÇÕES / OCORRÊNCIAS: 

        
 

ANEXO XIII 

(IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE EMITENTE) 

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO OU EMISSÃO 
DE CTC PELO INSS. 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: CNPJ: 

DADOS PESSOAIS 

NOME: 
RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR: DATA DE EXPEDIÇÃO: 
CPF: TÍTULO DE ELEITOR: PIS/PASEP: 
DATA DE NASCIMENTO: NOME DA MÃE: 
ENDEREÇO: 

DADOS FUNCIONAIS 

CARGO EM COMISSÃO EXERCIDO: 
N° DA PORTARIA DE NOMEAÇÃO: 

DATA DA ENTRADA EM EXERCÍCIO: 
DATA DE PUBLICAÇÃO: 

DATA DE ENCERRAMENTO / AFASTAMENTO: 
N° DA PORTARIA DE EXONERAÇÃO/DEMISSÃO: DATA DA PUBLICAÇÃO: 

  
RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 

NOME/MATRÍCULA/CARGO: 

VISTO DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO DE PESSOAL 

NOME/MATRÍCULA/CARGO: 
ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR 
LOCAL e DATA: 
OBSERVAÇÕES / OCORRÊNCIAS: 
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ESTA DECLARAÇÃO NÃO CONTÉM EMENDAS NEM RASURAS 

ANEXO XIII 

(IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE EMITENTE) 

CERTIDÃO ESPECÍFICA DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PRESTADO PELO SEGURADO AO PRÓRPIO ENTE 
INSTITUIDOR PARA FINS DE COMPENSAÇÃO 

N° DA CERTIDÃO: 
ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
NOME DO SERVIDOR: MATRÍCULA: 
PIS/PASEP: DATA DE NASCIMENTO: CPF: 
ADMISSÃO: CARGO: 
FILIAÇÃO: 

e 

  
PERÍODO COMPREENDIDO/FILIADO AO RGPS: ANO(S) MÊS(S) DIA(S)   

        
 

        
 

        
 

        DIAS 

TOTAL         

  
N° DO PROCESSO: FONTE DE INFORMAÇÃO CENTRO DE DIREITOS E REGISTROS 

  
CERTIFICO que o(a) interessado(a) conta com o tempo de serviço líquido de____dias, correspondendo 

a___ano(s),___mes(es),___dia(s) de exercício filiado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, , calculado 

conforme as normas legais do INSS, para fins de Compensação Financeira entre o RGPS e os Regimes Próprios de 

Previdência Social - RPPS dos Servidores Públicos 
DECLARO que o período certificado foi averbado até 18 de janeiro de 2019 e não foi incluído o tempo Regime 

Especial de contribuição em que tinha garantido apenas os benefícios de família, na forma do parágrafo único do art. 

3° da Lei n° 3.807, de 26 de agosto de 1960 e no § 3° do art. 3° do Decreto 10.188, de 20 de dezembro de 2019, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no art. 299 do Código Penal. 
OBSERVAÇÕES: 
Local e Data   
RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 

NOME/MATRÍCULA/CARGO: 
Carimbo e assinatura do Diriegente 

ESTA DECLARAÇÃO NÃO CONTÉM EMENDAS NEM RASURAS 

ANEXO XIV 

(IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE EMITENTE) 

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO RPPS PARA APLICAÇÃO DE ACRODOS 
INTERNACIONAIS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: CNPJ: 

DADOS PESSOAIS 

NOME: 
RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR: DATA DE EXPEDIÇÃO: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei3807_1960.asp#art3_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei3807_1960.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei3807_1960.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei3807_1960.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10188_2019.php#art3_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10188_2019.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10188_2019.php


 

  467 

 

CPF: TÍTULO DE ELEITOR: PIS/PASEP: 
DATA DE NASCIMENTO: NOME DA MÃE: 
ENDEREÇO: 

DADOS FUNCIONAIS 

APOSENTADO:   NÃO   SIM DATA DA APOSENTADORIA: 
CARGO EFETIVO: 
ORGÃO DE LOTAÇÃO: 
DATA DE ADMISSÃO: MATRÍCULA: 

DADOS DO BENEFÍCIO 

BENEFÍCIO A SER REQUERIDO: 

PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO AO RPPS 

DE ____/____/_______ A ____/____/_______ 
FONTE DE INFORMAÇÃO: 
DECLARO que até esta data o servidor conta, de efetivo exercício prestado neste Órgão, o tempo líquido de 

contribuição de ___ dias, correspondente a ___ anos, ___ meses e ___ dias. 
Lavrei esta Declaração, que não contém emendas nem rasuras. 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo do servidor 

Nome/Matrícula/Cargo 

Visto do Dirigente do Órgão 

_____________________________________ 

Assinatura e carimbo do dirigente 

Nome/Matrícula/Cargo 
LOCAL e DATA: 
OBSERVAÇÕES / OCORRÊNCIAS: 

UNIDADE GESTORA DO RPPS 

HOMOLOGO a presente Declaração de Tempo de Contribuição ao RPPS e declaro que as informações nela constantes 
correspondem à verdade. 

Local e data: __________________ ______________________________________ 

Assinatura e carimbo do Dirigente da UG 
 

  

PORTARIA MTP N° 1.486, DE 03 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 06.06.2022) 
Altera a Portaria n° 671, de 8 de novembro de 2021, que regulamenta disposições relativas à 
legislação trabalhista, à inspeção do trabalho, às políticas públicas e às relações de trabalho. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 87, caput, parágrafo único, inciso II da Constituição, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Portaria n° 671, de 8 de novembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 15 ...................................................................... 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art15
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.................................................................................... 

V - até o décimo dia seguinte ao da ocorrência, os dados de desligamento, quando acarretar extinção do 
vínculo empregatício, observado o disposto no § 6° do art. 14, com a indicação da respectiva data, e se 
houver aviso prévio indenizado, da data projetada para término do contrato de trabalho. 

......................................................................................." (NR) 

"Art. 44. ........................................................................... 

I - contrato de trabalho por prazo determinado ou indeterminado, conforme modelo disponível no portal 
gov.br; e 

II - nota contratual para substituição ou para prestação de serviço caracteristicamente eventual de 
músicos, artistas e técnicos de espetáculos de diversões, conforme modelo disponível no portal gov.br. 

......................................................................................." (NR) 

"Art. 45. O contrato de trabalho e a nota contratual deverão ser devidamente preenchidos na forma dos 
incisos I e II do art. 44, conforme o caso, e constituirão documento comprobatório de rendimentos do 
músico, artista ou técnico em espetáculos de diversões contratado." (NR) 

........................................................................................ 

"Art. 74. O sistema de registro eletrônico de ponto deve registrar fielmente as marcações efetuadas, não 
sendo permitida qualquer ação que desvirtue os fins legais a que se destina, tais como: 

......................................................................................." (NR) 

"Art. 81. Todos os tipos de sistema de registro eletrônico de ponto devem gerar o Arquivo Fonte de 
Dados, conforme especificações disponíveis no portal gov.br." (NR) 

....................................................................................... 

"Art. 83. O programa de tratamento de registro de ponto, independentemente do sistema de registro 
eletrônico de ponto utilizado, deve gerar: 

I - o Arquivo Eletrônico de Jornada, conforme especificações disponíveis no portal gov.br; e 

II - o relatório Espelho de Ponto Eletrônico, conforme art. 84." (NR) 

....................................................................................... 

"Art. 88. ........................................................................... 

§ 1° As assinaturas eletrônicas geradas pelo REP-P para o Comprovante de Registro de Ponto do 
Trabalhador emitido em arquivo eletrônico devem ser no padrão PAdES (PDF Advanced Electronic 
Signature). 

§ 2° As assinaturas eletrônicas geradas pelo REP-A, REP-P e programa de tratamento de registro de 
ponto para o Arquivo Fonte de Dados e o Arquivo Eletrônico de Jornada devem ser no padrão CAdES 
(CMS Advanced Electronic Signature) e devem ser armazenadas em um arquivo no formato p7s 
destacado (detached). 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art15_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art44
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art44_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art44_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art45
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art74
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art81
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art83
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art83_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art83_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art88
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art88_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art88_p2
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Art. 89. ........................................................................... 

§ 1° O Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade deve ser emitido conforme modelo e 
especificações disponíveis no portal gov.br. 

......................................................................... 

§ 3° O arquivo eletrônico que contém o Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade deve ter o 
formato Portable Document Format - PDF, com assinatura no padrão PAdES (PDF Advanced Electronic 
Signature), e o empregador deverá mantê-lo para apresentação à Inspeção do Trabalho. 

.........................................................................." (NR) 

"Art. 96. ........................................................................... 

....................................................................................... 

§ 2° ................................................................................ 

I - empregados que possuem PIS: colocar "0" na primeira posição do campo e o PIS completo nas 
próximas onze posições ou informar o PIS completo nas onze primeiras posições e preencher com 
espaço na última posição; 

........................................................................." (NR) 

"Art. 97. ........................................................................... 

Parágrafo único. No caso de sistema alternativo eletrônico de controle de jornada autorizado por acordo 
ou convenção coletiva de trabalho, firmado sob a vigência da Portaria MTE n° 373, de 25 de fevereiro de 
2011, não serão exigidos o arquivo eletrônico e o relatório especificados no art. 83." (NR) 

"Art. 97-A. O prazo definido no art. 97 também se aplica aos fabricantes ou desenvolvedores de REP-A, 
especificamente para a geração do Arquivo Fonte de Dados." 

......................................................................................... 

"Art. 164. ....................................................................... 

.................................................................................... 

VI - instrumento de cooperação para disponibilização de dados - ajuste realizado por meio de acordo de 
cooperação técnica ou acordo de cooperação a ser celebrado entre solicitante de dados e Ministério do 
Trabalho e Previdência, no uso de suas atribuições, com vias de formalizar o acesso aos dados 
pessoais, conforme modelos disponíveis no portal gov.br. 
...................................................................................." (NR) 

...................................................................................... 

"Art. 167. ....................................................................... 

.................................................................................... 

IV - plano de trabalho, conforme modelos disponíveis no portal gov.br, que abranja os elementos a 
seguir: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art89
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art89_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art89_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art96
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art96_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art96_p2_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art97
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art97_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p11/portaria373_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p11/portaria373_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art97a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art164
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art164_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art167
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art167_iv
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...................................................................................... 

V - na hipótese de o solicitante ser organização da sociedade civil, regida pela Lei n° 13.019, de 31 de 
julho de 2014, a solicitação também deverá ser acompanhada: 

a) dos documentos previstos no art. 34 da Lei n° 13.019, de 2014; e 

b) da declaração que ateste que: 

1. a entidade se enquadra na definição de organização da sociedade civil, nos termos do disposto no art. 
2° da Lei n° 13.019, de 2014; 

2. a entidade é regida por normas de organização interna cujos objetivos são voltados à promoção de 
atividades e finalidades de relevância pública e social, nos termos do disposto no inciso I do art. 
33 da Lei n° 13.019, de 2014; e 

3. a solicitação não se enquadra nos impedimentos previstos nos art. 39 e art. 40 da Lei n° 13.019, de 
2014. 

...................................................................................... 

§ 3° ................................................................................ 

..................................................................................... 

II - análise quanto à materialidade do instrumento de cooperação e quanto à sua conformidade com esta 
Portaria. 

§ 4° Para efeitos da alínea "a" do inciso V do caput, o solicitante apresentará cópia do estatuto social e 
de eventuais alterações estatutárias, devidamente registrados, não substituíveis por certidão de 
existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil." (NR) 

........................................................................................ 

"Art. 169. Para formalização de instrumento de cooperação de que trata o inciso VI do art. 164, o 
representante legal da instituição deverá assinar Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, 
conforme modelo disponível no portal gov.br." (NR) 

.................................................................................... 

"Art. 173. O gestor de dados disponibilizará ao usuário de dados o arquivo contendo as informações 
solicitadas, de acordo com o formato e o leiaute acordado entre os partícipes, mediante entrega de 
Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo assinado pelo usuário de dados, conforme modelo 
disponível em portal gov.br." (NR) 

.................................................................................... 

"Art. 178-A. O disposto neste Capítulo se aplica, no que couber, à disponibilização e à utilização de 
dados pessoais por organizações internacionais que tenham memorando de entendimento ou 
instrumento congênere vigente que objetive a cooperação entre o Ministério do Trabalho e Previdência e 
o organismo internacional. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art167_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13019_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13019_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art167_v_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13019_2014.php#art34
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13019_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art167_v_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art167_v_b_1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13019_2014.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13019_2014.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13019_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art167_v_b_2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13019_2014.php#art33_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13019_2014.php#art33
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13019_2014.php#art33
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13019_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art167_v_b_3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13019_2014.php#art39
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13019_2014.php#art40
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13019_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13019_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art167_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art167_p3_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art167_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art169
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art173
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art178a
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Parágrafo único. Serão indeferidas solicitações de dados formuladas por entidades ou organizações 
internacionais que não tenham em vigência memorando de entendimento ou instrumento congênere, nos 
termos do caput. 

Art. 178-B. A disponibilização e a utilização dos dados pessoais de que tratam este Capítulo por 
universidades ou institutos de pesquisas internacionais deverá ser precedida de parceria ou de 
instrumento congênere, celebrada com universidade ou instituição de pesquisa nacional que assuma as 
responsabilidades e obrigações previstas neste Capítulo." 

...................................................................................... 

"Art. 235. ....................................................................... 

I - edital de convocação da assembleia geral de fundação ou ratificação de fundação publicado no DOU 
e em jornal, impresso ou digital, de circulação na base territorial pretendida, que conterá: 

.................................................................................... 

Parágrafo único. As exigências previstas na alínea "e" do inciso I poderão ser supridas pela publicação 
em jornal cuja tiragem seja comprovadamente de abrangência nacional." (NR) 

"Art. 236. ....................................................................... 

§ 1°................................................................................. 

I - edital de convocação com descrição de toda a categoria e base territorial representadas e 
pretendidas, conforme o estatuto social, para assembleia geral de alteração estatutária, publicado no 
DOU e em jornal, impresso ou digital, de circulação na referida base territorial do qual conste o 
subscritor, que deverá atender ao seguinte: 

...................................................................................... 

§ 3° As exigências previstas na alínea "c" do inciso I do § 1° poderão ser supridas pela publicação em 
jornal cuja tiragem seja comprovadamente de abrangência nacional." (NR) 

"Art. 237. ....................................................................... 

§ 1° A solicitação deverá ser acompanhada dos seguintes documentos: 

I - edital de convocação conjunto dos sindicatos que participarão da fusão com a descrição das 
respectivas categorias e bases territoriais, conforme a representação das entidades, publicado no DOU e 
em jornal, impresso ou digital, de circulação na base territorial resultante da fusão, para assembleia geral 
de autorização da fusão, do qual conste o subscritor, que deverá atender ao seguinte: 

a) publicação com antecedência mínima de vinte dias da realização da assembleia, para a entidade com 
base municipal, intermunicipal ou estadual, e de quarenta e cinco dias para entidades de base 
interestadual ou nacional, contados a partir da última publicação; 

b) intervalo entre as publicações no DOU e em jornal de circulação na referida base não superior a cinco 
dias; e 

c) publicação em todas as unidades da Federação, quando se tratar de entidade com abrangência 
nacional, e nos respectivos Estados abrangidos, quando se tratar de entidade interestadual; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art178a_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art178b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art235
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art235_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art235_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art236
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art236_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art236_p1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art236_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art237
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art237_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art237_p1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art237_p1_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art237_p1_i_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art237_p1_i_c
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II - ata da assembleia geral com a descrição da categoria e da base territorial aprovada, registrada em 
cartório, acompanhada de lista de presença, contendo a finalidade da assembleia, a data, o horário e o 
local de realização, os nomes completos, os números de registro no CPF e as respectivas assinaturas 
dos participantes; e 

III - estatuto social registrado em cartório, no qual deve constar, de forma objetiva, a categoria e a base 
territorial correspondentes, não aceitos termos genéricos, como "afins", "similares", "conexos", entre 
outros. 

§ 2° As exigências previstas na alínea "c" do inciso I do § 1° poderão ser supridas pela publicação em 
jornal cuja tiragem seja comprovadamente de abrangência nacional. 

§ 3° A representação da entidade resultante da fusão não poderá exceder à soma da representação das 
entidades preexistentes." (NR) 

Art. 238. ....................................................................... 

§ 1° A solicitação deverá ser acompanhada dos seguintes documentos: 

I - edital de convocação conjunta dos sindicatos que participarão da incorporação com a descrição das 
respectivas categorias e bases territoriais, conforme a representação das entidades, publicado no DOU e 
em jornal, impresso ou digital, de circulação na base territorial resultante da incorporação, para 
assembleia geral de autorização da incorporação, do qual conste o subscritor, que deverá atender ao 
seguinte: 

a) publicação com antecedência mínima de vinte dias da realização da assembleia, para a entidade com 
base municipal, intermunicipal ou estadual, e de quarenta e cinco dias para entidades de base 
interestadual ou nacional, contados a partir da última publicação; 

b) intervalo entre as publicações no DOU e em jornal de circulação na referida base não superior a cinco 
dias; e 

c) publicação em todas as unidades da Federação, quando se tratar de entidade com abrangência 
nacional, e nos respectivos Estados abrangidos, quando se tratar de entidade interestadual; 

II - ata da assembleia geral com a descrição da categoria e da base territorial aprovada, registrada em 
cartório, acompanhada de lista de presença contendo a finalidade da assembleia, a data, o horário e o 
local de realização, os nomes completos, os números de registro no CPF e as respectivas assinaturas 
dos participantes; e 

III - estatuto social registrado em cartório, no qual deve constar, de forma objetiva, a categoria e a base 
territorial correspondentes, não aceitos termos genéricos, como "afins", "similares", "conexos", entre 
outros. 

§ 2° As exigências previstas na alínea "c" do inciso I do § 1° poderão ser supridas pela publicação em 
jornal cuja tiragem seja comprovadamente de abrangência nacional. 

§ 3° A representação da entidade incorporadora não poderá exceder a soma da representação das 
entidades preexistentes." (NR) 

.................................................................................... 

"Art. 240........................................................................ 
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...................................................................................... 

II - ata da assembleia geral registrada em cartório, devendo constar expressamente a aprovação da 
fundação e a indicação das entidades fundadoras com os respectivos CNPJ, acompanhada de lista de 
presença contendo a finalidade da assembleia, a data, o horário e o local de realização, os nomes 
completos, os números de registro no CPF e as respectivas assinaturas dos participantes; e 

III - estatuto social, aprovado em assembleia geral e registrado em cartório. 

......................................................................................" (NR) 

"Art. 241. ....................................................................... 

I - edital de convocação que abranja o conselho de representantes da entidade sindical, bem como o 
representante legal da entidade que passará a ser por ela coordenada, com a indicação do subscritor, 
publicado no DOU com antecedência mínima de trinta dias da data da assembleia, contendo o objeto da 
alteração; 

II - ata da assembleia geral com o objeto da alteração, registrada em cartório, acompanhada de lista de 
presença, na qual conste a finalidade da assembleia, a data, o horário e o local de realização, os nomes 
completos, os números de registro no CPF e as respectivas assinaturas dos participantes; e 

III - estatuto social aprovado em assembleia geral e registrado em cartório. 

......................................................................................" (NR) 

"Art. 242. ....................................................................... 

...................................................................................... 

V - nos casos de fusão e incorporação, que a representação da entidade resultante não exceda à soma 
da representação das entidades preexistentes. 

§ 1° Verificada irregularidade ou insuficiência nos documentos apresentados, a Coordenação-Geral de 
Registro Sindical da Subsecretaria de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência 
notificará a entidade solicitante para saneamento, no prazo improrrogável de dez dias, contados do 
recebimento da notificação. 

§ 2° Não será passível de saneamento irregularidades ou insuficiência de documentos que impliquem na 
publicação de novos editais de convocação." (NR) 

"Art. 246. Publicada a abertura do prazo para impugnação, a entidade sindical de mesmo grau que já 
possua ao menos a primeira publicação do processo pleiteado no DOU poderá fazê-la em até trinta dias, 
por meio do portal gov.br. 

..................................................................................." (NR) 

"Art. 248. ....................................................................... 

...................................................................................... 

§ 2° Na hipótese de acordo entre as partes, constará na ata, objetivamente: 

I - a representação de cada entidade envolvida resultante do acordo; e 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art240_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art240_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art241
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art241_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art241_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art241_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art242
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art242_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art242_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art242_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art246
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art248
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art248_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art248_p2_i


 

  474 

 

II - o prazo para apresentação, ao Ministério do Trabalho e Previdência, dos estatutos que contenham os 
elementos identificadores da nova representação. 

§ 3° Na hipótese de o cartório não liberar, comprovadamente, o novo estatuto social em tempo hábil para 
peticionamento no SEI, a entidade poderá solicitar a abertura de um novo prazo, juntando comprovante 
que justifique a impossibilidade de atendimento ao prazo inicial." (NR) 

"Art. 249. ...................................................................... 

...................................................................................... 

VI - verificação de conflito preexistente ao objeto da alteração estatutária; 

VII - impugnação apresentada por entidade de grau diverso da entidade impugnada, salvo por 
instrumento de procuração específica; e 

VIII - impugnação apresentada por entidade com representação genérica, em face de solicitação de 
registro ou de alteração estatutária pleiteada por entidade com representação de categoria diferenciada, 
nos termos do § 3° do art. 511 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1943 - CLT." (NR) 

.................................................................................... 

"Art. 252. ....................................................................... 

...................................................................................... 

Parágrafo único. Após o deferimento do registro, caberá à entidade manter atualizados os dados 
perenes, na modalidade de diretoria, nos termos do art. 263. 

Art. 253. ....................................................................... 

I - insuficiência ou irregularidade de documentação não passíveis de saneamento ou ausência de 
saneamento no prazo legal, nos termos do § 1° do art. 242. 

...................................................................................... 

IX - nos casos de fusão e incorporação, se a representação da entidade resultante exceder a soma da 
representação das entidades preexistentes; 

......................................................................................" (NR) 

.................................................................................... 

"Art. 260. ....................................................................... 

...................................................................................... 

§ 1° No caso de entidades que obtiveram registro por meio de carta sindical, o interessado poderá 
substituir o estatuto social previsto no inciso I do caput por cópia da respectiva carta. 

§ 2° Toda alteração estatutária das entidades mencionadas neste artigo que envolva mudança na 
categoria ou na base territorial deverá seguir o rito previsto no art. 236." (NR) 
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.................................................................................... 

"Art. 272. ....................................................................... 

I - cópia da carta sindical; e 

II - estatuto social registrado em cartório, em consonância com a carta sindical." (NR) 

"Art. 273. ....................................................................... 

Parágrafo único. Para fins de observância da unicidade sindical, será verificada, no CNES, a existência 
de entidade sindical representante da categoria na mesma base territorial descrita na carta sindical." 
(NR) 

.................................................................................... 

Art. 2° O Anexo VIII da Portaria n° 671, de 2021, passa a vigorar na forma do Anexo I. 

Art. 3° O Anexo IX da Portaria n° 671, de 2021, passa a vigorar na forma do Anexo II. 

Art. 4° Revogam-se as seguintes disposições da Portaria n° 671, de 2021: 

I - parágrafo único do art. 83; 

II - incisos I e II do caput do art. 173; 

III - inciso IV do caput do art. 235; 

IV - inciso IV do § 1° do art. 236; 

V - parágrafo único do art. 237; 

VI - parágrafo único do art. 238; 

VII - inciso IV do caput do art. 240; 

VIII - inciso IV caput do art. 241; 

IX - § 1° e § 2° do art. 252; 

X - inciso VI do caput do art. 253; 

XI - art. 268; 

XII - inciso III do caput do art. 272; 

XIII - § 2° do art. 273; 

XIV - art. 283; e 

XV - Anexos II, III, V, VI, VII, X, XI, XII, XIII e XIV. 
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Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 

ANEXO I - NOVO ANEXO VIII DA PORTARIA N° 671, DE 2021 

ANEXO VIII 
REQUISITOS DO REGISTRADOR ELETRÔNICO DE PONTO CONVENCIONAL - REP-C 

O REP-C deve apresentar os seguintes requisitos: 

1. Relógio interno de tempo real (Real Time Clock - RTC) com precisão mínima de 5 (cinco) partes por 
milhão (ppm) e que permita operações de ajuste, com capacidade de funcionamento ininterrupto por um 
período mínimo de 1.440 (mil quatrocentos e quarenta) horas na ausência de energia elétrica de 
alimentação. 

2. Mostrador não-analógico do RTC, contendo hora, minutos e segundos, com as seguintes 
características: 

2.1. densidade horizontal máxima deve ser de 2 (dois) caracteres por centímetro; e 

2.2. o caractere não pode ter altura inferior a 8 (oito) mm. 

3. Dispor de mecanismo impressor em bobina de papel, integrado e de uso exclusivo do equipamento, 
que permita impressões com durabilidade mínima de 5 (cinco) anos. 

4. Meio de armazenamento permanente, denominado Memória de Registro de Ponto - MRP, com 
capacidade de retenção dos dados gravados por, no mínimo, 10 (dez) anos, onde os dados 
armazenados não possam ser apagados ou alterados, direta ou indiretamente. As seguintes operações 
devem ser gravadas de forma permanente na MRP: 

4.1. marcação de ponto, armazenando número do CPF, data e hora da marcação; 

4.2. inclusão ou alteração das informações do empregador, armazenando os dados de data, hora e 
responsável pela inclusão ou alteração; tipo de identificador do empregador (CNPJ ou CPF); 
identificação do empregador; CEI/CAEPF/CNO, caso exista; razão social ou nome; e local da prestação 
do serviço; 

4.3. ajuste do RTC, armazenando os dados de data antes do ajuste, hora antes do ajuste, data ajustada 
e hora ajustada, além de identificação do responsável pelo ajuste do RTC; 

4.4. inserção, alteração e exclusão de dados de empregado, armazenando os dados de data e hora da 
operação, tipo de operação, número do CPF, nome do empregado e demais dados necessários à 
identificação do trabalhador pelo REP, além de identificação do responsável pela operação; e 

4.5. eventos sensíveis do REP, considerando seus respectivos códigos. 

OBS: Cada registro gravado na MRP deve conter Número Sequencial de Registro - NSR, consistindo em 
numeração sequencial em incrementos unitários, iniciando-se em 1 na primeira operação do REP. 

5. Meio de armazenamento, denominado Memória de Trabalho - MT, onde ficarão armazenados os 
dados necessários à operação do REP. Os seguintes dados devem ser gravados na MT: 
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5.1. do empregador: tipo de identificador do empregador (CNPJ ou CPF); identificador do empregador; 
CEI/CAEPF/CNO, caso exista; razão social ou nome; e local da prestação do serviço; e 

5.2. dos empregados que utilizam o REP: nome, CPF e demais dados necessários à identificação do 
empregado pelo equipamento. 

6. Gerar o Arquivo Fonte de Dados - AFD, a partir dos dados armazenados na MRP, em conformidade 
com o art. 81 desta Portaria. 

7. Emitir a Relação Instantânea de Marcações - RIM, contendo a relação de todas as marcações 
efetuadas pelos trabalhadores na últimas 24 (vinte e quatro) horas, disponível no local da prestação do 
serviço para pronta extração na forma impressa ao Auditor-Fiscal do Trabalho. 

8. A impressão da RIM deve ter prioridade frente à atividade de marcação de ponto, com velocidade 
mínima de 480 (quatrocentas e oitenta) marcações de ponto em um tempo de 10 (dez) minutos, 
contendo as seguintes informações: 

8.1. cabeçalho com identificador (CNPJ/CPF); CEI/CAEPF/CNO, caso exista; razão social ou nome do 
empregador; local da prestação do serviço; número de fabricação do REP; hora, dia, mês e ano da 
emissão da RIM; 

8.2. NSR; 

8.3. número do CPF e nome do empregado; 

8.4. horário da marcação de ponto; e 

8.5. quadrado, de 10 (dez) mm de lado, em cor preta, sólida, impresso ao final da RIM, no centro do 
papel. 

9. Realizar marcação de ponto, composta dos seguintes passos: 

9.1. receber diretamente a identificação do trabalhador, sem interposição de outro equipamento; 

9.2. obter a hora do RTC; 

9.3. registrar a marcação de ponto na MRP; e 

9.4. gerar o Comprovante de Registro de Ponto do Trabalhador, conforme arts. 79 e 80. 

10. A impressão do Comprovante de Registro de Ponto do Trabalhador deverá ser feita em cor 
contrastante com o papel, em caracteres legíveis com a densidade horizontal máxima de oito caracteres 
por centímetro e o caractere não poderá ter altura inferior a três milímetros. 

11. O registro da marcação de ponto gravada na MRP consistirá dos seguintes campos: 

11.1. NSR; 

11.2. CPF do trabalhador; 

11.3. data da marcação; e 

11.4. horário de marcação, composta de hora, minutos e fuso horário. 
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12. Possuir identificação do REP gravada de forma indelével na sua estrutura externa, contendo CNPJ e 
nome do fabricante, marca, modelo e número de fabricação do REP, o qual deve ser composto por 17 
(dezessete) dígitos (FFFFFMMMMMVSSSSSS), sendo: 

12.1. FFFFF: número de cadastro do fabricante; 

12.2. MMMMM: número de registro do modelo; 

12.3. V: versão da MRP, com até 1 (um) dígito, podendo variar de 0 (zero) a 9 (nove); e 

12.4. SSSSSS: número série único do equipamento. 

OBS: A marcação indelével do REP assume sempre V igual a 0 (zero). Somente a numeração que é 
impressa nos documentos fiscais é que terá o dígito V atualizado, conforme forem introduzidas novas 
versões de MRP. 

13. Dispor de porta de saída padrão USB externa, de uso exclusivo pelo Auditor-Fiscal do Trabalho, 
compatível com dispositivo USB de armazenamento de massa com conector macho tipo A, formatado no 
padrão FAT32, denominada Porta Fiscal. 

14. Gravar o AFD em dispositivo externo de memória, por meio da Porta Fiscal, para a pronta captura de 
todos dados armazenados na MRP pelo Auditor-fiscal do trabalho, com mensagens de evolução do 
processo de transmissão de informações, bem como mensagem de conclusão ou erro, até que o 
dispositivo seja extraído do REP. 

15. A gravação do AFD em dispositivo externo de memória, por meio da Porta Fiscal, deve ocorrer em 
qualquer situação crítica, como equipamento aberto, sem papel ou com MRP esgotada, com prioridade 
no caso de uso simultâneo de outras portas de saída, quando existirem. 

16. O tempo de gravação da AFD na Porta Fiscal deve respeitar as seguintes condições: 

16.1. a taxa de transferência real mínima de transmissão dos dados da MRP para o dispositivo externo 
de memória, por meio da Porta Fiscal, deve ser 219,73 kbit/s; 

16.2. o tempo máximo de captura da MRP esgotada deve ser 40 (quarenta) minutos; e 

16.3. a contagem de tempo de captura do AFD deve ser suspendida quando ocorrer marcação de ponto 
simultaneamente à referida captura. 

17. Demais itens especificados no Regulamento Técnico da Qualidade para Registrador Eletrônico de 
Ponto publicado pelo INMETRO, em virtude da delegação atribuída pela Portaria MTE n° 101, de 13 de 
janeiro de 2012. 

ANEXO II - NOVO ANEXO IX DA PORTARIA N° 671, DE 2021 

ANEXO IX 
REQUISITOS DO REGISTRADOR ELETRÔNICO DE PONTO VIA PROGRAMA - REP-P 

O REP-P deve apresentar os seguintes requisitos: 

1. Permitir a identificação da organização e do trabalhador. 

2. Possuir ou acessar relógio que mantenha sincronismo com a Hora Legal Brasileira (HLB) disseminada 
pelo Observatório Nacional (ON), com uma variação de no máximo 30 (trinta) segundos. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/portaria101_gm_mte_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/portaria101_gm_mte_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#anx9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#anx9
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3. Todo coletor de marcação de registro de ponto conectado ao REP-P deve exibir relógio não-analógico 
contendo horas, minutos e segundos no momento da marcação. 

4. As marcações registradas realizadas no REP-P devem ser oriundas de coletor on-line (conectado ao 
REP-P), podendo excepcionalmente estar off-line (não conectado ao REP-P). 

5. No caso de registro off-line, as marcações devem ser enviadas posteriormente no primeiro momento 
em que o coletor entrar em modo on-line (conectado ao REP-P), garantidas as normas de segurança da 
informação contidas nesta Portaria. 

6. Acesso a meio de armazenamento com redundância, alta disponibilidade e confiabilidade, 
denominado Armazenamento de Registro de Ponto - ARP. As seguintes operações devem ser gravadas 
na ARP: 

6.1. inclusão ou alteração das informações do empregador, armazenando os dados de data, hora e 
responsável pela inclusão ou alteração; tipo de identificador do empregador (CNPJ ou CPF); 
identificação do empregador; CEI/CAEPF/CNO, caso exista; razão social ou nome; e local da prestação 
do serviço ou endereço do estabelecimento ao qual o empregado esteja vinculado, quando exercer 
atividade externa ou em instalações de terceiros; 

6.2. ajuste do relógio, armazenando os dados de data antes do ajuste, hora antes do ajuste, data 
ajustada e hora ajustada, além de identificação do responsável pelo ajuste do relógio; 

6.3. inserção, alteração e exclusão de dados de empregado, armazenando os dados de data e hora da 
operação, tipo de operação, número do CPF, nome do empregado e demais dados necessários à 
identificação do trabalhador pelo REP, além de identificação do responsável pela operação; 

6.4. eventos sensíveis do REP, considerando seus respectivos códigos; e 

6.5. marcação de ponto, armazenando número do CPF, data e hora da marcação, fuso horário da 
marcação, data e hora da gravação do registro, fuso horário da gravação do registro, identificador do 
coletor e código hash (SHA-256). 

OBS: Cada estabelecimento terá sua própria sequência de NSR, consistindo em numeração sequencial 
em incrementos unitários, iniciando-se em 1 na primeira operação do REP em relação ao 
estabelecimento. 

7. Os dados armazenados na ARP não devem ser apagados ou alterados, direta ou indiretamente, pelo 
prazo mínimo legal. 

8. Realizar marcação de ponto, composta dos seguintes passos: 

8.1. receber de forma inequívoca a identificação do trabalhador, valendo-se de serviços informáticos que 
garantam a disponibilidade permanente desta funcionalidade; 

8.2. obter a data e a hora de registro do ponto de forma confiável; 

8.3. registrar a marcação de ponto na ARP; e 

8.4. disponibilizar Comprovante de Registro de Ponto do Trabalhador, conforme arts. 79 e 80. 

9. Caso seja adotado o formato impresso para o Comprovante de Registro de Ponto do Trabalhador, a 
impressão deverá ser feita em cor contrastante com o papel, em caracteres legíveis com a densidade 
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horizontal máxima de oito caracteres por centímetro e o caractere não poderá ter altura inferior a três 
milímetros. 

10. O registro da marcação de ponto gravada na ARP consistirá dos seguintes campos: 

10.1. NSR; 

10.2. CPF do Trabalhador; 

10.3. data da marcação; 

10.4. horário de marcação, composto de hora, minutos e fuso horário; 

10.5. data da gravação do registro; 

10.6. horário da gravação do registro, composto de hora, minutos e fuso horário; 

10.7. identificação do coletor; e 

10.8. código hash (SHA-256). 

11. Gerar o Arquivo Fonte de Dados - AFD, a partir dos dados armazenados na ARP, em conformidade 
com o art. 81 desta Portaria. 

12. Possibilitar a geração do AFD para um determinado intervalo temporal. 

13. Todos os equipamentos e programas informatizados que integram o REP-P devem apresentar alta 
disponibilidade, de modo a não comprometer o serviço de registro de ponto em qualquer uma de suas 
etapas. 

 

PORTARIA MTP N° 1.625, DE 09 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 10.06.2022) 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o art. 22 da Portaria MTP n° 158, de 1° de setembro de 2021, publicada no 
DOU de 2 de setembro de 2021, seção 1, página 152 - Processo n° 10128.106576/2022-11, 

RESOLVE: 

Art. 1° Estabelecer que, para o mês de junho de 2022, os fatores de atualização: 

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla 
cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,001663 - 
utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de maio de 2022; 

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), 
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,004968 - utilizando-se a Taxa 
Referencial-TR do mês de maio de 2022 mais juros; 

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão 
apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,001663 - utilizando-se a Taxa 
Referencial-TR do mês de maio de 2022; e 
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IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 
Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,004500. 

Art. 2° A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, de 
que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 
de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de 
que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de junho de 2022, serão efetuadas mediante a 
aplicação do índice de 1,004500. 

Art. 3° A atualização de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 do RPS, será efetuada com base no mesmo 
índice a que se refere o art. 2°. 

Art. 4° Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 e o art. 
175 do RPS, os valores devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os 
valores originais. 

Art. 5° As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial 
de computadores, no sítio https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/assuntos/legislacao/indices-de-
atualizacao-e-valores-medios-dos-beneficios. 

Art. 6° O Ministério do Trabalho e Previdência, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa 
de Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BRUNO SILVA DALCOLMO 

 

PORTARIA DIRBEN/INSS N° 1.023, DE 06 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 07.06.2022) 
Altera a Portaria DIRBEN/INSS n° 993, de 28 de março de 2022 (LIVRO IV - Processo 
Administrativo Previdenciário) 

O DIRETOR DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO DO INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto n° 10.995, de 14 de 
março de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 35014.166743/2022-91, 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar a Portaria DIRBEN/INSS n° 993, de 28 de março de 2022, que aprova normas 
procedimentais em matéria de Benefícios, disciplinando a aplicação prática do Processo Administrativo 
Previdenciário no âmbito do INSS, que passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.14. .................................................................................................................... 

1° Quando o ato processual tiver que ser praticado em determinado prazo, por meio eletrônico, serão 
considerados tempestivos os efetivados, salvo caso fortuito ou força maior, até às 23hs59 (vinte e três 
horas e cinquenta e nove minutos) do último dia do prazo, no horário oficial de Brasília. 

§ 2° Na hipótese prevista no §1°, se os canais de atendimento remoto estiverem indisponíveis, será 
garantida a prorrogação do prazo até às 23hs59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do 
primeiro dia útil seguinte ao da resolução do problema. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art33
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art175
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art175
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art175
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_993_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_993_2022.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_993_2022.php#art14_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_993_2022.php#art14_p2
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§ 3° ......................................................................................................................... 

Art. 14-A. Considera-se indisponibilidade do sistema do Instituto Nacional de Seguro Social a falta de 
oferta ao público externo dos seguintes serviços: 

I - requerimento de serviços por meio do Meu INSS ou sistema de entidades parceiras; 

II - cumprimento de exigências; 

III - acesso às consultas disponíveis no Meu INSS. 

§ 1° As falhas de transmissão de dados entre as estações de trabalho do público externo e a rede de 
comunicação pública, assim como a impossibilidade técnica que decorrerem de falhas nos equipamentos 
ou programas dos usuários, não caracterizarão indisponibilidade. 

§ 2° O disposto no caput será aferido de maneira automática pela Empresa de Tecnologia e Informações 
da Previdência - DATAPREV. 

§ 3° A indisponibilidade do sistema ou impossibilidade técnica por parte do INSS serão registradas em 
relatório de interrupções de funcionamento a ser divulgado ao público no site do INSS, devendo conter 
as seguintes informações: 

I - data, hora e minuto do início e do término da indisponibilidade; 

II - o período total de indisponibilidade ocorrida até as 23hs59 (vinte e três horas e cinquenta e nove 
minutos) do dia; e 

III - aplicações ou serviços que ficaram indisponíveis. 

§ 4° Os prazos que vencerem no dia da ocorrência da indisponibilidade de quaisquer dos serviços 
referidos no inciso I e II do caput poderão ser prorrogados para o primeiro dia útil seguinte à retomada de 
funcionamento, quando a indisponibilidade for superior a 180 (cento e oitenta) minutos, ininterruptos ou 
não, se ocorrida no mesmo dia. 

§ 5° A prorrogação de que trata o §4° não será feita automaticamente pelo sistema, cabendo ao servidor 
responsável pela análise do serviço com o prazo expirado, proceder de forma manual essa dilatação de 
prazo, após se certificar da existência de registro da ocorrência de indisponibilidade do sistema ou 
impossibilidade técnica por parte do INSS, no relatório de interrupções a que se refere o §3°, e desde 
que solicitada pelo interessado." 

§ 6° Será garantida a prorrogação até o primeiro dia útil seguinte, observado o disposto no §4°, quando a 
indisponibilidade do sistema for decorrente de paralisações previstas em calendários de parada 
programada, janela de atualização, mudança ou implementação de sistemas. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser aplicada a todos os 
processos pendentes de análise e decisão no INSS. 

SEBASTIÃO FAUSTINO DE PAULA 

 

2.02 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
DELIBERAÇÃO CONTRAN N° 260, DE 02 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 08.06.2022) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_993_2022.php#art14_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_993_2022.php#art14a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_993_2022.php#art14a_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_993_2022.php#art14a_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_993_2022.php#art14a_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_993_2022.php#art14a_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_993_2022.php#art14a_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_993_2022.php#art14a_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_993_2022.php#art14a_p3_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_993_2022.php#art14a_p3_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_993_2022.php#art14a_p3_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_993_2022.php#art14a_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_993_2022.php#art14a_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_993_2022.php#art14a_p6
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Altera a Resolução CONTRAN n° 780, de 26 de junho de 2019, que dispõe sobre o novo 
sistema de Placas de Identificação Veicular. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), ad referendum do 
Colegiado, no uso da competência que lhe conferem o inciso I e o § 3° do art. 12 e o art. 115 da Lei n° 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), com base no que 
consta nos autos do processo administrativo 50000.052686/2019-19, 

RESOLVE: 

Art. 1° Esta Deliberação altera a Resolução CONTRAN n° 780, de 26 de junho de 2019, que dispõe 
sobre o novo sistema de Placas de Identificação Veicular, para estabelecer placa específica para 
veículos de coleção. 

Art. 2° O art. 2° da Resolução CONTRAN n° 780, de 2019, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4°: 

"Art. 2° .................................... 

................................................. 

§ 4° Os veículos de coleção classificados como originais, conforme regulamentação específica do 
CONTRAN, podem ser identificados com placa específica para uso restrito ao território nacional, 
conforme disposições apresentadas no Anexo I." (NR) 

Art. 3° O Anexo I da Resolução CONTRAN n° 780, de 2019, passa a vigorar com as alterações 
constantes do Anexo desta Deliberação. 

Art. 4° O Anexo desta Deliberação encontra-se disponível no sítio eletrônico do órgão máximo executivo 
de trânsito da União. 

Art. 5° Fica Revogada a Resolução CONTRAN n° 887, de 13 de dezembro de 2021. 

Art. 6° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO 

 

PORTARIA ME N° 5.194, DE 08 DE JUNHO DE 2022 - (DOU de 09.06.2022) 
Regulamenta os prazos de validade da verificação do cumprimento de limites e de condições 
de que trata o § 6° do art. 32 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, 
regulamenta o disposto no art. 10 da Lei Complementar n° 148, de 25 de novembro de 2014, 
por meio do estabelecimento de critérios para a verificação de limites e condições de que 
trata o art. 32 da Lei Complementar n° 101, de 2000, e consoante os art. 21, art. 22, art. 23, 
art. 24 e art. 25 da Resolução do Senado Federal n° 43, de 21 de dezembro 2001, que 
regulamentam os procedimentos para verificação do cumprimento de limites e de condições 
para a contratação de operações de crédito de que tratam os incisos I a VI do art. 11 da Lei 
Complementar n° 159, de 19 de maio de 2017, e regulamenta os procedimentos para as 
renegociações de dívidas a serem realizadas nos termos da Lei Complementar n° 156, de 28 
de dezembro de 2016. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art12_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art12_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art115
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs19/res_contran_780_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs19/res_contran_780_2019.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs19/res_contran_780_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs19/res_contran_780_2019.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs19/res_contran_780_2019.php#art2_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs19/res_contran_780_2019.php#anx1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs19/res_contran_780_2019.php
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O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo 
único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 da Lei Complementar n° 148, de 
25 de novembro de 2014, no art. 44, inciso IV, da Resolução do Senado Federal n° 43, de 21 de 
dezembro de 2001, no art. 32, § 6°, da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, nos art. 
19 e art. 20 do Decreto-Lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no Anexo I ao Decreto n° 9.003, de 13 
de março de 2017, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Portaria regulamenta: 

I - os prazos de validade da verificação do cumprimento de limites e de condições de que trata o § 
6° do art. 32 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000; 

II - o disposto no art. 10 da Lei Complementar n° 148, de 25 de novembro de 2014, por meio do 
estabelecimento de critérios para a verificação de limites e condições de que trata o art. 32 da Lei 
Complementar n° 101, de 2000, e conforme o disposto nos art. 21, art. 22, art. 23, art. 24 e art. 25 da 
Resolução do Senado Federal n° 43, de 21 de dezembro 2001; 

III - os procedimentos para verificação do cumprimento de limites e de condições para a contratação de 
operações de crédito de que tratam os incisos I a VI do art. 11 da Lei Complementar n° 159, de 19 de 
maio de 2017; e 

IV - os procedimentos para as renegociações de dívidas a serem realizadas nos termos da Lei 
Complementar n° 156, de 28 de dezembro de 2016. 

CAPÍTULO II 
DO PRAZO DE VALIDADE DA VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE LIMITES E DE CONDIÇÕES E 

DA VERIFICAÇÃO COMPLEMENTAR 

Art. 2° A Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério 
da Economia ou a instituição financeira credora efetuará, em conformidade com o disposto no art. 
10 da Lei Complementar n° 148, de 2014, em relação a cada pleito de Estados, Distrito Federal e 
Municípios para a realização de operação de crédito a verificação dos limites e das condições de que 
trata o art. 32 da Lei Complementar n° 101, de 2000, bem como a análise para a concessão de garantia 
pela União, as quais constarão de sua manifestação, para a qual serão atribuídos os seguintes prazos 
de validade, contados a partir da data da análise que concluiu pelo cumprimento dos limites e condições 
para contratação da operação e dos requisitos para a concessão de Garantia, conforme o caso: 

I - noventa dias: se o cálculo de qualquer dos limites a que se referem os incisos I, II e III do art. 7° da 
Resolução do Senado Federal n° 43, de 2001, resultar em percentual de comprometimento igual ou 
superior a noventa por cento; 

II - cento e oitenta dias: se, no cálculo a que se referem os incisos I, II e III do art. 7° da Resolução do 
Senado Federal n° 43, de 2001, o maior limite apurado resultar em percentual de comprometimento 
superior a oitenta por cento e inferior a noventa por cento; e 

III - duzentos e setenta dias: se todos os limites a que se referem os incisos I, II e III do art. 7° da 
Resolução do Senado Federal n° 43, de 2001, resultarem em percentual de comprometimento igual ou 
inferior a oitenta por cento. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lc148_2014.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lc148_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lc148_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art32
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art32_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl200_1967_art01_038.php#art19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl200_1967_art01_038.php#art19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl200_1967_art01_038.php#art20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl200_1967_art01_038.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art32_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art32_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art32
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lc148_2014.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lc148_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art32
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art11_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art11_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_159_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/16/lei_complementar_156_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/16/lei_complementar_156_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lc148_2014.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lc148_2014.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lc148_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art32
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp


 

  485 

 

§ 1° A manifestação de que trata o caput, nas operações de crédito excepcionadas dos limites de 
endividamento previstos nos incisos I, II e III do art. 7° da Resolução do Senado Federal n° 43, de 2001, 
terá prazo de validade de duzentos e setenta dias. 

§ 2° A Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da 
Economia deverá, para as operações de crédito que contem com a garantia da União, encerrado o 
exercício financeiro em que foi emitida a manifestação de que trata o caput, e caso o prazo de validade 
da referida manifestação esteja vigente, realizar verificação complementar em relação ao atendimento 
das seguintes exigências, atreladas ao exercício financeiro: 

I - inciso III do art. 167 da Constituição; 

II - existência de prévia e expressa autorização para contratação no texto da lei orçamentária ou em 
créditos adicionais, quando não se tratar de lei específica; 

III - existência de dotação na lei orçamentária para o ingresso de recursos provenientes da operação, o 
aporte de contrapartida, assim como os encargos decorrentes da operação, de previsão no plano 
plurianual ou, no caso de empresas estatais, de inclusão do projeto no orçamento de investimento; 

IV - limite referente ao montante das garantias concedidas pela União; 

V - cumprimento dos limites constitucionais mínimos relativos aos gastos em educação e saúde; 

VI - limite referente às parcerias público-privadas contratadas; e 

VII - enquadramento no limite disposto no art. 167-A da Constituição. 

§ 3° Para operações de crédito que não contem com garantia da União, encerrado o exercício financeiro 
em que foi emitida a manifestação de que trata o caput, caso o prazo de validade da referida 
manifestação esteja vigente, a verificação complementar das exigências atreladas ao exercício financeiro 
de que tratam os incisos I, II e VII do § 2°, bem como do inciso II do § 1° do art. 32 da Lei Complementar 
n° 101, de 2000, será realizada: 

I - diretamente pela instituição financeira credora, caso a verificação tenha sido realizada nos termos do 
ato normativo que regulamenta o art. 10 da Lei Complementar n° 148, de 2014; ou 

II - pela Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da 
Economia, nos demais casos. 

§ 4° A exigência relativa ao enquadramento do ente federativo no limite disposto no art. 167-
A da Constituição, para fins da verificação complementar a ser realizada pela Secretaria do Tesouro 
Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia, não se aplica às 
operações de crédito a serem celebradas com instituições financeiras privadas sem a garantia da União. 

§ 5° Os prazos de validade das verificações complementares de que tratam os § 2° e § 3° fluirão pelo 
período de validade restante estabelecido nos termos do caput e do § 1°. 

§ 6° Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional: 

I - o exame da legalidade das minutas dos contratos a serem firmados pela União; 

II - a verificação, para a assinatura dos contratos, da adimplência do ente federativo pleiteante em 
relação: 
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a) ao pagamento de tributos, empréstimos e pagamentos devidos à União; 

b) à prestação de contas de recursos anteriormente recebidos da União; 

c) ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e 

d) às instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional - CADIP, no caso das operações de crédito 
externas, com base em informação fornecida pela Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria 
Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia; e 

III - a verificação de atendimento dos seguintes requisitos: 

a) cumprimento dos compromissos decorrentes de contratos de refinanciamento de dívidas ou 
programas de ajuste firmados com a União; 

b) regularidade perante o Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal - 
CADIN; 

c) regularidade previdenciária demonstrada por meio do Certificado de Regularidade Previdenciária - 
CRP, instituído pelo Decreto n° 3.788, de 11 de abril de 2001; 

d) regularidade do ente federativo em relação ao pagamento de precatórios judiciais, no caso das 
operações de crédito externas; e 

e) cumprimento do disposto no art. 6° da Lei Complementar n° 160, de 7 de agosto de 2017, por meio da 
verificação junto à Secretaria Executiva do Ministério da Economia. 

CAPÍTULO III 
DA VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE LIMITES E DE CONDIÇÕES PREVISTA NO ART. 32 DA 

LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 2000, DIRETAMENTE PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

Art. 3° Os critérios para que a verificação de limites e condições prevista no art. 32 da Lei Complementar 
n° 101, de 2000, seja feita diretamente pelas instituições financeiras, conforme o art. 10 da Lei 
Complementar n° 148, de 2014, são: 

I - o valor da operação de crédito analisada deve ser igual ou inferior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais); e 

II - a relação entre o valor da Dívida Consolidada - DC e a Receita Corrente Líquida - RCL do ente 
federativo não poderá ser superior a um. 

§ 1° Para a verificação quanto ao cumprimento do critério estabelecido no inciso II deste artigo, serão 
utilizadas as informações do último Relatório de Gestão Fiscal - RGF exigível na data da análise e 
deverá ser acrescentado ao estoque da DC o valor da operação objeto da análise. 

§ 2° A verificação do enquadramento da operação pleiteada e do ente federativo nos critérios 
mencionados no caput caberá à instituição financeira. 

§ 3° Uma vez iniciada a verificação de limites e condições prevista no caput, esta será realizada em sua 
integralidade pelo responsável selecionado pelo ente federativo, sendo vedada nova solicitação de 
verificação para a mesma operação pleiteada, salvo se arquivada pelo responsável anterior. 
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§ 4° Os pleitos que se enquadrem nos critérios estabelecidos nos incisos I e II do caput encaminhados à 
Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da 
Economia serão devolvidos às respectivas instituições financeiras. 

Art. 4° Não poderá ser realizada diretamente pelas instituições financeiras a verificação de limites e 
condições de: 

I - operações de crédito internas com garantia da União ou externas, nos termos do disposto no art. 23 
da Resolução do Senado Federal n° 43, de 2001; e 

II - operações de regularização de dívidas, nos termos do disposto no § 5° do art. 24 da Resolução do 
Senado Federal n° 43, de 2001. 

Art. 5° Deverão ser remetidos à Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e 
Orçamento do Ministério da Economia os pleitos que não atenderem aos art. 3° e art. 4° para que 
proceda à verificação de limites e condições, nos termos do disposto no art. 32 da Lei Complementar n° 
101, de 2000, e na Resolução do Senado Federal n° 43, de 2001. 

Art. 6° A instituição financeira que realizar a verificação de limites e condições nos termos do disposto no 
art. 3° deverá: 

I - informar ao Ministério da Economia, por meio do Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de 
Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios - SADIPEM: 

a) o início da análise de verificação de limites e condições, no dia em que esta acontecer; e 

b) a contratação da operação de crédito, na data em que esta ocorrer; e 

II - armazenar e fornecer, em até quinze dias, contado da data da solicitação, os documentos e 
informações referentes à operação de crédito e à verificação de limites e condições de que trata o art. 3°, 
quando solicitadas pelo Ministério da Economia no período de até cinco anos, contado do prazo final da 
referida operação. 

Art. 7° O não cumprimento do previsto nos art. 3° ao art. 6° tornará a operação de crédito irregular, sem 
prejuízo de outras penalidades previstas na legislação aplicável. 

CAPÍTULO IV 
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO A SEREM CONTRATADAS DURANTE A VIGÊNCIA DO REGIME 

DE RECUPERAÇÃO FISCAL 

Art. 8° As operações de crédito a serem contratadas durante a vigência do Regime de Recuperação 
Fiscal - RRF de que trata a Lei Complementar n° 159, de 2017, nos termos do disposto nos incisos 
I a VI de seu art. 11, deverão ter seus pleitos formalizados junto à Secretaria do Tesouro Nacional da 
Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia acompanhados da 
comprovação dos seguintes requisitos: 

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei orçamentária, em 
créditos adicionais ou lei específica; 

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operação; 

III - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição; 
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IV - existência de autorização legislativa para o oferecimento de contragarantias à garantia da União, nos 
termos do § 1° do art. 11 da Lei Complementar n° 159, de 2017; 

V - resolução emitida pela Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, quando se tratar de 
operação de crédito externo; 

VI - manifestação do Conselho de Supervisão do respectivo RRF acerca do pleito, nos termos do art. 12; 
e 

VII - enquadramento no limite disposto no art. 167-A da Constituição. 

Parágrafo único. Deverão ser comprovados, adicionalmente ao disposto no caput, no caso de operação 
de crédito de que trata o inciso VI do art. 11 da Lei Complementar n° 159, de 2017, os seguintes 
requisitos: 

I - existência de autorização legislativa para a alienação total da participação societária em empresas 
públicas ou sociedades de economia mista de que trata o inciso I do § 1° do art. 2° da Lei Complementar 
n° 159, de 2017; 

II - existência de autorização legislativa para o oferecimento, em benefício da União, do penhor das 
ações da empresa a ser privatizada, bem como o registro, no instrumento pertinente, do oferecimento de 
tal penhor, nos termos do disposto no § 2° do art. 11 da Lei Complementar n° 159, de 2017; 

III - avaliação da empresa, realizada nos termos da legislação vigente; e 

IV - compromisso do ente de promover alterações no corpo diretor da empresa a ser privatizada, nos 
termos do disposto no § 3° do art. 11 da Lei Complementar n° 159, de 2017; 

Art. 9° Os pleitos de reestruturação de dívidas com o sistema financeiro a serem realizados durante a 
vigência do RRF, fundamentados no inciso IV do art. 11 da Lei Complementar n° 159, de 2017, deverão 
ser formalizados junto à Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento 
do Ministério da Economia acompanhados da comprovação dos requisitos elencados no art. 8° e, para 
fins de enquadramento no conceito de reestruturação, deverão atender às seguintes premissas: 

I - os recursos recebidos na operação de reestruturação devem ser destinados ao abatimento ou, ainda, 
à quitação de dívidas preexistentes; 

II - o valor presente da dívida reestruturada ser menor ou igual ao valor presente da dívida anterior e 
níveis prudentes de risco assumidos com a nova operação; 

III - a indicação expressa de destinação da operação ao pagamento de principal de dívida; e 

IV - ter o prazo máximo de carência de três anos, nos termos do disposto no inciso II do § 1° do art. 
19 do Decreto n° 10.681, de 20 de abril de 2021. 

§ 1° O atendimento do disposto no inciso II do caput será atestado pela Secretaria do Tesouro Nacional 
da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia, cabendo ao pleiteante 
fornecer as informações, os documentos e os subsídios necessários à análise. 

§ 2° Caso o pleito de reestruturação não atenda a quaisquer das premissas do caput, será enquadrado 
como operação de crédito ordinária, devendo obedecer ao disposto na Lei Complementar n° 159, de 
2017, e no Decreto n° 10.681, de 2021. 
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Art. 10. Deverão ser formalizados junto à Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do 
Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia os aditamentos de contratos de financiamento firmados 
com organismos internacionais multilaterais de que trata o § 7° do art. 11 da Lei Complementar n° 159, 
de 2017 acompanhados de: 

I - resolução da COFIEX; 

II - anuência do organismo multilateral financiador; e 

III - manifestação do Conselho de Supervisão do respectivo RRF acerca do pleito, nos termos do 
disposto no art. 12. 

Parágrafo único. Caso as alterações contratuais pretendidas por meio do aditamento de que trata o 
caput ensejem seu enquadramento no conceito de nova operação de crédito, sua celebração estará 
sujeita à verificação do cumprimento dos requisitos exigidos pelo art. 8° e aos demais requisitos 
estabelecidos na Lei Complementar n° 159, de 2017. 

Art. 11. A documentação necessária às comprovações exigidas pelos art. 8°, art. 9° e art. 10 será 
definida pela Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do 
Ministério da Economia por meio de seção específica do Manual para Instrução de Pleitos - MIP, editado 
com base em Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e 
Orçamento do Ministério da Economia, aplicando-se, no que couber e observadas as peculiaridades das 
operações de crédito, dos aditamentos contratuais e das reestruturações previstos na Lei Complementar 
n° 159, de 2017, os conceitos, disposições e procedimentos constantes ao longo do referido Manual. 

Art. 12. A manifestação do Conselho de Supervisão de que tratam o inciso VI do caput do art. 8° e o 
inciso III do art. 10, tendo em vista o disposto no inciso XII do art. 8° da Lei Complementar n° 159, de 
2017, deve confirmar a previsão da operação de crédito, da reestruturação ou do aditamento contratual 
no Plano de Recuperação Fiscal do ente interessado, e: 

I - em caso de operação de crédito ou reestruturação, atestar a compatibilidade do valor pleiteado com 
aquele previsto no Plano de Recuperação Fiscal do ente interessado e com o necessário para a 
obtenção do equilíbrio fiscal; ou 

II - em caso de aditamento de que trata o § 7° do art. 11 da Lei Complementar n° 159, de 2017, atestar a 
compatibilidade das alterações contratuais pleiteadas com aquelas previstas no Plano de Recuperação 
Fiscal do ente interessado e com o necessário para a obtenção do equilíbrio fiscal. 

Art. 13. Deverá ser observado, para a análise do cumprimento do disposto no inciso III do art. 
167 da Constituição, o critério disposto no § 3° do art. 32 da Lei Complementar n° 101, de 2000, e a 
metodologia estabelecida no art. 6° da Resolução do Senado Federal n° 43, de 2001, utilizando-se os 
dados constantes: 

I - nos Balanços Orçamentários publicados nos respectivos Relatórios Resumidos de Execução 
Orçamentária - RREO homologados no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público 
Brasileiro - Siconfi para verificação das despesas de capital executadas no exercício anterior, 
considerando-se as liquidadas e as inscritas em restos a pagar não processados, das receitas de 
operação de crédito realizadas no exercício anterior e das despesas de capital do exercício corrente 
constantes na dotação atualizada do último RREO exigível; e 

II - em declaração a ser encaminhada pelo Chefe do Poder Executivo, na forma definida pela Secretaria 
do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia, 
contendo informações referentes: 
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a) ao exercício anterior, de despesas a serem deduzidas do montante de despesas de capital, conforme 
o disposto no art. 6° da Resolução do Senado Federal n° 43, de 2001; e 

b) ao exercício corrente, de despesas a serem deduzidas do montante de despesas de capital, conforme 
o disposto no art. 6° da Resolução do Senado Federal n° 43, de 2001, liberações de crédito já 
programadas e, se houver, liberação de recursos da operação em renegociação. 

Parágrafo único. Os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária mencionados no caput serão o 
RREO do 6° bimestre do exercício anterior e o último RREO exigível na data de análise do pleito pela 
Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da 
Economia, devendo ser observado o disposto no art. 52 da Lei Complementar n° 101, de 2000. 

Art. 14. A suficiência das contragarantias oferecidas pelos entes federativos à garantia da União em 
atendimento ao § 1° do art. 11 da Lei Complementar n° 159, de 2017, será avaliada pela Coordenação-
Geral de Haveres Financeiros da Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e 
Orçamento do Ministério da Economia, conforme critérios definidos em portaria do Ministério da 
Economia que trate do assunto. 

§ 1° O Chefe do Poder Executivo do ente federativo em RRF deverá, para a verificação da suficiência de 
que trata o caput, encaminhar declaração com o detalhamento do comprometimento anual com 
amortizações, juros e demais encargos da dívida consolidada, inclusive relativos a valores a 
desembolsar de operações de crédito já contratadas e a contratar, nestas incluídos os valores referentes 
à operação pleiteada. 

§ 2° Para operações de crédito de que trata o inciso VI do art. 11 da Lei Complementar n° 159, de 2017, 
caso as contragarantias oferecidas na forma do caput não sejam consideradas suficientes, deverá ser 
avaliada, de forma complementar, a suficiência do penhor das ações da empresa a ser privatizada 
oferecido como contragarantia à garantia da União em atendimento ao disposto no § 2° do art. 11 da 
referida Lei Complementar, com base em metodologia definida pela Secretaria do Tesouro Nacional da 
Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia. 

Art. 15. A Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério 
da Economia, recebida a documentação para a instrução dos pleitos de operações de crédito, de 
aditamentos contratuais e de reestruturações de que trata este Capítulo, procederá à análise e 
manifestação. 

§ 1° Caso se constate que os documentos e informações recebidos não sejam suficientes para a 
comprovação dos limites e condições aplicáveis ou não estejam adequados, será solicitada a adequação 
ou, ainda, a complementação destes. 

§ 2° A Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da 
Economia, atendidos os requisitos necessários, emitirá parecer e encaminhará o pleito à análise e 
providências da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

Art. 16. O pleito de operação de crédito, reestruturação ou aditamento contratual, após a manifestação 
favorável da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, será submetido ao Ministro de Estado da 
Economia para, quando cabível, inclusão no Plano de Recuperação Fiscal do ente interessado, com 
base em recomendação do Conselho de Supervisão, nos termos do disposto no inciso II do art. 7° da Lei 
Complementar 159, de 2017, e para concessão ou manutenção da garantia da União. 

Parágrafo único. No caso de operações de crédito externo ou reestruturações que se caracterizem 
como operação de crédito externo, após a manifestação preliminar da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional e anteriormente à submissão ao Ministro de Estado da Economia, o pleito será encaminhado 
ao Senado Federal em atendimento ao disposto no inciso V do art. 52 da Constituição. 
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Art. 17. Autorizada inclusão da operação de crédito, da reestruturação ou do aditamento contratual no 
Plano de Recuperação Fiscal do ente interessado, se for o caso, e a concessão ou manutenção da 
garantia da União pelo Ministro de Estado da Economia, proceder-se-á às assinaturas contratuais. 

Parágrafo único. Deverão ser comprovados, por ocasião da formalização dos instrumentos contratuais, 
os requisitos legais e constitucionais cabíveis para a contratação. 

Art. 18. As operações de crédito, as reestruturações e os aditamentos contratuais de que trata o 
presente Capítulo ficam dispensados da observância: 

I - do disposto na Portaria n° 497, de 27 de agosto de 1990, do extinto Ministério da Economia, Fazenda 
e Planejamento; 

II - das condições de elegibilidade para concessão de garantia pela União constantes de Portaria do 
Ministério da Economia que trate da matéria; e 

III - dos critérios estabelecidos pelo Comitê de Garantias disciplinado por Portaria da Secretaria do 
Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia. 

CAPÍTULO V 
DAS RENEGOCIAÇÕES REALIZADAS COM AMPARO NA LEI COMPLEMENTAR N° 156, DE 2016 

Art. 19. As renegociações a serem realizadas com amparo na Lei Complementar n° 156, de 2016, 
deverão ter seus pleitos formalizados junto ao Ministério da Economia acompanhados de comprovação 
do atendimento ao disposto nos art. 20 a art. 29. 

Parágrafo único. Deverão ser comprovadas, para as renegociações que contem com a garantia da 
União ou do ente federativo, a suficiência das contragarantias oferecidas. 

Art. 20. Para a celebração dos termos aditivos sob o amparo da Lei Complementar n° 156, de 2016, à 
exceção do art. 13 da referida Lei Complementar, a documentação necessária para as comprovações de 
que trata o art. 19consiste em: 

I - autorização legislativa para a realização da operação; 

II - declaração do Chefe do Poder Executivo atestando o cumprimento do inciso III do art. 
167 da Constituição pelo ente federativo, na forma do art. 23; 

III - comprovação do protocolo junto ao juízo competente de pedido de desistência de eventuais ações 
judiciais que tenham por objeto a dívida ou contrato renegociado; e 

IV - enquadramento no limite disposto no art. 167-A da Constituição. 

Parágrafo único. A documentação mencionada no caput deverá ser enviada pelo ente ao Banco do 
Brasil S.A., agente financeiro da União, que a encaminhará à Coordenação-Geral de Haveres 
Financeiros da Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do 
Ministério da Economia. 

Art. 21. Para as repactuações a serem firmadas ao amparo do disposto no art. 13 da Lei Complementar 
n° 156, de 2016, pela administração direta de Estados, Distrito Federal e Municípios e seus respectivos 
fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes junto ao Agente Operador do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a documentação necessária para as comprovações de que trata 
o art. 19 consiste em: 
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I - ofício de pedido para a realização da renegociação e para a concessão de garantia pela União, 
assinado pelo responsável do Agente Operador do FGTS e pelo Chefe do Poder Executivo, e, no caso 
de entidades da administração indireta, também por seu responsável, com informações sobre: 

a) o valor total que se pretende repactuar, com discriminação dos saldos devedores de cada contrato 
associado, referente às dívidas refinanciadas nos termos da Lei n° 8.727, de 5 de novembro de 1993, e 
aquelas renegociadas ou não com base em Resolução do Conselho Curador do Fundo de Garantia do 
FGTS - CCFGTS, distinguindo os valores por Resolução e situação de adimplência e de inadimplência; e 

b) o enquadramento da repactuação nos termos do disposto no art. 13 da Lei Complementar n° 156, de 
2016; 

II - no caso de empresas estatais dependentes, ata da reunião em que houve a autorização do órgão 
responsável da empresa, conforme seu estatuto, para realizar a repactuação; 

III - autorização legislativa para a repactuação e para a vinculação das receitas do ente federativo em 
contragarantia à garantia da União, em conformidade com o disposto no § 4° do art. 167 da Constituição; 

IV - declaração do Chefe do Poder Executivo atestando: 

a) o enquadramento da empresa estatal no conceito de dependente, caso a renegociação envolva 
empresas controladas; 

b) o cumprimento do inciso III do art. 167 da Constituição pelo ente federativo, na forma do art. 13; e 

c) informações necessárias para a análise da suficiência das contragarantias oferecidas, na forma do art. 
24; 

V - minuta do instrumento contratual de repactuação a ser celebrado, contendo o detalhamento das 
condições financeiras que envolvem a operação; 

VI - minutas dos contratos de garantia e contragarantia preenchidas; e 

VII - enquadramento no limite disposto no art. 167-A da Constituição. 

§ 1° Os saldos devedores de que trata a alínea "a" do inciso I do caput deverão ser conciliados com o 
Agente Financeiro da União, o Banco do Brasil S.A. 

§ 2° A documentação de que trata o caput deverá ser encaminhada ao Agente Operador do FGTS, que a 
enviará à Coordenação-Geral de Haveres Financeiros da Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria 
Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia, na forma definida pela Secretaria do 
Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia. 

Art. 22. Para as repactuações a serem firmadas ao amparo do disposto no art. 13 da Lei Complementar 
n° 156, de 2016, por empresas estatais não dependentes junto ao Agente Operador do FGTS, a 
documentação necessária para as comprovações de que trata o art. 18 consiste em: 

I - ofício de pedido de concessão de garantia pela União, assinado pelo responsável do Agente Operador 
do FGTS e pelo Presidente da empresa, com informações sobre: 

a) o valor total que se pretende renegociar, com discriminação dos saldos devedores de cada contrato 
associado, referente às dívidas refinanciadas por meio da Lei n° 8.727, de 1993, e aquelas renegociadas 
ou não com base em Resolução do CCFGTS, distinguindo os valores por Resolução e situação de 
adimplência e de inadimplência; e 
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b) o enquadramento da repactuação nos termos do disposto no art. 13 da Lei Complementar n° 156, de 
2016; 

II - ata da reunião em que houve a autorização do órgão responsável da empresa, conforme seu 
estatuto, para realizar a repactuação; 

III- autorização legislativa que permita ao ente controlador oferecer suas receitas em contragarantia à 
garantia da União, em conformidade com o disposto no § 4° do art. 167 da Constituição; 

IV - declaração do Chefe do Poder Executivo atestando: 

a) o enquadramento da empresa estatal no conceito de estatal não dependente; e 

b) informações necessárias para a análise da suficiência das contragarantias oferecidas, na forma do art. 
24; 

V - declaração, assinada pelo responsável pela administração financeira do ente controlador e pelo 
Chefe do Poder Executivo, atestando o oferecimento, pela empresa controlada, de contragarantias 
suficientes para o pagamento de quaisquer desembolsos que o ente possa vir a fazer se chamado a 
honrar débitos da empresa relacionados à renegociação; 

VI - minuta do instrumento contratual de repactuação a ser celebrado; e 

VII - minutas dos contratos de garantia e contragarantia preenchidas. 

§ 1° Os saldos devedores de que trata a alínea "a" do inciso I do caput deverão ser conciliados com o 
Agente Financeiro da União, o Banco do Brasil S.A. 

§ 2° A documentação mencionada no caput deverá ser encaminhada ao Agente Operador do FGTS, que 
a enviará à Coordenação-Geral de Haveres Financeiros da Secretaria do Tesouro Nacional da 
Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia, na forma definida pela 
Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da 
Economia. 

Art. 23. Deverá ser observado, para a análise do cumprimento do disposto no inciso III do art. 
167 da Constituição, nas operações de que trata este Capítulo, o disposto no art. 13. 

Art. 24. A suficiência das contragarantias oferecidas pelos entes federativos à garantia da União para as 
operações de que trata este Capítulo será avaliada pela Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria 
Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia, conforme definido em Portaria do 
Ministério da Economia que trate da suficiência das contragarantias oferecidas pelos entes à garantia da 
União. 

§ 1° O Chefe do Poder Executivo deverá, para a verificação da suficiência de que trata o caput, 
encaminhar declaração com o detalhamento do comprometimento anual com amortizações, juros e 
demais encargos da dívida consolidada, inclusive relativos a valores a desembolsar de operações de 
crédito a contratar e já contratadas, nestas incluídos os valores referentes à operação objeto da 
renegociação. 

§ 2° O detalhamento de que trata o § 1° deverá ser feito de modo individualizado por ano até o último 
exercício em que houver pagamentos relativos à operação em repactuação. 

Art. 25. Os contratos de garantia e contragarantia para operações com garantia da União seguem 
padrões definidos pelo Ministério da Economia e seus modelos podem ser obtidos no sítio eletrônico da 
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Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da 
Economia. 

Art. 26. A Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério 
da Economia, após o recebimento da documentação para a instrução dos pleitos de que trata este 
Capítulo, procederá à análise e manifestação. 

§ 1° Caso seja constatado que os documentos e informações recebidos não são suficientes ou não estão 
adequados, será solicitada a adequação ou, ainda, a complementação destes. 

§ 2° A Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da 
Economia, atendidos os requisitos para adoção das medidas de que trata o presente Capítulo, emitirá 
parecer e, caso envolva a concessão de garantia ou a contratação pela União, encaminhará o pleito para 
análise e providências da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

§ 3° A verificação de limites e de condições para contratação de operação de crédito, bem como a 
análise para concessão de garantia pela União, para fins das renegociações de dívidas a serem 
realizadas ao amparo da Lei Complementar n° 156, de 2016, terão prazo de validade de duzentos e 
setenta dias, observado o disposto no art. 2°, § 2° a § 4°. 

§ 4° O pleito, após a manifestação favorável da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, será 
submetido ao Ministro de Estado da Economia para autorização. 

§ 5° Autorizada a concessão da garantia ou a contratação com a União pelo Ministro de Estado da 
Economia, proceder-se-á às assinaturas contratuais. 

§ 6° Por ocasião da formalização dos instrumentos contratuais das renegociações de dívidas a serem 
realizadas ao amparo da Lei Complementar n° 156, de 2016, deverão ser comprovados os requisitos 
legais e constitucionais cabíveis para a contratação com a União, inclusive a regularidade do ente 
perante o sistema da seguridade social, nos termos do § 3° do art. 195 da Constituição. 

Art. 27. Para fins do disposto neste Capítulo, aplicam-se os conceitos de empresa controlada e estatal 
dependente definidos, respectivamente, nos incisos II e III do art. 2° da Lei Complementar n° 101, de 
2000. 

Art. 28. As renegociações de que trata este Capítulo ficam dispensadas da observância: 

I - do disposto na Portaria n° 497, de 1990, do extinto Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento; 
e 

II - das condições de elegibilidade para concessão de garantia pela União constantes de Portaria do 
Ministério da Economia que trate da matéria. 

Art. 29. Aplicam-se, no que couber e observadas as peculiaridades das renegociações previstas na Lei 
Complementar n° 156, de 2016, os conceitos, disposições e procedimentos constantes no MIP. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 30. Ficam revogadas as seguintes Portarias do extinto Ministério da Fazenda: 

I - n° 413, de 4 de novembro de 2016; 

II - n° 379, de 9 de agosto de 2017; 
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III - n° 512, de 29 de novembro de 2017; e 

IV - n° 151, de 12 de abril de 2018. 

Art. 31. Esta Portaria entra em vigor em 1° de julho de 2022. 

PAULO GUEDES 

 

 
 
 
2.03 SOLUÇÃO DE CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 6.009, DE 03 DE JUNHO DE 2022 - 6ª REGIÃO FISCAL - 
(DOU de 08.06.2022) 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
RESULTADO PRESUMIDO. ATIVIDADE IMOBILIÁRIA. VENDA DE IMÓVEIS. INVESTIMENTO. 
RECEITA BRUTA. IMOBILIZADO. GANHO DE CAPITAL. 

Para fins de determinação da base de cálculo da CSLL, a receita bruta auferida por meio da exploração 
de atividade imobiliária relativa à compra e venda de imóveis próprios submete-se ao percentual de 
presunção de 12% (doze por cento). 

Essa forma de tributação subsiste ainda que os imóveis que serão vendidos tenham sido utilizados 
anteriormente para locação a terceiros se essa atividade constituir objeto da pessoa jurídica, hipótese 
em que as receitas dela decorrente compõem o resultado operacional e a receita bruta da pessoa 
jurídica. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA à SoluçÃO de Consulta Cosit n° 7, de 4 de MARÇO de 2021 

Dispositivos Legais: Lei n° 6.404, de 1976, art. 179, III e IV; Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, arts. 
11 e 12; Lei n° 9.430, de 1996, art. 29; Instrução Normativa RFB n° 1.700, de 2017, arts. 26, 34, caput 
e § 1°, III, e 215, §§ 1° e 14. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 6.010, DE 03 DE JUNHO DE 2022 - 6ª REGIÃO FISCAL - 
(DOU de 08.06.2022) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. BONIFICAÇÕES EM MERCADORIAS. DESCONTO 
CONDICIONAL OBTIDO. DOAÇÃO. RECEITA TRIBUTÁVEL. ALÍQUOTA. NATUREZA DA RECEITA. 
CREDITAMENTO. 

Bonificações em mercadorias entregues gratuitamente, a título de mera liberalidade, sem vinculação à 
operação de venda, configuram descontos condicionais, são consideradas receitas de doação para a 
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pessoa jurídica recebedora dos produtos (donatária), incidindo a Cofins apurada pela sistemática não 
cumulativa sobre o valor de mercado desses bens. 

Para fins de determinação da alíquota da Cofins incidente sobre a receita auferida na forma de 
bonificação em mercadorias não constantes de nota fiscal de venda, deve-se determinar a natureza da 
receita, se financeira ou comercial, decorrente dessa bonificação, a qual depende da caracterização do 
negócio jurídico firmado entre as partes, nos termos das condições contratuais pactuadas. 

Caso a receita auferida configure receita financeira, estará sujeita à incidência da Cofins à alíquota 
prevista no Decreto n° 8.426, de 2015; caso configure receita comercial, sujeita-se à alíquota aplicável 
no âmbito do regime não cumulativo. 

Quando da venda dos bens recebidos em doação, é incabível o desconto de créditos do cálculo da 
Cofins pela pessoa jurídica, uma vez que não houve pagamento da contribuição em etapa anterior por 
outra pessoa jurídica, como preconiza o regime não cumulativo. Além disso, não houve revenda de bens 
para que surja o direito ao desconto de créditos, tal como determina o inciso I do art. 3° da Lei n° 10.833, 
de 2003, mas uma venda de mercadorias adquiridas por doação. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 202, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2021. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.406, de 2002 (Código Civil), art. 538; Lei n° 10.833, de 2003, arts. 
1° e 3°; Decreto n° 8.426, de 2015, art. 1°; Parecer Normativo CST n° 113, de 1978. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. BONIFICAÇÕES EM MERCADORIAS. DESCONTO 
CONDICIONAL OBTIDO. DOAÇÃO. RECEITA TRIBUTÁVEL. ALÍQUOTA. NATUREZA DA RECEITA. 
CREDITAMENTO. 

Bonificações em mercadorias entregues gratuitamente, a título de mera liberalidade, sem vinculação à 
operação de venda, configuram descontos condicionais, são consideradas receitas de doação para a 
pessoa jurídica recebedora dos produtos (donatária), incidindo a Contribuição para o Pis/Pasep apurada 
pela sistemática não cumulativa sobre o valor de mercado desses bens. 

Para fins de determinação da alíquota da Contribuição para o Pis/Pasep incidente sobre a receita 
auferida na forma de bonificação em mercadorias não constantes de nota fiscal de venda, deve-se 
determinar a natureza da receita, se financeira ou comercial, decorrente dessa bonificação, a qual 
depende da caracterização do negócio jurídico firmado entre as partes, nos termos das condições 
contratuais pactuadas. 

Caso a receita auferida configure receita financeira, estará sujeita à incidência da Contribuição para o 
Pis/Pasep à alíquota prevista no Decreto n° 8.426, de 2015; caso configure receita comercial, sujeita-se 
à alíquota aplicável no âmbito do regime não cumulativo. 

Quando da venda dos bens recebidos em doação, é incabível o desconto de créditos do cálculo da 
Contribuição para o Pis/Pasep pela pessoa jurídica, uma vez que não houve pagamento da contribuição 
em etapa anterior por outra pessoa jurídica, como preconiza o regime não cumulativo. Além disso, não 
houve revenda de bens para que surja o direito ao desconto de créditos, tal como determina o inciso 
I do art. 3° da Lei n° 10.833, de 2003, mas uma venda de mercadorias adquiridas por doação. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 202, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2021. 
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Dispositivos Legais: Lei n° 10.406, de 2002 (Código Civil), art. 538; Lei n° 10.637, de 2002, arts. 
1° e 3°; Decreto n° 8.426, de 2015, art. 1°; Parecer Normativo CST n° 113, de 1978. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

 
 
 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 6.011, DE 03 DE JUNHO DE 2022 - 6ª REGIÃO FISCAL - 
(DOU de 08.06.2022) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
NÃO CUMULATIVIDADE. COMÉRCIO ATACADISTA. PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS. 
APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE. 

A atividade de revenda de produtos hortifrutigranjeiros não comporta a existência de insumos, para fins 
do desconto dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep previstos no art. 3°, II, da Lei n° 10.637, de 
2002. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 141, DE 10 DE 
DEZEMBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.637, de 2002, art. 3°, II; Parecer Normativo Cosit/RFB n° 5, de 2018. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
NÃO CUMULATIVIDADE. COMÉRCIO ATACADISTA. PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS. 
APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE. 

A atividade de revenda de produtos hortifrutigranjeiros não comporta a existência de insumos, para fins 
do desconto dos créditos da Cofins previstos no art. 3°, II, da Lei n° 10.833, de 2003. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 141, DE 10 DE 
DEZEMBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.833, de 2003, art. 3°, II; Parecer Normativo Cosit/RFB n° 5, de 2018. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.012, DE 3 DE JUNHO DE 2022 – (DOU de 08/06/2022) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
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NÃO CUMULATIVIDADE. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. ADMINISTRADORA DE GRUPOS DE 
CONSÓRCIO. DISPÊNDIOS COM FORNECIMENTO DE VALES-TRANSPORTE A SEUS 
EMPREGADOS. ADMISSIBILIDADE. 

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, a pessoa jurídica que se dedica à 

administração de grupos de consórcios, nos termos da Lei nº 11.795, de 2008, pode apropriar 

créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep, na modalidade "aquisição de 

insumos", vinculados a dispêndios com o fornecimento de vale-transporte a seus funcionários, 

nos termos da Lei nº 7.418, de 1985, e do Decreto nº 10.854, de 2021. 

Apenas a parcela custeada pelo empregador (o que exceder seis por cento do salário do 

empregado) pode ser objeto da referida apropriação. 

O conceito de insumos restringe-se aos bens e serviços utilizados no processo de prestação de 

serviços da pessoa jurídica administradora de grupos de consórcio, não alcançando as demais 

áreas de atividades por ela organizadas. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 45, DE 28 DE MAIO 

DE 2020. 

Dispositivos Legais: Lei nº 11.795, de 2008, art. 5º, caput; Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II; Parecer 

Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018; Lei nº 7.418, de 1985; Decreto nº 10.854, de 2021. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
NÃO CUMULATIVIDADE. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. ADMINISTRADORA DE GRUPOS DE 
CONSÓRCIO. DISPÊNDIOS COM FORNECIMENTO DE VALES-TRANSPORTE A SEUS 
EMPREGADOS. ADMISSIBILIDADE. 

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, a pessoa jurídica que se dedica à 

administração de grupos de consórcios, nos termos da Lei nº 11.795, de 2008, pode apropriar 

créditos da não cumulatividade da Cofins, na modalidade "aquisição de insumos", vinculados a 

dispêndios com o fornecimento de vale-transporte a seus funcionários, nos termos da Lei nº 

7.418, de 1985, e do Decreto nº 10.854, de 2021. 

Apenas a parcela custeada pelo empregador (o que exceder seis por cento do salário do 

empregado) pode ser objeto da referida apropriação. 

O conceito de insumos restringe-se aos bens e serviços utilizados no processo de prestação de 

serviços da pessoa jurídica administradora de grupos de consórcio, não alcançando as demais 

áreas de atividades por ela organizadas. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 45, DE 28 DE MAIO 

DE 2020. 

Dispositivos Legais: Lei nº 11.795, de 2008, art. 5º, caput; Lei nº 10.833, de 2002, art. 3º, II; Parecer 

Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018; Lei nº 7.418, de 1985; Decreto nº 10.854, de 2021. 
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HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA 

Chefe 

 

 
 
 
 
 
 
3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
DECRETO N° 66.830, DE 08 DE JUNHO DE 2022 - (DOE de 09.06.2022) 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS 

RODRIGO GARCIA, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no inciso IV do artigo 8° da Lei n° 6.374, de 1° de março de 1989, 

DECRETA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000: 

I - o inciso III do artigo 418: 

“III - estabelecimento de fabricante, cooperativa de produtores ou empresa comercializadora de etanol, 
como tal definido e autorizado por órgão federal competente, localizado em território paulista ou em 
Estado signatário de acordo firmado com o Estado de São Paulo, que remeter a mercadoria aos 
destinatários adiante indicados, observado o disposto nos artigos 418-B e 418-D: 

a) distribuidor de combustíveis suspenso da condição de sujeito passivo por substituição tributária, 
observado o disposto no § 3°; 

b) posto revendedor varejista; 

c) Transportador Revendedor Retalhista - TRR.”; (NR) 

II - o “caput” do artigo 418-A: 

“Artigo 418-A - O contribuinte localizado em território paulista que fabricar ou comercializar etanol 
hidratado combustível - EHC, exceto o varejista e o Transportador Revendedor Retalhista - TRR, poderá 
solicitar credenciamento perante a Secretaria da Fazenda e Planejamento, conforme disciplina por ela 
estabelecida, para fins de cumprimento das obrigações fiscais nos termos do inciso I do artigo 418-B ou 
inciso I do artigo 418-C.”. (NR) 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art8_iv
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art8
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art418_iii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art418
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art418_iii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art418_iii_a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art418_iii_b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art418_iii_c
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art418a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art418a
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Artigo 2° Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados ao 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000: 

I - a alínea “c” ao inciso II do artigo 418: 

“c) Transportador Revendedor Retalhista - TRR;”; 

II - o § 5° ao artigo 418-B: 

“§ 5° - Na hipótese da alínea “b” do inciso III, o destinatário da mercadoria deverá exigir a apresentação 
das Guias de Arrecadação Estadual - GARE-ICMS em conformidade com o § 2°, sob pena de ser 
responsabilizado solidariamente, nos termos do inciso XII do artigo 11 deste regulamento, pelo imposto 
não recolhido.”; 

III -o inciso IV ao artigo 418-F: 

“IV -Transportador Revendedor Retalhista - TRR.”. 

Artigo 3° Este decreto entra em vigor na data da publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de junho de 2022 

RODRIGO GARCIA 

MARCOS RODRIGUES PENIDO 
Secretário de Governo 

FELIPE SCUDELER SALTO 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

CAUÊ MACRIS 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de junho de 2022. 

 

PORTARIA SRE N° 043, DE 09 DE JUNHO DE 2022 - (DOE de 10.06.2022) 
Altera a Portaria SRE 39/22, de 25 de maio de 2022, que disciplina a 3ª Rodada de 
Autorização para Transferência de Crédito Acumulado no âmbito do Programa de Ampliação 
de Liquidez de Créditos a Contribuintes com Histórico de Aquisições de Bens Destinados ao 
Ativo Imobilizado - ProAtivo. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 
84 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, no artigo 3° da Resolução SFP 67, de 29 de 
dezembro de 2021, e na Resolução SFP 32, de 25 de maio de 2022, expede a seguinte 

PORTARIA: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art418_ii_c
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art418_ii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art418
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art418_ii_c
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art418b_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art418b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art418b_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art418f_iv
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art418f
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art418f_iv
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art84_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art84
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art84
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/resolucao/res_sfp_067_2021.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/resolucao/res_sfp_067_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/resolucao/res_sfp_067_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/resolucao/res_sfp_032_2022.php
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Artigo 1° Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados ao artigo 
5° da Portaria SRE 39/22, de 25 de maio de 2022: 

I - o § 2°, passando o atual parágrafo único a denominar-se § 1°: 

“§ 2° - O pedido de adesão poderá conter, a critério do contribuinte, o CNPJ do destinatário do crédito 
acumulado.” (NR); 

II - o § 3°: 

“§ 3° - Na hipótese de não informar o CNPJ do destinatário do crédito acumulado no pedido de adesão, o 
contribuinte deverá apresentar essa informação por ocasião do pedido de autorização eletrônica para 
transferência de crédito acumulado, nos termos do inciso II do artigo 20 da Portaria CAT 26/10, de 12 de 
fevereiro de 2010.” (NR). 

Artigo 2° Fica revogado o inciso II do “caput” do artigo 5° da Portaria SRE 39/22, de 25 de maio de 
2022. 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
3.02 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
DECRETO N° 66.819, DE 06 DE JUNHO DE 2022 - (DOE de 07.06.2022) 
Reformula o Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São 
Paulo, produtos e subprodutos de origem nativa da flora brasileira - CADMADEIRA, criado 
pelo Decreto n° 53.047, de 2 de junho de 2008, e dá providências correlatas 

RODRIGO GARCIA, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

Artigo 1° O Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, 
produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira - CADMADEIRA, criado 
pelo Decreto n° 53.047, de 2 de junho de 2008, fica reformulado nos termos deste decreto. 

§ 1° O CADMADEIRA será organizado e administrado pela Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, 
em portal eletrônico específico. 

§ 2° Para efeitos deste decreto, compreendem-se como produtos e subprodutos florestais de origem 
nativa da flora brasileira aqueles assim definidos e elencados na Instrução Normativa n° 21, de 24 de 
dezembro de 2014, do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis - IBAMA, ou em 
norma que venha a substituí-la na hipótese de sua revogação. 

Artigo 2° O Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, 
produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira - CADMADEIRA deverá atender 
aos seguintes objetivos: 

I - conhecer e tornar público o rol de pessoas jurídicas que comercializam produtos e subprodutos 
florestais da flora nativa brasileira no Estado de São Paulo; 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/portaria/portaria_sre_039_2022.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/portaria/portaria_sre_039_2022.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/portaria/portaria_sre_039_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/portaria/portaria_sre_039_2022.php#art5_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/portaria/portaria_sre_039_2022.php#art5_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/portaria/portaria_sre_039_2022.php#art5_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/portaria/portaria_sre_039_2022.php#art5_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/portaria/portaria_sre_039_2022.php#art5_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg10/portaria/portaria_cat_026_2010.php#art20_ii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg10/portaria/portaria_cat_026_2010.php#art20
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg10/portaria/portaria_cat_026_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg10/portaria/portaria_cat_026_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/portaria/portaria_sre_039_2022.php#art5_ii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/portaria/portaria_sre_039_2022.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/portaria/portaria_sre_039_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/portaria/portaria_sre_039_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/dc/decreto53047_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/14/in021_ibama_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/14/in021_ibama_2014.php
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II - dar eficiência ao controle sobre a origem e destino dos produtos e subprodutos florestais da flora 
nativa brasileira, comercializados em território estadual; 

III - orientar e regulamentar as ações do Poder Público na execução de política de compras sustentáveis 
de produtos e subprodutos florestais oriundos da flora nativa brasileira. 

Seção II 
Do Cadastro Prévio 

Artigo 3° Para a inscrição no Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado 
de São Paulo, produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira - CADMADEIRA, o 
interessado deverá realizar cadastro prévio, no portal eletrônico específico mantido pela Secretaria de 
Infraestrutura e Meio Ambiente, mediante apresentação das seguintes informações e documentos, em 
formato digital: 

I - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado, devidamente registrado na junta comercial, em 
se tratando de sociedades comerciais ou empresário individual, ou a inscrição do ato constitutivo no 
respectivo registro civil de pessoas jurídicas, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício, indicando como objeto social as atividades relacionadas à exploração, 
transformação, comercialização, transporte e armazenamento dos recursos florestais; 

III - prova de regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP, administrado pelo IBAMA, e instituído pelo inciso 
II do artigo 17 da Lei federal n° 6.938, de 31 de agosto de 1981; 

IV - prova da existência de pátio homologado ativo, compreendido como sendo o local utilizado pela 
pessoa jurídica para armazenamento de produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora 
brasileira, cadastrado e aprovado pelo órgão ambiental competente. 

§ 1° O cadastro no CADMADEIRA é voluntário e as informações disponibilizadas pelos interessados 
serão públicas. 

§ 2° O interessado que concluir o cadastro prévio a que alude o “caput” deste artigo terá acesso ao 
respectivo protocolo eletrônico. 

Seção III 
Da Validação do Cadastro Prévio e da Inscrição 

Artigo 4° A inscrição dos interessados no Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, 
no Estado de São Paulo, produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira - 
CADMADEIRA dependerá da validação do respectivo cadastro prévio, mediante verificação de: 

I - compatibilidade das informações cadastradas com os dados informados no sistema disponibilizado 
pelo IBAMA para emissão do Documento de Origem Florestal (DOF) - Sistema DOF, ou em sistema 
estadual a ele integrado; 

II - regularidade da documentação indicada no artigo 3° deste decreto; 

III - declaração, sob as penas da lei, de inexistência de embargos ou interdições ambientais relacionadas 
à exploração, comércio e transporte de madeira nativa nos âmbitos municipal, estadual e federal. 

§ 1° Caberá à Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente realizar o procedimento de validação de que 
trata o “caput” deste artigo, facultada a realização de visita técnica, bem como a solicitação de 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6938_1981.asp#art17_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6938_1981.asp#art17_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6938_1981.asp#art17
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6938_1981.asp
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documentos, inclusive certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos ambientais de 
origem federal, estadual e municipal, e informações adicionais que se fizerem necessários. 

§ 2° A não apresentação dos documentos e informações adicionais referidos no §1° deste artigo, no 
prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de cientificação do interessado, implicará o cancelamento 
automático do pedido de cadastro. 

§ 3° Após a validação do cadastro, os interessados serão inscritos no CADMADEIRA e terão acesso ao 
respectivo comprovante eletrônico de validação. 

§ 4° Os interessados poderão apresentar, na forma prevista em norma complementar, certificação 
concedida por órgãos públicos ou entidades privadas credenciadas, que atenda aos requisitos referidos 
nos incisos I a IV do artigo 3° deste decreto e I a III deste artigo, para validação do seu cadastro prévio 
no CADMADEIRA pela Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente. 

Artigo 5° Caberá ao interessado atualizar, anualmente, as informações do Cadastro Estadual das 
Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, produtos e subprodutos florestais de 
origem nativa da flora brasileira - CADMADEIRA, sob pena de cancelamento automático da inscrição. 

Seção IV 
Da Visita Técnica 

Artigo 6° Os inscritos no Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de 
São Paulo, produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira - CADMADEIRA serão 
periodicamente fiscalizados e inspecionados pelo Poder Público, nos termos das normas 
complementares a este decreto, inclusive mediante a realização de visita técnica devendo, na 
oportunidade, sob pena de cancelamento do cadastro: 

I - disponibilizar as notas fiscais de entrada e saída de madeiras nativas, acompanhadas do Documento 
de Origem Florestal (DOF) emitidas pelo Sistema DOF ou em sistema estadual a ele integrado; 

II - manter atualizados no Sistema DOF, ou em sistema estadual a ele integrado, os estoques dos pátios, 
observando os prazos legais pertinentes. 

Seção V 
Do SELO CADMADEIRA 

Artigo 7° Receberão um selo de qualidade denominado SELO CADMADEIRA, os interessados, com 
sede ou filial no Estado de São Paulo, inscritos no Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que 
comercializam, no Estado de São Paulo, produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora 
brasileira - CADMADEIRA, e que atendam as seguintes condições: 

I - possuam histórico de comercialização de madeiras nativas há pelo menos um ano, além da inscrição 
validada no CADMADEIRA; 

II - mantenham seus estoques em pátios homologados, devendo ser organizados nos seguintes termos: 

a) no caso da madeira, por tipo, tamanho e espécie, ou outro tipo de especificação contida em legislação 
aplicável; 

b) no caso de outros produtos e subprodutos florestais da flora nativa brasileira, por espécie e unidade. 

§ 1° O SELO CADMADEIRA será concedido pela Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente com o 
objetivo de distinguir, perante os consumidores, as pessoas jurídicas que comercializam produtos e 
subprodutos florestais de forma responsável. 
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§ 2° O SELO CADMADEIRA terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser renovado se cumpridos todos 
os requisitos para sua obtenção inicial, ficando os interessados sujeitos à visita técnica para 
comprovação das informações declaradas. 

Artigo 8° O Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, poderá 
celebrar convênios com outros entes da federação, estabelecendo os termos e condições para incentivar 
a inscrição no Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, 
produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira - CADMADEIRA pelos interessados 
sediados fora do território paulista. 

Seção VI 
Das Contratações Públicas 

Artigo 9° As compras da Administração Pública, cujo objeto seja a aquisição direta dos produtos e 
subprodutos florestais referidos no artigo 1° deste decreto, deverão contemplar no instrumento 
convocatório, como condição para a celebração do contrato, a exigência de apresentação do 
comprovante de validação do cadastro do licitante no Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que 
comercializam, no Estado de São Paulo, produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora 
brasileira - CADMADEIRA. 

§ 1° A validação do cadastro no CADMADEIRA deverá ser observada como condição para as 
contratações celebradas de forma direta, decorrentes das hipóteses de dispensa e inexigibilidade de 
licitação, previstas na legislação vigente. 

§ 2° A situação cadastral do fornecedor deverá ser conferida, eletronicamente, no portal a que alude o § 
1° do artigo 1° deste decreto, no momento da assinatura do contrato e durante a sua execução, pelo 
responsável pelo acompanhamento da execução do contrato. 

§ 3° Os processos de compra de que trata o presente artigo deverão ser instruídos com: 

1. comprovante de validação do cadastro no CADMADEIRA; 

2. comprovante de origem e legalidade dos produtos adquiridos, tais como Guias Florestais, Documentos 
de Origem Florestal ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e subprodutos 
florestais; 

3. o documento fiscal. 

Artigo 10. As contratações de obras e serviços de engenharia realizadas no âmbito da Administração 
direta e autárquica, que envolvam o emprego de produtos e subprodutos florestais referidos no artigo 1° 
deste decreto, deverão contemplar no seu processo licitatório a exigência de que referidos bens sejam 
adquiridos de pessoas jurídicas com inscrição no Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que 
comercializam, no Estado de São Paulo, produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora 
brasileira - CADMADEIRA. 

§ 1° O anteprojeto, os projetos básico e executivo de obras e serviços de engenharia que envolvam o 
emprego de produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira deverão explicitar o 
nome científico e tipo de corte de madeiras que serão utilizadas na obra e justificar a escolha de 
espécies ameaçadas ou constantes nos anexos I e II da Convenção sobre Comércio Internacional das 
Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - CITES. 

§ 2° Na hipótese de uso de apenas madeira exótica na obra ou serviço, a empresa fornecedora fica 
dispensada da inscrição no CADMADEIRA. 
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Artigo 11. Os contratos que tenham por objeto a execução de obras ou a prestação de serviços de 
engenharia deverão conter cláusulas prevendo: 

I - obrigatoriedade de utilização de produtos ou subprodutos referidos no artigo 1° deste decreto 
fornecidos por pessoa jurídica com inscrição validada no Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que 
comercializam, no Estado de São Paulo, produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora 
brasileira - CADMADEIRA; 

II - obrigatoriedade de apresentação, em cada medição, como condição para recebimento das obras ou 
serviços de engenharia executados, de apresentação pelo contratado, quando o caso, das guias de 
transporte federais integradas ao Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais - 
SINAFLOR/DOF, acompanhadas das respectivas notas fiscais de aquisição dos produtos e subprodutos 
referidos no artigo 1° deste decreto, e o registro de sua destinação final; 

III - possibilidade de rescisão do contrato, em caso de descumprimento por parte do contratado dos 
requisitos insertos nos incisos I e II deste artigo, bem como de aplicação das penalidades cabíveis, 
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes, independentemente de sua 
responsabilização na esfera criminal. 

§ 1° A situação cadastral do fornecedor dos produtos e subprodutos referidos no artigo 1° deste decreto 
deverá ser conferida eletronicamente após as medições da execução do contrato, pelo responsável por 
seu acompanhamento. 

§ 2° Os processos de contratação de obras e serviços de engenharia deverão ser instruídos com as 
faturas e notas fiscais, os comprovantes da legalidade da madeira utilizada na obra, tais como Guias 
Florestais, Documentos de Origem Florestal ou outros eventualmente criados para o controle de 
produtos e subprodutos florestais e o comprovante de inscrição do fornecedor perante o CADMADEIRA. 

Artigo 12. A inscrição prevista neste decreto não substitui o cumprimento de outras exigências previstas 
em legislação específica para o exercício da atividade. 

Artigo 13. Os servidores públicos que deixarem de atender as determinações constantes do presente 
decreto ficarão sujeitos à aplicação das sanções administrativas pertinentes. 

Seção VII 
Do Certificado de Boas Práticas 

Artigo 14. A Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente concederá certificado de boas práticas para 
pessoa jurídica que consumir produtos e subprodutos florestais referidos no artigo 1° deste decreto em 
sua atividade econômica, desde que comprovada a aquisição de madeiras nativas por intermédio de 
empresas inscritas no Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São 
Paulo, produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira - CADMADEIRA. 

Parágrafo único. Resolução do Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente definirá os critérios de 
análise, a periodicidade e os prazos para obtenção do certificado de boas práticas a que se refere o 
“caput” deste artigo. 

Seção VIII 
Da Câmara Técnica de Assuntos Florestais 

Artigo 15. Compete à Câmara Técnica de Assuntos Florestais - CTAF, avaliar, orientar e propor ações 
de melhoria contínua nos processos e procedimentos na gestão dos recursos florestais e, 
especialmente, monitorar e orientar o Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no 
Estado de São Paulo, produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira - 
CADMADEIRA e o SELO CADMADEIRA, tendo a seguinte composição: 
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I - 3 (três) representantes da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, sendo: 

a) 1 (um) representante da Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade - CFB; 

b) 1 (um) representante da Coordenadoria de Planejamento Ambiental - CPLA; 

c) 1 (um) representante do Instituto de Pesquisas Ambientais; 

II - 1 (um) representante da Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São 
Paulo; 

III - 1 (um) representante da Polícia Militar do Estado de São Paulo, da Secretaria da Segurança Pública; 

IV - 3 (três) representantes da sociedade civil, a serem escolhidos por entidades representativas do setor 
de base florestal. 

§ 1° Resolução do Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente designará os membros da CTAF, após 
indicação dos Titulares ou dirigentes dos órgãos e entidades que representam, e regulamentará sua 
organização e funcionamento. 

§ 2° Incumbirá à Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente prover os recursos humanos e materiais 
necessários ao desempenho das atividades da CTAF. 

Seção IX 
Das Disposições Finais 

Artigo 16. O Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente expedirá normas complementares para o 
cumprimento deste decreto. 

Artigo 17. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto n° 53.047, de 2 de junho de 2008. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de junho de 2022 

RODRIGO GARCIA 

MARCOS RODRIGUES PENIDO 
Secretário de Governo 

FERNANDO BARRANCOS CHUCRE 
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente 

JOÃO CAMILO PIRES DE CAMPOS 
Secretário da Segurança Pública 

CAUÊ MACRIS 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de junho de 2022. 

 

4.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/dc/decreto53047_2008.php
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INSS Complementar do MEI 2022: Descubra agora se vale ou não a pena. 
O microempreendedor individual tem o direito de contribuir com o INSS com apenas 5% do 
salário mínimo e não 20%. 
 
Se você é ou está pensando em se tornar MEI, precisa entender o que é o INSS Complementar do MEI. 
Ao se formalizar como MEI e pagar o Documento de Arrecadação do Simples (DAS MEI), você já está 
contribuindo com o INSS. 
 
Porém, tem alguns direitos reduzidos em relação aos demais contribuintes. Ou seja, há alguns direitos 
que os contribuintes em geral possuem perante o INSS, mas o MEI que contribui apenas com o DAS MEI 
não possui. 
 
Para garantir os seus demais direitos previdenciários, você pode pagar o INSS Complementar do MEI. 
 
Porém, nem sempre vale a pena pagar o INSS Complementar do MEI. Em alguns casos, pagar a 
complementação pode significar jogar dinheiro fora porque não vai trazer nenhum benefício! 
 
Isto vai depender do seu histórico previdenciário, das suas possibilidades e das suas expectativas. 
 
Mas não se preocupe! Hoje eu vou explicar tudo o que você precisa saber sobre o INSS Complementar 
do MEI. Ou seja, você vai finalmente entender como funciona a aposentadoria do MEI e a importância 
da complementação da sua contribuição previdenciária. 
 
Ficou interessado? Neste texto, você vai descobrir: 
 
O que é o INSS Complementar do MEI? 
Qual o valor do INSS Complementar do MEI? 
Quais os direitos do MEI que paga o INSS Complementar? 
1. Aposentar por tempo de contribuição 
2. Obter Certidão de Tempo de Contribuição 
3. Evitar o risco da aposentadoria limitada a 1 salário mínimo 
MEI pode pagar o INSS Complementar acima de 1 salário mínimo? 
Será que isto é possível para o MEI? 
Alternativas para o MEI contribuir sobre valor superior ao salário mínimo 
Qual o valor da aposentadoria do MEI? 
Com INSS Complementar 
Sem INSS Complementar 
Vale a pena pagar o INSS Complementar do MEI? 
1. Aposentar por tempo de contribuição 
2. Levar tempo de contribuição como MEI para Regime Próprio 
3. Receber uma aposentadoria acima do salário mínimo 
Como pagar o INSS Complementar do MEI? 
Mês a mês 
INSS Complementar das contribuições retroativas 
Conclusão 
 
O que é o INSS Complementar do MEI? 
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O INSS Complementar do MEI é uma contribuição adicional que o MEI pode pagar para o INSS para ter 
os mesmos direitos de qualquer outro contribuinte individual, inclusive o de se aposentar por tempo de 
contribuição. 
 
Como assim “ter os mesmos direitos”? 
 
Em regra, os trabalhadores autônomos pagam para o INSS uma contribuição de 20% da remuneração 
recebida pelo exercício da sua atividade, limitada ao teto do INSS. 
 
Porém, ao se formalizar como MEI, o microempreendedor individual tem o direito de contribuir com o 
INSS com apenas 5% do salário mínimo. 
 
Portanto, em 2022, a contribuição do autônomo pode chegar a até R$ 1.417,40 (20% de R$ 7.087,00, 
que é o teto do INSS atualmente). 
 
Por outro lado, se não pagar o INSS Complementar, a contribuição do MEI será de apenas R$ 60,60 (5% 
de R$ 1.212,00, que é o salário mínimo atualmente). 
 
Como paga menos, o MEI que não paga o INSS Complementar tem “menos direitos”: 
 
Não pode utilizar a sua contribuição como MEI para se aposentar por tempo de contribuição; e 
Não pode utilizar a sua contribuição como MEI para a emissão de Certidão de Tempo de Contribuição 
(CTC) e contagem recíproca em outro Regime de Previdência Social (situação dos servidores públicos). 
Além disso, existe o risco de que a sua aposentadoria seja limitada a 1 salário mínimo. 
 
Ao pagar o INSS Complementar, o MEI tem o direito de se aposentar por tempo de contribuição (com as 
regras de transição, se for o caso), bem como de utilizar o período como MEI para emitir uma CTC para 
outro Regime de Previdência Social. 
 
Além disso, não corre o risco de que a sua aposentadoria seja limitada a 1 salário mínimo. 
 
Qual o valor do INSS Complementar do MEI? 
Agora que você já sabe o que é o INSS Complementar do MEI, precisa entender quanto deve pagar para 
o INSS neste caso. 
 
Como eu disse antes, a contribuição “normal” do MEI é de 5% do salário mínimo e já está incluída no 
DAS MEI que o MEI deve pagar mensalmente. 
 
Por outro lado, a contribuição dos demais autônomos, como regra, é de 20% da sua remuneração. 
 
Portanto, o valor do INSS Complementar deve ser equivalente à diferença entre o percentual de 5% (já 
pago no DAS MEI) e o percentual de 20% (dos demais autônomos). 
 
Ou seja, o valor do INSS Complementar do MEI deve ser equivalente a 15% do salário mínimo. 
 
Em 2022, o salário mínimo é de R$ 1.212,00. 
 
Assim, neste ano, o MEI que decidir pagar o INSS Complementar, deverá pagar, além do seu DAS MEI 
mensal, o valor de R$ 181,80 para o INSS. 
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Na prática, o MEI que paga o INSS Complementar acaba contribuindo com 20% (5% + 15%), da mesma 
forma que os demais contribuintes. 
 
Portanto, também passa a ter os mesmos direitos. 
 
Quais os direitos do MEI que paga o INSS Complementar? 
Ao pagar o INSS Complementar, o MEI passa a ter os mesmos direitos de qualquer outro contribuinte 
individual, o que inclui: 
 
A possibilidade de se aposentar por tempo de contribuição (com as regras de transição, se for o caso); 
O direito de obter Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) para fins de contagem recíproca em outro 
Regime de Previdência Social (situação dos servidores públicos); 
Evitar o risco de que a sua aposentadoria seja limitada a 1 salário mínimo. 
Eu vou explicar cada uma destas vantagens separadamente para deixar você entender melhor. 
 
1. Aposentar por tempo de contribuição 
A reforma da previdência (13/11/2019) praticamente acabou com a aposentadoria por tempo de 
contribuição. Porém, ainda é possível se aposentar com as regras anteriores à reforma, com base no 
direito adquirido, desde que você tenha preenchido os seus requisitos anteriormente. 
 
E, caso não tenha preenchido todos os requisitos da aposentadoria por tempo de contribuição antes da 
reforma, ainda pode se aposentar com base nas regras de transição: 
 
Pedágio de 50%; 
Pedágio de 100%; 
Idade mínima progressiva; e 
Aposentadoria por pontos. 
Todavia, o MEI que não paga o INSS complementar não pode se aposentar por tempo de contribuição, 
nem com as regras anteriores à reforma, nem com as regras de transição. 
 
Ou seja, o MEI que não paga o INSS Complementar só pode se aposentar por idade, ao completar 65 
anos (se homem) ou 62 anos (se mulher). 
 
Se quiser se aposentar por tempo de contribuição, com as regras antes da reforma ou com base nas 
regras de transição, o MEI precisa pagar o INSS Complementar. 
2. Obter Certidão de Tempo de Contribuição 
Existe, na Constituição Federal, o chamado direito à contagem recíproca de tempo de contribuição. 
 
Significa que um servidor público que pretende se aposentar pelo seu Regime Próprio pode utilizar o seu 
tempo de contribuição no INSS para esta finalidade. 
 
Por exemplo, imagine um contribuinte que contribuiu com o INSS durante 10 anos e, após ser aprovado 
em um concurso público, começou a contribuir com um Regime Próprio. 
 
Com base no direito constitucional à contagem recíproca, este contribuinte pode levar o seu tempo de 
contribuição do INSS para o Regime Próprio. 
 
Entretanto, o MEI que não paga o INSS Complementar não tem este direito. 
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Ou seja, não é possível levar um tempo de contribuição do INSS como MEI (sem pagamento do INSS 
Complementar) para outro Regime de Previdência Social. 
 
Por outro lado, ao pagar o INSS Complementar, o MEI também passa a ter este direito. 
 
3. Evitar o risco da aposentadoria limitada a 1 salário mínimo 
Eu acredito que as duas primeiras vantagens de pagar o INSS Complementar tenham sido bem 
tranquilas de entender. Porém, esta última é um pouco mais complexa e nem todo mundo entende. 
 
 
A possibilidade de contribuir com o INSS com uma alíquota reduzida de apenas 5% é resultado de uma 
determinação constitucional criada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003. 
 
Porém, ao passar a prever esta possibilidade, a Emenda Constitucional nº 41 também determinou que 
quem contribuísse com esta alíquota reduzida não teria direito à aposentadoria por tempo de 
contribuição e teria o valor da sua aposentadoria limitado a 1 salário mínimo. 
 
Posteriormente, esta norma constitucional foi regulamentada por “legislações ordinárias”. 
 
No caso do MEI, a legislação ordinária confirmou que, ao contribuir com apenas 5%, o MEI não tem 
direito à aposentadoria por tempo de contribuição. 
 
Porém, não falou nada sobre a limitação da aposentadoria do MEI a 1 salário mínimo. 
 
Claro que, se todas as contribuições do MEI forem sobre 1 salário mínimo, a sua aposentadoria também 
será limitada a este valor. 
 
 
Mas como fica a situação do MEI que, antes de começar a contribuir como MEI, já tinha uma média 
salarial mais elevada? 
 
A legislação não fala sobre esta situação. 
 
Na prática, atualmente, o INSS não está limitando o valor desta aposentadoria a 1 salário mínimo. 
 
Se a sua média salarial, mesmo com as contribuições como MEI, é superior a 1 salário mínimo, a sua 
aposentadoria também poderá ter um valor superior. 
 
Mas não é certo que esta situação vai durar para sempre. Afinal, há uma norma na Constituição Federal 
afirmando que o valor da aposentadoria daquele que contribui de forma reduzida deve ser limitada a 1 
salário mínimo. 
 
De todo modo, pagar o INSS Complementar é uma forma de evitar este risco. 
 
MEI pode pagar o INSS Complementar acima de 1 salário mínimo? 
Em regra, o valor da aposentadoria é calculado a partir da média salarial do contribuinte. 
 
Por sua vez, a contribuição do MEI é calculada sobre o valor do salário mínimo. 
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Dessa forma, ao contribuir exclusivamente como MEI durante toda a sua vida, a sua média salarial será 
de 1 salário mínimo. Assim, a sua aposentadoria também deve ser limitada a 1 salário mínimo. 
 
Por outro lado, se você começou a contribuir como empregado (CLT) ou como contribuinte individual ou 
facultativo pelo plano normal de 20% e tem uma média salarial superior a 1 salário mínimo, ao começar 
a contribuir como MEI, a tendência é que a sua média salarial diminua aos poucos. 
 
Portanto, a única forma de ter uma média salarial superior a 1 salário mínimo para fins de 
aposentadoria ou não ter a sua média diminuindo com o tempo é contribuir acima do salário mínimo. 
 
Será que isto é possível para o MEI? 
Na minha opinião, a resposta deveria ser sim. 
 
Afinal, se a complementação dá ao MEI os mesmos direitos de qualquer outro contribuinte e os demais 
contribuintes podem pagar o INSS até o limite do teto, por que o MEI não poderia? 
 
Porém, infelizmente, não é tão simples assim. 
 
A legislação previdenciária só prevê a possibilidade de complementação até o salário mínimo. 
 
Não há uma “proibição” expressa de que o MEI pagar o INSS Complementar sobre valor superior ao 
salário mínimo. Porém, também não é possível encontrar esta “permissão” na legislação. 
 
Na prática, se você complementar acima do salário mínimo, é provável que esta sua contribuição seja 
registrada no Extrato Previdenciário (CNIS) com valor superior ao salário mínimo. 
 
Todavia, a longo prazo, pagar o INSS Complementar sobre valor superior ao salário mínimo não é a 
alternativa mais segura para quem quer se aposentar com mais do que 1 salário mínimo. 
 
Alternativas para o MEI contribuir sobre valor superior ao salário mínimo 
Se tentar pagar o INSS Complementar sobre valor superior ao salário mínimo, você não será impedido. 
E, como eu disse, é provável que o seu salário de contribuição seja registrado no Extrato Previdenciário 
(CNIS) com valor superior ao salário mínimo. 
 
Entretanto, como a legislação previdenciária não é muito clara sobre essa possibilidade, não há como 
garantir que, a longo prazo, o INSS vai continuar entendendo da mesma forma. 
 
Portanto, se não quer correr o risco de ter as suas contribuições superiores ao salário mínimo 
desconsideradas pelo INSS, você tem algumas alternativas: 
 
Migrar seu MEI para ME e contribuir sobre pró-labore com alíquota de 11%; 
Dar baixa no MEI e contribuir como contribuinte individual pelo plano normal; e 
Somar à contribuição como MEI uma contribuição referente a outra atividade. 
A melhor alternativa vai depender da realidade e do histórico previdenciário de cada contribuinte. 
 
Porém, eu vou explicar cada uma delas separadamente para ajudar a identificar o melhor caminho para 
o seu caso. 
 
1. Migrar MEI para ME e contribuir sobre pró-labore 
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A primeira alternativa é migrar o seu MEI para ME e passar a contribuir com alíquota de 11% sobre o seu 
pró-labore. 
 
Neste caso, você deverá acerca com a assessoria contábil da sua empresa o lançamento de um pró-
labore com valor equivalente às suas expectativas para a aposentadoria. 
 
Para ter certeza quanto ao melhor valor neste caso, o ideal é antes realizar uma consulta ou 
planejamento previdenciário. Assim, você terá certeza de que estará contribuindo com o valor certo 
sem correr o risco de estar jogando dinheiro fora. 
 
Vale ressaltar que, após a migração, a tributação da sua empresa não será tão baixa como enquanto 
MEI. Porém, ainda haverá a possibilidade de se enquadrar no Simples Nacional. 
 
Além disso, a depender do regime tributário em que enquadrada a sua empresa, ainda será obrigatório 
o pagamento do INSS patronal com alíquota de 20% (algumas empresas são isentas desta contribuição). 
 
2. Dar baixa e contribuir como contribuinte individual 
Outra alternativa é dar baixa no MEI e passar a contribuir pelo plano normal do contribuinte individual, 
com alíquota de: 
 
11%, caso a sua atividade consista em prestação de serviço para pessoa jurídica, com desconto no 
Recibo de Pagamento Autônomo (RPA); ou 
20%, nos demais casos (código 1007). 
Nesse caso, você não deve contribuir pelo plano simplificado de 11%. Ao contribuir pelo plano 
simplificado de 11%, você terá os mesmos direitos do MEI e ainda pagará um pouco mais. 
 
Ou seja, não vale a pena trocar o MEI pelo plano simplificado. 
 
Se for para contribuir como autônomo (contribuinte individual), você deve pagar o plano normal (20% 
com o código 1007) ou, se for prestador de serviço para PJ, ter a contribuição de 11% descontada em 
seu Recibo de Pagamento Autônomo. 
 
3. Somar contribuição referente a outra atividade 
Por fim, outra alternativa interessante é somar à contribuição como MEI uma contribuição referente a 
outra atividade como empregado (caso trabalhe com carteira assinada) ou como autônomo. 
 
Isto será possível desde que você exerça mais de uma atividade remunerada. 
 
Suponha, por exemplo, que uma pessoa trabalhe com fotografia e com edição de imagens. 
 
Ela pode limitar o objeto da MEI à sua atividade de fotografia (contribuindo com 5% + o INSS 
Complementar, se for o caso). 
 
E, em relação à sua atividade de edição de imagens, pagar o INSS como autônoma pelo plano normal 
com alíquota de 20% ou, se for prestadora de serviço para PJ, ter descontada a alíquota de 11% em seu 
Recibo de Pagamento Autônomo (RPA). 
 
Assim, as contribuições serão somadas e o valor do seu salário de contribuição será superior ao salário 
mínimo. 
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Mas atenção: as atividades precisam realmente ser diferentes. Ao contribuir como autônomo, o INSS 
pode pedir comprovação da atividade. 
 
Por isso, antes de adotar este caminho, também é importante buscar uma assessoria previdenciária. 
 
Qual o valor da aposentadoria do MEI? 
Uma questão importante e que preocupa o MEI que está pensando em pagar o INSS Complementar é 
em relação ao valor da sua aposentadoria. 
 
E o MEI está certo em se preocupar com isso. 
 
Para deixar este assunto bem claro, eu vou primeiro explicar como funciona para o MEI que não paga o 
INSS Complementar para depois demonstrar como funciona para o MEI que paga o INSS Complementar. 
 
Com INSS Complementar 
Se o MEI pagar o INSS Complementar, não há muita polêmica: o valor da sua aposentadoria vai 
depender da regra de cálculo aplicável à modalidade de aposentadoria escolhida. 
 
No caso da aposentadoria por idade, o valor será equivalente a 60% da média de todos os seus salários 
de contribuição a partir de julho de 1994 com acréscimo de 2% para cada ano de contribuição acima de 
20 anos (no caso dos homens) ou de 15 anos (no caso das mulheres). 
 
Ou seja, uma MEI mulher que se aposenta com 15 anos de contribuição ou um MEI homem que se 
aposentar com até 20 anos de contribuição devem receber uma aposentadoria com valor equivalente a 
60% da média dos seus salários de contribuição sem nenhum acréscimo. 
 
Caso pague o INSS Complementar e consiga se aposentar por tempo de contribuição, o valor da 
aposentadoria do MEI vai depender da regra de transição aplicável: 
 
Na regra da idade progressiva e da aposentadoria por pontos, a regra de cálculo será idêntica à da 
aposentadoria por idade que eu expliquei acima (60% + 2%); 
Já no pedágio de 50%, o valor da aposentadoria será equivalente à média dos salários de contribuição 
multiplicada pelo fator previdenciário; e 
No caso do pedágio de 100%, o valor da aposentadoria será equivalente a 100% da média dos salários 
de contribuição sem nenhum fator de redução. 
Ou seja, a partir da média dos salários de contribuição e da regra de cálculo aplicável à opção de 
aposentadoria escolhida pelo MEI, será possível definir o valor da sua aposentadoria. 
 
É importante lembrar que o valor da aposentadoria do MEI estará sempre limitado ao teto do INSS que 
é de R$ 7.087,22 em 2022. 
 
Atenção 
Além disso, se tiver contribuído apenas como MEI sobre o salário mínimo durante toda a sua vida, o 
valor da aposentadoria do MEI necessariamente será de 1 salário mínimo. 
 
O cálculo da média só terá importância se o MEI contribuir sobre valores superiores ao salário mínimo 
pelo menos em algum momento da sua vida contributiva. 
 
Sem INSS Complementar 
Primeiramente, se não pagar o INSS Complementar, o MEI só poderá se aposentar por idade. 
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Portanto, a única regra aplicável para o cálculo da sua aposentadoria será a de 60% da média dos seus 
salários de contribuição a partir de julho de 1994 com acréscimo de 2% para cada ano de contribuição 
acima de 20 anos (no caso dos homens) ou de 15 anos (no caso das mulheres). 
 
Se tiver contribuído apenas como MEI sobre o salário mínimo durante toda a sua vida, o valor da 
aposentadoria do MEI necessariamente será de 1 salário mínimo. 
 
Porém, se tiver uma média salarial mais elevada por ter contribuído acima do salário mínimo em algum 
momento da sua vida contributiva, a questão é mais polêmica e envolve um risco para o contribuinte. 
 
Vou explicar melhor. 
 
Ao criar a possibilidade de uma contribuição previdenciária com alíquota reduzida, a Constituição 
Federal determinou que a respectiva aposentadoria deveria estar limitada ao valor do salário mínimo. 
 
Entretanto, ao regulamentar a contribuição do MEI, a legislação previdenciária não estabeleceu esta 
limitação. 
 
Afinal, a aposentadoria do MEI que não paga o INSS Complementar estará sempre limitada a 1 salário 
mínimo, mesmo que a média dos seus salários de contribuição seja superior? 
 
Atualmente, o INSS está calculando a aposentadoria do MEI que não paga o INSS Complementar de 
acordo com a média dos seus salários de contribuição. 
 
Ou seja, atualmente, você poderá se aposentar com valor superior ao salário mínimo, ainda que tenha 
períodos de contribuição como MEI sem o pagamento do INSS Complementar, desde que: 
 
A média dos seus salários de contribuição seja superior ao salário mínimo; 
A alíquota aplicável (60% + 2%) permita uma aposentadoria com valor superior ao salário mínimo. 
Dicas para evitar riscos no futuro 
Porém, para quem está contribuindo como MEI e ainda está longe da aposentadoria, existe o risco de 
que, no futuro, o INSS passe a aplicar o que está previsto na Constituição Federal e limite o valor da sua 
aposentadoria sempre ao valor do salário mínimo, caso você não esteja pagando o INSS Complementar. 
 
Para quem já está pensando em se aposentar agora e pretende usar períodos como MEI sem INSS 
Complementar nesta aposentadoria, o que eu recomendo é incluir em seu requerimento uma 
fundamentação quanto à inexistência de fundamento legal para a limitação ao salário mínimo. 
 
Assim, caso o INSS altere o seu entendimento no futuro, você estará respaldado para que a sua 
aposentadoria não seja posteriormente reduzida. 
 
Vale a pena pagar o INSS Complementar do MEI? 
Agora que você já sabe o que o INSS Complementar do MEI e quais as suas vantagens, deve estar se 
perguntando se vale ou não a pena pagá-lo. 
 
A resposta para esta pergunta é: depende! 
 
Só é possível identificar se vale ou não a pena pagar o INSS Complementar após uma análise detalhada 
do seu caso e de todo o seu histórico previdenciário. 
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É que, para valer a pena pagar o INSS Complementar, é necessário que pelo menos uma das situações 
abaixo seja possível: 
 
Aposentar mais cedo com alguma regra de transição da aposentadoria por tempo de contribuição em 
decorrência do INSS Complementar; 
Levar o tempo de contribuição como MEI para antecipar ou aumentar o valor da sua aposentadoria em 
um Regime Próprio (no caso dos servidores públicos); 
Receber uma aposentadoria com valor superior ao salário mínimo. 
Vou explicar cada uma destas possibilidades separadamente para ajudar você a entender melhor. 
 
1. Aposentar por tempo de contribuição 
Como eu disse antes, a reforma da previdência praticamente acabou com a aposentadoria por tempo de 
contribuição. Mas ainda existem as regras de transição: 
 
Pedágio de 50%; 
Pedágio de 100%; 
Idade mínima progressiva; e 
Aposentadoria por pontos. 
Se você tiver a possibilidade de se aposentar com base em alguma destas regras de transição e quiser 
utilizar um tempo de contribuição como MEI para esta finalidade, deverá pagar o INSS Complementar. 
 
Porém, caso a aposentadoria por tempo de contribuição seja inviável ou menos vantajosa do que a 
aposentadoria por idade no seu caso, talvez seja melhor continuar contribuindo como MEI para 
economizar no valor da contribuição. 
 
Além disso, ainda que a aposentadoria por tempo de contribuição seja possível, você deve examinar se 
não é mais vantajoso descartar as contribuições como MEI em vez de complementá-la. 
 
Por exemplo, em alguns casos, o contribuinte pode já ter tempo de contribuição suficiente e precisar 
aguardar apenas o requisito da idade ou da quantidade mínima de pontos para se aposentar por tempo 
de contribuição. 
 
Em tais hipóteses, talvez não faça sentido pagar o INSS Complementar se o seu tempo de contribuição já 
é suficiente para o seu objetivo. Tudo vai depender da cada caso! 
 
2. Levar tempo de contribuição como MEI para Regime Próprio 
Esta situação é voltada para os servidores públicos com Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). 
 
Se você quiser levar um tempo de contribuição como MEI para o seu Regime Próprio, deverá pagar o 
INSS Complementar. 
 
Porém, antes de pagar o INSS Complementar, você deve ter certeza de que realmente vale a pena 
averbar este período em seu RPPS. 
 
A depender do caso, pode ser melhor deixar o período no INSS para receber 2 aposentadorias no futuro. 
Isto também só pode ser examinado caso a caso. 
 
3. Receber uma aposentadoria acima do salário mínimo 
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Por fim, como uma das vantagens do INSS Complementar é evitar o risco de que a sua aposentadoria 
seja limitada ao valor do salário mínimo, pode ser vantajoso pagá-lo para fugir desta possibilidade. 
 
Entretanto, vale lembrar que o valor da aposentadoria é calculado a partir da média dos seus salários de 
contribuição e ainda poderá sofrer a incidência de uma alíquota de redução (que pode ser o fator 
previdenciário ou um percentual calculado a partir do seu tempo de contribuição). 
 
Ou seja, não basta pagar o INSS Complementar e esperar que a sua aposentadoria seja superior ao 
salário mínimo. Você deve verificar qual é a média dos seus salários de contribuição e qual será a 
alíquota de redução aplicável na sua aposentadoria. 
 
Se realmente for possível receber uma aposentadoria com valor superior ao salário mínimo e você 
precisar utilizar o seu tempo de contribuição como MEI para isso, terá que pagar o INSS Complementar. 
 
Em outros casos, porém, pode ser inviável a aposentadoria com valor superior ao mínimo ou mais 
vantajoso pedir o descarte das contribuições como MEI em vez de complementá-las. 
 
Novamente, somente uma análise profunda do seu caso permitirá concluir se o pagamento do INSS 
Complementar realmente poderá ajudar a alcançar o objetivo de se aposentar acima do mínimo. 
 
Como pagar o INSS Complementar do MEI? 
Caso você já saiba o que é o INSS Complementar do MEI e tenha verificado se realmente vale a pena 
para o seu caso, deve aprender a pagá-lo. 
 
E aqui eu preciso de dividir 2 situações: 
 
A de quem quer pagar o INSS Complementar mês a mês, juntamente com o seu DAS MEI; e 
A de quem pretende pagar o INSS Complementar de um período retroativo (do passado) como MEI. 
Eu preciso fazer esta divisão porque ambas as possibilidades existem e cada uma tem o seu próprio 
procedimento. 
 
Ou seja, você pode tanto pagar o INSS Complementar mês a mês como deixar para pagá-lo no futuro, a 
qualquer momento. Porém, nesta segunda hipótese, terá que pagá-lo com juros. 
 
Mês a mês 
Caso opte por pagar o INSS Complementar mês a mês, você tem 2 caminhos possíveis: 
 
O primeiro é comprar um carnê do INSS pela internet ou em uma papelaria da sua cidade; e 
O segundo é pagar pelo site ou aplicativo de um banco conveniado ao INSS. 
No primeiro caminho, após adquirir o carnê do INSS, você deve preenchê-lo com as seguintes 
informações: 
 
Nome completo; 
Data de vencimento (até o dia 15 do mês seguinte ao da contribuição); 
Código de Pagamento 1910; 
Mês da contribuição (por exemplo, “03/2022” para a contribuição de março de 2022); 
Número do NIT/PIS/PASEP; e 
15% do salário mínimo. 
 
Fonte: Lemos de Miranda Advogados 
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Em seguida, deve pagá-lo em uma casa lotérica ou em uma agência bancária conveniada. 
 
O outro caminho possível é acessar o site ou o aplicativo de um banco conveniado onde você tenha 
conta (Banco do Brasil, Santander, Itaú, Bradesco, Caixa Econômica, entre outros) e pesquisar a opção 
GPS ou Guia da Previdência Social. 
 
Em alguns bancos, você não vai precisar imprimir nada. Bastará preencher as informações solicitadas 
(tal qual expliquei acima no preenchimento do carnê do INSS) e efetuar o pagamento. 
 
INSS Complementar das contribuições retroativas 
Caso deseje pagar o INSS Complementar referente a contribuições retroativas, você também pode 
preencher o carnê do INSS ou usar o site ou aplicativo de um banco conveniado para fazer este 
pagamento mês a mês. 
 
Provavelmente, isto vai dar um trabalho bem grande. Por isso também há a possibilidade de solicitar 
diretamente ao INSS, seja no requerimento de aposentadoria ou em um requerimento específico, a 
emissão desta guia com o valor completo do período que você deseja complementar. 
 
Em ambas as hipóteses, é essencial que você realize uma análise profunda para descobrir que período 
deve complementar e qual o valor correto da complementação. 
 
Assim, não vai correr o risco de pagar a menor e não atingir o objetivo que espera nem de pagar a mais 
e acabar desperdiçando dinheiro. 
 
Conclusão 
O INSS Complementar do MEI é um forma de garantir ao MEI os mesmos direitos previdenciários de 
qualquer outro contribuinte individual (autônomo). 
 
Todavia, há muitos detalhes que você precisa entender e ter certeza antes de pagar o INSS 
Complementar. 
 
Pagar o INSS Complementar sem organização e planejamento pode significar jogar dinheiro fora. 
 
Por outro lado, deixar de pagar o INSS Complementar também pode representar um desperdício das 
suas contribuições e do potencial da sua aposentadoria. 
 
Ou seja, uma análise profunda, caso a caso, vai permitir concluir o que é mais vantajoso para o seu caso. 
 
Se você quiser uma análise completa para descobrir se vale ou não a pena pagar o INSS Complementar 
do MEI, o ideal é procurar um especialista em INSS para uma consulta ou planejamento previdenciário. 
 
Caso você tenha interesse, o nosso escritório está à disposição para encontrar a melhor estratégia 
previdenciária para garantir a melhor aposentadoria possível para o seu caso. 
 
Em uma análise profunda e detalhada, podemos verificar até mesmo se vale ou não a pena pagar o INSS 
Complementar no seu caso. Basta entrar em contato! 
 
Dica Extra do Jornal Contábil: Compreenda e realize os procedimentos do INSS para usufruir dos 
benefícios da previdência social.  
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Já pensou você saber tudo sobre o INSS desde os afastamentos até a solicitação da aposentadoria, e o 
melhor, tudo isso em apenas um final de semana? Uma alternativa rápida e eficaz é o curso INSS na 
prática:  
 
Trata-se de um curso rápido, porém completo e detalhado com tudo que você precisa saber para 
dominar as regras do INSS, procedimentos e normas de como levantar informações e solicitar benefícios 
para você ou qualquer pessoa que precise.  
 
Não perca tempo, clique aqui e domine tudo sobre o INSS. 
 
Por Danilo Lemos, Advogado especialista em Direito Previdenciário (OAB/MA nº 18.469), com pós-
graduação pela Escola Paulista de Direito (EPD).  
 
Original de Lemos de Miranda Advogados 
 
 

CFC aprova resolução criando o Comitê Brasileiro de Pronunciamentos de 

Sustentabilidade. 
 
Fonte: Grupo de Divulgação do CBPS 
 
O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) aprovou nesta quinta-feira, 9 de junho, resolução criando o 
Comitê Brasileiro de Pronunciamentos de Sustentabilidade (CBPS), que terá por função o estudo, o 
preparo e a emissão de documentos técnicos sobre divulgação das práticas de sustentabilidade 
(ambiental, social e de governança – ASG), preparando pronunciamentos técnicos para serem adotados 
pelos reguladores no Brasil. O novo comitê vai interagir com o International Sustainability Standards 
Board (ISSB), cuja criação foi anunciada pela Fundação IFRS na Conferência das Partes da ONU, a COP26, 
em Glasgow, no Reino Unido, em novembro de 2021. 
 
O objetivo do ISSB é fornecer uma linha de base global abrangente de padrões de divulgação 
relacionados a sustentabilidade, que forneçam aos investidores e outros participantes do mercado de 
capitais informações sobre os riscos e oportunidades das empresas, para ajudá-los a tomar decisões em 
melhores bases informacionais. 
 
Nos últimos anos, mais e mais investidores globais têm direcionado seus recursos financeiros para 
empresas comprometidas com a sustentabilidade ASG e que têm como prática a divulgação de suas 
ações nesse sentido. De acordo com o relatório Gerenciamento de Riscos Globais – 2020 (GRIS), houve 
um expressivo crescimento nos investimentos sustentáveis globais, atingindo a cifra de US$ 35,3 trilhões 
nos cinco principais mercados cobertos pelo relatório (Austrália, Canadá, Europa, Estados Unidos e 
Japão), o que representa cerca de um terço dos ativos financeiros sob gestão no mundo. Isso representa 
um crescimento de 55% de 2016 a 2020.   
 
Segundo o relatório, o crescimento na demanda por negócios ASG se deve ao desejo de maior 
transparência nos negócios, à preocupação com questões climáticas e biodiversidade e ao desejo de se 
promover uma sociedade mais justa com inclusão social e respeito aos direitos humanos. O movimento 
é motivado porque os riscos pré-financeiros são cada vez mais considerados por investidores. 
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A agenda ASG ganhou protagonismo nos mercados de capitais, e a criação de padrões de divulgação das 
ações das empresas sobre o tema da sustentabilidade tornou-se um imperativo de mercado, que 
demanda informações comparáveis e verificáveis. 
 
As informações dos fatores de sustentabilidade ASG pelas empresas trazem benefícios aos investidores, 
porque estão integradas a questões economicamente significativas, com a redução de restrições 
financeiras, de custos de capital, das distorções nas previsões dos analistas e menor volatilidade nos 
preços de ações em torno desse tipo de divulgação.  
 
A criação do CBPS tem o apoio da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), da Superintendência de 
Seguros Privados (Susep), do Banco Central do Brasil (BCB) e da Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar (Previc).  
 
O Comitê será composto por dois representantes das entidades fundadoras do CPC: Abrasca, Apimec 
Brasil, B3, CFC, Ibracon e Fipecafi, e ainda deverá receber indicações de entidades representativas de 
investidores do mercado de capitais. O CBPS terá 14 membros e quatro coordenadorias, nos moldes 
consolidados pelo CPC – Comitê de Pronunciamentos Contábeis – há quase 20 anos. 
 
Como já existem dois temas colocados em audiência pública pelo ISSB – um que estabelece os requisitos 
gerais de divulgação relacionados à sustentabilidade e o outro que especifica os requisitos de divulgação 
relacionadas ao clima –, a Fundação de Apoio ao CPC (FACPC) criou um Grupo de Trabalho que está 
ultimando as sugestões a serem encaminhadas até 29 de julho de 2022 para o ISSB. 
 
A reprodução deste material é permitida desde que a fonte seja citada. 
 
 

7 erros comuns na emissão de nota fiscal. Quais são? Como evitá-los? 

 
 Nota fiscal: 7 Erros frequentes na emissão 
 
Como já dizia o compositor Tom Jobim: “o Brasil não é país para principiantes”. A frase célebre se 
tornou uma espécie de mantra entre os empreendedores, ilustrando a dificuldade de se ter um negócio 
de sucesso e, ao mesmo tempo, cumprir as obrigações legais e ficais no País. 
 
As dificuldades começam já no processo de formalização do negócio e fazem parte do dia a dia das 
operações. Exemplo disso é a emissão da nota fiscal eletrônica (NFe), que requer conhecimento da 
legislação contábil, fiscal e tributária, assim como atenção aos detalhes no preenchimento do 
documento. 
 
Veja aqui o passo a passo para a correta emissão de uma nota fiscal eletrônica. 
 
E, para te ajudar ainda mais nessa tarefa, listamos aqui os 7 principais erros que ocorrem na emissão de 
uma nota fiscal, suas consequências e como eles podem ser evitados. Confira! 
 
1 – Errar a Natureza da Operação 
É o campo em que você descreve a natureza da operação, que pode estar relacionada a transações 
envolvendo uma mercadoria ou prestação de serviço. 
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Os erros geralmente acontecem quando a nota se refere a uma operação que não faz parte da rotina do 
negócio. Exemplo disso é um estabelecimento comercial que está habituado a emitir notas de venda 
direta ao consumidor, mas, eventualmente, faz notas de devolução de mercadoria e de transferência 
entre filiais. 
 
Neste caso, é fundamental prestar atenção a cada operação e jamais deixar os processos no piloto 
automático, gerando notas idênticas para todas as situações. Lembre-se: só é permitido assinalar uma 
natureza da operação para cada NFe! 
 
O erro neste campo pode ser punido até mesmo com um auto de infração. A fiscalização pode presumir 
que houve a intenção deliberada do empreendedor de lesar o fisco sonegando impostos. 
 
2 – Errar o CFOP (Código Fiscal de Operações e Prestações) 
Composto por 4 dígitos, este campo serve para identificar o tipo de operação, se é de entrada ou de 
saída, e tem vinculação direta com a natureza da operação. Sua finalidade é definir qual a operação ou 
prestação será efetivamente realizada. O CFOP traz informações complementares à natureza da 
operação, com vinculação de um código específico. 
 
Existe um código exato e correto de CFOP para cada operação. Para encontrá-lo, acesse o site da Sefaz 
do Estado em que sua empresa está estabelecida ou possui filiais. Se tiver dúvidas, é recomendável 
consultar seu contador ou contratar um serviço de consultoria em legislação, como a IOB Consultoria. 
 
Neste link, saiba mais sobre os motivos que podem levar à rejeição de uma nota fiscal. E clique aqui para 
saber mais sobre o CFOP. 
 
3 – Errar o CST (Código de Situação Tributária da mercadoria) 
O CST é uma sequência numérica que determina a tributação aplicada a cada produto A numeração 
informa a origem da mercadoria, se é nacional ou importada, e as regras de recolhimento de ICMS 
aplicada. 
 
O código CST está diretamente relacionado e deve ser coerente com o CFOP. 
 
O preenchimento correto do CST é fundamental para o recolhimento da alíquota certa do ICMS e para 
evitar que o empreendedor cometa algum erro fiscal. 
 
Os CST hoje são diferentes para o regime normal, comparado ao Simples Nacional. O CST para as 
empresas do regime normal estão previstos no Convênio Sem Número (SN) de 15 de dezembro de 1970, 
já para as empresas do Simples Nacional, no Ajuste 03/2010. 
 
É importante destacar que, a partir de 3 de abril de 2023, estes códigos serão consolidados para ambos 
os regimes e estarão todos disponíveis no Convênio SN com suas atualizações. 
 
Também aqui vale consultar seu contador ou um especialista da IOB Consultoria. Cometer um erro pode 
custar muito caro ou até comprometer seu negócio. 
 
 4 – Errar na Composição de Cálculo do ICMS 
O valor do ICMS sobre a nota fiscal de um produto deve levar em conta também custos com o frete, 
seguro e despesas acessórias, entre outros, em sua base de cálculo, não apenas o custo segregado do 
produto. 
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Lembre-se: a tributação é aplicada a toda a operação envolvida na compra do cliente e entrega do 
produto. Caso contrário, você está cometendo crime de sonegação fiscal. 
 
Clique aqui e saiba tudo sobre tributos e alíquotas nas notas fiscais. 
 
5 – Errar no preenchimento dos Campos que estão fora do Danfe 
Importante destacar: para a emissão correta de uma nota fiscal não basta acertar no preenchimento de 
todos os campos do Danfe (Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica). É preciso ter total acuidade 
também no preenchimento do arquivo XML que é a base da nota fiscal eletrônica. 
 
O arquivo XML possui, por exemplo, um campo exclusivo que informa se a mercadoria é entregue ao 
cliente no ponto de venda ou em algum outro endereço. 
 
Possui também um campo para quando a nota emitida faz referência a uma nota anterior. Isso ocorre, 
por exemplo, com uma nota de devolução de mercadoria, que deve fazer referência em campo 
específico à nota de compra do produto. 
 
Erros no preenchimento do XML podem levar à rejeição da nota. 
 
6 – Esbarrar na Denegação, quando o cliente tem problemas de cadastro 
Outro erro frequente, e pouco divulgado, é quando ocorre a denegação da nota porque o cliente pessoa 
jurídica tem algum problema cadastral que bloqueia sua inscrição estadual. 
 
Esse é um erro que não ocorre na emissão da nota em si, mas quando o departamento comercial ou o 
próprio empreendedor fecha negócio com outra empresa e não checa a situação cadastral do cliente. 
 
Para se evitar que uma nota seja denegada, nunca esqueça de checar o CCC (Cadastro Centralizado de 
Contribuinte) de seu cliente PJ, clicando aqui. Atenção: não vale consultar o cadastro do Sintegra, pois o 
sistema da NF-e reconhece apenas o CCC na pesquisa cadastral. 
 
Mas se você acha que perdeu a venda, fique tranquilo. Ainda tem um jeito! Entre em contato com seu 
cliente, informe o problema e peça que ele regularize a situação junto à Sefaz de seu Estado para dar 
prosseguimento ao negócio. 
 
7 – Não possuir um emissor digital de notas fiscais 
Por fim, muitos empreendedores também erram quando não possuem um sistema emissor de notas 
fiscais e dependem de sistemas gratuitos, que sofrem constantes instabilidades, são lentos e limitados. 
 
A melhor opção do mercado é o IOB Emissor, que permite a emissão de notas fiscais on-line em 
segundos, dos tipos NF-e, NFC-e, NFP-e, NFS-e, CT-e e MDF-e, sem limites, sem estresse, sem burocracia 
e sem custos adicionais. 
 
O IOB Emissor faz o cálculo automático de impostos após a configuração, permite o compartilhamento 
automático de informações com seu contador e gera relatórios gerenciais das notas emitidas. 
 
O produto facilita sua vida fiscal! Armazena em nuvem as notas emitidas, faz a importação do arquivo 
XML das notas de entrada e de saída, permite acesso on-line a partir do seu computador, está integrado 
à sua conta no Google Drive e faz back-up automático e gratuito das notas emitidas pelo período de 5 
anos. 
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7 erros frequentes na emissão de nota fiscal. Quais são e como evitá-los (iob.com.br) 
 
 

Mantida condenação da Gol por dispensar mecânico dependente químico. 
 
Para a 6ª Turma, o caso não se enquadra nos critérios de transcendência 
 
09/06/22 – A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou o exame de um recurso da Gol 
Linhas Aéreas S.A. contra decisão que considerou discriminatória a dispensa de um mecânico de 
manutenção aeronáutica que estava em tratamento de doença psíquica por dependência química. Para 
o colegiado, o caso não se enquadra nos critérios de transcendência. 
 
DISPENSA 
O mecânico trabalhava na Gol havia mais de dez anos quando foi dispensado, em agosto de 2017. De 
2015 a 2016, ele esteve afastado por auxílio-doença e, na época da dispensa, buscava a renovação do 
benefício. Segundo ele, a empresa tinha ciência de seu problema de saúde e da necessidade de 
tratamento contínuo, e a dispensa fora discriminatória. 
 
A Gol, em sua defesa, sustentou que o empregado não tinha estabilidade e que a dependência química 
não é doença estigmatizante que motive preconceito do empregador e da sociedade. 
 
DISCRIMINAÇÃO 
O juízo de primeiro grau e o Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região consideraram discriminatória a 
dispensa e condenaram a empresa ao pagamento de R$ 10 mil a título de indenização, além do dobro 
da remuneração do empregado entre a dispensa até a data da publicação da decisão. 
 
Segundo o TRT, os receituários e os relatórios médicos comprovavam que o mecânico estava em terapia 
psicológica dias antes de ser demitido, e a Gol não apontou outro motivo para a medida, o que deixava 
evidente que a razão seria o fato de ele ser dependente químico e estar afastado para tratamento. 
 
SEM TRANSCENDÊNCIA 
O relator do agravo pelo qual a empresa pretendia rediscutir a condenação no TST, ministro Augusto 
César, ressaltou que a controvérsia diz respeito ao caráter estigmatizante da dependência química, que 
seria capaz de gerar a presunção de dispensa discriminatória, nos termos da Súmula 443 do TST, e, 
também, ao valor da indenização. Todavia, a seu ver, o caso não apresenta os indicadores das 
transcendências social, jurídica, econômica ou política. 
 
Segundo o ministro, por se tratar de apelo empresarial, e não do empregado, está ausente a 
transcendência social. Também não se discute questão inédita acerca da legislação trabalhista, o que 
afasta a transcendência jurídica. “Não bastasse isso, não está configurada qualquer dissonância entre a 
decisão regional e a jurisprudência sumulada ou vinculante do TST ou do Supremo Tribunal Federal (STF) 
que configure a transcendência política”, explicou. 
 
Em relação à transcendência econômica, o ministro assinalou que, não havendo indicação clara acerca 
de qual fração do valor da causa corresponderia à pretensão recursal, resulta inviável, ou mesmo 
anódino, o seu reconhecimento. Observou, ainda, que a Sexta Turma tem entendido, com ressalva de 
seu entendimento, que, independentemente dos valores da causa e da condenação, não é possível o 
seu reconhecimento quando os demais critérios de transcendência estão ausentes e não há matéria a 
ser uniformizada pelo TST. 
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A decisão foi unânime. 
 
(DA/CF) 
 
Processo: AIRR-645-42.2019.5.10.0006 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
 
 

 
 
Informações sobre a segurança do certificado digital. 

 
Os certificados digitais são protegidos por senhas cadastradas pelo titular do certificado no momento da 
emissão. 
 
Para maior segurança, não se deve manter cópia de certificados e senhas com terceiros, sendo de 
responsabilidade exclusiva do titular a guarda e o sigilo das suas informações. 
 
Em caso de esquecimento da senha ou perda do certificado digital, será necessária uma nova emissão. 
 
Cuidados com as senhas do certificado 
 
·         Senha de Utilização PIN cadastrada na apresentação dos documentos do titular do certificado;       
 
·         Senha de Desbloqueio PUK cadastrada na apresentação dos documentos do titular do certificado; 
      
·         Senha de Identificação e Revogação cadastrada no preenchimento da solicitação do certificado. 
    
·         Esta senha é imprescindível para a emissão ou cancelamento online do certificado. Em caso de 
perda, não será possível a emitir o certificado digital e o cancelamento deverá ser presencial em uma 
das localidades de atendimento; 
 
A senha é de uso pessoal e intransferível 
 
 ·         Nunca divulgue a senha do seu certificado digital para terceiros; 
 
·         Não digite a senha quando alguém puder observar suas mãos; 
 
·         Não anote a senha em papéis e guarde em gavetas ou embaixo do teclado, por exemplo. 
  
Recomenda-se que a senha escolhida seja forte, contendo letras maiúsculas e minúsculas, e números. 
 
A senha do certificado digital não pode ser recuperada ou alterada junto à Certificadora. 
 
Nunca entregue o seu certificado para terceiros 
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O certificado digital é um documento pessoal, que identifica o seu titular ou empresa em transações 
digitais. Por isso, não é recomendável deixá-lo em posse de terceiros; 
 
Para transações com a Receita Federal, caso seja necessária a representação por um terceiro, deve ser 
utilizada a Procuração Eletrônica existente no Portal e-CAC. 
 
Essa procuração confere poderes para que um terceiro o represente utilizando um certificado digital 
próprio. 
 
Todos os atos realizados perante à Receita Federal do Brasil utilizando o certificado digital são de 
responsabilidade única do titular. 
 
Documentação 
 
Os dados constantes nos documentos apresentados pelo titular para a validação presencial devem estar 
de acordo com a Receita Federal do Brasil (RFB). 
 
Evite problemas que impossibilitem a validação do certificado digital, como: 
 
·         Mudança de Estado Civil, quando há alteração do sobrenome; 
        
·         Falecimento do representante da empresa e não atualização do contrato social com os novos 
dados. 
 
·          Mudança de sociedade dentro da empresa ou Mudança do representante legal da empresa 
perante a Receita Federal do Brasil. 
  
·         Todos os atos praticados perante a RFB com o certificado digital é de responsabilidade do titular. 
 
 Informações Sobre Segurança (sicdigital.com.br) 
 
 

Demissão em massa depende de participação prévia de sindicatos, decide STF. 
A maioria do Plenário considerou que a intervenção sindical estimula o diálogo, sem 
estabelecer condições. 
 
O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, nesta quarta-feira (8), que é imprescindível a 
participação prévia de sindicatos nos casos de demissões coletivas. A decisão majoritária foi tomada no 
julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 999435, com repercussão geral (Tema 638). 
 
O caso diz respeito à dispensa, em 2009, de mais de quatro mil empregados da Empresa Brasileira de 
Aeronáutica S.A. (Embraer). No recurso, a empresa e a Eleb Equipamentos Ltda. questionavam decisão 
do Tribunal Superior do Trabalho (TST) que estabeleceu, em relação a casos futuros, a necessidade de 
negociação coletiva visando à rescisão. 
 
O julgamento foi iniciado em maio de 2021, quando o relator, ministro Marco Aurélio (aposentado), 
votou pelo provimento do recurso por considerar desnecessária a negociação coletiva para a dispensa 
em massa. Na ocasião, os ministros Nunes Marques e Alexandre de Moraes acompanharam esse 
entendimento e, em sentido contrário, o ministro Edson Fachin votou pela obrigatoriedade da 
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negociação. Ele foi seguido pelo ministro Luís Roberto Barroso, para quem não deve haver uma 
vinculação propriamente dita, mas o dever de negociar. 
 
Diálogo 
 
Em voto-vista apresentado hoje, na retomada do julgamento, o ministro Dias Toffoli se uniu à 
divergência, por entender que a participação dos sindicatos é imprescindível para a defesa das 
categorias profissionais. Assim como Barroso, Toffoli observou que não se trata de pedir autorização ao 
sindicato para a dispensa, mas de envolvê-lo num processo coletivo com foco na manutenção de 
empregos, a partir do dever de negociação pelo diálogo. 
 
Função social 
 
Segundo Toffoli, a participação de sindicatos, nessas situações, pode ajudar a encontrar soluções 
alternativas ao rigor das dispensas coletivas, evitar a incidência de multas e contribuir para a 
recuperação e o crescimento da economia e para a valorização do trabalho humano, cumprindo, de 
modo efetivo, a sua função social. 
 
Intervenção x autorização 
 
De modo geral, os ministros e as ministras que acompanharam essa vertente demonstraram 
preocupação com os impactos sociais e econômicos das demissões coletivas e realçaram que a 
intervenção sindical prévia não se confunde com autorização prévia dos sindicatos, mas estimula o 
diálogo, sem estabelecer condições ou assegurar a estabilidade no emprego. 
 
Também votaram nesse sentido, na sessão de hoje, as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber e o 
ministro Ricardo Lewandowski. Após ouvir os debates, o ministro Alexandre de Moraes, que havia 
acompanhado o relator no início do julgamento, alterou seu posicionamento. Segundo ele, a melhor 
abordagem da questão deve ser a busca de maior equilíbrio nas relações de trabalho a partir do dever 
de dialogar, principalmente em razão do fato de a Constituição defender os direitos sociais e a 
empregabilidade. 
 
Por decisão majoritária, a Corte negou provimento ao RE, vencidos os ministros Marco Aurélio, Nunes 
Marques e Gilmar Mendes, que votou hoje. 
 
Tese 
 
Por maioria, a tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “A intervenção sindical prévia é exigência 
procedimental imprescindível para dispensa em massa de trabalhadores que não se confunde com a 
autorização prévia por parte da entidade sindical ou celebração de convenção ou acordo coletivo”. 
 
Fonte: Supremo Tribunal Federal 
 
 

DECORE: Alterações estão em vigor 
Está em vigor a Resolução CFC n.º 1.662, de 19 de maio de 2022. 
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O normativo altera os parágrafos 2º e 3º do Art. 2º, os Anexos I e II e as Notas 1, 4, 6 e 9 da Resolução 
CFC n.º 1.592, de 19 de março de 2020, que dispõe sobre a Declaração Comprobatória de Percepção de 
Rendimentos (Decore Eletrônica) e dá outras providências. 
 
Entre as principais mudanças aprovadas, destacam-se a que retira a obrigatoriedade da Certidão 
Negativa de Débito para a emissão do documento e a inserção da declaração de informações sobre 
ganhos de capital na venda de bens móveis, imóveis, participação societária e valores mobiliários no rol 
de natureza de rendimentos, elencados no Anexo II da referida resolução. 
 
O CFC reviu a necessidade de o profissional estar com as obrigações em dia com o Regional para esse 
propósito. 
 
Ao retirar essa exigência, a emissão da Decore passa a conter uma única condição: a apresentação da 
Certidão de Habilitação Profissional. 
 
A segunda principal mudança aprovada é a inserção de informações sobre ganhos de capital no rol de 
naturezas de rendimentos apresentados pela Resolução de Decore. 
 
Leia, abaixo, a Resolução CFC n.º 1.662 de 19 de maio de 2022: 
 

RESOLUÇÃO CFC Nº 1.662, DE 19 DE MAIO DE 2022 
 
Altera os §§ 2º e 3º do Art. 2º, altera os Anexos I e II e as Notas 1, 4, 6 e 9 da Resolução CFC n.º 
1.592/2020, que dispõe sobre a Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos (Decore 
Eletrônica) e dá outras providências. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve: 
 
Art. 1º Ficam alterados os parágrafos 2º e 3º do Art. 2º da Resolução CFC n.º 1.592/2020, publicada no 
Diário Oficial da União (DOU), de 27 de março de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 2º [...] 
 
-2º A Decore será autenticada com a certidão de habilitação profissional. 
 
-3º A Decore emitida não poderá ser cancelada, mas poderá ser retificada uma única vez, dentro do 
prazo de 7 (sete) dias da sua emissão, sendo exigidos os documentos que embasem a retificação. 
 
Art. 2º Ficam alterados os Anexos I e II e as Notas 1, 4, 6 e 9 da Resolução CFC n.º 1.592/2020 que 
passam a vigorar com novas redações. 
 
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor em 01 de junho de 2022. 
 
Aprovada na 1086ª Reunião Plenária de 2022, realizada em 19 de maio de 2022 
 
- ANEXO I - RESOLUÇÃO CFC N.º 1.592/2020 
 
DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE PERCEPÇÃO DE RENDIMENTOS – DECORE 
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1. BENEFICIÁRIO 

NOME 
 

CPF 
 
R.G. 

 
ORG. EXP. 

 

ENDEREÇO 
 

N.º 
 

COMPLEMENTO 
 

BAIRRO 
 
CIDADE 

 
UF 

 

2. RENDIMENTOS COMPROVADOS 

FONTE PAGADORA 

NOME 
 

CNPJ/CPF 
 

NATUREZA 
 

PERÍODO DE 

PERCEPÇÃO  

VALOR R$ 

DOCUMENTAÇÃO 

BASE 
(uploadno sistema) 

3. PROFISSIONAL DECLARANTE 

NOME 
 

CATEGORIA 
 

REG. 

CRC 

UF-

XXXXXX/O 

4. DESTINATÁRIO 

NOME 
 

CNPJ/CPF 
 

  

5. FINALIDADE DA DECORE: concessão de créditos, 

financiamentos, negociação imobiliária, aquisição de veículos, bens 

móveis, consórcio, outras. 

  

Declaramos, para fins de direito perante o destinatário desta 

declaração e a quem interessar possa, sob as penas da lei, 
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especialmente das previsões do Art. 299 do Código Penal Brasileiro 

e do item 5 alínea "p" da NBC PG 01 - Código de Ética Profissional 

do Contador, que as informações acima transcritas constituem a 

expressão da verdade e que possuímos os documentos 

comprobatórios da presente Decore. 

Timbre 

do CRC 

O CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE __ CERTIFICA que 

o(a) profissional identificado(a) no 

presente documento encontra-se 

habilitado para o exercício da profissão 

contábil 

Certidão n.º: UF.xxxx. xxxx.xxxx 

Validade: Data da emissão + 90 

dias/xxxx 

Local e data de emissão 

Assinatura do Profissional da Contabilidade 

Confirme a existência deste documento na páginawww.crcxx.org.br, 

mediante número de controle a seguir: 

CPF: xxx.xxx.xxx-xx Controle: xx.xxxx.xxxx.xxxx 

 
 
  
 
  
ANEXO II - RESOLUÇÃO CFC N.º 1.592/2020 
 
RELAÇÃO RESTRITA DOS DOCUMENTOS QUE FUNDAMENTAM A EMISSÃO DA DECORE, DE ACORDO 
COM A NATUREZA DE CADA RENDIMENTO 
 
Quando o rendimento for proveniente de: 
 
1. Retirada de pró-labore: 
 
-Escrituração no Livro Diário e GFIP com comprovação de sua transmissão com observância das Notas 1 
e 6; ou 
 
-Escrituração no Livro Diário e extrato de contribuição/extrato previdenciário do Cadastro Nacional de 
Informações Sociais (CNIS) do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), com observância das Notas 
1 e 6. 
 
2. Distribuição de lucros: 

http://www.crcxx.org.br/
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- Escrituração no Livro Diário (com observância da Nota 1), com a Demonstração do Resultado do 
Exercício e o Balanço Patrimonial. 
 
3. Honorários (profissionais liberais/autônomos): 
 
-Escrituração no Livro Caixa e Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) do Imposto de 
Renda da Pessoa Física (Carnê-Leão) com recolhimento feito antes da emissão da Decore, com 
observância das Notas 2 e 5; ou 
 
-Contrato de Prestação de Serviço e Recibo de Pagamento de Autônomo (RPA) com os devidos 
comprovantes das retenções tributárias, com observância da Nota 9; ou 
 
-Comprovante de pagamento de frete ou Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas (CTRC) 
quando o rendimento for proveniente desta atividade; ou 
 
-Declaração do órgão de trânsito, do sindicato da categoria de cooperativa ou de empresa de qualquer 
natureza, especificando a média do faturamento mensal quando se tratar de atividade de transporte 
privado ou alternativo e serviços correlatos. 
 
-GFIP com a comprovação de sua transmissão, ou extrato de contribuição/extrato Previdenciário do 
Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS do INSS com observância da Nota 6. 
 
4. Atividades rurais, extrativistas, etc.: 
 
-Escrituração no Livro Diário, com observância da Nota 1; ou 
 
-Escrituração no Livro Caixa da Atividade Rural e Darf do Imposto de Renda da Pessoa Física (Carnê-
Leão) com recolhimento feito antes da emissão da Decore, com observância da Nota 2; ou 
 
-Nota fiscal de venda de mercadorias provenientes das atividades rurais emitidas pelo produtor rural 
pessoa física; ou 
 
-Nota fiscal de entrada emitida pela pessoa jurídica que compra mercadoria de produtor rural pessoa 
física; ou 
 
-Comprovante de pagamento e contrato de arrendamento; ou 
 
-Comprovante de pagamento e contrato de armazenagem; 
 
5. Prestação de serviços diversos ou comissões: 
 
-Escrituração no Livro Caixa e Darf do Imposto de Renda da Pessoa Física (Carnê-Leão) com 
recolhimento feito antes da emissão da Decore, com observância das Notas 2 e 5. 
 
6. Aluguéis ou arrendamentos diversos: 
 
-Contrato de locação ou sublocação, comprovante de posse ou titularidade do bem e comprovante de 
recebimento da locação, com observância da Nota 3; ou 
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-Contrato de arredamento, comprovante de posse ou titularidade do bem e comprovante de 
recebimento, com observância da Nota 3; ou 
 
-Escrituração no Livro Caixa e Darf do Imposto de Renda da Pessoa Física (Carnê-Leão) com 
recolhimento feito antes da emissão da Decore, se for o caso, com observância das Notas 2 e 5. 
 
7. Rendimento de aplicações financeiras: 
 
-Comprovante do rendimento da aplicação financeira, com observância da Nota 7. 
 
8. Vencimentos de servidores públicos, aposentados, pensionistas e beneficiários da previdência 
privada: 
 
-Documento emitido pela fonte pagadora que evidencie o tipo, período e o pagamento do rendimento. 
 
9. Microempreendedor Individual (MEI): 
 
-Escrituração no Livro Diário, com observância da Nota 1; ou 
 
-Escrituração no Livro Caixa, com observância da Nota 8; ou 
 
-Cópias das notas fiscais emitidas; ou 
 
-Rendimento menor ou igual ao valor de um salário-mínimo, vigente no período do recebimento - cópia 
do comprovante de recebimento do Documento de Arrecadação Simplificada (DAS) ou extrato do 
Programa Gerador de Documento de Arrecadação do Simples Nacional do Microempreendedor 
Individual (PGMEI) comprovando o pagamento do DAS. 
 
10. Rendimentos com vínculo empregatício: 
 
-Informação salarial fornecida pelos empregadores com base na folha de pagamento e Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) com as devidas anotações salariais. 
 
11. Rendimentos auferidos do exterior: 
 
-Escrituração no Livro Caixa e Darf do Imposto de Renda da Pessoa Física (Carnê-Leão) com 
recolhimento feito antes da emissão da Decore, quando devido no Brasil, com observância das Notas 2 e 
5. 
 
12. Côngrua (renda recebida pelos párocos para seu sustento) e Prebenda Pastoral (pagamento a 
Ministros de Confissão Religiosa): 
 
-Comprovante do vínculo com a entidade religiosa, recibo da côngrua ou recibo de prebenda pastoral ou 
informação da remuneração com base na folha de pagamento. 
 
13. Juros sobre capital próprio: 
 
-Escrituração no Livro Diário, com observância da Nota 1; ou 
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-Documento legítimo emitido pela fonte pagadora, instituição financeira ou corretora que evidencie o 
tipo, período e valor do rendimento. 
 
14. Pensionista: 
 
-Documento judicial ou previdenciário da concessão da pensão e comprovante que evidencie o tipo, 
período e valor do recebimento. 
 
15. Titulares dos serviços notariais e de registro: 
 
-Escrituração de Livro Diário Auxiliar ou escrituração no Livro Caixa e Darf do Imposto de Renda da 
Pessoa Física (Carnê-Leão) com recolhimento feito antes da emissão da Decore, com observância das 
Notas 2, 4 e 5. 
 
16. Dividendos distribuídos, royalties: 
 
-Documento legítimo emitido pela fonte pagadora, instituição financeira ou corretora que evidencie o 
tipo, período e valor do rendimento. 
 
17. Pagamentos e/ou sobras líquidas distribuídas pelas cooperativas aos cooperados. 
 
-Sobras líquidas: escrituração no Livro Diário, com a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e o 
Balanço Patrimonial ou balancete de verificação (somente para o ano corrente), com observância da 
Nota 1; ou 
 
-Serviços prestados por cooperados: documento legítimo emitido pela cooperativa que comprove o 
pagamento dos serviços prestados. 
 
18. Bolsista 
 
-Comprovante emitido pela entidade pagadora que evidencie o tipo, período e valor do pagamento. 
 
19. Ganho de Capital na Venda de Bens Móveis, Imóveis, participação societária e valores mobiliários 
 
-Demonstrativo do ganho de capital emitido pela corretora ou pela distribuidora de títulos e valores 
mobiliários; ou 
 
-Extrato do Programa Gerador de Ganho de Capital (GCAP) da Receita Federal, acompanhado de: 
 
-Contrato de promessa de compra e venda; ou 
 
-Escritura pública lavrada em Cartório; ou 
 
-Certidão de Matrícula fornecida por Cartório de Registro de Imóveis; ou 
 
-Recibo ou documento fiscal de venda do bem; ou 
 
-Ato registrado em Cartório ou Junta Comercial comprobatório da alienação de participação societária. 
 
- NOTAS AO ANEXO II - RESOLUÇÃO CFC N.º 1.592/2020 
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Nota 1: O profissional deverá anexar os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
assinados pelo representante legal da empresa e pelo profissional da contabilidade responsável, e as 
páginas onde consta a escrituração contábil dos efetivos pagamentos declarados na Decore, observando 
o seguinte: 
 
a) se referente ao ano corrente, deverão ser anexados o balancete de verificação analítico do período 
declarado e a página do Livro Diário, devidamente escriturados, de acordo com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (NBCs) vigentes; 
 
b) não será aceito o lançamento genérico, sendo obrigatória a discriminação do sócio nominalmente. 
 
Nota 2: O Livro Caixa, análogo ao Art. 6º da Lei n.º 8.134/1990, é escriturado de maneira contínua, de 
forma manual, mecânica ou eletrônica, com subdivisões numeradas em ordem sequencial, lavrados os 
Termos de Abertura e de Encerramento e assinados pelo beneficiário e pelo profissional da 
contabilidade, constando no Termo de Abertura o número de folhas escrituradas, sem conter intervalo 
em branco nem entrelinhas, rasuras ou emendas. 
 
Nota 3: Comprovante de titularidade ou de posse do bem, contrato de locação ou arrendamento do 
bem, nota fiscal ou Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV); comprovante de 
recebimento da locação ou sublocação, pode ser recibo assinado pelo locador ou extrato bancário 
demonstrando o crédito do valor. 
 
Nota 4: O profissional deverá anexar os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário 
assinados pelo notário e pelo profissional da contabilidade e as páginas onde constam os lançamentos 
referentes aos rendimentos declarados na Decore (se referente ao ano corrente somente página do 
diário auxiliar), devidamente escriturado de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade vigentes 
e o Provimento n.º 45/2015 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 
 
Nota 5: O comprovante de recolhimento do Darf somente será exigido quando houver a incidência do 
Imposto de Renda (IR), considerando a aplicação da tabela progressiva de cálculo do IR vigente no 
período declarado na Decore, observando o limite mínimo para recolhimento. 
 
Nota 6: O profissional da contabilidade não precisa enviar cópia da GFIP na íntegra, poderá enviar 
apenas cópias das páginas onde tem informações sobre os rendimentos declarados na Decore e do 
comprovante (protocolo) de transmissão. Quanto ao extrato de contribuição/extrato Previdenciário do 
Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS do INSS, poderá enviar apenas as cópias das páginas 
que constem as informações sobre a fonte pagadora e os rendimentos declarados na Decore. 
 
Nota 7: O comprovante de rendimento da aplicação financeira deve demonstrar o valor dos 
rendimentos mensais para fundamentar a Decore. 
 
Nota 8: A emissão do Livro Caixa do MEI deve observar a legislação em vigor quanto aos documentos 
aceitos para a sua escrituração e modelo específico estabelecido por meio de Resolução do Comitê 
Gestor do Simples Nacional, se houver. 
 
Nota 9: Para efeitos desta Resolução, só serão aceitos RPAs devidamente emitidos por pessoa jurídica 
para pessoa física com todas as identificações necessárias. As emissões de RPAs por pessoa física para 
pessoa física estarão, obrigatoriamente, acompanhadas do Livro Caixa e dos comprovantes de 
pagamento do imposto de renda, conforme as notas 2 e 5 da presente Resolução. 
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AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 
 
Presidente do Conselho 
 
Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
 
RESOLUÇÃO CFC Nº 1.662, DE 19 DE MAIO DE 2022 - RESOLUÇÃO CFC Nº 1.662, DE 19 DE MAIO DE 2022 
- DOU - Imprensa Nacional (in.gov.br) 
 
 

 
 
 
Reconhecimento de firma já pode ser feito digitalmente em cartórios. 
  
http://www.notariado.org.br/blog/wp-content/uploads/2017/06/cartorio.jpg 
 
O reconhecimento de firma pode ser feito digitalmente em Cartórios de Notas de todo o 
país.https://agenciabrasil.ebc.com.br/ebc.png?id=1464299&o=nodehttps://agenciabrasil.ebc.com.br/eb
c.gif?id=1464299&o=node 
 
O serviço, lançado nesta terça-feira pelo Conselho Nacional de Justiça, em parceria com o Colégio 
Notarial do Brasil, agora permite o envio e o reconhecimento eletrônico de assinaturas, completando a 
migração dos atos notariais e de registro feitos em cartório para a forma online. 
 
A corregedora nacional de justiça e ministra do Superior Tribunal de Justiça, Maria Thereza de Assis 
Moura, reforça a segurança da plataforma. 
 
Segundo ela, "O e-Not Assina, constitui funcionalidades que atrelam os conceitos de segurança jurídica e 
segurança digital e diz respeito também ao fluxo informacional em que o documento tramita e é 
assinado no próprio ambiente virtual, seguro e protegido", destaca. 
 
Para fazer o reconhecimento da assinatura eletrônica, o usuário precisa de um certificado digital que 
identifica o cidadão e pode ser emitido de graça acessando e-notariado.org.br 
 
Pela plataforma, já foram emitidos mais de um 1,6 milhão de atos digitais como escrituras públicas de 
compra e venda de imóveis, doação, partilha, inventário, união estável, além de procurações, 
testamentos e autenticações de documentos.  
 
https://agenciabrasil.ebc.com.br/radioagencia-nacional/justica/audio/2022-06/reconhecimento-de-
firma-ja-pode-ser-feito-digitalmente-em-cartorios 
 
 

Cuidadora consegue vínculo com empresa de serviço de acompanhante domiciliar de 
idosos. 
Contratação informal era feita através da internet, sem anotação em carteira 
 

https://agenciabrasil.ebc.com.br/radioagencia-nacional/justica/audio/2022-06/reconhecimento-de-firma-ja-pode-ser-feito-digitalmente-em-cartorios
https://agenciabrasil.ebc.com.br/radioagencia-nacional/justica/audio/2022-06/reconhecimento-de-firma-ja-pode-ser-feito-digitalmente-em-cartorios
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07/06/22 – A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou o exame do recurso de revista 
da SAID – Serviços de Acompanhante de Idosos Domiciliar Ltda., microempresa do Rio de Janeiro (RJ), 
contra decisão que reconheceu o vínculo de emprego de uma cuidadora de idosos. Para o colegiado, a 
argumentação de que ela não havia prestado serviços para a empresa demandaria o reexame de fatos e 
provas do processo, o que é vedado ao TST. 
 
SEM CONTRATO 
Na ação, a cuidadora disse que havia trabalhado para a empresa, localizada na Barra da Tijuca, de 
outubro de 2014 a maio de 2017, sem ter a carteira de trabalho anotada e sem ter recebido as verbas 
rescisórias. 
 
O juízo de primeiro grau e o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ) deferiram o vínculo de 
emprego. Segundo o TRT, a única testemunha ouvida no processo, apresentada pela cuidadora, 
confirmara a prática da empresa de contratar pessoas sem formalização do contrato de trabalho. 
 
DINÂMICA COMUM 
Ela também confirmou que o trabalho se desenvolvia de forma habitual, mediante subordinação, 
quando disse que, se faltasse ao serviço, era descontada em seu salário e ainda recebia uma advertência 
verbal. O TRT destacou que, ao contrário do que alegava a empresa, o depoimento se mostrara bem 
consistente quanto aos fatos ocorridos. 
 
Conforme o TRT, a dinâmica adotada pela empresa é muito comum no ramo de agenciamento de 
cuidadoras, e há outras ações contra a SAID em que a alegação dos trabalhadores é a mesma: 
contratação informal através da internet, sem anotação do vínculo de emprego. 
 
REEXAME DE PROVAS 
A empresa tentou rediscutir o caso no TST, objetivando isentar-se da condenação, mas, segundo o 
relator, ministro Hugo Scheuermann, o acolhimento da argumentação de que a empregada não teria 
prestado serviços nem comprovado o vínculo de emprego demandaria o revolvimento do quadro fático 
delineado na decisão do Tribunal Regional, metodologia vedada ao TST em razão da Súmula 126. 
 
A decisão foi unânime. 
 
(LT/CF) 
 
Processo: AIRR-100922-96.2017.5.01.0035 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
 
 
 

A importância de assinar carteira de trabalho da empregada doméstica. 

 
O registro do trabalhador doméstico é uma medida importante para assegurar todos os direitos 
previstos na legislação, inclusive acesso aos benefícios previdenciárias, como salário-maternidade, 
auxílio-doença e aposentadorias. Sem isso, o empregado pode se deparar com dificuldades financeiras 
no futuro.  
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Além disso, deixar de fazer esse registro pode trazer grandes prejuízos para os empregadores. Deixar de 
assinar a carteira de trabalho dos empregados é punível com multa no valor de R$ 3 mil, conforme 
regulamentado após a reforma trabalhista.  
 
Como a anotação em carteira é uma obrigação trabalhista e direito do empregado, ele também poderá 
ingressar com uma ação judicial para reconhecer o vínculo empregatício e reclamar as verbas que forem 
devidas.  
 
Diante de uma condenação, o empregador deverá arcar com todas as verbas previstas na lei, como 
FGTS, INSS, férias, 13º salário, horas extras e demais adicionais devidos, além das custas processuais e 
honorários advocatícios.  
 
Portanto, ao contratar um empregado doméstico, o primeiro passo deve ser solicitar o documento para 
fazer o devido registro, além de incluir todas as informações complementares que forem necessárias, 
como alterações contratuais, mudanças salariais, férias e rescisão.  
 
Após o empregado entregar a Carteira de Trabalho ao patrão, o registro do contrato deve ser feito em 
até 48h. Além disso, o documento deve ser devolvido ao trabalhador no mesmo prazo. Se você tem 
dúvidas sobre como realizar o procedimento sem erros, confira o passo a passo que preparamos.  
 
Contrato de trabalho 
A carteira de trabalho tem páginas exclusivas para o preenchimento dos contratos, para que todos os 
vínculos empregatícios do empregado fiquem devidamente registrados. O preenchimento é simples, 
mas exige alguns cuidados. O empregador precisa informar os seguintes dados:  
 
nome do empregador;  
CPF;  
endereço completo;  
cargo;  
número do CBO;  
data de admissão;  
remuneração;  
assinatura do empregador.  
 
O término do contrato também precisa ser registrado. Na mesma página, basta preencher a data de 
saída e assinar o campo específico — esse é o procedimento conhecido como “dar baixa na carteira”.  
 
Anotações gerais 
Se o contrato for de experiência, a informação deverá ser incluída na página de anotações gerais, com 
informações sobre a data de início do contrato e o período de experiência, com a assinatura do 
empregador. Isso também deve ser feito no caso de contrato por tempo determinado, em regime de 
tempo parcial ou caso aconteça qualquer alteração contratual, como uma mudança de função.  
 
Alterações salariais 
A carteira de trabalho também tem um campo específico para incluir as alterações salariais. O 
preenchimento é simples, basta detalhar as seguintes informações:  
 
data do aumento;  
novo valor;  
motivo do aumento;  
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assinatura do empregador.  
 
Férias 
A cada 12 meses de trabalho o empregado adquire o direito a férias, que devem ser concedidas nos 12 
meses subsequentes. Sempre que o período de descanso for concedido, o empregador deve incluir a 
informação específica no campo “anotação de férias”, com os seguintes dados:  
 
período das férias (preencher o período aquisitivo);  
época de gozo das férias;  
assinatura do empregador.  
Depois de assinar a carteira de trabalho da empregada doméstica, lembre-se de que é preciso fazer o 
devido registro no eSocial, incluindo as folhas de pagamento mensais para realizar todos os 
recolhimentos devidos e cumprir os seus deveres.  
 
Registro do contrato na carteira de trabalho digital 
A carteira de trabalho digital foi criada em 2017, proporcionando uma forma de acessar o documento 
por meio de um aplicativo. Assim, os trabalhadores conseguem acessar os dados em qualquer situação, 
basta ter acesso ao smartphone e à internet  
 
Em 2019, a Lei da Liberdade Econômica trouxe inovações para o documento: com ela, todas as 
anotações referentes ao contrato devem ser feitas eletronicamente, dispensando o uso da carteira de 
trabalho física. A regra é válida para todos os casos em que o eSocial deve ser utilizado para o 
cumprimento das obrigações trabalhistas, como acontece no emprego doméstico.  
 
Como obter o documento digital? 
A empregada doméstica precisa ter um cadastro autenticado no site do Governo Federal, seguindo o 
passo a passo após escolher a opção “crie sua conta”. Depois, a solicitação da carteira de trabalho digital 
é feita na página específica do documento.  
 
Como ele é criado com base no CPF, o procedimento é rápido e garante acesso à carteira de trabalho 
para todos os empregados, agilizando o processo de emissão. Quem já tem o documento físico segue o 
mesmo processo, mas ao gerar o digital conseguirá acessar informações sobre contratos de trabalho 
anteriores.  
 
Como registrar o contrato na carteira de trabalho digital? 
Após a determinação de que o registro dos contratos será feito no documento digital, a Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho publicou a Portaria 1.195/2019 para regulamentar o procedimento. 
De acordo com ela, o registro pode ser feito em duas etapas.  
 
A primeira deve acontecer até o dia anterior ao início das atividades do trabalhador, com a inclusão das 
seguintes informações no eSocial:  
 
CPF e data de nascimento; 
data de admissão;  
matrícula e categoria do trabalhador;  
natureza da atividade (urbano/rural);  
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO);  
salário;  
tipo de contrato de trabalho.  
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Depois, até o dia 15 do mês seguinte à admissão, é necessário complementar o registro inserindo alguns 
dados. São eles:  
 
nome completo, sexo, grau de instrução, endereço e nacionalidade.  
descrição do cargo ou função;  
descrição do salário variável, quando for o caso;  
nome e dados cadastrais dos dependentes;  
horário de trabalho;  
local de trabalho;  
informação de empregado com deficiência ou reabilitado;  
data de opção do empregado pelo FGTS, nos casos de admissão anterior a outubro de 2015.  
 
Como funcionam as informações complementares? 
As demais informações sobre o contrato de trabalho, como alterações contratuais, férias e 
afastamentos, também deverão ser feitas por meio do eSocial. Para isso, o empregador deverá inserir os 
dados até o dia 15 do mês subsequente ao fato.  
 
A exceção acontece em caso de acidentes de trabalho com morte, que deve ser informado de forma 
imediata, ou quando há afastamento do trabalho por mais de 15 dias, quando o registro deve ser feito 
até o 16º dia após a ocorrência.  
 
Assim, como o eSocial é integrado à carteira de trabalho digital, todos os dados constarão no 
documento, facilitando o acesso do trabalhador e demais órgãos do governo às informações 
necessárias.  
 
Agora que você já sabe como registrar corretamente o contrato na carteira de trabalho da doméstica, 
inclusive com o documento digital, ficará mais fácil cumprir as obrigações trabalhistas.  
 
Gostou do conteúdo? Para acompanhar outras dicas importantes sobre a gestão de domésticos, assine a 
nossa newsletter! 
Lalabee. 
 
 

União deve restituir contribuinte que pagou indevidamente imposto de renda sobre 

pensão alimentícia. 
Sentença da 7ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP baseia-se em entendimento do STF 
 
A 7ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP condenou a União a devolver a uma contribuinte os valores 
pagos indevidamente de Imposto de Renda (IR) sobre a pensão alimentícia paga pelo ex-marido aos dois 
filhos, nos últimos cinco anos. 
 
A sentença, de 30/5, foi proferida pela juíza federal Diana Brunstein.  
 
“Mister se faz reconhecer o direito dos autores (a mulher e os filhos) à restituição dos valores 
indevidamente recolhidos a título de imposto de renda, observada a prescrição quinquenal disposta no 
artigo 168, I, do Código Tributário Nacional.”  
 
A contribuinte sustenta o recolhimento indevido de R$ 987,4 mil. Na decisão, a magistrada assegura à 
União o direito de compensar valores eventualmente restituídos após cada declaração anual.  



 

  538 

 

 
A sentença está fundamentada no voto do ministro do Supremo Tribunal Federal Dias Toffoli em ação 
direta de inconstitucionalidade na qual o Instituto Brasileiro de Direito de Família (Ibdfam) argumenta 
que alimentos não se confundem com renda e, assim, questiona dispositivos legais relativos à cobrança 
do IR sobre pensão alimentícia.  
 
“A ação é procedente. O STF já formou maioria para afastar a incidência de imposto de renda sobre a 
pensão alimentícia, com base no voto do Ministro Relator da ADI 5.422, Dias Toffoli.”  
 
A autora da ação julgada pela 7ª Vara separou-se do marido em 2008. Inicialmente, ela e os filhos 
receberam pensão alimentícia. A partir de 2017, após algumas ações revisionais, a prestação foi mantida 
apenas para os filhos. 
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 5036842-67.2021.4.03.6100 
 
Assessoria de Comunicação Social do TRF3   
Com informações do CNJ   
 
Notícias: Meses (trf3.jus.br) 
 
 

Imposto de Renda não incide sobre pensão alimentícia, decide Supremo. 
A pensão alimentícia não representa renda ou provento de qualquer natureza do credor dos 
alimentos, mas apenas um montante retirado dos rendimentos do alimentante para ser dado 
ao alimentado. Para o destinatário, a pensão é só uma entrada de valores. 
 
https://www.conjur.com.br/img/b/dinheiro-moeda-acumulando-guardando1.jpeg 
 
STF entendeu que a pensão já é tributada, pois é retirada da renda do alimentante 
 
Com esse entendimento, o Plenário do Supremo Tribunal Federal afastou a incidência do Imposto de 
Renda sobre valores recebidos como alimentos ou pensões alimentícias. O julgamento virtual foi 
encerrado nesta sexta-feira (3/6). 
 
Por meio de ação direta de inconstitucionalidade, o Instituto Brasileiro de Direito de Família (IBDFAM) 
questionou trechos da Lei 7.713/1988 e do Regulamento do Imposto de Renda que preveem a 
incidência de IR sobre as obrigações alimentares. 
 
A entidade alegou que tais valores não têm caráter patrimonial e que o IR deveria ser cobrado somente 
de quem ganha mais do que o suficiente para suas despesas e as de seus dependentes. 
 
Voto vencedor 
 
Prevaleceu o entendimento do ministro Dias Toffoli, relator da ação. Ele ressaltou que, no caso da 
pensão alimentícia, o alimentante usa sua própria renda, já tributada, para cumprir a obrigação. 
 
"O recebimento de renda ou de provento de qualquer natureza pelo alimentante, de onde ele retira a 
parcela a ser paga ao credor dos alimentos, já configura, por si só, fato gerador do Imposto de Renda", 
explicou o ministro. 
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A legislação atual, segundo o relator, causaria um bis in idem — o IR incidiria mais de uma vez sobre a 
mesma realidade, isto é, sobre aquela parcela recebida como renda. 
 
Para Toffoli, a separação de um casal muda apenas a forma pela qual o mantenedor passa a suprir a 
necessidade do ex-cônjuge e dos filhos. "Não há, por força da pensão alimentícia, nova riqueza dada aos 
alimentados", assinalou. Mesmo assim, pela lei, essa quantia é tributada mais uma vez. 
 
O voto foi acompanhado pelos ministros Luís Roberto Barroso, Alexandre de Moraes, Cármen Lúcia, 
Rosa Weber, Ricardo Lewandowski, André Mendonça e Luiz Fux. 
 
Voto divergente 
 
O ministro Gilmar Mendes não concordou que quaisquer valores pagos como pensão alimentícia 
ficassem isentos de tributação. Ele argumentou que, nessa situação, nada seria recolhido a título de IR 
em pensões com valores altos. 
 
"Se mantido o entendimento do eminente relator, estaremos criando uma isenção dupla ilimitada e 
gerando uma distorção no sistema, uma vez que fere o princípio da capacidade contributiva". 
 
O magistrado propôs uma solução alternativa: na soma das pensões com a renda do responsável legal, 
aplicar a tabela progressiva do IR para cada dependente. 
 
No modelo atual, uma mãe tem de somar seus rendimentos com os valores da pensão como se mãe e 
filhos fossem uma única pessoa — e, assim, passam a figurar em patamar superior da tabela 
progressiva. 
 
Gilmar argumentou que a tributação progressiva do IR serve justamente para garantir que os valores 
considerados essenciais a uma existência digna não sejam tributados. Ele também destacou que, afinal, 
o dependente e seu responsável são pessoas diferentes. 
 
Os ministros Edson Fachin e Nunes Marques acompanharam tal entendimento. 
 
Clique aqui para ler o voto do relator 
Clique aqui para ler o voto divergente 
ADI 5.422 
 
Revista Consultor Jurídico 
 
 

Rigor excessivo no controle do uso de banheiros motiva condenação por dano moral. 

 
A 17ª Turma do TRT da 2º Região condenou a Atento, empresa do setor de telemarketing, a indenizar 
uma operadora de atendimento por danos morais pelo controle excessivo do uso do banheiro. A 
decisão reforma entendimento do juízo de origem. 
 
No processo, a trabalhadora alegou que só poderia sair do ponto de trabalho para usar o sanitário em 
horários de pausa determinados pela empresa, sendo vedado o uso das instalações fora desses 
períodos. 
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A empresa, por outro lado, afirmou estar agindo no estrito uso do seu poder de direção, possibilitando a 
organização das atividades. Alegou, ainda, que somente orientava os empregados profissionais que 
indicassem no sistema a marcação de pausa particular quando precisavam usar o banheiro, permitindo 
controle das operações pelo supervisor. 
 
As testemunhas ouvidas confirmaram haver controle de tempo e limitação de uso, inclusive sob ameaça 
de sanções disciplinares. Além disso, documentos nos autos mostraram que a quantidade e a duração 
das pausas eram elementos que influenciavam nas metas dos empregados. 
 
“Além de violarem princípios e regras constitucionais de saúde de trabalho, [as condições] afetaram a 
dignidade da autora, o que é agravado pela condição de mulher”, afirma a desembargadora-relatora 
Catarina Von Zuben. 
 
A magistrada acrescentou que é do empregador a responsabilidade de criar sistemas que permitam ao 
empregado a utilização de sanitários quando preciso, “sendo-lhe vedada a possibilidade de restringir 
essa utilização a pretexto da organização da atividade produtiva”. 
 
Com a decisão, a empregada receberá R$ 4 mil a título de danos morais. 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo 
 
 

Prestadora de serviços de portaria e vigilância é condenada por não contratar 
aprendizes. 

 
A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou a Solidez Recursos Humanos Ltda., do Rio 
de Janeiro, em razão da não contratação de aprendizes, e afastou a limitação da multa por 
descumprimento, que havia sido fixada em R$ 50 mil a cada 12 meses. Para o colegiado, decisões que 
reiteram o cumprimento das cotas por meio de sanções inibitórias são comandos que contribuem para 
modificações sociais mais amplas, que vão além da reparação do dano. 
 
VULNERABILIDADE SOCIAL 
Na ação civil pública, o Ministério Público do Trabalho (MPT)  pleiteou a condenação da empresa a 
cumprir a cota legal de aprendizes, com a aplicação de multa por descumprimento da obrigação de fazer 
(astreintes) e reparação por dano moral coletivo de RS 200 mil. Para o MPT, a omissão contribuía para a 
não inclusão de adolescentes e jovens no mercado de trabalho de forma regular, expondo os potenciais 
trabalhadores a situação de maior risco de vulnerabilidade social. 
 
SEM QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
Em sua defesa, a empresa alegou que, de 650 empregados, cerca de 630 atuavam como porteiros e 
vigias, funções que, segundo ela, não demandam nenhum tipo de qualificação profissional ou 
aprendizagem para justificar a atuação de aprendizes. 
 
LIMITAÇÃO DA MULTA 
O juízo da 50ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro condenou a Solidez a contratar 33 aprendizes e fixou 
multa diária de R$ 500 para cada descumprimento, até o limite de R$ 50 mil. Porém, julgou 
improcedente o pedido de indenização, por entender que não foi provado “um significativo dano moral 
à coletividade”. 
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O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ) manteve a sentença, mas estabeleceu que o limite de 
R$ 50 mil da multa dizia respeito a períodos de 12 meses. 
 
CICLO DE POBREZA 
Ao analisar o recurso de revista do MPT, o ministro Alberto Balazeiro destacou que, de acordo com a 
jurisprudência do TST, a situação caracteriza dano moral coletivo, pois o ato ilícito atinge todos os 
trabalhadores que poderiam se capacitar e ingressar no mercado de trabalho por meio da 
aprendizagem. Seguindo o voto do relator, o colegiado condenou a empresa a pagar indenização de 
R$50 mil, a serem revertidos ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
 
Para Balazeiro, esse fundo tem relação com a natureza do bem lesado (qualificação e acesso ao 
mercado de trabalho), pois, apesar de não contemplar apenas crianças e adolescentes, o instituto da 
aprendizagem tem grande relevo para esse público, de extrema vulnerabilidade, “como elemento 
educacional de rompimento do denominado ciclo intergeracional da pobreza”. 
 
PROCESSOS ESTRUTURAIS 
Também seguindo o relator, a Turma afastou a limitação da multa, concluindo que ela deve incidir até o 
efetivo cumprimento da obrigação. Sobre esse aspecto, o ministro Balazeiro enfatizou a relevância da 
tutela preventiva do ilícito no campo de ações coletivas, em azão de seu papel na implementação de 
direitos fundamentais. 
 
Segundo ele, a aprendizagem foi a forma escolhida pelo legislador para qualificar novos profissionais 
que desejam ou necessitam ingressar no mercado de trabalho a partir de uma base educacional. 
“Decisões que fortalecem e compelem, por meio da tutela inibitória, ao cumprimento de cotas de 
contratação de aprendizes são comandos que estruturam modificações sociais de ampla repercussão, 
por aliarem acesso à educação e formação profissional, capacitação de mão de obra para o crescimento 
econômico e combate a chagas tais como o trabalho infantil e o trabalho escravo”, afirmou. 
 
Nesse sentido, o ministro explicou que os denominados processos estruturais, inspirados em doutrina 
norte-americana, envolvem decisões judiciais que visam modificar condutas sociais que vão além da 
mera definição de êxito ou derrota judicial. A doutrina sobre a matéria teve origem em decisões 
sequenciadas no caso Brown x Board of Education of Topeka, em 1954, que inaugurou o movimento de 
transformação do sistema educacional com a erradicação da segregação racial. 
 
A decisão foi unânime. 
 
(LT/CF) 
 
Processo: RRAg-100315-38.2017.5.01.0050  
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
 
 

Negociado x legislado ou STF x Justiça do Trabalho. 
 
Por Otavio Torres Calvet 
Mais um julgamento do Supremo Tribunal Federal contra a jurisprudência majoritária da Justiça do 
Trabalho. Mais reflexões a serem efetuadas. 
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A primeira, e repetitiva, é de que no Brasil não basta a legislação prever claramente algo para termos 
segurança na aplicação do ordenamento jurídico. Precisamos esperar a última palavra do STF sempre 
que algum tipo de inconstitucionalidade possa ser invocada (e na área trabalhista isso parece ser a 
regra). 
 
Segundo, porque o local onde é possível pensar o Direito do Trabalho para além das amarras 
corporativistas da CLT não é dentre seus especialistas de plantão. Estes nitidamente preferem a visão 
tradicional e paternalista dos direitos trabalhistas concedidos e garantidos pelo Estado, com garantia de 
intervenção — se não por um bom ditador —, pelo Poder Judiciário. 
 
Terceiro, que não há uma cultura de exercício de liberdade na área trabalhista, nem no plano individual, 
nem no coletivo, a partir do momento em que se acha precarizante a possibilidade dos próprios 
trabalhadores criarem as regras que lhes serão aplicáveis por negociação. 
 
Essas primeiras constatações são totalmente compreensíveis. Nossa história em Direito do Trabalho é 
bem diferente da que ocorreu no chamado "primeiro mundo", onde inicialmente se deu a 
industrialização para, depois, pela luta dos trabalhadores, surgirem os direitos trabalhistas e seus entes 
coletivos (sindicatos). 
 
O Brasil pode ser considerado uma inversão de valores, já que tivemos escravidão como base da 
economia até 1888, permissão legal para criação de sindicatos em 1903, concessão geral de direitos 
individuais trabalhistas em 1943 e, finalmente, controle do Estado sobre os interesses coletivos, sob a 
batuta de uma legislação inspirada no fascismo italiano. 
 
A própria Justiça do Trabalho surgiu como órgão do Poder Executivo com a finalidade de pacificar 
conflitos, com composição paritária de empregados e empregadores, exercitando seu Poder Normativo 
para impor regras de aplicação obrigatória aos contratos individuais de trabalho. 
 
Essa origem "totalitária", parece, jamais deixou a mentalidade dos que atuam na área. Claro que houve 
uma transmutação de valores, pois da intervenção ditatorial, que poderia gerar controle a favor do 
interesse público (e patronal), passamos a desejar uma intervenção da boa autoridade, daqueles que 
possuem um sentimento de justiça e estão vinculados aos valores mais puros previstos na nossa 
Constituição: a magistratura trabalhista, ladeada pelos procuradores do Trabalho, provocados pela 
advocacia. 
 
Acostumamo-nos a nos sentir os paladinos da justiça social, como o próprio Tribunal Superior do 
Trabalho se identifica em buscas do site Google. Arvoramo-nos na soberba de acharmos que sabemos 
melhor as necessidades do trabalhador, como deveria ser a legislação e nos orgulhamos da atuação que 
efetiva uma verdadeira distribuição de riquezas. 
 
Se o Poder Legislativo cria uma lei que entendemos precarizante, ou simplesmente ruim, ignora-se a 
produção legislativa. Basta encontrar algum fundamento constitucional para justificar uma solução 
conforme a vontade do julgador. Na pior das hipóteses, basta dizer que há lesão ao valor social do 
trabalho, da dignidade da pessoa humana e, a pérola do momento: retrocesso social. 
 
Se os próprios trabalhadores negociam, como garante a Constituição e a lei em vigor, condições de 
trabalho que entendemos ruins, simples, basta anular o negócio jurídico por lesivo às conquistas sociais, 
vedação ao retrocesso e, adivinhem, lesão ao valor social do trabalho e à dignidade da pessoa humana. 
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Com o novo julgamento do STF, parece, viramos mais um capítulo da vanguarda do atraso para, 
finalmente, reconhecermos que a reforma trabalhista produziu um dos capítulos mais importantes de 
nossa história de libertação do corporativismo fascista de Getúlio: a liberdade de negociar as condições 
de trabalho segundo a autonomia coletiva de vontade, garantido o patamar civilizatório mínimo que já 
alcançamos. 
 
Eis a tese: "São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao considerarem a adequação 
setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da 
explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos 
absolutamente indisponíveis". 
 
Conhecedor que sou da nossa área, lá se vão 25 anos de magistratura e mais uns quatro como servidor, 
a última frase da tese vai gerar novo levante da "resistência" trabalhista, tal qual templários em defesa 
da última boa causa. Não duvido de que cheguem a defender que todos os direitos trabalhistas são 
absolutamente indisponíveis para tentar anular a tese de nossa Corte Máxima. 
 
A boa notícia é que eventual atuação neste sentido não deve gerar muito tumulto. A própria CLT, com a 
reforma trabalhista, deixou claro em seu artigo 611-B os conteúdos do Direito do Trabalho que são 
absolutamente indisponíveis. Para além do que está ali expressamente previsto, as matérias contidas na 
própria Constituição e nas Convenções da OIT ratificadas pelo Brasil são, obviamente, parte deste 
mínimo existencial trabalhista. 
 
Mas como lei, para nós, não vale tanto até o Supremo a ratificar, já que basta alegar alguma 
inconstitucionalidade abstrata, melhor utilizar como suporte decisões do próprio STF sobre a matéria. 
 
E como citado pela colega Andrea Gardano Bucharles Giroldo em sua dissertação de mestrado perante a 
Escola de Direito de São Paulo da FGV: 
 
"Embora, o critério definidor de quais sejam as parcelas de indisponibilidade absoluta seja vago, afirma-
se que estão protegidos contra a negociação in pejus os direitos que correspondam a um 'patamar 
civilizatório mínimo', como a anotação da CTPS, o pagamento do salário mínimo, o repouso semanal 
remunerado, as normas de saúde e segurança do trabalho, dispositivos antidiscriminatórios, a liberdade 
de trabalho etc. 16 Enquanto tal patamar civilizatório mínimo deveria ser preservado pela legislação 
heterônoma, os direitos que o excedem sujeitar-se-iam à negociação coletiva, que, justamente por isso, 
constituiria um valioso mecanismo de adequação das normas trabalhistas aos diferentes setores da 
economia e a diferenciadas conjunturas econômicas. 17" (BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso 
Extraordinário nº RE 590.415. Relator: ministro Roberto Barroso‚ repercussão geral). 
 
Vale registrar que tal decisão foi proferida em 2015, antes da legislação trabalhista ser aperfeiçoada 
pela reforma de 2017, sendo evidente que os artigos 611-A e 611-B da CLT estão totalmente coerentes 
com o entendimento do Supremo. 
 
Assim, vale celebrar o resultado final desse embate de ideias entre o STF e a Justiça do Trabalho, 
restando vencido o lado que se reconhece como progressista e humanista, muito embora desejem o 
restabelecimento da velha ordem corporativista fascista do Direito do Trabalho brasileiro. 
 
Como nosso país "não é para principiantes", conforme dizia Tom Jobim, finalizo o artigo desta semana 
rogando mais poesia e música para a Justiça do Trabalho afinar seus julgamentos rumo a uma nova era 
que equalize liberdade e responsabilidade dos atores sociais de nossa área, superando a constante ideia 
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de luta de classes para avançar na construção dialogada e respeitando a vontade alheia: "Brigas Nunca 
Mais": 
 
"Chegou, sorriu, venceu depois chorou 
 
Então fui eu quem consolou sua tristeza 
 
Na certeza de que o amor tem dessas fases más 
 
E é bom para fazer as pazes, mas 
 
Depois fui eu quem dela precisou 
 
E ela então me socorreu 
 
E o nosso amor mostrou que veio pra ficar 
 
Mais uma vez por toda a vida 
 
Bom é mesmo amar em paz 
 
Brigas nunca mais" 
 
(Tom Jobim/Vinicius de Moraes) 
 
 

Dispõe sobre o Cadastro de Prestadores de Outros Municípios - CPOM, a que se refere 

a Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003. 
 
O Secretário Municipal da Fazenda, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
Considerando as alterações na legislação referente ao Cadastro de Prestadores de Outros Municípios - 
CPOM implementadas pela Lei nº 17.719 , de 26 de novembro de 2021; 
 
Considerando o princípio da eficiência e a necessidade de otimização dos procedimentos para 
cadastramentos facultativos no CPOM, 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Disciplinar, através desta Portaria, os procedimentos de inscrição facultativa no cadastro das 
pessoas jurídicas que emitam nota fiscal autorizada por outro Município, para tomadores estabelecidos 
no Município de São Paulo, nos termos do artigo 9º-A, da Lei nº 13.701 , de 24 de dezembro de 2003. 
 
  
CAPÍTULO I - DECLARAÇÃO DE PRESTADORES DE OUTROS MUNICÍPIOS 
 
Art. 2º As informações necessárias para inscrição, alteração e cancelamento das pessoas jurídicas no 
Cadastro de Prestadores de Outros Municípios - CPOM deverão ser fornecidas pelo prestador de 
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serviços, por meio eletrônico, no site da Secretaria Municipal da Fazenda, mediante o preenchimento da 
"Declaração de Prestadores de Outros Municípios - Protocolo de inscrição, alteração ou cancelamento". 
 
§ 1º A declaração de que trata o caput, após sua transmissão, receberá um número de protocolo, que 
validará a operação de preenchimento e transmissão. 
 
§ 2º O protocolo terá validade de 30 (trinta) dias da data da transmissão da declaração, devendo ser 
impresso e assinado pelo representante legal ou procurador. 
 
§ 3º O protocolo será extinto quando o envio dos documentos ultrapassar o prazo de 30 (trinta) dias da 
data de sua transmissão. 
 
  
CAPÍTULO II - INSCRIÇÃO NO CPOM 
 
Art. 3º A inscrição no CPOM poderá ser feita mediante o preenchimento da "Declaração de Prestadores 
de Outros Municípios - Protocolo de Inscrição", observados os procedimentos descritos no Capítulo I. 
 
Parágrafo único. Juntamente com a declaração de que trata o caput, a qual deverá ser assinada pelo 
representante legal ou procurador, deverão ser encaminhados digitalmente pelo site da Secretaria 
Municipal da Fazenda os seguintes documentos: 
 
I - cópia do RG e CPF ou CNH do titular/sócio/administrador responsável pela empresa; 
 
II - cópia do CNPJ do estabelecimento; 
 
III - cópia da última consolidação do Contrato Social, Estatuto Social, Ata ou Declaração de Empresário - 
Firma Individual, regularmente registrados no órgão competente e em que conste o endereço 
declarado; 
 
IV - procuração com firma reconhecida, acompanhada de cópia dos documentos pessoais do procurador 
(RG e CPF ou CNH), quando o signatário do protocolo de inscrição for procurador; 
 
V - cópia do lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU do estabelecimento, referente 
ao exercício mais recente, contendo os dados do proprietário, compromissário e imóvel, incluindo 
endereço do estabelecimento; 
 
VI - cópia do contrato de locação, se for o caso; 
 
VII - cópia das faturas de telefone fixo, celular, internet ou TV por assinatura dos últimos 6 (seis) meses 
em nome da empresa ou de seu titular/sócio/administrador, em que conste o endereço do 
estabelecimento; 
 
VIII - cópia da última conta de energia elétrica, água ou gás em nome da empresa ou de seu 
titular/sócio/administrador, em que conste o endereço do estabelecimento; 
 
IX - 3 (três) fotografias do estabelecimento, com o registro das imagens das instalações internas, 
fachada frontal e detalhe do número, ficando a pessoa jurídica dispensada do envio da fotografia das 
instalações internas quando o local do estabelecimento prestador for a residência da pessoa natural. 
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CAPÍTULO III - ALTERAÇÃO NO CPOM 
 
Art. 4º A alteração dos dados cadastrados no CPOM poderá ser feita por meio do sistema, através da 
utilização de certificado digital, mediante o preenchimento da "Declaração de Prestadores de Outros 
Municípios - Protocolo de Alteração", devendo ser preenchidos apenas os campos referentes aos dados 
alterados, observando-se os procedimentos descritos no Capítulo I. 
 
Art. 5º Em caso de solicitação de alteração sem certificado digital, o sistema encaminhará o usuário para 
preenchimento de nova "Declaração de Prestadores de Outros Municípios - Protocolo de Inscrição", na 
qual deverão ser inseridos todos os campos e informadas todas as atividades em que a empresa deseja 
estar cadastrada, inclusive aquelas que já constavam no cadastro. 
 
Parágrafo único. Em caso de deferimento, o sistema compatibilizará apenas as informações deste último 
protocolo de inscrição. 
 
Art. 6º Quando não houver alteração de endereço, juntamente com a "Declaração de Prestadores de 
Outros Municípios - Protocolo de Alteração ou Inscrição" assinada pelo representante legal ou 
procurador, deverão ser encaminhados digitalmente pelo site da Secretaria Municipal da Fazenda os 
seguintes documentos: 
 
I - cópia do RG e CPF ou CNH do titular/sócio/administrador responsável pela empresa; 
 
II - cópia da última consolidação do Contrato Social, Estatuto Social, Ata ou Declaração de Empresário - 
Firma Individual, regularmente registrados no órgão competente e em que conste o endereço 
declarado; 
 
III - procuração com firma reconhecida, acompanhada de cópia dos documentos pessoais do procurador 
(RG e CPF ou CNH), quando o signatário do protocolo de Alteração ou Inscrição for procurador. 
 
Parágrafo único. Em caso de alteração de endereço, juntamente com a "Declaração de Prestadores de 
Outros Municípios - Protocolo de Alteração ou Inscrição" assinada pelo representante legal ou 
procurador, deverão ser encaminhados todos os documentos listados no artigo 3º desta Portaria. 
 
  
CAPÍTULO IV - CANCELAMENTO NO CPOM 
 
Art. 7º O cancelamento da inscrição no CPOM poderá ser feito mediante o preenchimento da 
"Declaração de Prestadores de Outros Municípios - Protocolo de CANCELAMENTO", observando-se os 
procedimentos descritos no Capítulo I. 
 
Parágrafo único. Juntamente com a declaração de que trata o caput, assinada pelo representante legal 
ou procurador, deverão ser encaminhados digitalmente pelo site da Secretaria Municipal da Fazenda os 
seguintes documentos: 
 
I - cópia do RG e CPF ou CNH do titular/sócio/administrador responsável pela empresa; 
 
II - cópia da última consolidação do Contrato Social, Estatuto Social, Ata, Declaração de Empresário - 
Firma Individual ou Distrato Social, regularmente registrado no órgão competente; 
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III - procuração com firma reconhecida, acompanhada de cópia dos documentos pessoais do procurador 
(RG e CPF ou CNH), quando o signatário do protocolo de Cancelamento for procurador. 
 
CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 8º O envio de documentos não implica inscrição no CPOM, sendo que a validação da inscrição, 
alteração ou cancelamento ficará condicionada à análise da unidade competente da Secretaria 
Municipal da Fazenda que. no prazo de 30 (trinta) dias da recepção dos documentos de que tratam os 
artigos 3º, 6º e 7º, deferirá ou indeferirá a inscrição, alteração ou cancelamento, ou solicitará outros 
documentos ou esclarecimentos ao prestador de serviços. 
 
Art. 9º Em caso de deferimento do protocolo, a inscrição, alteração ou cancelamento serão validados a 
partir da data de transmissão da "Declaração de Prestadores de Outros Municípios - Protocolo de 
Inscrição, Alteração ou Cancelamento". 
 
Art. 10. O prestador de serviços poderá verificar a situação de sua inscrição, alteração ou cancelamento 
no site da Secretaria Municipal da Fazenda, utilizando-se do número do CNPJ ou número do "Protocolo 
de Inscrição, Alteração ou Cancelamento". 
 
Art. 11. Os dados cadastrados no CPOM somente poderão ser integralmente consultados através do 
acesso ao sistema via certificado digital. 
 
Art. 12. O indeferimento do pedido de inscrição, alteração ou cancelamento, qualquer que seja o seu 
fundamento, poderá ser objeto de um único recurso, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da 
data de publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo. 
 
Art. 13. O recurso deverá ser interposto pelo representante legal ou procurador, utilizando-se do 
número do protocolo indeferido, devendo os documentos ser encaminhados digitalmente pelo site da 
Secretaria Municipal da Fazenda. 
 
Art. 14. O recurso ficará condicionado à análise da unidade competente da Secretaria Municipal da 
Fazenda que, no prazo de 15 (quinze) dias da recepção dos documentos, deferirá ou indeferirá a 
inscrição, alteração ou cancelamento. 
 
Art. 15. A Secretaria Municipal da Fazenda poderá solicitar outros documentos, a fim de dar 
prosseguimento à análise da solicitação de inscrição, alteração ou cancelamento no CPOM, bem como, a 
qualquer tempo, requerer informações para proceder à revisão da inscrição no CPOM. 
 
§ 1º A inscrição no CPOM poderá ser cancelada de ofício, fundamentadamente, na existência de indícios 
de que o prestador de serviços não está estabelecido no endereço declarado. 
 
§ 2º A relação de protocolos de inscrição, alteração e cancelamento indeferidos e inscrições canceladas 
de ofício serão publicadas no Diário Oficial da Cidade de São Paulo. 
 
Art. 16. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as Portarias SF nº 
101, de 7 de novembro de 2005, e SF nº 118, de 29 de dezembro de 2005. 
 
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=432284 
 

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=432284
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O que é CPOM e por que você deve saber sobre isso? 

 
Por: Anderson Feitosa 
Quando uma empresa vai prestar serviço para outra empresa em uma cidade diferente daquela que 
está registrada poderá ter que fazer um cadastro no município onde está o seu cliente, o Cadastro de 
Empresas de Fora do Município, ou (CPOM) – Cadastro de Prestadores de Serviços de Outros 
Municípios. 
 
Saiba mais sobre o que é CPOM e o que essa possível exigência pode ter a ver com você e com a sua 
empresa. 
 
Por que saber o que é CPOM? 
Ter conhecimento do conceito de CPOM e em quais situações ele pode ser exigido é extremamente 
importante, principalmente para você saber e considerar na hora de formular o preço do seu serviço. 
 
Isto porque, devido à guerra fiscal que existe entre os municípios, as prefeituras de algumas cidades 
exigem que seja efetuado o cadastro quando você for prestar serviço naquela cidade. 
 
E quem contrata do seu serviço é obrigado a reter o ISS como se você fosse prestar o serviço naquela 
cidade. 
 
Por que surgiu o CPOM? 
As prefeituras fizeram isto para se protegerem de estratégias de empresas que iam para uma cidade 
que tem uma tributação mais baixa, muitas vezes não com a operação em si, mas tão somente com o 
registro da empresa. 
 
Assim sendo, as prefeituras de algumas grandes cidades, como São Paulo, Rio de Janeiro, Campinas, 
Porto Alegre e Curitiba exigem que seja feito o referido cadastro. 
 
Vale lembrar que o nome e o tipo de cadastro podem variar de acordo com o município. 
 
CPOM é o nome dado em São Paulo, Rio de Janeiro, Curitiba e Porto Alegre, por exemplo. 
 
Mas em outras cidades este serviço pode ser conhecido como RANFS, CENE, entre outras 
nomenclaturas. 
 
O CPOM foi extinto? 
Em sessão de 26/02/2021, o STF – Supremo Tribunal Federal deliberou, com a maioria dos votos, que a 
permanência do CPOM é inconstitucional, em Recurso Extraordinário 1167509, com efeito geral. 
 
Esta decisão foi tomada com base no município de São Paulo. Entretanto, foi proferida de modo a 
vincular todas as instâncias, isto é, de forma que todo o território nacional acate. 
 
Decisão: “O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.020 da repercussão geral, deu provimento ao 
recurso extraordinário, para declarar incompatível com a Constituição Federal a obrigatoriedade de 
cadastro, em órgão da Administração local, instituída pelo Município de São Paulo em desfavor de 
prestadores de serviços estabelecidos fora da respectiva área, imputada ao tomador a retenção do 
Imposto Sobre Serviços – ISS quando descumprida a obrigação acessória, assentada a 
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inconstitucionalidade do artigo 9º, cabeça e § 2º, da Lei nº 13.701/2003, com a redação decorrente da 
Lei nº 14.042/2001, nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Alexandre de Moraes, Cármen 
Lúcia e Dias Toffoli. 
 
Foi fixada a seguinte tese: “É incompatível com a Constituição Federal disposição normativa a prever a 
obrigatoriedade de cadastro, em órgão da Administração municipal, de prestador de serviços não 
estabelecido no território do Município e imposição ao tomador da retenção do Imposto Sobre Serviços 
– ISS quando descumprida a obrigação acessória”. Plenário, Sessão Virtual de 19.2.2021 a 26.2.2021. 
 
O que muda com a extinção do CPOM? 
Mas, afinal, deixo de pagar o imposto no município de prestação do serviço? 
 
É importante ressaltar que, de forma independente a inconstitucionalidade do CPOM proferida pelo 
STF, deve se levar em conta a Lei Complementar 116/2003, que estabelece, em seu Artigo 3º 
 
 “O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do estabelecimento prestador ou, na 
falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I 
a XXV, quando o imposto será devido no local: (Redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 2016)”.  
 
Em outras palavras, a retenção ainda é válida nas atividades impostas nos incisos informados, sem 
considerar se sua empresa possui ou não cadastro de prestadores de serviços de outros municípios, em 
âmbito nacional. 
 
Sabemos que a competição é grande e, desta maneira, se o seu cliente não permite, o ideal é que se 
faça uma consulta com seu escritório de contabilidade para que se faça a pesquisa. 
 
Porém, a legislação varia de acordo com cada município e atualmente temos 5.569 cidades no país. 
 
O que já restringe bem esse número é que apenas 15% das cidades possuem sistema de gestão online 
dos tributos e, por consequência, o número de cidades que exigem o CPOM é muito menor. 
 
O cadastro no CPOM é uma responsabilidade de quem? 
 
O registro do CPOM não é uma obrigação do contador. 
 
Ele poderá lhe orientar, mas o cadastro pode ser feito sem intermediários. Basta que sejam reunidos 
todos os documentos solicitados pela cidade. 
 
A lista é extensa e, novamente, cada cidade faz suas exigências. Para saber mais informações, consulte 
as prefeituras da cidade em questão. No caso de São Paulo, por exemplo, clique aqui para saber mais. 
 
Na maioria dos casos, são aceitos somente documentos em nome da empresa: 
 
·         Conta de luz (últimos 6 meses); 
 
·         Conta de telefone (últimos 6 meses); 
 
·         Fatura de internet (últimos 6 meses); 
 
·         Fotos do local; 
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·         Contrato de locação; 
 
·         Contrato social/Requerimento de Empresário e CNPJ. 
 
Como muitos empreendedores que estão iniciando, abrem suas empresas no endereço residencial ou 
em um escritório virtual, é bem provável que não tenha como apresentar a documentação exigida. 
 
Na dúvida, consulte um contador! 
 
https://conube.com.br/blog/o-que-e-cpom/ 
 

Planos de saúde coletivos ficam até 19,37% mais caros em 2022 
 
Segundo a Associação Brasileira de Planos de Saúde (Abramge), as maiores operadoras do país 
reajustaram entre 16% e 19% as modalidades adotadas por empresas. Inflação e pandemia podem 
influenciar custo dos serviços 
  
Os planos coletivos, também chamados de corporativos, ficaram até 19% mais caros em 2022, de 
acordo com informações da Associação Brasileira de Planos de Saúde (Abramge) nesta quinta-feira 
(2/6). 
 
Na última semana, os planos de saúde familiares foram reajustados em 15,5% pela Agência Nacional de 
Saúde (ANS), taxa recorde desde 2000. 
 
O índice de reajuste dos planos individuais reflete o comportamento das despesas assistenciais no ano 
anterior e possuem o teto definido pela ANS. 
 
Planos coletivos possuem regras próprias para planos com até 29 beneficiários e outras para grupos com 
mais de 30 vidas, e ainda, os por adesão. “O mercado como um todo, incluindo os planos coletivos, é 
regulado e segue as regras estipuladas pela ANS”, explica Renato Casarotti, presidente da Abramge. 
 
Todos os contratos coletivos com até 29 vidas de uma mesma operadora (pool) devem receber o 
mesmo percentual de reajuste anual, são os chamados planos PME — a modalidade de plano de saúde 
empresarial voltado às pequenas e médias empresas e aos microempreendedores. 
 
O objetivo é diluir o risco de alta sinistralidade desses contratos, oferecendo maior equilíbrio no cálculo 
do reajuste. Todos os reajustes são repassados aos usuários no aniversário do plano, ou seja, na data em 
que foi assinado o contrato. 
 
De acordo com a Abramge, as cinco maiores operadoras do país — Amil, HapVida, Bradesco, SulAmérica 
e Intermédica — reajustaram os seus planos corporativos PME entre 16% e 19% em 2022. 
 
Nos doze meses anteriores a fevereiro deste ano, no entanto, os reajustes registrados foram de 10,37%, 
que refletiam a retração dos serviços de saúde em 2020, primeiro ano da pandemia, quando o 
atendimento foi focado em covid-19. 
 
“O cálculo é feito considerando todas as operadoras e todas as vidas. 

https://conube.com.br/blog/o-que-e-cpom/
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A tendência é que, independentemente do tipo de plano deste ano, como o reajuste visa cobrir um ano 
de despesas mais elevadas como foi 2021, com uma nova onda prolongada de covid-19, como tudo isso 
decorre do ciclo pandêmico, a expectativa é ainda ocorrer aumentos”, explica Casarotti. 
 
Negociação 
Planos com mais de 30 vidas possuem reajuste definido em contrato entre a empresa contratante e a 
operadora, com espaço para negociação entre as partes. Dessa maneira, embora tenham diferenças, a 
Abramge diz que o reajuste sentido até fevereiro foi de 8,81%.  
 
“Todos os contratos possuem cobertura obrigatória similar, o que varia é a rede credenciada. 
 
Por isso, precisamos admitir que o reajuste de cada plano com mais de 30 vidas pode sofrer grandes 
oscilações, com cálculos por contrato. Inclusive, ainda temos planos refletindo a retração do período da 
pandemia”, avalia Casarotti. 
 
Uma terceira modalidade de planos corporativos, por adesão, também está sofrendo aumentos na 
ordem de 10%. “Normalmente, são aqueles contratados por categoria profissional, por exemplo, e 
oferecidos pelos sindicatos. 
 
Calculado para esse grupo, a depender do tamanho do grupo último número que a gente tem é até 
10%”, diz. 
 
De modo geral, a tendência é que os planos sigam elevando valores, diz o presidente da Abramge, 
destacando que os valores de cada plano dependem dos acordos entre os grupos de usuários e as 
operadoras. 
 
“A tendência é subir com o passar dos meses. Os índices de inflação influenciam”, finaliza. 
 
Planos de saúde coletivos ficam até 19,37% mais caros em 2022 (correiobraziliense.com.br) 
 
 

Acordo extrajudicial sobre estabilidade de gestante terá quitação total do contrato de 
trabalho. 

 
De acordo com a decisão da 8ª Turma, não houve fraude ou vício de vontade no acordo 
 
03/06/22 – A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho homologou acordo extrajudicial, com 
quitação ampla, geral e irrestrita de contrato de trabalho, firmado entre o Mercadolivre.com Atividades 
de Internet Ltda. e uma supervisora, em São Paulo (SP). O acordo havia sido homologado apenas 
parcialmente pelas instâncias inferiores, o que, segundo o colegiado, é vedado em processo em que as 
partes acionam voluntariamente a Justiça. 
 
GESTANTE 
A supervisora foi demitida sem justa causa em agosto de 2020, mas, logo após a rescisão, informou ao 
Mercado Livre que estava grávida. Diante da situação, ela poderia pleitear a reintegração em 
reclamação trabalhista, mas preferiu firmar acordo pelo qual a empresa pagaria R$ 247 mil de 
indenização estabilitária. Caso homologado judicialmente, o acordo quitaria o contrato de forma 
irrestrita, e ela não poderia mais ajuizar ação contra a empresa. 
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REFORMA TRABALHISTA 
A possibilidade de negociação prévia foi uma das novidades trazidas pela Reforma Trabalhista (Lei 
13.467/2017, artigo 855-B e seguintes da CLT), em que as partes podem, de forma conjunta, pactuar 
livremente os termos do acordo e peticionar sua homologação pelo juiz do trabalho, sem a necessidade 
de ajuizamento de reclamação trabalhista, e, assim, extinguir o contrato de trabalho. 
 
O artigo exige que as partes não sejam representadas pelo mesmo advogado e não obriga que o 
trabalhador esteja acompanhado pelo advogado do sindicato da categoria. Nesse caso, o juiz terá 15 
dias para analisar o acordo, designar ou não a audiência e, em seguida, proferir a sentença 
homologatória. Vale lembrar que o juiz não está obrigado a homologar o acordo caso julgue haver 
alguma ilegalidade ou vício no acordo que prejudique o empregado. 
 
PEDIDO REJEITADO 
Todavia, ao analisar o acordo, o juízo do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (Cejusc) 
de Barueri (SP) entendeu que os termos e as condições estabelecidas pelas partes inviabilizavam a 
quitação integral da transação e a homologou parcialmente, apenas em relação apenas aos direitos 
listados ((indenização pelo período de estabilidade gestante). 
 
A sentença foi mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP). Segundo o TRT, o artigo 
843 do Código Civil dispõe que a transação deve ser interpretada restritivamente, não sendo possível a 
quitação genérica de parcelas que não constam na petição de acordo. 
 
FORMALIDADE LEGAL 
No recurso de revista, o Mercado Livre sustentou que a decisão havia prejudicado ambas as partes. A 
empresa lembrou que todas as verbas foram pagas dentro do prazo legal e que as partes se 
compuseram amigavelmente, firmaram o acordo e buscaram o Judiciário apenas para sua homologação, 
de maneira a cumprir a formalidade legal e atribuir segurança jurídica ao ato. 
 
Ainda, segundo a empresa, a decisão “acabou por prejudicar a trabalhadora, que não pode receber a 
indenização a qual tem direito em razão do seu estado gravídico”. Também argumentou que a 
supervisora havia concordado expressamente com todos os termos e tinha a completa ciência de que, 
uma vez aceitos, não mais poderia reclamar sobre o seu contrato de trabalho, reconhecendo a quitação 
ampla e geral. 
 
VALIDADE 
A relatora, ministra Delaíde Miranda Arantes, afirmou que a quitação do acordo deve ser reconhecida 
nos termos em que pactuada, “inclusive com cláusula de quitação ampla, geral e irrestrita do contrato 
de trabalho”. A ministra explicou que, de acordo com o entendimento que vem se firmando no TST 
sobre a matéria, em processo de jurisdição voluntária (em que as partes, de comum acordo, vão à 
Justiça para formalizar um ato consensual), compete à Justiça do Trabalho homologar integralmente o 
acordo extrajudicial ou não homologá-lo, sendo vedada a homologação parcial. 
 
De acordo com a relatora, o Judiciário pode até afastar cláusulas que considerar abusivas, fraudatórias 
ou ilegais, “mas não lhe cabe, sem a identificação de vícios, restringir os efeitos do ato praticado, 
quando as partes pretendem a quitação total do contrato”. 
 
A decisão foi unânime. 
 
(RR/CF) 
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Processo: RR-1000933-91.2020.5.02.0383 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
 
 

15 mitos e verdades sobre o auxílio-doença concedido no INSS. 
Saiba quanto os autônomos e MEIs vão pagar de contribuição ao INSS neste ano 

 
15 mitos e verdades sobre o auxílio-doença concedido no INSS. Toda doença garante o direito ao 
auxílio? 
 
Quem não paga INSS tem direito? Quem recebe pode trabalhar? Veja como funcionam as regras do 
chamado benefício por incapacidade temporária. 
 
O auxílio-doença, chamado oficialmente de benefício por incapacidade temporária, é pago pela 
Previdência Social aos segurados que se encontram incapacitados para o trabalho por um período 
superior a 15 dias. 
 
  
Entretanto, a perícia no INSS costuma ser rigorosa e demorada. 
 
Além da longa espera, é muito comum que os benefícios sejam negados. Do total de 39,3 milhões de 
pedidos de benefícios previdenciários recusados entre 2010 e 2020, quase 21 milhões foram de auxílio-
doença, ou seja, 53,2%. 
 
A advogada em direito previdenciário Carla Benedetti, sócia da Benedetti Advocacia e associada ao 
Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário (IBDP), lista os principais mitos e verdades sobre o 
benefício. Colaboram ainda os advogados Gustavo Escobar e Regina Nakamura Murta. 
 
1. TODA DOENÇA GARANTE O DIREITO AO AUXÍLIO 
  
Mito: O que gera o direito ao benefício é a incapacidade de exercer sua atividade profissional por 
consequência da doença ou do acidente. “A perícia do INSS avalia se as sequelas realmente 
impossibilitam o segurado a desempenhar suas funções específicas”, reforça Carla Benedetti. 
 
  
2. APENAS QUEM É EMPREGADO PODE TER O BENEFÍCIO 
Mito: Qualquer pessoa que seja segurada tem direito ao auxílio-doença, incluindo empregados CLT, 
autônomos, empreendedores, facultativos ou contribuintes individuais. 
 
3. QUEM TEM DOIS EMPREGOS PODE RECEBER DOIS BENEFÍCIOS 
Depende: Caso o motivo do afastamento tenha deixado o indivíduo incapaz de exercer seu trabalho em 
apenas um dos empregos, a concessão só valerá para este. No entanto, se a incapacidade se estende 
aos dois trabalhos, a pessoa tem direito ao benefício por ambos os empregos. 
 
4. HÁ EXCEÇÕES NA EXIGÊNCIA DA CARÊNCIA DE 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO 
Verdade: O segurado não precisa cumprir a carência exigida em casos de acidente de qualquer tipo, 
acidente de trabalho, doença gerada pelo trabalho e doenças listadas pelo Ministério da Saúde e 
Previdência Social, como tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 



 

  554 

 

paralisia irreversível, cardiopatia, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia, 
doença de Paget (osteíte deformante), aids, hepatopatia e contaminação por radiação, com base em 
conclusão da medicina especializada. 
  
 
5. QUEM NÃO PAGA INSS PODE TER DIREITO AO BENEFÍCIO 
  
 
Mito: O auxílio-doença é um benefício da Previdência Social. Sendo assim, apenas os contribuintes têm 
direito ao auxílio. “Vale lembrar que o indivíduo que deixou de contribuir tem ainda o período de 
aproximadamente um ano como assegurado pela Previdência, podendo receber o benefício dentro 
deste prazo. Já para pessoas que perderam o emprego, o período é de aproximadamente dois anos”, 
pontua Carla Benedetti. 
 
6. O ÚNICO DOCUMENTO NECESSÁRIO PARA SOLICITAR O AUXÍLIO É O ATESTADO MÉDICO 
Mito: Além dele, é preciso um relatório médico detalhado e todos os exames que comprovam a 
incapacidade de o segurado trabalhar. Segundo a advogada, com estes documentos, a perícia do INSS 
irá avaliar o comprometimento da enfermidade, o nível de gravidade e a duração da incapacidade. 
 
7. QUEM RECEBE AUXÍLIO-DOENÇA NÃO PODE TRABALHAR 
Verdade: O segurado em prazo de auxílio-doença não pode exercer atividade remunerada. Se o fizer, o 
benefício será cancelado desde o retorno à atividade (art. 60 da Lei 8.213/91). 
 
8. O INSS PODE NEGAR O AFASTAMENTO OU CONCEDER UM PERÍODO INFERIOR AO SOLICITADO 
Verdade: A perícia do INSS pode conceder um prazo de afastamento menor do que o recomendado pelo 
seu médico ou até mesmo negá-lo. “Neste último caso, o segurado pode ingressar com uma ação na 
Justiça”, diz Carla Benedetti. 
 
9. QUEM É APOSENTADO OU ESTÁ EM PROCESSO DE SE APOSENTAR TEM DIREITO AO BENEFÍCIO 
Depende: Quem é aposentado não pode receber o auxílio-doença. Já quem está com processo em 
andamento para obter a aposentadoria, seja por tempo de contribuição ou por idade, pode receber o 
auxílio por incapacidade temporária. Mas, ao se aposentar, terá de abrir mão do benefício. 
 
10. DONA DE CASA TEM DIREITO AO AUXÍLIO-DOENÇA 
Verdade: A dona de casa pode ter direito ao auxílio-doença, mas precisa estar contribuindo na categoria 
de segurado facultativo. Dessa forma, quem não trabalha fora nem exerce atividade que o enquadre 
como segurado obrigatório pode contribuir com alíquotas de 5% ou 11% do salário mínimo ou de 20% 
sobre o valor definido pelo segurado. 
 
11. QUEM RECEBE AUXÍLIO-DOENÇA TEM DIREITO AO ABONO SALARIAL (PIS-PASEP) 
Depende: De acordo com Regina Nakamura Murta, sócia responsável pela área trabalhista do Bueno, 
Mesquita e Advogados, o beneficiário do auxílio-doença terá direito ao abono salarial somente se tiver 
trabalhado por um período mínimo de 30 dias com carteira assinada no ano-base referência para o 
pagamento. 
 
Outros requisitos são ter recebido até dois salários mínimos mensais, estar inscrito no PIS-Pasep há pelo 
menos cinco anos e ter os dados atualizados pelo empregador na Relação Anual de Informações Sociais 
(Rais). 
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Não tem direito ao abono salarial o beneficiário que estiver recebendo o auxílio-doença por mais de um 
ano. 
 
12. AUXÍLIO-DOENÇA VIRA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DE FORMA AUTOMÁTICA 
Mito: De acordo com Gustavo Escobar, especialista em direito previdenciário, o auxílio-doença não é 
transformado em aposentadoria por invalidez de forma automática. 
 
O procedimento deve ser feito com a análise do perito médico, que deve constatar que a incapacidade 
do segurado deixou de ser temporária e passou a ser permanente, sem possibilidade de reabilitação. 
 
E o que determina se a pessoa vai se aposentar por invalidez não é o tempo em que ela ficou recebendo 
auxílio-doença, mas o fato de poder ser reabilitada ou não para o trabalho, ou seja, se sua incapacidade 
é definitiva ou não. 
 
13. QUEM RECEBE O AUXÍLIO-DOENÇA TEM DIREITO A 13º SALÁRIO 
Verdade. De acordo com Escobar, quem recebe auxílio-doença tem direito ao 13º salário pago em duas 
parcelas, que são depositadas na conta do segurado juntamente com o benefício. 
 
O valor é igual ao do benefício, mas proporcional ao número de meses de pagamento no ano. 
 
14. O AUXÍLIO-DOENÇA CONTA COMO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA A APOSENTADORIA 
Verdade. Segundo Escobar, para que o tempo do recebimento do auxílio-doença seja contado para a 
concessão de aposentadoria, o segurado deve fazer pelo menos uma contribuição ao INSS depois de no 
máximo 12 meses do seu retorno do auxílio-doença, pois ele não pode perder a qualidade de segurado. 
 
15. A EMPRESA DEVE PAGAR A REMUNERAÇÃO AO EMPREGADO ENQUANTO O INSS NÃO CONCEDE O 
BENEFÍCIO 
Verdade. Escobar explica que é possível que o segurado tenha o benefício negado ou cessado pelo INSS 
e, por estar incapacitado, a empresa não permite que ele volte ao trabalho, pois o médico da empresa 
ou particular o declarou inapto para retornar. 
  
Considerando que a empresa só é obrigada a pagar os primeiros 15 dias de afastamento, o segurado 
entra no chamado “limbo previdenciário”, em que fica totalmente desamparado sem receber o 
benefício nem o salário. 
 
Nesse caso, a empresa deve pagar a remuneração ao empregado enquanto o INSS não concede o 
benefício. Uma vez que o INSS é obrigado a pagar, a empresa pode pedir a restituição do valor. 
 
Fonte: G1 
 
15 mitos e verdades sobre o auxílio-doença concedido no INSS (mixvale.com.br) 
 
 

O verbo "haver": o uso correto e dicas para não errar. 

 
O verbo haver é utilizado no impessoal e, portanto, sempre na 3ª pessoa do singular - e o jornalismo 
português faz um ótimo uso dele 
 
Por: Diogo Arrais, professor de português (@diogoarrais) 
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No telejornal português, aparece uma frase: 
 
 “A seis meses já há clima pré-eleitoral” 
 
Além de toda a concisão e o intelecto do jornalista Nelson Garrone, o qual teceu várias visões políticas, a 
chamada traz uso benéfico da nossa Língua Portuguesa. 
 
A preposição “a” – na relação temporal – indica futuro, como nas conhecidas expressões: “daqui a seis 
meses”, “daqui a um determinado tempo”. 
 
De outra sorte, é válida a lembrança: caso houvesse a referência pretérita, o uso seria do verbo haver: 
“há seis meses”, “há um tempo”. 
 
Por essa precisão na temporalidade, é pleonástica a expressão “há tantas semanas atrás”. O termo 
“atrás” é desnecessário e deselegante nesse tipo de construção. 
 
Nota: no telejornalismo português, vê-se uso privilegiado do verbo haver, no sentido de existir. 
 
Além de extrema elegância, a impessoalidade gera uma frase breve, objetiva. 
 
Duas construções a serem comparadas: 
 
“Mesmo faltando seis meses, estamos em clima pré-eleitoral.” 
 
(Menos concisa) 
“A seis meses já há clima pré-eleitoral.” 
 
(Mais concisa) 
 
  
Brevidade é uma qualidade de quem se habitua a revisar textos, evitando excessos, o que é 
desnecessário. 
 
Sob o ponto de vista da concordância verbal, o verbo haver é invariável, ou seja, não irá para o plural 
(mesmo em locuções): 
 
“Deve haver campanhas eleitorais.” 
“Há campanhas eleitorais no Brasil.” 
“Pode haver campanhas eleitorais.” 
 
Ao buscar textos objetivos, considere o bom exemplo do jornalismo português: haver sim! 
http://www.ARRAISCURSOS.com.br 
O verbo "haver": o uso correto e dicas para não errar | Exame 
 
 

Sou viúva. Tenho direito à parte do meu marido na herança dos meus sogros? 

 
Especialistas respondem dúvida de leitor sobre direito de família. Envie você também suas perguntas 
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Mulher com dúvida: apenas os filhos terão direito à herança dos avós paternos, por meio de 
representação 
  
Pergunta do leitor: Sou viúva e tenho três filhos maiores de idade. Os meus sogros têm cinco filhos 
vivos. Se eles falecerem tenho direito à herança que pertencia ao meu marido? 
 
Resposta de Samir Choaib e Andrea Della Bernardina* 
  
Inicialmente devemos ter em mente que, conforme previsto no inciso I do artigo 1.571 do Código Civil, a 
sociedade conjugal termina pela morte de um dos cônjuges. 
  
Assim, considerando que o casamento terminou com a morte efetiva de um dos cônjuges (no caso, com 
o falecimento do seu marido), não há que se falar em direitos sucessórios para você (viúva) – quando do 
falecimento de qualquer um dos seus sogros – uma vez que seu marido – herdeiro legítimo de seus 
sogros – faleceu antes mesmo de obter a herança de seus pais. 
  
Vale ressaltar que, nos termos do artigo 1.830 do Código Civil, o cônjuge sobrevivente herda apenas os 
bens que pertencem ao falecido no momento de sua morte, não fazendo parte, portanto, a futura 
herança dos pais do falecido, uma vez que referidos bens até então não integravam o patrimônio do 
cônjuge. 
  
Em outras palavras, o direito à herança sobre esses bens até então era mera perspectiva e não um 
direito concreto. 
  
Já seus três filhos terão direito à herança dos avós paternos, por meio de representação. Ou seja, os 
filhos representarão o pai falecido e irão receber o mesmo quinhão que esse receberia se estivesse vivo, 
sendo certo que tal quinhão será dividido igualmente entre eles, à razão de uma terça parte para cada 
um. 
  
*Samir Choaib é advogado e economista formado pela Universidade Mackenzie, pós-graduado em 
direito tributário pela PUC-SP. É sócio do escritório Choaib, Paiva e Justo, Advogados Associados, 
responsável pela área de planejamento sucessório do escritório. 
  
*Andrea Della Bernardina Baptistelli, Advogada com pós-graduação "lato sensu" em Direito Empresarial 
pelas Faculdades Metropolitanas Unidas (FMU), em Direito Civil pela Universidade Presbiteriana 
Mackenzie e pós-graduanda em Direito de Família e Sucessões pela Escola Paulista de Direito. É 
advogada associada do escritório, onde atua desde 2004, sendo responsável pelas áreas de Direito de 
Família e Sucessões. 
 
 

Trabalho pós-pandemia será combinação entre o modelo físico e virtual, revela 
estudo. 

  
A pesquisa foi norteada pelo fenômeno da transformação do local de trabalho administrativo, que vem 
sendo estudado a partir de quatro abordagens: tecnologia, mão de obra digital, trabalho virtual e 
transformação organizacional digital. 
 
Trabalho pós-pandemia será combinação entre o modelo físico e virtual, revela estudo 
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Com a pandemia da Covid-19, a discussão da digitalização do trabalho ganhou espaço. As empresas 
entenderam o movimento e perceberam que os funcionários gostaram da experiência. 
 
O que virá em seguida? 
 
Responder esta questão é o objetivo do artigo “Como implantar o local de trabalho digital” desenvolvido 
por Claudia Santiago, em parceria com Thomaz Wood Jr. e Beatriz Maria Braga, ambos professores da 
Escola de Administração de Empresas de São Paulo (FGV EAESP). 
 
Publicada na última edição da revista GV-executivo, a pesquisa foi norteada pelo fenômeno da 
transformação do local de trabalho administrativo, que vem sendo estudado a partir de quatro 
abordagens: tecnologia, mão de obra digital, trabalho virtual e transformação organizacional digital. 
 
Segundo os estudos de campo desenvolvidos, a pandemia esvaziou os escritórios e levou muitos 
trabalhadores, das mais variadas especialidades e qualificações, a migrarem rapidamente para o 
trabalho remoto. Com isso, o ritmo e a rotina mudaram drasticamente a vida de milhões de 
funcionários. 
 
Segundo os autores, um simples retorno ao modo predominantemente presencial anterior é 
improvável. “A ciência administrativa não dispõe de bola de cristal capaz de antever o futuro. 
 
No entanto, a leitura dos estudos sobre o tema e o exame da experiência recente das empresas levam-
nos a uma projeção: o futuro do local de trabalho administrativo não será presencial ou remoto; será 
digital, integrando os dois modos”, afirmam eles. 
 
Claudia, Thomaz e Beatriz propõem um modelo que identifica os fatores críticos de sucesso para a sua 
implantação, contemplando tanto o lado empresarial quanto o lado dos colaboradores. 
 
Na visão deles, o local de trabalho será sustentado por plataformas e ferramentas digitais, arranjos 
físicos específicos e práticas gerenciais alinhadas para que o funcionário seja produtivo. 
 
O fenômeno do local de trabalho digital 
 
 A pesquisa revela condições para a implementação do local de trabalho digital: 
 
·        - Adaptação: Existe um ciclo de ajustamento à nova realidade e vários itens ajudam na adaptação, 
entre eles as tecnologias, o engajamento dos líderes, o planejamento e a gestão da mudança e as 
políticas corporativas. 
 
·        - Comunicação: O planejamento envolve desenhar um processo que inclua disseminação de 
informações, sessões virtuais, além de atividades em grupos e individuais. É necessário que a 
comunicação chegue a todos. 
 
·        - Confiança: É preciso desconstruir a noção de que quem está em casa não está trabalhando e 
estabelecer uma relação de confiança entre líder e liderado, e entre pares. 
   
·        - Gestão por resultados: Uma vez estabelecida a relação de confiança, o líder não precisa controlar 
a jornada de trabalho do funcionário. Ele muda sua orientação centrada no controle do trabalho para 
focar no resultado. 
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O estudo também indica algumas implicações da mudança: 
 
·        - Ambiente físico: O escritório tradicional é reduzido e otimizado, sofre adaptações, é repensado e 
transforma-se em local de interação e colaboração, com tecnologias e espaços readequados. 
 
·        - Pessoas: Diferentes gerações reagem de forma distinta às mudanças. Os mais jovens necessitam 
de mais supervisão e orientação para estabelecer prioridades, e os mais seniores têm mais foco e 
necessitam de menos supervisão, porém tendem a preferir o modelo presencial. 
 
·        - Liderança: Os líderes precisam rever estilo e práticas de gestão e estar preparados para gerenciar 
equipes remotas. Devem também aprender novas habilidades e aperfeiçoar as já existentes, 
relacionadas ao novo contexto. 
 
·        - Cultura: A implementação do local de trabalho digital só pode ser bem-sucedida se acompanhada 
de ações de intervenção cultural. 
 
·        - Resultados alcançados com a implementação: Os fatores tratados anteriormente estão 
conectados à flexibilidade de agenda, de horários, de locomoção e de locais físicos, atendendo à 
necessidade de maior equilíbrio entre vida pessoal e profissional. Isso leva ao maior engajamento com 
as tarefas e potencializa o aumento da produtividade. 
 
Fatores críticos para implementação 
 
Por seu impacto sobre as pessoas e as organizações, o planejamento e a construção do local de trabalho 
digital devem ser considerados como prioridades estratégicas. 
 
Porém, o processo para as organizações alcançarem sucesso na transformação do local de trabalho 
tradicional para o digital, especialmente em grandes empresas, não parece ainda bem compreendido ou 
assimilado. 
 
A pesquisa apontou alguns fatores críticos para implementação do local de trabalho digital: 
 
·        - Definir as metas a serem alcançadas; 
 
·        - Investir na tecnologia e no ambiente físico;     
 
·        - Preparar os líderes; 
 
·        - Gerenciar a mudança e a cultura; 
 
·        - Transformar a experiência do funcionário. 
 
Novos horizontes do trabalho 
 
Os pesquisadores destacam que o local de trabalho digital não é solução mágica para a demanda das 
pessoas por regimes mais flexíveis ou pela necessidade das empresas de reduzir custos. 
 
Porém, pode servir a esses dois propósitos, se tratado por meio de um processo transformacional claro, 
bem planejado e cuidadosamente executado. “Para isso, é preciso evitar o fascínio pela tecnologia e 
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considerá-la como uma ferramenta de um processo maior de reinvenção das relações humanas no 
trabalho”, salientam. 
 
Como perspectivas futuras, os pesquisadores apontam que, para construir o amanhã, é preciso evitar 
abordagens simplistas, focadas unicamente na tecnologia, e adotar uma perspectiva integrada de 
transformação organizacional. 
 
As organizações precisam definir os planos e objetivos para, com isso, entenderem as necessidades e 
ações em torno dos modelos de trabalho. 
 
Segundo Claudia, juntas, as equipes vão achar um ideal, que não é ir para o escritório todo dia e nem 
ficar em casa o tempo todo. 
 
“As empresas estão se preparando, querendo aprender, escutando e debatendo essas mudanças”, 
afirma a pesquisadora. Para ela, o futuro será fruto de uma construção social, tecnológica e, 
principalmente, coletiva. 
 
Para ter acesso ao artigo completo, clique no link.  
 
Trabalho pós-pandemia será combinação entre o modelo físico e virtual, revela estudo | Portal FGV 
  
 

4.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 

 2ª e 5ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 
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Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 14h às 18h 

 4ª feiras das 15h às 19h 

 
 

4.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua Professor 
Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do Limão. 

 
 

5.00 ASSUNTOS DE APOIO 
5.01 PALESTRAS PRESENCIAIS – SINDCONTSP 
     (Suspensas temporariamente devido ao COVID-19) 

 
5.02 GRUPOS DE ESTUDOS PRESENCIAIS – SINDCONTSP  
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontro quinzenal 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 

de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações 
Às Terças Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – 
Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis 
Às Quartas Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – 
Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
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Grupo de Estudos  IFRS e Gestão Contábil 
Às Quintas Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – 
Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
  

 
 
5.03 ENCONTROS VIRTUAIS 
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
     
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  
Às Terças Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 

 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  
Às Quartas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
 

Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil  
Às Quintas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
 
Grupo de Estudos Perícia  
Às Sextas Feiras: com encontros mensais (pelo canal Youtube) 
 
5.04 CURSOS CEPAEC – SINDCONTSP 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – ON-LINE (AO VIVO) 

JUNHO/2022 

 

DATA 

DIA DA 

SEMA- 

NA  

HORÁ-

RIO 
DESCRIÇÃO 

ASSOCI-

ADOS  

FILIA- 

DOS 

DEMAIS 

INTERES-

SADOS 

C/

H 

PROFESSOR 

(A) 

13, 14 

e 15 

segunda, 

terça e 

quarta 

19,00h 

às 

22,00h 

PRATICA DE 

CONTRATOS 

DE TRABALHO 

FACE À 

REFORMA 

TRABALHISTA 

R$ 180,00 R$ 220,00 R$ 360,00 9 Ana Maria 

Meinberg 

Perecin 

20, 21 segunda, 14,00h ECF – R$ 240,00 R$ 280,00 R$ 480,00 8 Wagner 
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e 22 terça e 

quarta 

às 

18,00h 

Escrituração 

Contábil e 

Fiscal ** 

Mendes 

22 e 

23 

quarta e 

quinta 

14,00h 

às 

18,00h 

Abordagem e 

revisão do 

ICMS, IPI, ISS, 

PIS e COFINS 

R$ 160,00 R$ 200,00 R$ 320,00 8 Wagner 

Camilo 

27 e 

28 

segunda e 

terça 

09,00h 

às 

13,00h 

Empreende-

dorismo  

Contábil: perfil, 

ações e 

estratégia para 

empreende- 

R$ 160,00 R$ 200,00 R$ 320,00 8 Sérgio Lopes 

 
*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br  

(11) 3224-5124 / 3224-5100 

cursos2@sindcontsp.org.br  
 
 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – PRESENCIAIS 

JUNHO/2022 

 
 

DATA 

DIA DA 

SEMA- 

NA  

HORÁ-

RIO 
DESCRIÇÃO 

ASSOCI-

ADOS  

FILIA- 

DOS 

DEMAIS 

INTERES-

SADOS 

C/

H 

PROFESSOR 

(A) 

24 sexta 09,00h 

às 

19,00 

Capacitação de 

Consultor 

Contábil e 

Financeiro 

R$ 400,00 R$ 625,00 R$ 800,00 9 Nabil Mourad 

 

*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br  

(11) 3224-5124 / 3224-5100 

cursos2@sindcontsp.org.br  
 

 
5.05 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 

 
                                                                                                                                                                                 
 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br

